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Conservas Alimentícias. . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . • 65 
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N. 12. 86~ - VIAÇÃO E OBRAS lPUBLICAS - Decreto de 30 
janeiro de i9i8 --Approva o regulamento para a ln-
spectoria de Esgotos da Capd;al Federal. ............ . 

N. i2.86!i- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS- Decr·cto de 30 
de janeiro de i9i8 -Abre ao 1\finisterio da Viação 
e Obras Publicas o credito de 150:0008, para con
cluir o assentamento das linhas telegraphicas para 
Alto Longá., Miguel Alves e Porto Alegre, passando pela 
villa do Hetiro da Boa Esperança, Estado do l'iauhy. 

N. f2.86U- FAZENDA- Decreto de 6 de fevereiro de t91k 
- Approva o nóvo regulamento para o lançamento c 
cobrança da taxa de saneamento .................. . 

N. i2.867- FAZENDA-Decreto de ô de fevereiro de i\H8-
Abre ao 1\linisterio da Fazenda os creditas de 320:0003, 
papel, e !60:0003, ouro, supplementares á. verba 286 

do orçamento do mesmo l\linisterio, do exercício de 
i9i7 ............................................. . 

N. 12.868- FAZENDA- Dect·eto de ü de fevereiro de 1918 
-·Abre ao Ministerio da Fazenda o credito de i~8 :657S, 
supplemontar á verba 366 do orçamento do mesmo illi-
nisterio, do exercício de Hl17 ...................... . 

N. 12.869 - ·Nao foi publicado. 
N. i2.R70- FAZENDA -Decreto de 6 de fevereiro dn i9t8-

Corrige enganos com que foi publicada a lni nu
mero 3.ft5lt, de 6 de janeit·o de 19!8 •.•....•.•..••.• 

N. !2.871 - JUSTIÇA E NEGOCIOS INTEIUOHES- Decreto de 
6 de fevereiro de i9i8- Abre ao Ministerio da .Justiça 
o Negocios Interiores o c1·edito especial de 6 :7ã0S p:mt 
indemnizaçllo de despezas feitas pelo ox-e;;crivllo Fl'an-
cisco Moreira com o aluguel de s:u · cartorio ........ . 

N. i2.872- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS- Decreto de 6 de 
fevereiro de i 9!8 - Abre ao Ministel'io da Viação e 
Obras Publicas o credito de 500:0008, para occorrer á 
construc<;llo da ponte sobre o rio S. F1·ancisco, em Pi-
rapora ....•............. ·.· ............. · · ·. · · · · · • · 

N. 12.873 - VIAÇÃO E OBHAS PUBLICAS - Decreto de G de 
fevereiro de i9i8 -- Autoriza a Companhia DoeM fie 
Santos a construir mais cinco armazens externos no 
porto de Santos, para deposito de mercadorias .....•. 

N. !2.874 -VIAÇÃO E OBHAS PUBLICAS- Decreto de 6 de 
fevereiro de :1.9:L8 - Abre ao Ministerio da Viação e 
Obras Publicas o credito de 30:0008, destinado aos cs
ttJdos do porto de Tambahú, no Estado da Parahyha. 

N. 1.2.875- MARINHA, FAZENDA, VIAÇÃO E OBRAS PU
BLICAS - Decreto de 6 de fevrreiro de f 9t8 - Crea 
uma Junta de Abastecimento rle Carvão, com 8éde 
nesta Capital, e delegados sens onde forem neecssarios 

N. l ~. 876 - FAZENDA - Dem·eto de 14 do fevereiro de l9l8 
- Approva o regulamento do Gabinete Photographico 
do Estado Maior do Exercito .••..•..••.......••••.•. 
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N. i2.87'7 - AGRICULTURA, INDUSTRIA E COMMERCIO
Decreto de H, de fevereiro de i9:1.8 ---::- Transforma a 
ta cadeira (algebra e trigonometria) da Escola Supe- • 
rior de Agricultura e Medicina Veterinaria ia cadeira 
de mecanica agrícola e machinas agrícolas........... 90 

N. t2.E-78 - AGRICULTURA. INDUSTRIA E COl\11\lERCIO -
Dem·eto de fi de fevereiro de f9f8 -Desdobra a 
i9a cadeira (anatomia e histologia pathologicas) da Es
cola Superior de Agr1cultuu e Medicina Veterinaria 
em dua<~ cadeira;:; distinctas e dA outras providencias. !H 

N, t2.879 - AGRICULTURA, INDUSTRIA E COMMEIH.:IO -
Decreto de H. de fevereiro de i9t8- Modifica as con
dições de admissão á Escola Superior de Agricultura e 
Medicina V0terinaria.............................. 9i 

N. :1.2.880 - VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS - Decreto de 
H. de fevereiro de :1.9:1.8- Approva o projecto e orça
mento, na importancia de 24::307892!, para· a con..: 
'trucçil.o de uma variante entre as estacas 2. !22 + Hi 
e 2.f37+t6,74:=2.i38+4da linha de Lages a 
Caicó, da E~trada de Ferro Central do Hio Grande do,. 
Norte............................................. 92 

N. i2,88i - VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS __;, Decreto de 
Urde fevereiro de i9i8- Approva o projecto de uma 
variante entre os kUometrllS 53 e 56 do trecho da linba 
de Tubarão-Ararangu;í., cujos estudos foram appro
vados pelo decreto n. !2.623, de 22 de agosto de 
t9i7, e o respectivo orçameuto na importancia de 
i05:3i8S344....................................... ·o:a 

N. 12.882 - VIAÇÃ') E OBRAS PUBLlCAS - Decreto dn 
H de fevereiro de i 918 - A pprova o projecto e o 
orçamento, apresentados pela Compagnie Françaiso du 
Port de Rio Grande do Sul, para a construcç!lo das 
li11has ferrea,: de ligac;llo emre o novo porto e a rMe 
ferro-viarm da Compagnie Auxiliaire fies Chcmins de 
Fer au Brésil •••• ,, ...•••..•..•.•••••..•. ,. . . . . . . . • !l3 

N. i2.883- FAZENDA- Decreto de 20 de fevereiro de !918 
- Approva, com alterações, as modificac;ões feitas nos 
estatutos da Companhia IJra><ilcira de SegnrJs, pela 
assembléa geral extraordinaria dn 2 de maio elo cor-
rente anno .•.•••...•...••...•.••.••.••.... ,,...... 93 

N. i2.889. - VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS - De~rcto de 
20 de feverdro de 1.9-l8- Autoriza o prosegoimento 
das obras de construcção e montagem da ponte sobro 
o rio Paraná, prorog;uvlo o praro do respectivo con
tracto atl! 3t de agosto ele t9tfl, o dá omra~ provi-
denciai .••••••......•...... , .....•. ,............. 9-t 

N. 12.885 - VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS - Decreto ele 
20 de f:Jvereiro de 1.918 -- Abre, ao Ministerio da 
VJaçito e Obras Publicas, o credito de 150:0008, para 
occorrar ás despeZ&'I com a modiçllo final das obras da 
Estrada. de Ferro Madeira-Mamorê. • . . • • . • . . • . . • • . . • 95 
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N. i2. 886 - MARINHA- Decreto de 20 de fevereiro de i 9i8 
· - Crêa uma Capiq,.nia dd Porto no Acre e varias de~ 

legacia~ e agencta~t de capitanias em dtversos Estados 
da União.......................................... 95 

N. :1.2. 887 - FAZENDA - Decreto de 27 do fevereiro de i 9i8 
- Cassa o decreto n. 8.4:25, de 30 de novembro de 
i 9!0, que autorizou a Associação Beneficente V era 
Cruz, com séde na Capital Federal, a. funccionar na 
Republica..................................... •. . • 96 

N. !2.888 - Não foi publicado. 
N. i2. 889 - AGRICULTURA, INDUSTRIA E COMMERCIO -

Decrfto de 27 de fevereiro de i9i8 - Estabelece fa
vores para amparar e fomentar a criação de ovinos e 
caprinos. no paiz.... . • • • . . . • • • • . . . . • . . . . . . • • . • . • • . • 96 

N. i2.890 - AGRICULTUijA, INDUSTRIA E COrtfMERCIO -
Decreto de 27 de fevereiro de i9i8 -Autoriza o mi
nistro da Agricultura, lndustria e Commercio a con
ceder transporte nas estradas de ferro da UnHI.o e no 
Lloyd Brasileiro para reproductores de raça, plantas, 
sementes, adubos e material agrícola................ 98 

~. i2.89i - JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES - Decreto 
de 27 de fevereiro do i918- Abre, ao Ministerio da 
Justiça e Negocios lateriores, o credito especial de 
309:9208, necessario pat·a a demarcação da linha divi-
soria dos Estados do Paraná e de Santa. Catharina... •. 98 

N. !2,892 .:._ VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS - Decreto de 
27 de fevereiro do 19i8- Permitte que os vapores 
que fazem o serviço da navegação do rio S. Francisco 
reboquem lanchas ou outras embarcações, emquanto 
durar a actual situação de guerra. . . • . . . . . . . • • • . . . . 99 

N. i2.893 - AGRICULTURA, INDUSTRIA E COMMERCIO -
Decreto de 28 de fevereiro de i 918 --' Autoriza o mi
nistro da Agricultura a crear patronatos agrícolas, 
para educação. de menores desvalidos, nos postoi zo· 
otechnicos, fazendas-modelo de cl'iação, nuclcos colo-
niaes e .outros estabelecimentos do Mimsterio... . . • ... • !l9 

N. !2.894:- AGRICULTURA, l'<DUSTRIA E CO:\l.MERCIO
Decreto de 28 de fever,iro de t 918- Transfere a séde 
da Eticola Superior de Agricultura e MeJicina Vetel"i-
naria. .•• . . . . . . • . • • . . • • . •• . • • • . . • • . • • • • • • . . . • . • • • iOO 

N. 12.895- GUERRA- Decreto de 6 de mar~;o de i9i8-
Abre, ao Ministerio do Guerra, o credito de 200:0008, 
para auxiliar o governo do Paraná na construcça.o da 
estrada estrategica até a foz do Iguassú... . . . • • . . • . . tO l 

N. 12.896- AGRICULTOR\, INDUSTRIA E COMMERCIO- De
creto de 6 de março de t 9:18- Concede premios em 
machinas agricolas no valor correspondente a 30S por 
hectare cultLVado, aos agricultores e aos syndicatos ou 
cooperativas agricolas que no corrente. anno e em t 919 
cultivarem trigo •••...•..•••.•.. , .. , .•...... ,...... 102 
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N. 12.897 -AGRICULTURA, 1:-IDUSTRIA. E COMMERCIO- De-
creto de 6 de março de i 918 -:-Estabelece medidas no 
intuito do intensificar a cultura de essencias florestaes 105 

N. 12.898 -·AGRICULTURA, INDUSTRIA E COMMERCIO- De
creto de 6 de março de !9!8- Concede autoriza~ão á 
International Ore Corporation, Limited, para funcc10nar 
na. Republica. ......•.•..• ,......................... i07 

N. 12.8<J9- AGRICULTURA, INDUSTRIA E COMMERCIO- De-
creto de 6 de mArço de t9iS- Concede autorização á 
Companhia. Leme Ferreira. para ftmcciona.r na Ropublica 108 

N. 12.900- FAZENDA- Decreto de 6 de março de !918-
. Approva as alterações dos estatutos da. Companhia de 

Seguros Marítimos e Terrestres c< Garantia " desta 
Capital, adoptados pela assemblêa geral cxtraordinaria 
de 5 de janeiro de !918 ................ ,........... JO'l 

N. J 2. 90! - tJã.o foi publicado. 
N. 12. 90z.- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS - Decreto de 6 do 

março de Hli8 -- Declara em estado de sitio até 3f 
de dezembro do corrente auno o Districto Federal e os 
Estados do Hio de Janeiro, S. Paulo, Paraná, Santa 
Catharina e Rio Grande do Sul, suspendendo ahi as 
garantias comtitucionaes pelo referido prazJ......... 10\1 

N. 12.903- JUSHÇA E NEGOCIOS INTERIORES- Decreto 
de 6 de março de 19!8- Abre ao Ministerio da Justiça 
e Negocioa Interiores o credito especial de 300:0008, 
destinado á conclusão da-; obras do edificio do Exter-
nato do Collegio Pedro II.·.......................... HO 

N. 12.90<l,- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS- FAZENDA
Decreto de 6 de março de i!HS- Autoriza o contracto 
de arrendamento de um trecho do novo cáes do porto 
~ Recife, Estado de Pernambuco................... HO 

N. 13.905 - VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS - Decreto de 6 de 
março de !918- Autoriza o Ministerio da Viação e 
Obras Publicas a rescio.dir o contracto celebrado com 
o engenheiro D>car de Almeida Gama, para a con-
strucça.o das obras da ponte sobre o rio Paraná.. . • . • • f 21 

N. !2.~- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS- Decreto de 6 de 
m~tço de i9f8- Proroga. até !2 de maio de f92i o 
prazo estabelecido no doo:-eto n. 7. 9~6, de 12 de maio 
de 1.910. para a cooclmão da linha .de Tibagy, da Es-

• trada de Ferro êorocabana, até Porto TJ.biriçá........ 122 
N. 12.907 - VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS - Decreto de 6 de 

março de i 918 - Declara sem etreito o contracto de 
26 de dezembro de i9H celebrado entre o Governo da 
União e a Companhia. Estrada de Ferro Santa Catha
rina em l'irtuúe do decreto n. 9 .155, de 29 do no-
vembro do mesmo anuo .••..••. , • • . • . • . • . . • . . • • . . . . 123 

N. !2.908- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS- Decreto do 6 de 
março de i 9!8 - Appt·ova a~ clausulas para a revisão 
do contracto .celebrado entre o Governo e a Société de 
Construction du Port de Pernambuco, para o melho-
ramento do porto do Recüe, Estado de Pernambuco... !23 
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N. 12.909 - Não foi publicado. 
N. 12. 9!0 - Não foi publicado. 
N. 12. 9U - FAZENDA -Decreto de i3 de março de 1918 -

Crêa uma mesa de rendas de terceira ordem em 

Paga. 

Chaval, Estado do Ceará........................ . . • 127 
N. 12.912- FAZENDA- Decreto de 13 de março de 1918-

Approva as alterações dos estatutos da Companhia 
Nacional de Seguro Mutuo Contra Fogo, com séde 
nesta Capital, adoptadas pela assembléa geral extra-

• ordinaria realizada a 28 de janeiro proximo findo. • • • 128 
N. 12.913- AGRICULTURA, INDUSTRIA· E COMMERCIO

Decreto de 13 de março de i 918 - Concede autori
zação á Sociedade Anonyma Beneficiamento e Jmmu
nizaçll.o de •Productos Agrícolas para funccionar na . 
Republica...... . . . • • . .. • • . • . • . .. . • . . . . • • • • • . • • . • . • 128 

N. 12.9U- AGRICULTURA, INDUSTRIA E COMMERCIO
Decreto de 13 de março de 1918- Approva o regi
mento do Instituto de Chimica creado pelo art. 96 da. 
lei n. 3 .• 11~. de e de janeiro de 1918.. •• . . . . • .. • . . . • • :1.29 

N. 12. 9U A- JUSTIÇA E NEGOCIOS INTEtUORES- Decreto de 
13 de março de 191M- Abre ao Ministerio da Justiça 
e Negocios Interiores o credito especial de 8:8168059, 
para pagamento dos soldos atrasados ao i o tenente 
pharmaceutico do Corpo de Bombeiros do Districto Fe-
deral Victorino Domingos Alve.q Maia Junior.. . . • . • . • • U3 

N. i2.91õ- JUSTIÇA E NEGOCUS INfERIORES- Decreto de 
i3 de março de :1.918 -Abre ao Mioisterio da Justiça 

. e Negocios Interiores o credito especial de 7:700$, para 
pagamento ao Dr. Astolpho Margarido da Silva...... 1•3 

N. 12.916- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS- Decreto de 13 de 
março de :1.918 - Autoriza a construcção de diversas 
obras na linha Jaguara a Araguary, da Companhia Mo-
gyana de Estradas de Ferro e Navegação............ :U.4 

N. 12.917 -- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS - Decreto de i 3 de 
• março de :1918-- Appróva a planta e o orçamento, na 

importancia de !08:8728757, do augmento do armazem 
de inflammaveis da AUamôa, no porto de Santos..... iU 

N. 12,918- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS- Decreto de 13 de 
março de 19!8- Concede á Companhia do Porto e Es
trada de Ferl'O Nordeste de S. Paulo, concessionaria da 
Estrada de Ferro de Ubatuba a Paraisopolis, a suspen
são da execução do respectivo contracto até seis mezes 
depois do termo do actual estado de guerra. . . . . . . • . • U5 

N. 12.919- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS -Decreto de 13dé 
março de !918- Concede ao Dr. José Agostinho dos 
Reis, concessionario de uma estrada de ferro que, par
tindo de Cuyabá, se dirige a Santarém, a suspensão da 
execução do respectivo contracto até seis mezes depois 
do actual estado de guerra •.•.•. , • • • . • • • • • . • • • . • . . . :1.56 

N. 12.920- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS- Decreto de i3 de 
março de !918- Concede a Nelson O'Shaughnessy, re-
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presentante da The West.ern Union Telegraph c.•, para 
si ou para empreza que organizar, permissão, sem mo
uopolio ou pnvilegio de especie alguma, para lançai' e 
explorar dous cabos submarinos, partindo da cidade 
de Nictheroy e aterrando, um, na ilha de ltaparica, 
na cidade de Aracajú, na Ilha de Fernando do Noro
uha, nas cidades de Parabyba, Natal c Belém, de onde 
demandará uma das grandes Antilhas; e outro de 
Nictheroy para a cidade de Paranaguá, de onde de
mandará a cidade de Maldonado, na Republica do Uru-

XV 
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guay, podendo prolongar-se até a Republica Argentina. H7 
N. 12.9.21 -AGRICULTURA, INDUSTRIA E COMMERCIO- De

creto de 16 de ·março de 1918 -Concede favores ás 
t1·es primeiras fabricas de soda caustica obtida po1· 
meio de corrente hydro-electrica que se fundarem no 
paiz.............................................. 153 

N. :12.92.2- FAZENDA- Decreto de 20 de março de 1918-
Autoriza o Banque Français et Italianne pour l'Amériquc 
du Sud a estabelecer uma agencia na cidade de Caxias, 
no estado do Rio Grande do Sul.................... 155 

N. 12.923- GUERRA- Decreto de 20 de março de 1918 -
Approva o regulamento para o corpo de ofliciaes de 
reserva da. t• linha ••••. ,.......................... US5 

N. 12.92~- GUERRA- Decreto de 20 de março de 1918-
Abre ao Ministerio da Guerra o -credito especial de 
80:0008, para a acquisição da igreja de lpanema, perto 
do forte de Copacabana............................ 162 

N. 12.925- AGRICULTURA, INDUSTRIA E COMMERCIO-De-
creto de 20 de março de 1918- Approva a reforma 
dos estatutos da Companhia Ararense de Leiteria..... 162 

N. i 2. 926 --AGRICULTURA, INDUSTRlA E COMMERCIO --De
creto de 20 de março de 1918- Abre ao Ministerio da 
Agricultura, lndustria e Commercio o credito de 
:l.OOO:OOOS, para occorrer ao pagamento das subvcn
c<ões provistas no art. 97, n. li, e seus paragraphos, 1:i<L 
lei n. 3.!-5~, de 6 de janeiro de 1918................ 16a 

N. 12. 927- AGHICULTURA, INDUSTRIA E COMMERGIO- De
creto de 20 de março de f9f8- Dá novo regulamento 
á Escola Superior de Agricultura e Medicina Veteri-
naria............................................. 163 

N. i 2. 928 - fiAÇÃO E OBRAS PUBLICAS -,Decreto de 20 de 
marj<> de 19!8- Abre ao Ministerio da Viação e Obras 
Publicas o credito extraordinario de 5.000:0003, des
tinado á conclusão da linha da Estrada de Ferro Oeste 
de ~inas até Angra dos Reis ... ,... . . . . . • . • • . . . . . . . . i 78 

N. 12.929 - VIAÇÃO E OBHAS PUBLICAS - Decreto de 20 de 
março de 1918- Abre ao Mini~terio da Viação e ubras 
Publicas o credito de ~.000: OOOS, para occorrer ás des
pezas co,m a conclusão das obras do trecho comprehen
dido entre Buenopolis e Bocayuva, no ramal de Montes 
Claros da Estrada de Ferro Central do Brasil., .•.. ,. 179 
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N. i2.t30 - Nl4 Col publlee.do. 
N. i2.93l- VIAÇ!O E O»RAS PUBLICAS- D~reto do 20 do 

março de t9t8- Abr~J .w J'llinisterlo da. \llll.çlo eObr.as 
Publicaa o credito de 2.~0 00081. para ocoorJ'Qr ásdes
pe~as cow. a. construççio d().S 2~ primeifos I>W>metros 
do proloogamento QQ ramal-de Marianna. a Ponte Nova, 
~strada de Ferro Central do Brasil.................. 179 

N. 12.932- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS- Dooreto de 20 de 
ma~ de t 9i8- Abre ae Minlsterio da Viaça.o e Obras 
Publicai o eredito de 5.400:0003, para occorr.er ao• 
pagam~ da primeirJ. p.restaçil.o cootractual devida 
à. Compaghie l''ra.nçaise du PA>rt d~ Rio Grande do Sul. i89 

N. 1.2.933- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS- Decreto de tO de 
marÇê de t 9i8 - Transfere á Companhia Brasileira 
Carbonifera. do Ara.ranguá os oontractos relativos 6. Es
trada de Ferro D. Thereza Cbriitilla e .í CODstrucçiW e 
arrendamento da. linha. de Tubarão a. Ari-rangu.á, ee
lebrados oom a Compallbia Estrada de Ferro S. Paulo
Rio Grande ; bem aS$Ím a concessão da estrada de 
Ferro de S. Francisco a Porto Alegre .... , • • • . . . . . . . • i 8'.) 

N. 12.93~- JUSTIÇI\ E NEGOCJ.OS INTERIORES- J)ecr~to 
da 20 de março de i9t8- Abre ao Ministerlo da Jus
tiça e Negocios InterioreR o credito especial de 
700:0003, para auxiliar a Santa Casa de M•sericordia 
desta Capital....................................... !8:1. 

N, 12.935- JUSTIÇA E NEGOCIOS lNTEIUORES ...... Pecreto 
de 20 de março de i 918 - Abre ao Ministerio da Jus
tiça e Negocíos Interiores o eredito especial de 
50:0001, para. auxili;1r a iostalla.çio de um labOf'a.torio 
de v•oolnas e sôros OI) Instltuto Borges de Medeiros, 
no Rio Grond<;J do Sul~ ........... " •••• ~ •.•••••.• ~. i82 

N. 12.936- JUSTIÇA E NEJOCIOS INTERIORES- Decfeto 
de 20 de março de {g18- Abre . .-o Minist.e..W da Jus
tiça. e Negocios JsJ.ter.10res o credito especial de 
4::.2008. ouro, PJU.'J. papwento do premio de viagem 
concedido á alumna do Instituto Nacional de )luW.ca 
Beatr1co Ten Brink Sherrard .................... , • • 182 

N. 12.937- MARINHA- Decreto de 20 de março de i9i8-
Altera o .regulamento~ E)C()la. Nav;~.l de Guerra.... 183 

N. t2.938- FAZENDA- Decreto do 27 de março de t9t8-
Abre ao .Ministerio da F.a~nda o credito especial de 
HJ.: 9~0$~ 70, para paga.wento da graü.llcaçli.O de ~O % 
incorporada aos venci.Jnentos !ios auxiliares de escripta 
da. Alfandega. do Rio de Janeiro, e relativa aoj exer-
cícios de J9i2 ao corrente, o o o o • o o o o o • o o o o.,·, •• oU o o 195 

N. !2.939- GUERRA- Decreto da 27 de março de i9i8-
Augmenta de 30:0003 a consí~naçn.o ~a, da rubrica i~· 
-Material- do orçamento do Ministerio da Guerra., 
para o corrente exercício....... . . . • . • • • . • • • • . • • • • • • i 'J6 

N. !2.94:0- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS- Decreto de 27 
de março de t918- Abre ao Ministerio da ViaçP.o e 
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Paga. 

Obras Publicas o ct·odito especial de 200:oOOS, destinado 
ao complemento dos serviços de telegraphia, radio-
telegraphia e telephonia. . • . • • • • . • • • • . . . . . • • • • • • • • • • :1. 9ô 

N. 12.94:1. - VIACÃO E OBHAS PUBLICA~- Decreto de 27 
de marco.de 19t8- Abre ao Ministerio da Viação e 

· Obras p'ublie\).s n m·edito de 36:067$0:1.6 para occorrer 
ao pagamento dos funccionarios nomeados para a In
spoctoria de Esgotos da Capital Federal, em virtude da 
reorganização da mesma repartiçfLO. • • • • . . . . . . . . . • • • :1. \J7 

N. i:Z.942- VlAt,:Io E OBHAS PUBLICAS-- Dect·eto de 27 
de março de 1\H8- Abr·e ao :\linisterio da. Viação e 
Obras Publicas o credito de LOOO:OOO$, destinado á 
coustruc1;ão de uma ponte sobre o rio Jguassú, em 
União da Victol'ia .................................. 197 

N. 12.943 ---' AGHICULTUHA, INDUSTHIA E CO!\IMEHCIO -
Decreto de 30 de março de :1.9:1.8 -Institue favores 
em proveito da industria de extt•a.cção a beneficiamento 
de carvão mineral.... . . . • • • • . • . . . . • • . • • . • • . . • . • • . . f 98 

N. :1.2.91.4- AGRICULTUHA, IN .... ~STHIA E COMMEHCIO
Decreto do :10 de março de :1.\HS- Institue favores em 
pl'Oveito da industt·ia siderurgica... . • • • • . . . . . . . . . . • 200 

N. 12.U4:i -- GIJEHHA- Decreto de :J de abril de :1.9:1.8-
Abt·e ao Ministerio da Guerra, o credito especial de 
:1.00:000$, para attender ao pagamento de despezas 
relativas ao serviço geogt·apltico militar. • . . • . . . . • . . . . 202 

N. I2.\J4.ü - .\.GHICULTCHA, INDU~TRIA E CO:\IMEHClO -
Decreto de ;; de abril de HH8 -Abre ao i\Hnisterio 
da Agricultm:a, lndustria e Commet·cio o eretlito de 
6:4928887 para pagamento dos vencimentos do 2" or
licial da respectiva Secretaria de Estado, llonot·io 
Bastos de Carvalho, no período de ü de Jiwereiro a 31 
de dezemuro do col'l'ente armo...................... 202 

N. :12.947- F:\.ZE.\'DA- Decreto tie ;1 de abril do !9:1.8-
Abr·e ao :\Jinisterio da Fazenda o et•edito especial de 
i: 5608, para o fim de restituir a D. Clotilde da Silva 
Paranltos do lUo Branco a importancia que lhe foi des
contada da dotação conferida a· seu pae, (J Bar;io do 
llio Branco. . . . . . . . . . . . . . • • . . . . . • . . . . . . . . . . . . • . • • . • 202 

N. !3.948- Não· foi publicado. 
N. !2.949- FAZENDA- Decreto de 3 de auril de :I.Ut6-

Abre ao :\liuisterio da Fazenda, o credito especial de 
i:!i60S, para restituir a D. Amalia Wel'thcr do ruo 
Branco, igual importancia que lhe foi descontada da. 
dotação rle seu pae, o Barão do Hio Branco.......... 203 

N. :1.2. 950 - JUSTIÇA E :'oiEGOClO~ lNTEIUOHES - Decreto 
de 3 de abril de 19:1.8 -- Abre ao l\Iinisterio da Justiça 
e Negocios Interiores o credito especial de 7:000$, para 
pagamento de subvenção concedida ao Instituto dos 
Advogados......................................... 203 

N. 12.95:1. - VIACAO E OBHAS l'UBLLCAS - Decreto <le 
3 de abr:il de d 9!8 - Autoriza a substituição por 

15~~ 2-
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Paga. 
outros mais pesados dos trilhos entre os kilometros 360 
e 380 do ramal de Tibagy e entre as estações de 
Rechan e Bury qo ramal de Itararé da Estrada de 
Ferro Sorocabana........ •• • . • . . . . • . . • . . • • • • • • • • • • • 20'-

N. i2.952- Nli.o foi publicado. 
N. i2.9!i3- Nilo foi publicado. 

N. t2.9!'í4.- FAZENDA- Decreto de :1.0 de abril de i9t8-
Abre ao Ministerio da Fazenda o credito especial de 
6: 625S, para pagamento dos vencimentos do escrivao 
do i 0 posto fiscal do Alto Acre, Nicomedes do Araujo 
Lins, rotativos ao corrente exerdclo................. 20~ 

N. 12.955-GUERRA-Decreto de iO de abril do i918-
Abre ao Ministerio da Guerra o credito de 3i9:03:1.SU6 
supplementar á rubrica ia- Instrucçlio milita r -do 
orçamento do mesmo ministerio para o exercicio de 
:1.918 ..........••..•...•.••.. o..................... ~05 

N. :1.2.956- GUERRA- Decreto de :1.0 de abril de HH8-
Approva o regulamento {J'll.ra os collegios militares.... 205 

N. :1.2. 957- AGRICULTURA, INDUSTRIA E COMMERCIO, FA
ZENDA E VI 1ÇÃO E OBRAS PUBLICAS- Decreto de 
i O de abril de i 9!8 -Estabelece medidas no sentido de 
evitar a importação do estrangeiro e a éirculaçlo, no 
paiJ, de sementes de algoda.o que nlio tenham sido 
préviamente snbmettidas a expurgo.................. 24!) 

N. i2.958-JUSTIÇ\ E NEGOCIOS INTERIORES- Decreto de 
:1.0 de abril de i9:1.8- Modifica o regulamento do Ins
tituto Nacional de .1\lusica, approvado pelo decreto 
n. H.7'-8;de i3denovembrode t\)15 ............... ·2-í.ü 

N. i 2. 9ã9 -JUSTIÇA E NEGO CIOS INTElUORES - Decreto de 
iO de abril de 1918- Abre ao Ministerio da Justiça e 
Negoeios Interiores o credito especial de 5:000S para 
pagamento da subvença.o concedida á Associação Bra-
sileira de lmpr~nsa.......... .... . . .. . . . .. .. . .. . . .. 2l-~ 

N. !2.960- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS- Decreto de :lO de 
abril de Hlt8- Altera a planta geral approvada pelo 
decreto n. 9.817, de 9 de outubro de i9t2, para o novo 
porto do Rio Grande do Sul........................ 248 

N. :l2.960 A- RELAÇORS EXTERIORES - Dl;lcreto de to de 
abril de :l~i8- Faz publicos os depositós de ratificações 
das Convenções da !-• Conferencia lnternacional Ameri-
cana, por parte de varias Republicas deste Continente. 24'J 

. N. :l2.96f- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS- Decreto de 10 de 
abril de :l9i8- Autoriza a Companhia Estradas de 
Ferro Federaes Brasileiras- Rêde Sul Mineira, a co
brar o addicional de 20 "• sobre as tarifas actualmente 
em vigor ; proroga prazos para coustrucção , inaugu
raçlio de ramaes e autoriza o ministro da Viação e 
Obras Publicas a entrar em accôrdo com a mesma 
companhia para liquidação de debitos desta.......... 219 
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T'agf~ · 
N. i2. 96t A- RELAÇOES EXTERIORES- Decreto de fO de 

abril de f 9i 8 ·- Publica. a. Resolução assigna.da na. 4a 
C:mferencia Internacional Americana., ·a. i i de agosto 
de 1910, sobre a. reorganização da. Vniào das Hepu-
blicas Americas................................ . . . . ~:a 

N. 12.9ü2-VIAÇÃO E OBRAS PUBLICo\S-Decreto de iO dl} 
abril 11e f9i8 - Approva as despezas 1m importanda 
de 13.4!S9:8:J6$7G5, coin a. installação hydro-eloctrica 
do ltatinga, no porto do Santos, em subst1tuiçll.o das 
que foram approvadas pelo decreto u. 11 . OOR, de f '.l 
de 1janeiro de i9HL............... ... . . . . . . . . . .. . . :.!73 

:'1. 12. !l6t A- RELAÇOES EXTERIORES- Decreto de lO do 
abril de f 918- Promulga a Convençll.o entre o Brasil 
e o Chile, relativa á.pcrmuta.-.de oncommendas postaos, 
som valor declarado, assignada no Rio de Janeiro a 
22 de junho de 1916................ .... . . . . • .. .. . . . 27:! 

N. 12.963- FAZENDA - Decreto de iO de a1 ril de 1918 -
A uto!Íza a emissão de papel-moeda sobre nota~ da Caixa 
de Conversão, pertencentes ao Thesouro..... . . . • . . . . ~78 

N. 12.963 A- RELAÇÕES EXTEIUORES- Decreto de 10 de 
abril de 1918- Publica fS depositos de ratificações das 
ConvenÇI')es assignadas em Montevidéo a iO de maio de 
19U; na 1 a Conferencia Internacional de Defesa Agrí
cola, etrectuados pelas Hepublicas do Ecnador, Uruguay 
e Paraguay .•.........•.....•.. ; . . . . . . . . . •.. . . . . • . • . 27'.J 

N. 12.964- MARINHA- necreto do 17 de abril de 1918 -
Transfere para o Rio Branco (Empreza) a. séde da Ca-
pitania. do Porto do Territorio do Acre............... 280 

N. 12.965- MARINHA'- Decreto de 17 de 'abril de i9iR-
1\fojifica o actual regulamento da Escola Naval. .... ,. :l>30 

N. !2.966 -Não foi publicado. 

N. 12.967 - FAZENDA - Decreto de 17 de abril de 1918-
Abre ao Ministcrio da Fazenda o credito especial de 
U:4008, para pagamento de gratificações devidas ao 
escripturario da extincta commiss:i.o de construcção 
de Tamandaré Lazarcto, Felippe Nery da Silva....... 3il 

N. f2.968- FAZENDA- Decreto de !7 de abril de 1918 -
Concede aos funccionarios da Delegacia do Thesouro 
em Londres uma gratificação de 25 !lo sobre os seus 
vencimentos •...•..•..•.•.•...•.....••.•. ; . . . . . • . . . ~41 

N. 12.969- FAZENDA- Decreto de 17 de abril de !918-
Augmenta de 25 •;o os vencimentos dos membros do 
Corpo Diplomatico e Consular....................... 342 

N. 12.970- AGRICULTURA, INDUSTRIA E COMMERCIO
Decreto de 17 de abril de 1918- Concede autorização 
á. Sociedade Anon_yma Assucareira Santista para func-
cwnar na Bepubhca. . • . . • . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3·1:2 

N. 12.97!- GUERRA- Decreto de 17 de abril de 1918-
Eleva a verba 9a e na verba ua as sub-consignações 
ns. fi, 15, i7, 18, i9, 20, 21., 22, 23 o 27, e as sub· 



:tx lNDIOE 008 ACTOS 

Paga. 
consignações - forragens e fet·ragens - c - extraor-
diuarios com, as grandes manobras de tropas.... . . • . • 3t2 

N. 12.972- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS- Decreto de 17 de 
abrll de i9t8- Abre, ao Ministerio da Viaçllo e Obras 
Publicas, o credito extraordinario de üOO:OOO$, desti-
nado á. con~lusão ele obras contra as seccas.......... 34.3 

N. 12.973- VlA.t .. :.lo E OBRAS PUBLICAS- Decreto de t7 de 
abril de 1918- Autoriza a construcção de um arma
zero no posto Delta, no kilomotro i69- 818, 80 da. linha 
de lgarat>ava a Uberaba, da Companhia Mogyana de 
Estradas de Fen·o e Navegação .....•.......... ~.... 34.3 

N, 12.974. - VIAC.\0 E OBRAS PUBLICAS -- Decreto de 17 
de abril de i9i8 -Autoriza a co'nstrucção de diversas · 
obras nos ramaes de Tibagy e hararé da Estrada de 
Ferro Sorocabana .• :.............................. 3-í• 

N'. 12.975 -- MAHINllA- Decreto de 24 de abril de !918-
Abre, pelo l\linisterio da Ma tinha, o ct·edito de 50:000$, 
para a construcção de um pavilhão bydro-elcc:trothe-
rapico no Sanatorio Naval de Nova Friburgo......... 34.5 

N. 12.976 - FAZENUA ~ Dect•eto de ;>,q, tie abril do i91R
Abre ao l\linisterio da Fazenda o credito de 1. 000:000$, 
supplementar á. verba. 29• - Exercícios findos - do 
nrçamento do mesmo l\linisterio para o corrente exer-
cício.............................................. 3i6 

N. 12.977-- GUEHRA ---Decreto de :l.\, de abt•il de Hl18-
Approva o t'egulamento para a Escola Milit at·. . . . . . . . 34.5 

N. {2,978- GUEHHA- Decreto de 24. de abril de i9i8-
Altera o art. i", alínea b, do decreto 11. !1.498, de 23 
de fevereiro de 1915............................... 388 

N. 12.979- AGIUCllLTURA, lNDUSTLUA E Cü:lll\IEHCIO
Oecreto de 24. de abril de HH8 -Concede autorização· 
á sociedade anonyma Frigorífico Wilson do Brasil para 
fuocciouat· na Hepublica........................... 392 

N, 12.980- AGHlCULTUit\, INDUSTHL\ E f.OM~lEHCIO
Decreto de 24. de abril de i':H8 -- Abre ao Ministerio 
da Agricultura, Industria e Commet·cio o credito de 
50:000$, para auxiliar a. construc,~ão de nma estrada 
para automoveis entre ~lacahyha e Sel'idú, no Estado 
do Rio Grande do Norte.. . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • • . 392 

N. 12.981- AGHlCULTUIL\, lNllUSTRlA E CO:\L\lEHCIO -
Decreto de 24 de abr·il de i\H8- Autoriza o ministro 
da Agricu\tm·a, lndust!'Ía H Commereio a ajustar com 
o engenheiro Trajano Saboia Viriato de Medeiros a 
insta.llação de diversas usinas de bancticia.mento de 
algodão e spus sub-productos, sua pt·ensagem, etc., 
nos Estados de Pernambuco, Parahyba, llio Granrle 
do Norte e Ceará. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 393 

N. 12,982 -- AGIUCULTUIH, INOU:-il'IHA E C•JIIMEHClO -
Fazenda- Decreto de 24 de abril de i918- Esta
belece medidas para a ftscali1.açã.o de generos alimen..-
ticios de producçJ.o nacional .. .. .. .. .. .. .. . .. .. . .. . 397 
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N. t2. 983 - VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS - Decreto de 2t, de 
abril de Hll8 -Concede á. Companhia do Porlo e da 
Estrada de Ferro Nordeste de S. Panlo, concessio
naria das obras do porto de Ubatnba. a ~uspensão da 
execução do respectivo contt•acto até S\OJÍ' nwzes depois 
do termo do actnal estado de guerra .•..... , . . . . . . . . :199 

::i. U.984- VIACÃO E OBRAS PUBLICAS- Decreto rle 24 de 
abril de 1\118 -- Concede a Alberto Alvares de M:e
vedo de Castro, concessionario de uma <·strada de 
ferro que, partindo de Cuyabá., venha, por :-:ant'Anua 
do Paranahyba, entroncar com a Estrada de Ferro de 
Araraquara, no Jogar denominado Jangada ou om 
S. José do Rio Preto, a suspensão da execução do 
!'espectivo contracto até sois mezcs depois do termo do 
a.ctnal estado de guel•ra.. . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 400 

N. i2. 9Rã - VIA CÃO E OtmA~ PUBLICAS- Decreto de 2.t de 
abril dn i\HS -- Abl'e ao Ministel'io da Viação f~ Ohra~ 
Publicas o credito especial de fO.OOO:OOO$, para oe
eorrer á con~trucr.ã.o de linhas ferrcas 11os Estado~ do 
Paràu:i. e rll' Santà Gatharina.... . . . . • . . . • . . . . . . • . . . . '·Oi 

N. 1~. !Hlo- VIAÇ:\0 E OBRAS PUBLIC.\S- TlecrPto de 2-i. de 
ahril de t918- .\brc ao Ministm·io da Viai;f<O e Ol)l'as 
Publicas o credito dn 8.950:000$, para ocCOITt'l' ús 
despezas com a construc(;ãO da rAde. de via•:ão ferrea 
da Bahia. . . . . • . . .. • . . . . . . . . . . . . . • . . . • . • . . . . . . . • . . . • 40t 

N. 12.987 - VL\CÃO E OBRAS PUBLIC.\S- Dc<Teto de 24. d•• 
ahril de ÚH~ .\bre ao .:\linistel"io da \'i:lt"fw e Obra~ 
l'ubli<'as o credito dP 10.74:0:200$, para a con
dusão fio serviço de constme•:ão do prolongamento da 
bitola lat·ga pat·a Bello Horizonte, pclu valle do Pa-
t·aopnba, na Estt·ad;s de Fen·o Centt·al do Bt·asil. . . . . . ·~02 

N. 12. 9!SH -- lU·:U~:üE~ EXTERIORE~ ·- Decreto de :!-i. <lo 
abril d•J i 91 H -- Faz publicos os depositos <lo t<;·ltifira
Çiles e as adhesüos rl(\ ditrerentes t~ovcrnos aos Aeto• 
a;;~ignados na llaya, em 1H de ontnbt·o de f 907, na 2" 
Confernncia Internacional da Paz, e. \i(·m as~im. :~s rc•-
sct·vas feit<ts aos referidos aeto<.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 402 

N. 12.9~9 - llELAt:(IES EXTERIORE:o; -· Decreto de 24 de 
abril dt• 19Úi -- PubliCL "' resoluçilo ;LSsignada na~~· 
Confet•enda Internacional Americana, a iR rln agosto <Ir 
1 \H O, sobre a permuta rlc profe'!.~oros e ahuu nos. . . . . . 420 

N. t2.990- IIELAÇOES EXTI~t:IOIIES - Dee•Pto de ;!.j. de 
abril de IOiX- Pnbliea a t·esolução assigna.da na 4• 
\;onfereneia lnternacional Amerie:ma, a t::l do ag-osto 
do 1910. sobro co·r•mmtic.aç•-,e~ pm· linhas de vapores.. i,31 

N. !2. H91 - IIELAÇÜES EXTEHIORE~ -- Decreto dn :H ele 
abt•il 1ln 1918 - l'nblica a resoln<;ão a~<ignada na 4' 
Conrerencia Internacional Americana, a 20 de :tgostn 
de 1910, sobre a creaçãn cte nm:t ~erçiio ele Cnmmel'eio. 
Alfandegas e Estatísticas, na Uoi;io l'a~:-.\uwrieana... 4;2 

~. i 2. 992 - RELAÇÕES EX.TERIOHES ·- Dcel'eto de 2.J de 
ahril de i91R - Publica a t<~~olução assigmt:da na 4a 
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Conferencia Internacional Americana, a 20 de agosto 
de 1910, sobre a organização de estatísticas commer
oiaes a cargo da União Pan-.\mericana ......•...••. 

N. 12.993 - REL.\ÇOES EXTERIORES - Decreto do 24, de 
abril de 1918 - Publica a resolução as-ignada na 4,• 
Conferencia Internacional Americana, f 1 de ago-~to de 
i9i0, sobre a organização definitiva da União Pau-
Americana. .................................... .. 

N. 12.994- RELAÇOES EX rERIORES- Decreto de 24, de abril 
de f 9 8 - Publica a res ,lu,ào assigna•1a. na 4" Con
ferencia Int·"rnacional Amer1cana, a U de agosto de 
t 910, s_ bre a E,;trada de Ferro Pan-Amerieana .•.... 

N. 12.995- RELAÇÜES EX I ERIO ms- Oecrdo de 24, de abril 
de i 9HI - Publica a Resolução assignada na 4• C<.n
ferencia Internacional Am :r• cana, a 20 de ago~to de 
19!0, sobre recen,ea:nento em todo.; os Esta.dus Ame-
ricano.;; .............................. ·····•······· 

N. 12.996- RELAÇÜES EXTERIORES- Decreto de 24, de abr1l 
de i 918 - Mo Jifica a organização d•> Corpo Consular 
Brasileiro . . . . • . • . . . . . • . . . . . . . . . • . •............... 

N. 12.997- RELAÇOES EXTERIORES- necreto de 24 de abril 
de i 918 - Dá novo regulamento á Sccretarw do Es

' tado das Relações Exteriore~ ......................• 

N. t2. 998- RELAÇÜES EXTEIHORES- Decreto de 2-l de abril 
de f9f8- Approva as instrucções que de, em reger os 
etmcur~os para os logares do Terceiros Olliciae; da Se
cretaria de Estado das Relaçl"•es Exteriores ..........• 

N. 12.999 - VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS - Decreto de 26 de 
abril de t 918 - Approva. o~ estudos definitivos do 
i• trecho da linha do rio do Peixe do que trata c de
ereto n. 12.479, do 28 do mah de 1917 .•............ 

N. 13.000 ~ JUSTICA E NEGOCIOS INTERIOIH.S --FAZENDA 
--VIAÇÃO. E OBilAS PUBLICAS ---: M~IIICULTUilA, 
l~OUSTRIA E COMMEHCIO- HELAÇUE~ EX'n:HIORES 
- GUERRA - 1\JARINHA - D ·ereto de i de maio de 
f 918- Ct•êa o sPrviço da quinina ollicial, prophylatico 
da mataria, inicial ao dos medicamentes do E,;tado, 

Pags. 

453 

í83 

!jQ[ 

necessarios ao saneamento do Brasil ................ , r••Jl ,),,,J 

N. 13.001 -JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES- D3creto do 
t de maio de t 918 - Dispõe sobre organização das 
commissões de medicos e auxiliat·rs para o serviço de 
pr·ophylaxia rural ................................. . 

N. 13.002 - JUSTII,:A E NEC:OCIOS I~TEHIORES - llecr·eto do 
f de maio do 1\118- Abre ao 1\li,istct io da Jn-tiça e 
Negocios Interiores o credito especial d., .i4G:O, OS, 
para occorrer ao pagameriLo de despezas eom o set·
viço de prophylaxia rural no Jlistricto Federal .... , .• 

N. t 3. 003 .:_ Não foi publicado. 

N. f 3. OOJt - FAZENDA- Decreto de Jt de maio de 1918 - Con
cede á « Adamastor », C<Jmpanhia de Seguros Luso-

ã3G 
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Paga, 

Sul-Americana, com séde em Lisbôa., Portugal, aúto:
rtzaçli? para funccionàr no BraEil em seguros terrestres 
e manttmos....................................... 536 

' 
N. 13.005- FAZENDA- Decreto de 4. de maio de :1.918-

Approva, com alterações, os novos estatutos da socie
dade '' A Economtzadora Paul1sta », com séde na ca
pital do Estado de S. Paulo, adoptados pela a.ssembléa 
geral extracrdinaria de 31 de janeiro de HHS....... 538 · 

N. 13.006- FAZEND.\- Decreto de 4 de,maio de :1.918- Abre 
ao 1\finisterio da Fazenda o credito especial de 6:62!:18, 
para occorrer ao pagamento do-> vencimentos do cor
rente exercido a que tem direito o escrivão, addido, 
do extincto 3• Posto Fiscal do Acre, Jorge Waldemar 
Rodrigues •••..... · , ...•...• , .•..•. , • . • . . • • . . • . . • • . • 539 

N. 13.007 - Não foi publicado. 

N. :1.3.008- FAZENDA -Decreto de 4 de maio de 1918-
Proroga por mais vinte anuo; o prazo da autorização 
para funccionamento, no Brasil, de todas as caixas 
filiaes ou su~cursaes llo Londoh and Brazlliau Babk, 
Limited, c dê\ outras providencias................... !i39 

N. 13.009 -- AGRICULTURA, INDUSTRJ.\ E COMMEHCIU -
Decreto de 4 d 1 maio de :1.918 - Modific1 algumas dis
po,.içOes do decreto n. 12.921, de :1.6 de março de i!H8, 
relati~o á installação de fabricas do soda caustica 
110 pa.tz .................................... ,........ 5~0 

N. 13.010 - AGRICULTURA, IND.USTRIA E Cmll\IERCIO -
Decreto de 4 de maio de :I.Ql8 - Transforma em 
Estação cto Pomicultura o Campo da Demonstraçâo de 
Deodoro • , • • • . • • • . . • . . . • . . . . . . • . • . . . • • • . . . . . . • . . . . 54t 

~. t3.0H - AGRICULTURA, INDUSTRIA E COMMERCIO -
De1:reto de 4 de maio tle 1918 - Autoriza o l\finistei·io 
da Agricultura, Industria e Commercio a installar es
tações de monta nas regiões que não puderem ser 
attendidas pelos Postos Zootechnicml Federaes e Fa-
zendas .\!odeio de Criação.. .. .. • • . .. .. .. . .. .. • . .. . . !i·~3 

N. 1:1.012 -- JUSTICA E NEGOCIOS INTERIORES- Decreto de 
4 de maio" de :1.918 - Dedara extincto o Jogar do 
almoxarife da lnspectol'ia dos Serviços de Prophy-
laxia............................... . . . . • • • . . . . . . . 544 

N. 13.013 - JUSTIÇ-\. E NEGOCIOS INTERIORES -- Dcci'I til de 
4 de maio de i 918 - Abre ao Ministerio da Justiça B 
Negocias Interiores o credito c~pecial de 44:8818500, 
para occorrer ao pagamento de despezas com a expe-
llição de carteiras eleitora.cs no corrente anno....... . !i45 

N. 13.014- JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIOHES- Decreto de 
4 de maio de 1913 - Dispõe sobre o auxilio concedido 
pelo Governo Federal para manutenção de escolas nm; 
Estados e dá outras providencias.... . . • . . • . . . . • . . 5i:r. 

N. 13.01~- VI.s.ÇÃO E OBRAS PUBLICAS- Decreto de 4 de 
maio de 1918 - Pro•idéncl:i !!obre o custeio dos ser-
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viço!! das linhas em tt·afego da Estrada de Fert·o de 
Santa Ca.tharina ...•• 1 ••••••••••• , • • • • • • • • • . • • • • • • • 54.6 

N, 13.0t6 - VIAÇÃO E OBRAR PUBLICAS - Dect•eto de 4: do 
maio de 1918- Approva do projecto apresentado para 
constl·ucçllo da variante denominada linha parrtltela, 
na Estmda de Ferro Central do Rio Gt•ande do :'l"orto, 
a parte inicial comprehendirla entre·o kilometro 3.60li 
da linha de Natal a lgapc'• e estaca :1:16 do me~mo 
projecto............ • ..•••...•.•..••.......•• :. . . !i47 

N. !3.017 - VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS - Decreto de 4 de 
maio de :19:18 - Autoriza a execução de varios melho
ramentos na estação de Ponta Grossa, da Estrada de 
Ferro S. Paulo-llio Hrande, orçados em 265::166~8:.12.. 54:7 

· N. :13.0:18 - YIAÇÃO E OBR,\S PUBLIC:AS - llecreto de 1. 
de maio de :1918- Cede, por aforamento, a Pedro 
Victor de Carvalho, filho de !'edro Victor de Carvalho, 
ao qual se referem os decretos ns. :12.707 e :12.752, de 
8 de novembro c 12 de dezemhro ,Je. HH7, o terreno 
necessario para o estabelcdrnonlo de nm matadouro 
l'rigorifiro uo porto do Rio 1:randc do :"ul........ . . . . !i48 

N. 13.019- VIAC.\0 E OBHAS PI!BLICAS- Decreto de lt de 
maio de .. i!H8 , Autoriza a « Compagnie Françaisc dn 
Port de llio Granrle do Sul" a ceder á « Companhia 
Swlft do Brasil » um trecho de terreno no porto do 
Rio (~ra-nde............. • . . . . •. . . . . . . . . . . . • . . . . . . 54:9 

N. 13.0'!.0- YIACÃO E OBRAS PUBLICAS- Decreto de 4 de 
maio de ÚH8 - .\.bre ao ~linisterio da Viação e Obras 
Publicas o credito de 600:000S, como refórço ao de 
t.OOO:<HtOS, aberto pelo decreto n. 12.704-, de 8 de
novembro de 1917, para attender a despczas com 
outros melhoramentos do serviço tl'!legraphtco. . . • . . . . !SãO 

N. !3.021 - .TUSTICA E NEGOCIOS INTEHIOHES -- GU~RRA 
- :\IARINHÁ - FAZENDA - Decreto de 4 de maio de 
:!918- Autoriza os ministros de Estado da Gnerra c 
da l\larinha e o prefeito do Districto Federal a fazer a 
requisição total ou parcial dos vehicnlos de cargas c 
mercadorias pertencentes a qnaesquer indivíduos, 
firmas e companhia5, existentes uo Di~trict.n Federal... ;;~H 

N. i3.022 - tiUERRA -- Decreto dn !l de maio de i9J8 -
Abre ao i\Iinist~~rio da Guerra o credito especial de 
4-35:!798653, para occorrer ao paga!IJCnto de solrlo 
vitalício a mais :151. voluntarios; da Patt'ia............ 5ã2 

N. 13.024- HELACOES EXTEIUORES -llecrcto de n; de 
maio de 19l8 - Abt•e ao .\lini;;;terio das Relacües Ex
teriores o credito supplemeutar· de 8! :OOOS, l)apel, á 
verba ia- Secretaria de Estado- do art. :16 da koi 
n. :l.45lt, de(\ de janeiro de !!Jiil................... 558 

N. 13.025 - GUEHHA- Decreto de r;; de uwio de HH!l
Abre ao 7\finistel'io da Gnert·a o eredit.o especial de 
10:898S210, rlestinado ao pagamerito ele dcspezas com 
a elevação de vencimentos dos empr,•,gados do Gabinete 
Photographico do Estado Maior. • . • . . . . . . . . • • • • • • • • • 558 
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N. 43.026- AGIUCULTURA, l~OIJSTIIIA l.l: cmnumciO -
Decreto de 15 de maio de 1918 -- Prohibe em todo o 
ter1·itorio da Republica a matança de vitellas e va.ecas 
aptas á rnproducção e estabelece ('ondiçfoes pa1·a a eon
ce -são de a ttcstados de salnl)l'ida«le para os cmu·os de 
animaes abatidos no paiz ...... , ...• ,............... 5lí9 

N. 13.02'; -~ .TliSTICA E :'iEC:OCIOS lNTEHIORES- IJr~creto 
de l:i ae mâio de 1918- Abre ao Mini~terio da Justiça 
e Negocios Intcrior!~s o credito e;;pecial dP 10:000$, 
para pagamento da importancia consignada na lei 
"· 2.:178, de 4, dejaneit·o de 1913, para o Lyceu Sale-
siano da Bahia..................................... !i61 

N. 13.028- AGRICULTlfiU, lNDlJSTfliA E COMl\rERCIO -
Oect·eto de IR de maio de 1918- Approva as instrn
e•:ões est~bnlecendo as condições de escolha P as obri
gações dos alnmnos qm•, havendo concluído n curso de 
uma escola, lyceu ou instituto de ensino profissional, 
industrial, agl'icola e veterinario, tenham de ser pelo 
GO\OI'no Federal envia1los ao oxtrangeiro para. aper-
feiçoamento t~'chnic.o e profissional. • . . . . . . . . • . . . . . • ti62 

N. 1::1.029- HELACÜES EXI'ERIOHE~- IJecreto de I li de 
rua io de 19l8 - Abre ao :\finisterio das Relações Ex
tel'iores o credito supplementa!' de 4ia:15";S224, ou!'o, 
ás vet·bas J oa- Co!'po Consular -·c li a- Ajudas de 
custo- do at·t. 3ti da ld n. :J. \.:i4, de li de jaueit·o 
,·Je 1918 ............... , ............. ·. .. .. . .. . .... ti65 

N. I:l,0:\0- GllEHHA- Decreto de 2\l de maio de 1918 ~
Ahre au :\linisterio da Guerra o m•edito de 72:880$866, 
supplementar á. vm·ba fi" - Fabricas -do orçamento 
.lo l\linisterio da Guerra para o exet·cicio de \918..... ãü!i 

N. 13.0:11 -~ F.\ZE.\'DA - Decreto de 2\l de 111aio d() 1918 -
Approva as altera~;ões dos estatutos da Companhia de 
Seguros " Minerva "• desta Capital, adoptadas pela 
a.ssemhléa geral extraordinal'ia do 1 de setembro 
de 1 !l ti. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . !í66 

N. 13.032- 1'.\ZEND.\- J.lerret.o de 2~J de 111aio de 1\JIR ~
Appmva a fusão da sociedade anonyma de seguro.-; 
" A Pt·ovisoi·a ••, com série em Porto Alegre, com :t so
ciedade anouyma " !'revisora Hi • Graudense ». corn 
sr'~de na mesma cidarlP....................... .. . .. ãü6 

N. U.O:l:l- FAZK\DA- DeCI·eto rlo 29 de maio de 1918-
Concede 110 Banco Nacional Ultramarino autorizaç1J.o 
para estabelecer uma agencia na cidade rle Campos, 
Estado do Rio de .Janeiro . . . . . ... . . .. . .. . . . • .. .. . . . • 5G7 

N. 1:L034- Não foi publicado. 
N. 1::1.0:1:;- AGRJCULTLTJL\, INDUSTRIA E COMl\IEHClO -

Decreto d" 29 rle maio de 1918 -~Emancipa o nucleo 
colonial "lnconfirlentes », no E'ltarlo de 1\Iinas Gnrat';;. ãG7 

N. t3.03li- AGRICIJLTUIIA, INDU8THIA E COmiEHW.l -
Dect·eto de 29 de maio de 1 \H 8 -~ A pprov a a t•eform:~. 
dos estatuto; da sociedade anonyma "lndnstrias ~lata-
razzo do Paraná. ». • • . • . . . . •... , •• , . , •.••. , ••..... ·, ã68 
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N. 13.037- AGRICULTURA, INDUSTRIA E COMMERCIO-
, Decreto de 29 de maio de :1.918- Concede autorização 

â. Companhia Commercio e Naveg1çllo para cQntinuar 
a funccionar na Republlca............. .• •• . . . ••. • • . 568 

N. :1.3.038- AGRICULTURA, INDUSTRIA E CO:O.IMERCIO
Decreto de 29 de maio de :1.918- Approva o regu
lamento do Stud-Book Nacional, a cargo da Commissiio 
Central dos Criadores do Cavallo úe Puro S;mgue..... tiü() 

N. !3.039 - AGRICULTURA INDUSTRIA E COMMERCIO
Decreto de 29 de maio de 19:1.8- Emancipa o nuclco 
colonial <•Monção,, no Estado de S. Paulo........... 575 

N. :1.3.0i0- JUSflÇA. E NEGOCIOS INTERIORES- GUERRA 
-Decreto de 29 de maio de t 9:1.8- Organiza o Exer-
cito Nacional de 2"' linha........................... 575 

N. 13.0il- JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES- Decreto 
de 29 de maio de :1.918 -Abre ao l\linisterio da Justiça 
e Negocias Interiores, o credito especial de to:OOOS, 
para pagamento á vluva do pbilowpho e escriptor l<'a· 
rias Brito, pela acquisi~ão, para o Estado, da biblio-
deixada pelo mesmo................................ !.i82 

N. :1.3.0i2- VIAÇÃ() E OBRAS PUBLICAS- Decreto de 29 
de maio de i9t8- Abre ao Ministorio da Viação e 
Ubras Publicas o credito de 8.253:631$75~. para 
occorrer á. con'.!Lrucção da Estrada de Ferm de Piquete , 
á. ltajnoá................................ . . . . . . . . . • 583 

N. 13.043- VIAÇÃ() E OBRAS PUBLICAS- Decreto de'29 
de maio de i9t8- Autoriza a construcção de uma 
nova estaçll.o em União da Victnria, em territorio Pa
ra.naense, da linha de Ita.raré-llruguay, da Estrada 'de 
Ferro S. Paulo-Rio Grande......................... à83 

N. il.OU- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS-- Decreto de 29 
de maio de i918 - Abre ao 1\linisterio da Viação e 
O~ras Publicas o credito de 3.600:000!1, ouro, para 
occorff>r ao pagamento da segunda prestação contra
ctua:l devida á Compagnie Française du Port de Rio 
Grande do Sul •..•......... , . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . !18-1: 

N. !3.0~5- VIAÇÃO E OBRAS PURLICAS- Decreto de 2'.) 
de maio de 1918 - ,\pprova o pro},cto e orçamento, 
na importancia de 50:000$, pam a ronstruct;ão da 
nova. estação Oliveira Coutinho, da linha federal de 
l'ibagy, da Estrada de Ferro SorocaiJana.. . . . . . . . . . . ;;8t 

N. t3.0i6- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS- llecroto de 29 
de maio de i918 - Abm ao 1\Jinisterio da Viação e 
Obras Publicas o credito de 200:000$ para orÃlor1'er ás 
de;;pez.u com o pessoal, material e combuslivel da Es-
trada de Ferro de Santa Cathal'ina. . . . . . . . . . . . . . . . . !.i85 

N. i3.0i7- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS- Decreto de 29 
de maio de i9i8- Supprime um logar de agente es-
pecial na Estrada de Ferro Central do Brasil... . • . • . . !i85 

N. t:!.OU- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS- Decrelo de 29 
de maio de 1.918 -Autoriza a modificaçlo dos estu-
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dos definitivos approvados pelo decreto n. !0.872, de 
29 de abril de i 9ti, na parte relativa á ponte sobre o 
riacho Faria, estaca 407 mais i6 metros do ramal de 
1\facau, da Estrada de Ferro Central do Rio Grande do 
Norte ............................................ . 

N. t 3. OMJ - VIAÇÃ.O E OBRAS PUBLICAS - Decrato de 2!! 
de maio de 19!8- Approva os estudos defi,,ithos do 
ramal do Espírito Santo da Prata (Pratinha) a Santa 
lUta do Cassia, da Rê le Sul-~lineira e bem a~sim o 
respectivo orçamento 11a importancia de f .44:2: 838$G'•3 

N. 13.050- AGRICULTURA, INDUSTRIA E COMMERClO -
Decreto de 31 de maio de !918- Concede autor.zação 
á Companhia Geral Commerclal do Rio de Janeiro 
(Tha General Commercial Compaoy, LimitGd, or Rio 
de Janeiro) para fnnccionar na Republica .•...•....• 

N. !3.051 -FAZENDA- Decreto de 5 de junho de 1918-
Approva o regulamento para a arrecadação e fiscali
zação do imposto de 5 % sobre dividendos e juros de 
obrigações c, u debentures . •........•..••.•••.•.•...• 

N. 13.052- FAZENDA- Decreto de 5 de junho do 1.918-
Cassa o decreto n. 8.420, de 30 de novemnro de 1910, 
-que autorizou a funccionar na Reputiliea a Asso
sociação l\lutua Mineira. com séde em Pouso Alegre, 
Estado de Minas Geraes .••.........•..•.••.•••.•.•. 

N. 13.053 - AGRICULTUHA, INDUSTRIA E COMMERCIO
Decreto de 5 de jilnho de :1.918- Autoriza o Ministro 
da Agricultura Jndnstria e Commercio a entrar em 
~ccôrdo com o~ Governos dos Estados de 1\linas Geraes 
e Rio de Janeiro afim de levarem a etreito a recon
stnJCção da estrada de rodagem União a Industria. ..• 

N. 13.054- AGRICULTURA, INDUSTRIA E CO:\liiiERCfO -
llect•eto do 5 da junho de !9:1.8- Reproduz com alte
rações o de,:ret.o 11. f :L 026, de iG de maio de 19:1.-<, 
que prohibo em todo o territorio da Republica a ma
t.ança de vitellas c vacca~ aptas á reproducção c esta
IJ:llecc c ndições para a concessão de atte,tados de sa
lubridade para os c mros de animaes abatidos no paiz. 

N. 13.055 -JUSTIÇA E NJ<:GOCIOS INTEHIORI'.S ·- Dect·eto 
de 6 de junho de 1918- A !rlita pt·ovidencias aos dP
netos ns. 13.000 c :l3.0Jf, de i de maio de {918 .... 

N. :13.056 --· VIAÇ.~O E OBRAS PU f! LI "AS - llect·eto de 6 de 
junho do 1918 - Approva os estudos de t·evisli.o d • 
traçado da Estrada c\1• Ferro do Tocantins, entre os 
kilometros 58 e fOi ,200 da secção de Alcobaça ao kilo
mctrb to), a contar de Alcobac.,a, c o:> rt:spectivo' ot·
çamentos, 110 tota\ de 2.802:590S332 .•.............. 

N. 13.057- VIAÇAO E OBRAS PUBLICAS- Docreto de 6 de 
junho de 1918 - Approva a planta indicativa das 
posi«õcs dos novos edificios destinados á casa para 
locomotiva~ e ás o!Jicinas da Compagnie Françai e du 
Port de Rio Grande do Sul ........•..•............. 

xxvn 
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N. 13.058- FAZENflA- Decreto de 6 de junho de 1918 ...l 
Approva com alteral',õe~ a t•eforma dos estatutos da 
Sociedado uPrevidencia», Caixa Paulista de Pensões, 

Paga. 

com séde na capital do Estado de S. Paulo, deliberada 
ua asscmbléa geral oxtt·aordinaria realizada em 3 de 
janeiro de 191 i..................... . . . . . . . . . . . . . . . 599 

N. t3.otHl- GUEHRA- Decreto de .12 de junho de 1918-
Appl'ova o regulamento para o servh~o tle campanha.. 605 

N. 13.060- FAZE.\TDA- Dect·eto de 12 de junho de t!HR
Abre ao Ministel'io da FazeJI(la o credito especial de 
f3:250S, para pagamento ao e~ivlo do extincto 
:1• Posto Fiscal do Acre, Jorge Waldemar Rodrigues 
dos Santo~, dos vencimentos que lho competiam em 
1\1!6 e 1917................ ..•••..•..... ... ••••... 605 

N. 13.0(\1 --- FAZENDA- Decreto dt• 12 de junho de 1918-
AbJ'e ao Ministerio da Fazenda o credito especial de 
i 9:875$, para pagamento dos v1mcimcntos devid08 ao 
escrivão do extincto 2" Posto do 0\cre, Hermelindo 
F'ert•eira Lima ..••..........•...• ,,............... 609 

N. 13.062- AGRICULTURA, 1.\TDUSTRl.\. E Cmt:\IERCIO
Decreto de 12 de junho de 1918- Concede autori
zaçã.o á sociedade anonyma Arnidl't'ia Paulista para 
fnnccionar na Repnbltca ........ o ...... o........... 609 

N. 13.06:l- AGRTCULTUHA, lNDTJSTHII\ E GOl\11\IERCIO- De
creto de 12 tio junho de HHR .-Concede autori7.ação á 
Empreza d!• Pro·Jnctos tlP nnarauá para fnnecionar na 
llepuhlica.,........ . . . . . . . . . . . . . . • . • . . . . . • . . . • . . . . 607 

N. i3,tlf,ft- .\jaHCULTI:RA, INDI:STHT.<\ E COmiEHCIO- De
creto de 12 de junho de i!H S- D:í novo J'ngul:unento 
ás Escolas de Aprendizns Artífices................... 607 

N. t:l,065- AGRICULTURA, INDUSTtHA E COMi.\IERCIO- Df~
cl'eto de i 2 dn junho de l9f8 --A brc ao 1\finisferio o a 
Agridnltm·a, Jndustl'ia e Commercio, o credito especial 
ele :!O:OOOS, para subvenciqnar a Escola Superior de 
r~ommp,rcio do Rio de .Janeiro....................... 614 

N. 13,066-- JUSIICA E NEGOCIO~ tNTEIIIOHES-Decr~to dp, 
f2 de junho de 19:!8- .\ bm ao l\linistnrio da JnsLiça o 
Neg-ocios Tnteri(m~s o erudito e~peeial de 150:000$, 
para occorrer ao pagamento dP d('spesas com a orga
ni7.ação detinitivn dos j;abiuotes O<t. F'arulrlade do Mn-
dicina do Rio de .Jaueiro ..........•........... o. • • tH5 

N. !3.067- VIAC.\0 E OBRA~ PlfllLICAS- fleeroto de :!2 de 
junho tfe :!918 ·- Approva os e"tndos definitivos do 
;;ogundo trecho da linha do rio do Peixe, rle que trata 
o aecrcto n. :!2.·íi9, dP 28 de maio de :!917, com a 
·~xtensão de 22. 708 metros, bem a<>sim os re~pectivos 
orçam eu tos, ua impMtaucia do 1 • 1 U9: :!(ii\1.116;;., o • • • • • 615 

N. t3.068- VIACÃI• E t lBB:\S PllBLICAS- DPc~retu de f:! de 
jnuho de 1918- ,\ppr(;Va as plautas , .. o ur•;amcuto, 
na importancia de 13:626$89:1, para o augmento dos 
desvios e construcção de um trapiche para descarga 
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de carvão na estação da Margem do Taquary, na RMe 
de. Viação Ferrea do Rio Grande do Sul.............. 616 

N. i3.0tl9- AGRICULTURA, INDUSTRlA E COM~IEHCIO- FA
ZENDA- JUSTICA E NEGOClOS INTEHIORES- HE
LACÕES EXTElÚORES -- tmERHA - ,\lARl~IIA -
VIA(,.:ÃO E OBlL\S PUBLlC.\.8- Uect·eto de B de 
junho de 1918- Cr\•a o Commissat·iado da ..\limeutação 
Publica e dá outra8 providencias.................... 617 

N. 13.070- AGHICl.'LTUHA, INIJUSTRlA E COMM.EH.CIU -- IJe
m·eto de Ui de junho de :1.91>!- Crêa em Caxambú, 
Estado de 1\Iinas Geraes, um Patl'onato Agrieola, de:>
tinado ao desenvolvimento da pomicultnra, horticul-
tm·a e jardinicultura.. . . .. . . . . . . .. . . . .. .. .. .. . . .. • . 618 

N. :1.3.071 - FAZENDA - Decreto de i9 de junho de :1.918-
A I.Jre ao l\liniatel'io da Fazenda os ct·editos de ;; : ;;;;j~04U 
ouro, e de 8:;iti4S:.i1U, papel, para occorret· á resti
tuição a <tne tem dit·eito a Escola de Engenharia de 
Bello Horizonte, de direitos aduaneiros pagos em :1.9H 6;~3 

N. f3.072 - VIA C.:\. O E OBRAS PUBLICAS - Deereto de 19 de 
junho de ÚHH - .\pprova o projeeto e orçamento, na. 
imporLancia de :.i4: t4087:J:1, pat·a a construcção do 
novo edificio e plataform<t para <t estação de Soledado, 
da RêdP ::;ui-Mineira............................... 6:1i 

N. 13.073 - VIAt:..\0 E OBRAS PUBLICAS - Deereto de Hl de 
junho de f918- Pl'oroga por :10 dias o praso a qne 
se refere a clausula. XX.Vlll J,, deereto n. 1:.!.920, de 
H de março de t9i8........ ... . . . . . .. • . . • . . . . . . • .. li:15 

N. i3.0n - VIACAO E UBHAS PUBLICA~- Dect·eto de f\l de 
junho de 1 .. 918 - Autoriza a Compagnie Fr·aw;aisc du 
l'ort. de Rio Grande do Sul a suppl'iruit· a~ noYe placas 
girantes, constantes da rui.Jrtca 9\ •lo orçamento 
approvado pelo decretou. 7.121, de 17 de setembro 1 

de !908, ficando oi.Jrigada a cunst.ruir as demais obras 
necessarias á ligaç:lo entre o novo porto e a rilde let•t·n
viaria da Cornpagnie Auxilia ire des Chemius de Fcr a u 
Brésil. . • • • . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ô3;.i 

~. 13.07!i- VIAC10 E OBRAS PUBLICAS -Dec1·eto de 1\lde 
junho de ··HH8 - Approv<t o~ estudos delinitivos do 
trecho entre Ct·esciuma e Amranguá, da linha de Tu
barão a Araranguá, e o t·e~pef'liVo ot·çamento, na im-
po!'tancia de t. ô35: H 5S2H. . . . . . .. . .. .. • . . . • . • . . . . 63~j 

N. B.076 - VIACÃO E OBRAS PPBLICAS- Dect·eto de 19 de 
junho de t91H - Approva os projedos e o o!'çamento 
reduzido ao total de :L 69:1.: 1:!:14./JO!H, das obras de ro
paraçao do ;ao tl'edw (Presidente Bueno a Theophilo 
Ottoni), da Estrada de Ferro Bahia e -'Iiuas.......... tiil6 

N. 13.077 - VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS- Decreto de :m rio 
junho da 19tH - Providencia sobre o custeio dos set·
vi<;os das linhas em trafego da Estrada. de Ferro 
Baurú a Itapura (Noroeste do Brasil'. . • • . . . . . . . . . . • • G:n 

N. 13.078 - FAZENDA -· Dect·eto de 2ti de junho de !\li~ -
Autoriza a. sociedade anonyma Banque Frall<(aise Qt 
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Italienne pour L'Amerique du Sud, com séde em Paris, 
1}. estabelecer uma succursal na cidade do Recife, Es-

l>ags. 

1 ta do de Pernambuco............... • • • . . • • . • • • . • • • . • 637 

N. 13.070 - FAZENDA - Decreto de 26 de junho de f\H8-
Abre, pelo Ministerio da Fazenda, o et•edito de réis 
LOOO:OOOS, supplementar á verba 29• - « Exerc•cios 
findos" - do orçamento do mesmo ministerio, do cor-
rente exercício..................................... li3R 

N. 13.080 - FAZENDA - Decreto de 26 do jun:w de 1918-
Concede autorização para funccionar á sociedade rio 
seguros mutuos sollre a vida Vera Cruz, com sédP na 
capital do Estado da Bahia, e approva com alterações 
os seus estatutos................................... 03R 

N. 13.081 -'AGRICULTURA, INDUSTRIA E C0:\1.\IERCIO
Decreto de 26 de junho de :1918 - Concede, a titulo 
precario, á Camara Municipal de Pirapora, Estado de 
Minas Geraes, licença para se utilizar de parte das 
aguas do rio ~. Francisco, no município do mesmo 
nofue....................................... . . . . . . 040 

· N, f3.082- FAZENDA- Decreto do 26 de junho de 19!8-
Crêa uma Junta de Justiça. 1\filitar junto á Divisão 
Naval em operações de guerra...................... MO 

N. f:l.083- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS-Decreto rle 26 de 
.i unho de :191 ti - Abre ao 1\Hnistcrio na Viação e 
Obras Publicas o credito d~ !.070:0008, para intensi-
ficar o trafego da Estrada de Ferro Oe>te do Minas.. 6-H 

N. 13.084 - AGRICULTURA, INDUSTRJA E COMMERCIO
Decreto de 27 de junho de 19!8- Concede 11 utori
zaçào li Empreza Immunização de Coreaes para func-
cionar na Republica................................ IH2 

1 
N. 13.084 A - RELAÇOES EXTERIORES-- Decreto de 27 de 

junho de !9!8 - Promulga a Convenção de Arbitra
mento G,eral Obrigatorio entre os Estados Unidos do 
Brasil e· a Republica Oriental do Uruguay, assignada 
uo Rio de Janeiro a 27 de dezembro d3 19!6......... 64.2 
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1918 

DEIORET0 N. 12. 78\J - IJE :! DE J .\~ ElllO DE ·HH8 

Abre o credito de ::n :Ull$096, para pugnmcnto á vlu...-a do eal"itãl> du 
mar c guerr>~. llliguel Itibelm Lisboa 

O Presidente da Ilepublica dos Estados Unidos do lkasi!, 
u::.amlo t:a autorização conferida pelo decreto legislativo nu
nwt·o :l. H8, desta data, resolve abrir, pelo Ministerio da l\fa
rinha, o credito especial de 21. !H 1$0\J6, para occorrer ao pa
gamento devido á viuva d(l eapitão de mar e guerra honorari:> 
.Miguel Hiheiro Lisboa, de differença de soldo a que o mesnu 
tinha direil o como inst.ructor da Escola de Marinha Mercanto 
do Pará, nog termos dos arts. 11 e 1.2 da lei n. 2.290, fie 13 
de der-embro de 191 O e paragrapho unico do art. 61 do decreto 
n. 6. 888, de 28 de fevereiro de 1907. 

Rio de Janeiro, 2 de janeiro de J 918, 97" da ludepeuden
cia e 30" à?.. Ilepublica. 

WENCESLAU BHA7. P. GUMES. 

Alea:and1·ino Faria de Alencar. 

DECRETO N. 12.790 - DE 2 DE JA .. "'EIRO DE 1918 

Approva as modificações feita~ na ld n. 1. S60. de 4 de janci t'o de 1\JOS, 
quanto á parte relativa ao alistamento L' sorteio 

O Presidenle da Repuhlira do;: Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorização que lhe foi eoncedida pelo art. t • dó 
decreto legislativo n. 3.42i, de 27 de dezembro do anuo findo, 

Pouer Executivo - i018 - Y oi. II 
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re~olve m,odif~car, como abaixo vae estabelecido, a lei n. 1.860, 
de 4. de Janeiro de 1908, na parte relativa ao alistamento e 
sortew. 

Ilio de Janeiro, 2 de janeiro de 1918. 97• da Inuependen-
ch e so• da Republica.. · 

WENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

José .Caetano de Faria. 

Do serviço militar - Voluntariado e sorteio 
TITULO I 

Disposições preliminares 

CAPITULO I 

bA onRlGATOI\lEDADE E DURAÇÃO DO SERVIÇO MILITAR 

Art. 1.• Todo o brasileiro é obrigado ao serviço militar, 
na iórma do art. 86 da Constituição da Republica; 

Art. 2.• O serviço militar é prestado no Exercito ou na 
~"rmatia, segundo a referida Constituição. 

l1aragrapho unico. As disposições que se seguem são re
lativas unicamente ao serviço prestado no Exercito. 

Art. 3.• O tempo de serviço no Exercito será: 
f•, nove annos no Exercito de i" linha (dos 21 aos 30 an

nos de idade) ; 
2•, 14 annos no Exercito de 2" linha (dos 30 aos 44 annos 

de idade); 
Paragrapho unico. Em caso de guerra, a partir da idade 

de 44. annos até a um limite determinado pelas circumstancias 
do :CJ('mento, os serviços prestados no Exercito serão diversos 
do~ da t• e 2" linhas, e compatíveis com as condições physicas 
o o mdíviduo. 

Art. 4.• Não poderão servir no Exercito: 
a) os indivíduos privados dos direitos de cidadão brasi

leiro, na fórma das leis em vigor; 
b) us que, antes da data legal da sua incorporação ás fi

leiras, forem condemnados por crime previsto no paragrapho 
unico do art. 46 do Codigo Penal Militar. 

Art. 5.• Serão excluídos do Exercito: 
u) 01;1 que forem condemnados pelos crimes a que se re

fere a lettra b do ártigo anterior ou tiverem de soffrer, por 
outros erimes, pena maior de dous annos de prisão; 

l1) Ol" que tiverem soffrido a condemnação prevista no 
a~ti~11 anterior, logo que ella chegue ao conhecimento da au-
toridad.t:l. competente. · 
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CAPI'rULO H 

DO EXERCITO DE i" LINHA 

l:\rt. G." O Exercito de i" linha subdivide-se em: 
a) Exercito aclivo ou permanente; 
i>) reserva. 
§ 1 .• O exerci Lo activo ou permanente compõe-se: 

3 

1) dos officiaes effectivos de todos os quadros c do pessoal 
uos ~crviços auxiliares; 

2; dos aspirantes; 
:3) dos sargentos e graduados e seus assemelhados; 
4) dos alumnos praças das escolas militares; 
5) dos voluntarios; 
ti) dos engajados e reengajados; 
7 ;. dos sorteados ( conscriptos) . 
§ 2.0 L <\i reserva do Exercito activo compõe-se: 
1) <ios officiaes do quadro da reserva, recrutados do modo 

por quo for estabelecido; 
2) c: os sargentos e graduados do quadro da reserva, de 

accl!rdo tambem com disposições que serão formuladas; 
3) dos demais cidadãos de 21 a 30 annos de idade com

pletos, com exclusão do contingente que estiver servindo sob 
tanoeiras. . 

Art. 7.0 A Brigada Policial e o Corpo de Bombeiros do 
D!sf ricto Federal, bem como as forças policiaes militariza
das dos Estados - nos termos do art. 7o da lei n. 3.216, de 3 
de janeiro de 1917 - constituirão as forças auxiliares do 
Exercito activo. . 

Art. 8. 0 Os officiaes, sargentos, graduados e praças das 
corporações de que trata o artigo anterior, após a reforma ou. 
baixa, constituirão as reservas das for·cas auxiliares do Exer
cito activo. 

A) Do serviço no e:cercito activo 

Art. 9." O tempo de serviço no Exercito activo :wrú.: 
n) de um ou dous annos para os voluntarios c sorteados; 
1;' ele dous annos para os engajados e reengajados; 
c) de um anno para os sorteados que apresentarem o cer

lifi,?ado de alistamento previsto no art. 53. 
§ 1. 0 Qualquer que seja. o prazo a que o cidadão for obri

gado a &ervir, o tempo de serviço será contado sempre a par
tir (!o (lia da incorporação official, quer se trate de volunta
rio~ (lU sorteados, quer de engajados ou reengajados. 

§ 2.0 Quando o engajamento ou reengajamento se verifi
ear no f.Cgundo semestre do anno, servirá de origem para con
tagem do tempo o dia da incorporação official do anno se
guinte. 

Art. 10. A incorporação official dos voluntarios e sor
b'ldOR se fará no 1. • dia util do mez de fevereiro. 

Paragrapho unico. Os voluntarios e sorteados que se 
apresentarem antes do dia fixado para a incorporação officiaJ 
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ficarão encostados aos respectivos corpos, recebendo apenas 
ctap~. e o fardamento indispensavel. 

Art. H. Por motivos de interesse publiio, poderá o Go
verno adiar ou abreviar (em ambos os casos, por espaço 
nunca maior de tres mezes) a exclus·ão dos voluntarios, sor
tPados, engajados, ou reeugajados que conpluirem o tempo de 
SCl'Vif'O 

Ârt. 12. Cada unidade do exercito activo terá, sempre 
em dia, um livro de registro das praças que nella tenham 
servido, grupadas em classes, segundo o anuo de nascimento, 
c que ainda pertençam ao exercito de 1" linha. · 

B) Do serviço na reserva do Exercito activo: 
·Art. 13. Os reser·vistas do Exer.cito activo pertencerão ás 

snguintes categorias: 
1 •, formada pelos cidadãos instruidos nas fileiras uo 

Exm·cito activo; 
:!", Jor·mada pelos cidadãos instruidos militarmente, mas 

não incoTporados ao Exercito activo; 
3", formada pelos cidadãos não instruidos militarmente. 
Art. 14. As categorias comprehenderão: 

i" 

a) os cidadãos excluidoo~ do Exercito activo pol' couclu
~ão de tempo; 

bi os que nelle tenham servido por tempo inferior a um 
anuo, desde que hajam adquirido a caderneta de reservista. 

a) os ex-alumnos dos collegios militares que tenham 
·~ompletado o curso (;ollegial e adquirido a caderneta de I'e
t>ervista; 

b) os cidadãos que, tendo rPeebido a instrur~ção militar 
ministrada nas sociedades de tiro subordinadas ao Miuisterio 
da Guerra, nos institutos fl estabelecimentos de ensino, etc., 
possuam a respectiva caderneta de reservista; 

c) os .cidadãos de que trata o art. 8°, com a. denomina
.;áo qU!J lhes eonfero n me'lmo artigo. 

Os cidadãos não incluídos nas categorias anteriores, bem 
como os alistados annualmentfl e, por qualquer motivo, não 
incorporados ao Exercito activo. • ·! , ,. "' 

Paragrapho unico. Os reservistas da 3" categoria sup
prirão a!; deficiencias ou faltas do alistamento annual. 

Art. 15. Em cada categoria, os indivíduos nas;~idos no 
mesmo anno formam uma dasRe, que se designa abreviada
mente por esse anuo. Exemplo: classe de 1896. 

Art. J 6. A orgauizacfío " composição das unidades do 
rMcrva e seu modo de utilização em .caso de guerra serão 
objeoto de regulamento especial. · · 
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Art. 17. E' extensiva ás borporações a que se refere o 
art. 7o a disposição do art. 12, na parte que lhes é appli
cavel. 

Art. 18. O reservista é obrigado: 
I 

a) a aprrsentar-se ao corpo em que sr,rviu nu que lho 
for drsignado, no caso de mobilização ou de chamada da ca
tegoria ou classe a que pertencer; 

b) a dons pe.riodos de manobras, de duração maximn de 
quatro semanas cada um, sendo o primeiro at.é os 25 nnnos 
P o spgundo dos 25 aos 30; 

c)- a ser socio, até os 25 annos, de uma soriPdade de 
tii·o. ou, pelo menos, comparecer uma vez por me?. a uma 
linha de tiro, spnflo annotada, nPste ult.imo caso, a frequen
cia na caderneta, que sel'á dada pelo instrnctor da primrira 
linha dn tiyo a que elle comparecer. 

d) a communicar, por escriplo ou vel'balmeute, a sua 
mudança de residencia ao chefe do serviço dr ri'.P1'utamento 
da eircumseripção em que t.i'ver sido alistado, ou ao com
wandante da unidade em que e"t.iver relacionado. 

Al't.. 1 !J. O _!Yiinisterio da GncrJ·a designará tod_os os a u
nos a dasr-:e ou classes de r·eservistas e respectivas catego
rias que tl'em de tomar parte nas manobras annuaes, fixam1o 
o contingente de ~uda uma, do aeeüt·do com a VN'ha Pspecial 
vara isso destinada no or-çamento. 

Art. 20. Serão diswmsados do eomparecinwnt.o á;:; ma
nohra;;; os resprvistas que ~e houvf'rem ausentado para o es
trangeiro antes da convora6io dP sua classP, fazendo as com
munira~~ÕPs nf'eessarias, sf'gundo o 1•aso, ús ant.orid::vies de 
que lmta a !Ptt.ra d do art.. 18,, 

Art. 21. Publicada a m·dem de couvocar;iio 11ar·a mano
bras, os chf'f•~s do seJ'vi•:o de reerutanwnto de ~Pada ·~ircum
>:cripção pl'npararão r>ditaes de· convocação, ~·om os nome" dos 
I'Pservh;tas a qurm foque a eh:nnada, P os l'f'mPt.t.Prão ás 
juntas rln aliRtamenlo. pat·a sPrem afJixados nos logarPs mui:; 
puhlieo" dos muni~ipios. 

1\r·t. :22. Nas mohilizar;õf's para manobras, sr t>srolherão 
rlr> pn~fl'rPnria o<; rPservistas que não I Pnham snrvido no 
Exercito activo. 

Art. 23. Os reservü:l.as mobilizados para manobt•as ou 
para a ::,'Uerra tPrão transporte á rnsta dn .Esf.ado e uma 
diat·ia fixada pelo Minist.erio da Gnerm, dP aceôt'do :r,om as 
rircnmstancias, por dia cl~ mareha, a rontar do dia ria par
I ir! a de :ma residcncia ao da aprPfWntac.iio no -:o.rpo. 

Paragrapho unif'o. As disposicõPs deste artigo são ox
l.r.•nsivas ao caso da viagmn de regresso do rPservista á sua 
;·psidencia. 

Art. 2 L Em caso de mobiliza('ão, os reservistas serfw 
considerados como pertencendo ao Exrrcito arf.ivo. dP='r!P a 
ria ta da sua incorporação a PllP. 

Arí. 25. ~·o caso de mobi~i:r,aç'.io pal'a a gw~rra, o rese:·
\'ista qun sP não apresr.ntar será ·punido dP arr·~~·rln com as 
tlisposi~.:ões do Codigo PPnal Militar. 

Art 2{i. O reservista convocado para manobra><, qtw dei
~ar. de se apr·esentar, ficará sujeito, até completar 37 anno<J 
de Idade, a ser chamado a prestar serviços no Exercito de 
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t • linha, não se considerando como definitiva a sua incorpo
ração' ao Exercito de 2" linha. 

Paragrapbo unico. O mesmo sti!lcederá com o reser
vista que deixar de . cumprir as obrigações impostas nas 
lettras c e d do art. i8. · 

CAPITUI,O HI 

DO EXI\lfiCITO DE 2• J,JNIIA 

~rt. 27. O Exercito de 2• linha ó constituído pela Guar
da Nacional e sua reserva. 

Art. 28. Terminado os nove annos de serviço no Exer
cito de i" linha, o cidadão passará para o Exercito de 2• linha, 
.onde prestará serviço durante 14 annos consecutivos, dos 
quaes sete na Guarda Nacional e sete na reserva desta. 

Art. 29. O Exercito de 2• linha só sel'lá mobilizado nas 
condições estatuídas pela Constituição da Republica, e de 
accôrdo com o plano que o Estado-Maior do Exercito ela
borar. 

ArL 30. O re.:Jrutamento de officiaes, sargentos e gra
duados para o Exercito de .2• linha, e as promoções delles, 
serão regulamentados opportunamente. 

Art. 31. A disposição dG art. 16 é extensiva ao exercito 
de z· linha. 

TITULO 11 

Voluntariado, engajamento e reengajamento 

CAPITULO IV 

DOS VOLUNTARIOS 

Art. 32. Todo o brasileiro, nato ou naturalizado, qtw, 
durante . o mez de novembro, se apresentar á autoridade mi
litar declarando querer servir no Exercito activo, sel'á acceito 
como voluntario, no caso de haver vaga e satisfeitas a'S se
guintes condições: 

i•, ter boa conducta, attestada por inf'ormaçães colhidas 
a seUJ respeito, e confirmadas pela autoridade policial da lo
calidade em que residir; 

2•, ter aptidão physica para o serviço militar, compro-
,,·ada em inspecção de saude; · 

3•, ter de 17 a 28 annos de idade, apresentando, no caso 
de ser ainda menor, licença do pae ou tutor; 

4•, provar a sua naturalização, na hypothese de não ser 
brasileiro nato. 

Art. 33. Em caso de guerra, os cidadãos que não esti
verem obrigados ao serviço militar em vista· da idade1 ou 
cuja categoria e classe não hou~erem sido mobilizadas, po~ 
derão servir como :voluntarios pelo tempo de duração dà 
campanha,j 
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Art. 34. O voluntario excluido por conclusão de tempo 
ãe serviço receberá a sua caderneta de reservista de i • ca
tegoria, de accôrdo com a classe a que ficar pertencendo pela 
idade, e terá direito a transporte, por conta do Governo, para 
f.J, sua familia (esposa e fifhos), até ao seu Estado natal. 

Art. :35. Os individuas de 17 a 20 annos completos po
finrão antecipm·-se á chamada de sua classe·, afim df' pJ•esta
n•m serviço num dos corpos de infantaria ou cavallaria do 
Exercito activo, ficando reduzido a quatro mezes o tempo 
tl(·sse serviço, no caso daqnelles individuos provarem: 

a) que estão habilitados na instrucção individcal do sol
fblo de infantaria ou na pratica de equitação; 

li) que são capazes de satisfa:wr aa tres primeiras con
dJcões dos exercicios prévios da 2• classe de tiro; 

r.) que possuem licença do pae ou tutor; 
d) que tecm aptidão physica para o serviço uas arma'3, 

provada em inspecção de saude. 
§ 1.• Os que forem incorporados nessas condi1;õe8 sl'lrão 

chamados voluntarios de quatro mezes, e ficarão dispensados 
de voltar ao Exercito permanente, quando, porventura, lhes 
toque essa ohrigação, em virtude de sorteio da classe a que 
JWrLençam. 

~ 2.• O numoro desses voluntarios sprá, no mu·dmo, 
1: :nl'll por companhia ou esquadrão. 

Art. 36. A'S (habilitaçõ'es a que se referem as lett~·as a 
e li do artigo anterior serão demonstradas perante uma 
eommissão composta de tres officiaes nomeados pelo rorn
mandant.c da unidade a que o indivifluo se pretenda incor
JlOI'UL'. 

Art. 37. O voluntario de quatro mezes, ao ser excluído 
por conclusão de tempo, receberá a sua caderneta de reser
vista, da rategoria e classe a que mais tarde terá de perlen
eu, quando att.ingir a idade legal para o serviço. 

Art. 38. O voluntario de qualquer especie, ou sorteado 
excluído do exercito activo por motivos outros que não o de 
conclusão de tempo, irá para a 3" categoria de reservista. e, 
com tal, poderá voltar ao serviço no mesmo Exercito activo, 
srja no proprio caracter de voluntario, seja como sorteado. 

Paragrapho uni co. As disposições deste artigo não são 
applicaveis aos indivíduos a que se referem os artigos 
5" e 66, 

CAPITULO V 

DOS ENGAJADOS E REENGA.TADOS 

Art. 39. Poderão engajar-se por mais dous annos, para 
a arma a que pertencerem, as praças que tiverem conc'uido 
o f.f'mpo de serviço e, além de bôa conducta dvil c militar 
e a idade maxima de 28 annos completos, forem: 

a) sargentos ou cabos de qualquer (~as armas, ou apon
t~ldorcs da arma de artilharia; 

b) anspcçadas ou praças simples, voluntarios ou sortea
dos, até dez por cento de cada companhia, esquadl'ão, bate-· 
ria ou estado-menor; 

c) artifices pertencentes aos batalhões de engenhar:a. 
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Paragrapho uni co. Poderão reengajar-se, satisfazendo 
as condicõ·es de conducta e idade acima estabelecidas: 

in, os sargentos, at.é completarem 10 annos de servil;o; 
2", os sargentos at.tingidos nelo art. 6• da lei n , 3. ~ iô, 

rle 3 dP. ,janeiro de i!Hi, até completarem 20 annos de !-oér
v~ço; 

3", os cabos habilitados com o concurso para sargento, 
os musicos, os corneteiros, os tambores de todas às armal". e 
os conductores da arma de artilharia - todos de uma vez. 

Art. 40. Poderão engajar-se e reengajar-se, l'mquunto 
}H3m servirem, as praças Pmpregadas nos servi~os PSP~•·iaes 
·dA coudclaria. 

Art. 41. Os engajados e reAngajados, ao serem exclui
'dos do serviço, receberão uma caderneta de reservista cor
respondente á categoria fl classe a flUe pPrteneerAm. se:!do
lhes tambem appliravpl o rlisposto no arl. 31 relatiYa:r!ente 
n f ransporte. 

Art.. 4:?. As praças que, cru campan'ha, concluírem o 
tempo (lp servi~o, serão consideradas en~ajadas ou rN~nga
jadas até á terminac;:ão da gtlPrra. 

TITULO III 

Divisão militar do territorio da Republica 

CAPITULO VI 

Art. ~:3. O territorio rlo nr·asi! é dividido em sete regiõM 
militares, a saber: -

1• reg-Ião, comprelwml(>ndo: 
Amazonas e 'l'erritorir: do Arrfl, Par:í, l\faranhiio c Piauhy; 

;!• reg-ião, comprehcn.dcndo: 
CPar:í, Rin Gr·anrle do NortP. Para~h~·hn P Pel'nambur.o: 

a• região, compreltendendo: 
Alago:is, Sergipe e Hallia; 

4• região, comprAlll:>nrlendo: 
F.Rpirifo Sant.o, Rio de Janl'iro e Minas; 

11• região, comprehendendo : 
Districto Federal; 

6• rPgião, compreheudendo: 
S. Panlo, P!M'aná, S~mta Ca!harina. Goya7. o Mnl.l.o Grosso; 

7" rep-iiio, comprehemlrmrlo; 
Hio Gl'andl' do Sul. 
Paragrapho uni co. Esta di \'isiin poclflt'ú Sflr alterada 

qnando as oonveniencias do servi co exigirem. 
Art. H. Cada reg.ião militar, Pxceptuando a 5•, fica di

vidida em tantas circumsrriJit;ões de recrutamento quantos 
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os Estados que a constituírem; o Districto Federal, que por si 
só constitue uma região, !'lerá tam·bem uma dessas circum~
soripções. Havrrá, portanto, as seguintes 1'ircumscrip~-ões do 
;·ecrut.amento: 

i" região: 
1• - Amazonas e Acre; 
23 -Pará: 
3•-l\faranhão; 
!1•- Piauhy. 

2• região: 
5•- Ceará; 

· ü•- Rio Grande do Norte; 
7•- Parahyblr; 
R" - l'ernambuco. 

:J• região : 
9" --Alagoas; 

10" - Sergipe; 
11"- Bahia. 

4" região: 
12•- Espírito Santo: 
13"- Rio de Janeiro; 
fll•- Minas Gerae-;. 

!j• região: 
i ri" - Districto Federal. 

6' região: 
i6"-R. Paulo; 
17" -l~araná; 
i8"- Santa Catharina~ 
Ht• -- G.oyaz; · 
20•- Matto Grosso. 

·7• região: 

21 •- l~io Orande co Sul. 

Art. /s!'). As circt!mscripçúes de reeJ•tttamento ::mhdh·i
dcm-se em distrietos de alistamento. Cada município do Bra
sil fórma •.nn desses di<;lrictos. 

Paragrapho unico. Os districtos munir,ipaes do Distrie!.o 
Fet leral serão considerarlo~ municípios. 

\ Art. !16. O Governo poderá grupar os districtos de modo 
ri constituir zona.~ de alistame11to, recrutamento e nwbilizar;lio, 
!~ividindo -se então cada circnmscripção em tantas :wnns flll!tll
ta~ forem r\s unidades _par~ cu,ia constituição tenham de ron
l'o;·rer suv. respectiva pop11lação e recursos. 

Art. 117. Cada circumscripção de rnerutamento forne.
cerá o contingente de conseriptos a inr,hr it' nos t'OI'J10s de tropa 
Iwlla est.at\ionados, com l'arnda fixa, c mais o arhitrarlo pnr·a 
á Capital Federal. 

Paragrapho uni co. O rnntingente da 5• r~gião será fo>:
necido igualmente por ella propria e todas as outras, ex-
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eluindo a 7•, sendo a contribuição de cada região feita pi 
porcionalmente 1í popula•;ão das suas circumscripcões, para 
que servirão de base o~ dados fornecidos pela Directoria 
Estatística, a cargo do Ministerio da Agricultura. 

Art. 48. Em cada circumscripcão haverá um chefe • 
serviço de .recrutamento (alistamento, revisão e sorteio), q1 
será official superior fio Exercito act.ivo, ou reformado f. 
F~xt~rcito, Eendo esse ultimo considerado como em servi( 
nctivo. 

Paragrapho uni co. Incumbe ao chofe do serviço de recru 
tament,o: 

a) superintender t-')(lo:; os trabalhos de alistamento do dis· 
trieto, reu:nindo e guarda!ulo to1los os documentos que con 
elles l'le relacionem; 

b) pre:ôidir as juntns de revisão; 
c) presidir a operac5o do sorteio; 
d) manter em dia o registro dos indivíduos sujeitos ao 

serviço militar, fawndo nelle as alterações que interessem ao 
serviço; 

e) communicar ao commandante da região a que esteja 
immediatamente subordmado, afim de serem levadas ao co
nhecimento do chefe do o,~partamrmto do Pesosal da Guerra, 
todas as alterações que mereçam especial roferencia; 

f) organizar annualm,;nte um relatorio geral do serviço, 
a(!ompanhando-o dos mappas estatist.icos necessarios, e re
m'lttcl-o, por via hierarchiea, ao D. G. af<) 15 de janeiro dQ 
anno seguinte; 

y) calcular o numt'ro de conscriptos que cada município 
deve fornecer, de acct'lrdo ~om o disposto no art. 84; 

h) propôr as medk1as que julgar acertadas para a bôa 
marcha do serviço; 

i) communicar ao commandante d!i região os nomes dos 
municípios cujaH junta"! de alistamento níio se reunirem para 
os trabalhos respectivos, logo que disso tenha sciencia; 

j) fiscalizar directavwnte ou vor intermedio dos seus au
xiliares, C<.'m scírmcia do rommandante da região, os trabalhos 
lias jnnta<; de alistamento; 

/r) remetter ás junf.a!-1 de alistamento o material de expe
!liente preciso, adqnirind,•·-o de accôrdo com as ordens do 
commandanfe da região; 

l) providenciar junto ao commandante da região para 
ql~e as juntas de alistamento não fiquem desfalcadas de seus 
nwmbros; 

m) receber e rubricar todos os documentos relativos ao 
alistamento, á revisão e ao sorteio; · 

n) ter a seu cargo o archivo não só do serviço de que ú 
chefe, como das juntas de revisão e sorteio. 

Art. 49. O chefe do serviço de recrutamento será auxi
liado por officiaes subr..iternos e sargentos, da activa ou da 
reserva da i • linha, em numero que o MiniRterio da Guerra 
julgar conveniente, considerando-se os da reserva como si 
estivessem em serviço activo. 

Paragrapho unico. A 110IDI:'ação desses auxiliares será da 
competencla do commandante da região. 

Art. 5a. A séde do serviço de recrutamento será na ca·
pital do Estado ou outra cidade que mais facilite, pela sua 
situação geographi~a1 a centralizat,:ão dos trabalhos. O Mi-. 
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11isterio da Guerra designará todas as sédes, bem como os edi
fícios publicos ou alugados, em que devam funccionar os ser

·vir,of!. 
Paragrapho unico. No Districto Federal, a séde será a 

«~apitai da Republica. 
Art. fii. O chefe do rervi<.:o de recrntrumento terá fran

quia telegraphica o pflf<lal .. 
Art. 52. O comm~mlante da região terá· a superinten

tlencia geral dos serviço!': IIP recrutamento das circumscripções 
que lhe forem subordinitdns. 

TITULO IV 

Do recenseamento militar 

CAPITULO VII 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 53. Todo o brasileiro é obrigado a ai istar-se dentro 
do unno em que completar 21 de idade. Para isso participa 
por escripto ou verbalmente á junta de alistamento militar do 
município em que reside, ou á de qualquer outro da circum
~cripção, seu nome, filiação, profissão, rcsidencia e data de 
IHtfcimento. 

' ~ to• A .iunta é obrigada a remetter pelo Correio ou a en
tregar directamente, dentro de 10 dias, a todo aquelle que as
sim proceder, um certificado de alistamento. 

§ 2.~ O certificado de que trata este artigo só será conce
di io ao" cidadãos que espontaneamente se dirigirem ás jun
ta,;, cabendo-lhes, dentro de 10 dias, apresentar as reclama
c-~•e'l a que.se julgarem com direito; por sua vez, as juntas exi
girão, quando julgarem necessario, a certidão de idade dos 
alistados. 

Art. 54. No caso de alistamento em município que não 
o r:la rcsidencia do alistado, a este cabe dar disso sciencia á 
junta do município em que reside, provado o allegado, sob 
pem•. de nenhuma reclamação lhe ser deferida, si pelo ultimo 
municiplo for novamente alistado o sorteado, vigorando para 
a incorporação, na hypothese de duplicidade do sorteio, o do 
muniripio da residencia. 

Art. 55. Os brasileiros residentes no estrangeiro alistam
SEk em qualquer dos consulados brasileiros existentes no paiz 
em \que se encontrem, ou na propria legação, podendo, entre
tanto. fazel-o segundo o disposto no art. 53. Na primeira hy
pothe!"e, ll certificado de alistamento será expedido pelo eu
NtrrPgado do consulado ou pelo ministro, cabendo a estes re
rnetter-, até 31. de julho, ao Ministerio do Exterior, para Rer 
pr e2cr1tc ao da Guerra, a relação dos eidadãos alistados, afim 
de serem incluídos no alistamento geral do 1 • districto da Ca-
pital Federal. 

Art. 56. Haverá em cada districto de alistamento uma 
juntn permanente de alistamento militar, composta normal
mente: 

a) de um official do Exercito de ia ou 2" lin!Ja, como .se
cretario nomeado pelQ Ministro da Guerra; 
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b ·. do encarregado do Registro Civil, sob a presidencia do 
chefe do executivo local. 

§ 1.• No Districto Federal, o prefeito designará os funccio
narios municipaes que o deverão substituir. 

§ :::.• b Ministerio da Guerra poderá modificar a compo
sição daR juntas de alistamento de um ou mais municípios, 
adaptando, então, o crite~io que lhe parecer mais conveniente 
uo serviço, desde que a acç:ão da junta contrarie os interesses 
publicas . 

.Art. 57. As juntas organizarão todos os annos a lista dos 
cid::v:lãos que tiverem completado 21 annos de idade no anno 
antllrior, utilizando para esse fim: 

a' a relação dos individuas que se tiverem alistado de 
acc~rdo com os arts. 53 e 55; 

b) os dados colhidos nas listas de recenseamento da po
pule.ção civil, nos registros do estado civil, no alistamento 
eleitoral e em quaesquer outros documentos de caracter legal; 

c) as listllis .q;ue as proprias Juntas tiverem enviado aos 
directores de repartições e estabelecimentos publicos federaes. 
cstaduaes e municipaes, aos chefes e directores de estabeleci
mentos commerciae;.:, industriaes e agrícolas, aos ministros de 
qualqm~r religião, ás autoridades policiaes, etc., para serem 
nell~>.s inscriptos os nomes e outras indicaç.ões referentes aos 
in•lividuos que trabalhem sob a direcção dessés chefes ou au-
1m•idades, e que devam, pela idade, figurar no proximo sor
teio; 

d~ quaesquer outros documentos ou informações funda
mentadas. 

Paragrapho unico. As listas a que se refere a lettra c se
rii.o entregues em registrados do Correio e restituídas até o 
dia 30 de junho; devem mencionar o nome, filiação, profis
sã0, !"esidencia, anno de nascimento do alistado, e ser nume
radaR e rubricadas por 1qualquer dos membros da junta. 

Art.. 58. As juntas de alistamento funccionarão diaria
mentél do 1 • dia util de junho ao ultimo dia util de agosto de 
cadn. anno . 

.1:-'aragrapho unico. No dia immediato ao da primeira 
reunião, o presidente da junta mandará affixar editaes nos 
l:"!gare<; mais publicos do município, e, si possível, na im
prensa, convidanao os indivíduos que tiverem complet:tdo 
2 t armos no anno anterior a virem inscrever-se nas listas de 
;-e,ctmseamento. Nesse edital será tambem indiCada a séde da 
junla e mencionadas as horas em que os alistandos deverão 
eomparccer. 

Art. 59. A installação dos trabalhos da junta deve ser 
cormnunicada ao chefe da serviço de recrutamento da circum
Rcripção, no prazo de tres dias, pelo presidente da junta, cum
prindo-·lhe tambem participar todas as occorrencias do ser
viço que surgirem. 

Art. 60. Cabe á junta receber todas as reclamações cnn
tra o alistamento e as solicitações de isenção do serviço mili
tar, eom os doeumentos que as instruirem . 

.Paragrapho uni co. As reclamações apresentadas fóra do 
prazo marcado no art. 58 serão remettidas immediatamente 
ao chefr do serviço do recrutament9, podendo os interessados 
fazei--o directamente a este, e só serão tomadas em conside
ração qm:ndo feitas pelo proprio interessado ou por um seu 
representante legalmente habilitado, 
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Art. 6:1 . Aos domingos será affixada na porta do edificio 
em que t• junta funccionar a relação dos alistados nos sete dias 
antf'riores, afim de que os interessados possam apresentar 
sua~ I'eclamações . 

Ar·t. 62. Os doeumentos para comprovação de idade ou 
(JU:lesquer reclamações, os quaes serão forneeidos gratuita
mente e isentos de sello e quaesquer outras taxas ou emolu
lllentos, - não serão restituídos, e só terão valor para esse 
fim especial. 

Art. 63. As reclamações serão mencionadas nas observa
~.)es da relação geral do alistamento, e os documentos em que 
se b~seiam, depois de examinados pela junta, numerados na 
ordem de apresentação e rubrieados pelo presidente ou pel!J 
.-:eüretario, serão enviados ao chefe do serviço de recrutamento 
com aqnella relação. 

Art. 64. As reuniões da junta serão consignadas em t!Ctas 
lavradas em ordem chronologica e assignadas por todos os 
membros, cabendo a qualquer delles, após a respectiva ussi
guatura, fazer as observações que julgar convenientes sobre 
o fierviço. 

Art. 65. Terminado o alistamento annual, a relação gé
ral (!o~ fl.listados será affixada na séde da junta e transcripta, 
si possivel, na imprensa. 

Art. 66. As juntas teem poder para conceder isenção ao.; 
íntiiv:duos de notoria e incontestavel incapacidade (aleijados, 
paralytieos, loucos, etc.). 

Art. 67. Não serão alistados: 
a) os cidadãos incorporados ao Exercito aetivo, á Marinha. 

Br·igada ·Policial e Corpo de Bombeiros da Capital Federal; 
b J a.quelles que pertencerem ás forças policiaes dos Es

tados itos termos do art. 7o da lei n. 3.2:16, de 3 de janeiro 
de HH7; 

(') os reservistas de 1'· e 2" eategorias, desde que apresen
tem perante a junta a respectiva caderneta; 

d) os reservistas de 3" categoria, apresentando o certifi
cado fie alistamento. 

Art. 68. Os cidadãos que, por qualquer motivo, deixa
r·élm de ser alistados dentro f.lo anno em que complf;tarum ~1 
ar.nos de . idade. serão inclui dos no reeenseamento que S•.~ es
tiver executando, desde que as omissões sejam conhecidas. 
Si forem menores de 28 annos, serão ·incluídos na clas~c a 
:-ortear; si forem maiores, só poderão passar definitivamente 
para o ex'ei"citb de 2• linha aos 37 annos de idade cornpl•!
tos, fieando, portanto, sujeitos a ser chamados para nresta~ 
rem serviço no Exercito de 1" li11ha. 

Art. 69. O não funccionamento da junta do município 
de residencia do cidadão não o isenta do dever de se alistar. 
:~<;m tal caso, cumpre-lhe alistar-se em quaLquer outro mu
::-dcipio da circumscripção, não oc,cultando, entretanto, a !alta 
de funccionamento daquella junta para que iS·SO possa ser 
levado ao conheeimento do chefe do serviço de rec!·uta
rnento. Igual procedimento deverá ter o cidadão l}uando 
qualquer junta se recusar a alistai-o ou fazer-lhe entrega 
do respectivo certificado. 

Art. 70. Terminado o prazo do alistamento. a junta or
g"dnizará a relação geral dos alistados, incluindo os isentos 
por: effeito do art., 66, com todas as informações relativas 
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a cada um delles. Essa relação, com os documentos referi
dos no art. 63 e quaesquer outros como, por exemplo, ar·tas 
(' talão de certificados, será remettida ~·.o chefe da circum
scripção de recrutamento, até ao dia 15 de setembro. 

Art. 71. As juntas receberão os editaes de convo<'ação 
dos conscriptos, afim de serem affixados na séde em que 
funccionam, e, si possível, publkados na imprensa. 

Art. 72. O alistamento deve ser feito mesQlo que, por 
uma anormalidade qualquer, um unicu dos membro5 da 
junta tome a si o encargo do serviço, dando disso imme·
diata sciencia ao chefe do servlç.o de recrutamento. 

Art. 7,3. O presidente da junta terá franquia telegra
nhica e postal unicamente para a correspondencia com o 
chefe do serviço de recrutamento. 

CAPITULO VIII 

JUNTAS DE REVISÃO E SORTEIO 

Art. 74. Haverá em cada c.ircumscripção de recruta
mento uma junta de revisão e sorteio corruposta: 

a) do chefe do serviço de recrutamento, como presi
dente; 

b) do procurador da Republica, ou seu substituto legal; 
c) de tres officiaes do Exercito de 1" ou 2• linha, ser

vindo de secretario um delles, á escolha do presidente. 
§_1.• O primeiro dos membros da junta será nomeado 

pelo ministro da Guerra; o segundo, convocado pelo r.tlefe 
du serviçü de recrutamento, e os outros nomeados pelo com
mandante da região, mediante indicaç!o solicitada á autori
dade competente, quando se tratar da 2• linha. 

§ 2.• A' disposição da junta haverá, para as inspecções 
de saude, uma commissão de tres medicos, sendo um, pelo 
menos, militar. Esses medicos serão designados pelo c0m
mandante da região. 

Art. 7'5. 'A' junta de revisão e sorteio incumbe: 
a) rever .os documentos relativos ao alistamento, rece

bidos pelo chefe do serviço de recrutamento; 
b) conceder ou negar provimento ás reclamações de 

isPnção que lhe forem dirigidas directamente; 
c) rever as isenções concedidas pelas juntas de ali·sta

mento; 
d) levar ao conhecimento do commandante da regmo, 

por intermedio do seu presidente, as infracções da lei; 
e) dirigir ·o sorteio. 
Art. 76. A junta funccionará como conselho de revisão, 

de 15 de setembro a 15 de novembro, no proprio looal des
tmado aos serviços de r~crutamento, realizando-se as sessões 
com a presença da maioria de seus membros, em dias pré
viamente designados pelo presid~nte. 

Paragrap'ho uni co. O presidente será substituído. em 
t1eus impedimentos, pelo procurador da Republica ou · seu 
~;ubstituto legal, e o secretario por um dos outros officiaes, 
que o presidente designar. 
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Art. 77. As a elas das se'llsões, termos, relações. etc., se
r&.o todas lavradas chronologicamente em livro aberto e ru
bricado pelo presidente. 

Art. 78. Reunida a ,innt.a, o pt·csidente mandarú pu!Jli
.car vela imprensa o dia ou dias em lf}uc terá Jogar a inspe
evão de saude p::tt:a os que ti verem allegado incapacidade 
physica e não foram atlendidos pelas juntas de alistamento. 

Art. 79. Os interessados terão conhecimento das deei
sões da junta por meio de edilaes affixados na srde e pu
blicados na imprensa local. 

Art. 80. Das decisões da junta haverá recur-,o volnntu.
rio para o Supremo Tribunal Militar. dentro do prazo dn 10 
dias, contados da data da publicacão a (iue se rcfr.re o ar
tigo anterior. 

Paragrapho 'lnico. A petição do recurso se!:' á ap!'t•sen
tada á junta acompanhada das razões e documentos que o 
alistado julgar convenientes. Dentro de 1 O dias, contado!:i do 
recebimento da peti~ão, a junta remetterá os aut0s directa
li:umte ao Supremo ':!'ribunal Militar. 

Art. 81. O rel!urso de que trata o artigo antr:rior não 
tem direito suspensivo: o recorrente será conservado na re
lação dos cidadãos sujeitos ao sorteio, cmquanto o S\rrromo 
Tribunal Militar não conceder a isençãG requerida. 

Art. 82. Cor.r:luidos os trabalhos de revisão e averba
das as reclamações dos interessados e ~.s decisões respecti
vas, a .i unta organi?.ará duas relações, Por municípios: uma 
dos indivíduos sujeitos no serviço no Exercito activo, c ou
t.m dos isentos desse serviço, dando em seguida no non:r:: do 
uada um todos os esclarecimentos ne~.:t>ssarios (filiação, P!'•J
fissão e residencia) . Enviará exemplares dellas n um re
sumo dos trabalhos ao commandante da região e ao Depar
tamento do Pessoal da Guerra, c mandará publicai-ao; na 
imprensa local c affixar na sédc da junta, para con!wci
mcnto dos interessados. 

Art. 83. Auxiliarão os trabalhos de cscripta da ,;unta 
de revisão os sargentos empregados no serviço de rccru la
mento. 

TITULO V 

F'ixação do contingente a sol'Lcar c sua distribuição 

CAPITULO IX 

80HTEIO 

Art.. 84. O chefe do Dcp.artamenLo do Pessoal da Guerra 
apresentará ao ministro, até tO de outubro, a propost:t dos 
c~nntingcntcs a incorporar nos Estados· c no Disl.ricto .Fc
dcral, -nos termos do art. lt7 c seu paragrapho. 

Art. 85. Approv~da a proposta a que se refere o ar· I igo 
anterior, o l\finist.erio da Guerra, ;por interrnedio do 1la Jus
tiça, dará conhecimento am; govcrna1lores c presidrntt'S dos 
r~tados c ao prefeito do Districto F1ederal da parte qrte a 
cada um delles interessa, cabendo ao Departamento do Pes
soal da Guerra ident.ica communicação aos comman•Jautes 
das regiões. 
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Art. 80. Em cada circmnscripcão de recruLameuto, todos 
os eidadãos sujt,itOP ao sorteio (art. 78) dewm considerar
se eonvo~ados, constituindo o excesso, em J'ela('ão ao .contin
gente a incorporar, o cont'inyente supplementar, destinado a 
pr·eencher as lacunas que as ausencias c isenções ainda pos
síveis oceasionarem naquelle :::ontingente. 

Art. 87. O calculo do numero de conscripios que cada 
município deve fornecer, faz..:.se propomionalmente ao nu
mero total de •.cidadãos alistados em cada um delles e su
jeitos ao serviço, e dentro de cada município tambem propor
cionalmente ás .relações de dous mil nomes ou fracção de q1w 
,trata o art. 89, .seja para a parte a incorp()rar nas unidades 
da propria ·circumscripção, seja para as unidades da 15•. 
Desse calculo se oc:eupar1á o chefe do s•erviço de recruta
mento, logo que pelo commandante da região lhe seja com
municaldo o numero de conscriptos de cada grupo. 

Art. 88. O sorteio será effectuado em sessão publica, 
no ultimo domÍIIhgO de dezembro. na propria séde do serviço 
de. rer-rutamento, por uma junta, dita de sorteio, composta 
nos termos do art. 7 4. CaRo a operaç.ão não finde no pri
meiro dia, continuará nos subsequentes. 

ATt. 89. Para realizar o sorteio, proooder-se-ha deste 
modo: 

Reunidas as relações dos alistad()S dos municípios su
Jeitos ao serviço no Exercito activo, e organizadas de modo 
que, em cada município, nenhuma contenha mais de dous 
mil nomes, começa-se por qualquer uma dellas, pondo em 
uma ~sphera movedica tantas bolinhas numeradas seguida
mente, quantofl forem os alistados da mesma J"elação. Lê-se 
o primeiro nome e tira-se em seguida uma bolinha da es
pllera; o numero della, enunciado em voz alta, passará a set· 
o d() p11imeiro alistado. Faz~se depoi.s o mesmo com os de
mais nomes. Desse modo, todos os alistados do município re
eebem um numero designado pela sorte. Procede-se depois 
identicamente com todos os outros muni•cipios. 

Paragrapho uni co. O registro desses resultados serú 
sempre feito em duplicata. A sorte . determinará os membros 
da junta, excluído o presidente, que se deyerão occupar das 
operações descriptas. 

Art. 90. As s•essões ser,ão abertas ás 12 horas e poderão 
se prolongar até 'ás 17. Terminada a sessão, será lavrado um 
termo, no ,caso dos trabalhos deverem proseguir no dia im
farão parte do archivo do serviço cte recrutamento. 

Art. 91. O livro de actas e as relações dos districtos 
farão parte do archivo do serviço de recrutamento. 

CAPITULO X 

INCORPORAÇÃO DOS CONSCRIPTOS 

Art. 92. O contingente a incorporar será formado .dos 
indivíduos que tiverem numero mais baixo (dispostos em or
dem numerica crescente), desde o de n. 1 até aquelle cujo 
numero for igual ao do eontingente total que cada districto 
deve fome:Jer. Si houver faltas, serão convocados os indi
.viduo.g que se seguirem, mantid() o eriterio numerico esta-
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.belecido, em quantidade que for julgada conveniente pelo 
chefe do serviço de recrutamento, dando disso sdencia ao 
commandanto da região. 

~ 1 . • Na bypothese de qualquer districto não ter alistado 
numero sufficiente de indivíduos sujeitos ao sorteio, de 
modo a se poder dar cumpr·imento ao disposto no artigo pre
cedente, recorrer-se-ha á,s relações dos sorteios anteriores, a 
partir dos mais recente,, sendo tambem convocados os indi
víduos na ordem de numeração crescente, estabelecida em 
cada uma dellas. 

§ 12." Si o recurso do paragravho precedente ainda não 
for bastante para encher os claros que cabem ao districto, 
serão convoeados cidadãos de todos os outros em numero 
proporcional ao alistamento de cada um delles, obedecida 
sempre a ordem rnumerica de chamada. 

§ 3." Os cidadãos convQ"Cados por força do disposto no 
paragrapho anterior teem direito: 

1", a servir no corpo que escolherem, uma vez que não 
se exceda o effectivo delle; 

2", a licenciamento após as manobras annuaes. 
Art. 93. Nas divisões a que se referem o paragrapho 

unico do art. 47 e o art. 87, as fracções serão levadas á conta 
do maior multiplicador proporcional. 

Art. 9,4, Ao serviço de recrutamento da circumscripção 
cumpre elaborar, segu[]'do instru.cções do comma~ndante: da 
região, um plano de concentração dos conscriptos, de modo 
que os de l!lada município se possam dirigir por it!_nerarios e 
caminho,; prefixados aos pontos mais convenientes. Nesses 
pontos deverá haver commbsões de recepção, de que façam 
parte tres medicos para a inspeccão dos sorteados. 

Ar't. 93. Todas as providencias do plano de concentracão, 
bem como a relacão dos sortearlos convocados, s,erão trans
mittidas, pelo modo mais rapido, ás juntas de alistamento, na 
parte que a cada urna de !Ias possa interessar. Uma 'Vez de 
posse dessas communica~ões, a junta de alistamento organi-
zará immediatamrnte um edital, afim de ser affixado nos lo
gares mais publ~~o~ do município e publicado na imprensa. 
si possi vel, contendo todas as indicações que os interessados 
devam conhecer. 

Art. 96. Os cidadãos convocados dever.ão apresentar-sP. 
á autoridade militar do ponto maás proximo, a qual lhes fa
.cilitará o transporte e entregará um certifi<Jado de apresen
tação. 

§ 1." Na falta de autoridade militar no districto ou dis
trictos mais proximos, a apresentação se í'ará ao presidente 
da junta, o qual dará o certificado. 

~ 2. o De todas ~s apresentações deVt•rá ir sendo intei
rado o ehefe do serviço de recrutamento. 

Art. \li. Chegados aos pontos a que se refere o art. 93, 
serão os conscriptos subrnettidos a inspecção de saude, sendo 
licenciados os julgados incapazes provisoria ou definitiva
mente, os que Já tiverem obtido provimento de recurso para 
o Supremo Tribunal Militar, ficando os demais encostados ás 
unidades designadas pelo commandante da região. 

Art. ~8. Aos sorteados, por Qualquer motivo, em condi-, 
ções de licenciamenf.o, o chefe do serviço d\l recrutamento 
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fará chegar um .certificado de licenciamento, por elle assi
gnado, com todas as declaraç.f:es que forem precisas. 

Art. (19. O contingente a incor·porar definitivamente será 
dividido, em cada circumscripção, excepto na 15" e 21•, nas 
duas partes seguintes: 

1• parte - destinada ás unidades da propria circum
scripção; 

z· parte - destinada ás unidades da 15" circumscripção. 
Na 1• parte s1í.o incluídos os sorteados que figuram nas 

relações rte sorteio com os nu meros mais baixos; na 2•, os 
restantes, feita a divisão proporcionalmente. 

Art. 100. Os sorteados convocados terão transporte á 
custa da união, e recr,berão por dia de marcha, da, partida á 
data da imcripção, com excepção dos dias passados a bordo, 
uma diaria arbitrada pelo ministro da Guerra. 

Paragrapho unico. A viagem de volta dos sorteados licen
ciados se fará por conta do Governo, abonando-se-lhes tam
bem a. dia ria de que trata este artigo. 

Art. iOi. O sorteado convocado que se não apresentar 
até o ultimo dia do mez de fevereiro, será declarado insub
misso e, como tal, processado criminalmente. 

Art. 10?. Terminada a incorporação, o chefe do serviço 
de recrutamento remetterá rio D. G. e ao commandante da 
região, até 31 de março, n; relação dos conseriptos convo
cados, grupando os que foram incorporados definitivamente, 
os que tiverem isenção e os insubmissos. 

Art. '103. Aos commandantes de região compete provi
denciar para a captura dos insubmissos, entendendo-se para 
isso com os governadores e presidentes dos Estados, e com o 
chefe de Policja na Capital Federal. 

Art. 1011. O Ministerio da Guerra providenciará para 
que a relação geral dos imubmissos seja publicada no Diario 
0/licial e reproduzida nos jornaes de maior circulação dos Es
ta;dos. 

TITULO VI 

Do licenciamento e das isenções 

CAPITULO XI 

L I C: E N ClAME N '1' O 

Art. 105. O licenciamento de qualquer classe por ter .. 
hlinação de temvo de serviço no exercito activo, far-se!ha do 
modo identico á incorpora.Jão, afim de que os conscriptos re
gressem a seus lares eom a maxima ordem, economia c bre
vidade. 

Art. 106. O Ministerio da Guerra expedirá, com a de. 
vida antecedeneia, a ordem rte licenciamento, nella especifi
cando a data ou datas em f!Ue todas ou certas unidades deve
tão restituir á vida eivil 0s seus conscriptos. 

Art. 107. Em vista desf!a ordem, os ·êstados maiores das 
regiões, sob a direcção do respectivo commandante, elaboram 
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o plano de licenciamento e o eommunicam ás autoridades in·
tcressadas na parte que lhe'! possa ser util. 

Art. 108. Os conseriptos devem receber a sua caderneta 
de reservista na unidade em que serviram e no dia: da ex
clusão •. 

CAPITULO XII 

DAS ISENÇÕES 

Art. 1.00. As isenções do serviço militar distinguem-Sê 
em isençõe;; em tempo de paz e de guerra, e em isenções do 
serviço no Exercito act ivo súmente em tempo de paz. 

§ 1 . • A isenção de incorporação ao Exercito activo em 
tempo de paz nã.o liberta o cidadão das obrigações consignadas 
no art. 18. 

§ 2. • As i:senções cessam quando desapparecem os moti
vos que as determinaram. 

CAPITULO XIII 

DAS ISE7'1ÇÕt;S E},r" 'fEMPO DE PAZ E DE GUERRA 

Art. J 1 o. São isentos do serviço militar em tempo de 
paz e de guerra : 

f•, os que tiverem ineapacidade physica que os inhabilite 
para o me'lrno E'erviço; 

2", os' que allegarem motivo de crença religioso:, nos ter
mos do art. 72, § 29, da Constituição da Republica. 

Art. 111 . A isenção por incapacidade physica será reco
nhecida pelo exame medico do alistado ou sorteado, e poderá 
ECJ' temporairia o v definitiva. 

~ t." Quando fôr definitiva, impos:'libilitando até para 
E>erviços am.iliares, o intere~r::vio receberá da Junta de re
visão um certifiearlo ou resalva que o isente de iodo o servioo 
militar em tempo de paz e de guerra. 

§ 2. • No caso da incapacidade ;:oesultar de molest.ia cura
vcl, fraqueza ou qualquer outr·o motivo que possa desappare
cer, a ,junta de rr.visii.o experiirá ao interessado um attestado 
de dispensa ternporaria, <3m que designará o período, dentro 
elo qual. •.llle deverá submetter-se a: novo exame medico. 

Art. 112. O alistado que allegar incapacidade physica 
para o servir;o militar, deverá apresrntar-se no logar em que 
funccionar a junta de revisão, no dia e hora marcados pelo 
presidente, para soffrer o indispensavel exame medico. 

Art. H:L O individuo que, para se eximir do servico mi
hl~r. allegar c;renl}as religiosas, deverá fazer uma declaração 
e~eripta, assignada do proprio punho c testemunhada, estando 
as firmas reconhecidas, mencionando de modo claro a religião 
que professa c o officio qne nella exerce. 

Paragt·apho unieo. Si o documento fôr entregue á junta 
de alistamento, ella o rcmettcrá á de revisão, eom os outros 
papeis de a.listamcnto. De q•1alquer modo, cabe a esta ultima 
jtmta enedereval-o ao l\Iinisterio da Guerra, por intermedio 
do commando da região. 
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CA PITOLO XIV 

DAS ISENÇÕES :CM TEMPO DE PAZ 

Art. 1 f4 . E' dispensado do serviço no Exercito activo, 
em tempo de paz : 

1 •, o filho unico de mulher vi uva ou solteira, a quem 
sir~a de unico arrimo, ou o que .ella escolher, quando tiver 
ma1s de um: 

2", o fiÍho de homem pbysicamente incapaz para qual-· 
quer occupação, e a quem sirva de unico arrimo. 

Art. 115. Será licenciado pelo ministro da Guerra todo o 
conscripto que durante o serviço ficar incluído em um desse'S 
casos de cxcepção, mediante requerimento justificado. 

TITULO VII 

Disposições penaes para o alistamento e sort.eio 

CAPITULO XV 

Ar L. 116. As fraudes eommettidas para onnssao do no~ 
m1) ou nomes na lista do recenseamento militar, serão com~ 
municadas pelas juntas de alistamento ao juiz ou tribunal 
competcntf~, afim de serem punidos os delinquentes com a 
prisão de um a seis mezes e multa de 100$ a 200$000, 

Art. 117. Serão punidos com a mesma pena, de um a 
seis mezes de prisão: 

a) os indivíduos sorteados que, em consequencia de 
conluio fraudulento, não comparecerem ás manobras ou 
eharnadas, em Yirtudfl de mobilização; 

b) os t~ortcados que, por meio de fraude ou de mutila~ 
ção pllysica proposital, ;,;c subtraiam ao serviço. 

Art. 118. Serão responsabilizados perante o juiz ou tri-. 
bunal competente aquelles que proporcionarem ou facilita
rem os meios para reclusão, isenção ou dispensa de sortea
dos, ou que, directa ou· indirectamente, obstarem a sua in
eorporação. 

Art. H 9. Serão condemnados por abuso de autoridade 
e multa de 300$ a 600$: o~ membros da junta de alistamento 
quo não alistarem individuos reconhecidamente aptos para 
o St\rviço militar; os que se recusarem ao recebimento de 
prova legal de isenção exhibida por qualquer cidadão, ou 
subtrahirem documentos apresentados ao seu exame, crean
do embaraços ao recnrso perante a junta de sorteio; os que 
se negarem a dar o recibo a que são obrigados, dos documen
tos que recGberam, quando assim o fôr exigido pela parte. 

Em caso de reincidencia, além da condemnação por abu
so de autoridade e multa ara estabelecida, perderão os 
jnembros da junta o emprego federal que tiverem, ficando 
privados de exercer qualquer cargo na administração publi
ca da União. 
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Art. 120. Os membros da referida junta, que não cum~ 
vrirem as obrigações que lhes são impostas pela presente 
lei, são passíveis de pena de um a seis mezes de prisão e 
suspensã.o do e~rego federal que, porventura, exerrerem.; 

Art. 121. Os membros da ,junta de sorteio que falta
rem tamhem ao cumprimento das obrigações estatuídas na 
.presente lei serão punidos: o procurador da Republica ou 
seu substituto legal, p~Io tribunal competente, por falta de 
cumprimento de dever; os officiaes da 2" linha, com a pri
vação do posto por tempo indeterminado, e os offieiaes de 
t• linha, com as penas estabelecidas pela legislação milita-r 
para os que faltarem ao serviço de escala. 

Art. 122. As autoridades federaes que negarem o seu: 
auxilio para cumprimento desta lei, serão punidas pelos t.ri
hunaes competentes, ·por inobservancia dos deveres inhe
rentes ao seu cargo; no caso de reincideneia, perderão os re
sp!~clivos empregos as que forem demissíveis, independente 
de ~'<entença judicial. 

Art. 123. E' passível de multa de 300$ & 600$ aquelie 
qull oecnltar ou tomar a seu servi(}o o cidadão sorteado, ou 
qne, por qualquer fórma, demorar a sua partida para o pon
to a que fôr chamado pela autoridade militar eomf)Ptente; si 
fnr empregado publico da União, será punido com tres a seis 
mer.es de suspensão, e, no raso de reineideneia, pnrdPrt{. o 
emprego. 

~ 1. o As multas não prejudicarão o procedimento c.ri
minal ou dvil que, nos ea!"os. eoubel', e serão impostaf'l nos 
EstadoR e no District.o Federal Pf'lo chefe do sPrvir,o de re
crutamento, haYfmdo recurso para o ministro da Gtwrra, 
rtenfro do prazo de tres dias, depois da intimação. 

§ 2. o O processo para a cohranr:a rlas multas Rf'l'á o ex
ecutivo fiseal, sondo a importancia rlf'llas recolhida aoR ro
fr!•f' feder:ws e applicada, nm cada exercicio finaneiJ'O, :í. 
t'reac:ão e melhoramento de linhas de tiro nacionaes. 

TITULO VIII 

Do registro militar 

CAPITULO XVI 

Art. 124. Haverá na s• divisão do Departamento do Pes
soal da Guerra um registro militar, para a escripturação re
sumida e succinta dos serviçoi'J dos reservistas, dPsde o alis
tamente .até á pas,sagem para o Exereito de 2• linha. EsRa 
Nitlripturacão terá p~r base as listas remetthlas pelos ehe
f'es de circumscripção de reerutamento e pelos commandan
tes de unidades, e será feita do modo mais prat.ico possível, 
segundo instruccões e modelos organizados no n. G. e ap
proYados pelo ministro. 

Art. 125. Os commandantes das unidades de tropa en
viarão ao D. G., por via hierarchica, as alteraeões dos rc
seJ'Vistas concernente<~ a períodos de manobras, on quaes
qucr outros, be(ll como as rnlações dos voluntarios. engaja
do>:, reenga,iados e exeluidos do serviço. 
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Art. i26. Os chefes das circumscripções de recruta~ 
mento e os commandantes de unidades de tropa se corre~ 
sponderão directamente com o chefe da s• divisão do De~ 
partamento do Pessoal da Guerra, em tudo quanto possa in~ 
teressar aos serviços de registro e não tenha de ~er encami
nhado por via ihierarchica. 

Art. i27. A escripturacão dos actuaes registros milita~ 
res Rerá encerrada, recolhcndo-Re os livros o documentos ao 
archivo do serviço de recrutamento da circurnscripção re
spectiva. 

Paragrapho unico, O registro da 2• linha pertence á 
Gual'da Nacional. 

TITUUJ IX 

Disposições geraes 

CAPITULO XVII 

Art. i28. Dous annos após a decretação desta lei. ci
dadão algum poderá, antes dos 30 annos de idade, ser no
meado para o funccionalismo dlllhlico federal ou admitJido, 
em qualquer caracter, em reparticões e estabelecimentos da 
União, sem qne apresente a eadc!'neta de reservista, ou, peio 
menos, o certificado de alistamento. 

Paragrapho uni co. O Governo Federal entender-se-lia 
com os governos dos Estados para que as disposições deste 
artigo se estendam ao fun0cionalisrno eslarlnal o municipal, 
bem como ao operariado. 

Art. i29. Nos empregos publicas de ordem civil ou mi
litar da União terão sempre prefcrenria, em igualdade do 
condiçõbs, os cidadãos que forem rt~servistas. 

:Ar·t. 130. O temrlo de scrvit:.o no Exer·cito activo, pre
stado durante a paz, será contado para aPQsentadoria em 
cargo civil até o maximo de iO armos; quando, porém, for 
prestado na guerra, será contado pelo dobro. 

§ f.• Os voluntarios ou sorteados que obtiverem hnixa 
do serviço activo, terão preferencia, em igualdade de ·~Oll· 
dicões, para emprego nas obras e officinas da União. nas 
et<tradas de ferro e repartições federaes. 

§ 2.• Nos contractos de arrendamento de vias ferreas e 
de execucão de obras publicas federaes, o Governo explici
tamente reserva~ti um terço dos logares para os volunt.arios 
ou sorteados que tenham concluído o tempo de serviço no 
Exercito activo. 

§ 3.• Aos sorteados e voluntarios que concluírem o tem]1o 
de serviço concederá o Governo, quando requererem e i:.;en
tos de qualquer despeza, lotes de t.erra nos nuclcos coloniUcs 
por elle custeados. 

Art. 13i. Os cidadãos 11orteados, emquanto estiverem 
no serviço activo, terão direito, hmn eomo os seus filhos á 
matricula gratuita nas escolas federaes e á concessão tain
bem gratuita, de títulos Rcirmtifiros, passados pelas r~ct;m·ts 
escolas. 

Art. 132. Os commandantPs de região solicitarão dos 
pre8identcs e governadores dos Estados, eomprehendidos na 
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eua jurisdicção, as providencias que julgarem convenientes 
para a boa execução das disposições desta lei. 

Paragrapho unico. No Districto Federal, o command::mte 
da região se dirigirá ao respectivo prefeito. 

Art. 13~L Para que se tornem cffectivas as disp.osições 
pPnaes est.abclceidas nesta lei, os commamlanLes de T'IJgiiícs 
farão 'cn:pturar, ou solicitarão das autoridades polwians a ea
IJlura dos alistados c sorteados que incidirem uellas. 

At"!.. i~H. Para attcnder não só a rcclamaçõm; relatl\ a;; :í. 
lH·opria operação do sorteio, como tambem ás que, tendo sitio 
fti!as em tempo opportuno, venham a ser recebida>~ (tepois de 
encerrado o primeiro período de quo trata o art. 71i, a junta 
úe revisão funecionará diariamente de 1:) a 3t de janeiro. 

§ 1." Das decisões da junta haverá recurso para o Supre
mo Tribunal Militar, dentro de 10 dias contados da(}udle c.m 
quo ti ver sido apresentada a reclamar,'ão. 

§ 2." Esse rc.curso não tem caracter suspensivo, c lltc :;ão 
aprllicaveis as disposições do paragrapho uni co do art. 80. 

Art. 135. Ficam dispensados da incorporaçãr),_ quando 
sorteados, os incliYiduos approvaclo::; em cxmne )l::tra resrr\<h;la 
naval. 

Art. 136. O ministro ela GuiCrra expedirá as instrur.cões 
que forem necessarias para a Pxecução rias dispo;;;i..:Geg 
dPsta lei. 

TITULO X 

Disposições transitarias 

CAPITULO XVTTT 

Art. 137. Os trabalhos de alistamento fPitos na vigen
cia da lei n. 1.8'60, de t~, de janeiro de 1908, serãn aprovC'i
tudos, ficando os respectivos livros a cargo do c.hefe do ser
viço em cada circumserip~;ãn de recrutamento. 

Art. 138. Para o sorteio que se devia ~for T'C'nlizarl.(l em 
1ftl7, observar-sr-ha o seguinte: 

t •, servirá o alistamento já feito; 
2•, os trabalhos poderão ser dirigidos pelas actuaPs jun~ 

tas de revisão, e terão logar no 1 • domingo de fevereiro, f a~ 
zendo-se a incorporação. a i de marco; 

3", para attender ás reclamaçõ.es de que tratll. o ar·l. 134, 
as juntas de revisão funccionarfio diari:mwnte dP l G a ':!8 de 
fevereiro; 

4", em todos os Estados, depois de sol'lea<la a classe de 
21_ annos, sP_rão sorteadas as anteriorPs, das qmws ~o lan•:ará 
nmo sw~Cf'RSivamente, á medida que for srndo IH'('I'SSal'io, de 
arcôrdo com a~ disposições desta I E' i. 

Rio de .Janeiro, 2 de janeiro de 1018. - Josr1 Cadnno 
de Faria. 
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DF.CUETO N. 12. 7!11 - DE 2 DE JANEIRO DE 1918 

• 
Abre, pelo llllnisterio da Marinha, o credito <le 2. 481 :794$755, supple· 

mentar fts verbas 5•, 6•, 7•, 8•, 17•, 22• " 23• do or~amento de l 917 

O Presidente da: Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorização constante do decreto legislativo nu
mero 3 .,;M, desta data, resolve a'brir, pelo Ministerio da Ma
rinha, o eredito de 2.481:794$755, supplementar ás verbas 5", 
o•, 7", W, :17•, 22• e 23• do orçamento de 1917, do referido mi .. 
nisterio. 

Rio rle Janeiro, 2 de ,janeiro de 1918, 97° da Independen
clll, e 30" da Republica. 

WENC'ESI,AU BRAz P. GOMES. 

- Ale.Tandrinn Faria de Alencar. 

DECllETO N. 12.792 - DE 2 DE JANEIRO DE f!HS 

Ahre ao Ministerio da Fazenda o credito csrweinl de 28 :5!19$590, pnro. 
pa.gamento ao Dr. Antonio Joaquim <la flilvn Rosado, em virtude 
de Rl'nten<:a jn!llclnria 

O Pr·0sidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
n>'ando da autorização constante do art. f • do decreto legis
iativo n. ;:; . '150, de hoje datado, rN;olve abrir ao 1\finisterio 
lJa Fazenda o credito especiaJ de 28:509$500, para occorrec 
ll.ll pagan,ent.o do que é devido ao Dr. Antonio Joaquim da 
Silva Ro!'l~do, em virtude de sentença .indiciaria. 

Rio da Janeiro, 2 de janeiro de 1918, 97° da Independeu .. 
eia e 20• do, Republica. 

'\VENCESLAU BRAZ P. GoMES, 

Antonio Carlos Ribeiro de Andrada.· 

DECRETO N. 12.793 - DE 2 DE .BNmno DF. 1918 

Ahre pelo Mlnlsterlo da Fazenda, o credito espedal de 10:171,733, PAr:t 
pngnmPnto no esrrlvi!o da 6' Vara Civel, .Joilo dP- Sonzll Pinto Junior 

O Presidente da Republ ir.a dos Estado~ Unidos do Bra
sil, usando da autorização contida no art. 1 o do decreto le
gislativo n. 3.150, df.' hoje datado, resolve abrir, pelo 1\fi
ni~terio da Fazenda, o credito espe~ial de 10:171$733, do 
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accôrdo com a conta feita pelo contador do JUIZO e constan
te de fls. 2. 797 dos autos· respectivos, com n concordancia 
d•J Dr. 2" procurador da Republica, para pagamento ao es
crivão da 6" Vara Civel, João de Souza Pinto Junior, raza 
e custas do traslado, requerido pela Fazenda Nacional, ao 
interpôr o recurso extraordinario para o Supremo Tribunal 
·F edcral, nos autos da liquidação fol'çada da Companhia Es
trada de :Ferro Oéste de Minas. 

Rio de Janeiro, 2 de janeiro de 1918, 97• da Indepen
dt~ncia e 30" da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. f'l'OMES. 

Antonio Cm·los Ribeil'o de Andrada. 

DECRETO N. 12.794 - DE 2 DE JANEIRO DE 1918 

Concede autorização li Sociedade Anonyma Engenho Central Conde de 
Wilson para i<nbstltulr essa denominação pela de Compn nhla TTnlão 
Agricola 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra
sil, attendendo ao que requereu a Sociedade Anonyma En
genho Central Conde de Wih:;on, autorizada a funccionar na 
Republica pelo decreto n. 11.676, de 18 de agosto de 191!>, 
o devidamente representada, decreta: 

Artigo unieo. E' concedida autorização á Sociedade Ano
nyma Engenho Central Conde de Wilson, para substituir 
Nsa denominaoão pela de Companhia União Agrícola, dA 
ar~rôrdo com a reforma feita em seus estatutos, approvadrt 
em a-;semhléa geral extraordinaria de seus accionist.as, rea
lizada em 28 de novembro proximo findo, ficando, porém, 
a mesma companhia obrigada a cumprir as formalidadrs 
Pxigidas pela legislação em vigor. 

Rio de Janeiro, 2 de janeiro de i 918, 97" da Indepen· 
dencia e 30" da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

J. G. Pereira Lima. 

DECRETO N. 12.795 - nt~ 2 DE .TAN:RIRO nE 19tH 

ApJ)l'Ovn. n reíormn elo~ P~tntuto~ da Compnnhlo Brn~ilelrn rlP ~nrneSI 

ConRervndaR 

O Presidente da Rcpuhlica dos Estados Unido;; do Bra
sil, at.tendendo ao que requereu a Companhia Bra;;iJPira de 
Carnes Conscrvarlas, autorizada a funecionar na llepnhlira 
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pelo decreto n. 12.133, de 12 de julho de 1916, e devidamente 
representada, decreta: 

Artigo unico. Fica approvada a reforma dos estatutos 
da Companhia Brasileira de Carnes Conservadas, de accôrdo 
CGm a resolucão de seus accionistas votada em assembléa ge
ral extraordinaria, realizada em 4 do dezembro pro.ximo 
findo, ficando, porém, a me.sma companhia obrigada a cum
prir as formalidades exigidas pela legislação em vigor. 

Rio tle .Janeiro, 2 de janoiro de Hl18, Hio da Inrlcpen
dencia e 30" da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

J. G. Pereira Lima. 

DECllETO N. 12. 79ô - DE '2 DE .JANEIRO DE Hl18 

Abre no l\finisterlo da Justiça e Negodos Interiores o credito especial 
de 349:482$800, para conclusão das ohras do Instituto Oswaldo Cruz 
o installação de um hospital destinado ao estudo do tratamento das 
molestlns tropi<'aes 

O Presidente da Repuhlica dos Estados Unidos do Brasil. 
usando da autorização concedida pelo decreto n. 3. 453, desta 
dnta, resolve ahrir ao Ministerio da ,Tustica e Negocios Inte
riores o credito especial de 349:4.82$800, destinado á con
dusão das obras do Instituto Oswaldo Cl'uz e á installação de 
um hoilpital em que os technicos se habilitem, com estudos 
especiaes, para o tratamento das mole~ tias tropicaes. 

Rio de Janeiro, 2 de janeiro ele 1918, 97" da Indepen
doncia e 30" da Republica. 

\VENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

Carlos Ma.-cimiliano Pereira dos Santos. 

DECRETO N. 12. 7'J7 - DE 7 DE .JANEIRO DE 1918 

Abre ao Minist.erio da Fazenda o credito de 2.120:000$, supplementar á 
verba « Excrclclos findos» do Pxercirlo de 1917 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do B'ra
Eil, usando da autorização contida no decreto legislativo nu
mero 3.455, desta data, resolve abrir, ao Ministerio da Fa, ... 
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zenda, o credito de 2 .12(} :0(}0$, supplementar á verba <Ex~ 
crcirios findos:. do exercício de 1917. 

Hio de Janeiro, 7 de .ianciro de 1918, 97• da Indepen ... 
dcncla e 30• da Republica. 

\VENCESLAU BRAZ P. GOMES,· 

.tntonio Ca1'los Ribeiro de Andl'ada. 

DECHETO N. 12.708 - DE 7 DE JANEIRO DE HH8 

Abre ao Mlnisterlo da Guerra o credito PSpcclnl de 1!!6 :927$651, parti 
pagamento de dlfferengas de vencimentos n varlos docrntes militares 

O Presidentfl da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorização que lhe confere o decreto legislativo 
n. 3 .>4•58, desta data, resolve abrir ao Ministerio da Guerra 
o credito Pspecial de 136 :927$6o51, destinado ao pagamento 
de diffcr(Hl\::tS de vencimentos de varios doeentes mi litm·es: 

Professor major Augusto P"Cr!ro tli~ Alcantarn. 
Junior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :. . . . . . . 18 :72G$50~ 

Professor coronel reformado Arthut· Eduardo 
Pereira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20: 128:f366 

PI·ofessor major Alvaro de Paula GuimarãC'~... 18:781$26~ 
ProfosSOl' nr. .José Gunesindo Guimarães Pa-

dilha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 :9fi6$347 
liPrdPiro,; do professor tenente-coronel Manoel 

.Joaquim Machado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15:91-1$310 
IlcrdPiros do profossor ma.ior Fernando Gomes 

Ferrar. • .. • • • • .. • • • • • .. , • • • . • • • .. .. .. . 13 :G55$7't:{ 
A<Unnlo tenPntc-coroncl graduado .TmHS l\Iala-

quia~ CaYalcant.c de Lima . . . . . . . . . . . . . . . . 8: 459$5Stl 
Ad.iunfo Dr. Joaquim da ~ilva Gomes......... 15:093$118 
Arl.iunt? major Apolinal'io Pere·ira Bu~tamante.. 2:203$443 

Hio de Janeiro, 7 de janeiro de 1918, !J7" da Tnrlepen
deneia e 30° da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GOMES . 

.fogé Caetano de Faria. 

DECnETO N. 12.799 - m~ 7 nE .TANEmo nE 1 ots 

Abre ao Ministerio da Guerra o credito especial de 1 :857$, para pagamento 
de gratificação addicionnl a Alfredo llfuthins, nlmoxurlfe do Hospital 
Central do Exercito 

O Presidente da nrpublica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorizacão que lhe confere o decreto legislativo 
n. 3. 457, desta data, resolve abrir ao l\linisterio da Guerra 
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o credito especial de 1 :857$, importancia de gratifi.cação 
addicional de 10 % a que tem direito Alfredo Mathias, al
.tnoxarife do Hospital Central do Exercito, sobre 300$ dos 
vencimentos do cargo de fiel, 'por elle exercido, quando com.
plel.ou, em 1912, 10 annos de effectivo servi~o. 

Rio de Janeiro, 7 de .janeiro de 191!-l, 97• da Indepen
dencia e 30" da Rnpublica. 

WENCEST~AU BRAZ P, GOMES. 

José Caet1tno de Faria. 

DECRETO N. 12.800 - DE 8 DE JANl!~'!lO DE 1918 

Reduz de dons nnnos, em cada posto, a idade para a reforma rompnlsorla. 
dos offidaes do Exercito 

O Presidente da Republica rlos Estado!'l t 1nidos do Brasil, 
mando da autorização concedida pelo n. XXVIII, do art. 52, 
da lrü n. 3. i 54, de 6 do corrente, resolve reduzir de dou.; 
annos, em rada posto, desde 2• tenente a marechal, nas arm:J.s 
combatentes, a idade para a reforma compu.lsoria dos offi
eiaes do Exercito Nacional, ficando, por isso, substituid'.\ 
liela Reguinte a tabella constante do art. t• do decreto nu
mero 193 A, de 30 de janeiro de 181.10, na prtrt.e que se refere 
ft rd orma compulsoria : 

Annos 
Marechal. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 68 
General de divisão ................................ 60 
General de brigada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • 63 
Coronel. ...... · .................................. ,· 60 
Tenent.e-r,oronel. . • . .........•.................. : 58 -
Ma,ior. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • 54...., 
Cãpitã.o. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • 5ü .. 
i • tenentr . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 46 .. 
2" tenente. . . ................ ,·.......... . . • . . . . • . . ~3 ~ 

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 1918, 97• da Indepen
dencia e ao• da Repp.blica. 

WENCESLAU BRAz P. GoMES, 

IMé Caetano de Faria. 

DECHkT(l ~. i2.ROt - DE R DE .TANEifl•) DE 19~8 

:unndn flxnr <'m cada posto a idade para a rPformn l'ompulsorla doa 
offlcial'~ combatentes da Mnrlnba Nal'ionnl 

O Presidrmt.~ da Republica dos Estados Unidos do Bra
Ril, usando da autorizaoão concedida p~lo n. XXVIII do ar
tigo 52 da lei n. 3. 454, de 6 de .i aneiro do corrente anno, 
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re~otve fixar em cada posto, desde 2" tenente :.t ahniranle, 
n:.e armas combatentes, a idade para a reforma compulso
ria dos officiaes da Armada Nacional, ficando, por isso, sub
stituída pela seguinte a tabella constante do art. 5" da lei 

Jlb. 108 A, de 30 de dezembro de 1889, na IJarte referente á 
refórma compulsoria: 

Annos 
Alnürante. . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . 68 
Vice-almirante. • • .. . . .. .. . . .. .. .. .. .. .. .. . 66 
Contra-almirante. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 63 
,Capitão de mar e guerra.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . • . 60 
Capitão de fragata. . . . . . . . . . . . . . . . • . • . . . . . . . . . . . . . 58 
~~apitão de corveta. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . 54 
Capitão-tenente. ., . • ,. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 

~= t:~:~{:::::::::::::: ~·::: :. :.:::::::::::::::::::::: 1~ 
Rio de ·Janeiro, 8 de jaE.eiro de 1918, 97• da Indepen

dfmeia e 30" da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

Alexandrino .'Paria de Alencar. 

DECRE'l'O N. 12.802 - DE 8 DE JANEIRO DI~ 1918 

Al.Jre ao Miuisterio da ()uerra o credito ""pedal d" úfl :71U$70IJ, para. 
pagamento de vencimentos uo sccreh11·io do l''ttineto ,\ n:eua I de Uncrru. 
do F'arâ, João Vicente da Silva l!'errelra 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da l;lutorizacão conferida pelo decreto legislativo 
u. 3.456, de 7 do corrente, resolve abrir ao Minist.erio da 
Guerra o credito especial de 50:719$700, para paganwnto a•J 
;;:;ecretario do extincto Arsenal de Guerra do Pará, .João Vi
r.ente da Silva Ferreira, dos vencimentos a que tem direito, 
rlcsde a data da extinccão daquelle arsenal até a em que foi 
mandado addir a outra repartição militar. 

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 1918, 97" da Indepen
denoia e 30° da Republioa. 

WENCESI,AU BRAZ P. GOMES. 

José Caetano de Faria. 

DECRE.'TO N. 12.803 - DE 9 DE J .... NEI!\0 DE 1918 

Augmenta de 25 %' os vencimentos dos mombros do ('orpo · Diplomatlcu 
e do Consular, nos patzes europeu~, heHigernnt•:'-; o nentr(1~ <'nnn,h4nhos; 
emquanto durar a guerra 

O Presidente da Republica doR 'Estados l'nidos do Brasil: 
Considerando que o Corpo Diplomatico f! Consular do 

Bra~il está passando por verdadeiras privações, nos paizes 
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em·or.cus, belligerantes e neutros comvisinhos, dado o custo 
da vida nesses mesmos paizes e a cxiguidade oos ~eus ven
cimentos, apenas sufficientcs em momentos normaes; 

Considerando que uma tal situação não deve :;ct· im
po~<ta nos representantes do Brasil, no estrangeiro; e, 

u~ando da autorização eoneedida pelo n. IV do al'L 37 
da lei n. 3. 45ft, de 6 do corrente mcz: 

Decreta: 
Artigo unico. Ficam acerescidos liP Yinte e cinco por cen

to os vencimentos do Corpo Diplomatico e do Consular Bra
silniros, nos paizes europeus, belligrl'antes e nPutr·os comvi
..sinhos. emquanto durar a guctTa, tit·ando-:;c os !'<'cursos das 
autorizações de despezas conceuidaR rmra os fins inunedia
tos da nossa hclligm·ancia e aos cffeilos indireetO!~ economi
co!-l do conflicto internacional. 

IUo de .Tunciro, 9 de Janeiro de Hl18, 97" da Jndcpen
dcncia e 30• da Republica. 

\VENCESLAU BRAZ P, GOMES. 

Nilo Pccanha. 

DECRETO N. 12.804 -DE 9 DE JANEIRO DE 1918 

Crêa o curgo de Sub-Secretario de E~tnuo da~ ItdnçõL·~ Exlerlorcs 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Considerando a anormalidade dos scrviçoR que, no actual 

cr-l.ado de guerra, pesam sobre o Miuistel'io c a Secretaeia de 
Estado das Relações Exteriores, que, além das JH'oprias fun
c~:ões e encargos ua política internacional, em maior acti
vidade agora, vae sendo obrigada a acompanha!' c defender 
todas as importaçõc\S do commercio c da industria do Brasil, 
e que dependem de liccucas espedaf'.s dos gow~J·nos estran
geiJ·os; 

!Considerando que, apesar disso, é !l!'eeiso não aggTaYar 
a despeza publica do paiz com a creação de um cargo pt·c
.sentemente no referido ministerio, conyindo ante~ apt'ovei
tar ahi, em commissão, os serviços de um ministro plcnipo
tenciario, sem prejuízo do logar que occupa, ou de um 
fun,~eionario des!':a mesma categoria que rsteja (·m disponi
bilidade activa; e 

Usando da autorizacão concedida pelo n. V do art. 37 da 
lei n. 3. 454, de 6 do corrente mez: 

Decreta: 
Art. 1.• Fica creado, emiquanto dut·ar o eslado de guer

ra, o cargo de Sub-Secretario de ~stado das Relacões Exte
riores, com funcl.)ões designadas pelo ministro. 



ACTOS 00 PODEn EXECUTlVO 31 

Art. 2. o Esse cargo será exercido, em commissão, pot· 
um ministro plenipotenciario, som prejuízo do seu logl_lr, ou 
por um funceional'io dpsstt mesma categoria, que esteJa em 
dil'ponibilidade activa. 

Art. 3. • H•'Vogam-se as disp:Jsictíe;; em contrario. 
Hio de Janeiro, fi de Janeiro de 1Vltl, !Ji'' lia lndcllcn

üem ia c :.Jo• da llepublica. 

\VENCESLAU BRAZ P. Go.l\~s. 

Nilo Pe~·anha. 

DECHETO N. 12.1:!05 -DE !J DE JANEIRO DE 1!118 

lllarca o prazo de oito mezcs par1t a eondn,;ão das obras e entre;:a de 
matcriacR, <"ontractadas com Ilmnllerto ~aboya & Comp., para a 
cnnstruc~ão fla se<'~;ão entre Ilenriqne (;aivão, da Estrada dl' Ferru 
Oeste de l\Iinas c o kilomctro 48 da g,;tr:ula de F~rro de t:oyaz 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
tPn<lo em vista a decisão do Tribunal de Contas, de 29 de 
dc·zembro de 1916, resolve: 

Ar ligo unico. :Fica marcado o prazo de oilo mezes, a par
t.ir da data da publicação deste decreto no Diario Official, 
para a conelusão das obras e entrega dos materiaes destina
dos ús mesmas obras, contractadas com Humberto Saboya & 
Comp. para a construcção da secção entre Henrique Galvão, 
da Estrada de Ferro Oeste de Minas, c o kilometro 48 da Es
trada de Ferro de Goyaz. 

Rio de Janeiro, 9 de jane1ro de 1918, !)7• da Indepen
dencia c 30" da Republica. 

WENCEsr,Au BnAz P. GoMES. 

Augusto Tavares de Lyra. 

DECRE1'0 N. 12.806 - DE 9 DE JANEIRO DE Hl18 

1\Ianda intimar u Companhia S. Luiz a Caxht~ pura concluir u construc~ão 
da Estrada de Ferro S. Luiz a Caxias c l'Xecutar as eon!o;truc~õer; 

c reparos neccssarlos na parte já couHtrul<hl, ttHlo dentro do prazo 
de sei~ InPzes 

O Presidente da Repuhliea dos E~lados Uuido'3 rio Brasil, 
Jlal'a execuçilo do dispo~to no art. 152 da lei n. :J. í 5·\, de ü 
do uwz corrente, decreta: 

Artigo unico. O ministro de Estado da Viaciío t' Obrus 
Publicas mandará intimar a Companhia S. Luiz a Caxia~. 
empreiteira da construcção da Estrada de Ferro S. Luiz a 
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CaxiaFí, em virtude da transferencia autorizada pelo decreto 
u. 9.303, de 10 de janeiro de 1912, a restabelecer inconti
nenti os trabalhos de conservação da parte const.ruida desta, 
fazendo as reconstrucções e reparos uecessarios, a juizo do 
Governo, nos termos da clausula XXVIII do contracto auto-

.J'it.ado pelo decreto n. 7.073, de 20 de agosto de i!li)S, e a 
concluir no prazo de seis mezes a construccão da mesma 
o!'trada, inclusive o fornecimento de todo o material e a 
realização das ditas reconstruccões e reparos, soh pena t1e 
"Cr decretada a rescisão do referido contracto, nos termos tJa 
~ua clausula XXXI. 

Rio de Janeiro, 9 de janeiro de 1918, 97° da Jndepen
àt'ncü\ e 30° da Republica. 

WENCESLAU BRAZ ;p, GoMFS. 

Augusto Tavares de Lyra. 

DEOlll!:'l\0 N. 12.80i -DE \) DE JANEIHO DE 1!H8 

Autoriza a modificação' do conlracto de 1\l de ahril de 1917, colebrado em 
virtude do decreto n, 12.309, de t; de dezembro de 1916, para a con· 
strucçãu <le uma. estrada de f~rro (1,, mHulclpl" de Barreiros 9s pro· 
ximidades da villa de t1ertãozinlu:l, no Estado de PeTnambuco 

O Presidente da Republica elos Estados Unidos do Bra
sil. tendo em vista a decisão do Tribunal de Contas que ne
gou registro ao contrado que, pal'a construcção de urna es
trada de fecro do rnunicipio de BaiTeiros ás proximidades 
da villa de Sertãosinho, no Estado de Pel'llarnbuco, foi, na 
conformidade do decreto n. 12.309, de 6 de dezembro de 
19Hi, celebrado, em 19 de abril de 1-917, com Antonio Meu
de• Fernandes Ribeiro; tJttendendo ao que este requereu, e, 
de accôrdo com o n. XV do art. 130 da lei n. 3.454, de 6 do 
corrente rnez, decreta : 

Artigo unico. E' o ministro de Estado da Viação e Obras 
Publicas autorizado a firmar accôrdo para as modificações 
ro:eguintes no sobredito contracto, de 19 de abril de i 917: 

1•, a snbvenção de 15:000$ estipulada em o n. 1• da 
elausula 3" fica reduzida a 14 :850$, e,"'- em consequencia, ·é 
suhstituida por 891 :000'$ a .cifra de 900:000$, consignada 
ccmo rnaximo da subvenção total a pagar no paragrapho 
"mict• da citada clausula 3", mantidof', porém. todos os de
mais termos da mesma clausula; 

2•, fica 11rorogado por um anno cada um dos prazos fi
xado!> em os ns. 1", 2" e 3" da clausula 24", para a conclusão 
e entrega ao transito publico do primeir11, segundo e trecho 
final da estrada, de sorte que taes prazos virão a findar re
spectivamente em 23 de abril de 1919, 23 de abril de 1921 
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e 23 de junho de 1922: subsistindo tudo o mais que se c ou
Um na me~;ma clausula 24•. 

Rio de .Tanciro, 9 de janeiro dP Hll R, Ui" da Tndepcn
dou:ia e 30" da RPpublica. 

\VEXCESLAU BHAZ p. GOMES. 

Allflltsto 1'arares de Lyl'a. 

DECHE'TO N. 12.808 - DE 9 DE ,JAê'/F:!IlO DE 1.!H 8 

.Abre nu )Jiuistcrio <la \·ia~ii<• e OhraF: PuUii<'fiH o~ n·Nlitn~ 1H'c'0~~ario..:; pn r:t 
a ~atl:-;fac:ão tlP <·omprn~ni~:-;o'"{ tla ('::-;tJ·ada <lP Ft:lTo \ '~>ntrat tio Hrn:-:il 
duraJJtt~ o-.; c•xt•rddos d1• 1!Jl:J I' l!HG. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra:;ii, 
usamlo da aut.ol'izacão constante do decreto legislativo nu
mero 3. i62, desta data, resolve abrir ao l\linisl Pt'io ua Yiac:iio 
c Ohra:'l Pnhlicas os N'Pditos de 5. 843:466$, libras esterli
nas '16. ltl0-18-2,6 c dollars 179.739,0-1, necessarios para a 
satisfação dos compromissqs da Estrada de Ferro Central do 
Brasil, durante os cxcrciciOs de 1915 e 1916, a que se re
ferem a mensagem do Presidente da Republica de 21 de no
,·embt·o de 1 UI'/ c a rxposição documentada tio reft•rido mi
uiskrio, dessa mesma data. 

Jlio de Janeiro, !) de janeiro de 1!)18, !J/" da 1 nJevcn
dencia c 30• da Hepublica. 

\VENCEsr,Au BnAz P. GoMES. 

Augusto Tavares de Lyra. 

DECHETO N. J 2. 809 - T>E !1 DE JANEIRO IJE J 918 

Ahrr, no Ministerlo da Ylaçào e Obras Pnbli<'os, o credito cspc<'ial da 
146 :3!12$434. pura occorrcr n pagamento no rx-tat·t•felro da Eetrnda de 
Frrro Central do Brasil J,eopoldo Cunha Filho 

O Presidentr d<t Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorização constante do decreto legislativo nn
nwro 3. 463, desta data, resolve abrir ao Ministcrio da Yiação 
f1 Obras Publicas o credito P!"pPrial de H6 :392l!l1:l.i, para 
oceorrPr a pagamento ao ex-tarPft'iro da Estrada flp Ferro 
t:entral do Brasil Leopoldo Cnnha Ji'ilho dl' ignal !Jnant.ia 
qui' lhe foi indevidamente descontada do valor total de ma
ierial's de sua. propriedade, · por Pile adquiridos para a 
construccão de diversos trechos no T'amal de Hacurm;sá. 

Rio de Janeiro, 9 de janeiro de 1918, !J7• da Imlf'pen
dencia e 30• da Republica. 

\VENCESJ,AU BRAZ P. GO:\IES. 

Attausto Tavares de Lyra. 

Poder Execu~ivo -1918- Vul.' TI 
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DECRETO N. 12.810 ....._. DE 9 DE JANEIRO DE 1918 

Declara isentas . de direitos aduaneiros as fructas frescas de procedencla 
urgentlna 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorização conferida pelo art. 2°, n. XVIII, da 
lei n. 3.446, de 31 de dezembro de 1917, decreta: 

Art. i.° Ficam isentas de direitos aduaneiros, no vigente 
exercicio, a partir de 1 do corrente mez, as fructas frescas 
procedentes da Republica Argentina. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 9 de janeiro de 1918, 97° da Indepen

dencia e 30° da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

:Antonio Carlos RibeirO. de it.ndrada. 

bECRETO N. 12. 811 - Não foi publicado. 

DECRETO N. 12.812 '- DE 9 DE JANEIRO DE 1918 

Concede reduc!)ão de direitos de importa~ão a alguns artigos de producção 
norte-americana 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorização contida no art. 13 da lei n. 3. 466, de 
31 de dezembro de 1917, decreta: 

Art. i. 0 No vigente exercício, a partir de 1 do corrente 
mez, os artigos abaixo mencionados, de producção dos Estados 
Unidos da America do Nort11, gosarão nos direitos de impor
tação para consumo das seguintel't reducções : de 30 % a fa
rinha de trigo e de 20% o leite condensado; as manufacturas 
de borracha do art. 1. 033 da Tarifa, os relogios, as tintas 
do art. 173 da Tarifa, excepto tinta para escrever, os ver
nizes, as machinas de escrever, as caixas frigorificas, os 
pianos, as balanças, os moinhos de vento, o cimento, os espar
tllhos, as fructas seccas, a mobilia escolar e as secretarias. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 9 de janeiro de 1918, 97° da Indepen

dencia e 30° da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

:Antonio Carlos Ribeiro de Andrada. 
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DECRETO N. 12.813 - DE !) DE JANEIRO DE 1!)18 

Abro ao Mlnlsterlo da Fazenda o credito especial de 82 :2<12$370, para 
pagamento a !'edro Vlrglnlo Orlandlnl ern virtude de sentença ju
dlciarla 

O Presidente da RepulJ!ica dos Estados Unidos do Brasil. 
usando da autorização constante do art. 1• do decl'elo Ir.gis
lalivo n. 3. ·í6~, de hoje datado, resolve abrir ao Minislerio 
da Fazenda o credilo especial de 82:262$370, para pagamcnlu 
a Pedro Yirginio Orlandini em Virtude de sentença que 
annullou a sua aposentadoria no cargo de 1 • official da Se
cretaria de Est.arlo da 1\farinha, dcvendó ser deduzidas da 
mesma importancia as contribuições do montepio c as per
eentagens do imposto sobre vencimentos, relativos aos cxer
cicios mencionados na divisão judiciaria. 

Rio de Janeiro, 9 de janeiro de 1918, 97• da Indcpen
dencia e 30• da Republica. 

\VENCESLAU BRAz P. GoMES. 

Antonio Carlos Ribeim de AndJ'ada. 

DECRETO N. 12.814 - DE 9 DE JANEIRO DE i!Ji8 

Abre ao l\Iinlstcrio da Fazenda o credito especial de 20 :2H0$173, para 
occorrcr ao pngam{'nto do que é devido a D. Elvira Dodsworth de 
Souza em virtude de sentença judlciarla 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorização constante do art. 1 • do decreto legis
lativo n. 3.465, de hoje datado, resolve abeü· ao Ministerio da 
Fazenda o credito especial de 20: 269$J 73, para occorrer ao 
pagamento do que é dev_ido a D. Elvira Dodsworth de Souza 
em virit>de de sentença judiciaria. 

Rio de Janeiro, 9 de janeiro de 1!H8, !J7• da Indepen
dencia e ao• da Republica. 

\VENCESLAU BRAZ P. GoMEH. 

Antonio Carlos Ribeiro de Andtada. 

bECRETO N. 12.815 - DE 9 DE JANEIRO DE 19f8 

Ahrc ao 1\linistcrio da Fazenda os ('reditos espcciae• de !H :821$676, ouro, 
c 1. 870 :109$000, paJJcl, para ocrorrcr ao pagamento de dividas do 
exercidos findos, de dh·crsos lllinlsterlos 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorização contida no art. f• do decreto legisla
tivo n. 3.466, de hoje datado, resolve abrir. ao Ministerio da 
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l!'HzPmla os creditos especiaes de 81 :821$676, ouro, e 
1.879:199$099, papel, para occorrer ao pagamento de dividas 
de cxercicio,; findos, assim discriminadas pelos diversos mi
nisterios: 

lldacõcs Exteriores (ouro) ............. . 
Agl'icultura, Industria e Commercio (ouro) 

Justiça c Negocios Interiores (papel) ..... 
Relaoões Exteriores (papel) .............• 
Marinha (papel) ...................... . 
Guerra (papel) . . . . ................... . 
,Viação e Obras Pnblioas (papel) ......... . 
A~ricultura, Industria e Commercio (papel) 
Fazenda (papel) • • • . , .................• 

81:472$222 
349$45/t 

81:821$676 

217 :329$543 
194$790 

105:752$597 
612:623$896 
80:078$579 
71:314$985 

788:904$709 

1.879:199$099 

Rio de Janeiro, 9 de janeiro de 1918, 97° da Indepen
dcncia e 30° da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

Antonio Carlos Ribeiro de Andrada. 

DECRETO N. 12.816-DJ~ 9 DE J,\NEIRO DE 1918 

Abre no !\IInist~rlo dn Pnzeudn o <'r•'<lit.o d<' 17 :HGO,, ~11Pl'lemeutar 11. 

verba 7•- 'I't•llomtnl <le Cn·ntn~- do <>r<:amcnto tlo nwsmo minlsterlo, 
do cx~reido de 1917 

O Prrsidente da R!.'publica dos EsfaliOR Unidos do Brasil, 
usando da autorização contida no art. 1 o do decreto legis· 
]ativo n. 3. 467, de ho,ic datado, resolve abrir ao Ministerio 
da Fazenda o <'l'Pdifo dr 17 :fiGO~. supplrmenlar á v!.'rha 7• -
Tritmnal de Conta>' - do or~amento do mrsmo ministerio, 
do CXf'l'Cioio df' 1!H7, deilfinndo ao paganwnt.o dl' gratinca
t;ões pPlo RPrvic:o de tomada de contas f1íra daR horas do cx
pedicntr. 

Rio de Janeiro, 9 de janri1·o dp 1918. !Ji• da Indepen
dcncia c 30• da Republica. 

WENCESLAU BR~Z P. GoMES. 

Antonio Cm·los Wbciro de Amhada. 
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DECRETO N, 12.817 -'- DFl 9 DFl JANEIRO DE HHS 

.\bro no )Iiulsterio dn Fazenda o credito <lc 2 .!l71 :!l:í:i~166, supplcmentnr 
:1 \·erloa 20•- Fi~rnllzn!;ÍÍO c mal" <lP~peza" do" Impostos <lc ronRnmo 
-na conRignn.<:i'io c PorC"(>ntngl"n~, dinrin!"!. pn~~ng·f'llS ». (Jo or~nnH•nto 

do mesmo minlsterlo ' 
'' 

O Presidente da Republica dos Estados lJni<ios do Brasil, 
usando da autorização' contida no artigo unico do decreto le
gislativo n. 3. lt68, de hoje datado, resolve abrir. ao Ministerio 
da I•'azenda, o credito de 2. 671 :655$166, supplementar á ver
ba 20• - l~iscalização e mais despezas dos imr.ostos fie con
sumo - na consignação "Porcentagens, diari'ls, passagens", 
do orçamento do mesmo nünisterio. 

Rio de Janeiro. 9 de janeiro ele 1918, \17" da Jndepen
ílenria e 30" da Republica. 

WENCEST,AU BnAZ P. GOMES. 

Antonio Carlos Ribci1·o ele Andrada. 

DECRETO N. 12.818 - DE fi DE ,T.\~Emo DE 1918 

AI· r~ no Ministerlo <la Fnz~>n<ln o <'l'!'dlto ""P"cinl <le 1. 2Sl :02;:)$:1()!), para. 
orrorr<'t' no r•ngnm<'nt<~ devl<lo '' John <'rnshl<',l', em vil·bHle <le sentent::t 
jndlclarla 

O Presit!Pntc da Hepuhlica dos Estados Unido;; llo Brasil, 
n~ando da autoriza()ão contida no art. 1 • elo dcerclo legisla
f ivo n. :l. -16\1, dP hoje datado, resol\·c abrir, ao Ministerio da 
FazPTlÜa, o credito especial de 1. 281 :025'!\39\"l, para occorrer 
ao pagamento devido a John Crashley, em virtude de sentença 
jmliciaria. 

Rio de Janeiro, 9 de janeiro de 1\1!8, 97• ela Inrlepen
õencia e 30" da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

Antonio Carlos Ribeiro de Andrada. 

DECRETO N. 12.819- DE 9 DE .TANEinO DE 191~ 

Aht'P fto !\finl~tl'rlo dn Fnzen<ltt o rredlto esprr·lnl de 11 :2:1i$iGS, pnra. 
Jlfl~flmf>nto no rnpili'ío flt~ f'Ol"YPtH II(•l'mNnn Cnrlo~ PHlnlf'ÍI'n. ('IH \'h"· 
(tHle <1" ~··ntf'n<:n jndldurin 

O Prt>sidf'nte (h llepub!ica rlos J<::stados llni.Jos do Brasil, 
\!!'ando da autorização contida no ar! . 1 • do ;lecrcto legis
lativo n. 3, no, de ~ do COl'l'tJnl<', resolve abrir ao l\linistcrio 
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da Fazenda o credito especial de :1. :1. :237$768, para i>ecorrer 
ao pagamento do capitão de corveta Hermano Carlos Pal
meira, em virtude de sentença judiciaria. 

Rio de Janeiro. 9 de janeiro de 1918, 97• da Tndepen
dencia e ao• da Republica . 

. WENCESLAU BRAZ p. 09MES. 

Antonio Carlos Ribeiro de Andrada. 

DECRETO N. :1.2.820- DE 9 DE .JANEIRO DE 19t.q 

Abre. ao Ministerio da Fazenda o credito lle 23 :998$921, pnra occorrer ao 
pagamento n D. Elvira Arrloly PerPirn Franro Rrhello, em virtude de 
R<'ntrnc:n jnrlielnrln 

O Presidente da Republica dos Estados Unijos do Brasil. 
usando da autorizar-ão constante do art. 1• do decret1• legis
lativo n. 3. 472, de hoje datado, resolve abrir, ao 1\Iinistvrio 
da Fazenda, o credito especial de 23 :998$921, para nccorrer 
ao pagamento do que é devido a D. Elvira Ar.cioly Pereira 
:Franco Rebello, em virtude de sentenç.a judiciaria. 

Rio de. Janeiro, 9 de janeiro de 1918, 97° da lndepen
dencia e ao• da Republica. 

\VENCESI.AtJ BHAZ P. GOMES. 

Antonio- Carlos Rilleiro de Andrada. 

DECRETO N. 12.821 ._ DE 9 DE JANRIRO DE :1.918 

Abre ao Ministerio da Fazenda o credito cRpeclnl de 20 :797$425, para 
occorrcr ao pagamí'nto dPVI<lo a D .. Tnllrtn l•]mllin Jlot•lhlo, em vlrtuil~ 

de sentruc:a judlclnrln 

O President.e da Republiea aos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorização constante do art.. 1" do decreto legis
lativo n. 3..174, de hoje datado, resolve abrir ao Ministerio da 
Fazemla o credito especial de 20:797$125, para occorrer ao 
pagamento devido a D .• Tulieta Emilia Bol'lido em virtude do 
sentença .iudiciaria. 

Rio dA .Janeiro, 9 de janeiro de 1918, 07" da Indepon
dencia e 30" da Republica. 

\VENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

Antonio rarlo.~ Ribeii·n de Andrada, 
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DECRETO N. 12.822- DE 9 DE JANEIRO DE 1918 

Abre ao l\Hnisterio da Fazenda o credito especial de 38 :075$5ú8, par& 
pagamento aos herdeiros do ex-ministro do Supremo Trl\mnal Federal, 
conselheiro Dro Antonio Jonqnlm il<• l\JnePdo Soares, em virtude de 
Rentcnça judlclnrla 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorização contida no art. 1• do ctecreto J~gisla
f.Ivo no 3 o 473, de hoje datado, resolve abrir, ao Ministerio da 
Fazenda, o credito especial de 38:075$558, para pagamento 
aos herdeiros do ex-ministro do Supremo Tribunal F~deral, 
!'onselheiro Dr. Anfonio Joaquim de Macedo Soares, em vir
tnde de sentença judiciaria. 

Rio de Janeiro, 9 de janeiro de 1918, 97• da Indepen• 
dencia e 30• da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GoMES. 

Antonio Carlos Ribeiro de Andro.da. 

DECRETO N. i2. 823 - DE 9 DE J ANEHIO flE 1!H8 

Abre ao l\llniAterlo da Fazenda o credito especial de 117 :ú23$!l44, ouro, 
e 228 :786$493, papel para o fim de ser restltuida a Tlw Rio de 
Janeiro Tramtvay Light and Power ('ompanv a importnndrr dt> taxas 
de expPdiente pagas de 1912 a 1913 

o Presidente da Republica UOfl EstadoR Unido<; do nrasil, 
twando da autorização com;tante do art. io do uecrE'to legis
lativo n. il. 4 75, ue hoje datado, resolve ahrir ai) M'inisl crio 
da Fazenda o credito e,;pecial de 117: 523$3H, ouro, e 
:228:786$493, papel, para o fim de ser 1restituida a The Rio 
de Janeil·o Tmm'lvay Lir1ht fmd Power Conupany a impol' 
tancia de taxas de expediente qne indevitlament•J pagou nos 
eYercicios do i 91'2 a 1913. 

Rio de Janeiro, 9 de janeiro de 1 !H 8, 97" da Tndepen
dencia e 30" da RepubHca o 

WENCESLAU BRAz P o GoMFR. 

Antonio Carlos Ribeiro rir> Andrada. 

DECRETO No 1.20824 - DE 9 DE .TANEIRO DE 1.918 

Ahre ao Mlnisterio dn Fazenda o credito de 100 :000$, supplemcntnr li 
verba 21•- Ajuàa de cnsto- do Ol'P,nmento !lo meRmo mlnlstcrio do 
excrr!cio <lc 1!!17 

O Presidente da Republica dos Estados Unido'l do Brasil, 
u,;ando da autorização constante do art. i • do d~rreto legis
lativo n. 3.476, de hoje datado, resolve abrir ao :Ministerio 
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ria Fawnda o credito de 100: 000~. :;:upplrm.~nf.:1r :í verhn 
21• - Ajuda de custo - do orçamento do mesmo minis
tcrio do exercício de 1917. 

flio de .Janeiro, 9 de janf'it·o df' 1!liR, !J7• rln Jndepnn· .. 
df'nria e ~o· da nepublica. 

\VENCESLAU Rn \7. P. OoMFS. 

Antonio Cnrlo.ç Ribeh·o d~ Jndrada 

DECfiETO N. 12.825- DE 9 DE JANEinO DE i9lR 

Ahrl' no l\flnl~terlo dn Fnzt'ndn o credito do 2 :Q:;i*!lOO, snpplcmtmtar t1 
verba. 11• -· f'a~n dn llloNln- do orc:nnwnto tln Faz<'ndn, do exerckio 
dP 1!)17 

O Presidente da fiepublica dos Estados Unirtos do Brasil, 
u11ando da autorização contida no artigo nnico do decreto le
gislai i\'o n. 3. 177, df' 9 do corrente, resolve abrir. ao .Minis
lt'J'io da Fazr.nda, f! credito dfl 2:057$900, supplementar á 
vf'rba 11• -· Casa da Moeda - do orçamento fio mesmo mi
nisterin. do exercício de 1917, para pagamento de salario!'- ao 
opm'at•io dH i" clas;,e da offirina d•' fnndi('ão daquelle rsfa
l•f"lf"t'inwnfn. Luiz fia Sih·a Almeida. relafiyo; ao mez de 
ut•zt•mbro de 1!116 e ao ext>I·nieio do 1!!17. 

Rio rlfl Janeiro, 9 de janf'iro rlf' 1918, 97• da Jn:lepen
dencia e 3o• da fippubli11a. 

\VF:Ncr:sr,:\u BnAZ P. f:oM~s. 

Antonio Carlo., Ribeiro de .\ndrada. 

DEf:llE'rf) ;\1, 12.R:>ô - DE 10 TlE .1.\NEIHO DJ; 1fl18 

Abre no l\flnisterlo <la Justiça c Ncgodos Interiores o cr<>dlto de R :41lll$, 
onro, parn pagnmento dos premlos de viagem confPridos no~ hncbaro·i~ 

.Jo'é Rorlnno de Souzn Nrtto e :\ helnl'olo ::\forl'il':l rl<' Oli\"Pira Llmn 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorização coneedida pelo decr·efo n. 3. '179, desta 
data, resolve abrir ao l\linistcrio da Justiça fl Nrgocios In
teriores o credito especial de 8: ltOO$. ouro, para pagamento 
ilos prmnios de viagem, na importancia df' 'I : 200l!l, ouro, cada 
lim, conff'ridos aos bachareis JosiS Soriano df' Souza Netto e 
AbPim·do Moreira de Oliveira Lima. prinwil'ns alumnos elas 
turmas do 191'> e l!lll, da Faculdade rlc Dit'f"ifo do RRcife. 

Hio df' .Jmwim, f O dP ,ianPit·n df' l!) I R. !17" ria InriPpNI
rienr ia I' :w· da fi••puhlic'a. 

\VENCESLAu DnAz P. Gol\fEs. 

Carlos J/11.1 im il i.: nn l'r• !'•: Íflt. tios Santos •: 
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DECfiE'T'O N. 12.827- DE 10 nt~ ÚNEinO DE 1918 

Ahrc no :Ministerio da Jnsti<:a e Negocios Interiores o C'l'Nlito especial de 
3 :O!l9~200, pnrn os pagamentos n que tcem direito o seeretnrio da. 
Prcsld<>ncln dn Cnmnra dos Depntnclos (' um •·ontlnno <la Secrl'tnrln 
dn mC'Rnut Cnmnrtt 

O PrC'sidentC' da Ropublica elos Estàdo:;; Fnirlos do BJ•asil, 
usando rla autoriza~:ão concedida pelo decrf'to n. 3 .lf80, desta 
dala, rrsol\·e abril' ao Minis!C'rio da .Tu:;;t.ica r Negocios In
trl'iorPs o rrrdito de 3 :099$200, sendo l :0/10$, para paga
mento a que tem direito, em virtude de deliberação da Ca
mal'a dos Deputados, de 10 de agosto de 1917, o secretario 
da Pt·esidC'nria da -mesma Casa do Congresso, Sr. Oito Prt\-
7Pres, no IWJ'iodo de 1 de dezembro de 1916 a 31 de de
Zf'mlll'o de 1917, á razão de 80$ mensaps, n 2:059$200, pat·a 
pagamento de gratificaoão addicional a um continuo da Se
erPiaria 1la nwsma Camara. sendo 792!!1 r.orrr:;;pond•mtrs ao 
Jlf.'l'iodo de 1 de agosto do 19U a i de maio de 1!lt:'í. á razão 
~lr> 20 'lo sobre os respectivos Yr>ncimenlos, 792$, de 1 de 
maio a 31 dfl dezrmbro dn 1915. á razão df' 25 o/o c U5$200 
no,; Pxcrcicios de HH6 r> l!l17, rorrRspmulenf.f's :í diff!'ren(;a 
r-ntrP 20 o/o I' 25 % sobJ'e ns Ycncinwnto~. tudo r!P aerônlo 
com dolihcração da Camara dos Df'pntadOR. 

ilio de Janeiro, 10 de jan!'iru de H)Jfl. Vi" da Tndepen
dcnc ia c ao• da RE'publica. 

\VENC~~SL\U Bn.\z P. GoMFS .. 

Caí'los Ma.r.imilitmo Pm·cim IIns Santos.,. 

DF.f!fiF.'T'O N. i.?.R2R - m~ I O m~ .T.\~1@0 nE 1918 

Ahrc no !\Jinl~terlo <ln .Tnstiça ~ Ne.goclos Int0rlorrs o err<lito <'Sp!'clnl de 
r. :900$, para pngamcuto de gratificações addicionncs no chefe do 
s~rvlço tachygraphico, Antonio Jos6 Vnz. e no tnchrgrnpho dn 1• rlnssc 
<ln. ('amara <los Deputados, Alcides !\fnrqnPs Pinto 

O Pl'esidcnl.P fla Re.publira dos F.sl.ado:;; t.;nidofl do Brasil, 
nsanrln da autorização concedida rwln dN·rdo n. :J. íR I, df'i>la 
data, rcRolvn abrir ao Ministerio da .Tustiça e Ncgorios Intm·io
J'rs o nrndito e:;;pecial de 6:906$, sendo 4 :788$, para pagamPn-
1 o. rPiatiYo ao periodo dfl 1 dn janeiro a 31 de drzcmhro de 
1!J12. da gratificacão addicion:tl de 30 o/o sobre seus vnnci
nwntos, a qui' tem direito o chrfe do sPrvir.o tachygraphico, 
Anlonio .Tosé Vaz, nos trrmos do parPer>r n. /18, de dPzPmh;·o 
rlc 1916, e 2:118$, para pagamento da differenr..a dn 5 7,., sobre 
seus vencimentos, que compete ao tachygrapho de i • classe 
da Camara dos Deputados, Alcides Marques Pinto, por ter 
completado, em 19 de junho de 1914, 15 annos de serviço, 



ACTOS DO PODEI\ EXECUTIVO 

ficando, assim ele;vada a 20 % a il'atifioacão addicional a 
. que tem direito, nos termos da deliberação que regula o as
sumpto. 

Rio de Janeiro, 10 de Janeiro de 1918, 97" da Indepen
dencia e ao• da Republica, 

.WENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

Qarloa Maa:imiliano Pereira dos Santos.· 

DECRETO N. 12.829 - DE 10 DE .TANEIRO DE HHS 

Abre ao Ministerio da Justiça e Negoclos Interiores o credito especial de 
2 :040$, para pagamento de gratlflcaçllo nlldtclonal a um offlclal da 
Secretaria da Camara dos Deputados 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorização concedida pelo decreto n. 3. 482, desta 
(lata, resolvo abrir ao Ministerio da Justiça e Negocias In
teriores o credito especial de 2 :Ot10$, para pagamento da gra
tificação addicional de 15 % a um official da Secretaria -da 
Camara dos Deputados, no período decórrido entre a de agos
to de 1916 e 31 de dezelQbro de 1917. 

Rio de Janeiro, 10 de janeiro dP 19f8, n· da Indepen .... 
dencia e ao• da Republica. 

:\VENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

Carlos Maximiliano Pereira dos Santos •l 

DECRETO N. 12.830.- DE 10 DF. .TANEIRO DF. 1918 

Abre ao Ministerio da Justl!)a é Negoclos Interiores o credito especial de 
1 :200$, para pagamento de gratlflca!)ão addicional, relativo aos exer· 
ciclos de 1916 e 1917, no redactor do~ Amwrs da Rerretnrln da Camara 
dos Deputadoa 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorização concedida pelo decreto legislativo nu
mero 3. 48a, desta data, resolve abrir ao Ministerio da Justiça 
e Negocios Interiores o credito especial de 1 :200$, para 
occorrer ao pagamento de gratificação addicional de 25 % 
sobre a differença de vencimentos, augmentados de 7:200$ 
para 9:600$ annuaes, ao redactor dos Annaas da Secretaria 
da Camara dos Dputados, nos exercicios de 1016 e 1917. 

Rio de Janeiro, 10 de janeiro de 1918, 97" da Indepen
dencia e 30• da Republica • 

. \VENCESLAU BIHZ P. GOMES. 

Carlos 11/"ximiliano Pel'eim dos S~ntos,~ 
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DECRETO N. 12.831 - DE 10 DE JANEIRO DE 1918 

Abre IW Mlnlsterlo da Jnstl!)a e Negoclos Interiores o credito especial de 
ri :271$, para pagamento de dlfferen!)as de gratlflcaçllo addiclonal nllo 
recebida pelo sub-dlrector e pelo porteiro da Secretaria ela Cnmara dos 
Deputados 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorização concedida pelo decreto n. 3. 484, desta 
data, resolve abrir ao Ministerio da Justiça e Negocios In
teriores o credito especial de 5:271$, para pagamento de 
differença de gratificação . addicional não recebida pelo sub
director c pelo porteiro da Secretaria da Camara dos Depu
tados. 

Rio de Janeiro, 10 de janeiro de 1 !H8, 97" da Imlepen
dencia e 30• da Republica. 

WENCESLAU llRAZ P. GOMES. 

Carlos Ma:rimiliano Pereira elos Santos .. 

DECRETO N. 12.832- DE 12 DE .TANEJRO DE 1918 

Abre ao Mlnisterio dn Fazenda o <>rcdito especial de 5 :690$871, pnrn 
occorrer ao pagamento devido ao capitão de corveta Dr. Lniz de 
Fran~n llfarqnes de Faria, <>m virtmlc <le ~cntençn judidnrln 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando. da autorização contida no artigo unico do decreto le
gislativo n. 3. 486, de hoje datado, resolve abrir, pelo Mi
nisterio da Fazenda, o credito especial de 5 :\>90$871, par a 
occorrer ao pagamento devido ao capitão de cor~eta Dr. Luiz 
de Franca Marques de Faria, em virtude de sentença .indi
ciaria. 

nio de Janeiro, 12 de janeiro de 1918, 97" da Indepet1-
clencia e ao• da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

Antonio Carlo,ç Ribeiro dtJ Andrada. 

DECRETO N. 12.833 -DE 12 DE .JANEIRO DE 1918 

Abre, no Minlstcrlo da Jnstlça e Negoclos Interiores, o credito eRpcdn\ de 
8 :400$, ouro, para pagamento de premlos de viagem no bacharel 
Henrique Rmith Rnyma c no Dr. João de Barros Barreto. 

O Presidente da Republica dos Estados Unid.os do Brasil, 
usando da autorização concedida pelo decreto n. 3.487, desta 
data, resolve abri~ ao Ministf:'rio da Justiça e Negocios ~n-
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ter i ores o credito especial de 8:400$, ouro, para: pagamento de 
premios de viagem ao bacharel Henrique Smith Bayma, pri
meiro alumno da turma de 1911 da Faculdade de ·Direito de 
S. Paulo, e ao Dr. João de Barros Barreto, primeiro alumno 
da turma de 1912 da Faculdade de Medicina do Rio de Ja
neiro. 

Rio de Janeiro, 12 de ,janeiro de 1918, !"17° da Indepen
dcncia e 30° da Republica. 

WENCESLAU BR.\Z P. GOMES. 

Carlos ilfa:âmiliano Pm·cira dos Santo$. 

J)E(]JillTO N. ·12.834- lW 12 Dr<: .T.\NFinO DF: 1918 

('onl'l'dP nntorlzn(!llo n TT. 1'. li'inlau & CMI>J>flll!l, T,imilrd. pnrn fnnl'clonnr 
nn H~pnh lll'n 

O Prcsidenf e da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
att.endendo ao que requereu li. P. Finlay tf, Company, TAmi
tNI, sociedade anonyma, com ;;;p(],, r•m :'1/ova York e drwida
mcntr J'epresentada, dPcreta: 

Artigo unieo. E' concedida autorizac:flo a JJ. P. F'inl1111 
,r, Companu, Umited para fnnecionaJ• na RPpublica. com os 
estatvtos que apresentou, mediante as clausulas que a e~te 
acompanham, assignadas pelo minisfro de Estado dos Negocios 
da .Agl'Ícultura, Jndustria c Commercio. ficando, porém, a. 
mesma companhia obrigada a cumprit· as formalidades cxigi
"flas pela l~>gislação em vigor. 

Rio de .Janeiro, 12 de ,janeiro rl~ Hl18, 97" da Indepen
!lenria e 30" da Rrpublica. 

\VENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

J. G. Pereira Lima. 

Clausulas que acompanham o decreto n. {2.834, desta datai 

I 

A .~ocierlarl~~ anon:nna TI. P. F'inlny ,f· rom}lnny, J.,~mi
it!d ~· oh,·igarlo a f.PJ' lllll J'f'Jli'PSf'lllanlf' g'PI'al no B1•asil. rnm 
plPnos e illimilados podf'J'f'R para fmlat• n defini! ivamento 
t'<'Holn•J' ns qnnstões q1w se I"Us•·ifaJ"Plll. qtH'l' r•Hn o Governo, 
quer com partieulares; podendo sr-1· dr•mandarlo e receber ci
la~:iio inicial pela companhia. 



ACTOS DO PODER EXEUUTIVO 

li 

Todos os actos que praticar no Brasil ficarão :;ujeítos 
unicamente ás respectivas leis c regulamentos c á jurisdicção 
de seus tribunaes judiciarios ou administrativos, sem que, em 
tempo algum, possa a referida companhia reclamar qualquer 
excepção fundada em seus estatutos, cujas llisposit;õcf:! não 
poderão servir de base para qualquer reelumução eom:emente 
á execução Lias obras ou serviços a lJLHl elles i'Je referem. 

lli 

Fica dependente de autorização do Governo CJnalqucr al
tm·ação que a companhia tenha de Jazer nos respeclivos es
tatutos. 

Ser-lhe-lm cassada a autorização para funccional' na Ile
puiJlica si infringir esta clausula. 

IV 

l•'ica entendido que a autorização 1\ dada sem prejuízo uo 
pt·üwipio de achar-se a companhia snjcita ás disposições de 
direito tJUc regem as sociedades auonymas. 

v 

A infracção de qualquer da1J clausulas para a qual não 
esteja comminada pena especial será punida com a multa de 
1 :000$ a 5:000$, c, no caso de reincidencia, com a caso;:acão 
da autorização concedida pelo dPcrcto em virtude do qual 
baixam as presentes clausulas. 

Rio de Janeiro, 12 de janeiro de 1918. ~ J. G. Pereira 
Lima. 

DECRF;TO N. 12.835 - Dlll 12 DE J.\NEIRO DE 1918 

.\ppront a reforma dos esta tutoR da Sodrdadc .\nou~·HHt « Intlustrla~ 
llPnnidaR I?abricas )fatarazzo >> 

o l'!·:~~idl.•flfP da nf'puhlira do" Eillado:; l 1 nido,; "" lka8il, 
aftl'ndrlllltl ao que rrqucreu a Socit'dade Anonyma «<mluslria3 
n·~tmidas .Fabrica<; l\!atarazzo», autorizada a funeciouat• na. 
Repuhlica pelos decretos n;;. 8.81:?, de 5 de julho de 1\ll 1, 
11.675, dP 18 de agosto de 19U), e 1~.569, de H uc julho de 
f \1 J i, e devidameut.e representadr~. deereta: 

Ar! ign unico. Fica approvarh n reforma dos eslatulos da 
Sociedade Anouyma «<ndustrial': Reunidas Fabricas Mata
razzo .. , de accOrrto eom a resolução votada em assembléa geral 
extraordinaria de seus McionistM, realizada em 10 de de .. 
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zembro proximo findo, ficando, porém, a mesma sociedada 
obrigada a cumprir as formahdanes exigidas pela legislação 
em vigor. 

Rio de Janeiro, f! de janeiro de Hl18, 97" da lndependen
cia e 30" da Republica. . 

WE~CESLAU BnAz P. GoMES. 

J. G. Peraim Lima. 

DEGHETO N. 12.836 - DE 12 DE JANE!HO DE 1918 

~oncede autorização I\ Sociedade Anonyma Empresa Mate Laranjeira, para 
funccionar na Rcpu!Jlica 

O Presidente da llepublica dos Estados Unidos do Bra
~il, attendendo ao que requereu a Sociedade Anonyma Empre
sa !Mate Laranjeira, com séde em Buenos Aires e devidwmen
te representada, 

Decreta: 
Artigo uni co. E' concedida autorizacão á Sociedade Ano

nyma Empresa Mate Laranjeira para f'unccionar na Repu
bllra, com os estatutos que apresentou, mediante as clausu
la:; que a este acompanham, assignadas pelo Mini~tro de Es
tado dos Negocios da Agricultura, Industria c Commercio, fi
rando, porém, a mesma companhia obrigada a cumprir as for
malidades exigidas pela legislação em vigor. 

Rio de Janeiro, 12 de janeiro de i!H8, !:17" da Iudel)en
uencia e 30• da Republica. 

WENCESLAU BnAz P. GoMES. 

J. G. Pereira Lima. 

Clausulas que acompanham o decreto n. 12.836, desta datá 

I 

A SoricdadP Anouyma Empresa l\!atc Larangeira é obri
g-ndlL a ter um rcprcsefitante geral no Brasil, com plenos e 
illimitados podl'res para tratar c definitivamente resolver as 
que~;tões que se suscitarem, quer com o Governo, quer com 
particulares, podendo ser demandado e receber citação ini
ciai pela companhia. 

li 

Todos os actos que praticar, no Brasil, ficarão sujeitos 
unicamente ás respectivas leis e regulamentos e á jurisd)
ccfío de seus tribunaes judiciarios ou admiJ!istrativos, sem que 
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em tempo algum, possa a referida companhia reclamar 
tJuaiquer excepcão, fundada em seus estatutos, rujas disposi
ções não poderio servir de base para qualquer reclamaçrw 
roncernento á execução das obt'as ou serviços a quo olles r,o 
referem. 

III 

Fina dependente dt~ autorização do Governo qu:1lquct' al
i.cração que a rompanl1ia tenha de fazer nos respectivos esta
tutos. 

Scr-lhe-ha cas~ada a autorização para funceionar na Re
r:ulll ica se infringir esta clausula. 

IV 

Fica entendido que a autorização é dada sem prejuízo do 
principio de achar-se a companhia sujeita ás disposições Jo 
direito que regem as sociedades anonymas. 

v 
A infracção de qualquer das clausulas para a qual nfto 

f">leja comminada pena especial será punida com a multa de 
um conto de réis (1 :000$) a cinco contos de réis (5 :000$) c, 
no caso de reincidencia, com a cassac:ão da autorização con
cedida pelo decreto em virtude do qual baixam a~ presentes 
clausulas. 

Rio de Janeiro, f:<· de janeiro de 1918. -J. (}. Pereira 
Lima. 

DECRETO N. 12.837 -DE 12 DE JANEIRO DE 1!H8 

Concc{lc autorização ú Brasllian E;rport & Import co., lnc., para funcdonar 
na Republlca 

O Presidentfl da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ao que requereu a Brasilian Export & Import 
c•., Inc., sociedade anonyll).a, com séde em Nova York, c dc
Yidamentc representada, decreta: 

lArtigo unico. E' concedida autorização ú Brasílian Ex
port & lmport c•., Inc., pa'ra funcc-ionar na Republica com 
os estatutos que apresentou, mediante as clausulas Q'Ue a est•J 
ncomp.anham, assignadas pelo ministro de Estado dos Nego
eios da Agricultura, Industria c Commereio, ficando, porém, 
a mr,sma companhia obrigada a cumprir· as formalidadcg 
rxigidas pela legislaç.ão em vigor. 

Rio de Janeiro, 12 de janeiro de 1918, 97" da Indr,pen
dencia e so• da Republica. 

WENCESLAU BRÁZ P. Gol\IES. 

J, G. Pereira Lima. 
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Clausulas que acompanham o decreto n. 12.~37, desta data 

I 

' A Bmsilian E.rpol't & hnpOI't C". Inc. é oiH'igatla a ter 
um representante geral no Brasil, com plenos e illimiladcl'l 
p()(IPres para tratar e definitivamente resolver as questões 
rjue se suscitarem, quer com o GoYerno. quer com part.l
r~ulares, podendo ser demandado e receber citação inipial 
pPla companhia. 

11 

Todos os actos que praticar no nra:~il ficarão su:ieitos 
unicamente ás respectivas leis e r!';.mlamelllos c á jurisdi
ccfio de seus tribunaes judiciarios nu adminisl.i·ativos. sem 
que. em tempo algum, possa a rcft>ritla ·~oroJpanhia reclamar 
oualquer excepção, fundada em srus esl.alutos, cujas dispo
.sic.:õcs não poderão sérvir de base para qualquer reclamacão 
r'oncPrnente á execução das obras ou serviços a que elles se 
referem. 

IH 

Fica dct1endcntc de autoriza1;fio !lo Governo· q~Jalquer• 
alfcracfio que a companhia tenha dn fazer nos respectivos 
u;tatutos. 

Ser-lhe-ha cassada a autorizar..ão para funcdonar na 
nepublica si infringir esta clausula. 

IV 

Fica ontcndido que a autorização é dada sem prejuízo 
rio principio de se achar a companhia sujeita ás disposições 
de direito que :regem as sociedades anonymas. 

v 
A infrac<:ão de qualquer das clanilula'3 para a qual não 

{'Sf.eja comminada pena especial será punida com a multa de 
um conto de rMs (1 :000$) a cinco rontos de l'PiS (5:000$), 
e, no caso de rcincidencia, com a cassação da autorização 
coneedida pelo decreto em virtude do q'.lal baixam as pre
sentes clausulas. 

Rio de Janeiro, 12 de janeiro de 1918. ,_,. I. G. Pe1·eira 
Lima. 
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DECRETO N. 12.838 - DE 12 DE JANEIUO DE 1918 

Abre ao Ministerio da A:,rrltulturn. Indnstria " l'ou11uerdv o credito ele 
1 :795$95i:i, especial, para pagamento rla grntlficação nelollcionnl ele 
40 c.41 sobre o8 vencimentos do ex-auxiliar da Inspcctoria ,\grkola do 
2• Districto 1\Inrcrillno Pincentinl, reiatint ao anno ol" 1!113 

0 Presidente da fiepuhliea do:; Estador; l_;nidu,.; do Bt'asil, 
usando da autorização que IIH• foi conferida pelo dc•~l'elo nu
mero n. 3. í88, desta data, resolvr abrir no l\f inisLerio da 
Agricultura, Industria e Coinmercio o crPdito especial de 
1 :795$955, para pagamento de igual quantia ao ex-auxiliar 
rla lnRpectoria Agrícola do 2" Districto l\lat·rr~llino Piaern
tini, correspondente á gratificação addieional de 40 <;;, sobre 
seus vencimentos, relativa ao anuo de 1!l13, a que o mesmo 
tem direito, em Yir·tude do decreto 11. !-l. 21:3, de I;) dr de
:l.<llllbl'O de 1911, e respectivo regulamento. 

Hio tle Janeiro, 12 de janeiro de 1918, 97" da Indcpen
dencia e ao• da Republica. 

\VENCl':SL.\U BRAz P. GoMES. 

J. G. Pel'cil'a Lima. 

DJWRETO N. 12.839- DB 1:3 DB H:-JElllO DB 1918 

Desdobra a lC.• çtHleira <lu I•:scola Sn!>~rinr <I~ Agricultura e 1\Ie.Udna 
Y ~terina ria 

O Presidcnt11 da R11rmblica do;; E:;Lados Unidos do Brasil, 
usando da autorizaoão contida no art. 97, alinea XXXIII, da 
Jni 11, iJ. 45}, ti C 6 de janf1il'·J de 1918, l'PSOlYe ::lf1.~dobrD.r a 
15' eadeira (Legislação, escripturação, cstatisti;·a e r.rerlito 
agTicolas), da Escola Superior de Agricultma e M11dicina Ve
terinaria nas seguintes cadeiras: Hi" - Direito P legislação 
rural, f' :..> í" - Economia e estatistica rural, fic:n~do ambas 
no 4" anno do curso de engenheiro~'< agronmrros, revertPndo 
a t•.onlabilidade a~;l'icola á 10" cadeira (;\grieuliunt gcl'al c 
especial). 

llio de Janeiro, 12 de janeiro, de Hll8, 07" da lndepen. 
dmcia c 30" da Hepubliea. 

\VENCESL.\U Bn.\z p. noMES. 

J. G. Pe1·eira T.ima. 

l'o<lcr Exc('utivo -1918- \oi 11 
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DECRETO N. 12.840 - DE 12 DE JANEIRO I)E 1918 

Abre ao Minlsterlo dn. l~azcndn. o credito especial de 10 :420$0157, pn.ra 
occorr<'r ao pagamento devido no capitão de corveta Armando F'er
relra, em virtude de sentença judlclarla 

O Presidente da Republica dos Estados Unirlos do Brasil, 
usando da autorizacão contida no artigo unico do decreto le
gislativo n. 3. 490, de hoje datado, resolve abrir ao Minis
tet;io da Fazenda. o credito especial de 10: ~20$057, para 
occorrer ao pagamento devido ao capitão de corveta Armando 
Ferreira, em virtude de sentença judiciaria. 

Rio de Janeiro, 12 de janeiro de 1918, 97° da lndepen
dencia e 30° da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. Gt)MES. 

Antonio Carlos Ribeiro de Andrada. 

DECRETO N. i2.8H -DE 11'1 DE JANEIRO DE 1918 

Abre ao Min.isterio da Fazenda o credito especial d0 12 :871$120, para 
occorrer ao pagam0nto devido n D0o<lnto Pinto dos Santos, cin Ylrtude 
de sentença jndlclnrin 

O Presidente da Republica dos Estados Un'r.i0s do Brasil, 
usando da autorizacão constante do art. 1 • do decreto legis
lativo n. 3. 491, de hoje datado, resolve abrir ao l\finisterio 
da Fazenda. o credito especial de 12:871$120, para occorrcr 
ao pagamento devid'> a Deodato Pinto dós Sant0s, em virtude 
de sentenca judiciada. 

Rio de Janeiro, 15 de jàneiro de 1918, 97• da Indepen
dencia e 30° da Republica. 

WENCESLAU BRAz P. GOMES. 

Antonio Carlos Ribeiro de Andrada. 

DFIGRETO N. 12.84!2-Não foi publicado. 

DECRETO N. 12.813 - Dg i6 DE JANEIRO DB 1918 

Concede nntorização fi ran America.n Ilide ComJwny, • lnco•·pora.tcd, para 
fnnccionar na Rcpnhlica 

O Presidente da llcpublica dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ao qu erequereu a Pan American Húle Company 
Inco.rporated, sociedade anonyma, com séde na cidade de New 
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York, Estados Unidos da America, c devidamente represen
tada, decreta: 

Artigo unico. E' concedida auUwizaçii.o á Pan American 
li id~ f:l~mJlwnu lltcm·1101'ated, para ru nccionaT na llrpubliea 
com os tcsa!utos qnc aprm;mll.on, mediante as elausulas que 
a csln aeompanham. assignada>~ reJo Ministro rlc Estado do'! 
Ncgocios da Agricultura, Industria e Commercio, ficando;po-
1'1\rn, a mesma companhia obrigada a cumprir as formalida
des exigidas pela legislação em vigor. 

Ilio de Janeiro, 1G de janeiro de 1918, 97" da Indepen
dencia c 30• da Repuhlica. 

\VENCESLAU BnAz P. GoMES. 

J. G. Pereira Lirna . 

. Cilausulas que acompanham o decreto n .. 12.'Jl3, destà data 

I 

A Pau Amoriean ltide Comuany, Incorporatcd, 1'l o L ri
gada a ter um representante geral no Brasil, com plenos e il
limitados poderes para tratar c definitivamente resolver a.~ 
questões que se suscitarem, quer com o Governo, quer com 
particulares, podendo eer demandado e receber citação ini
cial pela companhia. 

li 

Todos os actos que praticar no Brasil ficarão sujeito:; 
unicamente ás respectivas leis o regulamentos e á jurisdi
ccão de t=eus tribunao~ judiciarios ou administrativos, sem 
que, em tempo algum, possa a referida companhia reclamar 
qualquer excepção, fundada em seus estatutos, cujas dispo
sições não poderão servir de base para qualquer reclamação 
concernente á execução das obras ou serviços a que elles se 
referem. 

III 

Fica dependente ele autorização do Governo qualquer al
teração que a companhia tenha de fazer nos respectivos es
tatut.os. 

Scr-lhe-ha cassada a autorização para funccionar na 
nepublica se infringir estª clausula. 

IV 

Fica entendido que n autorização é dada sem pre,1mzo 
do principio de achar-se a companhia sujeita ás disposições 
de direito que regem e.s sociedades anonymas. 
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v 
A infracção de qualQuer das clausulas para a qual não 

esteja cornminada pmm et.pecial será punida com a multa de 
um conto de réis (1 :00(1$) a cinco contos de réis (5 :000$) c, 
no caso de reincidencia, com a cassat;ão da autorização con
cedjda pelo deet·eto em virtude do qual baixam as presente-; 
clausulas. 

Rio de Janeiro, Hi ele janeiro de Hl 18. - J. G. Pereira 
Lima. 

DECRE'.l'O N. 12. SH - DE 17 m: JANEIRO DE l918 

Al.lre. uo )liuisteriu da Viação e ObrM Pul>lien~ o .:rNlito de :l.tíUO :000$, 
pará pagamento de domingos e feriados ao pessoa~ da EHtrndtt de 
Ferro Ceutrn 1 <lo Hrnsil 

O Presidente da Republica dos EsladoR Unillos do Brasil, 
w;ando da autorizat;ão constante do n. L VII dv art. 130, da 
lei n. 3. 451, de· 6 de janeiro corrente, resolve abrir ao Mi
uislerio da Viação e Obras Publicas o credito ctc 3.500:000$, 
para occorrer ás de~pezas com o pagamento de rliarias nos do
mingos e feriados ao pesosal jornaleiro da Estrada de Ferro 
Central do Brasil, no corrente anuo. 

Rio de Janeiro, 17 de janeiro de 1918, 97" da Tndepen
dcncia o 30• da Republica. 

\VENCESLAU BRAZ J). GOMES. 

Augusto Taval'es de l.ym. 

DECRE1'0 N. :!.2.845 - DE 17 UE JANEIP..J UE 1918 

Altera a clt\Usuln XXII, das qne l.laixaram rom o <'!<'ereto n. 12.688, de 
2! de outul.lro de 191 I 

O Presidente da Republica dos Estados Unülos do Brasil, 
aU.endendo ao que requereu The \Vestem 'fclegraph Com
pany, Limited, por ter o Tribunal de Contas recn<>ado registro 
ao mmtracto celebrado em 7 de dezembro de HH7 Nn virtude 
do decreto n. 12.688, de 24 de outubro do me,!'llo anuo, de
l'l'\'la: 

Artigo uniro. Fica alterada a clansula XXlf, das que bai
xaram com o referido decreto u. 12.688, pela seguinte: 

A companhia gosará de todos O!'l favores concedidos a 
cnmpanhias e emprt:·zas congeneres, :salvo a isenç1o :lc direi
tos aduaneiros. 

'Rio de Janeiro, 17 de janrit·o de HHH, !li> da lndepen
dencia e 30" da Republiea. 

WENGEsJ,.\lJ B11.\z !). Go:>ms. 

Auausto Tavares de L''Jra. 
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DECRETO N. 12.846- DE 22 DE JANEIRO DE 1918 

Torna sem eífl>lto o derreto n. 3. 48!1, 1le 12 de jnnpit·o rlo l!llR 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
tendo l'm vista a mtmsagem n. 33, desta data, do Vice-Prn
sidenle do Senado, rJt.clarando haver sido por equivoco l'n
viado á sancção, entro os ultimos actos do CongJ'CsRn NaciOJ:al, 
o projecto de lei, ;:;Pf1 não se tornou resoluç.ão legif;lal.iva, 
autorizando o Goveruo a fornecer preparados e apparell'los 
formicidas aos lavradores inscriptos no 1\finisterio da Agl'i
cullura, Jndustria 11 Commercio, resolve tornar sem cff1:ilo 
o decrf'to n. 3.489, de 12 de janeiro de 1918, puhlicafln nn 
Dittl'io O(ficial de 18 !ambem do corrente mez. 

Rio de Janeiro, 22 de janeiro dP 1918, 97• da Ind(·Jwn
denria P 30• da Reptiitlica. 

J. O. Pf'rrdra Uma. 

DECRETO N. 12.84'7 -DE 2:1 DE JANEIRO IJE 1918 

Derlarn fl<l<li<lo nn cnr~o di' ~uh-dlr<•ct.or do .l1lr<lim Jlqtnuko, .Tono llnrhMn 
TIO(lri~tt('S Junior 

O Presidente da Repuhlica rloR Estados Unidos do Bra:;il, 
nsando da autorização contida no art. 97, alinea XXV, da 
lei n. 3. "54, de 6 de janeiro de 1918, resolve deelarar addido 
no eargo de sub-director do Jardim Botanico, com os vrnei
mrnlos que percebia quando extineto o allndido eargo, o Sr . 
. Toão Barbosa Rodrigues Junior, sem direito a qnaesquer van
tagens rPferent.rs ao periodo derorrirlo enlrr1 a nxtinccão do 
referido cargo f\ a Rua actual addiQão, visto ter ddo apurado 
mntar o mrsmo maiR de 10 annos de servieo puhlico federal. 

Rio de Janeiro, 23 de janeiro de 191 R, 97" da Jndepf\n
tlr.neia e 30• da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GoMES. 

J. G. Pereira Uma. 

nEC nETO N . 1'2 . R 18 -- rm ~:{ DE J AN l'lll';) DE i!H 8 

f'onrNlc nnt.nrlza<;ão 1\ f'ompnnhln A~suearcll'a <1<' :lfarahl' par:t fnnc<'lonnr 
nn ll<•publlcn 

O PN'sídrnle da llPJmbliea dos Estados Unidos do R1·asil, 
all('mlrndo a0 quP reqnei'Pll a Companbia Af"snc·nrPii';J 
d11 l\lacatH··. sodPdalio) anonyma, enm s•;rlP nf'sla o'id:td<', <' dt'
Yidanwnte rrpecsentatla. dcerrta: 

Ar ligo uni co. E' eoncedida aulorizacão :í Companhia 
A;;;;:ueareira de l\Iacah0: para fnnr-eionar na Hepuhl ica, com 
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os e~tntutos que apresentou, ficando, porém, a mP.<jma com
panhia obrigada a cumprir as formalidades exigidas ipcla 
legi1:llação em vigor. 

Rio de Janeiro, 23 de janeiro de HH8, 97• da Indepen
dcucia e 30Q da Ri> publica. 

WENCESLAU BRAZ p. G\11\1FS. 

J. G. Pereil'a Lf:lna 

DECRETO N. 12.849 ~DE 23 DE .TANEIHO DE 1918 

Concede autorlznç!lo !i Fabrica de l'npel l'crnnmbucnnn Aktleselsknb (The 
Pernflmlmco Pflpc1· lliillB Lttl.), para fnncdonar na Hepubllca 

O Presidente da Rr._rnblica dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ao quo reqtW!"eu a Fabrica de Papel Pe!'nam
bucana Aktieselskab (TI! e Pernambuco Pape r .l!iUs Ltd.), 
sociedade anonyma, com sf:de em Christiania, Noruega, e d•.•
vidamente repl'esentada, decreta: 

Artigo unico. E' C·lllcedida autorização á Fabrica de Pa
pel Pernambucana Aktieselflkab (The Panambuco Pa1Je1' 
:Miills Ltd.) para funccionar na Republica com os estatutos 
que apresentou, mediantl~ as clausulas que a este acompa
nham, assignadas pelo ministro de ·Estado dos Negocios da 
Agricultura, Industria e Commercio, ficando, porém, a mes
ma companhia obrigada :4 cumprir as formalidades exigidas 
pela legislação em vig<>r. 

Rio de Janeiro, 23 de janeiro de J!H8, !J7• da Indepen
dencia e 30" da Repubhca. 

WENCÉSLAU BRAZ P. GOMES. 

I. G. Pereira Lima. 

Clau~ulas que acompanham o decreto n. 12.849, desta data 

I 

A sociedade anonym.a Fabrica de Papel Pernambucana 
AktieseJskab (The Peruawbuco Paper Mills Ltd.) é obri
gada a ter um representante geral no Brasil, com plenos e 
illimitados poderes para tratar e definitivamente resolver as 
questões que se suscitarem, quer com o Governo, quer com 
particulares, podendo se!' demandado e receber citação inicial ' 
pela companhia. 

II 

Todos os actos qu3 praticar no Brasil ficarão. sujeitos 
unicamente ás respectiva.• leis e regulamentos e á jurisdicção 
de seus tribp.naes judicmrios ou administrativos, sem que; 
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e,;n tempo algum, possa a referida companhia reclamar qual
quer excepção, fundada em seus estatutos, cujas disposições 
cão poderão servir de base para qualquer reclamação con-" 
cernente á execução das obras ou servjços a que elles se re~ 
ferem: 

III 

Fica dependente ~~~ autorizacão do Governo qualquer 
alteração que a companhi& tenha de fazer nos respectivos es
tatutos. 

Ser-lhe-ha cassada n autorização para funccibnar na 
llepublica se infringir esta clausula. 

IV 

Fica entendido que a autorização é dada sem prejuízo do 
principio de achar-se a companhia sujeita ás disposições do 
direito que regem ás sociedades anonymas. 

v 
A infracção de quaiquer das clausulas para a qual nao 

esteja comminada pena especial será punida com a multa do 
um conto de réis (1:000$) a cincocontosderéis (5:000$) .e, 
no caso de reincidencia, com a cassacão da autorizacão conce
dida pelo decreto em vir·tude do qual baixam as presentes 
clausulas. 

Rio de Janeiro, 23 àc janeiro rle 1918. - J. G. Pel·ei·rd 
Lima. 

DECRETO N. :l2.850- DE 23 DE JANEinO DE 1918 

Transfere e incorpora ao patrimonlo do Instituto Nacional de l\Iuslca o 
proprlo nacional em que o mesmo funcclona, 11 rua .Toaqulm Nabuco 
n. 98, com todas as suas dependenclas, e bem assim a blbllotne~a. archtvo, 
instrmncntos e todos os nten~!Uos. 

O Presidente da Republica. dos Estado Unidos do Brasil, 
usando das attribuiçõess conferidas pelo art. 1.8, 1 •, da 
Constituicão Federai e á vista do que dispõe o art. 2ô da lei 
n. 3. 45ll, de 6 deste mez, resolve transferir e incorp0rar ao 
patrimonio do Instit.nto Nacional de Musica o pi'Oprio Na
cional em que o m('smo funcciona, á rua Joaquim Nabuco 
n. 98, com todas as suas dependencias, e bem assim a bi
bliotheca, archivo, instrumentos e todos os utensilios, .deven
do ser feitas quaesq.Jer construcr:ões, reconstruccões ou re
paros do erlificio un!camente com a alienação ou a renda das 
apolices do referido patrimonio. 

Rio de Janeiro, 23 de janeiro de 1918, 97• da Indepen:
dencia e 30• da Republica. 

'VENCESLAU BMz P. GOMES. 

Carlos Maximiliano Perefra do.~ Santos. 

Ant mio Carlos Ribeiro de Andrada. 
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DECRETO N. 12.851- DE 23 DE JANEIRO DE 1918 

Abre, ao "Minlsterlo da Viação r Obras Publica~. o credito de ;,:;6 :000$, 
destinado O. rcparaç!lo do material rodante e acqnislçi\o de _sollrcsa
lentes para o matcrinl rodante !' qe tracçiio do Estrn<la de Ferro 
o~st<' de ]I[! O !I s 

O Presidente dr. Repuhlica dos Estados Unfoos dq Brabil, 
usando da autorização constante dos artigos IY e XI (lo de
l;reto n. 3. 316, de 16 de agosto de 1917, e do artigo •mico 
cio decreto n. il. 361, de 26 de outubro do mesmo anuo, c 
tendo ouvido o Tribunal de Contas, resolve abrir ao 1\<tinis
l.Prio da Viação e Obras Publicas o credito de 556:000$000, 
destinado á reparação do material rodante c á acqnisir,ão de 
sobrm;alentes para o material rodante e de lracção ila Estrada 
df' Ferro Oeste de Minas. 

Rio de .Taneiro, 23 de janeiro de 1918, 97• da Indepen
dPncia e 30" da Repnblica. 

\VENCESlu\U BRA7. P. GoME::\. 

Auausto Tava.rf!s rie l.'!Jra. 

DEC:fiRTO N. 12.852- DE 2il DE JANEJ!lO DE 1!HR 

Approva projccto e orçamento, na importandn de 141 :406$980, de novos 
desvios na f'~tar,ilo de Pirituba da F.•trndn <1<' Ferro de ~autos a 
.Tundlahy 

O Presid!'nte da Republi·Ja dos Estauos Unidos do Bral'lil, 
a f f fmdi>nrlo ao que requereu a S. Paulo Hailway Cmn])fillY e 
;'íf; informa1:iíPR f)Uf' lhe foram pr-rstailas. drrt'Pfa: 

Arf. L" Ficam appro\·ados, para a con:-;ft·ucção dn novos 
dnsvios, ua nstação dl' Pirituha da F:;;trada de FC'l'ro Ranfo-5 
:'1 .Tnndiahy, os 11Ianos e orçamentos, na importancia tolal de 
H:l :-i06$980, os qual!s eom este baixam aut.hcntirJados pelo 
dirrrlor geral fir Viação da Rrrretar·ia dP F.:o<f:ulo da Via«:ão 
n Obras Publkms. 

Art. 2." Nos termos da clausula YIT, ~ 2", do contracto 
autorizado pelo deereto n. 1. 999, de 2 de abril de 1895, e 
art. 139 c seus pa1·agraphos da lei orçamentaria n. 3.lt54, de 
8 dfl janeiro do corrente anno, será levado á conta dl' capital 
da f!ifa Pstr·ada o custo effectivo dessa ('.onslrueeão al.l\ a 
impor·tancia do dito orçamento como maximo. 

. Rio fie Janeiro, 23 de janeiro de HllR, !li" da Tndepen
dcncia 11 :=:o• da Republica. 

\VENCRAI.Al! BltAZ p. GOl\1 F.A. 

Augusto Tarares de Lyra. 
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DECRETO N. i 2. 853 - DE 23 DE JANElliO DE :19:18 

Autoriza que em logar do clirte n. 29 d:t linha i\e Ln~cR a Cnicõ, da Estrada. 
dt' Ferro CPntrol do Rio Grande elo Nort~ SPja conHtruldo um tnnn<'l 
r npproYn o prokcto <l<'~t<'. hr-m como o '"""Jwdivo or~nnwnto na 
l111portnnrin <1<> 23 :1108$320 

O Presidente da Republiea dos Estados Unidos do Brasil, atten
<lendo ao que requereu a Companhia de Viação e Construcções, em
preiteira da Estrada de Ferro Central do Rio Grande do Norte, de
rreta: 

Artigo unico. Fica autorizada a construr~ão de um tunnel, em 
logar do córte n. 29 da linha de Lages a Caico, da Estrada de I<'ert"o 
Central do Rio Grande do Norte, comprehendido entre as estacas 
5!l7+:18 e 599+:10, e approvados o projecto daquella obra, bem como 
o respectivo orçamento, na importancia de 23:3688329, de accôrdo 
com os documentos que com este baixam, rubricados pelo director 
geral de Viação da Secretaria de Estado da Viação e Obras Publicas; 
ficando, assim, modificados os estudos approvados pelo dect"eto nu
mero i O. 329, de 9 de julho de i 913. 

Rio de Janeiro, 23 de janeiro de f918, 97° da lndependencia e 
30• da Repu blica . 

\V•l1lNf1ESL:\U Bt\.\Z p. (JOJ\1 ES. 

Augusto Ta'tlares de Lym. 

])F.GnETO N. 12.851-l\'ão foi publit':Hio. 

nEcnETO N. 12.855- DE 23 DE JANEIRO nE Hll8 

V:í nnvn reg:nlntn('nto no Corpo dí• Pntrõrs ~[(lrPF-l <la ..:\ruwda. 

O Presidento da Ropublica dos E:-;tado.~ Unido;; do BJ'asil, 
usando da autorização contida no art. l", lettra x, do de
n~·eto n. 3.316, de 16 de agosto do anno pt·oximo findo, c ;í. 
VIsta do decweto n. iL 425, de 21 do de?.embro do mesnw 
anno, que modificou o quadro rle patrõPs-mÔI'PS, re8olvn 
approvar e mandar executar o regulamento que a esf.~ 
acompanha, para o Corpo de Patrões-Móres da Armada 
aRsignado pelo almirante rrformado AJ,•xandrino Fa1•ia dt; 
Alencar, ministro de Estado dos Negocios da Mm·inha; sf\ndo 
revogadas as disposições em contrario. 
. ~io de Janeiro, 23 de janeiro de 1 !J I 8, 97" da In<lrpPn-
ncncla e 30• da Republica. 

WENCEALAU HltAZ P. fiOMER, 

Alexandrino Faria de Alencar. 
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Regulamento do CoritO de PatrlSes Móres a que se refere o 
decx:eto n. 12.855, desta data 

CAPITULO I 

DA ORGANIZAÇÃO DO f:Ofi.PO 

Art. f. • O Corpo de Patrões-Móre~, immediatamente 
subordinado ao inspector de Portos n Costas, constitue uma 
das classes annexas da Armada com a '3eguinte composição: 

Um capitão de corveta patrão-mór; 
Tres capitães-tenentes patrões-móre':!; 
Seis primeiros tenentes patrões-móres; 
Doze segundos tenentes patrõcs-mór•Js. 
Art. 2. • Este pessoal é destinado ao serviço marítimo 

dos- arsenaes de marinha e eap.itanias de portos, sendo sua 
distribuição feita e modificada segundo as conveniencias 
administrativas a juizo do ministro. 

Paragrapho unico. Para servir no Arsenal do Rio de 
:raneiro recahirá a escolha em um dos Ires pat.rõcs-móres 
mais antigos do quadro e mais graduados. 

Art. 3. • Os patrões-móres gosarão do soldo e demais 
vantagens estabelecidas em lei para os offieiaes de igual pa
tente nas outras classes da Armada. 

CAPITULO H 

DA ADMISSÃO 

Art. 4. • Só poderão ser nomeados para o primeiro posto 
do Corpo de Patrões-1\fóres os mestres do quadro de offi
ciaes marinheiros do. Corpo de Sub-Officiaes da Armada que 
entrarem em concurso c se recommendart3m por boa condu
ela militar, moralidade, intelligencia e aptidão profissional, 
tendo preferencia os que tiverem conquistado uma das eRpe
rialidades das escolas profissionaes. 

Art. 5. • Os candidatos serão submettidos a exame per
ante uma commissão composta do inspertor de Portos e 
Costas, do su'b-inspector de Marinha e de um official supe
rior do r.orpo da Armada, designado pelo ministro, o qual 
versará sobre o seguinte: 

a) conhecimento da convenção de Wa,.hington, dos in
strumentos <Je sondagem, inclusive prumos mecanicos c chi
micos. dos trabalhos pooculiarcs á profis~ão de marinheiro, 
provando o candidato a bordo de navio completamente appa
relhado que o sabe manejar, que conhece os rumos da agu
lha de marear, os signaes de apito usados a bordo, tanto par3. 
manobrar, como para outros serviços; que apparclha c des
apparelha qualquer navio; que sabe armar n bordo uma ca
brea para tirar os mastros em caso de necessidade; cortar, 
cnvergar, ferrar o risal' o panno do qualquer embarcaç,ão; 
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segurar grupés quando faltem os cabrestos ou a trinca; 
alastrar e arrumar convenientemente o porão de um navio; 
fazer arreataduras e quaesquer obras nccessarias para au
gmentar os mastros e vergas; 

b) conhecimento perfeito dos appardho:~ de soccorro 
naval; 

c) conhecimento das operações sobre numeros inteiros, 
fracçtíe:'l ordinarias. e decimacs, systema wetrico francez de 
pesos e medidas, noções de geometria plana, dn avaliar.ão 
pratica de volumes, de analyse grammatical n de redaciÇão 
ofl'irial. 

Art. 6. o Findo o exame, a Inspectoria de Por los e Costas 
rr.metterá ao ministro a lista dos candidatofl hahililados, se
gundo a ordem da classificação. 

Art. 7. o A nomeacão de patrão-mór segundo tcnenta 
será feita por decreto, tendo o nomeado direito desdt, logo á 
respectiva carta-pat•}•lte. · 

Art. 8. o O nomeado para o primeiro posto, estando no 
Rio de Janeiro, tomará posse na Inspect0ria de Portos e 
CoRtaR, e em qualquer J<~stado marítimo ou fluvial da União, 
perante o respectivo capitão do porto. 

CAPITULO III 

PAS AT1'RIBUIÇÕES 

Art. 9. • Aos patrões-móres dos arsenaes compete: 
§ 1. o Dirigir os trabalhos de apparelhos e outros doB 

navios, por occasião do armamento ou desarmamento, e em 
geral os serviços dcpendontes da profissão do marinheiro em 
terra e no mar .. 

§ 2. o Fazer dontro do porto todos os sc:rviços relativos 
ás amarrações fixas c volantes para os navios. 

§ 3. o Dirigir a manobra de entrada, sabida dos navios 
dos diques e mortonas, de ar.côrdo com o director tedmil'o ou 
dos ajudantes respectivos. 

§ 1. o Prestar soccorros dentro c fóra do porto aos na
vios que sr~ achar:em em perigo, quando para isso rccPberem 
ordem da autoridadél competente. 

§ 5.° Coadjuvar Ofl trabalhos de todas as officinas, {}Uan
do dcpendorem da armação de cabreas, cabrilhas e quae~
qucr outros a.pparelhos ou serviço~ de sua pt•ofi<~~iio. 

§ 6. o Ter carga do material fluetuante do A r:'icnal e li o 
de.5tinndo aos trabalhos a seu cargo. 

§ 7. o Informar Rubre a aptidão profissional, :zclo c pro
cetlim•·nlo do pessoal do serviço marítimo do Arf'enal. 

§ 8. o Propor medidas em bem dos serviços a seu cargo. 
§ 9. o Prr.stnr as informações officiacs que lhes forem rc

qubiladas pnla autoridade competente. 
Art. 1 O. O patrão-mór do Arsenal de Marinha da Capi

tal .Federal poderá ter como ajudante dous patrõrs-móre~, 
sendo um designado para os trabalhos da Capitania da Capi
tal, f:ob aR ordens directas do capitão do porto e os do Pará 
e Matto Grosso, um ajudante cada um com exercício na Ca
pitania •. 
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..:\rt. i 1. Aos patrões-móres das capiLanias de por los 
c·ompete: 

§ L" Ter carga do material fluctuante da Capitania r do 
de::tinadn a :,:;occorros no mar e a balisamento. 

§ 2. • Ter sob sua direcção a gente do scrYi~o maritimo 
da Capitania. 

§ 3." Dirigir todos os trabalhos da profissão do marinhei
ro, quo tivorcm de ser executados pela Capitania. 

§ 4." Jlrrl'!tar soccorros, drntt·o on fóra do porto, aos na
vio:; l'ffi pel'igo, de accôrdo com as ordens que rer.eberem. 

§ 5." Fawr dentro do porto, no ancoradouro proprio, ns 
rtliH\l'rações fixas dos navios de guerra nacionaes. 

§ !i. • 'l'rt' SPmpre promplas as embarcações da r.apitania, 
~ufoR c claroR os apparelhm; do serviço marítimo e soccono 
mnnl. 

§ 7. • Percorrer o ancoradouro inspeccionando as amarra
r.i'ín~ das embarcações fundeadas, as hoia;;;, balisas c cáes, dan
do parte do que verificar de anormal ao ajudante do se<·
vir,o, de nccMdo com o regulamento das capitanias. 

Art.. l 2. Os patrões-mórcs subst it.uirão aos ajudantes dos 
ar~nn:ws c ~~apit anias dr portos, na falta absoluta de officiaes 
da Armada r pela fôrma estabelecida nos respPctivos regula
lllf'itfofl, hrm como aos capitães de portos. 

At'l. 13. Além das att.ribuições de que traiam os ar'l.s. 9" 
n 11, o;;; patr·ões-mórr~> ficarão su,i e i tos ás. prl'ser-ipçõcs dos 
aduaPR l'egulamento;; dos arsenaes e capitania~> de por·tos, Que 
niio conll'al'iarcm as disposições do presente regulamento. 

Art. 1 L Os patrÕI'A-mórpr,; tPrão lambem a SPU •.•argo os 
manf.impnf.og, ear·viin dfl pedra r sobrrsa!Pnfp:;: necrssario,; no 
seu SI'I'Yiço. 

Al'f. l!:i. O prazo para a tomada de possr e entrada em 
exercido dos patrões-móres será de 30 a !10 dia~. confonun 
n di~lanl'ia e n juizo do ministro. 

CAPI'l'ULO IV 

DA ERCP.IPTIJRAÇÃO 

Art. 16. A responsabilidade dos objectos da Fazenda Na, 
donal que rst.iverem a cargo dos patrões-mór'es ,;c f.of'Illtrá. 
effeetiva, por meio de inventarios, que serão ·organizados, (_je 
aecl·rdo com o regulamento dB Fazenda, cabrndo ao viee-ín
Rrwetor dos arsPnar!'l ou ao aindanle nas eapit.ania<> as fun
eçõrs de fiscal de tal servico. 

§ 1." Essp;;; inventarias serão feitos, segundo o que pr·e
ceitua a lei de Fazenda (art. 200, §§ 1 e e 2") ; delles extrahir
SP·-ha cópia (art.. 185, ~ 3• da lei de Fazenda). para ser a~·
~~hivada na repartição principal de que o SHYiCo depender. 

~ 2. • Os invPnlarios serão f pito;;; por ~~ommis;:arios. nos 
arRf'naes ou veios secretario,:. nas capitanias; na falta dP am
bos, esse serviço será feito pelo proprio pat.rão-mór entre
gado!', na presença do vice-inspect.or do Arsenal ou do ajudan
te da Capitania, que o assignará com o recebedor e entrega-
dor.: · 
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Art. f 7. A escripturaç.ão será feita de accôrlilo rom o 
regulamento citado na parte applieavel aos patrões móres, 
devendo os respeet~vos livros ser fornecidos pelas rcpul'
fl<;ôes proprias, de CD:J.formidadc com os typos adoptadoe. 

Art. J 8. Os patrões-mríres prestarão •:ontas annualnwn
f.t' ou quando forem substituídos, de aecõrdo .;om o at·t. 1~3 
du regulamento de Fazenda. 

CAPITULO V 

DAS Pl\OMOÇÕES 

Art. 19. As vaga>; que se derem no cor pu de patrões 
múres serão preencnidat< por accesso gradual e successivo. 

Art. 20. A prom•;ção de capitão de corveta pilfrão mó r 
!oerá feila por merecimento. 

Art. 21. As promoções a capitão-tenente e primeiro te
nente serão feitas nt\ razão de 111 por antiguidade e % pvr 
merecimento. 

Art. 22. São condições de merecimento: 
a) desempenho irreprehensivel dos deveres pl'ofis

~iouaes: 
b) hoa prestação de eontat~; 
1·) zelo, intelligencia, inslruc~.:ão, disciplina militar e lwa 

conducla civil; 
d) apresentação de trabalhos, memorias e planos rdati

vos á sua profissão e que forem julgados uteis á Marinha. 
Estas condições iH~rão consideradas satisfeitas á vi ~ta 

da.-; in forma!)ões prestadas pelo inspeetor de Porto,; c Gostas. 
Art. 23. Nenhum vatrão mór poderá ser promovido sem 

ter dons atmos de c~:·~rcicio effectivo no posto em qu~ se 
acl1ar. 

Paragrapho unico. Poderá, porém, ter Jogar a promJ
~ão antes de completiJ este prazo, si não houver quem pro·· 
encha os requisitos regulamentares. 

CAPITULO VI 

DAS SUBS'l'l'l'UIÇÕES 

ArL. 2·1. Os patrões môr~s em s11as Jallas c impedimen·· 
tos sprão ~;ulJstituido~: 

§ t.• Os dos arl-'muws pelos respectivos ajudantes c na 
l'ó.llta deslcs por qumn foi' designado provisoriamente pelo~ 
ínspectores. 

§ z.· Os da,; capitanias de portos pelo pati·ão de er::har·- . 
e ação designado pelo capí tão do porto, até que o ministro t'a;,;a 
cle,;ignação definitiva. 

Art. 25. Os paLrôes múres, tanto dos arsenaes ..:o mo lias 
capitanias, nos casos indicados no artigo anterior, devem ser 
snhstílnidos de prefercncia pelos mestres do Corpo de Sub
Officiaes da Armada. 
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CAPI1'ULO VII 

DISPOSIÇÕES GERAES 

Art. 26. Os rmtrões móres dos arsenaes terão casa para 
rcsidencia no recinto do estabelecimento, quando houver 
casas destinadas a e.:;sc fim. 

Art.. 27. Os patrões móres farão parte da mesa exami
nadora dos candidates ao cargo de contra-mestres do Corpo 
de Sub-Officiaes ua Armada e dos candidatos ú carta de 
arracs dos por tos marit i mos. 

Art. 28. O capil,ão de corveta patrão mór que contar 
mais de 30 annos de serviço, poderá ter a graduação irr.mc-· 
diatamente superior, de accôrdo com a lei n. 695, de 1ll00. 
si tiver dado provas de competencia, zelo e dedíc!lcão no 
desempenho de suas funccées e não tiver nota qu'3 o des
abone. 

CAPITULO VIII 

DISPOSICÕES TRANSITORIAS 

Art. 29. O preenchimento dos claros resultantes do 
uugmento do quadro constante do art. 1° deste regulamento 
será feito por livre e~colha do Governo c independentemente 
de quaesquer oxigene ias regulamentares. 

Art. 30. O presentlil regulamento poderá ser alterado 
dentro de um anno a partir da data da sua approvação. 

Rio de Janeiro, 23 de janeiro de 1918. - Ale.xandflino 
1'aria de Alencar. 

DECRETO N. 12.856-Não foi publicado. 

DECRETO N. 12.857 -DE ~m DE .JANEIRo DE t918 

Autoriza ~ ministro da Fazenda a emittir, de accôrdo com o art. 75, 
ri. XIII, da lei n. 3. 232, de 5 de janeiro, e :u·t. 2•, lettra a, do 
decreto n. 12.746. de 12 de dezembro ultimo, apollccs na lmportancia 
de 37.731:500$, do typo 85 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, na 
confor·midade do disposto no art. 2°, lettra a, do decreto 
n. 12.746, de 12 de dezembro do anno findo, e usando da au
torizaeão constante do art. 75, n. XIII, da lei n. 3. 232, de 5 do 
jan('iro tambem do anno passado, decreta: 

Ar!.. f.• Fica o ministro da Fazenda autorizado a emittir 
apolices papel, do typo 85, na importancia de :-!7. 731:000$, afim 
de occorrer ao pagamento da despcza com a encampação da 
Estracia de Ferro Noroeste do Brasil, feita pelo Governo se
gundo o art. 1 o do decreto n. 12.7 46, de 12 de dezembro do 
'anno proximo passado. 
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Art. 2.• Será paga E>m moeda corrente a h.nportancia do 
500$, correspondente ao restante do pagamento que competo 
á mesma Estrada de Ferro Noroeste do Brasil. 

Art. 3." Revogam-se as disposições em contrario. 
Rin de Janeiro, 30 de janeit·o de 1!Jl8, !l7" rla Imlependen-

cia c ~i O" da Republica. · 
WENllESI.AU llnAz P. UoMgs. 

Antonio Carlos llibciru 1lc Andrada. 

DECHETO N. :12.858- DE 30 DE JANEinO DE 1918 

Abre, ao Ministcrio da Fazenda, o credito especial de 10 :933$752, para 
pagar a Pedro Antonio Fagundes a differença de vencimentos que 
lhe compete como empregado aposentado da Estrada de Ferro Central 
do Brasll 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
üsanr:o da autorização contida no artigo unico do decreto Je
çislativo n. 3.4-17 A, de 31 de dezembro do anno proximo findo, 
rcsolw- ahrir, ao Ministerio da Fazenda, o credito de 
10 :93:l!f752, para pagar a Pedro Antonio Fagundes a diffc
renca entre o vencimento que lhe compete, como empregado 
aposentado da Estrada de Ferro Central do Brasil, c o que até 
agora tem recebido. 

Hio de Janeiro, 30 de janeiro do 1918, 07" da Indopenden
cia e 30" da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

Antonio Carlos Ribei1•o de Andrada. 

DECRETO N. 12.859 -DE 30 DE JANEIRO DE 191R 

Corrige enganos com que foi publicada n. lei n. 3. 454, de (I de janeiro 
de 1918 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber, em vista do que communicou o Vice-Pre">Í·

dente do Senado Federal, em exercício do cargo de PrP.si
dente do mesmo Senado, em mensagem n. 45, de 25 do cor
nmte mez, que a lei n. 3. 454, de 6 tambem deste mez, qne 
fb·a a despeza geral da Ropublica para o exercício de 1!Jl8, 
deve ser oxf'cutada com as seguintes correcçõcs: 

Ao art.. 129, em voz de ser 14.8. 307 : 167$·~31, (; de 
H8. 756 :667$(!31 o total da despeza papel do orçamcnf.o do 
l\linislerio da Viação c Obras Publicas, em consequcncia do 
que a somma global da despeza geral passa a ser de 
·~62. 408 :'150$950 e não 461.958:950$959, papel como consb 
do art. i o. ' 



:A.CTOS DO PODER EXECUTIVO 

No art. 34, § 4•, em vez de «Senadores e Deputado:::», 
Ida-se: «Deputados e Senadores,.. . 

No art. 96, n. 3 - Serviço de fovoamento do SI! lo -
em vez de «pam obras o custeio de cinco centros agnN~la:;, 
etc.,, leia-se: «para obr·as c custeio de cinco cenlt·os agnw-
lat:, etc.». o d 

No art. 163 em vez de «serão garantidos os ordena os c 
gratifica«:ão, cal~ulada sobre a média, etc.»; leia-se: «serão 
garantidos os or·denados e a gratifica~:ão calculada sobre a 
mtsdia, etc o». 

No art. 19R, em ycz de «As emprczas ou ~·omvunhias, 
etc.», leia-se: «A em prezas ou companhias, etc.». 

Rio de Janeiro, 30 d11 .ianeiro de 1918, g;• da Imlcpen
Ü'1ncia· e 30• da Repuplica. 

\VENCESLAU BR.\Z P. GoMJ::S. 

Antonio Cm·los Jliucirv de Antltalia. 

Dl~URETO N. 12.860- J.ÍJ<: 30 DE JANEII\U DE 1!)18 

Cunc{'de auturiznr;iio pnra t'tuwcionnr fi !-iodedatle nnouyma llc St'guro~ 

Prn\'loorla ]tiH t:r·nndenst•. eom S~flC ('lll rortu .._\lr~ogre, Estado dt' 
Hio GratH14~ Uu Rul. e UPL•ron.t eotu altt•ra~:õe~ o~ ~PHK cstatutoo. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
aUPnuendo ao que requereu a sociedade anonyma de 'leguros 
Pr()visora Rio Gt•audense, com séde em Porto Alegt·c, Estado 
c!o Rio Gramle do Sul, resolve conceder-lhe autorização para 
funceionar e approvn.r os seus estatutos, mediante as ~eguin
tes clausulas: 

I 

A soeiedade anonyma de seguros Previsora Ilio Grant!Pnso 
continuará a operar de accôrdo com as cartas-patente-; us. 23, 
ele 6 rlc março d1! 1\H1 e f18, d•J 28 de agosto de 1915, expedi
das á sociedade anonyma Club Parisiense, da qual 1\ sncccs
soru e bem assim manterá uma carteim inteiramente distin
eta para as operaçõe'l de seguros sobre a vida e congcneres, 
(]IH'l' quanto aos capilaes em reserva, quer quanto aos títulos 
de eseripturação. 

li 

A soeiedade anonyma de segnros Prcvisol'a Rio Gran
dense ficará sujeita em todas as >ma;: operaç.ões á permanente 
fiscalização official por intermNlio da lnspectoria de Seguros 
P ás leis c regulamentos vigentes ou que venham a ser pro
mulgados sobre o objecto de suas operações. 
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III 

Os seus estatuLos, ora ~pprovadQS, !lerão registrados com 
as seguintes alterações: 

Art. g• - Substitua-se pelo seguintP.: "A Recção dP sor~ 
teios (clubs) terá OR seguintes fundos: fundo de sorteios, 
fundo de reembolso e fundo de despezas. Ao primeiro serãl' 
creditados 32 o/o das mensalidades dos prestamistas, afim d~) 
~ttender aos premi os de sorteios mensaes; ao segundo serão 
creditados 25 o/o da~ >.'eferidas mensalidades. dest.inando-se a 
garantir as restituições aos prestamistas 1ião Hortca:lf!s; ao 
terceiro Rcrão creditados 43 o/o das mensalidades, sendo desti
nado ás despezas gel'::tes da sociedade, como honorario"· com
missões, gratificações aos empregados, dividendGs aoo:; aceio
nistas e uma bonifieaçã.o de 10 o/o á directoria. 

Art. 21 - Accrescente-se o seguinte paragrapho : DPsdc 
que sejam encetadas as operações dos ~eguros sobr<• a vida, 
500$ dos vencimentiJs de cada director rorrerão por conta da 
respectiva carteira. 

IV 

A sociedade annnyma de seguros Previsora Rio Gran
dmlS<' Pft'Pctuará denlro do prazo de 60 dias da presentf) auto
rização para funccionar o depm~ito de 200:000$, F:Ob !Wna de 
ricai' a mesma sem effeito no caso de não ser t•ealizado no 
alludido praso. 

Rio de Janeiro, 30 flp .ianl'iro de !918, 9i" da Tndepen
dencia c 30" da Republica. 

\VENCESLAU :pnAz P. GoMES. 

Antonio Carlos llibeiro de Andmda. 

DECRETO N. 12.861- ~ão foi publicado. 

DECRETO N. 12.862-Não fui publicado. 

nEcrn:To .'i. 1:?. 8!i:.l --- 1w :w DE .L\1\Emo 1m 1 !li s 

API>ro\'a n rcfornw rlos f'Stotutns (]R Companhia :\launfurtorn tk t'oll~l·r\·ns 
Alimenticins 

O l'l'l'>'idPnlr- •Ja llt>pllbliea dos l<:slatlo~ L'nidos do .Br·a;;il, 
attendendo ao que requereu a· Companhia Manufactora dP 
Conse~vas Alimentici~>=. autorizada a funccionar na H~>pnbli<Al 
c t!PvHiamentc erprns~ntada, decreta: 

Artif?O unico. Fica approvada a reforma dos estatutos da 
Companhia Manufadora de Consenas ,\limenticiaH, de aceõr

Poder Ex~cutivo- 191,~- Vol. li 
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do .com a resolução votada em assembléa geral extraordi
naria dos respectivos accionistas realizada em 29 de novem
bro proximo findo, ficando, porém, a mesma companhia obri
gada a cumprir as formalidades exigidas pela legislação em 
vigor. 

Rio de Janeiro, 30 de janeiro de 1918, 97° da Indepen
dencia e ao· da 1\epcblica. 

WEN\msLAu BRAz P. GoMES. 

J. G. Pereira Lima. 

DECRET:O N. 12.8&4 -DE 30 DE JANEIRO DE 19,18 

Approva o regulamento para a Inspectoria de Esgotos da Capital Federal 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do BraBil, 
usando das autorizações que lhe confere o n. XLIII do 
art. 130 da lei n. 3.454, de 6 de janeiro de 1918, decreta: 

Artigo unico. l~ica approvado o regulamento qne com 
elite baixa, assignado pelo ministro de Estado da Viação e 
Obras Publicas, par~1 a Inspectoria de Esgotos da Capital 
Federal. 

Rio· de Janeiro, 30 de janeiro de 1918, 97" da Indepen
dencia e 30• da Repnblica. 

WENOEBIAAU BRAZ P. GOMES. 

Auousto Tavares de Lyra. 

Regulamento da Inspeotoria de Esgotos da Capital Federal, 
approvado pelo decreto n. 1.2.864, de 30 de janeiro de 1.91.8 

CAPITULO I 

DA INSPE('TORIA t SUAS ATTRIBUIÇÕES 

Art. 1.• A Insp{'ctoria de Esgotos tem a seu cargo tudo 
o que concerne ao ~erviço de esgoto de materias fecaes e 
s.guas servidas e pluviaes provenientes das habitações da Ca
pital Federal, em conformidade com as disposi-ções de lei que 
vigorarem; e bem o.ssim a fiscalizacão d~ todas as obras e 
serviços contractados pelo Governo Federal com Tho Rio de 
Janeiro City Improvements Company, Limited, ou com 
outrem. 

Art. 2.° Compele á inspéctoria: 
1 ", estudar todos os assumptos relativos a esgotos no 

ponto de vista de sua applicacão á Capital Federal; 
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2•, coordenar observações e organizar projectos para a 
remodelação, extensão ou melhoramentos da rêdo de esgotos 
da Capital Federal; 

3•, fazer cumprir fielmente pela companhia contract.anto 
a>1 clausulas contractnaes, tanto no que diz respeito á constru
cção de obras novas, como á conservação e custeio das existen
tl"ls, á regularidade do serviço do esgotos domiciliarios, aos 
melhoramentos deste~. e Jas canalizações gernes, ás installa
cf>es c apparelhamenlo das casas de machinas, ao systema do 
tratamento das aguas de esgoto e de remoção das lamas o ao 
esgotamento de aguas pluviaes; 

4", fiscalizar a construccão o conservação das galerias de 
aguas pluviaes da t;nião, no Djstricto Federnl, desde que o 
Governo resolva tramferir, por accôrdo, taes serviços á Com
panhia City Improvements; 

5", confrontar com as plantas cadnstraes dos predlos es
gotados, e bem assim com os lançamentos para o imposto 
predial, todas as cont.t'ls relativas ao pagamento das taxas de 
esgoto devidas á Coúi)>anhin City Imprevements pela União 
Federal, pelo Dintricto Federal ou por associacões no goso de 
i!'lenção de imposto predial; 

6", conferir as ~ontas que se referirem a obras extraor
dinarias e serviços de desobstruccão exeélltados pela Com
panhia City Improvements por conta d~ União, do Dlstri,>to 
Federal ou de particulares; 

7•, fazer o lan']ámento da taxa de saneamento para o 
DistricLo Federal. 

Art. 3.• A Inspel}toria da Esgotos do. Capital Federal terd 
o pessoal constante do quadro anne:xo, ao qual competem a& 
vantagens ahi indicadas e aa obrigacões que lhe são dadas pelo 
presente regulamento. 

CAPlTULO II 

DAS ATTRUIUIÇÕES E DEVERES DO PESSOAL 

Art. 4.• O inspert.or é o chefe da repàrticão e n elle Mti1 
subordinado todo o pessoal constante da tubella anncxa tl 
este regulamento. 

Art. 5. • São attobuicões do inspector : 
1 •, dirigir todo o serviço da inspectoria, expedindo as nc• 

cessarias instrucçõee para a boa marcha dos trabalhos, para 
o regular andamento dos papeis e documentos submoW.dos ao 
"CU estudo, distribuindo-os convenientemente peloR fnnccio • 
narios da repartição, de modo a tornar tão expeditos quanto 
possível os necessarios e<>tudos e expediente; 

2°, dar posse aos empregados da inspectoría; 
:3°, fazer as nomeações que forem de sua compeLcncía, 

de arcôrdo com o prescripto neste regulamento; 
fto, impor as penas disciplinares a que est.ivm· su.ieilo 

n w·ssoal da inspeetoria, levando o facto ao conhecimento 
do ministro: 
, ri", autorizar as despeztts da inspcctoria d(mtrr. da verba 

flxuda pela lei do orçamento e requisitar do tnlnlstro o re
spl!etivo pagamento; 
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(j•, providenciar nos casos omissos no pre:'lenle regula
mento e no da Secretaria de Estado da Viação e Obras Pu
blicas, submettendo ao conhecimento ou á a"pprovaç~o do 
ministro as medidal:! de caracter urgente que tiver adoptado; 

7°, fornecer ao governo 01:1 projeetos, orçamentos e in
formações necessarias para a decretação de medidas rela
tivas á remodela<:ão, Pxtensão ou melhoramentm; lia rêde 
de esgoto>~ da Capital :Federal; 

8", fazer executar os estudos neeessarios para o cum
primento do paragrapho anterior; 

!1", entender-se dir-ectamente com a Companhia Gity 
Irnprovements sobre tudo que diz respeito aos serviços de 
que se acha enearregada e transmiltir-lhe as decisões do 
Governo; 

10, providenciar para que sejam cumpridas pela Compa
nhia City .as estipulações de seu contraeto, intervindo em 
todos os serviços e exigindo a adopção dos melhoramen-
tos que se fizerem necessarios; · 

11, approvar os projectos de esgotos domiciliarias e de 
quaesquer modificações ou ampliações da 1·üde de esgotos e 
eaf.!as de machinas; 

12, providenciar para que a comvanhia attenda com ur
b'';ncia ás reclamações apresentadas :í inspectoria sobre ir
regularidades e accidentes nos servi~os de rsgoto, em do
micilio ou nas vias publicas; 

13, visar todas as contas de servic;:o e ob1·a<: I'Xecuta
do~ pela companhia, 1depois que hajam sido devidamente 
examinadas; requisitar do ministro o pagamento das que 
fcor·cm de responsabilidade do Ministerio da Viação, e autori
zar a cobrança das que se referirem a serviços executados 
por conta das differcntes repartições publicas e de parti
culares; 

H, requisitar da~ autoridades compct.enles quaesquer 
esclarecimentos ou providP.ncial'l no srntido de fazer rumprir 
as resoluç;ões qnP. houver tomado Pm confot·midnde com a3 
di;:cposic;:õcs de lei; 

15, intervir nas questões que se suscitarem entre n com
panhia e os particulares ou repartições publicas, com o fim 
de harmonizai-os, fazendo valer sua autoridade !•ara a fiel 
observancia dos direitos e deveres de cada par-te; 

16, requisitar das autoridades competente'! a imposicão 
d1~ penalidades aos responsaveis pela execução de obrao, 
clandestinas de esgoto ou por damnos quaesquer causado~ 
aos encanamentos P. ao~ differcntes rlispositivos da rêdt>, 
quando a imposição de tacs penalidadps nfio f0r de Rua 
compctencia; 

J 7, multar a companhia contractatltP, nos casos previs
to;;; nos SI'US contractos, communicando ao ministro o quan
turn da multa imposta e a causa on cnm;as <lU~' à motiva
ram: 

18, fazer o lan1;amento da taxa de saneamento~ 
19, remetter annualmente no ministro at~ o dia 31 dP. 

març.o de cada anno o rclatorio dos flPn·ir,oc; <' principal'<; 
oceurrPneias do anno anterior. 

Art. 6.0 Aos pngenheiros ajudantPs comp,~tP-: 

1°, cumprir e fazer cumprir AS ordens expe-didas pelo 
in8Iieetfllr; 
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2", fiscalizar a execução das obras de esgoto nas via~ 
publicas, nas habita~-ões e nas casas de machinas e confe 
t•ir as respeciivas contas; 

3", examinar os projectos de installação domiciliaria 
prestando ao . inspector as necessarins informações que per
mittam acceital-os ou modificai-os; 

4", fiscalizar o tratamento das aguas de esgoto c a re-
moção das lamas dos tanques de precipitação: 1 

5", fiscalizar a abertura e fechamento dos «JHmst.oeks~. 
sellando-os O!Pportunamente: 

6", fiscalizar o serviço de eonE~rrvm:ão e limpeza rla It'de 
de esgotos; "' 

7", verificar si o pessoal operario empregado pela Com
panhia City em seus differentes serviços é em numpro í!Uf
ficiente c devidamente distribuídos, informandó a resrPilo o 
inspector; 

8", comiFarecer diariamente á st'de da inspedoria afim 
de rPceherem instrut>,ções do inspecl.or (~ tomaem conheci
mento daR roclamações relativas a obrac; Pm execu\;ão nu a 
aecident.eR ~~ defeitos de funccionanumto no serviço· de esgo
tos, pedindo a adopção das necessarias providencias, ao inspe
dor ou direelamente ú companhia, nos easos recnnlweida-
menlf\ urgentes; , 

9", solicitar ao inspector os P,SClarecimcntos (JUe Tlt:C<l'i
sitem obter da companhia. o bem af;sim a8 viHior•ias qtw .Íti~
P"rtrem convrnientes: 

10, comparecer ás vistorias que se realizarem por iJXÍ
g-eneia da inspectoria ou por solicitação •la companhia P nar
t.i<'HilarPS, proferindo o seu laudo, resalvados 'JS casos em que 
o inspeetor julgue necPssario comparecer pessoalmente; 

ll, inspeccionar com a precisa frequencia as obras i'Ob 
a sua fiscaliza~.ã.o, pnctcmdo, quando julgar rH~cessar·io, soli
cifm· dircetamenfr• :í companhia o comiiareeimrnfo dn um 
(•ngenhciro; 

12, levar ao conhecimento do inspector os caso;;, qun a\·e
rig-uarPm, dP infracções de rlanRulnR t·ontractuaes, por parte 
,.Ja t•ompanltia ou particulares; · 

13, informar, depois do necessarin estudo, lodos os J.1a
fH'iR quo lhes forem distribuídos pelo inspec.tor; 

H, rxecut.ar os srrviços profissionaes, relativos ao;; es
g·ows do Dist.ril'to J;'cderal, que lhes forem eonfiadoR pf'lo 
inRpcctor; 

15, propor ao insprrtor os melhoranwntos nu prmidun
t.ia::: que .iulgarem nl'crssarios aos serviços a seu cargo: 

Hi, aprP~entar ao inspector atl\ o ult.imo dia df' eada mez 
uma rclat;:,ãiJ dos predios dos seus respectivos districtos onde 
honvf'r ficado !'oncluida no mcz anterior a conslrucçíjo ou 
rPeonstruct)io do esgoto, indicando o nome do proprietario, 
o qunwro de appar,elhos sanitarios e o typo da eoustrm~ção; 

17, aprcsPntar annualmente ao inRpcct.or, at.é o uUimo 
dia do mez de fevereiro o relatorio dos trabalhos ex:6Cutados 
durante o anno anterior; 

18, substit;Uiir intl'rinamente o inspcclor quando dP."igna
ilos pelo ministro. 

Art. 7 ." Um dos engenheiros ajudantes de 
gnado pelo inspector, ficará especialmente 
desempenhar, por si e l)elo pessoal que lhe 

J• elasse, desi
incumbido de 
Jôr confiado, 
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oumulativamente com as func<:(les de seu cargo, especlfioa
. tias .no art. 6•, os seguintes encargos: 

1 •, estudar as questões relativas á extensão, melhora
mentos e revi&tlo da rMe , de esgptos, propondo ao inspector 
as medidas que julgar convenientes e informar os projoctos 
organizados em tal sentido pela companhia; 

2•, estudar os projectos de esgoto domici!iario no ponto 
de vista da cla<~siflcac!io que deve ser dada ao serviço, ~c em 
casa nova ou rflconstrucção, e neste ultimo caso si se truta 
ou não de revalidacão de taxa; 

3", coordenar as otl,;ervações feitas !Wla inspectoria e es
tudar os melhores methodos para o tratamento das aguas do 
esgoto e remoção das lamas provenientes dos tanques do prtl
cipitac.ão; 

.\•, organizar as plantas cadastra('}; e os livros registros 
necessarios á verificação das tàxas de esgoto devidas á Com·· 
pnnhia Cily pelo Thesouro Nacional, pela Prefeitura do Di'.!
iriet.o ;b'edoral e pelas associações no goso da isenção do im
posto predial; 

5", fiscalizar a applicacão dos materiaes importados peh 
Companhia City Improvements com isenr,:ão de direitos adua
neiros; 

6", conferir as contas de taxas de esgoto apresentadas 
pela Companhia City Improvements em cada semestre e bem 
m~~im, as que 'se referirem á applica~ão da verb.a annual de 
1: 10.000 constante da clausula 13• do termo de revisão, de 
30 de dezembro de 1899; 

7°, organizar o orçamento annual das importancias qnc 
l.levem ser pagas á Companhia City pela conta de taxas d~ 
f'Sgotos e como garantia de rendimento das rêdes de esgoto 
d(! Copacabana e Pnquetá; 

8°, organl7.ar em cada semestre dentro dos prazos res-!,t
lamentares, os róes de lançamento da taxa de saneamento, de 
··onformidade com os respectivos registros, que deverão ser 
continuamente verificados e corrigidos, por meio de impe
eções locacs, ·ronfronto com o lançamento para o imposto 
wectial c em face de documentos authenticos; 

9°, apresentar ao inspector até o ultimo dia do mez de 
fevereiro de cada anno, o relatorio dos servicos espcci:le!-1 a 
seu cargo durante o anno anterior. 

Art. 8.• Ao official compete superintender todos os ser
viços da secretaria, dando desempenho, por si e pelos demais 
empregados ahi existentes, aos seguintes encargos: 

1 •, organizar e redigir toda a correspondencia interna e 
externa da inspectoria; 

2", receber e protocollar o expedif'nt.e da inspectoria; 
3". ahrir a correspondencia official e distribuil-a de con

tcrmidade com o despacho do inspector; 
4", zelar pela conservação dos papeis, livros e objectos 

p(Jrtencentes ao archivo, classificando-os c escripturandO-•J:'I 
11egundo a natureza de cada um; 

5", dirigir o serviço de reclàmações do publico, com 
~x:cepç!io das reclamações verbaes sobre a taxa de sanea· 
manto, e encaminhar o respectivo expediente; 
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6•, eatlsfazer ~ ordem do inspector, os pedidos de in
formações que lhe forem dirigidos pelos engenheiros nju
<frmtes· 7•: extractar do biario Official e classificar conveniente
mente as decisões do Governo relativas aos servioos da inspe
ctoria ou que lhe possam ser applicaveis; 

8", apresentar annualmente ao inspector até o ultimo dia 
do mez de fevereiro, o relatorio dos serviços a cargo da 
Eecretaria. 

Art. 9.• Um dos funccionarios da inspectoria será de'li
gnado· pelo inspector, de accôrdo eom o disposto no n. XT.UI, 
do art. 130, da lei n. 3.454, de 6 de janeirQ de 1918, pa!."a 
exercer em commissão as funccõcs de contador, sem prejuiw 
das do proprio cargo. 

Art. 1 O. Compete ao contador : 
f•, fazer o assentamento do pessoal; 
2•, registrar as nomeações, licenças e férias do pessoal; 
a•, organizar as folhas de pagamento do pessoal; 
4", assignar os attestados de frequencia do pessoal n .. 

inspectoria, sujeitando-os ao «visto:. do inspect.or; 
rJ•, fazer o processo das. contas apresentadas p~la com

ranhia City Improvements e pelos fornecedores da inspe
ctoria (*); 

fi•, escripturar as importancias das contas, conferidas 
pela ímpectoria, relativas aos serviços executados pela Com
p:mhia City; 

7", organizar os mappas estatísticos destinados á fisrali
mção lio emprego dos materiaes importados pela Companh;.a 
Cit.y Improvements com isenção de direitos aduaneiros; 

8'', solicitar ao inspector o fornecimento do material des
tinadc á inspectoria, mediante talão de pedido com o preco de 
unidade de cada artigo; 

9•, inventariar annualmente os moveis e utensilios da in
spect.oria, sobre cuja conservação deverá providenciar; 

10, apresentar ao inspector no principio de cada mez um 
balancete do estado das verbas do material da inspectoria. 

Art. 11 . Aos escripturarios e lançadores caberá o desem
penho dos encargos que lhes forem confiados pelo inspectcr, 
dentre OR mencionados nos arts. fi•, 7" e s• deste regulamento, 
em conformidade com instrucções especiaes que deverão obe
decer á>= necessidades variaveis do serviço. 

Art. 12. Ao continuo compete abrir e fechar a repartição, 
cuidar df· suá limpeza, receber as reclamações do publico e di
rigir os serventes nos trabalhos que lhes forem designados. 

CAPITULO III 

NOMEAÇÕF.S, DEMISSÕES, Sl'DSTITUJÇÕES E EXERCICIOS INTEP.D!OS 

-Art. 13. O inspector será nomeado por decreto e em com
missão, e todos flS outros funccionarios da inspectoria por 
portaria do ministro, com excepcão dos lançadores, continuo 
('. serventes, que serão de nomea~ão do inspector. 
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Art. 14. A nomeação do inspector será de livre escolha 
do Governo, e bem assim as de engenheiro ajudante de 2" classe, 
official c escripturarios. 

f•. os logares de engenheiros ajudantes de 1" classe serão 
vrovirlo!" por accesso dos de segunda classe; 

zo, o:; auxiliares technicos addidos que forem engenheiros 
diplomados de accôrdo com as prescripções da lei n. 3.001, de 
9 dt:' outubro de 1880, poderão ser aproveitados nas futura.~ 
vagas de engenheiro ajudante de 2" classe, sem prejuízo do dis
flOsto no art. 109, da lei n. 2.924, de 5 de janeiro de 1915 ( •) . 

Art.. 15. ·As substituições dos cargos da inspectoria serão 
f C' i tas ela seguinte fórma: 

I, o im;pector será substituído, em seus impedimentos tem
porarios, pelo engenheiro ajudante de 1• classe que for desi
gnado JlPlo ministro; 

H; o~ engenheiros ajudantes de 1" classe serão substituídos 
pelos de 2" classe; 

III. o official será !'mbstituido pelo escripturario que for 
designado pelo inspertor, sem que tal possa eonsf i tu ir direiL) 
ú promoção. · 

CAPITULO IV 

VENf!JMENTOA E JJESC:ONTOS POH FALTAS 

Art .. 16. Competem aos empregados da lnsp(•etoria de Es
gotos os vencimentos fixados na tahl'lla annexa a este regu
lamento. 

Al"t. 17. O cmgenheiro ajudante dn i" classe designado 
para P.1Wrc1w os encargos constantm; do art.. 7" deste regula
mento pP.rccberá, al1)m dos \'Cnt:inwn!os dP snn 1·argo, a gra
f i ficação mensal de :W0$000. 

Art. 18. O funccionario que for designado, na fórma do 
art. n• deste regulamento, para exereer, em com missão IJ 
eumulat.ivamente com o seu cargo, as funrções de eontadtr;·, 
perccbl:'rá além de seus vcncim1mtos a graf iriea(;ão mensal llu 
100$000. 

Art. 19. Não soffrerá desconto o empregado que déixal' 
de com}mreccr á inspectoria por se achar incumbido: 

1", de qualquer trabalho ou commissão, <IP m·dcm do mi
nistro tm do inspector; 

2", de serviço da inspectoria que exija trabalho fMa 
!lella, quni• durante as horas de expedilmte, quer· nas de!nais 
l•oras do dia, com aut.orizacão do inspector; 

3•, de qualquer frábalho gratuito ohri,:ra(ol'in, em vir·
!ude de lei. 

Em qualquer destas hypotheses Sfl fará no li\To do ponto 
e na folha de pagamPnto a respectiva declara~:ão. 

Art. 20. O empregado perderá : 
1 •, todos os vencimentos, quando faltar ao !let'vico sem 

eausa justificada, ausentar-se antes de findos os trabalhos, , 
sem autorização do inspector ou de quem suas veze'3 fizer, 
ou fôr suspenso do empregG, de accôrdo com o fllW preceitua 
o art. 32; 

2•, toda ~ gratificação, quando faltar com causa .JUSti
ficada, comparecer depois de encerrado o ponto, sem cau'3a 
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justificada, ou retirar-se com autorização do inspecotr antes 
de encerrados os trabalhos; 

3", metade da gratificação, quando comparecer, '-~o~n 
causa justificada, depois de encerrado o ponto, nas tres pri
meiras faltas durante o mez, e, si houver excesso, dahi em 
deante toda a gratificação. 

Art. .21. Serão comdderarlas t"ausas justific':üivas de 
faltas unicamE-nte: 

1 • molestia do emp~egado ou molestia grave de pessoa 
r~e su~ família, provada com attestado medico, quando o nu
mero dP, faltas exceder de tres em cada mez; 

2•, nojo no período de sete dias; 
3", gala dt• casamento no período de sete dias. 
Art. 22. Além de oito faltas, só será concediuo abono, 

si o empregado obtiver licença, cujo tempo de goso ser:í eon
tudo em continuação ao das faltas justificadas até úquelle 
numero. 

Paragrapho uni co. A justificação de faltas só ser:í 
::dmittida si apresentada dentro do prazo de que Lmla es(t1 
nrtigo, e antes de organizada a respectiva folha de paga
I•Jento. 

Art. 23. Não serão justificadas as faltas dadas entre a 
(1ata da concessão ou da portaria da licença e aquellfl. em 
rtne o emprogado entrar em goso da mesma. Nessf' caso far-
li~-ha a devida annotação no livro do ponto. • 

Art. 211. As faltas se contarão á vista do livro do ponto, 
qnc devP haver na inspectoria e será assignado pelos rrn
f•reg-ados. srndo contada uma falta aos que não comparPI'~I'(Hll 
}Jar·a assignar· o ponto durante o primeiro quarto de hom 
(!lle se seguir á marcada para o começo dos trabalhos; ao.: 
one deixarem d~ fazl'l-o ao retirar('m-sc findo o I'XpedientP. 
n :íqw•llP,; que ~n ausenlm.·em dueant1~ as horas d•1 expeditml.f•. 

Ar! . 25. Sempre que, ú hora marcada, não esf i Vf'J" pr~
l'!md.e o funccionario incumbido do encerrar o ponto, far:í :ts 
suas vczes o que drver subst.ituil-o, ou, na falta rl~sfc, o 
mais antig-o, dPnfrp. os de igual ou immPdiata r•a!Pf!oria, nne 
1 iyr•r· eomparneido. 

Paragrapho uni co. Tmmediatammltr depois dr• ener>rTado 
o ponto, ao qual ficam sujeitos o official, contador, PSC ri
J)fural'io, Jançadorrs. continuo r serventes, será rmndf i1la .1•1 
inspl'rtor nma relac.ão dns emprng-adns qnn não t.iYPrem cr.m-
parecido. -

Art. 26. No;;; casos de substituicão remunerada. não com
pl·f'hendidas nas disposicões da lei n. 2. 756, de 10 de janeiro 
de Hlf3, c decr·cto n. 10.100, de 26 de fevereiro do mesmo 
armo, ao substituto caberá além do respectivo ycncimentn 
ml "l~l al nma I!Tatificação iguul á differença entre est P í_\ n 
do lagar do substituído ( •) . 

Art. 27. O funccionario que exercer interinamenf~~ lüg[li' 
va1;Io pet•cchel':í todos os Yencimentos deste. 

CA.PITULO V 

DAS LICENÇAS 

Art. 28. As licenças dos funccionarios da inspectoria só 
poderão ser concedidas na conformidade do disposto nos de-
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eretos ns. 2.756 e fO.fOO, de 10 de janeiro e 26 de feve
reiro de 191'3, a saber. (**): 

I. As lioencas por mais de 30 dias serão concedidas pelo 
ministro, por molestia provada: em inspecção de saude, que 
·impossibilite o exercício do cargo, ou por qualquer outro 
motivo justo e allegado por escripto. 

1 •, as licenças até 30 dias serão concedidas pelo inspector 
de accôrdo com as condiçõ.es do n. I, deste art.igo; 

2", a licença concedida por motivo de molestia dá direito 
a percepryão de ordenado até seis mezcs c de metade do or
denado por mais de seis mezes até um anno; 

3", a licença, por qualquer outro motivo justo e atten
divel, será concedido. sem vencimento algum c até um anno; 

4", em todas as concessões de licenças, marcar-se-1m o 
prazo dentro do qual o funccionario deverá entrar no goso. 
de !las, prazo que não poderá exceder de 60 dias; 

5", é licito ao funccionario publico renunciar, em qual
quer tempo, á licença que lhe foi concedida ou mri cu~o gmo 
se ac.ha, reassumindo o exrercieio do seu cargo; 

6", nenhum funccionario poderá gosar de uma lict'nca, 
uma vez esgotado qualquer dos prazos a quo se referem os 
paragraphos 1" c 2" deste artigo, antes de decorrido um a11no 
da ultima que lhe foi concedida; 

7", não serão concedidas licenças aos fUJDccionarios in
terinos e, bem assim, àos que, nomeado'!, promovidos ou re
movidos, não houverem assumido o exercício do respectivo 
cargo; 

s•, quando a licen!)a fôr concedida pelo inspector, deverá 
este communicar o Jacto ao ministr·o dmltro do prazo de 15 
<lias, e sob pena de responsabilidade, procedendo de igual 
modo, dentro do mesmo prazo e sob a mesma IJ.(ma, quando 
o Junccionario licenciado reassumir o exercício. 

II. O tempo da licença prorogada ou de novo concfldida 
dentro de um anno, contado do dia em q.ue houver termi
nado a primeira, será junto ao da antecedente ou anteceden
tes para os fins dos paragraphos 2• e 3" deste artigo. 

III. Para formar o maximo de seis mezes de que trata 
o paragrapho 2" ·deste artigo, deverá se levado em conta ó 
tempo das licenças concedidas pelo inspector e as inter
rupções do exercício do emprego. 

IV. Os funccionarios que substituírem os licenciados 
perceberão apenas, além do seu ordenado, a gratificação do 
substituído. 

Paragrapho unico. Esta disposição será observada em 
todos os casos de substituição de maneira que o substil.uto 
em hypothese alguma venha a perceber mais do que o sub
stituído . 

. V. A qualquer pedido de licença dirigido ao CongrMso 
Nacwnal e a ser encaminhado pelo ministerio, deverá o re
querente juntar prova de ter obtido das autoridades compe
tentes as licenças que estas lhe podiam conceder, nos termos 
dos paragraphos 2" e 3" do n. I deste artigo. 
. Sem o cumprimento rdesta'S exigencias nPnhum pedido de 

hcenca poderá ser tomado em consideração. 
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QAPlTULO VI 

APOSENTADORIA E 1\IONTEPJO 

Art. 29. As aposentadorias dos funccionarios desta in
spectoria só poderão s!'lr concedidas de accôrdo com os dis
positivos do art.. 121 da lei n. :!. !!~1, de 5 de ,i:weii'O dn 
1!H5, a saber (*): 

I. Os funccionarios que !!C invalidarPm no sPrvl~o da 
Nação snríio aposentados, quando a esse favor f.PIJham dii'I'Jt.n, 
com as seguintes vantagens: 

a) si contarem menos de 25 annos de serviço oom tantas 
''ig-esimas quintas partes do ordenado, quantos forom os 
annos de servi(;o; 

b) si contarem 25, com o· ordenado; 
c) si contarem mais de 25 annos e menos de 35, corn o 

ordenado e mais 2 % addlcionaes eorrespomlentes a cada 
anno que exceder de 25; 

d) si contarem mais de 35, com os vencimentos intc
graes: 

1•, para os effeitos legaes os vencimentos dos funccio,. 
narios que perceberem IJrdenado, ~ratificação e -repre'lent<l
l:fío serão constituídos sómcnte pelo ordenado c grat.ifi,~açã0; 

· 2•, o Junccionario que se inutilizar em consequcnci:! de 
desastre ou accidente, occorrido no desempenho da funccão 
de seu cargo poderá ser aposentado com a metade do orde
nado, si tiver menos de 10 annos de serviço, e coln oi'dPnauo 
SI tiver mais de fO e menos de 25. Si tiver mais <.h~ :!!"i com 
os vencimentos integraos. · 

II. Para o calculo dos vencimentos do aposentado niio 
serão levadas em conta as gratificações addicionacs nem as 
abonadas a titulo de representação. 

Paragrapho uni co. Ficam resalvados quanto a essas 
gratificações addicionaes os direitos gm~antidos por lei~ Hn
t.erim·es aos actuaes funccionarios, mas apenas qnanf.o 
:ÍfJllf'lles em cujo goso estiverem. 

III. Os vencimentos da aposentadoria só poderão !'ler cts 
do cargo que o funccionario estiver exercendo desde dous 
l:'.nnos pelo menos. No caso contrario, serão os do cargo ante
rior. Igual disposição se obRervará quando haja augmento de 
vencimentos por tabella posterior á nomeação. 

IV. Para o ~ffeito da aposentadoria só será computado o 
tc•mpo de servico federal. 

V. O processo dos exames de invalidez para os effeitns 
da aposentadoria obedecerá ao regulamento approvarlo JW!o 
decreto n. H. 447, de 20 de janeiro de 1915. 
. Art. 30. Para verificar a invalidez do empregado da 
m;;.:pectoria, em actividade, addido ou em disponibilidade, po
df'rá o ministro mandai-o a inspecção de saude, indepeilden
temenl.e de requerimento. 

Art. 31. O montepio dos empregados será regulado pelas 
JPis ns. 942 A, de 31 de outubro de 1890, 1. 0·15, de 21 de 
novembro de 1890, pelo decreto n. 8. 904, de 16 de agosto do 
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E•H, que dá instruecões para a execução do art. 84, lla l~i 
n. 2.356, de 31 de dezembro de 1910, e pelo que, em modi
ficação ou derogação destas, haja. disposto ·o poder eompe-

~ tente (*). · 

CAPITULO VII 

PENAS DISCIPLINARES 

Art. 32. Os empregados da inspectoria nos casos de Iw
g-ligAncia, falta de cumprimento . de deveres, desobediencia, 
cleE"respoif.o ás ordens dos seus superiores hierarchicos, au
t:encia sem causa justificada, revelação de assumptos não 
publicados, ficarão sujeitos ás , seguintes penas disciplinares: 

1", simples advert.encia; 
2•, reprehensão; 
3•, suspensão. 
Art. 33. As penas disciplinares de que trata o artigo 

t~nterior serão applicadas pelo inspector, cabendo recul'!;O 
para o ministro da pena dr suspensão. 

Art. :H. Ró pelo ministro poderá ser dof.crminann a 
suspensão por tempo quo exceda de 15 dias ou a do Pmpt·~ .. 
g:ulo eomJH'ehendida em 'algum dos seguintrs caRos: 

1", prisão por motivo não justificavel; 
2". cumprimenf.o de pena que obste o desempenho tla,; 

funcçõf!F> do empregado; 
3•, Pxercir.io de qualquer cargo, indnst ria ou occupação 

que prive o empregado do exacto cumprimento de seus devere.;;: 
lf'. 11ronuncia em crime commum ou de rcsponsabilidarltl, 

quer o empregado se livre solto ou pre~o; 
5•. necessidade fie suspensão como medida preventiva ou 

d~ segilrança. ' 
Art. 35. O empregado que faltar oito dias consecutivo~, 

sem participação escripta ao chefe, incorrerá ip.w facto na 
pena dii>eiplinar do suspensão do exercício, com Pt'rda de ven
cimentos ~ antiguidade por oito a quinze dias. 

A1•t.. 36. Não obstante a discriminação das competencias, 
ás autoridades superioreH é facultada a appliração das penB 
mais hranrlas estabelecidas neste regulamento. 

Art. 37. A suspensão, excepto nos easos de medida pre
ventiva ou de pronuncia, privará o empregado pelo tempo 
correspondente do exercício do emprego, da antiguidade e de 
todos os vencimentos. Na hypothese de 'suspensão preven·
tiva, o funccionario deixará de receber a gratificação P nu de 
pronuncia ficará privado, além disso, da metade do ordenadn, 
até ser afinal eondemnaõo ou absolvido, J•estifninrlo-R(~ a ou
tra meUu:le, dada a absolvição. 

CAPITULO VIII 

'l'EMPO DF. TRABAJ,HO H PROCESSO DO EXPF.J)IENTE 

• Art. 38. O trabalho da inspectoria eomeçará áR 11 horas 
~~ terminará ás 16, em todos os dias uteis. 
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Ar·t. 39. Poderá o inspector, por urgencia do serviço, pt'l)
rogar c expediente por mais uma hora e por mais tempo, 
quando autorizado pelo ministro. . 

Art .. 10. Para a verificação da entrada e destino dos va·· 
peis haverá na inspectoria os protocollos necessarios. 

' 
CAPITULO IX 

DISPOSIÇÕES DlVEHSAS 

Art. 41. Para os cargos de inspeclor e engeulwii·o ajn
danlei; :,;ó poderão ser nomeados profis:;iouacs diplomados tlllfl 
satisfizerem as prescripções da lei n. 3.001, de 9 de ontuiJro 
de 1880. 

Art. 42. E' prohibido aos empregados da inspr:icl.oria, 
cffectivos ou addidos, em disponibilidade e aposcnt.arios, eousí.•
tnirem-se pt·oem·adores de partes perante a Secreta !'ia dt\ !;:~:
tado ou qualquer elas repartições dependentes do mini:;;!twh. 
Nessa prohibição comprehendPm-so tambem os pedidos de in
f"ormat:0es e esclarecimento>~ sobi'P anuameutos de papeis c qual

·IJUI.'r ar~lo qne iillport.c em inleressn na marcha e ;;olw;ão tle as
.sumpto:> ú resolntlão de autoriuades administrativas. ficam, po
rém, re~alvados- es>~es aetos, quando praticados pelo in~pnetf;l', 
dentro da respPCLiYa rPparf.i<,;ão pura conhecimento do anda
mento do serviço on quando pratif'.atlos po1· qualqlWJ' PlllfH'f'.
gado c em qualquer 1'(\pat't.i(.'ão no t~umpt·iuwnto dP ordem ""
perit•r e em assumpto de interess•~ publiüo. 

"' 1-L. ·Í:I. Com excepç.5o do iuspeelor e do pessoal ledmiüC•, 
nenhum empregado poderá receber na sala onde trabalha as 
pessoa~; que o procurarem, cabendo ao inspeetor providcncint' 
quanto á rigorosa observancia desta disposição. 

Art. 44. Os empregados da inspect.oria não poderão fazer 
conl.raclos com o Governo. direcla ou inuir·.ectamente, por si ou 
como representa11l.e de PtÜI'Clll, dtrig·ir· flancos, eompanhia oa 
emprezas, Rnjam ou não subvencionadas pela União. salvo as 
excepçõe>' indicadas em leis especiaes, requerer ou promover 
para ~<i 011 para outrem a concr.ssiio dt~ privilegio~. garantias 
de jm•os ou oulros favores s~enwlhantes, excepto privilegio de 
invenção. 

· Ar!uelle que infringir esf.a tlispoí'it;ão incorrerá ua peua 
de pf1rda do emprego. 

Art.. 15. Os emprrgados da inspf'cloria te1·ão anuual
ment.e J 5 dias tle f(~rias. Quando afastados do excl'cicio dos 
cargos por esse motivo, serão Rnhsl.itutidos de accôrrlo com 
a8 disposições deste rPgu lam•~nl o. l<~slas Hllbf't.ituit:õns não 
dar·ão direito a maior vencimento. 

Art. 1ti. As férias podflrão R!'l' gnsadas mn dias se
guidos, interpoladas ou accumulativalllPliiP, dr\ tlous em rlous 
annos, durante 30 dias. 

1. • O Goso das férias durante 30 dias de QUe trat.a o ar
tigo supra., alrm do inspertor, não podcni snr corH'Pdido a 
mais de um empregado em cada mez: 

2.• A escolha do mcz será por preferencia de accôrdo 
cc•m a categoria e antiguidade de classe do f"unccionario. 

Art.. 47. E' expressamente prohibido á secretaria fazer 
entrega de officios ou quaesquer papeis ás partes ou inte-
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ressados, mesmo quando se trate de funccionarios publicos 
deste ou do outro ministerio, devendo toda a expedição de 
papeis ser feita pela secretaria, mediante protocollo, na fórma 
regulamentar. 

Art. 48. As duvidas quo se ·suscitarem na r.xecucão deste 
regulamento serão resolvidas por decisão do ministro. 

Art. 49. 'Continuam addidos, na fôrma do art. 109 da 
lei n. 2.924, de 5 de janeiro de 1915, os auxiliares technicos 
que exerciam esse cargo na vigencia do regulamento appro
vado pelo decreto n. 9.087, de G de novembro de 1911 (*). 

CAPITULO X 
' 

DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS 

Art. 50. Os actuacs escripturarios da inspectoria, no
meados na vigencia do regulamento approvado pelo decreto 
n. 11.565, de 28 de abril de 1915, serão aproveitados como 
primeiros escripturarios. 

Art. 51. J.;ste ,regulament.o entrar,i em vigor tres dias 
depois de sua publicação no Diario Official. 

Art. 52. Revogam-se as disposições em contrario. 
Ilio de Janeiro, 30 de janeiro de 1918. -.,-- A. Tavares de 

Lura. 

Tabella de ! vencimentos que competem aos empregados da 
Inspectoria de Esgotos da Capital Federal 

(Decreto n. 12.86-1, de 30 de janeiro de Hl18) 

1 inspecto'r ...•................•........... 
4 engenheiros ajúdantcs de i" classe a 11 :400$ 
2 engenheiros ajudantes de 2" classe a 9:000$ 
1 official .•.....•........................... 
4 primeiros escripturarios a 4':200$000 ..... . 
2 segundos eS(}!'ipturarios a 3 :600$000 ..... . 
~~ lançadores de i • classe a 3 :000$000 ..... . 
4 lMcadores de 2" classe a 2 :i 60$000 .•.... 
1 continuo ..................•.•........•... 
2 !!flrvcntes, com a diaria de 5$000 ..•....•.. 

Gratfficncão a um engenheiro ajudante de 
1• classe, de accôrdo corn o djsposto nos 
"'rts. 7" o 17 do regulamento .........• 

Oratlficacllo ao contador, de aceõrdo com o 
disposto no art. 18 do regulamento .... 

19:200$00() 
q5:600$000 
18:000$000 
6:000$000 

16:800$000 
7:200$000 
9:000$000 
8:640$000 
2:400$000 
3:650$000 

3:600$000 

1:200$000 

141:290$000 

lllo de Janrdro, 30 rlo jancir·o de iiJ 18. -r- A . Tara1·e.~ de 
r.ura. .\ 
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DECRETO N. 12.865 - DE 3(} DE JANEinO DR 1918 

Abre, ao Mlnlsterlo da Vtaçlo e Obras Publicas, o credito de 150 :000$, 
para concluir o usscntamento das linhas telcgraphlcas para Alto 
J,ongli, Miguel Alves e Porto Alegre, passando pela vllla do Retiro dn. 
111\a Esperança, Estado do Piauhy 

O Pl'Psidenlr da Republica dos Estados Unidos do Bra
sil, U!"ando da autorização constante do § :'.", n. XXIV, do 
ar L 1 G2 da IPi n. 3. 454. do 6 de janeiro •lc 1918, resolvn 
abt•iJ·, ao 1\finistr>rio da Viação e Obras Publica\'!, o credito 
rlf' 150 :000~. para concluit· o assentamento das linhas tele
grapltiras para Alto Longá, M'iguel Alves e Porto Alegre, 
nassando prla villa do Retiro da Bôa Esperanca, :Estado do 
Piauhy. 

Rio de Janeiro, 30 de janriro df' 1 !11 R, fli" na Jndepen
dencia e 30• da Republica. 

AtuJu.~to Tavares de L11ra. 

DEORETO N. 12.8'0'6-DR G DR FEVEREIHO JJE 1!)18 

Appro\·a o noYo rrgnhtrnento para o lan<;!liiiL'llfo c tohr:uu;:t rla tnxa de 
sancàmcnto 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra;:;iJ, 
usando da attribuição que lhe confere o art. 48, n. 1, rla 
Constituição da Rep,tblica, e para execução do disposto no 
arL. 1°, n. 81, da I~i n."3.446, de 31 de dezembro do anno 
Iindo, resolve que, pm•a o lançamento e cobrança da taxa de 
saneamento, seja obsP.rvado o regulamento que a este acom
panha e está assign~do pelo ministro da Fazenda. 

Rio de Janeiro, 6 de fevereiro de 1918, 97° da IndPpon
dencia c 30° da Reppblica. 

WENCEsr.Au BRAz P. <ioME'3. 

A~tonio Carlos Ribeiro de ;\ndraâa. 

ttegulamento para o lançamento e Cobrança cltl taxa de sa
neamento a qne M refere o decreto n. 12.860, de 6 de 
fevereiro de i918. 

CAPITULO t 

DA TAXA DE F<V:~K\MENTO NO DlSTRIC'l'O l'EIJBHAf. 

Art. 1.0 No l:>istricto Federal todos os predios e~gotados 
pata a rede geral da Cutnpanhia City Improvemertts ficarn 



.. ~ 

ÀCTOS DO PODEI\ EXECUTtVO 

SUJeitos ao pagamP.nto da taxa de saneamento de accõrdo 
com a seguinte classificação: 

I a) predios de valor locativo até· 1:200$ por anuo: 
"Tendo um só apparelho, por mez ................ . 
Tendo dous apparelhos, por mez ................ . 
Por apparelho que accl·escer além de dous, por mez 

2$000 
4$000 
1$000 

b) predios de valor locativo superior a 1:200$ por anno, 
porém não excedente c.le 3:600$000: 

'Iendo um sú appare!ho, por mez ................ . 
Tendo dous apparelhos, por mez ................ . 
Por apparelho que accrescer além de dous, por mez 

3$000 
5$000 
1$000 

c) p1·cdios de valor locativo snp!'rior a 3 :600$000 por 
a.nno: 
Tendo um sú apparelho, por mez ................ . 
Tendo dous apparel!JO!', por mez ................ . 
Por apparelho q)Je acerescer além de dous, por mez 

4$000 
ti$000 
1$000 

Paragrapho uniro. Ficam isentos da taxa de ,;auea
mcnto os predios que não ('Stão sujeitos ao impo:<fo predial 
c por isto pagam diredamente á Companhia City Improve
ments a taxa de esguln. 

Art. 2.• A taxa ole saneamento é sempr!' exigivel. qu('r o 
predio esteja occnpaoio ou não, salvo quando demolido, em 
ruínas ou reconstrw:t;ão. 

Art. 3.• A taxa ·de saneamento será cobrada pela Rece
buioria do Districto Federal em duas prestações ::;emest.raes. 

CAPITULO Il 

DO LANÇAMENTO, COBRANÇA E F'ISCALJ7.AÇÃO NO DISTRICTO 

FEDER-\L 0 

Art. -í. o O lançamento da taxa set•á feito pelo Ministerio 
da Via~,;ão e remettido á Recebedoria até 15 de fevereiro e 15 
de setemb!'o de cada anno, afim oe proceder á respectiva ar. 
recadar·.ão. 

Art.. 5. o A cobrança será effectuada na neeebPdoria dfl 
Districto .•<'ederal nos m!'zes de abril e novembro de cada 
anuo. 

Art. o. • A divida não paga dentro dos prazos fixados no 
&rtigo antecedente será cobrada com a multa de 1 O o/o até o 
fim- do semestre a que corresponder, augmentando de mais 
ü o/" depoi-> desse prazo. · 

Paragrapho uni co. Dentro de trinta dias depois do ven
eimento do semestre a que corresponder a divida, será esta 
relacionada e immediatament.e enviada para :r cobrança 
executiva. 

Art. 7. • Os proprietarios serão responsaveis unicos pelo 
J.agamento da taxa e deverão !~omrrnmicar á Inspectoria de 
P.sgotos qualquer altera(;íi.o que se der no numero de appa
relhos de S':lUS predios. 

Art. 8. o A Inspectoria de Esgotos da Capital Federal e a ' 
Rl'cebedorh do Districto Federa.l. por. occasião do lançamento 
da penna jo agua, exercerão as nacessarias indagações e syn-
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clicancias acerca da quantidade de apparelhos de cada predio, 
afim de verificar a sua conformidade com o accusado no lan
<;amento e fazer as precisas correecõN; cobrando ou restituindo 
as differer.ças de taxa. 

Art. 9. • Os predios edificadoil em terrenos baldios ou na
(1Uillles oniÍ'J tiver havido comtrHeção anteriormente, si esti ·· 
''erem na zona sPrvida de esgoto, deverão ser lançarlos de ac
côrdo com o qne for verificado JWia Inspectoria de Esgotos c 
pagarão a taxa a contar do prilllP i t'O dia do nwz subsequenb 
fi collocacão do apparelho. 

Art. 10. Nos predios em llllll forem angmenlados ou di
minuídos o:; apparclhos, o acrcescm10 ou reducção de taxa terá 
logar a contar do primeiro dia do mez f!ubsequenle (t alte
r·~Jção. 

Art. 11. No caso de retirad~ dos apparelhos - Ilür des
truirão, rnina e demolição - será pela Inspectoria de Esgotos 
concedida a baixa a partir do pr\meiro dia do mez seguinte c 
uma vez provada a quita1.)ão das taxas vencidas, inclusive a do 
anuo ou mez da eliminação. 

Art.. U. Todas as reclamaçõEs sobre o lançamento de taxa 
serão dirigidas á Inspectoria de Esgotos da Capital Federal, 
tom recurso para o Ministerio da.Viação c Obr·as Publicas. 

Paragrapho unico. As soluçFes dadas ás referidas rccla
nmr,.õns devem ser communicada~ á Recebcdoria do Dislt'icto 
FPlÍPral. 

Art. 13. A Inspcctoria de E;;golo;; da Capital Federal for
l!ecet·á á Recebedoria do Districto Fed1•ral ou uma plant.a da 
zona de esgoto ou esclarecimenloF que possam servir para a 
hoa fiscalização da taxa. 

Art. 14. Os roes de lançamf'ulo que a repartição compc
tentü do 'Iinistcrio da Viar,ão tivrr rle rnyiar á Reccbedoria 
para a eobrança da taxa rlc saneamento obedecendo ao modelt' 
annexo sob n. I. 

Art. 15. AR lram;1'erenr.ia;; de uominío. as alleraç.ões de 
nunH'l'ação f' de der_wmínação df' rua que forem atteridida:-; 
}!ela Recebedoria nos livros de law;amento de consumo de agu.1 
~::crão famhnm notadas no lapçamento da taxa e communicar!as 
mensalmente ú In.~pedoria de Esgof.n~ pnra corrigir os RetiS 
Inn1.:amentos. 

Art. 16. A In.~pectoria de E:,gotos da Capital Fedf'ral or
ganizará um registro de todos os predios esgotados, com in di
caç.ã.o da ~·ua, numero, descriprii.o (terreo, sobrado, assobra
dado), nome do proprietario, quantidade de apparelhos, data 
<I e sua collocação (quando possive!), valor locativo, e neste rc · 
gif.tro notar-á as altera~ões que ·m derem em rel~ão aos mes
mos predio:;. 

Art. 17. A falta de lançamento não isenta o contribuiu{( 
C e pagar as taxas e multas a que estiver sujeito. 

Art. JB. Sem prova de qnilatão da taxa de saneamento, 
c~ juizes não proferirão sentenç~-t relativa a predios situado~ 
na zona servida de esgoto nem f'S tabelliães e outros serven
tnarios lavrarão eseriptura de transferencia ou de hypotheca 
ou qualquer outro instrumento de alirnar.ão, cessão, doação 
ou arrendamento dos ditos prediO!'. 

Paragrap\10 uni co. Em toda<; as cartas de sentença, arre · 
mataçrw. e·•cripturas e outros quaesquer títulos relativos ao& 
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uctos acima enunciados será tran3cripto o conhecimento rela
tivo ao semestre em que for expedido o documento. 

· Art. 1~}. Não será ·permittido o pagamento da contribui~ 
<;ão estando em divida as anteriores. 

CAPITULO III 

DA T.\XA DE SANEAME~TO NOS ESTADOS 

Art. 20. Quando a taxa de Aaneamenlo se torne extensiva 
aos Estados por haver o Governo Federal empenhado favore~ 
pecuniario-3 para os respectivo~ serviços de saneamento, a 
arrecadação será feita pelas competente~ reparticE.es nrrt'-

f. cadadoras e o lançamento por funccionarios designados p.elo 
ministro da Viação. 

CAPITULO IV 

DISPOSIÇÃO THANSlTORIA 

Art. 21. No correntG anno a cobrança da taxa poderá ser 
effectuada em époc~ diversa da estabelecida no art. 5". 

DISPOSIÇÃO GERAL 

Art. 22. Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 6 de fevereii'O de 1918. -Antonio Carlos 

Ribeiro de Andrada.· 
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DECRETO N. 12.t3ü7 - DE 6 .DE FEVEREinO DE 1918 

Abre, ao lllinisterio da Fazenda, os credltos <le 320 :000$, papel, c 160 :000$, 
ouro, supplementare8 11 verhn 28• do orçamento <lo mesmo ministerlo 
do exercido de 1917 

O Presidente da R<Jpublica dos Estados Unidos do Bra3il, 
usawlo da antoriza..:ão constante do artigo unico do decreto 
lt~?'if'!ativo n. 3.501, de 24 de janeiro do corrente anno, resolvo 
abrir ao 1\liní:sterio da :Fazenda os creditos de 320:000$, pa
pel, e 160:000$, ouro, supplemenLares á verba 28" do orça
mento do mesmo ministerio do exercício de 1917, e destinados 
ao pagamento de direitos e impostos indevidamente arreca
dados. 

Rio de Janeiro, 6 de fevereiro de 1918, 97• da Indepen
dencia e ao• da Republica. 

WENCESL-\U BRAZ P. GOMES. 

Antonio Carlos Fibeiro de AndrtUla. 

DECHETO N. 12.868- DE 6 DE FEVEREIRO DE 1918 

Abru uo Ministerio dn Fazenda o credito de 148:657$, supplomentar li. vorba 
36• do o1·~amento do mesmo ministerio do exercido de 1917 

O Presidente da H<:lpublica dos Estados Unidos do Brasil. 
u:;ando da autorizac.:ão constante do art. 1 • do decreto legi!<la
ti v o n. 3.500, de 2.i de janeiro do corrente anuo, resolve abdr 
ao .MLiiHI.crio da Fazenda o credito de 148:657$, supplemenf.:u.• ~í 
V•1rba 36• do orçamento do mesmo ministério do exercício 
de 1.!H7, e destinado ao pagamento dos salarios dos operario~. 
aprenõize:s e serventes addidos do Arsenal de Marinha do fl.:o 
de ,Taneiro e Directoria do Armamento, correspondentes aoil 
rlomingos c feriados do exercício de 1917. 

Hio de Janeiro, 6 {Je fevereiro de 1918, 97• da fndepen·· 
t.lencia e ao• da Republica. 

WENCESLAu HRAZ P. GoMES. 

Antonio Carla.~ Ribeiro de Andrada. 

DECHETO N. 12.8i69- Não foi publieado. 

DECRETO N. 12.870 -DE 6 DE FEVEREIRO DB 1918 

Corrige enganos com que foi publicada a lei n. 3 .454. de fo de janeiro 
de 1918 

o Presidente da H.epublica dos Estados Unidos do Brasil: 
l;aço saber em vista do que communicou o Vice-Pre•;i .. 

deuí.e do Senad~ Federal, em exercício do cargo d11 Presidente 
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do mesmo Senado, em mensagem n. 50, de 4 do corrente, qua 
a lei n. 3.454, de 6 de janeiro findo, que fixa a despeza geral 
tJa Ilepuhlica para o exercício dn J!H8, •.!11ve ser executada 
coin as seguintes eorrecções: 

No arf. 3", n. XI, em ·vez de «A fazer a modificação do 
quadr<j do serviço sanitario do Corpo de Bombeit·os, para qu~ 
fique assim constituído: um tenente-coronel, medico, ft·p~ 
majores, sendo um pharmaceutico. sete capitães, sendo um o 
rnr>dico oculista, sem direito a accesso, e dous phumaceut.it~O'·', 
e um 2" tenente bacteriologista, aproveitado o qne tem sei
vido (5r·atuitamente, abrindo o Governo, para esse fim, os n•~
cessar;os creditos», leia-se: «A fazer a modificação do qna
dro do serviço sanitario do Corpo de Bombeiros para que fi~ 
qne aFEim constitui do: um tenent.e-eoronel, medico; h·es ma-
_jores, sendo um pharmacentico; sete capitães, f'endo um o me
llieo oculista, sem direito a accesso, e dous phai·maceutieo~; 
um !.)r-imeiro tenente medico.: e dous Regundos tenentes, senrlo 
urn dentista e outro Dacteriologisla, aproveitado o f)Ue t .. w 
FervüJo gratuitamente. ~brindo o Governo, para !WW fino. ns 
l1N'l1>'oarios creditos. 

Rio de Janeiro, 6 rle fevercir.:J (jp 1 !H R, 97" da Indepen
rler.cia e 30" da Republica. 

WENCESTA.TT BRAZ P. GOMÍ<:S. 

Antonio Carlos Ribeiro de A. ndrodn. 

DECRETO N. 12 .. 871 - DE 6 DE FEVEREIRO DE HlJ s 

A hr~ ao Ministerio da Justiça e Negocios Interiores o credito sspeeial de 
6:750$ pará indemnização de <lespezas feitas pelo ex·escl'Ívilo Frnneisco 
l\Ioreirn com o nlugnel de seu cartorio 

O Presidente da RPpuhlica dos Estados Unidos .lo Brasil, 
usando da autorização concedida pelo decreto n. 3. ~~9\l, de 
26 de novembro de 1917, resolve abrir ao Ministcrio da Jus
tiça e Negocios Interiores o credito especial de (i: 'i508, ·para 
indemnização de despezas feitas pelo ex-escrivão Francisco 
Moreira com alugueis do predio em que funccionon o seu car
torio, no Estado do Amazonas, relevada qualquer prescripção 
em que haja incorrido a divida. 

Rio de Janeiro, 6 de fevereiro de 1918, 97" da Iml•~pen
dcncia e 30• da Repl!b!ica. 

WENCESLAU BRAZ P. GoMES. 

Car!L'S Maximiliano Per~ira dos Su.nl•JS. 
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DEOR·ETO N. !2. 872- DE 6 DE FEVEREII\0 DE i 918 

A~re no Mlnlsterlo da VIação e Obras Publtcaa o credito de 500 :000$, 
para occorrcr il construcção da ponte sobre o rio S. Francisco Pm 
l'lra}mra 

O Prüsidente da Rüpublica dos Estados Unidos do Bra"lil, 
usando da autol'izaciío .,•onstante do at'l. 130, n. IH, da lei 
n. 3. ·154, do <i de .inneiro do corrente armo, r0solve abrir ao 
Ministerio da Viação e Obras Publicas o credito de 500:000$, 
para occorrer IÍ eon:;.tl'ucção da ponte sobre o rio S. Prancisco 
em Pirapora, uo::~ termos da roferida disposição, 

Ilio de Jnncim, G de fevereiro de J!HB, 07• da IndorlCudoncia 
e 30" da Republica, , , 

WENf:ESf.AU llllAZ p. GOMES. 

A-uuusto Tarm'I'S !(,. L!JI'a. 

DECRETO N. 1::l.873- DE 6 DE FEVEREIHO DE 1918 

Autoriza a C'ompanhla Docas de Rantos a conRtrnlr mnis dnco armaz~)ls 
externos uo porto do Santos, pam d~posito rlP llll'!'eadorlns 

O Presidente da llt>publica dos Estados Unido.1 no Brasil, 
attendendo ao que requereu a Companhia Docas de Sa11tos e 
tendo em vista as n.~~·essidades de momento ,[Prlamadrt' pein 
commercio da prara de Santos, decreta: 

Artigo uni co. F ,!'a autorizada a Companhia Docas de 
Santos a construir mnis cinco armazens externos no J.'urto d'3 
Santos, destinados a .-!epositos de mercadorias. · -

As respectivas despezas, opportunamento justificadas, 
serão levadas á conta L"<~ capital, na fórma de seu oontracto. 

Rio do Janeiro, 6 de fevereiro de Hl18, 07" da In•.lepen
dcncia e 30° da Repnlolica. 

WENCESLAU BRAZ p. GOl\iEH, 

1 Augusto Ta1.1ares de Vvra. 

DECRETO N. 12.874- DE 6 DE FEVEHEHIO DE HJt8 

Abre ao ll!lnlst~rio da Vlaçlío e 0hras Publicas o credito de 30 :OOOljj, 
destinado uos estudos do porto de 'l'ambahfi, no l~studo da l'arahyba 

O Presidente da Repul.Jlica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorizaçã.o constante do art. 130, n. LX, da lei 
n. 3. 4154, de 6 de janeiro do corrente armo, resolve abrir ao 
1\Iinisterio da Via<;ão e Obras Publieas o credito de 30';000$; 
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para <Jccorrcr ás despezas com a execucão dos estudos do 
porto de Tambahú, no Estado da Parahyba, nos termos da 
l'eferida disposição. 

Rio de Janeiro, 6 de fcyereiro de 1918, 97" da Independencia 
e 30" da Ilepublica. 

W ENCESI.AU BRAZ P. GoMES. 

Augusto Tavares de Lyra. 

DECRETO N. i2. 875 ~ DE 6 DE FEVEREIRO DE t!H 8 

Crí'a num Jnntn de Allasteclmcnto de Cnrvão, com sédP. n~stn capital. !' dele
gados seus onde formn necf:'sstn·ios 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
considerando que a F-itllação creada pela guerra tornou difl'i
cil a acquisição de carvão nos mercados exportadores da F.u
ropa e da America s<.'m a intervenção official do G\•vcruo; 

Considerando Que os embaraços ocwnentcs nm consc
quencia da reducção das exportações no estrang~ieo e dad 
coudições de pagamento e· do transporte excluem a p0;;sibi
lioade de estabelecer bases precisas para a acquisieão, me
diante eontractos Jirrnados em li\'I'P wncorreneia; 

Coqsiderando que tudo aeonsr.lha que o Governo providen
cie directamente sobre as compras de carvão no paiz P l'óm 
delle, porque só assim poderá, conforme as circumstarwia~ o 
f~xigirem, adoptar criterio seguro quanto á distribuir,ão f'(!l!i
f.ativa do carvão disponivel, evitando profunda perturbação om 
tudo que diz respeito á producção industrial, á normalida<ia • 
do trafego das estradas de ferro e á regularidade do commor
cio maritimo; 

Considerando, finalmente, que as necessida les de no~sa 
defesa, nos pontos de vista militar e economiul, reclamam 
acção prompta e effl(:.iente, no tocante ao for•wr.imenf.o cio 
carvão, decreta: 

Art. 1.° Fica c~r:ada uma .Junta de Abastu:irnonto de 
Carvão, com séde netwfa Capital e delegados seus onde forem 
nccessarios, a qual se comporá de um representan!o do Mi
nisterio da Fazenda. <mtro do da Viação o Obr'ft.~ Publicas e 
um terceiro do da Marinha, designados peles titularrs dessas 
pastas. 

Art. 2. 0 A essa junta incumbirá: 
a) adquirir direciamente nos mercados est!':t•lt;t~iro·3 todo 

o carvão que for permittido exportar para o B-ca-;il e tr11Jo 
o carvão nacional qile, respeitados os cont:-ru:to3 existr'!ll.'ls, 
for possível obter; 

b) propor ao Governo a requisil)ão dos stc.ck.~ acfunl-
mcntc existentes no paiz e de que possa lwv1~r necessidade: 

c) receber e examinar as requisições que forem f•~Has 
pela marinha de gw)r·ra, pelos chefes de repartições ou ser
viços publicos, pelas companhias de navegação e po~· indi vi
duas, companhias ou empresas que e;xp!orarem industrias (]ue 
devam ser arnparada9; 
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d) attender a es.5as requisições, tendo em vist.'l a impor~ 
tancia dos servioos e as condições e necessidades do mo-
mento; . 

e) providenciar, em summa, do melhor mo)do, para que, 
fladas a reducção da importação e a pequena extt·ucoào das 
Jazidas em exploracfto nos Estados do sul, tenham a meihor 
applicacão os deposito!:' actuaes e os que venham a ser com.t.i-
tuidos posteriorment•J. · 

Art. 3." As despezas necessarias para a exf'cução das me
didas constantrs deste decreto correrão poe ronta dos creditas 
de guerra qur foerm ahrrof: pelo Govf:'rno ao l\linisterio da 
Fazenda. 

Paragrapho uni co. c\s quantias recebidas em consequen
cia de fornrr-imentos autorizados pela ,iunt.a, qur não srjan? 
destinados a srrvif;os e repartições publicas, roustituirão re
crita ewntual do 'fhesouro. 

Rio de Janeiro, 6 de' fevereiro de 1918, 97" ria indepen
dencia e 30" da 'Republica. 

\VENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

Ale.1:andrino Faria de Alenr:m·. 

Antonio Carlos Ribeiro de And1•ada. 

Au(f?tsto 1'aves de Lura. 

DECRETO N. 12.876 ~DE H DE FEVEREIRO DE 1918 

Approvn o r('gniAmPntn do flahlnete Photographl<'o rio E~tndo Maior do 
Exercito 

O PreRidento da Hepublica dos Estados Unidos do Brar;il, 
nos tf'rmos da autorizacão eonslante do al'l. 52, n. XXV, da 
lei n. 3. 45i, dfl 6 do mez proximo findo, resolve approvar o 
regulamento, que com este baixa, para o Gabinete Phologra·
phico do Estado MaiOr do Exercito, assignado pelo marechal 
graduado · .lof'lt) Caeluno de Faria, ministro de Estado da 
nw~rra. . 

Rio de Janeiro, 14 de fpvereiro de 1918, 97n da In1epen
ãenr-ia e 30• da Repuh1ica. 

WENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

José Caetano de Faria. 

Regulamento a que se refere o decreto ·n. 12.876, desta data, 
para o Gabinete Photographico do Estado Maior do Exer
cito. 

Art. 1." O Gabinete Photographico do Estado Maior do 
Exercito, de accôrdo eorn o paragrapho uni co do art.. 5• rto 
regulamento do Estado Maior do Exercito, acl uahnent.e em 
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vigor, depende immediatamente do sub-chefe do Estado 
Maior do Exercito, sem autorização do qual nenhum trabalho 
srt·á r~xecutado no mencionado Gabinete, qualquer que seja a 
sua procedencia. · 

Art. 2." o nahinrle. lN'Ít a seu !'Ul'I!;O os ;;nguinte~ tra
balhos: 

a) de photoaraphia, especialmente para a reprodtwção de 
cartas destinadas ao serviço de estado maior; 

b) de gravura, especialmente para a impressão typogra
phica dos trabalhos do Estado Maior c dos regulamentos do 
Exrrcito; 

c) de photo-lithographia, rspecialment.e destinada á im
PI'~'SSão lit.hographica de cartas r outros trabalhos graphicos 
do Estado Maim· do Exercito. 

Art.. 3.• Para attrmder aos serviços que lhe compelem o 
(:allinf'l f' Phologl'aphico disporá rlo pessoal seguinto: 

1 pholographo encarregado do Gabinete; 
1 ajudante photographo; 
1 lithographo gravador; 
1 Jithographo transportador; 
1 lithographo impressor; 
2 aprendizes. 
Art. 4.• O photographo Pnt'aiTrgado do Gabinete P o aju

dante photographo L;erão nomeados por portaria do Minis
teria da Guerra merliante proposta ào chefe do Estado MaillO' 
do Exercito, e os demais por esta ultima autoridadf'. por TH'O
nosta do sub-chefe do Estado· Maior. 
· ArL 5." Ao plwlographo rmcarrPgado do Gahinf'lr com-

pete: 
a) dirigir os trabalhos que nelle se executarem; 
b) manter em ordem, perfeito estado dr, conRorvae:io ~ 

fmu~cionamento todo o material a seu cargo; 
c) fazer ao sub-chefe do Estado Maior todo;; o;; lWtlidt':'l 

de material de que tiver necessidade r, ao mesmo tempo aprf'
scntar propostas de melhoramentos nos serviços e inRtallaçõcs 
a I' eu cargo; ' 

d) fiscalizar o pessoal sob suas ordens pam obter o maior 
rendimento no servi(~o; 

e) vedar a entrada do Gabinef.1~ a fodas as pP>:>:oaR ''sl.m
nhaR ao Estado Maior do Exercito; 

f) exercer toda a vigilancia para impedir que os or~gi
na,~s ou cópia>: d1~ trabalhos quP. lhr forrm confiado>: samm 
rlo GahinP.te sem o consentimento do suh-clwfc do Estado 
I\faior; / 

g) manter em dia um registro annual doR trabalho;J 
exrcutados e consignar-lhes um numero que será reproduzido 
mn todos os exPmplar!'s sabidos do GahinP.tP, junto ao sinPtP. 
do mesmo; . 

h) cumprir e vigiar pela execução de todas as ordrns do 
sub-chefe do Estado Maior relativas ao serviço photo~ra
phico; 

i) fiscalizar a entrada e sabida do pessoal, para o que 
f'Xislirá no Gahinete um livro de ponto de modf'lo idPnlieo ao 
adoptado nas repartiçúes civis do Ministerio da Guerra. 

Art.. 6.• Aos dP.mais empregados do Gabinot.r compete a 
execução de todos os serviços de sua especialidade sou a di-
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reccão do encarregado, cujas ordens e decisões terão de cum..
prir e acatar. 

Ar·t. 1.• Os vencimentos annuaes do pessoal do Gabinete 
lf'hot.ographieo serão pagos de accôrdo com a seguinte tabella: 

Ordenado Gra tlficnçilo Vencimento 
Pholographo encarre-

-1:800$000 gado do Gabinr1fr1 2: W0$000 7:200$000 
f photographo aju--

dante ........ 2:400$000 1:200$000 "3:600$000 
1 lit.hographo grayadot• 2 :100~000 j ::?00$000 3:600$000 
i lithographo tram-

pol'tador .. 2:800lll000 :l : -IOOliiOOO i:200$000 
i litlwgmpho ÍJ1J[Il'l'S-

sor .. . . . . . . 1 :H0$000 720$000 2:160$000 
2 aprendizes .. . . . . !J60$000 480$000 1 :H0$000 

Art. 8." O pessoal do Gabinete Photographiro fiea sujeito 
ás disposi~:.ões contiuas no Regulamento Geral dos Serv1çw; 
ílo Ministerio da Guerra, approvado por decreto n. 11 .sr,:l A, 
de 31 de dezembro d•' 1 !H5, em tudo quo diz respeito á:~ prl!'
das dr~ veueimentos a que estão sujeitos, tempo tio serYiço, 
J)enas diseiplinar·es, fl\l'ias, lieenças q, aposentadorias. 

Ilio do Janeiro, 11 de fevereiro de 1918. - Jcs--J Cafiano 
de Faria. 

DECRETO N. 12. 8i7 - im 1 i nE FEVlmEmo DE 1918 

Transforma n 1• <'BdPirn (nlgd1rn e trlgonomctrln) !lu Jo~scola. Superior de 
Agrlcultt;r·n c l'.fpdl!'lnn VPt<·rlnnrln ha rnrlPirn d<' '""''" rrlcn ngr·kolu e 
nwehinn~ og-J'lcolns 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorização constante da alinea XXXIII do art. 97 
da lei n. 3. 454, de 6 do janeiro de 1!H8, decreta: 

Art. f.• Fiea transformada a 1• cadeira (algebra e tri
gonometria) da Escola Superior de Agricultura e Medicina 
Veterinaria na cadeira de mocanica agrícola e machinas 
agrícolas, que conservará o mesmo numero de ordem regula
mentar, continuando a cargo do mesmo cathedratico e pas
folando a fazer parte do 3" anuo do curso de engenheiros agro
nomos. 

Art. 2.• Revogam-se aR disposições rm contrario. 
Rio do Janeiro, 14 dê fevereiro Jo 1\J18, !)7• da Inde

pendencia e 30• da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GoMES. 

J. G. Pereira Lima. 
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DECRETO N. 12.878-DE 14 DE l"ICVERRIRO DE 1918 

Desdobra a 19• cadeira (anatomia e hiRtologln p:1tlwlog-lcas) da FlAcola 
Superior de Agricultura e Medicina Yeterlnnrla Clll cluns <'nrklrns 
diBtlnctas e dl\ outrns providenciaR 

O Presidente da fiepublica âos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorização constante da aljnca XXXIII do art. 97 
da lei n. 3. 454, dfl 6 de janeiro de 1918, c I tmrlo r'lll yista n 
disposto no art. 112 da referida lei, decreta: 

Art. 1.0 F'ica desdobrada a 19" cadeira (anatomia e his
tologia pathologicas) da Escola Superior de Agricultura e 
M'cdic'ina Veterinaria em duas cadeiras distinctas --:19" ca
deira (pathologia geral e comparada) e 25" cadeira (ana
tomia pathologica),- fican~o ambas no 3° anno do curso de 
medicina veterinaria e contmuando a 19• cadeira a cai·go do 
actual cathedratico. 

Ar'!. 2." .Fica alterada a dennminação da 20" c·adrir·a (IJy
gienr. e polieia sanitaria animal; plantas t.oxiras) e 21• ea
dcil'a (pathologia e clínica medicas; therapcutiea) da Es
cola Superior de Agricultura e Medicina Vetcrinaria, as quaes 
passal'ão a chamar-se, respectivamente, 20• •~adr.il'a (rliygit;no 
e policia sanitaria animal) e 21" cadPir·a (pallwlngi:l P dinwa 
medicas). , 

Art. 3.° Fica insl.ituitla, f'In virtude df'ssa alterw;ão, a 
2·3• cadeüa (thcrapeutica, pharmaeodynamil·a P lnxit·olo;;ia), 
integrada no 1" anno do ctH'so de mndkina vnl Prinai'ia. 

A1·t. 4." Rnvogam-sc as disposicões em contrar·iu. 
Hio de Janeiro, H de fevcreir·o de1 1!l!R, !17" da Inde• 

pendr>neia e 30" da Republica. 

WENCESr.Au RllA7. P. Gol\IES. 

J. fJ. Pereira Lima. 

DECRETO N. 12. 879 - DE 14 DE FEVEREIRO DE 1918 

Modifica ns condições de admissllo 4 Escola Superior· de Agrlcnltnra e 
Medicina Veterlnarla 

O Presidente da fiepublica dos Estados Unidoe do Brasil, 
usando da autorização constante da alinea XXXIII do nrt. !l7 
da lei n. 3. 454, de 6 de janeiro de 1918, decreta: 

.Art. J.0 As condições de admissão á Escola Superiot· de 
Agrwult.ura c Medicina Veterinaria ficam alteradas da se
guinte fórma: para requerer matricula no to anno dos cursos 
da JEscola, n'-! ca.ndidatos deyerão juntar certificado de appro
vaçao nas Sf'gumtf's mafel'las: portuguez, francez ou inglez, 
geo~rap~Iia, historia, arithmetica, algebra, physica e chimica 
e lustona nat·u·ral, fl'itns os exames no Gymna~io Nacional ou 
estabelecimentos a elle equiparados, 
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' Art. 2.• Os candidatos ao curso de engenheiros agronomos 
deverão juntar mais os certif.ieados de appr.ovação em geo
metria e trigonometria. 

Art. 3." Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 14 de fevereiro de 1918, \li" ria Indc

pendencia f' li!O" da Repuhlica. 

WENCESlAU BRAZ ip, GüMF.A, 

J. G. Pereira J..,im~. 

DECRETO N. 12.880-DE 14 DE FEVEREIRO J)F, 1.918 

Approvn o projecto e or(!amcnto, na imf,ortancia de 24 :307$921, para a 
construi'I!Ao de nma variante l'ntre as estacas 2 o122 + 10 c 2 o187 + . 
16,74 == 2 0138 + 4 ela linha de Lng~s 11 C'ail'ó, da B~trndn cl<' F~rro 

CPntrnl rlo Rlo ({rnntl~ do Norte 

O Pt'Psidente da Republica dos E;;frHlo.q Unidos dn Beasil. 
attendenflo ao que requPreu a Companhia de Viaç.fío e Con
strur.çõPs, empreiteira f' arrP-ndataria cln Rst r·adn dP l<'f'tTo 
CPnf r a I do !tio GrandP do Norte deereta: 

Al·tigo unico. Ficam apprmoado'l o projecto f' orçament.o, na 
imporfarwia de 21 :307$021. para a const.rucção de nnm yar·ianle 
entre as estacas 2.122-l-16 e 2.f3T+tô,71=2ol38-l-4, da 
linha de Lages a Caicó, da Estrada dll Ferro Central do Rio 
Grande do Norte, de accôrdo com os documentoR qui' com este 
baixam, rubrirados pelo director geral de Viação da Secretaria 
de Estado da Viação e Obras Publicas; fir.ando assim modi
ficados o~ f'Stndos appr·oyados pelo decrl'to n. lO o 329, de \l de 
julho de 1913. .. 

fi in de .Tanf'iro, 1 i d1~ ff'Yf'l'f'Íioo dr 1!1180 Hi" da Inrlrpen
rlenr·ia r ;{0" da Republica. 

\VENCESLAU BRAz P. GoME R. 

Awgusto 1'at•arPs df' Lyra o 

DECRETO N. 12. 881 - DE 14 DE FEVEREIRO ilE HH R 

Approva o projecto de uma variante entre os kilometros ií:\ e r.r. do trecho 
da linha de Tubarão_Araranguá, cujo9 estudos foram approvados pelo 
de<'reto n. l2o623o de 22 de agosto de 1917o e o r~'twrtf•o oro::nm!'nto, 
na lmportancln dP 1 O!i :818$344 

O Presidente da Jlepublica dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ao que re'luereu a Companhia Estrada de Ferro 
S. Paulo-Rio Grande. para execução .do disposto na clausula 
TI do decreto n. 12 .!!78, de 23 de maio de 1917, decreta: · 

Artigo unico. Fit;a approvado o projecto de uma variante 
com a extensão de 3 . 000 metros entre os kilometros 53 e 56 



::\CTOS DO PODEI\ EXECUTIVO 93 

do tt·echo da linha de Tubarão-Araranguá, cujos estudos foram 
approvados pelo decz·eto n. 12.623, de 22 de agosto de HH7, 
e bem assim o resr-ectivo orcamento, na importancia db 
105:318$344, tudo lie accôrdo com os documentos que com 
este baixam, rubricados pé lo director geral de Viação da Se
cretaria de Estado da Viação e Obras Publicas. 

Rio de Janeiro, 1.4 de fevereiro de 1918, 97• th Indepen
dencia e 30" da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

Augusto Tavares de Lyra . 

• HECRETO N. 12.882- BE H DE FEVEHElHO DE IU18 

Appro·rn o proj•·do ,. o or<;amNtto, aprt•scntados pela Gompoonh: l<'rUII-çuiso 
dn l'ort de Rio Grande do 1-Ju!, para a construcção das linhas f<>rrcas 
de ligação entre o novo porto " a rêde ferro-viarla da c.,mpagnic 
J u.dliaire de ·Clle•nins do<; Fn· a11- Brési! 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do 13t'asil; 
attendPndo ao que requereu a Compagnie Francaise du Port 
de llio Grande do Sul, f' tendo em vista a informação pl'et~tada 
pela lnspectoria Federal de Portos, !li os e eanaes, decreta: 

AI· Ligo uni co. Ficam approvados o projeeto P o orça
mento, na impol'tancia df' 55 :~00$123, com a reducção feita 
nos termos do officio da Inspectoria Federal de Portos, Rios 
e Canaes, numero cincoenta c seis, de 29 de janeít'o ultimo, 
para a construcção das linhas ferrcas df' ligação entre o novo 
porto e a r·(·de ferro-'víaria da Compagnie Auxiliaire de Che
mim; de Fer au Brésil; tudo de accõt·do t\Olll o~ documentos 
que a este acompanham, rubricados pelo díreclor geral tle 
Obras Publicas da respectiva Secretar·ia de Estado. 

Riô de Janeiro, 14 de fevereiro de 1918, 97" da Inde
pendencia e 30• da Republica. 

WENCESLAU BHAZ P. GoMES. 

Augusto Tavares de Lyra, 

DECHETO N. 12.883 ~-- UE :!O DE PEVEIIEmo 1m HH8 

Approva, eom alterações, as modificações feitas nos estatuto,; da 
Companhia Brasileira de Seguros, pela assembléa geral <'X· 
traordinaria de 2 de maio do cm•rente anno. 

O Pl'Csidenle tia Hepublil'a dos Estado,; Unidos d11 B1 asil, 
attcmdendo ao que requereu a Companhia Hra>lil~ira !lc ~e
guros, r·om sédr~ em S. Paulo, resnl\'C appt·oYar us modifíeu
ções feitas nos seus estatutos pela a:;sembléa geral cxtraordi-
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naria de 2 do maio do corrente anno, mêdianto a seguinte 
alteração: · 

Ao art. 3i, accresccnte: «sem, porém, exceder de i 00$ 
por mCZ). 

Rio de Janeiro, 20 de fevereiro de i918, 97• da Indepen
dcncia e ao• da Republica. 

\VENCESLAU BRAz P. GoMES. 

Antonio Cm·los Ribeiro rlc Andrada. 

DECRETO N. 12.884 - DE 20 DE FEVEREIRO DE 19i8 

Autoriza o proscguimcnto das obras de construc~;ão c montagem da ponte 
sobre o rio Paranl\, prorogando o prazo do respectiyo contracto até 
31 de agosto de 1918, c dá outras providencias 

O Presidente da Rcpublica dos Estados UnidoR do Br:ull: 
r.onsidcrando que, segundo consta de protesto judicial e 

~ommunicação feita ao director da Estrada de Ferro de Ua-
nura a Corumbá, o contractante das obras de construcl):ío e 
ruout.agcm da ponte sobre o rio Paraná allega não ter dado 
nxecur:ão ao seu contracto por lhe não ter sido entreguo em 
tempo o material metallico da ponte, de accôrdo com a clau
~ula 18" do referido contracto; 

Considerando que essa allegação não procede porque, ató 
expirar o praze. do mesmo contracto, · o contractante só 
1·onstruiu um terço da alvenaria dos encontros e pilares, 
sendo, portanto, impossível iniciar a montagem da ponte, 
mesmo que esta lhe houvesse sido entregue; 

Considerando que, assim sendo, a consequencia slli'ia 
rousidcrar-se insubsistente o contracto, applicando ao t·on
tractante aR penalidades nelle previstas; mas, por outro lado: 

Considerando que se trata de uma obra de incontestavel 
r.ccessidadc c urgencia, pelo lado economico e estratcgico; 

Considerando que para as obras dessa natureza e:;Lti o 
Covcrno autorizado a abrir os crcditos que forem neccssarios, 
nos termos do ll. xr do art. 1 o do decreto legislativo nu
lflCI'O 3.316, do 16 de agosto de 1917, c art. 11 do decreto 
legislativo n. 3. 393, de 16 de novembro do mesmo anuo: 

Considerando quo o proseguimcnto das obras, na -.;on
formidado do contracto celebrado após concurrencia publica, 
evitará a interrupção do serviço da construcção .iá iniciado e 
I}U9csquor prc~oxtos vam futuros pleitos contra a União; 

Resolvo: 
Art. 1.• O contractanto das obras de construcção c mo:n-

1 agem da ponto sobm o rio Paraná fica autorizado a prosr~
guir m; rflspcetivos tl'abalhos, nos termos do seu contract•>. 
t•ujos prazos são considerados prorogados até 31 do agosto do 
corrente anuo. 

Art. 2." O Governo providenciará para que os pagamen
tos das medições seJam realizados, no corrente anno, pelos rJ'e
«:!itos abertos ao Ministcrio da Fazenda para occorrer a des-



Mappa do pessoal e das despezas com a crea9ão de delegacias e agencias das capitanias de portos nos diversos Estado3 da Republica a que se refere o decreto 
n. 12.886, desta data 

Estados Delegacias e agencias Pessoal Vencimento Rações Expediente Impressões, Asseio do Ouscrvaçües (annual) (annual) (annual) etc. (annual) predio 

Rio de Janeiro ...... ·. Delegacias : 
Já existente. S. Jo!i.o da Barra ........ - - - - - --

Angra dos Reis : 
1 delegado .... 
1 nmanuense .. 900$000 - 500$000 - 100$000 Já creada provisoriamente. 
1 patrão ...... 540$000 365$000 
6 remadores ... 2:880$000 2:190$000 

Cabo Frio: 
1 delegado .... 
1 amanuense .. 900$000 
1 patrão ...... 540SOOO 3658000 500$000 - 100$000 Si o d0legatlo n:iu for ollidal da Armada, 
6 remadores ... 2:880$000 2:190$000 terá 30 % da renda dentro do limite 

Agencias: de dez contos. 
Itacurussá ............... 1 agente ...... - - Verba dada á Verba dada á - Porcentagem de :10 '/., marcada sobre a 

respectiva ca- respectiva ca- renda de dez contos. 

Paraty .................. 1 agente ..... -
pitania. 

- Idem .......... 
pitania. 

Idem ......... - Idem. 

S. Paulo ............ Delegacia: 
Cananéa: 

1 delegado .... 
900$000 200$000 1208000 100$000 Si o delegado não for official da Armada, 1 awanuense .. -

1 patrão ...... 540$000 365$000 terá 30% da renda dentro do limite 
6 remadores ... 2:880$000 2:190$000 de dez contos. 

Agencias: 
Porcentagem de 3tl " " marcada sobre a Ubatuba ................. 1 agente ...... - - Verba dada á Verba dada á -

S. Sebastião ............. 1 agente ...... respectiva ca- respectiva c a- renda de dez contos. 

Paraná .............. Agencias: 
pitania. pitania. 

Antonina ................ i agente ...... - - Idem ......... Idem ..•...... - Idem. 
Guarakessaba ............ 1 agente ...... - - Idem ......... Idem ........• -· Idem. 
Guaratuba .............. i agente ...... - - Idem ......... Idem .....••.. -- Idem. 

Sant:. Catharina .•... Delegacias : 
Itajahy : .. 

i delegado., .. 
:l amanuense .. 900$000 - 200$000 120$000 100$000 
1 patrão ...... 5408000 365$000 
6 remadores ... 2:8808000 2::1908000 

S. Francisco : 
:l delegado ...• 

9008000 200$000 :l20SOOO :100$000 i amanuense .. -.. :1 patrão ...... 540$000 365$000 
6 remadores ... 2:880$000 2:190$000 

Agencia: 
Laguna .................. :l agente ...... - - Verba dada á Verba dada á - Porcentagem de 30 % m:~.rcada sobre a 

respectiva ca- respectiva ca- renda de dez contos. 

Rio Grande do Sul. •. 
pitania. pitania. 

Delegacias : 
Porto ;Alegre •.•..•....•• - - - - - - Já está c1·eada. 
Pelotas .................. - - - - -· - Idem. 

Agenci:~.s: 
Jaguarão ................ 1 agente ...... - - Verba dada á Verba dada á - Porcentagem de 30 % marcada sobre a 
Uruguayana ............. i agente ...... respectiva c a- respectiva ca- renda de dez cmitos. 

pitania. pitania. 
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Matto-Grosso •••...•• f Agencias : 
S. Luiz de Caceres .....•. li agente .... .. 
Porto Esperança •..•....• i agente ..... . 
Cuyabá .................. i agente ..... . 

Acre •••..•..••..•.•. (Capitania de 3a classe : 
i cap. do porto 
i patrã.o-mór .• 

Ageucias - Na sédc das· 
outras prefeituras : 

Amazonas ........... f Delegacias : 
ltacoatiára : 

l;;,+~';l:l'; : 

Agencias: 

1 secretario ... 
1 e. diligencias 
i patrão ..... . 
8 remadores .. . 

I rldcgarlo .... 
i a mau uensr~ .. 
I (.nt_r:ir> •.•••• 
~ [•f;;(!~:l Jt(;~ ••• 

I d•:lr:~«'FJ ...• 
1 arnanuen>e .. 
1 patrão ...... . 
.r. remadores ... 

Parintins ................ i agente ..... . 
Moura ................... 1 agente ..... . 
Labréa .•.•.....•••.....• i agente ..... . 
Telfé .••••.•...••••....•. 1 agente ..... . 
S. Felippe ............... I agente ..... . 
~lanicoré ................ I agente ..... . 

Pará ................ 1 Delegacia : 
Santarém : 

Agencias: 

I delegado .... 
i amanuense .. 
i patrão ...... 
.r. remadores ..• 

Vizeu .••.••••..•........ i agente ..... . 
Maca pá .................. i agente ..... . 

Maranhão· ..•..•••.•. I Agencias : 
Rozario ................. 1 agente ..... . 
Cu1'urapi ••••••••••••.••. i agente ..... . 

Piauhy •.•.•••...••.• ,Agencia- Therezina .....• i agente ..... . 
Rio Grande do No1·te. Agencias: 

Mossoró •...••.••.••••..• 1 agente ..... . 
Macau ••.•...•..•••••.•• 1 agente ..... . 

Parahyba do Norte ... Agenciã-Parahyba ••.••• i agente ..... . 
Pernambuco ......... Agencia- Tamandaré •... i agente ..... . 
Alagoas ............. Agencia-Penedo ......... i agente ..... . 
Sergipe .............. Agencias: Villa Nova ..... i agente ..... . 

Estancia ....... 1 agente ..... . 
Bahia ............... Agencias: Ilhéos ......... 1 agente ..... . 

Caravellas .. : • • 1 agente ..... . 
Cachoeira ••••• i agente ..... . 
Joazeiro ....... 1 agente ..... . 

Espírito Santo ....... !Agencias: S. Matheus .... i agente ..... . 
Guarapary ..... i agente ..... . 
Benevente •... 1 agente ..... . 

1:501)$000· 
1:200$000 

7808000 
5:7608000 

-
i :tOúSOOO 

780$000 
2:880$000 

-
i:2úOSOOO 

780SOOO 
2:880$000 

-
-
-
-
-
-

-
i :200SOOO 

7805000 
2:8805000 

-
-

...L 
-+ 
-+ 

-
3655000 

2:\l20SOOO 

-
-

365SOOO 
i :MOSOOO 

-
-

3655000 
i:UOSOOO 

-
-
-
-
-
-

-
-
8655000 

i:IOOSOOO 

--

-t 

'.J. 

1:·· 
~ j 

' 
..... 1 " . .~.r 

I lt( ;'-

1.:· ••.•. -j 
__... 
_J. 

.....;. 

Idem ......... ,Idem ••.•.•••• 
Idem •........ Idem •••...•.• 
Idem •.....•.. Idem •.•••••.. 

500$000 2~o5ooo 

200$000 i205000 

2005000 i20SOOO 

Verba dada áiVerba dada á 
respectiva ca· respectiva ca-
pitania. pitania. 

200$000 t20SOOO 

Verba dada á Verba dada á. 
respectiva ca- respectiva ca-
pitania. pitania. 

Idem ......... Idem •.......• 
Idem .•....... Idem ..•.•.... 
Idem ..••••... Idem .•.•...•. 

Idem .•••..••• Idem ••••••... 
Idem .•..••... Idem .••••.••. 
Idem .•..••••• Idem ........ . 
Idem ..•••••.• Idem ...•••... 
Idem ..••••••• Idem ••..•..•. 
Idem .••..••.. Idem ••••••••. 
Idem ...••••.• Idem ••.••.•.. 
Idem ••.••.... Idem •..•.•.•. 
Idem .••..•... Idem •••••..•. 
Idem ....••••• Idem ••••...•• 
Idem •..••...• Idem •••..•.•. 
Idem ...••••.. Iiem •.•.•...• 
Idem ..•.•••.. Idem ..•..•... 
Idem ..•...... Idem •........ 

Idem. 
Idem. 
Idem. 

200SOOO(Pessoal e vencimentos e as demais dota 
ções de accôrdo com a classe. 

_ Si o delegado não fôr official da Armada 
tOOSOool terá 30% da renda dentro do limite de 

dez contos. 

_ 
1
1dem. 

f00$000 

Pol'centagem 30% marcada sobre a ren
da de dez contos. 

- !Já está. provisoriamente installada. Si o 
100$000 delegado não fôr official da Armada 

terá 30% da renda dentro do limite de 
dez contos . 

Porcentagem 30% marcada sobre a ren
da de dez contos. 

Idem. 
Idem. 
Idem. 

Idem. 
Idem. 
Idem . 
Idem. 
Idem. 
Idem. 
Idem. 
Idem. 
Idem. 
Idem. 
Idem. 
Idem. 
Idem. 
Idem. 

----....---·-------1-------·-------·--------
•lí:UOJOOO lU:535SOOO 2:700$000 960$000 f:000$000 

Rio de Janeiro, 20 de fevereiro de 1918.- .4/e:vand!'ino Faria de Alencar. 
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uezas com obras de caracter estrategico ou economico, de ac
êõrdo com o n. XI do art. f• do decreto legislativo n. 3.316, 
de 16 de agosto de 1917, e art. H do decreto legislativo nu
mero 3.39a, de 16 de novembro do mesmo anno. 

Art. a.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 20 de fevereiro de ~918, 97" da Indepen

dencia ê ao• da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GoMES. ~ 

Augusto Tavares de Lyra. 

DECRETO N. 12.885 -DE 20 DE FEVEnEIRo DE 1!H8 

Abre, ao Mtntsterlo da Viação e Obras l'ubllcus, o cr~dito de lGO :000$, 
para occorrer âs despezas com a m~dlc;ilo final das oht·ns da l·:strada 
de Ferro llladeira-Mamoré 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bl'<•~·il, 
usando da autori?.ação constante do n. I.IX, do art. tao da 
lei n. 3. 454, de 8 de jáneiro ultimo, ~.:csolve abrir ao Mini~
tcrio da Viação e Obras Publicas o credilo de 150:000$, para 
oc0orrer ás despezas com a medição final das obras da. E>
trada de Ferro Madeira-Mamoré, de accõrdo com a mrmsagem 
presidencial de 23 de julho de 1915. 

· Rio de Janeiro, 20 de fevereiro de 1018, 07" ela Imlepcn-
- dencia e ao• da Republica. . . 

WENCESLAU BRAZ P. Gol\11!:9. 

Augusto Tavares de Lyra. 

DECRETO N. 1:; . 886 - DE- 20 DE l'EVEREIRO DE 1918 

Crêa uma Capitania do Porto no Acre c varias Dcl~gadas c Agcuclns de 
Capitanias em diversos Estados da União 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Rra&il. 
usando da autorização contida no art. 42, n. 9, da IPi nu
mero a.454, de 6 de ,ianeiro ultimo, resolve crear uma Capi.
tania do Porto no Torritorio do Acre com séde em Senna Mu
dureira e Delegacias ~ Agencias de Capitanias nos divert:n!i 
Estados da União, ll,Jm o pessoal, vencimentos e vanlagcnd 
eonstantes do mapp'\ junto, assignado pelo almirante refor
mado Alexandrino F;:o:-:ia de Alencar, ministro de Estado dos 
Negocios da Marinha, regendo-se os respectivos sçrviços pfllo 
regulamento annexo aos decrBtos ns. 11 . 505 c 11 . 623, de -i 
de março e 7 de julho de f915. 

Rio de Janeiro, 20 de fevereiro de 1!.!18, !.J7• da Indepen
dencia e 30" da Repnblica. 

WENCESLAU BRAZ P. GoMES. 

Alezandrino. Jj'aria de Alencar. 
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DECRETO N. 12.887- DE 27 DE FEVEREIRO DE 1918 

C>!s~u o decreto n. 8. 42ú, de :w de n'!weml>ro de 1910, que. autorizou a 
Associa~;ão Bcneficento Yera Cruz, com Rédc na Cnpltn.l Federal, a 
funccionar na Uepubllca 

O Presidente da Republica dos Estatlus Unidos do Bmsil, 
.~onsidemndo haver entrado rm liquidação a Assoeiaç5o He.
nefieentc Vera Ct·uz, com séde na Capital Federal, eot•flll'ma 
consta do processo encaminhado ao Ministerio da Fnze.n<hl 
com o officiu n. 86, de 25 de janeiro findo, da Inspectoria de 
Seguros, resolve cassar o decreto n. 8. 425, de 30 de no:vembro, 
de 1910, que autorizou a referida sociedade a funccioúar na 
Hepublica. 

Rio do Janeiro, 27 de fevereiro de 1918, 97" da Indeprm. 
dencia e 30" da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

Antonio Cal'los Ribeiro de Andrada.. 

DECRETO IN. 12.888. -Não foi publicado 

DECHE'l'O N. 12.889 - DE 2; DE FEVEREIHO DE 1918 

Estabelece favores par11 amparar e fomentãr a criação de ovinos e caprinos 
no paiz 

O Presidente da Republica dos ·lDstados Unidos do Brasil: 
Considerando quê o Brasil offereoe, em determinadas re

giõe:::, grandes superfícies que se rrestam á criação de gajo 
ovino e caprino; 

Considerando quê, para o melhoramento da criação já 
existente c para que se estabeleçam novos eentros criadores 
de uma e outra especie, se torna necessaria a introducção de 
animnes de · raças selecbi.s que 8fl destinem á producção de 
carne, lã e couros; 

Considerando que a criação do carneiro mais facilment<J 
attenderâ á procura dos mercados cansumidores de carne, pelo 
facto de serem entregues aos matadouros em edadc relativa
mente curta (anno e meio), comparada com a do gado bovino, 
que sempre é abatido com a edade mínima de tres annos; 

Considerando que a carne do carneiro, em vil'tudc desse 
facto, concorrerá para a estabilidade da industria frigorifica; 

Considerando que a diminuição do rebanho bovino é <;e•t
sivpJ, que o seu augmento só poderá ser feito lentamente c 
qu(', assim, é necessario que outro elemento venha concorTet· 
para a manutenção do mercado de carne para exportação; 

Considerando, ainda, que a criação do carneiro, além de 
fornerE'dora de carne, c•)ncorre para a producção de lã e qua 
esta (r, actualmente utili1:ada em numerosas fabricas de tecidos 
do paiz, continuando a diminuir a sua importação, em conse
quencm da guerra, não só pela escassez do producto, como 
paio grande consumo que tem actualmente; 



ACTOS DO POOEH EXJ:CUTlYO '.\7 

Considerando que a falta de lã acarretará graves prejui
?.OS á industria de lanifícios do Brasil; 

Considera-ndo egualmeiite que a região nordeste do paiz 
offerece grandes vantagens á criação do gado caprino e quu a 
exploração desse ramo de industria pastoril é indispensavel 
para a producção de pelles e courinhos; 

Considerando que a carne do caprino póde ser aprovnitacht 
na fabricação de adubos, ou frigorificada afim de aba'Stecer, 
nos períodos de secca, ns zonas fhJgelladas; 

•Considerando, outrosim, que, para augmento e estabilidade 
da producção da carne, lã e couros, é necessario !diffundir e in
tensHi0ar a criação dos ovinos e caprinos; e, 

CoP..siderando, finalmente, que o decreto legislativo nu
mero 3. 316, de 16 de agosto de 1917, autoriza o Governo a to
mar as providencias necessarias para amparar e fomentar a 
produccão nacional pelo modo mais conveniente: 

D<;creta: 
A'l't. 1.• O Governo, para ampar·ar e fomentar a criacão de 

ovinos e caprinos, auxiliará os Estados, municípios, socieda
des de agricultura ,e de criação, estações zootechnicas e parti
cular·es reconhecidamente idoneos com os favores seguintes: 

a) pagamento da quantia correspondente a um terço do 
cu.~to P despesas de transporte de reproductorcs ovinos c ca
prinos adquiridos no extrangeiro, até ~5 cabeças de cada sexo 
para cada criador; 

h) pagamento da quaníia de l5$ por cabeça importada e 
t.l·am:por-te dentro do paiz para as reproductoras mestiças da 
cspecie üVina, até 1.000 cabeças; 

c) as reproductoras puras da especie ovina ou os reprodu
dores da. especie ovina c caprina excedendo do numero de ca .. 
iwcas mencionado na let.tra a gosarão dos favores constantes da 
lettra b, até ú numero de 1.000 cabeças. 

Art. 2.• Para Dbtencão dos favores acima, m interessados 
deverão pr.ovar: 

1 •, que a super fi c i e de terras destinadas á criação seja na 
relacão de um hectare por quatro cabeças; 

z•, que as terras sejam enxutas e de natureza silico-argil
losa; 

a•, que os campos sejam limpos, sem espinhos, afim de 
não prejudicarem a lã; 

1", que possuam abundantes e apropriadas forragens; 
5•, que sejam servidos de aguas puras· e correntes; 
6•, que sejam localizados em climas seccos c temperados; 
7", qun tenham imtallações apropriadas, taes como apris-

co~. banheiros para banhos sarnifugos e paióes, para recc
bPrem e p!'cpamrcm a lã; 

8•, que sejam observados nas importações os requisitos da 
JJOHda sanitaria, não podendo ter menos de anuo c meio nem 
mais o e tres annos os animaes importados. 

Art.. 3.• Revogam-se as dispo.~ições em contrario. 
Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de l9t~ 9/" da lndepen-

dencia c 30" da Republica. ' 

l'oder Executivo -1\JlS- V oi, II 

WENCESLAU BRAZ P. GOMES, 

i. G. Pereira Lima. 
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DECRETO N. 12.890-DE 27 DE FEVErtEinO DE 1918 

Autoriza o Ministro da Agricultura, Industria c Commercio a conceder 
transporte nas estradas de ferro da União e no J,Joyd Brasileiro para 
reproductorcs de raça, plantas, semente~. adul!os c material agrlcola 

O Presidente da llepubliea dos ·Estados Unidos do Brasil: 
Considerando que não foi reprodm:ida na vigente lei da 

despesa a disposlçfw que autorizava o Governo a ·conceder, nas 
estradas de ferro da União c no Lloyd Brasileiro, transporte 
para reproductores de raca, plantas, sementes, adubos e ma
chinismos agrícolas; 

ConsidE'rando que esse auxilio prestado pela União aos 
lavradores e criadores interessa grandemente ao desenvolvi
mento da producção e ao melhoramento do rebanho nacional, e 

Usando da autorização constante do art. 1 •. n. I, da lei nu
mero 3.316, de 1.6 de agosto de 1.917, decreta: 

Art. f.• Fica o Ministro de Estado dos Negocios da Agri
cultura, Industria e Commercio autorizado a conceder trans
porte nas estradas de ferro da União e no Lloyd Brasileiro 
para reproductores de raça, plantas, sementes, adubos e ma
cbinismos agrícolas destinados aos lavradores e criadores que 
o requererem ao Ministerio. 

Art. 2. • Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 1.918, 97• da Indepen

dencia e ao• da Republioa. 

WENCESLAU BRAZ P. Go.){ES. 

1. G. Pereira Lima. 

DECRETO N. 12.891 - DE 27 DE FEVERElllO DE 1.918 

Abre, ao Minlsterlo da Justil:a c Negocios Interiores, o credito especial de 
309 :920$, necessarlo para a demarcação da linha divisor la dos Bstados 
do Paranli e de Santa Catharina 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autori~acão concedida pelo n. XXIII do art. 3• 
ela lei n. 3. 45'•, de 6 de janeiro de 1918, e tendo consul
tndo o Tribunal de Contas, nos termos do art. 70, § 5°, do 
regulamento approvado pelo decreto n. 2. 409, de 23 de de
zembro de 1896, resolve abrir ao Minislerio da Justiça e 
::'llegocios Interiores o credito especial de 309:920$, para pa
gamento das despezas a effectuar com a demarcação da linha 
divisaria dos Estados do Paraná e Santa Catharina. 

Rio do Janeiro, 27 de fevereiro dn HJ18, ~no da Inde
pendencia c so• da Republica. 

WENCESLAU BnAz P. GoMES. 

Carlos Maximiliano Pereira dos Santo&. ' 
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DECTIETO N. 12.802- DE 27 DE FEVEREIRO PE 1018 

l'crmitte que os vapores que fazl•m o servi~o da navegação do rio S. Fran
cisco rehoquem lanchas ou outras cmlJarca!:ões, CllHittanto dnrar a 
adual situação de guerra 

O Presidente da fiepubliea tios Estados Unido::; do Brasil, 
aU.cndcndo ao 1"]1Hl r·equcreu o I<;stado da Bahia. por seu pro
curador, na qualirtade de ee~sionario do servil;o de navegacão 
do rio S .. Francisco, a quo se refere o decl'to n. O !Hi3, Ot~ 26 
elo dPz1•mhro de 1 !H~!. e a eircumstaneias decol'renles da actual 
situação de guerra, resolve: 

Arligo unieo. Emqnanto dm-ar a actnal sil.uar,:ão de 
FUPr·r·a, os vapores lfUC fazem o scr·viço dn navegação do rio 
R. I<'rancisco, de nccôrdo com o contl'aeto celebrado com o 
Uovcrno da .Bahia, poderão rr.boear lanchas ou outras embar
cac-õcs vasias ou carregadas, quando d'ahi não resultarem in
eonvcnientes, a juizo do Governo da União. 

llio de Janeiro, 27 de fevereiro de 1918, 07• da Indepen
dencia e 30" da Republica. 

WENCEsr.Au BRAz P. Go:MES. 

Augusto 7'at,ares de L'lfl'a. 

})F~CRETO N. 12.8!!3-DE 28 DE FEVEREIRO DE 1!118 

Autoriza o llflnl~tro da Agr!Pnltnra a crear patronatos agrlcolas, para. 
odnca<;iio de m<'nores desvalidos, nos postos zootechnlcos, fazendas
modelo de criação, nncleos coloniaes e outros cstalJelcclruentos do 
llllnlstcrlo 

O Pz·esideulo da HcpuiJlica dos Estados Unidos do Brasil: 
Considerando que ao Governo ·cabe, por todos os modos, 

impulsionar o movimento do transformacão econornica do .paiz, 
pP!o augrnento progressivo de sua capacidade productora; 

Considerando que, entre os meios capazes de .fecundação 
profunda da vida nacional, avulta o da implantação do ensino 
agrícola, com a sua caracterização positiva c concreta, condu
cente a resullados immediatamente p.roductivos; 

Considerando que, por mais vigorosamente que possam 
actuar as providencias já iniciadas, constituem ellas apenas 
factorPs concorrentes o não decisivos, pela razão de que, em 
materia de expansão agraria, para se conseguir exito perma
nente e duravel. faz-se necessario euidar, antes de tudo da 
preparação do elemenf.o productor; ' 

Considerando que o ensino profissional tornará cada vez 
mais fructuosa a producção agro-pecuaria, ao mesmo passo 
t]ue concorrerá para restabelecer o equilibrio entre a popu
lação das eidadeR c a população dos campos, necessario pela 
fascinação .q,ue as grandes capitaes soem exercer •DO espírito 
da mocidade desapparelhada para o exercício de qualquer em
prego ou actividade honesta; 
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Consideeando, mais, •que é dever do Governo contrilmir 
para augmentar a população rural e formar o verrladeiro 
agricultor brasileiro, aproveitamdo e treinando como factor 
de riqueza o elemento nacional; 

Considerando, finalmente, ser ao mesmo tempo obra de 
previsão social e economica empregar na formação do gre
mio rural, donde ha de promanar o engrandecimento real 
futuro do paiz, os menores abandonados ou sem meios de 
&ubsistencia por falta de occupação legitima; 

E usando da autorização constante do art. 1 •, n. I, da 
lei n. 3.316, de 16 de agosto de 1917, decreta: 

Art. 1. • Fica autorizado o Ministro tle Estado dos Ne
I.FJcios da Agricultura, Industria e Commercio a crear nos 
postos zootedmi{!üS, fazendas-modelo de cria~,;ão, nucleos co
loniaes e ·outros estabelecimentos do Ministerio patronatos 
agrícolas destinados a ministrar, além da instruccão primaria 
c cívica, noções praticas de agricultura, zootechnia e veteri
naria a menores desvalidos. 

Art. 2. • Nos patronatos creados em virtude do presente 
decreto serão aproveitados os serviços dos funccionarios ad
didos e do pessoal technico e administrativo actualmente 
existente naquelles estabelecimentos, de accordo com as in
strucções que forem expedidas pelo Ministro de Estado dos 
Ncgocios da ~~gricultura, Industria e Commercio. 

Art. 3.• Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 1918, 97• da Indepen• 
dencia e ao• da Repuhlica. 

WENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

I. G. Pereira Lima. 

DECRETO N. f2.894- DE 28 DE FEVEREIRO DE 1918 

'l'mnsfcre 11 séue da Escola Superior de A:::ricultura e Medicina 
Veterinaria 

O 'l' residente da Hepubliea dos Estados Unidos do B1rasil: 
Considerando qun a frequencia de alumnos da E:-'cola Su

perior de Agricultura e Medicina Veterinaria tem sido in
eignifieante, em ambos os cursos, quando é indispensavel 
augmcntar o numfwo dos profissionaes destinados aos b·aba
lhos de producção; 

Considerando que a séde em Pinheiro impede o funccio
namento regular da referida Escola e dá logar a despesas 
avultadas com o transporte de pessoal e de material; 

Considerando que o Governo não dispõe nb Districto Fe
deral d~>, propriedade que possa servir para a transferencia 
c que actualmente seria muito dispendioso construir novo. 
ectificio e pavilhões adjacentes; 

Considerando que o Governo do Estado do Rio de Ja
neiro se promptificou a doar ao Governo Federal na cidade 
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de Nictheroy os predios e terrenos necessarios á installa.ção 
efficieate do mesmo instituto, pcrmittindo, ainda. que as 
praticas agrícolas se realizem no Horto Botanico annexo; 

Considerando ·que a cidade de Nictheroy offArece condi
ções vantajosas de vida e que os estabelecimentos e terrenos 
doados pelo Estado do Rio de Janeiro são de facil accesso a 
alumnos e lentes, dados os frequentes meios de conducçã•O• 
que ligam a Capital Frderal a Nietheroy; 

'Considerando que a sf'de da Escola continuará no me~mo 
Estado em zona rural mais adequada; 

Considerando que, realizada a transferencia, serão as 
installacões de Pinheiro immediatamente aproveitadas para 
alo.iar um numero avultado de mrnores desvalidos, ·Que rece
berão instrucção elementar para os variados serviços agrí
colas; 

E usando da autorização constante do art. I", n. I, da !ri 
n. 3.316, de 16 de agosto de 1917, decreta: 

Art. 1.• Fica transferida para a cidade de Nictheroy, do 
Estado do Rio de Janeiro, a s:éde da Escola Snprrior rle L\·!!ri-
cultura e Medicina Vetel'inaria. · 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 

. Rio de Janeiro, ~~8 de fevereiro de f918, 97• da Indepen
dencia e 30" da Repchlica. 

'VENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

J. G. Pereira Lima. 

DRCRRTO N. t?.8!l5 - DB r. DB MARço rm 1!H8 

Ahrl', no l\IInl~terlo da Gn~>rra, o rredito de 200 :000$, pnra nnxlllnr o 
Got"rrno do Pnrnnil na con~tt·nc~iío <la I'Rtrnd:t I'RtrntPgfcn :ttf> n fM: 
<lo I;rnnsAtt 

O Presidente da P..epublica dos Est.ados Unidog do llrasil, 
usando da aut.orizaç"io contida na alinea XXT do art.. 52 da 
lei n. 3. 454, de 6 dn :aneiro do corrente anno, regolvn abrir 
ao Ministerio da Guerra o credito do 200:000$, rtfim r)p 
auxiliar o Governo do Paraná na ronst.rur.çfío da e.~frada P~
t.ratPgica até a foz d,, Iguassó. 

Rio de Janeiro, 6 de março de 1918, 97" da In'lepen
dflnria ,, 30° da Rer•1blica. 

,' .WENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

José Caetano de Faria. 
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DECRETO N. 12.896 - DE 6 DE MARÇO DE 1918 

Concede premlos em machlnas agrlcola11 no valor correspondente a 30$ por 
hectare cultivado, ads agricultores e aos syndicatos ou cooperativas agri· 
colas que no corrente anuo e em 1019 cultlvnrem trlgo. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
considerando que o trigo é o mais importante dos cereae!'l 
pela generalização do seu uso na subsistencia humana e por 
sm• um dos alimentos mais completos que o sólo póde pro
duzir; 

Considerando que no ultimo período tem o Brasil im
portado trigo em grão e em farinha, no valor de mais ôe 
cem mil contos de réis annualmente; 

Considf'rando que numerosos documentos historicos re
ferem a extensão relativamente avultada que tiveram a cul
tura e a producção do trigo, no começo do ultimo secu!o, em 
Yarias regiões do nosso territorio, mesmo em alguma-:J dn 
norte c notadamente no Rio Grande do Sul, Santa Catharin:1, 
S. Paulo, Minas Geraes e Goyaz; 

Considerando que o progresso da agricultura permiUiu 
a creação de variedades de trigo adaptaveis a quasi todas a:-1 
especies de sólo e modalidades de clima, tendo o Governo 
Federal providenciado agora sobre a acquisição, para distr·i
buição gratuita, de sementes não só das variedades já conhe
cidas e acclimadas no Brasil, mas tambem de variedadns cx
trangeiras rusticas e mais resistentes ao calor, á sccca e á'l 
molestias que commummente atacam os trigaes; 

Considerando que o trigo bem cultivado em sólo e clima 
apropriados á semente escolhida, remunerará o lavrador bra
sileiro, tanto quanto o café, o algodão, o assucar, o cac:io .:l 
outras culturas de grande desenvolvimento no nosso paiz; 

Considerando que o trigo tem no interior do pa1z um 
consumo que assegura o escoamento, a preço bastante :-rmu
nerador, de toda a producção correspondente ao plantio de 
seiscentos mil hectares, superfície seis vezes superior ao 
maximo da área que até hoje tem sido dedicada á cultura do 
precioso cereal; 

Considerando que a instituição de premios tem por fim 
estimular o augmento rapido das plantações, reduzindo as 
despezas de primeiro estabelecimento, que sobrecarregam o 
lavrador no inicio de toda nova cultura; 

ConsidGrando que o regimen estatuído pela lei n. 2. 049, 
de 31 de dezembro de 1908, e regulamento que baixou com 
o derreto n. 7. 909, de 17 de março de 191 O, não deu resul
tado efficaz porque estabeleceu a subvenção a favor unica
mente dos que cultivassem trigo em áreas superiores a duzen
tos hectares e sem attender ao rendimento da cultura c á 
qualidade do producto; 

Considerando que o cultivo do trigo é soLretudo vanta
joso porque as operações culturaes eão realizadas por meios 
mecaniros; 

Considerando que em um paiz de extenso t.crritorio e 
diminuta população como o Brasil, o augmrmto do emprego 
de.machinas agricolas é o melhor meio de attmmar o cffeito 
dos altos salarios, sobretudo agora que a guel'ra sustou quasi 
completamente a entrada de immigeantrs, não se podendo cal .. 
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cular quando essa corrente se encaminhará de novo para o 
nosso paiz; 

Considerando, finalmente, que a situação do mercado 
mundial do trigo offerece á producção o poderoso incentivo 
do alto curso e permitte garantir um preço minimo franca
mente remunerador para as colheitas futuras; 

E usando da autorização constante do art. 1 •, n. 1, da 
lei n. 3. 31 u, de 16 de agosto do 1917, decreta: 

Art. 1. • Aos agricultores h aos syndicatos ou cooperativas 
agricolas que no corrente anno o em 1919 cultivarem trigo, 
serão concedidos premias em machinas agricolas, no valor 
correspondente a trinta mil réis por hectare cultivado. 

§ 1. • O TJremio será onh'Bl,me ao agricultor no menor 
prazo possivel depois de verificado pelos agentes do Goverm• 
Federal que a sua colheita aunun! se acha nas condições do 
§ 2.• tf(\ste artigo. 

§ ~.· E' condição es~encial p:\ra a concessão do premio 
que o rendimento da col1heita não seja inferior a 11:-i ',hectoli
tros do trigo por hectare o que a densidade do grão maduro o 
sccco não seja inferior a 780 grammas por litro. 

§ a.• Quando o rendimento da colheita for superior a 20 
hectolitros por hectare, sendo tambem a densidade do gríio 
superior a 780 grammas por litro, será o respectivo premio 
augmenlado de 20 o/o. 

Art. 2. • Ató 31 de julho do corrente anno os lavradores 
ou syndieatos o r.ooperativas ag-ricolas ·flUO pretrmJerem nf'st.c 
armo concorrer aos vremios csf.abclcci,dos no art. 1", dnvor·ão, 
por carta registrada no Correio, communicar essa resolução 
ao Ministro da Agricultura, Industria e Commercio, e os quo 
pretewlerem conr,orrer aos premias em 1919 farão identi•:a 
ennrn1·micar;ão até 31 de agosto do anno proximo futuro. 

§ 1. • Ft~ita a cornnmnicaç.ão. o Ministerio da Agrir,ulllll'a, 
Tndusfria e Commercio lançará immediatamente em um livro 
de rrgistl'o especial o nome do agricultor, syndicafo on coopn
r·ativa, o local da sna propriedade e a extensão quo elle se peo
ptit> dedicar á cultura do trigo, enviando, tambem por cartll 
registrada, até 15 de agosto, a cada concorrente aos premios, 
um recibo da sua com;nunicação e o numero do respectivo 
rogif>í;·o. 

§ 2. • O lavrador, syndicato .ou cooporafiya 'flUO até 1 de 
setembro não tiver recebido o numero do registro de que trata 
o paragrapho anterior, reclamará som demora, solicitando ao 
Ministro da Agricultura, Industria e Commercio a invcstigaçíl.o 
do r a'''-' para reparação da falta. 

Arf. 3." A partir de setembro o .Ministerio da Agricultura 
fará fiscalizar ns planta«.;õe,; rle trigo dos r,oncorrentel'l regis
tratlos, por meio dos insprcíores ngricolas, seus ajudantes e 

agronomos itinerantes do l\finisterio. 
§ 1. • Os concoiTcntcs aos premias devcl'ão facilitar aos 

in.qpndorcs agl'icolas e seus anxilian~s as vi~i!as aos trigaes 
cclleiros, silos, estrumeiras e outras dependencias da propri()_: 
tlad•J rural que possam mteressal-os, c facultar-lhes não s•'i o 
pessoal e material necessario para medir as snperfir,ipc; culti
vadas de trigo, mas tarnbcm as i11formaoões sol1re a vnrindarl•~ 
1das sementes que tiverem sido plantadas, o modo por que fo
T'am as _terras lavradas e semeada':', os adnJ:los applicados, as 
}Jrceuu~:oes tomadas contra os ataques dos msectos, fungos ., 
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molr~tias, emfim tudo cue tenha interesse para o conheci
mento da cultura e os càlculos do provavol rendimento. 

§ ?..• Por seu turno, os inspectores agrícolas e seus au
xiUares ministrarão aos lavradores cujas propriedades visi
tarem, as instruccões praticas sobre a lavra e preparo das trr
ras; as variedades, a selecção e a immunização das sementes 
de trigo; os melhores processos de semear e cultivar o trigo 
nas grandes, médias e pelquenas plantaçõfls; o uso e maneJo 
das machinas agrícolas; os remedios para os males que podem 
atacar os trigaes; os meios e processos preferíveis de colher, 
seccar, debulhar, conservar e armazenar o rereal colhido; em
fim. procurarão esclarecer, guiar, aconselhar os lavradores de 
maneira a cooperarem para que tada um delles obtenha o 
mai~ proveitoso resultado de suas plantações. 

§ 3. o Os concorrentes aos premios cujas propriedades não 
forem visitadas até a época do começ.o da granação do trigo, 
pur algum dos inspectores ou s~u;.; auxiliares, deverão com
municar o facto ao Ministro da Agricultura, e os que se re
cusarem a dar aos inspectores agrícolas e sous auxiliares as 
informações Ide que trata o § 1" deste artigo, ou os .que dfl 
qualquer fórma difficultarem a visita dr suaR propriedades 
e o desflmpenho da missão que incumbe aos referidos funccio
narios, perderão o direito aos prt•mios estabelecidos. 

Art. 4.0 Para a apuração do rendimento da colhrif.a de 
cada concorrentn ao JH'flmio P para a determinação da densi
dade do grão colhido, o inspector ou algum dos seus auxiliarM 
visitará as propriedades dos mesmos concorrentes na occa
sião opportuna e avaliará o rendimento total e por hectar1' 
da plantação, dando do resultado um certificado, em dupli
cata. ao concorrente ao premio, ou seu prPposto. Em Reguirla 
recolherá duas amostras de 500 grammas, pelo menos, do 
trigo em grão, que collocará em dous frascos ou saccoo;; fe
{~hados, e que revestirá de cintas de papel hra111'o lacradas 
nas ,quaes escrevem com tinta a data da <f)ollecta. Sohr1~ a !'i 
<'intas do fPcho assignarão o nomn por PXtPn;;o o inspf'eiOJ' ou 
seu auxiliar P o eoncol'l'ente ao premio ou snu proposto. Um 
dos Jraseos ou sarco;; ficará rm poder do concorrente ou Sf'll 
]1I'f'posto, pam garantia de seus direitos. e ontl'o Pm 1wdrr 1do 
funccionario encarregado da inspPcçã.o, flUe o rmnet!Prú oom 
as devidas cautrlas ao Ministerio da Agl'ieult.ura, para YPJ'i
ficação da qualidade e densidade do grão colhido. 

§ 1.0 Quando o lavrador, syndicato ou cooperativa agrí
cola se oppuzer {t execução de •qualquer das medida!:: dr inspe
eção flStatuidas neste decreto, por ter reconlherido, ello pro
prio, que não est.á em condições •de disputar o premio que 
pretendêra obter, o inspector on seu auxiliar desistirá de 
nffectuar a inspecção, sendo o facto communicado ao Ministro 
da Agricultura. 

§ 2.° Cada amostra de trigo colhida e enviada ao Minis
f.nrio da Agricultura pelo inspector será acompanhada de uma 
communicaeão redigida por este, que mencionar:i todas !HI 
ohservuçõeR f~itas o que possam intflrcs.'lar á concnssão do 
prrmio pretendido. 

Art. 5.0 Terminada a colheita e recebidas as rommuni
cacões e amostras de que trata o art. 4°, o Ministro da Agri
cultura fará sem demora organizar o quadro geral dos Ia
vradores, syndicatos e cooperativas agrícolas premiados, com 
designação do respectivo Estado e município, das áreas e va--
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riedades de trigo cultivadas, das épocas do plantio e d~ co
lheita, do rendimento por hectare e da qualidade e densidade 
do grão colhido. Este quadro terá a maior publicidade. . 

Art. 6! No primeiro trimestre de f9f9 se fará na Capi
tal Federal uma exposicão de trigo o outros cereaes e de 
grãos leguminosos seccos, comprehendendo-se nella os pro-
lluet.os derivados e indust.rias annexas. 

Art. 7.0 O Governo Federal garante, no anno corrente e 
no de f9f9, o preço mínimo de tresentos réis po_r kilogra~ma 
de trigo em grão, de bôa qualidaqe, post.o. ~o RIO de Janen:o. 

Art. 8.° Ficam revogadas as disposiçoes em contrariO. 
Rio de Janeiro, 6 de março de 1918, 97° da Imlepcn

•dcncia e 30° da Republica. 

WENCESLAU BRA7. P. GOMES. 

I. G. Pereira Lima. 

m~r.nRTO N. 1 '?. 8!)7 ~ m~ ô DR -:\[ATIÇO nr. HM R 

F,stnholc~e mNlidRs no intuito de inten•ificar a cultnra <1~ essonriM 
florestnes 

O Presidente da Hepublica dos Estados Unidos do Brasil, 
at.tendendo á necessidade de intensificar a cultura de essen
cias florestaes e especialmente a cultura do eucalypto, com 
o fim não só de corrigir a devastação da•s flores(aR '!lacionars, 
:::nas ainda de obter combustível e madeira para construccõef':, 
para flormentcs e para outras applicações industriaes, e 
usando da anctorização contida no art. 1 •, n. I. do decreto le
gislativo n. 3.316. de 16 de agosto de 19'17, decreta: 

Art.. 1.• Aos plantadores de eucalypt.o e outras essE>ncias 
florestars do reconhrcida utilidade que iniciarrm cnlluras 
novas a parLir da presente data e dentro de tres annm:, 18f'J':Í 
l:loncedido o premio de cento e cincoenta réis por arvoro com 
a idade de 18 mezes no minimo e que tenha attingido o des
cnv.olvimento normal, desde que o numrro de arTorrs não 
seja inferior a 500. 

Art. 2.• Para facilitar a cultura de essencias florestaes 
junto ás estacões e easas de turmas das estradas de ferro e 
Jlas proximidades de estabelecimentos federaes, estaduaes ou 
municipaes e de usiPus, fabricas, fazendas e outros t>Stabe
lecimentos particulares onde avulte o numero de trabalha
c!ores ou operarios, 0 Governo cederá gratuitamente o<~ ter
renos de sua propriedade ou os •que possa adquirir, afim do 
H'rom aproveitados vara as plantações referidas. 

Art. 3.• Além dos favores previstos nos artigos ante
riores, conti-nuará o .Governo a distribuir gratuitamente mu
das e sementes, por intermedio do Jardim Botanico e outros 
estabelecimentos do 1\linisterio da Agricultura, e a fnrnecer 
:nstrucções technica~. informações e publicacões que interes-
sem aos plantadores. . 
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Art. 4.• Para obtenção do premio a que se refere o ar .. 
tigo t•, torna-s.e necessario o preenchimento das seguintes 
formalidades: 

a) requerer previamente ao Ministerio da Agricultura. 
lndustria e Commeroio a concessão de tal favor, indicando a 
area a cultivar, a loeulidade em que a mesma se acha situada, 
a natureza e as essencias que pretende cultivar; 

b) apresentar do,•umento que prove ser o requerente pro
prietario ou arrendatario das terras a cultivar, quando não 
fnrem as mesmas cedidas pelo Governo; 

c) avisar ao fiscal do Governo a data em que tiver inieia
do a cultura e permittir que o mesmo fiseal visite, sempre 
que julgar convenien~f', a área cuitivada; · " 

d) provar, com attestado do fiscal, a idade das planta
ções, o numero de ::rvores existentes e o facto de haverem 
estas attingido o desenvolvimento normal e de não ter sido 
ainda premiada pelo Governo Federal a rcspeetiva plantação; 

e) requerer o pagamento, indicando a importancia a que 
tiver feito jús, de a<::côrdo com o presente decreto, e a repar
tição pagadora onde desejar receber o premio devido. 

Art. 5." Para obr.enção do auxilio a que se refere o ar
tigo 2", indicará o interessado, em requerimento dirigido ao 
Ministro da Agricultura, a área a obter c a localidade em que 
se acha situada. 

Art. 6.• A falta rle cumprimento de qualquer das ~>xigen
l'ias dos artigos anterjores privará o requerente dos favores 
estabelecidos nos arts. 1 • e 2• ·e, na hypothcse de eessão rle 
terrenos, -obrigará o beneficiado a restituil-os, sem direito a 
i11demnizacão alguma. 

Art. 7 .• As plantllções á margem das estradas de ferro 
aeverão ser feitas doJ modo que não possam de fórma a 1 ~uma 
prejudicar o trafego e a conservação das linhas. 

Art. 8.• Os favores do presente decrrto ser·iio extensivos 
aos trabalhadores e guardas das florestas da União, do~ cur
H•JS, fontes ou reservatorios de aguas de abastecimento pu
hlico, das colonias federaes, estaduaes ou municipaes, assim 
como aos institutos de educação e as·sistencia e ás praças do 
J!:xercito nas colonia!-1 ou villas militares e nos quarteis re
gionaes, desde que, auctorizados por seus superiores hierar
chicos, façam culturas de essencias florcstaes preenchendo as 
exigencias deste decreto. 

Art. 9.• A fiscali:l'l()ão prevista nos artigos anteriores ser'á 
exercida pelos inspectores agrícolas e outros funccionarios 
toohnic:os do Mini·stel'io da Agricultura, designadofl pelo Mi
nistro, sem outras Y:tntagens que não sejam as dos cargos 
que exercerem. 

Art. 10. Os fisca •. s são obrigados a visitar as culturas de 
que se trata tantas vezes quantas forem necessarias para que 
possam informar o Governo do estado de cada uma e passar 
os attestados a que !':e refere a lettra d do art. .1•. 

Paragrapho unicc•. O fiscal que passar o attcsf.ado acima 
allndido fará delle immediata ·communicação ao l\linisterio e 
ficará responsavel em qualquer tempo pelo valor do premio 
pago, caso se verific~·Je, no todo ou em parte, falsicladl' n'ls 
,;nas declarações. 

Art. 11. O Minh,;ferio da Agricultura, a requerimento 
dos interessados e sem ouus para os mesmos. mandar:í pro
·~eder ao exame dos terrenos e facultará todos os meios ao 
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seu alcance para o preenchimento das formalidades mencio
;Jadas neste decreto. 

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 6 de março de 1918, 97• da Indepen

dencia e 30" da Repni.lica. 

\VENCESLAU BRAZ P. GoMES. 

J. G. Pereim Lima. 

DECRETO N. 12.898 - DE 6 DE MARÇO DE Hl18 

Concede! nntorlzação ,,. Intenwrionnl Ore f'oi'POI'nfiou. Tdmifnl. pnra 
funcclonnr na H<'pnhllra 

O Presiàente da Republica dos Estados Unidos do Bra
sil, atteudendo ao que requereu a Internacional Ore Corpora
tion, Ljmited, sociedade anonyma, com séde na ·cidade do 
Toronto, Dorr.inio do Canadá, o devidamente representada, 
decreta: 

Artigo unico. E' concedida autorizacãn (t Internacional 
Ore Cor,wration, Limited, para funcciunat· 11a Rcpublica com 
os estatutos que apresentou, mediante as clauE-ulas que a este 
acompanlmram, assignadas pelo ministro de Estado dos Ne
gocias da Agricultura, Industria e Commercio, ficando, po
rém, a mesma companhia obrigada a cumprir as formalida
des exigidas pela legislacão em vigor. 

Rio de Janeiro, 6 de março de 1918, 97" da Inrkponden
ria n 30" da Republica. 

WENCEsr,Au BRAZ P. Gni\ms. 

J. G. Pereira Lima. 

Clausulas que acompanham o decreto n. 12.898, desta data 

I 

A International Ore Corporation, Limitod, é obrigada ·a 
ter um representante geral no Brasil, com plenos c illimita
dos poderes para tratar e definitivamente resolvm· as ques
tões que se suscitarem, quer com o Governo, fJIJel' t~om parl.i
culares, podendo ser demandado e receber eitat;ão ininial 
pela companhia. 

II 

'l'odos os actos que praticar no nrasil ficarão f;ujoitos 
unicamento ás J'espectivas leis e regulamentos o á jut·isdi
cção de seu,> tribun11es judiciai'ios ou administrativos, sem 
que, em tempo algum, possa a 1·efeeida companhia rPclamar 
qualquer excepcão, fundada em seus eolatutos, cujas dispo-
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sições não poderão servir de base para qualquer reclamação 
concernente á execução das obras ou serviços a que elles se 
referem. 

III 

Fica dependente de autorização do Governo qualquer al
teração que a companhia tenha de fazer no~ rf!.spectivos es
tatutos. 

Ser-lhe-ha caRsada a autorização para funccionar na 
nepuhlicJ. si infringir esta clausula. 

IV 

Fica entrndido que a aut.orizacão fí daria ~11m pre,iuizo 
do principio de achar-se a companhia sujeif.a :í~ flisposiçõcs 
de direito que regPm a~ ~ociedades anon;\'maR. 

v 

A infracção de qualquf'lr das clausulas para a qual não 
e.~tcia comminada pena especial será punida rom a multa de 
nm cont.n de réis ( 1 : OOOl!l) a cinco contos de réis ( tí :000$) e, 
no caso de reincidencia, com a cassação da autorização con
cedida pelo decreto em virtude do qual baixam as present.es 
clausulas. · 

Rio de Janeiro, 6 de marco de 1918. - J. G. Pereira 
Lima. 

DECRETO ;\1. 12.8!Hl- DE 6 nE MAnço nB 1918 

Concr!lf' :mtorlzn~iío n Compnnhlll Leme FN·rrlrn pnrn fnnN?Ionnr nn 
n!'puhllcn. 

O Presidente da Hf'publica do~ Estados Unidos do Bra
sil. at1endendo ao qnc requereu a Companhia LPnw Ferrf'i
ra, Roeiedarle anonyma. com ~édfl na eidadn dP Rant.os, Es
t.adc dP R. Paulo, 11 devidamNitP rt'prpsenfada, ()f'creta: 

. Artigo unico. E' concedida autorização a Companhia Leme 
I•'errPira para funccionar na R.epublic!l com o,; R<;f.atutos C(Ufl 
apl'ü!;C>nf.ou, ficando, porém, a mesma ''ompanhia obri~ada ~l 
('lllliPrir as formalidades exigidas pP!a !egi~lação em vigor. 

Rio de .Tanniro, Co de ma1'ço f!p HHR, fli" ela TndPpPndP.n
rir e ~lO" rla Republica. 

WENCESLAU BRA7. P. GOMES. 

J. G. Pe1•eira Limn. 
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DECRETO N. 12.900 - DE () DE :\1.\HÇO DC J 918 

Approvll as alt~.rações dos estatutos da Companhia de 8egnl'oS Maritlmos 
e Terrestres c Garantia» desta l'apltal, adoptado~ pP!a ussemuléa geral 
cxtraordinal'ia de 5 de janeiro de 1918 

O Presitlen!P- da Republica do8 Estados Unidos do Bra
sil, af.f.endendo ao {})Ue requereu a Companhia de Seguros 
:\lal'itimos n Terrestres «Garantia», com séde na Capital .Fe
cieral, f\ autorizada a funccionar por carta patente n. 6, de 2 t 
de junho de 1902, resolve approvar as resolurões da assem
bit~:>. gorai extraordinaria, realizada a 5 de janeiro do cor
rr~nfe armo, continuando a companhia a funccionar sujeita 
ao J'••gimen da !flgislaç.ão vigente e ao da que vier a ser pro
mu!gnrla sobre objecto de suas operaçõrs. 

Rio de Janeiro, 6 de março de 1918, 9'i" da Indepen
dencia e 3'0" da Republica. 

'VENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

Antonio Carlos Ribeil'o de Andrada. 

DECRETO N. 12.901 -Não fui JJUhlicadu. 

DECRE'fO N. 12.902 - DE 6 DE 1\fAilÇO DE 1918 

Declara em estado de sitio até 31 de dezembro do corrente auno o Districto 
J"ederal e os Estados do .!llo de Janeiro. 8. Paulo, Paruur., ~anta 

Catharlna e Rlo Grande do Sul, suspendendo-se nhl a • garantias 
constitucionaes pelo referido prazo 

O Presidente da Hepublica dos Estados Unidos do Brasil: 
Considerando qn•' continúa o estado de guerra e que, 

portanto, sub~istem as mesmas razões que determinaram a 
rosolução do Congres<:o Nacional autorizando o Poder Exe
Clitivo a decretar o ~stado de sitio (lei n. 3.393, de 16 de 
novembro de 1917), r.esolve, de acr.ôrdo com os arts. 4R, n. 15, 
·~ 80, § 1 o, da Consti!.Hição da Republica, decretar: 

Artigo unico. Sãn declarados em ·~stauo de sitio, até 31 
de dezembro do corr•:Pte anno, o Districto Federal e o.;; Esta
uns do Rio de Janeit·u. S. Paulo, Paraná, Santa Catharina e 
Hio Grande do Sul, sn;opendendo-se ahi as garantias cousU
l!wiouaes pelo refer~r{o prazo. 

Rio de Janeiro, G de março de 1918, 97" tia lndepen
dencia e 30° da Rept;hlica. 

\VENCESLAU BnAz P. GoME9. 

Augusto Tavares de Lyra. 



H o ACTOS DO PODER EXEctl'rt\'O 

DECRETO N. -t2. 903 - DE 6 DE MARÇO DE 1918 

Abre ao Minlsterio da Justiça c Negocios Interiores, o credito especial de 
300 :000$, deAtlna<lo 4 conclusão das obras do cdlficlo do Externato 
do Collegio Pedro li ,'1 

O Presit.lente d:t !lcpuhlica dos Estados Unidos do fl!'a<>il, 
l!Hando da autorizaçfi.u COJl(~edida pelo Il. Vf do art. :l" da 
lei n. 3. 454, do 6 de janeiro do t 918, e fnndo ouvido o 'l'ri
hunal do Contas, no,; !ermos do art. 70, § 5", do regulamento 
ajlprovado pelo dcnrt·!t• n. 2.409, de 23 de dezembro de 1896, 
resolve· abrir ao Mini~{erio da Justica e Negocios Interiores o 
credito esvecial de 30ú :000$, destinado á conclusão das obras 
c; o edifício do Extermto do Collegio Pedro li. 

Rio de Janeiro, ti de marco de 1!H8, 97" da Int!epen
dencia e 30° da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GoMES. 

Auuusto 1'avares de Lyra.· 

DEORE'I10 N. 11.2. 904 - DE 6 DI..: MAHÇO IJE 1918 

Autoriza o contracto de arrendamento de um trecho do novo cáe~ do porto 
do Recife, Estado de l'crnambnco 

O Presidente da Rcpublica dos Estados Unidos do Bra~if, 
do conformidade com o que dispõe o 1u·L. f • do dncroto l~gis
lativo n. 3.401, de 28 de novembro do 1!H7, com rercrwcia 
á expl(lra(~ão do novo cáes do porto do Recife, o t•Jndo r,m 
'"·ista a clausula XI do termo de 8 de agosto de i!H2, addilado 
ao confracto de 1908, com a Société de Construction du Port. 
Ge Po""nambttco, para a execução das obras do referido p~rto, 
àecrpfn: 

A~tigo unico. Fica autorizado o Ministr·o de J!:;;f.ado da 
Yiacão e Obras Publicas a celebrar com a Société de C0rt!'Lm
ction du Port de Pernambuco o contraclo para o arl'':lnda
mento do tr~cho, já construido e devidamente appare:hado, 
do novo t•áes do porto do Recife, mediante as :Ciau<;ula:-~ 
que com este baixam, assignadas pelo referido mini;;tro. 

Rio de Janeiro, G de marco de 1918, 97" da Independ<mcia 
e 30" da Republica. 

WENCESLAU BRAz P. GoMES. 

Auuusto Tavares de Lyra. 

Antonio Carlos Ribeiro de An'i?'arJ,l. 



Al:TOS DO PObEt\ EXECUTIVO H f 

Clausulas a que se ~efere o decreto n. 12.904 desta data 

I 

(h ~crvir:os do novo rúPs do porto do Ht'r.if<', t'.tJia r:\pk
rarfío1 imlnstl'ial o novm'Ho J<'p,flcral arrenda pelo 1:0J~tnwtn a 
qu'o fH' refPl'C o r•r·rsPtüc der-reto, são os que dizPm ;·"~prdto 
a atrar:lÇ'ão, carga c dcsrarg-a dos navios; f'mbal'QIH1 ,. cJo\-;r•m
barquc dr Dassageiros c suas bagagens; recebimento, guarda, 
ent:·..,ga e HIOv.irnentar;ão das mercadorias, dentro da faixa do 
r.iics r sua~ d<Jpmrdeneias, isto (>, na árP.a comprp,!Jcndida c:l!.t·c 
o paramento do cúes e os muros c grades do rc~into que 
limita a avenida do porto. 

11 

O Uovcmo cntrcgará :'i. conLracíantc o trecho de ~:Ít!S de 
oito mctJ·os de altura de agua com ccr·ca de 900 metros tic 
extrm":lo, abrangendo os armazcns ns. IV, V, VI, VII ;~ VHI, 
munidos de linhas ferreas c guindastes rodantes dt} motor 
electrieo, c ainda o armazcm de bagagem e a usina clet.Jtr·o
gena. 

A entrega ser(t feita mediante arrolamento descriptivo de 
todas as obras, machinismos c apparclhos, acompanhado de 
uma r.Ianta do porto indicando as profundidades de agua 
junto ao cúes arrendado. 

' III 

O prazo do arrendamento comecará ua data em qne fttr 
rct;istntdo o contracto e terminará quando ficarem concluídas 
as obras de melhoramentos que a mesma contractante alli 
está Hccutancto. 

IV 

:Pelos servicos prestados no cães e suas dependencias a 
contractante cobrará as taxas abaixo especificadas: 

A -TAXAS DE CÁES PAGAS PEW NAVIO 

1•- Atracação 

De accôrdo com o numero de escotilhas e a qu~ntidade 
ó:e carga a manipular, a contractante fixará o numero razoa
vel de dias para a atracacão gratuita, bem como WJ.S casos 
em que a carga e descarga se façam por apparelhos f>;'pe
c.iacs. 

Si este 'prazo gratuito fôr excedido, será ~obr,Hia 30 
navio, pelo excesso de estadia, a taxa de 700 réis po:· dia o 
J)Ol' metro do cáes occupado pelo navio. 

A quantiJado de mercadoria para o calculo da estadia é 
a que tenha de ser carregada ou descarregada pelo cá~~. 

De accôrdo com o art. 157 do regulamento approvado 
pelo dpcreto n. 10.524, de 23 de outubro de 1913, o'l navio!3 
naciom.es, com regalias de paquetes, gosarão de abatimento 
de 50 % dessa taxa. 



2• - Carga e descarga 

E"ta taxa corresponde á retirada clo:1s mercadorias do 
navio para o cáes ou vice-versa, mas não comprehende o ser
vico rle estiva no porão dos navios, o qual será feit'J pela 
tripuhção ou á custa do mesmo navio e será: 

Para generos de importação estrangeira, por kilogTumma 
desembarcado, 1,5 réis. 

Para generos de cabotagem e de exportação para o <Js
trangP.iro, por kilogramma · Pmbarcado ou desembarcado, 
1 rea~. 

Para ~m1eros canegados ou descal'regados pm· navinJ na
cionaes, com regalias de paquetes, a taxa a cobrar será de 
0,75 de um real por kilogramma, de accôrdo com o :ll'L 1ó7 
do referido regulamento appprovado pelo decreto n. 10.524, 
de 23 de outubro de 1913. 

B - CONSERVAÇÃO DO PORTO 

F~ta taxa corresponde a todos os trabalhos f\ despezas 
de drag-rt.gem e outras para a clesobstrucção e conservat;ão do 
porto, e si!rá de um real por kilogramma de mercadoria de 
Importação estrangeira que seja descarregada· no porto, quer 
a desearga seja feita no cáes, quer em qualquer outro pontoJ. 

0 - TAXAS DOS SERVIÇOS PREST;{DOS 

!As mercadorias pagas directamente pela mesma, de con
formidade com a Consolidação das Leis das Alfandegas: 

f• - Taxas de capatazias 

A capatazia comprehende toda a braçagem e movimenta
ção das mercadorias ou qualquer genero desde a sua descarga 
no míe<~ até a entrega aos respectivos consignatarios na'l po!'
tas externas dos armazens internos ou depositos da fai:m do 
porto. 

A eapatazia para a exportação estrangeira ou para a 
cabotagem comprehende a mesma movimentação desde qual
quer dos pontos da entrega acima referidos até ao cáes para 
o successivo embarque. 

A~ taxas serão as seguintes por kilogramma de 
bz·uto ôe mBrcadorias: 

peso 

a) parn genei'GS de importação estrangeira, reco
lhidos aos armazens internos para exame e 
conferem•ia da alfandega, em volume de peso 
até 500 kilogrammas . . ............•..... 

De ID'lís de 500 kilogrammas .................. . 
b) para generos de importação estrangeira do des

pacho sobre agua, em volume de peso: 
Até 500 kilogrammas . . .................• 
Até 1. 500 kilogrammas. . • . ...........•.•..• 

~005 
$010 

$CJOa 
$005 



ALó :o-.'~ 3 .• OOO'Jdlograll).ma_a:í:ríf.>.'.:;;_~· .. ~f:.: .. ;·.·. , , .· ... •· 
tó ·· · O~lril · · ':..:.. iitl' ". · ·· · · 

~ ·il 5.oo ,,~ ogramm~:.~· t}ft.•/~ ~-··· ~·· . ;_ ~ · • · · • • 
~.· t~~t~~. ~o i:·OO~j~lo~ra~.mll~,·1· !~•:,~:~:· , . . ç: . .. • .. ~ .••. 
!At~ . .~o .;oo.o_ k~Iogrru;mrtas. . • ................. . 
:AtE: 1110.000 kllogrammas. . ................. . 
(O Yalor de ~upalazia para cada volume será cal-

culado pela taxa correspondente ·-ao limite do 
pe!'lo etn que incida o Yohune, applicada á to
t~lidâde do seu peso) . 

ti~'· 

·~()(1~ : 
;&oú).,·. 
got5 ; 
lpOZC 
1\030 

c)· par'a 1'31'\'ão de pedra importado do eslran-
gf'iro. • . . .. . .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. . ~ 1.5 

à) para o~ gcneros de. exportação para o cslran-
trangrJro ... , . .. .. .. . .. . .. . .. .. . .. .. .. . 1,~ 

~) pará: os generos de importação ou exporta- ~ 
ç ão para cabotagem ... , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5 n para os miner>ios de manganez, ferro e con-
gêneres c para as arêas monazíticas exporta- • 
das ·.vara o estrangeiro. , , . . . . . . . . . . . . . . . . . $001 ·~j 

p) para o sal, assucar e· carvão de pedra nacional 
iJU cabotagrun. • •: ....... , .. .. .. .. .. .. . .. .. 1 !:.! real 
Para os generos a granel a taxa será a Jjlarcada para vo-

lume até tíOO kilogrammas.< · ' · · 

2• - 'taxas de a1'ma;;cnagem 

· 1\ unnazcl1ageJn serâ cobrada de conformidade com aii 
leis das uliandegas e pelas taxas seguintes: 

a) pura os gener.os. sujeitos aos exames e conferencias da .· 
Alfandeg.t recolhidos nos armazens internos, as mesmas taxas 
acLuaes; - · 

b) para os generos de importacão · estrangeira despacha~ 
dos sobre agu\l, para os generos de cabotagem e de expol'tação 
para fóra do paiz, recolhidos aos armazens externoH, a1fan
degados ou não, sob administr:acão dos contractantes, serão .. · 
tlobradas as trucas de armazenagem de· accôrdo com o art. 238 
da N~ya Consolidação das Leis da. Alfa~dega. 

T,\XÃS POR SERVIÇOS NÁ.O OBRIGA'l'ORIO E F1\CtJLTATIVO P.o\IIÀ 0 
. COMMERCW E PARA A NAVEGAÇÃO 

1• - Taxas de estiva de navio 

l'or tonelada de mercadoria em carga ou descarga.. f$000 
' " !, • 

2• - Taxas de supprimimto de agua aos navios . -··~ . 
Por metro cubico de .agu~ médida por hydrometi'o. 2$000 : .. ~ . . 

3• -:- Taxas de transporte por via (errea 

Pelo transporte de generos de qualquer especic, deposi·"' 
íudos nofl eáes e nelles tomados para reembarque ou para en
trega ás estacões das linhas ferreas. o~ yice-yer~a dessas es .. 

J;>odtl' Execu~ivo -~~~~- Volr 11 · , S 



...... wo J)() .t.'OOER. EXECUTIVO. 

tácões para a faixa do' cáes: será cobrada a taxa de dous réis . · 
. 110r kilogramma, não tendo os volumes peso indivisível su- .. 
perior a 500 kilos. , · ~ ·. · · 

Para pesos indivisíveis superiores a 500 kilogrammas se.:. 
rão cobradas pelo transporte as· taxas de capatazias. 

Quando a contractante dispuzer de armazens externos as 
taxas de transporte por via ferrea de ou para esses armazens 
externos serão de metade das precedentes. · · 

v 
'A contractante não poderá fazer nenhum dos servicos 

que constituem objecto do contracto por precos ou taxas dif
ferentes das mencionadas na clausula IV ou de outras que 

. forem estabelecidas pelo Governo, sob pena de multa e de m
demniza•)ào ao mesmo Governo, si cobrar de menos, e de res
lituição á parte.~ H~sada, si cobra~ de mais. 

YI' 

São isentos de qualquer taxa a carga, descarga e trans
porte dentro. da faixà de cáes das bagagens dos passageiros 

"o immigrantes, das malas do Correio e de quaesquer sommas 
de dinheiro pertencentes á União ou aos Estados, e, bem as
sim, a atracação de botes, esealeres e . outras embarcações 
Jlli!l,das, que pertencerem a ;_navios ~m carga ou descarga. 

:VII 

Os generos destinados a outros portos do Brasil, que se
lam baldeados directaiilente para embarcações nacionaes, sem 
o emprego dos apparelhos do cáes, não pagarão taxa alguma 
ao cáes. 
· Si, porém, forem esses generos desembarcados no cáes 
para posterior reembarque, pagarão as taxas corresponden-

.• .tes ás mercadorias de. despacho sobre agua e as taxas de ex
portação para reembarque, com direito a um mez do arma
JOnagem gratuita~ 

VIII 

A taxa de cargà.e d~scarga será cobrada pelo peso bruto 
~·de toda mercadoria . ou genero de qualquer especie que seja 
' ~mbarcado ou desembarcado no cães~ 

lX. 
A taxa de. capatazia para as mercadorias sujeitas no 

exame o conferencia da Alfantl.ega, comprehende não só a ar
·rumação dos volumes dos armazens ou depositos, como a 
abertura dos mesmos, o reacondicionamento das mercadorias 
e fechamento dos caixões ou envoltorios e toda a demais bra
cagem até. á entrega aos respectivos donos nas portas exter
~as, depois da feito 9. despacho pela Alfandega. 



H5 

Os armazens VII e VIII poderão ser utilizados provi
soriamente para depositas de generos nacionacs ou naciona
lizados, quer de exportação quer de importação. 

A armazenagem· neste caso será estabelecida mediante as 
seguintes taxas: 
Por kilogramma 
l'or ldlogramma 
Por kilogramma 

no primeiro mez .•...•.......•.. " 
no segundo mez ..••.•••••...••..• 
no terceiro mez .•.•..••........•... · 

XI 

$005 
$008 
$012 

A contractante; por intermedio da Fiscalização do Porto 
do Hecile, entrará em accôrdo com a Great Western of BraPil 
Ilailway co para o trafego mutuo dos seus wagons, sendQ,, 
dentro da faixa do cáes, o movimento e a atracação dos trens 
feitos exclusivamente por aquella. 

/ XII 

A contractante deverá facilitar por todos os meios os 
serviços da União ou dos · Est{[dos, dando-lhes preferencia 
para uso dos apparelhos do cáes, sendo, porém, estes serviços 
indemnizados. 

· No caso de movimento de tropas federaes ou estaduaes, 
poderão estas utilizar-se de todos os estabelecimentos do cáes, 
para embarque ou desembarque, sem ficarem sujeitas ao pa
gàmento de taxa alguma. 

XIII 

Si o Governo permittir livre transito pelo porto para 
mereadorias destinadas a outros paizes, expedirá para tal fim 
regulamento especial mantendo os interesses do fisco e os da 
contractante no que diz respeito ao serviço de carga, descarga, · 
capatazias e armazenagem. 

XIV 

Os genp,.ros desembarcados de vapores ou navios arriba
dos serão depositados e guardados em um dos armazena in
·ternos do cáes, mediante o pagamento das taxas correspon
dentes aos generos de despacho sobre agua e com direito a 
um mez de armazehagem gratuita. 

Si forem reembarcados para o estrangeiro, não pagarão 
mais taxa algl,lma por esse reembarque. 

Si esses generos forem vendidos no paiz ficarão incursos 
no pagamento das taxas relativás á. importacão estrangeira 
que deva ser recolhida aos armazena internos ou possa se~ 
despachada sobre agua conforme a sua especíe. 

XV 
Poúe1·ão ser estabelecidos armazens externos sob a admi

nistração da contractante, com o necessario alfandegamento, 
para recebimento 43 guarda de generos da ~abella li, para cujq 



fd.epÓsito. ter~h;.t swo itwuoedi-qa>pe-16 inspéctor da Alfandega· á~; 
> necessar1a hcenca. ··· • . :· · .. · · · · 
·_. · ~. Â arunazenagem.. :de$tes;~· armazezis será cobrada por ta-· 
bella que fôr para esse 'fim estabelecida, 

XVI 

A navega<;ão e o trafego interno flnviac·s não t'stão su
jeitos ao pagamento de taxa alguma do porto ou cáes, podendo 
as operações de carga e descarga ser feitas em qualquer ponto 
fóra da zona em que forem executadas as 0bras de melhora-
mo'ntos do porto. · . 

Os intercsasdos, po1·ém, poderão requisitar da contra
: tanto a execução de qualquer daquellas operações, desde que 
paguem por ellas as taxas correspondentes de cabotagem. 

Os generos destinados a qualquer ponto servido pot' 113-
vegacão fluYial, que ténham de ser baldeados dos navios an
corados no porto tln atracados ao cáes para outras embar
cações que o>~ levem a seu destino, não pagarão taxa alguma, 
si forem de procedencia do paiz, e pagarão somente a taxa 
de conservação do porto, ·si forem de importação estrangeira 
despachados ·sobre agua. · 

·•xvn 
Os armazens entregues á contractantc g·ozarão de todos os 

.favores, ,·antagens c onus conferidos por lei aos urmazcns 

.nlfandcg~:àos e entrepostos da União, exeeptuando os que fo
l'em utHizados para o 'commercio de cabotagem, de accôrdo 
com a clausula X. ' -

XVIII 

.. - A cónlractant.e obriga-se a fazet' o servi1:o CJUC lhe in
cnmbe rom toda a regularidade, ordem c presteza, attfmdendo 
:is rcclamaçõf's das partes, que forem justas, a juizo do Go
verno, er.1 tudo que for concernente ás obrigações acima rnen
oionadas, sendo responsavel pela guarda e boa conservaç.ão 
das mer~;adori as que receber. 

Fica dia sujeita a todas as leis, rPgulameutos e instru
.r,;;ões em vigor ou que venham a ser expedidos pelo Ministe
rio da Fazenda, relativos ao recebimento, guarda, conservação 
e entrega das mercadorias . que forem applicaveis aos arma
?.ens sob sua administração. 

O seniço de carga e descarga, dos navio13 uma vez come
,ndo t'irarn sujeito á fiscalização da Alfandega que para tal 
fiin dará á contractante .as precisas instruccõ~. . 

! · ... XIX ',".' 

A contractanfe fica subordinada ao inspnctor da Alfan• 
lega em tudo o que disser respeito ás conveniencias e garan

. tias do fif'co, cumprindo rigorosamente todas as instruccões 
ou ordens que pelo mesmo lhe forem expedida,;. 

.. Nos mesmos termos, fica subordinado á Fiscalização do 
Porto do ftecife na ·parte concernente á execucão dos serviços 
e ao C:!Jmpljmento das pp_rigacõ!'f:! ponstantes do contracto.; _ 



HY 
q ch~fe da l''1Scalizacão-d6' Porto r, o iuspe~for da Alfan':" 

dega são perante a co.ntr.actante os representantes do Go
\'Prno, cada um na alçada que' lhe cabe. 

XX 

A contractanf.e terá Iiberd~de de ac(:ão na parte arlminis
tratiYa o rconomica dos serviços que contracfa. mas não po
d••r;í. fazrr ai!Praçõr>:" on modificacõe~ nas obra.;; dr, apparelha
mentos, ono lhe forem entregues, !'em prévia autorização do 
.Governo; 

XXI 

Ri a (;ontractante justificar a nere~sidadr de obras ou ap
parolhamcntos complementares, podf'rá ser autorizada pelo 
(ioverno a fazer os trabalhos e installaçõr.s (]nf' propnzrr I)Om 
capita('s s1~us, mediante planos e orcamrntos pr(•vianwnte ap-
rn·ovados pelo Governo . . 

O capital assim empregado vencrrá o jul'O annual dr sl\iR 
fHH' cento, e dolle será reembolsada a confraefantr twlo Go
YI'J'no TI•) fm1 do prazo do contracto. 

O Gc.,·erno, porém, reserva-se o dire.ito dr, f:1zer as obras 
on fornecer o apparelhamento á sua ,~,tsfa, (]i:•qr)p Jogo, Ri aR
Sim Ih r r·otn-ior. 

XXII 

Rcr:i considerada renda bruf.a do porto a s~•mma df' !.o
rlas as rendas, ordinarias ou cxtraord inariai', evonfnaes ou 
acrcssoria~ que forPm co bradaR pela eonlracf.ante. 

Até o dia 5 de cada mez, a cont t"actante apresentará á 
l<'iRraliza('5o do Porto um balancete com as ncccssarias diRcri
IYJina('õe . .; da rPnda cobrada no mez anl1~rior r r,nmprirá todag 
r•.s instruc~;:ões quo lhe forem dadas para melhor- fiscalização 
e rr'conhc•cimf'.n(o da referida renda. 

XXIII 

A rohranra daR taxas pelos servi•. os prestados pela con
l.raetante á mercadoria só será feita drpois de despachadaB 
as tnf'rr:Hiorias pela Alfandega e a e:>la )1agM oR dit·r>HoR de 
entrada o outros impostos que .iá estejam on {Pilham de estar 
a rargo da Alfandega. 

Pat·a os generos de cabotagem ·nã•, tributa dos ou inde
pendent.eo, da fiscaliza(lão aduaneira a referida rohrança será 
1'eifa por- occasií'io da entrega das meJ•,·adorias a ~ens donos. 

XXIV 

A contractante será responsavel· pelas rendn,; fJllr cobrar, 
dl' conformidade com a legislação em vigor. 

XXV 

A contraclante entrará semanalmentr, para n Delegacia 
po Thesouro Nacional no Re. cife com a renda que tiver co
)>rado até a data déssa _entrega, mediante uma gu,ia expedida 



Í.Jela· Fisoalizaoão dQ Porto, depois de deduzida a porcenta .. 
:gem que !lle couber· e a que se r.efere a clausula XXVII. 

Verificado pela Fisoalizaoãa;_ do Porto o balancete de que,. 
trata a olattsu.la xxrr~- tar-se-ha' a conta definitiva das por
centagens a que tiver âireit.p . a contractante, para ser inde
miiizada flo que de mais tiver reçolhido semanalmente, ou 
entrar com o que tiver de!!eontado a menos._ 

XXVI 

Correrão por-conta da contractante todas as despezas re
lativas á administração e custeio dos serviços do cáes, a do 
conservação e reparacão de todas as obras e apparelhamentos 
que lhe forem entregues, a illuminação dos armazena, etji
t'icios, faixa do porto, boias ou balizas illuminativas, a vigi
lancia, o supprimento de ·agua potavel e qualquf;!r outra 
de.speza ordinaria. extJ;aor.dinaria ou .eyentual que )3e refira 
~.s.·servioos arrenda.dos e ao contracto. _ 
_ ';' 

XXVII 

A contractante receberá como indemnização de todas as 
:lespezas mencionadas na clausula anterior e para seu lucro 

d quota correspondente a quarenta por cento da renda bruta 
que arrecadar, fazendo entrega ao Governo da parte restanto, 
na fórma prescript.a pela clausula XXV •. , 

xxvrrr 

Como garantia do exacto cumprimento do contracto de 
arrendamento e das responsabilidades decorrentes, respon
derá a caução anteriormente feita pela oontractante no The

. souro Nacional, de accôrdo com o disposto na clausula VIII 
do contracto de 4 de agosto de 1908 para a execução das 
obras de melhoramento -do porto. 

xxrx 
Até o dia dez de Mda mez será organizada a conta da 

· receita cobrada tio mez anterior e determinado o valor da 
·· porcentagem pertencente á contractante, para os fins da clau-

sula XXV. · 
XXX 

O Governo· poderá augmentar ou diminuir as taxas esta
belecidas na clausula IV; mas a determinação da porcenta
gem a pagar á contractante será feita sobre a renda bruta. 
calculada . com as taxas marcadas nesta clausula, qualquer 
fJUe seja a operação para mais ou para menos, que nella o 
6overno faca em qualquer época •. 

XXXI 

h•.timada a fazer qualquer obra de conservação ou de
reparo a que for. obrigada pelo contrac~o, si deixai: a arren ... 



U\J' 
• 

dataria de cumprir a; of<Iem· no prazo que lhe tiver sido. 
marcado, poderá o· \Governo mandar fazer o trabalho por 
outrem, por conta da mesma, e si .e!Ja se recuBar ao paga .• : 
mento da respectiva despeza, o Governo mandará descontar 
a importancia da caucão a que se refere a clau8ula XXVIII.; 

XXXII 

Além das taxas referidás na clausula IV, a contractanta 
• terá a faculdade rie perceber outras. em remuneração de ser

Vi(;Os que preste nos estabelecimentos arrendados, como o 
de emissão de warrants, reboques e outros não previstos no 
contrac.to desde que lhe seja pelo Governo dada a respectiva 
autorização, com approvação das taxas~ ~ 

\ 

XXXIII 

Emquanto não estiverem concluídos os melhoramentos 
do porlo, serão mandados pela Alfandcga do Recife, para 
atracar ao trecho de cáes arrendado, os navios que a extensão 
desse mesmo trecho comportar, de modo a estar sempre apro• 
veitada toda a sua capacidade de trafego. 

XXXIV 

Antes da contractante começar a exploração do cáes ar.
rendado, sujeitará ao Governo o regulamento para execução 
de todos os serviços, e só depois delle approvado pelo Go
verno, poderá iniciar os referidos serviços. Este regulamento 
deverá estar de accôrdo com as condições do contracto e as 
disposiç.ões das leis em vigor, que se refiram áquelle serviço • 

. -XXXV: 

Pela inobservancia de qualquer das clausulas do con·• 
f.racto para quo não seja estabelecida penalidade especial 
ficará a contractante sujeita a :nflltas até o maximo de cinco 
contos do réis o no dobro pelas reinoidencias impostas pelo· 

chefe da Fiscaliza~ão <!.o Porto, com recursos para o 'Ministro, 
da Viação e Obras Publicas. , 

Si estas multas não forem pagas pela àrrendaria den
tro do prazo de quinze dias após decisão do ministro, uo 
caso de ser usado o recurso aqui estabelecido, contado da 
data da respectiva intimação, será o seu valor descontado da 
caução de que trata a çlausula XXVIII. 

XXXVI 

A confractantP. terá no Recife um representante ac~eito 
· i)elo Goven1o com plenos e illimitados poderes para tratar e 
resolver drfinitivamente, perante o administrativo e judi
ciario brasileiro, quaesquer questões que com ella se susci
tem, rodenrlo o dito representante ser demandado o receber 
.citaÇão judic.ial e outras em que, por direito, se exija citação 
pessoal. 



•• 

XXXVII 

As questões entre o Governo e a contrar,tante. relativliS 
aos sNvit:oq desta. 0 as que disserem respeito á intelligencia 

· de clausullls do contracto, serão submettidas no prazo de oito 
dms prlo chefe da Fiscalização do Porto, por interg~edio da 

· J.nspoctoria Federal de Portos, Rios e Canaes, no l\Iinistro da 
. Ytação e Obras Publica!'~, que as resolverá com promptidão. 

f'i a contractante não se conformar com a re.~olução dada, 
~,cguiJ'-se-ha, em ultima instancia, o arbit.ramento; esco
lhendo cafla parte um arbitro, dentro do prazo de dez dias; 
não rlwgando estes a accôrdo, a questão será resolvida por 
um terceiro aJ'bitro, escolhido_ dentro de dez dias, de com-

. mum :wcÕI'dÕ; na falta deste accôrdo, cada uma das partefl 
~ontractantes, dentro de cinco dias, apresentará dous outros 
nrbifl'O'l C dentre OS f(Ua(ro a sorte designará O dPfH'illpaf.ador, 
que resolYP"n a questão no prazo drl dr>z dias. 

Fira entendido nue as questões provistas ou rrHolvidas 
em cl~usula do contracto, como as multas, reseisão e outra~, 
liiiO são comprehendidas nesta 0lausula. 

XXXVIII 

Qmlesquer out.ra$ questões que, porvenf.ura, se pos'!am 
suscilnr na execução do contra<' lo, quer sejam administrai i
\·as qnr>r ~ejam judiciaes, sorão Rempro decididas pelos tri
bnnae<; lll'nflileirm:, ü o ~ôro para todas as queslõPs judiciaes, 
entre o Gr•vP.rno e a contractante seja olla autora ou ré, será 
o federl,ll. 

XXXIX 

A resci"ão do contractf poderá ser decltlrada de pleno 
direito por decreto do Governo, sem· deprndencia de inter

. r>~llac::ão ou -acc;ão judicial, si a contractante, depois de mul
tada, re!ncidir em qnalque.r falta que diga respeito a contra

. bando ou· prejuízo ao fisco. 
V crifir·nda a rescisão nestes termos, perderá a contrn

el.ant.e em favor da União a caw;ãfo a que se rrfere a clausul!l xxvnr. · 
~L 

O Go\'erno fr,rá o direito de fazer concessões pnra a 
carga C dr>scnrga do generos determinados com OS na\'ÍOS 
s~rara~!og !lO cáes, mas. feito o serviço de descarga e capata
~Ias du·eEiamente pelo mteressado e á sua custa, por meio de 
u~stalla~oes aercas ou subterraneas dispostas de fórma que 
uaf' ararrrl.cm. o meno:r embaraço para o livre transito na 
faiXa do c:íes, nem para os serviços da contractant~. 



· . 'raes coneessões sell~, ~mpri: a. titulo oneroso e os ser..:. 
vi(.'os feitos sob ·i.l f\seallzj).ção' da contractante, ficando ~a 
r·cspectiva porcentagem a que se refere a clausula x:xvu 
substituída pelas ~ef!uinLcs taxas fixas, por !onplada: 
Para (ar vão de ped1·a. descarregado ·~m terra ....• , 
•Pat·a generos ria f abella H ..••...•...............• 
Para generos dl' cabnfagcth c de exporta(:ão C'slran-

;:;cira. . • , .........•...•.................. -

$500 
rl*400 

$1.00 

A renda cobrada pela contractante, em Yirtude de acctir
ilos e~neciaes com o Gonwno, será cscripturacla á partn c 
não en!!lohada á r<:nda bruta geral para a deducção da por
•?cnlngcm que lhe pertence pela clausula XXVJI. 

XLI 

D11 conformidade com a clausula H, o Governo ent.regará 
(, conll·actantr, dentro dn dez dias, contados da assignatura 
do' contracto, os cinco armazens e o tl'eeho de c:'ies correspnn.,. 
llmlll', assÍ'11 como n armazem do bagagem c a U!>ina ole-
1'1 ro!!,'~na. 

O l'r)mlamento a que se refere a clausula XXXIV deverá 
fi' r sujl'i to ú approva.;ão do Governo dentro de dez dias, a 
~onfar· da l'l'fr·rida entrega e os serviços iniciados Pffecf.iva
mr.ntl', denf.ro dr um mrz, a contai' da mesma 1lata. 

Si. at<; l'~la ultima •lata o rrgulamento não tiYcr 'liúo 
;,prn·o':~flo JWio novrmo. a contl'actantc iniciaeá, em todo 
t'aso, o SNviço de nrcôrdo com estn regulamento pot• elJa 
npr•'srnfadc. emhora ainda n1ío approvado. 

XLII 

A ronfraci.ante nüo poderá transferir o contraeto pat'!\ 
ünfrl'm. nu para 11mpr·eza fJUe organizar, sem prévio autori
znr:fío cl(} l\finislro da ·viação e Obrns Publicas . 

• XLITI 

·J contracfo a que se refere o presente decreto ficará 
Frm pffeilo si não f<ir as:'lignado dentro -do prazo de trinta 
(Íin", rnnlados da data da publicação no Diario Official. · 

Ria de Janeiro, 6 de março de i 918 . ....:.. A. Tavm·es de 
T.,y1·a. 

DEr.BF.TO N. 12.!105- DFl fi h E 1-r..\nÇo DE I !lf 8 

A utnrizn o 1\Iinlst<'rio ela· Yia<:i!o r Ohrn~ :Pnhllcn~ n r~~dnclir o ,..ontrnrto 
<'Pichrn<lo com o <'llg('nlwlro Osenr tlP. Alnwltln nnmn, pnrn n rnn
stt·nr<:nn dn" C·l>ra~ cln ponte "ohre o rin PnrnnO 

O Presidente da Repul,Jiica dos Estados Unidos do Brasil 
at.tendendo ao que;. requer(lu o -e:ugenhdro 09Car de Almeidá 



11r 

~ma, C(m.ti'letahtê~ daí~'ôbrâS'~·bánt~ sobre o rió.: Paran·:t;) 
'tesolve. ;,;;.. ··~t; ,.. '- c;t,,: -1'.il, .... ·-;;;,. ?.'.·'' . ' . ·r,, ;l, •' ···~.·~ ~·' '!,~.-~-,-~'(:~-;.<_-;,;.;·_ .... ,f_~.-~ .. ~. 

· ' ·Art. l.• · Ficâ o MiJ.listério _da Viação e Obras Publicas : 
autorizado a rescindir; i" por accOrdo, o contracto celebrado pom 
o engenheiro Oscar de Almieda Gama J'ara a constru<lcão das 
c.bras da ponte sobre o rio Paraná, mediante as seguintes 
'bases: 

a) as medições definitivas das obras já executad:ls serão 
:feitas por uma commissão para esse fim especialmente no
meada pelo ministro da Viação e Obras Publicas, a qual veri .. 
ficará tambem o valor das installaçõeí'l, machinismos, ferra-' 
montas e matcriaes em deposito, que ncarão pertencendo ao 
Governo; · · 

b) proceder-se-ha separadamente ás Iriedir.ões das obras 
realizadas até 31 de dezembro do anno passado ·e ás das pos
teriormente executadas; 

é) os pagamentos a fazer em ronsequencia das me-< 
dicões e da aoquisição do installacõe:~. machinismos, ferra-

. mentas e. material em deposito cori'erão: os ·das obras 
executadas até 31 de dezembro do anno passado, pelo cre
dito que foi aberto, em tempo, para a construro:ío da ponte; 
t• todos os demais pelos creditos aberto> ao 1\linistrrio da Fa
zenda para defesa economica e militar do paiz; · 

d) . ao contract.ante serão restituídos a caucão e os seus 
reforços, de accôrdo com o contract.o, uma vez feitas as me
dições finaes. 
~ Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 6 de marco de 1918, 97" da Indepen~ 
(lencia e 30" da Republica. 

WmíwEsL:-\u BRAZ P. GoMES. 

Augusto Tavares de Lyra. 

DECRETO N. f2.906- DE G DE MARÇO DE 1918 "" 1 

Proroga até 12 de mato de 1921 o prazo estabelecido no decreto n. 7. 995, 
de 12 de maio' de 1910, para a conclusão da linha de Ttbngy, da. 
Estrada de Ferro Sorocnbnnn, até Porto Tlbtrlçn 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ao que requereu o Governo , do Estado de São 
Paulo, concessionario da linha de Tibagy, da ERtrada de Ferro 
Sorocabana, decreta : 

Artigo unico. Fica prorogado até 12 de maio de 1921 o 
prazo estabelecido na clausula III do decreto n. 7. 995, de i 2 
de maio de 1910, para conclusão da construcção da sobredita 
linha de Tibagy até Porto Tibiriçá. 

Rio de Janeiro, 6 de marco do 1918, !l7" da. Indepen~ 
dencia e 30" da Republica. 

WENCESLAU BnAz P. GOMES. 

Attttusto Tavares de Lyl'a, 



· · .. Aaros'-~li\1 BX.Eat.ri'lv0 
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·~~o~ :':::,1~;~~oa' 6 DB·r:Mkoo ,~,,E.: i9i8 

Declara sem effeito o contracto de 2~ de dezeJDbro de 1911 celebrado 
entre -o Govern(l da União e a Companhia Estrada de Ferro Santa.· 
Catharlna em virtude do ·decreto n. !1.155, de 29 de novembro do 
mesmo anno 

O ·Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:: 
Considerando que o contracto de 26 de dezembro de 1911, 

autorizado pelo decreto n. 9 .155, de 29 de novembro do 
mesmo anno, para o arrendamento da Estrada de Ferro de 
Santa Catharina, de Blumenau a Hansa, e a .construcção e 
atTAndamento de prolongamentos e ramaes da mHsma estrada, 
foi celebrado com a empreza allemã Companhia Estrada de 
Ferro Santa Catharina; 

Considerando que é prejudicial aos interesses nacionaes 
a manutenção do referido contracto; c 

Usando 'da autorização que lhe ~onfere o art. 2" da lei 
n. 3.393, de 16 de novembro de 1917, decreta: 

Art. 1." E' declarado sem cffeito o contracto que, do 
accôrdo com o decreto n. 9.155, de 29 do novembro de 1911, 
foi celebrado em 26 de dezembro do mesmo anno entre o 
Governo da União e· a Companhia Estrada de Ferro Santa 
Caf.har·ina. • 

AI't. 2." O ministro de Estado da Viação e Obras Pu
blicas expedirá as necessarias providencias para a execução 
dos serviços do trafego da mencionada estrada. 

Rio de Janeiro, 6 de IÜarço· de 1918, 97" da Indepen
clencia e 30• da Republica., 

WENCESLAU BRAz P. GoMES. 

Augusto Tavares de Lura. 

DECRETO N, 12. 908- DE 6 DE MAnÇO DE 1918 

Approva as clausnlas para a revisão do contracto celébrado entre o 
Governo e a Soclétl! de Comtructlon dn Port de Pernambuco, para o 
IIII'lhoramPnto do porto do hecifP: Estudo dP. PPrnnmbneo 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ao que requereu a Société de Construction du Port 
de Pernarnbueo, tendo em consideração o que expoz o 1\fmistro 
de Estado da Viação e Obras Publica~. e llsando da autori
zação eonstante do art. ~30, n. XV, da lei n. 3.454, de 6 do 
janeiro do corrente anno, decreta: 

Art.. 1.° Ficam approvadas as clausulas que com este 
baixam, assignados pelo Ministro de Estado da :Viaç~ão e Obra;~ 
Publicas, para a revisão do contracto celebrado com a Société 
de Construc'tion du Port dé Pernambuco em virtude dos de
cretos ns. 7.003, 7.447, 8.591. ~ 9.684, dEl 2 de julho de 1908, 



~iV~-

I:l ae JUt.no -'~~V..J;tttu~. 8 4~~~ .. ··.::a. .·" 'c~~{; .. e<;,24, d&. ju·t~ó:.d~; t9J:i 
~fer~tes ã!f obr""s de ~»~qf«rninto~>~o porto de Reçtfe, no 
~stad() de· Pernambuoo..l!':'t· _f#!:, ..• , ., ~· · ' 
·, .·· Art .. 2. o . :Ficará . se~ e.treito. este · decreto si ~ r.espeo.t~:vo 
.Lermo; de contracto não for. ass1gnado pela rMenda Soc1eté, 
'dentro de 30rdias após sua publicação no Diario Of(icial. 

· Rio de Janeiro, 6 de .março de HH8, 97" da Indepen-
Clencia o 30• da. Republica. 

:WENCESLAU BnAz P. GoMES.~ 

Augtisto Tavm·es !le Lyra. 

Clausula a que 8e reter~ o.de-ereto n, 12.908 desta data 

r r 

As obras contractadas cõni a Société de Construction du 
Pol"t. de Pernambuco em virtude dos decretos ns. 7. 003, 8.591, 
c 9.684, de 2 de ,iulho de 1. 908, de 8 de marco de Hll f f' ~4 de. 
julho de 1912, ficam limitadas ás que se seguem: 

1 G, á dragagem ás cótas de nove e oito metros sob o zero 
maregraphico, de accôrdo com o plano de melhoramento av
provado pelo decreto n. 6. 73Sr de 14 de novPmbro de i 907; á 
dragagem áél cótas de seis P de quatro metros at!\ 10(1 metros 
de distancia dos cáes em direcção ú alfandega e na dóca de 

. Santa Rita, respectivamente; no aterro que. ainda resta fazer 
e o arrazamenlo da "Pedra Redonda", á eM. a de 9. 50 mot.ros 
sob o ·Zero maregraphico; 

2", conclusão do quebra-mar; 
3", conclusão do molhe de Olínd~; 
4° conclusão do cáes de oito metros de agua rontracta

~lo; eonstruccão de 368 metros de cúP.s e de 2.50 metros de 
agua na Dócl\ de Santa Rita, a partir d:i ponte sobre o rio Ca
piberibe e· de 230 metros dos de '1. 50 de agua, sendo 150 da 
me:~ma ponte á Guarda-Moria da Alfandega e 80 mctrofl na 
~xtremidade tlos cáes de 1.0 metros; 

5", prosegHimPnto do c~es de protecção do isthmo de 
. Olinda até ecrea de 200 metros do molhe de Olinda, e ronHfru
eçiío do projeetado até Cinco Pontas; 

· (i•, conclusão dos armazens I, JT, IIJ, VII c VIII, dos gal
pões intermNliarios e do armazem de bagagem e construcção 
das casas de guarda e sanitarias correspondenf l'S; conclusão 

·das linhas ferreas ao longo do ·cá os de oito e 1 O rnrtros de 
ngua e junto aos armazens, com ligação ás estradas de ferro 
.a eargo da Companhia Great Western of Brazil Railway, no 
BrDm e em Cineo Pontas; conclusão dos calçamentos na faixa 
do eáes cnrrespondente e da imtallação dos guindastes do 
1\áes c dos armazrns, conclusão. da usina elnctrogena e das ca
nalizações elecl.ricas necessarias no fnnl~cionamento desses 
guindastes e do vão giratorio da ponte sobre o Capiberibe, 
assim como da illuminacão da faixa do cáes. · . .,, ~ 



·n 

Dentre os trabalhos conlractaclos, ue aceôrdo com o plano' 
ge.ral approvado vara o nwlhoramenltJ d11 po L' lo de llecifc, 
1icam ,;upprimidos os seguintes: 

a) 03 armazens IX e X, --'- o galpão iul,~t'lllPdiario ~ o 
annazcm f rigoJ·ifico, o edifício ua lJratil·agem e o deposito dl~ 
carvão. 

b) em parte:· os cács de ltm,50, 2m, 50, c lm,OO, as cal
~;auas maeaclamizadas, os guindastes clectrieos dos eúes c dos 
armazen,, as canalizações c a illuminação cledrica c o gra-
<le.amento. · 

E::;tas supprcssões reduzem de frs. 8.081.Hü a impor
lancia dor,; trab~lh~s contraclados •. 

i III 

Do orçamento para as obras de melhoramento uo porto, 
approvado pelo decreto n. 6. 738, de-14 de fevereiro de 1007, 
no vaJor de 81.806:100~ ou frs. 128.637.704, ao camhio de 
J ií dinheiros por mil réis, se considera eorn empr<'go nos 1ra
hallws contractados com a SociMé de Conslruetion du Port 
ti e l'crnnmbuco a importancia de frs. 08.845.78 '!, em vir
tude dos contractos firmados nos termos dos d<'erclos uu
I,IOJ'Os 'i. W)3, de 2 de julho ile 1908, 7. 44'7, de 1 fie julho de 
100!1, 8.3!i1, de 8 de março de 1911, c 9.684, de 24 de jnlho 
de i !J 1 ~. c como tendó applica<;ão ás de~pezas com os serviços 
complemrJntares a cargo aa l~i>lcalização das Obras do Porto, 
a que se refere a clausula Y I do referido decreto n. O. 684, 
a importancía de frs. 31.720.000, incluída a importancia de 
f1·s. 1 . 928.020 para os trabalhos dó que faz menção a clau-
5ala J do lermo de accôrdo de 27 de ago:oto de 1000. 

Yerificando-se já ter sido despendida até 31 de dezembro 
cio 1 !H'7 tl somma de frs. 80.52 f . 84 i com as obras executadas 
pda Sociól é, fica fixado em frs. 18. 32:3. 912, a contar da

. quelltt data, o saldo disponível com applicação ás obras res
tanLes comprehendidas no plano geral approvado pelo refe.:. 
rido decreto n. 6. 738, de 14 de nove~bro de Hl07. 

IV 

Com rela<;.itO ás obras do que trata a elausula I, fieá a« Sobété n 
, obriga~a a exeeutat· as seguintes quantidades : 

i" - D1•agagem, aterro e derrocamentos : 
Tfragagein em areia ......•............•.....••.• 
Idem mn argila .•..•....... ~ •..••••.•...•... , .... 
Aterro cotn areia dt·agada ••.•.••••.............• 
Arraza.mento da Pedra Redonda ..•..•..... ; .... , 
Paradas das dt·aga~ .. .. : ........................ . 

2"- Caos : 

Caes de sm d'agua t ••• I. I I •••••• I •• I •• t ••••• ..... 

Caos de ~m,5o idem (rondado a -8,00). ,, ........ .. 

a:;o. 3~ 7m:1, 
8.966ma, 

HH.S·t!lmt, 
37.4-02m3, 
2!). g:r;ma, 

() o 
o o 
() () 

o o 
o o 

20'-im, 30 
nm, 4o 



c~:.\6Tea'~~~ 

:faes de 2m, 50 idem'(fondattO'·i'<~!Sf-()0):.~ ~ •·<~;; .. • · 
~aes de 2m,5o d'agua. {Condado a -:7,00) .......... . 
Caos de :1. m, 00 •••••••••••••• : • •.•• :, •••••••.••••• 
Enrocamento para jun«Ao.dos cacs do 10m aos de 
. protecção do Isthmo de Olindà ............... . 

B !ocos em curva de 6,00 de raio, como projecto. 
Sobrecarga de prova •••••....•• : .•.•.••...••.... 
Cortina de argila ............................... . 
Enrocamentos supplementares~ •••••••••••••.•.•• 

3°- Quebra-mar : 
Blocos de i" categoria ••..•.••••••.••••••••••.••• 

4° - Molhe de Olinda : 
Massiço de conct·eto' sobro' enrocamentos ••••••.••• 
Enrocamentos de 2" categoria~ ••••• , ••.•....••.•.• 

. Idem de i a idetn ...•.•••••••• • ••••••.•.•........• 
Blocos de 3" categoria ••••.•••••.••••••••• · ••••.•• 
Idem de 2" idem ............................... . 
Idem de 1" idem ............................... .. 

ã• - Ponte sobre o Capiberibe : 
. O que faltar, de accôrdo com o projecto. 

· 6" - Apparelbamento do caos·: 
a) - Armazem I e H, conforme o projecto: 

.· Casas de guardas .............. ·~ .• , ••••••••••••• 
i Pavilhões sanitarios .............................. . 

b) -Calçamento e outros : 

GíÍçamento a parallelipipedos .••..••..••••••••••• 
Idem a macadam .............................. .. 
Ralos e caixas de areia (o que restar a fazer). 

c)- Vias_ferreas: 

Linhas ferreas de :1., 00 .... ; ..................... . 
Agulhas o chaves ............................... . 
Estrados rodantes ........... _ .................... . 

d) -Guindastes : 

Guindastes de :1. T, 5 ••••••••.•••••.••.••••••••• • • 
.Via fcrrea para os mesmos ...................... . 

e)- Canalizações electrlcas e illuminação 
electrica (o que restar a fazer para os armazcns). 

()- Gradil do recinto (muro sómente) ... 

:, ·a ao in, o o 
48~,! o o 

318m, :1.8 

6.984 T 

34.466 T 
10.3Uml, O O . 

6.535 T 

622 T 

:1..55imt, o o 
4.Sa3 T 

:1.0.983 T 
7.531 T 

U.305 T 
6. 731 T 

5.334m, o o 
8. 
3 

2 
549m, o o 

... i< 
40om~ O O 

Postes, portas, etc. do mesmo, confotmo o projecto. 

v 
Cc>mpeomeLtc.tse a «Société~ a exccul,ar os trabalhos SC'• 

gundc• as quantidades enumeradas na clausula antecedente 
pela somma total de frs. 18.212.166, ouro, sendo os paga
_mc~tos feitos á razão do frs. 1.000.000 por mez, a parti~: 

• 
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de janeiro a 3i de dez.em}:lro do corrente anno, passando a 
· ser á e frs. 1. 500.000. por mez de 1 de janeiro El 30 de abril 
de 1919, devendo a ultima prestação, nnsse anno, ser apenas 
do que faltar para perfazer a somma total ajustada. 

Os pagamentos serfw feitos até o dia 15 do nwz s•·guinto 
ao vmwido, (t vista do ecrlificado da l<'iscalizaçüo, dll haver 
~;ido rrgular o amlamenlo das obra~, expedindo em tPmpo o 
C.ovcrno ordem tclegraplüca ao delegado do Thesouro Na
t!ional em Londres. Fica substitui da por esta a clausula IV 
das que baixaram com o decreto n. 9. 681, de 24 de julho 
dQ HJt2. 

VI 

Pdo l\fiuist.crio da Viação c Obras Puhlica~. a contra
ctantc não terá direito a qualquer outro pagamento por aetos 
ou fa~tos que se prendam á execução das obras contractadas e _ 
anteriores á revisão do eontracto que fôr celebrado de accôrdo 
pom estas elausulas. · 

VII 

Para '.'onclusão dos trabalhos constantes da clausula IV 
é pro''Pgado até 30 de ·abril de f9HI o prazo marcado pela 
clausula III do decreto n. 8.591, de 8 de março de 1911. 

VIU 

Continuam a vigorar as clausulas dos referidos decretos 
ns. 7. 001, 8. 591 e 9. 684, que não tenham sido alteradas ou 
&ubstit ui das pelas presentes. 

IX 

. O contJ·acto assignado nos termos das presentes clausu
las sô será oxequivel depois de registrado pelo Tribunal de 
Conta~'. 

nio dC' Janéiro, 6 de marco de 1918. - A. Tavares de 
'LYI'a. 

DECimri'O N, 12. 909- Não foi publicado. 

DECHIEII'O N. 12.9'10-,tNão foi publicado 

DECRETO N. 12.911-DE 13. DE MARÇO DE 1918 

Crêa uma mesà lle renuas llc terceira ordem em Cbaval, l~stado do c~art\ 

· O Presidente da Republica dos J<Jstados Unidos do Brasil, 
usando da autorização conferida no art. 89, n. IV, da lei nu
lnero 3.232, de 5 de janeirQ de ,:1917, e ~ttendendo ao que 



-expoz a Delegacia. Fiscal do Theso'uro · Nacional no Estâdo do 
Ceará· no offioio u. 40, de . 21 de julho do referido. anno, · 
decreta: 

Art. 1.° Fica creada uma mesa de rendas, com as attri
huiçõPs das tlc terceira ordem, em Cluwal, no Estado do Ceará. 

Art. 2.0 O scn pessoal será composto de um adminis
trador e um escrivão, com o>~ vencimentos annuaes, respccti
·vameute, de 1 ::JOO$ e 1:000$000 •. 

Rio de .Janeiro, 13 de nüm;o Lle HJ18, 97" da Indcpcn
dencia e 30• da Rcpublicl\. 

\VENCESLAU Druz J), Go"'-ms. 

Antonio Carlos Ribeii'O de .lmlrfJ.da. 

DECHETO N, 12.912- OE 13 DE l\L\1\ÇO IJE 1918 

ApproYa as alt~ru<;ões dos estatutos da Companhia C\ad•mal tll' 8cguro 
l\lutuo Contra Fogo, com sédc nesta Capital, adoptadus pela a~seml>l~t\ 
geral cxtraordinaria realizada a 28 de janeiro proxiiLJO findo 

O Presidente da Repuhlica dos Estados Unitlos do Bra:oil, 
attemlendo no que requereu a Companhia Nacional de Se-

, gm·o Muluo Contra Fogo, com séde na Capital FPderal c au
torizada a funceionar· pela carta-rm1enlc n. 5. Lll' 10 dH 
junho dt> 1 !JO:?, resolve appr·ovar a~ altera\;Õe,; dos rslutulos 
adoplaclas pela a;;sembl!Sa geraJ IJxtraordiüaria realizada a ~8 
dn janeiro proximo findo, continuando a mesma companhi~ 
sujeita ao regimen dos regulám€'ntos c leis vigentes c das que 
Yiercm a ;;er promulgadas sobre o objedu de suas ope
rat;ões. 

Rio de Jan-eiro, 13 de março de Hl18, 9i• da. Tndepe~1-
dcnt:ia e 30• da Republica. 

\VENCESLAU BnAZ P. GOMES. 

·'Antonio Carlos Ribeiro de Andrada. 

·---
llECnETO ~. 12. OJ 3 - DE J 3 DI~ ::.I.\IIÇU IJE 1!H8 

Conced~anl.orlza;:ão ti i'ociedadc- Anonyma nenefldamrnto r Imnnmlzaçíl~ • 
de l'roductos Agricolas pura ínnedonar nt\ llepnbllca. , 

O Presidrnle da Republiea dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ao que requereu a Sociedade Anonyma Reneficia
fuento P Imm1mizaoão· de Productos ,\grieolas, com sédc nesta 

· capital e devidamente representada, decreta; 
. Artigo uni co. E' concedida autorização á Soeiedade Ano-· 

nyrna Beneficiamento e Immunização de Productos Agrícolas 



12\1 

})ara ftwceiouar na Hepuhlil:a. ·'<JJII "' P~tatutos que apr>()sen-· 
tou, ficando, por{•Jit. :1 lll•'.-ml<l ~ur· i1·dade obrigada a cumprir 
as t'ormalidade-; t•xi[2id<t., pel;t 1··:-:i~l:t<:fio em- vigor • 

.Hitr de .I<JJ!r•ii'O. I;\ dr· 111:1 r·rr rlt> l!l!H. \li" da Tndep~~n
dcneia ~~ 30• da Hcvublit·a. 

\YE\CESL.\L' Brt.\Z P. GoME~.\. 

.l . C. Pe1·eú·a lAma. 

JH:Cl1FTO :\. \·'.\ 1] ·, ··-1•; l~l DE Jl[.'\.ltr.:o tm 191R 

~\pprov;.:, o r~'~llLtlll! nfq d<~ 111--r '1 11:" I li' ( 'iliutiea. tT•~atlo ]Ido at·f. !Hi tla. 
lei n ~ 1~)--l, .J,. c 11 ·iro de l!llR 

O Presidente da llnpul•lica dos Estados Unidos do Brasil, 
fülldU em Vi~ta O r]Í<f•rl.;fo JJrl ;tl t. ! 11;, Jl, 21, da lei 11. 3.fJ!ú4, de 
t\ de janeil'O de '1\llS. qn•· .·r·•:"t' ,, fn::;tituto d() Chimica, e no 
nrl. 127 da mel-ma !oi, q'H: e"':t!Jilleccn regras para o seu 
funceionarnen I o, comnwttow lo. I Ir r•. entre outras funccões, as 
qUt: l'lllllpf'(.ia.JII ;111 ~:•r·yir;o dr· I i·,.:diz;u:.flo dà Manteig-a, 11os 
(Pr'rlws do deet·clo n. 1 ':.o::.:í, diê~ I !I rle abt'il de 1916. e consi
tkl'andn , ttJI' Jll''i.'i• • 'l<·r·.r, ·l•r r, :r , '' · 1" ··i•.:õrs rq-110 Lll'Cam. diffir·,ul
dadm; ;w coxmnen·io d:t Jlt;tJtll'ig;•. pr•r·lnrbando assim o tleseu
'ul\ irllf•Jl!u d:r ;:rra l'''ll•ltil''.:;in. 'JI'C vai d1\ t~IJt·.outro ás 
t~ouvcnicrH·-ias do IJai.r. c ao..; in· rufus do decreto legislativo 
n. :J.:;u;, du 6 rlt· ap:rJoln di' 1 \ll./, <111''· ·~m seu art. '1", It. T, au
toriza o Governo a tomar as }>l'C>Yidencias necessarias para 
amparar· c fomenf ar a proclu•·cã•' nacional, decreta: 

.'\r f.. 1." Fica app!'tl\ ac!<J 11 n·g ulamento que a este acow
Jtanlra as.-;iguatlo !H' I C• mini·! 1'0 ol;r •AgriJ'.ultura, 1Industrift e 
ComuH•rcio. pant ;r ~~x····w~·-üu dn.-; -t·n·i(:os a cargo do Instituto 
de ChimicP., na conformidad•) rlaE di,posições legaes acima ci
tadas. 

Art. ~-· Revoganr-se a':l disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 13 de nHU'C'' cl•l 1918, 97" da Indepen

dencia e 30" da Republica. 

WENr:ESLAU BRAZ P. Go:MES • 

.J. G. Pereira Lima. 

Regulamento do Instituto de Chimina, a que se refere o 
decreto n. 1.2. 9U. de 13 de março de 191il 

Art. J.• O Instituto de Chimie;l, r•reado pelo arf.. 9G, n. 21, 
da lei n. ::. Hí4. de ü iJ,: ianr>in• fli· 1!118. 0 rtestinado, na ton
formidade do art.. 127 da mesma '·~i. aos seguintes mist.erl's: 

a·· realizar pesqu iEa.; dt• 'lia. ·'>pN·,iaJidadt• qw· irtLerl's
srm á agricult.ura, :i induslrüt e á p••(·uaria; 

Poàel' Executivo - 1018- V oi. Ir 
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b) proceder a ' analyses e estudos chimícos, quer para 
fins puramente commerciaes, quer destinados a esclarecer e 
orientar trabalhos e exploracões agrícolas e indistriaes, á r~
quisição de particulares ou de Governos Estaduaes e Mum
cipaes; 

c) o ensino da chimica, tendo em vista o preparo flq 
technicos; 

d) o estudo das forragens, do ponto de vista scientifico; 
e) o cumprimento das disposições comprehendidas no 

decreto n. '12.01.25, de 19 de abril de 1916, concernente á fis
calização da manteiga, corn as alterações constantes do pre
sente regulamento; 

f) a fiscalização de adubos, insecticidas e fungicidas, de 
accordo eom o regulamento que vara essfl fim for expedido. 

Art. 2. o As analyses fl estudos requisitados pelos Go
vernos Estaduaes e Municipaes ou por particulares serão rea
lizados á vista de pedidos dirigidos ao director do Instituto e 
mediante o pagamento das taxas que figurarem na tabella em 
:vigor. 

§ 1. • Em se tratando de trabalhos para os quaes nfio 
exista especificação na tabella, fica o director autorizado a 
arbitrar a taxa a ser cobrada. 

§ 2.0 As tabellas de taxas de ana!yses poderão ser modi
ficadas por propostas dn dircctor ao ministro, de modo a serem 
.sempre consultados os interesses não ~{) da ;1p·ieultura, (]:J in
dust.ria e do commercio, mas tambem os do Instituto. 

Art. 3. o O ensino da chimica será feito por meio de cur
sos de cunho rigorosamente scientifico, destinados a formar 
chimicos profissionaes, e cursos abreviados, destinados a 
pessoas aue, embora não dotadas de conhecimentos geraes e 
scientificos, desejem pôr-se ao corrente. de modo exclusiva
mente pratico, de determinados pontos de chimica appli·cada, 
afim de empregai-os na industria c no commereio. 

§ 1. o Os cursos scientificos poderão ser r.egulares ou de 
alta espenialização chimica. · 

§ 2. o Os cursos regulares constarão de uma parte fun
damentai. comprehendendo o estudo desenvolvido, theorico e 
pratico da chimica experimental c analytica, mineral c or
ganica, da physico-chimica e de uma parte de especialização 
em chimica industrial, agrícola, bromatologica e biologica. 

§ 3. o 01;1 interessados escolherão o curso ou os cursos de 
especialLmçâo que melhor lhes convierem. 

§ 4. ~ 86 serão admittidos alumnos para cursos de espe
cialização quando o Instituto dispuzer de meios materiaes 
indispem:aveis á boa realização delles. 

§ 5.0 Poderão matricular-se nos cursos scientificos os que 
provarem haver cursldo com aproveitamento as cadeiras de 
chimica mineral c organiea das Escolas de Engenharia, Agri
cultura. Mcdieina c Pharmacia, officiacs ou reconhecidas pelo 
Governo da União, ou os que se sujeitarem a exame no Insti
tuto e provarem conhecimentos exactos da língua vernacula, 
de francez, inglez, mathematica e sciencias physico-natu
raes. 

Art. 4. o Os cursos de alta especialização scientifica são 
destinados a profis&ionaes que desejem aprofundar e pesqui
sar assumptos limitados da chimica pura ou applicada. 

Art. 5. • A admissão aos cursos será feita mediante re
querimento ao director do Instituto, que concederá as matri-



AGTOS DO PODER EXECUTl\"0 

('IJfas t!P aed~t·do emn os logarf's vagos f)Xislenles nos labora
torios destinados ao ensino. 

Art. 6. • Qualquer que seja a natureza dos ~ursos, divi
dir-se-ha o anno Iectivo em d0is :o;emest.res, começando o 
primeiro em 1 de marco e o segundo em 1 de agosto, termi
nando em c!ezembro. Entre o primeiro c o segundo semestro 
nwrl iarão uma ;1 dua.~ sellJauas de féria'. 

Art. 7. o O Instituto cobrará a taxa semestral de 100$ 
pelos cursos abreviados, 120$ pelos cursos regulares e 150$ 
pP!os rlP a !ta P~.pcc·ializ<H;i"IO. 'Essas laxas dão direitl) á oc
cupaç,ão de um logar no laboratorio de ensino e frequencia 
nos curso~ e prelecr;ões que se realizarem no Instituto, salvo 
quando esses cursos e essas prelooç,ões forem regidos por pes
~oal Pstranho ao quadro do Instituto. 

Art .. 8. o Em se tratando de candidatos que se matri
culem com o f,im de realizar cursos de alta especialização que 
c,_ijam ~}::parelhos que Re não encontrem no Instituto, poderá 
o director exigir, no acto da matricula, o compromisso, por 
parte do candidato, de adquiril-os á pr(}pria custa, cas() em 
quo lho fic~trá pertencendo o objecto adquirido, ou de con
correr parcialmente para a sua acquisição, hypothese em que 
us objecl n-; comprados passarão á propriedade do Instituto. 

Art. !). • O director poderá cassar a matricula ao alumno 
cuja presença !':e torne, por qualquer motivo, inconveniente ao 
Instituto, sem que lllc assista direito a reclamar restituição 
úas taxas pagas. 

Art. 1 u. A regencia dos cursos compete ao director e 
aos ~~ssi.'ltPules, dn a1:cordo com designaç,ã.o do director. 

Art. 11. O Governo, por proposta do director, poderá 
convidar scientistas de notaria competencia em assumptos 
r!speciaes da chimica para regerem cursos no Instituto. Nesses 
casos, cobrar-se-ha a cada alumno matriculado em taes cur
sos uma llohretaxa de 50$ por semestre, a qual ficará perten
cendo a qut•m reger o curso. 

Art. 12. Aos ajudantes compete auxiliar o director e os 
as.~i~lt>rtl.es 110~ I'Ul'sos. de accôrdo com as designações que l'e
eeberem, podendo tambem ser incumbidos de cursos abre-
viados, a JUizo do director. · 

Art. J 3. O ·director poderá admittii·, pelo tempo que 
,iulgar conveniente, a titulo inteiramente gratuito, pessoas 
que demonstrem serios conhecimentos de chimica, afim do 
pces1.aren1 serviços como auxiliares do ensino, preparando as 
e:xperiencias e demonstrações do curso. 

Art. 14. As taxas de frequencia, deduzidos 25%, que per
tencerão aos auxiliares dos cursos, salva a hypothese pre
vista no art. 13, pertencem ao funccionario que se encarre
p.ar das prelecções e da regencir. dos cursos. 

Art. 15. Os cursos scientificos de alta especialização o 
os abreviados poderão começar em qualquer época, ficando, 
todavia, os candidatos obrigados ao pagamento integral das 
taxas semestraes. 

Art. 16. O Instituto fornecerá aos matriculados em seus 
em·so~ lodo o material necessario ao trabalho, dentro dos li
mites do que possuir, salvo material de ouro, platina e pal
ladio, que deverá ser adquirido pelos interessados. 

Art. 17. O estudo das forragens será feito do ponto de 
:vista scientifico, com o fim de se reunirem dados necessarios 
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ao conhecimento das condicões que devem prevalecer na ali
mentação racional dos animaes. 

Paragrapho unico. Para os trabalhos de campo e cul
tivo dos vegctaes f.ol'l'ageiros necessarios a esses estudos, terá 
o Instituto o auxilio não só dos Campos de Demonstração de 
Deodoro e· Rezende. mas ainda de outros estabelecimentos do 
l\finisterio, de aecôrdo com resolução do ministro, cabendo a 
orientação scientifica ao Instituto. . 

Art. f8. Para os effeitos da fiscalização e defesa com
mercial, considera-se manteiga o producto obtido pela bate
dura de leite ou nata, doces ou fermentados por processos con
venientes, addicionado de chlorureto de sodio de pureza ade-· 
quada. 

§ 1.q O leite empregado para o fabrico da manteiga póde 
ser não só de vacca, mas tambem de outros animaes domes
ticas; mas com o titulo de manteiga, simplesmente, só póde ser 
exposto á venda o ~roducto obtido do leite de vacca. . 

~ 2.0 A manteiga fabricada de leite de cabra, ovelha ou 
de oútro qualquer animal domestico, quando exposta á venda, 
deverá sempre trazer no envolucro respectivo a declaracão -
:\L\NTEIGA DE LEITE DE CABIL\ -MANTEIGA DE J,EITE OI~ OVELHA-
etc., conforme o caso., :11 

Art. 1.9. 1\Iooteiga fresca é aquella que não tiver sof
frido nenhuma manipulação, a não ser a da pesagem c cm
lmlagem, depois de retirada da salgadoura ou lavadoura, não 
contiver mais de 2,5 o/o de cltlorureto de sollio nem apresentar: 
aeidPíl supct·iot· a 8 graus n for mantida, até ao momen!.o da 
venda ao publico, em condições que lhe assegurem a com
pleta conservação do aroma, do sabor e da contextnra. 

§ L" 1\lanteigas conservadas são aquellas que, submet
tidas a processos destinados a assegurar-lhes maior durabi
lidade, não tenham. todavia, sido sujeitas a renovação. 

§ 2.0 Manteigas renovadas são aquellas que tenham sido 
submcttidas a processos physicos ou chimicos destinados a 
melhorar a qualidade de productos inferiores. 

§ 3." A acidez das manteigas t:onscrvadas e renovadas 
St•r;í toiPrada at\i ao lirnitP maximo de Hi graus. 

§ -1." Será permittida a venda de manteigas fundidas, 
ist:ntas d1: qnacsqucr outras substancias que não a materia 
f!OJ'da dq lPik, agua e ehlorureto de sodio, quando offerecidas 
;i. Yf'IHI<t sob a dPSÍg"Jlal<ão de J\1.\NTJ~IIl.\ P.\1:.\ TEl\.If'ERO. :\ acidel': 
dP~sa:; J•tatrfcil'::tH Sl'l'Ú tnlnrada :rb~ ''" linrif,; tna::oriTno dn 
.::~t grau:--;. 

· .. \rf.. .·:.o. J1:n.k•ttk -!'r: pul' gr:~.11 1(1: a.P.id~,;r. eada c"utimett·o 
ct1bin• de soluln alealino twrm:ctl ncceef'ario pura a ncntrali
;.o::J•;ào do~ :Jeidor: ~~;orrlos I iVfl'::l CJJePn·wlqf: Prn ~'"Ill gramrn::JR 
"'' wal P>ia gol'lla. 

\r f. 'n. O G'JYPT.'Ho, pu r intcrmcrlin do Mi11 istn·io da 
.\gJ•intltma, ludustria n Commercio, podet·:i diminuir o limitn 
maximo d1~ acidez permittido p~lo m·t. ·l!l n scu'l p:-tragraphos. 
do :wr··)n(n l'fl]rt ll apr>rfnir;oameut.o da ill!lllst.ria ol;t. Jn~lTri,l'Íg";l. 
no paiz. · 

Art.. 22. Não é pcrmittido o emprego d•~ ~'Orantes em 
manf.eign.s frescas. ,'\s manteigas conservadas, rr.JJovada.s n 
para trmprro podcl'iio :o::Pr addicionadag de r:oranV•s VN~~~taes 
innocuos. 

A·rt .. :o::. Ser;i eoltsidPr;ti!IJ rr·awk 1':\jll··r rn:lll[l·i~a :'r YPiltla 
ua~ sl'!;Utules eulltlir:õc.~: 

a) contendo menos de ~O % de materia gorda; 
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b) com o titulo de fresca a que não o for; 
c) com o titulo de conservada a que for rPno· .. ada ou 

de tempero; 
d) com o titulo de renovada a de tempero. 

ArL 24.. As manteigas que não attingirem 80 o/o de ma
teria gorda, exceptuadas as renovadas e de tempero, poderiío 

sm· \'f'IHihlas a r.enovatlure;;, mas não porlerão sPr f'Xhihicln~ :í. 
v,•nrla ao publico sinão depoi.:;; rlf' postas rle accurdo ~'''lll as 
nxig;f'nr~ia~ deste J'f'gulaplento. Para poctrrem gosar daR van
t.at:wm: fl,• niin Rf'J'Pm apprrhrmdidas nos dPposit.os ou I'Ill tran
sito, Nn virtude de não Ratisfazerem ao cliRposto na lettra n 
fio art .. 2:1, deverão essas mant.eigns trazf'I' noR re.o;pect.ivo:-; 
f'llHJinero a S.PimintP dPclarnçii.o: · 

f 'onf,:m. rnmws rlP- 80 o/r• dP. mntr>rin qordi!. ;V,io JJIÍd•• SI' I: 
r'.I']Jn.~fn 1Í ?'~'ildn an }JU.blico. 

Art. 25. Toda manteiga exposta ú venda deverá trazer 
no envolucro o nome do fabricante, enlatador ou vendedor, a 
marca da fabrica, a indicação da localidade em que esta es
tiver installada e o peso do producto contido no envolucro. 

~ l." Arém dessas declaracões o da que rí exigida pelo 
a1·L. :!·1. qunndn .~,, tornar HPC"essaria, dev!"rão a.~ manteigas 
;•onsnrvarht", l'euovadafl e do teruper<l tra2er nos respectivo;{ 
''HI'olur·J·"~ a i11'1'rip1:ftu -- ''mlst'l'l'm:Io, ?·•·llul'frda, mnntl'iqa J;tl/'11. 

'''it'l"'''" --., ,nfornH• ,, e.aso. 1 
~ 'J." _\ manteiga fri\Sea poút.:rá. lieüat· de l.razrw a juJi

f·:if_:.il•- -l'itL:iC.\. .. fic.:uttltl nnlo•ndidn flUI\ a :tll>\lllle.ia IIP •"(ualqnPt' 
d:l.s dl•.-l;tt·:tl_;llf'-' l'l'gl'/'l'itdll, j'<:l/IJ'i'IUÜI, jJtli'il 11'11/J)I'/'U lill.' ('I'

·.~{lfH\U\flS i fi\ ollll'f·o~ iiii.Jllli'I.a l'lll oll'r'.):ll':);J· jl't'SI~tl :1. oll:llllt'it::t 
Jlf\llt•.;: l'lllll.itia. 

1\rl. ~!i'·. Toda;;; a-; tkdar·acóes 1·\i.~·idak ll•ll' 1·~1" n·~ula-
•w·nt" JII)S i1J1·otw:ro:; dl' manteünt ou r!1\ i'Wll"· sw·r·.f•d:tlii'IL~ 
sel'iío fr\it:J ': de modo bom visível e indP.level. 

Al'l . :: ;·. Ser:'t enn~it!Prada f a h; i fir.ada to ela manl.t!Íga I{U<' 

eonl.i1 '"' qn:ill(llf'l' c;uh~l.:m,·.ia ,•.s1.J·aulw. :í. sua ''Olll}Hl~i,::io 1101'-
mal, ~ú o:o• ,,~;:e!,JI1.Uando o ehlorurnt.o dr. sorlin il o,-; f•nt'ant.~>s 
n~gC~t:w~ irlllneuos, nos 11]l'ntOH do art. 22. 

Art.. 28. As mar·Anrinas e oleo--rna.rga.t·inaH. hf\lil r~onw a,: 
;mbstaneia:~ nliment:u·~·~ dP asprnl.o lmt.vro~o, niin podei·iin sfw 
;•~ostaR :í. I'Hnda nom a designação dt~ mani.Pi~a nP.nt ,·nrn 
!flor dn mat.rr·ia gorda inferior a. 80o/t;. 

§ J . ' Ji'.ssas substanciaR não poderão mJr.P.rrar prnporr,.ão 
clt~ maf.r•ria gorda do leii.P supr.rior a 20%. 

~ 2. • As margarinas o oleo-margarinafl deverão RPI' addi
r·.ionada~. nn mini11111, do :i o/n dr olrn rl1• .<:Ps:ww nn :!. % dr. 
amido. 

Art.. .20. AR manteigas que se expm:erem á venda_ em 
I!Ps.'lr.rllrdo norn ·PStP rogulamenl~l serão apprPhP>ndiàas n. de
pois rlP innfilizadm; os reflpectivos involnrros. ·vendidas PTTJ 
IHilão, 1:11.in produeto l'PYPI'!-Pr·:í f'lll br:Iwfi·r.io dn ThP.~ouJ•o Nn
ninnal. lCm se tratando de prodnctos falsificados, far-se-ha 
fii'I~VÍUllll'llf.f' a innl.ilizar:ão para a alimentacão. 

Art. 30. Aos fabricantes que assim o desejarem serão 
eoncedid.'ls marcas de garantia de pureza de seus productos, 
rlesde que sn achem inscript.os no regist.o rlf' fJtle trata. o ar
tigo 37 e, em requerimento dirigido ao rlirector do Jn~tif.nln, 
indiquem: 

a) a quantidade de marcas que desejam: 
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b) a capacidade dos involucros ou recipientes a que 
pretenderem applicar essas marcas, os quaes só poderão ser 
de e50, 500, i.OOO. 2.000, 3.000, 5.000 e 10.000 grammas; 

c) o local da fabricação ·e o nome do fabricante. 
Art. 31. A mesma concessão será feita aos enlatadores 

de manteiga e aos negociantes e industriaes que prepararem 
manteiga conser.vada e renovada, desde que satisfa~am ás 
condições acima especificadas e. indiquem os nomes dos fa
bricanted dos productos que pretendem manipular. 

Art. 32. Só depois de reconhecida a pureza do product.o 
pelo Instituto de Chimica, serão concedidas as marcas d!~ ga
rantia. 

Art. 33. Para os effeitos do art.. 32, deverão todos os re
querimentos pedindo concessão de marcas de garantia ser 
acompanhados de duas amostras, perfeitamente eguaes, da 
manteiga a que se destinar a marca requerida, quer seja 
esta fresca, conservada ou renovada. 

§ 1." Essas analyses serão cobradas pelos preços da ta
beBa em vigor. 

§ 2. o Quando no mesmo requerimento se pedirem mar
cas para manteigas de procedencias diversas, a cada man
teig-a deverão corresponder duas amostras nas mesmas con
dições acima. 

§ 13." Quando se tratar de manteigas Tenovadas ou con
servadas, deverão ser apresentadas duas amostras de cada 
manteiga que entrar na composição do producto para o qual 
for requerida a marca de garantia. 

§ 4.0 Tratando-se de productos resultantes de man
teigas da mesma procedencia, mas que tenham sido fabrica
das com mais de 15 dias umas das outras, deverão ,egualmente 
ser apresentadas duas amostras de cada fabricação. 

§ 5. • Como procedencia da manteiga considera-se a lo
calidade em que ella tiver sido fabricada. 

Art. 34. Todas as amostras de manteiga destinadas ás 
analyses previstas nos arts. 32 e 33 e Reus paragraphos SP.rão 
contidas em involucros inviolaveis e convenientemente nu
f h enticados. 

Art. 35. As marcas para manteigas frescas serão forne
cirfas gratuitamente, as que se destinarem a manteigas con
servadas serão cobradas á razão de tres réis por duzentas o 
cincoenta grammas e as que se destinarem a manteigas reno
vadas á razão de cinco réis por duzentas e cincoenta grammas .. 

Art. 36.. As marcas de garantia concedidas serão utili
:r.adas no interior .do involucro de modo a SP. inutilizarem por 
occasião da abertura dos mesmos. 

Art. 37. Fica mantido no Instituto de Chimica o rP- · 
gisto gratuito de fabricantes c P.nlatwdores rle manteigas P 
dos negociantes e industriaes que prepararem manteigas con
servadas, renovadas e de tempero. 

Art. 38. Esse registo será feito mediante requerimento 
dirigido ao director do Instituto, devendo ser ministradas 
as seguintes informações: 

a) nome do fabricante, enlatador, negociante ou in
dustrial; 

b) local em que funcciona a fabrica ou o esl.abeleei
mento em que a manteiga for manipulada; 

• c) qualidade ou especie da manteiga manipulada ou fa
brwada. 
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Paragrapho unico. Nesse mesmo requerimonto será feita 
a declaração de se prestar o requerente a fornecer ao Insti
tuto todos os dados estatisticos que lhe forem solicitados re
lativamente á sua fabrica ou estabelecimento commercial. 

Art. 39. A contar da data de tres mezes da publicação 
deste regulamento, só será permittida a venda de manteiga ao 
publico f'In involucros do peso bruto de 250 grammas, 500 
grammas, kilo e seus multiplos, não fraccionarios. salvo a hy
pothese de quantidades menores de 250 grammas vendidas 
por varejistas que ~esam e embalam á vista do eonsumidor. 

Art. -iO. Ao d1reetor do Instituto de Chimica cumpro 
apr.esentar ::.. approvacão do .Ministro uma tabella em que so 
mencione o limite maximo de tolerancia para o peso dos in
volucros de accôrdo com as condições do material disponível 
pela industria, podendo ser modificada, de acc.ôrdo com as 
circumstancias, a juizo do director do Instituto e consequente 
apr11·ovar:fío .do ministro. 

Art. 41. Aos que de qualquer modo se oppuzerem óu 
obstarem á fiel execução deste regulamento, quer impedindo 
a entrada, em casas onde se exponha manteiga á venda ou se 
ache ella em deposito, aos funccionarios incumbidos da fis
calização, quer dirigindo-lhes maus tratos e injurias, pena: 
multa de 200$ a 1:000$, sem prejuízo do que for previsto no 
Codigo Penal. 

Art. 42. Aos que expuzerem á venda manteiga frau-
dada: \ 

a) por insufficiencia de materia gorda; 
b) por ausencia das declaracões exigidas por eRte re

gulamento; 
· 1:) por acidez acima da tolerada, 

Pena: multa de 100$ a 1 :000$000; 
d) por falsa declaração, pena: multa de 300$ a 

1 :000$000. 
Art.. -i3. Aos quo expuzerem á venda manteiga. falsifi-

eaúa, pena: multa de 500$ a 2:000$000. · 
Art. 41. Aos que deixarem de addicionar a margarinas e 

oleo-margarinas o revelador exigido pelo art. 28 deste re
gulamento, pena: multa de 500$ a 2:000$000. 

A1·t. 45. Os falsificadores de marcas de garantia pre
vistas por este regulamento, arts. 30 e seguintes, ficarão in
cursos na sancção do art. 247 do Codigo Penal. 

Art. lt6. As multas a que ficam sujeitos os infractores 
poderão ser elevadas ao dobro nas reincidencias, não os isen
tando da responsabilidade penal a que ficam sujeit.os pelos 
crimes commettidos. 

Art. 47. As margarinas e oleo-margarinas, bem como as 
substancias de aspecto butyroso que contiverem mais de 20 o/o 
de materia gorda do leito serão consideradas como manteigas 
fal~ificadas. 

ArL 48. As multas serão impostas pelo director do 
Jnsl.i luto d1~ Cldmica. I'Ulll rPeursoH para o ministro c á vista de 
anto lavrado no mesmo Instituto ou, na hypothese do art. 41, 
n vista de parte fp,:(.cmunhada dada pelo funceionario re
speetivo. 

Pamgrapho uni co. Nenhum recurso poderá ser levado 
em consideração sem que o interessado tenha feito prévia
mente o deposito da multa que lhe houver sido imposta. 

Art. 49. Quando os interessados em analyses de man
teiga nfio ~'P l'Onformarem t'om os resultados a qne ehPgar o 
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Instituto e em virtude dos quaes fiquem seus productos &U
jeitos a apprehensão, inutilização e multa, poderão, dentro do 
prazo de tres dias, contados da data em que forem notificados 
por carta, officio ou pelo Diario Official, recorrer ao minist.rn, 
que mandará sujeitar o caso a arbitramento. 

Art. 50. O director do Instituto de Chimica dentro do 
prazo de tres dias designará dentre os chimicos do Instituto 
o arbitro do Governo, e o recorrente, dentro do mesmo 
prazo, a contar da publicação do despacho rio ministro, apre
sentará seu representante. Esses arbitros escolherão por 
accôrdo mutuo um desempatador, e, nf:ío havendo accôrdo, 
(~ada um delles indicará dois nomes, prevalecendo entre os 
qt•atro o que a sorte designar. . 

§ 1. • O arbitro do Governo, a juizo do director do Insti
tuto, poderá ser escolhido fóra do quadro dos seus chimicos, 
devendo nP~se enso o director propôr ao ministro o nome do 
f'$COihido, dr pl'f'f<>rent:ia chimico de outra repartição do l\li
nisterio. 

§ 2. • A decisão dos arbitros obrigará a ambas as partes 
e será irrecorrível. 

Art. 51. O ministro da Agricultura entender-se-ha com 
o da Fazenda para que as multas impostas aos fabricantes, 
importadores ou vendedores de manteiga nos Estados sejam 
robrarlas pelas alfandegas, mesas dP rendas e collectorias fc- ' 
deraes, (]n•~ remetterão as respectivas importancias ao dire
ct.or dn .Jnstituto mediantr, vales postaes ou letras sobre o 
'.fhesouro, deduzidas as commissões que por lei possam ca
ber aos funccionarios das citadas repartições. 

Art.. fi2. O ministro da Agricultura Pntender-se-ha com 
os da Fazenda e Viação para que os fiscaes do imposto de 
consumo f' funccionarios das alfandegas p, das estradas de 
frrro federaes se incumbam, á Yista de wquisição do director 
do Instituto, de promover e mandar realizar as apprehensões 
dos productos que for verificado não se aeharem de ac
rôrdn eom o prr>~ente regnlament.o r> mandar f'!nhmrHel-os a 
leiliio, de accôrdo com o que estipula o art. 29. 

Paragrapho nnico. A renda desses leilões deverá ser en
Yiada ao dirertor do Instituto, por meio de ya!e~ postaes ou 
letras !-\Obre o Tlwsouro. dt-duzidas as despPsas orca~ionadas 
relos mesmos. rlestinando-sr~ a quota de fi a ~o%, sobro a 
quantia liquida apurada, a ser 1lisl.ribnida eqnif.ativamente, 
P a .in izo dn m inistrn da ,\gJ·imllt.urn, pPfo..; !'unr•e ionnrins 1)111' 
JH'nmoveram c J'Palizaram as ritarla-; :1JliH'Phensõrs. 

A1t. 5:L O ministro da Agricultura manff'r:í. os accôr
dos .iá realizados para a execução das medidas nr-cessarias á 
fiscalização c defesa commercial da manteiga n promoverá a 
celebração de semelhantes actos eom o Governo do Districto 
!!'eóeral c dos Estados que ainda não tenham Pnt.mdo <'nt 
ar•crlrdo POm o Governo Frdrral para Psse fim. 

IA•rt. GL Nos aceôrdos que 'I'OI'Pm erlf'hrados nos termos 
do artigo precedente estabelecer-se-hão as condiçõos em que 
será feita a apprehensão e a inutilização das manteigas cuja 
venda é prohibida; em que será feita a colheita de amostras, 
nos casos em que este trabalho não possa ficar a cargo do 
pessoal do Ministerio da Agricultura; em que serão rcaliza
oas as analyses para os effeitos da fiscalização fóra desta Ca
pital, e, em geral, todas as condições necessarias á boa ex·~-
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cucão deste regulamento na parte dependente da Prefeitura 
do Districto Federal e dos Governos Estaduaes. 

Art. 55. O pessoal do Instituto de Chimica ~~ os seus vcn
drnentog serão os constantes da tabella annexa ao preRenf.fl . 
regulamento. 

§ 1. o Além do pes::;oal do quadro, terá o Instituto o pr~·
~oal f.echnico que for eonl1·actado, poe conveniencia do ser
VIÇ~ nos termos da lei n. 1. 606, de 29 de dezembro de 1906, 
art. 4°, alínea 3", e da lei n. 2.544, de 4 de janeiro de 1912, 
art. 72, lett.ra j, seu paragrapho unico. 

§ 2. o Para os servioos de campos de experimentação 
e dos eslabulos e para a limpeza dos laboratorios do Instituto, 
poderão ser admittidos pelo director os trabalhadores neces
sarios, vencendo salarios mensaes de 60$ a 150$, precedendo 
autorização do ministro e tendo-se sempm Plll yistu os re
cursos da competente verba orcamentaria. 

Art. 56. Ao director do Instituto compete: 

a) orientar a direccão dos trabalhos scientificos o ad
ministrativos do Instituto; 

b) realizar ou promover investigações scientificas e 
estudos ou ex~eriencias que de qualquer modo possam in
teressar á agriCultura e á industria; 

c) representar o Instituto em todas as suas relações; 
d) reger cursos e elaborar programmas para os llliJ!:Imoo;; 
e) distribuir os trabalhos pelos assistentes, a.indank1'1 f' 

mais pessoal, fiscalizando-os e orientando-os; 
() propô•r ao 'Governo o ,•.onf,rnrf.o tle prori,siona<'S p:na 

ajudar·em os trabalhos; 
a1 applicar mnlf.aR e providerwiar para. a arrecadar:íío da;; 

me;;mn~. maJ·rnndn n.~ inl'raetnJ'P.~ praws; f•Jlf.J'P J.r<>~ '\ <lito 
dias: · 

h) cumprir r. fazer cnmprir as disposições concernentes 
á fiscalizat~iin da nHJnt.Piga. n rln atlnho.~. insecf.iridas P ftJJJ
gicidas; 

i'' 'Uhmet.tPJ' /t approvação do minisf.ro os methodos de 
analyscs de manteigas, adubos. insert.ir.idas f\ fungicidas que 
rleverão ser observados no Instituto e mais laborat.orio.~ da 
União, bem como em todos aquelles Que, em virtude dA ar
,.,)rdn l'nm a PrPfeif.nra rlo Hist.rictn Fooeral P nnm ns (}o . 
vemos Estaduao8, forem encaJTPgados dr t.rabalhos em proveito 
tle fiscalização prevista neste ou em ont.ros regulamfmf os r·u.ia 
1\XAcuçã.n caiba ao Instituto, bem assim sohrll os mr i os ma i~ 
prat.iro:;; rln collwifa r! e amostras; 

J) promover a restituição das amostras recolhida~ Jl:ll'a 
fins tle fiscalização quo não devam Rer conservadas no Jm;ti
tuto, fazendo inutilizar ou distribuir como julgar convenient.l' 
as qne não forem retiradas pelos interessados denf.ro de oito 
dias. ,],•pnis r!n convidados. nnr t'arta. nfficin nn ppfn nial'in 
r'Jffirial. a recebei-as na sfíde da repartiçfí.o; 

k) provirlrnciaw para a a:pprPihrnsfío, venda Plll r.~iFill p 

innf.ilização dos productos quo incorrerem em penalidade; 
l) rmnef.t.er á Dieeetoria Geral de Contabilidade rio Mi

nisterio os documentos necessarios para que a mesma pro
mova a cobrança executiva das multas que não houverrm sido 
paga" no fempo devido; 
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m,) admittir e dispensar os serventes, trabalhadores e tra
ta<Iores de animaes necessarios ao serviço, dentro dos recursos 
orçamentarios. 

Art. 57. Aos assistentes compete: 
a) reger os cursos ou parte de cursos de que forem in

cumbidos pelo director; 
b) effectuar os estudos e trabalhos, bem como desem

penhar as commissões de sua especialidade qne lhes forem as
Rignaladas pelo director. 

Art.. 58. Aos ajudantes compete auxiliar os trabalhos de 
sua especialidade que lhes forem assignalados pelo director ou 
pelo assistente cujos trabalhos auxiliem por fleterrninaçfío do 
director. 

Art. 59. Os serviços de colheitas de amostras serão fei
tos pelo assistente ou ajudante que para tal fim for designado 
pelo director. 

Art. 60. Ao secretario compete : 

o) todo o serviço de escripturação r. expediente do In
stituto, executando-o de àccôrdo com as instrucções do di
rector; 

b) velar pela boa ordem material da secretaria e dlil
pendencias do Instituto. 

Art. 61. Ao escripturario-dactylographo compete auxiliar 
o secretario e substituil-o em seus impedimentos. 

Art. 62. Ao secretario e ao escripturario compete ter sob 
sua guarda o material do Instituto e fornecei-o ao pessoal 
teohnico, de accôrdo com as ordens que receber do director e 
por meio de recibos passados pelos requisitantes, salvo o ma
terial de platina, que ficará a cargo de um dos assistentes. 

Art. 63. Egualmente a cargo de um assistente ficará a 
guarda das quantias arrecadadas pelo Instituto. 

Art. 64. Aos inspectores do fabrico de manteiga com
pet.e: 

a) visitar as fabricas e depositas dr. manldga e ·quaes
quer estabelecimentos em que haja manteiga em transito ou 
exposta ao consumo publico, para verificarem si estão sendo 
cumpridas as ,disposições deste regulamento, trazendo ao co
nhecimento do director do Instituto todos os factos que oh
sr.rvarem; 

b) orientar por meio de conselhos e ensinos praticas os 
fabricantes de lacticinios·, no sentido de aperfeiçoarem a fa
bricação dos respectivos productos e adoptarem os melhores 
procesç;os dn fabricac;ão, l'l!lhalagP!Tl, IJ'anspnrtP ,, I'Oilltnf'rrio 
I!P~~Ps productos; 

c) fazer colheita de amostras, quer na Capital Federal, 
quer fóra della, quando disso incumbidos pelo director do 
JnRtituto. 

Art. 65. Aos serventes e mais pessoal assalariado com
pete cumprir as ordens que receberem do director, ou dos 
assistentes, aJudantes, secretario e escripturario, em nomfl do 
rtirector. 

Art. 66. O cargo de director será prP.enchiflo por meio 
ti e concurso livre. 

§ 1. o Esse concurso, que será julgado por professores 
rtas escolas superiores da União e do Museu Nacional, ver-
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f!ará sobri! titulos e documentos scientificos de valor, cabendo 
a preferencia, em egualdáde de condições, aos assistentes do 
instituto e, d-entre elles, ao que maior numero de cursos 
lwuver regido. 

§ 2. o Caso nenhum dos concorrentes seja aproveitado, 
ou caso não se apresentem concorrentes á vaga, será o cargo 
preenchio:!o por livre escolha do Governo ent.re especialistas 
de reconhecida competencia e idoneidade. 

Art. 67. Os cargos de assistentes serão preenchidos por 
meio de concurso obrigatorio entre os ajudantes. 

§ 1. o Versará esse concurso sobre chimica experimental 
P. analytica, tanto minr.rar.s como .organicas, e chimira UJ~ri
cola, bromatologica e biologica e constará de provas prati
cas, P.scripf as e oraes, hem como da apresentação r! I' f itnlos 
A documentos 'scientificos do domínio dos assumptos da e;;;pe
eialidad~ à o Instituto. 

§ 2. o Em caso de empate, será preferido o aJudante que 
for mais antigo no Instituto. o que contar maior tempo de 
serviço em laboratocios da União, o que contar maior tempo 
de serviço publico total. Si ainda houver empate, rccorrer-
-;e-ha ao voto do director ou á sorte. · 

§ 3. • O ajudante que se recusar a entrar em concurso 
~erá disp~'.nsado do serviço do Instituto. Si nenhum dos aju
dantes se apresentai' a provas ou si nenhum for julgado em 
condiçõe,;; de exercer o cargo, será annunciado concurso li
vre, ca!)O em que o facto de haver realizado estudos no Insti
tuto será motivo para preferencia, dada a hypothese de egnal
dade de condições. 

Art. ô8. Os cargos de ajudantes serão preenchidos por 
meio OI' concurso, que versará sobre os mesmos assumptos que 
o,; exigido~ para o 0oncnrso de assistentes, dando-se maio!' 
flpsenvolvimento ao ramo de cuja falta se rPSlmtir o In,;t.itnto, 
a .i 11 izo do director. 

Paragrapho unico. Em caso de egualdade de condiçõe~. 
fNiio pretemlrncia os antigos alumnos do Instituto que hajam 
fe1to curRos regulares e scientificos. 

Art. li O. Tanto nos concursos para assistentes como para 
o.iudante-;. cabe a presidrmcia da commissão julgadora ao di
redor do Instituto. 

Art. /O. O director do Insf.ituto será snbstit.nido nm 
l':ens impedimAntos temporarios pPlo assistente por elle de
signado f'. na falta de r]Psignacão, pelo mais antigo; na falta 
dPs.sn, pelo outro assistPnte e, na falta de assistent.P~. pPio 
ajudante mais antigo que se encontrar no Instituto. 

Paragrapho uni co. Quando f'sse impedimento for ~mpe
r ior a 90 dias, será feita a subst.ifuição pPlo assisff'ntP que 
J'()]· dt'siguaclo 1-wlo minifllro. 

Art. 71. Para a execução dos serviços de fisralizacão e 
colheita de amosfra'l pl'Pvisto;; nf';;fp rf\gulamPnto, sf'r:í for
nc,cida rondurç.ão ronvenirmtP. aos fnnrdonario.c; do In;;;t.i
f.uf.o. 

Art.. 72. A renda do Instituto de C h i mica proveniente 
de multa~ Gil analyses será applieada ao custeio do proprio 

· fStabele~nnent.o, recolhendo-sp, ao Thesouro, como rP.cPita da 
União, os sa Idos verificarlos no encerramento de cada exer
eicio, deduzidos 50% na parte referente ás analyses, que se
rão clistribnidos ao pess;oal technico do Instituto, do seguinte 
modo: 257, ao director, 50% ao funccionario ou aos funccio-



AC:TOR DO POOF.Tt EXECVTIVO 

narios que forem incumbidos do trabalho; 25o/o serão 'distri
buídos entre assistentes e ajudantes. em quotas proporcionaes 
aos ven:1imentos e aos dias de trabalho effectivo no Insti
tuto. 

Paragrapho unico. A utilização da renda no custeio do 
lniltituto HIW:Í precedida de autorizaç.ão do ministro quanto ao 
mollo !lo Rua applicaçã.o o fieará sujeita a pre~tação ófl conta~. 
na fórnm fia lei, !'nt.endendo-:;;e que 50 o/o da parte resultante 
das analyses serão dest.inados ao peRsoal t.Pchnicü rlo Inst.ituto, 
na fôrma acima di.scriminada, Rffcctnanrlo-~P o rPspectivo pa
gamPnto por semestres veneidos. 

Art. 73. O Governo fornecerá passagen~ ~rrat11itas aos 
alumnos rlo Instituto quando em viagem de P~tnrlo:;; para vi
r<tfas de Jalwicas c de insta Ilações technicas. 

Art. 7'1. São exf.ensivaR ao pessoal do Insf.it.nto as dis
posições do regulamento da Secretaria de Estado do Ministe
rio da 'Agricultura concernentes a férias. licencas, aposenta
dorias, -:,:J~nas disciplinares e outras qne lhe forem appliea
veis. 

Art. 75. A~ omissões e duvidas que porventura se re
('Onhecercm na execução fleRt.P. regulament.o serão resolvida~ 
por fleci~ão do mini sLro. 

Rio de ,Taneiro, 13 de março de Hll8. ·- .T. r;. Pereira 
Urna. 

Pessoal do lnsl.ituto 

TABEI,LA DE VENCIMEN'rôR J\ (IIm RC REPF.RE O AR'l'. 55 DO 
rmmJJ,AMEN'l'O APPROVABO PEJ,O m~mmTO N. 12.!!14, DN 1:l 
I •I·! MARÇO nt~ 1!11 8 

Numero A c~ategoria. 

1 dlrec.f.or .................. . 
;~ assistente c: •••••••••••••••• 
3 ajll!l-anLefl ....... , .. , ....... . 
1 .secretal'io ................. . 
1 P.scrip1.nrario - rtnciylogrnpho 
" i•nspPt;t.ores rln fahrico rlr 

manteiga ........... . 
:1 ~.ei'VI'llf.Ps (saJ.arin mensal ,r]p 

150$000) .... •.• ..... . 

Ordenado 

!-{:000~ 
!í :tiOO·'ll 
't :000$ 
3:'200~ 
'!: '100$ 

~·: 1011$ 

C:raLiticacii<> 'l'otal :muual 

·I : 000~~ 1":000$00(1 
:!:800'f; fl : .íJI(J$000 
?:OOO:r f\ :000$000 
I :600$ 4:800$000 
I :?00~ ;l: r.00$000 

L:·•(JO:f: :! : 600$00(1 

1 :800$000 

H i o de .TanPiro, J 3 rle março de 1 fll 8,- .T, G. Pl'l'l'ii'n Uma. 

Taxas de analyses 

TABEM,A DE ANAJ,YSES A QUE SE REFERE O ART. 2• DO TtEOUT,A
MENTO APPROVADO PF.f.O nF:CRP.'l'O N. 12.!!1-i, Hf! 1:-1 DE MAH
ÇO DE 1918 

Determinaçiíes physicas: 
Dcnsi,dade pelo areometro ................ . 
Densi~ade por meio do pycnometro ....... . 
Densil:lade de gazes e vapores ........... . 

2$ a 
10$ a 

2$000 
4$000 

20$0(10 
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Effeito calorifico, por meio do calorimetro 
adiabatico . . . . ................... . 

Ji:xame colorimetrico . . • . .............. . 
Exame espectroscopico, cada substancia 
, verifi.cada . . . . . . . .................. . 

Exame mwroscopxco . . . . ............... . 
-Exame polarimetrico . . • . .............. . 
Exame refractometríco . . . . .•........... 
Ponto de congelação . . ......•........... 
Ponto de ebulição ...................... . 
Ponto de fusão ......•.....•.•........... : 
Ponto de inflammabilidade .............. . 
Ponto de so Iidificação ................... . 
Ponto de sublimação .................... . 
Viscosidade, pelo methodo de Engler, uma 

só temperatura • . ..•••.........•... 
Cada tempPratura a mais ................. . 

Dcte1•minações chimicas: 

i\cidez por titulação directa .............. . 
Alcalinidadc por titulação directa ........ . 
"' leool ethylieo, determinação do ;;r a'' ... . 
J\nalyHe elcrnenhl.r, dosagem de e (' H .... . 
Ju:.~luincJo a dosagl'lll de N. 1111 .;:;. urais .... . 

Cl, Br. I mais (eada) ............... . 
:\JJalysc qualitativa de substaueias indiea-

das, um componente ................ . 
Cada eoJUJJOlHJlltn a mais .................. . 
,\ nalyse qualitativa de substancias não in

di c· a das: sc•rão eobradus de accun.lo cow 
as difficuldades. 

:.:\gua, por simples deseccação ............ . 
No .vtWIJII •••••••.••••••••••••••••••.••.•• 

:Azoto ---·v. Nitrogenio . 
.\sstwares, hydratos de carbono, pol' polari

zaçã(!, rlosagem de glycosc 011 saccha-
J.'ose .............................. . 

·l'du ntdhour_. d,.. :r :l•:rget. ••••••.••..•...... 
J'•J!:J. rl\ducç.::ío ......•...••••.•..•......•... 
Amido, polarimetria •...•............... 
( lufrc>!'; nu·f.horln~ ......................... . 
4 :ellulosl', prlo mcthodn fie J~onir-: ........ . 
l'(lllfA_I:".~Iftli:J·._~ ~ ....................... ·_A ••• ,._., ••• 

';JrJoro, em chlnl·urdos ~~ hypochlorito~; .... 
.l•:n 1 ,su~Jst:nw.ia s nr~au ir ai'. mdhodn dr· 

car1us ........................... · 
l!iuzas totaes (residuo mineral bruto) ..... . 
.Dureza das aguas ....................... . 
Enxofre, mcthodo de Carius ou Dennstedt .. 
:~1 iJII'ral. ~ulfato~. suli'urdus, sulfitos ,. lty-

posulfitos . . . . . ................... . 
;Kxtradu, rf'siduo sccco a 100" C ..•.......• 
l!:j,hereo uu alcoolico .........•.....•...... 
Nitrogeuio: ammoniacal • • . ...........•. 
~'itrieo ......••.•....•• _.,.. ·-·. ··· ·-~ · · · · · • •· 

! í { 

20$000 
10$ a 20$000 

2$ a 5$000 
5$ a 30$000 
5$ a 20$000 
3$ a 5$000 
3$ a 5$000 
3$ a 5$000 
3$ a 5$000 
5$ a 10$000 
3$ a 5$000 
3$ a 5$000 

f0$000 
2~000 

:!$0011 
2$00!1 
rí$000 

;;n~; ;I !i0$000 
.15$000 
10*01)11 

5$0ll0 
:1*000 

2$ a !.i$000 
-1$ a 10$000 

~>$ a ;~UijiOUO 
I :11$000 

1•1$ a ·.1 r.J$000 
J0$000 

li I 'f' ;, ''0$000 
10$000 
~0$000 

r.r. a -J0$00Q 

15$000 
3$ a 5$000 

10$000 
1(.)$0{)0 

5$ a :20$000 
:J$ a lilliOOO 
ri$ a 10$000 

5$000 
5$ a I0$000 
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Phosvhoro, acido orUwpho~phoricn, mrthodo 
de Neubauer ou Pcmberton, total. ..•• 

Holuwl ''IJJ agua. 1·itrato ou ae,ido .......... . 
Tanino. extracção e dosagem pelo pó de 

pelle .....•..•••...•••..•••........ 

Analuscs industl'iaes: 
Acidos minerae:;;, completas ............. . 
A c idos organicos, analyses completas ..... . 
Agua, para empregos industriaes ......... . 
Aguardentes, alcooes e alcoolicos ......... . 
Areia, verificação de sua natureza ....... . 
Dosagem da Hilica e dos silicatos insoluveis 

em acido ......................... . 
Analyse completa ........................ . 
Argilla, analyse total . . . . .......•.....•• 
Arsenieo, pesquisa .qualitativa .............. . 
Düsageru ................................ ·-· .. 
Betumes e aspbaltos . . ................. . 
Cal, analyse summaria . . ................ . 
Carbureto de calcio, volume de gaz des-

prendido por kilo . . . . ............. . 
Carvão animal ou vegetal, determinação do 

poder descorante . . . . .............. . 
Ceras- v. l\Iaterias gordas. 
Combustíveis de origem nacional, analysFJ 

industrial, incluindo a dosagem do en-
xofre ............................ . 

1\Ianganez, dosagem do metal em minerios .. 
Minerios, analyses industriaes completas ... 
l\laterias gordas, dosagem pelo methodo de 

Gorber .............................. . 
lJdPr!llitntl)io por· meio dtl Pxtrae~;ão pelo 

othor· ................................ . 
lJotorminação uc mater1ias .gordas estra-

nhas ................................ . 
'l'itulos ...................................• 

Jlnalyses aurieolas: 
Huperphosphatos, acido phosphorico total .. 
Acido phosphorico soluvel em citrato ou 

acido ..•........•...•...•..•...•..• 
Pesquisa de acido sulfurico livre ........... . 
Determinação do grau de finura ......... . 
Cal, dosagem e.m adubos .............•.... 
Cinzas, analyses summarias . . . . ..•...... 
Gesso, dosagem do sulfato de calcio ....•.. 
Potassa, dosagem em adubos ............ . 
Nitrogcnio. pelo methodo de Kjeldhal. .•... 
NiLrico, em adubos, nitratos fertilizantes ... 
Analyses completas de adubos, para fins 

agrícolas ...............•.....•.•.. 
:Fungicidas o insecLicidas, de accordo com 

a composição ......................... . 
Terras araveis, dosagem de Ca, P, K e N .. . 
Eram e physico, incluindo calcareo ........ . 
Analyse completa, incluindo a dosagem do 

humus por meiQ d~ analy:s~ elementar: 

5$ a 
6$ a 

20$ a 

;w$ a 
30$ a 
20$ a 
10$ a 

10$ a 
15$ a 
25$ a 

15$ a 

?O$ a 

5$ a 
15$ a 

8$ a 

8$ a 

i0$a 

10$ a 

i0$000 
15$000 

30$000 

40$000 
60$000 
50$000 
50$000 
15$000 

8$000 
60$000 
60$000 
20$000 
30${)00 
50$000 
15$000 

5$000 

10$000 

60$000 
25$000 
81}$000 

3$000 

10$000 

30$000 
20$000 

8$000 

10$000 
H$000 
3$000 

10$000 
30$000 

8$000 
10$000 
6$000 

10$000 

30$000 

50$000 
35$000 
10$000 

100$ºQº 
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íE.nsaio vegetativo ........................ . 
.Manteiga, analyse centesimal . . . . ......... · 
J'esquisa de materia gorda esbmnha ao 

leite ............................. · 
Pesquisa de antiseptieos .................. . 
Determinação do poder gerrninativo de se-

mentes ....•..••••.•••••..•....... 

DECHETO N. 12.914 A --DE 13 DE MARÇO DI'; 1918 

HJ 

' 1.(~(1(10 

!J$000 

:20$000 
l0$000 

5$000 

.Abre ao Ministerio da .Justiça P- Negoclos Interiores o credito especial de 
8:816$659, .para pagamento dos soldos atratlados ao 1° tenentt· pbar· 
maceutlco do Corpo de Bombeiros do Dlstricto Federal Vf .. iorlno 
Domingues Alves 1\faia Junior. 

O Presidente da Republica dos Estado~Uuidos do Brasil, 
usando da autorização concedida pelo n .• dii do art. :J" da 
lei n. 3. 454, de 6 de janeiro de 1918, o tendo ouvido o Tri
bunal de Contas, nos termos do art. 70, § 5°, do regulamentn 
approvado pelo decrto. n. 2.409, de 23 de dezembro dn 1896, 
1·esolve abrir ao :Ministerio da Justiça e Ne.gocios Interiorns o 
rredito especial de 8:816$659, para pagamento de soldo:; atra
sados ao 1 o tenente pharmaceutico do Corpo de Bombeiror- do 
Districto Federal Victorino Domingues Alves Maia Junior, 
nue esteve á disposição do governador da Bahia, por ordem do 
Governo da União, durante o período de 1913 a 1914. 

Hio de Janeiro, 13 de marco de 1918, !J7Q da lmlcpuu
dcueia c 30" da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. <Jo.r-1 ES. 

Augusto 1'ava1"es de Lura. 

llF:CRJf't'O N. I~. !JHi - DE 13 DE MARço m; HH 8 

.\bre ao 1\linisterio da Justiça c Negoclos Interiores o credito especial de 
7 :700~, para pagamento ao Dr. Astolpho Margarido d!\ Silva. 

U l're~itlcnte {ja HP.publica dos Estados Unidos do Bra:d 
N•solvP ahl'i ,. ao l\finister·io da .Justica c Negocios Interiorrr; 
o ·e r-edito especial de 7:700$, por conta do credito de 
;J9 :!U!9;ii561 de que trata o decreto legislativo n. 2. 498, de 
24 de janeiro de 1918, para pagamento da importancia devida 
ao Dr. Astolpho Margarido da Silva pelo exercício do cara:o 
Ge director de Hygiene do Departamento do Alto Purús IÍo 
período de 11 de novembro de 1910 a 14 de abril de 191:1, 



.\CTO~ DO PODEI\ EXEt:l~TlYO 

rom o n•ucimcnto mensal de 1:500$, conforme se armrou 
nos procesflos enviados ao mesmo ministerio pela Delegacia 
Fiscal do Thesouro Nacional no Estado do Amazonas. 

Rio de .Taneiro, 13 de março de 1918, 97" da Indepen
Jencia e 3(1" da Republica. 

,\VENCESLAU BRAz· P •· GoMES. 

Augusto Tavares de Lyra. 

DECHETO N 12.916- DE 13 DE MARÇO DE 1918 

.\uloriza a construeção de diversas obras na linha de Jaguara a Araguary, 
da Companhia :!\fogyuna de Estradas de Ferro e Navegação. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
at.tPndendo ao que requereu a Companhia Mogyana de Es
trada~ dP Ff'rro c Navegação, decreta: 

,\rt. J .·• Fica a Companhia Mogyaua de E:;t.radas de Ferro 
I' !\:avega\:fto autorizada a construir, na linha de .Jaguar'<!· a 
_,\ •·aguat'}, as seguintes obras: augmento tla ~~;;ta(;ão de f'a
!Tanwnfll, um novo armazem para e:;tação de Arag-uary, 1: 
angmf:'H[o !' modifimt!}ão da e;;ta1,1ão de At·aguary. tudo do• 
:u~rônlo eom os l•l'l',ieetos e ot'l;ameuto:; qw· eolll m;t~~ baixam. 
t•u!Jrümdos pelo dircotor geral tle Viaçí:io da ~P~~r·t>.l.aria til: 
Estado da Viação f' Obras Publica:;. 

Arl. 2." Será levado á oonta de capital da rf'ferida linha 
dn .)aguara a Araguary o custo effeot.ivo das sobredita:; obras 
f! IH', :ül-. o maxirno dn 1G :214$ para a primeira, 13 :766$371 
para a segunda. P 1.4:810$265 para as ultimas, for apurado 
Pnt Lonmlla de conta:; regular appro\·ada pelo Governo, ex-vi 
1lu ar L 13!1 da lei u. :3.451, de 6 de janeiro do cur·reute anuo. 

Hio de Janeiro, 13 de maq;o de Hl18, 97° da lndepen-
tlencia o aO'' da Republica. • 

WENCE8LAU BRAZ P. GoMES. 

A.ugus'to 'l'avares de Lyra. 

DECRETO N. 12.917 - DE 13 DE MARÇO DE 1918 

Appro\·~. a planta e o orçamento, na. importancta de 108:872$757, do 
u.ugmcnlo rl•• armazem de infla.mmavpLq da Allam•)a, no porto de 
Santos. 

O J'rf',.,idPn(P da Hepublica dos Estados Unidos do Bra;;il. 
atknrkndo ao CJlW requereu a Companhia Dóeas de Santo!i, 
e tend() <)Jtl vi'lta a informa~.:ão prP.f;tada a respeito pela 
lnspec!owia Fedeml de Portos, Rios e Canae~. decreta: 

Artigo unico. Ficam approvadoH a planta e o orçamento, 
na importancia de 108:872$757, apresentados pela Companhia 
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Dócas tl6 S:ml.os, e que a este acompanham devidamente r·u .• 
}1ricados, para o augmento do armazPm de inflammaveis c!a 
Allum:·a, d·:vendo a refl'rida importancia Her· levada opportu. 
lJa!llentr. na fórma do seu contracto, :i conla du c:tJiilal da 
companhia. 

Ilio dl' .Janeiro. '13 de nuu·<:o de 1UI8, !):' tla Ind!'fiell
dcn::-ia e 3]" da Hrpublica. 

\\'Ei.'ICESL.\L: Bll.-\2 p. G<I:\IES. 

Augusto Ttn~al'cs .:k LUJ'a. 

VECRETO N. 12. fHS -DE 13 DE :'IL\RQO DE HJL8 

Con"odc i• Companhia do Porto e Estrada do Ferro J'\ordcsrc de S. l'uulo, 
concessionarla da Estrada de F(•rro d<' l"batnl>a n l'arnlsopolls, a 
HnspPnsão <111 0XPCU<:ilo do restwcth·o contracto até sl'is mezcs dt•pols do 
t••rmo <lo nrtnnl esta<.] o de gm·tTa. 

O Presid,~rlte da Republica dos Eslados Ur~idos do Brasil, 
at.tendcndo f'ffi parte ao que requereu a Companhia do Porto 
11 Estr·ada de Ferro Nordeste do S. Paulo, concessiona1·ia, nos 
tPrmos do contraeto autorizado pPlo decreto n. 12.:JH:!, do 
·lü de ,jam,iro de 1!J1'i, do privi!Pgio para a com~trueção. uso 
c go~o d1~ uma f'sh·ada dn fprro f!lH', pal'lindo dP {TlJatuba n 
}Jasasndo por Tauba!f;, no Estado df' S. Paulo, termine em 
Pa.raisopolis, no dn l\linas Geraes; e usando da autorização 
eonJcrida em o n. LXVII da lei n. 3 .151, de ô de janeiro do 
corrente armo, decreta: 

Ar ligo nnico. 1':' eoncedida ft mencionada companhia, a 
contar da data em que este for publirado, a suspensão da 
~~xrcução do rrferido contracto, l'mquanto durar o aclual es
tado d1~ gtwrra e até seis mezrs dC'pois do RC'U tormo. 

~ 1.0 E8sa ~mspen~fio n:lo importa em }ll'orogat· oR prazos, 
fixados JW~se ront.raclo, para o sobredito privilegio e para a 
reversão da estrada ú União, conforme esLatue a dausula 48, 
os quacs, sem nenhuma interrupção ou alteração, continuam 
a ser contados do dia 20 de abril de 1917, em que o Tribunal 
ue Contas ordenou o registro do mesmo contracto. 

§ 2.• Do fim do período de seis IúC'zes acima referidos 
eontar-sP-hão: o prazo de outros spis mezes dentro do qual 
t;everão RPI" submettldos á approvação do Governo os estu·· 
dos definitivos da t• secção da Pstrada (cl. 35) ·~ o de de
zoito llH'zes para que seja ultimada a apri'SC'nlat:ão dos es
tudos definit.iYos de toda a estrada. 

§ 3." Fica entendido que a contribuição para as dcsprza:-! 
de fiscalização (cl. 31, §§ 20 e 3") será devida desde a data 
em que cessar a suspensão concedida por este decreto, salvo 
o caso ::;og-uinte: si convier á companhia apres1mtar os Pstu
dos definitvos antes de decorrido o prazo da dita suspensão, 
as quotas de fiscalização serão consideradas dc\idi!.S a partir 

l'od~r Executiro- lOlS-'- -rol. H 10 
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de seis mc1.es antes da data em que ta.es estudos forem 
submettidos no Governo. 

nio de Janeiro, 13 de março de 1 !H 8, Ui• da Indepcn
dcncin e 30° da Republica. 

\VENCESLAU BRAZ p. GOMES. 

A. Tavares de Lyra. 

DECRETO N. 12.019- DE 13 DE MARÇO DE 1!H8 

Coneedc no Dr. JoRé Agostinho dos Itcis, conccssionnrio de uma estrada de 
ferro que partindo de Cuyabti se dirige a Santarém, a suspensão da ex· 
ecu<:llo do resp<'ctivo contrncto até seis mczcs depois do termo do actual 
estndo de guerra. 

O Pl'esidente da Republica dos Efltados Unidos do Brasil, 
attendr.ndo ao que requereu o Dr. José Agostinho dos Reis, 
concessionario,t nos termos do cont.racto autorizado pelo dr
creto n. H. 75u, de 13 de outubro de 1915, do privilegio para 
a construcção, uso e goso de uma estrada de ferro que, par
tindo de Cuyahá, capital do Estado de Matto Grosso, se diriia 
á cidade d€' Santarém, no Estado do Pará, e u:;:ando da auto
rização conferida no n. LXVII da lei n. 3 . .15'1, de 6 de 
janeiro do corrente anno, decreta: 

Artigo unico. E' concedida ao Dr. José Agostinho dos 
Heis, a rontar da data em qur. este for publicado, a suspensão 
da execução do referido contracto, emquanto durar o actual 
estado de !!'Uerra e até seis mm:es depois de seu termo. 

~ L" Essa suspensão não importa em prorog-ar os prazos, 
fixados nr.ssr. contracto para o sobredito privilegio e pm·a ~ 
reversão da estrada á União, conforme estatue a clausula 
LVTII, os quaes continuam a ser contados sem n<Jnhuma alfe·
ração ou interrl.lpção, taes como estão estabelecidos no mrsmo 
contracto. s 2. 0 no fim •lo ppriodo de seis mezes acima rrferitlo'l 
contar-se-hão: o pra:>o de outros seis mezcs dentro do C]nal 
deverão ser >~ubmetlidod á appT"ovação do Govemo o:> estudos 
definitivos da 1• secção rla estrada (clausula V) e o de cinco 
~unos e seis mezes para que seja ultimada a aprcscntar,.ão do!" 
Pstndos definitivos de toda a estrada, na fót·ma da mesma 
clausula 

~ 3: Fica entendido que a conLrilmição para as desppzas 
de fiscalizaç.ão (clausula XXXII) será devida drsde a data em 
que cessar a suspensão concerlida por este decreto, salvo 
seguinte casG: si convier ao concessionario fazer· a aprc->cn
ta•;ão dos est.wlos defini-tivos da 1." secção antes de decorrido 
o prazo da dita !'lu~pensão, as quotas de fiscalização serfi.o 
consideradas devidas a partir de seis mezes anl cs dessa apre
sentação. 
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§ 4." Fica elevado a quinze dias o prazo estabelecido na 
clausula XLIV do citado contracto para a escolha do arbitro 
vor qualquer elas duas partes. 

Hio de .Janeiro, 13 de março de l\H8, U7• da Imlepen ... 
dcncía e 30° da Rcpublica •. 

\VENcEsr-.\U Bn,\z P. GO).lES. 

Avottsto 7'avm·cs de Lyl'a. , 

l>EUHBTO N. 12.920- DB 13 t.n: ::\L\HÇO m; 1(118 '•' 

Concl"uc a Nelson O'Shaughnessy, representante uu. Tlw \Yestern 
Un!on Telegraph c.•, para s.l ou para empreza que organl7.ar, 
p{'rmissão, sem monopolio ou privilegio de especio alguma. 
para lançar e explorar dous cabos submarinos, partindo da 
cithtde de Nictheroy e aterrando, um, na ilha de Itavarica, 
na cidade de Aracaj{i, na ilha de Fernando de Noronha, na.s 
cidades de Parahyba, Natal e Belém, de onde llemandQ-rá uma 
das grandes Antilhas; e outro de Nictheroy para a cidade do 
Paranaguâ, de onde demandará. a cidade do Maldonado, nn. 
Ucpublica do Uruguaj·, 11odendo prolongar-se até a Republica 
Argentina. · 

O Presidente tia llepublica 'dos EsLalll18 Unidos llo Bra
sil, attondendo ao que rnqucreu Nelson O'Shaughncss.r, re
presentante da 'l'hc \Vestcrn Uniou 'l'elcgraph co., dcc~reta: 

Artis·o unico. Fica concedida a Nelson O'Shaughncssy, 
representantt) da 'l'llC \V cstern Union 'l'clegTaph C", para si 
ou para <>mpreza que organizar, pm·missão, sem monopolio 
ou privilegio de cspecie alguma, para lançar e explorar dous 
eabos submarinos. partindo da cidade de NicUwroy e atcr
t·ando, um, na ilha de Itaparica, na cidade de Aracajú, na 
ilha de Fernando de Noronna, nas cidades de Parahyba, Na
tal e Belém, de onde demandará uma das grandes Antilhas; 
e outro de Nicthcroy para a cidade de Paranagu1 de onde de
mandará a cidâde de 1\taldonado, na Hepubli~a do Uruguay, 
podendo prolongar-se até a Hcpubliea Argentina, de confor
midade com as clausulas que com este baixam, assignadas 
pelo ministro do Estado dos Nogocios da Viação c Obras Pu
blicas. 

Rio de Janeiro, 13 de março de 1918; 97° da Indepen
dcncia e 30'' da Repub]iea. 

\VENCESLAU BRAz P. Gol\1F.S. 

Augusto Tttrm•tx~ ele L111'a, 
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Cla'Clsulas a que se refRe o decreto n .. 12.920, desta ~ 

1 

l''ica concedida a NelHon q\Shaughnessy, representante 
da Tho Western Union Telegraph C.", para si ou para em
rreza que organizar, permissão, sem monopolio ou privi
legio de espeeie alguma, para lançar c explorar dous cabo~ 
t>ubmarinos, partindo da cidade de Nictheroy e aterrando, um 
na ilha de ltaparica, na cidade de Aracajú, na ilha de Fer
nando do Noronha, nas cidades <kl Parahyba. Natal e Belém, 
de onde demandará urna das grandes Antilhas; c outro d1~ 
Nictheroy para a cidade de Paranaguá, de onde demandará 
a cidade de Maldonado, na Republica do Uruguay, podendo 
prolongar-se até a Republica Argentina. 

H 

O Gover·no dará em aforamento ao cunccs,ionario o~ 
lerrcnos de marinha disponiYeis que nos pontos do littoral 
fo1·em necessarios para a amarração dos cabos telcgraphicos, 
podendo o conecssionario requerer a desarropriação, na fór
ma da lei, dos terrenos, madeiras c mais matcriacs perten
cent~s a particulares que forem indispensavcis para o esta
lecimento de conductores subterraneos destinados a ligar O'! 
'pontos de aterramcnto ás estaQões que forem inauguradas. 

Ilt 

Ofl pont(),_-, do at.erramento ser·ão rseolhidos de ae.eôrdo 
cúm o Governo e serão ligados ás referidas estações por 
meio de conductorcs aereos, subll>rraneos ou mixtos, comh 
for mais conveniente, a juizo do Ooverno. 

IV 

O lançamento e :1Lcrramenlo dos dous cabos se dfectuarll. 
dentro de cinco annos, a contar da data da assignatura do 
contraeto, salvo caso do força maior, a juizo do Governo, 
devendo as plantas dos pontos de aterramento c do traçado 
das linhas de ligação entre esses pontos c as estações ser 
submettidas a approvação do <Joverno, sessenta dias, pelo 
meno.:;, nnlefl de se iniciar essa liga~:ão. 

Paragrapho unico. Os rrazos estipulados nesta clausula 
pnderão ser prorogados uma ou mais vezc;,:, a juizo do Go .. 
:vcrno. 

v 
Quando nos edifícios do 'l'elegrapho Nacional, nos pon

tos onde aterrarem os cabos de que trata esta concessão 
houver commodos sufficientcs,. poderá o eoncflssionari~ 
llell•~ installar as suas esta~!\ c-ontribuindo eom o aluguel 
oue i'o!' conYcncionado, ou poderei inst\\Uar as sua8 c&tat;õc.; 



ACTOS DO PODF.fi EXJ:Ct:TIHI 

em edificios particulares, proprios ou não, &>ndo e.'SS.'\8 as-· 
tações em qualquer hypothese, ligadas por ello ás estaQõed 
do Governo por meio de canalização pneumatica (ou de outro 
systema mais aperfeiçoado), para a permuta maifl rapid!\ 
po~sivel da corref:pondenria. · 

VI 
A resprito do t.raf('go tcl('graphiro, observa-S<'-ha o se· 

guinte: 
a) o concessionario poderá recebrr o taxar os telegram

mn'l locars que lhe forem apresentados para serem expedi
dos e hem assim entregar a domicilio os telegrammas Iocae .. 
recebidos, emquanto serviços congeneres das demais r.om
panhias em funccionamento no paiz não passarem u ser 
feitos exclusivamente pelo Telegrap'ho Nacional; 

b) serão, porém, permutados por intermedio daa estn
(,'Õrs fia Repartição Geral dos · Telt-graphos todos os tcll'l
grammas dirigidos a outras estat:;ões da rt1de telegraphka da 
Uniiio. 

VIl 

O coneessionario é obrigado a eRtabclecer trafegg mutuo, 
interior e internacional, com as linhas do Governo, para o 
h'rviro recebido das e dit·igidos ás estações da União, exce
r,tuado~ o<; pontos onde mantiver estacões, re<~peifada sempr6 
n it~dicarão de via feita pelo expedidor. 

~ 1.0 As taxas a serem estabelecidas no contrneto do 
trafego muf.uo internacional entre o GovPrno c o conoossio
nar!o serão 1guacs ás flxistcntcs nos conlraetos em vigor com 
:·~ companhias congeneres. 

§ 2. 0 No caso de interrupção f1a8 vias intcrnacionaes 
tPrrestres para as Republical'! do Prata,eonstituirão os rabos do 
roner:!>sionario "via por emprestimo'', nns condições rstabo
kcidas na clausula VIII. 

~ 3 o Pelo serviço intrrior que. em virtude de indicação 
de via feita pelo expedidor, fôr desviado das linhas terrestres 
do Governo para o cabo costeiro do concessionarió, I>agará 
1.•sfe ao Governo a taxa integral que lhe caberia si por suas 
linhas :pas~aJ;se o serviço, d!'sde a proeedenria até o destino. 

VIII 

No caro de interrupção das linhas terrestre.'! hra.qJloira..c;. 
argentinas e uruguayas, será o serviço internacional destinadn 
fts Republicas Argentina, do Uruguay, l'araguay, :Uolivia e 
Chile, encaminhado pelo cabo do concessionario por empres
timo dfJ via, sondo a quota brasileira pelo percurso nas linha'l 
1 er-.restres prorateada em partes iguaes entre o Governo e o 
eonf'essionado. 

Paragt'Jil~ho unico.. Peros . telr~ammas Pncamiuhados 
por emprPsttmo dP. via não ~erá devida a contribuição do 
•rue trata a clausula XI. 

IX 
O conce;;sionario obriga-se a conservar os seus cabos em 

condiçi:es de :t.>em servir aQ trarego, cumprindo-lhe commu-
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nicar ao Governo, dentro do quarenta e oito horas, ·qualquer 
ocet=.l'rencia que cause ou possa vir a causar interrupção do 
servito. 

X 

A tarifa setá org·anizada pelo concessionario o submet
lida á approvacão do Governo, não podendo as taxas, que 
t<erão cobradas flm papel-moeda, exceder üs das companhias 
congen('rC3 que funccionarem no paiz. 

xr 
O con~cgsionario obriga-se a pagar ao Governo a con

l.!'ibuic,:Jo de rlez centeslmos de f'ranco nor nalavra dos tele
gramma~ intcrnaciona!.'s que transitarem nos cabos do quo 
trata a clausula I. 

. Paragrapho unico. Esta contribuição será reduzida a 
Cinco ccntes1mos de franco por palavra tratando-se do tele
grammas de scrvico do Governo brasileiro, tclegrammas de 
impr!'nsa e preteridos. 

XII 

As fn.-:ns ferminaes e de transito a debitar ao concessio
nario pelo servic,:o intPrnacional em trafego mutuo serão as 
('In vigor n0 trafego mutuo com ns d('mais companhias dP 
enboR rrno :funcrionnm nn paiz. 

XJII 

O rot~(:cssionaeio não poderá fazPr fusão, n.i uc;;f c ou cen
\'Hnio eom qualqur~r outJ·u emprpza cong·rmorn quP funcciorw 
110 Brasil, Rem vri!\'Ío ~~onsentinwnfo do Governo. 

P:u·agt·npho unico. 0!4 tclegrammas qnP, em virtude dr~ 
indicarão de via, tiverem de ser permutados com uut.ras com
panhias em funccionamonf.o no paiz, serão lJaldeadotl pelaR 
ilstações da neparli('fíO Geral dos Tolegraphos, por inti'I'I11Cdio 
das quaes será fcif.o o respectivo ajusto de contas relativo a 
oste serviço, pagando-lhe o concessionario, nr.sF<c euso, um 
franco por telegramma, a titulo de indemniznr,fío (],, rle~'[lf'?.a 
dP CXJlerlienfP. 

XIV 

O ajuste de Mlltas eom a Repartição Gí'ral dos Toir\gre~ 
phos será fciio trimestralmente,· sendo o debito resulf.anln li
quidado dentro do t.rime::;tre Rf'guinto úqUf'lle nn f!IWI ~,, l'f'
ff'rir o a,insf". 

XV 

O cf:lneessionRrio ficn obrigado a adh~rit· :í. Convenção 
T~legraphica de S. Petrrshurg-o, de nccôrdo com o regula
monto internacional, expedido do conformidade com a wesmn, 
Rendo-lhe a~:<sPg-nrnrlos .o;; lH'Jll"ficios (]prorrenfp;; da 1 Pfprirla 
l'OnYI'l1(:~0, 



XVI 

O Governo fiscalizará como julgar convrnicntt) todo o 
scrvir.:o do conccssionario no nrasil. 

Para as· dPspczas de fiscalização contribuirá o conees:'lio
nario com a importancia de drzoito contos de t•éi~ anrm:ws, 
em paprl-moeda, a qual scní rPr.olhida por trimestre, adean
tadamentc, ao Thesouro Nacional. 

XVII 

Os ielcgrammas do Governo do Brasil terão priorid::tdo 
na transmisão c gosarão de reducção de cincoenta IlGr cei'.to 
sobre as taxas proprias. do conccssionario. 

XVIII 
O concp,ssionario admittirá em seus cabos o SN'\ irn in

ternacional preterido, com o abatimento mínimo de ct:J.i:ocnta 
por cento sobro as taxas normacs. 

XIX 
Serão transmittidos gratuitamente: 
1", os tclrgrammafl (não excet!Pnl.efl, cada n•··1, de vintn 

palavras). expedidos pPh Govpr·no do nrasil \Jll por ~'I'US 
ag-r>nff's ria Am0riea do Sul f\ d0 Norte, communirando n nr,Pa
recinwnfo de nlg-uma eph!Pmia no pniz dr onrlf' fornrn ex
perlido~ ou nos paizes visinhof>, ou factos de notaria calami
darlc Illlhlica; 

2". dom; tP!f'~rammas por dia (um em cada f>nnficlol. cn
tm o O!JsP-rvatorio do Rio de Janeiro c um Oh,er·vatm·io da 
Amf'r·ica do Norte, CP-ntral ou do Sul, pagando o Governe. 
prla taxa de tPIPf!rammas officiaes, as palavras que ex<'ede
rem de vinte em cada tclegramma. 

XX 
O concessionario obriga~se a manter no Rio de JnnAiro 

um rrpr·f'sentantP- com plenos poderes para trata!' c rf!!:olv~r 
definitivamente todas as questões que, no paiz, se susnitarem 
com elle e com Sf\U pessoal, podendo esse representant~ n:-ee
ber citncão inicial e todas as outras para as quae:l por di
reito se exigem poderes especiaes. 

XXI 
Pela snsprnsão do serviço nos casos previstos no at'tigo 

oitavo da Convenção 'l'elegraphica de S. Petersburgo, ne
nhuma indcmnizacão será paga ao concessionario, seja qual 
fôr a sua duração. 

XXII 
O conce~sionario gosará dos faYores concedido:~ ás rom

panhias e cmprezas congeneres que funccionam no paiz, ~ 
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permittidos por lri, e seus navios do cabos gosarão dos pri-
vilegias de navios nacionaes. . 

Ficará ainda sujeito ao pagamento dos direitos adua
neiros sobre o material que importar par·a installação, con· 
scrvaçáCl e exploracão do servi co a seu cargo. 

XXIII 

Pola inobservancia de qualquer das presentes clausula1-1. 
poderá o Governo impôr ao concessionario multas na impor
tancia de duzrntos mil réis a dous rontos de r1~is (papel
moeda) P o dobro em caso de reincideneia. 

A importancia de qualquer multa imposta pelo Governo 
fiNá recolhida ao Thesouro Nacional dentro de trinta dias 
da data da imposição publicada no Diario O{ficial. 

XXIV 

As leis do Brasil serão as uniras applicaveis para a de
cisão de qualquer questão relafiYa <\ prr·s1mle concrssão, si 
a rnesme. não for resolvida por arbitmnwnto. 

Paragrapho uni cu. Para o arbi tramcnto nomeará rada 
uma das partes um arbitro, e, não cheg·ando estes a accôrdo, 
designa~á a sorte o desempatador, dentre dous nomes apre
sentados, cada um por uma das partes. 

Da decisão do drsempatador não hawrá apprllação. 

XXV 

Pàra garantir a exrcueão do rstahell'cido na dausula 
TV, depositm·á o coner.ssionario no Thesouro Naeionnl. ante'! 
ela assignaf ura do rNmrctivo eontraeto, a importaneia do 
quarrnta contos dP. r•1is, em papel-morda. srm direito :t 
juros, ou rm titulo~ da divida publica federal. 

Paragrapho uni co. Dessa importanria dP quarenta con
tos d11 r1;is srrá reslihtida ao concessionario a mPtadr. seis 
mezes drpois da inauguração d~finiliva do trafrgo da linha 
Jliitheroy-Belém, f\ a out.ra metade ~Pi;; mews depois da 
inauguraeão definitiva do trafego da linha Nithrroy-Maldo
r,ado. Si o prazo estipulado na clausula IV for excedido o 
não for proroga.do prlo Governo, o deposito de quarenta 
C<>ntos de réis reverterá em favor do GoYerno, sendo vinte 
eontos de réis pela linha Nitheroy-Belém. c vinte contos de 
!'é ia pela linha Nitheroy-:\faldonado. 

XXVI 

~\. pr.t·missão dr quo trata a clausula I podrrá srr drcla
rada nulla, indrpf'ndrnte de aP,eão ou inlerprllação .iudirinl e 
:-rm que o conrrssionario trnha dit·Pilo ~ indpmnização al
!!Uma: 

f •, si, tnrminado o prazo fixado na !'lausula IV, os cabos 
que o concessionario se obriga a lancar niio tiverem come
cago. a. funccionar regularmente. sal\'o c«so do força maior, 
a JUIZI"' d'? Go"Verno; · 
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2n, si a communicacão telegrnphica pelos cabos do que 
t.rata a clausula r ficar interrompida por mais de seis mezes 
eonsecutivos, salvo caso de força maior, a juizo do Governo; 

3•, si o concessionario executar qualquer accôrdo ou 
convcnio com empreza ou companhia congenere que fun
,·riono no Brasil, sem IH' é via autorização do Governo; 

4", si o concessionario deixar de recolher ao Thesouro 
Nacional, em tempo opportuno, as quotas devidas pela fis
calização, de accôrdo com a clausula XVI. 

XXVII 

Si por qualquer razão o concr,Rsionario não se utilizar da 
rrrmissão para aterrar Pm t1m ou mais pontm; de que trata 
n elammla r, perderá o direito rnlativamente a tacs pontos, 
pag[l.ndo ao Goverao a multa de dez contos de réis. Rrm p're
.iuizo do direito de explorar o serviço r:as outras linhas con
rotruidas e em trafego. 

XXVIII 

A permissão de que trata a clausula I ficarú sem effeito, 
si o concessionario se recusar a assignar o respPctivo con
f.raeto dentro de trinta dias, a contar da publieacão do de
creto que approvar as prl'Sentes clausulas. 

fiio de Janeiro, 13 de março de 1918.- A. Tat'nres da 
'Lym. 

DECRETO N. 12,921- DE 16 DE :1-.!t\RÇO Dg Hl18 

Concede favores tis tres primeiras fabricas de soda caustlca obtida por 
meio <le corrente hydro-elcctricn que se fundarem no pniz 

· O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
tendo f'm vista o que expoz o l\IinisLro da Agricultura, rndus
tria e Gommercio sobre a conveniencia de se implantar no paiz 
a industria de fabricação em larga escala de soda caustica, 
afim de attender ás necessidades imprescindíveis das fabricas 
de tecidos, de sabão e de outros artigos, e usando da autori
zação constante do art. t•, n. r, do decreto legislativo n. 3.316, 
de 16 de agosto de 1917, decreta: 

Art. 1.n A's tres primeiras empresas que se propuzerem 
a installar no paiz, depois da expedição do presente decreto, 
fabrieas de soda caustica será concedido, para despesas do 
installação, um auxilio pecuniario, a titulo de emprestimo, 
correspondente a 75 % do valor de cada fabrica. 

§ L" li;sse emprestimo vencerá o .iuro de ~ % ao anno 
e será amortizado em prestações annuaes de igual valor, den
tro do prazo maximo de 10 annos, a contar da inauguração da 
fabrica. 

§ :!.• O ,juro de que trata o paragrapho anterior será cal
culado sobre a quantia effectivamente entregue aos concessio
narios e pago juntamente com as amortizações annnaes acima 
rPff'ririats. · 
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. § 3.• A pr•im~irà desSàs ttmortit11Çães terá. logar sessenta 
dias. d~pois de vencido o primeiro anno após ü irt&uguracâo da 
fabrica e as demais dentro de sessenta dias, findo cada utn do8 
annos que se seguirem. , 

Art. 2.• Para os effeitos do disposto no art. 1 •, o valor 
da fabrica. no maximo, será o[Juivalente a um conto e duzentos 
mil réis (1 :200$) por tonelada de producção annual. 

§ 1." O auxtlio concedido a cada fabr1ca não poderá ex
ceder a dois mil contos de róis (2.000:000$000). 

§ 2.• Não ser{t concedido auxilio algum a fabrica cuja 
producção annual seja inferior a quinhentas toneladas. 

Art. 3.• Para a concessão do auxilio de que trata eBte de
creto, torna-se necessario: 

a) que o pretendente prove dispor da necessaria forca 
'hydro-electrica. ou ter contracto, para o seu fornecimento, com 
Pmprrsa ou particular de conhecida idoneidade, a juizo do 
Governo; 

b 1 que apresente projccto detalhado da fabrica a installar 
e orçamento minucioso das despesas de insta Ilação; 

c\ que prove, com attestados, referencias e documentos 
dignos de fé, a sua idoneidade profissional e financeira; 

d) ~que se obrigue a franquear ao fiscal do Governo a vi
sita •das obras de installação e lhe fomcça todos os esclare
cimentos necessarios á vel'ificação do cust.o real das mesmas 
obras; 

e) que no ajustP se estipule a .clausula de ficar a fabrica, 
com torlo.:: os SP-llS lH'ns e direitos. hypothecada ao Governo 
Federal até á restituição completa do auxilio recebido. 

Paragrapho unico. As fabricas de que trata o presente 
decreto deverão ser installa~as em localidades differ·entes. 

Art. 4.0 O auxilio dP que trata o art. 1 • s<~rá depositado 
ao Banco do Brasil, logo depois de assignado o ajuste, só 
podPndo o conre~sionario retiral-o mediante ordem do 1\li
nistro da Agricultura, Jndust.ria e Commercio, na ra1.ão de 
75 % das desrJes'ls effecfivament.e realizadas e em duas pre
stações: a primeira quando se acharem no Brasil todos os ap
parelhos e machinismos e houver sido iniciada a re~pect.iva 
montagem, a segunda quando a fabrica já estiver funccionando 
regularmente. 

Art. 5.0 Todo o material importado para a installarão da 
fahrirn ~Pr:i comdgnarlo ao Mini~terio fln Agrir.nlfnra. Jndusfria 
o Commprcio e po.,. conta dpste correrão os impostos adua
neiros qull porventura forem devidos. 

Art. fi. 0 A Tll'ef'erencia para a concessão do nuxilio ora 
inst.ih1ido cabPrá á!'l Pmpresas que se obrigarPm n inioin.r os 
trabalhos dentro do menor prazo e, no caso de igualdade de 
prazos. ás que se propuzerem -a fazer installações de maior 
<•apacidade -

§ 1 . Q O prazo maximo para a inauguração da fabrica 
será de um anuo, a r.onfar da data do respectivo a.inste. 

§ 2.• Si. uma VP7. paga a prrsfacão consf anf e rio art.. 4•, 
.os trabalho~ de montagem da fabrica forem interrompidos 
durante um mez ou si, montada ella, dentro de tres mezes 
não for iniciadn a resppcfiva exploracão, á concessionaria será 
imposta a mulf.a rle 5 :OOO:ll mensars. durnnfr !T'es me7.1'S. 
Findo essr prazo, improrol!'avPl, ficará sem cf'f'eito a cnncPs
!;fiO, revertendo para o Governo, integralmente, a fabrica 
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com todos o:: bens e direitos pertencentes á mesma, indepen
dente de oualquer procedimento judicial e sem indemniza
('iio de ·:Jsprcie alguma. 

3", si a compllnhia executar qualquer aceo'rdo ou con
venio com empre:r.a ou companhia t•ongeneró que fur:cciono 
no Braf;i!, S8lll prévia autorização do Governo; 

Art. 'i . • Revogam-se as disposicões em contrario. 
nio de Janeiro, 16 de março do 1!J18, !J7• da Independcn

eia e 30• ela Republica. 

WENCESLAU BRAz P. GOMES, 

'1. G. Pereira Lima. 

DECRETO N. 12.922-DE !?O DE JI.I.\nço DE 1918 
Autoriza o BanqtÍe Française ct ltalíc11nc pou1· I'Amciriquc du Sud. a cstn· 

' hcleccr uma ngenrla na cidade do Caxias, no Estado do mo Grande 
do Sul 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil. 
attendcndo ao que requereu -o Banque Française et ltal-immc 
JlOW' l'.4mérique du Sud, autorizado a funeeionar na ·Hepuhlica 
pnr derret-o n. 8. 16!1, do 25 de agoilto de 1910, autoriza o re
ferido banro a estabelecer, mediante as condições conf;tante'>~ 
do clcrroto n. 8.169 citado, uma agencia na cirlade do Caxias, 
110 Estado do Uio Grande do Sul. · 

llin de Janeiro, !?O ele março ele 1!H8, IJ7o da Inrl<'t1mdencia 
c :10'' tla Jll'puhliea. 

\VENCESL.\U Bn.\Z P. Go:\ms. 

Anf.onio Carlos Ribrit'o da Amlrada. 

DECl-tETO N. 12.023- DE 20 DE MARÇO DE 1918 

.\pprora o regulamento para o rorpo de of!!clac~ da res~rva da 1• lluha 

O Prc.siflnnlo da llopublica dos Estados Unidos do Dra
••il, usando da anl.orização contida no art. 32 do decreto nu
mero 3. J5~. de 3 de outubro de 1917, resolve approvar o 
~·('gulaintmlo quo com este haixa, assignado pelo marechal 
graduado José Caetano do :Faria, ministro de Estado da 
Guerra. 

Rio dl! Janeiro, 20 de março de 1918, !Ji• da Indcpenden
cia e 30° r1a Republlca. 

\VENCESLAU BRAZ P. GOMES, 

Jos6 Caetano de Fm·ia. 
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Regula~ento a que se refere o art. 32 do decreto legislativo 
n. 3.352, de 8 de outubro de 1917 

CAPITULO I 
DA RESERVA E SUAS CLASSES 

Art. L • Oil officiaes da reserva de f • linha eom;tituirão 
duas clas2es: 

Os d·i 1• classe provirão dos officiaos reformados do 
Exercito permanente, voluntaria ou compulsoriamente; 

Os •.ht 2" classe provirão dos officiaes recrutados pelo 
modo estabelecido no capitulo III deste regulamento. . 

Art. :.:. " O Poder Executivo fixará os quadros dos offl
ciaes da reserva de 1" linha, attendendo ás necessidades da 
mobilização do Exercito nas condições da organizaç.ão actual, 
podendo· u!teral-os de accôrdo com proposta do ministro da 
Cuerra, cuvido o Estado-Maior do Exercito. . 

Art. 3. • Os officiaes da reserva de 1" linha terão cader
t.ela~. sendo aproveitadas aquellas pertenccntes aos que pro
'· icrem f.i·l Exercito activo ou permanente. 

Pavagrapho unico. As cadernetas a que se refere este 
artigo sm·ão cscripturadas nos corpos de tropa a que estivc
l'em adstt·ictos os officiaes e nas reparticões competentes. 

Art . -i." O quadro dos officiaes da reserva de f• linha 
e a indic:11;ão dos corpos a que ficam adstrictos para o caso 
tie mobilização serão publicados triennalmente, em boletim 
reservarlo di! Exercito. 

§ 1 . '· o~ officiaes da reserva de f• linha terão conheci
mento de ~eu destino por meio de carta official dirigida pelo 
DepartamPnto do Pessoal da Guerra e a este devolvida pelo 
destinatario com a ueclaração - Sciente. 

§ 2. • Para a distribuição dos officiaes da reserva fie 1 • 
Jinha, attender-f;e-ha, tanto quanto possível, ao seu domi
cilio, dev{;ndo a mudança deste, quando de um Estado para 
nutro, se:· r•elo official communicada ao corpo a que estiver 
adstrict.o ü ao Departamento do Pessoal da Guerra. 

§ 3." Os corpos der tropa e as repartições militares com
J!Ctentes "Poderão manter correspondencia com os officiaes 
rln reserva de f" linha, afim de satisfazerem as informações 
pedidas ~1rlc> Estado-Maior do Exercito. 

CAPITUI"O li 
DOS OFFICii.Efl D:\ f• CLASSE DA RESERVA, SEU RECRUTAMENTO, 

SEUS DEVERES E DIRBITOS 

Art .. 5 o Em conformidade com os arts. 6° c 7• do de
r:rrLo le~islativo n. 3. 352, todos os officiaes do Exercito 
:wlivo ou permam~ntf', uma vez reformados voluntaria ou 
compulsormmente, passarão a pertencer· á f• classe da re
Hl'rYa da t • linha, ficando á disposição do Governo para se
r~Jm por' r>~:te a11roveitados em funccões previstas no plano 
dP mobilhat;ão, commando de unidades em campanha, ser
Yiço terl.'itorial e empregos sedentarios nas diffcrentes re
partições do Ministerio da Guerra. 

Art. íi. • Serão excluídos da f • classe da reserva da f• li
~ha, passando á situação de «reforma definitiva'>, e, por cun-
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fleguinte, não podendo em nenhum caso ser chamados a ser
•·iço, os officiaes que, em inspecção de saude, a requerimento 
seu ou eJ.·-o({icio, forem considerados incapazes. 

Art.. 7. • Serão tambem excluídos da 1• classe da reserva 
da f• linha. não podendo ser chamados a serviço propria
mente militar, os officiaes que attingirem as seguintes ida
des: 

Officiacs subalternos c capitães, 55 mmos; 
Offil;iaes superiores, 65; 
Gene .. ·aes, 72 ·~ 
Art. 8. • Para os diversos serviços e trabalhos concer

m•ntes á n;~erva de i" linha poderá o Governo aproveitar os 
):;enerae3 reformados que julgar necessarios, consultando-os 
l'!·éviamm1te. 

Art. ·J. • Os officiaes da 1• classe da reserva de 1" linha, 
c t.ambem cs reformados definitivamente, aos quacs se rcfe
rt~m os ::tl'te. 6" c 7", só ficam sujeitos ao regulamento dis
ciplinar e ao Codigo de Justiça Militar, como si fossem effc
d.ivos, quando estivere·m em relações de serviço com as au
toridades r, membros do Exercito. 

Art. !. '-'· No caso de convocação para instrucção de rc
~·lrva em tempo de paz, no de mobilização parcial ou total, 
c no de o}wrar;ões de guerra - os officiaes da 1• classe da 
reserva de :F· linha que forem chamados receberão vencimen
tos como i' i fossem effectivos. 

Art. :i! . Quando em operacões de guerra, o official da 
t• classe da reserva de i • linha poderá ser promovido por 
merecinwuf.o ou bravura, nos termos expressos das leis em 
·~igor. 

Para;:;~·apho unico. Terminada a campanha, o official da 
1." clao:se da reserva de 1 • linha voltará á reserva no novo 
posto a f{IHJ tiver chegado por 11romoção, tendo a sua refor
ma melhorada de accOrdo com esse posto; os não promovidos 
quo hou·,rrPm prestado servicos de guerra terão, ao termi
nar esta, a sua reforma tambem melhorada, contando-se para 
:i.~f!o o tcrupo durante o qual foram prestados aquelles servi
fOS, de ac~ôrdo com a legislação em vigor. 

Art. 12. Para compor os quadros dos officiaes da ta 
classe d;.J n•serva, a que se refere o art. 2•, escolher-se-hão 
os officincs segundo a ordem crescente das idades. 

CAPITULC Ili 

l>OS Ol'FIC!AES DA 2• fJLASSE DA RESERVA; SEU RECRUT.U1E::-iTO; 
SEUS DEVERES E DlllEITOS 

Art. 13. Os officiaes da 2• classe da re!:lena de 1• linha 
serão recrutados: 

u) entr0 os demissionarios do Exercito acliYo ou perum
nente. nt(! :lO annos de idade; 

bl Pntre os estudantes das faculdades snpel'ioi'Ps ní'fio:ia"s 
ou equiparados que, tendo 18 ann0s completos n antes de f-'e
rem sorteados, optarem pelo voluntariado a officiaes da re
serva· 

c) entre os titulados das me.smas fact~ldades que tiverem 
n;enos de 30 annos de idade; . 
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d) entre os cidadãos de i8 a 30 annos approvados no curso 
par:;. oi l'iciaes da reserva das sociedades de tiro e que fizerem 
st·•·viç.o de seis mezes em unidade de tropa; 

c; entre os ex .. alumnos dos co!leglos militares que, tendo 
todCI o curso destes, e idade menm· de 30 annos, servirem sei<> 
meze'l f'm unidade de H·opa; 

f' entre os sargentos effectivos do Exercito que tenham 
cinco· mmos, no minim{), de serviço arregimentado, com boas 
notas e sem interrupcão; 

o) entre os offieiaet>, atti capitão, das sociedades de tiro 
or~ani:r.adas em companhia ou batalhão, e que a 3 de outubro 
de H!U. data da lei a que se refere este regulamento, estavam 
uo exercício das suas funcções ha dous annos pelo menos, tendo 
tuHado parte em manobras, ou tendo sido chamados pelas au
t•ll'idali0s competentes para auxilirem a manuten~_;ão da ordem 
publica. 

Art. H. O demisswnario do Exercito activo ou perma
ncnt~ ~er{l incluído no quadro da reserva da arma a que per
tcut'(;u, sempt·e que houver vaga, com o posto em que obteve 
a dPmii;F<ão, obscn·ada a disposiçúl' da alinea a do artigo an-
1,er!nr. quanto á idade; c caso não queira servir como official 
ser{L ineulido na reserva, como simples soldado . 

.Arf. 15. Os serviçoo:~ dos estudantes c titulados das facul
t!adc:o< f.Upcriores officiaes ou eqmparadas, candidat.os a offi
eial da reserva, serão de um anno em unidade de tropa, po
dendo para os estudante<> effectuar-sc entre os 18 c os 21 an
I\t J'-' o para os t.i Lu lados antes dos 30. 

Puragrapho unico. Os estudantes o titulados serão distri
buidt•s. na medida do pMsivcl, pelas diffcrentes armas e ser
viços, de aecôrdo com as suas aptidões e as carreiras que abra
v->rdl'~. servindo os candidatos ao corpo de· saudc seis mezes 
arregimentados e seis em cstr,helecimentos sanitarios do 
.!(~·ercffo. 

Art. 1ü. Os candidatos a que St! referem as alincas b, c, d 
c t.' do art. 13, desde q~e tenham terminado o seu tempo de 
~rrviço revelando aptidão moral, serão submcttidos a um 
•~xo me do capacidado Pl'Ofissional para o posto de aspirante a 
official da 2" classe da reserva d~ 1• linha. 

§ L• O examo de que trata este artigo constará de lluas 
par·tcs: uma theorica o a outrn pratica. 

§ ?..• Para a infant::tria, cavallaria, artilharia c engenha
ria, a parte theorica comprehenderá: 

I. Conhecimentos geraes sobrn a organiza~_;.ão e adminis
tr::u:ão do Exercito Bra~ileiro; conhecimentos mais especiacs 
sobre· a organização da arma do candidato no referido Exercit.o, 
e snl•rc- administracão das unidade:; até ao batalhão (infanta
ria f' (•Jtf.wnharia), grupo (artilharia) e regimento (cavallaria). 
Conhecimento eRpeeial do regulatm·nto disciplinar do Exercito 
Bra,ileiro, c noções geraes sobre o nosso Codigo Penal Militar. 

JI. Conhecimentos g-eraes sobrl:' o armamento e material 
da arma do candidato, inclui do o reF:pectivo tiro; noções geraes 
suiJl'e o armamento e material da'l outras armas e fortificações 
t.!e campanha. 

ITI. Tactica elementar da arma do candidato; noções ge
raes ~>Obre a tactica elementar das outras armas e da coopera
çfitl de todas e !las. 

A parte pratica constará de nm exercício no campo, em 
11'1·~ o candidato comtnnndará a unidade, que compete ao 1" 
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po:;b do E:s:.crcito, em uma accão que em 'i!Ya lam!J:;m o e um
rak. 

§ ~1.· Para o corpo de saude, e exame vrrRnrá sobre o se
rnin1c: J. Noç.õcs gene' sobre a m·ganizaçii.o do Exercito Bra
silcil·o e espl'ciaes sobre o cm·po de sande <lo nwsmo Excrr.ito. 
Uon!Jccimento especial do Uegulamcnto Diseiplin::u· do Exer
eito, e noções geraes sobre o nosso Uodigo l'cual l\1 i li ta r. H. 
Conhecimentos cspeciacs sobre o material sanilario do Exe:·
cito Brasileiro c serviço de saude em campanha. 

§ .J.• A commisstio examinadora será constituída por Ü'M 
officiaes da unidade em quo servir o candidato, sob a prcsi·· 
tlencia do commandanlP, o qual não terá voto, sendo os tres 
examinadores nomeados pelo commandantc da região. 

§ 5." O Julgamento dos candidatos será feito do mesmo 
modo que nos estabelecimentos militares de ensino. 

§ 6.0 Os candidatos approvados serão relacionados se
gundo a ordem decrescente dos gráos de approvação e, se
gundo a m0sma ordf'm, declarados, pelo commandante da re-
gião, aspirantes a official da 2• classe da reserva dn 1• linha, 
sendo a relação delles enviada immediatamcntc ao D. G. par:t 
liDl' publicada em Boletim do Exercito. 

Art. 17. Os programmas para os exames a que se refere 
o artigo anterior serão organizados triennalmentc pelo Esta
do-Maior f' publicados em Boletim do Exercito. 

Al't. 18. Os indivíduos a que se referem a.-; alíneas li), 
c), d) c e) do art. 13, uma vez que pretendam habililar-s~~ 
para o poE>to de aspirante a official da 2" classe da rcsct'Ya do 
f • IinlJa, deverão (lirlgir requerimento ao ministro !la GuNTa, 
por intermedio do commandantc da região, pedindo o serviço 
arregimentado correspondente. 

Paragrapho unico. EsscR requerimentos deyerão fii't' 
acompanhados da certidão de idade c dos documentos nccet:
sm·w.) p;n·a a satisfação das exigencias deste rcguiameutu: 
lslo é, os da alínea b), deverão al)resenLar declaração offici~l 
da faculdade a qne pertencerem; os da alinca c), o diploma 
ou dol'11m1mtu cqni\ alente: os da alínea d), a caderneta de 
rcsen·i~ta da qual conste n apprO\·ação no curso a quo a 
nwsma ahnPa se refere; emfim, os da alínea e), cerlii'ieado 
do curso completo dos col!egios militares. 

Art. HJ. Os sargentos effectivos do Excr<;itrJ. que f i ve
rem no mínimo cinco annos de serviço ul't'e<;:r,wulat.lo, po
derâo ser propostos ao miniRtt·o da Gucrr::1. pdtJ command:wte 
da região para o posto de 2" tencn· ·~ .Ja .. " f'la.-;>-J•~ da. reserva 
de 1• liniJa, nas condicões que aba· K·J v ao ~~S!W•~it'i!'n.das. 

§ 1.• l'ara que possa ter exccucão o disposto neste arLI<~O, 
o c:uulidato deverá ter o curso de sargento de uma PPnola re
ginH'n!al do Exercito, al!~m de boa conducta militar c ciYil, 
10cm ncnlluma nota qne o desabone. 

§ 2. 0 l<:m retJUPrimento dirig·ido, por via hiPrarchica, ao 
commant.lante da região, o candidato pcdir(t para ser prG
po~to a 2" tenente da 2" classe da reserva de 1" linha; uma 
vez chegado ás mãos do commandantc da unidade esse re
querimento, ellc convocará o conselho de officiacs que terit 
de julgar a prctenção c condições do candidato. 

~ 3.0 Esse conselho será compoRto: nos regimentos e ba
talhões não incorporados, do commandante, fiscal e comman
dantes das unidatles immediatamente subordinados; nos gru
poi a cavallo, de obuzes, de montanha e de costa, bem como 
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nos corpos do trem. o conselho compor-se-ha do commaJ!~ 
danle do corpo e commandantes das unidades immediata
mentc subordinadas; nas companhias e baterias isolada:;, 
compor-sc-ha do commandantc c dous officiaes mais gradua
dos ou mais antigos. 

§ 1.0 Uma vez examinadas pelo conselho as condições do 
candidato, aqnelln dará por escripto, justificando, o seu ·voto, 
o qual será junto ao requerimento, que tambr•m conterá a 
certidão de assentamentos do candidato. ' 

§ 5.0 Instruido o requerimento pelo modo acima exposto, 
será rcmettido, por via hicrarchica, ao eommandante da re
gião, o qual proporá ao ministro o eandidato })ara segundo 
tenente da z• classe da reserva de i • linha. 

Art. ~0. O individuo que estiver nas conuiçõcs a que se 
refere a alínea a) do art. 13, apresfml.ará ao presidente da 
sociedade requerimento dirigido ao ministro da Guerra, pe
dindo reconhecimento do posto que tinha na referida soeic
dadc na data prescripta na referida alinea. Esse requeri
mento, dnpois de instruido pela dircctoria da sociedade, com 
documentos competentemente legalizados, que provem estar o 
l'equerente nas condições exigidas vor este regulamento, será 
cntrPguc ao inRpectoe regional de tiro, quo o remctterá au 
commandantc da região. Este, depois de examinar os do
cumentos, approvando-os ou rejeitando-os, enviará tudo ao 
ministro da Guerra, afim de ser feito o reconhecimento, po1· 
portaria do mesmo ministro. 

Art. 21. Sempre qnc forem chamados a serviço, na paz 
c na guerra, on quando estiverem em exercício, ou aim.la 
quando simplesmente fardados - os officiaes da 2• classe da 
reserva da t• linha ficam sujeitos a todas as regras c dispo
siç.ões da disciplina e justiça militares. 

Art. 22. O official da 2• classe da reserva de 1" linha unm 
vez con<lf'mnado por crime infamante pela justiça civil ou 
militar, será dcmittido; sel-o-ha tambcm quando em um con
selho de disciplina composto de tres officiaes superiores do 
.Exercito activo ou permanente, no mínimo do mesmo posto 
·do accnsado, ficar comprovado ter elle má conducta militar 
ou civil. 

§ 1.• O conselho a que se refere este artigo será sempre 
nomeado pelo commandante da região. 

~ 2.• Todo o processo do contõelho do disciplina será re
mellido, por via hierarcilica, ao Ministro da Guerra, })ara que 
:>e,ia iavrada a dcmissãG do accusado. 

Art.. 23. Quando ~~!,amado OJ.l convocado para m.anobras, 
o o~fkml da 2• classe .Ja reserva de i" linha receb.era ape1_1as 
o meio soldo eorresponuent•~ ao seu posto; caso seJa funccw
nario publico, })oderá optar entre os seus vencimentos e o re
ferido meio soldo. Qmmdo, porém, em campanha, terá as 
mc;,mas vantagens que •Js officiaes de igual posto do Exercito 
a·:li \'O on permanente. 

Art. 24. O official da 2" classe da reserva de 1" linha, 
if!'ltilizado em campanha on em se!'vir.:o militar a que foi obri
gado, tl~m direito á reforma, com todas a~ vanlaf!'mls de sen 
IJo:-;t.o c do tempo de <:c,~viço na reserva, dentro da legislação 
VJ;!enle 11ara os officiae;;; do Exercit.e ou activo ou permanente 

Pal'agrapho unico. J,s família!" dos officiaes da 2" classcõ 
da r~>serva de f• linha 1'allecidos em eampanha ou em c.onse
IJttcrwia de ferimentos adqniridos em serviro militar a quo 



M.:TÜS JiU I'OIJElt EXECU'I'i\0 16l 

forem obrigados, terão os mesmos direHos que as dos officiaes 
do .t;xercito activo ou permanente de igual posto, nas mes-
mas condições. . 

At•L· 25. Os officiaes da 2" classe da reserva de 1' linha 
nãn são obrigados a servir nessa reserva desde que completem 
~~o amwii, quanuo passar·ão pa1·a a 2" linha. . 

~ 1aragraplw unil'O. Os que dP."'ejaren~ lJtH'.!'lll, ~m~tmuar 
na 1• 1 inha. ~~a:;o em quo~ nelle permanecerao ate os !Im1les de 
idade estabelecidos neste regulamento, deverão previameuk 
requ(H'ül-o ao ministro da GuP;rr~, !'lendo reforn:mdm; nos po~
tos em !JUe se aellarem ao attmg1rPm a<Iuella" Idades. 

CAPITULO I\T 

[1 \S PHOMOÇÕES DOR Ql<'r'ICIAES DA 2" CL.\Si;E P.\ 1\ESEH\"A DE 
1' LINH,\ 

.\rf. 26. Todas as promoções, a partir do t" po;;lu, ::;rrão 
feitag mediante portaria do ministro da Guerra. 

§ 1." Para a prom0ção a 2" tenente as condições ::;ão a~ 
seguintes: 

a) tres mezes de R~rviço arregimentado, como aspiranl!-, 
em unidade da arma du candidato, sl'm nenhuma vantagem 
peeuniaria; 

b) proposta do !.!OmmandantP da região ao ministro da 
Guerra, com pareeH favoravcl, devidamente ,justificado, do 
eonsel!w de officiaes de que trata o § 3", art. Hl, deste rt•gu
lament(l. 

§ :~.o A promoção aos postos immcdia tos ao 1" ser· á gra
dt:"al e ~nccessiva, não podendo o c?ndidato passar dn um vosto 
ao immcdiato superior scm que iellha, no minimo, ti·es meze;;; 
de servi<:o arregimentado nesse posto, ~··m nenhuma vanta
gem Jlccuniaria, o inter.',;ticio exigido por ll'i para os officiacs 
do Exercito aetivo ou P•)rmancnte, e informa<:-ão favoravel do 
commandante da unidade em q ne ~crviu. 

§ 3." Afim de satisfazer a cmu.lição do serviço arregimen
tado, poderá o candidato rcqucrPr ao ministro da Gm•rra a 
;;~•a JIH'orporarão á unidade da arma a que Pl't'i.f)JH'f't', ~'nlre
g:wdo o requerimf)nl.o ú uni dadA a que estiver ad~1 rido, afim 
lk que chegue ao seu t_l!~"tino por via hierarchicu. 

Art. 27. As promoções de que trata o § :2" tfo al'tigo un
tel'icr ~eriio feitas mediante propoda do r·nmmandan1 e da re
giiío ao ministro da Guerra. ouvido o (~onHnandante da uni
dad.~ Wll que serviu o {'UiJdidato, i!elldu a inform;u:ão i'avora
vnl. do commanclautn de:Jsa unidade, ('OtHlit:ão e.~:-t•ueial vam a 
}:lrOmoção. 

;\r·L 28. Em tempo de paz, o mais ('l<wallo posto do offi .. 
cial ela 2• classe da reserva de 1' I inha ó o de tenente-coronel. 
rcqH~iiados os direitos daquclles qne tenham obtido posto~ 
superiores a esse por actos de bravura; em tempo de guf)t'!'a 
as pt•omoeões acima do to posto serão· feitas romo no Ex!'rcil-J 
acf.in· ou permanente. 

Al'i. 29. Em tcmp.J de paz, as promoções dos officiaes da 
2• ~~las.;;e da resrrva de 1" linha, serão feitas pelos prineipios do 
autiguiuade e merecimento, segundo a mesma applicação e 
proporções adoptadas no Exercito aetivo ou permanentP. 
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.\rt. 30. Com;Lilue merecimento para o acrrsso dos off'i
ei:t<·s àa 2" elasse da rpqerva do i" linha, al1'm dm; servi<.:os mi
l i l::u·es a que se referem as leis e regulamrnlo::; do Exercito 
<:divo ou permanente, esforço individual na propaganda da 
in81.J'UC·~iío militar, no.'! trabalhos d<: alistamento n ~:;urteio, tudo 
i:-:ôo comprovado com llocmnenl.os insophismaveis. 

CAPITULO V 

DISPOSIÇÕES DIYERS,\S 

ArL. 31. ().-; actuaos officiaes das sociedades de Liro orga
ttizuuas nm comJmnhia ou batalhão de cacadores n que tenham, 
JlC'llt meiiOS, um armo üe ~::xercicio das funcções de official, po
d•~rfto !'Cl' nomeados officiaes do 1" posto da 2" classe da r'e
sJrvu de I" linha, indepcndentcnwn!c da incorporarão a que 
s•.J refere a alínea rl do arl. 13, unla vez ap1Jrovados no exame 
de que lrala n arl. 16, deste regu.lamcnto. 

Art. :l'2. Os nome~> de lodo~> os officiaes r las duas elas
f<•;: da r1~1-lf'l'Va d'l 1" liulta devem eonslar do .\lmanak do Exer
cito, :formando mn appendirn a e~;lc. 
• Ar L 33. Nenhum ot'Jieial do qualquer das fluas classes da 
rcf-:Cl'\'U de 1" linha, seja qual for· n sua antiguidadP, terá aeção 
de commanrlo ou prcecdcncia sobrr o official do igual po::;lu 
do Exrr·eito aetivo ou permanente. 

Rio de Janeiro, 20 de março de 1\!18. -José Caetano de 
Faria.» 

DEGHETO N. 12. \J24 - DE 20 DE l\1.\Ht:o DE i!H 8 

.\ brc ao ~Ihü~terlo da <lnerra o credito <·~pedal de RO :000$, para a tH'IJHl

·Hição da ig-r<"ja de Ipnuemn, p<'rto do fort<• de l'oJJHe:thttll1t. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil. 
usando da autorizaç.ão contida na alinea IX do art. 52 da ki 
n. 3.45/t, de 6 de janeiro do corrente anno, resolve abrir ao 
Ministerio da Guerra o credito especial de 80:000$, para a 
acquisição da igrc,ia de lpancma, perto do forte de Copa
oabana. 

Rio de .Janeiro, 20 de marco de 1918, \!7" da lndepen
lleneia e 30" da Rcpublica. 

\VENCESLAU BRAz P. GoMES. 

José Caetano de Fario. 

DECRETO N. 12.025 - DE 20 DE MAnço DE Hll8 

O PJ·rsülrn!e da Rcpublica dos Estados Unhlos do Brasil. 
at.tendendo ao que requereu a Companhia ArarPnse de Leite
ria, autorizada a funccionar na H.cpublica c devidamente re
presentada, decreta: 

Artigo uni co. Fica approvada a reforma dos estatutos da 
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Companhia Ararcnsc de Lcitnria, de acrürdo com a resolução 
Yolada C'm asscmhl1'a gnral cxtraol'Clinaria dos respectivos 
accionistas. rC'alizada em 6 de novcmht'n proximn findo. fi.
eando. por·~~m. a mflsma companhia oht·igada a eumprir U.c' 
Jurmalidades exigidas pela legislação em vigor. 

llio de ,Tanriro, 20 de março de 1U1H, UI" da lmlepcn
dcucia e 30" da Hepublica. 

\VENCESLAU BnAz P. Uof.F 

J. G. Pe1•cira Lima. 

DEC[ll<:TO N. 12.026 - DE 20 DE M.\llÇO JJE 1U 18 

.\IJrr ao ~!inisterio tln .\grlcnltura, Jndnstrht e CoJJIIJil't'do o nPtlilo de 
1. 000 :OOO!f:, para octol'rPr ao pagamC'nto dnH ~uhvt1 1H)'íc~ pt·fn-i:-;t:.t~ uo 
art. H7, H. Jl, e ~PU~ parugt·npho!-;, da ll'i 11. :).4ij.J-, dP O tle jandro 
de HHS. 

O l'residnntll da fiepnhlica dos Eslarlos Unidos do Brasil. 
usando da autorização contida no ~ 3" do art. !)7, n. li, da 
Jci 11. a. í5 í, dr 6 de ,ianeiro de l!llH, n~solve abrir ao l\ii
JJis!.(•rio da Agricultura, lndustria e Comntet•eio o credito dP 
1. 000:000$, para al[PJH.ler ao pagamento das suhveru;õ•~s de
Yidas rwla conslrueçãn, no eorrrmte anno, de estradas de ro
dagem para o sct·viço regular de transporte do passageiros e 
cargas vor meio de antomoveis ou outros vehiculos. 

Rio de Janeiro, 20 de março de 1\118, !!7" •la Iwlcpen
ucneia e :lO" da Hepul.lliea. 

'WENCESr"w llnAz P. GoMEH. 

J. C. Pm·eira Lima. 

DECRETO N. 12. 927 - DE 20 DE MARÇO DE 1 !)18 

Dá 11o1·o l"<'gulawcnto ft Estola Suprrior de .\gricultura c Uedidna 
Yetcrinarla 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorizarão tJue lhe confere a alínea XXXIII d•1 
art. \17 da lei n. 3. i5 i, de 6 de janeiro de Hl I 8, e tendo cu1 
•ista os drr~reLos ns. 12.839, de 12 de janeiro de 1018, 12.87'7, 
f2.878 c 12.879, de H de fevereiro de 1!H8, e 12.801, de :>tl 
de 1'evercir·o do 1918, resolve approvar o regulamento da Es
r.cla Sup•.Jrior de Agricultura e Medicina Veterinaria, que com 
este bai x.a, assignado pelo 1\linistro de Estado dos Nego e i os 
lia Agrir:uilura, Industria e Commercio. 

llio !l~ Janeiro, 20 de marco de 1918, 01• da Independeu
ela e 30" ila Republica. 

WENCESLAU BnAZ P. GoMES. 

J. G. Pe1·ei1·a Lima. 
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Beaulame'ILtO à que se refere o a.eoreto n. 11.917, ele ao ele março 
ae 191s 

CAPITULO I. 
DOS CURSOS DA ESCOLA 

ArL 1. o A Escola Superior de Agricultura e Medicina 
\'dPrinat·ia, c:on; ~éuc em Niethcroy, J<:sl.ado do Hio de Ja
t1eim, tem por fim ministrar, em cursos distinctos, a alta in
i'I!'UCI,lão p·ofissional, technica e experimental referente á 
n~rononu;.t c á vcterinaria. 

Art. ~." A Escola terá dois cursos distinctos - o de en
genheiro:; agronomos c o de medicos vctcrinal'ios, - cada 
qual cnsmado em quatro annos. 

Art. 3. o O curso de engenheiros agronomos constará das 
::H•guintes ma leria,;: 

Primeiro anuo 
No\iões ele geometria analytica e de calculo infinitesi

;ual. 
Pbysica experimental e meteorologia. Climatologia do 

Brasil. 
Chimiea gemi c inon~aniea. Analyse chimit:a. 
Botanica: morphologia e physiologia vegetaes. 
Anatomia dos animaes domesticos. 
A uh: Desenho geometrico. 

Segundo anno 

Zoologia geral e systematica. 
l\lecanica e machinas agricolas. 
Chimica organica e biologica. 
Bota.lica systematica e phytopathologia. 

Terceiro anno 
Agricullura geral. . 
C h i mica agrícola. Technologia agrícola. 
Bntomologia agrícola. 
'l'opographia e estradas de rodagem. 
Zootechnia geral. Exterior dos animacs domeslicos. 
Aula: Desenho topographico. 

Quarto anuo 

Direito c legislação rural. 
Economia c estatística rural. 
Construcçõcs ruraes e hydraulica agrícola. 
Agricultura especial. Contabilidade agrícola. 
7.ootcclm ia especial. Alimentação. 
Hygienc c policia sanitaria animal. 
Art. 4.0 O curso de medicos veterinarios constará das 

seguintes cadeiras: 
Primeiro anno 

Pllysica c:q)Crimcntal c meteorologia. Climatologia do. 
Brasil. 

C h i mica geral e inorganica. Analyse chimica. 
Botanica: morphologia e physiologia vegetaes. 
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:Segundo anno 

Zoologia geral e systematica. 
Histologia e embryologia. 
Physiologia dos animaes domesticos. 
Chimica organica e biologica. 
Anatomia dos animaes domesticos. 

Terceiro anno 

PaLhologia geral e comparada. 
Anatomia pathologica. 
Microbiologia e parasitologia dos animaes domflsticos. 
Zoot.echnia geral. Exterior dos animaes domcstico'l. 
Propedeutica, pat.hologia e clínica medica. 

Quarto anno 

Zootechnia especial e alimentação. 
Hygienc e policia sanitaria animal. 
Thcrapcutica, phar,macodynamica c toxicologia. 
Clínica medica. 
Pathologia c clínica cirurgica e obstetrica. Operações e 

apparelhos. 
Art 5.• Estas diversas materias estão reunidas em 25 ca

deiras e uma aula, a saber: 
1• cadeira - Mecanica e machinas agrícolas; 
2" cadeira - Physica experimental e meteorologia. Cli

ma! ologia do Brasil; 
3" cadeira - Chimica geral e inorganica. Analysf! r:hi

mira; 
1• cadeira - Chimica organica e biologica; 
5" cadeira - Botanica: morphologia o physiologia Vf!-

gel.acs; 
G" cadeira -- Zoologia gemi e systemalica: 
7• cadeira - Anatomia dos animaes domesticas; 
s• cadeira - Botanica systematica e phytopathologia; 
g• cadeira - Entomologia agrícola; 
10" cadeira - Agricultura geral e especial. Contabilidadn 

agrícola· 
11 • 'eadeira -- Zootechnia gera.!; exterior llos :mimaes do

mes! i c os: zooteclmia especial; alimentação; 
J 2" cadeira - Noções de geometria analytica e de calculo 

inl'inile:;imal. Topographia o estr·adas de rodagem; 
i:!" cadeira - Construr:ções ruraes o hydraulica agricol'l: 
I í;' radrira- Chimica agrícola; technologia agrieola; 
H~· cadeira - Direito e legislação rural; 
16" cadeira - Hístologia e embryologia; 
'17" cadeira -- P!Jy>üologia do3 animaes domosticos; 
1Ra radeit·a -- l\licrobiologia e parasitologia do~ animn•'s 

dnmc;;Uros; 
1!1" cadeim -- Pathologia geral c comparada; 
:w• cactei r a -- Hygiene e policia sanitaria animal; 
21" radrira - Propedoutica, pnthologia o elinica mr.diPa: 
22• cadeira - Pathologia e clínica cirurgica e obstel.t'ica. 

Overações c apparelhos; 
2:1• radeint -- 'ThPt'atwutira, pharmarnrlynnmkn f' 1nxi

•·-nJpgin: 
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24" cadeira - Economia e estatística rural; 
25" cadeira - Anatomia pathologica. 
Aula: Desenho geometrico e topographico. 
A.rt. 6.0 .São commnns aos dois cursos as 2", :Ja, 1", G", G", 

7•, 1f• e 20• cadeiras. 
i>aragrapho unico. As aulas da setima cadeira para o 

cur8o (!e engenheiros 'lgronomos serão dadas em horas diffe
rentrs elas do curso de medicos veterinarios, devendo obede
cer a programmas e orientação distinctos, e nas da 20• cadeira 
haverá trabalhos praticas só para o curso de medicos vete
l'inarios. 

CAPITULO H 

DOS J,ABORATORIOS E INSTALLAÇÕES 

Art. 7.0 Os Iaboratorios, gabinetes e mais installacões da 
E:~~~ola Superior de Agricultura e Medicina Veterinaria serão 
Ol'ganizados de modo a corresponderem ás cxigencias do en
sino experimental, devendo ser dotados dos melhores instru
mentos, apparelhos e mais elementos de estudo e invrstigação 
l<cienlifica. 

Art. 8." ·.\s installar.ões serão as seguintes: 
1) Laboratorio de chimica; 
2l Gabinete de physica c meteorologia; 
:-l) Gabinete de bolanica: 
'') Gabinete de zoologia; 
5) Gabinete de anatomia; 
O) Sala de dissecções e autop8ias: 
7) Lahoratorio de phytopatl'ologia; 
fi) Gabinete de enlomologia; 
!I) Insectario; 

1 O J Museu agrícola e florestal: 
11 l Gabinete de zootechnia; 
12) Gabinete de machinas agrícolas c do hydraulic3 

ngricola: 
13) Gabinete de topographia; 
14) Gabinete de industrias agrícolas; 
15) J,flboratorio de histologia; 
16) Laboratorio de hygiene; 
17) l.aboratorio de therapeutica e toxicologia; 
18) Laboratorio fie physiologia; 
19) Laboratorio de anatomia pathologica; 
20 l H ioterio; 
21) c~mpos de demonstração c cxpcricncias; 
22) (iahinet.e de dcscn:Jw; 
21) Laboratorio de hacteriologia e par:ulitologia. 
:\ 1·t. !l." Os campos df' dcmonstra~üo c rx11rl'irncias fH'

ri':o consfltuidos por: 
n) 1Ír1•a drstinada ao rampo de df'monstraçiío, div.idida 

f'm tantos lofps eguaPs quantas forem as eulturas dl'HJOnstra
fivas; 

b) · áre'l destinada ao campo de experiencias, dividida em 
lotes cguacs aos do campo dn drmonstra,:fío pnra P!lsnin~ dil 
t·ulturas " fertilização; 

e) horta, jardim c pomar. 
Art. 111. As aulas de clínica terão logar no hol'lpital vo

v:~rinario do Ministerio da Agric:ultura. · 
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Art. 11 • A pratica das respectivas disciplinas poderá 
ser; dada pelos lentes, quando for conveniente aos interesses 
do ensiniJ, nos seguintes estabelecimentos: 

Botanica e phytopathologia no Jardim Botanico; 
.í':oologia e entomologia no Museu Nacional; 
Ghimica agrícola nos laboratorios apropriados d!il repar

tições dependentes do l\finisterio da ,Agricultura. 
Art. 12. A pratica da decima cadeira será feita no 

Campo '!tl Demonstraç.ão de Deodoro, no Horto Botanico de 
Nicthcroy, nos campos de demonstração e cxperiencias da Es
eola e em e~tabelecimentos annexos ou de propriedade par
ticular. 

Art. J 3. A pratica relativa ás undecima e vigesima ca
deiras se fará respectivamente na Escola, nos Postos Zoote
chnicos, nos matadouros e em qualquer propriedade agrícola 
hem org11nizada. 

Art. 14. Além das excursões feitas durante o anuo le
ctivo aos estabelecimentos officiaes, fabricas, propriedades 
ngricola'>, officinas, exposições agrícolas, pecuarias e de in
c.'nstria J·ural, matadouros, etc., deverão os alumnos do 
r~urso de engenheiros agronomos, de accordo com as determi
nações dos respectivos lentes, fazer exerciCiios praticas, du
J•ante as ferias, em estabelecimentos agrícolas ou industriars 
nn nm fJualf}uer instituto dependente do C\linisf.erio. 

CAPITULO III 

DO CORPO DOCENTE 

Art. :15. O corpo docente da Escola é consUtuido pelos 
lentes, act1mes substitutos e professor de desenho. 

Art. 16. Compete ao lente: . 
a) a regencia effectiva da respectiva cadeira; 
b) a rlaboração do programma de seu curso, a tempo 

de ser approvado pela Congregação quinze dias anfrR da alwr
fll!'a das aulas; 

c) faler parte das mesas examinadoras; 
d) suhmetter a provas escriptas os seus alumnos na pri

meira quinzena de junho, setembro e novembro, dé cujas 
l~Ptas sed. aeduzida a média annual, que influirá para a in
scripr.ão em exames, conforme for determinado no l'rginlf'nto 
111terno; 

c) 3nsinar toda materia constante do programma orga
nizado ou u parte da cadeira que lhe tenha f;ido ddnrminada 
iWla Congregação. 

Art.. ~~. Ao substituto compete: 
a) suL!'(.ituir o lente em seus impedimentos; 
b) reFer parte da cadeira, de accordo com as dotermina

t;:ões da Congregação; 
c) assistir ás provas escriptas de junllo, setembro o no-

vemlwo e auxiliar o julgamento das mesmas; 
d) fazer parte das commissões examinadoras. 
Art. 18. Ao professor compete: 
a) a T'l'gcnria efl'1•ctiva de suas aulas; 
b) a elaboração dos programmas de suas aulas, a tempo 

<;e :o;erem ~.pprovados 15 dias antes da abertura tios curso~!; 
c) l'a.:er parte das mesas examinadoraR; 
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d) submetter seus alumnos a provas graphicas na se
gunua quiuz-cna Jc ag·oslo c outubro, pam dcdur1:ão da métiia 
annual. 

Art. 1 g .. Haverá para cada cadeira tres aulas theoricas 
'Jor semaf'!l, dadas em dias differentes, e um numero de au
las praticas variavcl com a importancia c desenvo!Yimenlo 
\!O curso. 

Art. 20. Nas cadeiras que comprchrnrlam dois annos 
oie curso, haverá, para cada anno, o numero de aulas indica
fio no arligo anterior. 

Art. 2!. As vagas de lentes e de professor serão pro
vida~: 

a) por um dos actuaes substitutos, quando occorrcrcm 
l!as respücOvas cadeiras ou em cadeiras connexas; 

b) mediante concurso. 
Paragrapho unico. As vagas de substitutos que occorre

rem em v11tude de promoção dos actuaes lentes ou por qual
quer outro motivo não serão preenchidas até completa sup
prcssão oe~;ses cargos. 

Art. 22. Logo que vagar o Iogar de lente ou professor, 
quando se 11ão dér o preenchimento nas condições da alínea a 
do artigo anterior, o director mandará publicar edital com 
o prazo de 120 dias, declarando abertas as inscripções para 
o concurso, bem como as condições para se inscreverem os 
eanrl ida tos. Remetter:í cópia do edital á SecrQtaria de Estado 
da Agricultura, afim de ser transrnittido em resumo, por te
legr::muna, aos presidentes c governadores dos Estados. 

Art. 23. Poderão concorrer todos os brasileiros qn*' 
r~~hibirem folha corrida e forem maióres de 21 annoA. 

Art. ~''· O concurso para lente comprehenderá: 
a) um trabalho sobre a cadeira em concurso, do qual 

serão enLr p,gues ao secretario da Escola, mediante recibo, 50 
exemplare3 impressos; 

b) arguiçüo dos candidatos ooncorrentes, durante trinta 
minutos, pelos lentes da comrnissão examinadora; 

c) u•.n·-t. prova pratica; 
d) prelcc{ião, durante uma hora, sobre um dos pontos do 

programnn organizado pela commissão examinadora e ap
provado p.:-ia Congregação, tirado á sorte 24 horas antes. 

Ar i. 25. As provas de concurso serão publicas. 
Art. 26. Só terá direito de voto o membro da Congre

gaeãn <rue haja assistido ás provas de arguição e prelecção e 
:i leitura do relalorio sobre a prova pratica. 

,\rt. 27. Terminadas as provas de concurso, a commissão 
examinadora fará um relatorio das provas praticas, o qual 
dr~ve Ler o mais minucioso possivrJl. 

,\l'l. 28. Tanto a prova pratica eomo a de preleccão serão 
prcsl a das no mesmo dia e sobre o mesmo ponto por todos os 
t'andidalos, !'alvo quando for exceedvo o numero destes, easo 
1'111 que serão divididos em turmas de tres, or::mnizadas por 
su:·~cio . 

• \r·t-. 20. O concnr!'.o para professor não comprehenderá 
a e:xhihir.ão de thcse e a prova de arguição, havendo só a prova 
pral it·a c a prPiecção oral. 

;\rt . .'30. A Congregação receLerá as theses, assistirá ás 
JH'c\·as ele arguição e oral e á leitura do relatorio, votando afi
nal a avpt·ovarão e cla-;;sificação do~ candidatos pelo modo que 
o rel!irnrmfo interno estabelecer. 
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Art. 31. O director commÚnicará ao 1\finist!'o qual o can
didato classificado em ;;>rimeiro legar, para que s!'ja nomeado 
n0 prazo de 30 dias. 

ArL. 32. Do voto da Congregaefw haverá, no caso de irre
gularidades no concurso ou na classificae.ão, recurfio para o 
:\finistro. 

Art. 33. O candidato recorrente deve apres!'nl ar seu re
cnnü dentro de 48 hor<ts e terá trinta dias para provar o ai
legado. 

Art. 34. I?indo o prazo do artigo anterior, ouvido o dire
ctor da Escola, será o processo remettido ao 1\Iini::;tro, que 
fi ncnas confirmará o vercdictum rla Congregacão ou mandará 
p1·ocNier a novo !'Oncurso, do cuja banca examinadora fariio 
r•~rlc l0nles que não hajam servido na primeira . 

• \1·:. 35. Poderá ser dispensado de concur;;;o, pelo voto,de 
dois terços da Congregaeão, approvado pelo l\liníslro, o aulot· 
de I rabalho Ycrdadeirarnente notavrl sobre assmnplo da ca
deit·a va~a. 

_\ri.- 36. As mesas examinadoras de concurso serão elei
ta" pela Congrega cão. 

Art. 37. Os docen! es da E-scola Super·ior de Agricultur3 
e l\t!'di0ina Yelerinaria gosari'í.o dos m~smos direitos dos das 
outras !'scolas supN·iores do paiz e ficarão sujeitos ás meRmas 
pr•J:a!Jdades. 

Art. :18. Todo.~ o.~ annos o floverno podr•J':t Pllviar ao t•x:
tmngeiro, dlll'anl.e lodo o perindo dn ft;l'ias, qlla(J'o ll'ntrs ria 
Ji:.~cola, para :lfWJ·I't' it;oarem Rt'liS e-;turlns. 

A:l. :10. A eada lr•1l n da ·Escola sPI'{t eonc.l'dida pa>~sngem 
de ida ~~ ynlfa ~', alt;m flO~ J'I\SJ)Pf'LiYOf; ven!'imnnlo.~. mna meJJ
Balidade rln I 00 doll:u·s para os fJiiC ;;;c lncalizarem na ATTit\l'il'a 
n de :!O lihr'as p:u·a os qw\ t'st.iver·l'm na Europa. 

l'tll'ag,·apllo uni1·o. J<~,;la nwJJsalitlarlP sc1·;í ~uRprn.~a no ul
timo dia lk ft'•f'ia~. trmrlo o lf'lltc ::o rlia~ p:u·a yoltnl' :'t l•:s1•nla 
SC'IIl ppr•da d1• Rru s vervl imrml os. 

J\1·1. \0. Os leJttes serão indi:~ados pela Congrega~.: fio, de 
modo 1,1w spjam mandados succt)ssn·amcnte lodos os docentrR. 

Art. !d. O 1 :ovel'llo premiar:í os lentcf; que quizrrem 
publi1'ar qualquer trabalho original sobre maioria de sua ca
deira, ÚlZ•'udo imprimir· o mesmo tr·a!Jal!lo si rsle foi' appm
vado por rlois terços ria totalillarlf' dos Jlll~lllhJ'O>; da Con
grpgação. 

Art.. L!. No caso da Cong1·e~w:ão, no emiti i I' o Rrn \'o lo, 
tonsiderar o trahalho de mer'iln ~~xrPp!'.ional, do ponto de 
visla Rrientifiro. o Unn•r'no ronredf'rú ao anlo!' nrn Jll'ernio 
pecuniario de dois n ein1·o rm11ln~ dP r•'is. cnnfnJ'm•~ ftrt· :11'
bi!J'ado pP!o l\Iinistro. 

AH. 'd. A edieão do tmbalho premiado snrit de mil 
cxemplarr.o, do>! qu:ws dois trrr,os ;:;pr·fio !In propriNlad1' dn 
autor, RrrHlo 1'edido ao Goyrrnn. sl'lll nrnlnmm l'Pir·ihnieiln 
twcnniaria, o terço rc,;;fani.P, 

A ri .. 'f 't. :\s fall.as 1lno: Jnnk.~ :ís sesstit's da Cnngr·pga(;iio 
serfío ,·rmtada.~. par·a lndn~ n,; dfPifo.;;, ·l'lllllil a.~ l(llf' df'I'Pill na~ 
nula.q. ·. 

Parag!·nplw nnir·n. No raRo dP ('(rinr~idir· a IHH'a r•nm a da 
ses~fín da (:nn~J'Pfmtfín, IPr'<Í Psla a prrfi•I'f'IH'ia. 

Art. .',ri. A Cnngrf'gar;ão pod1~r:í Pslahrlerrr· a li\'1'1' tlo
eencia no.:; moldPR da.<; oul ra.'< Psr•nla<; RllJIPl'ior·ros. 
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CAPITULO IV 

PA CONGUEGA(',\.0 

Art. 46. A Congregação da E:;;cola será constituída de 
tortos os docentes em. exN'cicio. 

Art. 47. Compete á Congregacão: 

a) approvàr os programmas elaborados pelos lentes o 
pelo professor, 1.5 dias antes de iniciados os cursos; 

b) organizar o horario das aulas; 
c) eleger as commissões examinadoras dos concursos; 
d) approvar os programmas de exames; 
e) asRistir ás provas oraes dos concursos, examinar as 

the:;;es e votar na classificação dos candidatos; 
f) designar a parte dos programmas a sei' regida pelos 

wbstilntos; 
g) auxiliar o dirrcl.or na manutcnçito da diRciplina es

e•Jlar; 
h) decidir os recursos interpostos pelos estudantes contra 

ilctos dos docentes ou do director; 
i) eleger a commissão de redacção dos Archinos; 
j) eleger os quatro lentes que devam fazer o curso ue 

awrfflir;oamenlo em ferias no cxtrangeiro; 
Te) indicar ao Governo, annualmente, até quatro aln

mnos de cada curso quo estejam nas condi(;õrs dn gosar (Jos 
favores provistos na alínea IX do art. 97 da lei n. 3.151, de 
G de janeiro de 1918. 

Paragrapho unico. As eleições de que t1·atam as ali
neas i, j e k serão feitas por escrutínio secreto, com quatro 
nomes em cada cedula. 

Art. 48. A escolha dos alumnos de que trata a alinea Te 
do artigo anterior será feita por eleição, dentre uma lista 
de oito nomes para cada curso, apresentada pelo director, 
1\0m os nomes dos alumnos que melhores notas tenham ohtido 
nos respectivos cursos. 

Art. 19. A Congregação se reunirá ordinariamente para 
approvar os programmas dos cursos, organizar horarío:;;, 
npprovar pontos de 0xames c proceder ás eleições do quo tra
tam as alíneas i, .i c Te do art. 47 o, extraordinariamrllf.fl, fWm
pre que o director jnlgat· conycnirnte on for rPqncrido pot' 
um tct'(:O de seus membros. 

Art. 50. A Congregação delibera com metade c mais nm 
de i'1fllli'1 mmnl1ros, cxcrpl.o nos casos previstos nos. art.s. 35 
o 11. 

f':tl'llgi'IIJIIIO 1111ieo. ;.'\s SPSHÕ!'S Sll)Pillll'!-l porJP!Il SO ff'U-
1 iz:u· com qualquflr numero. 

Art. !':it. A convocação para as sessões de congregação 
F-er:i frita com ant.ecedencia de 24 horas, pelo director, em 
otrieio emn a dedal'U«;ão do fim da reunião. 

Art. !':i2. Convocada duas vozes a Congregação, não se 
verificando numero legal, fará o director t.crceim convoca
tão, deliberando-se então com qualquer numero. 
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Al't. 53. O director presidirá ás sessões da Congrcgaçiio 
e terá apenas o voto de qualidade. 

Paragrapho uni co. Exccpf.uam-se os casos previstos 1103 
arts. 10 e H e alineas i, j c k do art. '•7, em que votar:í como 
qualquer membro da Congregação. Em todos estes casos a 
votação será por escrutinio secreto. 

Art. 51. A Congregação dclihcr·a segundo as normas (}R

falwlccidas no regimento interno. 
Art.. rí5. Quando, no correr da sessão, surgir qualquer 

facto grave que lhe venha alterar a boa ordem, o dircctor 
suspendcl-a-ha, sendo os factos anormaes levados ao conhe
rimento do Ministro. 

CAPITULO V 

DO REGJMEN ESCOLAR E MATniCULAS 

Art.. 5G. A Escola funccionará como externato c o rcgi
nwn será o de frequencia obriga to ria. 

Art. 57. O anno lectivo começará a 1 do abril c tcrmi
n::mí. a 30 de novembro, com 15 dias de ferias de 16 a 30 do 
julho. 

Art.. 58. A matricula terá logar nos quinze dias quo 
anf.Pcrdcm á abertura dos cursos. 

Art. 5!J. Al<;m dos alumnos matriculados, podet•:í havei', 
em eada cadeira, um certo numero de alumnos ouvintes, que 
pagariio uma taxa eRpeci ai para as despesas dos trnha lhos 
praticas. 

Art. 60. Os alumnos ouvintes não prestarão exames das 
radeiras cuja assistencia tenham solicitado, mas receberão, a 
juizo do lente, um attestado de frequencia e aproveitamento. 

Parugrapho uni co. Esse attestado será fornecido pela 
sccretaría, de accordo com o parecer cscripto do lente sobre o 
aproveitamento do ouvinte. 

Art. <31. A abertura e o encerramento das matriculas 
serão préviamente annunciados .por edital publ!cado no 
J)lario O{{i.Jial e nas capitaes dos Estados. 

Art. 62. Para ser admittido á matricula no f• anno de 
qnn !quer dos cursos, o candidato deverá provar: 

1", edadc minima de 1G annos; 
2", t.cr &ido vaccinado e não soffrcr de doencaR conta

giosas; 
2", ter sido approvado, no Collcgio Pedro TI ou em gymna

s i o.~ Jisr~al izados, nos exames de portugucz, frant'ez on ingll'.Z, 
~!f'OI;I'::t[Jhia c c.hol'Ographia, historia uniwrsal c dn Brasil, 
:ll'ilhnwtira, al~eJH·a, physica e chimica c hislol'i:1 natural; 

-i", u,r r-ago a taxa de matricula. 
AI' L 63. O;, candidatos ao curso de engenheiros agro

Jtomns prcstal'ão, perante uma commissão de lentes da Es
r·ola, exame vestibular de algebra, geometria e trigono
mdria. 

Art. 6 í. A rnatricula scr:í feita por meio de rcqurri
nwnlo ao tlil'cetor, assignado pelo proprio candidato, pac ou 
!.11 tnr·, ou pot· proeurador legalmente constituído. . 

A 1'1. (i[). Os a Jumnos pagarão 30lf; no a do da matrrcula 
<' !JO$ rm Ires prc~fa<,;õcs, pagas em abril, ,iulho c setembro. 
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Paragrapho unico. Ró poderão ser submettido~ ás pro· 
,·as de que trat.a o art. i!i os alumnos que tenham pago as 
1 espectivas p1·estaçõee. 

Art. 66. O alumno quP der W fnltas, sejam quaf's forem 
os motivos, 11erderá o a:::mu. 

1Art. 67. A matricula dos alumnos extrangeirog poderá 
frr Jogar quando os tit<Tlos por elles apresentados forem 
C'quivalcntes aos C'Xigidns aos nacionaes, a juizo do director. 

Art. 68. Os alumnos são obrigados a fazer as C'xperien
eias ou trabalhos preserir.tos pelos docC'ntes, bem como as 
excur·sõrs e as Yisitas aos institutos c fazendas de que trata 
o ar·t. I í, fPi!as pal'a demonstraçõrs pru!icm; das !'r;::prrlivas 
eadPiL·as. 

Art. G!J. Os programmas dos diversos cursos, uma vez 
npprovados pela Congregao;;ão, serão impressos em folhetos. 

Art. 7 O. A duração das aulas theoricas ser:\ de cincocnta 
minutos e a das aula8 praticas varip.vel com a orientação da 
cadeira, mas em caso algum de menos de uma hora. 

Art. 71. HaYerá para caua materia de cada anno trcs 
Iic~õcs theoricas por semana, dadas em dias differPntes. 

Paragrapho uni co. As aulas praticas IlOd<'m seguir ou 
preceder immedial<.'mrnlc ::ís auh.1s thcol'icas ou ser dadas em 
dias altemados. 

Art. ., 2. A mt~dia annual s9rá tomada para cal1n cn
dPim, não podrndo rrcruerer inst~ripção em PxamP os nln
n 1 nos f] li C tenham tido média má. 

_\r!. 7 3. Os a~ronomos diplomados por' E;;colas de .. \~ri
rullnm ns!atlnam; icloneas terão direito ú matricnla no l.er
t·t·ir·o anuo do cut·so de C'ngenheit·os ar;r·onnmos ou no SI'

!~ 1111dn do de mNiicos vcterinarios. 
Par·agr·avlro nnico. Os a~ronomm; e engPn!tciros-agro

:,omo,; lerão matricula dirccln no 2" anno do euí·so de mc
!iil·os yf'terinarios. 

AI'!. 7L Os medicos diplomados por qualquer das facul
,;ades da Rcpnblica, officiaes ou reconhecidas, podet·ão re
flltCI"f't' mati"ieula dirccta no terceiro anno do curso de mc
f!icos velerinal"ios, desde que sejam yn·éviamcntc approvados 
C'lll (•xnnres da I" e da 17" cadeiras. Egual regalia go;:arão o.~ 
nltrmnos dos tres ultimos annos das mesmas facuhlades. 

Ar·t. 75. Ser·ão arlmit.tidos, gratuifmneni.C', ú mal ri(~llla, 
em l'adn curso, nl.ti 1 O nlumnos, filhos de ag-rit~nHores J10bl'C'S 
P quo f Pilham oh tido nos cxanws de humanidades approYaçõeH 
p!1•na;;. 

"' d. 7(i. Os ai mnnos onvinl.e~ pagarão IJO!' d isripl in a 11ma 
U!tutridadn de (i0$, ele uma fHÍ vez . 

• \ 1.·t. 77. Os lentes não poderão dar curso parl.irmlar ao'! 
nlumnos da Escola, sobre matel'ias de sua cadC'ira. 

Art. 78. Os alnmnos ouvhücH firam sujeitos a Lodos üs 
rlc\·m·c;; dos mat.ricularlos. 

,\J'L 'i!J. O Governo do Estado do Rio de .Tancit·o !crú di
I'Pilo :l matl'ieula gmtnila para 1.0 alumnos. 

J\r·l. HO. Os nlumnns dn que t.rnta o :u·t.i:ro anlrwioe devem 
juntar no~ rcspcct.ivo,.; l'equm·inlf'J:Io,.; uP malri1~111a guia dn 
( :1 '-e•·no do E~l.ado. 
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CAPITULO VI 

DOS EXAMES 

Al'l,. tll. lia verá uuas épocas dP I)XUIIICS, COJill~f;amlo a 
}H"irn·~:ra 110 vrimciro dia ulil dé dezemhr·o c a .-;cgumla a I !j 
de Hmt'r.·o. 

A!'t'. H2. Encerrados os e ursos, c designadas pelo dircctor 
c upproYadas pela Congrcga~:ãn as mesas cxaminadorail, os exa
mes serão feitos pela ordem das materias c de accordo COIII os 
re:;pcctivos programmas, só entrando nos pontos os assumplos 
technicos ou praticas quo tenham &ido ensinados ou demons
trados. 

1\1'1 .. 83. Para insc~·ipção em exame pagarão os alnmno8 
'Jilla taxa especial de 10$ para certidão da média annuul 
obtida. 

Art. 8 í. !U exawe conslarú de vro\ a pralica, t'lirllinat.oriu 
c prova oral. 

J'aragt·apho uni co. Nos exames das cadeiras que não ti
verem aulas Ill'uticas haYcrá prova cscripta c prova oral c 
no exame de desenho só prova graphica. 

At·t. 85. As mesas examinadoras serão constituídas por 
Lt'ed tloccntes, sob a presidencia do mais antigo. 

Art. Sli. O modo de julgamento dos exames ser{t regulado 
Id ü regimento interno. 

Art. 87. Depois de approvados nos exames do ;,.• auno 
dos respectivos cursos, receberão os alurnnos o diploma de 
eugenhciros agronomos ou de mcdicos Yeterinarios, dl.' acco!'do 
com o ouc for regulado pelo regimento interno. 

Art. 88. Só se poderão inscrever para os exames de se
gunda época os alumnos que tiverem sido reprovados ou dei
xado de ser examinados em uma s0 materia na primeira época. 

Art. S!J. Os alumnos que não hajam obtido médias em urna 
1<Ci eacleira ou aula c não tenham ~;ido reprovados ou deixado 
de fazer exame de nenhuma outra poderão pt·csf ar exame 
dc~f'a radcira em segunda época. 

J\rt. !lO. Ilcpctirão o anno os alunmos que, n•.pt·oya<lo~ 
em ~~ma disciplina, não tenham Jll'cstado exame do uma ou 
nra i:-< das restantes do anno respectivo . 

. \rt. !JJ. Para os exames de E"egnnda época scdt cobrad:.l 
uma taxa especial de 50)jl, cuja metade scrú dividida pela com
missão examinadora. 

Art. !)2. Os ouvintes poderão requerer em segunda época, 
pnganJo a respectiva taxa, exame da cadeira que frequenta
ram c obter um attestado especial. Tal exame, pOl'ém, não 
pódo ser declarado válido para obterem o diploma, mesmo que . 
depois consigam os ncccssarios documentos para matricula 
rcgu!aJ'. 

CAPITULO VIl 

DOS PREMiaS DE VIAGEM 

Art. P3. Todos os annos a Congregação da Escola Su
Jlllrior de Agricultura e Medicina Veterinaria indicará ao 
Governo até quatro alumnos diplomados, de cada curso, para 
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goz:ircm dos favores previstos na alinea IX do art. 97 da lei 
n. 3. 45-i, de 6 de janeiro de f 9f8. 

Art. 04. Os alumnos premiados serão escolhidos por 
fleicão, dentro uma lista de oito -nomes para cada curso, 
apresentada pelo director, de accordo com a nota fornecida 
pela secretaria com a lista dos candidatos merecedores de 
tal regaUa. 

Art. 95. Para ter direito ao premio de viagem deve o 
alumno ter obtido em seu curso sómente approvaçõcs plenas 
e distincta11, sem nenhuma approvação simples. 

Art. 96. Conhecido o .resultado da eleição. a st'cretaría 
communical-o-ha aos eleitos para que, dentro do prazo ma
:'iimo de (l!Iinze dias, deem sciencia ás escolas ou estabeleci
ll1entos industriar.s escolhidos para seus cursos, afim de que, 
de accordo com as respectivas preferencias, sejam organi-
zadas as instruccões a que devem obedecer. , 

Art. 97. De accordo com a especialização preferida, ca
htwá aos lentes da mesma especialidade na Escola Superior 
de Agrieultura c Medicina Vetcrinaria organizar o plano de 
estudos a ser feito, devendo o alumno, de dois em cois mc
:~.rs, remeUer aos mesmos lentes, por intcrmedio do director 
da Escola. minucioso relatorio dos trabalhos c pcsf)uisas, afim 
de que seja aquilatado seu aproveitamento. 

Art. 98. A' Escola Superior de Agricultura c Medicina 
Veterinaria cumpre fiscalizar directamente ou por intcrme
dio de pessoa idonea, indicada pelo Ministro, o funcdona
mento, programmas c condições didacticas de todas as Esco
las de Agricultura ou de Veterinaria do paiz ru.ios alumnos 
desejarem gozar dos favores estabelecidos na alínea IX do 
:vt. 97 da lei n. 3. 454, do u de janeiro de 1918, indicando ao 
< ioverno quaes podem fazer jús aos referidos favores. 

Art. \J9. Os alumnos indicados por Escolas ,julgadas ido
ncas, de accordo com o artigo anterior, estarão sujeitos á~ 
wesmas normas do art. 97, devendo para isso as res.Pectivas 
C(•ngregações communicar á Escola Superior de AgriCultura 
e Medicina Veterinnria os nomes dos alumnos indicados ao 
Governo, :ror ordem de merecimento, e o curso e Jogar a que 
~e destinllm. 

Art. 100. •Os lentes indicados de accordo com o art. 40 
apresentarão á Congregação minucioso relatorio das pcs
(}uisas e trabalhos feitos, com tudo o que lhes parcca util ao 
melhoramento didactico e material da Escola. 

CAPITULO VIII 

ll,\S PUnLICAÇÔES DA ESCOLÃ 

Art. 101 . A Escola manterá uma revista Sf)mestral sob 
a designar;iio de Archivos da Escola Superior de Aaricultum 
r: lllcdicinn. Veterinaria. 

Art. 10~. Essa revista publicará os trabalhos n P~''~
quisas originaes de seu corpo docente ou de pess"as t•xll'a
Jihas ao mesmo, de reconhecido valor scicnlifico. 

l'aragrapho unico. Al~m dos trabalhos or'igimw~, serão 
ahi publicados resumos bitlliographicos c revistas gcraes sobro 
assumptos de grande importancia scientifica. 
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!Art. 103. Os .1.1·chivos da Escola SuJwrioJ' de A.aricull!trfl 
c Medicina Veterinaria serão redigidos por nma commissiio de 
quatro membros, sob a presidcncia do director da Escola. 

ArL 10ft. Essa commissão será eleita annualmentc, para 
redaccão do respectivo volume, c será composta do lentes dos 
cursos. 

Art. 105. A commissão do rcdaccão pôde sr'r rcc!cila. 
ct\rt. 106. Al.ém de sua revista, podcní a Escola fazer 

publicar trabalhos originacs ou didaclicos de qualquer dos 
membros de seu corpo docente, desde que sejam approvados 
por dois terços da 'Congrcgacão. 

CAPITULO IX 

DA ADMINIS'rRAÇÃO DA ESCOLA 

Art. 107. A Es{)o!a Supct·ior de 1\gl'icuUura c Medicina 
Vctct·inar'ia scrú administrada por um dircctot', nomeado poi' 
decreto, tlf'IÜI'c os lentes cffcctivos, sem prejuízo da regcncia 
da respectiva cadeira. 

Art. 108. Além do direclor, lerá a Escola o seguinte 
r~essoal administrativo: 

1 secrctario-bibliothecario; 
i cscripturario; 
8 conservadores-preparadores; 
1 porteiro-continuo; 
~~·rvr•ntPs, guardas o trabal!taàores dP f'.arn f"'. 
Art. 109. Compete ao dircctor: 
a) fazer observar o regulamento e o regimf\nl.o interno 

da Escola; 
b) ser o intermediaria entre a Congregação c o Mi

nistro; 
c) yerificar si os docentes cumprem os programmas das 

respectivas cadeiras ou aulas; drclarar, em relat.orio, os 
nomes dos que não o fizerem, c applica!' a pena aos que nem 
duas terças partes ensinarem; 

d) transmittir ao Ministro, devidamente informados, ü3 
;-equerimentos e quaesquer reclamações do corpo docente, do 
í1essoal adminii'trativo c dos alumnos; 

e) autorizar, mediante despacho, as matriculas dos alu
nmos c as certidões que tiverem de ser cxtrahidas dos livros 
<Jc assentamentos da Escola; 

f) rubricar os livros destinados á cscripturação da 
·Escola, os diarios de aula c os livros de inventario; 

g) assignar lodos os actos de expediente c contabili
dade da Escola; 

h) faz f' r par f r. da commissão de reda!~ção dos A J'Chi1•os 
lia Hseola Supc rior de Aaricultura c Mcdidna Veterinrr ria; 

i) nomear as commissõos examinadoras dos cursos; 
j) oxaminar as contas de fornecimentos e visal-as, para 

serem remettidas á Directoria Geral de Contabilidade da Se
cretaria de Estado, depois de convenientemente processadas 
pelo secrctario-bibliothecario; 
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k) elaborar o ot·çamento anuual da Escola, rubricar os 
pedidos de despesa c solicitar do ~flinistro a iut porl:tm·i:t no
cessaria para as despesas de pr·ompto vagamento; 

l) presidir as mesas examinadoras de concurso c as scs~ 
sões de Cougre~;açiío, convocar c~tas c sustH·ndcl-as IJUando 
julgar neet~s:-Jario; 

·m) ,-elar pelo fid cumpt·itnenlo do::; den•res lJOL' pal'le do 
[Jcssoul administrai ivo; 

u) apn·st•ular· au L\l'inislru, auuualt!tettl~", relal•Jriu mi
uucio:;o ue t uuo tJuanto occorrer na Eseola, a re:;peito da or
dem, diseiplina, obscrvancia das lei:; c do m·çamento; 

u) applicar aos alumnos c aos funceionarios administl·a
tivos as penas disciplinares de sua competencia. 

Art. 110. Compete ao secretario-bibliothecario: 
a) fazer a correspondencia da Escola, de conformidade 

com as instrucções do director, mantendo em boa ordem as 
minutas, avisos, officios c demais papeis; 

b) cscriptUL'at· todos os livros concernentes ao serviço fla 
E::;cola; 

c) ext.rahh· ecl'tidões, processar c~ontas, informat• peti-
ções e outros papeis que lhe forem distribuídos pelo dire
ctor; organizar cditàes c executar todo serviço de escripta e 
redacção official de t}ue o director o incumbir; 

d) desempenhat• as funcções de secretario cJas sessões de 
Congregação; _ 

c) catalogar· n tet· ~;u)J sua guarda todos os livros aa bi-
!Jiiotheca, velando pela IJua conservação dos mesmos; 

f) fiscdizat· o serviço dos conservadores-preparadores. 
Art. 1 ! 1. Ao cscripturario compete: 
a) auxiiíu~ o sccretario-bibliothecario em todas as suas 

ih cu m!Jenub1.;;; 
ú) 1.clar t' •Jibliotheca; 
c) snh:;lllt;ir o secretario-bibliothecario em todas as suas 

faltas e ünpec~imr.ntos. 
Art.. 112. Aos con:-;cn·vadores-preparadores cabe: 
a) ter sob sua guarda todo o material existente nos ga

IJiuci.P:-J e laboratorios; 
/1) velar pela boa onlcm, limpeza e conservac;ão de todo 

o matel'ial a seu cargo; 
c) fiscalizar o:-; alumuus durante os trabalhos praticos; 
ll) inscrever em livro especial todo o material existente 

ItaS diversas dcpenrlcncias da Escola e fazer descarga do quo 
for inutilizado em serviço, dando counnunicar;ão imrnediata 
ao secretario-biblioLhecario; 

c) preparar c dispôr convenientemente todo o material 
de f}ne o lente necessitar para as aulas e trabalhos praticos; 

f) encarregar-se dos trabalhos praticos que o lente de
Lct·minar· 

a) proceder, no começo das aulas, á chamada dos alu
nmos, marcando as faltas na respectiva caderneta. 

Art. 113. Ao porteiro-continuo cabe: 
a) ter sob sua guarda as chaves dos edifícios escolares 

o •las respectivas dependcncias; 
b) cuidar da segurança, conservação e asseio dos edi

fícios cJa Escolf1. e das respectivas dependencias, fiscalizando o 
trabalho dos serventes encarregados desse serviço; 
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c) velar pela conservação c lJua ordem dos lllovcis 
outros olJjectus que estiverem fóra dos gabinetes c labora
lorios; 

ti) encerrar o ponto dos sel'vcntcs; 
c) expedir a correspondencia official. 

CAPITULO X 

ll.\ POLI C L\ .\U.\UE).t tt:.\ 

Art. 1 H. A policia academiea lem por Jilll lllantcr ;;•J 
t>cill da corporação academica a ordem c a moral. 

Al't. HG. Ao director e á Congrcga<;üo cabe providen-
ciar sobre a policia acaderriica. 

Art. Hü. As penas disciplinares são as seguintes: 
a) adverteneia particular, feita pelo direclor; 
b) advertencia publica, feita pelo dir·eclor em prcsen.,;a 

tle um certo numero de docentes; 
c) suspensão por um ou mais períodos lcclivos; 
d) expulsão da Escola. 
·Paragrapho unico. As penas disciplinares não iseutam 

11s delinquentes das penas do Codigo Penal em que houverem 
mcorrido. 

Art. J 17. Incorrci'ão nas penas comminadas pelo artigo 
nul.erior, alíneas a c b, os alumnos: 

a) por faltarem ao respeito que elevem ao dircclur ou 
n qnalf!Uer doeente; 

b) por clesobedíencia ás prescripçõcs feitas pelo dit·c
rtor ou pelos lentes; 

c) por offensa á honra de seus collegas; 
d) por perturbação da ordem ou procedimento desho

ncslo nas aulas ou nas dependencias da Escola; 
e) por inscripção de qualquer especie nas paredes dos 

edificios da Escola ou destt·uição dos editaes c avisos nella 
affixados; 

f) por damnos causados nos instrumentos, apparelhos, 
modelos, mappas, livros, preparações c moveis, sendo que, 
nestes casos, o alumno, além da pena disciplinar, terá de 
indemnizar o damno ou substituir o objccto por clle preju
dicado; 

o) por dirigirem aos funccionarios injurias verbaes ou 
por escripto. 

Art. 118. Incorrerão nas prnas do art. 11 ü, alineas c 
c d, conforme a gravidade do caso: 

a) os alumnos que reincidirem nos dclictos cspccil'icados 
no artigo anterior; 

b) os que praticarem actos immoraes dentro do cstabe
l€cimento; 

c) os que dirigirem injurias verbaes ou por escripto ao 
director ou a um lente; 

d) os que aggredirem qualquer funccionario; 
e) os que commettercm dclictos e crimes sujeitos ás 

penas elo Codigo 1Penal. 
Art. 1 Hl. Si o director julgar que o dclicto merece a 

pena indicada na alinea c ou d do art. il6, mandará abrir 
Poder Exc~utivo -1018- vol. 11 12 
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inquerito, convocado por· escripto, tomando por termo as 
razões allegadas pelo delinquente e os depoimentos das tes
temunhas do facto. Esse inquerito será communicado á Con
gi'egacão. 

Art. 120. Nos casos em que a pena seja imposta pela 
Congregacão, será o julgamento communicado por -escripto ao 
delinquente, com as razões em que tiver sido fundada. 

CAPITULO XI 

DISPOSIÇÕES DIVERSAS 

Art. 12l. O regimento interno da Escola será organizado 
velo director c approvado pelo Ministro. 

Art. 122. Ficam extensivas á Escola Superior de Agri
cultura c t:\ledicina Veterinaria, na parte em que Ih~ forem 
applicaveis, as disposicões do •regulamento approvado pelo 
decreto n. 11.436, de 13 de janeiro de 1915. 

Art. 123. O pessoal docente e administrativo da Escola 
perceberá os vencimentos da tabella annexa. 

Art. 124. No presente armo Iectivo, o dircctor poderá 
admittir como alumnos ouvintes do 1" armo, sujeitos ao re
gimen dos matriculados, os candidatos aos quaes faltem os 
exames drJ physica c chimica, historia natural, algcbra, geo
metria c trigonometria. 

Paragrapho unico. Fica o director autorizado a nomear 
baneas examinadoras destas disciplinas, antl's dos exames 
geraes da Escola, para esses alumnos ouvintrs. 

'l'ABELLA DE VENUIMENTUt.~ 

Cl\tegori.\ 

:Oircctor .............. . 
Lente ................. . 
Substituto ............. . 
Professor ............. . 
Secretario-bibliothecario .. 
Escripturario .......... . 
Conservador- preparador. .. 
Porteiro-continuo ...... . 
Servente (salario mensal 

de 80$000) ......... . 
Hio de Janeiro, 20 de 

Lima. 

ÜL"d.Anado Oro.tilicaçao 
.. , ....... l.i:000$000 
ti:400$000 :1:200$000 
4 :001()$000 2:000$000 
·i :000$000 :!.:000$000 
4:000$000 2:000$000 
2:400$000 1:200$000 
2:000$000 1:000$000 
2:000$000 1:000~000 

. ' ....... . ........ 
marco de 1!!18. - J. 

'l'otll.l 

G:000$000 
!) :600$000 
G:000$000 
6:000$000 
G:000$000 
3:600$000 
13:000$000 
~~ :000$000 

!!60$000 
G. Pereira 

ll.EUHETO N. 12. U28 - 1m 21) DE MAHr;o DE l!HG 

Altn.: ao .1\Jinf::;tl'rio du Vla~Jio c Obra~ Pnhlica::; 1) credito f':'xtraordiuaril) de 
u. 000 :OOO:j:, destinado (t condusüo tla linha da J•:,tra<la •.I c Fcrr>J IJe::t.e 
de :\linus até ,\ngra dos Heis 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorização constante do art. 156 da lei n. 3. 454, 
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de ô de janeiro do corrente anuo, e tendo ouvido o Tribunal 
do Contas, resolve abr'r ao Ministerío da Viação e Obras Pu
blicas o cr·edito cxtraordinario de 5. 000 :000$, para occorrer 
aos teabalhos de conclusão da linha da Estrada de Forro Oeste 
de l\Iinas a Angra dos Reis. 

Hio de Janeiro. 20 de março dn 1918, 97'' da Indeven
deneia c 30° da llepublica. 

\VENCESLAU Bn.\z l'. GoMBS. 

Augusto Tava1'es de Lym, ; 

J:ECRETO N. 1.2.!..2!) -- i'ÍE 20 DE 1\f.\HÇO DB 1!Jl8 

A ure no :\li nistl·rio da Viação c Ollras rulllicas o ·credito de 4. 000 :000$ pam 
oecort·cr ús <lcspczas com a conclusão das ollras do trc<"ho comprc!J en· 
tlido entre nn~nopolls e Bocayuva, no ramal de Montes Claros da l'>s· 
tl'a•la <k Fl'rro Central do llra~il · 

(; Prel-iideu{p da rtopublica dos EsladnR Unidos do Br·asil, 
ll,;tJ,do das a ui ol'izat:ões i'onstante;; dos a !'f s. 1 :JO, n. X, e 150 
da ll'i n. :l. \5'1, de ti .tn ,imwit·o d•l 1!H~. n (Pmln ouvitlo o 'J'ri
l~tma: de 1 :onla:;, re~olve al))'iJ· ao l\Enisterio da Viação e OlH'a:; 
l'llhliea:; o t'r.·etlito de ·Í. 000 :UOOqi para occorr·er Úi:! dcspezas 
l'OPI a I'OIIclnsão das nbr·as do f r·eeho eompreheudido entro 
Bnennpolis n HoNtynvrt, 110 ramal do Monte:; Claros, da Es
tt·atia do ]<',~t'l'o Centr~al dr! Brasil. 

ltio de .Jaiwit·o, 20 de marco •.lo HJlH, Ui'' da lude!wndmwia 
o ~10" da Hcpublica. 

'V!>NUEbLAIJ 1JH.Az; 1'. ( oUJ\11;;8. 

DJ<.:GRETO N. L!. 9:30. --rNão fui publícad•J 

AIJn! uo ~liui:;t•·rio da ria•;àu " I!IJI·as l'ublicaN u ncdilo de :! .100 :OOU~. vara 
oc•cnJTPt· fi~ de.~tH.•r.u :-: euw a cou~tnlct.;.H o ·tk•s !!ri priweiro~ ldlometrus do 
pruJ,_~ugatw•ut., t.lo l'<Uual lh.! l\Inrjnuua u Punh~ Noru, E:.,trada du 
1-'l'rru f'"ul r ai d'J IJru:::;il 

O f1 r•:sideutn da Hepublú:a dos E;;tatlo:; llnidu>i d~_~ Bra~ül, 
u:'<'ll'lc da antoriza(:.ão <:OOfOtaule do li. LXIII do al'l. 130 da 
lei n. :1. ;;:; í, de H de ,janeiro de 1918, e lendo ouvido o Tribunal 
tlc Contas, re::>olve abt·iL• ao Miníst~rio da Viação e Obras Pu-
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b I it'as t• credito de 2. ,íOtl :OVO$, para occorrer ás despezas com 
a eonstruct;ão dos 25 ~l'imeiros kilome~ros do prolongamento 
do mmal de 1\larianna a Ponte Nova, da E:;trada de Ferro Cen
tral do Brasil. 

Itio de .Janeiro, 20 ~le man·o du 1!.118, U7" da lmlevcntleuci\\ 
c 3C'' da Republica. " 

WJ·;Nt:ESJ..AU llHAZ P. Uu.ME~ • 

.-tuyul)lU 1'owrcs 'tie Lyra. 

IJECIIt:TO N. 1:!. 'J:.J2 - UE :.!O UE M.\1\1)0 UE l!H~ 

.\hre ao Mluh;lerio da Vittt;iio l' Obras l'uiJikas o eredilo de ;:; .400 :OUO$ 
ll:tra <•c<·orr<'r ao pagamento da prlnwim prcstou;iio coutradu!ll dnida 
:i.. l'omp!1t;l1Íl' Ft·nw;ni~l' llu l'ort <le Hlu t~ratH.h.• tlu ~ui 

U l'L"e::.idenle ua 1\epublica dos Estado:; Unidos do llra
,.•1, u:;an.-!o da autorizat;.ão tJUC lhe confere o numero 
XXVI Li~ urt. 130 da lei n. 3.454, de 8 de ,iaueiro de 
1!) I!:!, e tendo ouvido o Tribunal de Contas, resolve abrir ao 
:\linisteri•1 da Viação c Obras Publicas o c1·etlito de 5.400 :000$, 
ouro, pal·a Ol't'OI'l'er ao pagamento da prinH!ira prm;la!,!ão 
:onlradual devida :í Compaguie. Fra111;aise du l'url de Uiu 
• ;rum!•~ do ~ui, nu,; l•.•rmos ua clausula IH do cunlt·aclo ap
l•l'u\Wlo vot· tle~;reto n. ü.981, de 8 dn junho de 1\JOtl. 

llio ll·· Janeiro, 20 de mar~,;o de Hll8, 97" tia lmlepewieu
;;ia e i!O' d::\ I\cpul.'lica. 

\VENCBHL.\U BHAZ 1'. UoMBS. 

Augustu Tavares du Lyl'a, 

l>ECHETO i'í. 1:!. 9:33 - UE 20 DE 1\IAHÇO DE HHS 

Tt·auf;fl're ft Companhia Ht·e:t~ileira ( ~arhonifera ele .. \rarauguü os t~ontrncto~ 

rel:.t tivo~ Íl ]·~~tr.ada lle FPl'rO n. 'l'hPrrza l'hrh;tina ~~ á COU!';truc.·ção e 
nrrPnflu.uwntu <lu liuhn de ~ruhariio a. .. \rurungnft. <..•t•kt.n·udos c.·om n Cow~ 
panhill I·~l'trnda de .F'err1' :-:.. P:tulo-Rin nrnnth•; hPIH a~shu a couee~Hãu 
tla E~trada de Ferro de ~- Fruut·iseu n I•orto Alegre. 

O Presidente da llepublica dos Estados Unidos do Brasil. 
allendcndo ao que requereu a Companhia Brasileira Carbo·
uifera de Araranguá, decreta: 

Art. 1." :Fieam transferidos á Companhia Brasileira Car
!Jonifera de Araranguá, nos lermos da clausula 27 c seus pa
ragraphos das que baixaram com o decreto n. 12.478, de 23 
de maio de ·1917, os contractos celebrados com a Cornpanhiil 
Estrada de Ferro S. Paulo-Rio Grande e relativos á Estrada 
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rlo Ferro D. Thcrcza Cbrist.ina e á eonstrucção c arrenrh
mrnlo da linha de Tubarão a Arar:mguá. 

Art. 2.• E' igualmenle tr:msfrrida á Companhia Hraqi
lnira Carbonifera de Ararangu:i a corH•csRão da I~slrada · ;ir• 
l•'et·ro d11 Rão Franciseo a Porto Alrgre, nas mesmas condicõr,:; 
r•sl.ipuladas pa1·a csi>a linha no confraeto qu11 foi celebrado d'• 
af'.r-ilrdo P.om o drcret.o n. 11. 905, d11 i 9 de janeiro de 19 J n. 

1\rt. 3." A Companhia Brasileira Carbonifrwa de Arame
gu:í a~~nmr, rlesd11 a aRi'ignatura do termo de accôrdo decol'
l't~nfo drRie d~'f'refo, em substituição da r.ompanhia Estrada 
rir Frrrn São Paulo-Rio Gmnde, todas as obrigações drriv:J·· 
das dm; cont.ractos, lris e actos em vigor, concernentes :~o,: 
Jwns c rompromissos referidos nos arf.igos precr>dentes, fi
r-ando-lhf' lamhom p<>rfcnrentes todos os direitos eorrrRpon
rfrnfr-s. ' 

Ar f .. 1,• A Companhia Dt·asileiJ·a Carbonifrra de Araran ~ 
gu:í :t.~Rnme a ohrümr.ão de, para melhor clareza das relacõrs 
Pntre o Governo r Pila, assignar termo d<> consolidar,ão da:~ 
c.Iausnlas 11 disposlr,iil's em vigor, reff'rentPs aos nwsmoioi co!l·· 
lrac(os r ronces~õrs r•m vigo1·, e das modificações qtw forPm 
acrordadas, bem assim rlns ronfrar,tos de const.rncções dos ru-
mars drstinado~ a servir ás minas de carvão, ficando para 
fai a~signatnra marcado o prazo de sris mrzf's, qne ~P r•m,--
1 ariio da da f a da pnhlicar:ão do presrnte derrelo. 

llio de .Janeiro, 20 ele março dr t !)J R. !li" ria Tnclcprn
dPrwia I' :lO" da fiP,pnhlica. 

Augusto· TaNn·cs di'? Lyra. 

nECHBTO N. 12. !l:H -- nE 20 nF. l\rAnço OFl Hl f S 

~\hl'" :10 .:\lini~1Pt'lo tlH .Tnstif;H P XPgoclns InhlJ·ior·P~ H c•t·f·•1ilo f>~Jlf'dn1 fltl. 

7110 :fl()()*· pnr·,, :JnXilhu· n ~~1ntn I'M,n <ln )fi,N·i<'ol'<lin <lr,,tn í'npll·tl 

O P•'t'sid•'nfe da fiepnhlira dos EAiadoR Unidos do Rra
sil, mandn ria autorização r-oncrdida JWio n. XXII do art.. :I'' 
·:a lei n. :":. 45 'J, de 6 d11 .ianeirn de I !li R, ,, lf'ndo ouvido n 
T1·ibunal (!p Conlas, nos lr>rmos do ar·L. 70, ~ !í", do rcgula
r.wnto appJ•ovado pelo der·J•efo n. "2 .10!J, de 23 •In dm:emhr.o 
l'le 18!)6, l'l~'>nlve abrir ao 1\linisf Prio da .Jus! iça c Ncg·or-ios 
~nf.eriores ,, crr>difo esprcial de 700 :000~, pm·a :111:\:iliar· a 
l·'anf a Caq rlP.. 1\fi~l'rirordia rlesla Capital. 

Jlio de .Tanoiro, 20 flf' mm·r.o c! I' 1 !li R, !17" rln Tnd••rwndPn
,·ia e :W" da Rl\puhlimL 

'VRNCERL.\V Rfi.\7. J1. f:Ol\J P.R. 

, ( Augu.~tn Ta1•m•r>s rir> l.!/1'11. 
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DECRETO N. 12.!;35 - DE 20 DE MARÇO DE 1918 

Abre no Mlnlsterlo dn Justiça e Negoclos Interiores o cr!'dlto ospÍ>cial <le 
50 :000$, pnrn nuxiUar n lnstal!açilo de nm lnborntorlo rle Ync~lnns " 
RolJ'os no In~tltnto Borg!'s de llfl'<l<'il'M, no Hlo llrnn<l<' <lo Rui 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorização concedida pelo paragrapho unico do 
art. 7" da lei n. 3. 451, de G de janeiro de 1918, e tendo ouvido 
0 Tribunal de Contas, nos termos do art. 70, § 5", do regula
mento approvado pelo <h•creto n. 2 .109, de 23 de dezembro 
de 189li, res0lve abriL· ao MinisterJO da ,Justiça e Negocios In-
1eri•Jre" o credito espncial de 50:000$, para auxiliar a installa
ção c!A um lahoratorio de vaécinas c :-1riros no Jnstitut.o Rorp:P8 
de Medciro~, no Hio Grande do Sul. 

l1io de Janeiro, 20 d" mm·eo de 1918, fl7" ela TndPJlPJHlencia 
e 30" da R!'publie~. 

\VENCEBI.AU BRAZ P. GOMES. 

Augusto Tavares dP Ly1•a. 

nr.;cnF.TO N. 12.n:1u - nP. :!o ng l\nnr,:o m: 1 !li R 

Ahrc no l\flnlstNio <In Justlc:n c Npgoclos Intrrior!'s ·o Cl'<'!lito Psp<'clnl dP 
4 :200*, onro, pnt•n png-nrnento do p1"Pmio de vla,:?;"Plll (•on("Pilidn :1 nlt1mna 
f(/J lll~:fituto N:ldoll:ll d•· Mnsit·a HPatrit'l' rr(•JI Hrluk ~IH·J'I':l1'tl 

O Pre~idenf c da llopnblica dof' Estados Unido~ tlo Brnsil, 
m:nndo da an tm·im•.:ão ;·nnsf.ante do n. XTX do atL :J• da !Pi 
n. a .. \51, de (j de jaueiro de 1!l18. e feudo 0\LVido (I TJ•ihuna! 
de Contas, nos f.ermoR do art. 70, § 5°, do regulameulo llPIH'O
vadc. Jlf'lo rleereto n. 2.1109, de 2:1 11•~ dczemhro ele 18!Hi, resolvn 
abril· ao MiniRterin da .lu~tica e Negocios Intm·iorc•:.; n cr()(lilc. 
e~pPeial de ~ :200l!l, ouro, para pagamento do Pl'Pll1io de via
gl'm N!llCNlido a Bcat.l'ice Ten llrink Sherrm·d no Poneurso de 
canto I<'alizndo em 1917 pelo Instituto Nanional do l\lusica, ílfl 
aec<~rdn t·om o eapitulo XIX do regulamento npprovndo pPlo 
cl•~et'Pio 11. .11. H8, df~ lil de outubro de 19Hí. 

Hio de Janeiro, 20 .- n mar!iO dn Hllfl, !Ji" da Tndepend<'JH'.ia 
o ::10" da RPpnbl i f' a. · 

\VENCESLAU DnAz P. t:ol\tER. 

Augusto ToN!i'CS df! /~um. 
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DEORETO N. fl2. 937.- DE 20 DE MARÇO DE f 918 ·· 

Altera o regulamento da J1ls<'Óin Nnnl dl' Gtwrrn 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil 
usando da autorização constante da alinea X do arL f• dÓ 
decreto n. 3.316, de f6 de agosto de 1917, resolve approYat· 
e mandar executar as alterações feitas no regulamento da 
Escola Naval de Guerra que a este acompanham, assignadas 
pelo almirante reformado Alexandrino Faria de Alencar mi-
llistro de Estado dos Negocias da Marinha. ' 

ll.io de Janeiró, ~O de mar~.:o de 1918, 97• da Indepen
dr>ncia o 30• Republica. 

.WENCITSLAU BRAZ P. GOMES. 

Alexandrino Faria de A Tr.ncar. 

Regulamento da Escola Naval de Guerra 

CAPITULO I 

11A P.FlCOf,A F. SilOS PINFl 

Al'l. 1." A Escola Naval fio r:uena tem por fim: 
1•, elevar o nivel da cultura de 11m determinado numet·o 

dt~ o!firiaes afim de preparai-os para o alto commando; 
2•, orientar o pensamento desses offiniaes para o ('studo 

dos grnnfks problf'mas navaes, dn modo a estabelecm· nntre 
clles uma perfeita unidade de visl.as, da qual resulte a for .. 
macão c diffnsão da doutrina elo t:rumTa cmJYPniPnh' :'t Ar·
mada Nacional; 

:l", nnificat• e precisar a~ id{on~ m·ofissionacfl da nos<in 
offieialidadc moderna, com o inluilo de tornar 111ais j)J'OVf'i
fMa a sua coadjuvação fls autoridade~ navac.~; 

.í\rf.. 2. • Só poderão cursar a Escola capitães-tenentes dn 
mais de seis annos de posto, capitães de corveta, capitãeR de 
fragata n capitães do mar e guci'I'a, tendo semprr prrfermwia 
para matricula o~ officiaes por ordmn fie posto, a pal'l.ii' tk 
capit.ão dP mar o guerra. 

Ar-1 .. 3." O lllllllf'J'n tlfl almmtos Rerá anunalnwnl.e fixado 
p(~J1 l (j(J\'Pl'llO. 

Art. ;,.o A Escola Naval dn HuPna 1'iear:'t suJJOedinada 
flir'N' f unwuf n ao ministro da l\Im'in!Ja. 

CAPITULO JI 

no ENSINO H HF(lJl\tP.N DOR f:UHROR F. f:ONPEHENCIAS 

:Art. !í.• A duração dos estudos será de nove mezfls ( 15 
de março a 1f> dr\ flewmhrn) flpsf.imvlo:-1 ans r~ursos ·~ r\oll
ferPnei;Js, 
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§ 1." De 15 a 31 de dezembro lerão Jogar a>~ provas do 
concurso .dos offieiaes-alumnos. 

~ 2." Fm período de dons mezes (de 15 de janeiro a ·15 
de mareo) .fiear:í pam o embarque dos officiaes-alnmnos, 
quando approvndo.:;, JltlR navio;; e divisões da esqnadl'a em 
•~xrreicio;;. 

§ :l." l\'o t•nrt·rr do mn'RO os offieiaes ahtmnoR visilariio 
navio;;, forfnlr>zn.s ,, Pslalwlr•·imenfos fJlH' •·onvrnlwm :í ,<;pfl 
insf.rucPão. 

Arf.. 6." ,\s materia;; de ensino da Escola serão rlisfri·· 
buidaR em dons c urRos de gnrrra e l'Omplrmenl ar f!llll 
serão rslw lar! os Pon.innrtament.e. 

"\ri. 'i." O rnrso de gur.rra comprchende: 
n) rslrategia, f.arl ica r jogo de guel'ra - cnrRo Rob fi 

dirrq;iío de um official da At·mada ou r>slrangeiro ronf.ra·· 
dado - nove horas pm· semana pelo menos; 

ú) · hiRforia militar marítima e politica naval - cnrf:o 
sob a dirP•·•:fio de um nffieial rla .\l'!l1ada -- cluas horas poe 
sPJnana; 

r:) dirril.o in[Prnacional marilimo - Purso Roh a dirccci:ío 
dr um doutor Pm direito ou bacharPl r•m RciencinR ,iuridi1m.; 
•' >;of'inp;; -·- dna~ horas por semana; 

d) nrganizat::ão n administrac.ão naval; mal'inhas estran
gp i ms c ~PI'\'it;ns dr E>d a do Maior - em·so sob a rlirrrcão do 
11111 orricial dr Maeinha ·- uma hora por semana; 

e) opera1;ões navaf's (ponto de vista Lactico), hloqneios, 
homhardeio~. gnena de corso; evoluções e manobras navae~; 
minagPní c conf raminagcm; submcrsivris e aviões - confc
l'l~ncias por nm offidal da Armada ou l'sfrangriro cont.rncfa
dn - nma ltot·a vm· semana. 

Art. 8." O pm·sn complementar romprl:'l~ende: 
a) farlica lnrrcsft'fl: organização, marnhas e operaçõe-; 

de forr,ns dr 1\larinlla drsemharcadas rm territorio inimigo 
Enlrinclwiramenfn,.; e foefificaçõRs pasRageiras - Fort.i

Jka\;Ürfi dr lifforal. ConfrrPncias por um official do Excrcitn 
- uma hora pnr quinzena. pelo menos; 

b) Hygienc Naval - ConfrrPllcia 11or ltm mrdir.o da Ar
mada - uma hora por quinwna; 

c) direito penal militar - conferencias por um doutor 
f·m rlirrito ou baeharel Pm seienf'ias jnl'idicas e soeiaeR -
uma hora por qu inzpna. 

Arf. 9." HavPrá um curso annexo, com frequencia livrC', 
JlUI'a ··offit•iar>s de qualquer classe e patente. 

1\ r!.. tO. Esln ctmm, que f1mn~ionará depoiR daR aulaR, 
PnnRI ar :i dr. roni'PrPne ias snhrr. f'lf'dro-1 ef'lmica, conslrucefio 
naval r oceanographia. 

Paragrapho unico. O ministro da l\lal'inha poder:i 
augrnental-o com 01~1 r a;; matreias on rNiuzil-o, Ri af'\Rim ,iql
;.;-at· eonYPni,.ni.P. 

Art. ll. Quando o mm1ern de onvinfPf'\ não Pxceder do 
njnr,o, dej)Oi>; flp di'!'Ol'l'idOR 1ri 111Í11lltOR da llora marcada, a 
l'.nn f'rrf'n•· ia T1iín Rn rcalizar;í. 

Ar f. J '!. O clircctor da escola, com aut.oriza..:ão do minis
f i' o, pnriPr~ •. a I LrnriPmlo :i eonvPniPncia do cnf'\ino r opport.nni
,;atle do n~sumpto, !'nnvidar profissionaes de not.oria compe
h•ncia, llilGinllaPs on estrangeiros, para fazPr um em·fo nn
PWI'O de ronfprr,ncias exlraordinarias. 
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Art. 1:1. Os officiacs m:llricnlados na f'scola são obriga
rios a comparecer a todas as aulas c confcrrnrias rios rnrRos 
r!P g·nf'rr~l. c complcmenl.ar f' ús t•nnfPrPnrins PxlrnOI'dirwrias 
t11• que 1 r·aln o artigo anterim·. 

Art. H. Os prograrnmas de Pru;ino sr•r·ãn nrg;anizado.~ an
nnalmenliJ pelo:; professorm; I' rnnfr•rnnc i si as ~' s1í I Pr'fín Pxn
··w:iío rlPpoi;;; do approvado,; polo almimntado. 

Art .. 15. numnte o anno r.scolar só serão fl'r'iadns. alr;nt 
dos dominf,:·os, os dias do gala, Jnfo narinnal ntr nulrns dPI'I'I' · 
i ar! os pelo noverno. 

Art.. J(i. Os professores dos r.nr:';n~ " Oi\ offil'iao;; PJWal'l'r'
A'adns das roni'Prcncias rmlrarão no goso de !'{•rias logo qtH\ 
f Prm i no o armo !Pct ivo; aquel!N;, porr~m. ({111' I Í\'P.t'r'm rle f'lll
harcar nos navios ria csquadt·a. ou qnn fm·cm r•llrigado::; (t~ 
visil.as d'3 rjne cogita este regulamonto, no r.orrer do anno, lt'
l'ilo direiln a nma cmnpensar,ão de tempo pnra rh•sramm. cm·
I'~'SllOllflPnlc Úfllll'lle que lin'rf'lll rle dP.spondl'r r·om f',l,•s 
!'l'l'ViÇOS. 

"\ri. ~~. As u~rias s(l fWI'fío inii'I'l'OIIlJ)irlas ]Wlo., n.·wmr.~ 
il'l fim do nnno, 011 por qllrtlqll;•r· Jlf'l'r•ssirlatlc do ~PI'Yito Jl\1-
l~lino m';:Pnte o inadiavrl. 

Ar!. 18. A sccrPtaria da escola trahalha rom a adminis
tração, dnr::tntc todo o anno; mas, pelo tPmpo r•m qne os oUi
daes-alnmuos forrm mnndndos Pmharcar· na r·.~qnadr·a, Jlll
drr:í o r! i :·ccl.or conc(>flr•r aos sr•Hs l'llll1r~'f!'lltloi', ali rr·nllrla mnn!P, 
l !1 dias d•J licrmça. 

Art.. 1\l. OK t raball10s da cseola começarão ús li liMa.~ o 
~/·rminarfõo á:: 1!i horas (1 horas da tarde). 

"\rt. 20. No começo da anuo, i:'lto r\, antes da ahnrl.ura do~ 
Ir abalhos c:scolares, o director tlcver:í ter prompl a uma 1 a
llPIIa com o detalhn comp!Pto rir• Indo n f:Prvit.:o dl' pnqinn prtr:t 
n tt~rrPr do f r'm[lo lrctivo. 

C:APITULO JII 

Art .. 21. Os officiaes que dosejarem mall'ic·ular-sP na 
e~cola dev0rão formular o respPctivo pedido ao ministr'o, 
dentro da primeira quinzena de janrir·o, instrnintlo-o com 
uma nofa rrsmnida dos estudos a qur se tenham rledicarlo o 
!•ommif;;;;íin,:; dn importancia porventura df'semponhadas. 

Art. 22. Em igualdade de condiç.lies, terão prllfnrerwia 
ns mais mtl ig-os, a partir srmpm dos postos ,;upm·iorrs, o n~ 
nu e I iYormn maior numero de cur;;;os rio escolas profis::;io
nam;. 

Art. 2.1. Si o mini,;t.ro da 1\farinha ,julgar insufficir11l :1 
0 numcr•• rlt' candidatos, JlOdor:í designar r.apitãns-lmwllf,,s, 
rapitãcs d'~ corvrfa on de fragata do quadro aelivo ria Ar·
rnada p'lra t•.ur·sar a Pscola, Jlt'l'f'TII'hPndo assim o Hunwro fi
:•.:trio. l;mulmenln podPrú rlm;ignar capilfím; dn mar n l!ttPt'r'a 
fora rlo IilllT~r,ro fixado c quando jnlgar convenionfr•. 

Arl. 21. Os nffieiaf's diplomados prla Escola l';aya\ dt:l 
(;nl\rra I;úderão, passados mais de 12 atmos, voltar a eur~al-:t 
si o perlirem. sendo o concurso para estes snbstitnido pot• 
ema memoril), sobre um dos themas propostos pelo director. 
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Paragrapho unico. Os capitães de mar e guerra que se 
matricularem na Escola gosarão da mesma regalia de dis
l'ensa de concurso, sendo diplomados, si a memoria for ap
provada pela commissão julgadora de que. trata o paragrapho 
nnir.o ilo art.. 3t. 

nAPITULO IV 

OAA PROVAR OF: HABIT,ITAÇÃO-DIPLOMAR 

Art. 25. Os diplomas serão conferidos mediante con
r.urso em quo os officiaes alumnos demonstrarão as suas ha
bilitações em nada uma das materias qne constituem o curso 
de guerr11. 

Art. ~~6. As provas de habilitação terão logar na segun-· 
da quinzena de dezembro e serão prestadas por grupos de 
duas matHias, a saber : · 

Organização e administração fle marinhas n dirrifo in
i.crnacional marítimo; 

Historia militar marif.ima e operações navaes. 
Art. 27. Para cada mn desses grupos haverá duas pro

vas, que terão logar em dias differentes, srndo nma escripfa, 
que será feita em primeiro Jogar, e outra oral, ambas sobre 
n materm de pontos tirados com duas horas dn antecedrncia 
na presen\:.a do secretario e de um professor. 

§ i. • O ponto para a prova cscripta será commum. 
~ 2. o O tempo concedido para a prova escripta será de 

!linco horas. para as duas materias e o da prova oral iiA uma 
hora, no maximo, para cada official alumno. 

Art.. 28. Para Pst.rat.egia, t.actica naval e .iogo dl' guerra 
havPr:í. uma prova nscripf.a P. outra prafirn, SPndo f•ompn
frulas, como provas, as ~lissrrt.açiiPS sol•I'P ns IIH•Jna.~ Jll'll
J>Osf.o~ durante o anno. 

Art.. 29. Em .iulho e onfubro o profe~~oe dP ladiea o es-· 
tratPgia organizariÍ. os tlwmas que ;julgar ~~onvcnientcs. 
1Pndo em af.tenção a mal el'ia lcccionadn, e snhmrl.terá :1 
:lpprovação do direr.lm·. n l.hema 011 1.1wmnf1 approvndo~ 
:·erfio dados aos offir~ifiPR-alnmnos, qllt\ lf'l'fio 11 dirrifo d~ 
rf1r•olha. si for mais de mn. 

Arl .. 30. Cada official-alumno f.pr:í ::lO dia~ pnm apJ·r
!1Pntm· a sua dissPrfação sohrc o f. h ema r•·oposl o llll P~r·o .• 
Ih ido, pod()ndo esse p1·a:r.o sr~r prorogado }lfll' m:lis I:. difl'l, 
1-'i houver motivo ,imdo, a .iui7.o do direct.n•·. 

l'aragrapho unko. A fnlta dessas '[I!'OVa>J dP l1:!ldlilnr:ío 
':rdar:í o officiaJ .. aJnnmo de entrar em r:OJH~nrso. · 

Art. :ll. A eommissã.o Julgadora dns mat(•t·ias d,, qne 
!rata n art.. ~fi f:onsl.ar:í. dos profesc;orP.~ e eon rc·t·c·nt t·s q11o 
lr>ccionarPlll as mal r•rias.. do grupo, sob a prllsidt~tJt:ia dn di
rector. 

Paragrapho uni co. Para as provas do Psf.raf.C'g-ia, f.actica 
e jogo do guerra naval a f:ommissão spr(t constit.uida velo 
dircct.or, como presidente. o sub-chefe do J~slado-1\faior da 
Armada, um commandanLP, :\ escolha ilo ministro, o pro
fessor do curso e o official PnearrPgnrln dac; cflnft•J'I'IH'ia;; 
sobre operações navaes: 

Art. 32. Cada nm dos membros da commi<;sfio fp•·:\ o 
direito de calcular o valor de rada nma tlrssas provns prw 
nma nota de O a 10. 
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§ 1.• O julgamento de cada materia será a média da:! 
notas obtidas pelo official nas provas. As fracr,õrs serão 
~empre desprezadas. 

§ 2. • Em estrategia, tact.iea e Jogo de g·ucrra nayal 
~nrão t.ambem computadas as notas sobre cada uma daR dis
~prt.ax:ões apresentadas durante o anno. A falt.a dn apresrn
l ar,fí.o de uma drssas J1rovas >;rr·á rornpularla, para o rakulo 
da média, como gráo zero. 

Art. 33. O official qun por moLh·o de molt'Slia com .. 
provada não fizer concurso na 1\poca propria sô poderá 
r.rcsf.al-o na srgunda quinzrna de mar·ço, caso o direl:.Lor da 
f>''rola infornw ao ministro merecer o dficial a concossão. 

Jlaragrapho unico. A nenhum official, ~oh ll~·pol hP~'~ 
nlgnmn, spr·:í ronrrdida prrmi~siio para I'I'JWI.ir· o :mno na 
Psrola. 

Ar f.. :H. Findas as provas, os professorP~ f' nffidal't~ 
fJI!f' l'.ompuwram as commissõcs julgadoras das 111a I nrinq 
IJlll' ron!'ltil.nf'm o curso de guerra, reunidos soh a lJI'I'Hidi'TH~ht 
I! o tlil'1~r.tor, organizarão as listas· das notas nhl ida!'! no con
eunw, quf\ sl'r~'t a somma das approYaçõf'~ nas di l'fN'r•nt1·~. 
maf.~rias. 

Art. 3!í. 08 dirllomas ser·ão conePdidoR no.~ offieiacil
alnmnos, tlc noeôrdo com ossa f'omma dn pontos. o diploma 
dn honra aos que obtiverem ·Hl ou !íO pontof': o!'l diploma-> 
f'.impl1~s aos que obUveJ•em mais de 20 e IJJenos dn -'IH. 

Paragrapho nnico. n official-alumno que oh! i ver• mr .. 
noq de 20 pontos será {'On~<iderado inhalJililado. Essa t'Íl'
~·umfitancia Rf'rá levada aos aRsent.amentos do roffirial I' df'
Ym':í. inJluil' no jnlgament.o q11andn Re tratar· de pr•ornoçflo 
.~ •nr· merecimento. 

AI'! ... 3G. O numf\l'O tlf' J10!If.o~ oldidus no I'OJWlii'Sn f·nn
c.;t ará 1los diplomas. 

Art.. R7. OR officiaf's que frerruf'ntal'~m o {'tn·so rnmC'xo 
podnl'iio ollt.nr at.lestado rh~ frPquenria, passado JWlo dirn-· 
f•fm·, indicando a maleria quo ouviram. qnantlo liw•J'r·m mr
nos df' quatro faltaR duranf.f' o anno. Esfn ai!N;!ado t•nJI.~Inr .. 't 
tio aRsPntanwnto rios offirial's. 

Arf. 3R. Para r:Hla llllra daR malt•r·inR dn r·trr"o nrnwxo 
linn·r:í nrn li\'ro qur> Rf'l':í. as~ignntln Jl••lm; r;w• lflliZ<'I'I'nt 
'llll·ir· a confnr'mH·ia rlo dia. 

O nome rlo Qne snhir ant.eR rlr• f';:;!nJ• n nwsmn 1r·rmin:-trh 
,.,.•r:í ri.q•:ndo a f inl n 1•1wnrnnrb. 

f!APITTJLO Y 

OAR HF.f:OMPl~NflMl 

Art.. 3H. Os offieiaPR diplomnrlo.:; pPla N:cola rlr>YNfío 
fpr prefermH\ia naR Jwmear:õ~R 11ara m1rgo;:.; d1\ as:o;i.:;I.Pn!I\R e 
nindnnl.rs flp, or·i!ens dos eommandanlN; dl' «livisõPs, rmn. 
mnndantes das I'SflU:lrlJ•ns, in"pect.orf's. SPI'VÍI)ns df' F,;:.;f.ado
~faior, gahini'!P dn mini;:.;t.ro f' easa milila1· rio Pr,..qji),·Hii• da 
n f'Jl1lb1ica. 

Paragrapho unieo. Os nlmiran!P.s, Has r.ommissÕI'fl qne 
riP~r·mpPnlral'f'm Plll tl'rr•a, on nnfl Rf'llR sN·viçnR a hm·1lo fPf'lll 
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ohrigacãn do escolher para sou estado-maior, JWlo m<'no~. 
l.Jll offit'ial que seja diplomado pela cscc.la. 

Art. 40. A bordo das grand11s unidades, por c>;colha c 
Jlf'I)J)o::;l.u rio commandant.e, deve haver RPmprf• um offirinl 
n"::;~af; tondiçõ<'::; para auxiliai-o no cst.udo d11 CJIIPRf,ip::; im
,,n,·f anl P::;, rclalorios, Rrrviço::; de esquadra, rf.t•. 

Paragrapho nnil'o. Os diplomaR da Escola Navnl de 
nurrra eoustarão dos a::;srntamentos dos officiacs 11 o diplo
llla do hrmrn const.if.uir:l in1porlnnt11 rondir.ão de nH'l'PCi
!ltPnlo pm·'\ promoçiio, 

CAPITULO VI 

DO PERRO.\T, OE ENSINO 

Ar I . ·i l. O pcs::;oal dr l'nsino da R;:;eola Naval do C:nN'l':t 
ronstal':í de pt·ofnssopr;:; fixos incumbido;:; rios onr:'IOI'I, <'xrr
pt.unndo n l)p cRiraf.rp:ia c taelira, df' cnn fcronl"" civil'~ c 
mililarn•:, ••nr·nn•pgndos dn,;; oulraf; maiPria::; c dof; auxiliarPs 
r 1() cnsinn. . 

Art .. ·12. O:; profc~soros Rerão nomeados por doc.relo o 
nwdianl.n ronrurBo qno ::;er:l revalidado no fim do to anno~. 

Paragrapho unico. Srí dPpoiR rlf\RRO ;:;cgnndo ronrtll'f\o ,;;e 
I ornará 'it.nlicio o cargo. 

Ar f.. ·13. 0:; concursos para os Jogares de professor nn 
Escola Naval de Guerra serão feitos de acrôrdo com as di,;
r-oRiçõe3 qne vigorarem para os concursos de lente:; cathr
•.h·n I icos dn E~ cola Naval. 

Art. ·H. O segundo concurso a que são obrigado:; os pro· 
fessores r•nra se tornarem vitalicios será publico. sondo ne\les 
'ldmi l.tidu;;; I o do:; os candidato:; que satisfiz11rem a:; condiç.õefl 
''xigida'l, cJ,~ycndo, porr;m, ser JH'ofcrido o profrRROI', si fot' 
,. 1n;.:::;ifir.nrlo. 

Art. I, :5. 0::; officiaes encarregados das eonfnrPncins se
r:io rscoJ.llidoR pelo ministro, Pntro o:; do notorio snhm· o rc
''fi !I hncirlo r•reparo l.ochnieo. 

l':u·agt·ap!HI unieo. Essa cornmi,;são clurar:í dou<~ amlO'-~, 
ftalvo si, por· mol.ivos jll.~l.ificmdos, o dit·cdor· .inl"al' r:nll\'1'
''Í''Ilfo a ~•tklil.uiriã•J do official. 

i\ ri .. ;,r;. O minisll'o IIOIIH'ar:í. para os r·argos d11 nnxilia
,., . .., d•~ "P~illfl da-: JJJaú•rias '/lW fr!l'mn ll'r~r·ionadns JHII' offi
·~ía•·" f'~:lr·;uJJ.!I íro.~ of'fi•·iar·~ r iplorr!lldo.~ Jll'lll "·"r·ola, fJIIP r~o
nltr•r:alll :"'IT' o idior11a daqJJI'IIP a l(liP l.i\'PI'Iml dr• r·oadvujar·. 

Ar·!. \7. Os offi••iaros Psl.rangeiros senii·ão na Psr·ola d·~ 
f''"'fol'lllidad·~ c~orn o tonlrarfo que fizerem para isc;o, 

,\!'1 ... 'lfl. Os profPssorcs lerão aR hom·as de r·apiliio dl' 
rna r· P ~n !f' I' r a. Os t•on fcnmi.Ps P nuxilial'CS IPriin flf; do;~ 
~e11s prcrn in f; poR I os, quando forem militare:;. 

Paragl'apho nnieo. Os lente:; cathedrat.ieos •la Escola 
~\ayn! q1w foram transfrrido::; para est.a escola no sou inkin 
~~ os que fm·pm nomPado::; por eoncurso de accõrrlo r•.om o rr
;mlamrntn ::mlcrior, em hora RPjam inenmhidos de confcren · 
nins, sPr'iío l'l:nsiderados professorPR, rom a:; mPsmaR IHmr·a<; 
r· rPga\i::J.~ mw eslcR t.iv11rnm. 

Art.. 4Ú. Os uniformes dos professores, a prrcndenci:\ 
ent.re ellN:, o processo de jubilação, liMnças, gratificaçõe~ 
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addicioWH'~, euntageru de tempo de serviço tlo magisteriu. 
veucimel'l os e descontos por faltas e jw;tifiea{\Ões tlc auí:>en
eia nos trabalhos escolares, tudo será regulado pela mesma 
fórma c pr·l•cesso que vigorarem para os lentes eathcdrat.i
r·c.s da Escola Naval. 

Parap apho unicu. Para os dfeitw; LlestP a !'figo os I ou
! ,_.,., cathedratieos de, QUP traia o paragr·apho unien do ar! igu 
uni Prior ~"t'Ül• lambem eousiderado:-; professores. 

Art (;(,. Os JH'ofcssorcs sul!stituit·-se-llão uHlluarw~r!lP, 
tunfornw pi'L'lJOStu llo direetor c approvat::ãn dl! ruiJJislru. 

Art. 51 . Para cumiH'a de livros e as::;ignutura~ ele re
vistas os L-ffieiaes da Armada encarregados de confet·encia:; 
e auxiliv,res de ensino perceberão al,;,m dos Reus YPneilllL'll
! os mil ii,m-eo; 200$ meusaes c os ofi'ieiaes do Bxc~·eil·' 
~::;o~ooo. 

Art. ú:!. E' obrigatorio na Escola o uso li o uttifot·me 
para os IH'ofes~:~ores ott roufercntes <1ue forem uJiliturc~, 
JJUt:ÍOlHI',)S. .. , (I . ' 

CAPITULO VII 

IJOti CONCUlltiUS NA ESCOL.\ 

.\I'(. f.<;. ():-; l'OtlCUrSOS pat•a OS Jogan•:-; d(• Jll'OfPS~fJL'I~S 
dos ctn·so:-;, excepluando estrategiu n lar! iea, serão n•gulados 
Jll'la l'ór•wa indieada no ar!. 13, settdo, porém, l'las-;ifieado~; 
~~j OS doU~ pt·imeit'O~, enjos llOIIll'S HPt'ão 1.'11\'iado,; a11 no 
\('L' !LO. 

AI'!, fd. Os eoneursos tm·ãu Jogar· JWt'anfe urna eolllll!is
}'ãO t'X<llJJJJnHlora, eomposta do director. eomo Jll'<•sidnnl••, •J 
I'Oill llit·cifo de voto, dous professm·es da Eseola Nantl de 
Ow•tTa c uous lentes cathedraticos da Escola Naval. 

ParJgTapho unico. Quando se h·afar de direito inferna
~~ional, os dous ultimos serão substituído:; por dou:-: lentf':; da 
l!la(t•ria uas escolas civis. 

Art _ ~["i. Neste eoncurso a eommi:;sfto L'Xaminadora tet';í 
loJas a,; attrihuiçõc~: que pelo reg-nlameulo da E~eola !\'a\'al 
for't!JIJ ermferidas ao Conselho de Iilstrucção. 

1\r·(., ;,r,, As duvidas que fm·,~m Htscitadas c a~ :)nli.;,,;éif'~ 
~~·r-ão r·~~~o!vida,~ pda e::•rnmi~!':ão examinadora, por maic•t·ia. 
ü dir(•doi', porúu, caso não !:'e eonfornlf', poderá UJ!!Wlí<li' 
vat·a o l(,inHro, IJU') deci-lirá. 

IH .\lJl\IINISTII.\1),\o JJ.\ ESCOL,\ 

:\rt. 5i. O pessoal admini.~f r a{ ivo da J~:,;t•ola S<' L'fltli[Jfl-

rá de: . ,j 
Um dir'<•l'!m·, official g-erwral do f!oJ•po da ;\nnuda: 
Um yj,·,~-dirl'dor, eapitão de mar e guerra do (:orpo tJa 

Armada; 
Um ajudante de ordens do diredor, capitão-tenente do 

guaLiro adiYo do Corpo da "\rmada; 
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Um secretario, official do quadro activo ou reformado 
do Corpo da Armada, ou empregado superior civil addido a 
qualquer repartição de Marinha; 

Um primeiro e um segundo official, ambos officiaes re
fonnados do Corpo da Armada ou empregados civis addidos 
tis repartições de Marinha; · 

Um porteiro, inferior reformado ou que tenha tido baixa 
e boin comportamento; 

Um continuo, inferior ou praça nas mesmas condições; 
Dous serventes, praças nas mesmas condições. 
Paragrapho unico. O director, vice-director e o secre-

tal'io serão nomeados por decreto; os officiaes e o porteiro, 
por portarias; os serventes são de nomeação do director. 

DO DIRECTOR 

Art. 58. O director é a primeira autoridade do esLalJele
cimcnto. Exerce superior inspecção sobre a cxecuvão do:; 
progmmmas, dos cursos, dos exames e do ensino em geral, 
regula c determina, de conformidade com o presente regu .• 
lamento c ordens do Governo, tudo que pertencer á mesma 
e::;cola. 

Art. 59. Em seus impedimentos será ::;ubsLiLuido pelu 
vicc-director. 

Art. 60. O director só rccel.Jc ordens do miuil:lLro da Ma
rinha. 

Art. 61. O director é respousavel tanto pela execução de 
todas as disposições coulidm; neste regulamento como pelo 
eumprimento de ordens que o Governo julgue conveniente 
determinar para a escola. 

Art. 62. Além das ath·ibuições que lhe sflu cuuferillad 
por este regulamento, iucumiJe~lhc: 

1", corresponder-se directamentc, em ol.JjecLo de snrviço, 
com qualquer autoridade civil ou militar, exceptua.nllo-se o::l 
llliuistros o governadores ou presidentes do:; Estados; 

2", determinar c regularizar o serviço da Hect·etaria; 
3", assistir, sempre que julgar conveniente, ao Hcrvit,'1J 

lectivo · 
4•,' informar ao miuisLI·o, uwu:;almeute, sol.Jrc a a:;:-;idui-" 

dado dos funccionarios, inclusive os officiaes-alumnos; 
5", fazer tomar o ponto do pessoal diariamente n dotl 

officiaes-alumuos, cinco minutos antes de cada prelec•;ão; 
6", communicar ao ministro qualquer vaga que se dér 

uu corpo docente da escola; 
7", dar licença até oito dias sem perda de vcucimeuto~J 

ao:; funccionarios, não compl'ehendendo o pessoal do ensine; 
!:!", propôr ao ministro quaesquer medidas uleis ao en

sino, de modo que este acompanhe os progt·e:;:;o;; da época, 
sobt·etudo na parte profissional; . 

!l", fiscalizar o dispendio llo todas as quantia:-; l'Pcebidas 
para as despezas do estabelecimento, .despezas que só no
dcrão :-;cr feitas mediante exprcHsa. ordem sua; 

1 o, rubricar os pedidos pam a>~ •lespezaH da .l•:scola. •l a:> 
l'olhM do p•~;,:-:~nal do llllHino n dPrnais f'IIIJH'C!;ado.~. que clcVPIII 
JIWIIHUIIIHl!lle Hfll' ouviudaH ÍL Virnd.ut·ia dn Conlul.Jilidado; 

11, ll{ll'OHolll.m· ILlllllmlmcule ao miuifllro da Mnrinhu, aLú 
:JII dn jnn•Jiro

1 
11111 rnlnl.ol'lo llllnuoloHo Hol.Jt·o todos w; srw., 
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viços a seu cargo e trabalhos lectivos até a conclusão do 
concurso; 

12, propor o desligamento da Escola dos officiaes-alu
mnos que forem pouco assíduos ou que commettam falta 
grave; 

13, impor correccional e administrativamente as penas 
de reprehensão ou suspensão até 15 dias aos funccionario,; 
civis, não comprchendendo os docentes; 

Art. 63. Os funccionarios militares e officiaes-alumno::; 
estão sujeitos aos codigos militares; os professores ás penas 
o deveres impostos no regulamento da Escola Naval para os 
lentes cathedraticos. 

DO VICE-DIREC'l'Oit 

Art. 64. As funcções de vice-director serão preenchidas 
por um capitão de mar c guerra do quadro activo do Corpo 
da Armada. 

Art. 65. Ao vice-director compete: 
1°, substituir o director em todas as suas fuucções; 
2°, auxiliar o director, semvre que ellc cxigil', ainda 

~~sLamlo clle presente; 
3", receber e transmittir as ordens do director. infor

mal-o do todas as occurrencias que se derem no cstal.Jelc
dnwnto, detalhar o servico militar do mesmo; 

·1", applicar todo o zelo c esforco 1•ara que ofl empre
gados que lhe são subordinados -cumpram os seus deveres ') 
os officiacs-alumnos se conduzam com a maxinm appliea
r.flo ao estudo; 

5", resolver, sou sua responsabilidade, toda qtwstão m·-· 
gentP, que não possa esperar velo director, devendo iuune·
diatamcntc dat• parte a este da deliberação tomada; 

li", propôt• ao director as vrovidencias que .i ul~ar lie
~·p:-;~arias para melhorar o systema 1-I:c administral_;áfl, dis
eiplina e cscripturação do estabclccimedo; 

i", apresentar semestralmente ao directot· uma espu
~;i1;ão resumida dos servh;os a seu cargo; 

8", verificar todos os documentos de receita t\ desrwz;t 
l'dativu':l <Í escola; assignal-os e fazer eht•gar ás wãos do di
rector; 

go, policiar o estabelecimenlu c fiJt'alizar todo u l:ícr
viç.o para que este se faca do conformidade com o que Sll 
achar prescripto nas ordens do dia, regulamentos e in~tru
rções dadas pelo director c pelo ministro; 

10, prescrever, depois de approvado pelo director, •l 
serviço do pessoal da secretaria que o tem de auxiliar uo 
des~mpenho do suas funcções; 

i 1, fiscalizar a conscrvat;ão de todo material da e::;cola 
e asseio das salas; 

12, fechar o ponto dol:l ufficiaes-alruuuus logo que t:U·· 
meçat· a prelecção. 

DO 8 I>UIIE'l'ARIO 

,\ rt. liG. Ao Hoerelario compete: 
l ", redigir, expedir e receber a correspondencia offi

tial, soh as ordens do dircotor e confo~me suas instr.ucções; 
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."2", rrcebrr, informar o encaminhar lutloB os n•queri
Jltt•ttlus e papeis dirigidos á direc.toria da escola; 

3", lavrar e subscrever com os membros das cununis~õe~ 
t;xaminadoras os termos dos exames dos ulumnos e nelas dos 
t'élncursos. podendo ser auxiliado nesse scrvic;o pot· um Lh•s 
<'lllpregados da secretaria; · 

1", escripturar os livros das aclas t.lt: r·xaliH'." ,. ·lus as
Stmlamcntos, já dos membros do magislet·io, .iú !],, pc:;:;ual 
~:nh suas immediatas ordens; 

5", fazer mensalmente as folhas de lli\l,!llliH'Illll do::; lll'O·· 
J'P,;'iures c dos empregados da secretaria t.; rrmdld-as ú. Di
l'<'t'loria Geral de Contabilidade; 

!)", cumprir e fazer cumprir pelos seus ~uballc·r·nos a-; 
nnlt•ns do director, d'istribuir o serviço que dt:vn SPI' deK
PTnppuhado pelos referidos subaltcl'no,:;, podendo, r·ont licrw:a 
do director, prorogar a hora do cxpedientr, St'lll[H'<' qtw for 
preciso; 

7", propôr ao dil'ector tudo quanto for a bem uo Sl't'
Yi~t' da secretaria c da celeridade do cxrcuirnte: 

R". preparar os esclarecimentos qtw deYau1 s"nir tk 
i•asP. aos relatorios do dircctor e instruir com lf~ n~'rcs~al·iu·; 
dtit'U!l1t~nlos os negocios que subirem ao ronht•t•itiH'!ll.o da 
:nt•sma autoridade; 

fJ", organizar annualmente a relação dos o fl'ieiaf'R-nlu
n•nos matriculados nos annos successiYo-3, pot· ort.km de lll'~
I'L'Citncnto, 

DOS OFFICIAES 

Art. G7. Aos officiaes ua secrelat·itt t•ontpi'\P '' '·1""''111· 
P<'llho calml dos trabalhos que lhes forem dii<ll'i!Juidn~ fH'lt• 
~··,:rdario, Rendo dircotament.c rc:o;pons:weis pc•los f'l'l'OK •• 
PllliHf;Õ•·s que eommetterem nu drsempcnho ck suas íuu-
r~ões. . , 

DO PORTEIRO 

A r L. G8. Compete ao porteiro: 
1", tomar o ponto dos offlciaes-alunmos 1'\ll \iqoo para 

t·sstJ fim destinado, cinco minutos antes da hora marr·:.vh 
1 •ara a prelecção e apresentai-o ao vicc-clii't'elor. qw· o an .. 
Utr·nlit•ará, logo que a mesma começar; 

2" declarar diariamente ao vice-clirrf'lor· quaPs os 
CUI'Sos ou conferencias a que não comparecem os lc·nles ou 
ns officiaes; 

3", velar pelo asseio das salas, bem c(llnn [li' la rP!<tH'd h a 
JlHlhilia c mais material de ensino da escola; 

1", detalhar o serviço do continuo, ele ronformidad:~ 
,·utn as ordens do secretario; 

5", receber os reque.rimentos c papf·is das 11art.P:< pa1·a 
dar a conveniente direcr;ão; 

6", te,· a seu cargo toda a mobilia das salas c material 
escolar. 

DO CONTINUO 

Art. r.!l. Compete ao continuo: 
1•, HÜI!,tiluir o porteiro, mediante dcsignat::iio elo dirc • 

tt01'; 
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2", i;oaujuvar o porteiro na tomaua rio ponto dos offi
r iaes-alumn('S; 

3", preparar as 10mlas para aR Iicões c confcrtmcias; 
i", cn1.r<'gar e receb('t' a t•orrcsponden\lia tia c:scola. 

DOS SERVE:-ITES 

Art. 70. .\os serventes cabe: 

l", fa-~m· todo o servifjo de limpeza e quaesqucr outros 
ou e lhe a 1tH'Ctn ordenados; 

2", r;mlii· ao porteiro todos os elementos nceessarios IJara 
cumprimr.nto da alínea anterior; 

:J•, r,u!J~,tituir o continuo nos seus impedimento::;. 

CAPITULO IX 

BIBLIOTHEC.\ E GABINETE 

Art. 'i I .. \ Escola terá uma hihliothcca contendo os Ji
'\ros do nwlhnres autores sobre as matel'ias que ron::;Utucm 
OS CU I'!' O~, 

.\rL ;:z. Esta bibliothcca fieará a eat·go fio t" nffieial ria 
;:,cernlaria. que se1·á o J'l1sponsavPl pm· ella. 

Art. 'i:l .. Não >:r'l';'t IWI'mittido rrLiraJ· qualquer livro tlol 
e"tahnll"o'll llo'lllo. 

"\t·t. 7\. Haverá mn gahínelr. para o ensino da ekctro
lechnica ,. cutro para o de oceanographia . 

. \.rL. -;r,. A J<~seola. quando thcr verba para e.~sc fim, as
bignará ;o!'nacs c revistas milHares estrangeiras. 

CAPITULO X 

DISPOSIÇÕES GERÍI.ES 

.\e L 'i'G.' O tlirectm· tomará posse tio seu cat·go }lct·ante 
o. mini:;tt'l• da Marinha. 

l'at•::.•:.rapho unieo. Os dt•muis runeeionarios da Eseola 
tomarão t•osse pemntc o diL·cctor . 

• \rt. 7'7. Os professores c officiaes incumbidos da:-~ •~ou-
1 crcncia-; 11fio poderão exercer outl'as eommi>:sÜl's do tio
YI'l'llO, o•xeep{o as que sejam relativas ao Pnsino ou UI' earaetr~r 
teeltnico. 

Ar I. i8. :'\iw pOtiPrií.o st•rvil' de examinadm·t·s os Jll'H
:I'cssm·t~s nu eonfei'l'nfN; lJUt' tiverem com OH t•xaminando.,: 
paro•ulcseu até seguw.lo g-r;ío. nas linhas a::;eemlt>nl.('s on tles
eewh•ntcs on na linha h·an:,;versal. 

,\ri. 'i'!J. Quando l'nlre tlom; docPUfl's >W verififoat· o im
JWtiimenlo d!• que lmf.a o artigo anfeeedeniP, sü :wr;í atltniiJ.i..: 
du a voltll' 1.1 mais antigo. Quando o uwsmo impPolinwnfo ~·~ 
VPI'il'ica!' entl'l\ o tlit·,•etm· ,. algum ou algtm.~ unel•nl ,.,, vo
tará ap~'nas o dirl'elor . 

. \!'(. 1{0. !'\o l\llSO «IP SliiJlH'f'~~àlt t)p lll:llt•t•ias (JIJI~ Cllll.~fí
I.IH'lll t•m·:-;os ou t•mlft·rPno·ias a ean!'o tio.~ lt~ntn:-; lksla •·s,·ota 
}JO!' ('OJH'lll'so 011 fram;ft•l·iiJos da Eseola ~aval. :wrão rl'sJwi
ta,Jos o.-; ~''11.~ ,Jii't>ifos do• aedtJ'tlo eom a;,; disposit_:õl's do pl'l'· 
senk n•;mlalllPlll.o e do. anterior. Nesse caso ><erií.o vos! o;.; Cllt 
tHsvonibilhlatle tn·ov isoria com os vencimentos integTHe::l. 

l'uuer l;;&•:euliYo -lttlS- Yol. II 
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ArL 81. Os professores que pertencerem ao quadro acti
vo do Corpo da Armada serão transferidos para o quadro 
cxtraordinario. sendo promovidos só por antiguidade. 

Art. 82. Os lentes cathedraticos da Escola Naval trans
feridos para esta escola c incumbidos de confercneias não 
terão direito ás vantagens de que trata o art. 51. 

Art. H:L Os diplomas para os officiacs que cursarem 
esta escola serão expedidos de conformidade com os modelos 
que vão annexos a este regulamento. 

~ 1.? Os diplomas de honra serão de papel pergaminho 
c expedidos em nomr de S. Ex. o Sr. Presidente .da Rcpu
blica e asf:!ignadus pl'lo ministro da Marinha. 

§ 2." Estes diplomas serão entregues em acto solcmne a 
que deverão compareeer todo o corpo docente, pessoal admi
nist.mlivo c demais autoridades que para isso forem convida
Jus pelo ministro da Marinha. 

At·t. 8í. Os vencimentos do pessoal que o presente regu
lamento determina para o serviço desta eseola constam ua 
I alwlla anncxa. 

Art. 85. Si o Uoverno julgar insufficicnle o prazo para 
o ensino do curso de gucl'l'a, poderá ampliai-o dividindo-o 
um dnus pnl'iodos e fazPndo nova distribuição das materias 
que o t:onslituem. · 

.\t•L. 8G. Será pcrmittido aos ofl'iciacs ou\ it'Plll as t~ou
ferPneias do curso annexo em traje civil. 

Art. 87. Fica revogado o regulamento da l•:seola Naval 
dn nu erra que baixou com o decreto n. 11.517, de 10' de 
u;ar~,;o de 1915. 

DISPOSIÇÃO 'l'RANSITORl\. 

Arl. 88. No corrente anno a escola comf't,:.at·:í os SI'US 
ll'almlhos ler: li vos a 15 de abril. - 1\ ie:rruull'i'llo fi'ul'ia rir: 
,\ leucw·. 

'L\UELLA DE VENCIMENTOS ~ili:NSAES IJO PESS0.\1. I.JIJE O PIIE-
HEN'l'E JU:GULAMEN'l'O DETEIIMINA PABA A EHCOL.\ NAVAL 

\ IJE GUEHRA 

Pessoal administrativo 

1 direclor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ........ . 
J vicc-dircctor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ......... . 
1 ajudante de ol'dcns do director ................ . 
1 secretario . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . 
J 1 • official . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 
'i 2• official . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 
1 porteiro . . . . . . ............................. . 
1 eontinuo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . 
G serventes. a 150$ mcnsacs .................... . 

Pessoal docente 

l'mft:~sorns, n. 800$ mensaes ......•............. 
Officiaes estrangeiros . . . . . . . . . . . ........ . 
Offiriaes conferentes (ollficiaes ua Armada) ...... . 
Auxiliares de ensino . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .... . 
(Jfl'idacs conferentes (do Exercito) ............... . 

$ 
$ 
$ 
!I; 
$ 
$ 

300$000 
:200$000 
300$000 

.. 
i!l 

$ 
200$01Hl 
200$000 
250$000 
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.. 
(Armas da Republica) 

ESCOLA NAVAL DE GUERRA 

DIPLOMA DE HONIL\ 

Em obet.liPmia ao disposto nos arts. 25 e 35 elo regula
mento fi1Je haixou com o decreto n. 12.9~17. de :w de m;n·1:o 
ri H 19 I tl P dP or1lmn de Sua Excellencia o Sr. Presidente da 
llnpubli1~a, ,, \'OJ1ft•rido por esta Escola· o presente diploma <IP 
honra ao f:>r. (poslo e nome) .......... que muito se distin-
f>UÍtl, oiJV!Ctl•J no eoneurso . . . . . . pontos. 

ltio de Janeiro,. . . de. . . . . . . de 1 \l .•.• 

Minü;tt·o ua Marinha . 
. " .............. ' .................... .. 

Vit·ee'.o,· da Eseula Naval tle Guel'!'a. 

Assignatm·a do diplomado 

ESCOLA N.\VAL DE GUEilHA 

Em obedicneia ao dispoRio 110 m·t. 25 do n~g·ulamenfo 
que lmixou com o decreto n. 12.9:37, de.20 de março de 191~. 

·é conf('ritlo por m;ta Escola o presente diploma ao Sr. (posto 
c no mo) ........ no concurso, em quo obteve .... pontos. 

llio de Janeiro, ... de ....... de 19 ...• 

Director da Escola Naval do Guerra · 

Assignatlll'a do diplomado 

UJ~UitKl'O N. 12. 038 - DE 27 DE MAHÇo DE HJ18 

AIJre :w Minist .. r·lu tlot Fazcu<la, u credito eBpeci:tl <.!e 141 :!J4H$470 para p:l 

gamt'ntu da ~-;ratlflt•a<:ão <.!c :;o ~/<i ioeorpot•adn nos venMmentos do!< 
auxillnrP~ de ••Rcrlpta <la .\Jfundega do Hin d<' .lau<'h'o, " r" la tha ""' 
cxcJ~ddos dt• 101.2 nn <·orrC'ntc 

O Pt·p.-;idente da Republiea Jos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorizacão contida no art. 190 da lei n. 3. 45l, 
de 6 de janeiro do corrente anuo, resolve abrir, ao Ministcrío 
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da Fazenda, o creaito especial de 1U:940$470, para occorrt'r 
ao pagamento da gratificação de 30 % incorporada aos ven
cimc!ltos dos .auxiliares de escripta da Alfandega do Rio fie 
Jane1ro, pelo art. 123 da lei n. 2. 738, de 4 de janeiro rfe 
1913, sendo 122:211$270 para a dcspeza relativa aos anno::; 
de 1912 a 1917 e 19:699$200 para a relativa ao exercido cot··· 
rente. 
. !tio de Janeiro, 27 de marc.JO de 1918, 9i" da lndenen-
dcncta e 30" da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GoMES. 

Antonio Cm•los Ribeiro de Andmda. 

DECRETO :-<. 12.\.13!)- DE :!i DE MAHÇO UE 1!.)18 

.\ugmcuta ''" :lfl :OI.IO)i: a r•oo~ign:u;ttn 4'. tln ruhrku 14" -- Mall'rlnl -- tl•• 
urr:auH'Ilto 1ljJ ~1llll!-!tPrit' fln f:uerrn, pn1'H n c'tH"J't•nt•· exercido. 

O Presidente da Republira tlos E~tados Unidoi:i do Brasil, 
usando da autorizac.;ão eontida na alinca c do art. 52, n. Xfl, 
da lei n. 3. '15 '1, dP. (i de j:meit·o do corrente anno. resolve~ 
abril• ao l\1 inisterio ela Gum-ra o eredilo especial clt• 
30:000$, para augmentar a consignação .i• da rubrica - l\Ja
i.crial - do orc:am1mlo do dito ministcrio pm·a o actual Pxer-
cicio, arim de que o Estado-Maior do Exercito po~sa realiz:u· 
viagens de estudos estralegicos. 

llio tle Janeiro, 27 dn marc.:o de 1V1B, UI" da Jmlepcn
dencia c :Jo• da Hepublica. 

\VENCESLAU DIIAZ 1'. ÜO.l\!El:l. 

los é Caetano de Faria. 

DECRETO N. 12.!:140- DE: 27 DE MAllt;O tn: 1Ui8 

Abre ao ~lluistt'rio da Viação (' Obras Puhlleas o ~rctlitu. C>'Jlccial de 
!!OO :000$, tle~llnatlo no con•plt·mcnto d•Js ':'l'ni~n~ tk trlegrnpiJin. ra
dlotrll'graphia ,, 1\'lrph•Jnlu. 

O Pn·~itlPIII". d:t Itt\lltlblica dos Esfatlos Unidos Jo Bmsil. 
usando da auforizadio eon,.;tante elo n. IH do dcet·do 11. :J.:liü, 
de 16 tle agosto tl(l .. f!JI7, P tPndo ouvitlo o Tl'ibunal tle Conlati. 
resolve abt·ir ao -'linic;lerio da Viação c Obras Puulicas o ert•
dito de ~00 :llUO!li, destinado a melhorar as condiçõm; tlos cdi
Jicim; em que e~f.ão in!:!talladas e funccionam as. c~taçüc~ ra·· 
•liotelcgt·aphicas elo Acre, bem como attender a necessHlatl·~ 
tla montugcul de uma estação radio~clcgraphica de maior al-
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cnnce em Labrea, tendo em vista as vantagens do communi
cações necessnrins ao serviço militar e naval da União, entre 
n Ama:wnas e o Aere com o resto do paiz. 

fi i o de .T:me\ro, 27 dl' mar~ o r! I' HHR fli• !la Indeuen • 
llr.nria e :lO" tia fiflpublicn. 

\VF.NCESL.1u BRAZ P. OoMrns. 

AU{Jltsto Tfl1'f11'C8 ri f' r.ura. 

DECRETO N. 12.0H - nF. 2i rm M.mço DB 1!H8 

Ahrt> ao lflntstl'rio da \'iar:iío <' Ollras PuhllcaK o credito tl~ :w :Onl$01 fi 
para oc!'orrer ao pnga.mento dos fnrt<'clonnrios nomParlos para n 
I nspectorht de Esgoto~ dn <'apitai FP<l~rn I. r>m Yil-tnrll' da rr>organi· 
zn~ilo <la ml'sma r!'pnrtlr,i\o. 

O Presidente da Republica dos Estados Unid1)S do Brasil, 
n-:andn da autol'izaf'iín cnnstantP- do n. XLIII tio art. 1:10 da 
Ir• i n. :l. Hí1, flp li df. janriro ullimo, e fendo ouvido o 'l'ribunal 
~~~~ Cnnla~. I'I'SOIYP abrir ao Ministerio da Viaçiio e Obra~ Pu-
lll i1·:JS o l'rl'!lif.o 1!1~ ;1ô :Oü7~0J ti. parn ocrorrer ao pagamento 
dos \'PnrimPnlm; qno competem aos funccionarioR nomeado:-; 
Jl:li'a a lnspef'loria rio Esp:oto~ da Capital :F'edor·al, Pm virtude 
da r·eor~~:ani:wrão da mesma rcparl.ir~iio por ,Jerrr.to n. 12 .RfH. 
dP :!O dP jnnf'iro rle 1 !H R. 

llio !lo .TanPiro, 27 de mat•t;o fip 1n18. P/" rJa Jnrlepen~ 
dencia e :10" da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. ClOMER. 

Augusfn Tnvarr.~ df' L!fl'f!. 

DECRETO N. -12.942 - DE 27 DE MAnço DE 1918 

.'\ hl'P ao Minlst<'rlo da \'iar,i\o I' Obras PnhlicnR o <'r~dlt•> d~ 1.0110 :0110$, 
tlf1.S1 i nado fí ronstru<-r:ilo flr umn pout,.. snhl'f' o rio lt!'ll:l~ .;íL Plll TTnEio 
d:t \'i<'turi:t. 

O Pt·P~identP da Republica dos B~ladoH Unido"' do Brasil, 
tumnclo da autorização constante dos aets. ·1" e 11 do uocreto 
n. :1.3JG, de 16 cie ag-osto do 1917, e lr>ndo ouvirlo o Trihunal 
dn Contai-:, rf'solve nbrir ao Minist.erio da Viação c Obras Jlu
hlicas o ITPdito r! e 1. 000:000$. rlPstinndn (t cnnRtrurrão <1:\ 
JWnlr> sohrf' o rio Iguassú, Pm União ria Vict.oria, a .. flUC so 
l'Pff't•irnrn o art. 77, IPttra b, da lei u. 3.232, de 5 df> janeiro 
dP 1!Jl7. P o rtecrP.to n. 12.149, dP. 18 fio ahril f)o me~mo anno. 

flio dn .TanPiro, 27 fle mar~?o dr. 1!HR. !.li" da IndPpen
dencia e 3ó" dn llr:'publicn . 

. \VENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

Augusto Tavm•es de Lura. 
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DECltETO N. 12.943 - DE 30 DE MARÇO DE f 918 

Tnstitue :favores em proveito da industria de extracção e beno:!iciamento de 
carvão mineral 

O Presidente da Republica dos F.stados Unidos do Brasil, 
tendo ·em vista o que cxpoz o Min)•stro da Ag~iculh~r~, In
dustria e Commercio sobre a necesstdade de se mtens1f1car o 
trabalho de extraccão de carvão mineral e o seu beneficia
monto e usando da autorização constante do art. 1 •, n. I, 
leUra a, do decreto legislatiYo n. 3. 316, de 16 de agosto de 
1 !H 7, decreta : 

Art. t.• A's empresas que lavrarem minas de carvão e 
cu.ia produccão actual exceder de 150 toneladas diarias, 'ÜU 
quo dentro de dous annos, a contar da present.e data, satis
fizerem a essa condição. e que beneficiarem ou tomarem o 
compromisso de beneficiar a totalidade ou, ao menos, a me
tade 'de sua producção, a juizo do Ministro da Agricultura. 
Industria e Commercio, poderão ser feitos emprcstimos até 
á importancia correspondente á m~tade do capital de instal
lação n do valor da propriedade mineral, ficando a proprie
dade, com todos os seus bens, hypothecada ao GovArno. 

Art. 2.• Para que se realizem os emprestimos acima 
indicados, torna-se necessario :, 

a) que os i'Illeressados demonstrem. por meio de do
cumentos e outras provas. a juizo do Ministro da Agricul
tura, Industria e Commercio, a necessidade de auxilios para 
o de>;cnvolvimento de sua producção; 

b) que ::;:; installações, machinismos e apparelhos das res
pectivas propriedades estejam em perfeito estado de conser
Y:-tção e fnnedonamento; 

c) oue o>; requerimentos pedindo os emprestimm; sejam 
:wompa11 hat!N,: de plantas das areas carboniferas com os res
pectivos p,>rfis geologicos, de plantas das installações subter
nmeas ~ HUperficiaes, de relação dos apparelhos de lavagem 
l' -IH'nPI'ioianwnto f' U(' anw~tr·as do 0arvão crú e la\'ado; 

d) que os pretendentes se.- compromettam a franquear 
aos fiscaes do Governo todas as dependencias de suas offieinas, 
fonH'{'t>lldo-llrPs os esclarecímenlos pedidos, e a suhmetter prt\
Yiam('nle á apprO\·ação do Mini~tro da Agricultura, Jndustria e 
Gor!1mercio todos o·;:. planos de alterações essenciaes (', hem 
nssrm, os pro·cessos novos que resolverem adaptar em Sf~Us es-
falH'Iecimentos; . 

e) rrue se compromettam igualmente a admittir em suas 
minas .os aprendizes, al1\ o nunwro de dez e os alurnnos que 
~~onr:lu ií·pm o cur;;:o 1da l<:scola de l\linas. ou o curso industrial 
da [<;;;cola Polytrchnira on de out.ros institutos congeiH'res, att\ 
n nunwr·o de rlou~. indicndos tlelo l\rinislerio da Agl'ir.ult.ura, 
InrJuqfJ•ia e Commercio, garantindo-lhes, pelo prazo de dons 
nmto;; e dc~;;.rlt~ quo não prejudiquem a hoa ordem do PslaholP
I'imrnto. uma diaria de 2$ a 5$ para os primPii'Os e ~le 10$ a Hi$ 
par·a o;; 1111 imo~. conforme as servicos que prostarem. 

Art. 3.• 0;; empresf.imos de que trnt.a o art.igo anforior 
SPrão feitos pPlo prazo maximo dP ·13 armo;; e vonccrão o jnro 
armual de 5 %. 

§ 1. • Est.cs cmprcslimos só se tornarão cffeclivos depois 
de lavradas ac; esrripturas lle Jrypotheca, de accôrdo com o 
ar'l. t•, e serão amortizados em (jez prr-stações iguaes, com-
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prehendidos os juros respectivos,· a contar do fim do segundo 
armo da data da hypotheca. 

§ 2.• A primeira amortização será feita dentro de sessenta 
• dias depois de findo o prazo estipulado no paragrapho ante

rior e as seguintes dentro de sessenta dias depois de findo cada 
um dos annos ulteriores. 

Art. 4.• O pagamento das amortizações previstas no art.igo 
anterior poderá ser feito, no todo ou em parte, a juizo du 
Governo, em comhustivel bruto ou beneficiado, ao preço fi
xado dentro dos sessent'a dias a que se refere o § 2.• do art. 3~. 
podendo a entrega do combust.ivel ser feita por fornecimento.i 
parciaes, no decurso do anno. 

Art. 5.• O capital de installac1lo e o valor da proprie1tat1e 
mineral a que se refere o art. f• serão verificados por trE'S 
peritos do l\finisterio da Agricultura, Indmtria c Commrrcio, 
á vista dos documentos apresentados pelos int•3ressadiJ:> e do 
exame procedido nas installações pelos mesmos peritos. 

Art. 6. • O Governo Federal empregará em todos •)s seus 
serviços o carvão nacional, desde que por suas qualidades e 
preços possa ser vantajosamente aproveitado nos respectivos 
misteres. 

Art. 7." O Governo estabelecerá nas estradas de ferr·o e 
navios da União o menor frete possível para o combustivfli 
na1~ional c vara os productos dellc derivados, como o colw n 
o alcatrão, c ainda para as pyrites residuaes da sua vurifica(:ão 
ou para o onxofre destas extrahido e promoverá accõrdo com 
ns estmdas de ferro e empresas de navegação QUe gnzaJ'Pm de 
favores da União para que reduzam tambem ao minimo al'l 
snas -larifas para taes artigos. 

Art. R.• Além das vantagens estabelecidas nos artigos an
tP.rioref', o Governo poderá auxiliar o desenvolvimento tia in
dusfr·ia c:u·bonifcra. construindo os rnmaes de estrndas íiP · 
fc>tTo que julgar indispensaveis ao transporte do combustivnl. 

l'ar·agrapho uni co. Este favor poderá tornar-s'l extensivo 
:ís r•rnpr'Pfms qno prefcndrrem fazc>r a lan·a do r·ar·viio, rlt>sdl' 
q IH' provem: 

o) que esião legalmente constituidas e possuem os enpi
t:ws necc;;sarios á lavra da mina em larga escala; 

Ti) que possw'm propriedades carboniferas cuja riqueza, 
rlPrnonslr·:ula por· trabalhos de prsqu isns . .i ui gados su ffieiPll f Ps 
pr~Jo l\1 inisf crio da Agrirulturn, jusiifif}ue o aux:ilio de que se 
tmla. 

Art. 9." Os emprestimos estatuídos por este tlecrcto n:lü 
pod(1J·ão f'XCf'rler de 2.000:000$ pnra cnda PJTIIH'f'Sa, seja (]na! 
for· o sPu capital do installaçãn. 

Art .. 10. A falta rle cumprime-nto de qua!.qucr dns {l)H'i
gaçõcs nssunlidaR pelaR rrnprosas herwficiadas por' este dccrl'lo 
Ru.ieil.ar:í as mesmas á multa de i :000$ a 5:000$, a juizo do 
Ministro da Agricult.ur·a, Jndust.ria e Commercio, e ao rlohm 
nas reinddrncias. 

Art. f I. llevogam-se as cli'sposiçõ1•s em contrario. 

fi i o rle Janeiro, 30 de março f! e 1!H 8, 97" da Jnrlewn
llmwia n :J()• na nepuhlira. 

\VF.NCESLAU BnAz P. Gol\mR, 

I. G. Pereira Lima. 
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DECfiETO N. f2.9~4 -Dg 30 DE MARÇO DE HHS 

Institue favores em prrwelto tln. inuustria si(lerurglca 

O JJ1•esidentc da ltepublicn dos Estados Unidos do Brasil, 
tendo l'm vista o fJIJe lhe <>xpo:r. o •.\I ini;:;t r·o <la Agr·kulhn·a, In
clustt•ia e Commercio sobre a necessidade de estimular a pro
flucr.ão do fen·o e nço •no paiz e usando da autorizac.ão r~on
t.ida no art. i", n. J, lett m a, do decreto Jpgislatin) n. :L ~lHi, 
de 1 G de agoslo de 1917, decreta : 

ArL 1.0 A's empt·csas oue actualmenle fabl'icnm feno 
no paiz, extrahindo o metal do min~rio, em fornos altos a 
carvão de madeit·a, e áquellas qi.te, dentro do lres am•os, a 
contar da presente data, se installarem e inic-iarem a fnbri
c:u;iio de fcr-r·o e nr:o f!m forno;:; alto~ a e:H'vão rle madeim un 
a t'i>kl! rnilwr·al ou em ftwnns Plt•r•lrir·o-; c ou! !'O'I rla lrr~hnit·a, 
prulMão RCL' feif.os empresf.imo;:; altl á importancia !lo capital 
do inst.allacão, ficando as fabrieas rN:pecti vag IIYJ}Othr·l~afla!4 
ao Governo. · 

Art. 2.• Para qnP. se realizem os empre~limos acima in
ilir·.:tdos, lot'lla-se uecrssario: 

a) quo a produccão da fabl'ica ~eja, no uunimo, de 20 
l.oneladas diarias: 

IJ) que a fabriea esLnja em perfeito estado de conser
va(;ão n funCtlionamrmto; 

r.) fJllO os requerimenf.os pedindo os empre!'ltimos sejam 
ar.ompanhados do· plantas detalhadas das falwiea~. descripção 
minuciosa dos processos empregados, relação do.;; materiaes e 
rn:wllinas 11lilizado~ na fahric~acã'o, amostras dos JWoduclos e 
doeument.os que provem o bom funccionamento das fabricas; 

d) que os pretendentes se compromettam a franquear 
aos fiscaes do Governo todas às dependencias de suas offi
r~ina,~. fomecPndo-lhes os csclarccirnenlos pedidos, e a sub
mel.tPI' wr\vinment e á approvaçüo do Ministro da Agricul
tura. Tndusl ria o Commcrcio todo~ os planos rlc allerações 
nssenclars e, bem nssim. os pt·ocessos •novos quo resolverem 
ndOJ)tar em seus -estabelecimentos; · 

e) que se comprómettam igualmente a atlmittir em suas 
fallt>icas os apt>endizes, até o numero de 10, e os alumnos que 
coneluif'em o curso da Escola de l\Iinas ou o curso industrial 
da Escola Polyf.echnica ou de outros institutos congeneres, 
at6 o maximo de tres, indicados pelo Governo, garantindo
lhes, pelo prazo de dous annos e desd0 que não prejudiquem 
n boa ordem do el'll.abelecimento, uma diaria de 2$ a. 5$ para 
o.'! primeiros e de 10$ a 15$ para os ultimas, conl'orme os ser-
viços que prestarem. , 

Art. 3. • Os emprestimos de que trata o artigo anterior 
serão feitos pelo prazo maximo de 12 annog c vencerão o 
Juro annual de 5 %. 

§ t.• Estes P.mprestimos só se tornarão effectivos depois 
de lavradas as escripturas de hypotheoa, de Mcõrdo com o 
art. 1°4 e serão amortizados em 10 prel'ltações iguaes, compre
hendioos os juros respectivos, a contar do fim do segundo 
anno da data da hypotheca. 

§ 2. • A primeira amortizaciio s~rá feita dentro de 60 
dlnA depois do prazo estipulado no purngrapho antel'ior e as 
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seguintes dentro de 60 dias depois de findo cada um dos o.nnos 
ulteriores. 

Art. 4.• O pagamento das amor·tizações previstas no 
:;rtigo anterior poderá ser feito, no todo ou em parte, a juizo 
do Governo, em material produzido pelas fabricas, ató o 
limite maximo de um terço da proouccão c observadas as 
condições do art. G.• 

Art. 5.• O capital de installacão de cada fabrica será 
avaliado por tres peritos do Ministerio da Agricultura, ln
duRtl·ia e Commercio, ·á vista dos documenlos apresentados 
[Jelos interessados e do exame procedido na~ mstallações e 
deposito das fabricas pelos mesmos peritos. 

Art. 6.• A partir da presente data, todo metal de qne 
pz·eci,ar o Governo (gusa, ferro ou aço) serCl adquirido das 
fabricas previstas no art. 1• e de quaesqucr outras que Sf.' 
installarem no paiz depois do prazo marcado no mesmo ar
Ligo, ao preoo de identico mate!'ial importado czF, accrescido 
esse preço dos impostos alfandegarios, taxa de expediente e 
taxas do caes do porto do Rio de Janeiro. 

Art. 7.• O Governo estabelecerá nas estl'artas de ferro 
e navios da União o frete mínimo para os minerios, combus
Uveis, gusa, ferro e aço (>roduzidos nas fabricaB nacionaes e 
11ara os apparelhos, machmas e material de custeio indispen
l'laveis ás mesmas fabricas e promoverá accôrdo com as es
tt·adas de fet·ro e empresas de navegacão ·que gosm·em de fa
vores da União para que reduzam lambem ao mínimo. as sua>~; 
tarifas para laes artigos. · 

Art. s.• Além das vantagens estabelecida" nos artigos 
anleriores, o Gov.erno poderá auxiliar o desenvolvimento das 
fabricas de ferro e aço, construindo os pequenos ramaes de 
estradas de ferro que julgar indispen'laveis á conducção rias 
materias primas e dos productos das fabricas. 

Art. 9. • Os emprestimos estatuídos por este decreto não 
potlflrão exceder de 5.000:000$ para ··ada fabrica, seja qual 
for o seu capital de installacão . 

. \I' L 1 O. A~ empresas sidernrgiras faYorerülas pelo pre
r;e.nle decreto ficam obrigadas a manter em cultivo as flo
restas nflccssarias ao supprimento regular do cm·vão de ma
deira de que precisarem, sendo as respectivas ;\reas estabele
ridas de accôrdo com o 1\Iinisterio da Agricultura, Tndustl'ia 
e Commercio. 

Art. U. A falta de cumprimento de qualquer das obri
gacões assumi'das pelas empre~as beneficiadas IWr cslo fie
ereto su,ieHar:í as mesmas ú multa de 1 :000$ a 5 :000*, a 
juizo do 1\Iinist.erio da tA·gr·icultum, Jndnslria n Comnwrciti, o 
no rlohro nas reincidencias. 

Art. 12. Revogam-se as diS{losit::ões em contrario. 
Rio dP- .Janeiro, 30 de marco do 1!H8, 97• da Jndepen

dP.nria e 30• da Ropnhlica. 

WENCESLAt: RRAZ l1 • GOMES, 

J. G. PP.reira Lirrta. 
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DT<;CRETO N. 12.945- DE 3 DE ABRIL DE 1918 
I 

Ahrc no Minl~tt·rlo da GuPrrn, o crPdito pspeclal de 100 :000$, para at
t~>nd<'r :w pagamPilto dP dl'~p••za~ rPlath"a·s ao ~l'rvl~o gPographlco 
militai'. 

O I' i csidcní.e da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
t.~ando lia autorizac:-ão contida no art. 52, n. XI, da lei n~
mri·o 3.-'tí'<, dr' ll de janeiro de 1918, resolve abrir ao l\htli'i
terio da duel'l'a, o credito especial de 100:000$ (cem C·"'lltO!! 
de 1'<1 !~), r:tra atlender ao pagamento das despezas a fazer-:'le 
eom 'l org<>nização, installac;.ão e execução dos serviços techni .. 
ros e adwinistralivos, obras de adaptação e outras despeza8 
« :lr,;saah P «Malel'iab, tudo rrlativo ao f>ervic:o geograp:Ji~o 
Jlíllilac. 

Hio f!~' .Tatwit·o, 3 de abril de 1918, 9i• da Independenda 
e :~O" da Hepnhliea. 

WENCESLAU BRAZ p. GOMES. 

José Caetano de Faria-. 

DEr.HETO N. :12.!HG- DE 3 DE ABHIL DE 1018 

:\hrc no MlniRt<'rio da A::-rknlturn, Jmlustria c <'nrnm<'l'<'io o l'l'l'<lito <lc 
H :4!l:!*RS7 pur:t pagnm~>nto doR Y<'n<'iml'ntos do 2• offlcia i da r!'spf'
•·tint f-l•••·r•~tnrln <lf' Estado, Ilonorlo JlaRtos de Carvalho, 110 pPrlo<lo 
tlt• O •1•~ ff"vPrPlro u :11 <lf' dPZPmhro rlo t•urrPntP u nno. 

O Presidl'nte da Republica dos Estados Unidos do llragil, 
usando ria autol'ização contida no art. Oi, alinea VIII da 
l11i n. 2 • .-\51, de 6 de janeiro de 191R. o tendo ouvido o Tri
bunal dr r.onl.aR, nos termos do art. 70, § 5• do regulamento 
do mesmo tribunal. resolve abrir ao Minisl.rrio da Agrieul-
1 ura, lnduslria e Commereio, o credito de 6:492$887, para 
}lagamr>tllo dos VPneimentos que competem ao 2o ol'ficial da 
respectiva Secretaria de J~stado, Honorio Bastos de Carvalho, 
no pr>riodo de 6 de fevereiro a 31 de dezembro do roi'I'ente 
anno, por ler sido reintegrado no mesmo cargo. 

fiio de Janeiro, 3 de abril de 1918, Ui" da Jndependrncia 
e 30" da Repnbliea. 

\VENCESI.AU BRAZ p. GOl\-fRS. 

J. G. Pereira Lima. 

DECfi'ETO ~. 12. Ul7 -DE 3 m: .\BniL DE I !)f 8 

.\hr<' no J\llni•t<'rlo <In Fa•<>ncln, o credito esp<>cinl de 1 :!õGO$, para 
n fim <I<> l'f'Ktltuir n D. <'Iotilcll' rtn ~Ih·n. l'nrnnho~ do Hlo Tlrnnc·o n 
Import:<nda que ihl' foi <IP"<'Oiltnd:t da rtotnr;ilo <"nllfl'rl<l>t :t '"'" I""'• o 
Hnr·fio do l!io Hl'tltu-o. 

O PreRidentc da fiepubliea dos Estados Unidos do lka~il, 
usando da autorização contida no art. 1" do decreto leglic~
Jativo n. 3. 496, de 19 de janeiro findo, resolve abrir, ao 1\li-
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nisterio da Fazenda, o credito especial de 1:560$, para o fim 
de restituir a D. Clotilde da Silva Paranhos do Rio Branco a 
importancia 'que lhe. foi descontada da dotaeão conferida a 
seu pae, o Barão do Rio Branco, pP!a lei n. 75~, do 30 rle 
dezembro de 1 !H O. • 

llio (le Janeiro, 3 de abril de I !ll R, !Ji• da I ndcpendencia 
c 30" da Rrpul1lica. 

WENoresLArr BnAz P. GoMES. 

Antonio Carlos Ribeiro d~ Andrada. 

DECTlETO N. I:?. !ll8. - Nfín foi puhliearln 

DECTlETO l'\. i2.9Hl --DE 3 DE ABIUT. DE t!HS 

,\ht'<' no l\Ilnl"t"rlo dn I•'ll?.<'ndn, o er<'dlto "~t>l'dal <le l :r.flO$. pnr~ 

J'<•"tltu!J· 11 H .• \,nwlln \YI'rtlwr do Hlo Brnncn, !;.:uni lmporhtnrl:t que 

"'" fui "''"<'ontnrln <In rlotn<:iío <I<' "~'" Jl""· o Bar~ o !lo Hln Brnn<'u. 

O Prc~idenle da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da aulorizac;ão constante do art.. z• do decreto legis
lativo n. 3. -1%. dn i!J de janeiro findo, resolve abrir, ao l\fj .• 
nisiPt'io da FazPm.la. o credito espeeial de 1 :560$, pal'a resti
tuir a D. Amelia WNI.er do Rio Branco igual importanr.ia 
ljtW llw foi dosenntada da dotar:ãn conferida a srn par., u 
Har·iio do Hio Bram~o. 

Hio dr .Tanl'iro, :1 de abl'il dn Hll8, 97° da Jndrpenrl1mda 
P :itt" da H1•puhlh•a. 

WENCESI.AU BR.\Z p. GOMES. 

A ufonio Carlos Rillf~iro rle A 11d1'flrlll. 

l>Ef:llETO \. 12.!lGO -- llE ::J DE .\lllllL I>E lfiiR 

Ahr·" n" ~fl!tl,t<•r·Io lln .Tn~tl•:n " :\'P~oelo~ Tntrrlor·"~ o erPrllto <'Sp('dnl riP ' 
7 :flllflif!, (>:11"11 pugnnwnto flp suhl"t'll(:ilo •·on<'nlllln no In~titnto <1;-•s 
A d rn~·adof'. 

O Pt·rsidr>nl.e da Jlppuhlica dos l<:Rtados Unidos do Bt·a,.;il, 
nsnwln ela aulot·izatfín eonferida pPio n. VIII do art. :l" (]a 
l••i 11. :1. '•'•I. t)p (i dP janr>.ii'O dt~ HHH, e LPndo ouvido o Tri
llunal dn ümlas, nns lf'l·mos do at'!.. iO, ~ ri", do regulamen
l o aprn·ovado pPlo r!Pc~·pf o n. 2. -íO!l, <lP, :?3 de dezembro de 
1R!lli. r·psoin1 abrir ao MinisiPrin da .Tusli·ça e NrgocioR Jn
tri'iot·ps (I t·r·edifo rspl'eial de 7:000$, para pagamf'nl.o da suh
vrHefto t'fiiii'Pdida ao Insl ilulo dos Advogados. 

Hio df' .)~Jwit·o, :1 t111 alll'il d11 1!ll8, !li" da Jndepl'lldl'rwia 
f' :lO" da ltPptthlit•a. 

\VENCESLAU BnAz P. Gol\WR. 

Carlos .1/a;l'imilirmo Pereira dus Santos. 
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DECRETO N. 1:?.051-DE 3 DE ABRIL 'DE 1918 

Autoriza n suhstituiciio por outros mais pesados dos trilhos entre oR kllo· 
metros :mo !' :180 do mmal d~ Tlbagy " !'ntre n• <>stnc:õ!'• 1\P JlPrhnn 
<' Rnr;r 1lo nllnnl 11<' Itararé •la Estrn(la 1\e Ferro ~orornhtltut 

O Presidente da Hepubliea doil Estados Unidos do Urasil, 
altenrlendo em parte ao fllH' I'NJuereu a ~o1·orabana nailway 
f:ornpany, decreta: 

Art. 1." Fira anfOI'izada a ~uhstituiçfío de t.r·ilhos do IYJ10 
de 20 líilo;; po1· Hlrlr·o rot't'l'llle pot· outr·os novos dn lypo de 
3ik, 200 nos I rechos comprchendidos entre os kilomct.r·os 3GO 
e 380 do ramal de Tibagy c enfr•c a~ estações de Hcehan e llury 
do ramal de Itararó dá Estrada de Feno Sororabana. soh a 
eondição estipulada no artigo seguinte. · 

Art. :.?,0 Nos termos do art.. 138 da lei n. 3. 't:í'1, de (\ de 
janeiro do corrente anno, RCl'á levada á ronta do capital dos 
ditos ramaes a differença cntrf' o valor fio;; trilhos novos e 
o dos trilhos retirados, ••omo romlar da P~rripluração da com
panhia c doeumento" compr·obatot'im:. sem con-:idr.rat· a im
portaneia eorre;~pond,..nt.e á deprrcia\:flO dcsl,.. matPrial. hem 
assim toda a despPza dP a;;srntanwnto ,.. dP lt·an~por!P ou outra 
JH'OH>.nientr ria nw;::ma snh!':tilui~fio. 

Arl. 3." Os tr·ilhos r·Piimdos f'iram prl'lcncf'nrlo (I l'om~ 
panhia, fJIIf' pori€W:'t cli;;:põt· di'IIP'I eomo en!Pnder. 

Rio de Janeiro, 3 de ahril dr Hll H. !li" da lndf'JWIHicncia 
e 30" da llf'puhl ica. 

\VENCERL.UJ DIHZ P. fio~lF.fl. 

Atl{lusto Towtrr,.~ cf.r Lyrn. 

DECRETO N. 1'? .míZ.- Não foi puhlicado 

DEORETO N. 12.953. -Não roi pnhlieado 

DRCRETO ~. 12.95'1-llE 10 llE .\DIUI. OF. lftHl 

Abr~. no 1\lln!Rtcrlo dn Fnzrndn, o !'r('()! to Psprclnl dP 6:62:0$. para paga· 
mento do~ \'<'nr!mPnto~ do ""erlviio 1!0 1" poRto fiscal do Alto AcrP, 
NirouwrlP~ llr~ .'\rnujo Lin~, rPiuti\·os uo rot'l'<'Rt<' exPrl'lrio 

O Prf'.:idcnte da Repuhlica dos ·E.~tado;;: Unidos do Brasil, 
usando da aut.oriza~ão contida no art. lü:!. alirwa XLY. ela lf'i 
n. 3 .154, dP n de janeiro do COI'rent,.. armo. ,.. !NHio onvido 
o T'rihunnl df' CoutaR, na f<'H'ma do dispo~ to no art.. 2", ~ ?", 
n. 2. lettra r., do derreto lf'g·islativo n. 392, de 8 rlf' outubro 
de 1896, resolvP abrir, ao 1finis!Nio da Fazenda, o erf'dito 
especial de 6:025$, para. pagamento dos vencimrntos fio eor
rente exercício a que tem direito o eserivão do 1 o posto fiscal 
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do Alto Acre, Ni~omcdes de Araujo Lins, adólido ao mesmo 
míuistcrio, em virtude do úi-:po~fn no ar'!. t:3li da lei 11. 3.0sn,. 
tlc 8 de janeiro de Hl16. 

Ilio tk .JaiJCil'o, 10 ur> alJJ'il dt• l!llil, !li'' da IIIdPpeudt•nt:ia 
e ;,;o• da t:epulJlka. 

\VE:o<C:ESLAU llii.\Z p. UO.\IE:;. 

Antonio Ca1·los RiúeittJ de ,1ntlt·ada. 

D~GfibTO N. !:! .. !J;j[)- J)E 10 DE AllniL J)J!: l!Jl8 

Abre ao l\linisterio da Guerra o credito de :119:031$146. supplemcntar 
á rubrica 4".- Instrucção militar - do orçamento do mesmo 
ministerio para o exercido de 1918. 

O Prcoitlt:nle da Itepubtíca dos l•~stados Unidos do Brasil, 
tisaudo da autorização contida no art. 8" do decreto legísla
fiyo n. 3. 'l~H. dP. 'l!l de Janeiro de 1918. e t••ntlo ouü:lu o 
'Jt•ilmn::tl de Contas, na fút'lna do disposto no art. :!". § ~··, 
u. :!, Iettm t·. do dP. n. ;{92. dr 8 tle onfulJt·o de 18!JG, re
!'iolw abt'it· an l\Iini~tci'io da GU('J't'a o erPditu de :Jto :tJ:H*llü, 
~.npplr>nl"Hlar ;\ rulwka !1" ·- Jnslrnct;ão mililar.· - do or
camcnlo do dilo miniski·io para o rmTrnlt\ amw, afim de 
nf.ti'IHIPt' ao al'l'l'Psl'imo da dP~Ju•za rPsultanf P do ang-mrulo 
tlc Yt'lH~illH'llh_;~; roncrdiuu ao pessoal civil doR e~lab(•kcimen
los mil i I ar r>~ dt' PHHiuo por aquellc tleereto. 

llio dP .Janeil'o, 10 ti<' abril de Hll8, Ui" da Imlepew.lem:ia 
c 3U" da Ilcpubliea. 

"'E;~~t:ESL.\U Dn.\..: 1'. Gol\IES. 

José Caetano de Paria. 

DECHI~TO ~. J ~. !l56- J)t; .\UHIL UE l!ll H 

Approva o" regulamento pam os collegios militare'J 

O Pr~-;idente da ltevutJ!iea do:; Esfatlm; Uuidus do llmsil, 
usando da aufol'izat~ão eonferitla pelo al't. G:!, u. XIX, da 
lei n. 0.1'31, de li de janeit·o uo eorrculo anno, resolve appro~ 
'\:Ut' o re;;ulanwnlo para os eollegios militat·cs, que com este 
haixa, assignauo pt'lo márcehal gt·aduadu J os•~ Caetano do 
Fat·ia, ministro de J~sludo da Guerra. 

Hio uc Janeiro. JO de a!Jril de 1!118. !Ji• tlu Iudcpcurlcncia 
e 30'' da llepublica. · 

\\'Ei'CESL.\LJ IJH.\z I'. GoMES. 



Regulamento para os collegios militares 

I 

DOS COLLEGIOS MILITARES E SLUS FINS 

Arl. 1. • Os collegios militares são mleruatos tlcstin:ulos 
á ecluca•:ão dos 1'illws e UPios de mililat·es, lwm como Je 
eiYi:>. n:i~ f'UHdi~;õPs estabell'ddas u••sle eegulamento. 

Art. 2. • Os collegios militares são tres: o primeiro, no 
Hio de Janeiro; o segundo, em Porto Alegre, e o terceiro, em 
Barbacena. 

Art. 3." Haverá duas classes de alumnos: a dos con .. 
tribuintes e a dos gratuitos. 

Art. 4. o Tendo por fim especial o inicio dos ah1mno<~ 
tlesdc a juventude, na profissão das armas, os collcgios mi-· 
Jilat·cs educai-os-hão, de modo que, ao terminarem o curso, 
estP.iam habilitados para a matricula na Escola l\lilitar e n~• 
i\aval; mas darão tambem, ao lado dcsf.:a educação profil'l· 
'!ional. uma instrucção fundamental e solida, ahmngcndu u-, 
tn•itteipaes conhecimentos de utilidade da vida pt·at.iea. 

Art. 5. o Em cada collegio os alumiiOS constituirão um 
wrpo: do quatro companhias no Rio de Janeiro, e de duas 
em cada um dos outros. 

Art. ü. • A distribuicão dos alumno" pelas companhiaa 
~,.rá feila de accôrdo com a idade e desenvolvimento phy~ 
!'ieu de cada um. 

Art. 7." Os ahJmno.~ gratuitos ·~ eonl.ribuintes, de bom 
comportamento, .quando terminarem o curso do colle~;io tc
r:io direito ;", tl'ansfm·cncia para a Escola Militar, e concorrc-
r,io para as 'ngas da Escola Naval mnn a prcfer('IH:ia qne lhes 
l.kr o regu!o.wenl.o em \'igor naquclla escola. 

li 

DO PLANO DE ENSINO 

Art. <:~.• Nos collegios militares o ensino será minis~ 
t.mdo em um só curso, que comprehenderá seis annos, com 
a seguinte distribuicão das ma terias: 

Primeiro anno 

a) ensinu thcorico-pratico: 
i" aula - Portuguez; 
2" aula - Francez; 
3• aula -:- Arithmetica; 
4" aula -· Geogt•aphia (exclusivamente de America); 
G• aula - Desenho. 

b) ensino pratico: 
Infantaria, gymnastica. 
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Se(Jttndo anno 

a) ensino theorico-pratico: 
:t• aula - Porlugucz; 
2• aula - Francez; 
3" aula - Arithmetica; 
.\" aula - ( :eogmphia l'm gemi; 
t;• aula - Desenho. 

b) ensino pratico : 
Infantaria, gymnastica. 

Terceiro anno 

11) ensino Lheorico-pralico: 
l" aula -- Pnl'lugum:; 
:!" aula - Franccz (conclusão elo e~tudo); 
W aula - Arithmetiea (conclusão do estudo); 
ft• aula - Algebra; 
t;• aula - Geographia em geral (1~unclu~ão tlu estudo). 

b) ensino pratico : 
Infaularia, gymnastica, tiro ao alvo. 

Qnm·to anno 

H) I'Hsino Uworico-pralico: 

1' aula - l'ol'luguez ('conclusão uo estudo); 
:!" aula - Jnglllz; 
3• aula - Algcbm (conclusão do estudo); 
~' aula - Geometria e trigonometria; 
5" aula - Hi~toria geral; 
ti• aula - Desenho. 

b) ~nsino pratico : 
Infanlat·ia, gymnastica, tiro ao alvo, esgrima. 

Quinto anno 

a) emino thcorico-!pralico: 
i" anla - lnglez (conclusão do estudo); 
~· aula - Geometl'ia e trigonometria (conelusão do 

esludo); · 
a· aula -- Hist,ol'ia geral (conclusão do estudo); 
ft• aula - Physica; 
t;• aula - 'fopographia, tlescnho c.orrespoudcnte. 

b) ensino pratico: 
Inlantaria, tiro ao alvo, esgrima, equitação. Topo

graphia. 
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Sexto anno 

a) ensino thcorico-r•ratico; 
i' aula - Hcspanhol; 
2" aula - Chimica; 
3" aula - Ilistoria c chorographia do Brasil; 
4' aula - Historia natural. (Geologia, mineralogia, bo

nica c zoologia); 
5' aula - Topographia, drsenho correspondente. 

b) rnsino pratieo: 
Tnfnnfm·ia: natação; equitação; topogravhiu; musica, que 

será faculta! iYa em quah}ucr dos annos. 

Art. !L• As ma terias do cm·so constituirão sele secções: 
1• ser~~·üo- Línguas (porluguez, franccz, llespanhol e 

iugle;,); 
2• secção- ~Iat.hematica e suas applicaçõcs (aritluue-

ticn, nlge!JJ'a, gpnmctria r trigonometria, topogt•aphia) ; 
:r sccçüo- :-:df'neias physieas c natm·ar>.<~; 
.f• SCI:Çíio- fleographia, i?·IIIJI'Ogl'ap'!Jia 1.' llis[OI'ÍU; 
[j• SCCI'Ii.O- J)CSI'llhO; 
fi• scc(:iío- Jn!'ant:aria. gymnastica. üro ao alvo; 
i" secrlio- E~gl'ima, equitação, natarão, musica. 
"\t•l. I O. O en~ino ser~t ministrado de modo qne Re eYi

lf'm os f'X('r~o;so,; de thPoria, as divagações inutcis c as gene
ralizar.:01•s prPnlalm·a~. devendo cada docente trabalhar para 
que o altmHlO aprPrHla. sempre que fôr possivel, de confor
mitlalh eom n mareha naLnml do espírito humano, isto é, 
do eonerelo par· a o a!Jsf.l'ado. 

Arl. 11. IlPg-nlar·üo o em i no nos collcgios progrummas 
frienna('~, organizado~; pelo;; professores e instructorcs, ca
hendo ao :;oll<>gio do fiio de Janeiro a iniciativa dessa orga-
n)za~~ão. 

~ 1.· o~ programmas das malerias que tiverem dous ou 
mais dor•prJlr•,; ser·ão organizados JJOr estes, con~.Lituidos em 
1:owmissão. 

~ :!.• Jle~•ois ;Je nppJ·ovados pr1lo consr.lho 1le instrucçãu 
do coliP!!ÍO, r~.~cs pr·n:;t·ammus ~Prfío l'nviados ao chefe do Es
tado l\Iaior, rnra que sobre ellcs se pronuncie, podendo modi
ficai-o~. A remessa dos llrogrammas ao chefe uo Estado 1\faior 
:-cr{t feita })(lr internwdio do inspector do ensino, o qual po
derá propúr úquelle chefe as modificat;ões que julgar ueces
:;uria':. 

Art. I'!. Os prof,'l'Uillmas a que se ref1•re o artigo an
tcrim· emliPt·iio a matrr·ia dislribuitla pt·ogressiYa c mctlw
dicanH·tJlr~ pelo numero ~~~~ annos Pm que fõr le1•cionada. di
vidida, quando h;ln J'ôr pos~iYPI, em 80 licções, de uma hora 
para f H da um uos rcspcdivos :um os. 

2\'a sua ot·;:;-aniza1;fio o!J~ct'Htr-sc-ha o :--cguinle: 
n.~ o ••n-;iniJ dP (Jot'I.Tt;.!llt'í'. far-sp-lra eum o di~Scuvol\ i

lltcnto t•slridalllPHtf' m~ces~ario, pondo de lauo os assumptus 
historiem; ~~ out.ros de caracter especial, su.pct·iore~. em 1'1)

grn, ás forr;as de um c:studantc c ao tempo de que ellc dispõe. 
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b) o das demais linguas terá feição pratica, visando 1Ja
l.Jilitat· o alumno a traduzir e fallar esses idiomas; 

c) o de Desenho abrangerá o desenho gPmnel.t'icu, de 
prujeeeõe~. perspectiva linear e aguadas; 

d) o de Arithmetica ser;i completo, CIUer na praLiea, qUI:'L' 
na Uteoria, e l'Xclusivamente pratico no primeiro anuo: 

c) o de Algebra Jimitar-se-ha ao seu estudo elementar: 
t'! o ue Geometria consistirá no t>studo da geometria prt:l

líminar a duas e tres dimensões, com o seu complemento tri
Eonmtwtrico J'cctiliuco; 

ui o da Topographia comprehendcrá o estudo de lcgisla
';ii•) dP lcrra, planimetria. nivelamento e agrimensura: 

/1) o de (};Jo::;r·aphia (:2" aHno:' KPt'<i p!'P•~edido dr~ nur.:ues 
de· Cusnwgrapbia: 

i) o de Historia Geral comprehenderá a historia anti~a. 
mt-rlia. moderna e contemporanea, sem minudencias desti
tuídas de valor·; 

;i l o d8 Cl!ot·ogTaphia e Hü;l o ria do Brasil será feito eom 
cil':wnvolvimento, sem que, entretanto, seja o alumno obriga•.i•l 
a d••s<'.t't' a detalhes fatigantes e inut.eis; 

Ir} o da Physica será precedido das noções indispcn~-;aveis 
Ü<: Mecauiea elementar; 

l.) o da Chimica abrangerá a chimica geral e noções fie 
cltimiea descriptiva; 

rn) o de Geologia e Mineralogia visará, quanto {tquel!a, 
e~ 111~e ialtueiltc, o conhecimento da JHtl'ie estl'·IJetm·al c d:una
IJI Íl'fl, <' a Psla, não sómente os eonhecimentos .g<•.mes como 
parlicularmculc das principaes especies mineraes, sendo d
tados, Janto quanto possível, exelllplos c illuslraçõcs do 
Ht·asil; · 

n) o· da. Botanica e Zoologia visará cspecialmentn o l'O
nbl'<~illJ•'Ill o das principaes familias botanicas c zoologicas. 

,\ri.. 1:3. l·ur ~~>.mana haverá no uwximo 1H ltoJ·as flc anlas 
í.lwol'ieas, Iunccionando eada uma por cspaco de uma !!ora 
!;OIJIPI!{ <', !JOI' dia. 

Al'f .. 1 1. O ensino das ma terias praf.icas - 6• e 7" secr,:õt>o;; 
do curso- ser<í ministrado rm exercícios dl' uma hol'a. para 
os alumnos do primeiro e segundo amw~. f' dn ho.ra ,. mórr. 
para o~ dos domais anno~. fieando ao crilr•rio do dir·pr·lm· rlo 
r~ni!Pgio a df'l.r•rminação do numero desses cxereicios por se
nnum, rir~ modo que satisfaça ao espirito deste regulamento 
ttuanlo <'l alta imporl.ancia que nelle se d:í. (t im;Ll'Ucção pra
Líca. Ter-se-lm em vista o programma de instruecão geral, 
pnlJiicado no Cnp. 3", do R. I. S. G. 

Ar!. 15. Nenhum alumno poderá J'cpcLir lllais de uma 
Yez qualquer anno do curso, ou mesmo parte dcllc; Lão JWt!cu 
frequrmtar o eurso por mais de oito annos, devendo porf.anf.(, 
ser desligado quando ficar inhibido de o concluir ueQ.se. 
prazo. 

III 

DOS EXAMES 

i\ I' I. J t\. No mesmo dia em que se encerrarem os traba
lho.-; IP•·I.ivos. cur.la professor apresentará á secretaria dn col
l''!!;ÍO a rela~fto dos alumnos da sua au~a, com as notas POJ' 
< lle<.J o!JI idas durante o anuo, nas sabbatmas e trabalhos gra-

l'otlcr KH't'Util·u -1~18- Yol. J l [.[ 
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J)h ic~s,. ~em como a som ma total dessas notas e o quocienté 
na rl1v1sao dessa somma pelo numero de provas, quociente 
que representará a conta de anno do alumno. 

Paragrapho unico. As notas acima referidas serão ex
pressas em gráos - de O a 10. 

Art. 17. No primeiro dia util de dezembro reunir-se-ha 
o Conselho de Instrucção, afim de tomar conhecimento dos 
pontos para os exames das diversas aulas, exceptuando os de 
desenho. 

§ 1.• Esses pontos, em numero de 20 para cada aula, serii.o 
formulados pelo respectivo· professor ou professores consti
tuirios em commissão e deverão, em seu conjunto, abrangel' 
toda a materia leccionada durante o anno, isto •\ toda a ma
l r: ria do programma. 

§ 2.• Serão esses pontos apresentados á secretaria oito 
dias antes do encerramento das aulas e submettidos ao exame 
de uma commissão de cinco professores, designados pelo 
director, para ser o parecer presente á sessão do conselho. 

Art. 18. Approvados pelo Conselho de Instrucção os pon
tos para os exames, o director designará na mesma sessão as 
commissões examinadoras, tendo em vista que os docentes 
devem examinar as materias que ensinaram, salvo o caso de 
impedimento por molestia. 

Paragrapho unico. Designadas as commissões, o director 
determinará a ordem a seguir em todas as provas. 

A:rt. f 9'. Haverá duas esrpecies de exames: parciaes e {i· 
naes, sendo estes para todas as ma terias sem disl intx.iio, ~ 
aquelles somente para as que devam ser estudadas em mais 
de um anno. 

§ 1.• Os exames parciaes terão por fim verificar si o 
aiumno, terminado o anuo lectivo de estudo, não final, esta 
em condições de passar para o anno seguinte. 

§ 2.• Esses exames effetuar-se-hão na nwsma époea c 
nas mesmas condições dos finaes, mas se reduzirão apenas :ís 
respectivas provas oracs c nratico-oraes .nas matcrias que o 
exigirem. 

Art. 20. As provas de nxame final serão de cinco espe
cies: eseriptas, oraes, pratico-oraes, graphicas e praticas. 

§ 1.0 Haverá provas escriptas c oraes para os exames das 
aulas, exceptuando-se as de desenho, que terão sómente provas 
graphicas, e as de sciencias physicas c naturaes que terão 
escriptas e praticas-oraes. 

§ 2.• Limi~~ir-se-hão a provas praticas e oraes os exames 
de infantaria, ., apenas a provas praticas os exames de tiro 
ao alvo, esgrim~. gymnastica, equitacão e natacão. 

Ar t 21. rara as provas escriptas, os pontos serão f i-· 
rados por sorte dentre os vinte, de que trata o ~ 1" do ar
tigo 17, da materia sorteada. 

Art. 22. !';; provas escriptas de eaàa ma teria serão foi.. 
ia.,; pennl.e toda a commissão examinadorr1, não podendo, r,or
tando, effPctlJal -se ao nH'smo tempo em comp::~rt inwntos d t
' P"'lOS. 

l'ar agntpho uníco. O pr·csidente da com missão provid•!J!
ci9.r:í. 1•ara que os alunmos fiquem convenientemente afasta., 
dos edrc si, de modo que não possam auxiliar-se mutua ... 
m~. , 

Art._ 23. O papel distribuído aos alumnos ~crCt rubi:·· 
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racl'J pela r.ommisEão examinadora e cari\nbado prla ser. c-
t<>.r;a. _ 

Art .. 24. ·0·o acto do exame os alumnos só pod•~I·ao sPt'

vir-se •la objw:los disLI'iltui•los ou pHmitlidns pda cont
lllÍ'<~ão 1•xamin:.dora. 

A: 1. 25. 0.1ranlc a pt·o\a est·.rirda, não podt•rJ:o l'f'l'lt\a
lll'l'er 1:a sala ~·m que <·lla sB t•s(.i\·N· r•~alizalldo l"'''~··as 1'~
ti :wh~•,; <i t'OIIUlli~são examinadora. 

Pat':Jgraphn unieo. Nenhum alumno poderá prrnww·tTr 
ua sala de ex~.:uf1 drpois de haver· eHLl'PSIIfl a su:t 1•rova ~~.~
crí;Jta, ,.,mrlui.da ou não. 

AI!. 26. ::;,~1·á de quatro horas o l.mnpo enncedido pat·a a 
prova e:;eript.a; findo esse prazo, os alunmos deverfío entre
g::tr a>= provas como PStiverrm, assignando o Jlnme l'!ll' e~
tenf'o lo:.: o em seg-uida. á ultima linha cseript a. 

Ar!.- '!7. ::3Prá rttnsich•ra,Jo rep1·nv;ulo o cx;11ninanllo 'file 
a• -;:ignar a pl'V\ a f'nt branco, bom l'omo f) que H e confessa I' i:J
hahililaJn on. tet·minado o praw vara a prova r~cripfa, n:)e 
th·rr ,;ado iuir·io á solw;ão das \}Ueslões l'n•po:;ta:;. 

Art. ~8. ,\s vrovas eseriplas do -i• anno rle portugw~" 
':O!l"lHão de um exercido sobre assumplo estranho aos dlv~.o:" 
em aula, ada.rtavcl á fórma de missiva, narração ou des
cripção, e de a;>alyse synlactica de um trecho de prosa tHL de 
VCl'!'O, .-nrteado dentre os dos li \Tos adoptados. 

At·~.. ?9. A, provas esc,rivtas para os examns ri llilf'S tl<1:; 
iia!..'Uns f'S rangr!ir:o.s \'PitslarãP de ·ne1'são de um LrN:lvJ de ~'\1 
a '*0 linlta;; de pro!'la cmTeute de autor brasileü·o ou portu
guez, e de uma tr·adnc~~iio de um trecho de pJ'osa on vet·so, 
tan•bcm de :!O a -10 linhas, de autor eo;lraugeir·o, ::;orteadr•:.; 
dt•!ll.re :1;;; eseoll' iuos pnla commissão examinadora. 

Art. ao .. \'s prova;; graphicas de desenho applitar-~n
ha o que fieuu eHtahcleddo para as pruYas oseri!JI as uo art. ;~;,! 
o St'lJ p:1rag-rapl•o e nos arts. 2·í e 25. 

P<lragT3phC' uni co. Para essas prova'> gt·aphicas a eom
tui'3.~ão examim:ç;ora fonnular:í, na oceasião, questões ql!c pn:h 
sam <.lll.r a medida do aproveitamento dos alumnos. 

Al't. ~IJ. As pr·ovaR pratieo-orae.s de sciencias plrysir:a3 
c natw·aes ufm·l.otat -se--hão nos rcRpectivo.<: gabinete.;; as l"·:t. 
tit·c-t'l aPS de :nf untaria, c as praticas dt1 PQUif.:ll;ãn, l.ir·o a11 
a~vo, f'~l!l'illla, gymnastiea c llalar;ão tws locae-; ''"s ex:.~~·-, 
ajie!us. 

At·~. .:l"!. 'T'crminadas a;; provas escriptas ou grapl :i e as 
de ca.Ja turma, o presidente da commissão examinadora cu~ 
"'Jlve1·á as pro· .. a;.. mu uma capa lacrada, que rubricará com os 
dr'mar~ :ncmlll'•;, da conuuissão e entregará á Si•crntaria 1i11 

:~ol!egin, d:mdo :u.' mesmo tempo a rela\:·ão dos alumnos !llli: 
riPL'i:w a11r de f<t~.el-as com os mo li vos allegados. 

Art. :l:l. .\s commissõcs examinadoras, cmnpldas, rc
unir-sf~-!lfío no Collegin, em uma ou mais sessõPS antm·iorr·s 
ás prtlV1Ul nraes, afim de julg-armn ns provas escl'ii'htR tlm1 
exalllinando~. lavrando-se em seguida mna ada dos fJUe l'u
l'l'lll in!Jahili!ados nessas provas escrittlas. 

Pal'<ti;!J'a)lho uni co. O grão da prova cseripla snrá a m···
dia dos gl'áos conferiuos pelos membros da commissão ex·a
minadora, gráos esses que serão lançados á margem das Jll'o
vas vl'!o::J t•xaminadorcs, com as competentes assiguatUl'<\B, 
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i}rt. :JL O ponLo ,para qualquer prova será tirado na 
oceasião do exame. com excepção dos para exames orae::; nas 
aulas de Hmt.hcmat.icas c sciencias physicas e naturaes, qU'J 
Sl'rão sorll'aflo~. duas horas antes, ua ..;eeretaria, p!'lu respe
ctivo secretario. 

1\rt. 35. Não poderão entrar mais de uow :llumnns JlPI' 
dia cm Jll'Ova oral, durando esta, pam cada alunwo, 45 mi·-· 
nulos no maximo. 

"\l'L. :l6 .• c\s lurmas vara a prova oral >Oerãn IH',;auizadaii 
cuu1 a posshel ant!"redencia pela secretaria. 

Paraprapho uuieo. O almnno repl'Ovado no P xarnc !]!} 
ariUnuetica do :r> anuo não poderú ,prestar nxam'' oral fie 
algebra desse amJO. 

Art .. 37 .. \s provas orae~ começarão ás 10 hora~' da ma
u!Jií, eneetTando-se os trabalhos sómeule depoi::; de arguiúo 
o nllinw alnmno da turma do dia. 

,\rt. ~1~. O grúo da prova oral sPdt a llH;dia do~ gníos 
confPridos Ilelos examinadores. 

1\i-1 . :l\J. •.\ p1·oya oral vel'sarú sn!H·r· o poJL!o tirado á 
'\fii'[P dpn[r1~ os d" que trala o ~ 1" lW ar f. 17. 

,\ rl. íO .• \~ Provas oraPs tlc qualquer dos annus do 
rur:-o tlP porlu;.ruPz Yersarãn sniJJ:c Ir~ilunt f'X!Jl'l'~siYa. iuLcr
pt·f'l ar.fín r· Px'posir,ão dn srmLido geral e aualys•· lexiea n ~~- n
tuf'f ica rk um lreelto dP prosa para os J•·, :!" c :3" armos, e de 
'''l'>io p<Jra •J í" nnno. seg-uidas do argui(;ão dP um dos pon
tos >'ol'l cados do JH'og-rammr.., applieados ao proprio it•xto o 
conformes com a matnria leecionada nn lranseur:,;o do anuo 
kcl.ivo, sol'lradn o 1reehn dentre os escolhidos pela t•ummls
sfío cxaminadnra . 

. \t·t. -H. As Jll'OYaR Ol'U('S para o:-: ,_.X<llllf'~ da" lin;:uns 
l'5f t·ant:eiraf> l'onslaJ•ão da tradue~.:ão f],_. um lJ·f'elw dP '!O a 
40 lin'ha;:. da argui\,'fío sobre Jact.os lexieo& f' s~·JLlaetieus, Jlll
manrm! f'S ao pl'Ol'rio !ex Lo ::;nrtPado e ao lll~'"lllfl f.Pmpo de 
l'"ll\'r'L'Sa\,'iín naquf'lla;:: I inguas, d1) moldn !Jlil' :-;r• ~~vidntH'iem 
!H'alil·am,·nlr- a!' hahilitar:õrs dos alumnos. 

~ I." ~a,; vrt·sõt•s r, IUJS tratluccõc:-; qiiP se JizPt'cm nu: 
P:\alll!':<, 1111 nos eonl'tn·sos de Iinguas est.rgngeiras IJara -ir.
du;::ão nos qmull·n.1· rll'! honra, trate-se üe provas escriptas ou 
fJI'af~~. 1~xiJmr-sP-ha a rommissão ou o doc~cnln. ;::cmprc qllf~ 
rtw po~sivrl, de: sorlear h'I)Chos préviamcnt.e l'on·hecidos do:; 
nluumos n:• s rPS[lf'el i v as I ie()ões do anno leetivo. 

~ '!." Os r•xaminandos poderão utilizar-se tlog lexicos e 
\:oeabnlario;:: que lhes ::wrouver, 1anto no transcm·:-o rias Jli'O
Yas e;::crip1 a" eomo nns 15 minutos an1 criores ao inil'io da 
prova oral. s ·s." Os trPchos de escriptm· brasileiro on pol'tuguct: 
1mra as vet·;oõcs nas provas escriplas serão dietados por um 
dos membros da commissão examinadora, e os sorteado::; vara 
as lt·ad twf1Õ~'S sr~rfío 1 ransf'ripf os pf'lo PXarn i nawlo tlr•" 1 ivrofi 
a q1 w !Jf'l:·~_,,IIeercnl . 

~ \." Na~ {lt'o\·a~ lias linguas e~tt·an;;eiras, lrxar-sc-ltã11 
em ~~onta lodo~ os r· nos e dcsliscs att i nentr_•s :í. ort lt•1gra ph ia 
n :í l'vnf.ax!~ da line;ua vel'uacula, a~sim nas Yersüc:;, eumo nas 
tr:u !UCI~ÕeR. 

At;'t. .u. :As uisposi~~õcs dos urts. 3:3, :1:;, 3G, :n e :JS 
regularão tambem as vroYas pratico-oraes de sciencia;; phy
sieas e naturaes. 
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Art. .; :L As .provas pratiro-or:ws dP se iPm· ias phy"ir·ac; 
e naf.nrai'S versarão sohr~ ponlos sorfearlo.; nn. fr'•r•na do w·
li~:m :l!l. mas a r·onnn issfio examinadora I •'1•1 :1 li 1 ~r·rr kldP dr· 
afasla1·-sn rio JWnio. uma 1'1'Z r111r sf'}tl 1'a.l'o ·i,,!,• r, oarr1· o.ç 
obmmos sobre o nso e manejo dos in:<f.J'lllliPnhl'< r\ appal'í'
Jlio.; r·nm q IW l cnham yn•aticado rlnranf.p o n nnn lPI'I ivn. 

Art. .{'I. ~as JH'O\·as pratieo-orars dr· inl'anlaJ·ia. a a!'
gn ir: fio rlPvrJ.';'t SPIH!ll'~ Yrrsar sobre os priJWip::tl'~ JlOillo~; dr• 
!{IIP !'IP irnham occnpado os insl.ruelores nos exnri'idoR. 

1\rt. !1ú. Nas provas praticas de tiro ao alvo, cquil.acão, 
fsgrirna, gymna;o:tica n nal.ação, os cxaminadnrc.c: Jlf•df't·ão in
~r>!'l'ogar os Rlumnos, si julgal'f'll1 nccessario. ~n]ll'•' o~ ,.,.,.,._ 
r· ir\ios qnc es~ i verem sendo PxerutadoR. 

Art. 'tô. As provas a que se re-fcrPm o .. ; ml '. .~ í " 'f:·, 
rlnrnrão de quinze a vinte minutos para cada alttnmo. 

Art. 17. As pt'O\'as g1·aphicas de de."lenlJO .~~·r·ão jul
gadas p<>la respectiva rommissfío xaminarlora, que para isso 
!'e rf'unin\ no collegio a::; vezes que julgar conven ientC'. obsf'r
vando-se o rlispo~to no paragrapho unico do art. 3:1. 

Art. 48. AR notas das pmvas PHcripla.'4, m·aeR, pl'al.ieo
nraes, g raphicas e I1l'af.iras sceão expre,sa '· Pf Jll!O a rrlll ta 
do anno, em gráos de O a 10. 

Art. 49. 'L'~rminados o::; ar tos dos rxames rl11 r•ada dia. 
a rommis~ão f'.xaminndor·a prnrf'der:\ ao rr>spr>r•l i\'o jnllm
mrnto fla seguinte fórma: 

1°, prla média dos gJ•;íof' da ronla tio nnno n da prova 
oral on rat~co-oral; 

:'.", pela média dos gráos da conta do armo fl das provas 
c!'lcriptu;; e oral, ou pratico-oral; 

a•, pela média rios grãos rla conta do anno r dn provn 
graphica; 

1", pelos gráos da prova pratico-oral: 
r;o, pelos gráos da prova pratica. tudo de a1~rôrdo com 

o,; nrl,.. Hi e 20 e seus paragrapho~-1. 
§ 1.• O alumno rtne obt ivcr gní.o 10 estará approyado 

com dii~l incr:iío; df' ti a U, p!Atlatnr>ntr>; de 3 1 ~. inf'lusivf'. :J S. 
simp!Psmentn. ,;pudo considerado reprovado o l(we obtivm· 
mr~rlia inff'I'ior a :; ·~~. A ft·aeçãn l{! on maior Sr>l'Ú r·ontada 
comr. illl eiro em favor rio alumno. a mrnnr· ser:í rlrsprf'7.ada 
prrra n aplll'<H.:iín dns :-:-rüo~. ma~ alh•ndida para a da8si
fir~ar•ffo. 

§ 2.• f-lErá tambem reprovado o ahnnno f[Ue' tivf'J' a 
média zero em qualquer prova. 

§ 3." ~a:'l arla!' parciaf!S de examr. dnverão ser nwnl'io
nados os gr:í•J!'l eonfeeidos pelos examinadorf's, tanto (r,; vro
vas eseriptas. como ás provas oraes. 

§ "·" Essas adas deYrrão srr archivadas, depoi~ de Pn
f'aflf'l'nadas. 

Ar!. !10. O alumno que falt.ar a qualquer prova de 
nxame sr>r:í t:onsidcrado repr{)1:ado, a JIWHOS rgw .i lBl i fiqw• 
a falla pHanle IJ dircetor. o qual, uma vez ncr•Pi1a a ,in;;ti
fiear:fí.o, mat·r:ai·;í OR dia~ pnra o novo ~~xnmP. 

!P::wa;:rral)ho unko. A commissão m;:aminadora, infor
mada pelo dil'rctor-, laYl':Jrá após a ff'rmina(:iiiJ do~ .wanw~ 
1•: ans unn ,,r·.l~ r>.c:{wrial ç!e~sas reprovações, 
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Art. 5i. O alumno que, Lendo comparecido a exame, SA 
negar a prestar qualquer prova, será considerado reprovado. 

At·. 52. Ri, depois de começar a fazf'r qualquer prova, 
o alnmno adocecr de modo que não possa pr·oseguir, o di
l'ccl.or design,u·{l outro dia para nova'prova, uma vez veri
jj,•ada a molf:-;tia do almnno pelo medico do er;tabPlccimentn. 

Art. 5:1. Os c:r:amf'.~ (inat'.ç das mate'l'ias cuesadaç; Plll 
tnais dfl U'll ~!ltno see1ío f1•itas, ao terminar o alnmno o cnl'Htl 
l!ellns. 

Paragmpho 1mko. Todos os exames, lanto parciaP:-; 
como finaes. smão parcelados, tr-ate-se de rnsi no I hf'OTico
Jtral.iro ou de cn:o:ino pratico . 

. rt. 5·~. Terminados os P.xames de !.orlas as aulas, reali
~nr-se-hão os da.;; disciplinas pl'aticas, de Ul'l't'tr·f!n I'OIIl as 
tlisposições drstP. regulamento. 

Art. 55 .. A commisRão examinadora cnnslar:i sempre tln 
treR membro-;, l'ratc-se de ensino theorico-prnl.ir.o ou de rn
l'lino 'Pratico. 

Art. 1íG. RPndo a commissão cxaminnrlor·a ~~omposta rte 
'dvis ou de ri\'is '"' militares, a pr·esidencia !.orará ao de mais 
alta ''alegoria no magisl.erio, ou ao mais :uttigo como f!o
l.•enfe; quando, pert"m, forem todos milit.:tr·r.~. Rr-r·iio adopla
íin~ a'l rPgJ':ts de precP.dencia militar. 

Ar·! .. 57. no y·esnllado dos exames de todos os alumnns 
i'le uma mesma di~ciplina, a commisRão examinauol'a lavrar:í 
tPJ'mo PSJH'cial, que ser(t lancado pnlo sPct·P-tario, Pm livr·o 
aprop1·iado, dnssificados os alumnos por nrolPm de merPI' i
ment.o. 

Paragrapho 'tmico. No caso de igualdade dP nota, terá 
precPdmwia o alnnmo fie melhor rnnla de :umo; reprod~rzin
do-;<~• :1 ignnldadP, rc•r·or'I'PI'-sn-lm ao gr;'io do 1·xamP oral, n 
I·IH' ultimo á idade. 

Ar·t. 58. O alumno a quem falf.ar apenas a approvação 
tl•• urna só dii<riplina Plll l.ouo o amto flm qn1• eslava matr·i
c~ulado, pôde matr·icular·-srl no aJmo ilUperior, fazendo, entn•
ianfo, prc:vi:uncntc, no firrt do :umo, examP da diseiplirm IJUe 
Jlr11 fatiar. 

1\r'f. !"l!l. No IllPl\ de março de cada annn have•·á f'xamrH 
ex:l.r·aor·t!inarin:-~ paJ·a os alumnoH impPdidos r h~ sP,r e:r:ami
nados na rípOICa I•e.gulamentar, por molestin 1J1'ovada com 
attestrulo do medico do f'StabclPcimcnto n pa!J·a Of; que f i
ver·prn sido 1'CJJrovarlos 1wssa ,;pora Pm urna 011 tina" mafpr•inf; 
elas qun com!JÕPill o anno. 

Par·agrapho unir-o. Par·a os alumno>J mPneionados Ptn 
:r-r·iml~iJ·o Jogar·, scr:í valida nos pxamPs a conta <IB anno, 
I!XUf'.lnnrrnf.P 1~nmo na (•poca .eegulanwntar; Píll'a o~ 'l't~rn·o
?•rufns. urrsmo Pnt f'xa-mPs pamiaf's, não ~e lry:u·:'t Plll r.nnsidl'
rur;iío a f•onfa dP armo, e o nxamiuando, na IH'1:asi1io de cada 
pl'ovn, l.ir·ar·~ da ·urna tre>J pontos, a f!lte ,.e limilarlio, respr
ctivanwni.P, :'1 formulação das qne~liil's da Jll'tl\'a I'SI'T'ipla e ú 
r:l'gllit::io do.:; f l'P.~ examinadores. 

Art. GO. o resultado do todos os exames será publirado 
no boletim do estabelecimento e no Diario Official. 
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OAS MATRICULAR 

_ 'Art. 6!. Os paes ou tutores dos candidatos á matricula 
deverão apresentar á secretaria do collegio, atü o ultimo dia 
de fevereiro de cada anno, requerimentos dirigidos ao rli
rector do rstahelecimento, e instruidos com os RPg-nintrs d·J-
1-Ilmrnf os: · 

Para todos os -candidatos: 
t:~) certidão de idade ou documento equivaleutP · 
b) attestado de que o candidato não snf'frP tlt> 'mnJpsf ia 

f'f'Hl.agiosa ou infecto-contagiosa: 
c) attestado dê vaccinação. 
Para os gratuitos, orphãos, mais a certi1lãu iiP ohifo do 

pae ou paes, e um dos seguintes: 
d) patente resumo, da fé de officio do JJac ou avo 

quando filho ou neto de official, ou certidão de assenta~ 
mentos, quando filho de praca. 

Art. 62. Os candidatos que obtiveram licença do di
I'Pt:f.or do collegio para se matricularem, srrão suhmcttidos, 
uo proprio estabelecimento, a um exame de admissão, que 
~:on~tará de prova escripta e oral. 

~ 1.0 A prova escri~ta e a oral para cada candidato dn
rar(t o lPmpn julgado ne-cessariu pela commissfto exami
I'<Hiura. 

~ 2.0 A prova escripta versará sobre um dietado em QII(1 
r;orão apreciadas ::t calligraphia e a orthographia, ao passo, 
que a prova oral constará de leitura com interpretação do 
lnxto, elementos de analyse lexiologica, c rudimentos •IA 
llistoria e geographia do Brasil, e de aritilmetica pratka, 
romprchendendo as quatro operações sobre numeros inteirc,s 
e fraccionarios. 

§ 3." Os programmas para essas provas serão annexos 
no present.e regulamento. 

§ 4.• A's provas de admissão serão applieadas as dispo
sições que lhes convierem dentre as que foram estahele
l'idas 110 capitulo anterior. 

!:l fi.• O director nomeará as commissões ex:uninadoras 
que 'Julgar· necessarias para dat' cumprime.ntu no final •lo 
:rl'f .. li2. 

§ ti." O candidato que se julgar habilitado poderá re
quert'r ao dir·cetor para que o seu p.xame de admissiio 
,,nnste de lodas as materias do 1" ou do 1" •~ 2" annos 1Jo 
I'Urso, afim de matricular-se no 2• ou 3o :umn, fi.~ando eSRI•il 
ns:ami'R regulados pPio disposto no final do paragrapilo 
11lli1·n do art. 5H. 

Ar f. 03. Tnnninados os exames de adtni~são. f a r-so-lta 
a da~.sifirw:.ão dos candidatos nos termos do § ! 0

, ·do ar L. '1!1, 
sendo considArados inhabilitados, c, por conseguinte, não 
podPndn mat.ri,·nlai'-RP, os que tiverem méflia inferior a 
IJ'es e meio. 

Art. M. Os conteibuintes habilitados serão dispoSfiJS 
em trrs grupos: 

1•, dos que fizeram exame do 1• e 2• annos; 
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2", dos que fizeram exame do i" :mno; 
;:··, dos que fizeram apenao;; o exanw dr' admissão de 

que lmfam os §§ f"', .2" e :1• do art. 62. * L" Para a maf.r·irula, os eanúida f o" do f" .gJ'Il po l.eriío 
[l!'rf'nt'PJY'ia sPhl'r\ os do :!", r> os desf.f's solwn os do :1•. 

§ 2." Em eada grupo, a escolha para a matricula será 
dr r·igoroso ac!'i)r·do com n nwt·rr'illlf'llf 11 dos r·arulidal.os t·e
vnlarlo 110 P:xamc dP admissão. 

_\t·f. lirí. l'ara a matricula dos gr·atuil.os, o dir·eel.or do 
eoiJpg·io B!J,~df'CPI':Í :ís sf'guilllf'H ordrnf\ de pr·f'l'nr·mr·~ia; 

1 •, orphãos de pae e mãe: 

a' filhos de officiaPS effN•fivos do Exm·cifo c da 
Armaila; 

b) Jillws de o!'l'ieiaes rf'fnr·mados do Exercito e t:a 
Armada; 

c) filhos de offieiacs honorarios dn Exerf'ilo e da 
A r· ma ria. por scrvi(:os de campanha; 

rl) filhos de praças de pret mortas em combate; 
?", m·phfíos •!c p:J.l'. filhos de offif'iaPs da~ HH'~mns clal'l

"e~ e l'a nír''-Hill ordPm: 
:1•·. ns dr>mais filhi•s de off'ir.iars dr:'lsas elassPs, guar·

ilandn-~·.e sr'urprc írlrnl.ir'.a Ol'riPm de precedencia; 
Ir", o R primeiJ·os Jlf'l.os dr~ offkiaes dessas cl aRRes, c na 

mc~ma ordem; 
~ 1 . " Terão preferrneia em cada um dos grupos de fJilP-

1nrfa este ar(ig-o: 
r1) o,:; fillrn~ e JH'inwir·ns ndos dos milif.ares de qualqnf'I' 

da,;pe rnrwlos rorn r·omhnte, em nf'l.n dr> sr>rviço 011 por Pffeito 
ur~Lo; 

,, ~ ns r illrns e primeiros nf'los dos nffiriaes i nu r i! izarlo:;; 
on fe1·irlos Plll r·nmhatr· ou r>m srr·vir;-o: 

e' ni' f'illrns f' prinwiros nclos de offiniars pnm sPrvieo 
rir• "lH'l'J'U' 

'"'ri) o~ 'r~andirlalolS rpre ohf.ivrorf1m mf'lhnrcs nota,..; no exanw 
de nrhn issãn; 

c) os qnf', r~m virtude da idade. não puderem mntrirmlar·
.~c no mmn seguinte. 

§ :! . " Na r·.Jassifif'ação de cada um doR grupos acima re
fr·rido!': rim nr-se-ha at.tcnder·, quanto JlO~sivel, aos r·ecurso~ 
pr~eLJ11iaT'ins dos ranrhlafn~. prPferindo-se os menos favorr
r ido~ rla fortuna. 

g :J,. n Uma ynz satisfeitas aR exigrncias de cada grupo, 
m eandidalns grat.uif.m; nellr incluídos ficarão sujeitos, para 
a nwirif'nla, ao est.abelecido no art. 61 para os contribuintr>s. 

Art. 66. As vagas que se dArom no Co !lei!' i o. rlnrnnt.c o 
annr: sfi srt·ão pre.cnchidas no mmo ~wguinle. por oprasiiio 
das matr·icnlns. 

Art.. fii. O mmwro de aJ.umnos do Collegio Militar do 
H i o dr· .J nnroi ro rí dP 000, srmdo 100 gratuitos; o rlns oul.t·oq 
rlrm~ rnll"~ios, de 2rí0 cada um, sendo 40 gratuil.oR. 

Art. 08. OF; rx-alunmos do Collegio. que prefendrrcm 
f)íl\.Hlllf'lll.c mafrif'nlnr-sr, tPrfin prr>fprenl'ia a iodos os on
tro::'. r•arlllirlafos do gJ'Ilpn r'm que forem rlnssifif'ados, si a 
>"lia idarln ainda o pr~nnitlir I' 11 sua t?:uli/SIÍO tio r•slubelr·d
'llll'llfil lit'f'l' sirlo mnti1Yndn }J01' mnlestia. 

Arf. ti!l. O candidato á mnfJ·if'uln drwr~r:'i lr~r mais ri<' 
10 an11os n JTII'rtns dn 13. si SI' rl(•stinflt' ao prtmr-irn annn: 



.~CTOR DO PODER EXECUTIVO 2!7 

menos de U, Hi so dr!sl.ina.r ao segundo anno, f! mcno::; df! Fi, 
si se destinar ao l.rJ·rrüro am1o, srmdo essas iuadeH rPI'<'J'i
das ao ult.irnn dia de fcw•rriro do anno flr maf.ri<~nln. 

Al'l .. 70. Tr~rminarlns os exames de~ adrnis~ãn. o cliJ'el'!or 
do CoJlpg·io renH•If e r <i. ao min isl.ro da Guerra. ali~ o dia :2.) 
de llWJ'f'O de cada anno, a relaciio dos eandidatos com a J·c•
SJWr:l.iva dassiJ'ieação, fPit.a rlo accôrdo eom esl.c~ J'Pgulanwnln, 
rJim dn q1w o ministro determine a matricula. 

"\ri.. 7 J • Os alumnos contribuintes pagarão rm f!IWI rol 
pl't•star:íies frimrsll'f!PS adinnl.adnfl, a pensão ammnl dP ,.,;i~ 
·I ::~00:)1, dnYrnclo o Jll'inwirn pagamento realizar-~!' no al'lo 
dn JJHtlricula. 

Pm·agrap h o u nico. :Essas pensõrs soffrerão o descon t.o 
de ',0 ''1°, para os filhos dos officiaes effectiYos nu J'rforma
dni' elo Exrreito n da Armada, hmn como para os filho~ n 
Jtl'!os do~ offiriaes IJonor·aJ·io~ do ExrJ•ritn c~om t;PtTico de> 
r::.Htll:lllha do Paraguay. · 

.\l't. ~~. O pagamrml.o da pensão poder:í ;;;r•J' frito em 
·J :2 Jli'PSI.a(:õrs mr~nsar.s adiantadas, s0mpre qnr. o rrsponsa
YPl por nllr· .fn!' official •·\fff'ctivo ~.111 reformado do ExN·cil.n 
rm da AJ·mada nu funrcionarin puhlirn lr·i,·it ou mili!fiJ'i. 
dt~YPildn I nmlwm a. pl'inwira prr;:,l açií.o l.fll' lngar· no acl o rl:t 
J;;all'ir~ula. 

,\J·t.. 7:1. O pffpi{o do niio eumprimenl.o do psfahnlr>rido 
Los at·l.i.!,;'O" i I e /'! !"f't'á o inmwdiafo dt>slignntPnf.n !In alli
Jt•no. 

§ I . • N1ío ~nrão suhmetUdos a exames no fim do armo le
r f ivo os alumno.; cujos debitas não tenham sido salisfoitos 
l,,.t'.viament.c . 

. A t•l.. 7-1. .\ receita dos contribuinte~'\ será rr.colhida ao 
r,,rrc do collr'gio, correndo exclusivamente por sua confn a~ 
:lrsprzas f e i f ns com esses alumnos. 

Paragrar,Jw unico - Para isso haverá um li\To especial 
(,llflc· .~m·ão e~eripturadas a receita e a despeza dos conlribuin
f r•s, n!'gnnizawto o conselho administrativo do collegio balan
cPtes lrimes(.ruc;,. que serão remettidos á Contabilidade da 
Í:Uf'l'l'ft. 

Art.. 75. J<'irarão a cargo do estabelecimento a Iavagflm 
c rngommagem da roupa de todos os alumnos int.ernos, bmn 
cümo o fol'n••rdmenlo de prnnas. tinta e mais objectos neees
sario-: aos trabalhos das aulas. 

v 
DO TFMPO LEC:TIVO E D.\ FIIRQTJENnTA 

Al'f. 76 O tempo lf'ctivo começará no primeiro dia util 
r! e alll'il, Pl10('lT:mdo-se no ultimo rlia ulil dfl novt>mbro. 

~ I. • Não l'.erão permittida~ férias graeioRa~ df'nfro rlo 
p<'l'indo !Pc•.tJY\1, sr•m autoriza cão do Governo. 

~ ;? .• " Ptml n cioeflnte qtw por motivo .inRtificario deixat• de 
k'illllJil'ÍI' as f'l'l'!'<l'l'ipeõcs do programma, prol'ogaJ'-.'lA-ha o 
p~1·indn lc•t'l iYn. ::I,. c·ornplf'fUl' n lllllllf'I'O Pxnr·1.o r)p li(>Õf'S llf'llf' 
1'ixatlo. 

Atl. 'i I. O o: JtH'ZRS rln dezr>mbro, janeiro, frwflrriro e 
lllrtrr:o sr~J·iío r·on:~agJ•atlos ao~ PxameR. :í.R ft\r·ias e aoR trabalho!! 
rc•lat iY• 1.~ :'t ndm h·>iio dos candidatos á matricula. 



Art. 78. ~\ distribuição do tempo será feita, iie modo 
que os alumnos tenham mais ou menos oito horas de trabalho, 
r1ito para cuidados hygienicos, refeições e recreios, e oito 
para o somuo, oevendo os horarios, organizados annualmente, 
subordinar-se ao que flcou estabelecido nos arts. 13 e H 
tlnstn regulamento. 

Art.. 7D. .i\larca.r-se-ha um ponto apenas ao alumno que, 
JJOr mot.ivo .rnstificado, faltar no mesmo dia a uma ou mais 
aulas ou exnrrkios: não havendo justificação, marcar-se-hão 
ucs pontos. 

~ 1 . • Rssas faUa.s, quando não justificadas, serão punidas 
disciplinarmtm f e. e tomadas em consideração na classificação 
nos exames finaes. 

§ 2. o Nos boletins do collegio serão mensalmenl.e publi
utdos os nullv•ros de pontos destes alumnos. 

Art. 80. A justificação das faltas de que trata o art. 79 
ferá feita exel'l"ivamente perante o director do collegio. 

VI 

Art. 81. Os mcioA disr,iplinares, proporriunados ú gravi-
dade das Jalt•1s do:: alumnos, serão: 

1°, nota m6 no livro das aulas; 
2°, retirada tia aula ou do campo de PXPl'r~if'.in; 
3", atlmoó<~lnção perante a aula; 
1,", privac:ão de recrPio com ou l!lem trabalho de escripta; 
fi•, impedimento de sabida nos dias determinados; 
6", reprehensão particular; 
7", repre!Jenf.ão motivada no boletim do collegio; 
8", pri~ãn em commum, na sala de estado-maior, ou iso-

hdo, mn comp3rtimentos arejados e claros; 
fi", retirada de collegio até 10 dias; 
1 O, baixa temporn.ria on definitiva tias g-!'arluat:ões; 
H, exclusão; 
12, expulsão. 
§ 1. • As tres primeiras penas serão applicndas pelos 

professores e instructores. 
§ 2. o As de numero 4 a H, pelo director do collegio, que 

poderá, além disso, por conveniencia da disciplina, applicar 
a do numero 12 a aquelle cuja permanencia no estabeleci
mento for prejuidicial ao :;;eu bom nome, dando I!Psse aclo 
conhecimento motivado ao ministro da Guerra. 

Art. 82. A retirada do collegio consisto em enviar-se o 
alumno 1í pessoa por elle responsavel para corrigil-o, sendo 
que, duranf,c o tempo da retirada, lhe serão marcados tan
tos pontos quanfos for·pm o~ õiaA nrbitrarlos pam a dnra~ão 
do castigo. 

Art. R.3. A exclusão significa que resolvida esta, será 
permittido á pessoa que legit.imameute representa o alumno, 
requerer o seu desligamento dentro do prazo de 30 dias. 

Paragrapho unico. Esgotado esse prazo, a exclusão se 
fará independentemente de qualquer formalidada. 



Art. 84. A prisão no recinto do collegio não aispen~n 
o alumno l!os trabalhos escolares. 

Art.. 85. As recompensas conferidas aos alnmnos se
rão: 

1", hoas notas nos livros das aulas; 
:?", I iceneas excepcionaes para pa~~nin~ 
:v·. olngio no holetim do !'ollegio; 
-1", medalha de bronze on pl'ata; 
r;•, vromoção aos diversos postos no corpo de rthlltlll!l~; 
ô", inscripeiio no quadro fie honra; 
7", medalhas de ouro denominadas: Duque de Caxias, 

:AimimntC\ Barroso, l\Jarquez de Herval, Vi~eonde de Jnhaú
rr:a, Conde de Porto Alegre, Marquez de Tamandart\, 1\fare
f\hal J)p.of!oro, Marechal Floriano Peixoto, Marechal Carlos 
Maehado, GcnPral Polydoro e Gnneral BenJamin Consl:mt e 
J~arão do Rio Branco, 1:rf'adas pelo dP1~rnlo d1~ ~? ~ d1~ j1rnlio 
tle HH2; 

8", prern i o Thomaz Coelho . 
l'aragrapho unico. As recompensas do n. 1, serão da 

aHrihuição dos professores; as do n. 2, 3, 4 e 5 do direclor; 
a (Jn n. H. do C'(l!l~elho de in"trurção; finalmenL1•, a~ dP. ns. 7 
P R, dn minisi!·o da nnerra, mPdianlc prol"'"rn do Tlli'Rllln 
l'llii'TJIIII. 

Art.. Rô. Das medalhas de que tmta o n. 7 do ar ligo an
teeedPnte, J.r•f's Rerão conferidas com solemnidadP no fim do 
curso, após os exames e na ordem citada, aos ahmmos q111~ 
a!Prn de haverem sido classificados nos tres primei1'os Joga
res, tenham obtido notas de bom r.omportamento. 

§ 1 . o Caberá de preferencia a medalha «Barão do llio 
Branco> ao alurnno dos tres premiados que tiver sido o me
llwr alumnn da sua turma na anla de hisloria c ~~lrorog-r-aphia 
do Rrasil. 

§ 2. • A distribniQão das medalhas rPnlizar-sr.-l1a em 
RPssãn solemne. 

§ :1. o Os alumnos que obtiverem as !llndaiiJas de ouro 
JlOderão llSal-as em todos os actos da vida civil ou militar. 

Art. 87. O premio «'rhomaz Coelho» consistirá na r·.oi
Jocaeflo, mn sala espet,ial, denominada «P:m!JIPOTI», do re
traio do almnno que, além de dotado de ~~dlrCa!)ãn moral 
f'XI'IItJI(HI', l'ülll~lllil' O (\lli'SO COI!l diSf.illl'l:fío t'lll JJ/IIis tJ,~ dou.~ 
f1'rçns das maf,pr·ias nnsinada~. ineluidas as fi• c 'i" SPel,'nmc 

Art. 88. A distribuição das medalhas de que trata o nu
mero 4 do art. 85 será feita pelo director em formatura ge
ral tio corpo de alurnnos; nessa mesma occa~ião será lido o 
Lolef.im, considerando sem effeito as graduações obtidas no 
anno Jer,J.ivo findo, n promovendo ao.<; divr1rsos posto~ daqw,J:e 
f'.OI'JJO os alumnos que t.ivrrem feifo jús ao 11so de htP>\ i~
~<ignias no armo novo. 

Paragrapho unico. As promoções serão feitas por me
J'I'I\Ínwnto intellectual, comportamenfo e aptidão milit.nr do-; 
alrtmno.'l, de modo que seja attend ida a imptll'f ancia dns a "IHl'' 
t>lll que I'Sl.iverem matriculados. 

Art. RH. Na sí'ssão ;;olepme de qlll' tr·ala o ~ 2o dn art. Hli, 
!'PJ':in ini1\iadas as festas escolar·e;~, que constal'ilo de din>r
Rões appropriadas, como seja111: exposição dos trabalhos dos 
alumnos, premios de livros uteis e objectos destinados a des
pertar a emulação entre os alumnos, c,"rridas a pé, concertos 
rnusicacs, assaltos de armas, etc. 
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lnt. no. Ao.~ alumnos fJllr !Prminnrrm o ~nrso do col!rgio 
~rr:í r·nn frwido r~('rti{irndn .rf.n cur.w e o titulo de agrinwnl'iot•,' de 
ar•r•1'J1•do com os nwdrlo,; amwxoR a este regulamPIÜo. 

ParagrapJw uni co. Os alumnos que, depois de t.erminu
rem o curso, nfío se matricularem na~ Escolas Militar e Na-· 
vai, rfJrwhrwão a cade1·nr-ta rle rPRPrviRt.a corrPspondPnl r :í sua 
dasse. 

Art. 91. Caberá, no fim de cada anno do r.u!'so, uma me-
dalha d() prata ao alumno que mais se houver distinguido nos 
estudos, e um;1 de bronze ao de melhor comportamento, as 
lfLlaes poderão ser usadas nas formaturas do collegio. 

Art. 92. O alumno que fôr approvado com distinccão em 
jnfantaria, equitação, tiro ao alvo e esgrima, contará como 
tempo de serviço militar para todos os effeitos, menos para a 
baixa ou demissão, os ultimas 24 mezes de sua estadia no 
~~ollegio; si a distinccão fôr na maior parte rias referidaf'! ma
tPrias, eontar:í somente os 12 ultimos mezes. 

Art. 93. Aos alumnos que, por falta absoluta de re
cursos, não puderem gozar de passeios e diversões proprios t, 
Rua idade, fóra do collegio, o director poderá fornecer o m·
ee~>lario para tal fim, por conta do cofre do estabelecimento, 
uma vez por mez, fazendo-os acompanhar por pessoa idonea. 

ArL !H. Ao~ alumnos orphãos, filhos ou netos de mili
f.ares, quP se destinarPm ú Escola Naval, serão fornecida~. 
por cont.a do Estado, o r~nxoval o farclamrmln exigidos pl'}o 
rl'gnlamPnto dessa escola. 

Art. 95. Os docentes e alumnos do collegio poderão gozar 
fúra das sédes dos estabelecimentos as férias do anno lec~ivo, 
sem prPjuizo dos trabalhos escolares que lheR coneerncm no 
}Jeriodo das nwsmas, communicaudo préviamente ao dir1'ctor 
11:> Jogares onde prntendam aproveitar-se dessa faculdade. 

Pat•agrapllo unieo. Os alumnos levarão uma licPn«;a com 
rleclara~,;ão da data Plll quP deverão estar de volta ao collrgio, 
a qual apJ'esenfarão ás anforidades militares dos logares onde 
forem gosar as fl1rias. 

Ar I. 96. O doe!'llle qne faltar ao cumprimento de sf,ll'l 
(irWf'res será advPrliclo Plll particular ou perante o Consrlho 
de Tnstrucção pf'lo director do collegio, e, si reincidir na 
falta, f'lerá reprchendido no boletim do collegio, podPndo o di
l'I"Ctor, si julgar necessario, suspendel-o P levar o farlo ao 
conhecirnenlo do ministro da Guerra. 

Art. 97. O comparecimrnto dos docentes ás aulas, depoif! 
do começo da hora marcada na tabella para a distribuição do 
l.Pmpo lecUvo, será contado corno falta, e do mesmo modo o 
Jião comparecimento ás sessões do Conselho de Jnstrncção, e 
a qualquer do:,; actos a que Pstiverem sujeitos pAlo prl'sPntP 
regulamento. 

§ Lo As fa!Las justificadas motivarão somente a pPrda d~ 
gl'atifieariio, ao IJasso qur. quando não juslifif'af!a;;:, a pr1•da 
smmlf anea dr gral.il'if'ação e ordenado. 

~ :>" O desennlo "111 fol!Ja. lauto de grat.ifil\a~:ão como de 
ol dPn:ulo I' g1·al i ficaefio. sr~ far·{r pt'OJ10r,ionalmPntP ao nu
ll'l'rn dP aulas, c não ao nunwro de dias do mez. 

§ 3." Os dncenl \'S Qllf' pPrf'.ebPm unieamenl P os nmai
lllP!IIm; ~Pl'UPS da~ ;:nas palenll~s. umn YP7. que ni'ío !Pnm 
gral.ifi!·ar:ão PSper~ial •'.r.-l'i da funcr:ão do ma:::-isl.rrin, fiearão 
~>ll.iPilo". nns sua;; faltas, rís p<>nas applicaveis aos milHares 
qmuulo falttrlll ao serviço a que são obrigados. 
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Art. ns. As falta<; cornmetlitlas em cada mcz pelos do
c:cntcs 'deverão S<'l' jusUficadas vcrante o direetor ·uo colle-
gio, que puderá abonar at6 duas por mcz. . 

i\rt. !lU. Nenhum funccionario do eollcgio - do magis
l.ci'io ou da administração -- poderá lcccionar mediante rc
muncr·at;flo IH't'uniaria a alumnos do mel'mo eollt>gio ou cau
d ida los á matrit~nla. 

Paragrapho uni co. Yerificada a inobsenancia do dis
po;;lo rwsie artigo, o direeloe SUSIH'Hdcrá o dclinquentc, le
YHnc!o <• acln ao Ptmhecinwnto do ministro da CluciTa, que 
]:o<:ler:'i rrprel1cnder, su~pPnd<'r do excrcicio das respectivas 
J'uncçõe:-;. com perda das grat.ifir~at;õef', por prazo igual ou 
!llt'llOI' a liU di ai', e dernittir os qur não forem 'it.alieios. 

,\J'l. 100. O llH'UJlJro do ma1-(i~tt•rio que deixar de com
varerrr au ,·olh'.gio para o dcscmpcnlJo dn suas funcçõcs 110r 
1 .~paçc dt• Ires HH•zes, sem que .i ustif1qut: as ::~ua::; i' altas, in
rur·rt!I'<i nas pena~ comminadas na lei. 

~ 1 ." l>csde tJIH' a~. faltas eheguem a quatJ·o, ~uecessi
\·a~, 11 diredor J<rover·ú n sub~tituil:ão, de aerordo eom este 
J'1•gulnmento. 

§ :.?. 0 Si a auseueia PSt~eder· d<\ 'H!Í.~ llli)Z<~s. f. t~OJIIO si o 
doi:r•Hte houvci'·SO renunciado o ~"U logar. 

t\l'!. 10.1. :\o 11rwen!P qun cscrCV~'r: qualt!lH'l' trabalho 
J·f'!u(in> ú ruaLeria en~inada no t•ollf'gio, pod,~r[l <• l_;nYc.rllo 
t'IIIH:cdr_·J' CJll'' I'<~ faça a imtll'C'S~'iio pOJ' t·onia do 1\linistfll'io 
d,t <: Llt·rTa. 11a lmprr:wm :\Jilitar ou Naeional, si, depois de 
;m,·itlt.w o Com•!'!lJO dr~ lnstruet:ão. o general inspcetor do 
t>ll~ino e o dwl'c do Estado-~laior do Ec•wr1~Uo, f!)r o ll'alm
!IJ'l .iidFado eoHY!'IJÜ•n!e no ensino. 

Ar L. ·! 02. O rlireetor do collegio é cornpel en!l• para im
pr'n·, administra! iYa ou corJ'Pcionalruentc, as penas de r·c
preiH·n~ão simplr•" 011 no boletim. f' sUSJII~nsão 011 prisão de 
lJJII a q11im.•'· dia~. bi'lll eonw multas d!! um a oito dias rJe 
•lld••nao.lo 011 gt·at.il'ie:rçíío, ou todo o vencimento. conforme 
n g!'aYidade dá !'alia. a sPu juizo, aos l'.mpregad<;s sobre os 
qtwf's 11ão hom r'l' dis.posi<:ii'o <'.~prl'ial a c~~~· TC'~p(•ito ~to 
l'l't'.~~'nk J'<'gulanwnf.o. 

Pa~·agrnplw unieo. :\o~ casos r_!.~ 1-!'l'aYc oHI'Il~a ú moral, 
on lll'['!'llte neccs~idadc da disciplina, além da:; penas refe
rida~, I•odeJ á tambrm o dir·eetor dcmiltir o funccionario dc
lim(lii'Ti!c, si rste 1'ôr de sna nmneacão, ou suspemlcl-o atr~ 
d<'eisiio do Gon:rno, no caso eout.rario. 

1\ri. lO:L Toda damnifica!)ilo de qualqut~l' parte tios 
edil'ieio" do l'oilegio ou nos instrurntmlos. madliua~. moveis 
''· r'JII ;;ural, nos olljt'elos da Fa:wnda Nacional, será reparada 
ú ,.u~!<t tlfl IJUf'lll a fi\·er causado, sr~ndo, al<•1n llis.~o., o au-
1 nr i'<<f'i-ivr•l rlt• alguma,; das verms eomminatla,; no presrute 
l'''C\lll:ílJ'<'ll '"' •, c"n rorm1\ a gravidade da circmlJ>Jtancia. 

~\r:.. lO i. Todos o,: J'unreionarios c empregados serão 
l'"''l·"-"'"a'·'·is pd:J~ falias qun t~omnwtlel'l~lll 110 r•X<'J'!'it:io dt~ 
,;11as futu·<:iít•.<. twr11 cm11o pelas que deixarem os seu" suJJOr
dinadns pl'a! k;~r. em prn.iuizo da Fazenda Nacional. 

1\rr. tOG. Todos os funccionnrios e empregados civis do 
collr:;io ficarão sujeitos ao regiwcn milit.ar. 



222 ACTOS DO PúDEH EXECUTIVO 

- VII 

DO MATERIAL l1E .EN.'i!NO E DEPRl'IDENGIAS nn:o; COLLEGIOS 

Art.. 106. Para ministrar-se o em;ino r>m !odn8 a8 suas 
parte;; rt•m o nP<'es~ar·io desenvolvimenf.n, lm v•·r·;i ~>.!IJ cada col
tegio: 

1", uwa hil•liol.heea em que, n!ém dos livros, haja revis
tas, collec;:iin fie leis e publíea{'ões de impor f auo:ia 111 ill!al'. 

2". lllll gabinde e laboratori .J necessarios ao Pst.ndo das 
~rienci:l.'l physicas e natura(\~; 

3", um musflu com 1udo qnanto internssar· nn Pllsiuo; 
4", r.ala de armas com o:o; objecfos fJ!Hl forr.m prPdsos para 

o ensino da ·~sgrirna; 
f)•, salões p:wa estudos H para as aulas d1: d••;;~>rtltn; 
t:o, campo de exr.rcicio e linha de tir·o: 
'i', material par·a ns jr.1gos a}hl~>firos e nal;11)ín; 
8", picadeiro; 
~P, apparelhus HPr,cssarios para o~ nxet'f·ir.in.:::: dfJ f.iro; 
Hi, annélmPIIf", equipaml'nf.o ,, lllt!llir;õ,.,; dr• f.(llPITa; 
1 f, cavallos fl muat·es para os exerci•~ i o.', alt;tn dns indis

pen;:av•>.is ao serviço do esf.abel3~imenlo; 
12, peças de arreiament.o e penso dos animaes: 
13, urna IJnrnba r\ tnais appatTIIrns irrtpro·~··illdh,i:..; para 

r~.f.inq;ãq de ineendio; 
H, os appa1·elhos •\c t.opogr·apllia necesl'arios. 
Art. 107. Os collegios l.crão pharmacia paJ·a o fomee.i

mento de medicamentog, c enfermaria co111 as lll'l'l\ssarias 
acc•_•mrnodar,Õefl para t~·al.amento dofl alumnos. 

!lar·agrapho uniro. A cnferm;:;ria será afuslada dos r}di
ficios principaes e de outros Jogares fl'l'lf1ll'll(ados pelos 
alvuor..o::: em seus trab'llho::; collegiacs. 

VIII 

IJ:l I>EHSOAl~ Dlll:t.N'I'I> 

Arf. 10S. O pe!"soal docente de cada collegio constará d~ 
í4 professores e 1'!. ad.1.11ntos, assim distribuir! os: 

1-'rofessore.s: 
rrm para pol'Lugum~; 
1 í m para franccz; 
fim para inglez; 
1! m para hespanhol; 
Um para arithmetiea; 
llrn para algflhra: 
lim IHH'a geomPLl'ia fl fl'igonometria; 
trm para topographit! e desenho correspnwkul.e; 
l ;lll para desenho; 
Um para physica e chimica: 
Um para sciencias naturaes; 
Um para geographia; 
Um pura historia geral; 



ACTOB DO PODER EXECUTIVO 

Um para historia e chorographia do Brasil. 
Total 14. 
Adjuntos: 

223 

Tres para a f• secçao; 
Quatro para a 2• secção; 
lJous para a 3• secção; 
Dous para a t~o• secção; 
Um para a 5" secção. 
Total 12. 
§ L" O provimento das vagas no magisterio seri feito 

de accôrdo com a lei em vigor. 
~ 2. 0 Para o ensino pratico, eact:t collcgio terá: 

I nstructores : 
1 instructor de infantaria e tiro no ah·o; 
I. instructor de equitação; 
I instr,uctor de esgr'íma. 
Total 3. 
1 auxiliar para o instructor de mfantaria. 
Total 1. 
1 mestre para gymnast.ica e nata~:ão; 
1 mestre de musica. 
Total 2. 
§ 3." Haverá lambem em cada collegio um preparador 

conservador· para o gabinete e laboratorio de scieneias phy
:;ir~as e naturaes . 

. \r'l,. 10~~. Ao professor ineuml•e, ;ll{!m tio :JIIl' llrr. {! mar
cado I! IH artigos anteriores: 

1", dar aulas nos dias e horas designados na tal.;ella d'' 
diF;tril.mição do tempo, assignando e mencionando o assumpto 
llll lição no r~spectivo livro, que diariamente rcrcherá o si
llPin da secretaria; 

2", nwncionar, do proprio punho, o uumero dus alunnw~ 
que citados como ausentes, effectivamente eomparecPL"am ás 
aulas, assignando a competente declaraçã.o, tirando a Íl.lohser
vancia dessa ultima condição todo caracter de a:JthenCr.idade 
;í. not.a I! e comparecimento; 

3", exercer a fiscaliza~;ão immediata da sua anla; 
lt". interrogar ou ehamar á liçHo os a!tJJllllO!'l, •1•JaHdu 

,iulgar 1:onwmiente; 
5", marear recordaoões c habituar os almnnos, por mci•1 

ele flabhatinas, ás provas de que se cowpõem o,:; Pxamos finai'S 
das materias; 

G•, apresentar menl:ialmente á se[:.retaria, até o dia 8 de 
eada mez, as notas de aproveitamento expressas em grãos, 
de O a 10; 

7•, comparecer ás sessões do Conselho de lush'iJeç.fio c 
tlNnais actos para que receba ordem do director; 

8", satisfazer as exigeneias que forem feitas pt;Jo di
rector a bem do servioo ou para forrwcer informações á au-
1 (Jridade superior; 

!'!", dar ao dit'cctor, para ser presente ao Couse!ho dfl 
I nslt'lll'Ç5o na (•p1u~a compet.Puf.n, o programnM dn r·n~ino da 
::,u:J. anla; 

J O, sol icilar do dircc!.or objcetos nccessarios ao Cll
sillll, bem como as providencias que julgar convcnien!c.:l para 
o bom desempenho de suas funcções; 

1 J, marcar. no mez de agosto, um concurso sobre qnes~ 
~õcs das matcrias ensinªdas; julga~ as provas desse~ cou~ 
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cur:;os, cujus gráos serão reunidos aos antPriormenlc ohtidos, 
e tomada a média, constituirão o julga!llentu para o aluumo 
p(ldt·:· ser contemplado uu Quad•ro de Honra, desde •JUC a 
média acima referida seja nove ou superior. (As prova~ para 
o concurso serão em papel earimbado pela seeretal'ia, rubri
cado velo professor e depois entregues áquella; a média 
obtida constituirá a conta de anno de cada alumno atr>. o ci
f,ado mcz, ou média correspondente :i metade do a~mo le
ctivo) ; 

· 12. fiscalizar o ensino ministrado pelo adjunto •111e ser
vil· sob sem direcção; 

J 3, conmmnicar ao tlirector, com a possível a ui t'<W
dcncia, qualquer impedimento que tenha 1111 exerci~;iiJ dab 
suas funcções; 

14, · cumvrir rigorosamente os vrogranuno-; de cn"iun, 
adaptando exclusivamente os livros &pprovado~ pelu Cou
sellw d•: Instrucção; 

Hí, marcar, com tres dias de antecedcncia, a materia 
1la::> subbatinas escriptas, communieando á :v~cretaria, afim 
de saber si ha algnm impedimento; 

16, observar as inst.ruccões e reeonmwndJções do di
reclor quan.to á policia interna da sua aula, c auxili:ll-o na 
manutenção da ordem e da disciplina.: 

I 'i, dar parte em boletim semanal ao dirC'eLor, auando 
julgar eonvenient.e, do máo comportamento dos alumnos da 
f.Ua aula, bem como dos que tenham :·alta de iJ.pplicacão. 

Art. 110. O professor será substituído em suas faltas e 
impedimentos velo adjunto mais antigo da scq:ão. 

Paragrapho unico. !'<a falta do adjunto, o direetor pro
videnciará a~·im de que a substituição se faça do melhor 
modo para o ensino. 

Art. l li . Os professores e adjuntos terão dn f'eniço 
obrigatorio, nas aulas, sQis horas de trabalho por SPII1ana; 
rwla rog•~neia dn f.urtllas qup excederem dm;sas liUras t•~rão 
t.liicil!l a uma gralificação de eem mil réis. 

Art. 1 L?. Os docentes que leccionarem matcria distri
buída por mais rle um anuo do curso, deverão reger, tauto 
quanto pos,.:i..-cl. successivamenLe, cada um desses mmo,., de 
modo I.Jllll o quo lcccionar uma turma no inicio do estudo, 
r. acompanhe nos armos seguintes. 

Art. 113. Nenhum docente poderá leccionar· uma tw·ma 
rk mais de W alunmos no 1" anno e 50 nos aunos seguintes. 

~ 1." Além de~sc numero, haverá divisão Pm novas tur
mas, não podendo cada _ul'Ofcssor ou adjunto leceionar a mais 
de Ires. 

§ 2." A dt~signação para a regmwia chs novas turm:1s será 
feita srgumlo Pscala entre qualquer docente, designado para 
t.lsse fim o adiuuto c n professor da aula, a eomr•r.:;H' vut· 
esle, e na m·dcm im·crsa desta enunciaçã::>. 

"\t'L 1 u.. o~ adjuntos deverão cumprir l'i'Lrietamentc W'i 
i11sLt·ucçõc.5 dos pmfcssorcs a quem estiverem auxiliando. 

"\rt. 1 f tí. Os instructorr.s observar fio os fll'Of!Tammas tle 
nnsino Jll'ai.ico, spgnindo rigot'osamentc os regulanwnlos do 
Bxcrcil.o. 

§ 1." 1\Icneiunarão 11as respectivas parll's o assutllplo de 
eada exercício. 

§ 2." Os instructore;; terão livro de carga e d•!~caq,a uoc; 
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objcctos- a seu cm•go o concernentes ao ensino de que esti
verem encarregados. 

Art. 116. Os auxiliares p.ratieos estão para os inslru
ctores como os adjuntos para os professores. 

Art. 117. o~ officiaes do ensino pratico podf\rão srr 
Pnrarrcgaclos de qualquer outro serviço cornpativd com o 
exet·cicio de suas funccõcs. 

Paragl'apho unico. Esses officiaes terão JJI'dnt'flncia, na 
falta de docentes, de accôrdo com as suas habilil.ac.:ões, flal'a 
a regcncia de turmas, desdr. que seja excedido o limilo as-. 
r;ignalado no § 1" do art. 113. 

Art. US. Ao preparador conservador incumbe: 

1", consct·va!' em boa ordem o gabinete c laboratot·io a 
sru cargo; 

~·. fazer a11 expcricncias que lhe forem indicada:; pelo 
pl'ofcssor; 

3", assistir ás aulas respectivas, e organimi' pedidos dos 
cbjectos; 

4", demorar no gabinete ou Iaboi'atorio o tempo que 
exigirem os trabalhos que lhe tiverem sido ordenados. 

IX 
l.>A AD.i\l!Nii:l1'HAÇÃO 

Ar'l. tl \l. O direetor dr cada collegio Heni eol'0lll'l ou 
frnrnte-eoronel rJ'Jcctivo do Exe:rcito, tendo no mínimo o 
curso de '5Ua arma. 

Paragrapho unico. O fisr.al set·;í ma.io!' cffrctivo do 
Fxrrcito, t]Ue tami:Jcrn tenha no mínimo o curso de sua anua. 

AI't. 120. Haverá mais o seguinte pessoal: 
a) um n.iurlantc (capitão ou Jo tenente); 
l1) nm Sf'CI'efario (capitão ou 1" tommtc); 
,·) don.s pr·inlf'ii'Os offieiars, exercendo um dl'!lr·s tam

brm a 'l funeriJ••s de suh-scerdat'i o: 
d) qual1·o Regunclos offieiaes no collegio do Rio, t•. dous 

em cada um dos outros; 
e) quatro terceiros officiacs no collegio do nio. e rlous 

t•rn cada um dos outros; 
f) um bibliothecario; 
a) dous intendentes no collrgio du Hio, e um rm cada 

um dos outros; 
h) q11atro nnmmandantes do companhia par·a o t•.ollrgio 

no 11io, c dous vara cada um dos outros (cl'fectivos ou re
formados); 

i) quatt·o primeiros sarg,..ntos para o eolle;;io do Hio, 
r dous para 1·ada um dos outros; 

.i) um pqrfeiro. 
Al'l .. 1:! L. Havedt ainda o ~nguinln IW::<~oal auxiliar·: 
a) dez i nspcclorcs de l" classe 11ara o collegio do H i o, e 

seis pam cada um dos outros; 
b) doze inspectores de 2" classe 1-Jara O COI!egio do Rio, 8 

oito para cada um dos outros; 
c) um feitor; 

Poder J.~xccutivo -1V18- Vol. II 1;} 
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d) dous fieis; 
e) quatro contínuos para o collegio do Rio, e dous para 

cada um dos outros; 
f) serventes, a juizo do director. 

Art. 122. O pessoal de saude constará de: 

a) tres medic:os, sendo dous subalternos; 
b) um pharmaceutico; 
c) dous praticos de pharmacia para o collegio do Rio, e 

um para cada um dos outros; 
rl) um enfermeiro; 
r~) os serventes necessarios. 
~ I . " Es!'le pessoal, sob a direcção do medico mais gra

duado, ficar;í immediatamente subordinado ao director do 
Coll(lgio. qne distribuirá o serviço: ' 

§ 2. • O medico a qu~ se refere o pal'agmpho anterior 
será o encarregado da enfermaria. 

Art. 123. O director do Collegio é a primeira autorida
de do estabelecimento; suaR ordens são terminantes e obri
gatorias para todos os empregados, inclusive os do magiste
rio; exerce rmperior inSJlf'('ção sobre a execução dos pro
srrmmas de ensino: fiscaliza todos os demais r·amos do ser
viço do Collegio; reg'l.Jla e determina, de conformidade com 
o presente regulamento c ordens do Governo, tudo que per
teucnr ao mesmo collegio e não for de especial competencia 
do eonsclho de instrucção ou do conselho administrativo. 

Art. 124. O direetor do Collegio é o unico orgão offi
cial- legal para as communicações do estabelecimento com o 
ministro da Guerra. 

Art.. 125. Cumpre-lhe mais: 
f•, corresponder-se directamente, em objecto de servi

c.;o do estabelecimento, com qualquer autoridade civil ou mi
litar, exreptuando os ministros, os membros do Congresso 
Nacional " os ministros do Supremo Tribunal .Federal ou Ilfi
litar; 

2", prop(ll' ao ministro da Guerra a nomeação de em
•pregados para preencherem as vagas que se derem na ad
rr . .inistração; 

3'', nomea1·, dentre os empregados da administração, na 
falta ou impedimento rle qualquer delles, quem o aubstitua 
int<>rinamentf', dando logo parte desse acto ao ministro da 
Gucna, si o provimento do emprego não fõr da sua com
pct.encia; 

!t'', remetter trimestralmente ao Departamento da Guer
ra as alLet•açõcs occorridas com os officiaes que servirrm no 
Ccllllgio, e, annualmente, as informações de condncta; 

5". dar licença aos empregados do Collegio, sem perda 
de YeneirrH~nlos, não excedendo a quatro dias rm cada mez; 

ft", informar, annualmente, o ministro sobre o compor
tamento e modo por que desempenham os seus deveres o6 
PlllP!'PgadoR do Colleg·io, inclusive os rio magisterio; 

7", apre;;;pnfar, annualnll'nte, até 1 de mar·ço, um relato
rio abrPviado, do estado do Pstabeli'Jcimento noR Reus tres ra
mos - doutrina\. administrativo e disciplinar -- comprehen
dendn a relação dos trabalhos do anno findo, o orçamento 
da~. despezas para o anno futuro, e a proposta dos melhora-
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11 ,,. td o,;, mod iJi c·a~,;õe~ e reformas qw~ .i ulgu't· couvcnientc'l 
aa Collcgio; . 

8''. ruiJt'ica1· todos os li\Tos de cscripturação do esl.abe
ler:ilrcnto, podenrlo delegar essa attribuição ao fiscal; 

!l", onlcnar as despezas UP p1·ompt o paganwnl o; 
J oo, dar po;:se aos funedonarios do ColiC'gio, tanto da 

adnJiui,tmçiío, e!nno do magisl e riu: 
11", desligar do Collcgio os alumno.~. de confonuidade 

con, P'-l" t•,•gulamrnlo, partieipando ao ministro; 
l 2". enmpll'!.ar, na.. fali a absoluta de docenlt>::;, as com

rci,sõf·~ r•xaminadoras com os officiaes da administração que 
tr~nllaut as neecssarias habilitações; 

l 3", mandat·, dnas vezes por anno, após o concurso e o 
rnc·e•'l amen(o das aulas, aos responsaYeis pelos alumnos, in
fnt'Jllfl!;l'H•,.; t'Plati\·as ao procedimPnlo r) applicaç.ão dos mes
uws: 

J 1". adquit'il', com os rrcursos do cofre, os prrn'l.ios de 
que trata este regulamento, o mais os que julgar necessa
t·io-:, assim eomo dispender as quantias preei.~as para effe
ctmJ.r, uma vez por anno, uma festa escolar, tudo, porém, do 
au:ôrdo com o conselho administrativo; 

15°, ordenar, ainda de accôrdo com este conselho, con
certos e melhoramentos nos edifícios do Collegio, quando os 
recursos do cofre o permittirem; 

1 G", observar, na parte administrativa, as disposições 
.-Je Jt. r. S. G., no que fôr compatível com o regimen col
l•·gial. 

Art. 12G. O director do Collegio será substiLuido. nos 
seu" impeuimcntoR, tanto nos actos da administração como 
no!' do ensino, pelo official effectivo do Exercito mais gra
duado do estabelecimento. 

Art. 127. A. o fiscal incumbe: 
1 ", receber e transmittir as ordens do dircelor, cuja cx!'

cuçãlo fiscaliza, e detalhar todos os scrvicos do -collegio, quer 
u"dinar ~os quer exlraordinarios; 

2 ·, auxilia·' (' director na inspecção relativa :í cxceu.;:í,1 
d•J" j)rogrammas do ensino pratico; 

3", participar diariamente ao director tudo quant.o 
oecorrer no estabelecimento c que mereça ser levado ao seu 
conhel'imento; 

·1". apreseníaf ao direcf.or as petições c mais p~peis 'l0bW 
r •. ~ quaos não P(•ssa por si resolver, informando-os convenirn-
lemenie; -

ff', fiscaliz:.tr a disciplina do collegio, de accôrdo com e··te 
re~ulnmento e as ordens do director; 

G', informr.r sobre a conducta dos alumnos c dos emprc
g'ldos; 

7'. eonsen ti r em dia o livro de castigos impostos ao::: 
;--,]Uilll!O~; 

8', impe.ê~~ionar constantemente os serviços attribuir!n~ 
<l.O'l ftm.;cionarhR do collegio, e ter cuidado em que tudo c:c:a 
mantirlo em h(a ordem; 

9°, inspeccionar, com frequencia, o rancho e a enferma
rin. pl'evidenciandfl para que sejam observadas as mais rigo .. 
ro-;as medidas dr hygiene e asseio; 

iü, fiscalizar a escripturação da carga e descarga geral 
cio col!eôo e st-as dependencias; 
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1 I, apresentar ao director, no principio de cada trime~
tre, UD1 mappa dos animaes com declaracão do estado de cada 
uw; 

12, dirigir os trabalhos de nivelamento c conscrwacão da 
linba de tiro, •·ampos do excrcicios c recreios; . 

13, facilitm· nos instrucf.orcs todos os elementos prcrJSf·S 
para a reparação do material de instrucção c conhecer do 
f orJsuMo d:1s munições; 

H, visar V_odos os pedidos, apresentando-os a dp•.pacho ao 
di•·crtm·: 

15, ·verificar r- rubrilmr · todos os documentos de rcce;(a 
r., deo;pcza do t'1:!fl~)c!ccimcnto, que deverão ser ~ubmettid•.-s 
ao c"Xame do clJrertor antes de levados ao conhecimento do 
eonseH10 adminif'lrtJtivo; 

11i. applicar todo o seu zelo c esforço vara que o;; 
nlnmr:o:- o emfJrcgados proccd~m com a mais rigorosa eor-· 
rccçã<', dentro c fôra do estabelecimento; 

f7, re<;olver•, ~'ob sua responsabilidade', toda o qualquer 
qt·rstiío, si fôr tã:• urgente a sua decisão que não possa es
perar pelo dircctor, a quem participará immediatamente. 

ArL. 128. Lrr seus impedimentos ou faltas, o fiscal será 
substituído pelo official mais graduado da adrninistracão. 

Art. 12!J. O ajudante rS o assistente immediato do fiscal 
na pal'fe diseiplinar, deve }lcssoalmentc vigiar com n mais 
incanf:arcl aftl'IJJ,;ão o que acontecer no collegio, quer em 
relaç'io aos alumnos, tJUer ao pessoal dclles encarregado, pt•o
videneiando sof-re o que estiver em suas attrihuivõcs, ;nJ 
dando 1mrte ao .fiscal. 

Ine•1mbe-H.c mais: 
1 ·, manter a pontualidade das lloras marearia o:; para a~; 

diHerentes !formaturas, fiscalizando estas e dnndo-lhes a~ 
d;opo:>irõc;; mn;s convcuicuLcs para a hoa marel1:t c rrgl'la
ridade rio scrvi.l2o; 

2", vigiar o observar n eonducta dos alumnos c do pes
Roal f]' ·e lhe e~i1vcr subordinado, afim de prestar informa
ÇÕI!S. quando redidns; 

3·, participar diariamcntn ao fiscal as oecurrcnci:u. 
prosbndo nsclni erimnntos a respeito; 

4'', visitar assiduamente as salas de estudos e recrniCl 
Pm qo~c se aeharem os alumnos; 

5-. fazer affixar faholetaR com os numeros dos alurnn0q 
!)riva:lof1 da sahifia, e outras alteraçõns; 

6'. fazer r;~f ira r r! o loga1· rm que csf.ivPr o alnmno qt:e 
f'Qtf>j:l pr~rlurba:rdo o silencio ou a ordem, rrcolhcndo-o a tl>:<J'1 
sala de estudos e dando conhecimento disso ao fii'ical · 

7°, instruir os inspectorcs e mais pessoal que' lhe fôr 
<.uhordinadn qn:mlr~ ao modo de so conrlnzii'Plll lHJS !livc:·~.Js 
ramos do serviro. 

so, t~r uma escala dos officiacs, afim de que possa indi
car .ao drrector algum_ para qualquer serviço rk que se JW
eessrtar, no caso de nao estar presente o fiscnf, c uma ontra 
dos officiaes alumnos, inspeetores, guardas 11 sorvent11s; 

9', receber do fiscal o detalhe de serviço, proeeder á rcs
P!JCtiva leitura em presença daquelle, em reunião de offi
~raes, e fazer em detalhe a nomeacão dos officiaes alumnos, 
n:~spectores, guardas e serventes para os diffnrcntcs scr
vrços; 
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10, fazer apontar as faltas de comparecimento do pessoal 
que lhe é subordinado; _ 

11, ter um livro carga e descarga do material e utensí
lios existentes na casa da ordem e nas dcpcndcncias a seu 
cargo; 

12, dirigir a escripturação da casa da ordem, ficanrlo 
rcsponsavcl perante o fiscal pela sua exactidão; 

13, ter a cscalã do serviço de dia ao qual concorrem to
dos os officiaes do ensino pratico e os eommandantes de cum
panhiaõ~. 

Art. 130. O ajudante será substituído em suas faltas 
pelo commandantc de companhia mais graduado. 

Art.. 131. Ao secretario incumbe: 
1 ", 

cr,m a~ 
2" 

faria: ' 

preparar a correspondencia diaria, tlc eonforrnidado 
instrur.çõcs do director; 
dif;tribuir, dirigir e fiscalizar os trabalhos da sccre-

3", preparar e instruir com os nccessarios documentos 
todos os assumptos qu:; devam subir ao conhecimento do di
reei or, fazendo succinta exposição dclles com declaração do 
que a respt;if,o houver occorrido: 

lt", c~rTever, rcgi~f r ar c archivar a correspondcncia re
servada: 

5", lançar no livro respectivo os termos de exame c la
vrar as actas das sessões do conselho de instrncção; 

6", preparar os esclarecimentos que devam scrvit· de base 
ao;; rclaf.orios do director; 

7", propor ao director as medidas necessarias ao bom 
andamento dos trabalhos da secretaria; 

8", recebPr das commissões examinadoras as provas escri
pla"l, convenientemrmte lacradas, mn um involucro, em cuja 
en pa se voja a tlnelaraoão firmada Jmlo presidPtlle da com
lll issão rcspediva de que toda R e lias Pstão rubriearlas por to
dos os seus membros; 

9", apresentar ao director, no fim de cada mez, o extra
cf.o de numero de faltas dos docentes. 

Paragmpho uni co. IncumhP-lhc ainda mandar: 
1 ", escripturar o livro de assentamento:.; do pessoal do

cente c administrativo; 
2", tomar o ponto da secretaria c da hihliutiwca, llxtra

himlo no fim do mez um resumo pa1·a ser enft·ngue ao dire
cfot'" 

'::1·, fazer annualmentP. o indire das deliborações do dire
cf o r o do conselllto de instrurr:ão, qw~ crmliyerem disposi
cües permanentes; 

·1". lançar no livro da pm·fa os dco:paehoc; profnl'idos nas 
prdir'.Õ<'.s das partes; 

!í", inventariar todos os ohjPctos pertenceu!.Ps :'i ~cerda
ria n s11as dcpendmlCias; 

ô", J'l'~islrar a corrcspondoncia do direrlor. 
Art. 1:32. Ao sub-secretario incumbe: 
!".auxiliar o secretario nos trabalhos da respectiva se

cretaria, P suhstifuil-o nos seus impedimentos; 
:2", lavrar iodos os contraetos que devam snr assignados 

JWio dirndor, lwm como as al'fas das snssõPs do t·on~t~llto ad
m in i:;;Lrativo; 
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3•, apurar e apresentar ao director opportunamente o 
numero de faltas de cada alumno; 

4°, mandar fazer a escripturação relativa á contabilida
de, e fazer o registro diario dos pontos dos alumnos; 

5•, fazer escripturar o livro de assentamento dos 
alumnos, e 18vrm· as respectiva:; .certidões de assentamentos; 

6°, fazer escripturar o livro de resenha dos animaes per
tencentes ao eolicgio . 

• \rt. f33. Aos primeiros officiaes incumbem os trabalhos 
,]ue lhes f11rPm distribuidos pelo secretario, devendo conser
var em dia a e>:cripturação de que forem encarregados, e fi
cando respon~avei:> pelos. livros e papeis sob a sua guarda. 

Art. 134. Os segundos e terceiros officiaP-s executarão os 
trabalhos que lhe~ ·forem distribuídos pelas autoridades sob 
cujas oré~ens servirem, e conservarão em dia a Pscripturação 
a seu cargo, ~endo igualmente responsaveis pPin~ Jiyros e pa
peis que etJtivrrPm sob sua guarda. 

Art. 135. O 2" ou 3• official designado para archivista, 
será responsavcl pelos livros e papeis existentes no archivo, 
não permittindo r. retirada de papel algum sem ordem do se
cretario. 

Art. 13ti. Ao bihlioth,ecario incumbe: 
1 •, a guar·cia e conservação dos livros, mappas, globos, 

quadros, desenhos de qualquer natureza, bem como das me
marias e mai:-: papeis impressos ou manuscriptos; 

2•, a orgamzaoão do catalogo methodico da bibliotheca; 
3•, a esr,ripluração da entrada de livros e mais objectos 

por compra, nonativo ou retribuição; 
4•, propôr aô director a compra de livros que interessam 

ao ensino escolaJ•. 
Paragrar!IJO uni co. A bibliotheca terá um regimento in

terno organizv.(lo pelo bibliothecario, que o submetterá ao 
exame e approvacão do director. 

Art. 13i. Os livros, mappas ,manuscriptos, etc .. não po
derão subir da lJibliotheca; servirão apenas para leitura ou 
consulta na respectiva sala. 

Art. 138. ?\o Collegio do Rio incumbe ao intendente mais 
graduado, como chefe do serviço de intendencia :. 

1 •, receber ouaesquer quantias pertencentes ao collegio, 
assim como, r~as estações competentes, os objectos pedidos 
nara o serviçc· do estabelecimento e suas dependencias; 

2•, ter sob f-ua guarda e re!'lponsabilidade o material, far
damento, Of!Uipamento, armamento e utensilios que não esti
verem distribuídos; 

3°, ter em di& a escripturação dos seus livros de carga e 
descarga'; · 

4•, fazer w:; folhas de pagamento e o pret geral do3 
:1lumnos; 

5•, receber os vencimentos e effectuar o pagamento rlo 
pessoal existente no collegio; 

6•, apresentar no mez de janeiro de cada anuo, ao fiscal, 
um mappa demonstrativo de todo o material a snn cargo, com 
declamção fl(• ('~lado em que se acha; 

7•, fazer as compras do material necessario; 
R•, fisrnliznt• fodof! OR SN'vi(:os da intendt~rwia. 
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:Art. 139. Incumbe, no mesmo fOliAgin, ao inlf'nr!PniP m•'
nos graduado, como auxiliar do chefe de servico : 

f•, encarrr.gar-se dos serviços de alimentarão dos alum-
nos e forrageam eu to dos animaes; · 

2•, fazer as compras de tudo que fôr preciso para o ran
cho, cozinha e. em geral, para a alimentação dos alnmnos, hem 
como para o trato e forrageamento dos animaes. 

Art. f40. Em cada um dos outros collegios onde h a um 
só intend~CJni.e, esf.e exercerá as funcções especificadas nos ar
tigos 138 e i 39. 

Art. 14f. Os intendentes terão livros de carga e descarga 
dos objectos sob a sua guarda e responsabilidade. 

Art. 142. Ao commandante de companhia incumbe ap
plicar todo o zelo e esforço para que os alumnos procedam 
eom a rigoro:;a correc0ão dentro ou fóra do f'stahelecimento. 
Incumbe-lhe mais: · 

f•, obrigar cs alumnos de sua companhia a se conserva
rem asseiados e uniformizados; 

2•, conhecer todas as occurrencias havidas com o alunmos, 
ouvil-os sobre Qualquer reclamação, providenciando no que 
for de sua alçada, ou levando o caso ao conhecimento da au
toridade supPrwr: 

3•, passar· I'fWista nos alumnos nos dias de sabida geral, 
assistindo préviamente á mudança de roupa, providenciando 
wbre qualquer irregularidade, afim de que r,: a h iam conecta
IJlente fardado!': 

/1°, exigir o maximo asseio nos dormitol'ios ,., lavotol'ios 
dos alumnos o r•ii0 consentir f!lHl as camas esff'jam desarru
madas; 

5", ter um livro-carga e descarga do material e utensí
lios de sua eompanhia e dependencias, apresentando-o no mer, 
de janeiro de cadP. a.nno ao fiscal, que mandará conferil-o 
pela repartic;:ão competente; 

6", ter o maior cuidado para que os papeis e livro!': rlr> snn 
cnmpanh;H :;ejam escriptnradoR com regularidade; 

7•, Axam.inar o fardamento fnrnf'cido aos alumnos, }Jro
videnciando como rle rlireito, sohre f]nalqner irJ•egularidade 
tJlW encontrar; 

s•, apresentnr. no fim de cada anno, ao fiscal um mappa 
do fardameni•J f' enxoval distribuídos aos alumnos; 

9", organizar e remett.er ao chefe do serviço de inten
dencia, depois cl.l: visadas pelo fiscal, as contas rle rmxoval e 
livros forneddoH :ws alumnos não gratuitos. 

Art. J \3. Ao;;; pl'imP-ieos sargrntos ÍJH'.nmlm: 
1°, trr 0111 dia a r>sr•J•ipfnradío dos !ivJ·ns r papeis dr> S'I:\ 

pnmpanhia; 
2'', rr>rr>hf'.r dos commanrlaniPs dP companl!ia r· leJ' suh 

sda guarda todo o fardam"nfo e PJtx:nval dos alnmnn;;:, sendo 
t't';;ponsavel perante aquelles por qualqHr>J' falia QUI' se rlCI'; 

:1°, l'egisfraJ' 0111 lhTo apropriado o fardanwnfo n flJJ:\:O
Yal ppr·ienef'IJ(e a cada alumno; 

·~ 0 • disft•iJmii· aos sen·enfr>s uos dias de Rahirla r• r>nl r·ada 
gerar>< a roupa qtw os alumnos fi'vernm dr> n~sf ir· r> vr:·i
fi!':n· na r·nrlfHH'ia a r>nfT'pga d:c~s n1f'Flllllfl, partiripando im. 
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mediatamrntc ao commandante da companhia as faltas qiJe 
notarem; 

5•, entregar ao encarregado da lavagem c ,,ngommagem. 
e recebendo, quando prompla, a roupa dos alnmnos a esse 
fim destinada, organizando c assignando OR respectivos rúes, 
que serão visados pelo commandantn da enm]Janhia; 

(j", fiscalizar O srrYiÇO doR SPl'VPIIfPS da f'llmpanhia, do 
accikdo com as onlens recebidas do rnR[If'r'l h·n ·~omm:w
cante; 

7•, obRCl'Yar, rigorosamente as disposil:iks do n. I S. 0., 
l'f'lativos ús func1'ÕPS e deveres gnraPs do RI'U pnslo, no qne 
fôr cnmpaf iYel ciim o rPgimnn cottngial. 

Art. 1 H. Ao porteiro, incumbe: 

t•, a guarda, cuidado e fiscalização da limpeza das 
aulas e dP todas as· dependPncias da i'lecrcl ar ia r\ bom assim, 
a carga dos movci'l c mal,~riaPs flps::;as depl'nd!'.ncias; 

2'', reeeb1T os papeis e l'l)fJuer·im,mf.os das partes; 
3•, exprdir a corresponrlencia que lhe fôr nutrcgur. pelO 

secretario e quP protocollará; 
~·. âisti·ihuir os livms, pap11is f' mais o!Jjpd,os de <'S

cririla aos· insp,~ct.orrs n guardas !JUra o Hrrviço das aulas; 
fi", rnsidi t' no r~ si abdncinwnf.o ou nas suas IJroximida

cros, caso nel!P não haja accommodar::ão, e tPr ~:o!J sua guarda 
as chaves da portaria; 

G", fazPr os pedidos de todo o material uPeeHsario ao 
serviço daR aulaR, ao assPio dl'slas, da sPcrP!aria e suas dc
penrlcneias; 

7", tP.r um mappa-carga 11 descar·ga dos moVI'ÍS c uten
sitios exis!Pnl.rs na portaria, Jos disll'i!Juido,; nns aulas, :w
crclaria e suas deprudNtCias. 

Art. Hfi. Os conlinuos e Rerven!Ps eoadjnvarfio o por
teiro no f'XPI'Ci~io de suas funcçijes e emnprir·:io a::~ ordens 
que por elle lhes fot'Pm transmiUidas. 

Arf. 1-'IG. Aos inspeetores de 1" classl', inrumbe: 

1 ", fiscalizar -!'om zf'lo e solicitude o Ili'OCodimento e 
applicação dos alumnos, inspirando-se nos priucipos de boa 
educa<:5o, aconRPihando-os a bPtn se ,~ondnzirPm ~~ dand·J
lhes ft·r•quPn[,~s oxpmplo:o; de rumpr·inwntu rigot·o:-:o do 
deVPT'; 

2", PXrrular todas as ordens que lltr::; fnrPm detPI'mina
das pelo fiscal, ajudante c ofJidaes de senit:o, e as ger·at~s 
do estabelel~iml'nln. obset'vando I o dos os farto:; qur, SP dt~t·e,n 
em' !'OntravPll(;ão das disposir::õps esfalwJ,•t·ida:> " t'llltlllllllli
cal-as no tlfli ~~ia! de dia; 

:=!", levar ao ennher,imento do aj-udante toda a Í!'l'egula
ridade dn IJUP, por· aeaRn, fôr te~;tPJntmlra, romnwttida por 
alulllno, dPnlt·o 011 fiÍ!'ll do Pstalwlecimertl.o, dPYPndo, sempre 
qun fi'ir po:>sivPI, inlrr'vit· no sentido de fazel-a CP,Ssar; 

~". exarninat· diat·iamente os livt·os r ral'tPir·as dn PS
tudo, imp1~dindo o dPposito cl!~ ob_jeetos f'!lii1lnltos aos tra
balhos escolal'C's; responder rwlo maLPr'ial Pxist,•niPs 11a sala, 
fazendo eom que sn conserve em perfeito estado de asseiu; 
não consentir os alumnos fóra dos seus lngar·es e sem livm~ 
de estudo: 

.;;•, ni'í.o abandonar o rPdnto dn. Rala da tnrma a sen 
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cargo, providenciando préviamente sobre o material nece~
sario ás aulas· 

6", mencio'nar na parte as faltas dos alumnos nas aulas 
th<'oricas e praticas, ar1rescnlando-a depoi~ :í. assignatura. 
do Jocente; · 

7", acompanhar os alumnos nas formaturas c salas .Je 
estudo, exigindo o maior silencio e verificando si cst:to 
uniformi ;~,ados; 

8", ter uma relação, assignada pelo porteiro, dos monis 
c utensílios existentes na sala de que fôr enearn•gado; 

~l",. eommuni·:\ar ao portriro, apresentando a rcsper.Uva 
r rlar;ilu. qua !quer alteração qnc se der no material ele sua 
sala. afim de IJUC clle faca a competente nolaçfio, (JUP a,;
Ri1~,nar·:l; 

1 O, sempre que fôr transferido de sala, exigir que o seu 
sub~tituto declare na relação si recebeu o material constante 
da mesma ou consigne as faltas encontradas; 

1l, balancear com o porleiro, sempre qne este exigir, os 
olJ,ief~los existentes u_a sala, ficando respousav!'l por -qualquet' 
falta. 

Art. H7. Os inspectores de 2" classe auxiliarão o ser
viço dos inspeetores de i • c cumprirão as ordens que lhes 
fut'l~ll1 dadas. 

Art. 11!8. Ao feitor, como cncarrcsado do as~eio externo 
do estabelecimento incumbe: 

1 ", fazer diariamente a chamada do pessoal qne lhe é 
Bll hol'cl i nado; 

2", fisealhar os serviç.os braçacs; 
3", tomar diariamente, na casa da ordem, os nomes dos 

Sf'l'\'lllltes escalados rmra os di versos servi(:os e dar parte dos 
que fallarem; 

q", sm· rcsponsavel pelas fmTamrnl.as e uf.ensilios a seu 
cargo, dando parte de qualquer extravio ao chefe do scrvi~o 
de administraÇão. 

Art. H!J. Os fieis serão incumbidos das arrecadacões. 

Art. 1 GO. Aos mcd i c os incumbe: 

1 ", tratar dos alumnos que se acharem doentes na enfer
maria do collegio ou em suas rcsiLl~:ncias, desde fJUn esta:> 
.sejam proximas ao eslalJelecimenlo; 

!;", prestar soccorros Je suas profissões, não só aos em·
pregados civis e militares do r·ollegio, eonw ás familias de~
tcs, si residit'l~Ill a pequenas distancias do estalwlrcimentu; 

3", insveccionar os individues rJUC o diredm· dPsignm·; 
q", rcYacdnar os alumno>;; 
G", cxaminat· a qualidade das dt'ogas ~]uc cnfmrrm ila 

composi(:ão do rnceituario. }Jcm eonw as dietas dos dof'nfe,, 
fiando inunediatamnnt.e partn ao din~dor d1~ qua!'llll't' rall:t 
í]llt: (~!H'Olltt·ae; 

li'', examinar não só os gcncros qnc f.iYet•em de entrar> 
para a ar'l'f'('adar:ão do rancho como ns refeiçõw•s rliarias tlo;; 
alu11mo.~; 

7°, permanecer, mediante escala, diariamente no est abe
kl\inwnto, afim de attcnder a qualquer ineitlPnte lJUe ile 
J 10s;;a dar· e que rodam e a ima interycnção. 
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Art.. 151. Ao medico mais graduado incumbe ainda: 
t •, fiscalizar todo o serviço medico, pedindo immediata

ment.e as providencias necessarias para que o serviço de en
fermaria c pharmacia se faça da melhor fórma possível; 

2•, apresentar ao director, no primeiro dia de cada mez, 
um mappa pathologico dos doentes tratados na enfermaria 
dm·ante o mez, com as respectivas obscrvaçõ:Cs; 

a·, participar immediamente ao director qualquer indi
cio de molestia contagiosa ou epidemia que se manifeste no 
estabelecimento, indicando os meios convenientes para de
lwllar o mal; 

.t•, dar ínst.rucções por escripto aos cn fermeiros sobre 
applif!ação dos remedios, dietas e o mais que convier ao tra
I arnenfo dos doentes: 

5", I.Pr a seu cargo o li\To-earga e descarga de todo o 
material r nfensilio~ fornecidos á enfermaria I' suas depen
dcrwias; 

fi", ol'ganizar as Padernetas sanitarias dos alumnos re
cem-maf.riculados, de acciirdo com o aviso do l\linisterio da 
Guer1·a n. G::JR, dl' '.'R de Junho de 1917 e manlt'r ns mesmas 
em dia. 

Art. 1 !)2. Ao plJarmarenf i co incumhc: 
I", dirig·ir todo o sPrviço da pharmacia, ficando rcspon

savcl pela hoa dir~cção da mesma. conservnçãn c aronrlicio
namPnlo dos nwdiramGJlf.os, drogas fl utensílio~, lmHln Sl'lll • 
IWC mn rlepm;it.o os ar! igos necessarios; 

2", apresentar, no principio de cada trimestre, ao chefe 
do servic:n sanitario do estabelecimento nm mappa da carga 
e dcsrarga da phm·macia, eorrPspondenl f' ao lt'inwstre an
Lrrior. • 

Alrt. 153. Os pratieos de pharmacia SI'J'Virão soh as or
rlcns do pltarmaecul ieo. eujas instrueçõcs emnprit·ãn fiel-
mente. · 

Al'l.. 154. Ao enfermeiro, que residiní no estabeleri
lllf'nlo. ineumbe: 

1 "· ter !orlo o enidadn eom o asseio e hoa disposir,ão da 
enfermaria; 

2", cumprir fielmente o quf' fôr prcseripto pPio nwdil'o 
onrat·rcg:ado ria Pnfermaria; 

3", levar ao conhecimento do intflndente menos gra
dnado, com a nfleessaria anfw·ederwia. os pedidos c;obre die
tas dos doontes. 

X 

llO r.oNSELHO DE INS'I'RUCÇ.~O E DO CONSELHO ADMINISTJHTl'i'O 

Art. Hí5. O Conselho de Instrucção compor-se-ha dos 
profe~sores <?U instruct.orec;, conforme se trate de ensino 
theoriCo-pratico ou de ensino pratico, sendo em amhos os 
C?sos prPsidido prlo dir·ector ou por quem suas Vf'ZN: 
frzer. 

§ t.• Oc; adjuntos srí tomarão parte nellc quando estiYI'
rem exercendo funcções dfl professores ou instructores. 
,.. ~ J!.• N~s ~essões do Conselho de Instrucc:ão, os militares 
dcarao á drre1ta do presidente, segundo as regras da pre-
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cedencia militar, e os civis á esquerda, dr. aceôrdo com a 
:,;ua categoria e antiguidade no magisterio. 

§ 3." O 'Wcretario assislirú ús :w~~õe~ d11 Conselho de 
Instrucção, afim de organizar as actas. 

Art. 156 .. As deliberações do Conselho de Jm;trucção qne 
eontiverem disposições permanentes para o rmsino s!Í f.prfí.u 
dleitos depois de approvadas pelo Governo. 

Art. 157. O C:onselho de Jnstrucção não poderá exercer 
·as suas funcções, sem que se reuna a maioria absoluta fie 
seus membros em effect ivo seni<;o no magistel'io . do col
legio. 

Art. 158. São attribuicões do Conselho de Tnsfrnccno: 

1 •, approvar os programmas de que trata o art. 11; 
2•, organizar instrucções especiaes para os examrs do 

admissão, de acct'lrdo eom o que determinar o dircctor; 
3", Pscolher os compenriios que drvem ser adoptados nas 

aulas: 
lt", propor as reformas e melhoramentos qtw convier in

traduzir no ensino do collegio; 
5", prestar as informações e dar os pareceres qne l11e 

forl'm pedidos pelo director; 
G", decidir as insrr·ip~Õ~'< uo rfwrt/l'o "" ho11m ,. ontl'as 

rlistinrr;õPs conferidafi aos almnno~ pelo pre,.;rmte J'f'!\"llla
ment.o. 

Art.. J 59. Os avisos para a reunião du r.onselho dt~ 
hmtrncção serão dirigidos por escripto a cada um dos mrm
bros do conselho, dr.signando-se o dia e hora bem como o a~
!'lllnpto r!et.Peminnntl' da ~~nnnwa1.:iio 'fltO.ndo iuio hOIII'!'I' nisso 
inconvcniPnte. 

Art. J 60. As artas, depois de approvadas, serão assigna-· 
das pelo presidente 11 mais membros que sr acharem fll'C
scntes. 

Art .. 161. Si os membros do Conselho de Jnstrucnão cn-
1 enderem que 11a acta não P.s{ão expostos os factos·· com a 
devida nxactidão, lerão direito de enviar á mesa as suas enwn
das escl'iptas, de modo que, approvadas estas. se farão. de 
ar·t•tlrdo nom Pilas, as rectifieações reclamadas. 

Ar L. J 62. As sessões não se prolongarão por mai'l de 
fluas. horas reservando-sP a ultima meia hora para a apre-· 
sPnt.ação e discussão, no caso de urgrncia, de qnalqner pro
po~ta on indicação. 

Paragrapho unico. Si, por falta de tempo não se eon
elnir l'm uma sessão o debate de qualquer indicação ou pro
posta, ficará este adiado, como mater1a principal da ordem 
do dia para a primeira sessão. 

Ar L 163. Na sessão de encerramento das aulas (art. 17), 
de fim de cada triennio, serão apresentados os programmas, 
n que se refere o art. 11, e submettidos á apreciação de uma 
commissão de cinco professores designados pelo prl'sidPnlt'. 
a fim de, na sessão seguinte, depois de meditado exnme. in
f Prporem sobre elles seu parecer. 

Art. fü,L Quando o assumpto a tratar pelo Conselho de 
J nstrucção interessar particularmente a algum de seus mem
hrofi, a votação far-se-ha por escrutínio secreto prevale
eendo, na hypothe'le de empatP, a opinião mais favoravel ao 
interessado. 
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Paragrapho unico. Este poderá tomar parte na discussão, 
si assim entender o Conselho de lnstruccão, mas não votar, 
11em assistir á votação. 

Art. 165. O serviço do Conselho de Instrucção prefere a 
qualquer outro do estabelecimento. 

Art. 166 . O Conselho Administrativo compor-se-ha do 
director do collegio, como presidente, do fiscal, do chefe do 
serviço medico e de intendencia, e dos commandantes de com
panhias. 

Paragrapho unico. Comparecerá ás sessões desse comr:
lho o sub-secretario para a elaboração e leitura das actas. 

Art. 167. Serão clavicularios do cofre o director, o fi~
cal c um dos membros do conselho designado pelo director. 

Ar L 168. Annualmcnt.e serão pelo Conselho Administra
tivo organizadas, para serem submetlidas á approvação do 
minü:t:·o da Guerra, aR diarias dos alumnos e a etapa das 
praça,: em servi co no estabelecimento. 

§ 1.0 ERsas diarias e as etapas das praças serão rere
bidas r·c!o chefe do serviço de intendencia c recolhidas ao 
e.ofro do conselho, para occorrer ús despozas do rancho. 

§ ;?. 0 Os saldos que fJOrYentura so n•rificarl'm Reríl'o 
"lllPI'r·g:vlos em lwncficio do collegio, on em ('(lllforlo dos 
~llunmo,-., ouvido o Consolho Administrnf.ivo. 

Art. 1G9. O ConRelho Administrativo dns collegios rc
ger-sf~-·IJa, no que lho fôr applicavel, pelos re~nlamentos 
àos Sl~niços administrativos nos corpos de l.eopa. 

XI 

DA NO!\fE.\Ç.\0 DO PESSOAL 

A r L 170. O director, os professare.'! e os adjunctos se
J·ão m•meados por· decreto; o fi.seal, os in~tructorcs, e auxi
Iiai'es, os mestres, os funceionarios a •l/UC se referem as alí
neas do art. 120, e as alinens a e b do art. 1 ~2 serão todos 
nomeados mediante portar·ia do ministro da Guerra, sob pro
po5t.a do dircctor. 

§ L" A este compete fazer as nonwaçõcs e demissões re
lativas ao;; cm·gos de que traf.am as alíneas do art. 1~1 e as 
alinr~a~ c, d c e do art. 122. 

. § 2.• 0;;; insp,ent.ore~ de 2• classe serão nomeados me-
th~ntc uma prova de habilitação, constante da lei t.ura cs
CTJpf.a e as qnn~.ro operações sobre numeros ini.Pii·os, cle
VI~IIdo Sl\f' .c.~~\~·li'Hlos var·a as vagas exi;.:tenks os classi.fiea
doH em IH'IIliOJI'o Jogar, levando em c·.nnta o clit·t~cl.or não só 
o restl)lado dcs~õa prova como a aptidão c moralidade para 
o ~m·go, n.omcaçfío que do interina so f.umarú nffediva ele
pois ~!r• sr•Js rnezr•s rln ~lxereieio, so assim o julgar o dirrctoi', 

J :J" ~s vngag do m~pectores serão preenchidas por pro
mo~~ao de msvedm· de ~", attcndcndo-sc no principio do me
recunento. 

§ '.Í.o O logar de 1" official será preenchido por· promo
~'iio de 2o e o desto por promoção do :J", regulando em aJu
l 1o;; os cat::os e pr i neipio de mcrPni men to. 
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§ 5.• O professor de physica e chimica proporá ao di
rector o JPreparador-conservador, sendo a proposta enviada 
no ministro da Guerra. 

§ 6." Essa proposta deverá recahir sobre pessoa que _t~
nha lambem reconhecida compctcncia pratica c os reqUisi
tos m<.:-racs indispensavcis. 

. Ar L. f7 J. A caderneta de rescrvisf.a é condição e~c;~~n
cial para a nomearão de civis para qualquer cargo do eollc
gio, nos termos da legislação em vigor. . 

Art. 1'72. ÜE instructores serão capitães ou suiJalLPt'
nns cffccLivos do Exercito que tenham o curso rla anua; os 
auxilim·cs pralkos serão subalternos nas mesmas condições. 

XII 

DOS VENCIMENTOS 

Arl. 173. O pessoal docente c mililar dos eollegios con
tinnari•" a receber os vencimentos que percebe actualmentl). 
ao pa::-:;;o que o do corpo administrativo c serviços auxilia
res os e.~t.abclecidos pela lei n. 3.1dH, de 19 de janeiro de 
Hl18. 

Xlli 

DIRPORIÇÕES üEIL\ES 

Art. 17 4. Ficam fundidos os eursos de adapf.at,;ão c ge
ral do rrgulamento dA 30 de abril de 1913, alterado p!'!o rlP
rreto n. 10.832, de 28 do março de 1914, no nu·so uni1'o 
err~do ppJo presente regulamento. 

Ar!. 17!J. Ficam sem effrito as dt•signa(:ões d() adjun
tos do em·so geral do Collegio 1\lililar do Rio f ri tas por de
creio de 1G de maio de 191:l, voltando esses docentes ao 
cxereiC'io das ser·rões para as quaes foram anteriorm"nl.o no
nwarJps. 

"\ rt. 1'1 G. Os docentes vitalícios, offieiaes P fJ'Pc lhos ou 
rrfc•r·madns, do Exrreito, quo não r•stiYI'l'l~ll1 apr·nYt•ilados no 
rmirw ou em eommi>:sõcs mililarrs, poderão ficar· addidos ao 
coz·p<.1 doe.entc do eollegio ou a outro rstalwlrcilllf'JÜn dP en
sino militar, srndo considerados para todos os p('fpi(os~ Pm 
exur~icio das funrr_:.ões do magisterio. 

Paragr·apho 111\ÍI'O. Os professm·es addidos poderão ser 
dm111atlos niio s1í a fawr parte do Conselho de Instruec;ão 
como d:Js mesas examinadoras, 11ã'o lhes cabendo pot· isso 
:Jt'cresr·imo de vencimentos. 

A ri.. 177. Para occorrer ús dr~spezas com a IIHli!UtPrll;iio 
e ,.,,,;~,·io dns eol!Pgios sm·ão applieadas: 

1 ··, a~ Yerbas eonsignadas no orçamento ua Guena e 
]H~lll ~·ssim as consignadas no orçamento da l\Iarinha para 
edw:arii.o dos filhos dos offieiaes desta ultima corporação; 

:.'", a i!llporlaneia das .contribuiç:ões pagas !'dos conLri
l•uinf(''-. 

:\rt .. 178. Os alumnos que adoecerem, serão tratados na 
ex•.fcrmaria do estabelecimento, quando as molestias não fo-
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rew co•Jlagiosas ou de graYidade, casos esses em que serão 
enviados para as casas rie suas i'amilias ou das pessoas que as 
rcpresonlem, ou para o Hospital Militar mais proximo, caso 
nã•-' possam, por deficiencia de meios, ser tratados f<íra desses 
estabelecimentos. 

I'aragrapho uni co. Os ai um nos contnbuinf cs só serão 
enviado<: para o hospital eom o consentimento de seus re,;pon
sa \·eis, eort·cmlo as despezas por eonf.a dos mesmos. 

Art.. fi!J. Em cada eollegio haverá uma banda de corne
ta::; e outra de tambores e mais uma. banda de musiea que se
rão organizadas com os proprio,.; alumnos do collegio, sob a 
direc(;iío do mestre, que deve ser pessoa uc l'Ompdencia e mo
ra! idade reconhecida. 

,\t·t. 180. F.' permit.tida a transfereueia de alumnos de 
um Jl::.ti"a outro collegio durante as férias quando, porém, 
df'>.embaraçados dos exames, correndo as despezas de trans
P<'l'le por conta de seus responsaveis. 

Art. 181. O Governo poderá fazer neste regulamento as 
alteraç5es que a pratica for acon1;elhando, uma vez que lho 
não ai t~re as linhas geraes e especmlmente o plano de ensino. 

XIV 

IJISPOSIÇÕES TRAN SITORIAS 

Arl. 182. Os professores que, tendo actualmen(e, em 
crt·alqUI)l' caracfrr, exercicio no collegio c pertencendo ao res
pectivo magisterio, deixaram de ser apl'ovoilados pelos regu
lam<ml.oc: anteriores, ~ãC> consid.wados pelo presente regula
meu to como docentes l)ffectivos. 

Paragrapho unico. O afastamento destes professores, 
f.emporario ou definitivo, não abrirá vaga no magisterio do 
col!egio. 

. Art. 183. Em!Iuanf.o existirem docentes nas condições do 
artigo tmtecedente, que satisfaçam as necessidades do ensino 
das materias professadas em mais de um anno, ficará sus
p(m~o o disposto no art. 108 deste regulamento, quanto a ad
juntol". 

Art. 18-l. Serão admittidos alunmos externos emquanto 
os edifícios dos co!leg-iLlS militares não comportarem o nu
mero de alumnos fixado em lei. 

Art. 185. Os alumnos que em 1917 terminaram a 1" e a 
2' stirie.':' pelo regulamento de 19l4, se matricularão respedi
vanwnle no 2" e 3" annos; estudarão porém o francez em dous 
a unos í I 918-1919) por aquelle regulamento, e os ult i mos o 
inglez s{lmente no 5" e :;• annos; os que terminaram o 1 • a uno 
se matricularão no 4" anuo, no qual concluirão o estudo de 
l'rancez. osturlariío a geo::;raphia P inieiariin a algebra. mas 
transferirfío o dt>, !tisf o ria geral para o 5" e H" annos; a geo
metria pam o 5" o 6"; o a fopographia sómenl.e para o 6; os 
que trrminarPm o 2" e a• annos, coneluirão SI'IIS estudos na 
couformidadc do regulamento em qu<\ os inieiaram, podendo, 
porém, estudar topographia P desenho topof!:raphico no 6" 
auno, afim de se ltabilitarem ao titulo tio agr imen;;;or. 

Capital Federal, 10 de abril de 1918. - José Caetano de 
Faria. 
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TITULO DE •••••••••••••••.•••••.••••••••..•.•••• 

L'loLU:GIO MILITAR DE •..••..•••..•• : . •..•.••••.•.•••• 

Confere a ........................................ . 
com ........ annos de idalle. natural do Estado de ......... . 
. . . . . . . . . . . . . . . . o titulo de agrimensor.. . . . . . ......... . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . de accôrdr) com o artigo ...... . 
. . . . . . . . . . . . do regulamento ............................. . 
oue baixou com o decreto n ............ de ..... de ......... . 
: . ......... de ................. . 

Nesse teor passou-se-lhe o respectivo t.iLuío, que vac 
assignado pelo director, secretario e pelo proprto .......... . 
. . . . . . . . . . . . . . a quem competem todas as vantagens confe
ridas nas leis em vigor. 

Rio de .Janeiro, ............................... . 

O DIRECTOH DO cor~LEGIO 

..................... -.-.-.-.- ...... . 
O SECRETARIO o ............ -... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . .. 
OOLLEGIO MILITAR 

DE 

.............. -... -................ . 
CERTIF!f'..ADO DE CURSO 

O Sr .....••.................................•......• 
nascido em............................ a ............. .. 
de ........ ~ ......... de ......... , filho de ............... . 
fez todo o curso deste collegio, tendo sido approvado com 
disl.inccão em ......... plenamente Pm ..•...• c simple:>mente 
em ................................... na conformidade do 
regulamento de .•.... de .................. de 19 ..... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . de ........... , .de tJ 

O direotor,, .• , .......... , . , .. , ... , ... , ... , .•••.... , ,· 

O secretario, ••.•••..... o o • o ••••• o ••••• o ••• o o •• · ••••• ,· 



Tabell~ de distribuição de peQes C.e ferdemento e enxeval e.os elumnos d.os collegios militares n~ occasiãl 
da metricula. e à.u~ente o enno, com os respectivos tempos de dtração 
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Obs~rv>rjjes- A' peças que na L'poca de distribuição e>tiYerem em condir•jes de ser\' ir, só mais tarde serão substituidas. 
Os alnmnos gratuitos n<io orphãos indemnizarão as pP~as de enxoval que lhes forem fornecidas. bem como as de fardamento que rece

berem a ma1s do consignado nesta tabella. Além do fardamento consignado nesta tabella, a arrecadação geral terá, para serem usadas em 1• e 
2• uniformes, as peças constantes da seguinte especificarão : . 

Os alumnos quando em 1• uniformf' u~ario : o;; o!Ticiaes. pennachos de pcnnas e dragonas e os dem:.us alumnos pcnnachos de lã e 
chalrat<:~iras de accórdo com o respectivo modelo. O 2• uniforme será igual ao 1•, com excc·p~fto apenas do p~nnacho, 03 alumnos quando em 
formatura usarão luvas o polainas brancas. 

Rio de Janeiro, \i ·ae março de 1918. 
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Prova escripta e oral 

PI\OGHAl\IMA P.\HA O EXAJ\lE DE AD.\llf!~'ÃO 

Purt tt(Jttc::. 

1 - l'roya cH:l'ipla: DieLado d1~ um (J'ct·lw dl' I ri a :Jil 
linhas imprPssas de [JOrLnguez rutll.l•nJporanpo. 

2 - Prova oral: Lnilura expressiva e inil'l'lH'eLaLi\·a 1k 
lllll Lrrd10 L1eil uc portnguez contemporan1~o; arguieãu quB 
ll'l'{t por Uwma o treeho lido, Yl'l'SUJHio so!H'e vogaes c eon
~.oantl'fi; syllaba B aeccnLuar;ão f.onica; C'lassil'icaçiiu das va
lavras; \at·iaf]ues dos vocabulus; gcncro, numcr·o e grúo; con
Juga~ues regulat·es c irregulares; !Jalavras invariavcis. 8yno
nymus, homonymos e paronymus. 

Arithmetica 

Prova oral. 

1 - Nuuwro; suas rlivN'sas espcclrH. 
2 - Nunwro intril'u: sua composi<;ão Plll elasses, ordens 

c' eolll'c\:Õ<'S dn unidades em carla ordem. LPis de nurneraç.ão. 
3 - Algarismos; suas esr1ecics. Valor absoluLu c valor 

rdaLho. 
q - He:;ras para ler c nscrever numer·os inLei1·os, qucl' 

('<llll algal'!smos arabes, quet· com algarismos romanos. 
G -- P..egt•as para ler c escrever nnmcl'os quchrados ou 

Jracçõcs. Termos dos quebrados. 
6 - Hegras para ler e escrever numeros exprimindo 

quantias. 
7 - Signaes que representam as operações. Signacs qur~ 

r epresenLam as relações entre os numeras. 
8 - Estudo pratico das quatro primeil'as operações 

sobre numoros inteiros com as rcspecLivas provas (roa! c 
dos nove). 

V- Regras praticas para clivisibiliclado por :?, 3, 5, 9 e H. 
1 O - Noções soi!H'e numeras primos. negra praLif•a para 

:;n l'f.'I\Oilhcrcr quando um numero é primo. 
11 - Decomposição de um numero em faetot·es prinwFL 
f '2 - Hegra l)J'aLil'a para achar o 111. ~;. d. e o m. m. e. 

de dous numcros. 
13 - n~~rJue~:uo de duas ou mais l'rae1:ül's ao mesmo de-

r;uruinadot·. 
11 Hcduer.:ão de uma fracção á expressão maiF: simples, 
1 G QuaLro opcracües sobre as fracçüos onlinaria-;. 
1 ü NuHwt·os dm:imaes: as quatro operações subt·n 

dlcs. 
17 Hesoluçiio ele qncstõcs praticas c de vt·ohlcmas 

1 a~.: eis sob~·c a ma teria do Ill'escrlte programma. 

1/Hdimentvs de aev(J/'aphia du Brasil 

Prova oral 

Lin.itcs, superfieie, situação. 
~ Lilloral: bahias e portos, cabos, ilhas. 
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3 - nelevo do sólo: fól'ma, cadeias de monlanllas, serras 
de maior importancia, planaltos. 

·1 - Grandes bacias fluviaes; 1·ios de maior ímportancia; 
lagos. 

5 - Divisão polilica; governos; podcr<~s Legü;lalivo, Ex
ceutiYo c Jucliriario. 

li - J!:stados do Bmsil: snpcrficie, vopula~:ão, eapilacs e 
<·itlades principaes. 

7 - Producto~~ agrícolas de maior· imporlaneia; indus
l!'ias extr:lCLivas c manufactureiras de maior valor; com
m••rcio. 

8 - Conhecimento, no mavpa, da sifuaç:ão do DisLrict.o 
Ycdcml c das den;ais circumscrip<;ões tNTitorians brasileiras, 
com a loPalização das respectivas capitacs. 

9 - Capital I•ederal: importancia. popula<;ão, meios de 
vi:u;ão, Pdifkios llolavnis, fortalezas que a dcl'cndcm. Dis
tr·icto F<•dt·t·ul: serTas que o percorrem, mur1·os c ilhas iH'ín
ciimes. 

J O - DPsr•t·i Pt:ãn summaria (limill's, as]welo, rios pt·inci
r:u·~. aceidrnlcs pltysiros do Iittoral, montanhas mais no
faY<' i><, eidad••s dt> maior· impol'lanr~ia}, dos /;'stndus do Nortr. 
( l'aní, .\mazuua.~. Maranhão, !J'iauhy, Cr•:trü, lliu Umndo do 
!'!orLe). 

1! - Idem, idrm, dos Nstados do SH~ (S. Paulo, Paraná, 
~aula Cathal'llm <' llio Grande do Sul). 

1~ - Idem, idem, dos Estados do Centro (Hio de Ja
neiro, l\linas Gcrac~, Goyaz c MaLto Grosso). 

13 - Idem, idem, dos Estados de LrJstc (Pantll)ba, Il'cr
I~am!Juco, Alagõas, Sergipe', Bahia, Espírito Santo). 

N. B. - .As noções sobre estes pontos poderão 8CL' es
l.mladas no Curso Elementm· de aeo(J1'U}Ihia })0/'ll o liSO lias 
Escolas P1·i1narius, v o r 1•'. T. D., ou outt·o semelhante. 

Elementos de llisloria du lJJ'asil 

Jlrova oral 

J - Descohdlll(~rtlo do llmsiL 
~ - Primeiras explorações. 
3 Capitanias hereditarias. 
1 GoYcmG Geral. Thomé tle Souza. FumlaeJo da 

Da h ia. 
ti Duat·le Cosia. Os Jraneezcs no littrwal. 
6 lHCI:l de Sá . .Fundação da cidade do Hio de .Janeiro. 
7 - Os llollandczcs no Brasil. 
8 - Entmdm' e bandeii·as. 
!.1 - Durlere c Duguay-Trouiu. 

10 - Inconfidenria mineim. 
J 1 - Vinda da família real Illll'a o Ht asil. Eleva cão do 

Brasil a !'<~itw. D . .Toão VI. 
12 - Indcpendencia. D. Pedt·o I. 
13 - 7 de abril. Regeucia. 
H- Pedro II. 



ACTOS DO PODEI1 EX ECU1'IYO 

15 - Gtcrrra do Paraguay. 
1ü- Librrla(ão dns Pserayos. 
17 - Proclmuação da Republica. 

N. B. - As nocõcs sobr·e esft·s pontos pndnr·ão Rer es
tudadas muito clrnwntannrnle no compendio F. T. D., ou 
outro semelhante. 

DECRETO N. 12.057- nr. 10 nr. AHniL nrc 1!)18 

Estn.uelece medidas no sentido de evitar a importaçã.o do cstmn
geiro e a circulação, no paiz, ele sementes <le algodiío 'lll<' n:i.o 
tenham sido préviamente submetticlas a expurgo 

O Presidente da Republica dos Est.ados lfnidos do Hm
sil, altendendo ao que lhe cxpoz o ministro da Agricultura, 
Induslria c Commercio sobre a necessidade de pro\'idencias 
que rvitcm o recebimento, no paiz, on o transporlr, de um 
para outro Eslarlo da União. de srmr.nfr's de algodão que n:io 
lertltam sido préviamente subnwltidas a expurgo, t• m;andn 
da aulori~at_:ão contida nu art. 07, 11. XYTT, ela Ir· i n. :1. írí 'J, 
d~> G dn janriT·o rle -1018, derreta: 

Art. 1." E' prohibido o desembarque nos 11or!os tia 
11rrt~hlit•a f' o dr~pacho nas al!'andPg-as l'Pf\Pf't'l.iva"; dt\ a!g-il
tl;'í;t dn;.:cal'nr,adn ou em capnlhos o clr srmrnlrs dP nlgndiío 
f'i'm (]li C o imporlauor ou consigna l ai' in Pxh ilm rlot'.\llllt'lll tl 
Pfl'it•inl pro\·amln fPrPm sido snlmtd.tidas a <'Xpur:::o Jltl pait. 
dt! Jll'flCf'df'Ilf'ia. 

Art. :.?." E' prohibido o transporlr' por qnalquel' meio. 
df' um para outro Estado da União, on dos Estados para a 
f.:q~ i in 1 .Frtlrral, c v icP-YPrsa. de algodão Pm r a ror: o ou se
menf rs de algodão sr!m a Pxhi!Jição dp cert.i l'it·ado ofl'ir\ial 
de ;•xr>ul'go

1
, ih~signado pe!f1 insprctor a.grieola. Jl:deral, ou 

pelo seu substituto legal ou por outro qualquer funceiomt
rio designado pelo ministro da AgTie•nltura, Induslt'Üt e Com
w.ereio. 

Paragrapho unico. O certificado de expurgo conler·:'i 
todas as iudií·ar~t1ns (]UP 'sin·am para idPnlifit·ar,ão dn nlgo
rlfio eu das srmentPs a que se rcfPrir c acompanharú sempr·p 
o,; documentos de despacho. 

Ar·t. 3. • Emquanf o os Estados expnl'tarlorps on interes
sados na impnl'!a('ão ilo srment.es de algodão não nwnfivr'
rem, em localidades convenientes, postos de expurgo devidrt-· 
mente organizados, a juizo do Ministerio da Agricultma, Tn
•lustria e Commercio, e sujeitos á fiscaliza('ão desse mini-=
f.erio, o transporte de algodão em caroço ou de sementes de 
algodão de um para outro Estado ou de um Estado qnalqnr:• 
para a Capital Federal só será permittido quando pudPr ~rr 
leito por via marítima. 

Art.. li." Para que nos l.ran::;portes marítimos se ohsrrv.~ 
rigorosamente a exigencia do art. 3", os exporladores den•J·:io 
montar c ens!Par as instnllar.ões ncresRarias ao serviro regnlnt· 
do <'X!lllrgo, 0- qual ficará sujoito Ú fiscaJiza(:fíO do~ Íllllf'Cif•
ll:tl'ÍOR do l\Jini:;terio da Agricultura, Indnstria e CommPrcin. 

Art. 5." A' medida que pelos E::;l.af!os forem sendo instni
Jadns pnsfos flp f'XPlll'g·n de snmcnles de algorliín, n 1\linislf't'in 
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da Agricultura designará os fiscaes respectivos aos quar~ 
incumbirá a expedioão dos certificados exigidos prlo art.. 2". 

Art. o.• A8 cmprezas de transporte marítimo, fluvial on 
I crreslre que transportarem algodão em caroGo ou scmentr.~s 
de algodão de um para outro Estado ou de nm Estado qual
quer para a Capital Federal e vice-versa sem a observancia 
do disposto no art. 2" incorrerão na multa de 200$ a 2: 000~, a 
juizo do ministro da Agricult.ura, Industria P- Commcrcio, e, 
•·m cada reincidencia, no dobro da multa anterior. 

§ L" Essa penalidade será extensiva aos particulares que, 
vor qualquer meio, transportarem algodão em caroço ou sc
HJentes de algodão de um para outro Estado ou de qualquPr 
E:;tado para a Capital Federal e vice-versa sem o competente 
certificado de expurgo. 

§ 2.• As multas estabelecidas neste artigo serão cobrada!'l 
amigavelmente, dentro do prazo de oito dias, a contar da data 
~"In que houverem sido impostas, ou executivamente qnand!l 
não satisfeitas no referido prazo. 

§ 3." Aos funccionarios indicados nos arts. 2" e 5", cada 
qual na zona sob sua jurisdiccão, competirá fazer ·a cobranta 
nrnigavel das multas e o seu recolhimento aos cofres publico» 
c promover a cobrança executiva quando for i~so necessario. 

Art. 7 .• O ministro da Agricultura, Indnst.ria e Commcr
rio, logo depois de publicado o presente decreto, expedirá a" 
insl.rucções necessarias á sua boa· execução e entender-se-h:\ 
com os Ministerios da Fazenda e da Viação e Obras Publicas 
para que providenciem de igual fórma na parte que dellf.'~ 
flcpender. 

Art. s.· Revogam-se as disposições em contrario. 
• Rio de .Janeiro, 10 de abril de 1918, 97" da Indcpen

dencia e 30• da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GoMES. 

J. G. Pereira Lima. 
Antonio Carlos Ribeiro de Andrada. 
Auuusto Tavares de Lyra. 

DECRETO N. 12.C58 DE 10 DE ABRIL DE 1918 

1\fodlfica o regulamento do Instituto Nacional de Musica, :111provaflo 
pPlo decreto n. 11.748, de 13 de outubro de 1915 

O Pre~idPntc da Rcpublica dos Estados Unidos do Brasil. 
nsandr, da antorízacão mntida no al't.. ~·. n. XX. da lpi 
n. ~.Hi~, dn !) de .]anf'íro dP f!H8. P da aflrihnicão fJtW lho 
ronfPI'C o ar!. -18, n. 1. da Consf.ituiç.fío FPdPral, dPrrcta: 

Ar i. 1." O Insl.itut.o Na-cional de Music~a ronf inuará a rr
f:"Cr-sn pelo rPgnlamenf.o anncxo ao dPrrelo n. H.7.'JR, de 13 
dn onlnbro clc 191ri, com as modifirar:iks .eonsfanfPs dos nr
figos SPguinf.cs. 

Art.. 2.• E' creada a . classe de profcssorPs substitutos, 
f•Xist.cnte nos outros estabelecimentos de ensino snhordínados 
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ao Ministerio da Justiça e Negocios Interiores. Estes profes
F:ores serão em numero de doze, sendo um dfl piano e tr.
!'lado, sefp, de piano c quatro de violino e violeta. 

§ 1." Terão os professores substitutos os vencimentos o 
as altribuiçõcs dos actuacs. adjuntos, c substit.uirf~o. na or
dem da antiguidade, os respectivos cathedratiws, nos imiJP
<Iinwnt.os lemrlOrarios. 

§ 2." A suppressão de um logar de adjunto de piano o 
teclado e a creação do de substituto de piano se r.ffectuarão 
sem pf'cjuizo dos direitos dos alumnos matriculados. 

§ 3." Serão nomeados professores substitutos, mediante 
r,orlar!a: 

1 ", os adjuntos que houverem siflo recondu?:idos duas 
vezes; 

z··, os candidatos classificados em coneurso, mais sim
r.Jrs do que o exigido para ·professor cathedrati,co e regulado 
PPio regimento interno, que será reformado dentro de qua
l r o mezos. 

§ <i." A' proporção que forem concluindo o triennio os 
nct.uar..; adJuntos sem direito á promoção prevista no para
grapho antecedente, serão annunciados os teoncursos !Para 
IH'ofessores substitutos. 

Ar!.. 3." Pica supr1rimida a cadeira vaga, de solt'r.jo, o 
r:rPada uma de r) ia no. 

Art. '1." Será substituída uma das cadeiras de solfe.io 
IH'l~ do his!oria de esthet.ica da musica, e outra, pela dl) 
emuuntn voeal. log-o que ficarem vagaH, ou o,;; rrsveclivo,; 
r.rofef'sores o requererem. sem prej<nizo do ensino, nem do'l 
dir·eit.os adf}niridos pelos alumnos matriculados. 

Arl. 5." As bancas examinadoras serão organizadas pelo 
diredor, de modo que nenhum professor examine os seus 
J·l'f.J)I'iOB alumnfJ::l, quer do ;curso official, quer do parti
eulul". 

Paragrapho uni co. O profeRsor que, sem ,justo motivo, 
n~r~n~ar fazer parte de mesa examinadora, perderá a grati
fiea<;ão de um mez, em proveito do que o substituir. 

1\rt.. G." Para os concursos aos premias, os alumnos do 
cada profPssor não serão divididos, conforme os cursos, pri
Yark• c .official. Haverá, no maximo, tres primeiros e trc'l 
Rcgundos premios para os do sexo masculino, e igual nu
InPr<l para oB do sexo feminino, embora resultem dous pri
nwiros ou dous segundos premios paea a mesma classe. 

Art.. 7." Os candidatos a exame de admissão ou concur-' 
~o para séries indicarão, no requerimento,. apenas as ma
ferias que desejarem estudar, sem sn referirem aos profes
~·ot'PS, cujas aulas preferirem cursar. Estes serão escolhidos, 
de pleno direito, pelos candidatos, na ordem da classifica
<;ão geral, e obrigados a. receber os alumnos que lhes r·oubP
l'Un, desde que haja vaga nos seus .cursos. 

Art. 8." As mesas dos exames de admissão serão com
Jlo~las de qnntro profr-ssot'f'S, P presididas pelo directol' O'l 
JHH" quPm ~>sle designar. l~m igualdade de c.ondiçõeR, spr:í. 
l'I"PfPrido o eandidato que tenha cursado ou t'stt'ja eurRan- · 
do aR aulas dP qualquer ma teria no Instituto. 

Art. 9. • O numero de matriculandos será de nove, no 
maximo, nos cursos de canto e do instrumento, e de cin
coenta nos do solfejo. 
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Art. i O. O Governo preencherá livremente, na data da 
promulgação deste decreto, os logares vagos de professores 
cathedraticos, substituindo a carteira de theoria pblYsica e 
ptysiologica da musica e hygiene profissional pela de phy
siologia e hygiene da voz. 

Art. i 1. Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, em 10 de abril de i!H8, 97• da Inde

pendencia o 30" da Republica. 

WENCESJ,AU BRAZ p. GoMES. 

Carlos Ma:rimiliano Pe1'eira dos Santos. 

DECRETO N. :l2. 959 - DE 10 DE ABRIL DE 1918 

Abre ao Ministerio da Justiça e Negocios InterlorE'~ o credito es
pecial de 5:000$ para pagamento da subvenção concedida á. 
Associação .DrasliE>ira de Imprensa 

O Pro:o;idPnte da Repuhlic1t dos Estados Unidos do Bra
~il. uf:ando da autorização conferida polo n. VII do art. 3" 
dn lf·i· n. 3. 151, .do 6 de janeiro de 1918, e tendo ouvido o 
Tribunal do Contas, nos t11rmos do art.. 70, § ri", do rPgula
mr.nto approvado pelo decreto n. 2. ltO!J, de 23 de dezembro 
(I~· 1896, resolw~ abrir, ao Minist.erio da Justiça e Negocios 
Interiores o credito especial de 5 :000$, para pagamento da 
suhvon«;ão conf'rdida á Associação Brasileira do Imprensa. 

Rb de Janniro, 10 dA abril de 1 !J 18, f17" da IndependEm
f' ia f1 30" da llf'pnhlica. 

WENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

Carlos Maximiliano Pereira dos Santos. 

DECRETO N. 12.960 - DE iO DE ABRIL DE 1918 

Altera a planta geral approvada pelo decreto n. 9. 817. de 9 de ou
tuhm de 1912. para o novo porto rlo Rio Granrle do l'lul 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra
sil, atfPndendo ao que requereu a Compagnifl Française du 
Jlol'!. dfl Rio nrandfl do Rui. e tendo em vista a informarão 
prflstada pPin ln,;pflrtoria Federal de Portos, Rios e Canaes, 
dPcr·ela: 

Artigo unico. Fica alte-rada a planta gPral approvada 
pelo decreto n. 9.817, de 9 ,de outubro de 1912, para o fim 

de ser feito o desloramento ·de. SPRsenta rPntimetrns (0,60), 
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para o sul, do alinhamento do gradil do cáes do antigo porto 
da cidade do Rio Grande. 

Rio de Janeiro, 1:0 de abril de 1918, 97° da Indcpendencia 
e 30° da Republica, 

WENCESLAU BRAZ P, GoMES, 

Augusto Tavares de Lura. 

DECRETO N. 12.960 A- DF: 1.0 m; ABRI~. m: 191~ 

Faz publicos os depositos de ratificações das Convenções da 4" Con
ferencia Internacional Americana, por parte dP varias Repu
blicas 'deste Continente 

O Presidente da Republica dos Estados Unitlos do Brasil : 
Em addit.amento ao decreto n. 11.588. de 19 de maio de 

J!H5, q\le promulgou as quatro Convenções, sobt'•J Propriedade 
Litteraria e Art.i~t.ica; Reclamações Pr:cuniarias; Patentes de 
Invenção, Desenhos c Modelos Industriaes: e ::\larcas de Fa
hl'ica e dr Commercio, flB.signadas na lt" f:onfereneia Jnter
n:.;eional AmPrkann, r1~alizada em Buenos-Aires no anuo dP 
1!HO, f'ar. pnhlien f(ll'l'; ednl'ni'IrW r~ommunicaçõrs <la Chan
ccllnria Argrnt.ina. dirigirias ao Ministerio das Relaeõc-: F.x
ü .. riore;;, os Esh.rlos Unidos da AmcJ•ica, a· Rcpublica Domi
nirana, I :uni rnnala, Nicaragna, Punam:í, Hondur·as, Et·.nador, 
Costa-Rica 1\ Paraguay .iít cffectuaram o c;lepo,.;ito das l'!'spn
el.iYas rafif'iea(}õ~s daqtwllas quatro C<mvcnções c que a ll<'
pnhl ira dP Cuha depositou a raf.ifica~:.ão apena8 ela :l" Con
YPilção, dn :.?0 de ago!'ltO dt\ 1 fi I o. solll'r Patentes r! e rnvf'llção. 
Desenhos e Modelos Indust.riacs; pelo qnn manda se cxecufnm 
os mesmos Actos sómente nas relar.õr·s f'nfre o Brasil " oK 
mencionados E!:>tados ratificantes. 

Rio de Janf'iro, 10 de Abril de 1918, !Jio da •Indepen
drncia c 30" da Republica. 

\VJ<~Ncr:sLAU BRAZ P. Go:-.ms. 
Nilo Peçanhn. 

DECRETO N. 12. 961 - DF. 1 o DF. ABRIL rm 1!H R 

Autoriza a Companhia F,stmda.'l dP Ferro Fedl'r:ws P.roslleirns 
Rêde Sul Minl'ira a cl'>brar o addlcional dP 20 % sobre as 
tarifas actualmente em vigm·; proroga prazos para construcção 
e inaugura<:ão de ramaes e autori?.a o ministro da Via<:ão t' 

Obras Publicas. a Pnt·rar Pm acctlrdo eom a mPsma Pompanhh 
para liqnldar:ão de df'bitos «;;eAta 

O Prf'sident.e da Rcpuhlica dos Éslados Unidos rln Rraf;il, 
nU fllldrndo ao que l'NJlli'Pr•u a Com]Jafillia EsiTr.das r li• l'Pt'l'l, 
FrdPt'ars Hntsi!Piras -- l11~de Rui .1\litl'l'il·a, t•rsoln~: 

Art. 1. 0 l<i' a Companhia T~slradas dP FPt'l'n F'rdm.·ap:;; 
Rrrr<;iiPit•as--n~~dr Rui 1\liiwim aulol'iz:ula a r·nht'at' n nrldit•io
lllll dP vinlt' IJOI' rflnfo (:?O '7r) soht·n a'l tarifas ael.ualnwnf1~ Prll 
'ig-n!', Jlodendo dcsl in ar ~flse addir-ional. sem prnjuizo rias 
f!ttof as de anendumcnlo, ú garantia de uma O(H'rat:ão de ere-
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Jito até seis milhões de francos ou cinco mil contos, papel, 
pam occorrei' ás . despesas nece;c;saria"fl afim de qute sejam 
<umpridas as exigencias do laudo arbJtral de 1 de agosto tle 
HH7, decorrente da inspecção extraordinal'ia feita nas linhas 
arrendadas :t mesma companhia c mantida a indispensavtll 
n~gularidade fio trafego. 

Art. 2.° Ficam prorogados por trcs annos os prazos para 
construcção de ramaes a que a companhia seja obrigada por 
af.tingir á quota de seis contos por kilometro a renda bruta, 
·~m consequencia do addicional das tarifas cuja cobrança é 
autorizada por este decreto. 

Art. 3." O ministro da Viação e Obras Publicas poder(t 
pt'orogar até o duplo, no maximo, os prazos pat'a cumprimento 
elo laudo arbitral a que se refere o art. 1°, .si, por motivos 
justos e procedentes, a juizo da administração publica, o 
mesmo não puder ser inteiramente cumprido nof.' prazos qtw 
forem marcados. 

Art. 4.° Fica prorogado até 30 de junho de 1918 o prazl~ 
para a inauguração do trecho já eonstruido do ramal de TrPs 
Coracões a Lavras e até 31 de dezembro de 1920 para a con
elusão e abertura ao trafego do resto do me;uno ramal, rP
li~Vada a companhia das multas em que incorreu. 

j\rt. 5.0 Para os fins das tomadas de contas será a com
panhia obrigada a apresentar á respectiva figcalizaçõo, com 
ns indispensaveis discriminações por especie e por estrada, a 
r<'lação do material accrescido depois do recebimento pela 
mesma companhia das estradas de que trata a clausula XI 
do contracfo autorizado pelo decreto n. 7. 70!, de 2 de de
zembro de 1909, de modo a que seja att.ribuido a cada uma 
dellas o que lhe deve caber, de accôrdo com a obrigação 
constante da supracitada clausula. 

Art. 6.° Ficarão sem effeito as concessi.íes feitas por 
e!'-te decreto e assim serão declaradar> por aeto do Podee 
Executivo, imlependentrmente de qualquer acção ou intcr
fJPIJação judiciaria: 

a) si houver qualquer atraso no pagamento da~ quo
fag de arrendamento das linhas ora trafegada:~ pela com
punida; 

b) si até 120 dias depois de publicado este decreto nilo 
for ucpositada no Banco do Brasil a importancia de dons mil 
contos para oeeorrer ás despesas com os serviços mais ur
gentes, para intei'ra segurança e regularidade do trafego r> 
n•alizacão das obras a que a companhia é obrigada pelo 
lnudo arbitral; 

c) si não forem satisfeitas todas as ex:igencias desto 
drcreto. 

Art. 7.° Fica o ministro da Viaç:io e Obras Publicas au
forizado a entrar em accôrdo com a companhin para que osfn 
liquide, sem pre.iuizo algum para os cofres federaes, o Rcn , 
dobito com a Estrada de Ferro Central do Br·asil. 

Art. 8.° Continuam em pleno vigor todas a~ clausulas dos 
rontractos da companhia, com as modificaçôl~8 constante~ 
dPste decreto. 

Art. 9.• Revogam-se as disposicõcs em eontrario. 
Rio de Janeiro, 10 de abril de i91P, 97• da lndepcndencia 

e 30" da Republiea. 
\V~NCESLAU BRAZ p. GOMI!;B. 

Augusto TavaTes de Lyra. 



DECRETO X n.!Jôl A- DE 10 DE ABRIL DE 1918 na 4' Conferencia Internacional Americana, a 11 de agosto de 
l!HO, sobre a reorganização da União das Republicas Ame

Publica a Resolução assignada na 4' Conferencia Internacional ricanas, faz publiCO'S, para os devidos eff'eitos, os textos dessa 
Americana, a 11 de Agosto de 1910, sobre a reorganização da ultima Resolução appensos, por cópia ao presente decreto. 
União das Republicas Americanas ' 

Rio de Janeiro, 10 ~e abril de 1918, 97" da Independencia 
O Presidente da Hepublica dos Estados Unidos do Brasil: e 30" da Republica. 
Havendo sanccionado, por decreto n. 2. 881, de 9 de no

Vembro de 1914, a Re,:olução do Congresso Nacional, de 31 de 
putubro do mesmo anno, que approvou a Resolução assignada 

QUARTA CONFERENCIA 

Resolución 

REORGAXIZ.-\.CióX DELA UXIó~ DE liAS Rt.E;PúBLICAS 
AM.ERICo\NAS 

Los que suscÍ·ib~n. Delegados de la~ Repúblicas repre
sentadas en h Cnarta Conferem·ia Internacional Americana, 
debidammte autorizado-. por sus Gobiernos, han aprobado 
Ja ~iguicnte Resolución: 

La Cuarta Conferencia Internacional Americana, reunida 
en Buenos Aires, resuelve: 

ARTÍCULO I 

!IIanfener con l'l nombre de «Unión de las Repúblicas 
~-\mericanas» la L"nión Internacional creada por la Primera 

WENCESLAU BRAZ p. GoMES. 

Nilo Peçanha. 

INTERNACIONAL AMERICANA 

Resolution 

REORGAXIZATION OF THE «UNIO~ OF Al\IERICAN 
nEPUBLICS~ 

~ 

Tile undersigned, Delegates of the Repuhlics represented 
in the Fourth International American Confercnce, duly au .. 
tlioriz,~d by tllcir respectivo Governments, havc approved the 
followin? resolution: 

F1e Fourth Inlernational American Conference resolves-: 

ARTICLE I 

To maintain, under the name of «Union of American 
Rer.ublics», the International Union created by the First, 
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<:onl'eru:cia y confirmada cn la' Segunda y Tercera, y con el 
rrmbre de <<Cnión Fan-Americana~ la Institución que !e 
<irVtr de úrgano y ljene f,u asiento en e! edtficio de Ias Repú
: iicas de .\m<;rica, en Wáshington. D. C. 

Las att'ihucioncs de Ia «TJniôn Pau-Americana» son las 
.•iguien[es: 

L" - Compifar y distribuir datos comerciales y pro
i-•Grcionll.t' infoemes ai rcspecto; 

'2.• - Compilar y clasificar todo lo referente á los Tra
:::tdos Y- Con\·enciones entre Ias Repúblicas Americanas y en
:ec (;;;([!,; y ot1·os Estado~ y á Ia legislación vigente cn ellas; 

3.• - fnformar sobre asuntos de educación; 
-V - Tnformae sobee Ias cuestiones designadas por el 

tru<!I'd'J de las Conferencias Jnternacionales Americanas; 
5.• - Contribuie á obtener la ratificatión de Ias Hesolu

, i0ne;;; ~· Conyeneiones Duoptadas por Ias diferentes Confe
t'ncias; 

ti. •- Dat· <'nmplimento á todas Ias Resoluciones que 
,,, l!ay;m impucsto ti !e impong:m Ias Conferencias Interna
, ionale~ ,\nwri•:anas; 

7." - Funcionai· como Comisión Permanente de Ias Con
:,•renL' ia:, Intl'mae!onales ,\merieanas, iniciando proyectos 
me pu<iil'ran '"'~' induidos entre los temas de Ia próxima 

: :onfcrt'l!Cia: •'"to-; prüyl'cfos dcberún ponerse rn conoei
,licn~.o de lo,.; difl'r<'Ilt<'s (1ohiernos que forman Ia Unión, seis 
•1eses, por !n II!:'IWI', antes de la fecha en que deba reunirsc 
; lW(lxima Conferencia: 

8.• - Prcsentar coú la misma anticipatión á los dife
·:ntes Gobicrnos una Memoria acerca de Ias labores de Ia 
'~nión desde la última Conferencia, y tambión informes es
l·~ciales sobre rrtda nno de los asunto;:; cuyo estudio se !e lm
•iere ·mromendado; 

~nd confirmed by the Second and Third Conferences, and 
umter lhe name of 4Pan American Union~ the insti-
1 ution ~~crving as its Agent and having its seat in the Building 
of the ,\merican Republics in the City of Washington, D. C. 

1he purposes of the «Pan American Uniom are the fol
Iowing: 

I . To compile and distribute commercial information 
an ! prepare commercial reports. 

~. To compile and classify information respecting the 
treatie;:; anfl. ConYentiom: between the American Republics, 
an._l .helween t110se and other States, and their Iegislation in 
force; · 

3. To supply information on educational matters. 
4. To prepare reports on questions assigned to it by re

solutiüu~ o f the Intornational American Conferences. 
5. To assist in obtaining the ratification o f the resolu

tions and conventions adopted by the Conference:~. 
6. To carry in to f~ffect ali resolutions, the execution o f 

whiclt may have been assigned or may hereafter assigned to 
H by lilLflrnational Amcrican Conference. 

7. To act as a Pern'.anent Committee of the Internationa.l 
Amt'ri<·:m Conferences, recommending topics to be included 
in tlte JWogramme of the next Conference; such projects must 
hc commnnicated to ov~ variou<; Governments f'orming the 
Union, at. Ieast six months befor~ the date of the meeting of' 
the n·~xt Confercnce. 

S. To submit withir.. the same period a rcport to the va
riou;~ Gnvernments on thc work of the «Pan American Union» 
during íhe term eovered since the meeting of the Iast Confe
renc;\ and also special reports on any maUcr \Yhich may have 
been reJ'erred to it for report. 
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0.0 
- Tener bajo sü custodia los Archivos de las Confe

~ncius Inlernacionales Americanas. 

ARTÍCULO II 

La DirPrción de la «tlnión Pau-Americana:) estará á 
·argo de un Conscjo Directivo, constituído por los Represen
antes Diplomáticos de todos los Gobiernos de dichas Repú

.Jlicas, acreditados ante el Gobierno de los Estados Unidos 
le América y por e! Secretario de Estado de esta misma 
:\aciôn, á quien las República-s Americanas han conferido la 
Presidencia de! Consejo Directivo. 

ARTÍCULO Ill 

E! Representante Diplomático que no pudiera concurrir 
:í las sesiones dcl Consejo, podrá enviar su voto. razonándolo 
por use rito. :\o se permitirá la representación por poder. 

L'.t República que no tenga Representante acreditado ante 
ri Gobi~rno ue los .E~tados Unidos de América, podrá desi
~nar á cn miemhro uel Consejo Directivo para que la repre
sente en la rlnión d,~ las Repúblicas Americanas; en este 
caso, dieho RPprc~fmlante tendrá un voto por cada repre
sentación. 

.\RTÍCULO IV 

E! Consejo Direclivo celebrará !"esiones oramarias, e! 
;Jrimer mi•'rcoles de cada mcs. con excepción de .iunio. julio 
y agosto y las extraordinarias á que conyoque e! Prei!!idente, 
por su inicial iva rí ü peticiôn de dos miembros de! Consejo. 

Q.o - To keep the records of the International American 
ConfercJ;ce. 

ARTICLE 11 ,. 
Tltr. conlrol o f the "'Pan American UniOn» is vcsted in a 

Goveming Board consisting of the diplomatic represcntati...; 
ve.~ of ull the Governments of said Republics accredited to 
tho Cio~"ernment of the ünited States of America. and the Se
er<Jtary of Slate of the l:Tnited States. on whom the American 
Republ;u, have confcrred the presidrney of the Governing 
Boal·d. 

ARTICLE IH 

Am' diplomat it rcpresenlaliye unable to attend the 
wcelJn;.:o of lhe Board may tra.nsmit his vote, stating bis 
rcasr•n t herefor in \Hiting. Rcpresentation by proxy is pro
hihitcd. Any Republ i c having no representa tive accredited 
before :.111~ Gon;rnmcnt of the United States of Amcrica may 
designaí.fl a memher of lhe Governing Board to represent it 
in the '<l'nion nf Am:?r!ean Republics», anel in this case said 
represcntath·e \Yill have a vote for each representation. 

ARTICLE IV 

Tl•E (iovrrnin.::.;- Board shall mcet in regular session the 
first \\-ednesda~- of cn•ry month exccpting the months of 
June .. f u ly, and August: anel in special session at the cal! o f 
thE: Prc~ident is~ued •m his own initiativc, or at the-requesL 
o f l\Y~, P1embers o f the Board. 
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Tia:;!ará Ia concurrencia de cinco miembros á cualquiera 
da las sesiones ordinariaH ó extraordinarias para que el Con
sej l pueda funcionar regularmente, 

ARTÍCULO V 

En ausencia dei Secretario de Estado de los Estados Uni
dos de América, presidirá Ias sesiones, por orden de jerar
quia y &n~igüedad, con el carácter de Vice-Presidente, uno de 
loa Bepresentantes Diplómaticos en Wáshington, que estén 
prc:>enicf'l. 

ARTÍCULO VI 

En Ia Junta Ordinaria de noviembre, e! Consejo Dire
cUv;J eslableccrá por sorteo e! turno entre todos los Repre
sentardes de las Repúblicas Americanas que formao Ia Unión, 
para cr~ar una Comisión dB Vigilancia. Los cuatro primeros 
que resulten de esta Ii;;ta y e! Secretario de Estado de los 
Estados Unidos de América constituirão la ,p:rimera Comi
sió:t de Vigilaneia; y poro turno se renovarán los euatro 
miembros de la Comisión, uno por aiio, de manera que la Co
misión quedará renovada totalmente á los cuatro anos. En
trarán ú reemplazar á los salientes, los que sigan en la lista 
sorteada, debiéndose preceder as i en caso de renuncia. 

l:J Secretario de E,;tado de los Estados Unidos de Amé
rica será siempre el Presidente de Ia Comisión. 

La Comisión de Vigilancia celebrará sesión ordinaria e! 
primer lunes de cada mes, y tres miembros serán suficientes 
para ronstituir «quorum». 

Tlle attendance of five members at any ordinary or sp~
cial 1:5cssion shall be sufficient to permit the Board to pro
ceed \Vith Business. 

ARTICLE V 

In the absence of the Secretary of State of the United 
States, one of the dipomatic representativos in Washington 
then vre~ent, shall preside according to rank and seniority, 
with th(.> tiUe of Vice-Chairman. 

ARTICLE VI 

At the regular session to be held in November the Go
verninb· Board shall fix by lot the order of precedence among 
ali tlw representativos of the American Republics forming 
the T_!mvn in arder to create a Supervisory Committee. The 
first foL r on this list ar.d the Secretary o f t.he United States 
or Anwrica will constitute the first Supervisory Committee; 
and tho four member'3 oi the Committee shall be replaced in 
tarn, OiJO every year, se that the Committee shall be totally 
renewod in four years. The outgoing members shall always 
be replaced by those following on the Iist, the same method
bcing nbserved in e•;ent of resignation. The Secretary of 
State 0f tlle United States of America shall always be the 
Chairmun of the Committee. 

The Supervisory Committee shall hold their regular ses
siOil the first Monday of every month, and three members 
shali bc sufficient to constitute a quorum. 



.\RT: CLZ ·;:r ARTÍCl::LO Y!I 

Ua!Jrá un Direct.or· General nombrado por el Consejo Di- Th(!re shall be a General Director appointed by the Go-
rect.ivo, Y un Sub-Director que también desempenará las verning Board and an Assistant Director who shall also act. 
funcimw~ de ·secretario de! expresado Consejo. as Secretary to the said Board. 

ARTICLE VIII 

E! Director General tcndrá á su cargo la administración 
de la «~lnión Pan-Americana,, de acuerdo con los presentes 
E~tatulos, con e! Reglamento y con las disposiciones de! Con
sejo Dil'ectivo. 

Estará á su cargo la correspondencia con los Gobiernos 
de lv. Unión, por medio de sus Representantes Diplómáticos 
en \Yúshingt.on ó directamente. á falta de dichos Represen
tantes, y con las Comisiones Pau-Americanas. Deberá con
curr!r ron caráeter consultivo á las Sesiones dei Consejo Di
reetivo, de la.-; Comisiones y de las Conferencias Internacio
nales Americanas, salvo resolución contraria. 

ARTICLE IX 

El p·ersonal de la « Unión Pau-Americana,, su número, 
nnmbra:nientos, deberes y cuanto á él se refiera, se determi
nara por el Reglamento. 

ARTICLE X 

Habrá en la Capital de cada una de las Repúblicas de 
esta Unión una Comisión Pau-Americana, dependiente de·I 
.1\Iini.'itcrio de Relaciones Exteriores, compuesta, si fuerc po-

ARTÍCULO VIII 

Thc Director 'General shall have charge of the adminis
tration of the «Pan-American Uniam~ in accordance with 
theso fnndamental rules, the regulations, and the resolutions 
o f the C:overning Board. 

He shall have charge of the correspondence with the Go
\ermenls of the Union through their diplomatic representa
tiv('!l in Washington, or directly in the absence of such re
prcscnlatives, and with the Pan-American Committees. He 
shall attend in an advhlOry capacity the meetings of the Go
Yerníng Board, of the Committees, and of International -Ame
rican Cqnferences, except in the case of resolution to the 
contrary. 

ARTÍCULO IX 

Tito personnel of tt.e «Pan-American Union,, the num
ber of employees, their appointment, duties and everything 
pertaining there to, shall be determined by the Regulations. 

ARTÍCULO X 

There shall be in the Capital of each of the Republics 
of this T)nion a Pan-American Commission responsible to the 
l\!inísler of Forcign Affairs consisting, if possible, of persons 



sible, de antignos Delegados á alguna Conferencia Interna
cional Americana, con e encargo de: 

a) Gestionar la aprobación de las Resoluciones adopta-
das por estas Conferencias. · 

b) Suministrar á la « Unión Pau-Americana» con preci
sión y á la mayor brevedad todos los datos que ella necesite 
para la prcparación de sus trabajos. 

c) Presentar, por iniciativa propia, los proyectos que 
juzgue eonvenientes á los fines de la Unión, y. ejercer las de
má.~ atribucionrs que, á los mismos fines, les confirieren los 
resjlf!Ctivos Gobiernos. 

Estas Comisiones se comunicarán con la «Unión Pau
Americana» directamente, ó por medi o de los Representan
tes Dittlómaticos en Wáshington. 

Los Gobiernos representados tendrán derecho de enviar 
á su costo á la « Unión Pau-Americana» un •-\.gente especial 
de la respectiva Comisión, con el encargo de que suministre 
los àntus y noticias que ~e Je pidan y de que adquiera al mis
mo tiempo los que su Cobierno necesite. 

ARTÍCULO XI 

El Director General de Ia « Unión Pau-Americana» p:re
.sentará en la sesión ordinaria del mes de Noviembre un pre
supue~t.n detallado de los gastos dei afio subsiguiente. Este 
presupueE.to, después de aprobado por el Consejo Directivo, 
.se tran:-mitirá á los diferentes Gobiernos signatarios, con de
tcrminación -de la cuota anual con que cada uno debe contri
buir. CtJt)ta que será fij:1cla proporcionalmente á la población 
de cada país. 

who have been Delegates to some International American 
Confe.·ence, their functions being: 

a) To obtain the approval of the resolutions adopted by 
these Confcrence:::. 

b) 'Jo furnish accurately and without delay to the «Pan
Amcrimm Union» ali the data needed in the preparation of 
it·; work. 

c) 'To submit of U:eir own initiative any projects they 
may rh~an1 proper to fo;,ter the interest of the Union, and to 
exe....-cise such further functions as the respectivo Governments 
may entrust to them. 

Tho,:e Commissions may correspond with the cPan Ame
rienn linion>> either dirertly or through the diplomatic rep~
sento.tives in Washington. 

'I'l1e Governmenti:l representcd shall be entitled to send, 
at their own cost, to the «Pan American Union» a special 
agP.nt of the respective Commission, charged with the sup
plying of such data anci information as may be asked from 
him and at the ~ame time to seeure such as may be needed 
by h i! Government. 

ARTICLE XI 

Tl.e Director-General of the «Pan American Union» shall 
submit at. the regular meeting in November a detailed budget 
o f the ex penses for the foliO\ving year. This Budget, after 
anproval by the Governing Board shall be transmitted to the 
var-ious Signatory Governments with a statement of the an
nual q·uota which each is to contribute, this quota being 
fixed in proportion to the population o f the country. 



ARTÍCULO XII 

La <rUnión Pan-},mt:ricana» hará todas las publicacioncs 
Hl detcrmilll' cl Consejo Dil'ectivo y mensualmente, por lo 
cnos, publit:ar(t un Boletin. · 

Toda r·n·:a gcografica que publique la «Unión -Pan-Ame
eana » llc~·arú t•onstancia dt' que no constituyc documento 
'lrobado pcn" l'l Gobicrno dei país á que se refiere, ni por 
-s Gobicrnos de los países cuyos Iímites aparezcan en la 
lisma carta. ú no ser que aquél y ''~tos hayan manifestado 
-,presamente su aprobaciún. la <mal. en su caso, se hará 
•nstar cn h rnisma carta. Análoga constancia se pondrá en 
•" dcmás P•Jbhu:ciones de la Unión, que no tengan caráctcr 
Cicia!.-

Todas l'~f:ls pcblicacioncs, con PXcepción de las que dc
·rmine L'l CoHsl'.jo Dirertivo. st>rán distribuídas gratuita
:cnte. 

.\RTÍCULO XIII 

A fin "'' qlil~ la <<Unión Pan-Amcrirana» obtenga la 
1ayor es:adií:!CI cn sus pnblicaciones. cada uno dr los Es
tdos signatarios rrmitir:í dit·ectanwntc ü esta Instituciún 
.J, l'.iempiarc.s de los doeumentos. 6 publicaciones oficialcs 
ue pnt'dan t'Piaeionarsl' 110n los asuntos que se refieran á 
,g finPs .[,~ la l:nión; y, ron rl mismo objeto. remitir·ún un 
ipmplar :l cada ~_;na di' la,; Comisiones Pan-Ameriranas. 

,\RTÍCL:LO XIV 

·t\~da li! ,·; j·;:.·Jil·,;td~ :1~~.~,1 \- ~~n1 

:m-_\mcril'::tnJ.;, ::ocr:'tn l'ranqn.c::tctas. 
:'"'':.:: l:~ ft, 1''.L1,j;,. \ ,-!,~'l'i'r:;~~-;fi 

':lt''; (,'l ,-._ i 0 í ·: Jllf: 

ratuHan1f'Tlt~' pn!· 111 -.: 

,\RTICLE XII 

Tlle «Pan-Americ:m Unio11» :'i!Ja!l issue snr.h publica
fions as lhe Goveming Board. may determine, and shall r:;u
blish a Bulletin at least on~e a month. 

All geo~r~phical maps iJUblished by the «Pan American 
Union>> sllall bear a statement thcreon that tlwy do not con
stilute dGé'u~nentf'l approved b~· the Govcrnment of the 
eountry lo whirh they apply, nor •by the Gov.ernments oi' 
the countrit>s \Yhose boundaries appear thereon. unless th()· 
former an<l U11~ lat.i.er Governml'nts shall have rxpressly given 
thcir appl'Ov~l. ,,·hich shall in cach case also be stated on 
the map. A .~imi!ar statement shall be made on the otlltf:r 
publication,; of thc l'nion, save those which are of an offi
tial natm·p. 

Ali !.iw.~e publk.al íons, with Uw exception.:; uctermined 
by I h e Goyr•!'ning Board, ::;!mil h e ui~tributell :;rai uitously. 

.\RTICLE XIII 

Tn o!':f1~r 1 o af.sure l!IP greatest po~sible a<'(' \I t·at·y in t h e 
publications M llw <~Pan American t:'nion>>. meh of tl11~ ~i
gnatory :States :;;h ali transmit clirrctl~- i o !lu.• Cnion h\·o 
copies of ali offilials documents or publication<: rPlatin,:· to 
matters l~nncdrt~ \Yilh the purposrs of the Cnion; anrl. 
"·ith the sanw oh.iect the~' shall also ""nd OIH' cnpy to cach 
ur tlic rPan _\merican Commis,ions. 

.'l.I\TICLJ.:: :~IV 

\:' ''i' 

r·i1·;t/l J-JI]Il[]-.• ""'/!:tll jlt' t'(ti'! i ti ~~t ,·tl:lt·:..:~· L:, tlr L;~~ li, 

th \lr\PJ'::':l'' r:~ ,1•llli~·...: 
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ARTÍCULO ~\! r 

La cUni•5u P:.m-Americana~ se regirá por el Reglamento 
que dicte et ConsrJo Directivo, con sujeción a estas Estatutos. 

ARTÍCULO XVI 

Las Renl't0lieas Americanas se comprometeu á continuar 
.osteniendo n:>ta Unión durante el término de diez afias, con-
• a dos desde esta fecha, y á pagar anualmente á la Tesorería 
i•J la « Unión P::m-Americana ~ la cuota que á cada una cor
·rsponda. 

Cualqniera de ellas podrá dejar de pertenecer á la Unión 
;r las Repúblicas Americanas, dando aviso al Consejo Dire
·1 ivo, con dos anos de anticipación. 

La «Unión Pau-Americana:. continuará por períodos 
·onsecutivc,.; de diez anos, á menos que, doce meses antes de 
xpirar dicho término, una mayoria de los miembros de Ia 
í.:niún» liaya notificado oficialmente, por media dei Secre
:u·io de Estado de los Estados Unidos de América; e! deseo 
:e separa e' c :J.e e! la a! concluir e! citado período. 

ARTiCULO XVII 

Quedan d•'ro;:adas todas las disposiciones contrarias á Ia 
.resente Ril"Oliición. 

Hecho y firmado en la Ciudad de Buenos Aires, á los 
•nce dias de agosto de mil novecientos d~ez, en espaiíol, in
I,ls, portu;;uós y francés, y depositado en e! Ministerio de 

.telacione3 .Fxi.eriorcs de Ia República Argentina, á fin de 

ARTICLE XV 

The «Pan American Union» shall be governed by the 
regulations prepared by the Governing Board in accordance 
with the Statutes. 

ARTICLE XVI 

The Am,~J·iran Republics bind themselves to continue to 
support the «hm American Union» for a term of ten years 
from thi;; ,late, and to pay annually into the Treasury of 
the «Pan Amencan Union» their respective quotas. Any of 
the Repnblk.~ may cease to belong to the Union of Ame
rican Republics upon notice to the Governing Board, two 
~ ears in adyance. The «Pan American Union:. shall continue 
for suece~~ive terms of ten years unless twelve months 
before the ~~xpiration of such t.erm a majority of the 
members of the Union shall express the wish, through the 
Secretary or s:.ate of the United States of America, to with
draw the,·efrom on the expiration of the term. 

ARTICLE XVII 

Ali rules contrary to the present Resolution are hereby 
repealed. · 

l\lade and signed in the city of Buenos Aires on the 
cleventh clay o! the month of August in the year one 
thousand nine hundred and ten in the Spanish, English, Por
tuguese a:~d rrench languages, and filed in the Ministry of 
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1e se saq.Jf'Il copias certificadas para enviarias, por la via 
iplomátiea, á cada uno de los Estados signatarios •. 
or los !!::;lados Ur..idos de América: 

Henry White. 
Enoch H. Crowder. 
Lewi'l ,\ixon. 
John Ba~!-lett .Mo ore. 
Bern:ml l'-lot-<e~. 
Lamar 1:. (Juintero. 
Paul S. Ht>insch. 
David h.inley. 

or la República Argentina: 
Antonio. I:m·mejo. 
Eduar<lo L. Bidau. 
Manuel ,\. l\1ontes de Oca. 
Epifania Porlela. 
Carlos Sala&. 
José A. 'fNr~. 
Estamslau ::.. Zeballos. 

'or los Estados Unidos dei Brasil: 
Joaqui!ll ?Iurtinho. 
Domicw da Gama. 
José L. AlmeifJa Xogueira. 
Olavo Dilac. 
Gastão da Cunha. 
Herculano de Freitas. 

o r la Repúblit'a de Chile: 
Miguel Cruchaga Tocornal. '1 

Forcign Affaü·e~ of the Argcntine Repui.llic, in order that 
certified cnpie'l may be taken to be forwarded through tho 
])iplomat.ie Cilannels to each one of the Signatorr l:ltates .. 
For the UuilerJ States o f America: 

Henr:v While. 
Enoch H. Crowder. 
Lcwi.:l I'dxon. 
John Bassctt l\Ioore. 
Bernard Mosfs. 
J,amar C. (luintero. 
Paul ~. lt('Ínsch. 
David Kinley. 

For the .-\.r:;,~ntinc Republic: 
Antonio Iicrmejo. 
Eduaroio L. Bidau. 
Manuel A. Montes de Oca. 
Epifania l'onela. 
Carla:; ~alas. 
José A. Terry. 
Estanii>mo S. Zeballo2. 

For the Cnitcd States of Bra!'il: 
Joaquim l\!urtinho. 
Domicio da Gama. 
José L. Almeida Nogueira. 
Olavo Bilac. 
Gastão da Cunha. 
Hercnlan•) de Freitas. 

For the Hcpuhlic of Chili: 
.Miguel Cl'urhaga Tocornal. 
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Emílio Helio Codecido. ' 
Aníbal r::ruz Díaz. · 
Beltnin Mathieu. 

Por la RcpúLl ira dr Colombia: 
Roberto Anc ízar. 

Por la Itcpúblit'a de Costa Rica: 
Alfredo Yolio. 

Por la Rcpúh!iea de Cuba: 
Gari os <~a l'CÍa V éle7.. 
Hafaet ~lontoro y Yaldés. 
.Gonzalo dr Qucsada y Aróstegui. 
Antonio nonza!o p,;t·cz. 
José .i.\1. Carbonell. 

Por la llcpúlllica Dominicana: 
Américo Lugo. 

. Por Ia Hrpül!liea dei Ecuador:. 
Aleiandr·o Cúl'(lena,.;. 

Por la Ilcpúb!il'a dr Guat.cmala: 
I.uiz To] crJn HcnartP. 
:\Iam H' I .-\noyn. 
:\lario .E~trada. 

Poe la Rcpú!Jlica de Haiti: 
Constanl.in Fouehard. 

Por la RcpúlJ! ica ue Honduras: 
Luis L azo A rriagal. 

Emílio Beil:..• ·Codecido. 
Aníbal C!':;1. Díaz. · 
Beltrán .i.\lathieu. 

I•'or the Renublic of Colombia: 
\Roberto- .\ncízar·. 

.For ihe Rcpublie of Costa Rica: 
Alfredo Yolio. 

For thr. Republic o.f Cuba: 
Carlos Gnrc.ía VPlez. 
Rafael :\lontoro ,y Yaldés. 
Gonzalo de (}ucsada y Arústegui. 
Antonio Gonzalo Pérez. 
Jo~é l\l. Carhonell. 

For the Dominican Rcpublic: 
• América J_.ugo . 

For thc Republie o f Eeuador: 
Alejandro Cúedenas. 

For thc Rrpuhlic of Guatemala: 
Luiz Toledo IINrarte. 
1lanurl _-\rroyo. 
Mario Estrada. 

For f !te RPpnblic o f Haiti: 
Constantin Fouchard. 

F' o r thc Rt>publ i e oi Honduras: 
Luis Lazo Arriaga. 
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)1or lt1~ l~s(ados r'nitln~ :\lPxicanos: 
\' idoriano ~alado .\lvarez. 
Luis Pérez Verdía. 
. \ntonio Hamo;; Pedrueza. 
Robcr!n .\. Es!eYa Huiz. 

Por la RPpüblira de :\'iraragua: 
:\I anui'! p(;r·pz ,\Jonso. 

Por Ia Hcpübtit·a de Panamá: 
~ 

Bel isariLl PorTa~. 

l'or la llewíbliea dl'l Paraguay: 
Tbeodo,,io Uonzález. 
José P. ~Iontero. 

Por Ia República del Pci'Ú: 
Eugenio Larl·ahure y "C"nánue.: 
Carlo~ "' lYarPz Calderôn. 
José _\ntonio oJ,~ LaYal!e y Pardo. 

Por la Repú!Jliea de el .Salvador: 
Federieo :\Irjia. 
Fl'ant: iseo .\1artüwz Suárez. 

~··n· la HPpúLika d:•l Cruguay: 
(il)!lZUIO nalllÍ!'f'Z. 
CaJ•!os :\i. • lo Pf'na. 
. \•itonio .\I. Roctri ;mez. 
.juan .To . .::.:~ ,\nl''Zaf'a. 

Por los E"t:J.dos Cnidos cl•~ Yenezuela: 
:\lanUPI f)íaz 1:0drí~nf'Z. 
C•';;:ar Znmea. 

.For thr :\I(•xican Cnitrd S!ates: 
Yirloriano Salado Alvarcz. 
Luis Pt~rez Verdía. 
~\ntonio Hamos Pedrueza . 
Roberto ,\. Esteva Ruiz. 

For the Republie o f Nicaragua: 
:\Iannrl P·~rrz Alonso. 

For tlw Republic o f Panamá: 
Belisario Porras. 
' For thc Republic <l f Paraguay: 

Tlwodosio Gonzúlez. 
José P . .Montero. 

For the Republic of Pcrú: 
Eug-enio Larraburc ~ Um'inue. 
f. ar lo,.; Alvarrz CaldPI'Ôn. 
.Tosé Antonio tk Làvallc y Pardo. 

For f h c Rl'public of Salvador: 
Fcderico i\!rjía. 
Francisco :\lartíncz ~uúrcz. 

ror tlte RPpnblic oi' l]ruguay: 
Gonzalo R:uní rez. 
Ca!"lo,; :\1. dr Pena . 
;\ ntonio _\[. Rndrígucz 
.Tuan .Jost! ,\mézaga. 

For lhe "Cnitcd States o f Venezuela: 
:\Janucl níaz Hodrí:;uez, 

f:. César· Zumcta •. 
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Resolução 

REORGANIZAÇÃO DA UNIÃO DAS REPUBLICA.S 
AMERICANAS 

Os abaixo assignados, Delegado~ das Republicas represen
adas na Quarta Conferencia Internacional Amerw:ma, devi
amente autorizados pelos 1:eus Governos, approvaram a se
uinte resolução: 

A Quarta Conferencia Internacional Americana, reunida 
m Buenos Aires, resolve: 

ARTIGO I 

Manter com o nome de cUnião das Republicas Ameri
.mas). a União Jnternacional creada pela Primeira Conferen
;a e conri:·mnda na Segunda e Terceira, e com o nome do 
União Pan-Americana" a Inslituir.ão oue lhe serve de orgão 
tem sua o•iJe r.o edifício das Republicas da Amcrica, em 

Vashington. D. C. 
As attribuições da «União Pan-Amcricana) :<il.o as sc

l.lintes: 
1.• - Compilar e distribuir dados commerciacs e prc

·H'cionar informações a re!'\peito: 
2.0 - Compilar e classificar tudo o que s13 refere aos 

··:.1tados e Convenções entre as Republicas Americanas e en
c estas c outros Estados, e a legislação nellas vigente; 

3.0 - Informar sobre assumptos de educação; 
4.0 - Informar sobre as questões designadas por acc0rdo 

as Conferencias Internacionaes Americanas; 

Itésolutio)j 

RÉORGANISATION DE L'UNION DES RÉPUBLIQUES 
AMÉRICAINES 

Les soussignés, Délégués dcs Républiques représentées à 
la Quatrieme Conftírencc Internationale Américaine, dúment 
autorisés par leurs Gouvernemcnts respectifs, ont approuvé 
la suivante Résolution: 

La QuatriL·me Conférence Jntcrnationale Amériraiue, ré
unie à Buenos-Aires, résout: 

ARTICLE I 

l\laintenir sous le nom «Union des Républiqnf'.s Am<iri
caines~ l'Union Jnternationale créée par la PremiiJJ:e' Confe
rence et confirmée par la Seconde et par- la Troisieme, et 
sous !e nom «Union Pan-Américaine» l'Institution qui lui set·t 
d'organe et a ;;,on biege dans l'édifice des Républíques d'Amé
rique, à Washington, D. C. 

Les attributions de I' <<Union Pan-Américaine» sont it';; 
suivantes: 

1.• Compiler et distribuer dcs renseigncments commer
ciaux et fournir :des rapports il ce su.iet; 

2." Compiler et classer lout ce qui se rapport0 n.ux Trai
trs ct Conventions entre lcs Républiques Amériraines et 
entre celles-ci ct autres Étâts, ainsi qu'à la législation eu 
vigueur chez elles; ' 

3.• Faire des rapports sur les questions d'éducution; 
4.• Faire des rapports sur les questions rlésignécs par 

accord des Conférences Internationales Amér-icaine',; 
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5.• - \.ont1·ibuir para obter a ratificação das Resoluções 
Convenções adaptadas pelas differentes Conferem· ias; 

6.• - Dar cumprimento a todas as Resoluçõe!." que lhe 
'cnham confiado ou confiem as Conferencias Internacionae~ 
\mericanas; 

7.• - Funccionar como Commissão Permanenü> das Con
ferencias Intrrnacionaes Americanas, propondo projectos que 
possam ser incluídos entre os themas da proxima Conferen-
2ia; estes projectos deverão ser dados a conhecer aos diffe
r·entes Governos que formam a União, pelo menos <;eis mezf's 
antes da data em que se deva reunir a proxima Conferencia; 

8.• - Apresentar, com a mesma antecipação, aos diffe
;·cntes Gowrnos, uma l\Iemoria sobre os trabalhos da Uuião 
desde a ultima Conferencia, e lambem informações espec\aes 
,,obre cada um dos assumplos, cujo estudo lhe tivt'r sido en
~ommendado; 

9.• - Ter sob a sua salvaguarda os Archivos das Confe
rencias Internacionaes Americanas. 

ARTIOO II 

A Directoria da "União Pan-Americr:na" rs!ará a cargo 
,/r. um Conselho nircctor, constituído pelos Hrpresentantes 
iJiplomalico,:; de todos os Governos das mencionadas Hepn
;llicas, acreJitados junto ao Governo dos Estafios Unidos da 
_\merica e pelo Secretario de Estado desta mesma :.'\ação, ao 
t;ual as R''flublica.,; .\mericanas conferiram a Presidencia do 
l:ouselho Dircctor. 

AJ\TIOO UI 

O Rt:presentante DJ.plomatico que não pu; ler concorrer 
a5 sessões do Conselho poderá enviar o seu voto, fundarnen-

5.0 Contribucr tt obtenir la ratification des P.ésolutions 
et Conventions adoptées par les différentes Conférences; 

G.O Veiller à l'accomplissement de toutes les Résolutions 
qui lui ont été ou qui lui seront imposées par les Conférenees 
Internationales América ines; 

7.° Fonctionner comme Commis::ion Permanente des Con
fórences Internationales Américaines, proposant des projet.s 
qui pourront être inclus dans les themes destinés à la pro
chaine Conférence; ces projets devront être portés à la con
naissance des différents Gouvernement.s qui forment l'Union, 
six mois au moins avant la date à laquelle doit se réunir la 
prochaine Conférence; 

· 8°. Présenter, avec la mêrne anticipation, aux différents 
Clouvernements, un Mémoire sur les Travaux de l'Union de
DUis la derniere Conférence, ainsi que des rapports spéciaux 
sur chacune des questions dont l'étude lui aurait été recom-
mandée; · 

9.~ Avoir sous sa garde les Archives des Conférences In
ternationales Américaines. 

ARTICLE Il 

La Direction de l'Union Pan-Am.~ricaine st:ra confiée á 
un Conseil Directeur, constitué po.r !cs Représentar1ts Di
plomatiques de tous les Gouvernement'1 des dik'!' Réoublioues 
aQcrédités pres !e Gouvernement des Élats l.~nis d'Amrrique, 
rt par le Secrétaire d'État de cette í\"ation, à. qui les Répu
pliques Américaines ont conféré la Présiden1~P. du Conseil 
Directeur. 

ARTICLE IIl 

Le Représentant Diplomatique qui no pomrait assister 
aux sessions' du Conseil pourra en\'oyer son vote, en don-



1t:do-o por rscripto. Xão se permittírá a reprcsenta.;ão por 
··wuração. 

_ \ lte!)U lJiica lJUC nãO f ÍYCl' fiepresentanlC ·ncreJitadO 
ato ao Governo dos Estado" Unidos da _-\merica, poderá 
•.•ig-nar um membro do Conselho Director para que a repre
·nte na União das Republicas _\mericanas; IÚ!~,te caso, esse 
:•tn•escntante terá um vof o tle cada paiz representado. 

ARTIGO IV 

O Coi!Sellto Direetor eel,.ebrará :o:p::;sões ordinarias nas 
·imeil·as quartas feiras de l'ada mez, com exccpção de junho, 
lho e agosto, P as extraordinarias que o Presidente, por 
,a iniciativa, conyocar, ou a pedido dos membros do Con
lho. 

Bastará a concGrrcncia de cineo membros a qualquer das 
-;::;ões ordiuarias ou extraordinarias, para qu(1 o Conselho 
:ssa fnnccionar regularmente. · 

.\HTIGO V 

.\'a auseueia do Secretario de Estado dos Estados Unidos 
Ameriea, presidirá as t'!t'ilsões. por ordem de hierareltia e 

tiguidade. eom ~~aractct· de Vice-Presidente, um dos RP
··~sentunfes Dirilomalieos em \Vasl!ing-ton, '-I•W estiverem 
•'sentes. 

ARTIGO VI 

:\a llruniiio ordinaria de novembro o Conselho Director 
abelccer:!. uor sorteio o turno entre todos os Represen
•tcs das lll~puiJiieas _\mcricanas que formam a União, 

nant l'explieaf.ion par écrit. Il nc ponrra être r.·C'préscnté par 
un Inandatairc. .. 

La fiépublique qui n'aurait pas de Représentant accré
dité pr,J!s du Guuverncment des États Uni:; ll'Amér:ic(ue. 
pourra désigner nn membre llu Conseil Directr·ur pour qu'il 
la représcnte à l'Vnion dcs Rúpublique~ Américaines; dans ce 
cas, !e dif. Heprésentant aura droit à une voix pour chaque 
pays représcnté. 

ARTICLE IV 

Le Coneeil Direeteut· se rt~unira cn session;; oedinaircs de 
premier mct•eredi de ehaque mois, sauf pendant les mois de 
juin, de juillet et d'aout. et en sessions extraordina:ires,. su!:' 
la convoeation du Président, soit sur l'initiativo de eelui-ei, 
soit à la demande de deux des membres du Conseil. 

Le eoncours de cinq membres à une session ordinaire ou 
Pxtraordinaire ·~et·a suff'isant pour que !e C{)nseil rmisse fon
ctionner régulit~rcment. 

ARTICLE V 

En cas d'ubsenee du Secrétaire d'État. dos État.s Uni5 
d'.\mériqw•. la séance sr.r'a présidée par l'nn des Représen
lants Diplomat.iqurs it Washington, alors présePis; ce Repré
sent.ant será choisi ,;uivant. l'ordre hiérarchiuue et d'ancit'n
ncté et ii a:.1ra !e earactere de Vice-·Président. 

ARTICLE VI 

Dans la séance générale ordinaire de noYemhre, le Con
flC'il Directeur útablira, par voie de t.irage au sort, le .tom· 
entre t.lUS le:ô Hcprt;sentants des nt'•publiques .\méricaines 



a uomrar nma t:ommissão uc Yig·ilancia. 0,;; ·pt·imeiro:; 
~lro qne fo!:em sorteados " o Secretario de Estado dos 
I a dos UnidQ's da 1America constituirão a Primeira Com
-< são de Yigilancia, P por turno se renovarão os quatro 
·mbros da Cummi~são, um Plll cada anno, de modo que a 
mmi!->::;:"ío 1 j que n~novada totalmente em quatro annos. 
bstituirão aos que terminem o prazo marcado os que se 
· ,;eguirem na ii;;ta ,;ol'feada, devendo-se proceder do 
.,mo modo 1•m easo de renuncia. 

O Srnctario df' Estado dos I~stados Unidos de America 
<i sempre o Prcsiuentc da Commissão . 

• \. Gommis:"ãu dt• Vigilancia celebrará sessões ordinarias 
primeira segunda-feira de cada mez, e serão sufficientes 

. ., membros para formar «quorum:. •. 

ARTIGO VII 

qni forment l'Union. par !Pqud sera en'ée nnc Commission 
de Yigilancc. Les quatre premiet·s ,.,;Mtants de cette liste et 
!e Secrétail·e d'ÉtaL dPs úats l;nis tL\mériquc ;;onstitueront 
la prémiôrc Commission dP Yigilanet'. et les quatre mem
:Ures de la Commission >'e t'eHouyci!Pl'Ont par tour, á raison 
d'nn par an. , de maniiJI'e que la Commision se trouvera 
complt~Lement renouvelée au bout dn termc do quatre ans. 

Les noms suivant" dans la liste l ir é e au sort rempla
ceront les sortanls. L e 1111;me procédt~ sera emp!oyé en cas 
de dérnito~ion. 

Le SPcrrtairf' tl'~:tat ·drs 1~tats t:nis d'.\m•'rique será 
toujours lt' Président de la Cnmmi-;sion. 

La Commission dn ~urveillance ~c réonira en session 
ordinaü··~ lP premiPt' lundi de chaq-.:.1e mois, et trois membres 
seront :-=d l'isan ls pom· eondi tu e r- «quorum». 

ARTICLE VII 

IIawrá um Dirrdor Get'al, nomeado t1clo Conselho Di- Il y ama un Dil't•etcur Cénéral, nommé par !c Conscil 
··tur·. o nm Sub-Director que tambem tlcsempenhará as Dircclem ~t un ::'ons-Dire•'lPlll' qui remplim également les 
IWt;ões d·~ :3ccretal'io do Conselho expressado. fon~tiollS de Sect·étairc du dit Conseil. 

J,RTIGO \'III 

n DirPctnr IJt•!'al terá a ,.;cu eargo a administração da 
-'lÍão Pan-:\llli'I'i•~ana», de a.:cürdo com os -presentes esta
:,,~. ·tnm o ltc·~nlamento e com as disposit:ões do c·onselho 
· l.,,,•lor. 

Estará a seu cargo a correspondencia com os Governos 
' União, iJOl' lll<'in tios f'rus Jtppt't'.~Pntantcs Diplomaticos em 
· ashington, nu di!·rdamcntc, ua falta dt.'sses Representan-

.\Il.TICLE VIII 

IJ• Dirl'dPut' f;[<nérnl nm·a ú sa charge l'administration 
rlc l'«L-niun Pan-.\m•;r·i~aine». u'accord avcc les présents 
:;tatut.s. ainsi qu·awt: I·~ ll~;dement et lcs dispositions rlu 
Consrii Directeur. 

I! aura ógalement ü sa d1arge la correspondance avec 
]ps Gouveenrments dP r c nion, ]Jal' l'intermédiairc de leurs 
Rcprésentants Dipiomat.iqucs ú \Yasllington, ou directcmenl, 
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,, e com as Commissõcs Pau-Americanas. Deverá con
;Ter com caracter consultivo ás sessões do Conselho Di
i'tor, das Commissões e lias Conferencias Internacionaes 
nericanas. salvo re;::olução contraria. 

ARTIGO IX 

O pe~soal da «União Pau-Americana~. seu numero, no
·'ação, deveres e quanto a elle se refira, estará peescripto 
' 1legulamento. 

ARTIGO X 

Havcrú na Capital de cada uma das Republicas desta 
:lião uma Commissão Pan-Americana, dependente do Minis
rio das Relações Exteriores, composta, se fôr possível, de 
ttigos Delegados a alguma das Conferencias Internacionaes 
:nericanas, com a incumbencia de: 

o) Promo,;er a approvacão das Resoluções adaptadas por 
·las Confe,·rncias. 

b) ?lliniBt.rar :í «União Pau-Americana~. eom exactidão 
:1 maior bl'cvidade, lodos os dados que ella necessitar para 
l!l'Eparação dos seus trabalhos. 

c) Apresentai', por iniciativa propria, os projectos que 
:i~ar convf>nientes aos propositos da União, e exercer as 
·mais attribuições que, com os mesmos fins, lhes conferi
:Ill ns respectivos Governos. 

·faute de ces Représentants, et avec les Commissiorls Pan
Américaines. 

Il devra as;;ist.ir, avec caractere Mnsultatif, aux séances 
du Conseil Directeur, des Commissions et des Conférences 
Internationales Américaines, sauf qu'il en soit "décidé 
autrement. 

ARTICLE IX 

Duant au pcrsonnel de l'«Union Pan-Américaine~ sa 
composilior., sa nomination, ses cleyoit·s et tout ce qui la 
concerne, sera déterminé par le Reglement. 

ARTICLE X 

Dans la Capitaln de chacune dcs Républiques de .~ette 
Union, il scra constiLué une Commission Pan-Americaine, 
<i(.pendante dn l\Iinistere des Affaires Étrangeres, et com
po.ée. autant que possible, d'anciens Délégués à quelqu'une 
des Conférences Internacionales Américaines. 

Cette Cnmmission aura pour ohjet de: 
a) Solliciter l'approbation des Résolutions adoptées par 

ces Conférences. 
b). Fournir à 1' «Union Pan-Amrricaine», d'une ma

niiln préeise ct dans lc plus bref délai possible, tous les 
r<m::;eignement.s dont elie veut avoir bcsoin pour la prépa
ration de ses travaux. 

c) Préscnter, de sa propre initiative, lrs projets qu'il 
Jlt~era propres aux fins de I'Union. et exercee toutes les 
attributions que !ui conféreraient dans ce but lcs Gouver-. 
nemcnls respectifs. 
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EElas CommiFsões ~e communicarão com a «União Pan
:l,_.ricana~, directamente. ou por rr..eio dos Representantes 
:plomaticos em \Vashington. 

Os GoYerno5 rPpr·e'lentados terão o direito de enviar á 
·opria custa á «União Pau-Americana» um Agente especial 
\ respectiva Commiso,ãn. com a incumbencia de ministrar 

dados e natieia~ qce lhe pedirem, e adquirir, ao mesmo 
m;.>o, aquel!e;;; de quo o seu Governo necessitar. 

ARTIGO XI 

O Direct.or Geral da «União Pau-Americana, apresenta
. na sessão ordinaria do mez de novembro, um orçamento 

inucioso das. despesas do anno seguinte. Este orçamento, 
·oois de approvado pelo Conselho Dire:ctor, será remet.t.ido 
;3 differrntes noverncR signatarios. com a determinaçã0 da 
wta annual com que cada um deve contribuir, quota esta 
ue será marcada proporcionalmente ú população de cada 
aiz. 

.'I.P.TIG.:) Xl! 

.\ «Uniii.n Pan-·Arr,erienna:~ fará todas as publicações que 
C11nselho Dircetor dete!'minar, e pelo menos, mensalmente, 

:d1lieará um Boletim. 
Todo o mappa g'!og-raphíco (lue publicar a «União Pan

.nwricana» lf:>vará a nota elA nue não constitue documento 
;lJ.I!'ovado pdo Governo do pa!i a que se refere, nem pelos 
~tJv~::rnos dos paizes cujos limites figurem no mesmo mappa, 

não ~Ser que aquelle e este~ tenham manifestado expres
:uneute a sua approvação, a qual, nesse caso, se fará con-

Ces Commissions ge communiqneront directement avec 
1' <<Union Pan-Amt'ricaine», on par l'intermédiairc des Ra
Pl'P::;entants Diplomatiques à \Vashington. 
· Les Gouvcrnrments rrpr(;sent.és auront le droit d'en
voy('r, à leurs frais, à I' «Union Pan-Amrricaine» un Agent 
l'péeial de la Cornmissi.on rPspective. avec l'indi~tion do 
fomnir les renseicnemcnts tlUi Iui seraient demandés,·, ·et 
qu'il RR proPilrr, cn même trmps, crux dont son Gouverne
ment a besoin. 

ARTICLE XI 

Lc Dirrcf.eur Général dr. 1' «Union Pan-Am~ricainc~ 
présentera dans la séance générale ordinaire de novembre 
l'!l budjet déLaillé des dépenses de l'annêe suivante. _ CP. 
hudjet. 1mc foit> npprouvé par !e Conseil Directeur, sera 
eomwuniqué aux Gouvernements signataires, ainsi que la 
dr:trrmination de la .quote-part annuelle par !aquelle chacun 
d' PUX doit rontribuer. quote-part qui ser a fixée proportio
nr•lit ment à la population de chaque pays. 

ARTICLE XII 

L' « Union Pan-Américaine » fera toutes lcs publications 
dt;eiciéPS l'ar In 1 :onscil Directeur et publicra un Bulletin, 
au moins une foi::; par mois. 

Tont11 t~a!·tr géographique que publierait I' «Union Pan
Américaine » fera· constater visiblement qu'elle n'est pas un 
dnrument upprouYé oar !e Gouvernement du pays qui en 
fait l'objet, ni par les Gouvernements des pays limitrophRfl 
apparaif:sant iillr la même curte. sauf que celui-là ou ceux
ei ai('nt munifesté exprcssément leur approbation, laquellP., 
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,u' no mesmo mappa .. \naloga constancia ,;:e farú nas de
:;ú:o; publil'.'lt;Õt'::l da União que não li-verem cal·acter offieiaL 

Todas estas publicações. l'Om rxcepção das que o Con
iho DirecLur determinar, serão distribuídas gratuitamente. 

ARTIGO XIII 

Para qur a «Cnião Pan-Americana» obtenha a maior 
;actidão na:-; -"l:US publicações, cada um dos J~:;taclos si
latarias t·••rnett<•t•(t úirectamrntc a esta Instituição dois 
"'mplarcs dos •locmHI'ntos ou publica1;ões officiaPs que pu
·r·em re:aci.,,nar-se com os assumptos que a isso :'ic refimm 
com o mesmo fim, remetterão um exemplar a eatla uma 

i~ Commh~;iíi.'S l'an-Ameeicanas. 

ARTIGO XIV 

Toda a L:onespondcncia e publicacões da « União Pan
nericana» "'·rao franqueadas gl'atuitamente pelos correios 
·s Republiea~ .Americanas. 

.-I.IlTIGO XV 

A «Uniiw I an-.\mrril'::ma» se regerá pelo Regulamento 
. e formular o Conselho Director, de accórdo com estes Es
;utos. 

tUlTIGO XVI 

As Republica;; Americanas se rompromettem a continuar 
1stentando eda União, durante o periodo de dez annos, con-

dans ~e cas, sem annotée sur la cartc. Uno déclaration ana
l oguc sera faito ~nr lef' au tres publications de l'U nion qui 
n'aur·aient pas de raractere officiel. 

Toute.: <:~'" publications. f'Xception faite de crlles que clé
termineraiL le Conseil Directeur, seront distribuées gra-
tui tement. ·,~IM 

ARTICLE XIII 

Afin que 1' <dTnion Pan-Américaine»· · obtienne la plus 
fraude cxal'titudc dans ses publications, chacun des Etats 
»ignatairc5 rcmeltra clirectement à cette Institution deux 
!O:xemplaüu;: Jes documents ou ,IJublications officielles qui 
puissent avQlr dt:~ rapports avec lcs affaires qui ont trait 
aux fins dil i"TTnion: et. dans ce memc il:mt, ils en remettront 
un excmplaire a chacunc des Commissions Pan-Américaines. 

ARTICLE XIV 

Toute la correspondence et les publications !e l'«Uninn 
Pan-Amérir,:mtc·~ sr-ront affranchies g-ratuitement par la poste 
des Républi~1u c~ América ines. 

AHTICLE XV 

L' «Union Pan-.\m•!ricaine» sera n\g·ie par le Reglement 
dicté par !e ~:on,eil Direeleur, dans les limite;; de f;es Statüs . 

:\RTICLE XVI 

Les Rópu1liqnes Américainr.s s·engagcnt à continuer de 
soutenir c,)lte únion pemlant !'espace de dix ans, à partir 
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!dos desde csia data, f' a pagar annualmente á Thesouraria 
a. União Pau-Americana a quota que_ a cada uma corre~
onder. 

Qualqww il'cllas poderá deixar de per:tencer á União das 
:epublica·.; _\mericanas. avisando o Conselho Director com 
ous anno:: de antecipação. 

A «Gniiio Pau-Americana» continuará a existir por pc
iodos consecutivos de dez annos, a não ser que, doze mezes 
ntes de expirar o referido prazo, uma maioria dos mem
ros da «linião:~ tenha notificado officialmente, por meio do 

:ecretario de ü;tado dos Estados Unidos da America, o de
do de sepm·al'--f" tl'clla ao terminar o referido prazo. 

ARTIGO XVII 

Ficam rnvn:;adas todas as disposições contrarias á pro
ente Resolu.;ão. 

Feito e asRignado na cidade de Buenos Aires, aos onze 
iias do mez de> agosto de mil novecentos ·e dez, em hes
•anhol. inglcz, portuguez c francez. e entregue ao Ministerio 
as Rclaçücs KxtPL'iores da Hrpupliea Argentina, para que ,;•~ 
[rem copias aut.!tcniieadas que serão Nwiada~. por via cli
·iomatL:a. a r:ada um dm; E,;tallos i'i:;natar·ios. 
'elos .Eslallos Unidos da America: 

Henr~· \\'hil". 
Enorll \V. Crü\nlcr. 
Lewis :\ ixon. 
John Hassett .\Ioore. 
Bernard '\Io~es. 
Lamar c. Quintero. 
Paul D. Heinsch 
Da vill Kinley. 

de la présento date, et. 1L payer annuellement il la Caísse de 
l'Union Pan-Amcricaine la part qui leur corresrond. 

L'une ut.IelconQue d'entre elles pourra cesser d'appartenir 
à l'Union des Rl;publiques Américaines. pourvt1 qu'ellP en 
donnc avi<> deux ans d'avancc au Conseil DirecteU:r. 

L'«ünion r•m1-Américaine» continuera par pl-riodes con
secutives rle ltix ans, à moins que, douze mois aYant l'expi
ration de ee tcrme. la ma.ieure partio des membres 'de 
l'«Union» n'ait notifió officiellement. par l'intermédiaire du 
Secrétaire d'Etat des Et.ats Unis d'Amériqne, !e désir de 
s· en sépare1· à la f in de la dite période .. 

ARTICLE :X:Vll. 

Toul'.'" lt;s diq1osilions contraíres à la présentc Résolli
tion sont abrog~es. 

Fait ··~l :sii;n~ à Buenos Aires, le onzieme jour du mois 
cl'.\oút mil neuf eenL dix, Pll espagnol. en anglai.,. en por
tngai~. PL en françni,;. ••I déposé au l\!inisterr tlr•s Affaires 
Él!'fln:..:•.,Y'i'S de la Répuhliquc ,Argentine. afin qu'il en soit 
f ai I d• · . .: •·opirs a ut hcnl.iq UI' r~ qui ~rront t•n \llY···P~. 11ar In 
Yui•· diplunialiqn•'· ;[ dlal'nn des États "ignataii'C.-:'. 
Pout· k~ Jttal:,; l.Jni,; ll',\m•;t'iquc: 

[lPnt·;o.· Wltilr. 
Enod1 'V. CrO\nlet', 
Lr\Yi:; ..\' ixon. 
.Tolm BassPlt ~.roore. 
Jkrhard ~to2e:<. 
I.nmaL' C. Qnid••ro. 
Paul :-:. !lcimch. 
Da \'id Kiule:-.·. 
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·:la Republica Argentina: 
Antonio Bermejo. 
Eduardo L. .Bidau. 
M.anuel ~A. Montes de Oca. 
Epifania Porte la. 
Carlos Salas. 
José"\. 'l'erry. 
Estanislao S. Zeballos. 

·:los Estados Unidos do Brasil: 
Joaquim l\Iurtinho. 
Domit~io da Gama. 
José L. Almeida Nogueira. 
Ola'Yn Bilac. 
Gastão da Cunha. 
Herculano de Freitas. 

da Republica do Chile: 
1\liguel Crur.haua 'focornal. 
Ernilio Bello Cr;decido. 
Aníbal Cruz Diaz. 
Bellnín i\lathieu . 

. •la Republica de Colombia: 
Roberto Ancizar. 

.•la Republica de Costa Rica: 
Alfredo Yolio. 

ela Republica de Cuba: 
C:arlo;; Garcia V élez. 
Rafael Montoro ~~ :Valdés. 

Pour la République Argentine: 
Antonio .Bermcjo. 
Eduardo L. Bidau. 
.Manuel à. ;:\lontes de Oca. 
Epifanio Porte la. 
Carlos Salas. 
José A. Terry. 
Estanislao S. Zeballos. 

Pour lcs Élats Unis du Brésil: 
Joaquim l\Iurtinho. 
Domicio da Gama. 
José L. Almeida Nogueira. 
Ola!Vo Rilac. 
Gastão da Cunha. 
Herculano de Freitas. 

Pour la République du Chili: 
1\figuel C:ruchága Tocornal. 
Emílio Rt'ilo Co decido. 
Aníbal Cruz Diaz. 
Beltrán ~lathieu. 

Pour la République de ColJmbie: 
Roberto Ancizar. 

Pour la République de Costa Rica: 
Alfredo Yolio. 

Pour la République de Cuba: 
Carlos Garcia Vélez. 
Rafael 1\Iontoro y Valdés. 
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Gonzalo de Quesada y Aróstegui. 
Antonio Gonzalo Pérez. 
José .l\f. Carbonell. 

'ula Republica Dominicana: 
Américo Lugo. 

'ela Republica do Equador: 
Alejandro Cárdenas. 

'ela Republica de Guatemala: 
Luis Toledo Herrarte. 
Manuel Arroyo. 
Mario Estrada. 

1 ela Republica de Haití: 
Constantin Fouchard. 

'ela Republica de Honduras: 
Luis Luzo Arriaga. 

1elos E,;tados Unidos Mexicanos: 
Victoriano Salado Alvarez. 
Luis Pérez Verdía. 
Antonio Ramos Pedrueza. 
Roberto A. Esteva Ruiz. 

'da Republica de l'íicaragua: 
Manuel Pérez Alonso. 

_'ela Republica de Panamá: 
Belisario Porras. 

Gonzalo de Quesada y Aróstegui. 
Antonio Gonzalo Pérez. 
José M. Carbonell. 

Pour la République Dominicaine: 
Amórico Lugo. 

Pour la République de l'Équateur: 
Alejandro Cárdenas. 

Pour la République de Guatemala: 
Luis Toledo Herrarte. 
Manuel Arroyo. 
Mario Estrada. 

Pour la République d'Halti: 
Constantin Fouchard. 

Pour la République de Honduras: 
Luis Lazo Arriaga. 

Pour les États Unis Mexicains: 
Victoriano Salado Alvarez. 
Luis Pérez Verdfa. 
Antonio Ramos Pedrueza. 
Hoberto A. Esteva Ruiz. 

Pour la Ré publique de Nicaragua: 
Manuel Pérez .Alonso. 

Pour Ia République de Panama: 
Belisario Porras. 
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Pela Rrpub!ica do Paraguuy: 
'l'cotlosio Gonzálcz. 
. José P. í\Iontcro. 

Prla fippu blica do Perú: 
Eugenio Larraburc y Cnánue. 
Carlog AlvarPz Cal<.lerón. 
José Antonio de Lavallc y Pardo. 

PPla Rrtmbliea <.lo Salyador: 
Fcderico l\lejía. 
Franci~co I\lartínez Suárez. 

Pl'la Revubliea do T;ruguay: 
nonzalo Ramírcz. 
Carlos 1\I. de Pena. 
Antonio l\L Rodrígucz. 
Juan José .\mézaga. 

Pelos E:;taf]os Unidos de Venezuela: 
l\IannPI Díaz Rodrfguez. 
Cesar Zumeta. 

Pour la Républiquc du Paraguay: 
Teodosio González . 
José P. l\lontero. 

Pour la Ré publique <.lu Pérou: 
E!.Jgenio Larrabure y Unánue. 
Carlos .Alvarez Calderón. 
José Antonio de Lavallc y Pardo. 

Pour la Républiqne du Salvador: 
Fcdcrico Mcjía. 
Franci:lCO Martíncz Suúrez. 

Pour la Ré publique de l'Uruguay: 
Gonzalo Ramírez. 
Carlos .l\1. de Pena. 
Antonio )I, Rodriguez. 
Juan José .Amézaga. 

Pour les i:tats Unis ·do Vt':nézuéla: 
l\Ianuel Díaz llodríguez. 
Cesar Zumeta. 
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DECRF:T{J N. 12.962- DE 10 DE .\BiliL DE 1918 

Â!lJirova as dcspezas na importancia de 13.459:836$765, com a 
installação hydro-electrica do Itatinga, no pot·to de Santos, em 
sulmtitui<;ão das que foram RPJirova<las pelo de ereto n. 11.908, 
tle Hl de janeiro de llll ll 

O PI·csidclllr~ da ficpublica dos Estados Unidos do lll'<\'iii, 
attewlPI!(Io ao mw t·cquerPu a Companhia Dócas de Santo~. 
c tcnL!:J !'lll ·v1~!a as in rormaçücs prc~tadas a respeito, de
creta: 

Artigo uuico. Ficam approvudas as de~!Jcza:> com at~ obras 
de iustallação hydro-clccll'ica do Itatiuga, com applica~ão aos 
seni.;us do porto de Santos, ua imvortaucia de 1~1. '159 :836~n65, 
('lll :;ubstiluição das que foram approvadas pl'io decreto 
n. 11.!!08, oe i!J de Janeil'o de HJIG, para o fim de ser aquclla 
imporlaucia addieionada ao capital da 'l'OtnJHiu'hia, na fúrnm 
do :;cu contracto. 

nio de Janeim, 10 de abril de 1!!18. 9i'' da Indcpendeucia 
c 30" da Hcpublica. 

\VENCESL.\U Bn.\z P. Go.!\IES • 

• luausto Tavares de /,yi'(t, 

lJJi:CflETO N. 12.062 A- DE JO JJE ,\DIIIL u; 1!!1~ 

I'wmulga a Convenção entre o Brasil e o Chile. relativa á pct• 
muta tlc encommemlas poslacs, sem valor dedurado, a:;~;iguada 
uo !tio de .Jaul'iru, n :!2 de jnnhu de l!)Hi 

O Pre~ideule da H!'pu!Jiica do,; Eslatlos Unidos do Bra-
r;il: 

UaYetH.Io sanreiouudu. wln dl'l'l'l'to 11. 3. L? li, de ':1 de 
dtt.l'lltbro d!' 191 i, a t·csolw;ão do t :ongn•sso ~~w ional que ap
JH'OHlU a Conn•1wã,, cnt r r. o llra:,;il P o Chilr. r·elaliva á [1\Jl'
r~'lula dirccta de, CllCOffiÍl1ClldUS poslat'!:', ECffi Ya)Ot' dcclara-
110, cuneluida e a::;::;i~;nada no Hio de Janeir·o, aos :.''! dt] 

:iuuhu de 1\ll G; c tendo sido lroeada:; a~ t·c:;vcctiyas rati
fit'HI:líPs, ne:"la mesma eapital. íw dia í (~ l'evl't'l'ir·o ulliuw: 

DerrPla que a referida Convcn(:fío, appensa, por ct!pia, 
ao IJI'I'.~I'Hle tle!'relo, s11ja exPeutada I' I'UIIlfll'Ída liin iull'i
rart!l'nl" eomo nella St) cont~~m. 

Hio dt~ Jatwiro, JO dP abril dr.• I!IIK !li" da Jndi'!H'IIdcucia 
c :10·• da Hepul!lica. 

\\'ENCESL\U Btuz P. noJ\IEH. 

Nilo Pcçanlra. 

-
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WENCESLAU BRAZ PEREIRA GO.M.E'S. 

PnESJDJ!'N'H; DA REPUBT"ICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BP.ASIL. 

Faço saber aos que a presente Carla de Ralificacão virem 
que entro os Estados Unidos do Brasil e a ílepublica do 
Uhile, pelos respectivos Plenipotenciario.s, foi t~oncluida e as
signada no Rio de Janeiro, aos vinte c dois dias do mez do 
Junho de mil novecentos e dezeseis, a Convencão do teôr se
guinte: 

Convenção entre a Republica dos Estados Unidos do Brasil e 
a Republica do Chile, relativa á permuta directa de en
commemlas postaes sem valor declarado. 

O l'rm;idPnfn da JIPpublira dos Eslados Unidos do Bra
sil e o i'r'PRiflpnle da Hepubliea do Uhile, desejando organi
;~af· P11ire o Beasil P o Chilr~ um SPrvico dc }wr·mnla dirncta 
ri•J Pllf'OITllllf'IHlns po"l at·~: sPm valor dct•.taradn, sobre as lm
ses da Convenção de Roma, de 26 de l\laio de 1906, resolve
ram concluir uma Convenção e nomearam, para esse fim, 
Sl'U'i .Pitmipolerw.iar·io~, a salwt·: 

O Pre,;:idrnle rla llet,ubliea dos E~tados Unidos do Bra
sil aos f:t'nhorp,.; lluufor•p,.; General Lauro 1\lüllm·, Ministro 
de Eslado IIns llP!acões J;:x(Him·P~, n Augm;to Tavares de 
Lyra. !\lini~fl'o rle Estado da Viação e Obras Publicas; e 

O Presidenlt\ da Jtppuhli<\a do Chile ao Senhor A\fr•odo 
Tt·anúznval Zaiíartu, EnYiaLlo Extraortlinario e Ministro 
Pleuipot.eneiario da nwRma R~puhlica no Brasil: 

Üfl quucs, dPvillamPnl.e autorizados, convieram nos se-
gllinl"s arligof;: · 

AHTIGO I 

1) SoL a tl••HoPiinat.:i'io de «erH·onmtetHlas poslacs», podo
rão ser· expedidas cnconnnendas sem deelara[ão de valor, 
até o peso de cinco kilogrammas, tanto do llrasil pam u 
Chile, como do Chile para o Br·asil. 

:!) l•'iea re~ervauo ús Admiuistt·açõPs dos Paizes Cunlm
cltntll'!'l o dir·eito de dPtcrminar ·ulleriormcnte, de commum 
aeeórdo, as taxas e condi<Jões applicaveis ás encommendas 
de peso superior a cinr.o Ki!og:rammal'l, assim como ás en
conmtetHlas com valor declarado, ou sujeitas a reembolso. 

ARTIGO 11 

I J O lranspot·!t: dn;; t'IH~ommendas postaf's sm·ú dfe
duado por iul'~·L'l!H'dio das Companhias dt' uavega~,;ão que 
mard-<~lll >'f'L'Vit;os tiP '\aporcs f'nlre amhos os paizes e tanto 
o Brasil como o Chile cmnbinarií.o dit'Pdamcnle t~om as Com
panhiai', cu.ios vapor<•s di\VC!ll ser utilizado!;, a maneir·a Llo 
se prfeetuar Pssn t l'an;,por·te. 

21 As P'JeornnH·ndas i'erão lransporlauas em recipien
tes Í(!Chados, que offernçam Ruffidente garantia para a se
f:lll'ttBÇa e consenarão em bom estado das mesmas. 
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ARTIGO Ili 

I) Por ent'Ollllllenda rnviaua do lkasil e dt•stinada <i 
ltepublica do Chile, a Administração dos Corre_ios do Brasil 
}'agarú á A(lministra~:ão Chilena ll!JI franco, }Jelo seu ser
' i1;o territorial. 

:! ; Por mwonunewla d1•stiuada ao B1·asil c enviaJa da 
llepublica do Chile. a Auminislt·ação dos Co1Teio,; do GIJilr• 
l•:ll;ar:í :i Administ rat.iío Brasileii'a um frannJ " ~Ptenla e 
cinco centimos, pelo seu serviço territorial. 

:l) A Administra<.;ão de origem cobrará pelo l.ranspol'le 
Ill:ll'itimo a somrua de um franco, por eucommenJa, c in
cwnhirá á Jll('sma pt·over a esse set·viço. 

AI\TIGO IV 

li Ü fntWJUC:tlllCillU das ellCOilltiWLHlas 1: [H'Iovio r Ílt
lPg!';tl. 

- :2) O lc•lal do franquranwnto quf• dcvn SPt' llago pelas 
Prwommtmdas pemmtadas Pntre o Brasil A u Chi e sel.'á fi
xado, em cada caso, pela Administração de ot' igcm, de ac
t··lnlu com a sua vz·opria !f'gislação. 

AIITIGO V 

Cada uma riu."~ "\dministraçõP~ vod,·r:í, em eircumstan
cias Pxtraor·dinarias qtw justifiquem a medida, suspende1· 
temporariamente o . serviço de encommendas postaes, de 
nma maneira geral ou parcial. de\-endo dar immediato aviso 
rlo cccorrido á Administrarão interessada, c, se fôr necessa
rio prlo tf'!rgrapho. 

A legislação intcma de eaúa vair. c.outmdanl'": será ap
pl ir:.ada ('}n tudo !fi Janto não esteja pr,~visto nas estipulacõPs 
r·mttidas ua Connm~;ão soiJI'e encommcmlas postaes, assigna
rla em Iloma, r·m 2.() de l\laio de 1 VOG, e na presente Com,-eu
r.;fio. 

ARTIGO Vil 

As Athuinititra.;ões Postaes dos dois vaizf)s eontractan
t•~:'\ dc~ignm•fin os Corroios ou Ageneias incumbidos da pet·
mula infpl'nacional das encommendas; regulamentarão a 
fôrma de transmissão dessas Pncommendas e fixarão todas 
as outras medidas de de~lhe e ordem necessar·ias para as
~egurar• a f'Xeeu~iio da prf'sente Convenção. 

AfiTIGO VIII 

A IJI•i•s,•ntP Conn:ução ~~omccai·:í a YÍI!OI'at· a val'l it· d1J 
di:t IJUIJ f't\t• delerrninado {Wias Adminislmções dr~ amuo:; ();j 

puize;;: c• tlll'diant~ os tramil,•s a rtue vos~<a estar Rt.t.ieit.a, dn 
:wt~!\rtln r·nm as leis de cada um dos paizcs contractanle>'. 
Trr·:í igualmAntc caractPr ohrigatorio atr\ qne uma das duas 
l'arlrs rhwla1'e á nutra, com um anno dr anteccdPncia, o de
sejo dl\ faz i' r cess~r os seus pffeitos. 
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Em fé do que, nós, os Plenipotenciarios acima indica
fios, assignamos o presente instrumento, em dois cxempla
l'C':", cada um nas linguas pot'tugueza c castelhana, nppondo 
rwllc& os nollsos r;ellos . 

• Feito ua eidadc do Jlio dl~ Janeiro. aos vint~~ e dois dia:>· 
do mcz de Junho de mil norPeenlos f~ dczcscis. 

(L. S.) LAIJI\0 MüLLEl\. 

(L. ,S.) AUGUSTO 'l'AVAilBS DE L\-!IA. 

(L. S.) ALFREDO IIIARRAZAVAL. 

Convención entre la República de los Estados Unidos dP.l 
Brasil y la República de Chile, c~mcerniente al intercam
bio directo de encomiendas postales sin declaración de 
valor. 

El Presidente de la llepúbliea de los Estados Unidos dei 
Brat;il y el Presidente de la flcpública de Ohile, dcseando m·
ganizar entre el Brasil y Chile un scrvicio de intercambio di
reclo de encomiendas postales sin declaración de valor, sobre 
las bases dn la t:onwnción de Roma de 2G de l\Iayo de I !.lllü, 
·han rcsuello roncluir una Convencitin y a e..;te el'eclc hau 
Ut•mbrado sns Plenipotenciarios, a saber: 

El Presidente de la República de los E~tados Unidos del 
Brasil a los Sefiores Doctores General Lauro Müller, Minis
tro de Estado de Relaciones Exteriores, y Augusto Tavarrs de 
Lyra, Ministeo de Estudo de Comunicacioncs y Obra!:l l'ú-· 
hlku;y . 

El Presidente de la llepública de Ultile al Seííor Alfredo 
JrnrrázaYal Z:aiiartu, Enviado Extraordinario y l\Iinülll'o l'lc
nivolcn:::iat·io de la misma Repúhlica rn cl Bmt;il; 

Los cnalcs, dcbidamcntc autorizados, han eoarvcuido eu 
siguienlcs artigos: 

AnTICULO I 

I) llajo la dl'llOlllÍllaCÍÓll de "CllCOUlÍClll]Ú8 f)O:;[a!e;; ", JJO • 
drân cxpetlit•:;e encomiendas sin dcclaración de valor, haHta. 
el peso de cinco ldlógramos, tanto dei Brasil vara Chile comv 
do Chile para Pl Brasil. 

2) Queda reservado a las Adminislraciones de los Pai::ic~ 
Coutmtantl's el dcrecho de delerminat• ultm·iorm••nLP, de 
comun acucrdo, la'l tasas y condiciones aplicablcs a las cn
t•omiendas de 1m peso superior a cinco kilógramos, asi cowo 
a Jus eneutnkmla~ d•· Yalot• dcl'lat·atlo ü ccnll'a l'~"l'lliiJol~o. 

AHTWVLO JI 

I) El lmnspodr. d1) la;> cncomi~>ndas }lu.;taks Sl' l'fl'clttal'ÍI 
por mediu dt• la>' Coll1tlaiiias dP navegaeiún flll" mautieJICII 
~.et•vieio;; de vapores entre tunhos paisc:,; y lauto cl llra~il 
l'Olllo Chile ac01·darán dircclamenln con las Compafiias cuyo;o; 
,-uporcH dnban ulilizarso la forma en que este leau~porle lm 
de cfectuarsc, · 
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2) Las encomiendas se transportarán en rllQipientes cer
r:ulos, que ofrescan suficiente garantia para la seguridad y 
rnnRPrvnción en huen estado de Ias mismns. 

AR'l'ICUI,O III 

I) Por l'ncomicnda enviada dei Brasil y destinada a la 
Jlr,púhli,,a til' Chile, la Administración de Corrros drl Brasil 
pa~ar·:i a la Adminislrneiún Chilena llll fr•arwn. nor su srr·
\'il"in fer·ritnrial. 

2) Pnr rnromienda destinada ai Rmsil y rnviada do l:l 
Jlrpúhlica d11 f:hilr, la Adminislraciôn de Corrcos de Chil0. 
pagar:! a la .\f!ministración Brasilefia un franeo setenta y 
( inco r•,\nt.imo;;;, por su servicio territorial. 

i!) La Administraci6n de origen cobrará por el transportA 
marilimo la suma de un franco por cncomiend!l, !\ incumhir;i 
a In misma proveer a este sllrvicio . 

• \RTIC:UJ.O IV 

1) RI framrnro de las encomiendas es previo I' integral. 
2) El monto dei franquco que debo pagarse por Ias en

rnmit•nclaR ran,iradas nnfrp, el Brasil y Chile será fijado en 
rafla caRo por In Administración de origen. rio nrtH'rdo con 
fHI prnpin !l'gi,;larir1n. 

ARTicur.o v 

Cada una de Ias dos Administraciones podr:í, en rir
c·tmstancias ex f raordinarias fltW justifiquem la medida, sU';
JWnrlcJ' f l'mporalment.e Pl st1rvicio de encomiendas postal e~, 
UI' una mant1ra general 6 parcial, dcbienflo dm· inmediato 
aviso cln cllo a la Administraciôn interr>flada y si fnere ne
cr·Rario, por trl!•grafo. 

ARTICULO VI 

La )Pgislarilín interior de cada uno de los dos paises ron-
. ft•afnnfn,; Ber:'i aplicada en todo lo que no esf1\ previsto por 
las rRtipulacion!'S contcnidas en la Convención fie encomien·· 
das postnlrs. snscrita Pn noma. Pl :?H l.lr :'lhl~'o dP I flOô. y f'll 
la prPsrntp, Convcnción. 

ARTICULO VIl 

LaR Administraciones de Correos dn los dos pai~es con .. 
frnfnnt.f's riesignarán las Ofic.inas ó localidades encargadas dei 
rnmhio internacional d11 Ias C'ncomiendns; reglamenlarán la 
forma dt1 tr:rnsmision de esas encomiendas y fijnrán todas laJ 
dPm:ís m11clirhtR df' detalle y ordrn llf1Cf'sal'ia~ para asl'l!tl t•ar 
la P,ircnción de la pr()Renfe Convcnriôn. 

AHTICUJ.O Úll 

La J•I:Pqc•nf r f:onY()tlrit\n crt·:í pnrst a rn Yiliol' a pnrt ir dei 
dia qur df'll'rminen las Admínistraciones de ambos países, 
Jm'vio.o: lo~ tramiiPs a que pueda estar RUjeta, de acuerdo cou 
la;; Ieye<; do cada uno de los países contl'atantes. Tendl'á 
igualmente cal'ácter obligatoyio has~a que una de las }?arte:"~ 
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ha.ga saber a Ia otra, con un afio de antecipación, i'lUS deseos. 
de hacer cesar sus efectos. 
· En fe de lo cual, nosotros, los Plenipotenciarios arriba 
indicados, firmamos el presente instrumento, en dos ejem
plares, cada uno en Ias lenguas portuguesa y castellana, 
sellandolos con nuestros sellos. 

Heeho en la ciudad de Rio de .Taneim, a los Yl'illtf' y dos 
dia~ dei mes de Junio de mil novecientos dieziseis. 

(L. S.) ALFREDO lRARRÁZAVAJ,, 

(L. S.) LAURO MÜLLER. 

(L. S.) AuausTo TAvARES DE LYnA • 

. 
E, tendo sido a mesma Conven~.:ão, eujo fe,ir fica acima 

franl'eripto, app!'Ovaua pelo Congresso Nacional, a conrirmo 
c ratifico f', pela presentP, a dou po1· firme e valiosa, para 
produzir os SPus devidos PffPifos, pronwltPndn quP Pila Sf'r<i 
«~lllllJWida inviolavelmentf'. 

Em firm!'za do fJlW, mandri paso;;ar esta Curta, que a!'l
signo e é sellada eom o sello das armas da Heoubliea e sub
seripta pPlo 1\Iinistro de Estado das Relacões ExiPriores. 

Dada no Palacio da Prcsidencia, no Rio de Janeiro, ::ios 
doze dias do nwz de Janeiro de mil nnvecento.~ c drwito. 

(L. S.) WENCESr,AU BRAZ P. GOMES. 

Nilo Per,:atlha. 

DBCRETO N. 1!?. 963 - DE 1 o DE ABHIL DR 1!)18 

Autm·iza n. emisRão de papel-moeda sohr<' notas da Cnixn do Con
Y<'r!<ão, pertencentes ao Thesouro. 

O PrPsidnnfP da fillpublil'a dos Estados Unidos elo Brasil, 
nsamlo da anl.orizar:ão con~fanlfl do art .. 1"; capitulo «Renda 
llXLraordinaria), n. R9, da !Pi 11. 3. H(i, d11 3l d'l df'zcmhro 
de 1!117, resol\·c: 

Al'f.. L" Fica autorizado o ministro da FazcJHla a cmit
Ut• até á quanlia de 60.000:000$ rm no las do 'l'hesouro, 
t•oz•l'Pspondcnfn an val~;>r daR notas da Caixa de Conversão 
adquil'i<las pt'lo Go\'f~rnn rJ rlcpositadas no Rnnco fio Brasil. 

Art.. 2.• O fundo mefallieo recolhido á r.aixa dn Con
verRão em garantia das rPferidas no f as RPI':\ !Pvatlo :í conta 
do fundo dP g-al'anfia do papel-moPda n asc;irn irnmNHala
IIWnf 11 f'St'l'iptUI'UdO. 

At·f. 3.• A' medida que for ~wndo frita a emissão au
foJ•izada no art. 1", serão incineradas notas da Caixa de r.on
YPI'siio Pnl l'tmuna il:mal á somma Pmittida. 

Art.. ft." ll''vogam-sn as dipsosiçõns nm contrario. 
!tio dB .Ta IIPit·o, 1 O d() nlH'il dn J\ll R, !)i" da ImlnpPn

dPneia n :lO" da J1Ppuhlira. 

\VE:-<CEf!J.AU 13HAZ P. f:O.\[ES. 

Antonio CaNos ijíbeiJ•o de Andrada. 
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DECRETO N. 12.963 A-DF.10 DF. ABRIL DF.1918 

Publica os depositos de ratificações das Convenções assignadas em 
Montevldéo a 10 de Maio de 1913, na 1• Conferencia Interna
cional de Defesa Agrlcola, effectuarlos pelas Repub!icas do 
Ecuador, Uruguay e Paraguay. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra~il: 
Em additamento ao decreto n. 11.587, de 19 de ~[aio 

dn 1915, que promulgou as tres Convenções assignadas em 
Monlrvid~o a 1 O de Maio de 1913, na 1" Conferencia Inter
nacional Rui-Americana de Defesa Agrícola, faz publicos os 
tlrpositos dt~ ratificações das referidas Convenções, por parti' 
das Ilcpublicas do Ecuador, Uruguay c Paraguay, conforme 
t'<)mmunicações rceehidas do Ministerio das Relações Exlcl'io
l'P:-; do tTruguay c constantes da Relação que acompanha c~tc 
Il<•eJ'Pio, assignada pelo Director da Secção do Protocollo da 
f-lecrPiaria ele Estado das Helações Exteriores; e manda so 
PXPt~nl Pm a;;; nwsmas Gnnvencõcs st\mente nas rclariiPs rntro 
o Bmsil o os E~ludos que as retificaram. 

Ilio de .Janeiro, 10 de Abril de 1918, 97" cta Indepen
denria e 300 da Republica. 

\VENCESLAU BRAz P. GoMES. 

Nilo Peçanha. 

Relação a que allude o Decreto n. t2. 963 A, de tO de abril 
de t9i8 

ECUADOH: Por Nota n. :11, de 13 de Novembro de Hll-1. 
tlir·igida ao Governo Oriental do Uruguay, fez o deposito do 
in~t.rumenlo de ratificação da Conven~;:ão de Defesa Agrícola 
l'l'lativa a pragas desconhecidas (Nota do Governo da Hepu
I.Ji•·a Orirml.al cto Urugnay ao Governo Brasileiro, n. 1!'1:1 
(1\ll:l), de 28 dr Janeiro de 1!H5); e por Nota n. 30, de \1 
tlr~ Dezemhrn de J!H5, o do instrumento de ratifieação da ta 
f:onwnção dn Drfl'sa Agrícola (Nota do Governo da Hepu
i.J h'n Orirnl ai do Uruguay no Govl'l'llO Hrasilrdro, n. Ht:J 
( !'lt:n. dn 2fi tln .Janeiro de 1916); 

11HUGUA 1: Effectnon o deposito dos instrumentos de 
J'!tl ificação rias trPs Convenções de Defesa Agrícola (No! a do 
1:cverno da Republica Oriental do Uruguay ao Governo Hra
silrit•o, n. Hl:J (1913), do 28 de Janeiro de 1915); 

P.\HAGUA Y: Pot· intermPdio da sua Legar;ão em l\Iou-
1"" ict,;o, Mfeclnou o drposiln rio instrumento de ratificarão 
das lr'f'S Convencões de Defesa Agrícola (Nota do Govct·no da 
Hr·ruhlica Oriental do Uruguay ao Governo Brasileiro, n. 1 \I:J 
(Í\113), dr> 2ô dr .Taneiro de Hll8). 1 

OBRERVAC:.\0. - O Brasil nffectuou o deposito da .;;na 
r ai ifil'ação das ·I r.es Convl'nt;:ões, na cidade de Montevitll\o, nm 
1't dl' Maio rln 1!)15, P as promulgou pP!o df'crel.o n. 1LGR7, 
flp I \l fln llH'Smo mrr. c a uno. 

Rio de .Janeiro. Secretaria de Estado das Relações Ex
fl'riorrs. Recção do Prot.ocollo, 1 O de Abril de Hll R. - O Dl
rector da Sec~:ão, 1~ntonio Janscn do Paço. 
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DECRETO N. 12.964- DE f7 nE ABRIL DE 1918 

TrnnsfPre Jlnra o Rio Branco (EmprE-z~) n f<(•tli' <la Capitania !lo 
Porto do T<>rl·itorio do Acre 

O PrPsidPnfe da fiPpnhlica dos ERtados TTnido;; dn Rra!'lll 
rp>;oh·c tran;.:fPrir a ,,;rJ,~ da Capitania do Porto do Teerifm•io 
do AI'Í'P, da eidadP tlí~ Senna Madnrdra. para a tlo fii(J Hran,•o 
(J':mpt'Pza). no alio A•~t'P, fieando twPada na(]nf'lla ridadt• uma 
IJ.f:.'t'ncia da mr:-:ma capitania. 

Rio dP .Tanriro, 17 d11 alll'il de HliR, 07• da Tndrpendt>ncia 
e so· lia fippuhlira. 

\VJ,NCEf'r..\lr Bll\Z P. Go~ms. 

Alexandrino Fm·ia df' Alenrar. 

DBCRETO N. 12. 965 -DF. 1 i o E ,\Dfi!L nF. I !li R 

1\Tollifica o nctual rl'gulamento <la Escola ~anti 

O PrPt;idP-nle tla fippuhlira dm; Estados Unirlos do nrasil, 
usando da :wtor·izacãn t'nlllida na alinra X. ar·t •. 1". do dPr't'Pio 
11. :1.3Hi, df) Hi de ãgosto d11 1!H7, l'f'::;olve appt'o\·ar r mandar 
Pxccular as modificarõPs fPitas no rl'gnlnmenlo ria Esrola 
]';'aval annrxo 110 f!Prrl'lo n. 10.7RR, rir ?5 riP fPVPI'Pir·o f)r -t!lH, 
altrJ·ando de quatro pm·a rinro annos o rP~=;prctivo rlll'~o n 

·fiando outra~ proviorncias julg-adas nf'rr>~sarias, ronformc 
ronsla do rt'gulamcnto qun a ('S(I' arompnnlta. aso;ignndo prlo 
almirante rt'frwmarlo Alnxandrino Faria d') AIPnrnr·. minisf.ro 
rln E!'ll::tdo dos l'\Pgorios {)a Marinha. 

Rio do .Janl'it'o. 17 df' nhril de 1 !li R !17° da IndPJWntiPncia 
P. :w· da fiPJlllhl ira. 

\VENCESL.\U BnAz P. r:o~mA. 
Ale.rmul1'ino F'o1'ia dt? Alrncm·. 

RegulamentiJ rla Escola Naval a que se refere o decreto 
u. t2. 965, desta data 

TITULO I 
Org:uiização da E~cola 

nA PT'I'ULO l 
ll.\ I·:HI!fll,.\ 1·: fH:tiH PJNI'! 

Ar· f. I . • A J·~~•·oln Naval ft•IIJ por• rim a inslt·nrf'iin n a 
11tlncnt.•iío nrililar· m:ll'ilima, fltt•m·it\U 11 J)l'alica dos jo\'111lS que 
Sf\ dosf.inarf•m no sl'rvif:n da marinha dP !"tHWI'a n' ohl iverem 
,,rnra dr a·,pil·an!P a gnarda-marinha. 

Art. ~." Os cursos rll' marinha P rir marhinns, on!J·'ora 
s~gnirlos Pm srparado nm· f'Unrlidafos qur RP pi'Optrnham sPr
vn· no r.orpo fia Armaria ou. no Corpo dP F.ngt•nhPiJ·os 1\farh i
nista~. cont innam a RI' r P'lf miados Pm ronjnnl n prlos af1piran
tos a guardas-marinha fJtll', flt' arrt'krlo f'Oill o Cfltl' dispnzer 
o preseniP I'P~nlamrnlo. ~P ~ujPif rm n11 .que o C:uyerno, de 
fnluro, determine. 
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Art. 3;o A Escola Naval tem como objectivo principal a 
formaoão de um corpo unico de officiaes de !\farinha, com
posto de officiacs combatentes c officiacs machinistas, pro
venientes da mesma origem, com o mesmo prepar·o technieo 
c seicnt.ifico, e com uma eapacidadc profissional sufficicntc 
a permittir que o GovPrno os Pspecializeo quando aRsim Jul
gue conveniente. 

Ar· I. 1. • Para allender aos serviços tla ma i· i nha mer
eante naeional, durante o anuo leclivo, de tlous em dous mo
zes, terão log·ar na Escola o,; exames para os candidato,; 1\s 
eartas de pilotos marítimos e marhinisla,; pr·ccisoR a estes 
nH~Rmos serviços. 

Art. 5. • Os alunmos da l<~scol5t Naval serão inlcrnos e 
em numero limitado pela lei que lixa annuahnenle a força 
naval. 

Ar!. 6." A Escola Naval fiea dircctanwnle subm·dinadu ao 
minisiJ'o da 1\Iarinha, autoridade com a fJUal devení corre,;pon
drr-se o director sobre todos os trabalhos escolarPs P quaPs
fJll~'lo 0111 r o"' assumptos qur, rxijam sua resolução o 

AI'!. o 'i." Como qualquN· oult·o eOI'po ou Psf ah~lr.cimcnto 
n:n-al. i'rr:'r tamhcm a E!'t'ola sujcita a inspccção ·vhninisl:'a
ti\·a do r.on;;;rllw do Aln\imnl a1lo 011 dafJUci!P 1(11!' ~na"' Y:>zM 
fir.Pr 

f:APTTULO 11 

DO ENSINO 

AI'!. R." A insi.J'lH'Ciín dos asllit•anles srr:i ft'iln. qllf\1' n 
hordo QHPI' rm lrna. !'oh l'r.oitPt'in r·igot·osarocntc Psrolar·, ~~ 
r•onstar:í rlP rinr~o anno~ lrrtivos, divididos dn srgninlc mnr!n: 

J" anno Oito mPzPs na Esrola r do11s nwo~p;;; a hor·do, 
rm viagrm. 

2" anno Oito mezcs na Escola r dons nwzes a hnrflo, 
em viagem. 

3" anno Oito mrzes na Escola e dons me~es a bordo, 
Pm viagem. 

~· anno Oito mrzr~ na E~cola P dons mpzps a hordo, 
Pm viagem. 

5" anno Doze meze!'l, em turma, a hordo do navio !ia 
r:::quadm qur. o C:ovrrno escolha para r.st.e fim o 

Pnragrapho uniro. Os Pst mlos do !'i" anno scrão rir ap
plkar,fio o com o ohjo,•livo de hahililae os guardas-marinha, 
soh a fit•mo dieecção cln offir.iaPs ele valor r~ ainrla "nb o cri
frwio rsrohu·, a eonhecrr·em o mal.rrial com qne vão lidar dn
r·rmtl' a sna viria pl'nfissionnl " a sahr1·em utilizai-o rom a 
do•\·ida rf'fit•aria. 

Alot. 9." AR mntrll'in'l dn rn;;ino na Esrola SNiin distroiJmi
da;l r ptoofrssafla;::, na oniPmo P Jll'lo modo ;;p::rn intP: 

Pl'imeií'n nnnn - (na Esro)ai 
Y<'7.<'!'1 de 

4ii mo 
por n~mnna 

1" r.arlnim - Nociirs dP gPomelria annlvt.iea e 
dP rntr.ulo rliffrl'Pneial r int.~gml, prPcedida,; 'rio P>'
tndo PlfiJllfmfar 1lf' algebra. daR Niuacõ!'s rio :2" gJo;ío 
em rleante, pelo lente cnthedratico o .. o. o .. o o o. o. o 3 
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Exercicios e applicn~ões praticas, pelo instru-· 

V.)~·~s da 
45 m. 

por- snnHwa 

ctor ........ ; ... , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 
· 2• cadeira - Phrsica P suas applicaeões á Ma-
rinha, pelo lente cathedratico. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 

Verifir:u:õeR experimentaes e medidas, pP!O 
i11~t rurtor'. . . . ............................. ,, 2 

t• aula - l\avPgaeiio estimada, preeí•dida do 
rslndo do lr·igonomPI ria r·ectilinea, pelo instmel.oJ'. 2 

~· aula - Ar·tp do marinheiro - (Typos d1• 
navios - Classificação destes typos - Nomen
rlalnm o lf'l'mns de marinha- l\lastreação c accrs
sorins - ERtructum do casco - Lrme e accPsso
rios - SignaPs por bandPiras e semaphoras, prh 
illStJ'llf~ffll... . . . . . . . . . . . • . . . • • • . . . . . . . . . . . . . . . 2 

3" aula - Nomenclatura detalhada das fena
mcnlafl e machinas, ferramentas empregadas na 
marinha de g-uena ~ Noções de machinas c cal
dPiras - Pratic~a nas embarcaçõeR affcctas ao ser-
vic~n da Escola, pPlo instructor. . . . . . . . . . . . . . . . . . :J 

4" aula - Desenho linear, de aguadas e de 
Jlrojecçõcs (duas vezes de 70 cada uma) pelo 
inst.r·uctoJ'. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 

Total.............................. 20 

Trnhalhos dr. offidnn.~ - Servieo de frrrcit·o. 
dn calrteireim de ferro e de a,iustadot• (vezes de :1 

Horas por 
semana 

hor·as nu dP 2 homs eada urna), soh a dit'Pcefío tlo 
J•p,:ppc•l in1 PJH·ar!'t'l.{ado. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . fl 

Pl'imeil'o amw- (a hordn) 

Pratica da nnvegac:ão estimada c arte do ma
J'inlteii·o- Nocão gemi tio navio tlc• gHPI'I'U
Hisforia rcRumida da l\lal'inha bmsilcira - Lit'Üf'S 
e rsludm; fJI'UI i co;, pelos inslruclül'cs uo na ,·i o: 

Sraundo anno - (na r<:srola ·, 
Vezes de 

45 m. 
pnl' sl'mana 

f" cadrit•a- ;l'\ll('ÕC's Je mecanit'a rat,ional
l\lrranit•n applienda :\ manobra dos naYioo;;. ú~ ma-
!,hinas a Yapor e aos aviiics- Noçõr;.; ;;;obrP rPsi~-
1 Pilei a dos matrt·iaf'fl prlo IrntP caHitldJ'atico ....... . 

ltPpl't ic,:ijp<; n applirncõt•s pratit·as, JlPio inq 1'11-

c to r· •.••.•.••••••••••••••..••••••••..••......•. 
2• eadPira- Elementos de I hi'I'lllotlynnmira --

F~studos tias caldcir·n;; c distilladot·l's l'mpr·rgarlos na 
l\tarlnha- Comhuslão, limgem n t•omhusli\·r·is, prltJ 
lente <'nfltNlratir·o .............................. . 

Alimentac:ão, !•onrlut•r:ão. eonset·vat;ão, t•it·c·ul!tt:ão, 
accirlentes e ãvaria~ uns caldeiras, pelo inst nwtor·. 

a• cadeira- Chimica elementar, seguida de es-

'> .. 

3 
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Vezes de 
45 m. 

por semana 
fuclo sobre polvoras e explosivo'!, pelo lente cathe-
dratiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 

Expel'iencias e trabalhos praticos no laboratorio, 
pl'lo instrurtor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 

t• aula- Arte do mal'inheiro (Trabalhos de 
marinheiro e de peso - Ancoras, amarras, ra~ 
hrestantes. guinchos e bolinell's __.._ Cahrea;;, lancha;; 
e püoR de rarga - Paióes c alojamentos - Son
dagl'm, pharolagem e balisagem - Signaes telP-
gr·aph ir o;;, optiros e acusticos ', pelo instrurtor. . . . 2 

2" aula- Desenho de maehina~ (duas vrze;; dn 
70 m. eada uma). pelo in~trurlor............... :l 

:1• aula - Pratica da língua franceza c tcehno-
Jogia naval franreza, pelo instructor.............. 2 

Tol.al........................... 2:1 

Ti•alJalhos d~ o(ficillas- Servi co dP caldei reir·o 
de cobrr, torneiro e ajustador (vezf\s de treH horas 
ou dP- duas horas, r a da uma), sob a direccão rln rrf.l-

HO/'as por 
f:emana 

perfivn Pnrart·egado. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 

s~uundo amw - (a bordo) 

~Prvico de quartos nas machina~ e no ('Onvé;; 
- Con [ inuação dos rxcrcicios pratieo;; sohre navP
g-açiio p;.;[imada e ar-te do mal'iuheit·o - Eduea~ãu 
ei\'ira - Disciplina. leis e rl•weres militaY'f'3 -
Conl'Pl'Pnrias, IirõP." e p;;furln." pr·atil'm, pPlof.l inst.ru-
etor·p,, do navio. · 

1'cl'ceiro mmo - (.na E~!'Oia) 
Yews rle 

45 m. 
Jl<ll' s!•mana 

f • ear!Pira - Tl'igonomrt ria f';::plti'I'ÍI'fl - Cu rsn 
pr·afii'O de navegação. p,l'errdido do esludo do• noçtif'" 
!In a;;f ronomia. prlo lrntP catlrNII'Util~o ............ : 

Ohsl't'Vai~ÕI's. pntf.iea de inst nlmr•nto;; f' f•alnllos 
11:111 f ÍI'OR, JW)O in.,IJ·ne!Ol' •••••• , ••.•.•.••.•.••..• 

2" r:adeira - l\larhinas maritimas a vapor· eom 
movimentos altl'rnativos - Propulsorl's, · !tcliee>', 
rwlo IPnfP catiiiJdratico ......................... . 

1\l:whinas auxiliar·es das motor·as. pelo instr·iirfor·. 
:1• radeira - Electriehladc c suas a)Jplieat•õ(•s 

:í. '\1:1l'in1Ja, ywJo l~'ntt> l'atltrclratico .............. . 
Jnsta!la~õf's I')Pe(r·icas, pratiea dQ mrdida-; Pll'

rfl'il'as e Pxnme das rnarhinas Plectl'iras; pt·atiea 
da radio-lelrgraphia, pelo inst ructor ........... . 

l" aula - Le,·antamentos topo,3t'apl;ieos e de-
srnho resprrtivo. pelo in8lructor ............... . 

2• aula - Arte no mal'inheiro (embarcacões 

.. ... 

. . .. 
2 

2 
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Vezes.cde 
45 m. 

por semana 

miudas - Arqueaeão dos navios - Typos de bon\-
has empregadas a bot"do - Esgo!oil - Alagamento 
e collertOI'I's de inreudio - V<'lllihH:iío - AqUPf'i-
mento e rrJ'rigrmdorP;; - lnstallaciío do;; arr•ar·p-
lho~ n1otorp~(1 ~ pelo instt·uctor..................... 2 

a• aula - Pratica da lingua in!d!'za ou allrmií 
11 ter-hnologia n:n al inglr·za ou aJl,.ruã, pr•los in-
:;lr·nclor·t~s • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 

1" aula - Noeõe;:; dn histo!'Ía natuml P phy:o;io 
logia do corpo humano - l'rimf'iros soccorl'Os f'm 
caso d~ accidcntes, por um instruclOI', medico da 
Armada ••••.•••••.•. ~ • • . . . • . • • . • • • • • . . . . • . • • . • 2 

Total ... -........................ :?:J 

Ti'nbalhos de o{(icina - fiepet icão dos tJ·aha
lho~ fpifo~ (Yf\ZPs do II'f\S horas ou do dua:;; hnrns 
t•:ula urna 1, sob a rlirPrcão ·do pnrru·r·PfWdo I'P'<JH'-

Ilora8 por 
8cmana 

rt.ivn ..... , ........ , .............. , ... , . . . . . . . . tl 

Tei'I'C(I'o nnno - (a bordo 1 

Scr'Viço de qual'tos nas mar~hinas P no :•ouv-\s 
Pratica da 11:\VI'ga~;.ão ohf:ervarla -- R~tudo 80)JT·p 

organizar:ão c economia inlPrna do nayio ·- Pra
tica dos serviços de hordo, inclusin o ele fazf'nda 
- Lições, ronfl't'enrinq I' t rnhnlhn.~ JWUI ir'. o~. pPio~ 
iru;trnclori'A do navio. 

Quarto mwo (na Esr.ola) 

1' cncloirn - Artilharia, preiwdirla do estu-lo 
(llementnr d(l balistira; na linha de tiro, no ·~abi
net.e, nM navios ela ;J<:sf'.ola on a hol'fln rir qnalqnPt' 
naYio da I'Srtuarlra, pt>lo Jpnfc rathedm I i co ....... . 

PJ·atira de tir·o, pl'lo instrw'Lnr ...•......... 
2• cadeira - Turhinas mar·itimas f' motoras a 

romlm~tiio in f Prna, pelo lentP rallwdml.it•o ........ . 
. l\Iaclünas dP comr•rimit', h;. dt'anlil':t . .; r r!P t·P-

fr·igf'J'aeão, pelo in~trudot· ...... .' ...........•.... 
1• aula -- At·tr do ·marinl.riro (.\lanohra rlo~ 

navios ú vela P a vapor· - .\.halroamento, f'nraii!P, 
agua ahi'I'Ia. inrrndio. nau fragio I' salYanwulo -
In~tallacão do:-; appar·elho~ df' art.ilharirt --- :\~~is
lf'neia maritimn - Polir· ia rla r\3\il'gar:iin mal'il irlla 
P fluvial, pl'lo instrur!OI' ....................... . 

2.• aula - 'l'nr·rwrlo!'t, mina;; - :\linntx~'lll P t·onlr·a 
minagrm; navio;; Pmpr~:.HJns pa:r·a l'~ff' .~Pn·ic~o. 
pelo instruetor •.•......••..•................... 

Vl'zn,:; r!Cl 
15 m. 

por· ;;,,mana 

... ,, 

2 
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Art. 10. :Além do trabalho quotidiano nas officinas os 
alumnos na Escola farão, em commum, e em todos os .os 
!!eguintes, exercicios geraes: 

Pela manttã : 
Gymnastica c natacão, todos os di<Js tia semana. 
A' tarde: 
!ESgrima de florete e espatla, uma vez pot· semana. 
Esgrima de bayoneta, uma vez pot· semana. 
l<}xercicio de iuf'antal'ia, uma vez por sl'maua. 
Exercil\io de at'tilharia de campanha e metralhadot·a.s, 

uma vez por semana, no parque de at·tilllaria da Escola; nos 
uavios da esquadm ou em fortalezas. 

Exercício de escalercs, uma vez por srmana. 
§ J.• Estes exrrcicios serão dirigidos: 
Os de natac;;ão e gymnastica, pelos respectivos mestres. 
0:> de esgt·ima de bayoneta, pelo ajudante do corpo du 

alunmos ou lHH' um dos official'S da Escola, designado pelo 
úit·eelOt'. 

Os de t'~•·alercs, 1•or nm dos offieiaes da Escola, dcsignat!o 
taJIIbcm pelo direclor, ou pelo iustl'Uclor tla ~" aula do 3" anuo, 
quando taes exr_•t·cicios fot'('lll feito;; em evoluçües. 

Os de esgrima t.le fiorde e espada, infantaria e de arti
lharia de campanha, pelos respeetivos iustructores. 

§ 2.• Todos estes exercirios, quet· os realizados á tarde, 
quer os feitos pela manhfi, deYet'ão ser conduzidos eom a nc
.cessaria moderação afim de e\" itar cansaço demasiado aos 
aluamos. 

Art.· 11. Uma vez vor semana, ú tardf', h a verá altema
damcnle um dos seguintes exercicios: 

Exet•cieios de movimentos ou manobras com o navio ao. 
~wrviço da iF:seola, sob a direcção do instruelot· dú t• aula do 
quarto anno; 

Exet·cido nas machiuus dos torpedeit·os ou navio a vapot' 
ao Hen·iço da EscQia, e, na falta destes navios, nas lanchas 
a vapot· da mesma Escola, servindo como foguistas os alumnos 
do 1" anuo, como ajudantes machinislas os do 2•, e como 
machinistas os do 3" e i'' aunos, sob a direcçfio dos instru
ctores da 3" aula do i • anno, da 2" cadeira do 2• anno e da 
2• cadeira do 3" anno; exercícios de artilharia de campanha. 

Art. 1:?. A di'ltrihuic;ão do tempo pal'U ensino theorico 
o pt·atico da:; matet·ias estudadas nu .Escola ser;i regulada pelo 
director, de. acct'H'do com a tabella llUe annualmente for or
ganizada, segundo o disposto neste regulamento, que a esse 
respeito om·irá o Conselho de Instrucção naquillo que lhe 
competi!·, devendo, porém, ter em vi.sta: 

1", que cada licção não exceda de 45 minuto,;; 
2", que o intervallo rntrc duas licções •~onsentti\·as não 

seja menor· de 15 minuto~; 
3", que os exercícios nã.o se prolonguem po1· mais de 45 

minutos e que os tmbalhos pt'aticos nfio se pt'OlonguPm por 
mais de hoi'U c nwia, rxcepto os de officina, a juizo do. di
rector e do respectivo instructor. 

§ 1.9 Nesta tabclla o director especificará o numero de 
licc;ões fixadas semanalmente para as materias determinadas 
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3' aula - Pratka da lingua illglt>za on h•'~Pn
nhola e technologia nuYal ing-lt>za ou he;;panluda. 
pelo~ instrnct()J'cs .•............................ 

-í' aula- Noções de dircil'tl constitucional, se
guido do e~tudo da Constituil.:ão Federal. velo in-
structor ..•.................................... 

Total .......................... . 

Traúulhus de offi~inw; - Pratica fi,_, fl'abalhn~ 
de fundü;ii<•, moulagl'lll f' mod·~l<v:iio (Yeze~ tk 
tres horas ou de duas cada uma_l. soh a dire•·ciio 

Vezes do 
HJ m. 

por semana 

.. 

·I 

í l\l 

llo!'aii po:.· 
semana 

do t•neal'l't't;ado respeetivo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . !J 

fJttarto wtwi --- (a hord•-': 

KeJ·vif.:o d•· quartos .JHJ ~~tJJI\-·;s " na.:; ma..:hinas 
-:- i'ratica dt' t~t'f\ ao ah·o eom os !':lllhÕPs -:- PJ·a
fll'a de nan•ga~:an obsel'\·ada - Pra!Iea espeeml na.~ 
machinas rledricas e secundarias. 

fJuinfo trmw -- (a honlo': 

O;; g·nnnlas-rnarinlta alumno~. soh a clit·ect_:ão dt• iu:;lru
t.•turc,; IJOIIH'ado:; e•ml N;te fim. r·ecol'darão os e,;h1dos Lheo1·icos 
e farão lraiJalhos n ~~:'itudos p;;twciaes ~ubro Hladlinas. IlaYI'
gação. levantameulos ltyd rogr·atlltien:.::. rn;~r~nltras, a r·t i I h a r· ia, 
decl.t'icidadt'. 

A:; provas oraes obedecerão a um progmnuna pt·C.,·iamt•Jrle 
organizado por t•Rtes instr·udore;,, e as pron1s escl'iptas cou
starão do seguinte: 

1\"avf'gat_:ão: Apt'I'Senlatão da d1'tTola das viage11s qw• o 
uavio tenha l't•ilo durante o anno. irH'lu:<h·~~ eal~·uh~ dl' I'I.Jlll
pcns;u;iio tle agulhas, regulamento dP dtr·onoutelr·o,; I' outro:; 
tJUL', por·veulura, o instl'uelor lhe:; delet·minc. 

IJydrographia: Lcv::mtamentos hydrogmphieo~. preel·tlido:J 
do lifl'eirPs estudos ,o)Jr·e g1•ot1r•:,;ia c Jrytlrogravhia . 

. \1·tilharia: .\pr·t•senta~:ão de diagrammas dos exerbl'ios 
do fim a•J ah·o I' de uma de;;t·r·ipeiio gl'r'al dt' toda artilharia 
modema e in:,;falla1;úe~ aet'esstiJ'ias. . 

.\ladJÍIHIS: Jk'SCI'Í]l\:DO da;; orficiiHl~ do ll[l\ÍO I' J)I'PIH\I'P 
do 11t11a dPSf'.I'Ípt;iío nt'iginal RoiH'I' l"uas maehina;; ,. ealdeit·:r,;. 
rêdes de t•sgolamento, alagamento, rtr., f:'l!>. · 

Elel'lriddadr•- Api'Psenla•:ãn de uma de~er·ipeiio ger;rl 
do ~y,.;!foma "IPct r it·o mais a1lea nt a do. ""li fuiH~I' in11a !lll'lllo c 
COIISI'l'YUÇiin • 

. \Yia1;iiu- U,.; ;!\rarda,.;-rnar·iulm l'l~t'rltt•t·iio quando oppor
tuuo ·~ onde ft)r.· coHYI'Hientt• inslt'UC\;ftn su!Jt'e avia•,iio. 

0;; programrna;;; Ol'gauizatlos Pl'ios iust r·uctore~- ~cr-ãu aulf's 
sujeitos ü apl'ecia~:ão do miuislro da !\larinha. 
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pqr este regulamento, e bem assim as licçõe~ fJile o Con
s!:lho de lnstruccão do mesmo modo determi:ne para as outr·as 
matei' ias, exercícios c trabalhos por elle não mar·cados. 

, § 2." O ensino das cadeiras só poderá ter Jogar no se
gundo tempo de que trata o art. .i;; deste regulamento. 

Art. 13. A juizo do dirPctOl' e por proposta do mrstt·o 
de gymnasliea, f)uando possível, poderão ser· pennittidos ('Olllü 
jogos escolares: 

A barra, a amarella, o foot-ball, o jogo da bola, o erieket, 
o lawn-tennis, o e!'Ocl\et c outros que concorram para df'sen
volver a fOl'ça e destreza dos alumnos, sem r•ôr em risco a 
sua saude . 

. \rt. i·L Os pl'ogr·ammas de ensino serão organizados de 
tres em tres annos e só terão execução depois de approvados 
prlo .\Jrnirantado, que podet·ú modifieal-os si julgar· couve
li ien tf'. 

Paragt•apho unieo. Estes progr·arnma;;; serão examinados 
c rdatados pelo Conselho de Instnwção ao Almirantado, e 
confp~·eionados pelos lentes das cadei.ras, pelos actuacs pro
fesson·s, emf)uanto os houvet·, e pelos iustr·uctor·es, nas rna
h•t·ias qun ps;;c •·onsellto indicar·,- de modo que, po1· todos 

. !'l!Ps, •·om a amplifiea~ão JII'Pds:l uos trabalhos praticos, aos 
alumno~ fH•.ia ministmda uma base solida de um !igt•iro IH'C
pai'o tiH•ot·ieo e de um forte ensino pl'atico, de aecôrdo (~om 
o dt•senvoldmento sempre crcscenlt~ das scicncias navaes. 

Art.. 15. O ensino será gl'adual e succcssivo, não podnndo, 
rm IIypolhPse alguma. qualquPt' alumno passar dr um para 
outro armo gern ter cursado e olltido approva•:ão em todas 
as uta!t-t·ias do anuo anterior. 

Art. 16. Os alumnos, quando possível e houver· eo.nvr
nienria, acompanhados dos respectivos instruclores, Yisitarão 
as offieinas do Arsenal. fortalezas, fabricas, laboratorios o 
navios, dtWPIHlo os eommandanlPs c dircctores de eada um 
dt•ss•·s Pslabt'IP!'imeutos eonrmTt-r· l'Om as suas explira~;õe:> 
}Jam que laf's visitas se tomem de verdadeira utilidade. 

Pa t·agrapllo un ieo. O dirrrtor Jlt'omovPI'Ü, nos dias fe
riados ou domingo,.;, excursões em lanehas a ,·apol', gual'llc
üidas ('xelusivamentc por alumnos, sob a dirce~~ão de um dos 
iustrudores da parte pratica de machíuas. 

C.\PITULO Ili 
::\1.\TERI.\L PAI\.\ O E:'\ISINO 

At·L. 17. Para instruc~ão theoriea e pratica uos alumnos, 
haverá na Escola: 

Uma bibliotheca c uma sala pam leitum annexa _á mc~ma 
lJ ih! iotiH•ca: 

Um gahinete Je physica: 
Um gabinete de electrieidatle; 
t 'm labomtol'io com os neecssal'ios appai·ellws e real'! iYos 

rmm as manipula~ões chimicas e pyl'Otechnicas: 
Um gabinet() com instrumentos de tnpographia. de gl'o

llc~ia e hydrographia; 
Um obserYatorio astronomico com espaço bastante para 

as installacões dos instrumentos astr·onomicos, de navegação 
e ml'teorologicos; 
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Um gabinete de mecanica applicada e machinas simiJles; 
Uma completa officina perfeitamente montada, para: a 

instrucção pratica das maohinas; 
Um gabinete de torpedos e minas; 
(.;anhões de divet·sos typos e calilH'es con,·enit•tltemente 

installados pat·a exereicios de tiro ao alvo e um gabinete !Jura 
os apvarelhos electro-balisticos; 

Uma sala contendo modelo:> de nados; machinus, cal
deim:;, eanhüP~, e~polelas t' tudo mais que po~sa inlcre:-lsar 
ao ensino; 

Uma sala com lodo at·mamento vodalil. oLjedo::; vam o 
··ensino de natação, esgrima, gymnastica e jogos escolares; 

Uanhões de cam1 'anha com os respectivos petrechos, re
paros, palamenla5 e HHllliÇÕt's pal'U Pxerl'irios e pmtica Lle 
tiro; 

Lítn ou mais tuLos pat·a lan~o:amcnto de torpedos P uma 
machina de comprimit· ar com necumuladore:; para o cal're
gamcnto dos mesmos torpedos; 

J<~,;caleres, em numero sufficiente, para evoluções á vela 
e a remo; 

ll.>and.a:; a Yapot· vara cxL•rcieios dos alumno.; e outros 
SCI'Vi!:O~; 

TorJ)edl'ira,, uaYiu ou navin:;; destacados para o 8L•t·vi~o:o 
da E'Olcola . 

. \tt. ltl. Xa coufec.;ão do ltor·ar·iu fie tet·á muito em vista 
a distrilmi.;ão dos tempos <i~ aulas que tin>rem de funccionar 
fúl'a Lia. Escola. · 

UAPITULO IV 

D.\:-; l\L\TIIICUL,\8 

Art. l !J. ~erão sómenlt• matl'ieulado~ na Escola Naval 
aqudles a qUt'tll o miuistt·o Lia :'llarinlta mautk dat· praça de 
aspi ntnl•) a guanla-marinha. 

Art. !!O. )\; inguem será admiltido á matrieula na Escola 
Naval sem twovar: 

l", qur •' !Jr·asileit•o, sa!Yo si o Governo prmlitlit· a ma
tricula na Escola de um detrl'!ninaclo uumero d•~ alumno:; d•>s 
demais paizrs americanos; 

2", que foi \·accinado com resultado apt·o,·cilan·l: 
3'', que a ~ua idade está comprehendida cntt·e l't e 18 

annos. inelu,;;ivc; .. 
í", que, al•'m de não trt· dnfcitos physieo,;, dispõe de saude 

e robustez nPeessaria~ á Yida do mar; 
~1'', que tem pi'Utit~ado em ol'firinas mecanicas nos offi

cios de tol'llciro e ajuslador c que foi >mlnncttiLlo a uma prova 
pratica, officinas, porém. que hajam realizado. jú. ll'ahalhos 
desse gen!'ro pam o :.\linislcrio da l\lat·inha; 

ti'', qtw. finalnwnLe, f•Rtú app!'O\'l\.110 uo Cullcgio D. Pe
dro 11, no Coll"l!io 1\lililn.t·, uos i~Ollf'gios lfi~alizado;o~ peln 
C.:ovct'IIO ou pemnte me::Jas examiuadoms, uomea1.hls pelo mi
nistro üu l\lal'inha, nas Sl'guintes ma terias: 

Porluf!UPZ, franccz, iuglcz c hespanhol (il'ilur·a e fl'a
duct.:ão facil), noi)Õf'S de cosmographia, geogt•aphia f~ hi~toria, 
ariUHi1ctica c algebm, atú equações tio 1• gráo, inclusive, e 
geometria plana c no espaço. 
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Paragrapho uni co. Em taes exames, quando in·cstados pe
. rante mesas examinadoras na escola, estas, tanto para. o de 
linguas, de cosmographia, geographia e bistoria e maUwma
ticas, serão compostas de tres docentes, na oceasião uesiguados 
pelQ ministro da Marinha. 

Arl. 21. Os exames de geomcll'i:t plana e uo espaço, 
embora feitos em qualquer outrQ. estabelecimculo de ensino, 
bem 1'01110 os do arithmetica e algebra até equações, de 1" grão, 
serão novamente repetidos na escola c conslilu irão o verdadeiro. 
coueurso de admissão ou exame vestibular para admissão em 
seu curso. 

Paragraplw unico - Nt\ste caso a couuuissão examina. 
dora para taes materiaes compôr-se-l!Ja de um docentJe como 
presh1ent.e e de quatro examinadores, do mesmo modo desi. 
gnados, na oooasião, pelo ministro da Marinha. 

Art. 2:!. Os exames de prepal'atodos, terão Jogar no mcz 
de mai·t:o e os de concurso no mez seguinte, constando ambos 
de duas provas, uma escripta e outl'a oral. 

Paragrapho unico. O ponto da pl'ova e!l'l\I'Ípla em lodos 
e:;ks exames será conmmm pam Lodo:; os alumno;; e tirado 
rum duas horas de antecedencia, e o vonto da prova oral 
.será pessoal e tirado com o mesmo tempo de autecedencia. 

Art. ?3. Nestes exames a ap.provação simples será compu
tada como gráo 3; a approvação plena como gráo 7,5 e a 
approvação distincta como gráo 10. , 

Paragrapho uuico. Nos exame~; de euueurso uma média 
inferior a 3, ua prova escripla, inhabilila u candidato au exame 
da prova oral. . 

Art. 21. 'l'erminados todos os exame!l, a directoria da 
ellcola procederá ú classificação dos candidatos approvados, a 
qual será feita pela somma dos gnios obtido::; nos de con
curso. 

Art. 25. A inseripção dos caudidatos á matricula será. 
fdta om livro especial mediante requerimento feito ao di
rcctor, assignado pelo pae, mãe, víuva, tutor ou correSJJOn
dentc tios mesmos candidatos e instruidos dos documentos que 
comprovem todas as condições do art. 20. 

'.\rt. 26. Os siguatarios dos requerimento~ dos ('andidalus 
ü matl'icula deverão declarar: 

§ L• Que se obrigam a iudemnizat· ao l•~stado os preju izos 
e damnos eausados á Fazenda Nacional pelos alumno:;, aHsim 
como a completar trirnensalmente as prças de fanJameuto o 
demais objectos rJUI' forem marcados no enxoval e se esll'ag-ar 
ou extt·aviar. 

§ 2." Que ueceilam a responsabilidade do pagamento an
Hual ú Escola Naval da quantia de 200$, paga adPantadamente 
e dt\ UJIJa vc•z, ou paga por tz·imeslres adt•autados. dentro 
do prazo lectivo. 

Art. 27. As matriculas serão alJertas depois de lel"lui
uauos os trabalhos do anno lectivo e quo se co11hc~a da cxis
f.encia do numero de vagas, de accôrdo com a lei de fixação 
da forca naval Iltl!'a o r•xcrcicio seguinte, c se c11cerrarão em 
31, de janeiro. 

Paragrapho unieo. Na sédc da c,;cola os reiJUerime,ulus 
de matricula serão feitos ao vrovrio dircetor P a ellrl en
tregues desue a data da a1Je1tura até o respccLiYo eiH.'t'l'f'a
lnento, n 110s Eslados serão dirigidos, instruidos eom as eel'
tidõe::; de que trata o art. 20, ao govcl'l1adot· ou prcsiur:ulu, 

l'oder Executivo -191S- V oi, II to 



que os remetterá ao director da escola em tempo de chegar< 
ás mãos deste até a data do encerramento. 

Art. 28. E' condição exclusiva de preferencia á matri
cula a melhor collocação na classificação feita de accôrdo 
com o art. 24, cabendo aos classificados que tenham .o di
ploma de agrimensor pelo Collegio Militar, sempre, um terço 
das vagas existentes. 

Art. 29. Em condições de igualdade, porém, ~erá dada 
. a preferencia aos filhos dos Estados de que não haja ainda 
nenhum alumno matriculado na escola ou que os tenha em 
menor numero. 

Art. 30. Para o preenchimento da condição estatuída na 
14• condição do art. 20 serão os candidatos á matricula in
speccionados por uma junta de saude, sob a presidencia do 
vice-director da escola e composta de dous medicas do ser
:viço na mesma, a qual terá em vista as regras estabelecidas 
nos arts. 31 a 34 deste regulamento. 

Paragrapho unico. Da opinião desta junta poderão os 
candidatos considerados como incapazes do servil;o para a 
:vida do mar appcllar para a de uma outra, cujo juizo será 
eulão irrcvogavel, c que deverá ser composta do Almirante 
director da escola, como presidente, do inspeclor de Saude 
Naval e ôe dous medicas, officiaes superiores, para isso de-
signados pelo ministro da Mar in h a. · 

Ar·L 31. ~ão defeitos physicos e enfermidades que 
inutilizam para a vida do mar: 

Cachexia reconhecida, diathese ou predisposic;ão; 
Intelligencia fr·aca ou desordenada; 
Molestia cutanea oú transmissível; 
Curvatura anormal da espinha dorsal, torticolis ou qual

quer enfermidade; 
· Inactividadc de qualquer das extremidades ou grandes 
articulucõcs seja qual r~.:.r a causa: 

Epilepsia ou outras nevroses, dentro de cinco annos; 
l!:ufraquccimcnlo da audição ou moleslias dos ouvidos; 
Conimenlo nasal chronico, ozena, volypos ou grant..le 

hyperlrophia das amygdalas; 
Em.IJàiaço da palavra, a ponto de impedir o cumpri

mento dos deveres; 
.Molestias ·do corac;ão ou dos pulmões, ou indicac;ão po

sitiva de propensão para affecc;ões cardíacas ou pulmonarc&; 
Hernia completa ou incompleta ou testículo detido em 

seu trajecto descendente; 
Varicoccle, sarcocele, hydrocele, estreitamento, fistula, 

!homorrhoides ou varices dos membros inferiores; 
l\loleRlias dos orgãos gcnito-urinarios; 
Ulceras chronicas, unhas encravadas, grandes joanetes 

,ou outras deformidades; 
Perda de muitos dentes ou dentes em geral doentes. 
Art. 3:J. A eslatu1·a e o pel'imclro thol'axico de cada 

candidato podem ser respectivamente menores de i m,55 e 
om,so; mas devem estar de harmonia com o desenvolvimento 
do corpo, de maneira a fazer crer que aos 20 armos comole
tos sejam estas exaclamente as dimensões para taes medidas 
do cor-po, 
. Art. 33. Os c-andidatos á matricula devem ler correcta,... 
;mente a olho nú e sem o menor esforco os caracteres typQ ... 



graphicoe de mim 22.5 da escala de Snellen, á .distancia de 
12 metros com a visão binocular e a seis metros com a visão 
monocular. 

Art. 34. Devem possuir Lambem perfeito senso chro
matico, isto é, faculdade completa de distinguir as côres, fa
<mldade que será posta á prova á luz natural e á luz diffusa 
com os coloridos (processo Holmgreen) e escala chromatioa 
de Wecker, e em ambiente escuro, com pbaróes coloridos de 
intensidade differente. 

Art. 35. I<'indos os exames, o director da escola man· 
dará proceder immediatamcnte á classificacão de que trata. 
o art. 24 deste regulamento e, de accôrdo com às preferen~ 
cias e igualdades estabelecidas nos seus ari&. 2iJ e 29, -enviará. · 
ao ministro da Marinha a relação respectiva. 

Art. 36. O ministro da Marinha, á vista dos dados que 
lhe forem apl'esentados, si não tiver molivos de ordem reserw 
vada que o permittam excluir qualquer candidato da lista 
remettida, des·ignará ao director da Escola os que dever~ 
ser admittidos á matricula e ter a respectiva praça. 

§ 1• Feita essa escolha e após o assentamento da praca, 
sendo possível, serão os alumnos mandados embarcar em um 
navio, á vela ou a vapor, durante o tempo que fõr d'*-ermi
nado pelo ministro, vara que este, de accôrdo com as intor
mações ministradas então pelo commandante, immediato e 
medieo do navio, possa avaliar da aptidão e goslo desses as-· 
pírantes para a vida do mar. 

~ 2.~ Os aspirantes que, por informação dessas autorida
des e a juizo do ministro da Marinha, forem julgados inca.
pazes para os serviços e trabalhos de bordo, serão immedia
tamente eliminados da matricula. 

Art. 37 . A matricula nos annos successivos dos cursos 
será feita pelo secretario da. Escola, independente de petição 
ao director, bastando, apenas, approvacão em todas as ma
terias do anno anterior. 

Art. 38. Os candidatos inscriptos á matricula que não 
se apresent'arem a exame no tempo determinado perderão 
o direito a essa matricula. 

Art. 39. Os candidatos admittidos que não se apresen
tem na Escola no dia marcado, nem justifiquem •a sua au
sencia· dentro de tres dias, serão, por proposta do director 
e decisão do ministro da Marinha, substiLuidos pelos que MA 
seguirem na lista das ctáss!ficações, logo debaixo do ultim•> 
admit1ido. 

OAPITULO V 

1\EOlMw.-l DOS CURSOS 

Art. 40. O anno lectivo para todos os cursos eomecarl\ 
no dia 15 de abril e terminará a 15 de dezembro. 

§ 1." De 15 de dezembro a 15 de janPiro deverão Ler l:l
gar os exames da Escola. 

§ 2.0 A viagem de instruccão annual de que trata o ar
tigo 74 deste regulamento sará feita de Hi do fevereiro a 31 
de março, ficando destinado para as férias dos alumnos os 
períodos comprehendidos entre 16 de janeiro a 14 de feve .. 
reiro e 1 a H de abril!.. 
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Art. ·u. Durante o anuo Iectivo só serão feriados, além 
dos domingos, os dias de gala, de luto nacional ou outros de
cretados pelo Governo da Republica. 

Art. 42. O director, na primeira quinzena do mez do 
marco, convocará o Conselho de lnstruccão para determinar o 
disposto no at·t. 1~ do re~ulamento, e nesta, mesma quinzena, 
depois de conhecida semelhante determinação, mandará or·· 
ganizar a tabclla de quo trata o § 1 o desse nwsmu artigo. 

Paragrapho unico. Nessa quinzena, uma vez passtado 
o período regulamentar, serão apresentado:; á avprovação 
do Conselho de Irrstrucção os programmas de ensino, de mo
do a serem adopt.ados j_.1elo Almirantado antes do começo do 
anuo lectivo. 

Art. !r.3. As fürias do eot·po docente eouwçarão no dia 
f;m que terminarem todos os trabalhos do anno lectivo e 
termmm·ão a 15 de abril, sendo interrompidas pelos exames 
da segunda época, si os houver, c por qualquer necessidade 
do 8erviço publieo urgente e inadiavel. . 

Art. H. A seeretat·ia da Escola trabalha com a admi
ni::;trat;i'io desde o principio até o fim do anuo, mas, pelo 
lempo das fPrias cseolares, poderá o dircctor concedm· aos 
seu.; empr·t~gados, ai tet·uadamPTÜe, 15 dias de licença. 

Art. 4G. O tempo lectivo será assim distribuído: 
1 o tempo, das 7 ás 8 horas; 
2• tem]lfJ, das !l e 30 ás 1 !r. horas e 30. 
3• tempo, das 16 ás 17 horas ou até o IJÔt' tio sol, si 

for necessario. 1 , 
. Art. 46. U Gover-no poderá adiar a abertura das aulas · 
e prorogar o encerramento dellas, quando as circumstau
cia•; o exigirem. 

CAPITULO VI 

DA FREQUENCIA B FAL'l'A DOS ALlJMNo:-; 

ArL. 'ti. O !JOJ'teiro, coadjuvado pelos contínuos, obser
vará diarianwnlc a frequcncia dos alumnos, notando-lhes as 
faltas em uma caderneta, .q,uc, no fim de eada licção, será 
t:'Xaminada, conigida c rubricada pelo respectivo docente 
na pagina do dia. 

AI' L .u;. Incorre em fa!La não j ustifieat.la: 
l", o alumno Q:Uc não comparecer ú lic~.:ão •'X<telauwule á 

hora mat·cada no horario; 
:?", o alumno que sahü· tia aula sem permissão do du

oente ou declarar ao mesmo não tct· 'Preparado a Iicc;ãu mut·
oo~; , 

3", o alunmo que por má eontlucla Jt1r mandado retirar--
se da aula Jlor ordem do docente . 

• \r!. .í!J. S:1o .iusLifi•·adt•s as faltas ue..:orridas: 
1", }I IH' Jltoli \"fi til' lltOf 1''-'! ia dP\·idatnPJll.t• f~OillJ'l'O\'afla; 
2", por impossibilidade dn lravc:;sia até a Eseola, mt oc-

rar;ião em que nclla se deva aprcflcntar. 
Pnragraplto unico. A justificação st·t·ü J!'da au flircctot· 

110 .t.lecurw do trcs dias, mediante 'Commuuiea~.:ão Ps('rivta do 
J:UI', mftc viuva, tutor ou correspondente do alumno. _ . . 
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aminadore1!i uma média igual óu inferior a 3, e que; nas au
la~. ella seja igual ou inferior a i. 

Art. 61. Cada cnmmissão examinadora se comporá de 
tre~ membros, f'ntrundo sempre em sua composição o docen
te que tiver regido a materia. 

§ i. • Os presidentes de todas as commissões examina
'dl-rBS serlio sempre lerttes cathedraticos. 

§ 2.0 Os preparadores não poderão fazer parte das com
missões examinado1·as. 

Art. 62. Os exames das cadeiras constarão de duas pro
vas- uma escripta -e outra oral. 

§ 1.0 As provas escriptas de cada cadeira serão feitas 
ieili primeiro Jogar e em commuin para todos os alumnos 
dessn cadeira. 

§ 2.0 As provas oraes serão feitas por turmas de alumnos, 
cujo numero será marcado pelo Conselho de Instruccão. 

§ 3.° Cada uma das provas, escripta e oral, será di
vidida em duas partes, uma theorica, outra pratica, sob 
pontu tirado á sorte pelo examinando, na presença de um 
docente, der-~ignado para este fim, na ordem de antiguidade. 

§ 4.0 O ponto para a prova escripta de cada cadeJra 
será tirado á sorte com duas horas de antecedencia e será 
eo:tr.mum para todos os alumnos dessa cadeira, e o ponto 
pàra prova oral será singular para cada alumno da turma 
e tirado igualmente á sorte com a mesma ant.ecedencia. 

Art. 63. Os examea das aulas serão só mente oraes e 
pre~otados sob pontos tirados- á sorte no neto do exame. 

Paragrapho unico. Nag aUlllB de desenho o alumno 
que tiver média inferior a um, antes de ser admittido á 
prova oral será submettido a uma prova graphica sobre 
o u~sumpto ensinado dttt·ante o anno. 

Art.· 64. Nos exercícios e trabalhos prat.icos dos arts. 10 
·13 ti a approvacão será conferida pela média das notas ob
tidas pelos alumnos; durante o anno, nesses exercícios e tra
balhos. 

Paragrapho unico. O alumno q,ue em qualquer deste.~ 
exercícios ou trabalhos tiver média inferior a um será sub
mPUido a uma prova pratica ou prova oral, conforme a na
tureza do trabalho ou exercício de que se trate; prova esta 
QUe será prestada perante uma comm1ssão de tres examinado
re'.!, tambem pr~sidida por um lente cat.hedratico. 

Art. 65. Os pontos não poderão conter ma teria que não 
tenha sido leccionada durante o anno, ainda que faca parto 
do programma de ensino. 

Art. 66. O tempo concedido para o exame escripto será 
de tres horas para cadeira de curso, e o dl' prova oral de uma 
hora, no mnximo, oara cada alumno, competindo nesse caso 
20 minutos para cada uma das arguicõee. · 

Art. 67. Findos os exames proccder-se-ha ao j·ulgamen
to, e este será, si algum examinador o exigir, por votacão no
minal, da qual será lavrado termo. 

Art. 68. Não será permittido mais na Escola o julga-
mf-nto por eserutinio secreto. · · 

Art. 6!J. O resultado dos exames será no mesmo dia Jan
tado em livro proprio, na secretaria da E::.:cc·la, aQq;gna
do pela commissão examinadora, que não poderá adiar a 
sua assignatura e jámais poderá ser alterado. 

Art. 70. As notas conferidas pela média de aprovei
tamento nos exercícios e trabalhos referidos 11os arts. 1 Q 
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Art ~ 50. Em caso de mol~stia, poderá o director mandar 
fnr:peccionar o enfermo por um doA medicoA do ARt.abeleci
mento. 

Art. 51. As faltas dadas em qualquer radeira, nula ou 
f'~flJ'cicio Aerão computadas por intpiro. 

Paragrapho uni co. Em caso algum Rerão sommndas a~ 
faltaR dadas em •uma com as faltas dadas Pm outra c~adeira, 
aula ou exerr,ioio. 

Ar I.. 52. Encerradas as aulas em cada curso, o srcreta
rio da Escola publicar(t no estabelecimento um mappa au
thenticado com a sua assignatura e contendo o nonw do~ 
nlnmnm; habilitados para os exames. 

Art.. 5:-l. Oito dias antes do oneerramenl.o da sanla~. em 
cada r.urso, os membros do corpo docente enviarão no di- • 
roctor da Escola o programma dos pontos para os PXUtneA 
das materias flUe lrr.c•ionarAm, i~t.o s~>,gun<lo o ·f!isposfo neste 
rrgnlamento. 

Art. 51. Reutn·ido o Oon~lho de Inst;rucção no :uia de
~ignado pelo director, que não excedet•á de :10 de novembro. 
~er-!he-hfio apresentados os programmaA •parciaes dn !Jlle 
h·a I a o artigo anterior. 

Art. 55. Dous dias depois da sessão a que se refere o 
artigo anterior será apresentado em detalhe o plano dos 
exames, os q,uaes comeoarão no primeiro dia ntil del)OÍS de 
15 de novembro. 

Art. 56. Taes planos serão affixados no estabelerimen~ 
to para ronhprimento de todos os alumnoA. 

Art. 57. O director designará as turmas de examinan
dos para cada dia e a ordem que se deverá seguir nos exames, 
assim como deliberará sobre quaesquer out.rafi! medidas in~ 
di~pemaveis. á marcha regulm· dos mesmos. 

CAPITULO VII 

DOS EXAMES 

Art. 58. As notas numericas mensaes de aproveilnmen
f.n rontar-sl?.-hão de o .a :10, nos esf.·udos dai'! ~~adeira'l e de 
O n !i nos r1aA aulas. Nos flxercicios geraes, f.rnhalho~ prati
I'OS a canro dr inRfl'twforAs on mMt.res, nAiaA nolafl ~AJ·ão de 
11 a ~L 

Paragrapho nnico. Os gráos corrP.spondenl.e.q ás appro. 
vac;õeA, nos exames, irão de 1 a 1 O, para aA radeiras, deno
tando os grãos 4 e 5 approvação simp!AA, r.. 7, R A 9 appro
vação plena e Ht dir;t.inrr:ãn; os grúo~ I 2 A :1 indicam re. 
provaçã~. · 

Nafl aulas o grtío 1 indica reprovação, 2 '.~implel'\mf'lnlf',l 
3 e 1 p!Pnamenf.fl A r, diRI.inr-l)ão. Nos fi'ahalhos prafii'os e 
f'Xf~ITicio!'l geraes. a 0argo dos insLt•ucf.orN; on mPSf.J'PS. ·I in
dkn RimpiN;mnntP, 2 pl(mamrnfe e 3 dist ineção. 

r\l'f.. 59. Os nlnmnos CJ•ne, por infor·mat.;i'írs do,; J'espe
d ivo.•, fnwarregados, não lla.iam, no fim elo anno, dado mos
tras de habilitacão 'nos f.r.aba 1lho>: da~=; ntrit•.ina::;, 'll .i 11izo do 
director da Escola, perderão 10 ponfoR on g1•áog na classi
j'ienção. · 

1\ rt .. · fi(). Pm·a que o alumno f'r.ia ronsidm'aôo rnpl'ovado 
,5 preciso que, de facto, nas radPiras, riJo ohienha fio:" ex-
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e t t eerão tambem exaradas no mesmo livt'o, 'p'or termo 
e!'lpr.oial assignado pelo secretario e pelo docente iQUe af'l 
tiver conferido. 

Art. 71, Não será pcrmittido exame de qualquer da!~ 
cadeiras ou aulas, sem quo o alumno tenha effectivamen
te cursado durante o anno esta cadeira ou aula. 

Art. 72. O Governo permitlirá r.xames em março aos 
alnmnos fJlW sn eneontrem naH condições indicadas no ca
pitulo IX do presente regulamento. 

lArt. 73. Os exames de marco interrompem as férias 
do Mrpo docente. 

CAPITULO VIII 

DAS VIAGENS DE INSTRUCÇÃO 

Art. 74. Terminados os exames, os aRpirantes deve
rão embarcar annualmente, tmloR ou por turmas, no nn
vi-J ou naYios no serviço ou á disposição da Escola, afim 
de SNtuirem via~Z"f'Tll. 

Art. 75. A viagem será obrigaf.oria, perdendo 20 pontos 
o ah1mno que deixar do fazel-a por motivo de molestia com
provada, segundo as disposir:ões deste regulamento, e dm·ará 
o espaço de tempo que medeiar entre a data da terminação 
dos exames e a da abertura das aulas. 

Art. 76. Durante a viagem os aspirantes tflrfio M aulas 
praticas determinadas por este regulamento, sob a direccão 
de inst.ructores, cujo numero e servko será regulado por 
im;trncções rlo Estado-Maior da Armada, approvatlas pelo 
ministro da 1\fnrinha. 

Art. 77. Esses instrnctores serão, sempre que for possi
'·el, os officiaes instruetores des~a<> mntrrias nos cursos rla 
Es<10ia, os offieiaes Pncarregados das incumhrncias a horrJo, 
on officiaes diplomados peJ'as escolas profissionaes, senrJo qne 
niio poderá Rer instrucfor de maehinas em viagem o infltrn
ctor qne occupe na Escola o cargo de dlrector de sua offioina. 

Art. 78. Terminada a viagem o commandante e os inc;f.ru
etores npresentat•fio rolnlorios concernentes, já aó aproveita
mento e conducta de cnda um dos aspiranfrc;, já ao modo por 
quo foram executadas as instrucções recebidas. 

CAPITULO IX 

DA CONSEI\VAçj.O E ELIMINAÇÃO DA MATRICULA 

Art. 79. O aspirant.e que nos exames de fim de anno fôr 
reprovado em uma cadeira ou ·em duas aulas terá halxa de 
prac:a, podendo o governo permiti ir que rPpifa o anno, como 
alumno paisano, nma só vez em todo curso,· árrnelle que est.i
ver em tnes condições; si drpois fôr approvado e tiver attes
tado de boa condncfa, reinfeg-ral-o-ha, então, na praça. 

Paragrapho nnico. O alumno reprovado em uma s6 aula 
devPrá prestar novo exame em mar<:o: si fôr novnrnflnfe re
provnrJo será eliminado da matricula e t<Jrá haixa do vraça, 
porfrndo. nas mesmas condiçúrs rJpsl.p arfigo, rppetir o anno 
como alqmno paisano e ser reintegrado na praça, si fôr ap
provado." 
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Art. 80. O aspirante reprovado em algum dos exercieiol 
ou trabalhos praticos nos exames de fim do anno ou ile fim 
dCl rurso deverá repel.il-os -em marçp. 

§ -1. • Si, porém, fõr de novo reprovado, poderá matri
cular-se no anno immediatamente superior, mas não fará 
exnmo das materiaR doste anno emquanto não fi\r approvado 
no ali udillo o:tl)rcicio ou 1 l'abalho. 

§ 2. • Si ainda aRsim f !'Ir de novo reprovado pl'rrlerá rlez 
pontos na i1lassifi,~aoão do anno em fJUC est.iver. 

~ :1. • Ri nm mar~o rõr- fif' novo reprovaclo Rer:í eliminado 
rla matricula. 

Arl.. 81. O aspirante que por motivo de molest.ia com
provada pela jnnf.a organizada para_ esse fim (com appella
~:ão do dirl'rtor 1)ara a opin Hín fia outr·a .i unta) drixar de fa-
7.er examfl no fim fio anno, Rerá submflttido a exame em 
março. 

Art. 82. Será considerado reprovado, e por conRequen
cia com baixa cte praça e eliminaQão da matricula: 

1•, todo o aRpirantr qui'. por qualquPr mot<ivo, fleixnr· de 
fazflr exame em março; 

2", todo o aspirant.e que ent.regar a prova PRcripta em 
branco ou, sob qualquer· pret.ext.o, não respond1w aos exami
nadores na prova oral; 

:l", lodo o aspiranln fJtW por occasião da prova l';;~ript.a ou 
graphicn recorrer a apontamentos seus ou alheios, ou accei
tar auxilio e~t.mnho. v<'J'ha:l ou escriplo. rrlalivamPnfP :l~ 
questões formuladas pelos examinadores; 

4", Lodo o aspirante que, designado para exame, não com
parecer a tirar ponto, nem ju~t.ificar seu não comparP.ciment.o 
dentro de 48 horas, por meio de att.est.ado medico; 

!i", finalmrnlr. todo o aspimntP QIIC depois de tirar ponto 
não comparP,cel' a exame, salvo o easó de enfermidade pro
vada rll',.,r!P. logo, •PI'lo. medico da E,;rola n aiTiJ•mado pe.!a 
junta composta segundo as disposições dPst.e regulamento, 
c.om appellação rlo rliredor para outra junta, si julgar ron
Yflniente. 

Paragrapho unico. No caso expresso dos §§ 4" e 5" desse 
artigo poderá o director, uma vez justificada a ausencia, per
mittir que o alumno faça parte da ulf.ima t.nrma ele nxami
nandoR. 

Art. R3. Todo o aRpil':mte QUI' na mesma carlP-irn. ou aula 
der· ..jO faltas jus f. i l'ira•las per.clf'.r:i a matwirula. podl'.nrlo re
petir o anno, uma VP.Z em todo curso, como alumno paisano; 
mas, si der 1;; faltas não justificadas, será eliminacto da ma
trir.tlla pl'!o rlirl'rl.or, fJUP. sujeitará, ant.flR, nRt.e Sl'll arto á ap~ 
provacão do ministro da Marinha. 

Art. 8 i. Os alumnos que cursarem como paisanos ficam 
su.ieitoR :í clisciplina do est.abeleciment.o. 

GAPITULO X 
DAR m,ASSIFif:AÇÕRR 

Art. 85. As rJa,;sificaoões fios aRpiranles, no respectivo 
corpo, Rerão feitas de anno para anno, tendo-se em vista: 

t•, as médias e grãos das npprovações obtir1as não só no 
ultimo anno, que elles tiverem cursado, como tambem nos 
annos anteriores; 
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2", os gráos at.tinentes ao comportamento durante o anno 
ha Escola, assim expresso : 

Conrlurta exemplar, ·I O: r.ondul'la h na. f'IPif'l: r·ontinrl n I'P
Il'lllnr', h•ef:l; conducta má, z~ro; 

-:!", os geám; eoncernentes ao comportamento e ao apro
Vf'ifament.o liuranl.n a viag-pm, rin infltnwoão annnal, segundo 
os modo~ ora indicados: 

Apt·ovrifamrmto rxrPilenfP, 10; aproveitamento bom, seis; 
nrwovPifnmrnfo reg-ular, frns; aproveitamento nenhum, zero; 
nrnrinrfa exemplar, 10; ronôucta boa, 6; condnota regular. 
fn~s: r,ondncta má, zero. 

Jlm·agr·apho mlir•o. Os gráos referentes ao aproveitamen
to ,.. no romportamrnto na viagem serão dados pelo director, 
tendo em r·onsidm·ação, quanto a estes, as informações presta
fins pelo eommandante ou r.ommandantes dos navioA em que 
trnham \feHo f\sta viagem. · 

,\rf. RtL Aos aspirantPs qur, pm· qualquer motivo: pre
elarPm nxnmP Prn maeco, sr desconfnr·ão W pontos na clnflsi
ficncfio do mmo flm que estiverem. 

A 1'1. fl7. A claf'l>;i fi cação de anno para anno ser :i feita dr
poir; dn lrwminadn a viagt>m rle inst.rucção. 

:\ri. flfl. Em for!as as r,laRsificações ar,ima de gráo ::!, a 
f1·nreão V:! f' as ;;upPriores. a r,s{a , serão computada R: como 
nma 1111idadn na aprer.iacão rias médias. As inferiores a ~· 
serão rlesprezarlas para a apnração ôos grãos. maR ~t.tendidas 
para a r,lassificação. 

Ar f. fl0. AR elassifie.aç.õrs serão publicadas em ordem do 
dia. podnndo o alumno que se julgar prejudicado reclamar 
conlm n IPRãn fln Reus direitos, recorrendo para o ministro da 
Mariulra dPnf r·o do prazo de 30 rliaR. 

CAPITULO XI 

no CORPO DE ASPIRANTES 

Art.. no. O corpo de aspirantes é constitui do por todos 
o R n Inmnos da l<}:;r,ola, soh o commando do vice-director. 

A !'I-.-> !H. o,. aspirantes ficarão sujeitos ao Codigo Penal, 
no for.anle anr; m·imes CJIHl prat.ir,arem, e áR penas estatnidas 
no prPRenln l'l'gnlament.o, qnanf.o ás falta" rliRciplinares que 
rommpffl'rl'm. 

Pnrag-rapho tmic~n. Qnanrlo embarr,arloR llws l'lerão appli
cavl'i.~ aR dispoRicõns não só dfl f:odign Penal r,omo lambem 
do Cndi(.!:o Disciplinar. 

Al'l. !l:?. Os aRpiranfPR lerão dirr,ito: 
J ". quando :tcluart.eladoR, ao Roldn r, ás rações estabf1Jer,i

rlas 1raR labellas em vigor; 
2-", quando nmbarr,arlos. ú rar;íio dr, pm·ã.o n aos Vf\nri

mr,nlos Psf,ai1Aier.idos nas leis Pm vigor. 
_1\rl. !l::l. O;; aspir·anl t>s uma WlZ approvndos em forJas as 

mnll'l'ins cio c'l" anno. r,inco ôias depois Ôl' lnrminaôo>; to1lo!'1 
os 11xames, quando J'ella a elas~ifir,acüo ((111' os eolloqul' por 
ordPm dP merrcimflnlo, serão promovidos n g-nnrôRs-mari
nha. 

Art.. 94. Será r,ompnl.ado como de serviço militar, parà 
fodof'l os effeit.os legaes, o t.empo que os aspirantes rstudarem 
com aproveitanwnfo, isl.o é, f'IPm l'epetiç.ão do anuo. 
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Art. 95. Nenhum aspirante poderá ter baixa à pedido, 
sem indemnizar ás despesas feitas pelo Estado, 'servindo de 
base para o calculo o quociente da divisão da quantia por 
elle despendida durante cada anno ·que o alumno tiver cursado, 
pelo numero de alumnos matriculados nPsses nnnns. 

Art. 96. Si o Governo por qualquer circumstancia resol
ver reformar este regulamento, augmentando o numero de 
annos de e:=;tudos, aHúrando oualquer concessão por elle feita, 
Qu nlterando o modo de ac·quisição do posto de guarda-mari
nha, t.aes disposi{'ões serão obrigatorias para todos, sem que 
·a nenhum assista o direito de reclamação alguma. 

Art. 97. Os distinctivos para o Corpo de Aspirantes 
constarão: 

1°, para o t• anno: de estrellas bordadas a ouro, de Om,020 
inillimetros de diametro; -

2", para o 2• anno: de ancoras bordadas a prata, de 38 
millimetros de comprimPnlo entre os extremos da cruz e do 
annete, tendo no centro da haste, sobreposta, uma estrella bor
dada a ouro de 12 millimel.ros de diametro; 

3•, para o 3" anno: de duas ancoras cruzadas, boriladas 
a prata com as ml'smas dimenRões da primeira, e 35 millime
tros de abertura entre as cruzes, tendo no ponto de inter
secção, sohrrpo~ta. nma estrella bordada a ouro, de 12 mil
limetros de diametro. 

4•, para 4" anno: as ancoras ~R e rã o hordadas a ouro. 
Art. 98. Os uniformPs dos aspirantes sPrão os determi

nados no plano Pm vi~nr para os officiaPs da Armada. 
Art. 99. A divisão do Corpo de Aspirantes hem como a 

especificação de enxoval que devam possuir serâ feita e or
~anizada de accOrdo com o disposto no regimento interno da 
Escola. 

CAPITULO XII 

DAS PENAS E RECO~ENSAS 

Art. f 00. A condu c ta dos alumnos deve ser ohjecto da 
mais solieita nttencão e cuidados por parte de todas as auto
ridadPs do estabelerimento. 

Art .. 101. As penas a que estã.o sujeitos os alumnos, em 
geral, silo : 

t •, reprehenl'lão particular; 
2•, reprehensão em presenca dos alumnos na aula ou no 

exercício; 
a•, ref.irada da aula ou exercicio com ponto marcado; 
4•, impedimento na E!>cola; 
5". reprehensão motivada em ordem do dia; 
6", prisão simples por um a oito dias, em reclusão apro-

priaila; 
7•, pri!'lão rig-oro<:a por 10 dias, em reclusão apropriada; 
s•, exclm;fio da Escola. 
Art. f 02. Qnalqiwr memhro do corpo docente f em com

pef!t>ncia pnra imp1!r aos alnmnoc;, pOl' faltas prat.irarlas du
rante a aula, exercício ou trabalho pratico, as penas constao.:. 
tes dos ns._ f, 2 e 3 do ,artigo antecedente-. 
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f · Paragrapllo unieo. Quem infringir a pena de retiraí:fli da 
ãuJa, exereielo ou trabalho pratico com ponto mareado de
'Verá, assim que findar a mesma aula, Rxercicio ou trabalho, 
dar parte ao vice-director, ou, na anscncia, a qnf'm Ruas ve- · 
:zes fizer, não s6 de ·seu neto como tnmhcm do motivo qne o 
determinou, afim dP- que, por intermcrlio rle llm ou ontro, te~. 
nha o direotor conhecimento do que houver ocrorrido. 

Art. 103. Todo o alumno que, escrevendo sahhatina, lhe
ma ou qualquer outro exercício, recorrer a aronfamenfos 
sens ou alheios, ou acceitar auxilio estranho, verbal on es
cripto. relativamente ao ponto arguido, al~m da nota zero no 
trabalho plagiado, será, attentas as circumstancias, passível 
de alguma das penas· ec:tah1idas no art .. 101, com: Pxccpe1io 
apenas da exclusão da Escola. 

Art. 104. O vice-dircctor poderá reprehendPr qualqner 
alumno e ordenar a prisão, no caso de frnm;grcssõrs discipli
nares, dando opportunamente parto no director, para que este 
determine o f.empo da mesma prisãn. 

Art. 105. Em acto flagrantn fie falta commeUida contra 
a ordem, a disciplina ou a moralidade, os officiaes de snrvir,o 
na ERcola poderão. advertir os f.ramgrnRsores ou prcnrlel-os, 
Msim no alo.iamenf.o, como em algumas das salas do cf'lf.ahele
eimento, á ordem do direcf.or, si a falia fôr grave. dnnrlo parte 
por eilcripf.o, ~om especifica~ão clara sobre a. nafnreza e im
portancia rla falia ao vice-rlirecfor do cnw houver occorrido. 

~ 1. o Si, porP.m, o corrnct.ivo emnr~,:rado conç;istir em 
sfmplc~ arlmoestação, hasf.nrá commnnicar:fio verbal para ul
terior dclibnração do alludido vice-director. 

§ 2. o Antes do cumprimento de qualfJnllr pena, fóra do 
caso de flagrancia, no alnmno será permittida uma explica
Ção pessoal perante o director. 

Art.. 106. Tres prif1Õfl'l rigorosas em um anno sujeitam 
b alnmno á pena de exclusão. 

Paragrapho uni co. JndependAnfe dcRtas prif1ões, a pena 
âe exclu~ão porlnrá ser imnosta, quando,· a .inir.o do ministro, 
n falia commetida fôr de f.al monta que torne a presença rlo 
infractor nociva á disciplina e á boa ordem do estabeleci
mento. 

Art. 107. As penas rle reprehensão motivarias em nrdem 
do dia, impedimento na/"Escola c prisão simples e ri~orosa 
são da comnetencia do dirrctor. e a pena de r':dusüo rriva-
tiva do ministro da Marinha. . 

§ 1. o A prisão rigorosa, como qnalqmlr outra prisão, não 
dispensa o alumno de comparecer ás aulas, exercícios, traba
lhos pratiMs e estudos em commum. 

§ 2. o 'Todas as penas infligirias aoil alnmnos serão regis
tradail nm livro proprio a cargo do ajudante do corpo. 
. § 3. o Ao alumno paisano, qne estiver cumprindo n pena 
de prisfio no csf.abelecimento, abonar-se-ha ração igual á 
dos aspirantes. 

Art. f 08. Todo o alumno que estragar ou lançar ao mar 
moveis, instrumentos, 11f.cnRilios ou, em snmma, fJllnlquer 
ovjccto perfr>nccnf.fl no Estado, sobre ser ohri,:r'lrlO a inrlcrnni
zar a Faz,"nda Nacional, incorrer(t, segnnrlo nR circumqfnncias, 
em akmna dnc~ penas r.omminadas no pr0,:rmtc capifnlf1. 

Art. 109. Em recompensa, c como distincrão publica ao 
merecimento e á boa conducta do aspirante quo em cada anno 
do cnrso venha a occupar o primeiro Jogar na respectiva 
p!assificação, se lhe concederá o uso de duas estrcllas do ouro, 
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de p'ropriedade e feitas a expensas da Escola, de Oni,02 d~ 
· fiinlllelJ'O, co!l(){'·::tJrlaR, uma de cada lado, i da gola ~los rlolmans .• ; 

Paragrapho nnieo. No principio do anno lectivo, caso o 
·aspirante l]ue aR tenha adquirido não continue a occupar o 
Jogar r[ue permilf.a o seu us4'>, estA ar; f'ntregará. ao c~omman..: 
dante do corpo de alumnos, para que, por sua vez, de nova 
a>l entregnfl ftrruelle qne Vfmha a ficar em r~emelhante Jogar.: 

Arl. 110. Ao aspi1•anle que oceupe o n. 1, na claRsifi
rn\:ão Pfll'a •pJ•omoeão ao posto de guarda-mm·inha sr~ rwr..:. 
miff irá a •~oncessão da ll'lflrlalha Greenhalgh. 

Art ... U t. O aspirante que em todos os annos f enha sem
prP. orcuparlo o n. 1 das resr,eetiva~ dassifieaçõrs ·tt>J':'t o r·f!
l.raf o eollocado em sala flSpecial do estabelecimento. 

Pal'agr·apho uni co. Os aspirantes quP oh! ivN'em ruelhor 
nota Pm !'rnncez f'. ing·lez e qnr r!P,aeeôt·do rntJ! a~ infnJ'mrtc:õeq 
do dii'Pdor P do~ pl·r~feR'lOI'f'fl dP>lta~ lingua·.~ se I<JI''ilP!lJ.n;PrPee
dores de uma dislinccão por este motivo, terão direito na: 
classificação geral a f[Ue se refere o artigo dest.e regulamento, 
a um accrescimo de 20o/o sohre os pontos por elle já obtidos. 

Art. 112. Aos sabbarlos, :i tarde, o ajudante fará a leP 
tura de lodos os arl.igos drste r.apitulo, mn formatura do 
corpo de aRpiJ•antos. 

CAPITULO XIII 

OOS GUAROAS-MARINHA 

i\rt.. 113. Os as-pimnles. uma vez appl'oYarJo;; PP' bda~ 
RFi materius de ensino do -i" anno, serão nomeados guardas-. 
marinha e mandados embarcar no navio que o Governo haja. 
escolhido para a viagem -de applicação de f[ue l.rat.a o artigo 
do presente regulamento. 

Paragmpho uni co. O ob,iectivo primordial de xemelhante 
viagem t'\ o de proporcionar aos guardas-marinha um conbe
cimonfo mais pratico e mais completo sobre navegação, ma
chinas, al'f ilha ria, torpedos, minas e, em geral. sobre a~ ar
mas e apparfllho;; 1111 imamente emprPgado;; na marinha de 
~;tlf\rra. 

Art. f H. Os guardas-marinha, logo promovidos, serão 
immediatamente deR!igados da Escola e ficarão su.ieit.os. á ju
risdicção rio Estado-Maior da Armada, soh eu,ia autoridade e 
inspeccão ficará o navio onde embarquem. 

Art.. 115. Os guardas-marinha alumnos estarão sujeito~ 
t.ant.o ás rlisposiçõfls do Codigo Penal como do r:odigo Disci-
plinar. . 

Art. H6. E' computado como tempo de serviço militar 
para todos os effeitos IBgaeoso o tempo rr,uP. oR guardas-marinha 

, permanecerem neste posto. 
Art.. 117. Para o flnsino neste anno do m1rso haverá a 

bordo: 
1 ", 11111 instorriCI.or df! navegação; 
<)n lllll in~l.rur.IOJ' r)p h~·drographia; ~. 

3" um inst.ruC'Ior r! e arlilhal'in. torpedos e minas; ' .]o, um instrudor de machinas e Plrrtrir.idade: 
5" um instruclor r! e apparelho, manobra e ~ignaP~; 

' 6", um instruclor, si prériso fôr, para o P~tudo fJratieo 
(7e outras armas submarinas e arma$ Pereas. 
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§ ·1.11 Estes instructore.s serão nomeados com 1\ntecipa
i;.ão convenient.o aos seus estudaR, deYendo a. nomeação re
cahir clll ofl"ieiae:; da Armada i.jun lJI!"·~uam diploma.-;' das ';:;
colas profissionaes, ou que tenham f~etudado ;111 estrangeu:o 
taes especialidades, e ul'l'icial maehinõfla que :eja dos mau; 
JisUuetos do quadro. 

§ 2.• Nu ensino que ministrarem devem 'ü•serv.u· rigo
ro:;amenl<' o disposto nas iuslruroões anu~talnwnl•· dadas pelo 
minü;Lru da 1\Iarinhu, para esse fim crllregw·-; ao eouunan
Jante do navio, que será o superintendente e o director d<?:; 
cstudt~s a ]Jordo. l' PxeJ-cer'ú .no dito ·nado '1:-l IIWSJtlas uli.J'J
huiçõcs que este regulamento conferf• ao dircctor da es
cola. 

Ar L. 11 R Estas instrucções devem indicar· 
I'', a ordt>m "· a natureza do ~r·ndt~·· • d;•~ guarda.-'-·lllariuha 

a Jwrdo · · 
2°,' o deseuvolvimeulo, maior· ou menor·, q.:.P o;; i!lslru

dl•res d•~verão dar ao ensino rias materias .Jo armo: 
3°, L' programma das !toras dll ensino, l.h Pst.Údo B das 

(•Ue forem desLinadas para os exercicios milih1res, observa
~,;.ões r~ serviços de diversa natureza, :t 'JUC po:,~am ser abri
fiados os guarrl.as-mariuha a bordo; 

·i", os trabalhos, plantas, derrota:::, relalt'rios, re!!i~tt·os 
tlc observaçõ•\S met.eorologicas e ocr.anogr·aph ieas, tlPscri
l'!:Ües c ttuae~qner Ps(udo!i que os guardas-mar·inha r!evam 
aprmwutar uo fim tia v,iagem como provas dr :mas at_~tidõcs; 

ri", o assumpto das informatões flllC o c.Hnmandunf e •lo 
nai"Ífl ,. instnwf.oJ···~ Li• ,·am da1· a'; guardn~-nrarinlra no fim 
du viagem, ussim como o das que o wmmandaulc deva •lar ao8 
mesmos instructorc~; 

G", os trabalhos que os inslructores devam offcrecer ao 
Goveruo, tendentes a melhorai' cada vez mais a instr·tw\:ão 
praf.i,•a dos guardas-marinha; 

'I", os porl.os, arseuaes, estaleiro~·. fabriea>l offic!nas e 
euae~qrwr outros estabelecimentos militares e marítimo~. que 
os guardas-marinha devam visitar, acompanha;lus dos rnspe
ctivus instructores; 

s•, a maneira pela qual devam estes guardas-marinha 
ser examinados em todas as materias de sem estudos; 

\1", Ludo mais, emfim, qur~ f• I,· de 'reccnheeida uU!Hlutle 
á iw;t.rucção c á diseiplina dos guardas-mar in lia • 

. \rt. 119. Finda a viagem, ltJUC tluraJ·á o tewvo dder
miuado pelo ministro da Marinha, mas que n:i!) deverá ex
ceder de sete mezcs (de 15 de abril,a :15 de uovcml.Jro), serão 
os guardas-marinlm obrigados a examf's de todas as matarias 
estudadas a bordo, exames ·f.!,UC deverão ser 1feitos IIla Escola, 
pelos iu~ll'lt'Ctores >que no navio •tenham estado na 1regencia das 
referida"' ma terias; ;;emdhant<:•s Pxa1nes •poderão tamlwm ser 
feitos a ·bordo, easo seja i"sto da convenieneia para 'o Nlsino. 

Art. 120. O immediato do navio, ou um tlffieial qw~ o 
!~~tado-l\laior designe para este fim, será o encarregado do!i 
guanla~-mariuha c o responsavcl para com o noJll!IHIJHiallt" 
pela di ,,·ipli!na, · cumpl'imcnto e übrigar,:õe~, ~kllltllw e , tli~
tribuir_:ão do serviços, a que os mesmos fiquem inteiramente 
wjPitus. 

Art. J 21. O l~ommaudante do navio· é o r,.s:Jo!lsa \'C I pel<J. 
dfeef.ividade da instrucç.ão e pelo grão de preparo que ti
:-,·el'Cill ndquir:ido os guardas-marinha, e d~ toda 1))a~·ch!l uc.st9 
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instrucção e treinamento, em circumstanciado relatorio, in-
1ormará ao Estado Maior da Armada. 

Art. 122. Os instructorcs são obrigados a dar a cada 
guarda-marinha uma nota de O a 10, ;que indique o gráo oe 
uprovmtamento por estes obtidos nas materiae-1 cstul1adas a 
lJordo. 

Art. 123. O. processo a seguir nos exame~ deste anno 
será o mes!llo que o adoptado na Escola Naval J,:ara os exa
mes das cadeiras, isso tanto nas provas como no calculo d:•.s 
médias respccti \'as. 

Paragrapho unico. As notas dos exames juntas á nota 
•le applicacão de que trata o artigo au~.erior a este serão to
madas pat·a a revi·são da classil'icação feita na Jt;scola ao serem 
promovidos. 'l'al revisão será então feita pela Jnspectoria de 
.Marinha. 

Art. 121. A viagem de instruccãC' ó obrig':lf.oria pa!'a os 
guardas-mar-inha, não podendo o guarda-mar;nha ser cou-. 
lirmado no posto nem admittido no rcspecti vo quadro sem 
tel-a feito. · I 1 . 

Art. J 25. Os officiaes instructores. vara. facilidade de 
tnsino, serão dispensados do serviço de quarto~ a bordo. quer 
em viagem, quer no porto, e do serviço de divi;:::io, no porto. 

Art. 126. Os guardas-marinha 'fervirãv L•e am:Hiares 
r.os quartos e no serviço de divisão a bordo (machinas e con
vez), de accôrdo com o detalhe feito nelo cummandante du 
z:avio. . 

Art. 127. Si em viagem, por mohvo de mciestia, de d!l
tencão ou do morte, houver falta, impedimento ou vaga do 
qualquer lente ou insf.ruct.or, o comrr:andant~ do navio em 
<1ue estiverem embarcados os reft>ridos gU:udas-n~a!'inha 
fará substituir o que estiver impedido ou falleceL' por um dos 
officiaes m[!iS aptos. 

Art. 128. Os guardas-marinha que tiver.:·m conseguido 
uma somma total do gráos igual ou maior do ·:1ue 50 o/o do 
maximo possin~l das notas, a dar, serão •considerados aptos á 
promoção a 2° tenente; aquelles, porém, quo não ccnbigam 
H:melhante numPro de pontos, serão considerar!os com.1 re
provados e obrigados a uma nova viagem de in:>truccão. cu.ia 
duração será calculada pelo ministro da MariPJla, 

Paragrapho unico. Após esta nova via~em ser!io os 
guardas-marinha sujeitos a novos exames, findos os quaes, 
se não forem devidamente approvado!!, a juizo do Governo, 
serão dcmiltidos do scrvico da Armada, ou obrigados a nova 
viagem..~ até que consigam os pontos exigido~ para a .aP
provaçao. . · · ·,1 ~ ' 

Art. 129. Os guaràas-marinha que tiver~m perdido a 
viagem por motivo de moleslia comprovada, quando se aore
S(:ntem embarcarão em navios promptos e farão a viagem 
com a turma seguinte. Caso sejam approvado3, ficarão nos 
tlltimos lagares do sua turma, classificados entre si pelo~ 
gráos que tiverem, obtido. 

CAPITULO XIV 
DO PESSOAL DO ENSINO 

Art. f30. O corpo docente da F:~cola Naval compõe-sQ 
de lentes cathedraticos, de inst.ructores o de nmparador·es. 

§ t.• Os logares do lentes cathedJ·:tlicos. •la instru~tore$ 
~ de preparadores só poderá~ ~Der. exercidos por~ officiae~ d~ 
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í\.rmad!i, excepção feita para os instructores e lfmtes de ma
chinas, que poderão ser exercidos tnmbem por officiac'! en
genheiros machinio;tas, de reconhecüla competenda sobre o 
a&sumpto. 

§ 2.0 Os IClgarcs de inslruclores e preparadores sü PO
derão ser exercidos por i os tenentes, capitães-tenente ou ca
pitães de c.)r·veta, com o tempo de rmbarque r;c.mplelo, tJUS 
sejam diplomados por uma escola profissional !'Obt·e as es
pecialidade:J para que forem nomeados, ou ':Jil~ tenham es
tudos espcciacs e adquirido comprovada cornJwtencia fobre 
a:; mesmas. 

Art.. 131. Os instructores e preparadores servirão du
l'ante cinco annos, podendo ser uma vez reconclur.ulos aquclles 
que, a juizo do ministro da Marinha, precedilt~ informa~.;ão 
do director, se tdisti•nguirem no exerci cio 1 de -seus cargos. 

Art. 132. Os instructores e os prcparadoi'I:'S são passi
,·eis de demissão na falta de cumprimento do;; deveres a seu 
cargo, quando julgue de convenicnch o minht ro. on oor 
outra circumstancia especial allegada pelo le1~te cat!Jrdra
two junto ao qual servirem, provada por inqu••:·ito ordenado 
pelo dii·cMJOI', que levará· o faclo ao ciuheei!llcnlo do, ministro 
da 1\farinha. 

Pat·agrapho unico. Sob proposta do director da Escola, 
,, ministro da Marinha, si julgar de conveniewú\ para o en
l'ino, poderá augmentar o numero de instrurto:·es de tantos 
quantos bastem para facilitar melhor a fiscaliza·;ão da aonli
caçãf} dos alumnos e melhor ainda guiai-os na sua I aprendi
~agem profissional. 

Art. 133. Para o desempenho do serviço de ensino na 
Escola Naval haverá: 

1°, 10 lentes cathedraticos; 
2°, 24 jnstructores; 
3", 3 preparadores. 
Art. 13i.. Os lentes üat!hedraticos que I deixarem de com

parecer para e:xf'rcer as respectivas funcçõe;:; I~or espaço de 
um mez, sem que justifiquem as suas faltas. sp~·ão pas~ ivcis 
rias penas de snspensão e multas comminadas no Codigo Penal, 
em seu art. 211, § 1." 

Art. 135. Si a ausencia exceder c!e tres me1.es, reputar
~e-ha ter renunciado o magislerio, e esses Jogares serão jul
~ados vagos pelo Governo. 

Art. 13ô. O lf'nte catbedratico q~1e, dentro de um me:t, 
11âO comparecer para tomar posse sem cornmunicar ao di
rector a razão justificativa da demora, perdera o dire•to ao 
Jogar para que foi nomeado, sendo-lhe a pena impo:~la pelo 
Governo. 

CAPITULO XV 

DAS HONilAS E PRECEDENCIAS 

Art. 137. Os lentes eathedraticos terão a graduação do 
J•osto de capitã.o de fragata. 

Art .. 138. Os (Joccnlcs da Escola Naval. nfficial'!; do 
fOrpo da armada e classes annexas usarão os dic.f incllvc<: das 
respectivas classes, isto é, a volla do galão sup1rior p:1ra os 
do ·cot·po da Armada, e os vivos de -cõr para as classes an ... 
Jiexas. · 
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~ J." Quautlo quizerem usar das, houras cor-r·espo'nd~ntes 
no,-< cargos que exercerem e a que se refere o ;_~rL 122 do re.
~:.ulameulo lJUC baixou com o decreto n. 8.650. de 4 tle abnl 
de 1 !I ll, os ~cus uniformes shã.o o . .; dos otriciaes lwnorarios, 
com uma c~frella de 12mm. bordada a ouro a .i~Jmm. acima do 
~alão suptrior das divisas. 

§ 2.• Os docentes que forem civil; usarão elos unirormes 
dF. officiam; honorarios com as e;;trellas colloca;:as do 111esmo 
JlJOliO. 

Art. J 3!1. O uniforme é obrigat.orio em toúo~ os ucl.o:> es
eolaros, sendo tJUC, nos actos solemnes de posS•! do dit•eutor, 
':ice-director e mcmbt·os do magisterio, como nos ce con
rurso, será usado o segundo uniforme. 

At·l. ·140. Em Iodos os [!elos escolares, os lf)tÜHS leem pre
cedencia sobre os instructores e preparadores. 

At·t. J..11. A vrecedencia entre os lentes será coutada da 
data ua pos~e. Sündo esta do mesmo dh. da data (~a nomeacão, 
e na igualdade da posse e da nomeacão, precede a maior gra
duação, e na igualdade desta, a antiguidade da p:.ltentc on ua 
1•raç.a, si as patentes foPPm da mesma data. 

IPamgrapho unico. Quan(]o fOI:I\Ill igua~"s,, !.ida~ a~ cir
"lllllSLancias acima mencionadas, precederá o qiw tiver idade 
ma iot·. ••, ~Pndo a in11la igu.a r~ as i,[adPs, dceid i r~á a .-;oi"[ f'. 

At·t. 11~. o~. instrnctiH'f'S e os }JI'ü!JlU'adores t'Jll todos os 
acLos 1\scolat·ps u,-;arão dos uni.fot·mes 1\0I't'eS~porHIPnlPs aos 
J•ostoH que Livt~J·em no corpo da At·mada ou no .:.orpo de ma
dtinisl.as, si perLenuercm a este. 

·,\TL. 11:3. os actruans lenles eaLheurat.ieo;;, prul'es:;ores 
.substitutos, adjuntos c mestres, ;que forem civi:;, 'eonset'va
rão as mesmas honras e precedeoc.ia que lhes g-arantia o re-

• gulamento anterior, bem como os substitutos. professores e 
militares de nomeul}ão anterior á promulgação do presente 
l'egulamento. 

CAPI'l'ULO XVI 

VOK JJEVEIUtH UO PESSOAl, DE ENSINt) 

Art. 1J I. Os lentes serão obrigados, na regrmcia de suas 
cadeiras, a: 

l", eompar·ecm· •ás aulas e dar licções tl!'s dias I' lhoras 
marcados no l10rario: 

. ~". exer·,~··r a fisr·alii;a('iio i:uHm•diala das aula~ .'~ do pro
rf'dtnwnto flUO dentro dellas tiverem os altJmw•~. Impondo a 
e::; I P.~ as penas mar·eadas 110 ar f.. l 03: 

j••, inlt~rrogar ou chamar á lif~·Cão os allilnnos. uuando 
julgarem conveniente, afim de ajuizarem do seu approvei
tamento; 

-i", marcar, eom 24 horas de antecedencia. as sabbaLi
ra.;, lJahilif.ando o ai muno a PSI e gent>ro de nrovas para os 
exauH·s. H form••eer· á diJ·eef.ut·iu, mensalnwnlf', as inforrnm•õPs 
pr·ee i~as :-;oh r f' o aproveif am<"nto dos ahwmos. a :.•artir de' um 
J~ic:t. dt•poi,; da ahrrtura das aulas: 

5", determinar aos instructorcs lJUaes a,; reparLiç.õos 
ou par~e 1praf.ica a seguir no desempenho de ~:~uas fnncrões e 
1'i~caJizar eSSP desempenho; . 

G•, re(Jt!Í:-<ilar do dirt>ctor todos 05· objedo~ }Jrcehos ao 
ensino de sua cadeira; . 
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7•, tomar conhecimento do programma que o ministro 
da Marinha tenha approvallo para o ensino d~ sua c.adeíra; 

f•, limitar-se escrupulosamente ao ensino dentro dos lí
tnite~ t1·a~ados pelo referido programma; 

!.P, t-;atisfazer as ordens do diteclor coneernenle:O, já á dis
ciplina, já ao ensino, j:i, finalmente, aos exames dos alumnos 
e dos I>ilotos e machinistas mercanl.es, nas épocas extraordi
naria:!, afim de que não soffra o 8f•rviço, mesmo nos casos não 
previstos neste regulamento; 

1 O, comparecer ás reuniões tio Conselho de I nsll'Ucçãu. 
quando fôr convidado pelo director, e satit5-faz~r as incumben
cias que lhes são proprías; 

11, comparecer ao.~ exames J•at·a que forem del'lignauo' 
nu.,; rlías c horas marcados; 

12, comparecer aos actos para provimento dos Iogares do 
concurso não só para m:.gisterio, eomo tambem para quat>l'l
quer 011tras provas para que fot·em designados; 

J3, determinar a •. ,..ecução {lo;; trabalhos praticos rela
th·os á sua cadeira, bem como as <'Xcursões scientificas pl'e
cisa.'. ao ensino dos alumnos; 

H, conferir as approvações o.ue merecerem os alumno:;, 
os pilotos e machinistM mercante~; examinados; . 

15. conferir nos concursos a:~ notas que merecer·em o~ 
ccnrmrrentes, classificamlo, por oJ·dem de merecimento rela
tivlJ, os I]Ue devam ser incluídos IHl proposta ao Governo; 

16, entregar por escripto na secretaria, afim de ser im
l)ressos e distribuídos pelos alumnos, o assumpto ou assum
ptr.~ uú IJUC tratar quando estes sejam de sua lavra ou não se 
cncflntrem nos livros aconselhados. 

Art. H5. E'· dever dos instructores: 
J.•, observar restrictamente a!'! determinações dos lentes 

n CílWtn estiverem incumbidos dry auxiliar; · 
z·•, mbstituir, em ordem M antiguidade, os lentes em 

sua!' faltas ou impedimentos c mutuamente substituirem-se 
~continuando a exercer a3 proprias funcções; 

3", r,atisfazer as obrigações prescriptas de conformídaue 
tom os ns. 1•, 2", 3", 4", 7", s•, 9•, iO, -11 e 111 da artigo an
ieríor c requisitar do dircctor. por intermcdio do vice-dire
ctor, o que for necessario para o funccionamento de suas 
aulas: 

,, .. , a.uxiliar os lentes nos trabalhos de laboratorio e ob
sorvatorio e nas excursões scienttf icas, dirigindo-as, quamlo 
para )sso forem designados; 

5", proporcionar o ensino prat.ico das materias cujas au
las reger{·m, 1quando porventura nã~ {~Stl'\iam .suJeitos. ao 
cumprimento de ordens dos lentes da Escola. 

Puragt•apho uni co. Aos instl'11Ctores não cabe absoluta
mmtle fune~,;ão de professor a quo se refere o art. 11 da lei 
n. 2. 2tl0, de i 3 de dezembro de HH O. 

Desempenham funcções especiaes que são taxativamente 
determinadas pelo p1·esento regulamento, tal como a de offi-
cial d<l B::;tado na Escola. · 

Art. 1 íU .<:\os preparadores cabe; 
t•, comparecer diariamente antes .das horas das aula~. 

afim du dbpl\r, segundo as determinações dos lentes c in~trn
çtores, tudo quanto fôr necessario para as dcmunslra«,:õt•).;; 
trabalho~, aualyses ·c exercícios pri)ticos; 

l'oder .11'xeentivo -llllil- V oi. li. 211 
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2•, demorar-se no gabinete ou laboratiorio o tempo pre
ciso para o cabal desempenho das funcc;ões a seu cargo; 

a•, assistir ás aulas theoricas e praticas, realizando as 
demonstrações experimentaes determinadas pelo lente ou in
structor, por indicação .daquelle; 

4", dtspôr quanto lhe fôt• determinado para as investi
gacões precisas ao ensino e executar os trabalhos praticas que 
lhes forem determinados pelo lente, mesmo no período das 
férias; - · 

5", exercitat· os alumnos no manejo dos apparelhos e in
strumentos, guiai-os nos trabalhos praticas, segundo as in
strucções do lente ou do instructor, e fiscalizar quaesquer 
outros que elles tenham de executar por ordem do lente e 
instructor, no respectho gabinete ou laboratorio; 

6", zelar pelo asseio do gabinete ou do laboratorio que fi
car a seu cargo, bem como pela conservação de seus instru
mentos e apparelhos. sendo obrigados a substituir os que se 
inutilizarem por negligencia ou erro de officio; 

7", ter um livro egpecial, rubricado pelo director, em que 
relacione todos os objectos pertencentes ao gabinete e labo
boratorio; 

8", registrar em li\'l'o especial, lambem rubricado pelo 
director, todo e qualquer pedido. com a declaração da data 
da- requisição, da entrada e da descarga. 

'Art. 147. Aos actuaes substitutos e_adjuntos, emquanto 
p.or vaga, em virtude de ,jubilação, abandono. desfstencia ou 
fallecimento dos repecWvos servenctuarios, não forem substi
tuídos, como determina o presente regulamento. por instru
ctores officiaes do Corpo da Armada, ou por ofliciaes machi
nistas, cabe satisfazer as prescripções que lhes eram impos
tas nos artigos do regulamento anterior, e as qu{) lhes sejam 
determinadas por este regulamento. 

Art. 148 . .E' dever dos actuo.es professores, emquanto 
por vaga, em virtude da jubilação, abandono, desistencilf. ou 
falleoimento dos respectivos serventuarios, não forem sub
stituídos, como determina o presente regulamento, por offi
ciaes insu·uctores do Coi'lflO da Armada, satisfazer as pres
cripções para os lentes, no seu art. i H, ns. i •, 2•, a•, 4", 5•, 
u•, 7", s·, 9•, 10, 11. 13 e 14. 

Art. 1>4·9. E' dever dos mestres observar as instrucções 
c ot'dens do direclor c fiscalizar o procedimento dos alumnos 
durante as aulas a seu cargo, informando ao director sobre o 
aprovf>Jtamento de cada um, de accôrdo com o disposto neste 
regulamento. 

CAPI'llULO XVJI 

DAS SUBSTITUI-ÇÕES NO PESSO.\L DO ENSINO 

'Art. i50. Nos casos de falta de compal'ecimento por mais 
de tres dias dos 100mbros do corpo docente aos respectivos 
ensinos, se observará o Que está determinado nos seguintes 
paragraphos: 1 · • 

§ i." Os lentes serão substituídos pelos instt'uctores, ou 
pelos substitutos ou por officiaes designados pelo ministro. 

§ 2.0 o actual professor de linguas e o instructor da a• 
aula do l • anno mutuamente se substituirão ou serão substi ... 
tuidos por um outro instructor. 
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§ 3.• O actual adjunto de desenho e o instruetor encar
regado do ensino da 2• aula do 2• anno mutuamente se substi-
tuirão, ou serão substitui dos por um instruetor. . 

§ 4.• Os actuaes mestr·es mutuamente se substituirão oú 
serão substituídos por um instructor. 

§ 5.• Os preparadores mutuamente se substituirão. . 
§ 6.• lOs instz·uctores machinistas mutuamente se substi

tuirão, ou serão substituídos por outro engenheiro machi
Hista do quadro, nomeado pelo ministro da tMarinba. 

§ 7 ." O instruetor medico da Al'mada será substituído por 
um outro úu coL·pu designado pelo ministro. 

Art. Hí 1. Entre os. instl'Ucfures a Oi'dem tlt~ antiguidadu 
é contada desd~ a data da posse. 

Art. i52. Nestas substituições, a qualquer membro do 
cor·po docente apenas será permittido accumular ao exercicio 
da propl'ia runecão sua o de uma só outra. 

O.'>!PITULO XVUI 

D.\S NOJ.\lE.\\.:ÕES, VJ!:NCJMENTOS, 'l'EMPO DE SERVIÇO, FALTAS E 
LlCBN\IA DO PESSOAL DO ENSINO 

Ãrt. 1 ::>3. A nomeação para o Ioga r de lente cathedratico, 
inslructoz· c preparador· será feita por decreto, precedendo 
Jllli'U a de lt•Htc o eonrurso de que !rala o titulo 2" desto. ro
e-u lamento. 

Art.. 154. A designação do inl'lructor c do preparador é 
de exclusiva competencia do ministro da Marinha. 

Art. 155. Os lente3 catbedraticos são vitalícios desde a 
unta ôa posse, c não poderão peed(!r os seus logares sinão na 
fórma das leis penacs o das dispcsições deste regulamento. 

A1·t. 156. Os vencimentos do 1•essoal de ensino da escola 
siio rc~;ulados pela-s leis em vigor c para o demais pessoal 
ccmfornw a tubella annexa a este regulamento. 

Ar~. 157. Nenhum vencimento será pago pela verba ~Es
cola !'\aval» a qualquer membro df! magisterio, quando em
twegado em commissão estranha ao mesmo magisterio que o 
ufa!' te <.io Pnsino cscol:le. 

Ar L 158. Os vencirr..entos dos lentes milHares indepen
d(~m do soldo da patent·3 effectiva a que teem direito os que 
tJertenrerem ao Corpo tia Armada ou classes anncxa~. c sem 
cPmtiluir accumulaçã'), são os determinados pelas leis em 
vigor. 

J\rl. 1G9. Os officiaes, na r·t-scrva ou reformados, que 
n:u•J'éPrl~lll no magistcrio o logar tlt1 lente, além dos vencimen
to:;; que lhes compeíii'Cm, terão o soldo da respectiva patente. 

Art. 160. Os actuaes professores substitutos, adjuntos, 
ePuLmu~rfio a perccbm· os meilmos vencimentos que lhes 
.;;ão garantidos pelas leis em vigor. 

Ar·t. 1GI. Os actuaes mPslres c~ivis ppr·eelJerão os Yt'H
eimenlos fJUC lhes marcam as mesmas leis. 

Art. 1 G2. A percepção das gratificações t.los vencimento~ 
na Escola l'\aval terá Jogar pelo serviço publico de magis
terio e durante as férias. 

l'aragrapho uni co. Sem eslaz• no serviço do magisterio, 
fpJalquer docente só 9erceberá integralmente os seus venci-
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1llt'!!Jtos si fôt· impedido ~lor 1serviço publico e obri.gatol'io 
tlor Jei. 

Art. :163. O lente substituto, adjunto, instf'uctor ou mes
tre, que, além do desempenho do seu cargo, reger interina
mente, em virtude de impedimento ou falta do respectivo do
cente, a cadeira ou aula que lhe faculta este regulamento, ter(\ 
direito a um accrescimo igual á gratificação do substituído. 

Ar L. 16i. Os lente~ cathedraticos, professores c os actua;>g 
substitutos e adjuntos, 11ue se tornarem invalidas e contarem 
mais de 10 annos de senit;o, terão direito á jubila1;ão 11os sc
{nlinl e:. termos : 

§ i .• Os que conLat·em 25 annos de servil;o effectivo 110 
ma2isterio, ou 30 anno.3 de serviços geraes, terão direito á 
jubilação com ordenado por inteiro. 

§ 2 .• · Os que contarem 30 annos de serviço effeclivo, 
cu 36 õc serviços gerMs, terão direito á jubilação eom todos 
os veneimentos de accõrdo com o qut> esliwt· e,.;tabelccitlo 
JlOr lei. 

§ 3." As gratificações concedidas por autieuidadc c sei'
viços prestados na fôrma do art. J'i5 aeompanh:triio os vcn
cimenl.os de jubilado. 

§ i. • 8i para u ealculo tia jubilacãu coucort·erem servi
c.;us tle magistcl'io " servi,~us gerae~. far-!"n-ha o computo pela 
;(.rnw. estabelecida no ~ 1• do artigo unico do decreto ;egi~
lativo n. 230, de 'i de dt•zembro dn 189í . 

. ArL W:J. Os lente;; eathedi'alicos, professor1•s, os acluaes 
substitutos r adjuntos que se jubilarem com menos de 2G 
annos tfc P.wt·eil'iu IPriio dirPito ao ordenado lH'O!lorcional ao 
tempo, se i'OI'em civ·is, c a dons terços de seus vencimento::: 
lambem proporeioua! ao iem1)0, se forem militares. 

Arl. H:!i. Os lentes cathedraticos, professores e atl,iuu
lus contarão c.umo tempo de servico 'el'fectivo no magil;Lel'io, 
para os effcilos de accresciiúo de veneimentos ou jubilação: 

·1 •, o tempo de serviço opu blico rm eommbsõe-:; sci~:"Illi
ficas; 

2', o numcl'o de faltas [lOr motivo de molestia não exée
ôcnte de 20 por anno ou GO por triennio; 

iJ'', todo o tempo de suspensão judicial, quamJo o do-
c:ente fôr julgado innocente; 

-i•, serviço ,gratuito e obrigatorio pot· lei; 
fi", scniço de guerra: 
G•, tcwpo de serYit.:o de insLruclor, de pre1'aratlor e de 

magisterio publico. 
Art. 167. O tempo de serviços prestados interinamente 

uo magisterio em cstabeleeimento oflieial de inst.rucção ~er·á 
lrwado em eunla lambem para a jubilação e pat·a e::<ses all
tH'e&ciruo~. 

"\t'f. lü8. Conta-se para. a. julJilaçíío e pelo r.lo!Jro todo u 
tempo em que 4..JtHllqucr membro do corpo doc·eulc for eru
JH'Cgado t•m operações actiyas de guerra. H não fôr cmiwu-
tado para outros cffcitos. · 

Ar-t. 1 G!l. ·'" lif•Pnças de 15 dins n um :mno s,.rão con
cedidas I'Oii IIH'IIllH'O>l do magi;sll't'ÍO (' Ul'lllllÍS pe;;soal 4}1~ Pll
:>illo POl' llOl'la•·ia do minil"lro da ~l;u·inha, Plri 1·a:-;o dP mu
It:!>tia J.•l'o'·ada ou f•or outro qualqum· motho .imlo c atlen
dn'l'l, mctliantc I't'<)ueriment:O informado pelo dil'edoi' 1la Es
cola, e as de menos de 15 dias por esta auto~:idadc. 
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§ t.• Para os docentes mililar!'fl a lirPnea ronc('flida por 
tnotivo de molestia dá direito á percepção de d(l!JS t.flrcos dos 
v~:~ncimrnlos nté seis mezl.'s e de metade por mais de sei~ 
m~:>zes até um anno, e por outro qualquer ID{)fi,·o dar:\ logal' 
no de!'>tonto da qnat·la 11arte df\sf.es dous torcos a!t\ Ires mezes. 
da rnl'lade por mais de tres e atl~ seis, das tres quartas rar·· 
fps pm· mais de sPis atP novP, f\ de torlos o;; Yl'nf'iml'ntos 4lahi 
J'OI' (INlJlf.l'. 

~ 2." A lieenea mn raso algum dará direito ;i perceJ)r.ão 
tios Vl'nr,imenlos al{•m dm; dous tPrt;os do exerc~irio do cargn, 
não SI' potlc>ndo, poróm, f.ozrr {tl'seonto algum nos aN•reRri
mos de wnr,imentos obtidos por anf,ignidade. 

§ a.• Para os docenf.c>s l'ivis a Jieenc:a concrdida por mo
tivo de mo!l'sf ia d:í dirr-if.o á percepção fie ordflnado até srif! 
mcws e cir nH~Iat.le por mais de seis mezes até um anno, e 
Jlor outro qual()llN' motivo fiará logar ao desconto da quarta 
J1arte do ordmado até trns mezrs, de metade por mais de trM 
atr: s~'i>', das Ires quartas iPartes por mais de sr-is rtfP nove, 
r• de todo o or<1m1ado da h i por deante. 

~ '..
0 A licenrn em caso algum ôar1í 11ireito á gratifira~ 

cão elo l'xercirio do eargo, não se podendo, por~m. fazi'I' dr-s. 
ronto algum rios ac'l'l't>Sr.imoi-\ de YPnc~imr-nlos obtido~; ~or 
ant igniriarlc . 

. \rt. fiO. O lPmpo de prorogação do uma licr•nr;a ronef'
dic.Ja uma ou mais wzrs dt>nfro dP. um anno RN'fí ~Jontado fio 
dia rm que terminar a priml'ira, afim dr ;;;cr frito n drsronfn 
111' qn11 I rata o § to do artigo anterior. 

"\ri. 1/1. Esgotado o tempo maximo dl'nlro do qual po
df'l'fio '-~'l' rc·ncedidas as licenças oeom Yenr,imenfos, a nenhnm 
fnnrcionnrio ser:í .permit.tida nova lirenc::a. sr-m que •mja 
rlncorrido o prazo de um anno, ronlado da data Pm fJIW hon
Vi'r I'XfJirado o ult.imo. 

Pftr1lgrapho unico. O membro do magisterio poder(t go
~nr onlio lhe aprouver a licença que lhe fôr concedida; esta, 
port'm, fil'aní sr-m effeito si della não He a'provf'it.nr df'ntro 
dl' um mPz. contado da data da concessão. 

AI'{. 172. Não poderá obter licenea alguma o membro 
no mngistc-rio que não tiwr rntrndo rm PXI'rril'io c1o Jogm· 
Plll fJIH~·Jmja sido provido. 

l'aragrapho unico. Quando a licl'nça, por motivo do mo~ 
lestia, prolongar-se além de dons annos, o licenciado, depois 
fie inspeccionado pela ,junta medica da Armada e julgado in
valido, sr-rá .inbilado, tna fórma do art. 163, si fiYer mais df' 
tO annos de serviço de magísterio, nos tc>rmos do art. 161 c. 
no caso contrario, perderá o Ioga r. · 

Art. ·J i3. O membro do magistcrio licenciado poder!Í. 
renunciar o rest.o do tempo de licenea que houver obtido. 
uma vez que entrar immediatamente no exerci.~io do seu 
cargo; mas. si não tiver feito a renuncia antes de comera~ 
rem a'l f~rin~. s<í dl'poiR de tr>rminada a liPI'HC:a voder:í apre
scnlar-Pr-. 

Ar/. li 't. Durante o tempo feriado o pessoal do corpc 
dM.f'nf< r adminislratiYo, salvo os funccionat•ios que estive
r~>m . no go-."o de licença, perceberá, integralment.c os seuR 
Yencu:nrmtoR, sem embargos de $-laesqucr imprdinwnf.oq 
.cwraswnnes que occorrerem no anno lectivo. 
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Art. t 75. Os aetuacs lentes eathedraticos, os actuaes 
professores ;substitutos e o seo'retario da Escola quo houve
rem bem cumprido suas funcções nas condiçõe~ determina
das peloi! ar~. 16'5 e seus paragraphos deste regulamento, te
rll.o p!'riodicamcnte direito, mediante informação da dire
ctoria a um acerescimo de vencimento, nos seguintes termos: o; que cont.arPm de serviço effectivo 10 annos, 5 %; 15 
nnnos, 1 IJ %; 20 a~nos, 20 o/o; 25 annos, 33 ':·~; 30 annos, 
40 %, dn acc1kdo com o art. 31 da lei n. 2 i6, de 22 de de-
zPmbro de 1 \JO(). · 

A porcentagem acima mareada ~erá calculada sobre os 
Yeneinwnt.os da fahPlla vigente na occasião de sua concessão. 

Paragrnpho unico. Os docentes e o secret3rro de no
meação e posse posterior á publicaç.=io do presente regula
manto não terão direito á percepção dessas gtatificações ad
cticionaes. 

Art. 176. Haverá um livro de ponto em oue ~e lan
,·nrão as fal!.as de comparecimento dos membros do rrngis
t'Prio ús aulas, ou a qualquer acto de serviço da Escola. 

Art. li7. Jncorrn Pm falta, eomo fli não tivrsse vindo 
:i anla, o mrmhro do magisf.erio que comparec!'r cinco mi
nutos depois da hora marcada. 

Art. :l78. As faltas commettidas ~~m um mez só poderão 
~er just.ifitadas perante o director ali\ o dia 5 do nwz se
guinte. 

§ 1.• A juizo do director poderão ser dis·pensadas em um 
mez: 

a) até duas faltas justificadas ao docente a quem com
petiJ·em trefl liccõcs por srmana; 

ú) uma falta justificada ao docente ::~. quem competirem 
rh1as lic«;ões por semana; 

c) nenhuma no docente a fJHPm cmnf)elir uma só liccfio 
por srmana. 

§ 2.0 Si as faltas forem Justificada!'. e 11:io dispensada'! 
perderá o docPnt ~~ a graf Hieaçao corrP~pondenle a cada dia 
nm que faltar se fôr civil; se fõr militar perdet·á um terco 
de!'< ·H'ncimentos correspondent.es tambem a cada dia que 
faltar; se porém niio forem justificadas perderão oll rere

t·idns clec:enfes O>~ vencimentos intcgraes dos dia,; eorri'Rpon
tieul.e'l a <'S~'<as faltas. 

~ :J • O desconto pelas faltas commcll.idas pplos instru
r I oro,j ser:í fl)ilo na respectiva folha, 

Art. 17!J. A folha de pagamento do corpo doct'nte, que 
~P rP.mett.Pr :í, repartição fiscal compelt'IÜP., mrneionar:í. as 
falf{H!, pat·a que •se façam os devido,; descontos mensalmente. 

Al't. 180. As faltas dos docent-es ás sessõoo do Conselho 
rle Jnstrurcão ou a quaesquer actos ou funccões a quo forem 
(lhrigado~ por Mf n rcgulamrnto, serão contadas coJHo as que 
se cler,•m nail aulas. 

§ f.• Coincidindo ao mesmo dia trabalho ele aula r con-· 
Sf'lhn. E nhl<t.Pnr,fio de um drstos impot·tar;i em uma· falta. 

~ 2.• O ! r ahalho do Conselho d11 Jnslruccão fli'Pfl'l'B a 
<JII:J.II}Ilrt' ouh·o. 

_Art. 181 . Incorre <'m falta o docente que, sem justifi;.. 
l'n<;ao npr!"rlada pf'lo dit•ector, ~n retiJ·ar da SP!'l.'lão do Con
!'Piho 'de Jnstt·urr.ão nntes de terminados os trabalhos do 
rnesmo. 
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CAPITULO XIX 

DO CONSELHO DE INSTRUCÇÃf) 

Art. 182. O Conselho do Instruccão compôr-se-ha: 

f•, do director, como presidente; 

<H I 

2', do vicc-director, como vice-president~; 
3•, do secretario da Escola, .c()mo secretarro; 
4•, dos lent.es c dos instructores em exercício de lentes. 
Para!llra pho uni co. Os actuaos substitutos farão parte 

do Conf;rlho de Instl'ucçãlo quando em rxercicio de cathedra
ticos. 

Arf. 183. Quando se tiver de tratar de assuffii).to que 
interesse a algam dos ac:tuaes substitutos e professore;; nn 
instructores o director poderá convidai-o para assistir á 
I'C,+iin. fomar parte na discussão e votar. 

Al'l. 18'1. Quando se tratar do provimento dos logares 
fif' lonff's o f!onselho de Instrucção se comporá sómente dos 
lentes cathedraticos e instructores, no exercício de cathe
dratieos. e denominar-se-lia, nesse caso, conselho de con
Clmm. 

A r f . 1 R ri. São utt.rihuições do Conselho de Instrucção: 
·I', r).arnínar o relatar os programmas de ensino, para 

f'u.ioífal-os (t approvacão do Almirantado, approvar os pro
grammas para exames, organizar os programmas para O!'l con
eursos e det~rminar o numero de lições, por semana, para as 
maioria.~. cxeecirios r trabalhos não especificados noste re
pulamr:nlo; 

2"', det:ígnar os compendios a adoplar para o uso dos 
nlumno~ nas diversas mat.erias; 

3•, propôr o que lhe parecer conveniente á insf.r.tcção 
dos alumnos; 

-1•. rmittir opinião sobre os as·sumptos escolares que Hw 
for·em r•rorostos. pf'lo dírect.or; 

5•, interpôr parecer sobre a.'! consultas scientificas pelo 
mi·nistro da Marinha feitas á Escola; 

(;", inrliear obras, instrumentos, machinas, ferramentas e 
modo los a adquirir par·a a insf rucção dos alumnos e para os 
gnhirwl ··~. lahorat.orios f' officinas da escola. 

Paragrapho unico. Para dar cumprimento ao n. \{ deste 
nr'l.í!W, o Consf'lho dP Instruc~ão nomeará uma commissão, á 
qual ~·,r·:i con•~cdido o prazo rle oito dia,.. para examinar os 
ditos pl'f!~rammas, ouvir os interessados, se julgar conve-
niNJif'., (\ Pmit.lir seu parecer. · 

Art. 18ô. Os parpceres do Conselho serão tomados por 
maíol"iil do~ nwmhros pt·esenfP.s, e em votação nominal ou 
synJit~~l i na, mNmJO quando se I ratar de questões de interesse 
rwsr-:oal. JH'cvalt'cendo na hypot.hese de empate a opinião mai~ 
f:n crayr•l n csso interesse. 

Ar-t. 187. O Conselho funccionan:í. estando prrsente pl'lo 
nwnos nwf:vle dos do~enl.es, qrw lli'Ilo tenham direito a 
lmnar· par·!t• . 

.Al'l. ·IRR •. \s ddihf'raçÕ~'.s do ·conselho, quando con
fr'nt·irrs ;í npiniiio do dír•~elor. não obrigam este a scguil-ns. 

Art. 188. As deliberações do Conselho, quando con
parl'rf'l'f'R. I em o rlf' df'sempate, e o vice-direct.or, qualquer 
que seja a sua patente, é sempre o vice-presidente do ·conselho. 
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AL't. f !J(). Nos impí'dinÍ<'IlLos do dii'Pclor, o vicll-dirPctor 
a.~sumc n prcsidencia do Comwlho dfl Jnslrnrrão. 

Art. HH. Os a \lisos par·a a l'flllnião do·· Conselho de 
htslruerão serão f':'itos por cscripto a eada um dos membros 
do mesmo cousf'lho. designando o dià, a hot·a fl o Msumpto, 
:;;inão houv~?-J' ni:,::>o inrom·f'nit'nlí', f\ si esle não livee sido 
Jll'thiamrmte 1hHIÕ. 

Art. ·1 !l2. As st's;:ões do Conselho não Sf\ JH"olongarão 
pot• mais 11•' dl'laR homs, r!'Sf'rvnndo-sll a nll i ma mPia hora 
p:u·a aprP.senla~iio P di~cnRsfío, no caso 1ln lli'A'enria. f!,~ 
flll!IIIJIH'r pr·oposta nu imli<'aciio. 
. Art. Hl3. A nP.nhum membro do Conselho será P<'r .. 
millido usar da palavi·a mais dP. :!0 minutos cada ve1., ní'm 
mais de flua~ ve?.í'S na nwsma dii'lrussão, cxrí'pLuando-sll os 
prOIIOncnl í'S 1le qualquer proje.cto •! os relatores de commis
sõi'R, flllf\ IIOdl't'ãO U!'lar de lia até tl'eS Y!'Zf'S. 

Parag-raplto nniro. O dor11ntn que se afastai', Plll sessão, 
das hoa!'l normas c das ronvrmicncias. sN':\ chamado á ordem 
ali\ duas YI'ZI's 1wlo prl'sidcnt(>, que, si não coml'guir· con-
11'1-o. n ~onYidar:í a J•cf.iJ•ar-sc da Rala, 1', em ultimo raso, 
lcvnnlnr:í a Rt•«sfio, dando pat·ln do orr•.oJTiclo ao minisLr·o da 
1\lat·inha, qUI' o pnllcrt\ RllSpPDrlN nté Ir•~!'! mew!'l, eonfot·mc 
rt gr·a ,.iíladr do ·"IH I JH'OcNler. 

f:APITUJ.O XX 

OOS PJL01Yl!'\ E MACHfNIATM! PAR.\ .\ :\f.\RI.:-<Il.\ )IF.fiC.\NTE 

Art. 1!H. DI' dons í'Jil dom; Jnf'7.í'il, dlll'antc n anno 
lnctivo. lt>r·ão lnp-ar· na ERr·ola !\aval o~ PXallli'S t.lm; candi
datos :'s .cartas <lc pilotos marítimos c llH\Chini!'ltns para a 
mar·inha nH•rrante, sPndo no primeiro dia util dll eadn mez 
para os prinwir·0s c no enmcro da RP.gunda quin?.P.na para o~ 
ultimos. 

Para~rapho uni·r'O. O directnr· providenciará de modo a 
fllll', com PRtPR cxarnp,::;, não Hl'jam prPjudiradas as aulas rla 
F.!>.cola. 

Art. Hl:i. Os candidato;~ ás cartas de pilotos de :!• e f' 
classes de maehinisfas P de ajudanlNHnnchinistas deverão 
requerer ao direc!.or na época propria, instruindo seus rc·· 
quorim~nlo!'! rom as certidões de idade, de identidade, das 
viagens feitas e do pagamento das taxas e l'molnmcnlos rr
lati-Yos á carta que desejarem obt.cr. 

:\rt. 1!l6. Os exames para os candidato!! a pilotos mart-
1 i mos constal'ão da!'! seguintes materiaA: 

Para 1Jiloto de 2• classe: 

!'\oçõcs de geometria vlana c trigononwt.ria rectilinca. 
l'\avf\ga~·ão rstimada. 
App.'\l'Piho (at·tc do marinheiro) í' manobra do navio. 

Para jl"iloto de J• classt?: 

NoçõP.s de geometria no espa<:o, c~preialmrnlc esttulo ria 
P~pllPra. trigonometria cspberica. 

"\~tronomia nau! iea e naYN:mr.ão as! t•onomil'a. 
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N()Ções elementares do machinaf!. 
Policia de navP.gação marítima e fluvial. 
Nocõt>~ de direitos marítimo r.ommorr.ial e intnrnarional. 
Ar·L. ll'i. Nt>nhtlln l'andidalo :\ rar·ta ÔP piloto flp 2• 

r-la>:se }mdN'ÍI fazrr os llXamP:': :wima J'Pl'Nirlo~ srm trr 
appJ'IWação nos f'Xll!llf'fl !W~nintP:o~, QUe t'i•~ariio Rl'llfln l'nnsi
ill•rado~ r.omo Oi.~ de aclmi::;~lio ao l'ur~:;o dr piolallrm: 

· I'M·tugurz, :n·it hm1•1i••n, mu;i•PS ctP nlgPllf'a a h• f'flll:l(:iiA~ 
1lo ~" ;2r{to, norõPs dn geogt•ap!lia r rosmo~J:l'aphia I' rror.iir~ 
t~l~·mP.nlar·ps 111~ d,~srnho lin••nJ•. 

A1·1. l!lf!. 0>: pt•ogr·ammas rl:1s mafrJ•ias acima mrn"io
nada;;; sPJ'íio organizarlo;;; prln Consrlho dt> Instrurção da Esrola 
r. uma •\'PZ approvado·s pP!o mini si ro 1la !\Im·inha. fl••vHl'lo sl'r 
r•uhlirados r di;;;trihuidos a to1las a;;; Caritanias cio Podo para 
r,l)'n her imf'nto fios interN;·sados. 

i\ :·f. Hl!l. A" •·nr·las de pilo lo~ !'á pod,~f'l'io f;l't' ronfN'idrt>~ 
flPpui!' rlfl rl'itOS Pf'! I' i! f'X!tffil'il ihf•oriros si, pPI'UJJII' llTOU 
rommis.~íio I'RJ')f'rial, nonwnda pPio dirf'ctor da Eseoln, pro
var·Pm f'~Srs alnmnos lf'l' viajado rfl'<'ctivaml'nt.f' rlurantn: 

? i 111~'7~'>~. a Jwrrlo 11" navios a vapor· ou JR ntPZI'R R 
Jror1lo 1le ·navios a vela, pnra a nblt>rrçiío dfl rarta dP piloto<; 
marítimos dP 2• classe; 

~ti mrzl'l'l. a borrlo de navios a vapor ou 2 'I mezNI 1'01 
navios a vapor e 12 mezrs rm navios a vl'la, parn oh!Pnriio 
da r·al'fu dr' piloto marítimo dr i' rlassP. 

o\ r·t. ?00. As rlPrJ'oln>; fompt•obatorias dPs;;as viagrn'l 
s,·, f\PI'iio validas si estivf't'Pm t•ulll'iradas pelo commanflanln 
dl' navio r·om QIIPm o candidato houwlr embarcado :~i não 
fur dl'rorrido prazo maior flr, .dou,; annos entre a data da 
snn •·onf•"crão fi da ,;ua apt·PSNtlaçfto, P Ri não ront iH'rPm o~ 
call'ulos f' tt•abalho:: natul'af's em provas semelhanlos. 

At'l. ?OI. Os P:Xam.~s pa1·a os candidatos a marhini$l.as 
ron;;lnr·ão das srgninles maleJ'ias: 

1'(/m n.iudonte-mac/Linista: 

~o()Õfls de phy::<ht expPrinwulal, caldoira>; P vapor'iRa
tlor•N;, romhuf;liVPiR. 

Noçõrs do rhimira, PxrlusiYr chimica or~nnira, fl no{'iit>'1 
do.• mAranira es)lf'ciahuPnlf' cinemat.ica n dyn'ami~n. 

1\lndtinas a yap('lr (al!enmt iYas) . 

J.lal'a' macltini.sta: 

Norões dl) elPrtricidado c appliração ú marinha. 
'l'tll'bin;l~ marítimas a Yapor. 
!\!olores dr~ lo}Xplosão e machinas Irigorificas. 
:'oiorões rlfl desPnho de ma3hinas o espocialmPnlo 

ra!';r.uniÍo :í. mí'ío li\Te, de w~c:as dP maclrinas, rolados para 
!-.Ua exprurão Plli offícinas. 

Art. ?.02. Nl'nhum candidato :í carta dP ajudante-ma
chinista poiJei'á fawt· os exames acima sem ter appl·m·aeão 
uos exam~>s !'lABuinlf'~, Qllfl ficarão s11ndo ronside~ados como 
os de ndmissão ao 3Urso de machinislas da mal'Jnhn mer
r.nnle: . 

Portnguo:z, arithmetira pralira, noç.õcs .dt> algebra atH 
f'fJilU('ÕI'.'I 1h l" gr:io, gpr.nwtria 11ralira (plana r no N!paeo), 
pl·inr·ipalrnPI'(P fJUP~tí'\es fln qua•lraturas _r·. :~ub~l~tra>~ de ::o
lirloq i!'~'Oillf11t·if'o~. llO(.'iiP.;;'> dP trigononwtrH\ rPrl thnPa, noroe,; 
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de .geographia e cosinographia, noções elementares de de
senho linear. 

Art. 203. Os programm.as das ma terias acima mencio
nadas· serão organizados /peto Conselho de Instrucção da 
Escola e, uma vez approvados pelo ministro da Marinha, de
verão ser publicados e distribuídos a todas as Capitanias de 
Pol'fos para conhecimento dos, interessados. . 

Art. 201L As cartas de machinistas poderão ser confe
ridas depois o e feitos estes ·exames thcoricos si, perante 
uma commissão especial, nomeada pelo director da Escola, 
provarem os candidatos ter servido como foguistas, ou prati
cado em navios a vapor durante um anno, e trabalhando em 
offici.nas como ferreiro, serraltheiro e caldeireiro, durante outro 
anno. J · 

Art.. 205. Os attestados comprobatorios desses serviços 
a bordo e trabalhos em officinas só serão validos si estive
rem ruhricados pelo commandante e chnfe de machinas do 
navio em que tivl'r o cándidato embarcado ou servíi:lo, e SI 
não fíir decorrido prazo maior de dous annos entre a data de 
sua c>HJfrcr,ão c a da apresentação. 

~ J .• Os aU10slados de que trata o paragr·apho anterior 
podem RPr f!nbstituidos por ccrtid5es dos róes da cquipagnm 
dos na,·ios em que houver embarcado o candidato. 

~ 2.• Os attest.adof! de trabalhos em officinas serão 
aulhenf.icados peloE< proprietarios df' officina~ navacs, legal
menf.P li~'encindos pPias ~apit.anias dos por·tos. 

~ J.• 8er:í f'onsiderado 1• machini!;ta todo aquelle que 
tiver srrYido, pe.lo menos, t.res annos como machinista. 

Art. 206. ds candidatos a qualquer das cartas de pilo
tos ou machinistas pagarão na Escola Naval, como taxa o 
emolumrnlo!'!, por oc:)asiãn dos respectivos exames, a im
por'farwia de 50!1'000. 

1\I'f. 201. Os exames para os candidatos a pilotos a ma
rhinisfas da marinhà mcn;anf.e ·serão realizados de acciirdo 
cnrn as in~frucrõr~ annexas a e~tc regulamento. 

Art. 208.- Aos caudidatos approvados serão passadas, 
mN!ianl.e requerimento, as rospectivas cartas, segundo o 
modelo adoptadn por estb regulamento. as quaes ser·fio as
signadas pelo director da Escola e registradas nas estaçi'ies 
eompetcnf es. l]ppois de pagos os devidos emolumentos. 

Arl . 20fl. Todo candidato :í carta de piloto ou do ma
rhinisla, quando inhabilitado, só podPr:í prestar novo exame 
se.is mezes drnois de sua inhabilitação, mediante novo pag-a
nrl'nlo das taxas c emolumentos devidos. 

Ar·f. 210. · ÜR pilotos o machinistas rstrangeit·os quo 
fallar·e.rn P Pscrcvcrem o por f nguez podnrão rPvalidar· as 
r,artas flllP tivere.m. desde que ellas sPjam authent.iendas pelo 
re.spref h·o cousulado, coml.anl.o qur. se sujrif em an~ exanws 
dl'ferminados flOr esf~ regulamento. 

AI'!.. 211. No caso do artigo anterior, esses exames 
serão feitos perantr. uma ~ommissão examinadora composla 
de. qual t'o dor~e.nf.es nomeados pelo direcfor, quo sPl':í. o prn
sidfmf.e, eom direito dP voto. 

Art. 212. Essps exames serão feitos de conj nnf.o sobre 
todas as mafrrias, ma!'l, na prova rscripfa, dc!verão formu
lar-se quesl.õcs sobre !ndas cllas, hrm como serú permil.l.ido 
a qnalqurr examinado!' arguir· o candidato, na prn\·a oral, 
Pm qualquer das malel'ias que julgue conveniente. 
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_~\rt. 213. As notas nestes exame8 serão dadas por ma
flwia, a inha!Jilitacão em uma excluindo o candidato da 
llahi lif af:ão :\ posse da respectiva carta. 

Art. 214. Os candidatos ás cartas de pilotos e machinis
tas que apresentarem certificados de exames realizados no 
Collegio Pedro TI o nos Collegios Militares, ou nos collegios 
fiscalizados pelo Governo, ficarão dispensados desses na Es
cola Naval. 

Art. 2 f 5. Os exames dos candidatos á carta de piloto ou 
mnchinistas, e dos que quizerem revalidação de cartas, serão 
lavrados por termo e em livro especial, assignados pelo secre
tario c pela commissão examinadora: 

I 

Os exames para os candidatos a pilotos da marinha mcr
canf c serão feitos em grupos do seguinte modo: 

1", portuguez; 2•, arithmetica, nocões do algebra e no
r.õcs elementares de desenho linear; 3", noções de geographia 
c eosmographia; 4•, noções de geometria plana e de trigono
mcfria recf.ilinca; 5•, navegação estimada, apparelho (arte 
d(l marinheiro) e manobra do navio; 6•, noções de goomr>-

- fria no espaço, especialmente o estudo da esphera e trigono
metria f'spherica, astronomia nautica e navegação astrono
mica; 7", noções elementares de machinas, policia de navt>
ga(;ão marítima e fluvial, noções de direito marítimo com-
mcrcial e internacional. · 
. Os exames para os candidatos a machinistas da marinha 
mercante serão feitos em grupos, do seguinte modo: 

1". portuguez; 2", arithmetica, algebra, gcomrtria n fri
gonomPfria; 3", geographia e cosmographia; 4", desenho li
near; ú", physica e chimica; 6", caldeiras, vaporizadores e 
combusliveis; 7", mecanica e machinas a vapor alternativas; 
h", Plectricidade; 9", turbinas a vapor, motores a explosão e 
marhinas frigorificas; 10, desenho e rascunho de machinas. 

rr 
O rxamc de cada grupo constará de dnas provas, escripta 

í' oral; no de <lc.~enho, porrm. só haverá prova oral rorn a 
parfn g-raphica nccesHarin, por occasião do exame oral. 

IJI 

O papel para cada uma das provas escriptas será legi
\·f'Jmenfn ruhricado por todos os membros da eommis!-lãn 
m:aminadora. 

IV 
0;; pontos de examo sm·ão organizado>~ pl'!a rnmm1ssao 

Haminadora e extrahidos da materia conl.idn nos reflprcl.i·· 
'"'"'S pro,:n'nmmns. 

v 
As provas escripl.a e oral terão Jogar no mesmo dia on 

em dias differentes conforme o numero de examinandos. 
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VI 

A prova escripta precederá a respectiva oral, sendo a 
de cada grupo feila l'ffi rommum para tmJo;~ os in~rl'ipfns. 

VII 

O tempo concedido paxa a prova escriptn variará fie uma 
a f rt's horas, conformP o {!Tupo. 

VIII 

Os examinandos deverão deixar em r.adn lauda uma 
mal'gf'm da largm'n rorrcspondente ao ter«:o da respP.etiva 
lauda. 

IX 
As provas constarão dA duas partes, theoriea e pratica 

ou applieada, ver:.;ando sobre o ponto tirado t\ sorte pelo 
]lrimetro E'xnminnnrlo, na e;;crlpt.a, e. inrlivldnalmente, ua 
oral. 

X 

Terminncla a prova escript.a, serão :t!'l provas enfregu~s 
ao secretario afim de, t>m presene;a da commiss!'io, encerrai-a~ 
c-m uma urna proprin, sendo as chaves convenientemenf.e dis
tribuídas e. confiadas ú guarda dos membros da mesma, o~ 
llUaes, por graphia legitima, rubricarão as tira.<~ cirrumvo
lutorins rla urna, d('pois d<.> lacrada. 

XI 

Cada examinador receberá, antes. do mimo do cada t)ro
va, uma lista ruhricada pelo secretario contendo os nome~ 
dos examinandos, afim do ron~ignar o seu voto ou .iuizo; essa 
H~ta ser·á assigna.da Ilelo t•rcipit>nrliario apôs o SNI juizo 
f:ft1it.tido !>~hre o examP do ultimo examinando da tut'ma. 

XII 

O julgamento das provas escriptas, que antecederá sem
pre á realização da prova oral, poderá ser feito em dia t-s
JWCial on no das reRpect.ivas provas oraes. 

xm 
As provas escriptas serão analyzadas o julgadas por to· 

do~ os mP.mbros da commissão, os quaes pm• graphia lPgitim:l 
nnnotarão os erros c omissões fazendo-os acompanhar da::~ 
nP.cessarias ohl'lervacões, seguindo os das re!i!pectivas assignn
turaA após o lnn~Rmt>nlo do voto, .iuizo ou parecer Pmitfido 
11 f'>ISO l'I'SpPitO, 
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XIV 
O juizo ou volo ::;ingular dos examinadores sed c~n

:;ignado em cada uma das listas e exvn·:,;so pda ctJUYcru.:ao: 
Opt. (oJJtima); H (bôa): ~ (soiiriYcl); M (nui); uas lll'u\a:; 
t~scriptat~ tacs voto;; sc1·ão consignados igualmente nas mar
gens deixada~ no papel. 

XV 

As provas oracs serão feitas por turmas. 

XVI 

Terminado o exame de cada grupo, procedcr-sc-ha ao 
julgamento final que será feito por vota~o franca. 

XVII 

Puea o julgamento final de cada grupo tomar-se-hão em 
consideração os ,julgamentos parcellados de todas as prova:-:~ 
que lhe concernk'cm, as quaes deverão influir decisivamente 
sobre css~>, julgamento. 

XVIJl 

Scrit immediahuncntc snsvenso de exame o examiuandtl 
f!1lt3 ft)t• rnconlrado em uso do auxílios não pcrmittídos pela 
commissão; esse iact.o será levado ao conhecimento da nul.o
t·idade superior, fazendo-se acompanhar a denuncia das pe~:as 
comprohatorias. · · 

XIX 

No caso do julgamento final por votação franca, o !!e
crctario receberá as respectivas listas da commissão c em 
!o'lla pt•e:>ença procederá á devida apuração por votos con
!"ignados. Tal apuração será feita tambcm pela emissão se-· 
suida c propria do juizo de cada examinador, após a pro,-. 
nuncia do nome de cada examinando. 

XX 

Finda a apuração de votos consítlerar~se-ha: t•eprovado 
o quo obtiver maioria ou totalidade de notas M; approvado 
~>'ímplesmentc o que obtiver maioria ou totalidade de notas 
S; approvado plenamente o quo obtiver maioria ou totalidade 
de uotas H; appt·ovado com disfinc.;:-ão o que obtiver maioria 
ou totalidade do notas Opt. 

xxr 
No easu tlc impos~ihilidade material tle verific.a\:ll'n da 

maioria •I•~ notas singulareR, a uola final será conferida pllla 
média; para esse dfeito considerar-se-hão os ,·otos com o,., 
s~guintcs va\orc!>: l\1 igunl a O; S igual a i; B igual a 2 ~ 
Opt. igual a 3. A fracção tio valot• igual ou superior a ciuca 
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decimos será convertida em unidade e addicionada á parte 
inteira. Por tal processo será· reprovado o candidato quA 
obtiver média inferior a 1; approvado simplesmente o que 
obtiver média igual a 1; approvado plenamente quando a 
média é igual a 2; approvado com distincção quando a média 
é igual a 3. 

XXII 

Terminada a apuração final será lavrado o competenl.1) 
ll•rmo em livro proprio, sendo o resultado immediatarnente 
lançado e em seguida assjgnado pela comrnissllo, que não 
}Jodcrá recusar ou retardar a sua assignatura nem alterar a 
8ua esscncia. 

XXIII 

Será pcrmittido a qualquer membro fazer expressa de..; 
claração do seu voto, logo em seguida ao acto do encerra
mento do termo lavrado e assignado pela com missão; isso. 
porém, em prersença do secretario, dos membros restantes da 
commiss.ão, n, por termo espeeial, sob a respou!:'abilidadc da 
pssignatura do proponente. .. 

XXIV 

As provas só poderão contribuir para approvação ou re
provação, nunca, porém, para eliminação ou inhibição das 
demais provas ainda restantes. 

XXV 

A ordem dos exames obedecerá a urna seriação ou gra
duação compatível com a pedagogia racional. 

TITULO 11 

Dos concursos na Escola 

CAPITULO XXI 

DO PROVIMENTO POR CONCURSO 

Art. 21 G. O logar de lente cathedratico na Escola Na
val Herá provido por concurso, para o qual poderá concorrer 
todo c qualquer official do Corpo da Armada, ou official do 
Corpo de Machinistas, quando a vaga que se der fôr a do 
machinas. . 

Art. 217. Emquanto existir no magisterio da Escola 
substitutos de nomeacões anteriores á promulgação do pre
~o;ente regulamento, se houver vaga por jubilacão, abandono. 
ucsistencia ou fallecimento do serventuario de alguma de · 
~uas cadeiras, o logar de lente cathedratico será provido por 
accesso do substituto mais antigo, de accôrdo com o que 
dispunha o ultimo regulamento. 
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CAPITULO XXII 

REGRAS GERAES DO PROVIMENTO POU CONCURSO 

Art. 218. Tres dias depois da verificação ua vaga, man
darú o director annunciar na folha de maior circulação a 
ahcriura da inscripcão para o concurso, fixando o prazo de 
dons mozes para o encerramento da mesma inseripção. 

A publicaçfi.o do edital será renovada e pelo mesmo 
modo repetida em rada um dos ulLimos oito dias do alludido 
prazo. 

::\i e&Le expirar no •uecurso das férias, far-se-ha o en
cerramento ás duas horas da tarde do terceiro dia util que se 
.sq;uir á terminação daquelle decurso. 

Art. 219. No caso de haver mais t111 uma vaga, o Gon
snilJO de instrucção resolverá qual a ordem em que devem 
>;<~r postas a concurso. 

O prazo de inscripção do segundo começará a correr 15 
dias dl'pois da abertura da inscripr,ão do primeiro c assim 
por tleantc, de sorte que haja um concurso especial para 
cada vaga. 

Art. 220. Os concursos terão logar perante o Conselho 
tiP Jnstrucção, que Re comporá somente dos lentes cathedra
tieos c dos instructoreR em exercício de cathedraticos. 

Art. 221 . Em todos os actos do concurso presidirá ao 
Conselho de Instrucção o director da Escola. 

Art. 222. O Conselho de Instruecão apresentará ao Go
verno os eoncurrentes que houverem obtido maioria absoluta 
de votos na relatividade do merecimento, para que seja no
meado um da classificação dos dous primeiros logares. 

CAPITULO XXIII 

D,\S CONDIÇÕES f',\1\.\ O CONCUHSO 

Art. 223. O candidato que quizer inscrever-se irá á 
secretarià assignar o seu nome no livro destinado á iusori
pç.ão dos eoncurrentes. Neste livro o secretario lavrará para 
cada concurso um termo de abertura e outro de encerra
mento no tempo proprio, os quaes serão assignados pelo rli
rcctor. 

Art. 224. Na mesma occasião da insoripcão poderão os 
candidatos apresentar quaesquer documentos que julgarem 
convenientes, como titulos de habilitação ou prova de servi
<.;08 prestados á sciencia e ao Estado, passando-lhes o secreta
rio um recibo, no qual declare o numero e a natureza de tacs 
documentos. 

Art. 225. A inscripção poderá fazer-se por procuração, 
&i o candidato tiver justo impedimento. 

Art. 226. No dia fixado para o encerramento da inseri
pção, reunir-sc-ha o Conselho de Instrucção, ás 2 horas da 
tarde, c, lidos pelo secretario os. nomes dos candidatos e n<~ 
documentos respectivos, será decidido, por maioria de votos, 
si existem todas as condições scientificas e moraes nos oon
currentes, correndo a votação nominal sobre cada um. Nesta 
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oeca!:>ião lavrará o secrelat•io o termo de encerramento f(tte 
será logo assignado pelo director. · ' 

Art. 227. O director fará extrahir pelo secretario duas 
Ji&tas dos candidatos habilitados pelo Conselho de Instruccão, 
uma das quaes mandará publicar e a outra remetterú. ao 
Governo. 

Art. 228. Findo o prazo da inscripção, nenhum· candi--
dato será a e lia admittido. . 

Art. 229. Si, terminado o prazo, niugucm se houvnt· 
inscripto, o Conselho de Instrucção deverá espa~al-o por 
igual tempo, e si, terminado o novo prazo, ningucm apre
sentar-se, o Governo poderá fazer, por proposta do Conselho 
de Instrucção, a nomeação de entre as pessoas que rcunam as 
condições exigidas por este regulamento. 

Art. 230. Si não for possível para os actos do concurso 
reunir-se o Conselho de Jnstrucção por falta de numero de 
lentes, o director o communicará ao Governo, para ser auto
rizado a convidar os lentes jubilados da Escola e os em dis
ponibilidade ou aYulsos e na falta destes os lentes de outras· es
t'olas superiores; c de tudo dará immediatamente parte ao 
Governo. 

A1·t. 231. Hi algum coucorrcnte for accommetlido de 
molestia antes de tirar o ponto, de modo que fique inhabi·· 
Jitado para fazer qualquer das provas, poderá ,iustifU;ar o 
impedimento perante o Conselho de Instrucção que, si o .iul
gar légitimo, espaçará o aclo até oito dias. 

Da decisão em contrario poderá haver recurso para o 
Governo, interpo8to dentro de 2'a horas. 

Art. 232. Havendo um só candidato, o concurso ser<'t 
adiado pP.Io tempo que ao Conselho de Instl'Ucção parecer 
:mfficientc, até 30 dias. 

Art. ~33. i.\;(1 caso de já haYer retirado o ponto, dar
se-1m oull'o c:>m occasião oppot·tuna, tlbscrYando-se nova
mente o proce~Sf) respectivo. 

1\rt. :n'l. O candidato que, ,mesmo por motivo de mo
Jcstia, ;;c retir:H· de quahJUCt' das provas depois de come
cadas, ou não completat· o tempo marcado para a prova oral. 
ficará cxcluido do concurso. 

Art. 235. A 'l JH'ovas de concurso para o Ioga r do lenta 
catbedratieo E-fio: 

1•, lho~o c dissertação; 
2", pl''JV'l úSCripta; 
3", pt·elt>.cção; 
4", prova lJratica. 

CAPITULO XXIV 

Art. 231:. No ti ia scguinl c ao do encerramento das i~
!-cl'ipçõcs ~ad:l um tios candidatos aprescntat·á na secr~t~r1a 
uo cstab•~leí~imcnfc 100 cxmuplares tltJ um trabalho ongmal 
imprcs::~o, co:nprehf'ndentlo lres propo:sit;õc~s r<otwe_ as:'lumplos 
da cadeira outlc se dér a vaga c uma lhsscrlaçao, lambem 
a e~collla do candidato, sobre um dos mc~mos a~sumptos. 
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ArL ~37. l\o dia da crltr·cga das thcses. o secretario la
vrará Um te;.'IJ10, QUC O tfircdor• US':iiguar(t, uedarando qUilCS 
os eaudirlatr;:,; qur~ as apt·escutaram. 

Art. 238. Sel'ão r•xeluidos uo conwrso os que não aprc
scnlar·cnl us thescs no dia mareauo. 

Art. 23!J. Logo uevois de lavrado o l('l'llJO a que se 
refere o n.·t. ·222 o sccrdal'io mandan'i entregar a todoH os 
candidato-s u~n exemplar das thcscs de seus eomprlidol'es, 
c :rcmettel'á um exemplar. a cada membro do eorpo tloc&nlc. 

Art. ~·10. O secretario o!fieiará igualmente aos candi
datos, pai'ticiptmde. rom antecedencia de .HI horas, o dia, 
logar· e hm'<$ em que dcn• eftectuar-se cada uma das provas 
tio concur~o. 

Art. 2·U . Oi Lo dias u leis depois da apreseutar;ão das 
tltescs rcali~~~~·-se-ha a dcfe~a. 

Art. ::~.12. A defPsa. das theses será feita por arguicão 
rcci[H'oea cnt1.··~ os candidato,., e, no r·aw de l1avrr un1 stí 
eoncurrcnte, r::rot•ú rolJp arguido JlOl' dncu lr>nlt•s Ph'ilos pnlo 
<;onsclho de lnstr'ucção. 

Ar't. 2.1~:. ;'i o caso de argüição recipt'Ora nas thefies de 
concurso ot! dro aeguir,:ão feita pelo:; lentes, nenhuma ar
gnição c nem a r·r•stH'eliva defesa }Joderão dural· mais tle 
uma hora. 

Art. 21,4.. Si o num!'l'O de eoncurrrnks rxr'mlr•r· de 
llous, continuará a arguição nos dias seguinte8. 

Art. 2!.5. A al'guição será fPila sPgumlo a mdem de 
inscripção r!os c:mdidalos e f'IH pt·rsew:a do Consdhu de 
Instrucção. 

Art. z,w. f;oncluida a defesa, reunír·-sc-ha o Cons<•lho 
de Instru~cão no mesmo dia, para julgar d(} mercciment.o 
dessa prova, i'UbscrPvr>ndo eada membro r•om Reu nome, na 
relação qnc Ih':' fôr dada pelo secretario, contendo os nomes 
dos candirtato:c. as seguintes lettras: B, que quer dizr•r· büa; 
d, que quer dizer · soffrive I; 1\f, que quer dizet· medíocre; 
N S, não E a ti c;;f ez. 

F:ncenar-sP-Ilã•J )jlf'.~ !'('laeõf'R r•m unJ<Í w·na com lrr~ 
thaves, uma das qnat•:; ficará com o dirf'ctor, outt·a eom o 
:,;een•lario, ou f ra eom o mais antigo dos lr~ntes cathetlral i<·o:; 
que tiverem as,islido :·t pJ·oYa, :;;cndo dtopois a. urna srolladu 
com o sinete da Escola e a rubl'ica dos Ires claYiculario!'l. 

CAPITULO XXV 

DA PROY,\ ESCniPTA 

Arl. ::!-17. ~o segundo dia ul il depois da rldr•"a da 
f hes,.., reunido n ConsP!ho de Tnstrurcão. uma r·ommi~são tle 
lentes e!dla ]Jf'ln Conselho de Instnrec?ín fornnrlar·tl u!lla 
lista d•~ 15 pontos ~ohrP rada uma das materias da lllf'Sil1a 
r:allciru. 

1\rt.. :218. l~n• ;,eguida. snhnwt!ei·flo ao C•mE<r•lfw "" Tn
:;:f l'Uf'f;'iío o:; !l'Jill os qur> houn•rcm •H·~anizado: "· apJH'ontdPs 
ou snhsli[:Iidns por f'sle. serão IWlo di!'Pel.ot· lltlll!P!'atlo~. PS
ó"l'C\'I'Ilrlo o "<'Cl'l'l a rio us nu meros r·orJ·cspondentr·s 1'111 JW
qnenas tiras de papel, iguaes om tamanho c fr.íl'ma. u;; 
t}Uaes, depois de dobradas, serão law::adas em uma urna. 
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Art. 24.9. Lançará em segUida em outra urna tiras de 
papel com o~ nomes dos lentes que se acharem presentes e 
dessa urn:} o lente mais antigo extrahirá · oito tiras, escre- · 
vendo-se oi! nomes dos lentes á proporção que forem sor
teados. 

Art. 250. Serão logo depois admittidos os candidatos; o 
primeiro na or·dem de ins'.lripão tirará um uume1·o da urna 
dos ponto'> e, lido pelo director em voz alta o ponto corres
pondente, o e.ecretario dará uma cópia delle a cada candi
ddo. i 

·Art. 251. Os candidatos recolher-se-hão immediatamen
te a uma Eah•. onde terão, para dissertarem sobre o ponto 
~:<orteado, o prazo de quatro horas, e deixando •?m cada n,eia 
folha de papt>l uma pagina em branco. 

Art. 252. A cada hora deste trabalho assistirão dous 
lentes dos (jito sorteados, na ordem em que estiverem os 
E>eus nomes, afim de observar-se o silencio necessario e evi
tar-se que qualquer dos concurrentes consulte livros ou 
papeis qu~ lhe possam servir de adjutorio, ou tenha com
tnunicacão com quem quer que seja. 

Art. 253. Terminado o prazo, serão todas as folhas da 
prova de cada um rubricados no verso pelos dons lentes 
que tive.·em assistido ao trabalho da ultima hora e pelos 
outros canúidr.tos. 

Art. 25-L Fechada e lacrada cada uma das provas e es
cripto no envolucro o nome do seu autor, serão todas en
cerradas pelo secretario em uma urna de trcs ehaves, uma 
das quaes será guardada pelo director e as outras duas pelos 
lentes a qne ,.e refere o artigo antecedente. 

Art. 255. A ut'na será tamiJem sellada com o sello do 
Pstabeleciment.o. impresso em lacre sobre uma tira de papel 
l'Ubricada pelo director e pelos dous referidos lentes. 

CAPITULO XXVI 

DA PRELECÇÃO 'l 

Art. 25ü. No segundo dia util, depois tJa prova es
eripta, reunir-se--ha o Conselho de Instrucção e observar
~e-ha, quanto r. esta prova, o processo indicado nos arts. 247 
e 2-'18, menM quanto ao numero de pontos, que será de 20. 

Art. 257. A preleccão se realizará em plena publicidade 
24 horas depois de tirado o ponto, dando-se ao candidato o 
espaco de 45 minutos a uma hora para fazcl-a, sempre na 
ordem da inscrlpção. Emquanto fallar um candidato, os que 
~e lhe seguirem eE:tarão recolhidos a uma sala, de onde não 
possam ouvil--o 11 onde estarão incommunicaveis. 

:Art. 258. INo ca•so de haver mais rle tres candidatos, 
E'erão este;; aivididos em duas ou mais tunnas, que tirarão 
pontos dive~·sos. 

Art. 259. A divisão llas turmas se fará por sorle no 
dia em que a pl'imeira deva tirar o ponto. 

Art. 260. A turma designada pela sorte para 2• Jogar 
tirará o ponto no dia da prelecção da t•, seguindo-se em 
tudo as mesmas disposicões •. _ 
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Art. 2(}l. Terminadas diariamente as prelecções, C! Con ..... 
Relho ue Jn::tt·uccão rcunir-se-ha no mesmo d11!-, aftm de 
.iulgar na fôrma uo art. 2-Hi, para o que havcru uma ter
ceira urna. 

CAPITULO XXVII 

DA PROVA PRA'l'ICA 

Art. 2GZ. Dons dias uteis depoiSJ da prele~~ão oral, rc
unir-iôe-llu o Gon10elho de lnstrucção pará. orgamzat• os pontos 
da pt·oya pratica, seguindo o que foi indicado nos arts. 247 e 
2 í8, menos quanto o 'numero de pontos, que será de 15, c ele
ger do mesmo mouo que se fez para formular os pontos tia 
pt·ova escript.a,- uma nutra commissão de tres membros, l)ôll'a 
fonnular a qucatão, resolver e fiscalizar a elaboração da 
prova. 

Art. 2G3. A prova pratica consistirá em expcriencia~. 
analv!WS, manipulações, manejo de instrumentos, projectos de 
maehinas, problmnas c applicações numericas. 

Ar L; 264. Depois que a commissão nomeada para f'!'!Sa 
prova verificar que os pontos estão de accôrdo com o dispoHto 
nos arts. 2i7 e 2-18, o secretario convidará o candidato in
scripto f'm primeiro Jogar para, em presença dos demais, 
tirar o pont.o que servirá para todos. 

Art. :?t\5. Feito isto, l'f.>tirar-se-hão os candidato~. e a com
mi:-~..,ão, aeto continuo, organizará uma questão pratiea impor
Jante, n~lativa ao ponto sol'leado, devendo um dos membros 
da mesma eommissão, depois de serem elles admittidos na 
sala, lêr a f)Uestão em voz alta e pausada, para todos terem 
seiencia della, seguindo-se immediatamente a sua (>]aboracão. 

Art. 266. A prova pratica não durará mai'l de cinco 
horas, terminará no mesmo dia e será commum a todos· ,os 
candidatos. 

Art. 267. A commissão apresentará por escripto ao Con
selho de Instruc.;ã.o sua apreciação sobre o merito relativo 
das provas exhibidas, bem assim todas as circumstancias que 
possam ínl('I'Pssat· ao julgamento. 

Al'f.. 2ô8. A prova pratica será feita simu!laneaml'nle 
pP!os candidato<~, providenciando-se de maneira qwl elles níiu 
tenham communieação entre si ou com quem f)Utll' que seja. 

Art. 269. O relatorio que cada um dos candidatos apl'f'
f!l'nlal' justificando os seus calculos e observaçõe:'. será ru...: 
bril~ado p('la commissão e por todos os outros candidatos. 

Ar! .. 270. Durantfl a exhíbição desta prova, poderão tam
hrml inspPcríonal-a os outros membros do Conse!ho de In
slrurção lflW não fizerem parte da commissão. 

Art. 271. O .iulgamenlo sobre o merilo desta pl'ova será 
identko ao das outras, pat·a o que haverá uma 4' urna. 

Art. 272 . Quando o concurso fôr para a 1• cadeira do 
1• a!Jno ou para a 1• cadeira do 2" anno, não haverá prova 
pratica. 

CAPITULO XXVIII 
DO JULGAMENTO DOS CONGURSOS 

A ri. ~i3. Concluída a ultima p1·~;~a, reunir-se-lia o Con
selho tlc Instrueção no primeiro dia util, em ~essão pu-
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lJlica c na sua presenc;:a ubrir-se-ha a urna das provas efi
cr·ipt~s e, t•eccbendo cada candidato a. (JUC .Ih~ pertence, a lerá 
em voz alta, guat·dada a m·tlem da mscrtpçao. 

Al'L :!71. O 1mntlidato f!UC nessa ordem se S!)guir ao que 
estiver lendo, vclat·á sobt·e a fidelidade da lcitnl'U, fi~cali~ando 
o primeim inscripto a do ultimo. Si houver um sú eandtd.ato, 
a fiscalizaeão ~~abcrá a um dos lentes que o direeLot· desi;.:lrat. 

Art. :!75. Concluida a leitura, a eommis~;ão UI) lJUC t•:ata 
o art. :!(i:!, em sPssão secreta, examinará Jílinueiosamente ea1la 
uma das alludidas provas c cmittirá parecer sob•:·c cllas. de 
modo identico ao prescripto no art. 267. 

Art. 276. O Conselho de Instrucção, após a lcHma d·~ssn ' 
Jl3l'ccct·, julgar·<í do mcrito das provas esct·iptas na fúrma tlu 
art. 216. 

Art. 27 i. Em seguida o secretario let·á, d1~pois lk SI~ 
ahrircm todas as urnas, as notas obtidas pelo ea:rdidato na::; 
quatro provas, mencionaQdo os nomes dos membt·os que as 
conferiram, afim de proceder á apuração das mesmas nota-;. 

M·t. :>i8. 'l'crmina1la a apuracão só serão •:nnsidemdos 
ltabililados os candidatos que reunirem maioria absoluta llc 
notas hoa~-1. 

· Paragt·apho uni co. Quando, porém, houn~r um ~I) cawJi-· 
dato. o numf'ro de notas boas exigidas pat·a a habilitação ~!!!'ti 
de dous terços. 

Art. 2i!J. O tlnomllr <!UC não prPscnciar algmnn. da:; 
provas não poderá julgar c as suas notas nas ont,ras 11rova,; 
não Sf'I'ão levadas em conta de julgamento. 

Art. 280. A rlasRificação dos candidatos hahilitados far
se-ha Sf'gundo o numero de notas boas que eada í.1m dclk,; 
haja obtido. 

§ 1." Si ambof! tiverem, igual numero de ,nota:'< boas. isl.o 
,:, t:i houvet• empate, Sl'rá melhor classificado (' randidMo 
que reunir maim·ia de notas soffrivcis. 

§ 2.• Si houvct· novo empate, será melhor cla'lsifieado 0 
candidato que ,j:í tiver mrercido na escola, com ns mcll1or·ps 
rdcrencias, cargo de instructor e especialmente o de in'itru
ctor das ma terias que ronstituam o argumento da eadeit·a. 

§ 3. • Verificamdo novo Pmpate, decidirá, o dirl:'dor ('.Olll o 
voto de qualidade. ~ 

Art. 281. Feita a classificação, o sccr·f'tario lavrará em 
seguida uma acta, •em que se achem referidas ·todas ,as c ir~ 
cmm.tm~cias occorridas. 

1\rt. 282. No dia !'-eguintc rcunir-s11-ha o Conselho do 
Justrucção para, nofl termos do art. n.:!, assignar o offieio da 
p1·oposta. 

~~rt. 283. Este officio será acompanhado tia eópia au
U!etlltca das aclas do pl'occsso do concurso, das p!'ovas cscri
]ll.a~. fh rclatorio dos .:oncnrrcntc:", dos parccet·e~ da commis
;c;ão a lJil«' se refpr·em os,art~'. :?GI c 275. e, a16nr distiu. de uma. 
informa1:rto do direclor, nn de qnf'm fiz1:r as suas vezes, s•l

J.,t·n todas as ,·ir·cum-<lauPias oerorTida~. I'IJill Pslleeia\ metwão 
da mancir·a por· (jtln "''' houvcr·am os t·unemTcnles duraut.c · at' 
prll\·a:;, f!p qnaesqnr•r til.11los dr~ llchilila~:ão qtw ll'nlmm a[H'C
t'l'H(;Hlo. <) dos ser·vi~:o;; qne po!'venhH·a lmjam pt·Pstado. 

1\rL. '!81. J~m I orhH os aetos do concurso o tlit·,.clor· df'
ver:~. •!xigit· mollerar:ão il cortczia cnlre os argucntcs, sn::;pPn-· 
der a palavra po1• algum tempo, advcrtil· e impor si~cndo 
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áque\il.l qne se exceder, e mesmo ~nspender a continuação de 
qualojuer aeto do roncm·so, dando immNiiatamento parte ao 
GowJ'IlO do occorrido. 

Art. 285. Os afl! oa de ex~ibicão das provas não poderão 
rcnlizar-Re ~<ehl qu~> nsle.ia pr~>sout.rJ a maiol'ia dos membro~ 
dn Cr.nselho dr. In>~l.rnrcão. 

TITULO 111 

Dr;. Administração da Escolà 

CAPITULO D.IX 

.\ri.. .?S6. O pl's~oal administrativo, ('ivil e. mil:jar. f!o l'.S
fal•elr:e•mento se comporá do: 

rlir·l'.dor·. offieial genrral da Armada; 
vicP-diredor, capitão de mar n guerra ou 1if' fragata, 

((ue ser-:1 o commandante do cm'IJ)o de ll~pirante;;: 
ol'fioial super·ior. rom altribuições dfl imnwrliato f!l' 

navio; 
assislcnlt>, qne serú o ajndnnle do corpo do• uspir·an
lf's, offieial superior da Armada: 

1 ajndante de ordens do du:ector, rapitão-lcnenlf'; 
nl'ficiaNr do Corpo da Armada ou cngonheims ·ma
chinislas, instrucfores da escola, aos quaes caber:í, 
no Pslabelecimento, o snrvico df' P~lado qun lhPs 
fôr designado pe.lo djreclor; 

:1 preparadores; 
machinista encat'!'egado da officina de macllinas do 

estabelecimento; 
:1 n1edicos: 
1 commissario: 
·I ;;uh-rommissariiJ ~ 
1 srrJ'Pfario, official reform:Hín do Corpo da .\t•marla o:.~ 

ria aetiva; 
;;uh-secretario; 
J" offirial, offit'ial reformado do Cot'JW da :\t•mada, 

ou classes annexas: 
~ Pf'~undos offit•iaeR, officiacs reformados do norpo da 

"\rmada on ~!asses annexnA; 
porteiro; 
njuclanle do porteiro; 

:í contínuos: 
,; r.onsPrvadorP.~ para os gabinetes e lahorutorios. 

HaYPr:í o st>gumtfl pesgoal auxiliar: 
nwslrf'; 
conlr·amrslre; 
1il'l; 
l'f\CI'IWI'll(o; 
at·meiro; 

2 fil'i,.; dP al'till~at·in, um Rl't't•a!Jovir•o, dou~; rai'pintl'h·os 
para .o ~erVJco da (olScola P. mais tantos ft>rroiro~;, 
caldeireiros, serralbetros, limadores, ajustadores, 
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funditlores, modelador~'J 
jam preci·sos á instrucção 

2 enfermeiros; 
1 servente enfermeiro; 
4 machinistas contractados; 

f2 foguistas contractados; 
3 patrões; 
1 roupeiro; 
'1 ajudante de roupeiro; 
1 despenseiro; 

11J serventes de copa: 
1 2 copeiros; 

1 cozinheiro; 
2 ajudantes de colinha; 
2 corneteiros; 

~(' marinheiros contractados, 

e mecanicos quantos se
pratica dos alumnos; 

CAPITULO XXX 

Art. 287. O director é a autoridade superior do est.abe-
lecinwnto. . 

Exerce superior mspecção r.ohre a execução dos pro..:. 
gTammas, dos cursos, dos exames, e, em geral, sobre todos os 
ramo!'! do servi(:o da escola; regula e determina, de confor
midade com o presente regulamento e ordens do Governo, 
tudo que disser respeito á mesma ·escola; sancciona ou re
jeJta as propostas do Conselho dn Instrucção, orgão consul
tativo, em materia de instrucção escolar . 

• \rt. 288. ~os seus irnpcdimPn(.os o direcl.or será substi-
tu ido fJI~Io vice-director. · 

Art. 289. O direct.or, corno chefe do estabelecimento, é 
· t.ambPm chefe do eorpo de aspirantes e o unico rosponsavrl 
pelas medidas que manàar executar. 

A1·t. 290. O directo~· é a unica autoridade administrativa 
da e~cola que se communica direetarnente com o ministro da 
Marinha, e sempre que fizer subir á presença deste qualquer 
prr•po!"ta, dará sobre e lia a sua opinião. 

Art. 291. O dire~tor só recebe ordens do ministro da 
1\farinha. 

Art. 292. O di redor, no exe1·cicio de suas funcções, se 
rommunica dh·ecf.amente com o viée-director no que for con
ec•t'IIente ao servi~.:o mi I itar e e~colar do estabelecimento. 

Art. 2\l:l. O dir·eêl or 1í responsavel tanto pela execução 
de l(1clas as disposições ronl idas ne"le regulamento, corno pelo 
ClllllfH'ilnPnl.o do regimen interno e ordens que o Governo 
julgtH:· conveniente defnrminar para a escola. 

Art. 2!H. Além das ati.I'ibu\~;ões qne lhe são conferidas 
por e~l.e I'egulamenfo, incumbe-lhe: 

1 ", corresponder-se directarneHte, em objecto de serviç.o, 
com tJnalquer autoridade civil ou militar, excepluando-se os 
minif;lres e governador':ls de Est'lôos; 

2", indicar o detalh;~ do servi(:o militar geral, ordinario e 
exLraortlinario dos officiaes e 1m~ças e dos demais emprega
dos sob suas ordens; 
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3°, ~ubmetter á approvação do Almirantado os pro
grammas acceitos pelo Conselho de Instrucçlo para o curso 
iheorico e pratico dos aspirantes e, uma vez appro-vados, 
fazel-os executar: 

4°, app•'O"ar os compendias designados pelo Conselho 
de rnst.ruccão para o uso dos alumnos nas diversas materiag, 
e propôr ao 1\Iinistro da Marinha a impressão dos que forem 
acceitos paJ:"a o ensino das disciplinas nos cursos; 

5°, exercrJ• in!'\pecção scientifica, por si ou por inter
media de commissões sobre os meLhodos de ensino; exercer, 
conjuntamente com os titulares daJs cadeiras e aulas, a pre
cisa vigilancia para que os programmas das licçries não sejam 
modificados; 

6", informar ao Ministro da Marinha sobre a pontuali
dade e 'lOl'rl'l'Ção dos funccionarios da escola, inclusive os 
do magisteric; · 

7", fazer tomar o ponto de todo o pessoal diariamente; 
8", assistir, sempre que julgar conveniente, ao serviço le

ctivo; 
!:1", pre!<idir aos concursos que se façam na Escola e 

r.elles votar; 
10, organizar, de accôrdo com o disposto pelo Conselho 

de Inslruecão, horario para as aulas, designar as turmas de 
~xaminados e estabelecer a ordem a seguir nos exames; 

11, C(;nvo~ar, presidil', adiar, prorogar e suspender as 
sessões do Cousrlho de Instruccão, quando julgar conveniente, 
devendo, uo ca~o de sm;pensão, immediatamente communicar 
ao Ministro; 

12, mar .. r.r· tu• horas das sessõe!'l do Conselho de Instru
ccão, de modo 'Que tnão seja prejudicado o serviço lectlivo; 

13, 'lS~igr.nr com os membros presentes da referida com
missão as actas das sessões, fazendo tomar o ponto dos an
~rnf.es ainda que tenham dado aula no mesmo dia: 

1 t nomear, de entre os empregados da administracão, 
na falta o•1 impedimento de qualquer delles, quem os .3ub
stitua intednamf'nte, communicando ao Ministro da Ma
rinha si I) IH'ovimenfo do emprego não for de sua com
petencia; 

15, del.o>!'minar e regularizar o serviço da secretaria e 
da bibliotheca; 

16, reqni;,:l.ar para o ensino os instrumentos, apparelhos, 
modelo~. arma.~ e quaesquer artefactos neces·sarios ao mesmo 
ensino; 

17, aui,Jrizar, tendo em vista as respectivas verbas, 
acquisição dl} que for necessal'io ao expediente da bibliotheca 
e socretaria, irlCim:ive a acquisição de livros para o augmento 
da biblioth~~%; 

18, communicar ao Ministro da Marinha toda e qualquer 
vaga que 'lfl dt>r no corpo de ensino da escola; 

1 !:1, desig,wr, observadas as disposições do presente re
gulamento, o nwmbro do magisterio que deva substituir qual
quflr ou f r o, !lo easo de ausencia de algum; 

20, infor·;nar o Governo sobre a conveniencia e van
tagf'nfl da f.roea de cadeiras e aulas entre lentes e entre in
strt.telnres rnlre si, sempre que as necessidades do ensino 
assJJn aeonse!hem; _ · 
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:21, com excepção do pessoal de ensino, dar lieenca aos 
empregados da E~cola, sem perda de venrimrntos, não mwe
dendo de 15 dias em um ·anno; 

22, propõe ao Ministro da Marinha quansquer medidas 
t~teis ao eu;.Jno, de modo que esse acompanhe oR pt'ogt•essos 
fia época, ~obt'ctudo na parte profissional; 

23, manlf'r n fazer manter, t.anto no f'Siabrlrcinwnto 
~orno nos navios á disposir,ão da Escola o a- set'vico do en
sino, a maio:· ordem c regularidade, de modo a set· por 
lodos obscr·nda a mais rigorosa disciplina; 

21, fiscalizar o dispendio de todas as quantias rerrhidns 
Jmra aR despezas do estabelecimento, dl'spczaR qtw stí po
derão srr feitas Rob expressa ordem; 

2ri, ru!Jl'i?ar oR pedidoR para as despczas da Escola e 
as folhas dn pel"soal do ensino fl dl'mais empregadoR quo 
dPvem mcmalmer.le sei;' enviadas á repartição fiscal; 

2G, faz,,:·· J'I'VN'fer o saldo do ranr,ho fiM aRpirantes, si 
o houvpr·, l'lll hrnefil'io do Pstabclccimento t~ do JH'oprio 
Jnneho: 

27, propo\:· ao l\linisf ro da l\Iarinha, quando .iulgnr ron
\'Pnientr, as modifira~.:õPs necessarias ao regimento infr~·no 
dn. Escola, a1in: dr, tri-o sPmpt•e r>m ll::u·monia pom o dis
posto no pl'PHmlr regulamento; 

28. da"' baixa aos alunmos, participando ao l\Iinisf.ro tia 
Marinha (>;; que por effeito das disposições tlo JH'esenle t'e
gulamenlo tenham dfl set• eliminados da matricula: 

29, imp;\1-, correccional e administrativanwnff', as ~e
guinles penas: 

a) repr,~:Jf:nsão simples f' suspensão aflí oito flias por 
· nPgligrnciP.. üU falta de mrmpt•imrnt.o dos devPrPs nos rmprl'

gadoFI não dot~•mt.es sob suas ordens; 
h) J'f~pr•f'IJI'nsão l'!ll ordem dn dia ou prisão alo; oito 

dias, pm· desobPdiPnria P. in~mbordinacão. ou por falfaA ront m 
a moralidadr1 ;• dii"riplina, lambrm aos rmpr·rgado;; não dn
crnlrs soh suas or·dens; 

c) prn·enir. po1· offieio, aos membros do rorpo doernfP 
rla falta tlc> tmnprimenlo dP. devP.res por· rllf's pral il'ada no 
exm·r,ieío df' ::<PU<; ea1·gns: f', nos casos de J'c>incidcneia ou do 
maior grav!dadP. levar ao conhecimento do Minisfl'O da l\Ia
rinha, qur> r;otier:í punil-os com a pena df\ suspensão fio 
f•xercicio d<1 magi!'!lerio por tempo nunea maim· dP trf'R 
nwws, 011 vindo-o~ RPm{H'I' sobre as fali a!l f!llf' lhP fm·am 
;mpntada,; 

30, informa!' ao Ministro da l\Iarinha, si chPgar ao Rrn 
conhecimenf o. tPt: qualquf'r lente ou instructor curso nar
ticniaJ' da rnateria que professar no estabelecimento officinl 
I•U l!aquellf' em cuja mesa de exame, por fol'ça desl c rrgu
lanll'nLo. dP\·a funecionar, afim de que, uma vrz JWOvaflo f:C
mclhante faeto. por inquerito determinado pelo Ministro da 
Marinha, este ~mspPnda de um mez a um anno, com a pri
vação de um terço de seus vencimentos qnnndo militares, e 
dn suas g'!'~l.iiicações, quando eivis; 

31, aprnsenf.ar annualmentc ao Ministro da l\Iarinha, altl 
15 de ,janeiro, um .relaLorio minucioso 80brf' todos os ser
viços a seu cnrgo e occurrencias, em geral, havidnR até á 
data de 31 de dr,zembro.: _ · 
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CAPITULO XXXI 

DO VICE·DIRECTOR- E COM:\fAND.-\NTE DO C:OP.PO m: ASPTfl,~NTRS 

" Art. 2H5. O commnndnnte do corpo f!l' nRpirnn!Ps é o 
1 e~;ponsnvel p•'la P.duração militar e clisciplim fio rPferido 
rnt·po. 

Art. 2nü. Ao vicf'-dircrtor, commundnnle do porpo dn 
r.~pirantN; compele: 

1", sub!->íiluir o dirl'ctor, em todas as stlafl funcc:·Õf'R; 
2", auxiliar o director·, scmprP. que lhe exigir·, ainrla I'R

Ianrlo Pile pre:>onte; 
3", eompo.recrr ús scRsões do Conselho dP Instruccão: 
't", rct•eber c lmnsmittir as ordPns do dir'f'rlor, infor

mal-o de teda:; as ocrurrcncias que se dcrPm no Psta!JPIN·i
uwnto, detnlhar o servico militar do mPsmo; 

5", applh~ar todo o zelo P csfor·r,o para qui' oR l'mprl'
gaf!os que lhe são ~mhordinactos e os alumnm; RI! r·ondnzam 
r·om toda cfi;;ciplir.a; 

G", N'Soh-.,,., sob sua responsabilidade, toda quf'~t fio nr
p.PniP, QUI\ n:io pGSRa esperar pelo direct.or, deYPncln immP
rlinlamPnt~ dar pariA a PSIP da deliberação tomada: 

T. propôt· ao direcfor as pmvidf'nrias flUI' jll!gar nPcr~
F':trias pm·::. melhorar o systPma dP adminisLradío. a rlisr.i
J•lina. o fNIICi'Ínwnto P a csrripluração do PSiahP!f'r.inw.nto; 

R", aprN~entar srmcstralmentc ao flircelor uma vxposir:iio 
L'Nmmida dr:s f'Prviços a seu cargo; 

!l", venfkar l.odos os documentos d11 relll'ila f' dPspPza J"f'
lalivos :í F,..,;•ola. asRignal-os I' fazPr rhrgar :'ts lllão~ flo di
J Pc.tor; 

10, policiar o estabelecimento c fiscalizar lodo o srr,·it~o. 
para que P.ste se faça d11 conformidade com o que se al'har 
prescripto nas ordens do dia, regulamentos e inslrucções da
tias pelo diréctor c pelo ministro; 

I 1, prescrFJver, depois de approvado pelo dirf'r.lor, o 
Sf'I'Vi~.:o dos ol'fir.iaPs da Armada que o Icem dP auxiliar nn 
despmpcnho das fuucçõcs de commandante do corpo; 

1::, impor aos alumnos e officiacs sob suas oniens u~ 
penas de sua alçada, de accôrdo com o dis[Josto nc:'iln l'Pg!l
lamento c no Codigo Disciplinar da Armada. 

'Ar!. 297. O vicc-dircctor •' a unica autoridadP do c:;;l a
brlPcimcnto, fóra dos easos <Jc urgPtH'-ia, IJIW SP eonmmnir.n 
vPrhal P dircetamen!r. com o dirr•rtor, 1'111 ob,jPdn de servit.:o 
militar. 

Art. 298. O vicc-director terá direito a alo.iamrnlo dt~
cenlemente mobiliado e deverá pernoitar no eslahf'lf'!~inwn'o, 
pl'lo menos duas vezes por semana. 

Art. 209. O vice-director, o immediato e o eommisaario 
são os respom;avois pelos Yalores drposilados no cof!'e tia 
c~rola. 

CAPITULO XXXII 

llO OFFICI.\L SUPERIOR Il\J:'.\IEDI.\TO AO \'lf:E-DJRE(:TOR 

Art. 300. Ao offirinl superior immcdiatQ ao viee-dirA
ctor cumpre: 

1", substituir o vice-director; 
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2•, auxliliar o vice-director em todas as attribuicões que 
lhe são prescriptas neste regulamento; 

a•, exercer todas as funcl;()es que pelas leis ~m vigor 
competem ao official immediato. 

Art. 301. O official superior immediato ao vice-dire
ctor terá um quarto mobiliado e deverá pernoitar no esta
brlecimento, pelo menos duas vezes por semana. 

CAPITULO XXXIII 

DOS INSTRUCTORES AO SERVIÇO DA ESCOLA 

Art. 302. Incumbe aos officiaes iqstructorrs no serviço 
ria escola: 

t•, auxiliar o direetor, vice-director e o immediato na 
manutenção da disciplina militar· e inspecção do comporta
mento dos alumnos no recreio, nos alojamentos, sala de es
tudos, refeitorios e em todo e qualquer Jogar a que os mes
mos alumnos devem comparecer reunidos; 

2", desempenl1ar todas as obrigações que lhes forem 
marcadas no detalhe de serviço organizado pelo vire-dir~
ctor; 

3•, dar parte ao immediato de tudo o que occorrer; 
. ~~. inspeccionar o estabelecimento pela manhã, antes de 

entregar o serviço. 

CAPITULO XXXIV 

DO ENG~~HEIRO 1\L\CHINISTA ENCARREGADO IH OFF!f:INA 

Art. 303. Compete ao engenheiro macbinista que o mi
nistro designar pam encarregado da of'ficina da escola: 

1", zelar pela limpeza, consrrvação e efficieneia das ma
chinas e utensilios da officina; 

2•, dirigir a execução dos trabalhos que tenham de ser 
feitos na of'ficina, desde que sejam ordenados pelo vice-di
reetm·: 

3•, inspeccionar as machinas das lanchas e outras que 
existirem no estabelecim~nto, providrnciando para sua r.~
paração quando se fizer necessarío; 

·í", dirigir ds trabalhos praticos dos alumnoR na officina. 
:mxiliando os respectivos docentes, semprn que lllo seja oz·~ 
r limado pelo vice-director; 

5°, exercer todas as funccões que pelas disposições em 
vigor competem' ao engenheiro machinista, chefe de ma
ehmas. 

CAPITULO XXXV 

DO ASSISTENTE E A.JUDANTE DO CORPO 

Art.. 301. Ao ajudante, além das att.rilmições analogas 
ás de ajudante de corpo de organização militar, r~ompet.e: 

1•, fiscalizar constantemente os uniformes, !in·os e mais 
objectos pertencentes aos alumnos; 
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2"; verificar diariamente em parada as faltas dos alu-· 
mnos e tomar conhecimento das causas, dando noticia ao vi
ce-director de todas as occurrencias diarias sobre suas in-
cumbencias; . 

3•, inspeccionar diariamflnte os alojamentos, refeitorio:
e ~alas de estu1o; 

4", ler as ordens do dia, conforme a determinação do vl
ce-director, em presença do corpo de aspirantes; 

5•, assistir frequentemente ás refeições dos aspirantes; 
6", dividir o serviço de ronda, chefes de dia, de copa e 

de alojamento e inspeccionar diariamente os livros diar·icfl 
de sPrviço dos aspirantes; 

i", commandar os exercícios geraes ou a elles assistir, 
quando for necessario; 

8", commandar o corpo de aspirantes, quando em for
nwfí.ra fóra da· Escola; 

!)•' demorar-se no c!"tabelecimento o maior tempo pos
shel. ' 

CAPITULO XXXVI 

DOS MEDICOS 

Art. 305. Compete aos rnedicos: 
1", peeslar os servicos da sua profissão a todos os int 

di\'iduns PL'r'Lencenli'S á Escola .e nella rE-sidentes; 
:!", examinar a quantidade de medit\arnerltos que recei

ta?, antes da applicação, dando parte ao vice-director de 
qualquer abmo q,ue encontrar. não só a este respeito como 
em l'f'lat;:ão {ts dietas e mais serviços da enfermaria; 

3", fazer a estatística mensal e annual dos enfermos a 
seu cargo com as respectivas observações; 

'•", I'Xaminar diariamente os aspirantes e praças que 
clet·cm pal'lo de doPnlfl, commnnicando o resultado ao vi-
ce-director; · 

5", Pxaminar mensalml'nte o estado sanitario dos alu
mnos e praças, declarando, por esc.ripto, o nome dos que. 
por Pnfumirlndfl, !'~e acharl'm impossibilitados para o ser
vico da marinha de guerra; 

fi", visitar· e insper.cionar os aspirantes em suas resi
dPncia:-, ou no hospital, semprP que lhe fôr determinado 
pdo director. a quem rummunicarão o resultado de taes 
inspPr.('IJPS por intt>rrn!'l:lio do vice-director; 

7", dm· instr·urções e pedir as providencias necessaria'l 
para qufl o ,:;er·vi1•o de enfprmaria se faoa do mellwr modo 
lJOS!<Í\'1']; " 

s··, participar ao vice-dirrctor qual{}uer indic.io de mo
,,,~f.ia rontagiosa ou epidflmia que se manifestar no estabe
Jedmento. indicando os meios para. atalhar o mal; 

P". rrvaccinar os alumnos e as praças, quando for 
conwnient.e esta medida prophylatica; 

1 o, dar inRf.l'ncções, por Pscripto, aos enfermeiros so
hr·~ a appliGat:ão dos r·emedios, dietas e o mais que convier 
ao trat anwnf.o dos doentes; 

11, rxaminar todos os viveres fornecidos á Escola, o~ 
l)l!ll('!' s1í p0der·ão ser acceitos com a sua approvação; 

I?. insprccionar os candidatos á matricula ou quaes
quer ou lras pessoas designadas pelo director: 
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CAPITULO XXXVII 

DO CO:\IMISS:\n!O E. SVB-COl\IMISSARIO 

Art. 30(\. lncumhe ao commissario: 
t •, fazer a csr.ript.uracão da receita e despt'za e mui~ 

Rl'l'viços que lhe competem, de conformidade com as dis
po~ieões <>m vigor. 

2•, inspercionar diariamente o rstado dos paióes c o 
F:erviço das eo;~inhas, pelo.<; {]uaes ~~ o principal respommYel: 

3". ter a seu cargo todo o armamenlo e ai·tefaclos pal'a 
o ensino dos alumnos nos rxercicios de artilhal'ia. machi
nas,. ferrarr.entas, infantuia, gymnastica, esgl'ima c nata
cão, bem assim a mobilia que não pl'rtencer :ís aulas, todo 
o h·em de mf'sa f' cozinha do estabelecimento P n seJTiço 
enncNnenlf' ú mesa dos alumnos; 

.~~. fazrr rnl'nsalmrntn o prct dos aspirantes ro de todo 
o fH.'Ssoal da Escola, com cxcepção dos membros do magiF
fPI"ie ro Pmpregados da secretaria; 

· 5,'' I f' I' soh sua guarda uma das ehaves do <'Ofre. 
Art. 307. Jncumbé ao sub-commissario auxiliar o 

~nmmis~ar-io na f'~cripturat:ão df' éad~>r·nelíls sub.:::iàiarias e 
~.t'Jtro~ !'f' I'\' i•.:os o e fJUP o mesmo o f'nrarrr.gur. 

CAPITUJ .... O XXXVITI 

DO Rf.CRETAniO 

A ri. 308'. Ao secretario compete: 
f", redigir, I'Xpedir r. receber a eorrespondencia official, 

sob as ordons do dircclor·. conforme sua instrucção; 
2•, receber, informar· r~ rn~arnin·har todos M rcqueri

mnntos ft'ilos :í dircctoria; 
3•, a~sislir á H sessücs do Conselho de Inslrucção; 
'1", lan·a•· f' subsrreYrr, com os examinadores e os mcm

h!'OS do .com•Plho,• os termos doi> examfls do~ all1mnos e 
acla:> dos concursos, r:odendo sei' auxiliado nesse serviço 
ptlr um dos emfll'egados da secretaria; 

5", (•scriplurar os livros das actas do Conselho do In
strur,r,ão e dos assentamento;::, já doR membros do mafriSifl
rio, .i:i do prossoal sob suas immediatas ordens; 

6", fazf'r mcnsalment.e as folhas dP pagamento do rQrpo 
(1oe••ntc f' {)os f'mprcgados da se.cretaria e rcmottl'l-as ü 
ro)1artir:ão fiscal; 

7•, cumnrir I'! fm~cr cumprir pnlos seus suballrrnos a~ 
OJ'fl•-'ns dn dir·ecl.or. distribui!· o servico que deve ser dPs
f•mpenhado pelos rrfN•idos tmbalternos, podendo, t~om li
~em:a fio ditf'elor, prorogar a llorn do rxpcdicnlr, srmpre 
que for prooiso; 

8". propôr ao diroclor tudo quanto fôr n bem rlo sl'r
vir:o da socrelaria e da t•eleridade do cxpfldiente; 

9", preparar os NWlarccinwntos fllllP devam servir rlr. 
l>asc aos rclatorios do direct.or c instruir com o<~ neccssario"l 
dccnmf'ntos os nPgocio~ qnr Rubirf'm ao conhecimf'nlo rln 
lW'::mo; 
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10, organizar arinualm('nte a rrlar.ão >lo<; asoirantrs 
matriculados uos annos suecrssiYos vor unlem ue mereci-· 
mento: 

J J-, eonfornw inslt·u•·ci'íP;; P fi~caliza•.:iín do tlircdm·. em 
liYro dt• ree••ila m;pt>eial, tll'~anizaJ· a ••s•·t·iplut·a•:ão rrlaUva 
U•J rct·t'himeulo 1l•• toda:-; as quanlias IJUI' tlt>YI'Ifl set· paga.'l 
n;l Estola, e !'emeltPI-as ao Tl11•wm·o :'\acionai. 

CAPITULO XXXIX 

DO HUD-SECHET,\RIO E DO 1• Ol'FICJ.\I, 

,\t'l. :JO\l. f:ompetn ao sub-secretario: 
1", auxiliar o Hecl'rlat·io ,. r<uh~lituil-o e111 f:iiJas falta~ 

c iTJIIWuiment.os: 
2", esel'ipturar o Iino mestr·n uos aspirantes: 
:l". fazrr a r,.:r!'ipturat_:ão r demais servi•:m; eonl'etnen

les ao CUI'f'O superior de marinha. 

Arl. 310. Compete ao 1" official: 
I". auxilim· n sprJ't>lario Pm lodos o;~ f't_•u>: fJ•ahulhos c 

s•Jit~lifuir o 1" offieial mai:-; antigo em ~uas falias P ÜHJJC-· 
tliuwn tos; 

2". ~w:u·dar· " cou;;rtTar a bibliollwra a seu t·ur·go, lllll'~
li•'nl ami1J annualmrniP no tlil'l'l'lOJ' antrs cta ah~t·fura das 
nula~ o catalogo •la bihliothrca, com Wl altera~~.-•,.s que l.iVl'l' 
l'oJ'I'rido no annn antrrio!'; 

3", guardar P rons!'rnu· os modelo;;: e inslr·umcnfn!'l niln 
Jlf'l'lnncrnlPs ao Jaboratorio 011 gahinetP, apr·esrntanâo an
mwlmentr ao diJ·ector. antes da ahrdm·a da~ aulas, o in
YentaritJ do ''xi:;tentc: 

'J'·. não Plllprcslat• motlrlo. in;;:IJ·unwuto 011 lin·o algum 
:ís ,,('~~oa;;: estranhas ao estabelreimento; 

5", só emprestar modrlo, instrumento on liYI'os median
te r,•ci!Jn por IJI'/17.0 nunra maior de 30 dias; 

(\", rim· parte de qualquer· cxtraYio de livros. insll'Umrn
ios on modelos a scn cargo, afim de qtlf' o r<~-3ponsavl'l in
tlrmnizo o Estado do prejuízo. 

CAPITULO XL 
DOS SEGUNDOS OFFICL\ ES 

Art. 3l I. Ao 2• official mais antigo eompr{i) ~ 
tn, auxiliar o secretario c suhsf.itnir o l" nrt'iciul mais 

moderno em RU:ls faltas e impcdinwntos; 
2•. gunrdar e conservar sob sua immcdiuéa restJonsahi

Jidade f.odos or; papeis qnc !3e.iam arehivados: 
:1". f'las~;ifi<'UI' o~ papt~ic: :u·ehivatlo.;;, 1le f,·,r·ma ifll~> "''~ 

tornr fac i! qualquer consulta; 
·~". 1·xl l'ahir a.:; CPrtidtiPs dn;; dotllnwnlo.~ a "011 etll'~!·"· 

tjmtndn ordenado pot• i.!e;;t>acho rln dir·t~elot•. 
/u·t. a12. Compete ao 2" official mui;; mod:1rno: 
1 •, am:iliar o secretario e substil.uit• o :!" official mui:> 

anligo; 
{!", rr~;;"istrar u correspondencin escolar; 



33i ' AàTOS VO PODEI:\ EXMtJTtVo 

. a•, inventariar os livros e material da secretaria e por
t.:u·Ia; 

48
, auxiliar os demafs officiaes, segundo as determina

cões do secretat:io. 

CAPITULO XLI 

DO PORTEIHO E SEU AJUDANTE 

Art. 313. Compete ao porteiro: 
1", fomar o ponto dos alurnnos em livro 11ara esse fim 

destinado e todos os dias apresentai-o ao resvcctivo docente 
que o authenticará; • 

12", declarar diariame.nte ao vice-director ,quacs as au
las que nã(• funccionaram; 

a•, con~ervar em estado de asseifl. as aulas. bem corno a 
t•Mpectiva mobilia e mais material de ensino da escola: 

4°, detalhar o serviço dos contínuos de conformidade 
nnn as ordens do secretario. 

üAPITUW XLII 

DOS SEHVENTES, ROUPEIROS E DESPENSEIHOS 

Art. 31'4. Aos serventes, roupeiros e despenseiros cum
pre especialmente a cada um o asseio dos gabjnetes. a lim
peza e boa ordem dos alojamentos, da rouparia e o serviço da 
cópa. 

CAPITULO XLIII 

DAS NOMHAÇÕES, VENCIMENTOS E VANTMlENS 

Art. 315. Serão nomeados: por decreto, n director, o 
vice-director, o secretario, os i • e 2" officiaes da secretaria; 
por portaria do ministro da Marinha, todos os outros empre
gados, com excepç.ão dos serventes, que serão de nomeaciio do 
director. 

Os medicos e o commissal"io são designados pelo ministro 
da Marinha. 

Art. 316. Os Vl•ncimentos dos emprPgados da secretaria 
e outros empregados de que trata o artigo an!Jetiot são os fi
xados t•a tabella que acompanha o presente regulamento. 

Art. 317. Aos empregados da administ.raçii(• são exten
t1ivas as disposições relativas aos membros do rna1dsterio nos 
cusos de faltas e licenças. 'l'aes empregados ficaeao sujeitos ao 
t·egimert. escolar. 

CAPITULO XL!V 

DO PROVIMENTO DOS LOGARES DA SECRETARIA 

At"L. 318. O fier,retario set•á official da Armada rJa a c ti va 
ou reformado e terá as honras do posto de capitão de fra
gata c (Juando reformado perceberá os seus vencimentos de 
accôrdo com a lei n. 2.290, de f3 de dezembro de 1910 •. 
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Art. 319. Os Jogares de t• e 2' officiae.s serão providos 
por officiaes reformados da Armada ou das tllasses annexas, 
:-eudo de accesso a nomeação para I) cargo de t• officia!. 

Perceberão os seus vencimentos lambem de accôrdo cum 
a mesma lei. 

I Paragrapho unico. Para exercer taes cargos o miuisl.ro 
póde designar empregados civis addido.,; ás reparlicões do Ma
l'inha. 

CAPITULO XL V 

!MS DEPENDENCIAS DA ESCOJ,A 
Art 320. Além das aulas e salas J>ara estuJo. saias para 

recepção do director e dos officiaes. nara bibtiotheca e ar
chivo, enh·e as dependencias da escola, figurarão: 

Uma enfermaria com accornmodações pat·a os a:llpirautes; 
Uma pharmacia; 
Um pequeno paiól para munições. 

CAPITULO XL VI 

DISPOSIÇÕES GERAES 

Art. 321. A correspondencia entre o direcLúr e o1-> mem
bros docentes será feita por meio de officio; a daquelle com 
o demais pessoal de ensi·no e empregados, por portaria. 

Art. 322. O director tomará posse do seu cargo perante 
o Conselho de Instrucção. 

Para esse fim enviará uma communicação a quem esti
ver exercendo o cargo de director . 

. Esse convocará o conselho para o primeiro dia util e 
participará ao nomeado o dia e hora em que deverá compa
recer para ser-lhe dada a posse. 

No dia e hora indicados, recebido o novo director á 
porta da sala das sessões do Conselho pelo director em exer
cício e lentes presentes, tomará assento á direita do presi
dente do conselho e, lido pelo secretario o acto de nomeação, 
tomará posse, do que se lavrará um termo, que será assi
gnado por elle e pelos ditos lentes. 

Tomará logo depois o logar que lhe compete e dar-se
ha por terminado o acto de posse, que será communicado ao 
ministro da Marinha. 

Art. 323. Proceder-se-ha de modo analogo em relação 
á posse do vice-director, que será recebido á porta do con
selho por uma commissão de tres docentes nomeados pelo 
drrector. 

Art. 324. Os lentes tomarão posse de seus cargos em 
sessão de conselho, que será convocada para esse fim em dia 
e hora designados pelo mesmo director. 

Art. 325. Si em qualquer dos casos dos artigos antece
dentes não puder reunir-se maioria do· conselho, verificar
se-lJa o acto de posse com os lentes presentes, qualquer que 
Reja o numero, e disto se fará menção na acta e se dará 
parte ao ministro da Marinha. 

Art. 326. Os novos lentes serão recebidos á porta da 
sala das sessões do Conselho de Instruccão por uma commis
são de tres docentes nomeados pelo director •. 
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La\Tados os termos, que serão assignados pelo director 
e pelos nomeados, virão estes tomar assento nos lugares que 
lhes competirem. 

Art. 327. Si, apezar do disposto no art. 32~, não for 
possível reunir-se o Conselho, tomarão posse os lentes pe
rante a dil·ectoria do estabelecimento. 

Pamgrapho . uni co. Os empregados tomarão po:;l:lc pe
rante o uireclor do estabelecimento. 

Art. 328. No pcriollo das férias escolares, a posse llo 
directm· c uos lentel:l se fará perante a llit·cctoria do e:;talw
lccimento. 

Art. 32!). Poderá o ministro da Marinha, eonw rccom
pcn:;a ao merecimento, mandar um docente vitalício em via
gem de instrucçãr> aos paizes mais adrantados, eoncellendo~ 
lhe os mL•io:; tucccs,;al'ios ·á sua su!J~istcncia, t.rausportps c 
pesquizas. 

l'araêól'UJlho uni co. A 4'Srolha desse doernte SI~J·(t feita pr~lo 
minislt·o da ;\larinha, competindo a este dar as devidas irt
slt·uceõPs. 

,\1-L. ;;:;o. E' licito aos lentPs cathetlralieos ou aclua1•s 
prol'4~s,-OJ'cs pi~J'!ltularem · entt·e si a" eadniras ou aulas que 
rf'g!'l'Plll, enntanlo que haja J'Pqucrimt•nlo ao Govct·no " inror
lllllt.~iin ,justificada pelo dircdor quanto ü nmtagl'lll c ú eon
)t~uiencia. da prrmuta. 

Art. a:ll. Não poderão S('!'VÍJ' df' ··xaminadol't•s 0'< tlocrel··s 
I'Jllll f ivr•I'elll com os examinandos Jllll'Pntesco att\ st•gundo t;t';ío, 
nas linhas a!'CPndenLPs c descendentes ou na linha t t·:msvrr·:-;al. 

Na~ qurstõcs de intnrrssr- particular não podem votar 
conjuntanwnlc doren[{':; que tenham entre si o J'ef4'l'idn pa
rentesco. 

Al'l. 332. Quando. l'tllre dous ou ma i:; doePntcs. se VI' ri
ficai' o imp!'dimenlo de qtw trata o artigo ante!:edcntc. ~ó 
Sl't'á admittido a votar o mai:; antigo. 

Quando o nw~mo impedimento se VN'ificar enlt·e o di
reelor I' algum ou alguns doccntPs, votarú apenas o dirertOJ'. 

1\rt. 333. Os mmnbl·os do eOI'po docente podem Pxercct• 
commissúPs do Govorno, relativas ao ensino, excrplo no caso 
das accumulaçúrs previstas por ('Slc regulamento. 

Art. :33'1. :X o caso de suprcssão de cadeiras, aulas c nu
tras cargos de 4'nsino, of; docentes qun não pudt>rcm perde1· 
Qfl seus logarcs Riuão nos tPrmos das uisposü;:ões que se con
üím nos arts. 13ü, UG e 155 deste rCJgulanwnt.o, IS·erão consi
derados em disponibilidade 'CO In os wncimentos intlegracs. 

Paragrapho unieo. PercPbet·ão igualmente taes 'vcnü
menlos, durante qualquer interrupção que soffret· n ensino das 
respectivas di~ciplinas, poi· dnlibPração do Governo. 

Ar f. 335. Os docentes vitalicios que pertencerem ao 
. quadro activo da A1·mada ou classes annexas serão transfe:·i"' 

dos para o quadro cxtraordinario, conservando as re;,pectivus 
patpnfes P seJHin pmmovidoR sômrntc por antiguidade. 

i\J•t.. 33G. Os inslntclot•rs e 11reparadores 4'1ll virludn dl' 
tiPr.t·Pfn n. :..>.0:?:1, de 8 dP nowmbi'O de Hlf I c lei 11. l.SGO, 
dfl ·~· •In Janeiro tlt' I !lOH SI'J'ãtJ lrans!'eridos para o quatlt·o scp
l'klliPntar . 

• \r f,. :1~7. Os mt•mhl'M rio rorpo doeenlt• r! e nomcar.iín ·~ 
Po~~P nnlf'I'Ior a estn rr~nlanwnlo conse1·vam tollos os direilo,; 
fl!lf' llws fm·am assegurados pelas leis c regulammllos antc
l'Jores, sendo tombem assegurados aos substitutos o acccsso a 
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cathedratieos, de accôrdo est.o nccesso com o que dispunhum 
os regulamentos uuterim'cs c o que dispõe o prc~ente rcgula-
lllCUto. ' , 

Art. 33tL Os docentes da J0~rola, avuh;Q,;t ou t•tu di,;po
nrhilitlatlr., são olll'igados a satisfazer os prcscripçóe:'! esltthnlr
eida~ vara os lentes no art. 1 íí ,de~le n•gulault'nlu e111 o.~ 
ns. H, 1~. 1-1 c 15, e os dos 11~. 1, 2, 3, -í, ti, l\, 7, 8, 9, 1:.1 
e 1 G, quando assim det.el'!ninc o Governo . 

• \rt .. :-J:J!l. Os pt·ogt•ammas das cndcit·as c aula~ hem \'1111'.1) 

n das ma terias dos exames serão impressos em av;llso~. a 1'1111 
tio JHJdf't'em !'c r· adquiridos pelos lntct·essados. 

§ 1.~ l•:t-tn r!'gulamento scní. impresso afim th ..-;er ígual
menl.c udquiriflo. 

~ 2." A renda vt'oYcnientc da venda dc,;se<: impt·es~w-; 
sct·vil'á cobrir a;; dcspl'sas • de itnprcssão t\ a ~ILW t.le1~or
ret• dos pagamento;; das taxas de matricmla, quer do em·so da 
J~scola Naval, (ll!Cl" de exame~' para marinha _mercante, será 
:lJlplieatla pa.ra :WI(Uisições de mat.er'ial de ensino, a julzn do 
t.lirel'lnr, do que {Jl'estará contas ao 1\finist.erio ua Mat·inha c 

• ús reparli\:õ,•s fiscacs do mesmo minísterio. . 
Arl. aw. o Governo providenciará sobre os ca'iUS omissos 

110 presente regulamento. 

CAPITULO XLVII 

ll!RPOSIÇÕES TI\ANSl'l'Oitl.\8 

Art. ;}li 1. A' llll~dida que, por ·ttual·quet' motivo, vagarcnr 
ns logat·cs que se acham preenchidos por substitutos, adjtm
tos, prófessorcs ou mcstr~>s, s~rão estes substituídos por in
st.ructores, officiaes do Corpo da Armada ou do Corpo de En-
genheiros Machinistas. · 

Ar!.. 3·12. Quando vaga1· o Ioga r de professor (1<' gcogm
flhia e historia do Brasil, o1·a em disponibilidade. este 'lerá 
cxtínrfo. 

Ar!.. 3-í:l. Pa1·a entrar em vigor desde já o rm~sentf~ re
gulamcHI.o, o director da Escola, após approvação do ministm, 
e de eonformidade com o art. 96 do presente !'egulanwnlo, 
twganizai'<Í, desde já, o horario das aulas e adaptará o regí
men dos cursos, de modo que aos alumnos actualmcnte matl'i
colados na Escola seja possiw~l cumprir todas as disposieõcs 
determinadas pelo pr·esente regulamento. 

Art. 3H. Os candidatos á matricula na l~scola, que, pot• 
ventura, hajam prestado 11xamc de allemão, serão obrigados ao 
exame dr~ i ng-lez. determinado pelo- pl'nsente regulamPnto. 

Art. 3i5. No correr do presente anuo, a .iui:w do mi
nistro da Ma1·inha. poam·á ser permittida a matricnh no cur!'O 
de machilw.s para a marinlta mercante, el'eado JWlo regula-

1 lamcnfo anfPL·im· a este, a um determinado numero de candi
datos que hajam feito provas no ultimo concurso realizado. 

Paragraphn unico. A esses alümnos será permiltido a~"i"
tir todas as aula~ e exercícios do t• anno do· cuf'so da E-;
tlnla; os JllPSlllOS, porém, só poderão presta e os respecUvo~ 
rxanws, si. antes, forem approvados no respectiv:J eoncut•so. 

1\rt. :HG, O ensino de geometria plana e no espl\t;O, 
b.~m eomo o de algt>llra ntti f't]llações do 1 • grúo, no presen-

Poder F.:<ectt~ivo- 191~- V oi. Ir il~ 
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ti) mmo lectivo, será feito pelo instructor da i • aula do . i o 

:umo, ou pelo lente da i • cadeira 1o i o anno, conforme o 
dit·edor, após o consentimento do m nistro da Marinha, jul
gtHJ ti e conveniencia para o ensino. 

A,rt. 347. 'frinta dias depois de promulgi!ilo o presen
te ,regulamento,- o director da ·Escola sujeitar·á á approva7 
r;ão do ministro as modificações que se tornf'm pt·ecisas t\IJ 
rcginwnto interno do estabelecimento. 

Art. 348. O director da Escola neste anuo tlétm·mina
rá a organização dos programmas de ensino para o 1 o annu 
do curso ·e, quando prt.•ei:so, detenmNnará lambem a 'orga
niza\~ão dos programmas dos concursos de que trata o rtitu~ 
lo III deste regulamento. 

Art. 3!19. Os lentes que fort>m militar~s J)ct·ceberão, 
alvm dos vrncimentos, sómente o soldo de suas patentes. 

Ar L. ::~;;o. 0!-1 instructores lf~ pt•eparadorcs ·pct·ccberã.o 
sem: vcneimmtloR de accôrdo con1 a lei n. ~.290, de 1:3 th~ 
dezembro de 1911 O, e como rcpt·esentação terão direito a 
mna •.ttwnt ia eorrespomlenlt• á gt·atificação dos antigos suh
:::tduf.os (llili*ülili). 

Al'f. · :l5i. O r••slanlc tlu Jli'SSual da Esculn recdJt~rá o-; 
Se'.~ Yl'lleinwnfo;;; tiP aecôl'{[o com as leis em Yigor. 

AI' L 33~. Revogam-sH as disposições em contrario. 
Hio dt• .Janeiro, 17 de abril de 1!H7. - A.lc;randriuo 

Faria tb: .\lcncar. 

'l'abella d~ veJ!d:mCnlos do pe.çsoal que o pre.~entc ;·c(Jula
mento determina para o serviço da Escol11. I\'al'al 

,\h'm do pessoal vreei~o a tlirecção e u magi:-;lcrio tia 
:E.-:cola, que pc1·ceberãu os seus vencimentos, Hcgundo a"! 
leis em vigor, os demais perceberão de aceilrdo com O!< se
guintes vencimentos: 

i Secretario.. . . 
i Sub-scert-lario .. 

SECRh'TAHIA 

i 1" official . . . .....•..... 
2 ~~us dif.OS. . . . . . ........... . 
i Porteiro.. ·.. . ..... . 
i Ajudante dt) pot·tciro .. 
4 Conservadores .. 
[i Continuo~ .• 
4 ~ervente~ .. 

Ortl. 

·i : OOO!j;QOU 
4:000$000 
2:8()()11fiU00 
2:400$000 
2:000$000 
i :600$000 
1:600$000 

COHPU DN ASPIIL\NTE8 

i Jmmedialu .(ol'ficial supcl'ior) ............. . 
4 Officiaes instructores .•••••..•.•........... 
1 Ajudante tio eorpo ( official subalterno) ..... . 

. sER\'1\,iO SANlTAIIJO 

3 1\!edicos •. .................. ' .. ' ..... . 

Grat. 
$ 

:! :000$04111 
~:OU0$000 
i : i00$(JÜ'~l 
1:200$00ll 
1:000~000 

80(}$000 
800~00f) 

i:HO~OU 

$ 
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SEI\VIÇO DE FAZENDA 

1 Conuni~>sario. . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . $ 
i Sub-eonunistmrio.. . . . . . . .. . .. . .. .. . . .. . . $ 

OUTllOS smtnços 

1 Engenl!ei!'ll-tnaehinit"la. ~nenrregauo tia offíci-
na de muchinas do estalwleeimentu......... $ 

!H\'ERSOS EMPIIWADOS 

1 l\lP;;[J'C. • • , • • • ••••••••••.•••••...••• , ••• 
1 Colllra-Inestre. . . . . . . . . ................ . 
1 Fi~! ............•...................... 
1 J)Wl'I'V<'Ille. • . . . • . • • ••.•.•••••••• , •••••• 
·I Al'lllf'Íl'O... • . • ' . • . •.•.•••••.••.••••••• 
1 Fkl de tm·p~dos .....•..................... 
:! Jt'i('i~ df' artilharia . ........................ . 
1 Serl·a!IJPit·o.. .. .. .. ..................... . 
2 Curj1inleiros.. . . . ..••........•.•......... 
~ 1~:nl'er·n1•~iro~.. . . . • . . . ................. . 
J ~"rv .. nte-eufermf'iro. , . . . . . ....•......... 
.'1 MaehiniRLas suiJ-n,judantes.. . ............. . 

12 Foguistas .............................. . 
3 Pat1·ões.. . . . . . ........................... . 
1 noupeiro.. . ..•.................. · ...... . 
1 Aiudante de roupeiro ........•. ' •........... 
J. De~pcnseiro. . . . . . . . • ..........•......... 

1íl f'pryeut.;., du copa .... : . ........•... : ...... . 
12 Copcii'O~> ......................... · ...... . 
1 CozinheiJ·o. . . . . . . ...................... . 
2 Ajudantes de cozinheiro .......•............ 
2 Gonwt ('it'n!'. . • . . . . ..••.•.•..•••.••...••• 

-'tO 1\larinheit·os contraetados.. . .•...... · ...... . 
·'I Scrn•nt N! para os gabinetes c laborntorios ... . 
1 1\faeh inist.as r.ontractados. . . ......... , ...... . 
8 I•'og·uislas idem.. . . . .......•...... ,_ ...•... 

$ 
$ 
$ 
$ 
$ 
$ 
:j; 
$ 
$ 
$ 

1:0U0$0UU 
$ 
$ 
$ 

1:200$000 
1:000$000 
l ::!00$001l 

(i30$0011 
810$000 

1:800$000 
!100$000 

$ 
$ 

1 :i.lU~OOO 
$ 
$ 

!li o d(• J an('iro. 17 de abril de i!H S, -11lc.randl'ino 
d'! .\ lcncor. 

Faria 



Exames de P~otagem e de Machinistas para a Marinha Mercante 

l\Iodelo a que so referem os art. i!l:! e paragrapho unico do art. 213 deste regulamento 

( Armas da fiepublica ) 

i\II::VISTERIO DA i\L\RIXIIA 

Em nome do Governo da Republica dos Estados Unidos do Brasil, ••••.•••....•..••••.•• 
···········································••Je••······································ 

Dircctor da Escola Naval : 

I 
X 
X 
X 
I 
X Filho de ............•....•..••••• , .••••• 
X X ....................................... . 

I ....................................... . 
~ Natural de •.•...........•.•..•••••.....• 
X ....................................... . 

~ Idade ...•..•.......•.....••.........••.• 
Faz saber aos que esta CARTA virem quo, á vista dos exames a qna. " ................. X ..... : •• ................................ 

:: ::: ::: : :::: ~ :·:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: ::: : : ~ Côr . ..•...............................•.• 
o tem por approvado para exercer as funcções de ••••..••.••••••••• _. •.•••.•••... _. .•.•••..••• x Cabcllos .............................•. , 
: . ••••....•.. da marmha mercante ; pelo quo gosara de todos os prml~1os e Isenções q_ue X 
JUStamente lhe pertencerem. E esta carta quo leva o sello desta Escola e vae por mim I Barba •••.....................•....•...•• 
assignada ficará registrada nos liv~os competentes. x Estatura .•....•.•.. : ............••...•.• 

Data no nio de Janeiro, Capital Federal dos Estados Unidos do Brasil, em ................ ~ Signacs partil:ularcs ..... .' .............. . 
• . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I •....................................... 

X X ••.........•.•.........•.•..•....••••••• E eu •...........•.••••.••.•.••• 
Secretario da Escola Naval, a fiz. X 

. I 
Carta por que haveis por approvaclo................ •. .. • x Assignatura do candidato 

para exercer as funcções de .••..... ~· ••••••.•.•••.•••.••••••..•••.••••.• como acima se ·x 
declara. x .......................................• 

l 

' .. 
c 
C; 

8 
~ 
-= !I; 
t<l 
K 
t'1 
Cl 

~ 
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DECRETO N. 12,.966. --Não foi publicado 
l 

DECRETO N. 12.967 DE 17 DE ABRIL DE Hl18 

Abre ao Mlnisterlo da Fazenda o credito especial de 14:400$, para 
pagamento de gratificações devidás ao escrlpturarlo da extln
cta comrnSssão de construcção de Tamandaré La?.areto, Fe
li!JJle Nery da Silva. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorização constante do art. 218 da lei n. 3.454, 
de 6 de janeiro ultimo, e tendo ouvido o Tribunal dn Contas, 
na fôrma do art. 2", § 2", n. 2, letlra c, do decreto legis
lativo 11. 392, de 8 de outulbro de 1896, resolve abrir, ao 
Ministerio da Fazentla, o credito especial de 14:400$, para 
00corrPr ao pagamento das gratificações relat~vas ao período 
de 1 de janeiro de 1898 a 30 de dezembro dé 1901, devidas 
no escwi pturario da extincta commissão de construcção de 'l'a
mandaré Laza1·eto, Felippe Nery da Silva. 

Rio de Janeiro, 17 de abril de 1918, 97" da Indepen
doocia e :lO" da Republica. 

WENCESLAU BHAZ P, GOMES. 

Antonio Carlos Ribeiro de Andrada. 

DEf:IIETO l\'. 12. !)68 - DE 17 DE ABRIL DE 1918 

Concede nos funcclonarlos da Delegacia do Thesouro em Londr('S 
un.:t gratificar-ão de 25 •1• sobre os seus vencimentos 

O Prl'si<lente da Republica dos Estados Unidos do Bra
P.il, ul'ando da autorizat:ão constante do art. 162, n. XLYli, 
fia lPi 11. :l. ·15 1, de 6 dP janeiro de 1918, resolve: 

A l't.. 1.• Fica fixada em 25 •!•, sobre os vencimentos quo 
porenllem os funceiouario~ da Dr,legacia do Thesouro Nacio
nal em LnmlrPS, a gratif'icaçlio que lhes será abonada du
ranfe o corrente armo. 

A1·t. 2." Fic·a nlwrto ao IMinisterio da Fazenda o credito 
Mpecial de J ·l :100$, ouro, para l)tl.ender ao pagamento dci!!;::t 
clf'~Jif'Zll. 

A !'I.. :1. • nevogam-se as disposições em eontrario. 
Rio dP .Tanr,iro, 17 de abril do HH8, 97• da Indepen

élencia e :10' ela RepubUca. 

\VENCESI,AU BRAZ P. GoMES • 

.4.ntoniQ Carlos Ribeiro de 'Andrada •. 
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DECJ'lETO N. 12. !J69 - DE 17 m: A~RII, DE 1918 

Augmenta de 25 "!" os vencimentos dos membros do Corpo Dlplo
matico e Consular 

O Prrf:idrnf fl da flr>publica dos Estados Unidos do Bra
sil, usando da autmização eonstante fio art. -1''. n. XI, da 
J~i TL 3.3W, de H\ de agosto de 1917, e art. 37, n. IV, da 
lei 11. :l . .'I!J L dr ti dr .ianriro d<' 191R, e nos trrmos do drcreto 
n. I~. 803, de U dP Janriro de 1918, rr-solve: 

1\r!.igo unico. Fica aherto ao l\Iinisterio da Fazenda o 
credilo e8pef'.ial do Rs., ou·ro, 385:250$, para attender ao-
T•Ug"<UlH'Tll.o flfl augmento de 25 "! 0 nos vencimentos do Corpo 
Dipkmaf.ieo P Comnllai' f'm diver80R paizf's da Amel'iea, 
A f' ia c Europa. _ 

fiio dt~ J:mf'ir·o; 17 de abril de HH8, !Ji" da Tndepen
ilenl'ia ,.. :w· da flppuhlica. 

\VE~CESL.MJ BRAZ P. GOMES, 

Antonio Vm·lns Ribei1·o de Andmdn. 

DECRETO N. 12.970- DJil 17 DF. ABRIL DF: f!JI8 

ConcNlP nutoriznc;íi.o A. Sociedade Anonyma Allsncnt'Pim l"lnnW<tn 
para funccionar na RPJmhlicn. 

O Prcsidrnte da Republica dos Estados Unidos do Rrmdl, 
attendendo ao que requereu a Sociedade Anonyma Assucnreira 
Hant.ista, com séde em Santos, Estado de R. P:mlo. f' •levidn·
IIWnff' l'Ppreseuf.ada, deerel.'l: 

Artigo unico. E' concedifla autorizarão á Roriodarle Ano
nymn As8nrareira Santistà para funceionar na Jtepuhlica com 
os esfat.utos que apreseriton, ficando, porém, a mesma compa
nhia obrigada a eumprir as formalidades exigidas pPia Jegis
la(:ão em vigor. 

Rio de .Janeiro, 17 de ahril rlA Hl18, 97" rla Indeponrlencia 
e 30" da Republica. 

'VF.NCF:SLAU BR.\?. p. GOl\IF.S. 

J. G.. Perrirn Umn. 

DRORiF:'I10 N. 12.9il -DI'l li DF. .. mnn. DE t!liR 

EIPWI. a vPrha !l• P na verba ,14" as sub-conslgna<;õeR nR, 14, 15, 
17,. 18, 19, 20, 21, 22, 23 e 27, e ns sub-conRignac:õ<>s - for
ragem'! e (prragens - P - f'Xtraordimu·ios <>om as grandes 
manobras ne trop:1s. 

O .Pro,;idente da fll'puhlica dos F.;;f adoH Fnidos do 
nrasil, w~nnflo fia nnlnl'imcão. eontida no al'f. r;:.•, n. XH. 
alineas a e b, da lei n. il. .1.51, de 6 de janeiro do eoiTente 
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r.nno, resolve f.' levar a verba 9' a -17.575 :!)66$36(1 e na 14", 
3.fl S!'gUintes sub-ronsignae,ões: f4•, a i20:000$; 15", a 
250 :000$; 17", a 6.400 :000$; 18", a 500 ;000$; 19', a 400 :000$; 
20•, de 500:.000$, 21", a 500 :·000$; 22", a 1. 000:000$; 23", n 
300 :000$; 27', a 93 :200$; a sub-consigna~:ão - forragens e 
ferragens - a 1. ROO :0011$: é a sub-consig-nacão - extt·a
o!'flinario'l rom as gJ·anclf)~ m:tnobra!; de t !'opa - a rúi, 
:too :ooo~roo. · · 

· Ilio de ,TanP.iro, t 7 de ah,l'il de HH8, !li• da Inrlepen
dPn"ia p :lO~ ola Rrpuhlira. 

WENCBSI .. \U 'BRAZ ·P. GOJ\IW'\, 

José Caetano rle Fm·ia. 

nEr.IlETO X. t'.?.!li:! -- n~: 17 DI~ ADniL m: 1\)[fl 
\ 

Ah1•e, no MlniRtl"rio cln Viac:ão <' Obras Publicas, o o:orNlito Pxtra
or~Hnario ele iJOo :nOP$, llf'st1walo ; :\ ~onC"lUA5o f1P. o1tras ront111a as 

t;("('CUS. 

O Prf'í"ÍÔPHI e da llr>puhlica tlns Eslarlos C nidos do 
Rraf:il, u!"andn da aulor-izacão r~ouslaniP do art. iô?, n. XXI\'. 
da lei 11. :1. ·'l!"i·L dP ti dP jatll'il'o do corrf'nlc anuo, c I endo 
ou\'irlo u Tr·ilnmal de r.onta:', t·t~solvc ahl'il', ao l\linislei'io •la 
\' ia..:ão e Ohras !'uh! iras, o credito exlmordinai'io tio\ 
GOO :OOOfií. pam OP(·or·J·er :í-; clespl'za~ com a t•on~Jnsão da-; 
otll'as ·Contra as s1•rt·a~. iniciadas tle accõrdo eom a anto1 i
z:teão contida lm IPi n. :J,OH, de !'I de dezembro dn I9Uí. 

Ilin M .TanPiro, :17 de ab1·it dP i!.ll~. 97" da lTHlnri~>n
deneia e 30" da Rl.'pllhlir•a. 

\VJ~:-<C:F.RLUJ }~RAZ p. GO:\IER. 

IH<:Crtr<;TO X. f2.!li:l -·-DE 17 DF. .\nRJT. DE t!ll8 

Autoriza a. construc(!ão de um armazem no J)Osto Delta, no kllo
metro 169 - Rl8,80 (la linha tlr- Ignra.pnva a. lThPt·aha. 1111 f'om
Jl:tnhia l\fo~nrnna de> EAh·arlns 1lc> Ferr·o " Navc>ga.::iin. 

n JlJ'P'lifiPnl p da flppuhlka <los Estado<; Unidos do Dra
sit. r,IIPndPndo ;w f(lW !'PflliCI'Pil a Companhia \\log-yana dn 
F:. t 1·ada,; olr- Ft•t•ro f' l'ia\'Pg:cu:fín. df'c'rPI a: 

:\1·1. L" Fira a r.ompanhia l\fn,:!-yana dP F.RII'ada~ dt' 
1' t·l'I'P " XaYt•:.w~ão autorizada a Pon<;fJ'llii' IIIll at·mazPm no 
Jlff,fn IJP!ta. no kilnmetro l!itl - 8!R,RO, da linha df\ Jgara
vava a Uberaba, de accôrdo eom o pro.iecto e orçamento que 
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com est.e baixam rubricados pelo direclor geral de Viação 
da Secretaria de Estado ·da Viação e Obras Publicas. 

Art. 2.• Será levado á conta de capital da referida li
nha de Igarapava a Uberaba o custo effectivo da dita obra, 
flUe, até o maximo .de quatorze contos quatrocentos e quaren
ta ~~ sete mil cento e oitenta e quatro réis (14 :447$18~) ·for 
llfwidamente ar,nrarla e approvada pelo Governo, e:r-vi do 
art. 1:-:19 ·cta lei n. 3.451, de 6 de janeiro do corrente anno. 

Rio de .Janeiro, n de abril de ·i O 18, 97• da Inuepen-
df·uein e 30'' da Hepublica, . ' 

\VENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

Augusto Tavares de Lyra. 

DF.CflETO N. 12.974 --DE fi DE ABRJr.1n.r. 1918 

Autoriza a construcção de diversas obras nos ramaes de Ti
bagy e Itararé da Estrada de Ferro Sorocabana 

O J>residente rla Republica dos Estados Unidos do Bra
~il. att.endendo ao que rcquci·ru a Sorocahana Railway 
Comrany, decreta: 

Art. 1. • J<'ica a Sorocabana Railway Company autori.
za,da a construir as seguintes obras: •um desYio no kilome
li'O 325 do ramal de 'fibagy; um desvio np kilomet.ro 375 o o 
me;;mo ramal, n um desvio e um posto telegraphico no ki
lorrwt.ro 308 do ramal de Itararé; tudo de accôrdo com os 
Jli'ojectos e oi'{'amentns que com est.e baixam, rubr·icados 
Jlelo dirrct.or geral de Yinção da 8ecrctaria de Eslado da 
Ymr.;ão e Obras Publicas. 

Art.. :?, • " Srr:í l1n-ado :í cnnl a de capital das referidns li
nhas de 'l'ibagy t\ ltarai'é o custo effeel.ivo da~ sobreditms 
11h1'Us. que, até o maximo de srte contos cento e quarenta e 
~-<I'! c mil dnz•mtos e qual r·o ·r•!is (7: 117$2{)4), para a primei
ra; f,ci;; cnnfm: cento e oitenta e tr'es mil oitocentos e sessmt
fa e dous I't;is (6:183$8<i2), para a segunda; quinze eont.os 
sdeeentos e sessenla e nove mil scisi~P-nfos e no\·enta e dou'l 
r•;.i.; (15:169$692), para o ultimo dos mencionados desvios o 
l'de contos quat.rocentos e cinr.ocnta e sete mil quinhentos n 
sdnnta e trrs réis (7: 457$573), para o posto teJegraphiciJ, 
fm• apur·ado em tomada de contas re~ular, approvada pelfl 
nnverno, e.1:-ni do art. 189 da lei n. 3.4il1, de ti de jaw~iro do 
cer renl o anno. 

llio de Janeiro. 17 de abril de 1 !H8, 07" da Indrprnden. 
c in " 30'· da HcpubHcu. 

\VF.NCESI,AU BRAZ P. Goc-.ms. 

/ Auq1!sto Tavares de Lyra. 
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·.DF;CRETO N. 12.975 - DE 24 DE ABRIL DE 1918 

Abre, pelo Mlnisterio (la. Marinha, o credito de 50:000$, para a con
. strucção' de um pavilhão hydro-electrotheraplco no Sanatorio 

Naval de Nova F'rlbm·go. 

O Presidente da RepulJJica dos Estados Unidos do llra
si l, · u>.ando •.la au lorizaçiio contida no art. .í::J, n. I Il, da lei 
n. .1.15L de () de janeiro do corrPnl.e amw, n~solve a!Jrit·, 
I•Pk :\jinistnrio da Marinha. o ez·edito de cincoenta contos dt~ 
r•'is (50: 000$), para a eon.~l rue rã o de nm pavilhão destinri.flo 
:w s••r·\·if.:o olP Jrytlm-ell'tlr•nl hera pia no Sanator·io 1\'aval de 
1'\0\a .Fribm·go. 

Jiio de .Jazwit·o, 2-'1 de aln·il de 1918, !:li.; da Jwlr>Jlf'U
fl•.'l'Cia e 30' da Hepublica. 

\V E:.'\CESLAU Bn.\7. P. GOMES. 

A.lexandt•ino Fm·ia de ,1.lenctJ1'. 

DECRETO N. 12.976- DE 21 DE ABmr. DE 1918 

Abre ao 1\flnlsterio da Fazenda o CI'N'Iito de 1.000:000$, supple
mentar 1!. verba 29" - Exerclclos flnilos - <lo or~:am!'nto do 
me«mo mlnh<terlo para o corrente exPrclclo. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorizaeão constante do art. 162, n. I, rla lni 
n. 3. 4 51, de 6 de janeiro do correntf\ anno, e tendo ouvido 
,. Tribunal de Contas, na fÕJ'ma do disposto no arL 2", § 2°, 
n. 2, letJra c, rlo dPcrnto legislativo n. 392, de 8 de out.nbr.·o 
d1• Hl!l6, resolve abrir ao l\tinisterio da I<'azenda o credito 
d1~ l. ono :OOO!l\, supplnmentaz· :í. verba 20• - l<~xf'rcioios fin
clos -- do orcanwnlo do mPsmo ministerio, do corrf'nfn 
I'XN'OiCÍO, 

fiin de .Tanoiro, 24 de ahril de \91R, !lio rla JndPpnn
tJ,•nf'ia o :lO" dn Rrpnhl ica. 

\VENCESLAU BRAZ P. Gol\ms. 

Antonio Carlos Ribeiro de .4 nd1·ada. 

])F,CflF.1'0 N. 12.!li7\-DE 21 DE ARRIL DE 1!HR , 
App1·ova o rPgulnmento para a Escola 1\filltnr 

O Pr'PSÍÔ('Jiffl da finpnblira dos Estarlos Unidos tio Rl·n
sil, mando da nt11·ihnição conferida pelo art. !í2, n. XIX, da 
h..~ 11, :·L 4f.i4, de 6 rte janeiro do corrente anno, resolve ap
prov:u: o regulamento para ·a Escola Militar 9ue com este 
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hahn, asshmado pPio marechal graduado José Caetano de 
I•':u·ja, ministro de Estado da Guerra. , 

Rio rll' JanPiro, 2!, de abril de 1918, 9i" da Indepen•. 
rknf'ia r :lO" da fiApubliea. 

\VENCESf,AU BRAZ p. GOJ\IES. 

José Caetano de Faria. 

hegulamento para a Escola IJilitar 

I 

0,\ ESCOL:\ E 8EU8 Fl:-18 

Al'f. 1." A E• rola !\lilifar é um infPrnalo que se rlcstina 
a minisll':ll' ús !•r:H;as do J<:xereitn os eonhrdmcnto~ neccs
saJ·ins pam o tlPr;.cmpenho das ftme~:õPs riP offidal dP l'aôa 
uma das rJIW.Lt·o a1'mas. 

ParaATUpho ~.;nieo. Não ser:í permil tido, sob hypothrsr 
a!gnma, 41111~ ~oe matriculem officiaes na Escola Militar. 

Art. 2:' Os nlumnos constituirão um corpo, com a rto
nomina~:ão dP - COI'JW de alumnos - or·g-anizado rom uni
rlades da'! rtnat:·o armas (companhia, esquadrão e bateria), 
com l'ffPrl h os lllH' o Minisfr'I'io da Gneri'a fixar:í annunl
mento. 

li 

Al'l. :1." O PJrsino na Escola Militar comprchendP einro 
rnrsos: tin! [unrl1ml'nfal e quatro espeeirtes, SPndo nm para 
rarla al'ma. 

Paragrapho enir~o. N:io haver:í ensino puramente t hrorico: 
todo elle é ou theor·ico-pratico ou prat.ico unieamente; a 
nxprPssão theo•·ieo-prat.ico signifira qnP a t.heoria riPVP re
rlll1.ir-sP ao mdi'•pcnsavPI. sPr cscol.hida romo um fim nlil. 
f>, Rl'mpre f(llf.' possível. SPguida dP exemplos praticos. 

Art.. ,L" Xo rmsino tlworico-pratico, as ctif'lciplinas são 
grnparla.s :n1 cad11iras, pela seguinte fr)rma: 

1• cadeim 

Par·t..~ J --· Ihsforia militar do Rt'a!<il. Oi·gnniza{'ão rio 
J~xercif.n ltr:t'1il(•Jro. 

Par'lfl JI - -· Conheeimr:nl.os cssenciaPs sobre a organi
?.ar,ão tias arma!' f' sohr11 a faetica rPJ:mhtmenfar rlP rnrla uma 
dellas. · · 

. Parfe JJT -· 1'\oçiil'f' geraPA sohre o servir~o Pm .f'ampanha, 
J·elativo a t•Jdas as urmas; participações e ordens. _ 
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Parte IV -· E&tacionamento, segurança, reconhecimentos 
c serviço~ auxiliares. 

Parte V - Organização da infantaria brasileira, sua .Ia
el ira regulamentar. 

Jlarte VI - Organização da cavallaria brasileira, sua ta
r.f.ira regnla•nent.'lr. 

Pm·fn Y r -- 8ervi(;os espcciaes da cavallaria em cam
panha. 

Parte VIII - Tactica das armas combinadas. 
!Parte L\. - Themas tacticos no terreno e soLwe a carta; 

jogo da gtlf:na. 

2• cadeira 

Parte I - Hesumo da f.actica regulamentar da infantneia 
e da cavallae;a brasileiras: tactica das armas combinadas. 

Partn 1I - Organizal)ão da arlilharia brasileira: ~ua fa
clira reg•.llamcnf.ar. Jlf'sumo da tactica naval conf.ra ar f i
lhar-ia rln costa. 

Parte I r~ -· Estudo dos regulamcnlos adoptados na art.i
lharia hra~J!eira; razões logiras de suas prcseripefks f'S-

1'-f'IH'iars. 
Par·f.e I'\' - 'I'hemas f.acUcos no terreno c na rar·ta; 

jogo da !];O·~n·a. 
I 

.1• cndef1'a 

Parte I - ·Material dr engenharia arloptado no F.xrt•cif.o 
hrnsilniro. 

Par·lc JI --· Est.udo sucrinfo dos projPct.is tlr arf.ilharia 
n~ados no Exrii·ifo brasileiro. 

Parte l P ·- Organizaeão da Png-enhnr·ia militar hmsi
IPirn: servic..,s respect.ivos. 

,f• cadeira 

IPm•fr I -- ConhPcimrnfos csRencianR RohrP o armanwnto 
n;;;ado no Fxt'!'t'll.o br·a>:ilt>ir·o; dt>sr~ripcão n -runccionamrnto 
da;;; anna;;; li<• tnfo JlOrtalf\iR. 

Pm·lt>. H --- Dl'.se.ripeão c funccionamrnlo das arma;;; fie 
fogo não por· tateiE. 

Parfn HI - 1\latN'ial de. ai'tilharia adoptarlo no F.xrrcitn 
lll'm;ilcir·o. J~~hrdo do mat.el'ial de artilharia naYal nm: ponto~ 
fJIW inf.m·cs~a!ll a deff'sa da rosla. Holopholes. 

Par· In IV -.. Conhecimnntos I'SRrnr iar~s sohT'fl o fabrico de 
maf.P.rial d.~ gm,rw, especialmente do aT'mamrnl o. Estudo dofl 
prinripncs typos de machinas empn'lgadas para N:~n fim. l<'a
hrir•o t!P. r.rnjr•cf.i!'- P nsfojos para artilharia P a1·ma~ pOT'ta
ft•i;;;. ProYa'l nr~ees;;;arias ao rxam~> rlessr mater·ial. 

r;• radeim 

Pai· I c I -- Fort.ificaeão rle campanha. 
Parff' H -- F'nrf.ifica.;ão permanente. 
Par!t~ JII :-::--. Ataque e defesa das PO!!ições fortificact~s •. 
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6• cadeira 

tParte I -- Conhecimentos essenciaes de direito consti
tucional bt•asiJeire e de direito internacional. 

Parte H ---- Direito penal e processual militar hrasileiro, • 
Parte Ill - Administração e serviço nos corpos de tropa; 

oscripturação wilitar. 
7• cadeira 

Parte T --· Conhecimentos essenciaes de geometria ana
lvtica. 
· · Parte ll --- Conhecimentos essenciaes de geometria drs

l'l'iptiva; pen:per.Hva, sombras e desenho correspondente. 
Parte li I - Conhecimentos essencines de calculo di He

I encial e integral. 
Parte IV - Conhecimentos essenoiaes de mecanica ra

cional; noções fnndamentaes de aeronautica militar. 

s· cadeira 

Parte I - Balistica elementar do tiro de fuzil e de me-
1ralhafiora; tiro individual e collretivo, jnlgamPnfo do snn 
rPsuHa<lo. 

Parte I - Astronomia de campo. 
Parte. II - Balistit-a em geral; sua applicacão ao tiro 

da-; nrmas de fogo; orgánizacão de tabellas para o fuzil r os 
principaes t.ypos de canhão adoptados no Brasil. Effeitos ba
list:ws. 

9• cadeira 

l'a•·te Jl - 0eodesia (conheeimentos praticos 11 esR11n
ciaes). 

Pt:trte JII - Topographia em geral; dcscl'iprão e nso d.;s 
pri nc i paes instrumentos. 

1,arte IV - 'fopographia milifar. Do>:enho fopo~raphii'O. 

10• cadeira 

Pm te ·r - Physic:t (conhecimentos ef'senriaes de UJm'
molo:,da, niPcfrologia e photo!og·ia), prerr.didu IIIJ nlll:õPs ele 
llll\l'illtlf'U. 

f'anfe JI - Conhecimentos ossenr,iues de rhlmiea l!eseri.:. 
pf.iva (inor~anica é orgauiea). 

H• câdcil"ll 

Pa1•fe I - M~tallurgia. 
Jlru·re n - J<~loetrofochnin m i! itnr. 

·12• cadcim 

Pal.'fo I - Pyrotechnia militar; estudo das polvol'afl e ex
plo.~ivos, especialmente dos adoptados no llràsil. 

Parte II ~ Appieações das polvoras e explosivos; minas 
militar~s ... 
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13" cadeira 

Parte l ·- Resistencia dos materiaes; estabilidade das 
eonstru('.ções; traçado dos graphieos correspondentes e .:seu 
nmpi·,~go. 

P;u·l!• lf-F•írmas couslrucl.ivns de alveuat·ia, fet'l'o, llta
deira ,. dmenlo c respect.ivo desenho tcclmico; terlnwln;,;ia 
li<•~; Jll':J:'h·sões correspondentes. 

J>:u·tc III - Technica de construe«,;iio; no~:ões gcraes de 
I'Ol'1lJO~i.;.ão architectonica c resolução eoncomitauh~ dfJS 
l'f:~JH!Cli,·os JWoblemas oeraes, excmplit'icados com casos ty
}licos. 

Parle JV -- Ot•ganizacão de projectos, exemplifi•:allo;; 
eom a ;·e~olw,:ão de um problema completo de cngcnhat·ia mi
litar. 

14• cadeira 

;•arle I __L Conhecimentos csseneiacs de hytlt·auliea. 
P:.trfe li - Noções fundameutaes de engenharia ~;auita

ria; ahastccimcnlo de agua e esgotos. 

1 fi• catlei1·a 

Pat'le I - Estradas em geral. 
Parte Il - Pontes, especialmente militares; Yiaduetos. 

16" cadeira 

l'arle I - Maohinas de maior importancia para u eugc ... 
nharia militar. 

Parte II - Electrotecbnia militar. 

17" cadeira 

Parte I--Desenhos de machinas. (Excrcieios fuudamcn
hH•s de dcscnl1os de machinas. Resolucão do problema geral 
!'t~lntivo á organizacão de planos teclmicos, raciocínio tu
chnico wrrespondente e sua traducção graphica. Excreirio~ 
relatiyo~ a levantamentos e organização de projectos tlc ea
rad.er militar). 

Pai'fc li - Desenllo de fortificação. (Exercícios funlla
mcnlues de desenho tcchnico applicaveis :i organização dos 
plano~ de 'fortificação. Resolução do problema geral relalivo 
:í m~gan;zação dos planos de fortifieação exemplificados c.m 
caso~ i.vpicos, raeiocinio technico correspondente e sua trn
dueção graphica. Exerricios relativos a levantamentos c or
ganizarão de projectos) .. 

4 s· cadeim 

J>a;·le J - Noções geracs de hygicne (individual tJ t·ol~ 
lcdi•:a\. 

l)a,:l•• 1f - Conhecimentos cssenciaes sobre hygienc mi
litar. 

i 1arte IJI - HiP!HJ!ogiu (1•unhccimeul0íi esscneiac!:!). 
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Ar!. 5. • O ensino pnitico versará sobre: 
a· pratica fa!latla do francez, h espanhol f.l inglez; 
b) infantaria; 
c1 cavallaria; 
ti' artilharia; 
c Í engenharia. 
Art. 6.• Os eincu cmsos !.In escola serão coustituitlos: 

I - Cl.'IISU FUNDA:\lE!'>'L\I, (E:M DUUS ~\'NNOS) 

f·' anuo t• pcl'iotlu (cinco mezcs, st•ndo um para exames_) 

a) E11sino thcorico-pratico 

1• aula 

Jladc I da t• eadeira - (Historia l\Iililar llo Brasil. Or
~;unizaç.'io tlu Exet•eito hrasileiru). 

2• aula 

l'urfP J tia .p t'aur•ira - Conhceimcnlos csscndaes sobre 
o anuaw••nto u:<ado no Exercito brasileiro; dcscripção e func
cinmtll!Nrto das armas de fogo portateis. 

3' aula 
1Pal'le 1 da (i• i!-a•1eim- (~llthec.imPUi.O~· esscueiaes ue di

·reito ~oustitucioual )JI'asil<'iro P !.le !.lil'cilo internacional. 

-í" aula 

Pa r·l,e •I !tn 7• ·•·atll'it·a - (Conhecimentos e,;seueiües de 
gcouwtria analytira) . 

5• aula 

Pat'f.t• T ()a 18• taucíra- ~oçüe,; geracs de IJygicnc (in
díYillual c eollcctiva) . 

}J) Ensino pmtico 

Gymua~Ura; inslrnc~:ãn d•J infantaria; t• t>las~,. de tiro: 
f'Fig'l'ima de baioneta. Signalciros. Escola da peça. Pmtíca fal
laúa do fran~~ez c hespanhol . 

.2° período (eínco mez•~s. sendo um par·a t•xa.mcs). 

a) Ensi.no thcol'ico-pmtico 

i" aula 

Pai'Lc H da 1• cadeir·a- (ConlH'cÍrnPnLos ·e~,;cndacs ~obre 
a ntoganizar;ão uas anua,. e sobre a laGlka rcgulametüar de 
cada uma dcllas). 
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:.!" aula . 
Pat·te n tla 4• cadeira --I!J··~ct·ipt:i'í•) c fUII<'('ÍOlta\11Clllo 

Ja·s UI'JI\38 de fo;.:o não portal1~Í8. 

3" aula. 

Paetf\ JI da ü• cadeira- (Direito venal t' pt·on~:,:~ual wi
Iitat· ))ra~ileiro). 

't' aula 

Pal'l.e H Lia i• carJeira- (Cnnltecimcnto~ e~8endae:; de 
gPO!Ilt'!l'ia deSCl'iptiYa ; PPI'~[JI'l'(ÍYtl, ~OIIIbi'US l' ue~euho CUl'
I'l'I>JlOUUCII[c). 

5• aula 

.Parte 1'1 ua 18" cadeira- Coultccüneuto:; c~seuciacs ::;JJJre 
hygicue militar. 

b) E11sí11u prut i cu 

0 IIICSUIO do 1" perioQO. 
~· anuo- 1" período teiuco HH.·zes, :;euuo um para 

e:xarilc~) . 

a) E-nsiuu theoJ'it:o-lil'aticu 

I" aula 

Par·te Hl da I • tladt\ir·a- Xorões gt•racs ~wht'H n !'<Cl'\'it;o 
('lll t·ar11pauha relatinl a Inda~ as arma~; participUf.'4jPs e 
OI'Ul'liS. 

2• aula 

Parte I da 5• cadeim- .Fortificarão de l'ampanha. -

s• aula 

Park JII ua ;a.--éadeira- ('Cünhecimeutos l'SSCIJt'Íacs de 
calculo diffcrencial c integral) . 

.i• aula 

:pal'ft~ ITI tia 9• catleira- (Topograpltia e111 gl'!'al lic~::-
uripçãu e uso dos principaes in~kumen~os). 

G" aula 

l'ar.'Le I da 10" eatleim -l'hvsica (eonllf'eilltl.·llf.o:-: "sseu
cia~s flp thl'l'HJOln:.;ia, clcetr·ulogia' ~ phulologiu 1 {H'tTetlitla tle 
IlOI.'líl'., de mecanica. 
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G• aula 

Parte IJ: da 12• cadeira- 'Pyrotcchnia mili.lar; estudo da.s 
poh·m·as e f~XJIIosivos, <'íll't'eialmente dos adovtatlos 110 llrasJl 
(uw;üt!!S esseueiaes) . 

h) Ewdno Jll'llfieo 

lns1.•·w·t;i\o lllf·fiea tiP iul'anfa•·ia: J• f'la~~e dt• l.il'": ti•·o dt~ 
IIH•ft·nlll:lflol'a. lnsfnwt:iio· indi\'idnal I' tJ,. l'ttll,ÍIIlldo da ca
vallaria, af.t; a e.--eola dt~ pdoliio. l'3quilat;ão : .-~gl'inta dr• f'i'l
Ilatla. J<:xr~t'llr:iio tio ti 1'0 t'Oill eanhiin d1\ campanha. 'l'Plephonia 
c ldt•gl'aphia. J'mtka fallada tln fl'ancl'z, heH[nWhol ~~ · ;,;Iez. 

:.!" l'''riotlu ( Ciueo mezP~, Hl'lldo um vara exanteH) . 

a) l~'nsino tltevl·il·u.:.pl'atico 

l" aúla 

Parte lY da t • ,•:uh• ira- l·:~t.aeiuuaHHmtn, sec:nrat•~a. ro
conhedmeu!us c. servicos auxiliai·cs. 

z• aula 

l'arlcs li c IH da 5" cadeira - Fortificação permanente: 
ataque c defesa das posições fortificadas (conhecimentos es
!'lenciacs). 

3• ãula 

Parte IV da 7" cadeira - (Conhecimentos cssenciacs ile 
mecanica t•acional; noções fundamcntaes de aeronautica mi
hlar). 

4" aula 

)':n·l o I V 1la u• eatleii'a - Topogruphia militut·. Desenho 
topograpltico. 

5" aula 

llarte II da 10" l~adcira ·- ConhecitJlcrllos cssenciacs Ju 
cliimica dcscriptiva (inorganica e organica). 

u• aula 

Parte 1T da 12• cadeira - (Applicaoão das polvoras c ex
plosivos; minas militares (conhecimentos essenciaes). 

b f Ensino pratico 

O mesmo do i • per iodo. 

11 ,--- t:Ul\HO OI' JN!-'.\N'l'.\1\1.\ (EM U.M .\NNO) 

1• lJel'ÜJUO (Cinco IllCZCS, SCllUO utn pat•a e.xame!l) 
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ar Ensin.Q theorico-pratfco 

t• aula 

Parta V da i" cadeira - (Organização da infantaria bra~ 
sileíra, sua tactica reg-ulamentar). 

Parte :VIII, idem- (Tactica das armas combinadas). 

2a aula 

Parte I da s• cadeira - Balística elemrntar do tiro de fuzil 
e de metralhadora; tiro individual e conectivo; julgamento do 
seu resultado. 

h) Ensino pratico 

Cumrnanúo do pelotão t!lll urdem unida e aberta. Tiro 
t•,Jlleetivo on de combate, sna execução e commando; tiro de 
metralhadora. Serviço em campanha. 'I'opographia militar; 
construcção das fortifieações de campanha. 

Pratica falla<.!a do francez e inglez. 
2" periodo (Cinco mezes, sendo um para exames) 

a) Ensino them•ico-praticl, 

1• aula 

Parte IX da 1" cadeira - 'I'hemas tecticos uo terreno e 
~obre a ..:ttrta; jogo da guerra. 

2• aula 

Parte IH da 6• cadeira -- Administração e serviro no.~ 
corpo5 de fl'opa; escripfuração militar. 

b) Ensino p1-ntico JJ 

O mesmo do 1• per iodo. 

lii- CURflO DE CAVALLARL<\. (EM UM ANNO) 

1° período (Cinco mezes, sendo um para exames) 

a) Ensino , them·ico-pratico 

1" aula 

Parte VI da 1• cadeira.- (Organização da cavallaria bra
!;i!eira, ~ma factica regulament.ar). 

Parte VITI, idem. - (Tact.ica das armas combinadas). 

z· aula 

Parte llT da 6" cadeira - (Administrat;ão e serviço nos 
corpos de t1·npa; eseripturação militar). 
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a· aula 

Parte III da 18• cadeira'- Hyppologia (conhecimentos 
esseneiacs). 

b) Ensino pratico 

t:onuuanflo de pelotão a cavallo e a pé; tiro collecLivo ou 
de combate, sua execução e commando. Serviço em campanha. 
Esgrima de espada c manejo da lança. Equitação. 

Pratica fallada do francez e inglez. 
2° período (Cinco mezcs, sendo um para exames) , 

a) Ensino the01·ico-pratico 

f• aula 

Parte VII da 1' cadeira- Serviços especiaes da cavallaria 
em campanha. 

Parte IX, idem. - Thcmas tacticos no terreno c sobre a 
carta; jogo da guerra. 

2" aula 

Parte I da s• cadeira - Balística elementar do tiro de 
fuzil e metralhadora; tiro individual c conectivo; julgamento 
do Hcn resultado. 

b) Ensino pratico 

O do 1n período, acercscido dos serviços eHpneiaes da ea-• 
\'aliaria. 

IV - CUBSO DE AR'l'ILHAHIA "(E:M: DOUS ANNOS) 

1° auno ___, 1• período (Cinco mezes, sendo um para exame,;)' 

a) .Ensino theorico-praticn 

f• aula 

Parte I da 2• cadeira -- ·(Resumo da tactica regulamentar 
da infantaria c da cavallaria brasileira; tactica das armas 
combinadas). 

z· aula 

Parte UI da 4• cadeira - 1\laterial de artilharia adoptado 
no Exercito Brasileiro. Estudo do material da artilharia na· 
vai nos pontos que interessam a defesa de costa. Holóphotes. 

a• aula 

Parte I da 5• cadeira - (Fortificação de eampanha). 

Parte I da fi • cadeira - (Metallurgia). 
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b) Ensino pratico 

Evoluções da escola atrelada, inclusive accionamcnto; 
emprego dos tclemctros; equitação, inclusive a escola de con
ciuelor. Esgrima de espada. Topographia c phototopographia ·: 

Pratica fallada do francez e inglez. · 
2" vcl'iodo (Cinco mezcs, sendo um para exames)' 

a) Ensino theorico-pratico 

1• aula 

, Pal'Lc H da 2" cadeira - (Organização da artilharia bt·a
~ileim; sua tactica regulamentar. Resumo da tactica naval 
eouLm a artilharia de costa). 

2• aula 

Parte IH da u• cadeira - (Administração c ::;crvico noli 
corpus de Lt'opa; escripturação militar). 

a· aula 

l'al'f n 1I (la s• eadflira - Balística em geral; sua appli
e<u;ão ao tiro das armas de fogo. Organização de tabellas para 
o fuzil n os principaes Lypos de canhão adoptados no Brasil.· 
E !'feitos balísticos. 

l'at'lc H da il" cadeira - (EiectroLcchuia militar). 

b) Ensino pmtico 

0 llleSUIO do 1 n per iodo. 
2• anuo- 1 o período (Ciuco mczcs, scudo um para exames)' 

a) E1isino theorico-pratico 

1• aula 

Parte HI da 2" eadeira - '(Estudo dos regulamentos 
atloptados da artilharia brasileira, razões logicas de suas 
}Jl'l'1;eriprJões esscnciaes). 

2• aula 

l'arlc li da 5• cadeira - (F'ortificação permauenter. 
l:'artn In, idem. - (Ataque c defesa das posições forf.i

ficadas). 
:1• aula 

l'arf ~~ I da. 1~· cadeira~ (Pyrotcclmia militar; csludo das 
poivol'as c explosivos, especialmente dos adoptados no Brasil). 

Parte Il, idem. - Applicação das polvoras e explosivod; 
miuas militares. 
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4• aula l t'" 

P_arte I da 17• cadeira- (.Desenho de machinas). 

b) Ensino pratico 

Servico de esclarecimento da artill.taria; patrulha de effi. 
cial; ohserYador auxiliar, etc. Tiro real; levantamento da effi
racia. 'I'elephonia e signaleiros; construcção das fortificaçõe~ 
uc campanha. 

2" periodo (Cinco mezes, sendo um para exames). 

l" aula 

Parte IV da 2" cadeira - (Themas tacticos uo terre:ao s 
:;;obre a carta; jogo da guerra). 

2• aula 

Parte IY da 4• cadeira-- íCouhecimento,;; es8endaes sobre 
o fabrico do material de guerrà, especialmente do armamento. 
Estudo geral dos principaes Lypos de machinas empregadaK 
para esse fim. Fabrico de projectis e estojos para artilharia 
t1 arma:,; portat.eis. Pro,· as uecessarias ao exame desse ma
terial). 

Parte II da 1'7" cadeira- Desenho de fortificação. 

b) Ensino pioatico 

O mesmo do 1" periodo. 

V - eURSO lJE ENGENHARIA (EM DOOS ANNOS) 

' i.< anuo-- 1" periodo (Cinco mr3zes, sendo um para exames.\ 

a) Ensino theu1•ico-pratico 

t• aula 

Part.fl I da 8• cadeira - (.Material de engenharia adoptad.o 
110 Exen:ito Brasileiro). 

Parte li, idem. - (Estudo succinto dos projectif' de arti
lharia usados no Exercito Brasileiro). 

Parfc 1T da ~,, r~acteira - Balística f•lll geral ~ ;;ua appli
ca~;ão ao tiro das armas de fogo; organização de tabellas para 
o tuzil r os pt·incipaes typos de canhões adoptados no Brasil. 
Effeitos balisticog. 
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·!· a• aula 

Parie I dn 13• cadeira - Resistencia do~ mat,wiael'l: f'Sf.a
hHi(ladP das construcc:õ!'s: fracarlo do;;; graphiro!'; rorrPspon
rlr>Tif PS P ~PU Pmprf'gO. 

4" aula 

Pnrte r dn H• cnrll'irft -- (Conh~>cimenfos P~~I'I10Í:lf'!S rh 
1~~-c!ranlil'n.). 

h) Emdno pratirn 

Topographia: liwanfament.o;:; reg'lJlares e Pxpr•dicfos; pho
fn .. fopo~t·aphia. RP.f·.onhecimentos e flXploraeão ri" lerJ'Prto pnr·a 
fJ•r;haliJo;:; militar·es de rngl'nharin. rm;falln~ões fPiephoniras, 
tr>le~raplt ir;"~s e rarliolri••Q·raphir.as. ·~t:PN'i:Jillli'JJf H dl' rnmpa-

11 h a . F.quitaç.fio. · 
Pral íea falia da do francez e inglez. 

2" pC"rior!o (Cinro lllP1:PS, sendo um para oxampg) 

a)' Ensino th.corir.n~pratico 

1• :mia 

PaJ•fe Ht da :l• cadflira- fOrganizar.»o da rmgenharfa mi
litar hrasi!Pira: srl'Yiços respPrtivos). 

2" auJ,a 
! 

Parte r ela !)• cadeirl'l.,...... (Yor!ifira!)ÍIO liP I'Rffi.f)anha)'. 

3" aula 

PariR f da J 2" cadeira - (Pyroteclmia militar: ~illudo da~ 
pnh·oras e ~xplof!ivn'l.. f'Speeialmenf 1'. dos a do piados no Brasil). 

Pnrfl} JT, id!'m. - Applirat::ilm; fias polvnras 1>. eYploc:ivo~: 
minR~ UJilitare~. 

4• aula 

Parf,P. IT da i::J• rarieira- F6rmaR constrnct.h·a~ ele alve~ 
n'aria, fr.rJ·o, madeira P. l"imonto o resp~cf.i\'ÇI dPS!>'nho tl'rhnieo: 
technolngia da~ profissÕf'f; cnrrl'spondent.es. 

ã• aula 

Parte Tf fl.'l. u• radeira - :'\oçi'íPS fundamentaes rle en
gpnhnrín ;;:anifal'ia, ahastPrimento dt' agna f\ e~~çofos. 

h) En.çhw prntico 

O mesmo do f o período. 
2• 9.;o.no- 1 o período (Cínt'o meze~, sendo um. !lara ell!:atr'las) 



a) Ensino. theorico-pratico 

1• aula 

Parte III da 6• cadeira - (Administração e serviço lJOS 
corpos do tropa; escripturação militar). 

2• aula 

Parte I da 9" cadeira - (Astronomia de campo)', · 

a• aula 

Parte III da 13• cadeira - (Technica de construccão. 
Noções geraes de composição architectonica e resolução conco
mitante dos respectivos problemas geraes exemplificados com 
casos fypicos. 

4' aula 

Parte I ria 1 ri• cadeira - Estradas em geral. 

r;• aula 

Parté I da 16' cadeira - Machinas de maior impo_rt.ancia 
par~ a engenharia militar. 

fl• aula 

Partn I da 1i' eadeira- DesPnhos dl' machinas. 

lt) Ensina pmticn 

Constrncr:ilo das forLificacõrs ele campanlm; minas mili
tarP-s. Destruição de obstncnlos em geral, especialmente d·~ 
~·ias ferreas, pontes, tuneis e viaductos. PontPs de eqnipa~i'nl 
e de occasião; serviços respectivos. · 

2" pPriodo (Cinco mews, sendo um para oxarnes) 

·1' aula 

PartP. li ria 5" cadeira - (Fort.ificacão permanenf.P.). 
Partn ITl; idnm, - (AiaquP f\ rlefe~a l]ns po~i<;iiP:'I forfi

fieadns). 

2• aula 

.Parlü IJ da !)• r.ndflira _, GcodeAia (conhor-imPnl.os pratir.o'l 
c~senr.iacs). 

a· aula 

.Parf.c IV da 13• cadeira- (Organização de projecLos exem
plificados com a resolução de um problema completo de Jt::ngc
nharia Militar), 
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4• aula 

Parte I da 15• ca~eira - Pontes (especialmente milita-
res); viaductos. · 

5• aula 

Part.fl H cta i<i" cadeira - (Electrotechnia militar). 

6" aula 

Part.fl U da 17" cadeira - (Def;enho de fortificações). 

b) Hnsinn pratir.o 

O mf\smo elo f• período. 
§ 1. • Na 2• aula dos per iodos do 2• anno do curso funda

mflntal, somente se matricularão os alumnos que se desti
nm·cm :í. infantaria e cavallaria; e na 3" aula desses mesmos 
JlPriodos c anno, somente os que SP. destinarem á artilharia 
e engenharia. 

~ 2." Os alumnos quo tiverem o exame completo de topo
I!J'aph ia por qualqum· dos Collegios Militares, não se,rão ma
fl'iculados na 4" aula do 1• período do 2• anno do curso fun
d:Hneutal, vigorando para essa aula os gráos de approvação 
obtidos nos citados estabelecimentos. 

Art. 7.• O onsino csrá ministrado de modo a se evitarem 
os excessos de theoria, as divagações inuteis e as generali
za~.:Gcs prematuras, devendo cada docente trabalhar para qun 
o almnno aprenda, sempre que for possivel, de conformidade 
com a marcha natural fio espírito humano, isto é, do f•.on
f'J'•'fll para o abstracto. 

Art. s.• Regularão o ensino, excepto o pratico lias Iin
guas nstJ·angciras, programmas tricnnacs, orgauizadoc:; pelos 
)ll'ol'n~sores c instructores. 

~ L" Os programmas das cadeiras Que t.ivE"rem dous ou 
mais uocen!.cs serão organizados por estes, eopsf.ituido!' mn 
('OnJJnisRão, dPvendo SPJ' divididos l'lll 40 liçõeR para Inda a 
a11la. ondP semelhante divisão seja pmticavel. 

~ 2 .. • Depois de approvados pelo eonselho <le instr·ucção 
ria (•scola, es~es programmas Aerão enviados ao chefe do Es
fado Maior para que sobre elles se PJ'onuncie, podendo mo
dificai-o;;:. A remessa dos programmas ao chefe do :F stado 
l\taim· srl':í. feita por intermedio do inspector do ensino, o 
qual podet•ít prorJitlr úquelle f'lwl'e a;;: modificat"fíPs que .iulgar 
JJeCt>>~sar ias. 

Al't. !1." Os programmas a que se refero o artigo :m
f,•J·ioJ· nfío se poderíio aras 1m· IIns sf'guintes I inhas geram.;: 

11) o rnsino da far:tica drve ser ministrado. o mais pns
::;ivel. dP maneira concJ·cta, cingindo-se os profcs~m·es ús 
doutrina~ prcsr.riptas nos regulamentos brasiieiros; a Ilar·tc 
l'efcrentP á lJistoria militar do Brasil deverá ser dada de uma 
maneira geral. restringindo-se o professor ao estudo das nos
sas campanhas principacs, das qnaes salientará os episodios 
mais notaveis, sem detalhes superfluos que possam fatiga!' o 
alumno, mas pondo om relevo o esforco patri<'tico e as vir
f.udes milif ares dos nossos antepassados. 
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b) o ensino da fortificação devf' ser limilado ao rigo .. 
rosamente necessario á e.xecução dos trabalhos praUcos; 

c) og conhecimentos sobre o material belliro devrrão 
>ler ministrarlol'l rle modo que o alúmno adquit•a uma idén 
PXacta sobre sua constituição e fnnccionamento, sem SI' lhes 
sohrer.arregar, todavia, a memoria com rl.etalhP.,;;· de nomen
r•.laturas ~~ outros, tle pouca importaneia pral.ira para elll's, 
restringindo o a>;snmpl.o ao mah'rial rll' gnN'J'a. Pm uso Itn 
.EXI'l'CifO; 

d) dadas em poucas lioões as noções prnr·Pdentioas do 
direito mn geral. o professor passará a eshtd:u· o direito con
sUI.ucional brasileiro, a parti' do intPrnacional qnc interessa 
<i. pt•ofissão das armas, reservando o maior df'senvolvimento 
para o direito penal e J)rocessual; na 3• parte da 6• cadeira, 
o professm· rlPverá tnr em vista especialmPnfe os T'Cgttl:lmentos 
P disposicões adoptados no Exercito: 

c) o ensino da mathematica serít reduzido ao estrieta
mentf'. w•t•essnrio para os esf.ttdos sttpf'riores do :Jlumno. evi-
1ando-sf' tudo aqnillo que não tenha applieação on valor pra
tico: com T'espr-ito :l mccanica nat•.ional. r> nreci~o evitar sys
!Pmaticament e . t01.lP o ('XTe~so dr t'alrnlo c o~ largo~ df'~Pn
yoJvirnPtlto~ analvt.ir.os: 

O o Pnsino 'cta balistica dPve SPr frito de modo a se at
f.ender logo an caracter e:rp,orirnental fi IH' riJa d;~\'1' f m', dando
se prefr~reneia :ís formulas e tabellas nraf ira-; d~e maior at'
ceitação nos grandes centros milHares do munt!o: nos cur
sos dP infantaria e rava.llat·ia, o Pnsino dessa disciplina r!Pve 
ter em Yisf.a habilitar o almno a .inlgar· o r.-.~u l.f a do tanto I e
r•hnico como taefiro do tiro: 

g) o ensino da astronomia de campo e da 2:rorle~ia di'Vfl 
trr ea.racl.r•r eminentemente pratieo, ~elJ(lo quf'lle Pl'Pcrrlidu 
!lo qu,.. ha de PSsencial na t.rhmnometr·ia r>spherica: 

11) o prof1•Rsor de -physiea e chimira ••nl r:w:i logo 11a t hm·
molngia, ;mgnindo-se a elect.rologia " a plwfoln~ia. O meRmo 
fará na ehimka. f.'ncet.ando log-o o estudo da parfP descri
ptiva, limitando-se ú inorganica e á organica, r~om Pxclnsão 
da biol(\giea. Um criterio superior deverá dirig-ir a regencia. 
flflssa aula. lemhrando-sfl o profesRor dr IJtlf) as irMas pt·o
pedeuticas de uma P oufra sciencias j:í. fot·am arit[Uirida;; 
pelo alurnno ,.. que se trata, tão sômentP, na R;;eola Militar. 
de minist.rae fiaR dnas scienrias os eonhel'imellto~ indisprn
RaYPÍR para as applicaoõe;; 1ie ordem profissional. ~endo as
sim, taes eonhecimentos. sobre intelligenlenwnt" Pscolhidos. 
devem rAvAstir-sr de um caracter emincnfem,.nt.fl nxperi
menfal. sem o IJUP os alumnos não gravarão 'de modo efficaz 
oR phenomenoR ,.. as leis a estudar. At.fendendo a. tudo isso. 
o profpssor de physica e ehimica irá destaeando. r.. medida 
que fôr fazendo o sen curso, os pont.os mais essetif' ia1•s ~ohre 
o objecto pratico, mencionando ns diversos rlnminios Pm flUI' 
ofl alunmoR terão ultel'iormentn de fazf~T' applicac:iír>s. hr>m 
como a na f nreza e importancia destas: 

i) os conhecimentos df' resistencia e esf.abilidudr ri!wem 
ser dado!=l sob um ponto de vista t>minent.Pmenle pt·at ie.n, evi
tando-RP n excesso de ,,alculo no eflfahe.lr>cwt· o . .:; methodos. 
processos. formula~ e c·nf>ffieil'nf e::: dP ma ir.,. itll}"lnT'f :meia 
na~ applicac:-õP.R. 

Na parte de construc('ão, o profes;;;m· di> verá f c• r sem
pre em vista as applicacõí's militares. A>; observa.;õns feitas 
com relação ao ensino da resistencia teem plena appl.icacão 
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ao ensino da hydraulica, que deverá ser minü<trado rom o 
unico intuito de preparar o nlnmno para a ~olud'ío da~ qnr-
,;líif's praticas. · 

O professor dr estradas comer:ará o sou r·nr~o fazPnd•J 
nma f'xposir:ão das r.omrnunicaçtie.~ milita1•cs ·~m ll''l'nl. Nn 
ol'ltudo dessa disciplina. ~erá destarado o qne f{ll' de ui ili
cJadf' rt>al para a vida pratica do soldado, eondir:iío q1ll' dc
vrrú sf'r obscr·vada nn estudo das pontes r viarturtos. c\nlns 
df' pl'nr'erler ao PRtudo pratico das machina>< l.h(IJ'mka><. h~'
draulinas c electricaR de maior interPsse r~:n·a a f'Tl~P
nharia militar, o professor dará noçõf's flssenr·iaPs sohi'P a 
applir·açã.o da mecanica ás machinas, bastando para issn 
duas lir~õrR. O estudo de rlect.rotechnica militar ;;er:i f'Tni
nentemPniP praf.ico. visando antes r aeima de Indo as instar
!Hrões; 

:i) na>: aulaR de desenho, s•'J devem sPr lJf'rmif.irlas as di,:
serl ar:õrs indispPnsavris, visto como o objrcth:o dPs~<as au
las r\ Pnsinar a fipsrnhar. Todos os trabalho;; do,; alunmos 
srr!lo PXeentados em presença dos doefm!Ps f' em papPI nm· 
n!IP~ rubri•·ado e rarimbado pela Rrr.retaria da ERcola; 

/fi na parte de metallurgia, o professor dnvrrü trr em 
visfa o estudo metallurgico especiaJ dos mrtar~ dP impnl'
taneia para o Exercito: quanto ao fabrirn dn maferi::tl, 1í 
prf~r.iso que o profPssor não dê grandr desenvolvimento ao 
Psturlo daquillo qHe não Bf' possa ver pratirament.e, arnpl i
ando. ao eontrario. o rurso na parte eelativa a tllfln quanto 
possa sm· verificado flxperimentalmen1 f' nos nn,.;~ns Pst.abe
)f'rinwntm; fabris: r>:sa mesma orirnta•:fio tlPV~'J':í "~''' "f'guida 
nn rsfndo da JJ:rrotechnia militar; 

l) os conhecimentos geram; de hygicne devem ~ .. ,. minif:
f.J•adoR r!e modo •lUP o alumno fique. formando idf.a r•lara da 
hygiene individual r collectiva. sem detalhes ri ispensaveis ao 
r:ffkial f:ombat.ente. Não devem ser esquecida~ as prinniparos 
noções sobre prophylaxia e especialmente os primeii'Os ~ne
ronos a prestar aos feridos, ás victimas de desastrPs eLr. A 
h:q:d1mc militar será estudada nom o dt>Renvolvlnwnt.o llPf'CS
sarin. df' rrírma qne o ahnnno adquira as nn(~ÚI'R <)ssen,•iacs 
e prau.~as qnt> o gniem na ;;ohu:ão do<: eas•!s mais frl'lJllPntrs 
na eaz ~ 11~ ~uerm .. Pelo que l'P>:peita :l h;ç:ppnl~gia, dadas as 
Hncoe::; md!i·'Pf'llsaVPI~ da auatmnm P physJOlog-m tln •·ayaJio, 
o JWnfnssnr pa.;;!'lará immcdiatamcnte a 1ratar dp •·ayalfo de 
~tli'!Ta soh o<: l"f'llf: prinr·ipaf's aspPetos; 

:,n .1 o ensino pratico dr~ caraclf'r milita!' df'\'f' SPI' minis
t.rado inteir:uw•nfP rfp ar·eü1'do rom o.~ rr•gulamf'n!o,.; rias di
Vf'l'Hl.~ :n·mas r Sf'J'Vit~.o~ do Exri'I'ilo. seguindo ns insiJ•nl'!n
rr>s o mais possivPI o,;: pro:,rramma,: cRfabelecirlns no 1:. T. R. r;. 
~~ 0s lllPi.hodos .iá t'OlJsagJ'adns na preparar~ãn da lrop:J: 

n) a pratica f aliada ria>: 1 ingnas · r~st.rangBiras dP\·cní 
ahrang·er· a f.eelmologia militar· em toda,; as s1m~ modalidadr•::;. 

AJ•t. ·J O. As anla" dos differenles eursos, com f'XPPpr:ão 
1lo'l dr\ •lrof'enho, fmH'eionarão tre.<; ?·eze.~ pm· .~emana, em dins 
nltcnuulos " pm· espo~·o dP. ?Jm.a. hora em r.ada dia. 

l'ar<tgrapho nnieo. As nulas de desrnho ftmr·tdollm·fío 
imnhr.m ir•p;; vcze:< por ~Pmana, mas pnr PSpacn ri" 11111a ltn1'a 
P rnein rm t';Hla dia.· 

.\:·t. li. O ronsino pratico militar srrá mini,:tratln em 
1'::-;:eJ•et~·'.l" diarins, cuja duração deverá constar dos program
PlU~ Que forem approvados pelo chefe do Estado Maior. 
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Paragrapho unico. A pratica fallada de cada lingua es
trangeira será ministrada duas vezes por semana e por esp~co 
de uma hora. 

Art. 12. Nenhum alumno poderá matricular-se em mais 
de um dos cursos especiaes. 

§ ~ .• Não será permittida, em tempo algum, a matricula • 
na Escola Militar, de candidatos quo já tenham um desses 
cursL'S especiaes. 

§ 2.• Todo o alumno terá um anno de tolerancia, que po
derã :ti·roveitar no curso fundamental ou no especial da 
'lJ'ma. 

§ :::.• O alumno reprovado duas vezeR na mesma matf'ria 
s1wá d'}'!ligado da Escola. 
. § 1.• O alumno que, já tendo gosado o anuo do tolerancia, 
for reprovado em uma unica materia, com a qual completa
ria o t urso especial da arma, poderá fazer exame vago um 
nnno dF1pois, na propria Escola e na época regulamentar. 

lU 

, DOA F.X.'\MF.S 

Ar f.. 13. Havflrú duas épocas de exames: uma om julho, 
para o primeiro período; outra Pm Janeiro, para o segundo. 

Art.. 14. No mesmo dia em que so cncPITarcm os tra
balhos loctivos. cada professor apresentará á SE'cretaria da 
F.t cola :1. relação dos alumnos da sua aula, com as notas por 
elles obtidas rluranlc o periodo nas sabbatinas n t.mbalhos 
graphico~. a flomma total dessas nota~ e o quor.ienft> ua di
visão dPssa snmma pelo numero de provas, quociPnh~ qtw' I'P
Jil'CSC'nfal'á a eoJJta do nnno do alumno, rrlaf.iva :w Jwr·indo. 

Pa:·agrapho 11 nico. As 1101 as af'ima 1'1' I'Prida . .:.; ~pr·iio PX
Ji''f'Ri'\UR Pm gl':ÍOS dr. () a 1. 0. 

Ar:.. 15. O PnnsC'lllo de insl.rucção J'eunir'-Rr.-lru no pri
meiro dia ut.il de .iulho ~~ jancit·o afim de tomar ronheei
UJPJÜO dos ponto« para O>' exames das divnrsai'\ aulas. 

~ 1.° F;Rsrs ponto!', em numero de 20 para cada aula, RP
rão formulados prlos docrntes, pelo modo indicado no ~ 1• do 
art. 8", e devPrão. em ~leu conjunto, abranger· toda a rnatP1·ia 
r[l) 1i1'0!)ramma. · · 

~ ~-· Não haverá pontos para os Pxamrs rPI::tl.inJs ús :m
Jns pra f i c as das liugua-: P.stmngeiras. 

Art .. Hi. Approvados pelo eon~elho de imd t'tw~:iio os pon
to.~ pa;·a os ex:mwH, o commundant.o designará na m•~sJna flpq_ 

são as Pornmissõcs examinadoras, tendo I'JU visla fJUP os do
Pentes devem flxaminar as materiaR quP. rnsinamm. snlvo o 
1m"o de impedimento w;,r molestin, devidaml'ni.P r·.ompr·onula. 

l'aragr·apho unieo ~. 1 >esignadas aR Pomm issfH•s, o Pom
manrlan(t) dPinrminar:í a ordem a seguir Plll lodus nH pr·ovas. 

"\rt. 17. No fim dn oada JlCriodo lmvnr:í examns l'iual's 
pn.ra todas as aulas nel!es profes.'!adaR. excepto flllanto aos 
DS!'UnliJ!os qne consl,ituiram o ensino pratico, rnjos exame.~ 
t-<' farão no fim do 2" neriodo de cada anno. 

Art.. 18. As provâA serão de cinco csprciap;;: cst'l'i)JIU~. 
m•aes, Jlratico--oraes, ornphicas e praticas. 
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§ 1.0 Haverá provas escriptas e oraes para os exames das 
aulas, exceptuando-se as de desenho de fortificação e de. 
machinas, ·que terão sómente provas graphicas. Os exames 
dos assumptos que constituem o ensino pratico, constarão 
unicamente de provas pratico--oraes; o de esgrima e manejo 
da lança terá apenas provas praticas. 

§ 2.• O exame de tiro ao alvo consistirá na aprcsent.nçiío 
da caderneta do alumno, afim desse verificar si elle satisfez: 
ac orondit_:õfls de tiro da classe em que está esc ri pto. 

Art. 19. O ponto para a prova escripta ser:'t tirado :'1 
srll'fll rlent.re aqtwlles de qne trata o § 1• do art. 15. 

Paragrapho unico. O ponto sorteado para a prova ~~s
r~t·ipta lln nma t.urma não poderá ser Rortcado para ac; JH'il\·a;; 
ot'IH'S dos alumnos dessa turma. 

Art. 20. A prova oral de hipologia serú feita lendo
se presentes model_os anatomicos do cavallo, para que o exa
minando vossa demonstrar o aprovcilamento do estudo Pxpn
rimmltal que fez. 

l'aragr-apho unico. As provas das materias que const.i
f.uirem o PnRino 11ratico deverão ser feitas no:; Ioraes <los 
exnrcicios. 1 

A1·t. 21. .As provas cscriptas de cadn materia serão 
feitas per·ante toda a commissão examinadora, não podendo, 
JHlt'f.anto, rPali7.m'-Sfl em (~ompartimentos diversos. 

Paral-{rapho nnico. O presidente da ~~ommissão provi
rlr•neiarii. para fJUP os alumnos fiquem convenientemeniP 
afastados Ptllt'0 l-li. ele ntndo a não podf'T'Pm :mxilim·-Ro mu
t.tJntni'Jlf.p. 

At·l. 2:!. Durante a pt·ova I'SCI'ipl.a. não podPrão perma-
nPc'Pt' 11a sala em que ella se estiver pffer.fnanrlo pesRoa;; '~"
lt'allhas :'t emnmiRsão Pxaminadora. 

A1·l.. 2:!. Ner:'t de quatro horas o fcmpo I'On!'edido ao:4 
alunlltOR para respondPrem ás questões da provrt escripta: 
findo Pssn pt·azo, cliPs deverão r>ntregar as pt·ovns como P><
t.ivPt'Pill, assignando o Jtonw por r>xf.enso c log-o •'m sPguida 
:'t lllf.inm linha I'Reripf.a. 

~\r·f. . .'21. O papPI diRf.rilmido aos alumnoR ."er:í ruhri
t·nclo prola I'OtnmisRiío Pxaminadora e I'Urimhnrlo Jll'la SPI'l'"
f:u·ia da ,...~,~ola. 

At'l.. .:'!i. Nenhum almnno l)OUPt':í permanecP•_· na ;:ala 
dP r>xamP t!Ppois de haYPt' entr·f•gtw a Rua Jll'nv;t Pfwriph 
t·nni·.Juilla ou não. ' 

Art .. ?G. No ll1~fo elo examP os alumnos s1\ poderfio !'er·
\'it·-so dn op,kcl.os disf.t•ilmidos ou pr>rmiftido:;; JWia Pnmmi'~
siin I'Xflntinatlora. 
. . Arf. 27. Rm·:í. considPrado l'Ppt·ovado o Pxaminamlo que 
asstgnaJ· a pt'ova em hl'atll'n. bem como o que se confessar· 
initahilifado, ou não 1ivr>r dado inicio :í. solur:ão das qnP
sf., '""• mna ver. fm·minado o JH'a7.o para a prova esiTipta. 

1\r·f. :!R. A'R provas graphic.as de desenho d!l forf.il'it·n
efio e mar h i nas; tem applienção o que ficou n.c;tabclctido nu !'i 
arf.ig·ns antcrim·ps, a partir do numero 21, e no de llUUH'l'li 
1 !1. l'ar·a._essas pt·ovaR, a commissão cxnminadora formnlar:'t. 
na occa.~t:IO, questões fJtlC possam dar a medida d1.1 aproyPi
tnntr>nf.o rios nlumnos. 

Art. 29. Tcrmina~Ios os exames escriptos ou graphicoR 
dP cada turma, o prestdenf.c da commissão examinadora en-
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volvrr:í as provas mn uma capa lacrada, que rubricará e 
entregará á secretaria da Escola, dando ao mesmo tempo a 
rela('ão Pscripta dos alumnos. que deixaram de fazer as pro .. 
yas, rom · os mot,ivos aJlegados. 

Art. 30. Entre as provas escriptas e ora As da me o; ma 
tm·ma df'vrrão fiecoiTf't', no minimo, 21 horas. 

Art. :H. O ponto para qualqum· prova Sl'l':í tirado na 
ocrasião fio exanH'. sendo os alumnos chamados pelo presi
dente da commissão examinadora, de modo que n1.1 prova oral, 
rada examinando disponha de quart>nta c cinco minutos para 
l'eflrctir 'no assumpt.o (lo ponto. 

Art.. 3?. T)ma hora antes de comer,arem as provas onw~. 
o prPsidrmfP ria commissão Pxaminadora pPdir:í :í \'ecrelaria, 
para sf'rmn jnlgadas. as provas cscriptas do;;: alunmns ''''n 
fnt'l'lll fazPI' ~'Xanw oral. 

Paragraphn uniro. O grúo da ,prova f'f'Cript.a srr·:í a 
média dos gTáos conferidos pelos membros da ::ommi<:;sfí<) 
f'Xaminadora. g·r·:íos esses que devN·ão Rei' lanc;adr•s (• mai'!r~'!ll 
das pr·ovas pPios 0xaminadores, l'om as comrwtPntPs n,;;si-
gnat.ura:<. 
- Ar f. :1~. Cada cnmmissão t>:"mmi uar:i. no uwxi11111. dnlP 
alumnos !HH' dia. Plll pn·na nral, não podt·udn ,.~la dlll'aJ· JJHii::: 
dP- í:} minuto~ para rarla alumun. 

Arf.. :H. As turmas para a proYa oral ,;;r,rão organizatl~o.s 
pela serrnf a ria. rlP aerôrdo t·nm o vrol'es~m· da anln dr q !.lO 

se tr-atar. 
Art. 35. As provas oraes eomrçarão 1l~ 10 horas da ma·

nliii, rmcerrandn-SI' os trabalhos ~ónwnle dnpoiR dP arg·nido u 
ult.imo alumno ria turma do. dia. , 

Art. 36. O grán da prova oral será a rw'dia dos grli'\fl 
conferidng Pelos Pxaminadores. 

ArL 37. Nas provaR pratir·o-orae.s a n•·a:ni..:.iin f!,•,·pr·;i 
vPrRar· sohrf' o;.; pr·iw,ipam.; a~;;um.pf os que •·ono<t i tu iraru a:-: 
di\.·r,rsa;;; pari es do ·~m;ino . 

. :\!'f. ::8. As proYas pr·alicas n pral ico-ora"" dnra,rãn ;w 
maximn trinta lllinulos para cada alnmno. sendo n gdo rk:-· 
laF< a m~dia do:; gráo.;; conferidos pf'lof'l examinarl••r·p~ . 

.Art .. 39. Emr!lrant.o :;e est.ivPrPm J·ealizandn ,,;; PXHmr:~ 
oraf\S, ::1 rommissão examinadora rlf~ desrnho de for !.i fica('ãn 
e machinaR irá :i escola a fim de julgar as pronts graphieas 
dos alumnos, ús quae" ~"" appliear:í o disposto no paragt·n.phoJ 
nniro do artigo 32. 

Paragra(l'bo unico. O presidentP da eommissão f'Xarni
nadora rr>quisitarú :í sPrretaria da eseola. P.nt cada dia do 
rPunião da Pommi~'<sfío, a>: pro\·as graphiras fJllP df'Ynm ~Pl' 
julgadas. 

Art. .10. A pJ•ova oral vrrsará sobre um ponto t.iratio :i 
sorte denf.J'fl os rle que trata o art.. 15, rf'SP~'ifnda a di;;:po!'li·
{'âo rln paragrapho uni e o do artigo 1.9. 

Arf.. 41. As no r a;;: das prova>: - eseripf.aR,· oraes, prati
co-oraes. gra.plt iras I' prafüraR - serão exPJ'•'~~as, •·omo a 
ronta de anno, l'lll grãos de O a 1 O. 

Art. 42. Terminado o a c to de exanw f]t' ,•a da dia. a com
missão Pxaminadora 'fará a clas~;ificaç.ão rlos alumnof' por or
dem de merecimento. tendo em vista IJUP o gr:'in d!' appr·o
vação, conforme a disci,Plina de que se tratar, é represeu-
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tado: 1 •, pela média dos grãos da conta de anno I,} a prova e:>
cripta e da oral; 2•, pela média dos geú~)s da conta de am:o 
e da pl'oYa graphiea; 3", pt>lo grúo da prnYa praf it·u-nt·al; \.", 
pl:'lo gráo da prova pratica. 

§ 1." O ahmmo que obtiver grúu J O il'l'Ú •lirei(u ti ap
pro\ aeão eom distincçtio; dP nove at•' seis a a.pvrovacão l:ierá 
11lena; inferior a Ht~is até l.res e rw•io, a approvntãu Sl'l'á 
simples.: abaixr) dP, tt·es e meio haverá rcvrovat:ãu. A fra
ct;ão lllL'io ou maior será contada como inteiro a faYor d•J 
alnnmo; a menor set·á despresada para a apur·w,:iiu dos ;;nio::;, 
11 !as af.t.eudida para a classificaoão. 

§ :!." ·será tamhem r~provado o atuunw qw~ I i\·,.e a Ill-:
dia ~:ero em qualquer prova. 

Art .• 4~l. O alumno que falta't· a qualqn<·r l•t'OYa dn exa
me sl'rá considerado revrovado, a. o1enos •lU~ justifique a 
falta perante o conunandanlt'. u qual uma v~z a··~eita a. ,lt:~-
1. ifieat~ão, marcará dia para realir.a•;ão de nova prova. 

:\rt. 4·\.. O alunmn que tendo ~omvar-et•.ido n ·~xallle .. 'a>. 
IJ!'gm· a fii't'i:ll ar qualquer prova, Sl)r:Í considerado reJJt·ovadn. 

:\ri.. -i ::i. ~i. depois de começar a lazer •Iu:tlquer I•ro, <•, 
o alumno adoecer de modo a não poder proseguir. " t'lllll .. 

mandante Llesignar{J outro dia para noYa Jll'O\·a, uJJJa v••z YP
rifi.cada. a moleslia do alunnw pelo metlko do .. stahdeei-
nrento. · 

Art: -íli. _\ eonunissiio nxaminadorn de. qua !quer mal.••l ia 
s•;1·ú ··omvo:4a dn tre~ membrof'. sendo est<~~ ills(rudorc•i:! 
para as rnal.Pria:; <JUe t•onst.ituem o l'lli'linn J•rnl Íl~o ao:-; qua•·;; 
to"l applicarão as disposições do art. I ü. 

Allt. 47. Do resultado dos exame:; dl' uma di>;eiplina, a 
eommü:são examinadora lavrará ter·mo Pspel'ial, que sel':i 
lançado no eorupetente livro e suhscripto )Jdo st~erdario tia 
e:;r·Lda. 

"\rt. Ml. O alunmo a quem i'altat· a),Jeuas a apprm aeüo 
du uma sô disciplina em todo o periodo em que estava ma
tl'ienladu. JHíde matrieular-se no periodo S%'1lilltt' a aquellt~, 
f:wPJHft•. l'nlrrtanlo, n exam!l vago da dl:;eipliua tflll\ lhe l'al
t:P:, ante:; dos exames do novo período. 

Art. 4!). X a pt·imeira f!UÍilZena de t•ada Jll'l'it•do lraYd'á. 
exames extraordinarios para os alnmnos quf'. deixaram de os 
fazt•r na •'puta regulamcntal', poJ' nwLiwJ tle molestia, devi
dfunenh• eomprovada em inspec,ção de saude realizada no p•~
lll'• •v rio ·~:;taheleeimento. 

, Pamgrapl1o unico. Para Oi:\ alunutu~ a qut• s•• l'P-l'el'e 
nHfP ar·tigo, sPrá ,·álida nos >JXanws a eonfa <.lo auno qun ti
' <'J'Prrt, •·xaetanH•nte como na época ro.gulament.ar. 

ArL 50. Nos exames vagos de q11P trata .. ste regula
llH'U!o. n Pxaminando, na oceasião de cada pl'ova, tiraT'á da 
t.r·na tr·•·s ponto!", f'ohre t'"· quaes versarão a,; questões pro
JIO"t:~s . 

. '\r·t. 5!. ,::.;f.>ndo a commi:-;;;iiu exnruinadura ,:ompo;;(a sé• 
<!" ~~i' i;; ou d•~ L'.Í\ i:" e milit:u·ns, a tlf't•sidPnda ltJI'aní ao de 
mab alta t::~te;.:or·ia nu magislerio. ou ao mais antigo ''"lil•l 
docenl•'; quando forem todos militares s1•rão adoplada~ as 
regl'as de pl'ecedencia militar. · 

.\1·1. 'i::. O resul1ado de todo,; o~ nxanws da J<;,;•·ola :\li
li lar· St't'á publicado no boletim do estabcledmcnLo e no 
Diw·il) Official. . .. , . 
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IV 

DAS MATRICULAS 

Art. 53. Para a matricula na Eseola Militar, é vreciso, 
quo o candidato tPnha, no mínimo, tres mezes Jc praça e 
elfediYo spr·viro, durante esse tempo, em um dos corpos do 
Exercito. 

Paragraplro nnico. Exccptuain-sc os candidatos que ti
H'T<'Ill o rJurso intcgr·at de um dos collegios militares, bem 
como os que apt·psentarcm cadernetas de reservistas, com
tanto que uns e outros verifiquem IJI'U(:a na esrola, uma '\PZ · 
retJUÜ<il.ados para a matricula. 

A r't. 5~. Os requerimentos de matricula deverão ser 
nprc!:õentados na secretaria da escola, até 31 de dezembro de 
cada anno. 

Paragrapho uni co. Esses requerimentos serão dirigidos 
ao 1\linistcrio da Guerra, c instruidos com os seguintes do
eunwntos: . í 

a) ·cerfidãq de idade·, ou documento equivalente, pro:
vaudo que o candidato ó maior un 17 c nwnor· dt) 2.1 annos; 

/J) tloetmH•nto IJI'ovandn tJtltl o eandidalo é f:iOlt.cii·o ou 
vill\o, l>Pm filhos; 

c) üf.~rf'ifit·ado de que o candidato uão soffrn de molcstia 
~~ont ag·iosa on infecto contagiosa; 

d) ePrl.ifieado de vaecinacão; 
~~) aU.estaflo dn hoa conducta; 
f) al.l.el'ILado de approvur,:ão nas soguiufcs matcrias 011 

"xamt•:-; finac~. feitos I'Ill um dos collegios militares ou un 
rstabelcüiuwntos cujos cxamcs de preparaLorios sejam con
sitlerados '\'alidos para a matricula nas escolas civis de cu
sino ;;upcrior da Hcpublira, ou a ellas equiparados: 

l'ol'l.ugupz; 
Hran·~cr-; 
lugle7.; 
J'hvsica P chimiea ~~ no~:ões de mecaniea; 
Ili~Loria natural; 
Unographia geral; 
Jlistoria geral; 
CIH'urogl'aphia "· hisloria do J3r·asil. 

Ar f. r,::;. Uma n~;r. informados, os r·cqucrimenl.os snrão 
r·r~[Jll'f f ido..; ('IIIÜlUJetamen(t\ ao Ministro ua Guerra, a tempo 
d" ;;pr· pos~iYPl terminar todos os trabalhos de admissão dos 
alwmros ai/' :.'fi de feYl'T'Piro de cada anúo. 

Art. !:i !i. Os eandidatos ú matricula serão submcttidos, 
11a J<:~owola J\lilitar, a partir do 1• dia util ~e fevereiro! a um 
exa11w dn adruis>;ão rJue con~;tar·á uas sc_gumtes materms: 

a) at·ilhntdica; 
(11 algehf'a; 
,. ) ;.:;cmnel ria ''· f.r·i).:onunwl.J·ia rcd.iliw~a; 
d) d,.s,..nlto linear.-
§ 1.u J!'icam 1~entos dos exame~:~ de t}Ue Lrat.am as alineas 

deste artigo oa candidatos que os tiverem feito (de modo 
completo) em um dos collegios milit11res, bem como os que 
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jú honverem . e:ido admittidos á matricula no curso superior 
da Escola Pobtechnica, nos termos do art. ü9, da lei nu
mero 3.08!), de 8 de janeiro de 191ü. 

§ 2.• Será inhabilitado o candidato que tiver métiia in
ferior a t•·es c meio em qualquer materia, ficando entendido 
t.jUe essa inhabjlitação é para a matricula, não podendo im
l)()l'Lar em perda tios outros exames, uma vez que lodos ellet:i 
são parcella i<JS • . s 3.• Cg exames serão feitos, tanto quanto JlOssivel, do 
aecôrdo '?•Jm as disposições que regem os dos collegiot:l mi
litares, org.:1vizando-se os pontos para as provas escripta o 
oral de úada materia, segundo os programmas de ensino do~ 
mesmos collegios. 

Art. r 7. O commandante nomeará as commissõcs exami
nadoras que julgar necessarias para dar cumprimento ao 
disposto no art. 56, requisitando para isso do commandanlo 
do Collegio l\tilitar desta Capital os docentes precisos. 

Art. 58. Terminados os exames de admissão, terú logar 
a classificacão dos candidatos, que serão dispot:ltos em uma 
lista organizada segundo a ordem decrescente da somma total 
tios gráos obtidO!;' nos QXames de mathematica, unicos que 
se devem cenle!TJplar na apreciação do merito relativo dos 
l:allllidato.3. 

§ 1." As r.equisiçries para a matricula serão feit~ de 
1 ig-oroso accürdo com o merecimento revelado no exame tio 
admissão, isto •\ segundo a lista a1~ima n~ferit!a. 

§ ~-· Em igualdade de condições, as pmças do J•:xereitu 
f.,•r·ão prefercmia sobre os civis. 

Art. tí!J. O numero de alumrws a matricular será fi
:xado anuualmcnte pelo ministro da Guerra, de aecôrdo com 
as necessidades d0 Exercito. 

§ 1." 'Js 11Iumnos de bom comporLameul.o dos collegios 
militares, quando terminarem os respectivos cursos, terão fli
; eifo á transfcrencia para a Escola .Militat·. 

· § 2." Matrienlados os alumnos uc que trata o paragrapho 
Hlerior, as vagas restantes serão destinadas aos candidatos a 

.;ue se refere o art. Gü, ohservado o disposto no § 1" do ar
l.igo riS. 

Art. IJO. O ministro da. Guena podPr.:i. vermittir· qW! 
Jll'aças do. Exereil.o, de conducta PXmlltJ!ar, qur! tenham, pelo 
menos, sms JUI!Zt~!·: de serviço, vão prcstaudo na Escola Mi
litar, nas época~ marcadas para os 1•xamcs de admissão, 
exames pal'eúilados das materias nxü .. ddas pal'a a mat.ricula. 

Paragrapho UJÚI'O. Essas praças. uma vez approvadas 
P111 todos os exames, eoncorrerão na I isLa a que se l'f!l'cre o 
al'l.. 58. 

Ari, UI. O Estado .Maior rio Ji:xercito 'f'ixaz·ú allnual
meutr, tenniuados os exames do 2" per iodo rio t" anno do 
1·nrso fundar.1ental, qual o numero dos alumuos approvados 
nesses exames que deverão seguir cada mn dos cursos es
peciaes, atteudendo para isso ás vagas nccorridas no a1mo 
anterior JHJ vrirndr·o posto do quadr·o dn of'fir:iars dr: cada 
;tnna. 

. Parag-raplto unieo. O Conselho dn IusLt·uq:ão, fendo em 
v1sl~ o nun}ero acima referido, designará os alumnos que de
verao segmr cada um dos cursos especiaes attendendo em 
primeiro Jogar á preferencia manifestada 'pelo alumno, e 
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quando, POi'. e:'!te meio, não se obtfYer o numero fi:tado, es~ 
colhendo-o:; ~egundo as aptidões reveladas por elles . 

.Art. 62. Nenhum alunmo, uma vez designado para um 
do:; eursoa t;<;per~iaes da Escola, poderá ser transferjdo para 
outro curso, mesmo que, por qualquer circumstancia, seja 
desligado da · ~:~cola e nella effectue mais tarde nova ma
tricula. 

v 
t:•) TEMPO LF-CT!YO E DA FREQUENCIA 

Al'l. ~i:;. O tempo lectivo será dividido em dous períodos; 
o primeiro P~'I'iodo eomet;>ará no prime.iro dia uiil de março, 
eneerraudo~se uo ultimo dia util de ,junho; o segundo pe
ríodo eornCi:Ul'ú m1 primeiro dia util de setemtJru. encei'I'an
do-se no ullimu dia nl.il de dezembro. 

Paragrapho uni co. Os mezes de julho e agosto, bem coma 
os dP janeiro e fp,·ereiro, serão consagrados aos exames e áe. 
f•·riai':, incluídos Iws dons ultimas os trabalhos relativos ã~ 
mall'iculas. il-..rf 

Art. 6-í. .\. distribuição do tempo será feita segundo as 
detetJllinacões do corrunandante, devendo os horarios, organi
:>:ados annualmente, subordinar-se ás disposicões deste regu-
lamento. . 
· Art. 65. Marcar-se-ha um ponto apenas ao alumno que, 
pü!' motivo justificado, faltar no mesmo dia a uma ou mais 
nulas ou exercícios; nãô havendo justificação, marcar-se-hão 
tres pontos. 

Paragrapho unieo. Essas faltas, quando não justificadas, 
~eeão punidas disciplinaemente, devendo o alumno ser desli
gado do estabelecimento ao attingir 30 pontos. 

Art. (l6. A justificação das faltas de que trata o art. 6fi 
sr~r·ú :l'eit.a exclwüvamentc perante o commandante da Escola: 

Art. 67. Os doeentes e instructores podem mandar mar
mtr vonto ao alumno que se retirar dos trabalhos escolares sem 
a l!lla prévia ycenca. · 

Art. 68. A presença dos alumnos nas aulas e exercícios 
ser·á verificada pelos in.spectores. · 

.Art. 69. Perderá o imno todo o alumno que pedir tranca
mento de matricula depois de iniciados os trabalhos lectivos. 
de qualquer período. 

DO SYSTEMA DISCIPI,INAR; PENAS E RECOMPENSAS 

Arf. 70. SP.rão aR seguintes as penas correccionaes que 
o commawlante da Escola poderá impor aos alumnos: 

1 o, reprehensão parliculat; 
:!0 repreheusão motivada em boletim; 3•: reclusão até 30 dias; 
4", prisão por um a quinze dias no quartel dos aluirmos, 

no estado-maior dos corpos ou em fortalezas; 
5°, exclusão. · -



ACTOS 'DO POD)!;R EXECUTIVO 

Art. 11. Os alumnos presos uo recinto tia Escola ficam 
obdgatlos aos trabalhos escolares. 

Art. 72. Os docentes e instructores poderão impor aps 
ulumnos, por faltas commdtidas durante a lição ou exercícios, 
as seguintes penas: 

1 ", reprehrnsão particular; 
2", reprehensão em presença dos alumnos: 
3", retirada da aula ou exercício, mat·cando-llw l!Onto. 

Art. 73. Si a falta rommettida pelo alumno exigir maiot' 
lHlnição, o docente ou o ipstructor levarão o facto, por escripto. 
ao eonhecimento do commandante, para que este providencie 
como de direito. 

Aet.. 74. O alurnno que faltar a qualquer aula ou exercício 
incotTerá, além do ponto, nas penas disciplinares deste regu
lamento, conforme o motivo da falta. 

Art. 75. Si a uma aula ou exercício faltar sem motivo jus
tificado, um grande numero de alumnos, a cada um se mar
earão einco pontos, além de outras penas em que possam in
coner. 

Art. 76. O commandante da Escola é competente para im-
pm·. administrativa ou correccionalmente, as penas de re
prchenRão verbal ou na ordem do dia da Escola, de suspensão 
c prisão do um a quinze dias, bem como multas de um a oito 
di!w de ordenado ou gratificação,ou todo o vencimento, con
ftnne a gravidade da falta, a seu juizo, aos empregados sobn~ 
os quacs não houver disposição especial no presente rf\gula
mento. 

Art. 77. Toda a damnificação de <IUalquer parte do eHia
helecimento e. em geral, de qualquer objecto pertencente ;í. 
Fazenda Nacional, será "•_,drada á custa de quem a tiver cau-· 
sado, sendo, além disw~,~ 'o autor passível de alguma das penas 
comminadas neste ·~ clgnlamento, conforme a importancia n 
gravidade do caso. 

Art. 78. Todos os empregados da Escola serão rcsponsa·
vpis pelas faltas que commetterem no exercício de suas fn n
ecões, bem como pelas que deixarem que os seus subordinado·; 
commettam em prejuízo do serviço ou da Fazenda Nacional. 

Art. 79. O docente que faltar ao cumprimento de seus 
deveres será advertido em particular ou perante o Consellto 
de Instrucção pelo commandante da F.scola e, si reincidir na 
falta. será reprehendido no boletim da Eseola, podendo o com
mandante, si julgar necessario, suspendel-o e ln,ar o facto ao 
conhecimento do ministro da Guerra. 

Art. 80. O comparecimento dos docentes :ís aulas, dez 
minutos ou mais, depois do começo da hora marcada. na ta
bella para a distribuição do tempo lcctivo, será contado como 
falta, c, do mesmo modo, o não comparecimento ás sessões do 
C:onselho de Instrucção, e a qualquer dos actos a que esti
verem sujeitos pelo presente regulamento: 

§ 1.• As faltas justificadas motivarão sómente a perda 
de gratificação, ao passo que, quando não .in<~tificadas, a 
perda simultanea de gratificação e ordenado. 

§ 2." O desconto em folha, tanto de gratificacão como 
de ordenado e gratificação, se fará pro:Porciona.Jmentc ao 
numero fie aulas, e não ao numero de dias do mez. 

§ 3." Os instructores e auxiliares ficarão sujeitos, nas 
suas faltas, ás penas applicaveis aos militares Quando faltam 
ao serviço a que são obrigados. 
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,\UTUS IJJO l'ODEH EXECll'l'I\"U 

Art. 81. As faltas commeltidas em cada mez pelos do
centes deverão ser justificadas perante o cornmandante da 
Escola ,que poderá abonar até duas por mez. 

· Art. 82. Nenhum funccionario da Escola - do magis
terio ou da administracão - poderá lecionar mediante re
muneração pecuniaria a alurpnos dà mesma ou candidatos á 
matricula. 

Paragrapho unico. Verificada a inobservancia do di8-
posto neste artigo, o commandante suspenderá o delinquentfl, 
levando o acto ao conhecimento do ministro da Guerra, que 
poderá reprehender, suspender do exercício das respectivas 
funccões, com perda das gratificações, por p1·azo igual ou 
menor a 60 dias, e demittir os que não forem vitalícios. 

Art. 83. O membro do magisterio que deixar de compa
recer á Escola para o desempenho de suas funeções por es
paço de tres mezes, sem que justifique as suas faltas, incor
rerá nas penas comminadas na lei. 

§ 1." Desde que as faltas cheguem a quatro, successivas; 
o commandante proverá a substituicão, de accôrdo com este 
regulamento. . 

§ 2.• Si a ausencia exceder de seis mczes. é como si 
o docente houvesse renunciado o seu lagar. 

Art. 84. Ao docente que escrever qualquer trabalho rr
lativo á maf.eria ensinada na Escola, poderá o Governo con
ceder que se fa.;a a impressão por eonta do Ministerio da 
Guerra, na Imprensa Militar ou Nacional, si. deoois ele ou
vidos o Conselho de Instrucção, o general insvecfor do ensino 
e o chefe do Estado Maior do Exercito, for o lrabnlho .iul
gado por este conveniente ao ensino. 

Art. 85. 'l'odos os officiaes empregados na Escola, corn
prehendidos os do magisterio, ficam sujeitos ri~ disposicõe~ 
do regulamento disciplinar do Exercito, 1io t(IH\ não estivct· 
no presente regulamento. 

Art. 86. Considerar-se-lia como tendo faH,1do ao exer
eicio das suas funccões o instructor ou auxiliar qne compa
recer para dar a aula ou exercício liP;r minutn;; ou mai,;, dP
pois do começo da hora marcada. 

Art. 87. O não comparecimento ao scrvio:o acarreta1·á 
ao empregado a perda da gratificaç.ão, alt>m tle outras penas 
em que possa incorrer. 

Art. 88. Para a verifi.ca·cão da fretruencia dos empre. 
gados, haverá livros de pontos ou outros quacsnuer meios de-· 
terminados pelo commandante. 

Art. 89. As faltas commettidas dm·ante ur11 111ez sm·ão 
justificadas perante o commandante da Escola até o ultimo 
dia desse mez. 

Art. 90. O empregado civil niio vitalício que faltar mais 
de seis mezes em um biennio, será exonerado pela autoridade 
competente, embora justifique as faltas. 

Art. ri I. O commandante, de accôrdo com o cousellw d•~ 
instrucçãu. poderá estallelecer premios, cujas despezas cor
rerão por eonfa elo c:ofrc da Escola, para serem di~tribuic!o::> 
aos alumnos que mais se distinguirem, procurando assim rs
timular-lhos o gosto pelos estudos. 

Art. 92. O facto de não Ilaver alumnos malriculado"S em 
um aula não tira aos respectivos docentes a obrigação do 
comparecimento á Escola e da assignatura do respectivo· 
ponto nos dias designados na tabella de distribuição de 
tempo. 



Adtos DO PünEa EXECUTiVO 

Art. 93. Completado o curso da Escola Militar, o 
· alumno contará como tempo de serviço para todos os effei-

tos, excepto para baixa ou demissão, os annos de frequencia, 
menos o de tolerancia. 

I>aragrapho uni co. Aquelles que não completarem o 
curso receberão a caderneta de reservista, desde que tenham 
frequentado, com aproveitamento, pelo menos um anno. a 
instrucção pratica relativa ao 1 o anno do curso fundamental. 

Art. 94. Os docentes, instructores, auxiliares e alumnos 
da Escola poderão gosar fóra da séde do estabelecimento as 
férias do periodo lectivo, sem prejuízo dos trabalhos esrc
lares que lhes concernem durante as mesmas, communicando 
préviamente á secretaria do estabelecimento os Jogares ondo 
pretendem aproveitar-se dessa faculdade. 

Paragrapho unico. Os alumnos levarão uma lieenca eom 
declaracão da data em que deverão estar de volta á Escola, 
a qual apresentarão ás autoridades militares dos Jogares onde 
forem gosar as ferias. 

VII 

DO l\1ATEniÃr, DE ENSINO E DEPENDENCIAS DA BSCOJ,A 

Art. !l5. Para que o ensino seja ministrado com o 111'
cn~sario desenYolvimenLo, em todas as suas Jl:tl'(•'~;, haveni. 
ua 1•:~-wola: 

L", uma hihliotheca contendo livros, revistas, colleet;.õm; 
do lnis c regulamentos e quaesquer publicações de imp()l'
tancia militar; 

2", um museu contendo o quo possa intercsHar ao en-· 
sino; 

3", material para o ensino de desenho; 
4", um gabinete de physica c chimica e outro de ele

rfrof eclmia c protographia; 
5", laboratorio de pyrotechnia; 
6", instrumentos c material para os lntballtos Lovog-ra-

pllirns; -
7", UIJllUI'elhos c acccssorios necessarios pam o cushw da 

lt_vppologia: 
s~. gabiuef.c com modelos do engenharia I) trem dn 

poufes; 
9", material de campanha para uma via-ferrca. uma li

nlm f.elcgraphica e uma telephonica; 
10, gabinete com modelos do architectura, de maehinas n 

(ln fortificação; 
11, gabinete com amostras de materiaes de construc1;iío 

o instrumentos e apparelhos proprios para o conhecimenf.o 
de sua resistencia; 

12, sala para os estudos tacticos, na qual se reuuam !'ar
tas geographicas e topographicas do Brasil, bem como h•do 
v material nccessario ao jogo da guerra; 

10, ferramenta c utensilios indispensaveis para os ft a
balhos de guerra; 

1 '1, instrumentos e apparelhos necessarios para os es
tudos praticos de balística; 
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J r;, sala do llnnas eom ohjectos uecessados para o en-
sino da esgrima; 

16, armamento, equipamento .c munição de guerra; 
17, um paiol para qeposito ~o munjç~o do gueJ·ra; 
18, campo de exerCI CIOS e hnha de tiro;_ . 
19, cavallos ·e muares para os exerciCws, além doe 

precisos para o serviço do estabelecimento; 
20, peças de arreiamento e penso dos animam:; 
21, picadeiro; 
22, uma bomba e mais apparelhos inwrcscindiveis pa1·a 

u serviço de extincção de incendio; 
23, uma offfcina para reparo do material c coHservut;iio 

dos edifícios, com o indispensavel pessoal e ferramenta. . 
Art. 96. Além do que se acha especificado no art1go 

anterior, o commandante tratará de adquirir o qufl :fôr ncces
sario para acompanhar os progressos do ensino snperior em 
geral e do ensino militar em particular. 

At·t. 97. A escola terá pharmacia para o furne•·.inwuro 
thJ medicamentos I) Pnfermaria com as necm;~:~arias accom
mndaçõefl. para o ti"atarnf'utõ dos alumnos que adoecerem. 

Paragrapho unico. A enfermaria será afastada dos edi
. ficios principaes e dos outros logares frequentados pelos 
alumuos em seus trabalhos. 

VIII 

VU t•EHSOAL DOt:I .. N'l'IO: 

Art. 98. O pessoal docente da Eseola l\Iilif.aJ' eonsLa
rá d!l 19 professores c J4 adjuntos, assim ti islribuidos: 18 
professores, sendo um para cada cadeira; um professor para 
a pratica falada das Iinguas; tres adjuntos vara a 1• cadeira 
e um para cada uma das seguintes: 2•, 4", 5", 6", 7", 8", 9", 
12• e 13"; dous para a pratica falada das linguas. 

§ f. o As vagas que se derem no magisterio serão pl'een
chidas por concurso, de accôrdo com o art. 62 da lei nu
mero 3. 4511, de 6 de janeiro de 1918. 

§ 2. o Esses concursos são abertQs par·a pl"Ovimento dos 
Jogares de professor e adjuntps de cada cadciJ'a c regulados 
por instruccões que serão expedidas. . 

§ :~.o o~ doccn tes de assumptos mil i Lares serão nouwa
do~ por cinco annos, podendo o Governo reconduzil-os. a 
.iuizo do Estado Maiol". caso pUbliquem um trabalho solJr•J 
su:1 aula. 

· Art. !H!. O ensino pratico, cxceptuada a parte relativa 
<Í'l Iinguas, é ministrado .Pol' quatro capHães iustructores 
(um de cada armal e 13 subalternos auxiliares, sendo qua
fro de infantaria, fr·es de cavallaria, 1rPs tio arl.ill•m·ia t! 
LrPs de cm;t~nharia, todos eom o curso da arma. 

§ J. o Os instl'ltCtores ;;erão os commandanf.cs da~> uui
dr..des do eorvo e os auxilim•es os subalternos das mesmas. 

§ 2. o No ensino pratico dos diversos annos, os assumptos 
militares ficarão a cargo dos instructores e auxiliares per
tencentes ás armas com que mais directamente se rclacio
nrm · aquelles assumptos. 

~ 3. o Para a nomeação de instructor ou auxilim·, será 
exigida ·uma prova pratica, cujo programmà e modo de re
alização ficam a cargo do Estado Maior do :Exercito. 
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Art. 100:. Além do p'essonl à.cima, haverá na Escola 
quatro preparadores conservadora~, para o gabinete de phy
sica e chimica, o de electrotechnica e photographin, o In
boratorio de pyrotechnica e o gailinr.le de resistPncia r. ma
teriaes de construcção. 

Ar!.. 101. Ao professor incumbe, além do marcado em 
ar li gos anteriores: 

·1·, dar ficção nos dias e horas designados, mencionando 
no livro competente, com a sua assignatura, o assumpto da 
l!•~iio: \11i • 

.. 2", exercer a fiscalização immediafa das aulas de sua ca
deira; 

:J", interrogar c chamar á lição os alumnos, quando Jul
gar conveniente, para bem aJuizar do seu aproveitamento: 

11•, marcar recordações e habilitar os alumnos. por meio 
1lr> sabhalinas, :ís prova!'! do qne se componhnm os I'XnmeH 
fillnN; da maf.oria; 

r;•, apresentar ml'nsalmente á secretaria as notas de apro
veitamento dbs alumnos obtidas em todas as provas reali?:n
das e expressas em gráos de O a 10; 

6•, comparecer ás sessões do conselho de im~trncção e 
dPmais actos para receber ordem; 

7•, satisfazer as exigencias f(He forem f~itas pelo rom
mandanf.e, n bem do servico, on para dar informaeõl'fl á au
f.oridado superior; _ 

s•, dar ao commandante, para ser presente no conselho 
de instrucção, na época competente, o programma de ensino 
da materia que Jer,cionar; 

9•, solicitar do commandante os objectos necessarios ao 
ensino, bem como as providencias que julgar r,onvenienf.es 
para o bom desmpenho das suas funcções; 

10, fiscalizar o ensino ministrado pelo seu adjunto; 
11, communicar ao commandante, r-om a possível nnfe

denr,ia, qualquer impedimento que tnnhn no exe1·r,ir,io d1! 
snns funcções; ' 

12, cumprir rigorosamente os programmafl de onflino, 
ndoptando exclusivamente os livros approvadoR pelo r,onRe
Jho de instrucção; 

13, marcar, com tres dias de antecedencia, as maf.erias 
das sabbatinas escriptas, communicando á sPr-retaria, afim 
fie saber si ha algum impedimento; 

H, observar as instrucções e recommendneões do com
mandante quanto á policia interna da aula, e auxiliai-o na 
manutenção da ordem o da disciplina; 

15, dar parte ao commandante, quando julgar r,onve
niente, do máo comportamento dos alnmnos de sua nula; 

Hi, emfim, empregar todos os meios ao seu alcance para 
que o onsino seja efficiente, concorrendo, na medida de suas 
forçaR, para a Nlucação dos alumnm; ontre~llf'S aos RPIIR Pll i
dados. 

Art. 102. Os profesores serão substituídos em seus im
pedimentos pelos respectivos ad.iuntos. Quando o Jll'O ressor 
não tiver ad.iunto, o r,ommandante dl'si~nar:'i flllf'Ill o dPY:t 
substituir. 

Paragrapho uni co. Si a cadeira tiver mais do um ad
junto, a substituição será feita por ordem de nnti~uidade 
de docencia. 
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Art. f03. Os adjuntos deverão cumprir estrictamente 
as instruccões dos professores aos quaes estiverem auxili
ando. 

Art. 104. Os instructores e auxiliares 
programmas do ensino pratico, cingindo-se 
aos regulamentos do Exercito e mencionarão 
partes o assumpto do exercício. 

observarão os 
rigorosamente 

naR rPsper.t.ivaR 

Paragrapho uni co. Os instructores terão livros de 
carga e descarga dos objectos a seq cargo e concernentes ao 
ensino de que estiverem encarregátlos. 

Artt. 105. Os auxiliares farão servioo de dia por escala .. 
conforme o disposto no R. I. S. G. 

Art. 106. Ao preparador conservador incumbe: 
1°, conservar em boa ordem o gabinete ou laborat.orio a 

seu cargo; 
2°, fa?.er afl experiencias qne lhe forem indicadas pelo 

professor; 
ao, assistir ás aulas respectivas e organizar pedidos, que 

serão rubricados pelo docente, dos objectos neeessarios para 
os trabalhos praticos; 

· 4°, demorar no gabinete ou laboratorios o tempo que 
exigirem os trabalhos ordenados pelo professor. 

lX 

DA .ADl\UNISTRAÇ.\o 

Art. 107. A escola terá o seguinte pessoal: 
a) commandantP, general ou corollf~l effecl.i\:o do :Exer

cito, com o curso de estado maior; 
b) fisr,al, major ou tmwnte-coronel, nffil'ial pf'fe~ti\'o 

nas eondições do commandante; 
r) ajudante, capitão com o cm·so d1• sua arma; 
d) :;;ecret.ario, official subaltnruo; 
r.) 11m intendllnfP, capiUÍo nn subalt.emo; 
() tr'eR IJrirnrir·o;.; offi.ciaPS, servindo um IJ,•lks de snh-

sor.retario; 
(I) quatr·o segundos officiaes; 
lt) quatro terceiros officiaes; 
i) um bibliothecario; 
j) um porteiro. 
l'aragrapho unieo. Quando o commandante da eseola 

fôr gf'Jlll'l'al, hawr·:í mais nm official subaltm·ilo ajudautc de 
Ol'dP.nS. 

Art.. 108. Haverá ainda, pat'a o ser· viro da esr~ola, o :-;e-
gninfe p8ssoal auxiliar: ·· 

a) onze inspertorcs. de f" clasRe; 
b) dous Jieis; 
c) seis contínuos; 
ri) dons feitores; 

. ~) de?. sel'Ventes de rcpar·tição c Ofl }JraçaeR nrrP~~arJos, 
n Jlll7.o do cornmandantc. 

Art. 10!J. O pessoa} do serviço de saudc ron~lar:í d,•: 
a) t.res medicos, sendo dous subalternos; 
b ). um pbarmnceutico; 
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c) um pratico de pharmacia; 
d) dous enfermeiros; 
e) quatro servflntes. 
~ 1.• Esse pessoal ficará sob a dircccão do memco mais 

graduado ou do mais antigo, fazendo todos os medicos sPr
vico por escala. 

~ 2.0 O medico a que se refere o paragrapho antPrior 
sPrá o encarreg·ado da enfermaria. 

At·t. li o. ~O corpo de alumnos, com a organização 
·constante do art. 2•, será commandndo pelo commandante 
da escola 1-l fiscalizado pelo fiscal do estabelecimento, ·tendo 
mais o seguinte pessoal: 

11) ajudante, i' tenente ,com o curso da arma: 
ú) quatro capitães, um de cada arma, commandantes 

das unidades rio corpo, devendo estas ter mais, respectiva
mente: 

1. Quatro subalternoc:; de infantaria; 
2. 'l't'es de caval!aria; 
3. 'rres de artilharia; 
-'1. 'I'rcs de engenharia; 
c) intendente, official subalterno; 
e) nm 1· sargento e um 2•, para cada unidade; 
f'! um sargento ajudante; 
ry) soldados e conductores, musiros, ,r ornei Pirofl o 

rhu ins Pm numero sufficiente. 
Art. 111. O commandante da escola é a primeira auto

ridade do estabelecimento; as suas ordens são obrigatorias 
para todos os empregados; elle exerce inspeccão sobre o cum
primento dos programmas de ensino e' da tabella de distri
huiçã.o do tempo escolar, bem como sobre os exames; fiscaliza 
todos os outros ramos de servico da escola; regula e deter
mina o •que a ella pertencer e não for especialmente confiado 
ao Conselho de Instruccão. 

Art. 112. O commandante da escola é resoonsavel pela 
fiel execução deste regulamento, e o unico orgão para as 
l'o~munica.çõPR do estabelecimento com as nutl)ridaaes su
JH)I'JOres. 

Art. 113. Além dessas nttribuicões, incumbe-lhe mais: 
1 •, corresponder-se directamente, em ob.iecto de ser

vi co do estnbelPcimento, com qualquer autoridade militar on 
eivil da Republica; 

2•, prestar auxilio ás autoridades legaes na manutenGão 
da ordem pnblir.a, sem prejuízo da segurança do est.abeleci
mrnto; 

:1", propOr ao Governo as pessoas que ,iulgar idoneas 
para oR empregos da administracão da e!'lrola, quando não lhfl 
r~ompct.ir a nomeação; 

ft•, nomear, dentre os empregados da administracão, na 
falf.a ou impedimento de qualquer delles, quem o deva sub
s f i f n i r· provisoriamente, dando logo parte do a c to ao Go
VPr·rw. em;o seja da compP-toncia deste o provimento do logar; 

5", dar aos empregados da escola, por motivo justo, SPill 
pm·da dP vencimentos, licença que não exceda a 15 dias; 

li". inrormar annualmente ao mlnist.ro d:1 Guerra sobro 
o comportamento de todos os empregados da eseola n o modo 
r'omo desempenhar as suag funcções; 

7", mandar rganizar as instruccões que julgar neces
sm·i:l!-1 pm·a o cumprimento dns dispoRições dPst.e regulamento; 
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8", apresentar ao ministro da Guerra. dm·ante o mez , 
de fevereiro de cada anno, um relatorio abre\iado do estado 
rio estabclecimneto em todos os seus ramos, cor.•prehendendo 
os trabalhos do anno anterior, o orçamento das dcspm:as para 
o novo anno P a proposl.a de melhoranwntos ou roformns 
eonvcnienles ú. escola. 

Art. 111. Como commandante do corpo de alunmos, in
cumbem-lhe ainda as attribuições conferidas pelo R. I .S. G. 
aos commandantes de regimentos, no que forem compatíveis 
com o regimen escolar. 

Art. 115. O commandante da escola tem o poder d~> des
ligar qualquer alumno ou demittir empregado civil da ad
ministração, de !'ma nomeação, que commetter falta grave 
contra a di8ciplina ou moralidade do estabelecimento, e sus
pender os de nomeação do ministro fia Guerra, a quem rlar:í 
em ambos os rasoR, immediatamente, parte motivada do scn 
ado. 

Art. 1 f 6. Em seus impedimentos, o conun:mdante ser:í 
8uhstituído pelo official effectivo mais graduado da cF-cola. 

Art. 1 f 7·. Ao fiscal incumbe: 
1 •, verificar e rubricar todos os documentos de receita 

o tlcspeza da escola; . 
2•, apresentar ao commandante as petições dos alumnos 

o mais papeis sobre os quaes não possa resolver; 
3", inspeccionar, com fr.equenciu, o rancho e arreca

dação da escola, oxaminando o estado do armamento, Nflli
pamento, fardamento e todos os utensílios: 

4", participar diariamente ao commandante tudo quanto 
occorrer no estabelecimento com os :1lumnos ou empre~ados: 

5•, · receber e transmittir as ordens do commanaante, c 
detalhar os serviços de escala, ordinarios e extraordínarios; 

6°, fiscalizar a disciplina escolar, de arc11r·dn com as 
imtrucções adoptadas no estabelecimento: 

i", informar sobre a conducta dos alumrws e 1fos em
pregados da Escola, para o que deverá f.et· l'lll dia fi liHn 
rle castigos; 

8", policiar o estabelecimento c suas depemhmcias, pam 
que o servico se faça de aooôrdo com o prosfmll' t·pgulamon
l.o c as ordens do commandante; 

9'·, inspeccionar o serviço de limpeza e conser\>Ução dos 
edifícios, recinto e dependencias do estabelecimento; 

1 O, dirigir os trabalhos de nivelamPnl o e eonsflrva1;ãn 
da linha e campo de tiro; 

H, inspeccionar todo o material existente na escola; 
12, inspeccionar o serviço das viaturas e eavallariçaH, 

distribuição das forragens e tratamento dos animMs; 
13, inspeccionar o trabalho das officinas o respPf',f.iYa 

ma teria prima; 
14, facilitar aos instruct.ores os elementos precisos para 

a preparação do material de inst.rue~ão, I' eonhorrr do ron
sumo das munições de guerra; 

15, fiscalizar a escripturação da carga e tll'scarga go
raes da Escola, verifil'ando si a de todo mafPrial 1\ f r• i f a rnrn 
regularidade. 

Art. 118. Como fiscal do corpo de alumnos, incumhPm
lhe ainda as attribuições conferidas pelo R. T. S. G: aos 
fis.raes de regimPntos no que forem eompnfivciR <'O!ll fi n·g·i
men escolar . 

Art. 119. O ajudante da Escola ~ o assistonl.n immP
diato do fiscal, incumbindo-lhe, como tal, zelar cspeeial-
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mente pela fiel execuoão das attribuições de numeros 10, 
11. 12, 13 e i4 do art. 117. 

Art. 120. Ao ajudante do corpo de alumnos incumbem 
as atlribuicõo:Js conferida!'~ prlo n. I. S. G. nos a.iudantr~ 
tlc regimento, no que forem compativeiR com n regimen cs
(~olar. 

Art. 121. Os commandantes das unidades do corpo de 
alnmnos. bem como os subalternos, terão as attribuições 
conferidas pelo R. I. S. G. aos comrnandantes e subalt.er
nof: de companhia, esquadrão e bateria, além das citadas no 
nrt.. 99·. 

Art. 122. Ao intendente da Escola incumbem, borno 
{'h c f f. do serviço de intendencia, as seguintes funcções: 

i•, receber quaesquer quantias pertencentes á Escola: 
a,.~im como as estações competentes, os ob.iectos pedidos 
pam o servioo do estabelecimento e suas dependencias; 

2", ter sob sua guarda c responsabilidade o mat.rrial, 
fardamento, equipamento, armamento e utfmsilios que não 
ostivirern · distribuídos; 

3•, ter em dia a escripturacão dos seus livros de carga 
{) oe:;-.carga; 

4". fa~er as folhas de pagamento e o pret geral dos 
alumnos; 

5•, receber os vencimentos e effectuar o pagamento rlo 
IH'' ~nal existente na escola; 

6", apresentar, no fim de cada anno, ao fiscal, nrn rnap
p!l demonstrativo de todo o material a s~u cargo, com de
rlnrnção do estado em que se acha; 

7", fazer as compras do material que fôr necessario; 
8~, fiscalizar todos os serviços da intendencia. 
Art.. 123. Ao intendente do corpo de alumnos incum

bem, como auxiliar do chefe do serviço, as funcções seguin
tes: 

f•, encarregar-se do serviço oe alimentacão dos aln
Jl\nOf: r do forrageamento dos animaes; 

2", fazer aR compras de tudo que fôr preciso para o 
raneho, cozinha e em geral para a alimentação dos alumno!", 
hem corno para o t.rato e forrageamento dos . animaes. 

Art.. 124. Os intendentes terão livros de carga e dcs
rarga dos oh.iectos sob sua guarda e reRponsahilirlarl11. 

Art. 125. Ao secretario incumbe: 
1 ~. preparar a correspondencia diaria, de conformidade 

com as ordens rlo comrnandante; 
2", distribuir, dirigir e fiscalir.ar os trabalhos da sl1-

rl'cl.aria; 
3<, preparar e instruir com os necessarios documentos 

todo<: os assumptos que devam subir ao conhecimento do 
enmmandante, fazendo succinta P.xposição delles com decla
ra•;ão rlo que a respeito houver occorrido, e interpondo o 
seu parPrer nos que versarem sobre o interesse das parte!>, 
qnando lhe fl\r determinado pela primeira autoridad11 (Ja 
E~'~ola; 

4•. esrrr\'er, registrar e archivar a rorrespond11ncia rr
f:ervada: 

5". ·lanç.ar no livro respectivo os termoR de exames, e 
la\Tar as actas das sesRõeR do conselho de instruccão; 

ô•, preparar os esclarecimentos que devam Rervir de 
hase ao relat.orio do commandante; 
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7°, propór no oommandante as medidas neoessarias ao 
brm andamento dos trabalhos da secretaria; 

so, escripturar ou fazer esoripturar o livro de assenta
n~cntos do pessoal docente e administrativo; 

9", escripturar ou fazer escriptnrar o livro de matri• 
cuias: 

10. lavrar todos os contractos q;ue devam ser assignado!'l 
pelc- commandante. fazer a escripturacão relativa á conta. 
bilirlade e lavrar os termos do conselho administrativo. 

Art. 126. Ao sub-secretario incumbe: 
1. 0 , auxiliar o secretario nos trabalhos da reRpect.iva se

cretaria e substituil-o em seus impedimentos; 
2<, escripturar ou fazer esoripturar o livro mestre dos 

alumnos e confeccionar as rPspect.ivas certidões de assenta
mentos; 

· 3", apurar e apresentar ao commandanto opportuna
mento o numero de pontos de cada alumno; 

4°, mandar fazer diariamente o ponto dos empregado.'l, 
e extrahir no fim de cada mez o resumo para os fins con
venientes; 

5°, escripturar ou fazer escripturar o livro de resenha 
dos animaes do estabelecimento. 

Art. 127. O ajudante de ordens serve junto á pessoa 
do commandante da Escola, cujas determinações cumprir:í. 
fielmente. 

Art.. 128. Aos io• officiaes incumbem os trabalhos que 
lhes forem distribuídos pelo secretario, deYendo conser
var em dia a escripturação de que estiverem encarregados 
e fieando responsaveiil pelos livros e papeis soh a sua 
guarda. 

Art.. 129. Os 2o• e 3o• officiaes executarão os trabalho~ 
que lhes forem distribuitlos pelas autoridades, sob 1mjas or
dens servirem, mantPndo em dia a escripturaçfío a seu rar
go, sendo igualnll'nf.e responsavflifl pelos livros e papeis sob 
sur. guarda. 

Art. 130. O 2° ou 3o official designado para archivista 
serú responsavcl pelos livr,,s n papeis existentes no archivo, 
não permittinrlo a r11t.irada de dof'nmenlo algum, ~P.m onlPm 
d•l fwcrelario. 

Art. 131. Ao bibliothecario incumbe: 
1°, a guarda e conservacão dos livro~. mappas, globos, 

quadros e desenhos, bem como das memorias e mais papeis 
impressos ou mauuscriptos; 

2°, a organização do catalogo methodico da bibliotheca; 
:1o, a escripturação da entrada de livros e mais objertos 

p(•r compra, donativo ou retribuicão; 
4°, propor ao commandante a compra de livros fJIII' in~ 

tPressarem o ensino da escola. 
Art. 132. Ao porteiro incumbe: 
1", a guarda, cuidado e fiscalização da limpesa daR au

las e de todas as dependencias da secretaria, e hem assim a 
carga dos moveis e material dessas dependencias; 

2°, o recebimento dos papeis e requerimentos rlas par
tes; 

a•, a expedição da correspondencia que lho for mf.mgne 
pelo secretario, protocolando-a; 

4•, fazer a distribuição dos livros, papeis e mais ol,Jectos 
de escripta aos in'lpectores para o serviço das aulas; 
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5", residir no estabelecimento ou nas suas proximida· 
des, a- juizo do eommando, e ter naquelle caso sob sua guarda 
as chaves da portaria· -

6", fazer os pedidos de todo o material necessario ao 
serviço das aulas, aRseio destas, da secretaria e suas depen
dencias; 

7", ter o mappa carga e descarga dos moveiR e utensílios 
existentes na portaria e distribuídos ás aulas, ft. secretaria 
e Ruas dependencías. 

Art. 133. Os eontinuos e serventes coadjuvarão o por
teiro no exercício de suas funcções e cumprirão as ordens 
qnn lhes forem por elle transmittidaH. 

Art. 134. Os inspectores farão a chamada dos alumnos 
nas aulas, zelarão pelo material destas, e cumprirão as or
dens que sobre o serviço lhes forem dadas pelas autoridades 
eompetentes. 

Art. 135. Os fieis serão incumbidos das arrecadações. 
Art. 136. Ao feitor, como encarregado do asseio exte-· 

ricll' no estabelecimento, incumbe: 
1 •, fazer diariamente a chamada do pessoal que deva 

ficar sob a sua direcção; 
2•, fiscalizar os serviços braçaes; 
3", tomar diariamente na casa da ordPm os nomes dos 

Aerventes escalados para os diversos serviços e dar parte elos 
qne faltarem; 

4•, ter sob a sua responsabilidade a ferramenta e uten
silios a seu cargo, dando parte ao fisf,al de qnalquel' extra
vio on avaria. 

Art. 137. Aos medicos incumbe: 
1 ", tratar dos alumnos doentes na enfermaria da Escola 

on em suas residencias, desde que estaR fiquem p!'Oximns no 
nsf.abelecimento; 

2•, prestar soccorros de sua profissão não só aos empre
gados civis A militares do estabelecimento como ás familias 
\lestes, uma vez que residam nas proximidades da Escola; 

3", inspeccionar as pessoas C{tW o commandantfl rlesign:u·: 
,, .. , revaceinat· OR alumnos; 
[•", examinar as qualidades daR dl'ogaR que entrarem na 

nomposição dos receit.uarios, bem nomo as diet.nR dos doeutn;.:, 
dando immediatamente parte ao eummand:mi.P de qualqui't' 
falt.a que encontrar; 

G", examinàr os generoJl alimentícios á sua rnll'ada pal'a 
a arrecadação do !'ancho, hem como aR reft>içõt•s diarias JoR 
a lt 1mno8; 

7", permanecer, por serviço rln escala, diariamente no 
eslahcleciment.o, afim de atténdcr a ttualquer ineidPnlP qut• 
Sf~ poRsa dar c que reclame a sua intervenção. 

Art. 13R. Ao medico mais graduado incumbe ainda: 
1 ", fiscalizar todo o serviço medico, pedindo inunet!itt

tamente as providencias necessarias, para que o serviço da 
enfermaria e pharmacia se faça do melhor modo possível; 

2•, apresentar ao commandante no primeiro dia dP cada 
mcz, um mappa dos doentes tratados na enfermaria dman!f' 
o mRz anterior, com as respectivas observações· 
. . :~·. participar. immedi3;tamente ao command~ntP. qualqUP!' 
ttHlww de molestm contagiOsa on epidemia qne se manifest n 
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no f'stabelecimento, indicando os meios para debellar o mal; 

4• dar instrucção por escripto aos enfermeiros sobre a 
npplic~l:ão dos romedio~, dietas e o mais que convier ao t,ra
tamento dos doentes; 

5•, ter a seu cargo o livro carga e descarga de todo o 
material e ut.ensilios fornecidos á enfermaria e 'luas depen
dencias. 

Art. 139. As pharmaceutico incumbe: 
1", dirigir todo o serviço da pharmacia, tornando-so 

responsavel pela boa ·direcção da mesma, conservação e aP.on
dicionamento dos medicamentos, drogas e utensilio~, manten
f!o-a sempre sortida dos artigos necessarios; 

2", apresentar ao chefe do serviço sanitario do estabe
leciment.o, no principio de cada trimestre, um mappa- de 
carga c df'scarga da pharmacia, correspondente ao trime'ltl't~ 
anterior. 

Art. 140. O pratico de pharmacia servirá sob a.s orden;: 
do pharmaceut.ico, a quem fica directamente subordinado. 

Art. 141. Ao enfermeiro, que residirá no e'ltabeleci
Jllf'n l.o, incumbe: 

1 •, ter todo o cuidado no asseio e boa disposição da en
fermaria; 

2•, cumprir exactamente o que fôr determinado pelo 
medico Fmcarregado della; 

3•, levar ao conhrcimento do intendente menos gradua
elo, com a necessaria antecedencia, os pedidos sabre dietas 
dos doentes; 

4•, dar fiel execução ás prescrip~ões constantes do rt~
ceituario. 

Art. 142. A's pra0as de pret das unidades que consti
tnmn n corpo de alumnos incumbe o que está prescripto no 
R. I. R. G. sobre o serviço arregimentado, eom as modi
ficn,:õe!'l reclamadas pelo regimen escolar. 

X 

.110 CONSJ<JLHO DE INSTRUCÇÃO E 00 CONSELHO AO:.'\liNISTRATIVO 

Art. 14:3. O conselho de instruccão comoor-se-ha dos 
professores ou instructores, confJ:lrme se tratai· do ensino 
theorico-pratico ou do ensino pratico, sendo c~m ambos os 
casos presididos pelo commandante da escola, on oor quem ns 
suas ve:r.es fizer. 

§ 1.0 Os adjunctos e os auxiliares só tomaf'fio oarle nelle 
quando estiverem exercendo, respectivamente, funcções de 
rn·ofessores ou instructores. 

§ 2. 0 Nas sessões do conselho de inst.ruccão. os militares 
ficarão á direita do presidente, segundo as regras da precf'
dencia milit.ar, e os civis á esquerda, de accôrdo com a cate
goria e antiguidade no magisterio. 

§ 3." O secretario assistirá ás sessões do conselho, afim 
de organizar as actas. 

Art. 144. As deliberações do conselho de iustrucção que 
contiverem disposições permanentes sobre o emino, só terão 
effeito ·depois de approvadas pelo Governo, 
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Art. H5. O conselho de instrnccão, oue s•.Í funcrionat·;i. 
eom a maioria absoluta dos seus membros em cffcctivo exer
oit:io dos respectivos cargos, tem as. seguintes attribuições: 

J", approvar os programmos de ensino do que trata este 
regulamento; 

.2", prganizar instrucções especiaes para o exame de 
adlll issão; 

3•, pr11pôr os compendios que devam ser n.doptado.;; nas 
aulas; 

4", propor as reformas e melhoramentos que possam 
ru11vir ao cmüno da escola; 

5'', prcslar as informações e dar OR pareceres que lhe 
formn pedidos pelo commandante; 

6", designar os alumnos que deverão seguir cada um 
dus cm·sos especiaes, na fórma do paragrapilo unico do 
art. M. 

Art. U6. Os avisos vara reunião do conselho de in
sl.rucção serão feitos por· escripto a cada um rlos membros du 
mesmo conRelho, designando o dia e a hora, c tambem o as
smnpto da convocação, quando não houYer nisso i!lcon
\Pnientc. 

Art. 147. As actas, depois de approvadas. serão as~i
guadas pelo presidente e mais membros do coni:iclho d•.! ius
trucção que se acharem presentes. 

Art. 148. Os membros do conselho de inst.ruccão oue en
hmdm·em que na acta não se acham expostos os factos com a 
devida exactidão, terão o direito dP enviar ú mesa as suas 
cnwndaR cscripLas, approvadas as quaes, serão fnitas, dn ac
,.,,-.,·do eom cllaR, as rcctifica~.;õcs t•rclamadas. 

Art. 1·\tl. As sessões do eow;elho de administt·acão ufio 
:-n thwem prolongai' por mais de duas horaR, n~servando-sn a 
ultima meia hora para apresentação e discussão. no caso tlc 
1ll'g.cncia, de qualquer proposta ou indicacão. 

Paragrapho unico. Si, por falta de tempo, não se con
cluir em uma sessão o debate de QualQuer indicacão ou oro
poRta, ficará este adiado como materia principal da ordem 
do dia para a primeira sessão. 

Art. 150. A nenhum membro do conselho de instruccão 
s•~rá permittido usar da palavra mais de duas vezes na 
mesma discussão, exceptuando-se os proponentes de qualquer 
projecto c os relatores de commissões, aue poderão usar della 
a{,(~ tres vezes. 

Art. 15!. Quando o assumpto tratado pelo conselho de 
ínstrucção interessar particularmente 1\ algum doR seus mem
bros, a votação far-se-ha por escrutínio scoreto, prevale
t\Pndo, na hypothese de empate, a opinião mais favoravel ao • 
. intcJ·essado. 

Paragrapho unico. Este JlOdcrá tomar parte na dis
eussfio, si assim entender o conselho; mas não votará nem aR
sistirá á vot.ação. 

Art. 152. O serviço do conselho de instrueção prefere a 
qualquer outro do estabelecimento. 

Art. 153. O conselho administntivo comnor-se-ha do 
t·ommandante da escola como presidente, do fiscal, do aju
dante da escola, dos commandantes daR unidades do corpo, do 
medico Pncarregado da enfermaria e do intendente mai'l gra
duado. 

Paragrapho unico. Comparecem ás sessõe:> do conselho 
administrativo o secretario, para confeccão e leitura das 
actas, e o intendente do corpo para prestacão de suas contas. 



382 ACTOS ~ PODER nxECUTivo 

Art f5.1. Serão clavicularios do cofre o commandante, 
o fiscal c um dos membros do conselho designado pelo com
mandante. 

Art. 155. Annualmente, serão, pelo conselho adminis
trativo, organizadas, para serem submettidas á approvacão do 
ministro da Guerra, as diarias dos alumnos c fixada a etapa 
das praças em serviço na escola. . 

li f.• Essas diarias (comprehendendo as etapas) e as 
etapas das praças ,serão recebidas pelo intendente mais gra
duado, c recolhidas ao cofre do conselho administrativo para 
occorrer ás despezas do rancho. 

§ 2.• Os saldos quo se verificarem serão empregados em 
lleneficio da escola, ou em confort.o dos alumnos. ouvido o 
conselho administrativo. 

Art. 156. O conselho administrativo da Escola reger-se
ha, no que lhe for applicavel, pelos regulamentos em vigor 
nos corpos do Exercito. 

XI 
DA NO::MEAÇÃO DO PESSOAL 

Art. :157. O commandante ,os professores e ad.iuntof:! 
serão nomeados por decreto; o fiscal, os instructorcs e os au
xiliares, por portaria do ministro: O'l ajudantes, secretario, 
ajudante do ordem, medicos, pharmaceutico, intendentes, bem 
como os funccionarios a que se referem as alíneas f, (}, lt, i e 
j do art. 107, tambem por portaria do ministro, mediante 
proposta do commandante. · 

, § 1.• Ao commandante compete fazer as nomearões u 
demissões relativas aos cargos de que tratam us alíneas a, b, 
c, d e e do art 108, e as alineas c, de c e do art .. 109. 

~ 2.• Para a nomeação de inspector, exigir-se-ha dos 
candidatos uma prova de habilitacão,na qual elle.:l demonstrem 
que sabem ler e escrever correntemente, e praticar as quatro 
operações sobre numeros inteiros. 

~ 3. • As vagas de 3"" offictaes serão nreeuchidas no r· 
concurso, nos termos do ar L. 7• do decreto n. 3. 494. de H.l de 
janeiro de 191.8, as de 2" e 1 • officiaes, vor promocão de ::I"' 
n 2••, attendPHdo-se, em ambo~ os cusos, ao principio de nw-
rccimenf.o. . 

§ ·L" O vrofes:,;ur da 10" 1mdeit'a, o da 11 •, o rJa 12" n 
o da 1:1• proporão oH respectivos preparadoreR eonservado
res ao commandaute, que enviará as propostas ao ministro 
da Guerra. 

li 5." As propostas acima deverüo recair sobre pessoas 
de reconhecida competencia pratica, além dos l'!'\quisitos mo
raes indispensaveis. 

Art. 158. A caderneta de reservista é condicção essen
cial para a nomeação de civis para qualquer cargo da Es
cola, nos termos da legislaclio em vigor. 

XII 

DOS VEN'CIMEN'l'üS 

Art. 159. O pessoal civil e militar, tanto fio corpo do
cente como do administrativo e servicos auxiliares, conti
;nuará a perceber os :vencimentos que lhes sãQ conferidos 
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pelas disposições legaes em vigor, ficando os instrnr.torcs 
equiparados aos adjuntos. 

Paragrapho unico. Aos au~liares dos instructores será 
abonada uma diaria de dez mil réis. 

XIII 

DISPOSIÇÕES GI~IL\ES 

Art. J 60. Pelo lado didactico, isto é, quanto a compeu
dius. progrnmmas e modos de os executar, a l•~scola Militar 
fica· ua dependencia directa do chefe do Eslado Maior do 
Exercito; sob o ponto de vista administrativo e disciplinar, 
ella depende directamente do ministro da guerra. 

Art. 161. Attendendo a que os cursos de arUlharia e en
genharia teem mais um anno de estudo do ane os outros 
dons, serão declarados aspirantes, com os alumnos de infan
taria e cavallaria que concluírem o:! respectivos cur!!us, os 
de artilharia e engenharia que terminarem o primeiro anno 
dos cúrsos especiaes respectivo.)J, só podendo aquelles ser 
promovidos a 2o• tenentes um anno depois d9 declarados as
pirantes, emquanto que os de artilharia e engenharia po
derão ter promoção logo que completarem o curso da escola. 

Paragrapho unico. Todo aquellc que çoncluir o cur~:~o 
Pspecial em que estava matriculado, i'ica obrigado a praticar, 
por um anno, arregimentado em unidade da stm arma, não 
podendo durante esse período ser distrahido para emprego 
algum nem mesmo dentro da propria unidndo a que pcl'
lt•neer. 

Art. 162. A declaração de aspirante será feita em ho
lctim da escola e sempre no primeiro dia util de março, assim 
como a declaracão do curso. -

Art. 16:3. Em cada arma a prornooi/:o dos aspirantes a 
2"• tenen!.fls ser(L feita por ordem de merecimento intellectual, 
f!<l JlOdendo ser promovidos q_s de nma turma depois de pro
movidos todos da turma anterior. 

l'aragrapho unico. O merecimento inteflectual é dado 
:urui pela somma total dos gráos de approvação do alumuo em 
todas as materias dos cursos fundamental e especial, depois 
de multiplicados pelo eoel'fieientc fixo de qne trata o arf.ign 
I'Pguintc. 

Art. 164. Para a applicação do artigo anterior, adoptar
se-hão os coefficientes fixos seguintes: 3 pam as cadeiras 
1". z· e 3; 2 p~ra a 4", 5", s·, g•, 10", 11", 12•, 13", 14•, 15" e 
16"; e i para a 6", 7•, 17", J8• e todo o ensino pratico. 

Ar L. 165. Ao alumno que terminar o e urso da Escola 
P>erá conferido o atlestado de cm·so da arma, segundo n mo~ 
dPlo junto a este regulamento. 

Paragraplto tmico. Aos alumnos IJLW 1ermmare111 o 
~~urso de engenhar·ia serão applicadas as disposiçõe,; d" 

"tlrt. '12 da lei n. :Ltt89, de 8 de ,janeiro de 19·16. 
Art. 1Gti. Os alumnos que adoecerem serão tratado~:~ 11a 

Pllft'rmaria do estabelecimento, quando a molestia não fôt• 
eontagiosa 011 de gravidade. .casos esses em que baixarão ao 
Hospital Central do Exercito ou terão permissão para tra
_tar-se em casa de suas famiilas ou seus representantes. 

Paragrapho unico. Aos sabbados e nas vesperas de dias 
feriados, concluídos os trabalhos escola!'!JS, o commandanLc 
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da Escola poderá licenciar os alumnos que o quizerem, oll 
tJuaes comparecerão no primeiro dia util á primeira for
matura. 

Art. 167. O alumno só usará o uniforme da escola; 
uma vez desligado, porém, não ·poderá mais usal-o. 

Art. 168. Os alumnos do curso fundamental terão 
soldo de praça simples; os dos cursos especiaes de infan
taria e cavallaria, bem como os do primeiro anno de arti-
lharia e engenharia, o de 2• sargentos. ' 

Art. 1 ô9. Os inferiores e graduados, ao se matricularem 
r•a escola, perderão os respectivos postos. 

Art. 170. Os alumnos terão o fardamento constante da 
Labella em vigor. 

Art. 171. A Escola Militar terá uma banda ,de musica 
4ue o Governo mandará organizar, sob a direcção de um 
mestre de reconhecida competencia; terá igualmente bandas 
de cornetas, clarins e tambores. 

Art. 172. As figuras .compenentes de todas essas harulw:
vcrificarão praça na Escola. 

Art. 173. O commandante, ouvido o bonselho adminis
Lt·ativo, poderá arbitrar gratificações ao mestre da musica e 
aos musicos que dellas se tornarem dignos. 

Art. 174. Não ·poderão servir na Escola, quer á dispo
sição do commandante, quer addidos ás companhias, 
officiaes ou pracas. · 

Tambem não se permittem ouvintes das aulas. 
Art. 175. Cada unidade do corpo terá sargenteantes

alunmos em numero ·conveniente, os quaes servirão por 
espaço de quatro mezes, sem prejuízo dos estudos, mediante 
proposta dos commandantes das unidades, appt·ovaua pelo 
da Escola. 

Art. 176. O alumno reprovado mn mais de uma ma
teria, de qualquer dos períodos, será desligado da escola, só 
podendo voltar a ella no período correspondente do anuo 
seguinte, si ainda satisfizer as condições desto regulamento. 

Art. 177. Nenhum alumno poderá ser desarranohado. 
Art.. 178. O commandante poderá permittir que empre

gados militares do estabelecimento sejam arranchados com 
os alumnos, uma vez que contribuam .com a importancia da 
a·espectiva diaria. 

· Art. 179. Serão aoeeitos certificados de exames feitos 
nas escolas superiores officiaes da Republica ou a ellas 
equiparadas, uma vez que os respectivos programmas eon
tenham os assumptos leccionados na Escola Militar. 

Art. 180. No ensino theorico-pratico, nenhum t..Ioceute 
poderá leccionar turma de mais de 60 alumnos. Além desse· 
numero haverá divisão, tendo o professor preferencia pam 
a regencia da 2" turma; sf houver tres ou mais, o comma'l
dante designará os docentes para a sua regeneia, respeitados 
os direitos dos adjuntos . 

.Paragrapho uni co. O artigo anterior set'á posto em• 
execução de modo que nenhum docente leccione mais de 
duas turmas. 

Art. 181. O commandante da escola poderá conceder 
aos empregados do estabelecimento até 15 dias de férias, no 
período competente, de mõdo que não seja prejudicado o 
serviço. 
, Paragrapho V')ico. Para essas férias, serão descontados 
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011 dias de dispensa do servko que o empregado .iú houver 
gosado durante o a uno. 

Ar L 182. 'ferminados os lt·abalhos e::wolares de eada 
armo, o commandantc enviará ao chefe tio E8latlo Maior, por 
intermedio do inspector do ensino, uma relação dos alumnos 
que ,c~oncluiram o t • anuo do curso fundamental, co1.0 
'dcsig·na~ão do curso especial, que seguirá cada um delles, 
hem como uma relação dos alumnos que concluil'am os cur
sos especiaes. 

Paragrapho uni co. O cornmandante da Escola remetterá 
mna cópia dessas relações ao chefe do D. G. para serem 
publicadas em boletim do l!~xercito. 

Art. 183. Os alumnos que concluirem o:; em·sos espc
ciaes t:crão desligados da escola no seg__undo dia util de 
março. 

Art. 184. Os aspirantes que frequentarem a Escola Mi
litar em virtude de disposições deste regulamcnt() serão 
externos e desarranchados; deverão porém, comparecer dia
riamente a esse estabelecimento para as aulas f\ demais 
trabalhos, assim como •para qualquer serviço, ordinario ou 
extraordinario, que lhes fôr ordenado. 

Art. 185. Pertencem á companhia de infantaria todos 
os alumnos do 1 o anno do curso fundamental, c os de outros 
annos que se destinarem á infantaria; pertencem ao esqua
drão de cavallaria, á batel'ia de artilharia e á companhia de 
t•Jtgenharia os alumnos q!-le se destinarem respectivamente a 
e:-:sas armas. 

Paragraphu uni cu. Quando os alunmos iueluidos em 
uma dessas unidade~ não f orem em nunw1·o sufficiente 
Iial'a a sua organir.ar;.ão com effectivo minimo, constituir-ilt~
ha a. aub-unidade immediatamente inferior, 

Art. 186. Os docentes vitalicios, officiaes effectivos ou 
reformados, do Exercito, que não estiverem aproveitados no 
ensino ou em commissões militares, poderão ficar addidos ao 
corpo docente da escola ou a outro estabelecimento de en
sino militar, sendo considerados para todos os effeitos, em 
exercicio das funcções do magisterio. 

IParagrapho unico. Os professores addidos poderão ser 
chamados não só a fazer parte do Conselho de Instrucção 
como das mesas examinadores, não lhes cabendo por isso 
accrescimo de vencimentos. 

Art. 187. A Escola Militar terá a séde no nistricto Fc
(leral. 

Art. 188. Fica supprimida a Escola Pratica do Exercito. 
Art. 189. O Governo 1poderá fazer neste regulamento as 

altera~,;ões que a pratica f131r aconselhando uma vez que lhe 
não altere a~ linhas gt~J·aes. espeeialrneutn u plano de 
ensino. 

XIV 

DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS 

Art. 190. Com relação aos alumnos que iniciaem1· os 
seus estudos pelo regulamento de. 1913, proceder-sc-ha do 
seguinte modo: 

1°, os que concluírem o 1 o anuo do curso fundamental 
matricular-se-hão no 1 o periodo do 2° anno, estudando, além 

Poder Exeeqtivo -1918- Vol, ll. 
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disso, nesse mesmo per iodo, a 2' aula do 1 • per iodo, do i o 

anno do mesmo curso; e no 2" período do 2" anno, estuda• 
rão mais a 2' aula do 2• per iodo do 1 • anuo do referido 
imrso; 

2", os que concluírem o curso fundamental; 
a) si se destinarem á infantaria ou cavallaria, matri

cular-se-hão nos cursos respectivos, estudando, no f• pe
ríodo, além das aulas que o constituem, mais a 2" aula do 
i • periodo do f• anno, e a 2' e 6' do :t• período do 2• anno; 
e no 2" período de seus cursos, mais a 2" aula do 2• período 
do 1 o anno e a 2• aula do 2• per iodo do 2" anno, tudo do 
curso fundamental; . 

b) si se ·destinarem á artilharia, matricular-se-hão uo 
:1. • período do :t• anno do curso dessa arma; 

c) si se destinarem á engenharia, matricular-se-hão, do 
mesmo modo, no i o período do f o anno do respectivo curso; 

3°, os que concluírem o i o anno do curso de artilharia
matricular-se-hão no :1. o período do 2" anno do respectivo 
curso, estudando,- além disso, no referido período, mais a 3" 
e 4" aulas do f• período do :t• anno; e no 2" periodo, a 4" aula 
do 2" periodo do :t• anno; 

4", os que concluíram o :1. • anno do curso de engenharia 
matricular-se-hão no t• período do 2• anno do mesmo cur
so, ficando dispensados no referido período do estudo da 3" 
aula: e no 2• período estudando mais a 2• e a• aulas do 2" 
período do :1. • anno do mesmo curso, ficando dispensados da 
3" aula do periodo em que estão matriculados; 

5°, os que concluíram qualquer dos cursos especiaes e 
iam passar para a Escola Pratica, serão considerados como 
tendo coneluido o curso desta Escola, sendo declarados as
pirantes os que terminaram o curso de infantaria ou caval
laria, os quaes poderão ser promovidos a segundos tenentes 
um anno depois, e sendo promovidos a segundos-tenentes os 
que terminaram o curso de artilharia ou engenharia. 

Paragrapho unico. Os alumnos a que se refere o n. 5 
deste artigo, ao serem desligados do estabelecimento, ficam 
tambem sujeitos á disposicão do paragrapho unico do ar
tigo :1.6:1. deste regulamento. 

Art. 19f_,_ Os alumnos que ainda iam estudar materiaH 
do 1• anno do curso fundamental do regulamento anterior, 
ou todo aquelle anno, serão matriculados no :1. • período do 
:1. • anno do curso fundamental do actual regulamento, fi
cando os primeiros dispensados de estudar as aulas de que 
já tinham exame. 

Art. 192. Os segundos-tenentes que em 1917 concluí
ram o :1. o anno do curso de artilharia ou engenharia pelo re
gulamento de 1913, aos quaes, por terem declarado acceitar 
a transferencia para as armas cujos cursos estudaram, foi 
permittido proseguir em seus estudos, matricular-se-hão no 
1" periodo do 2" anno dos respectivos cursos, obedecido o 
disposto nos ns. 3 e 4 do art. :1.89. 

§ 1. • A transferencia a que se refere o presente artigo 
será feita logo que os officiaes concluam os respectivos 
cursos. ,~ 
• § 2. o Os segundos-tenentes que no decorrer do curso 
forem promovidos a primeiros, serão immediatamente desli
gados da Escola. 1 

Art. :1.93. Aos officiaes de que trata o artigo anterior, 
serão applicaveis as disposições do art. _18'4.~ 
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Art. 194. Para a regencia das diversas aulas dos cur
sos, poderão ser aproveitados os actuaes docentes dos insti
tutos militares do ensino em exercício ou não das suas 
funccões no magisterio. 

Paragrapho unico. Emquaulo o numero de docentes 
actuaes fôr sufficiente para as aulas em que cada cadeira se 
desdobra, não se fará o provimento !los logarrs de adjuntos 
previstos neste regulamento. 

Art. 195. Para as cadeiras completamente vaga!:i, it;lo é, 
aquellas em que se não verifique nenhuma das hypotheses 
do artigo anterior e seu paragrapho, abrir-se-1m concurso 
do prof.essor e adjuntos. 

Paragrapho unico, Os casos a applicar a disposição do 
presente artigo são: 

a) quando nenhuma das partes da cadeira tiver profes
sor victalicio designado; 

b) quando, no caso das differontes partes da eudeira es
tarem a cargo de professores commissionados, tiverem todos 
elles terminado as suas commissões; 

c) quando, possuindo a cadeira partes leccionadas por 
professores victalicios e partes a cargo de professures com
missionados, tiverem estes concluído o tempo da rommi~Eão 
c aquelles deixado em definitivo o cargo. 

Art. 196. Vagando definitivarn<•ntc qualquer parte de 
uma cadeira, que deva ter adjunto, Sl't':í aberto concurso para 
c!:isc cargo. 

Paragrapho unico. No caso da cadeira não tm· adjunto. 
será designado interinamente um docente para a pnrte vaga, 
até que seja provido por concurso o logar de professo!' da 
cadeira. 

Art. 197. Os actuaes adjuntos continuarão em suas 
funcções até terminar o período de suas commissões, findo o 
qual será aberto concurso para adjunto das respectivas ca.., 
de iras. 

Art. 198. Os actuaes docentes civis e militares em com-: 
missão, effeetivos ou interinos, feito o concurso, terão pre
ferencia nas nomeações sobre os demais candidatos, om 
ignaldade do condições. 

Art. 199. Os professores que, ao ser posto em execução 
rsle regularmento, forem aproveitados para as diversas 
partes do uma mesma cadeira, ficarão, uma vez oue perten
nem á mesma categoria no magisterio, em igualdade de con
di\:Ões, isto é, sem subordinação entre si. 

Art. 200. No corrente anno o primeiro período de cada 
um dos cursos terminará: a 15 de agosto, seguindo-se imme
diatamente os exames na segunda quinzena desse mez. 

Art. 201. Revogam-se as disposições em contrario. 
Capital Federal, de abril de 1918. - José Caetano de 

Faria. 
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ESCOLA .MILITAR 

~\TfES'fADO DE CURSO DE AHMA 

O Sr .•..............................•.........•.. 
nascido etn .................... , a ..................... .. 
de ..... de ............. , filho de ....................... .. 
tem o cut·so da arma de .................. pelo regulamento 
de ...... de ........................ de 19 ..... , iendo side 
approvado, nesta Escola, com distinccão em ........ exames, 
plenamente em ............ , e simplesmente em .......... , 
em um total de .......... exames. 

Rio de Janeiro, .... , .. de ................ de 19 .. .. 

O commandante: ..............•..... , ..•..... 
O secretario : ........................ -.. -. -.-. -.- .. 

DECRETO N. 12.978 -'- DE 24 DE ABI\IL DE .1918 

Altera o art. t•, alinea b, do decreto n. 11.498, de 23 de fevereiro 
de 1916 

O Pt·e~ideule da Hepublica dos Estados Unidos do Brasil, 
a !tendendo_ ao lJ'W lhe expoz o ministro de Estado da Guerra, 
t·esolve, em vi i ta do disposto na lei n. 3. 454, de G de ja
neiro findo, :\ltel'ar pela fórma abaixo indicada o art. 1°, 
alinea b, i.! o decreto n. i 1. 498, de 23 de fevereiro de 1915: 

COl\f'POSIÇõES DAS DIVISõES DO EXERCI'l'O 

PRIMEIRA DIVISÃO 

'(Constif.uida et'fectivamente só em caso de mobilização) 
Guarnece a t • c 2• regil'Jes militares; séde do commando 

em Reciffl.. • ~ · ·-.. ·- --..c•_. 

Tropa 

t" hriga~Ja de infantaria: 
40", H•, 45", 4G", 47• e 48• batalhões de e.açadores; 
10" comr-anhia de meb·alhadoras (destacada na Fabrica 

üe Polvora do Piquete). 
2• brig:ula de infantaria: 

12• regimento; 
ta• regimento (destacado em Matto Grosso); 
8• compaÚllia de metralhadoras. 

t• l1rigad~ de artilharia: 
9° regimento; 
a· regimento; 
to grupo de obuzcs. 



ACTOS DÓ PODER EXECUTIVO 389 

Tropa divisionaria 

3" regimento de cnvallaria (destacado em MnU.o Grosso); 
t• corpo dn tr~m (destacado em Saycan); 
~· hatalhiio oe engenharia (rlf.stn~ado em Lorena). 

SEGUNDA DIVISÃO 

Cluarnew a 3• e 4• regiões militares; séde do r.ommanrlo 
em Nit.heroy. 

Tropa 

~· brigada de infantaria (Guarnece a :l• região; sérle 
do commando em S. Salvador): 

H • regimenf o: 
4f•, 42' e ·19'' batalhões d~ caçnrlorNl (o nlfimo f\eP.tacaflo 

na 2• regiàOJ . 
7• companhia de metralhadoras. 

1• brigada d~ infantaria (série elo commando 
Nitheroy): 

r;o•, 51°, 54•, 57•, 58• e 59" batalhõm; rle ca0aflores; 
!)• companh :a de metralhadoras. 

2• h1·ígada de arLilharia ( sMe Pm ... } : 
fo• regime<lio; 
5" regimento (com um gi'Upo destacnflo em MaUo (Jrop.so); 
2• grupo de obuzes; 
1!l" grnpo de montanha (addido). 

Tmpa dú,isionm·in 

14" regimento de cavallaria. 
2• corpo de trem. 
a• hal.nl hão de rmgenharia. 

TERGEIRA DIVIAÃO 

GuarnN·~ a· ~":apitai FPrlf'l'al, onde t~m a snil sédA de 
rommando. 

Tropa 

5" hi'igadr. de infantaria (séde do rommanrlo na 
Vill!\ Militar) : 

1• e ::• regiment,oP.; 
:.• companhia de metralhadoras. 

fi" !wi~;ada de infantaria (sMe do commando desf.!l 
e das outras brigadas na r:apital Federal) : 

3• regimento; 
52", ;;5• e 5G' batalhões de cal.)adores; 
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i• companhia de metralhadoras • 
. 4• brigada de cavallaria: 

i• e t3• regimentós, 
· 3• brigada de arUiharia: 

i• e 6• regimentos; 
':l" grupo de obuzes; 
200 grupo de montanha (addido). 

Tropa divisionm·ia 

i • bataUtiío de engenharia; 
3" corpo de trem; 
nompanhia ferro-viaria (addido). 

QUARTÀ DIVISÃO 

Guarnece a t;• região; séde do commando em S. Paulo. 
:As tropas qve guarnecem o Estado do IParaná e que não 
pertençam :i 7" brigada, ficam addidas a essa unidade, sub
ordinadas ao < nmmando da eircumscripção, qne tambem o é 
da brigada. 

Tropa 

7~ nrigada de infantaria: 
4• e 5" r·egimentos (este destacado em Santa Catharina); 
2" companhia de mE!tralhadoras. 

s· hrigada de infantaria: 
6• regimento: 
43", 53" e 60~ batalhões de caçadores; 
6" compay,hia de metralhadoras. 

4" hngada de artilharia: 
2• e 7> regimentos 
4" grupo dG obuzes. 

Tropa divisionm·ia 

2• regimento de cavallaria. 
4" coro o de trem. 
2" batalhão de engenharia. 

Tropa addida á divisão 

10" companhiu de metralhadoras (na Fabrica de Pi
quete); 

4" batallh!o de -engenharia (em Lorena). 

QUINTÀ DIVISÃO 

Guarnee~ a 7• região; séde fio romrnanrlo Pm Porto 
Alegre .. 
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Tropa 

9" b!'igada de infantaria (séde em Santa Maria);: 
7• e s• regimentos; 
:l" companhia de metralhadoras. 

1 0' brigada de infantaria (séde em !Porto Alegre)_:: 
go e 10° regimentos; 
'1" r,ompanhin de metralhadoras. 

fi• lJrigada de artilharia (séde em S. Gabriel): 
4" e R• regimentos; 
fi" grupo de obuzes. 

Tropa divisionaria 

1. 5o regimmlf.o de cavallaria. 
3° batalhão de engenharia. 
fi" corpo d~J trem. 

· Tropa addida 

Batalhão ferro-viario; 
to corno do trem (em Sayr,an). 

Cavallarin independente 

Guarncec a 7• região. 
t• hrigalla (séde em S. Bor,ja): 

4 •, 5o n li" 1 egimentos; 
11i" grupo de artilharia. 

2" brigaria (séde em Bagé) : 
7°, 8° e \.l'' regimentos; 
17" grupo de artilharia. 

:3' hngada (séde em Alegrete) : 
10", HQ c J2• regimentos; 
18" grupo 1\c artilharia. 

1'I'OJm destacaria na ciJ·rumscrilJr:ão de Matto Grosso 

13• regimento de infantaria; 
3• regimento de cavallaria; 
5" regimento de artilharia (um grupo). 
A tropa tlcP!acada em região que não seja séde de com

mando dé) diviEoão fica directamente subordinada ao com
mando daquella, o qual é independenLe do da divisão, de
vrnclo, enL~·ctanto, enviar a este mappas e out.ros documen
tos neccssariof' ao R calculas de mobilização; logo que esta 
H'.ia decretadn, t·nme(:a a suhofdinn(:ão direrta ao rommancln 
da fli\'ÍR:ÍO, 
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O rornmando effectivo das brigadas será de general de 
hrigacla ou de coronfli";; especialmente nomeados -para esse 
fim. 

· O quartel general de uma brigada compor-se-ha de 11m 
a!'lsistente e um ajudante de ordens, escolhidos entr~> os 
orticiaes da arma a que pert,encer a brigada. 

_ Os commandos das 4", 5", 6• e 7" regiões accumulam, 
em tempo 1.lc pai', os commandos das 2", 3", 4• e 5" divistfes •. 

Rio de Jancjro, 24 de abril de 1918, 97° da Jndepen
dencia e 30" da Republica. 

WENcEsr .. A.u BRAz P. GoMES. 

José Caetano de Faria. 

DECRETO N. 12.979 - DF! 24 DE ABRir .. DF. 1918 

Concl'de autorização â sociedade anonyma Frlgorlfico ·wnson elo 
Brmlil para funcclonar na Republicn 

O PreRidentl'l da Republil~á dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ao que requereu a sociedade anonyma Frigorífico 
Wilson do Brasil, com séde na cidade de Rant'Anna do Livra
mento, Estado do Rio Grande do Sul. p, deYidanwntr- rPpre
sronfada, df>'Creta: 

Artigo uni co. E' concedida autorização á sociedade ano
nyma Frigorífico Wilson do Brasil, para funccionar na Repu
hlica com os estatutos que apresentou, ficando porém a mes
ma ~~ompanhia obrigada a cumprir as formalidadeR exigidas 
pela lq:dsla.;:ão em vigor. 

Rio rle Janeiro, 24 dP alll'il dro 1 !H R, !li" da Tndepen
flPncin P. :lOh da Republica. 

'VENflF:SLAU BRAZ P. GoMES. 

J. r: . P~rP.irn /~i ma. 

DECRETO N. 12.980- nE 24 DE ABRIL Dn 1918 

Abre ao Minísterio da Agricultura, Industria e- Commercio o crer 
dito de 50:000$, para auxiliar a construcção de uma estrad:f 
para automoveis entre Macahyba I' S!'rirl6, no g,tarln rlo Rio[ 
Granrle rlo Norte 

O Presidente da Republica dos Estados Unido:> do Brasil 
•18ando da autol'izaoão constante do art. 97, alinea XX\'11 
ia lei n. 3 .154, de 6 fie ,janeiro de 1918, e tendo ouvido o 
'I'ribunal de ContaR, na fórrna do § 5" do respP.ctlvo regula. ' 
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"11ento, resolve abrir ao Ministerio da Agricultura, Indu~tr·i; 
'l Commercio o eredito de 50:000$, para auxiliar a cont!'H~ 
~eão de uma Pstrada de automoveis entre Macahyba c Sendt~ 
'l.Ô Estado do Rio GrandP do Norte. 

Rio de Janeiro, 24 dP abl'il rle 1918, 97° da Jndf\pcndew~it 
" 30° rla Republica. 

WENCESLÃU BRAZ P. GoMES. 

J. G Pm•eira Lima. 

DECRETO N. 12.981 - DI~ 24 DF: ABRIL DE f 918 

Autoriza o ministro da Agricultura, Industria e Commf'rcio a 
ajustar com o engenheiro Trajano Saboia Viriato de Medeiros 
a install~ão de diversas usinas de beneficiamento de algodão 
e seus sub-productos, sua prensagem, etc., nos EstadoR <le 
Pernambuco, Parahyba, Rio Grande do Norte f' CParâ. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
considerando que a cultura do algodoeiro, embora antiga 
no Brasil e com as maiores facilidades para desenvolver-se, 
pois, o algodão l'ncontra1 em vastas regiões da Rcpnbliea, o 
seu habitat por excellencia, permanece estacionaria, quando, 
no Egypto e na America do Norte, constitue uma das mais 
abundantes fontes de riqueza particular e publica, o que é 
incontestavelmente devido ao amparo que lhe teem dispen
sado os governos daquelles paizes; 

Considerando que os Estados Unidos constituem, pre
sentemente, o maior centro productor de alg·odão, sendo o va
lor· dessa produccão, no Texas, superior, em moeda brasi
leira, ao da nossa exportacão de productos agrícolas, inclu
sive o café, ao passo que os Estados do nordeste, com popu
lação e-quivalente ao do Texas, offercccrn á eult.um rJ,, al
godo~iro uma área mais vasta do que a cultivada naquello 
Estado da grande Republica, donde se conclue que o deR
envolvimento da nossa producção, corrigidos os defeitos da 
cultura actual pela escolha de melhores qualidades e conve
niente beneficiamento da fibra, poderá duplicar o valor de 
nossa exportação agrícola; 

Considerando que, em vista do valor intrínseco do al
godão e do seu consumo, sempre crescente, em todas as pracas 
do mundo, augmentada a nossa produccão, não lhe faltarão 
mercados, quando as fabricas nàcionaes, em numero supe
rior a duzentas, com o capital de 260.900 :000$, empregam 
60.000 toneladas de fibra indígena ou sejam tres quartos da 
safra média annual do paiz, e o consumo dé sua manufactura é 
susceptível de maior desenvolvimento, porque a importação 
de tecidos dessa especie, apezar da excellencia e belleza dos 
nacionaes, ainda é avultada, tendo em 1913 attingido a 
12.710.760 kilogrammas, no valor de 58.715:320$000; 

Considerando que a Conferencia Algodoeira, ultimamen
te realizada nesta Capital, entre as providencias lembradas 
ao Governo, para incrementar a cultura e o commercio do 
algodão, salientou a necessidade de estações experimentaes; 
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'Usinas de beneficiamento e prensagem nos Estados produ• 
oLores, indicando como causas do atraso da nossa produccão 
a rotina dos lavradores, a, falta de seleccão de sementes e 
methodos racionaes de culturas, além da ausenoia completa 
do beneficiamento e preparo do producto, ainda realizado 
em machinismos atrasados o improprios; 

Considerando que, enLre as providencias índicadas pela 
commissão nomeada para dar combaté á lagarta rosea, que 
tão avultados prejuizos tem occasionado á lavoma algodo
eira nos Estados do norte, figura, como essencial, o estabe
lecimento de estacões experimentaes, em cada um dos Esta
dos prodnctores, competindo-lhes, além da cultura e sele
eção do algodoeiro, a distribuição de sementes seleccionadas, 
o que, difficultando a disseminação da praga, concorrerá 
para o melhoramento das culturas, evitando-se, assim, o 
plantio com sementes misturadas e sem exame, adquiridas 
I<as bolandeiras ou vapores em que, aciualmente, se realiza 
o descarocamento; 

Considerando que a cultura do algodoeiro, pelos seus 
sub..,productos, todos commercialmente valiosos, alimenta 
varias industrias, dclla dependentes, como a fabricação de 
oleo, e que já accusam, em alguns Estados, desenvolvimento 
que deve ser animado, porque esse producto, conveniente
mente purificado, é hoje, em varios paizes, maximé na Ame
rica do Norte, legitimo succedaneo do oleo de oliveira, sob 
o nome de oleo doce, oleo para salada, oleo de mesa, e, ge
neralizada no Brasil essa applicacão, ter-se-ha poupado á 
economia nacional somma superior a 5. 000 :000$, que é, em 
média, o valor que representa a nossa importação de oleo de 
oliveira ou azeite doce; 

Considerando que o estabelecimento de estações expe
rimentaes nos Estados algodoeiros, visando a escolha das 
melhores variedades c a instrucção dos lavradores, quanto 
a plantio e defesa das culturas, bem como a montag-em de 
usinas para beneficiamento, prensagem do algodão e em
prego industrial de seus sub-productos, foram medidas 
igualmente indicadas pol'o Comité de Produccão, entre os al
vitres que suggeriu ao Governo da Repnblica no sentido de 
incrementar a riqueza agrícola do paiz; • 

Considerando, finalmente, que os favores concedidos 
pelo presente decreto ao engenheiro Tra.iano Saboia Viriato 
de Medeiros, industrial e agricultor, no Estado de Pernam
buco, não importam em negacão de vantagens identicas a 
quem, em igualdade de condições e com a idoneidade reco
nhecida no concessionario, as solicitar ao Governo Federal, 
para montagem de usinas de beneficiamento, prensagem de 
algodão e emprego industrial dos seus sub-productos, com 
a obrigação de crear e manter estações experimentaes cor
respondentes, em qualquer ponto do paiz em que a cultura 
do algodoeiro apresentar possibilidades economicas; 

E usando da faculdade que lhe confere o art. 1 •, n. I, Iet
tra a do decreto n. 3.316 de 16 de agosto de 1917 e o ar
tigo 97 § 18 da lei n. 3.454 do 6 de janeiro do HH8; decreta: 

Art. 1 . • Fica o ministro da Agricultura, Industria e 
Commercio autorizado. a ajustar com o engenheiro Trajano 
Saboia Viriato de Medeiros, industrial residente no Hio de 
Janeiro e agricultor no Estado de Pernambuco, por si ou 
empreza que organizar, a installa~.:ãl) de diversnfl nflinas de 
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prensagem e beneficiamento de algodão e seus sub-produ~ 
ctosl nos Estados de Pernambuco, Parahyba, Rio Grande do 
Nor e e Ceará, de accOrdo com as segtitntes clausulas e con
dições: 

1•, o concessionario obriga-se a installar nos E:slados do 
nordéste do Brasil, as seguintes usinas de beneficiamento e 
Jti'ensagem de algodão: tres no Estado de Pernambuco, sendo 
duas no interior do Estado, ao lado das Ruas ~strada8 dn 
Jerro de penel.raeão na zona algodoeira - Linha do l.imo
Piro e Central de Pernambuco - e uma no Recife, na conver
gencia das mesmas linhas ferreas, destinada especialmenln 
ao fabrico e refino do oleo das sementes; duas no- Estado da 
J>arahyba, ao longo da estrada de penetração de Campina 
Grande a Patos e Souza, ou outro ponto de maior producção; 
duas no Estado do Rio Grande do Norte respectivamente nas 
bacias dos rios Piranhas e Mossoró; e duas no Estado do 
Ceará, ao lado das estradas de ferro de Sobral e Baturité; 

2•, cada uma das oito usinas do interior terá a capaci
ôade mínima para beneficiar mensalmente 180 toneladas de 
algodão em caroço ou proximamente üO toneladas men<;aes 
de algodão descaroçado, limpo, prensado e enfardado e 120 
toneladas de sementes de algodão, que serão conve;:tidas em 
oleo e os resíduos aproveitados em farello. O conr.essionario 
terá a faculdade de augmentar, a todo o tempo, a capacidade 
dessas usinas e addicionar-lhes aR dependencias nccessarias 
ao refino do oleo e fabrico de sabão, segundo as .~ondições 
Joraes. A Usina Central do Recife será destinad:J. ao fabrieo 
de oleo das sementes desaproveitadas no interior e ao refino 
uo oleo fabricado nas usinas do concessionnrio, cujos pro
unctos convirjam ao Recife e bem assim ao prepal'o de sa
hão com os resíduos do refino dos oleos; 

3", inrlepcndentemente do descaroçamento feito nas 
usinas do interior, o concessionario deverá estabelf~cer nellas 
ou em pontos de grande exportação, o serviço de limpeza e 
:vrensagem de algodão, de modo que esse producto possa ser 
exportado, nas estradas de ferro c linhas de navegação, de
vidamente classificado e prensado. Quanto ao oleo bruto que 
não possa ser refinado na Usina do Recife, o concessionario 
terá a faeuldade de preparai-o nas usinas do intr-rior para 
servir- como lubrificantr, como illuminanle ou pnr·a alimen-
tação; · 

4", na Usina Central de necife, o concessiona6o terá a 
faculdade de montar tambem a fabricação de oleo de ma
mona, amendoim, côco (da Bahia) ou outras nozes Pleagino
sas, e de fazer o respectivo refino c o aproycitamcn!o com
pleto dos sub-productos; 

5", as usinas terão dependencia,; para accommodar a ma
feria prima e os productos mamrfacturados, bem como 0 
material para embalagem e preparo de latas. Disporiío 
igualmente de machinismos para expurgo das sementes pelo 
ar quente, com capacidade dupla ou tripla da neeessaria aos 
serviços da propria usina, de modo a servir tamhem a0s par
ticulares; 

ü•, para cada uma das usinas installadas no interiol' o 
concessionario obriga-se a crear e manter uma estação ex
JlPrimental, destinada a promover o ensino agrícola na zona 
" a prorhu:ir sementes do algodão selecrionndas c immuni-
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zadas para supprimento aos lavradores. Essas esta.,;ões terão 
uma área mínima de 5ü0, hectares de boas terras. dos quaes · 
100 serão cultivados com algodão das variedades mais apro
priadas ás regiões respectivas e os restantes reservadoc; a 
outras culturas e pastagens; 

1•, as estações experimentaes serão franqueadas á visita 
dos lavradores, que ahi poderão receber a instrucção neces
saria ao manejo dos apparelhos agrarios e processos cul• 
turaes aperfeiçoados. Ser-lhes-ha tambem facultado o ea
tudo dos meios para combater as diversas pragas que in
festam os algodoeiros e outras plantações. Toda a instru
cção que for ministrada nessas estações experimentaes será 
gratuita; o concessionario terá, entretanto, o direito de ven
der aos lavradores artigos de consumo, taes como adubos o 
desinfectantes, instrumentos agrícolas, apparelhos de trata
mento das sementes e em geral os materiaes e animaes que 
importar para melhoramento da lavoura e a producção das 
estações; 

s•, as estações experimentaes serão providas das ma.
chinas agrícolas necessarias ao cultivo das terras, na pro
porção da área de cultura, e dos apparelhos para o benefi
ciamento dos cereaes e forragens, comprehendida a sua fe
naeão o ensillagem. Sempre que for possível far-se-ha it'ri
gação total ou parcial das culturas; 

o•, as estações experimentaes poderão ser montadas ao 
lado das usinas de beneficiamento de algodão~ ou c;eparada
mente, conforme melhor convier ao seu estabelecimento. 
Nellas serão construídas as dependencias da administração, 
estabulo, selleiro, sillo, deposito de machinas e ferramentas. 
e em geral tudo quo interessar ao bom funccionamento àas 
mesmas estações. Independente dos serviços da séde da es
tação o concessionario poderá construir, si lhe convier, rasas 
para colonos o esf abelecer si tios de cultura com contracto 
de parceria; 

10, a fiespeza proveniente dos dit'eitos dn importaç:io 
(inclusivo de expediente) das machinas c apparelhos neces
sarios á installação e montagem das diversas usinas e esta
cões experimenaes, correrá por conta do Ministerio da Agri
cultura, Industria e Commercio; 

11, para importaç,ão de drogas ou productos e appare
lhos chimicos necessarios aos serviços das mesmas usinas e 
estaç.õ.es experimentaes, vasilhame e matel'iaes de embala~ 
gf'm, bem como ferro, aço ou folha de Flandres, para o Já .• 
hrico do vasilhame c latas, poderá o Governo conceder ao 
concessionario os mesmos favores 'de que gosam os lavrado
res e engenhos centraes de assucar, nas condições esfabeleci
das pela Consolidação das Leis das Alfandegas; 

12, o ajuste para a installação das usinas ficará sem ef
feito em relação a cada um dos Estados, si o concessionario, 
dentro de um anuo, não obtiver dos respectivos governos a 
rPducção do imposto do exportação de que trata o art. v7 
§ xvnr do art. 97 da lei n. 3 .'tú4 de 6 de janeiro de iüfH; 

J 3, o Governo auxiliará o concessionario na installa~:iío 
das usinas e estações experimentaes com o emprestimo de. 
setenta e cinco por cento (75 %) do valor de cada uma del
las a juizo do ministro da Agricultura, Industria c Com-
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mercio, tendo como garantia a responsabilidade pessoal do 
concessionario e a hypotheca das usinas c esta(;õjes; 

14, o maximo do capital a emprestar, é fixado em 400 
contos de réis para a Usina Central de llecifc, em ~GO contos 
para cada uma das fabricas do interior dos Estados c em GU 
contos de réis para cada uma das estações e:qJerimentaes; 

15, os emprestimos serão feitos ao juro de G % ao anno, 
em moeda corrente e o concessionarip fará a remissão delle:> 
em iO annos a contar da inauguração dos trabalhos de cada 
usina ou estação experimental. Os juros e amortizações se
rão pagos semestralmente em 31 de julho e dezembro de cada 
anuo, divididos estes pagamentos em 20 prestações iguaes. 
O concessionario terá a faculdade de aj)ressar o resgate to
tal do emprestimo pagando quaesquer quantias por anteci
pação: 

16, para facilitar a prompta importação do machinis
mo das usinas e acquisição de propriedades para installação 
das estaç®s experimentaes o cmprestimo será feito em duas 
prestações, sendo a primeira quando se acharem todos o:; 
machinismos no paiz e iniciada a respectiva montagem e a 
()utra quando estiver fuuccionando regularmente cada usina; 

i 7, realizada a primeira prestação, si o concessionario 
não fizer funccionar a usina correspondente dentro do prazo 
de seis mezes, ficará sujeito á multa mensal de um conto tle 
réis e, findo o prazo de mais seis mezes, reverterá para o 
Governo a mesma usina, com todos os seus hens c direitos; 
independentemente de qualqum· vroeedimento ,itHli!·.ial P sent 
indemnização alguma, ficando J'esponsa\ el u eoiH'Pssiouat·iu 
pela differença que houver. 

18. O concessionario obriga-se a iniciar a installacão das 
usinas de cada um dos Estados no prazo maximo de dezoito 
mezes, sob pena de ficar sem effeito o contracto na parte rc-
fcre~(e aos mesmos; · 

19, o concessionario obriga-se a completar a installacão 
das usinas ou estações, quanto aos serviços ou machinismos 
que forem reputados insufficientes e a mantel-as funccio
nando sempre em perfeitas condições. 

Art. 2.• Ficam revogadas as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 24 de abril de 1918, 9i • da Tndcpendcu

cia e 30" da Republica. 

t ••• 
Wll.'iBESLAU BnAz P. Gor-ms. 

],, 'G;-. Pereira Lima. 

DECRETO N. 12.982 - Dg 2't DE ABRII" DE i9i8 

Estabeleoe medidas para a fiscalização de generos alimentícios de 
producção nacional 

O Presidente da Republica dos (Estados Unidos do Brasil: 
Considerando a necessidade de fiscalizar a exportação de 

generos alimentícios de producção nacional de modo a evitar 
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fraudes que prejudiquem o bem nome do nosso commercio 
no exterior; 

Uonsideramlo, mais; que essa fiscalização, acreditando no 
('XLl'angeiro a producção nacional, concorrerá para tomar 
mais efficiente a sua defesa nos mercados externos, evitando 
a reproducção de factos isolados mas, ainda assim, pertur
badores de nossa expansão economica; 

Considerando, ainda, que tal- medida facilitará :Uastautn 
a generalização dos aperfeiçoados processos de beneficia
mento, concorrendo, directamente, para que se organizem, mn 
hreve tempo, nossos typos commerciaes exportaveis, até agora 
inexistentes, exceptuado apenas o café; 

Considerando, finalmente, que os effeitos immediatos da 
fiscalização, rcflectindo-se no commercio exportador, bene
ficiarão os proprios interesses dos productores e intermedia
rias, pela exacta verificação prévia da qualidade das mer
cadorias. 

Decreta: 
Art. 1.0 Os generos alimentícios de producção nacional 

destinados ao extrangeiro não poderão ser despachados nas 
alfandegas e mesas de rendas da Republica sem a exhibicão 
de certificados expedidos pelas repartições ou funccionarios 
federaes designados pelo ~overno. 

Art. 2. o Desses certificados constarão : 
a) o nome do exportador e o local de deposito dos vo• 

lumes; 
b) a especie, a qualidade e a quantidade das merca_, 

dot•ias; 
c) a natureza dos envoltorios e a marca dos volumes, â 

qual conterá sempre a palavra BRASIL; 
d) o peso dos volumes examinados; 
e) a data do exame. 
Art. 3. o O exame e a entrega do respeativo certificada 

deverão ser requeridos pelos exportadores de generos ali-' 
menticios ás repartições ou funccionarios designados espe
ciahnente pelo Ministerio da Agricultura. 

Paragrapho uni co. Nos Estados essa designação 1será 
feita pelos inspect.ores de alfandegas. 

Art. 4. o Os exportadores mencionarão no requerimento, 
ulém das indicações constantes das lettras a, b, c, d e e do 
at·t. 2•, a origem da producção e o porto de destino. 

Art. 5.0 As amostras para o exame serão retiradas in
di&tinetamente, e em presença dos interessados, dos volumes 

.iá dcstmados a embarque nos trapiches de onde tenham do 
ser transferidos para bordo. 

Art. 6.• Quando se tratar de cereaes esterilizados ou 
immunizados, o requerente deverá mencionar o systema em~ 
}n·egado, para que conste do respectivo certificado. · 

Art. 7. 0 Não será permittida a exportação de generos 
J'eputados de má qualidade. 

Art.. 8.0 Verificando-se nos portos de destino fraudes 
aqui não descobertas pelo exame, os exportadores, si for con
firmada pelos nossos representantes consulares sua oonni
vencia em taes fraudes, ficarão passíveis da multa de 500$00Q 
a 5:000$000 •. 
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Art. 9.• Si, no exame realizado para vérificacãó âa qua
lidade, for encontrado peso differente, esta circumstancia 
:H~rá mencionada no certificado. 

·Art. 10. Os certificados serão passados em triplicata, 
1mtregando-se duas vias ao exportador e fieando a terceira 
l't)gistrada na repartição competente. . 

Art. 11. O Governo cobrará pelos exames, aualyses c eer
t.ifieados as taxas que forem estabelecidas oppbrtunamente. 

Paragrapho uni·co. O producto das taxas correspon
dentes aos exames e analyses será applicado ao pagamento 
do .pessoal ·encarregado desse serviço, segundo a tabella quo 
for adoptada pelas instrucções de que trata o art. 14. 

Art. 12. O Instituto de Chimica estabelecerá os m•.l· 
tllodos de analyse para os exames de laboratorio. . 

Art. 13. Este decreto não se refere á exportação do 
café, por já existirem medidas repressivas sobre a exporta
ção de typos de baixa qualidade. 

· Art. 14. Nas instrucções que, para execucão deste de-
creto, forem expedidas pelo Ministro da Agricultura., In
dustria e Commercio serão tambem estabelecidas medidas 
acauteladoras da boa qualidade dos generos alimentício& dea· 
tinados ao consumo interno no paiz. 

Art. 15. Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 24 de abril de 1918, 97• da Indepen

dencia e ao• da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

J. G. Pereira Lima. 
Antonio Carlo$ Ribeiro de Andrada. 

DECRETO N. 12.983 -DE 2q DE ABHIL m1 1918 

Concede li Companhia do Porto e da Estrada de Ferro Nordeste de 1::1. Paulo, 
concesslonarla das obras do porto de Ubatuba, a suspensão da execução 
do respectivo contracto até seis roezcs der1ois do termo do actnal estudo 
ele guerra 

O Presidente da Republica dos Estados Unido!'! do Brasil, 
aLLendendo ao que requereu a Companhia do Porto o da Estrada 
de )i' erro Nordeste de S. Paulo, cessionaria nos termos do 
contracto autorizadD pelo decreto n. 12.723, de 21 de novembro 
de i917, para a construccão, uso e goso do porto de Ubatuba, 
e usando da autorização conferida no art. 130, n. LXVII, da 
lei n. 3. 454, de 6 de janeiro dJ corrente anno, decreta: 

Artigo uni co. E' concedida á Companhia do Porto e d:t 
1~sLrada de Ferro Nordeste de S. Paulo, a contar da data em 
que este fôr ·publicado, a suspensão da execucão do referido 
contracto, emquanto durar o actual estado de guerra e até seis 
mezes depois do seu termo. 

§ 1.• Essa suspensão não importa em prorogar os prazos 
fixados· nas clausulas I e XXVI do contracto para a concessão 
das obras do referido porto e para a reversão das mesmas 
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á União, os. quaes continuam a ser contados de 11 de janeiro 
·ultimo, da la em que o Tribunal de Contas ordenou o registro 
do mesmo coutracto. • 

§ 2." Decorrido o prazo de seis mezes acima referido, 
contar-se-ba o prazo de dous annos dentro do qual deverão ser 
submettidos á approvação do Governo os respectivos estatuto~. 
projectos e orçamentos, conforme estatue a clausula li. 

§ 3." Fica entendido que a contribuição para as despezas 
de fiscalização (clausula XXIII) será devida desde a data em 
que cessar a suspensão concedida por este decreto, .salvo si 
convier á companhia apresentar os estudos definitivos e pro
jectos antes de decorrido o prazo suspensivo, caso em que as 
quotas serão consideradas devidas a partir de seis mezes antes 
da apresentação dos referidos estudos. 

Rio de Janeiro, 24 de abril de 1918, 9i" da Iudependencia 
e 30" da Republica. 

WENCESLAU BnAz; P. GoMES. 

AUI}usto Tavrm·es dt! Lyra. 

DECRETO N. 12.984 - DE 24 DE ABRIL DE 1918 

Concede a Alberto Alvares de Azevedo de Castro, concessionario de 
uma estrada de ferro que, partindo de Cuyabâ, venha, por 
Sant' Anna do Paranahyba, entroncat· com a Estrada de Ferro 
de Araraquara, no Jogar denominado Jangada ou em S. José 
do Rio Preto, a suspensão da execução do respectivo contracto 
até seis mezes depois do termo do actual estado de guerra 

O Presidi!HI.r da Hepublica dos Estados Unidos do .BI'Usil, 
allendcndo ao que requereu ·AJbm·to Alvare,; de Azevedo de 
Castr·o. concessionario, nos termos do contracto autorizado 
pelo decreto n. 12.185, de 30 de agosto de 1916, do privile
gio para a construcção, uso e goso de uma estrada de feno 
que, partindo de Cuyabá, capital do Estado' de Matto Grosso, 
venha, .por Rant'Anna do Paranahyba, entroncar ~~om a Es
trada de Feno de Araraquara, no Jogar denominado .Jangada 
ou em S. José do Rio Preto, sem onus para o 'l'hesouro Na
cional, e usando da autorização conferida em o n. LXVII do 
art. 130, da lei n. 3.454, de 6 de janeiro do corrente anuo, 
decreta: · 

~\rtigo unico. E' concedida a Alberto Alvares de Azevr~do 
tle CasLI·o a suspensão da execução do referido contracto, em
t]uauto durar o actual estado de guerra e ali'' sois mezes de
pois do seu termo. 

§ 1." Essa suspensão não importa em prorogar os pra
zos, fixados nesse contracto, para o sobredito privilegio 
'(clausula I) e para a reversão da estrada á União, con.forme 
estatue a elausula LVIII, os quaes continuam a ser contados 
sem nenhuma alteração ou interrupçiã.Q, taes como estão es
tabelecidos no mesmo contracto. 

§ 2.0 Do fim do período de seis mezes acima referidos, 
contar-se-hão: o prazo de outros seis mezes dentro do qua! 
deverão ser submettidos á approvação do Governo os es-
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Lwlos definitivos da 1" secção da estrada ( cl. V) e o· de cinco 
annos e seis mezes para que seja ultimada a apresontaç.ãu 
dos estudos definitivos de toda a estrada, na fórma da mes
ma clausula, ficando por esta fórma modificado o disvosw 
no segundo período da mencionada clausula V. 

§ 3." :Fiica entendido que a contribuição para a:; despezas 
de fiscalização (cl. XXXII) será devida desde a data em que 
cessar a suspensão concedida por este decreto, salvo o se
guinl e caso: si eonvier ao concessionario fazer a apresenta
ção dos estudos definitivos da 1• secç,ão antes de decorrido 
o prazo ua dita suspensão, as quotas de fiscalização serão 
consideradas devidas a partir de seis mezes antes dessa 
apresentaç,ão. 

Rio de Janeiro, 24 )ie abril de 1918, 97" da Independen-
cia e 30" da Republica. . 

W&~CESLAU .BRAz P. GoMEs. 

Augusto 1'avares de Lyra. 

Dl~CHJ.<:TO N. 12.985 - IJ),; :.!.! DE ABILIL ))!:; 1!11H 

Abre ao Ministerio da Viação e Obras Publicas o credito especial 
de 10.000:000$, para occorrer â construcçii.o de ,linhas ferreas 
nos Estados do Paraná. e de Santa Catharina. 

O Presidente da llcpublica dos Estados Unidos do Bra
si I, usando da autorização constante do art. 1 •, ns. 1, lnttra 
b), e XI, do decreto n. 3.316, de 16 de agosto de 1!H7, e 
tendo ouvido o Tribunal de Contas, nos termos tlo § 5" do 
art. 70 do regulamento annexo ao decreto n. ~. 409, de :;;: 
d•3 dezembro de 11:!96, resolve abrir ao 'Ministerio tia Via
ção e Obras .Publicas o credito especial de 10.000 :000$, para 
occorrer ás de~pezas com a construccão de linhas ferrea~ 
a que se referem os contractos celebrados de accõrdo com 
os decretos ns. 12.478 e 12.479. e 12.491, de 23 de maio 
flp 1917, 

Hio de Janeiro, 24 de abril de 1918, 97" da Indepen
dencia e 30° da Republica .. 

WENCESLAU BRAZ P. GoMES. 

Augusto Tavares de Lura. 

DECRETO N. 12.!)8(}- DE 24 DE ABRIL DE 1918 

Abre ao Ministerio da Viação e Obras. Publicas o credito de rl!is 
8.950:000$; para occorrer âs despezas com a construcção da 
rêde de viação ferrea da Bahia. 

O PreRidente da Republica dos Estados Unidos do Bra
si!, usando da autorização constante do art. 130, n. XLVIII, 
da lei n. 3. 454, de 6 de janeiro ultimo, e tendo ouvido o 
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Tribunal de Contas, nos ter~os do § 5• do art. 70 do rcgu-
1 amento annexo ao dect·eto n. 2. 409, de 23 de dezembro o e 
189G, resolve abrir ao M'itlisterio da Viação e Ob;ras Publi
r;a<; c• credito de 8. 950:000$, para occorrer aos pagamentos 
Quo toem de ser feitos em dinheiro, na fórma da clausula 
HI do contracto approvado pelo decreto n. ·8. 648, de 31 (I e 
mar~o de 1911, de trabalhos referentes á ;construcção da 
rt'·re de viação ferrea da Bahia. . 

Rio de Janeiro, 24 de abril de Hl18, !J7" da Indepen-
dencia e 30• da Republica. · 

\VENCBSLAU BHAZ p. GoMES. 

Augusto Tavares de Ly1·a.· 

DECRETO N. 12.987- DE 21 DE ABIIIL DE 1!J18 

Abre ao Ministerio da Viação e Obras Publicas o credito de réis 
10.740:200$, para a conclusão do serviço de construcção do poo
longamento da bitola larga para Bello Horizonte, pelo vallc de 
Paraopeba, na Estrac:la de Ferro Central do Brasil. 

O Presidetlle da Republica dos Estados 'Unidos do Bt·a-
1-lil, u~;ando da autorização constante do n. XIJV, do art. 1:.!0 
t.h lei do orçamento n. 3. 454, de 6 de janeiro ultimo e Um
do ouvirlo o Tribunal de Contas, resolve abrir ao 1\Iinist.c
rio da Viação c Obras Publicas o credito de 10.740:200$, 
rara occorrPr á despeza com a conclusão do serviço do con
~trw(.'fio do prolongamento da bitola larga JHtl'a Bello Hnri
:.r.r•PIP, pP!o vallc do Paraopl'lm, na Estrada de Ferro C(~fl
tral do Bra<~il. 

lHo de .Tom~iro, 2\c de abril de 1!)1 8, 9io da Indcpcn
dencia e 30• da Republica. 

WI'NUESLAU BnAz P. GoMES. 

Augusto Tavares de Lyra. 

l>ECRE'l'O N. 12.988 - DE 2-l DE ABHif, DE 1918 

Fa?. tiub!icos os depositas de ratificações e as adhcsões de differentes 
Óovernos aos Actos assignados na Haya, em 18 de Outubro de 
1!107, na 2• Conferencia II)ternacional da Paz, e, bem assim, as 
re:;-ervas feitas aos referidos Actos. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Em additamcnto ao Decreto n. i0.719, do 4 de Fevereiro 

de 1\H,i, que promulgou os Actos assignados na Haya, em 18 
de Outubro de 1907, na Segunda Conferencia Internacional 
da Paz, faz publicas, para os devidos effeitos, os deposilos 
do ratificações e actos de adhesão de differentes Governos, 
com relação áquellcs Actos, e, bem assim, as reservas con ... 
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stnntes das diversas Convenções assignadas, das Cartas do 
ratificação depositadas, ou dos Actos de adhesões verificados; 
conf0rme communicações recebidas da Chancellaria Neer
laudeza, consignadas na relação que acompanha este Decreto, 
asslgna;la pelo Director da Seccão do Protocollo da Secreta
r ia de Estado ·das. Relações Exteriores; 

e manda que os referidos Actos de 1907 se executem só
mente nas relações entre o Brasil e os Estados que a ollcs 
já se acham obrigados. 

Hio de Janeiro, 24 de Abril do 1918, 97" da Independencia 
e 30" da Republica. 

WENCESLAU Br\AZ P: GoMES. 

Nilo Peçanlta. 

Relação a que allude o Decreto n. 12.988, de 24 de Abril 
de i918 

I) - Convenção para a solução pacifica dos conflictos 
internacionaes. 

Pai1.es contractantes 43, sendo 35 signatarios sem reser
va,; c üito corn reservas. 

Wio a assignou um paiz: - Nicaragua. 
Batificaram, sem reservas, 21 paizes signatarios tambe111 

~em ro1servas: - Allemanha, Austria-Hungria, Bélgica, Bo
I i via, China, Cuba, Dinamarca, Hespanha, Franoa, Guatemala, 
Ihili, Luxemburgo, Mexico, Noruega, Panamá, Paizcs-llaixos. 
Pol'l.ugal, Ilussia, Salvador, Sião, Suecia. , 

Hatificaram, mantendo as reservas da assignatura, cinco 
paizt•s: - Estados Unidos da America, Brasil, Japão, llouma
nia, Smssa. 

Aühe-riu, sem reservas, um paiz: - a Ilepublica de Ni
caragua, em 16 de Dezembro de 1909. 

Actualmente, obriga a 27 paizes, incluindo o adherente. 
Dos signatarios sem reservas ainda não ratificaram 1:! 

pétizes, r. mais um que deixou de o fazer: 
--· Republica Argentina, Bulga,ria, Colombia, Republica 

Dominicana, Ecuador, Italia,. Montenegro, Paraguay, Perú, 
Pcrsia, Servia, Uruguay, Venezuela. 

-- A Grã-Bretanha, havendo depositado a Ratificação tlc 
outros Actos, deixou de ratificar esta Convenção. 

nos signatarios com reservas ainda não ratificaram trPs 
puizr•.;,: 

-- Chile, Greci!i, Turquia. 
Esses tres ainda não se manifestUJ>am em relação a ne

nhum A c to da Conferencia. 

RJ;;SEI\VAS 

! '; -- Dus Estados Unidos da 1\nwrica: 
Soh reserva da declaração feita na sessão plcnaria ~la 

Conferencia, de 16 de Outubro de 1907. 
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Reserva mantida no Actõ de H.atificacão, que conWm, 
al(~m disso, a seguinte reserva: 

«That the Uniled States approves Lhis convention 
with the understanding Uiat rccourse to the permanent 
court for the settlement of differences can be had only 
by agreement thereto througlJ general m· special treatics 
ol' arbitration hereto'forc or hel'eaftcr con.Cluded bet
wccn the parties in dispute; and the United States now 
cxercises the option contained in article fifty three of 
said convention, to exc.lude the formulation of the «com
promis:. by the permanent court, and hereby excludes 
from thc competencc of the pcl'maneut court thc power 
to framc the «compromis» required by general or special 
treaties of arbitration concluded or hereafter to be con
cludcd by the United States and furthel' expressly de
clares that the «compl'omis:. required by any treaty of ar
bitration to which the United Statcs m~ey be a party 
!"hall be setucd only by agreemcut between the con
tl'acting partics, unless such treaty shall expressly pro
vide otherwise.» 
2') - Dos Estados Unidos do Brasil: 
Com re:::erva sobrn o artigo 5a, alíneas 2, 3 c 4. 
Heserva mantida no Acto da Hatificação. 
:.l') - Da Hepublica do Chile: 

~ob a reserva da declaração formulada a proposito "élo 
artigo 39, na 7• sessão de í de outubro da 1• Commissão. 

Ainda não ratificou. 
1") -- Do Reino da Grecia: 
Com a reserva da alin~a :! tio artigo 53. 
Ainda não ratificou. 
ri") - no Jmperio do Japão: 
Com r·eserva tias alinaes a e 4 do artigo 4l:l, da alínea 2 

do artigo 53 e do artigo 54. 
Rt~servas mantidas no Acto de Hutificação. 
Q•\ -· Do Jleino da Roumania: 
Com as mesmas reservas formuladas pelos Plcnipoteu

ciarios Roumaicos na assignatnra da ConYcnção para a so
lução pacifica dos conflíctos internacionacs de 29 de Julho 
de 1899. 

Reservas mantidas no Acto de Ratificação. 
7") - Da Suissa: 
~ob r·eserva do artigo 53, u. 2o. 
Brscrva mantida no Acto de Ilatificação. 
8") - Va Turquia: 
Sob reserva das declarações lançadas na Acta da 9• see

são plenaria da Conferencia, de 16 de Outubro de 1·907. 
Ainda não ratificou. 



ACTOS DO PODER EXEC~VO 405 

li) - Convenção concernente á limitação do emprego da 
força par·a a cobrança das dividas coatractuaes. 

Paizes c.ontractantes 3 í, srndo 2·í signatarios :o;pm re<>er
va~'> r 1 o com rflservas. 

Não a assignaram 10 paizes presentes á Conferencia: -
Belgira, Rraf'il, China, iLuxemburgo, Nioara~ua, ~1oumania, 
Sião. Suecia, Suissa c Venezuela. 

Ratifiraram, Rrm reservas, 1 !1 paizes signalal'im; lambem 
sem reservas: - Allemanha, Austria-Hung-ria. Dinamarca. 
Hr!"panha, Fran<::a, Ol'ã-Bretanha, Haiti, Japão, \lexico, :'\n
rurP"a, Panamá, Pai:l:es Baixos, Portugal, Russia. 

H.atificaram, mantendo as reservas da a;;signat.ura, :!. 
paiws: - Guatrmala r Salvador. 

Ratificaram, com J'e~'>erva que não ronsta da ail'\ig-nat.nra, 
- os Bstarios TTnidos da AmeJ•ica. 

Adheriram 2 paizes prrsentes á Conferencia: - China, 
sPm rPsrrva~. e Nkara;.:ua. com reservas. 

Adheriu ainda, em 4 de Frverf'iro de 1911, smn rrse1·vas, 
a Ri1puhliea da Lihrria: não pt·P.sente á Conferenrir. 

1\rlualnwn f P. ohri~a a ?O paizes, incluindo u~ 3 adhe-
rentes. · 

Do~ signatarios sem reserva ainda não ratificaram: 
- Bulgaria, Chile, Haliu, l\fontenegro, Paraguay. Prrsia, 

Rrn·in n Turquia. . 
-- Cuba, tendo llepositado a Ratificação de oniT'oR Acfo!", 

rlrixon !Ir ratificar I'Sta Convenrão. 
0::: R primriro:;: ainda não· SP manifestaram :1flhrr 1\do 

nlgnm. 

DoR signat.ario~ com reservas. ainda não ratifiraram: 
- Repuhlira ArgPntina. Rolivia, C:olombia, Repuhlir.a 

Dominicana, EC'uador. Greeia, Perú e Uruguay. 
A DoliYia .i:í se manifestou Pm rela~;:ão a ont.ro;; !H· f o R. 

01 o;nlro~ 7 ainda o não fizeram em rrlação a nPnhnm. 
Dos não signatarios adheriu sem reservas: 
- China, em 15 de Janeiro de 1!HO; 
e adheriu com reservas : 
- Nicaragua, em 16 de Dezembro de 1909; 
ficando os outros 8 não contractantes. 
Desses 8 paizes, 7 ,iá se manifestaram cnn relar:íio aos 

outros Actos: 

- Belgica, Brasil, Luxemburgo, Roumania, Sião, Sne
cia e Suissa. 

A Republica de Venezuela, porém, ainda o não fp,z quan
to a nenhum Acto da Conferencia. 

RESERVAS 

1") - RC'puhlica Al'gent.ina: 
A Republica Argentina faz as rflscrvas seguintro;: 
1 n - Pelo QUfl respeita ás dividas provenientes de con

t.r.1cfo<: ordinarios nn1rr o subdito dn nma mu.:ão c nm no
verno estrangeiro, não haverá recurso para o arhit.ramento 
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s1mão no caso especifico de denegação de justiça .pelas j_u
risdicções do paiz do contracto, as Quaes devem ser prévia-
mente exgottadas. . 

2• - Os emprestimos publicos, com emissão de titulos, 
constituindo a divida nacional, não poderão dar logar, ~m 
caso algum, á aggressão militar, nem á occupação mater1al 
do solo das nações americanas. 

Ainda não ratificou. 
2") - Bolívia: 
Sob a reserva expressa na i • ComiQissão. 
Deixou de ratificar. 
3") - Colomlbia: 
A Colombia faz as reservas seguintes: Ella não acceita, 

em caso algum, o emprego da forca para a cobrança d~ di
v~das, qualquer que seja a sua natureza. Ella não acce1ta o 
arbitramento senão depois de decisão dflfinitiva dos tribu
naes dos paizes devedores. 

Ainda não ratificou . 
. 1") - RPpublica Dominicana: 
Com a re~f'l·va fP-ita na sessão plenaria de 1.6 dr. Ontu-

]Jro de 1907. 
1\ inda Lão ratificou. 
r;•) - Ecuador: 
Com,as reservas feitas na sessão plrmarin de 16 de Ou-

tubro de 1. 907. 
A inda não ratificou. 
()") - Grecia: 
Com a reserva feita na sessíto plenaria de 16 de Outu-

)Jro de 1907. 
Ain~a não ratificou. 
'i") - Gual.rmala: 
i" - Pelo que respeita ás dividas provenientes de con

tracLos ordinarios entre os subditos de uma nação e um go
verno estrangeiro não haverá recurso para o arbitramento 
senão no caso de denegação de justiça pelas .furisdicções do 
JlUiz do eonLracto, as quacs rlevnm sPr próvlamente 'oxgot-
1adas. 

2° - Os emprcstimos publicos com emissão de títulos 
constituindo dividas nacionaes niio poderão dar logar, em 
r-aRo algum, {L aggressão militar nem á occupação material 
do flolo das naçõe!l americanas. 

Reservas mantidas no Acto ·de RaUficaç1ío. 
8") - Perú: 

Sob a resnrva de que os principio;o; estabelecidos nesta 
C(;nvcn(:ão não poderão applicar-sc a rnclamações ou con
l.roversias provenientes de contractos passados por um paiz 
enm subditos estrangeiros, quando nesses contractos tiver 
sido expressamente estipulado que as reclamações ou con
troversias deverão ser submettidas aos juizes e tribunaes do 
pniz. 

Ainda não ratificou. 
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o•) ~ Salvador: 

«Fazemos as mesmas reservas que a Republica Argen-
tina fez acima.:. 

Reserva mantida no Acto de Ratificação. 
10•) - Uruguay: 
Sob reserva da 2• alínea do artigo primeiro, porque a 

Delegação considera que a recusa do arbitramento poderá 
clur-se sempre, de pleno direito, se a lei fundamental do paiz 
devedor, anterior ao contracto que origiiÍou as duvidas ou 
contestações. ou esse proprio contracto, estabeleceu que e~sas 
miVídas ou contestações serão decididas pelos tribunaes do 
diLo paiz. 

Ainda não ratificou. 
11") -.:.. Estados Unidos da Amcríca: 

O Acto de Ratificação contém a seguinte reserva: 
«That. the United States approves this Convention 

with the understanding that recourse to the perma
nrmt ~ourt for the settlement of the differences referred 
to in said Convention can be had only by agreement 
lhereto through general or special treaties of arbitration 
lwretoforc or hereaftrr cnncluded between the parties in 
dispute.:. 
12') - Nicaragua: 
O Acto de Adhcsão contém as rcscrYa!'l Rcguin[P>;: 
n) - Pelo qne respeita ás dividas provenieniR!'l de con

tractoR ordinarios r-ntre o subdito de uma nação e um Go
verno cst rangeiro não haverá recurso para o arbitramento 
senão no caso especifico de denegação de justiça pelas juris
di~ções do paiz do contracto, as quaes devem ser préviament.c 
exgottadas. 

11) - Os rmprt>stimos publlcos, com emissão de títulos, 
eonsLituindo a <lívida nacional, não poderão dar Jogar, Pm 
eaflo algum, á ag-gressão militar nem á occupação material 
dn !'lo lo das Nm;ões Americanas. 

UI) - Convenção relativa ao rompimento rlas hos.ti
lirlarles. 

Paizes contractantos, 112, todos som reservas. . 
Não a assignaram dois paizes - China e Nicaragua, que 

adhrriram posteriormente sem reservas. 
Ratificaram, sem rrsPrYas, 25 dos signatarios: - Alie

manha. Estados Unidos da America, Austria-Hungria. Bel
~;ica, Rolivia, Brasil, Dinamarco, Hrspanha, Franca. Grã-Bre
tanha Guatemala. Hait.i. Japão. Luxemburgo, Mexiro. No-
1 uega: Panamá, Paizes-Baixos, Portugal, Roumnnia, RuRsia. 
:'lalvador, Sião, Suecia e Auissa. 

Do!' não signatario3 adheriram srm reserva!'! dois paize'1, 
como já se disso: 

- China, em 15 de Janeiro de f910; 
-...., Nicaragua, em 16 de Dezembro de 1909. 
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Adheriu ainda, em 4 de ~vereiro de 1914, sem reservas, 
a R.cpublica da J,iberia, não pre~ente á Conferencia. 

Actualmente, obriga a 2·8 paizes, incluindo os tres adhe
rentes. 

Dos signatarios, todos sem reservas, ainda não ratifica
ram 1 7 paizes : 

- Republica Argentina, .Bulgaria. Chile, Colombia, Cuba, 
Hepublica Dominicana, Ecuádor, Grecia. Ualia, .1\fontenegro, 
Paraguay. PPrtí. Pcrsia, Servia. Turquia, Urnguay fl Vem'
wela. 

Cuba .ití SP manifestou r1m rl'laeão a outros Actos. -
Tortos OI'; oufroR ainr!a o não fizr1ram em relação a nenhum. 

IV) - Convenção concernente ás leis e usos da guerra 
f'lrrestre. 

Paizes contractantes 41, sendo 35 signatarios sem reser
vas, e 6 com reserva1;1. 

Não a assignaram 3 paizes, presentes á Conferencia: -
(Jhina. Nicaragua e Hespanha; mas os dois primeiros adh~>ri
rn m posteriorm!'nfP. sem reservas. 

Ratificaram. sem reservas, 21 paizes signatarios tambem 
.'11'm reserva~: - ERtados Unidos da America, Belgica, Boli
via nrnsil. ()uba. Dinamarca, Franca, Grã-Bretanha. Gua
temala, Raiti, I,nxemhurgo. .1\fexir.o, Noruega. Panamá, 
Paizes-Raixos, Portugal, Roumania, Salvarlor, Sião, Suecia, 
SnisRa. 

Ratificaram, mantendo as reservas da assignatura, 4 
paizes: - AIIP.manha, Austria-Rungria, Japão, Russia. 

Adh!lriram, f'em resl'rvas, dois paizes pr~>sentes á Con-
frrP.ncia: 

- Nir.ara~ua. ~>m 16 de DezPmbro fie HlO!l; 
-- China. ('ffi 10 dr Maio flp 19f7. 
Adhf'riu ainfln. em 4 de Fevrreiro de 1914, sPm reservas, 

n RP.puhlir.a da Liheria. não presente á Conferencia. 
Actualmrnte, obriga a 28 paizes, incluindo os 3 adhe

rl'nte<J. 
Dos f'i!mafal'ios sem rRRervafl, ainda não ratificaram 1 ~ 

pnize~: · 
- Repuhlira Al'l!l'ntina, Rnlgaria. Chile. Colombia, Re

pnhlir.a Dominicana, Ecuador. Grecia, Italia, Paraguay, Perú, 
PPr~ia. Servia. Ernguay e Venezuela. 

Todos esteR ainda não se manifestaram sobre nenhum 
'.\rio. · 

Dos signatarios coi:n resrryas, ainda não ratificaram 2 
pnizf'S: ,.J . 

- Montenegro e Turquia. 
ERteR lambem ainda não sP manifeRtaram sobre Acto 

fi Jg-nm. 
DoR não Rignnf.arioR. a HPRpanha, havendo depositado as 

Hatifir.açõ~>s fll' fl AcfM e tendo adherido a outro, não o fez 
,,m rPlrtrão a Pstr. 

RF:SERVAA 
1") - AIIP.manha: 
Sob reserva do artigo 44 do Regulament.o annexo. 
Ret~erva · mantida no Acto de Ratificaoio. 
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2") - Austria-Hungria: 

Sob reserva da declaração feita na sessão plenaria da 
Conferencia de 17 de Agosto de 1907. 

Reserva mantida na Acta do deposito dàs Ratificações. 
3") -Japão: 
Com reserva do artigo 44. 
Reserva mantida no Acto de Ratificacão. 
4") - Montenegro: 
Sob reservas formuladas ao artigo 44 do Regulamento 

nnncxo á presente Convencão e consignadas na Acta da 4" ses
r;ão plenaria de 17 de Agosto de 1907. 

Ainda não ratificou. 
5•) - Russia: 
Sob _reservas formuladas ao artigo 44 do Regulamento 

nnnexo a presente Convenção e consignadas na Acta dn 4• 
:;:esRão plenaria de 17 de Agosto de :1907. 

Reservas mantidas no Acto de Ratificação. 
6") - Turquia : 
Sob reserva do artigo 3°. 
Ainda não ratificou. 

V\ -- r.or:venQão concernenle aos direitos e deveres das 
Potencias e dai" pes•mas neutras, no caso de guerras terrestres, 

Paizes contraelantcs ·12, Rendo 10 signala,rios sem reser
vas c 2 eom reservas. 

Não a assignaram 2 paizeR, - China e Nicaragua, que 
ndhrwiram post<'riormenl.e, sem reservas. 

Ratificaram. fll'm reserva!'!, 25 paizes RignafarioR lambem 
t:f'm ri1R!li'Yn": -- Allemnnhn. Efltados ITnidos rta America, Aus
t.ria-Hungria. RP!giea, BoliYia, Brasil, Cuba, Dinamarca, lles
panha. Franca, 1 :na!.l~ma!a, Hail i, .Tapão. Luxemburgo, 1\fexico, 
:•ornega, Panamá. Paizes-Baixos. Portugal. Ronmania. Rnssin, 
Salvador, Sião, RnPcia, Suissa. 

Nenhum pa.iz ratifieon rom reservaR. 
Arllwriram. sem reRervaR, 2 pa.izes prf'srni•'R :i r.onff'-

t'Pnria: 

- China, em Hí de J:tní'il'fr de ·1910; 

- Niraragua, em 1.6 dP Dmwmbro rle 1909. 
Adheriu ainda, em I, rln Fevereiro do 19H, sem r11scrYas, n 

T\Ppnbliea ria J,iberia. não preRentn :í f!onferencia. 
Dofl ~ig-nnfnrio.;; scm l'l'~l'r'va.s. ainda não ratificaram 1 ri 

- Dnlqaria: 
Eeuador. GrPcia, 
Rc-ryia, Turquia, 

Tor!M este>: 
Aeto. 

Chile. Colombia. Republica Dominioann. 
Itnlia, Mont.enegro. Paraguay, Pl'ní, Pl'l'sin, 
Uruguay. Venezuela. 
aind:'t não se manifestaram <:ohre Uf'nhnm 

'• 
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Dos signatarios com reservas, ambos os paizes não rati
ficaram: 

..- Republica Argentina, que ainda se 'não manifestou 
sobre nenhum Acto; 

- Grã-Bretanha, que ratificou 9 Actos, sendo 2 com re
servas, e nada declarou em relação a este. 

RESERVAS 

i •) · - Republica Argentina: 
A Republica Argentina faz reserva do artigo 19. 
Ainda não ratificou. 
2") - Grã-Bretanha: 
Sob/reserva dos artigos 16, 17 e 18. 
Deixou de ratificar. 

VT) - Convenção relativa ao regimen dos navios mer
ranl.es inimigos, no começo das hostilidades. 

Paizes contracf.ante,; 11, sendo 39 signalarios sem reser
' a~ c 2 com reservas. 

Não a asEignaram 3 paizes, -- Estados Unidos da America. 
(1)-ina c Nicaragua; mas os dois ullimos adheriram post.erior
rnr.nte, sem reservas. 

Ratificaram, sem reservas, 22 paizes signatarios tambem 
sem reeervas: - Austria-Hungria, Belgica, Brasil, Cuba, Di
JJamarca, Hespanha, França, Grã-Bretanha, Guatemala, Haiti, 
,;apão, Lux:Jmburgo, Mexico, Noruega, Panamá, Paizes-Baixos, 
J•ortugal, Roumania, Salvador, Sião, Suecia, Suissa. 

Ratificaram, mantendo as reservas da assignatura, 2 pai-
7.es: - Allemanha e Russia. 

Adherirnm, srm resPrva·R, 2 paÍ7.P11 preRenles á Confe-
Jencia: 

China, em 10 de Maio de 1917; 
Nicaragua, em 16 de Dezembro de 1909. 
Adtleriu ainda, em <i de Fevereiro de 1914, sem reseryas, n 

fiepublica da I~iberia, não presente á Conferencia_ 
Actualmente, obriga· a 27 paizes, incluindo os 3 adhe

renl.es. 
Dos signlarios sem reservas, ainda não ratificaram 17 

pnizes: 
- Republica Argentina, Bolívia, Bulgaria, Chile, Colom

l;Jia, Republica Dominicana, Ermador, Grecia, Halia, Monl.e
nel!t'o, Paraguay, Perú, l'ersia, Servia, Turquia, Uruguay o 
Venezuela. · 

A Bolívia já se manifestou em relação a outros Actos, não 
ratificando este. 

- Todos os outros ainda o não fizeram em relação a 
nenhum. 

Dos palzes não signatarios, os Estados Unidos da America, 
havendo-se manifestado em relação a outros Actos, não o fi
zeram quanto a este •. 
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RESERVAS 
f •) - Allemanha : 
Sob reserva do art.igo 3 e do artigo 4, alinea 2. 
Re~;ervas mantidas no A c to de Ratifica~.ão. 
2·~ - Russia: 
Sob reservas formuladas ao artigo 3 e ao artigo 4, alinea 

2, da presente Convenção e consignadas na Acta da 7• sessão 
plenaria de 21 de Setl3mbro de i907. 

Reservas mantidas no Acto de Ratificacão. 
VII) - Convenção relativa á transformação dos navios 

mPrcantes em navios de guerra. . . 
Paizes contractantes 39, sendo 38 signatarios sem re

RPT'Vas e um com reservas. 
Não a assignaram 5 paizes: - Estados Unidos da Ame

rira, China, Republica Dominicana, Nicaragna e Uruguay; 
mnR a China e Nicaragua adheriram posteriormente, sem rc
~.Prvas. · · ~ ..... J,!~!'·J)~~~\1': 

Ratificaram, sem reservas, 23 paizes signatarios lamhem 
RPm rnservas: - Allemanha, Austria-Hungria, Belgu;a, Bra
sil, Dinamarca, Hespanha, Franca, Grfi-Bretanlm. Guatemala, 
Haiti, .Japão, T ... uxemburgo, Mexico, Noruega, Panamá, Paizefi
BaixoR, Portugal, Roumania, Russia, Salvador, Sião, Suecia, 
Suiflsa. ' 

Adhm·iram, sem reservas, 2 p~i:I:Cfl Tll'I'RPnfeR á r.nnfn-
renr.ia·: 

China, em 1 O de Maio de 1917; 
Nicaragua, em i6 de Dezembro de 1909. 
Adheriu ainda, em 4 de Fevereiro de 1914, sem rc·scrvaR, 

a Rcpublica da Liberia, não presente á Conferencia. 
Actualmente, obriga a 26 paizes, incluindo os 3 adhc-

ren tes. ' 1-'ll' ··: .,, ! 
-- Dos signatarios sem reservas, ainda não ratificaram 'i!i 
pnizes: 

-- fiepnblica Argentina, Bolívia, Bulgaria, f1hite, Co
lomhia, Cnba, Ecuador, Grecia, Italia, ;\fonlenegro, Paraguay, 
J'PJ'(T, PrrRia, Servia, Venezuela. 

- :Aolivia e Cuba já se manifestaram sobre onf.ro~ Actos 
c n:i.o quanto a este. 

- 'J'oflos os outros ainda o. não fi?:Pram em rPinção a 
nPnlmm. 

O que assignou com reservas ainda não ratificou: 
-Turquia. Convem observar que estr. paiz ainda não RI' 

manifestou sobre nenhum Aclo. 
Dos paizes não signatarios, os Estados Unidos da Ame

rira, tendo-se manifestado Pm relação a outros Actos, não o 
fiwram sobre este; a Republica Dominicana c o Urngnay 
aiT]da não se manifestaram sohre nenhum Acto; e ontros doi's 
r<•slan!Ps ndheriram, como já ficou dito. 

RESERVAS 
Unica) - Turquia: 
Sob reserva da declaração feita na R• sAssão plcnnria da 

nonferencia, de 9 de Outubro de 1907. 
Ainda não ratificou. 
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VIII) - Convenção relativa á collocação d~ mina<; sub
marinas automaticas de contacto. 

Pair.cs contractantes 37, sendo 31 signatarios sem re
srt·vas e 6 com reservas. 

Não a assignaram 7 paizes: - China. Hcs{Janha, Montr
nPgro, Nicaragua, Portugal, Russia e Suecia; mas a China o 
Nirnragua adheriram posteriormente, sem rcset·va>~. 

Ratificaram, sem reservas, 16 paizcs signatariofl tamhcm 
som reservas: - Estados Unidos da America. Austria--Hun
gria, Rclgica, Brasil, Dinamarca, Guatemala, Haiti, Japfio, 
LuxPmburgo, Mexico. Noruega, Panamá. PaizPs-Baixos, Roa
mania, Salvador, Suissa. 

Ratificaram, mantendo as reservas da assignatura, "' pai
zes: - Allemanha, França, Grã-Bretanha. Sião. 

Adheriram, sem reservas, 2 paizefl ptel"entf's á Confe-
rencia: 

China, em 10 de Maio de f 9f 7; 
Nicaragua, em 16 de Dezembro de f909. 
Adheriu ainda, em 4 de Fevereiro de Hll 4, sem re

!"l'rvns. a Republica da IAberia, não presPnfe á Conferencih. 
Aetnalmrnte, obriga a 23 paizes, incluindo os S ndhc

rcntes. 
Dos signnlnrios Sf'tn z·cservas ainda não m!ificm·am J 5 

Jlfl izrK: 
-- Rcpublica Argentina, Bolivia, Bulgaria, f!hile. CC'

Iomhin, Cnha, Ecundor, GrPcia, Italia, Paraguay, J>f'['Ú. Prri'in, 
RN·via. Uruguay c Venezuela. 

Bolívia e Cuba já se manifestaram sobre os outros Actofl. 
-- Todm; os outros ainda o não fizN·am em relação a nenhum. 

Dos >'ignatarioR rom rci"f'J'VaR, ainda não r~tifirar:un ? 
pai?:Ps: 

- Republira Dominicana P. Turquia. 
Conv!;m notar quP PStPs paizes ainda não sn manifcsla"am 

sohr·e n!'nhum Acto. 
Do:;; paizes não signatarios, a .Hespanha, Portugal, a 

Tlussia e a Suecia, haYPnrlo-sc manifmüado em rcbção a ou
tros Actos, não se referiram a este; o 1\fontenegro ainda não 
sf' manifest.ou sobre nenhnm Acto: e o:;; dois restantes adhe
riram, como .iá ficou dito. 

RESERVAS 
1") - Alll'manha: 
Roh rf'serva do artigo 2. 
RPSI'l'Va mantida no Aet.o de Ral.ifiração. 
2") - Republica Dominicana: 
~om resrrva sohre a alinr>a l" do artip:o 1°. 
Ainda não ratifiron. 
3·:· - Franl'a: 
Roh rrsrrva do ar·f.ig-o 2. 
fip;:;cn·n mant.ida no Arfo dl' Rafifira6ío. 
'i"\ -- Clrã-BrPfanha: 
Soh reserva da declaracão seguinte: 
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«En apposant leurs signatures à cette Con':ention l~s plé
nipot.entiaires britunniques déclarent que le sunpll' fa1t que 
Ia dite Convention ne défend pas tel acte ou tel procédé nc 
doit pas être considéré comme privant le Gouver~em~nt de 
Sa l\lajesté Rrit.annique du droit. de cunlester la l•,gahté du 
dit acte ou vrocfdé. » 

Reserva mantida nu Actu de Ratificação. 

s•) ~ Sião: 

Sob rcset·va uo artigo I, alínea 1. 
lle,;erva mantida no A elo dt> Ratifica<,:ão. 
6") -- Turquia: 
Sob rcsel'va daR dPelarneõcs consignadas 1Ht Aela da R" 

sessão plenaria da Conferencia de 9 de Outubro de 1907. 
Ainda não ratificou. 

IX) - Cunvpnção cuncerneniB ao IJuntl.mrdcanwnLu por 
forças navaes em Lempú de guerra. 

Paizes cunlractanLe~ ld, sendo .IJG ,;i::;nalarius :;em t·e~:~er
va:; c 5 com reservas. 

Não a a8signaram :l pai:t.es, -- China. Hr~:,;panlm o Nica
rngua; was f.odos adheriram voslPriormrmft', Sf'tn re:,;ervas. 

Raliliearam, sem I'cscnas, :2.1 paizPs Kignal.ario,.: tmnbmu 
sem rseernts: -- l<isLados Unidos da .America, Ausll'ia-Hun
b'l'ia, Belgica, Bolívia, Brasil, Cuba, Dinamarca, Guatemala, 
llaiti, ;Luxemburgo, ~1\fex~eo, Noruega, Panamá, Pai1les-Bai~ 
xos, Portugal, Roumania, Rnssia. Ralvador, Rião, Succia, 
Suissa. 

Ratificaram, mantendo as reservas da assignatura, 4 pai
zcs: - Allcmar!ha, Franca, Gtã-Bretanha, Japão. 

Adhez·iram, sem reservas, 3 paizes presentes á Confe-
rencia: 

China, em 15 de .Janeiro de 1910; 
Ilr~o;panha, mn 24 de Fevereiro de J !JI :1: 
Nicaragua. Pm 16 de Dezembro de 1!JOn. 
Adheriu ·ainda, em 4 de Fevereiro de l !H -í, sem t•e:;cr·vas, 

a llcpui.Jlica da Liberia, não prcsentn ú Conferencia. 
Actuahnente, obriga a 29 paizes, incluindo os i atlhe

J'entes. 
Dos signatarios sem reservas, ainda não ratificaram 15 

p~.izes: 

-:-. llcpui.Jlica Argentina, Rnlgaria, Colomhia, Re,publica 
Dmmmcana, Ecuador, Grecia, It.aiia, Montenegro, Paraguay, 
Perú. Persia, Servia, 'l'nrquia, Uruguay e Venezuela. 

Todos est_es ainda não se manifestaram sobre Acto algum. 

Dos signatarios com reserva sô um ainda não ratificou: 

o Chile; e esse tambem não se manifestou sobre Acto 
algum. 
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i") -- Allemanha: 
Sob reserva do artigo I, alinea 2. 
n~~erva mantida no Acto de Ratificação. 
2") - Chile: 

· Sob a rcf'erva do artigo 3 formulada na .t• sessão plenaria, 
d<: 17 de Ago&to. 

Ainda não ratificou. 
3") - Fran<,:a : 
Sob reserva dá 2• alinea do artigo I. 
Reserva mantida no Acto de Ratificação. 
4") - Grã-Bretanha: 
Sob reserva da 2• alínea do artigo I. 
Reserva mantida n0 A c to de Ratificação. 
5") -Japão: 
Com reserva da alinea 2• do artigo I. 
Reserva mantida no Acto de .Ratificação. 

X) - Convenção para a adaptação á guerra marítima 
dos princípios da Convmção de Genebra. 

Paizes contractantes 43, sendo .39 signalarios sem rmmr
vas c quatro com reservas. 

Mio a assignou um paiz, - Nicaragua, que adheriu pos
tcriormrnte, sem reservas. 

natificaram, sem reservas, 25 paizes signatarios lambem 
sem reservas: -- Allemauha, Estados Unidos da Ameriea, 
Austria-Hun~ia, Belgica, Bolívia, Brasil, Cuba,· Dinamarca, 
Hef'panha, França, Guatemala, Haiti, .Tapão, Luxemburgo, 
'!\lexico, Noruega, Panamá, Paizes-Baixos, Portugal, Rouma
nia, Ru!'sia, Salvador, Sião, Suecia, Suis~a. 

Hatificou, mantendo afl reservas da assignatura, um paiz, 
a China . 
..:\dheriu, sem rese.rvas, um paiz presente á Conferencia: 

Nicaragua, i6 de Dezembro de i909. 
Aelualmeute, obriga a 27 paizes, incluindo o adhercnte. 
I>n,; signat.al'ios sem reservas, não ralifir:ar·nm 11{ paizes: 
- Hepuhlica Argentina, Bulgar•ia, Chile, Colombia, Rcpn-

bliea Dominicana, Ecuudor, Grccia, Italia, 1\lontcnegro, Pam
gttay. Perú, Servia, Uruguay e Venezuela. 

Todos esles ainda não se manifestaram sobre Aclo al~ 
gmn. 

Dos signatarios com reserva, não ratificaram tres pai
zcs: 

- Grã-Bretanha, Persia c 'l'urquia. 
O nrimeiro já se manifestou em relação a outro!-3 Acl.o;;, 

não o fazendo quanto a este. Os dois ultimos ainda nada de
clararam sobre Acto algum. 
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RESEHVAS 

P) - China: 

Boh reserva do art.. 21 . 
li1'8Prva manlida no Acto de Hatificação. 

z•) -- Grã-Bretanha: 

~oh reserva dos arts. G o 21 c da déclaracão scguinlc: 
«En apposant Ieurs ~ignatures à cette Convention les 

plénipotentiaires britanmques ~éclar.ent. que l~ ~ouvell.'nc
mcnt de Sa Majesté entend que I apphcatwn de l article 12 so 
borne. au seul cas des combattants recueillis peudant ou apres 
un romhat naval auquel ils auront pris part. 

Deixou de ratificaT a Convenção .. 

3•) - Persia: 
Sob reserva do direito reconhecido pela Conferencia do 

cmprcg·o do Leão e do Sol vermelho, em vez de o no logar da 
Cru1. Vermelha. 

Ainda não ratificou. 

4 •) - Turquia: 
Sob reserva do direito reconhccitlo pela Conferencia da 

Paz do emprego do Crescente vermelho. 
Aiuda não ratificou .. 
.XI) - Convenç-ão ;relativa a ccrtat:l rc,;tricçõcs ao cxcr

cieiP do direito de captum nas guerras marítimas. 
]'uizos contractantes 40, sendo todot~ signatarios sem re

~crvas. 

i\ão a ussignaram quatro paizcs: - China, Montenegro, 
Nicaragua e Russia; maR a China c Nicaragua adhcriram pus
tnt' ií1J'menlc, sem reservas. 

Ilatificaram, sem .reservas, 23 paizes signatarios tambcm 
sem reservas: - Allemanha, Estados Unidos da America. 
Amtria-Hungria, Belgica, Brasil, Dinamarca, Hespanha, 
França, Grã-Bretanha, Guatemala, Haiti, Japão, Luxem
buego, Mexico, Noruega, Panamá, Paizes-Baixos, Portugal, 
Houmania, Salvador, Sião, Suecia, Suissa. 

Nenhum paiz ratificou com reservas. 
Adheriram, sem reservas, dois paizes presentes á Con• 

fcrellCÜl: 
- China, em 10 de Maio de 1917; 
- Nicaragua, em 16 de Dezembro de l!.IO!>. 
1\d!JCriu ainda, em 4 de :Fevereiro de 1!H4, sem re~erva~, 

a llopublica da Liberia, não presente á Conferencia. 
Actualmcuto, obriga a 26 paizes, incluindo os tres adhc

rcntcs. 

Dos signaLarios sem re::;ervas, não ralificaram 17 paizes: 
-- lleimblica Argentina, l{olivia. Jlulgaria, Chile, Colom

hi<l, Cuba, llcpubliea Dominicana, Ecuador, Grecia, Italia, l'a
raguay, Perú, Persia, Servia, Turquia, Uruguay e Venezuela. 

- Bolívia e Cuba já se manifestaram sobre outros Actos. 
Todos os outros 1.5 ainda o não fizeram •. 
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Dos paizcs não osígnatarios, a Ilussia .iti se manifestou 
em relacão a outros Actos, não o havendo feito quanto a este; 
o 1\lonteneg.ro ainda não fez declaracões sobre nenhum Acto; 
e os dois restantes adheriram, como já ficou dito. 

XII) -- Convenção relativa ao estabelecimento de uma 
Ciirte Internacional de Presas. 

Paizes contractantes 33, sendo :!3 signatarios sem reser
vas e 10 em~ reservas. 

Assignaram sem reservas 23 paizes : 
- Allemanha, Estados Unidos da Amcrica, Uepublica At·

gcnl.ina, Austria-Hungria, Belgica, Bolivia, Bulgaria, Colom
bia, Dinamarca, Hespanha, Franca, Grã-Bretanha, Italia, Ja
pão, :Mexico, Noruega, Panamá, Paraguay, Paizes-Baixos, 
Perú, Portugal, Suecia, Suissa. 

Assignaram com reservas iO paizes: 
- Chile, Cuba, Ecuador, Guatemala, Haiti, Persia, Sal

vador, Sião, 'furquia, Uruguay. 

Não assiguaram 1 t paizes: 
-- Brasil, Chile, Republica Dominicana, Grecia, Luxem- · 

burgo, Montencgro, Nicaragua, Roumania, Russia, Servia, 
Venezuela. 

Dos signafarios sem rei:lervas, em numero de 23, nenhum 
ratificou. 

Entre e!lcf:, 17 jú se manife.~tat·am :;obre outros Acto;;;: 
-- Allemanha, Estados Unidos da America, Austria-Hungria, 
.Belgiea, Bolivia, Dinamarca, Hespanha, Franca, Grã-Brnta
nha. Japão, Mexico, Noruega, Panamá, Paizes-Baixos, Por-
tugal, Suecia, Suissa. . 

Os outros 6 ainda não se manifestaram em relação a 
nenhum Acto: 

-- Rcpublica Argentina, .Bulgaria, Culombia, Italia, Pa
raguay e Perú. 

Dos siguatario~ com reservas, em numero de 10, tamhem 
uenhum ratificou. 

Entre clles, ú .iá se manifestaram em relacão a outros 
Actos: 

- Cuba, Guatemala, Haiti, Salvador e Sião. 
Os outros 5 ainda não se manifestaram em relação a 

nenhum Acto: 
- Chile, Ecuador, Persia, 'furquia e Uruguay. 
Dos ·11 não signatarios nenhum adheriu. 

Entre elles, 6 já se manifestaram sobre outros Actos: 
- Brasil, China, I.uxemburgo, Nicaragua, Roumauia, 

llussia. 
Os outros 5 ainda sobre ·nenhum Acto se manifestaram: 
- Republica Dominicana, Grecia, Montenegro, Servia e 

Y enezuela •. 
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Como se vê, a Convenção não está em vigor para paiz 
algum. 

1\El:!ERVAS 

t•) -:- Chile: 
J:'ob a l'Ci41'l'\'ll do nrtigo 15 formulado em se~são pleuaria 

d~ 21 de ~Plembl'O. 
2") - Cuba: 
Sob reserva do artigo 15. 
3") - Ecuador: 
Sob reserva do artigo 15. 
4") - Guatemala: 
Sob as reservas formuladas concernentes ao artigo 15. 

5") - Haiti: 
Com a reserva relativa ao artigo 15. 
6") - Persia: 
Sob reserva do artigo 15. 
7") - Salvador: 
Sob reserva do artigo 15. 
8") - Sião: 
Sob reserva do artigo 15. 
9') - Turquia: 
Sob reserva do artigo 15. 
10') - Uruguay: 
Sob reserva do artigo 15. 

XIII) - Convenção concernente aos direitos e deveres 
das Potencias neutras, nos easos de guerra maritima. 

Paizes contractantes 3U, sendo 32 signatarios sem reser
vas e 7 com reservas. 

Não a assignaram 5 paizes: -'- Estados Unidos da Ame
rica, China, Cuba, Hespanha e Nicaragua; mas os dois pri
llleiros r~ o ultimo adhPriram postP!'itll'lllf'l1l"; P:;[P, :;1'111 1'1'

scrvas, n aquelles, com reservas. 
llatificaram, sem reservas, 18 paizes signat.arios lambem 

sem reservas: - Austria-Hungria, Belgica, Brasil, Dina
marca, França, flualemala, Haiti, Luxemburgo, 1\lexieo, No
ruega, Pananuí, Paizes-Baixos, Portugal, Roumania, llu:;:;ia, 
Salvador, Succia. Suissa. 

llatificaram,- mantendo a~> reservas da ussignatura, :1 
paizcs: - Allcmanha, Japão, Sião. 

Adhet:iram, com reservas, 2 paizes: 
- Estados Unidos da Amet·ica. em 3 de Dezembro un 

1009; ' 
- China, em 15 de Janeiro de 1910; 
E sem reservas: - Nicaragua, em 16 de Dezembro de 

f909; - todos 3 presentes á Conferencia. 
Poder Executivo- 1918- V oi. li. 27 
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Adheriu, ainda, em 4 de Fevereiro de 1914, sem reser
vas, a Republica da Liberia, não presente á Conferencia. 

"\etualm('ntc, o!Jriga a ~5 paizcs, ineluindo os 4. adhet·cn
tcs. 

Dos signatarios sem reservas, não ratificaram 14 paizes: 

- Republica Argentina, Bolivia, Bulgaria, Chile, Co
lombia, Ecuador, Grecia, Italia, Monteucgro, Paraguay, 
Pcrú, Servia, Uruguay e Venezuela. 

Todos estes ainda não se manifestaram sobre nênhum 
Acto, com cxcepção da Bolívia, que depositou a Ratificação 
de 7 Actos. 

Dos signatarioil com reservas, não ratificaram 4 paizes: 
-- ficpublica Dominicana, Grã-Bretanha, Pcrsia c Tur

quia. 
A Grã-Bretanha já se manifestou sobre os outros Actos, 

não o fazendo em relação a este. Os outros 3 ainda não se 
manifestaram sobre nenhum. 

Dos paizes não signatarios, Cuba o a Hespanha já se ma
nifestaram sobre outros Actos, não o fazendo em relação a 
este; e os tres restantes adheriram posteriormente, nas con
dições já indicadas. 

RESERVAS 

f•) - Allemanha: 
Sob reserva dos artigos 11, 12, 13, e 20. 
Reservas mantidas no Acto de Ratificaoão. 
2") - Republica Dominicana: 
Com reserva sobre o artigo 12, 
Ainda não ratificou. 
3") - Grã-Bretanha: 
Sob-reserva dos artigos 19. e 23. 
Deixou de ratificar esta Convenção. 
4") -Japão: 
Com reserva dos artigos 19 e 23. 
Reservas mantidas no Acto de Ratificação. 
5") - Persia: 
Sob reserva dos artigos 12, 19 e 21. 
Ainda não ratificou. 
6") - Sião: 
Sob reserva dos artigos 12, 19 e 23. 
Reservas mantidas no Acto dr. Ratifica~ão. 
7") - Turquia: 
Sob reserva da declaracão concernente ao artigo 10, lan

.;ada na Acta da s• sessão plenaria da Conferencia, de O de 
do Outubro de 1907. 

Ainda não ratificou. 
8") -:::- Estados Unidos da America: 
O Acto de adhesão contém a reserva seguiu te: 

«that the United States adheres to the said Con
:vention, subjet to thc reservation and cxclusion of its 
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Article XXIII nnd with the undet·standing tha the last 
clause of Article III thereof implics tho duty of a neu
tra! power to. make tho domand theroin montioned for 
the return of a ship captured within the neutral ju
l'isdiction and no Ionger within that jul'isdietion. » 

9") .- China: 
Adhesão com as reservas da aliuca 2 do artigo 14, da 

alinea 3 do artigo 19, e do artigo 27. 

XIV. )-Dedarar;ão relativa ú prohibic:ão de lanear pro-
jnclis explosivos de cima dos lmlõPs. 

Paizes contraetantes, 27 . 

. \s~Jignal'am sem rcscrnts '21 paizes: 
- Estados Unidos da Amel'ica, llelJUlJ!iea Ar·gcutiua, 

.\u.~ll'ia-llungri,a, Bclgica, Bolívia, llrasi, Bul,garia, China, 
Colombia, Cuba, Hcpublica Dominicana, .m~uador, Grã-Bre
tanha, c:rceia, Haiti, Luxemburgo, N"orucga, l'anamá, Paizes
Daixos, Perú, Pcrsia, Portugal, Salvador, 1~ião, Suissa, Tur
quia c Uruguay. 

Nenhum assignou .::Jom reservas. 
l'\ão assigna_ram 17 paizes: 
- Allcmanha, Chile, Dinamarca, Hespanha, Fmnça, Gua

temala, Italia, Japão, Mexico, Montcncgro, Niearagua, Pa
raguay, Houmania, Russia, Servia, Suceia e Venezuela. 

llatificaram, Bem resel'vas, 15 dos 27 paizes signatarios: 
-Estados Unidos da America, Bclgica, Bolívia, Brasil, 

China, Grã-Bretanha, Hait.i, Luxemburgo,· Noruega, Panamá, 
l'aizes-Baixos, Portugal, Salvador, Sião e Suissa. 

Nenhum paiz ratificou com r.cservas. 
Adheriu um paiz, presente á Conferencia, c o fez sem 

reservas: 
- Nicaragua, em 16 de Dezembro de 1909. 
Adheriu, ainda, em 4 de Fevereiro de 1914, sem rc

scr·yas, a Republica da Liberia, não presente á Conferencia. 
Actualmcntc, obriga a 17 paizes, sendo 15 dos signa-

tar·iog c dois ar:lhercntes. · 
Dos signatarios, todos sem reservas, não ratificaram 12 

paizP::;: 
- Rcpublica Argentina, Austria-lluugl'ia, Bulgaria, Co

I.nnl.Jia. Cuba, Hepublica Dominicann, EcuaJor, Grecia, Perú, 
1 'ct·>da, Turquia c Uruguay. 

1kssPs 12 Ilaizcs, dois .ii't se manifestaram em relação 
nos oulms A dos, não o faz<>ndo quanto a este :-a. Austria
Hum~ria <~ Cuba .--'l'odos os outros ainda não se manifesta-
ram · Pm l'Plat:ão a nonhum "\elo. . 

lJos nãf> signata.I·ios. jli se disse (JlW um paiz adhe•·jn, 
''l'lll t·•·s•''''·as.-a Rcpuhlica de Niearagua. 

TodLlS os outros não o fizeram. 
Entre clles, 11 já se manifes.taram sobre outl'o>? Actos: 
- Allemanha, Dinamarca, Hespanha, Fran..:a, Guatemala, 

Japão, l\Iexico, noumania, Russia, Servia e Suecia. 
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Os outros cinco ainda não so manifestal'am sobre 
nenhum: 

- Uhilc, Italia, :\lol)tenegro, Paraguay e Venezuela. 
XV.) - A c ta Final da Conferencia. 
Subscripta por 43 paizes . 
.As:;ignaram, sem reservas, '•2 paizes: 
- Allemanha. Estados Unidos da America, llevui.Jlica 

A r.gentina, Austt·ia-Húngria, Hclgica, Bolívia, Brasil, Buls,;a
ria, Chile, China, Colombia, Cuba, Dinamat·ea, llepubli·;a 
Dominkana, Etmador, Hcspanha, .França, Grã-Bretanha, 
Greda, Oualcmala, Haiti, Italia, Japão, Luxemburgo, Mexi•~u, 
.l\lonlPttegro, 2\ikaragua, Noruega, Panamá, Palzes-Baixos, 
Pet·ú, P•~t·sia, Portugal, 1\oumania, llussia, f:alvador, Servia. 
Sião, Suecia, Tut·quia, Uruguay c Venezuela. · 

Assignon um com reser·va: - a Suissa. 
Deixou ue assiguar um: - o Paraguay. 
f:ô um pab: ratirieou este Acto: - o Bt•a:-;il, tJue efi'·J

cf.u,nt o Ul']JOSilo da t·espccLiva CarLa, na Haya, em 2 ue .r:A
neiro llc 1UI'l. 

RESERYAS 

Unka) - Suissa: 
Sob reset'Ya do Voto n. 1, que o Con:,;clho Fmlcral 8ub-;o 

uão acccita. 
Secção do Protocollo da Secretaria de Estado lias fic:a

cões Exteriores, Rio de Janeiro, em 24 de Abril de HHS. 
Antonio Jansen do Paço, Director da Secção. 

DECRETO N. 12.989- DB 21 DE ABniL DE 1918 

l?ublica a Resolução assignada na 4" Conferencia Internacional 
Americana, a 18 de Agosto de 1910, sobre a permuta de pro
fessores e alumnos. 

O Presidente da Republica do!;' Estados Unidos do Bra:;il; 
Havendo sanccionarlo, por Decreto n. 2.881, de 9 de 

Novembro de 19U, a Resolução do Congresso Nacional, do 
31 de Outubro do mesmo anno, que approvou a Resoltv;ão 
as~ignada na 4" Conferencia Internacional Americana, a 1t; ae 
1\gosto llc HHO, sobre a. permuta de professores e alumnos 
entre as Repuhlicas do Continente Americano; far, puhlieos, 
vara os devidos effeitos, os textos dessa ultima Rcsolw;ão, 
appeusos, por côpia, ao presente Decreto. 

Rio tle .Janeiro, 2í de Abril de 1918, U7" da Indepén
dencia e 30" da Republica. 

\VENCESLAQ BnAz P. GoMES. 

Nilo Peçanha. 



QUARTA CONFERENCIA INTERNACIONAL AMERICANA 
RESOLUCION 

1:.-ITEP.C\:\iBIO DE PROFESQRES Y ALUMNOS 

Los que suscriben, Delegados de las Repúblicas repre
~entadas en la Cuarta Conferencia Internacional Americana, 
debidarncntc autorizados por sus respectivos Gobiernos, han 
aprobado la siguiente Resolución: 

La Cuarta Conferencia Internacional Americana, reunida 
cn BUPnos AirPs, resuelve: 

1. - Recomendar á los Gobiernos de América, por lo que 
respecta á las Univet·siàades que de ellos dependan, y á las 
Universidades que son rrconocidas por esos Gobiernos, que 
establezcan intcrcambio de profesores sobre las siguientes 
bases: 

!.•) Las Univer;;idades antes indicadas acordarán facili
dades vara que los profesores que envíen unas á otras. dén 
en ellas cursos ó conferencias. 

2.") Los tm•sos ó conferencias versarán principalmente, 
sobre maierias científicas de interés americano, ó que se re
Jacionen con las condiciones de uno ó algunos de los países 
de América, especialmente de aquel en donde ensefia el pro
tcsor. 

J.") Toàoi:i los anos las Universidades comunicarán á 
aquf'llas ~~on las 1·uales d1•spen Pntrar en intercambio. las ma
terias que JHH'urn enscfiar sus profesores y las que desearían 
fuesen tratauas cn ;;us aulas. 

·L") La remuncraciôn dei profesor será costeada por la 
Universidad que lo ha designado, á menos que sus servicios 
hayan sido ,;olicitados pxpresamente, en cuyo caso la remu
neraciôn serú á carg·o de la Universidad invitante. 

RESOLUTION 

I:-<TERC:HA::\GE OF PROFESSORS AND STUDENTS 

l'he undersigned. Delegates of the Republics represented 
at the Fourth International American Conference, duly 
authorized by their respectiva Governments, have approved 
the following· Rcsolution: 

The Fourtil International American Conference, assem
bled at Buenos Aires. resolves: 

L - To reeommcnd to the Governments of America in 
regard to their public Universities and to the Universities 
reeognized by those Governments, thaf they establish the 
interchange o f professors on the following principies: 

First: -- Tlle above mentioned Universities shall ,grant 
facilities for profcssors sent from one to another fothe 
holding of classes or giving lectures. 

Seeond: - t\uch classes or lectures shall treat chiefly 
of scientific malters of interest to America, or ll'elating to 
the condiLions of onc or more of the American countries, es
pecially that in whieh lhe professor is teaching. 

'l'hird: - Evc.ry year lhe Universities desiring the inter
change shall gin notie•' t.o f'ach other of the matters of which 
tüeh' professors can treat and of those which they desire to 
be treated of rc>;pectively in their classes. · 

Fotarth: - The remuneraiion of a professor shall be 
paid 11y the University \Yhich has appointed him, unless hil'l 
services shall have been expressly requested, in which case 
his rcmuneration sha!l bc chargcd to the University which 
has engaged his services. 



5•) Las universidades, de sus propios fondos, si los tu
vieren, ó solicitándolos de los respectivos Gobiernos, fijarán 
anualmente las cantidades destinadas á los gastos que de
mande el cumplimiento de la presente Resolución. 

6•) - Seria deseable que las Universidades de Améri
ca se reunieran en un Congreso, para procurar la extención 
.universitaria y los demás medios de cooperación intelectual 
americana. 

II. - La Cuarta Conferencia Internacional Americana 
estima, además, que es muy útil, para robustecer la solida
ridad entre todos los Estados del Continente, que haya inter
cambio de alumnos entre las Universidades Americanas y, al 
efecto, resuelve: ' 

f.•) Recomendar que las Universidades 6le América créen 
becas en favor de los estudiantes de los otros países dei mis:. 
mo Continente, con ó sin cargo de reciprocidad, tomando, ya 
de un modo directo, ya por intermedio de los Gobiernos de 
que dependan, las medidas necesarias para llevar á la prá
etica este acuerdo. 

:?.") Cada Universidad que haya estabelecido becas clebe 
nombrar una Comisión encargada de cuidar y atender á los 
e,;:tudiantes pensionados, dirigirlos en sus estudios y arbitrar 
todas las medidas necesarias, para que cumplan debidamente 
con sus obligaciones. 

3.•1 La UniYersidad .á que se incorpore un estudiante ex
tranjero, lo hará inscribir en el curso que le corresponda, 
con arrcglo ai plan de estudios y reg lamento respectivos. 

Hecho y firmado en la ciudad de Buenos Aires, á los diez 
y ocho dias dei mes de Agosto de mil novecientos diez, en es
pano!, inglés, portugués y francés y depositado en el 1\Iinis
terio de Relaciones Exteriores de ·la República Argentina, á 

Fifth: - The 'Cniversities shall determine annually lhe 
amount, to be taken from their own funds, should they have 
any, or to be asked from their respective Governments, for 
the costs incurred in fulfilment of the terms of this Reso4 
lution. 

Sixth: - It is to be desired that the Universities oí 
America should assemble at a Congress to provide for Uni
Yersity extension and other means of American intellectual 
cooperation. \ 

li. - The Fourth International American Conference 
being of opinion, also, that it \Vould be well for the streng
thening of the solidarity of the nations of the Continent 
that there should bc an interchange of students between 
the American Universities, resolves: 

1. - To recommend that the Universities of America 
should create scholarshi•PS in favor of students of other 
countries of this same Continent, with or without reciprocal 
charges, adopting, either directly, or through the GoverR
ment on which they are dependent, the necessary measures 
for the practical carrying out of this agreement. 

2. Each University which shall have created such scho
larship shall appoint a committee to be charged \Vith the 
care of the sutdents to whom such scholarships have been 
given, to direct their studies and to lay down the rules 
necessar:.' to secura due perfomance of their duties. 

3. The Universities so attended by a foreign student 
shall enter him in his corresponding course in conformity: 
\vith the plan of studies anel the respective regulations. 

Done and signed in the city of Buenos Aires, on the 
eighteenth day of August in the year one thousand nine 
hundred and ten, in Spanish, Portuguese, English and 
French, and dcpositcd in the ~linistry of Foreign Affairs 



fin de que se saquen copias certificadas para enviarias, por 
la via diplomatica, á cada uno de los Estados signatarios. 

Por los Estados Unidos de America: 
Henry White. 
Enoch W. Crowder. 
Lewis N ixon. 
J ohn Bassett Moore. 
Bernard Moses. 
Lamar C. Quintero. 
Paul S. Reinsch. 
David Kinley. 

Por la República .Argentina: 
Antonio Bermejo. ' 
Eduardo L. Bidau. 
i\lanuel A. Montes de Oca. 
Epifanio Portela. 
Carlos Salas. 
José A. Terry. 
Estanislao S. Zeballos. 

Por los Estados Unidos do Brasil: 
.Joaquim ·?llurtinho. 
Domicio da Gama. 
• José L. Almeida Nogu€ira. 
Olavo Bila:c .. 
1 Tas tão da Cunha. 
Herculano de Freitas. 

Por la Re!Jública de Chile : 
:'\liguei Cruchaga Tocornal. 

of thc Argentine Rt'public, ·in order· that certified copies 
tJe made for transmission to each one of tl).e Signatory Na
tions through the appropriate diplomatic channels. 

'.For the United Stat~s of America: 
Henry White. 
Enoch H. Crowder. 
Lewís Nixon. 
John Bassett l\Ioore. 
Bernard Moses. 
Lamar C. Quintero. 
Paul S. Reinsch. 
David Kinley. 

For thc Argentine Republic: 
Antonio Rermejo. 
Et~uardo L. Bidau. 
Manuel A. Montes de Oca. 
Epifanio Portela. 
Carlos Salas. 
José A. Terry. 
Estanislao S. Zeballos. 

For the United States o f Brazil: 
Joaquim l\IurtJnho. 
Domicio da Gama . 
José L. Almeida Nogueira. 
Olavo Bilar:. 
Gastão lia Cunha. 
Herculano de Freitas. 

For the Republic of Chili: 
Miguel Gruchaga Tocornal. 



Emílio Bello Cod.ecido. 
. \níbal Cruz Díaz. 
lkltr·án .\lathieu. 

J>or la H.t·ptíbliea de Colombia: 
Robel'to .. \ncízar. 

,I>or la República de Costa Rica: 
Alfredo Volio. 

Por la ReJJública de Cuba: 
Carlos García Vélez. 
Rafael Montoro y Va1dés. 
uonzalo de <Juesada y Aróstegui. 
Antonio Cionzalo Péres. 
José M. Car•bonell. 

.?o.r la República Dominicana: 
América Lugo. 

Por la República dei Ecuador: 
Ale.ia-ndro Cárdenas. 

Por Ia República d•~ (iuatemala: 
Luis Toledo Herrarte. 
}fanuel Arroyo. 
1:.\Iario Estrada. 

Por la República de Haití: 
Constanti;-t Fouchard. 

Por la Repúbli~a de Honduras: 
Luis Lazo .\rriaga. 

Emílio Helio Codecido • 
Aníbal Cruz Díaz. 
Bertrán .Mathieu. 

For the Republic of Colombia: 
Roberto Ancízar. 

For the RPpui.Jlic of f;osta Rica: 
Alfredo Volio. 

For tbe Rcpnblic of Cubr.: 
Carlos Garcia Vélez. 
Rafael l\Iontoro y Valdés. 
Gonzalo de Qw~sada y Aróstegui. 
Antonio Gonzalo Pérez. 
.José i\f. ·carbonell . 

For the Dominican Rcpublic: 
América Lugo. 

For thc Hepublic o f Ecuador: 
Ale.iandro Cárdenas. 

Fo? tlw Republie of Guatemala: 
Luis Toledo Herra.rte. 
Manuel Arroyo . 
Mario Estrada. 

For the Republic o f Haíti: 
Constantin Fouchard. 

For the Republic o f Honduras: 
Luiz Lazo Arriaga •: 



.Por los E;;tados Unidos Jiexicanos: 
Vktoriano Salado o.:\lvarez. 
Luis Pérez Verdía. 
. \ntDnio Ramos Pedrueza. 
Roberto A. Esteva Ruiz. 

Por la República de ~icaragua: 

i.Ianuel P•~rez Alonso. 
Por la República de Panamá: 

Belisario Porras. 
Por la República dei Paraguay: 

Teodosio González. 
J.osii P. :\Iontero. 

Por la República de! Perú: 
Eug.·enio Larrabure y Unánue. 
. Garlos Alvarez 1Calderón. 
José Antonio de Lavalle y Pardo. 

Por la República de E! :3ah·ador: 
Fede rico :\Ie.i ía. 
Franciseo :\lartínez Suárez. 

Por Ia República de! Uruguay: 
(lonzalo Ramírez. 
f;arlos :\I. de Pena. 
c\.utonio .'li. Rodríguez. 
Juan Jo.;t> .\mézaga. 

.?nr lo;; E-'iaào,;; GniJos de Vrnezuela: 
\Iannel Díaz Rodríguez. 
C~sar Zumeta. 

For the Mexican United States:· 
Victorino Salado Alvarez. 
Luis Pérez Verdfa . 
Antonio Ramos Pedrueza. 
Roberto A. Esteva Ruiz. 

For the Republic o f Nicaragua: 
Manuel Pérez Alonso. 

For the Republic o f Panama: 
Belisario Porras. 

For the Republic o f Paraguay: 
Theodosio González. 
José P. Montero. 

For the Republic o f Peru: 
Eugenio Larrabure y Unánue. 
Carlos Alvarez Calderón . 
José Antorfio de Lavalle y Pardo. 

For the Republic o f Salvador: 
Federico Mejía. 
Francisco Martinez Suárez. 

For the Republic o f Uruguay: 
Gonzalo Ramírez. 
Carlos M. de Pena. 
Antonio M. Rodríguez. 
J uan José Amézaga . 

For the United States of Venezuela: 
l\Ianuel Díaz Rodríguez. 
César Zumeta. 
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RESOLUÇ_:W 

PERMU'U DE PROFESSORES E ALU~INOS 

Os abaixo-assignados_ Delegados das Republicas repre
sentadas na Quarta C.onferpncia Internacional Americana, de .• 
vidamente auto1·izados pelos seus respectivos Governos, 
approvaram a seguinte Resolução: 

A QLmrta Conferen~ia Internacional Americana, reunida 
em Buenos Aires, resolve: 

I. - Recommendar 'aos Governos da Amcrica, quanto 
ás Universidades que delles dependem e ás Universidades 
reconhecidas como taes por esses Governos, que estabeleçam 
a permuta ctos professores, sobre as seguintes bases: 

i.) As Universidades indicadas concederão facilidades 
para que os professores, enviados de umas ás outras, e n'ellas 
leceionem ou dem conferendas. 

2.) Os cursos ou conferencias versarão principalmente 
:oobre materias scicntificas de interesse americano ou que se 
relacionem com as ·~ondições de um ou de alg-uns dos paizes 
da America, especialmente daquelle em que o professor 
lecciona. 

3.) Todos os annos as Universidades communicarão 
üquellas. com as qnaes ctese.iarem permutar, as materias que 
os seus professores pódem ensinar e as que desejarem que 
sejam tratadas nas suas aulas. 

4.) A remuneração do professor será custeada pela 
universidade que o nomeou, a não ser que os seus serviços 
tenham sido solicitadas expressamente; n'esse caso, a remu

. neração scni por conta da Universidade que o chamou. 

RÉSOLUTION 

ÉCHA.."'GE DE PROFESSEURS ET D'ÉLEVES 

Les soussignés. Délégués des Républiques représentées 
it la Quatric'me Conférence Internationale Américaine, dú
ment autorisés par leurs Gouvernements respectifs, ont ap
prouvé la Résolution suivante: 

La Quatrieme Conférence Internationale Américaine, 
r{:uni!~ à Buenos Aires, résout: 

I. - Recommande.r au~Gouvernements d'Amérique, en 
ee qui a t.rait aux Líniversités qui dépendent d'eux, et aux 
rniversités qui sont reconnues par ces Gouvenements, d'éta
blir l'ôchange de professeu'I's sur les bases suivantes: 

1.0 Les Universités ci-dessus indiquées accorderont des 
facilitr_:s pour que les professeurs qui s'envoient de· l'une à 
rautre, y donnent des cours et des conférences. 

2." Les cours ou conférences se rapporteront principale
ment à des matieres scientifiques d'intérêt américain, ou 
eoncern:mt l'un ou plusieurs des pays d'Amérique, spéciale
ment cclui auquel appartient le conférencier. 

3.0 Toutes les années les Universités communiqueront, à 
C•}iles avec lcsquelles elles désirent entrer en relations 
d'cchange, Jes matieres que peuvent enseigner leurs Ptrofes
seur3 ct cellcs qu'elles désireraient voir traitées dans leurs 
chaires. • 

4.• La .rémunération du professeur sera à la charge de 
l"Université qui l'aura désigné, à moins que ses services aient 
Mé sollicités expressément.; dans ce cas la rémunération sera 
à la charge de l'Université qui aura fait l'invitation. 



::; . ) As CniversiJades, dos seus .proprios recursos, se os 
tÍYC!'f'!l!. OU UO~ que requeiram doS l'PSpcetiVUS l_IO\"Cl'nOS, 
:nal'l~arão annualmente as quantias destinadas ús despezas 
.:1ue deman(le o eumprimento da prcsentp Hr>solução. 

G.; ~··ria de despjar que as universidades ua America 
"-'l reunissem n·um Congresso p~ra conseguir a ampliação 
uni versital'ia c os outros meios de cooperac;ão intellectual 
americana. 

II. - A Quarta Conferencia Internacional Americana 
entende que é tambem muito util, para robustecer a solida
r·iedade entre todos os Estados do Continente, que haja per
muta de alumnos entre as Universidades Americanas, e, para 
isso resolve : 

1.) Recommendar que as Universidades da America 
creem matriculas gratuitas a favor dos estudantes dos outros 
paizes do mesmo Continente, com ou sem obrigal}ão de reci
procidade, tomando, quer directamente, quer por interme
dio dos Governos de que dependerem, as medidas necessarias 
para pór em pratica esta resolução. 

2.) Cada Universidade que tiver estabelecido matriculas 
gratuitas deve nomear uma Commissão incumbida de cuidar 
e attender a esses estudantes, dirigil-os em seus estudos e 
arbitrar todas as medidas necessarias para que cumpram de
_vidamente as suas obrigaçõlls. 

3.) A Universidade á qual se incorpore um estudante 
cxtrangeiro, fará inscrevel-o no curso que lhe corresponda, 
com sujeição ao pr0gramma de estudos e ao regulamento 

5. 0 Les Universités, par leurs propres fonds, si elles cn 
ont, rm en les sollicitant des Gouvernements respectifs, fixe
t'ont annuellement lcs sommes destinées à couvrir lcs frais 
que deinandera l'accomplissement de la présente Résolution . 

6." Il serait désirahle que les Universités d'Amérique se 
réuni~sent cn un Congr·es pour réaliser l'existence universi
ta ire ~tinsi que les différents moyens de coopération intelle
ctuelle américaine. 

II. - La Quatrieme Conférence Internationale Améri
caine estime, de plus, qu'il est três utile, pour fortifier ia 
soiidarité entre tons les États du Continent, qu'il se produise 
un échange d'éleves entre les Universités Américúnes, et à 
cet effet résout: 

1. o Recommander que les Universités d'Amérique créent 
des Bourses en faveur des étudiants des autres pays àu 
même Continent, avee ou sans charge de réciprocité, en 
prenant, d'une maniere directe, soit par l'intermédiaire des 
Gouvernemr.nts dont clles dépendent, les mesures nécessaires 
pour rendre effectif cet accord. 

2.° Chaque Université qui aurait constitué des Bour~:es 
devra nommer une Commission chargée de veiller sur les 
étudiants pensionnés, de diriger leurs études, et de prendre 
toutcs les mesures nécessaires pour qu'ils accomplissent 
dnment leurs obligations. 

3. 0 L'Université à laquelle s'incorpore un étudiant étran
gcr, lc fera inserire dans le cours qui lui correspond, 
d·accord avec le plan d'études et le reglement respectif. 

respectivos. 1 

Feito e assignado na cidade de Buenos Aires, aos dezoito I Fait et signé à Buenos Aires, le dix-huitieme jour du 
dias do mez de Agosto de mil novecentos e dez, em hespa- ' mais d'Aoút mil neuf cent dix, en espagnol, anglais, portu
:ilhol, inglez, portuguez e francez, e entregue ao Ministerio das I gais et français, et déposé au Ministere des Affaires Étran
nelações Exteriores da Republica Argentina, para que se ti- geres de la République Argentine, afin qu'il en soit fait <h-; 

> 
L: 

'"' é 
fi< 

t:: c 
;g 
t:' 
t%j 
;::l 

t'J 

~ 
n 
~ 
:j 
~ o 

"'" t<> 
--4 



rem copias authenticadas que serão enviadas, pela Yia di
plomatica, a cada um dos Estados signatarioi. 

Pelos Estados Unidos de America: 
Henry White. 
Enoch W. Crowder. 
Lewis Nixon. 
. John Bassett Moore. 
Bernard .Moses. 
Lamar C. Quintero. 
Paul S. Reinsch. 
David Kinley. 

Pela Republica Argentina:· 
Antonio Bermejo. 
Eduardo L. Bidau. 
Manuel A. Montes de Oca. 
Epifanio Portela. 
Carlos Salas. 
. José A . Terry. 
Estanislao S. Zeballos. 

Pelos Estados unidos do Brasil: 
.Joaquim ::IImt.inho. 
Domicio da Gama. 
.José L. Almeida Nogueira. 
Olavo Bilac. 
r:astão da nunha. 
Herculano de Freitas. 

Pela Republica do Chile: 
Miguel r:ruchaga Tocornal. 
Emilio Tiello Codecido. 

copies authentiqlH;es qui seront envoyées, par Ia voie diplo-
matique, à chacun des États signataires. · 

Pour Ies 1~tats U nis d' .t\.mérique: 
Henry White. 
Enoch W. Crowder. 
Lewis Nixon . 
John Bassett Moore. 
_aernard l\foses. 
Lamar C. Quintero. 
Paul S. Reinsch. 
David Kinley. 

Pour Ia République Argentine: 
Antonio Bermejo. 
Eduardo L. Bidau. 
Manuel A. Montes de Oca. 
Epifanio Portela. 
Carlos Salas . 
José A. Terry. 
Estanislao S. Zeballos. 

Pour l•'s Ef.ats Gnis du Brésil: 
.roaquim l\Iurtinho. 
Domicio da Gama . 
José L. Almeida Nogueira. 
Olavo Bilac. 
Gastão da Cunha. 
Herculano de Freitas. 

Pour la République du Chili: 
:Miguel Cruchaga Tocornal. 
Emilio Bello Codecido. 



:Aníbal Crui Díaz. . 
Beltrán Mathieu. 

Pela Republica de Colombia: 
Roberto Ancízar. 

Pela Republica de Costa Rica: 
Alfredo Volio. 

J>ela Republica de Cuba: 
Carlos Garcia Vélez. 
Rafael l\fontoro y Valdés. 
Gonzalo de Quesada y Aróstegui. 
Antonio Gonzalo Pérez. 
José 1\L Carbonell. 

Pela Republica Dominicana: 
Américo Lugo. 

Rela Republica tio Equador : 
Alejandro Cárdenas. 

Pela Republica de Guatemala: 
Luis Toledo Herrarte. 
l\Ianuel .Arroyo. 
:Mario Estrada. 

Pela Republica de Haití: 
Constantin Foúchard. 

Pela Republica de Honduras: 
Luis Lazo .Arriaga. 

:A:níbal Cruz Díaz. 
Beltrán l\lathieu. 

Pour la Républiquc de Colombia: 
Roberto Ancízar. 

Pour la République de Costa-Rica: 
Alfredo Volio. 

Pour la République de Cuba: 
Carlos García Vélez. 
Rafael l\'fontoro y Valdés. 
Gonzalo de Quesada y Aróstegui. 
Antonio Gonzalo Pérez. 
José l\1. Carbonell. 

Pour la République Domicaine: 

Américo Lugo. 
Pour la RépuhliquP de l'Equateur: 

Alejandro Cárdenas. 
Pour la R(.pu!Jlique· du Guatémala: 

Luis Toledo Herrarte. 
Manuel .Arroyo. 
Mario Estrada. 

Pour la République d'Hoiti: 
Constantin Fouchard. 

Pour la République du Honduras: 
Luis L azo Arriaga. 



Pelos Estados Unidos Mexicanos: 
Victoriano Salado Alvarez. 

· Luis Pérez Verdfa. 
Antonio Ramos Pedrueza. 
Roberto A. Esteva Ruiz. 

Pela Republica de Nicaragua: 
Manuel Pérez Alonso. 

Pela Republica de Panamá: 
Belisario Porras. 

Pela Republica do Paraguay: 
Teodosio González. 
José P. Montero. 

Pela Republica do Perú : 
Eugenio Larrabure y Unánue. 
Carlos Alvarez Calderón. 
José Antonio de Lavalle y Pardo. 

Pela Republica do Salvador: 
Federico Mejía. 
Francisco Martinez Suárez. 

Pela Republica do Uruguay: 
Gonzalo Ramírez. 
Carlos l\L de Pena. 
Antonio l\1. Rodríguez. 
Juan José Amézaga. 

Pelos Estados Unidos de Venezuela: 
Manuel Díaz Rodríguez. 
Cesar Zumeta. 

Pour lcs E'Lats Unis :\Iéxicains: 
Victoriano Salado Alvarez. 
Luiz Pérez Verdía. 
Antonio Ramos Pedrueza. 
Roberto A. Esteva Ruiz. 

Pour la République de Nicaragua · 
Manuel Pérez Alonso. 

Pour la République de Panamá: 
Belisário Porras. 

Pour la Ré publique du Paraguay: 
Theodosio Gonzaléz. 
José P. Montero. 

Pour la Ré publique du Perú : 
Eugenio Larrabure y Unánue. 
Carlos Alvarez Calderón. 
José Antonio de Lavalle y Pardo. 

Pour la République du Salvador: 
Frederico Mej ía. 
Francisco :'llartínez Suárez. 

Pour la République de l'Uruguay: 
Gonzalo Ramírez. 
Carlos M. de Pena. 
Antonio M. Rodríguez. 
Juan José .~rnézaga. 

Pour lcs E'tats Unis de Vénézuéla: 
Manuel Díaz Rodríguez. 
César Zurneta. 



DECRETO:."{, 12.990- DE 2--í DE ABRII, DE 1918 

l'ublica a Resolução assignada na 4" Conferencia Internacional 
.Americana, a 12 de Agosto de 1910, sobre communicações por 
linhas de vapores. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil; 
Havendo sanccionado. por Decreto n. 2:881, de 9 de No

vembro de 1914. a Resolução do Congresso Nacional, de 31 de 
O·utubro do mesmo anno, que approvou a Resolução assignada 

na 4.• Conferencia Internacional Americana. a 12 de Agosto da 
191 O, sobre communicaçõcs entre as Naçõés Americanas, por 
linhas de vapores: faz publ i c os. para os devidos effeitos, os 
textos dessa ultima Resolu~ão, appensos, por cópia, ao pre .. 
sente Decreto. 

Rio de :Janeiro. ::?í de Abril de 1918, g;• da lndependen
cia e 30" da Republiea. 

WENCESLAU BRAZ P. Gol\IES. 

Nilo Peçanha. 

QUARTA CONFERENCIA INTERNACIONAL AMERICANA 

RESOLUCióN 

C0:\1UNIC.\CIONES POR V.\PüR 

Los que suscriben. Delegados de las Repúblioas reporesen
tadas en la Cuarta Conferencia lmternacional A(rnericana, debi
damente autorizados por sus respectivos Gobie.rno.s, han apro
bado la siguiente Resolución: 

La Cuarta >Coruferencia •Internacional Americana, reunida 
en Buenos Aires, resuelve: 

11.•- Que debe estabelecerse. tan pronto como sea posible, 
el c.omercio directn entre las Naciones ~_mer·í0anas, siempre 
con su.ieción á los Rl'gulamentos expedidos rccíprocamente por 
las· Naciones directamente interesadas. 

RESOLUTION 

STEA!IISHIP SER\"ICE 

The undersigncd. Drlegates of the Republics represen
ted at the Fourth International American Conference, duly 
autorizcd by their rPspective Governments, lhave approved 
the follo\Ying Resolution: 

The Fourth International .American Conference, assem
bled at Buenos Aires, re:3olves: 

1st. Direct commerce, subject to joint regülation by 
Hhe States carrying on such trade, should be established at 
the earliest opportunity. 
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2. • ~ Recomemtdar á las Naciones representadas en esta 
"Conferencia, que celebren entre sí reciprocas Convenciones, 
con e! fin de esta;b!>ecer seryi'Cios dir·ectos. por vapolr, adecua
dos á las necesidades respectivas dei comercio: y ·favoreciendo 
la construcción, .para di.chos servieios, de vapores de mayor 
çapacidad y velocidad. compatibles con Ia economia comerc.ia;l: 

3. •-Recomendar que, en todos los casos en que una! o 
más de las Naciones representada:;; en esta Conferencia esta
blecieran, por iniciativa nacional. una Iínea ó línea<s de va
pores para e! .tráfico con otra ú otras de dichas ~aciones, log 
btllques desbinados á tal servicio. gocf'ln, en los opuertos de 
tr'ánsito. de todos los privilegias otorgados rí' los: buques que 
enarbolen Ia bandera ó banderas de dicho pue-rto ó puertos de 
tránsito. · 

4. •- Recomendar que en •adelante no se O'torgue á nin
guna empr€sa de ferro carril, sea particular ó controlada: por 
el Gobiermo, concesión alguna por 1-a cual pueda aquella que
dar autorizada .para estwblecer, en favor de buques que en
tren ó salg•an de Ios puerto.s. deb respectivo Estado. privile
. g-ios 6 rebajas de tarifas que no sean coneedidas 'ig'Ualmen1te 
á los bUJques emplewdos en el comercio directo con ot.'rlos Es
tados representados en esta Conferencia. 

,5. • ---1 -Recomendar, á los Estados representados en esta 
Conferencia, el estudio de los medios y condiciones bajo las 
c.uales pueda rst•ablecersc entre Ias Repúblicas Americanas 
la reciproca libertad dei comereio de ca,botaje. procurándose 
que dicho estudio sea sornetido ú la próxima Conferencia ·In
ternacinal Pan .. Americana. 

· 6. • -I Recomendar á las X aciones que actualrnente tienen 
en vigencia contratos relatiYos ú comunieaciünes por vapor 
pe cariácter opcional, respecto de determinados puertos de 
otros ·paí-ses americanos. procuren establecerla" con cai'ácter 
obligato·rio, en el menor tienwo posible. · 

2nd. It is recommended that the States represented at 
this Conference should conclude conventions among them
selves, providing for direct anã adequa te steamship servi c e; 
the vessels to be built of the highest speed and largest size 
consistent with economical commercial service. 

3rd. To recornmend that in ali cases where one Ol' 

more of the States r-epresented at this Conference shall 
establisl1, through State initiative, a tine or lines of steamers 
to one or more of the States, that such vessels shall enjoy 
ali the privileges at ports of call that are accorded to vessE>ls 
flying the flag oi' flags of sudh rorts. 

4til. That in fulur·e no rebating railway privileges shall 
be gl'anteà .Oy any railways, whether private or Govern
ment controlled, which shall not be granted to vessels 
entering and clearing tlle ports of such States, running 
in direct trade fl'om other States represented at this Con
ference . 

5th. To recommend to the States represented at this Con
ference a study of the conditions and means by which reci
proca! liberty of commerce may be established in the coas
ting trade of the American Republics, and that the result of 
such study be laid before the next American Conference. 

6th. To recommend that States now having contracts in 
force providing for optional steamship communication with 
ports of other countries of America, demand obligatory and 
rapid servire with such ports. , 
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7. o- Recomendar e! estableúmiento de Iíneas naciocl'a!es 
de vapor entre aque!Ios ·puertos que no tengan tal serdcio, 
por npm·cs de matrícula americana con e! fin de asegu1ra1· 
líneas de comunicación contínuas y no interrumpidas de 
Xorte á Sur. tanto en la3 costas dei Pacífico comà eu Ias dei 
.\tlántico. cjercitando ai mismo tiempo Ia acción guberna
mental. á efecto de que las Empresas proprietarias de Ias 
Iínea·s parciales, coordinen sus servicios en tal forma, .que 
"e evite Ia pérdida de iliempo y Ias iintermitencias en el 
transporte de mercaderías, correspondencia y passajeros. 

8. o- -Recomendar •que, en todos los casos en rque los bu
,ques realicen .m itinerario y escalas en una sola direcció.n, 
sean tomadas Ias me'di.das conducentes para proveer fletes 
de retorno que aseguren los viajes en sentido inverso. 

!J. o -Dada su indiscutible importarncia, como factores 
eontribuycntes á Ia á'acilidad y permanencia de Ias condi-cio
nes favorables {!e un comercoio internacional f'Io(reciente, re
comiéndase el establecirnento de servicios bancarias y ca
}J!egrá!'ico" directos y la adopciá'n de um sistema común de 
pesos y medidas. 

Hec\ho y fiimado en la ciurdad de Buenos _-\.ires á los doc'l 
días rdel rnés de Agosto de mil novecientos diez,1 en es·pafio.I, 
mgléos, portugué.;:, y francês y depositado en el .:.\Iinisterio de 
Helaciones Exteriores de la República .Argentina, á fin de que 
:'e saquen copias certificadas para enviarias, por Ia vía diplo
matica, 'i cada t;::o de los Estados signatario·s. 

f'or los Estados Fnidos de América: 
Henry \VIdte. 
Enoch If. Crowdcr. 
Lewis 1\"ixon. 

7th. To reeommend the establishment of connecting !i
nes between suc•h ports as have no American steamship ser
vice in arder that there may be. a continuous unbroken con
nection from north to south on both coasts, Pacific and 
ALlantic, and by Governmental action to __ induce all conne
cting !ines to cooperate in such manner as to avoid loss of 
time and intermitent handling of freight, mail and passen
gers. 

Sth. To recommend that in ali cases in which vessels 
proceed in one direction only from the ports of one Ameri
can State to another, that reciproca! measures s'hall be taken 
to provide return cargoes warranting return service. 

9th·. In view of the immense importance to the devolo
pment of steamship !ines as faetors contributing to facility 
and permancnce of flourishing trade conditions, it is recom
mcndcd that direct banking and cable service be established 
and that a common systcm of weights and measures be ud
opted. 

Done and signed in the city of Buenos Aires, on the 
t\YC!fth day of August in the year one thousand nine hun
rJrr,d and ten, in Spanish, English, Portuguese and French, 
and deposited in the Ministry of Foreign Affairs of the Ar
gentino Republie, in arder that certified copies be made for 
transmission to cach of the signatory nations tllrough ap
vropíate diplomatic. channels. 
For the United States of America 

Henry White. 
Enoch H. Crowder. 
Lcwis Nixon. 

> 
C'l 

'o-j 
o 
U1 

o o 

"' o o 
H· 
;:l. 

rr ,, 
't=l 

C'l 

§ 
<'! o 

""' .., 
c.> 



John Bassett Moore. 
Bernard -l.\Ioses. 
Lamar C. Quintero. 
Paul S. Reinsch. 
David Kinley. 

Por la República Argentina : 
Antonio Bermejo. 
Eduardo L. Bidau. 
Manuel A. Montes de Oca. 
Epifanio Portela. 
Carlos Salas. 
José A. Terry. 
Estanislao S. Zeballos. 

Por los Estados Unidos dei Brasil: 
Joaquim Murtinho. 
Domicio da Gama. 
José L. Almeida Nogueira. 
Olavo Bilac. 
Gastão da Cunha. 
Herculano de Freitas. 

P1H' Ia República de Chile: 
Miguel Cruchaga Tocornal. 
Emílio Bello Codecido. 
Aníbal Cruz Dfaz. 
Beltrán Mathieu. 

Por la República de Colombia: 
Roberto Ancfzar. 

Por la fiepública de Costa Rica: 
Alfredo Volio. 

John Bassett Moore. 
Bernard Moses. 
Lamar C. Quintero. 
Paul S. Reinsch. 
David Kinley. 

For llhe Argentina ReP.ublic: 
- Ontonio Bermejo. 

Eduardo L. Bid:m. _ 
Manuel A. .\lontes de Oca. 
Epifanio Portela. 
Carlos Salas. 
José A. Terry. 
Estanislao 8. Zeballos. 

For the United States o f Brazil: 
Joaquim 'Iurtinho. 
Domicio da Gana. 
José L. ~\lmeida Nogueira. 
Olavo Bilac. 
Gastão da Cunha. 
Herculano de Freitas. 

For the Republic o f Chili: 
Miguel Cruchaga Tocornal. 
Emílio Bello Codecido. 
.1.níbal Cruz Díaz. 
Beltrán .\Iathieu. 

For the Republic of Colombia: 
Roberto Ancizar. 

For the Republic o f Costa Rica: 
Alfredo Volio. 
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Por la República de Cuba:· 
Carlos Garcia Vélez. 
Rafael 1\fontorb y Valdés. 
Gonzalo de Quesada y Aróstegui. 
Antonio Gonzalo Pérez. 
José i\f. Carbonell. 

Por Ia República Dominicana: 
Américo Lugo. 

Por la República dei Ecuador: 
Alejandro Cárdenas. 

Por Ia República de Guatemala: 
Luis Toledo Herrarte. 
Manuel Arroyo. 
Mario Estrada. 
Constantin Fouchard. 

Por Ia República de Haiti: 
Por la República de Honduras: 

Luis L azo Arriaga. 
Por los Estados Unidos Mexicanos: 

Yictoriano Salado Alvarez. 
Luis Pérez Verdía. 
Antonio Ramos Pedrueza. 
Roberto A. Esteva Ruiz. 

Por Ia RPpública de ;\icaragua: 

..'.Ianuel Pérez Alonso. 

For the Rcpublic o f Cuba: 
Carlos García Yelez. 
Rafael :\Iontoro y Valdés. 
Gonzalo d,, Quesada y Aróstegui. 
Antonio Gonzalo Pérez. 
José M. Carbonell. 

For thl'. D:ominican Republic: 
Américo Lugo. 

For the Republic o f Ecuador: 
Alejandro Cárdenas. 

For the Republit; o f Guatrmala: 
Luis To!Pdo Hcrrarte. 
Manuf>l Arroyo. 
Mario Estrada. 

1'or the Republie of Haiti: 
Constantin Fouchard. 

For the Republic o f Honduras: 
Luis Lazo Arriaga. 

For t!Je Mrxican Cnited States: 
Yictoriano . Salado Alvarez. 
Luis Pérez Verdía. 
Antonio Ramos Pedrueza. 
Roberto A. Esteva Ruiz. 

Por the RPpublic o f ~icaragua: 
Manuel Pérez Alonso . 
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Por la República de Panamá: 
Belisario Porras. 

I•or Ia República dei Paraguay: 
Teodosio González. 
José P.· Montero. 

l'or la República dcl Perú: 
Eugenio Larrabure y Unlinue. 
Carlos Alvarez Caldcrón. 
José Antonio de Lavalle y Pardo. 

Por la R0pública de El Salv~dor: 
Federico Mejia. 
Francisco .Martinez Suárez. 

1>or la República dei Uruguay: 
Gonzalo Ramírez. 
Carlos M. de Pena. 
Antonio M. Rodríguez. 
Juan J o:::é Amézaga. 

Por los Estados Unidos de Venezuela: 
Manuel Díaz Rodríguez. 
César Zumeta. 

RESOLUÇSO 
CoMMU~!C.\ÇÕ~~S POR VAPOR 

Fo:- the Republic o f Panama: 
Belisario Porras. 

For the Republic o f Paraguay: 
Teodosio González. 
José P. Montero. 

For the Rcpublic o f Peru: 
Eugenio Larrabure y Unánue. 
Carlos Alvarez Calderón. 
José Antonio de Lavallc y Pardo. 

For lhe Republic of Salvador: 
Federico Me.i f a. 
Francisco Martinez Suárez. 

l'or thc Republic of Pruguay: 
Gonzalo Ramírez. 
Carlos M. de Pena. 
Antonio M. Rodríguez. 
Juan José Amézaga. 

For the United Slates of Venezuela: 
Manuel Díaz Rodríguez. 
César Zumcla. 

RÉSOLUTION 
COMl\!UNICATIONS P.\R VAPEUR 

Os abaixo assignados, Delegados das Republicas repre~ 
sentadas na Qual'ta Conf~ren::ia Internacional Americana, la 

Les soussignés, Délêgués des Républiques représentées à 
Quatr i e me Conference Internationale Américaine, dO.-
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Jevidamentc autori_zados pelos seus respectivos Governos, ment autorisés par leurs Gouvernements respectife, ont ap-
:tpprovaram a segumte Resolução: prouvé Ia Résolution suivante: 

A Qua,ta Conferencia Internacional Americana, reunida La Quatrieme Conférence Internationale Américaine, 
em Buenos Aires, resolve: réunie à Buenos Aires, résout: 

1.• - Que se deve estabelecer, logo que for possível, o 1." - Que doit être établi, aussi promptement que pos-
~~(lmmercio directo entre as Nauões Americanas, sempre de · ~ible, le comlll:e_r~e direct entre les Nations. Amé.ri_caines, tou
accordo com os Regulamentos reciprocamente expedidos JOurs avec SUJetwn aux RêglemE)nts étabhs rec1proquement 
pelas Nações dircctamente interessadas. par Ies Nations directement intéres_sées. . . ; 

2." - Rccommendar ás Nações representadas n'esta Con- 2.• -. Recomman~e~ aux Natwns represente~s · dans 
ferencia, que celebrem entre si Convenções reciprocas, com c~ttc Conference, de cele~rer ~ntre elles ~es C9nventJons ré-
0 fim de estabelecer serviços directos por vapor, adequados cJproques,. dans !c but .d étB:bl.Ir des ser:vJCes dtrects ,par va
;ís necessidades rrspectivas do •Commercio, c favcAreçam a peur, ad~quates aux neces_s1tes respectiV~S du c~:nnmerce, et 
~'onstruc•:ão, pat·a 0 referido serviço, de vapores da maior en ~avorrsant, la çonstructw?,. pour .. lesdlts serviC_es, de va
:apacidado e velocidade, compatíveis com a economia com- r~Ul s d~ plu:; gran~e capacite et \ Jtesse, compattbles avec 
mercial. · l econmme cnmmerctale. 

· 3 • __ llccommendar que em todo 8 a q • 3.• - Hecommander que, dans tous lcs .cas dans les-
. · . . _ , • , 8 0 · c sos ~m ue uma quels une ou plusieurs Nations représentées à cette Confé-

~~ mats 
11 
~ a_ç~e~ ~c_vrese~tadas nesta. Conferen~ta cstabe~e- rene e Mabliraient, par initiative nationale, une ou des li

,.e:.em, P, l mt~ta~n a nacwnal, uma lmha ou h,nha~ d: \a- gnes de vapeurs pour !e trafic ave une autrc, ou d'autres de 
)~l es par a o. tr afrco_ com outra ou ou~raR das r e fendas Na- ccs Nations, it's navires destinés à ce service jouissent, dans 
1:oes, os. navws destmados. a_ es~e servrço, gozem, nos. portos les ports de transit, de tous Ies privileges accordés aux bâ
:Je transito, de_ todos os prr:·tiegws outorgados aos navws que timents battant pavillon dudit ou desdits ports de transit. 
tenllam bandetra ou bandetras do reú~rtdo 11orto ou portos 
·!c transito. i." - Hecommander que dorénavant il ne soit accordé 

4.• - Recommendar que para o futuro, não se outor- à aucune ~ntreprise de chemiri de fer, qu'elle soit parti
::;ue a nenhuma empresa de Estrada de Ferro, pat'ticular ou culierc ou contrôlée mir le Gouvernement, aucune concession 
bealizadn pelo GoYCr!Jo. concessão alguma. em virtude Ja par laquelle 'clles puissent être autorisées à établirJ. en fa
.ual possa t'Jear autonzada a estabelecer, rm favor dos na- , cu r Je bâtiments qui entrent ou sortent des ports ae l'État 
i os que_ r!Jt ;-~rem ou sah_irem dos port~s do respc~tivo Es- rcspectif, des privileges ou des dimi~u~iou de tarifs. qui ne 
aclo, pt'tv!lcgws ou aoattmento de t.anfas que nao sejam <;oicnt pas également concédés aux babmet1ts employes pour 
·oncrclidos igualnwniP aos navios empregados no commercio Ic commerce direct avec d'autres États représentés à cette 
Jirccto com outros Edados representados n'esta Conferencia. Conférence. 
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5.0 
- Recommendar aos Estados r-epresentados nle::~ta 

Conferencia. o t>studo dos meios e condições em que seja pos
sível estabelece;· entre as Republicas Americanas a reciproca 
liberdade. do --commercio de cabotagem, tratando de que este 
estude ~:cja submettido :i proxima Conferencia Internacional 
Pan-Anwricana. 

6. 0 
- Recommendar ás Xações que actualmente têm em 

vigor contractos de opção relativos ás communicações a 
vapor com determinados portos de outros paizes americanos, 
que procurem estabelecei-as de modo obrigiltorio, dentro do 
menor tempo possível. 

7.'' - Recommendar o estabelecimento de linhas na
~ionaes a vapor, ent:·e portos que não tenham semelhante 
servico feito por vapores de matricula ameri.~ana, com o 
fim de assegut·ar a c:xistencia de linhas de communicaç.ão 
continua c tonstante do Norte ao Sul, tanto. nas · costas do 
Pacifico, como nas do Atla.ntico, exer.:Jendo, ao mesmo ·tem
po, a acç.ão governamental com o fim de que as Empresas 
proprietarias das linhas 11arciaes, combinem os seus serviços · 
de tal forma que se e\"item perda di.~ tempo e intermittencia-; 
no tr'ansportc das mercadorias, correspondencia e passagei
ros. 

~." f;ccommendar que, L'm todos os ~asos em que o~ 
naYios siuam o seu itinerat·io e escalas n'uma só direccão, 
"ejam tomadas medidas tendentes a proporcionar ft·etes de 
t·cgresso, que 1wnnittam podó·r contar com as Yiagens no 
~entido iUWI'SO. 

D." Dada a sua indiscntiYel importancia, como factores 
da facilidade t' permanencia das condições IaYoraveis a um 
commcrcio internat:ional florescente, recommenda-se o es
tabelecimento de serviços bancarias e telegraphicos directos, 
e a adopção de um systema commum de pesos e medidas. 

5.0 - De reeommander aux 1ttats représentés à cette 
Conférence, l'étude des moyens et des conditions par les
quels on peut établir entre les Républiques Américaines la 
liberté réciproque du commerce de cabotage, en faisant en 
sorte que !adite étude soit soumise à la prochaine Confé-
rence Internationale Pan-Américaine. • 

6.0 - De recommander aux Nations qui ont actuellement 
en vigueur des contrats relatifs à des communications par 
vapeur ayant un caractere d'option, se rapportant à des 
ports déterminés d'autres pays américains, de faire leur 
possible pour les rcndre obligatoires dans le plus bref 
délai. 

i." - De recommander l'établissement de lignes natio
nale:-: de vapeurs, entre les ports qui ne possectent pas un tel 
service assuré par des vapeurs de matricule américaine, dans 
le but d'établir ctes lignes de communication continues et non 
interrcmpues du Nord au Sud, tant sur les côtes du Pacifique 
que sur celles de .l'Atlantique, en exerça.nt en même temps 
l'acti011 gouvernementalc, de maniere que les entreprises pro
IH'iélaires des lignes partielles coordonnent leurs services de 
teile sorte, que soient évitées la perte de temps et les interru
ptions dans le transp:>rt des marchandises, de la co;rrespon
dance nt des passagera. 

R." - De recommander que, dans tous les cas oü les bà
timents réaliseraient leurs itinéraires et escales dans une 
seul::> direction, soient prises les mesures se rapportant au 
frd de retour qui assurent les voyages en sens inverse. 

9.0 
- E'tant donnée leur indiscutable importance comme 

factcurs contribuant à la faeilité et à la permanence des con
ditions favorables d'un commerce international florissant, est 
reu:mmandé l'établissement de services de banque et de câ
bles directs, ainsi que l'adoption d'un systeme commum des 
poids et mesures. 



Feito e assignado na cidade de Buenos Aires, aos doze 
dias do mez de Agosto de mil novecentos e dez, em hespa
nhol, ing!ez. ponw;uez e francez, e entregue ao 1\finisterio 
das Relações Exteriores ua fiepublica Argentina, para que 
se ti.rem copias auihenticadas que serão enviadas, pela Yia 
diplomatica, a r: a da um dos Estados signatarios. 
Pelos Estado5 Cnidos ele America: 

Henry White. 
Enoch W. Crowoet·. 
L>Jwis :.\'ixon. 
John Bassett :\Ioore. 
Bernard ~Ioses. 
Lamar C. Quintero. 
Paul S. Reinsch. 
David Kinley. 

!Pela Republica Argentina: 
Antonio Bermejo. 
Eduardo L. Bidau. 
:\Ianuel A. :\Iontes de Oca. 
Epifanio Portela. 
Carlos Salas. 
José A. Terry. 
Estanislao S. Zeballos. 

Pelos Estados "Cnidos do Brasil: 
Joaquim :\Iurtinho. 
Domiôo da Gama. 
José L. Almeida l\"ogueira. 
ülavo Bilac. 
Gastão da Cunha. 
Herculano de Freitas. 

Fait et signé à Buenos Aires, !e douzieme jour dU: mois 
d'Aoú.t mil neuf cent di:x:, en espagnol, en anglais, en por
tugais et en francais, et déposé au Ministere des Affaires 
Étrangeres de la République Argentine, afin qu'il en soit 
fait des copies authentiquées, qui seront envoyées, par la 
voie diplomatique, à chacun des États signataires. 
Pour les États Unia d'Amérique: 

Henry White. 
Enoch W. Crowder. 
Lewis Nixon. 
John .Bassett 1Ioore. 
Bernard Moses. 
Lamar C. Quintero. 
<Paul S. Reirnsch. 
1David Kiinley. 

Pour la RéiJublique Argentine: 
Antonio Bermejo. 
Eduardo L. Bidau. 
:\Ianuel .~. :\fontes de Oca. 
Epifanio Portella; 
Carlos Salas. 
José A. Terry. 
Estanislao S. Zeballos. 

Pour les État.s Unis du Brésil: 
Joaquim :\Iurtinho. 
Domicio da Gama. 
José L. Almeida Xogueira. 
Olavo Bilac. 
Gastá o da Cunha. 
Herculano de Freitas. 
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tPda Republica do Chile: 
Miguel Cruchaga Tocorna. 
Emílio Bel! o Codecido. 
Aní-bal Cruz Díaz. 
Beltrltín ülathieu. 

Pela Rcpubiica de Colombia: 
'Roberto _\ncízar. 

tPela Rcpub!ic~ de Costa Rica: 
Alfredo Volio. 

Pela Republica de Cuba: 
Carlos Garcia Vélez o 
Rafael Montoro y Valdés. 
Gonzalo de Quesada y Aróstegui. 
Antonio Gonzalo Perez. 
José M. Carbonell. 

!Pela Republica Dominicana: 
Américo Lugo. 

Pela Rcpublica do Equador: 
Alejandro Cándenas. 

Pela Rcpublica de Guatemala: 

Luis Toledo Herrarte. 
Manuel Arroyo. 
Mario Estrada. 

Pela Republica de Haití: 
ConstantJin Fouchard. 

Pour la République du Chili: 
:\liguei Cruchaga Tocornal. 
Emílio Bel! o Codecido. 
Aníbal Cruz Díaz. 
Beltrán Mathieu o 

Pour la Ré publique de Colombie: 
Roberto Aomcízar. 

Pour la Ré publique de Costa-Rica: 
Alfredo Volio. 

Pour la Ré publique de Cuba: · 
Carlo.s Garcia Vélez. 
Rafael ,}fontoro y Vadés. 
Gonzalo de Quesada y Aróstegui. 
Antonio Gonzalo P~rez. 
José Mo Carbone ll. · 

IPour la Ré<publioque Dominicaine: 
,:\mérico Lugo. 

Pour la Ré publique de l'Éiy_uateur: 
Alej amdro ICárdenas. 

Pour la Ré publi-que du Guatémala: 
Luis Toledo IHerrarte. 
Manuel Arroyo. 
Mario Estrada o 

Pour la République d'Haiti: 
Constantin Foudhard. 



ipeJa Republica de Honduras: 
Luis Lazo Arríaga. 

!Pelos Estados Unidos :\lexicanos: 
Victoriano Salado Alvarez. 
Luis Péres Verdía. 
• <\ntonio Ramos Pedrueza. 
Roberto A. Esteva Ruiz .. 

Pela Republira de ~icaragua: 
Manuel ·Péres Alonso. 

Pela Republica de Panamá: 
BeJi.,ario Porras. 

iPela Rapublica do .Paraguay: 
Teodosio González. 
José P. l\lontero~ 

Pela Republica do Perú: 
Eugenio Larraobure y. 
Carlos Alvarez Calderon. 
Jüsé Antü'nio de Lavalle y 'Pardo. 

Pela Republica do Salvador: 
Federico :\lejía. 
Francisco :.\Iartínez Suárez. 

Pela Republica do Uruguay: 
Gonzalo Ramirez. 
Carlo~ I}!'. de Pena. 
Antonio :\I. Rodrígues. 
iJuan José Amézag. 

Pelos Estado.~ Gnidos de 'Venezuela. 
Manuel Díaz Rodriguez. 
César Zurneta. 

Pour la Républiue du Honduras: 
Luis Lazo Arriaga. 

'Pour lcs État.s Unis :.\Iexicaps: 
Vidoriano Salado Alvarez. 
Lu i Pérez Verdía . 
Antonio Ramos Pedrueza. 
Hoberto A. Esteva Ruiz. 

Pour la Républiue de Nicaragua: 
.Manuel P~rez AIDnso. 

!Pour la RépubJi.que de IPanama: 
Belisario Porras. 

Pour Ia Répubiique du Paraguay: 
Teodosio Gonz\á,Jez. 
José IP. :\Iontero. 

Pour la Ré:publique du Pérou: 
Eugenio Larrabure y Uinánue. 
Carlos Alvarez Calderón. . 
José Antonio de Lava li e y Pardo. 

!Pour Ia République du Salvador: 
Federico Mejía. 
Francisco ?llartlnez Suarez. 

IPour la Ré publique de l'Uruguay: 
Gonzalo Ramirez. 
Carlos :\I. de Pena. 
Antonio 1:\l:. Rodríguez. 
J uan J o~é Amézaga. 

Pour lr.s États Unis de V énézuéla: 
i\Ianuel Díaz Rodríguez. 
César Zumeta. 
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DECRETO X. 12.991 -DE 24 DE ABRIL DE 1918 

ruhlica a Resolução assignada na 4• Conferencia Internacional 
Americana, a 20 de Agosto de 1910, sobre a creação de uma 
Sec!;ão de Commercio, Alfandegas e Estatísticas, na União Pan-
• \mericana. 

siguada aa .p Conferencia Internacional Americana, a 20 de 
Agosto de 1910, sobre a creação de uma Secção de Commer
cio, Alfandegas e Estatísticas, na União Pau-Americana; faz 
publicos, para os devidos effeitos, os textos dessa ultima Re
solução, appensos, por cópia, ao presente D.ecreto . 

Rio de Janeiro, 24 de Abril de 191,S, 97• da Indepen-
. . . . dencia e 30° da Republica. 

O Presidente da Repubhca dos Estados Umdos do Bras1l: 
Havendo sanccionado, por Decreto n. 2.881, de 9 de Nó-

11-·embro de 1!Jl4, a Resolução do Congresso Nacional, de 31 
de Outubro do mesmo anno, que approvou a ResoluçOO as-

WENPESLAU BRAZ p. GOMES. 

Nilo Peçanha. 

QUARTA CONFERENCIA INTERNACIONAL AMERICANA 
RESOLUCióN 

SEGCIÓ~ CO~IERGIO, ADUANAS Y ESTADÍSTIGAS 

Los que suscriben, Delegados de las Repúblicas repre
sentadas en la Cuarta Conferencia Internacional Americana, 
debidamente autorizados por sus respectivos Gobiernos, 'han 
aprobado la siguiente Resolución: 

La Cuarta .Conferencia Internacional Americana, reunida 
rn .Buenos Aires, resuelve: 

I. Encarecer al Consejo Directivo de la Unión Pan
:A.mericana E'i establecimiento de la sección de Comercio, 
:Aduanas y E~tadfsticas, recomendada ya por la Conferencia 

RESOLUTION 

SEt..'TIOX OF. CO:Ml\lERGE, CUSTOMS AND STATISTICS 

The undersigned. Delegates of the Rep'ublics represen
ted at the Fourth Tnternational Americ:an 'Conference, duly 
authorizcd by their respcctive Governments, have approved 
the foi!o\Ying R.esolution: 

The Fcurth International Americãn Conférence, assem
bled at Buenos Aires, resolves: 

I. -- The Governing Board of the Pan-American Union 
i~ urged to create the section of commerce, customs and 
statistics recommended by the International Conference of 



Internacional df' Riu de Janeiro. Esta Sección enviará un 
.r;erito en malet·ias aduaneras á los differentes países ame
ricanos rou el objeto de reunir las leyes, los reglamentos 
aduaneros y consulares, y de publicarlos en una compila
ción que pr>t'mita haeer facilmente el estudio comparativo 
de estas àisposiciones y que pueda servir de libro de con
sulta a! comercio internacional. 

II. Que e! Consejo Directivo de la Unión Pan-Ameri
cana enúe ú lo~ tiubiernos de Ias ~aciones representadas 
en esta Conferencia, con un afio de anticipación á la 
fecha en que tendrá lugar Ia próxima, un informe sobre los 
siguientes asuntos: 

t.• Derechos á que está sujeta Ia Ílavegación en lus 
puertos de los países americanos. 

2." Documentos que deben acompaiíar á Ias solicitudes 
presentadas á las Aduanas para el despacho de mercaderías; 
forma y requisitos de estas solicitudes y posibilidad de 
adaptar un modelo uniforme. 

3.• Sistemas de avalúo de Ias mercaderías para el pago 
de los dereeho~; aduaneros y la formación de Ias estadtsticas 
comerciales cn América; ventajas é inconvenientes de los di
l'twentes sistemas. 

4." Or!'!'anizaciún de Ias oficinas de Aduana y tramitación 
:iel despacho adnanero. 

5." Olras medidas cuya adopción podría recomendarse con 
el objeto de uniformar la administración aduanera y consu
lar de Ias Repúblicas Americanas. 

IIL Recomendar á Ia Oficina de Ias Repúblicas America
::a~ Ia formación de un vocabulario de las diferentes expre
siones y sinónimos empleados en los países de América para 
dcs:ignar unos mismos artículos y productos, con sus equiva-

Hio de JatH'iro. This section shall send an expert in customs 
matter·s to the different American countries for the pur
pose of compiling customs and consular laws, regulations 
:md practice, which compilation shall be published in such 
form as to facilitate a eomparative study of such matters 
and sene as a work of reference for mtcrnational com
nwrce. 

TI. -- The (jqyerning Board of t!te Pan-American 
t:nion shall scnd to the nations rcpresenlcd in this Con
ference, one year prior to the date of thc meeting of the 
ll('Xt Conferencc, a report upon. the following matters: 

. -

1. Charges to which navigation is subject in the ports oi 
the Ameriean eonntries. 

2. Du.Juments which must accompany the petitions 
presented to the Custom-house for the despatch of mer
chandi&c; lhe form and rcquirements of these petitions and 
the practicability of adopting a form common to all. 

3. A system of appraisement of merchandise for the 
payment of customs duties, and the publication of the com
mercial statistics of America, together with the advantages 
and disadvantages of the different systems. 

4. Organization o f customs offices and procedure in 
customs administration. 

5. Such other measures as might be proposed for the 
purpose of rendering uniform the customs and consular 
administration of the American Republics. 

III. - The Pan-American Union is urged to prepare a 
nomenclature of the different expressions and synonyms em
ployed in the countries of America to designate the same 
articles and products, with their English, Spanish, French, 
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lentes en inglés, francés y. portugués. En esta compilación se 
indicarán, en la forma que la Unióu !Pau-Americana estime 

más conveniente, los derechos aduaneros que graven dichos 
artículos en las diferentes Repúblicas de! Continente y la 
f:lasificac.ión que hubieren reeib~do en la tarifa de avalúos. 

Para formar esta complicación se recomienda que la 
Comisión Pau-Americana de cada República, formule y co
munique á la Unión, la lista de los artículos cuya desiguación 
eu el respectivo país tuviere un significado especial, 6 uo 
fuera de uso ·general en América con la equivalente en cas
tel-laito cuando la hubiere; indicándose, también, los demás 
c~atos que fuera dei caso acompafiar. La Sección de Aduanas, 
Comercio y Estadísticas de la Unión, coordinará, en vista de 
r.stos datos, Ih precitada nomenclatura. 

Hccho y firmado cn la ciudad de Buenos Aires á los 
veinte días dei més -de Agosto de mil novecientos diez, en es
paiíol, inglés, portugués y francés, y depositado en el Minis
teria de Relaciones Exteriores de la República Argentina, á 
fin de que se saquen copias certificadas para enviarias, por 
h vía diplomática, ú cada uno de los Estados signatarios. 
Por loR Estados Unidos de América: 

Henry White. 
Enoch H. Crowder. 
Lewis Nixon. 
. Tohn Bassett Moore. 
Bernard Moses. 
Lamar C. Quintero. 
Pa ui S. Reinsch 
uavid Kinley. 

and Portuguese equivalents. In this compilation there shall 
be iucluded in the manner considered best by the Pan-Ame
rlcan Union the customs duties imposed on each article in 
the different Republics of the hemisphere and the classi
fication which it may have received in the schedule of 
values. 

In arder to pt·epare this compilation it is recommended 
that the Pan-American Committee in each Republic should 
formulate and communicate to the Union of the American 
Republics the Iist of the articles, the designation whereof 
may have in Lhe respective country a special signification, 
or one not in general use in Ameri'Ca, with the Spanish equi
valent, if any, including also appropriate data to be furn
nished in each case. 'I' h e Section o f Customs, Commerce and 
Statistics of the Union shall coordinate from the~e data the 
above mentioned nomenclature. 

l\Iade and signed in the city of Buenos Aires, on the 
twentieth day of A·ugust in the year one thousand nine 
hundred and ten, in Spanish, Englisb, ;portuguese and 
French, and filed in the Ministry of Foreign Affairs of the 
Argentine Republic, in arder that certified copies be made 
fo~ transmission to each one of the signatory nations through 
the appropriate diplomatic channel!", 

For the Unitcd States of America: 
Hemy White. 
Enoch H. Cl'owdcr. 
J .. ewis .:\ ixon. 
J ohn Ba8sett :\fo'Jre . 
Bernard :\loses. 
Lamar C. Quintero. 
Paul S. Reinseh. 
David Kinley. 
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Por la República Argentina:: 

Antonio Bermejo. 
Eduardo L. Bidau. 
l\fanuél A. Montes de Oca. 
Epifania Portela. 
Carlos Salas. 
José A. Terry. 
Estanislao S. Zeballos. 

l'or los Estados Unidos dei Brasil: 
Joaquim l\furtinho. 
Domicio da Gama. 
José L. Almeida Nogueira. 
Olavo Bilac. 
Gastão da Cunha. 
Herculano de Freitas. 

Por la República de Chile: 
Miguel Cruchaga •rocornal. 
Emilio Bello Codecido. 
Aníbal Cruz Díaz. 
Beltrán Mathieu. 

Por la República de Colombia: 
Roberto Ancízar. 

1-'or la República de Costa Rica: 
Alfredo Volio. 

l'or la República de Cuba: 
Carlos García Vélcz. 

For thc Argentino Rcpublic: 

Antonio Bermejo. 
Eduardo L. Bidau. 
1\Ianucl A. Monte:. de Oca. 
Epifania Portela. 
Car·los Salas. 
José A. Terry. 
Esfanislao S~ Zeballos. 

For the Unitcd Slates of Brazil: 
Joaquim Murtinho. 
Domieio da Gama. 
. rosé L. Almeida i\"ogueira . 
Ola·vo Bilac. 
<)as tão da Cunha. 
Herculano de Freitas. 

:For the H••puhlie of Chili: 
:\liguei Cruchaga Tocornal. 
Emílio Reli o Codecido. 
Aníbal Cruz Díaz. 
Bcetrán Mathieu. 

For the HeJmblic o f Colomhia: 
Roberto Ancízar. 

For thc Reimb!i.~ o f Costa Rica: 
Alfr•edo Volio. 

For the Jlcpu1Jlic of Cuba: 
Carlos, García Vélez. 
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Rafael Montoro y Valdés. 
Gonzalo de Quesada y Aróstegui. 
Antonio Gonzalo Pérez. 
José M. Carbonell. 

Por Ia República Dominicana.:, 
Américo Lugo. 

Por Ia República dei Ecuador; 
Alejandro Cárdenas. 

Por la República de Guatemala: 
Luis Toledo Herrarte. 
Manuel Arroyo. 
Mario Estrada. 

Por Ia República de Haitf: 
Constantin Fouchard. 

Por la República de Honduras: 
Luis Lazo Arriaga. 

Por los Estados Unidos Mexicanos: 
Victoriano Sa!ado Alvarez. 
Luis Pérez Verdfa. 
Antonio Ramo;; Pedrueza. 
Roberto A. Esteva Ruiz. 

Por la República de 1\"icaragua: 
l\!anuel Pérez Alonso. 

Por Ia República de Panamá: 
Belisario !Porras. 

Rafael :\fontoro y Valdés. 
Gonzalo de Quesada y Aróstegui, 
Antnn in Gouzalo Pérez. 
José M. Carbonell. 

For the lJominiean Republic: 
América Lugo. 

For the Repulilic of Ecuador: 
Alejandro Cárdenas. 

For the Republic o f Guatemala: 
Luis Toledo Herrarte. 
Manuel Arroyo. 
Mario Estrada 

For the Republic of Haiti: 
Constatin Fouchard. 

For the Republic of Honduras: 
Luis Lazo Arriaga. 

For tlw l\Ie;xican C'nited States: 
Victoriano Salado Alvarez. 
Luis Pérez Verdfa. 
Antonio Ramos Pedrueza. 
Roberto A. Esteva Ruiz. 

For the Republic nf ~icaragua: 
Manuel Pérez Alonso. 

For the Republic of Panamá: 
Belisario Porras. 



Por Ia República dei Paraguay: 
Teodosio González. 
José P. Montero. 

Por Ia República dei Perú: 
Eugenio Larrabure y Unánue. 
Carlos Alvarez Calderón. 
José Antonio de Lavalle y Pardo. 

Por la República de El Salvador: 
Federico Mejía. 
Francisco Martinez Suárez. 

Por la República de! Uruguay: 
Gonzalo Ramirez. 
Carlos M. de Pena. 
Antonio M. Rodrfguez. 
Juan José Amézaga. 

'Por los Estados Unidos de Venezuela: 
Manuel Díaz Rodrfguez. 
César Zumeta. 

RESOLUÇÃO 

SECÇÃO COMMERCIO, ALFANDEGAS E BST.ATISTICAS 

Os abaixo assignados, Delegados das Republicas repre
sentadas na Quarta Conferencia Internacional Americana, de
vidamente autorizados pelos seus respectivos Governos, ap
provaram a SPguintfr- Resolução: 

For the Republic o f Paraguay: 
Teodosio González. 
José P. l\fontero. 

Fo~ the Republic of Peru : 
Eugenio. Larrabure y Unánue. 
Carlos Alvarez Calderón. 
José Antonio de Lavalle y !Pardo. 

For the Republic of Salvador: 
Federico Mejía. 
Francisco Martinez Suárez. 

For the Republic of Ur-uguay.:· 
Gonzalo Ramirez. 
Carlos M. de Pena. 
Antonio M. Rodríguez. 
Juan José Amézaga. 

For the United States of \~enezuela: 
Manuel Díaz Rodríguez. 
César Zumeta. 

RÉSOLUTION 

SECTIOX CO:\DIERCE, DOUAJ~ES ET STÁTISTIQUB8 

Les soussignés. Délégués des Républiques représentées lL 
la Quatrieme Conférence Internationale Américaine, dOment 
a.utorisés par leurs Gouvernements respectifs, ont approuvé la 
Résolution suivante. 
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A Quarta Conferencia Internacional Americana, reunida 
em Buenos Aires, resolve: 

I. Recommenda-se ao Conselho Director da União Pau
Americana que estabeleça a Secção de Commercio, Alfandega 
e Estatisticas já recommendada pela Conferencia Interna
cional do Rio de Janeiro. Esta Secção mandará um perito 
em materias aduaneiras aos differentes paizes americanos, 
com o fim de compilar as leis e regulamentos aduaneiros e 
consulares, e publicai-os, reunidos de modo a facilitar o es
tudo comparativo d'essas disposições e a servir de livro de 
consulta para o commercio internacional. 

II. Que o Conselho Director da União Pau-Americana 
remetta aos Governos das Nações representadas n'esta Con
ferencia, um anno antes da data da proxima Conferencia, um 
relatorio sobro os seguintes assumptos: 

t.• Direito a que está sujeita a navegação nos portos dos 
paizes americanos. 

2.• Documentos que devem acompanhar os requerimen
tos apresentados ás Alfandegas para o despacho de mercado
rias: fórma e requisitos desses requerimentos e possibilidade 
de adoptar um modo uniforme. · 

3.• Systemas de avaliação das mercadorias para o paga
mento dos direitos aduaneiros e formação das estatísticas 
commerciaes na America; vantagens e inconvenientes dos 
differentes systemas. 

4.• Organização das Secretarias da Alfandega e tramites 
do despacho aduaneiro. 

5.• Outras medidas cuja adopção se possa recommendar, 
com o fim de uniformizar a administração aduaneira e con
sular das Republicas Americanas. 

La Quatrieme Conférence Internationale Américaine, n:
unie à Buenos Aires, résout: 

. I. Recommander au Conseil Directeur de l'Union ParÍ
Américaine l'établissemcnt de la section de Commerce, Dou
anos et Statistiques dejà recommandée par la Conférence In
ternationale de Rio de Janeiro. 

Cette section enverra un exa:>ert en matieres douanieres 
dans les différents pays américains dans !e but de réunir los 
Ioís et reglements douaniers et consulaires, et de les publier 
dans un recuei! qui permettra de faire facilement l'étude 
comparativo de ces dispositions et qui pourra servir de Li
vre de Renseignements au commerce international. 

II. Que !e Conseil Directeur de l'Uriion Pan-Américaiue 
envoie aux GouYememcnts des Nations représentées à cette 
Conférence, et ce, une année avant la date à laquelle aura 
li eu la prochaine, un ra.pport sur les questions suivantes: 

1•. Droits auxquels est assujcttie la navigation dans ies 
ports des pays américains; 

2•. Documents qui doivent accompagner les · demandes 
présentées en douane pour !e retrait des rnarchandises; for
me et formalités de ces demandes et possibilité d'adopter un 
modele uniforme. 

3•. Systeme d'évaluation des rnarchandises pour !e paie
mer.t des droits de douane et l'établissement des statistiques 
commerciales en Amérique; avantages et inconvénients des 
clifférents systêmes; 

4•. Organisation des bureaux de Douane et fonctionnc
ment du retrait en douane. 

5•. Autres mesures dont l'adoption pourrait être recom
mandée dans !e but d'uniformiser l'administration douanier!} 
~t consulairc des républiques américaines. ' 



III. Rccommendar á Secretaria das Republicas .A meri
canas que forme um vocabulario das different.c·s expr2ssões 
e synonymos usados nos paizes da America pam desigear os 

. l!rtigos e productos da mesma classe, com os seus eqm \'alen
teE em inglez, hespanhol, francez e portuguez. l'i'essa com-

: binação se indicarão. na forma que a União Pau-Americana 
julgar mais ronveniente, os direitos aduaneiros que pesem 
sobre taes artigos nas differentes Reoublicas '!o Continente, 
e a classificw~ão mencionada na tarifa de avaliações. 

Para formar esta compilação, recommenda-se que a 
Commissão Pau-Americana de cada Republica, formule e 

~ communique á União Americana a lista dos artigos cuja de
signação no respectivo paiz t.iver um significado especial ou 

. não fôr de uso geral na America, eom o equivalente em hes
panhol. quando o tiver, indicando-se tambem todos os Jados 
cujo forncr.imento possa ser util. A Secção de Commercio. 
Alfandrga e Estatisticas da União coordPiw.r·á, com estes 
dados :i vista, a precitada nomenclatura. 

Feito e assignado na cidade de Buenos Aires, aos vinte 
nflO fôr de uso geral na Amcrica, como o equivalente em hes
nhol, ihglez, portuguez c franeez, e rntregue üo l\Iinisterio 
das Rrlações Extrriores da Republica Argentina, para ql:e sn 
lirem copias anthenticadas que serão enviadas, pela via di
plomatica. a cada um dos Estados signatarios, 

Pelos Estados Fnidos de Amcrica: 
Henry White. 
Enoeh W. Crowder. 
Lewis Nixon. 
John Bassett 1\foore. 
Bernard Moses, 

III. Recommender au bureau des Républiques Améri
caines Ia formation d'un vocabulaire des différentes expres
sions et synonymes employés dans Ies pays d'Amérique pour 
d•~signer quelques mêmes articles et produits, avec leurs 
é'luivalents, en anglais, en français, et en portugais. Dans co 
recuei! on indiquera, dans Ia forme que I'Union Pan-Amé
!'Jcaine jugera la meillenre, Ies droits de Douane dont lei' 
dits artreles seront gravés dans les différentes République3 
du Continent, et Ia classification qui leur aurait été attri
buée dans le tarif des évaluations. 

Pour former ce recuei! i! est recommandé qne Ia Com
mi!'sion Pan-Américaine de chaque République formule et 
eommunique à I'Union Ia liste des articles dont la désigna
tinn dans !e pays respectif aurait une signification spécial•~. 
ou ne serait pas d'un usage général en Amérique, aveo 
l'équivalent en Espagnol quand i! y aurait lieu d'y joindre. 
La section de Douanes, Commerce et Statistiques de l'Uniou 
eorrdonnrra, en vu~ de ces renseignements, la nomenclatnre 
prrcitée. 

Fait et signé à Buenos-Aires, !e vingtiême jour du moi3 
tl'Aoút mil neuf crnt dix. rn espagnol, anglais, portugais et 
français. et dôposé au .Ministêre des Affaires Etrangêres de 
la République Argentine, pour qu'il en soit fait des copies 
authentiqUt'es qui seront envoyées, par Ia voie diplomatiqlB, 
à ehacun dPs États signataires. 

1 'our Ies États Unis d'Amérique: 
Henry White. 
Enoch W. Crowder. 
Lewis Nixon. 
John Bassett 1\foore, 
Bernard Moses. 
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Lan1ar C. Quintero. 
Paul S. Reinsch. 
David Kinley. 

Pela Repub!ica Argentina~ 
Antonio Bermejo. 
Eduardo L. Bidau. 
Manuel A. Montes de Oca. 
Epifanio Portela. 
Carlos Salas. 
José A. Terry. 
Estanislao S. Zeballos. 

Pi:los Estados Unidos do Brasil: 
Joaquim Murtinho. 
Domicio da Gama. 
José L. Almeida Nogueira. 
Olavo Bilac. 
Gastão da Cunha. 
Herculano de Freitas. 

?ela Republica do Chile: 
Miguel Cruchaga Tocornal. 
Emilio Bello Corlecido 
Aníbal Cruz Díaz. 
Beltrán Mathieu. 

Pela Republica di' Colombia: 
Roberto Ancízar. 

Pela Republica de Costa Rica : 
Alfredo Volio. 

Lam.ar C. Quintero. 
Paul S. Reinsch. 
David Kinley. 

Pour la Républiqu·e Argentine~ 
Antonio Bermejo. 
Eduardo L. Bidau. 
Manuel A. Montes de Oca. 
Epifanio Pertela. 
Carlos Salas. 
José A. Terry. 
Estanislao S. Zeballos. 

Pour Ies États Unis du Brésil: 
Joaquim 1\Iurtinho. 
Domicio da Gama. 
José -L. Almeida Nogueira. 
Olavo Bilac. 
Gastão da Cunha. 
Herculano de Freitas. 

Pour la Républiqne du Chili: 
Miguel Cruchaga Tocornal. 
Emilio Bello Codecido. 
Aníbal Cruz Díaz. 

Baltrán Mathieu. 
Pour la République de Colombie: 

Roberto Ancízar. 
Pour la République de Costa-Rica: 

Alfredo Yolio. 
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•ela Republica de Cuba: 
Carlos García Vélez. 
Rafael Montoro y Valdés. 
Gonzalo de Quesada y Aróstegui. 
Antonio Gonzalo Pérez. 
José M. Carbonell. 

'ela Republica Dominicana: 
América Lugo. 

•ela Republica do Equador: 
Aiejandro Cárdenas. 

'ela Republica de Guatemala: 
Luis Toledo Herrarte. 
Manuel Arroyo. 
Mario Estrada. 

'ela Republica de Haití: 
Constantin Fouchard. 

•ela Republica de Honduras: 
Luis Lazo Arriaga. 

-·elos Estados Unidos Mexicanos~ 
Victoriano Salado Alvarez. 
Luis Pérez Verdía. 
Antonio Ramos Pedreza. 
Roberto A. Esteva Ruiz. 

ela Republica de ~icaragua: 

i\Iaauel Pc;eez Alonso. 

Pour Ia République ue Cuba: 
Carlos García Vélez. 
Rafael l\Iontoro y Yaldés. 
Gonzaln de Quesada y Aróstegui. 
Antonio nonzalo Pérez. 
José :\1. Carbonell. 

Pour Ia République Dominicaine: 
Américo Lugo. 

Pour Ia République de l'Équateur:
Alejandro Cárdenas. 

Pour Ia République du Guatémala: 
Luis Toledo Herrarte. 
Manuel AL'royo. 
Mario Estrada. 

Pour la Ré publique d'Halti: 
Constantin Fouchard. 

Pour la Hépublique du Honduras: 
Luis Lazo Ariaga. 

Pour les États Cnis l\lexicains: 
Victoriano Salado Alvarez. 
Luis Pérez Verdía. 
Antonio Ramos Pedrueza. 
Roberto A. Esteva Ruiz. 

Pour la Républiqur d·• Nicaragua: 
Manuel Pérez Alonso. 
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Pela RepulJlica de Panamá: 
Tielisario Porras. 

Pela Republica do Paraguay: 
Theodosio González. 
José P. l\1ontcro. 

Pela Republica do Perú: 
Eugenio Larraburc y Ur'l.áánue. 
Josó 1\ntonio de Lavallc y Pardo. 
Carios Alvarcz Caldéron. 

Pela Republica do Salvador: 
Federico Mejfa. 
Gonzalo llamírcz. 
Francisco l\fartínez Suárez. 

Pela Republira do Uruguay: 
Carlo:;; .M. de Pena. 
Antonio .M. Rodríguez. 
Juan Jos(; Amézaga. 

Pelos Estados Unidos de Venezuela: 
Manuel Díaz Rodri!;ucz. 
Ué&ar Ztimcta. 

Per. r la R~publiquc de Panama: 
Belisário Porras. 

Pour la Républiquc du IParaguay: 
Teodosio González. 
José P. Montero. 

Pour Ia Républiquc du Pérou: 
Eugenio Larrabure y Unánue. 
Carlos Alvarez Calderón. 
José Antonio de Lavalle y Pardo. 

Pour la Répulblique du Salvador: 
Federico 1\Iejía. 
Gonzalo Ramírez. 
Francisco Maz:.tínez Suárez. 

Pour la Ré publique de l'Uruguay: 
Carlos M. de iPena. 
Antonio M. Rodríguez. 
Juan José Amézaga. 

Jlour lcs États Unis de Vénézuela: 
Manuel Díaz Rodríguez. 
César Zumeta. 
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DECRETO N. :1.2.992 -DE 24 DE ABRIL DE 1918 

Publica a Resolução assignada na 4" Conferencia Internacional 
Americana, a 20 de Agosto de 1910, sobre a organização de 
Estatisticas Commerciaes a cargo da União Pan-Americana 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Havendo sanccionado, por Decreto n. :2.881, de 9 de No

vembro de HH4, a Resolução do Congresso Nacional, de 31 
de Outubro do mesmo anno, que approvou a Resolução assi-

gnada na 4" Conferencia Internaçional Americana, a 20 de 
Agosto de 1910, sobre a organização de Estatísticas Olmmer
ciaes a cargo da respectiva Secção da União Pau-Americana; 
faz publicos, para os devidos effeitos, os te~tos dessa ultima 
f;esolução, appensos, por cópia, ao presente Decreto. 

Rio de Janeiro, 24 de Abril de 1918, 97• da Independen
cia e 30• da Republica. 

\VENCESLAU BnAz P. GoMES. 

Nilo Peçanha. 

QUARTA CONFERENCIA INTERNACIONAL AMERICANA 
RESOLUCióN 

ESTADÍSTICAS COMERCIALES 

Los que suscriben, Delegados de las Repúblicas repre
sentadas eu Ia Cuarta Conferencia Internacional Americana, 
debidamente autorizados por sus re~pectivos Gobiernos, hau 
aprobado la siguiente Resolución: 

La Cuarla Conferencia Internacional Americana, reunida 
en Buenos Aires, resuelve: 

Que s~ proceda I)Or la Secciôn de Comercio, Aduanas y 
Estadística dirigida ó asesorada por personas de perícia re
c~onocida en estos asuntos, á réalizar los siguientes trabajo": 

L" Compilar y ordenar tod'os los - datos y antecedentes 
que pucdan necesitarse para el cabal conocimiento y acer-

RESOLUTION 

C0!\1!\IERCIAL S'l'ATISTICS 

Thc underf'ignr.d, Delegates of the Rcpublics rcpresented in 
Lhe Fourth Intcrnai.ional American Confercnce, duly authori-
7CO by their resp·~divc Governments, have approved the fol
lowing resolntion: 

The Fourth International American Confcrence, assem
IJ!cd at Bueno~ Aire!', resolves: 

'l'hat t111~ Section o f Commcl'ce, Custorns and Statistics, di T 

t'rctcd or ad\'l•·cd by persons of rccognized skill in such mat. 
t ers, shall perform thc following duties; 

1. To eorr.:pilc and arrangc ali thc data and antecedents 
needful for a precise knowledge and exact study of the pro-
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:ado c~tuuio de lüs procedimientos seguidos eu las Ilepúbli
i as Americanas para la formación de sus estadísticas dei co
mercio exterior, así generales como .especiales, á saber: las 
clasificacionrs, agrupaciones, definiciones y nomenclatura, 
usadas rn las mismas; el criterio seguido para la fijación de 
!os valores d1~ las importaciones y exportaciones, para la de
lerminación dei país de origen de las mercaderías y sus pro
cedencias, r la del destino de las exportaciones, para las equi
Yalencias monetarias y cuantos particulares puedan conducir 
ai obJeto expresado. 

2.0 Formular, en Yista de los dutos y antecedentes á que 
::;e refiere la cláusula que precede, un informe comparatiYo de 
las Estadísticas de las Repúblicas Americanas, sefialando las 
principales divergencias entre los métodos y procedimientos 
cmpleados en las mismas. 

3 . • Formular un proyecto de bases que será some tido á 
los respectivos Gobiernos, á fin de que las examinen y con
Creran, en su oportunidad, las instrucciones que estimen con
venientes ú sus Delegados en la Quinta Conferencia Pan
_\.mericana, ó en un Congreso Especial que al efecto se reuna, 
si la Conferencia hubiera de aplazar-se, ó se acordara por el 
• :onseJo Directivo de la Unión Pau-Americana recomendar 
la celebración de un Congreso Especial, en vista dei carácter 
;,>cnico de los asuntos aduaneros y estadísticos, y una vez ter
minados los estudios é informes encomendados á la Sección 
de Comercio, Aduana y Eatadística. 

E! Proyecto de Bases que deberá presentar la Sección de 
,_::omercio, Aduanas y Estadística, versará sobre las siguientes 
cuestiones : 

a) Procedimientos uniformes para la fijación de los va
lores dei Comercio Internacional, á fin de que puedan com-

ces::;es obscrved in the American Republics for the formation 
cl' their ::.tali:::tics of foreign commerce, both general and spe
cial, i. e. the classifiration, grouping, definition, and nomen
clature w;ed therein, the standard observed in determining the 
value of imports and cxports, in fixing the country of origin 
or the cornrnodities and lhe places frorn which they come, as 
well as in aseertaining the destination of exports, and in de
termining monetary equivalents and other details that may 
conduce to the objects in question. 

2. To prepare, with the data and antecedents mentioned in 
l.hc paragrapb. preceding, a comparative report on the statis
tics of the American Republics, indicating the chief diffi
wlties existing in the methods and processes employed 
therein. -

3. To dra'" up a programme o f bases, which shall be 
~ubmitted to the respective Governments for their inspection 
and for the purpose of preparing such instructiom as 
they may deem proper, \Yhich in due time may be 
siven to their Delegates to the Fifth Pan-American Confe
t'rnce. or to a special Congress assembled for that object if 
i ne Confercncl' \vere to be postponed, or i f the Governing 
Board of tlw Pan-Ameriean Fnion were to recomrnend the 
~ummoning of a special Congress in view of the technical 
charactcr of customs and statistical matters. \Yhen ever the 
investigations and reports entrusted to the Section of Com
merce. Customs and f'tatistics shall have been cnmpleted. 

The Programme of Bases to be prepared by the Section 
of Commerce. Customs and Statistics shall deal with fol-
!owing questions: -

a) Uniform procedure in determining values in ínterna
Uonal comrnerce, so as to allow statistics to be compared 
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pararse eficazmente Ias estadísticas y servir de base á los 
acuerdos ó convenciones que en materia de comercio ó de 
navegación puedan pactar dichos Gobiernos; 

b) Classificaciones y agrupaciones idénticas ó similares 
de Ias mercaderías que se importen ó exporten, al mismo 
objeto que en e! párrafo anterior se indica; 

c) La adopción de un mismo criterio para la determina
ción dei origen y procedencia de las importaciones y dei des-
tino de las exportaciones; ' -

d) Uso de igual nomenclatura comercial, en cuanto lo 
permitan la diversidad de Ias lenguas y de las produciones; 

e) La adopción de acepciones usuales idénticas para los 
términos de más frecuente aplicación en Ias estadfsticas 
comerciaies; 

f) La rigurosa observancia det sistema métrico decimal, 
á fin de conseguir una posible uniformidad en todo lo refe-
rente á pesos y medidas. . 

Hecho y firmado en la Ciudad de Buenos Aires, á los 
veinte dias de! mes de Agosto dei afio mil novecientos diez, 
en espano!, inglés, portugués y francés, y depositado en el 
C\Tinisterio de Relaciones Exteriores de la República Argen
tina, á fin de que se saquen copias certificadas para enviar
las, por la via diplomática, á cada uno de los Estados signa
tarios. 
:'or los Estados Cnidos d~ "\.mérica: 

Henry \Vhit.'. 
Enoc h H. Cr·owder. 
Lewis :'\ixon. 
John Bassett !\foore. 
Bernard :'.Ioses. 

effectively and· serve as a basis for the agreements or con
ventions relating to commerce or navigation into which the 
~aid Governments may enter; 

b) Identicai o r similar dassification o r grouping of 
commodities exported. or imported. with the same object in 
vie'v as that mentioned in the pa,ragraph preceding; 

c) Adoption of the same standard for determining the 
places of origin of imports and destination of exports; 

d) Employment of the same commercial nomenciature, 
&o far as the diversity in languages and products may 
permit; 

e) The adoption of identical meanings for terms most 
c ommonly applied in commercial statistics; 

f) The rigorous observam·e of the decimal metric 
system. so as to. procure a possible uniformity in all that 
relates to weights and measures. 

!\fade and signed in the City of Buenos Aires, on the 
twentieth day of August, in the year one thousand nine 
hundred and ten. in Spanish, English, Portuguesa and 
French, and filed in the Ministry of Foreign Affairs of the 
Argentine Republic in order that certified copies may be 
madc to bc forwarded through appropriate diplomatio 
channels to each one o f the signatory :\ations. 
r·or the United States of America: 

Henry White. 
Enoch H. Cro\vder. 
Lewis Nixon. 
John Bassett Moore. 
Bernard :\toses. 
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Lama e C. Quintero. 
Paul S. Reinsch. 
David Kinlcy. 

"l)or Ia Rr-pública Argrntina: 
Antonio Bermejo. 
Eduardo L. Bidau. 
Manuel A. Montes de Oca. 
Epifanio Portcla. 
Carlos Salas. 
José A. Terry. 
Estanislao S. Zeballos. 

Por los Estados Unidos dei Brasil: 
Joaquim !lfurtinho. 
Domicio da Gama. 
José L. Almeida Nogueira. 
Olavo Bilac. 
Gastão da Cunha. 
Herculano de Freitas, 

Por Ia República de Chile: 
i\Iiguel Ceuchaga Tocornal. 
Emílio Bello Codecido. 
Aníbal Cruz Díaz. 
Beltrán ?llathicu. 

Por Ia República de Colombia: 
Roberto Ancfzar. 

J•or Ia República de CoE ta Rica: 
Alfredo Volio. 

Lamar C. Quintcro. 
Paul S. Reinsch. 
David Kinley. 

For the Argcntine Republic: 
Antonio Bermejo. 
Eduardo L. Bidau. 
Manuel A. Montes de Oca. 
Epifanio Portela. 
Carlos Salas. 
José A. Terry. 
Estanislao S. Zeballos. 

l:'or the United States of Brazil: 
Joaquim Murtinho. 
Domicio da Gama. 
José L. Almeida Nogueira. 
Olavo Bilac. 
Gastão da Cunha. 
Herculano de Freitas. 

Jror the Republic o f Chili: 

Miguel Crochaga Tocornal. 
Emílio Bello Codecido. 
Aníbal Cruz Díaz. 
Beltrán Mathieu. 

For thc Republic o f Colombia: 

Roberto Ancízar. 
I: or thc Republic of Costa Rica: 

Alfredo Volio. 



Por la República de Cuba: 
Carlos García V élez. 
Rafael i\Iontoro y Valdés. 
Gonzalo de Quesada y Aróstegui. 
Antonio Gonzalo Péres. 
José M. Carbonell. 

l)or la República Dominicana: 
Américo Lugo. 

Por la República dei Ecuador: 
Alejandro Cárdenas. 

Por la Repúbliea de Guatemala: 
I.uis Tuledo Herrarte. 
Manuel Arroyo. 
Mario Estrada. 

Por la República de Haitf: 
Con&t.antin Fouéhard. 

Por la República de Honduras: 
Luis L azo Arriaga. 

Por los Estados Unidos Mexicanos: 
Victoriano Salado Alvaréz. 
Luiz Pérez Verdía. 
Antonio Ramos Pedrueza. 
Roberto A. Esteva Ruiz. 

Por la República de Nicaragua: 
Manuel Pérez Alonso. 

For the Republic of Cuba: 
Carlos García Velez. 
Rafael Montoro y Valdés. 
Gonzalo de Quesada y Aróstegui. 
Antonio Gonzalo Pérez. 
José l\L Carboneil. 

For the Dominican Republic: 
Américo Lugo. · 

For the Republic o f Ecuad.or: 
Alejandro Cárdenas. · 

For the Republic of Guatemala·: 
Luis Toledo Herrarte. 
Manuel Arroyo. 
Mario Estrada. 

For thc Republic of Haití: 
Constantin Fouchard. 

For the Republic o f Honduras: 
Luis Lazo Arriaga. 

For the Mexican United States: 
Victorino Salado Alvarez. 
Luis Pérez Verdía. 
Antonio Ramos Pedrueza. 
Roberto A. Esteva Ruiz 

For the Republic of Nicaragua: 
Manoel Pérez Alonso. 



Por la República de Panamá: 
Belisario Porras·. 

Por la República del Paraguay: 
Teodosio González. 
Jose P. Montero. 

Por la República del Perú: 
Eugenio Larrabure y Unánue. 
Carlos Alvarez Calderón. 
José Antonio de Lavalle y Pardo. 

Por la República de El Salvador: 
Federico l\Iejía. 
Francisco Martinez Suárez. 

Por la República dei Uruguay: 
Gonzalo Ramírez. 
Carlos M. de Pena, 
Antonio .M. Rodrfguez. 
Juan José Amézaga. 

Por los Estados Unidos de Venezuela: 
.\I anue! Dfaz Rodrfguez. 
César Zumeta. 

RESOLUÇÃO 

ESTATISTICAS COMMERCIAES 

For the Republic of Panama: 
Belisario Porras. 

For the _Republic of Paraguay: 
Teodosio González. 
José tP. Montero. 

For the Republic o f Peru: 
: Eugenio Larr!lbure y Unánue. 

Carlos Alvarez Calderón. 
José Antonio de Lavalle. y Pardo. 

For the Republic of Salvador : 
Federico Mejía. 
Francisco Martinez Suárez. 

F'or the Republic or Uruguay: 
Gonzalo Ramírez. 
Carlos M. de Pena. 
Antonio M. Rodríguez. 
Juan José .~ézaga. 

For the United States of Venezuela: 
Manuel Díaz Rodríguez • 
César Zumeta. 

RÉSOLUTION 

STATISTIQUES COMMERCJALES 

.. 

Os abaixo assignados, Delegados das Republicas repre
sentadas na Quarta Conferencia Internacional Americana, de- á 

I,es soussignés. Délégués des République.,; représcntées 
la Quatrieme Conférence Internationale Américaine, dfi-



·;idamente autorizados pelos seus respectivos Governos, 
;;pprovaram a ~eguinte Resolução: 

A Quarta Conferencia Internacionàl Americana, reunida 
em Buenos Aires, resolve : 

Que a SecÇão de Commercio, Alfandega e Estatísticas, di
rigida ou assessorada por peritos, trate de realizar 05 seguin
tes trabalhos: 

1.• - Compilação e coordenação de todos os dados e an
tecedentes que possam ser necessarios para o perfeito co
nhecimento e estudo dos processos adaptados pelas Republi
cas Americanas para a formação de Estatísticas de commer
cio exterior, tanto geraes como especiaes, a saber: classifica
cões, agrupamentos, definições e nomenclaturas usadas nas 
mesmas estatísticas; o systema seguido para a determinação 
dos valores das importações e exportações, e para a designa
ção do paiz de origem das mercadorias e procedencias, e a do 
destino das exportações para as equivalencias monetarias; e 
tudo quanto se referir ao fim expressado. 

2.•- Preparo, com os dados e antecedentes á vista, relati
Hl<: á clausúla precedente, de um relatorio comparativo das 
estatísticas das Republicas Americanas, dando a conhecer as 
principaes divergencias entre os methodos e processos usados 
1!:1<1 mesmas. 

3.• - Preparo de um projecto de bases, que será sub
met.tido aos respectivos Governos, com o fim de que estes as 
examinem. e dêm. opportunamente, instrucções sobre tal 
projecto, aos seus delegados á Quinta Conferencia Interna
cional Americana, ou aos de um Congresso Especial que para 
isso se reuna. :::e a Conferencia tiver de ser adiada, ou, ainda, 
ôe o Conselho Director da União Pau-Americana resolvesse 

ment autorisés par leurs Gouvernements respectifs, ont ap
prouvé la suivante Résolution: 

La Quatrieme Conférence Internationate Américaine, 
réunie à Buenos Aires, résout: 

Que la Section de Commerce, Douanes et Stati:~tiques, 
dirigée ou conseillée par des personnes de eompétence re
connue dans ces affaires, procede à Ia réalisation des travaux 
suivants: 

1.° Compiler et tenir à jour tous les renseignements e1 
antécédents qui peuvent être nécessaires pour la complete 
connaissance et étude des procédés suivis dans les Républi
quef; !~méricaines pour la formation de leurs statistiques du 
commerce extérieur, soit générales, soit spéciaies, à eavoir: 
les classifications, groupements, définitions et nomenclatura 
en usage dans les dites RépubliqJ_les; !e critérium suivi pour 
l'estimation des valeurs des importations ét exportations, 
pour la dr1termination du pays d'origine des marchandises 
ct leur provenance, et celle de la destínation de:> exportations, 
pour les équivalences monétaires, en un mot, tous !E;;; ren
seignements qui peuvent servir au but indiqu(i. 

2.° Formuler, en vue des informations rl antécédents 
dont il est question, un rapport comparatif des Statistiques 
des Républiques Américaines, en signalant les principales di
vergences entre les méthodes et procédés employés dans les 
dites Républiques. 

3.• Formuler 1m pro.iet de bases qui sera soumi aux 
Gouvernements rtespectifs, afin qu'il soit examiné et que 
ceux-ci donnent, opportunément, les instructions Qu'ils 
estimeraient devoir dicter à leurs Délégués à la Cinquieme 
Conférence Pan-Américaine, ou au Congres Spécial qui se 
réunirait. à cet effet si la Conférence devait être renvoyée, 
ou s'il était Mcidé par !e Conseil Directeur de l'Union Pan-
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~ecommendar que se celebre um Congresso E,;p~Lial e;n vista 
do carar.ter technico dos assumptos aduaneiro;; e estat-d i e os, 
uma vez terminados os estudos e relatorios eneommcndados 
á Secção de Commercio, Alfandega e Estatística~. 

O Proj(·cf.o de Bases que deverá apresentar a Secç'ão de 
Commercio, Alfandegas e Estatísticas versará ~obre as se
auintcs questões: 

a) Pror.essos uniformes para a determinaç:io dos Yalores 
de Commercio Internacional, para que se pos~am con;parar 
efficazmente as estatísticas e servir de base aos acr.ordãos ou 
Convenções CfllC, em materia de commercio ou ele navegãção, 
possam combinar os referidos Governos; 

b) Classificações e agrupamentos idcnticos ou sirr.ílares 
das mercadorias, que se importem ou ' exportem, com o 
mesmo fim indicado no paragrapho anterior; 

c) Adopr:ão do mesmo systema para a dclprminaçfio da 
origem e !)roeedencia das importações e de de::o!ino das ex
portações; 

d) Uso de igual nomenclatura commercial, tanto quanto 
permitta a diversidade das línguas e das produ~ções; 

e) Auop('ão de acccpções usuaes idcnticas para os lermos 
de mais frr:quentc applicação nas estatísticas •.:ommGrciaes; 

f) Rigol'osa observancia do systema mef.rico ueeimal, 
com o fim de conseguir a maior uniformidade em tudo o que 
se refere a pesos e medidas. 
. Feito ~ assignado na cidade de Baenos .\iees ao'i vinte 
tUas do mez de Agosto de mil novecentos e dez, em hespanhol, 

Américaine de recommander la réunion d'un Congr'es spécial, 
cn vue àu caractt';rc tpchnique que présentent Ies affaires de 
Douancs et de ::-<tatistiques, une fois terminés Ics études et 
rapports confiés à la Section Commerce, Douanes et Statis
tiques. 

Le Projet de bases que devra présenter la Section Com
mercl', Douancs ~t Statistiques embrassera les points sui
vants: 

a) Procédés uniformes pour I'appréciation des valeurs 
du Commerce Tnternational, afin que puissent être compa
rtes, d'une manierc cfficace, les statistiques et qu' elles puis
scnt St\rvir de base auXJ accords ou conventions, qu'en ma
tiere de commerce ou de navigation pourraient conelure les 
dits Gouvernements; 

b) Classifications et groupemenls identiques ou similai
res dcs marchandises qui s'importent ou s'exportent, ceei 
dans· !c mêmc but que celui qui est indiqué dans !e paragra
phc précédent. 

c) L'adoption d'un même critérium pour la détermina
tion de !'origine ct de Ia provenance des importations et de 
Ia d~stination des exportations. 

d) L'usagc d'une nomenclature commerciale égale, Iors
que !c permettront la diversité des Iangues et des produ
ctions; 

c) L'adoption de termes usuels identiques pour les ex
pressions qui trouvent Ieur plus fréquente application dans les 
statistiques commerciales; 

f) La rigoureuse observation du systeme métrique dé
cima!, afin d'obtenir une possible uniformité en tout ce qui 
a trait aux poids et mesüres. 

Fait et signé à Buenos Aires, !e vingtieme jour du mois 
d'Aoút mil n~nf cent-dix, en espagnol, en anglais, en portu-



inglcz. portugucz e francez e entregue ao 1\Iinisterio das Re
lações Exteriores da Republica Argentina para que se tirem 
cópias authenticadas que serão enviadas, por via diplomatica, 
a cada um dos Estados signatarios, 

Pelos Estados Pnidos de America: 

Henry White. 
Enoch W. Crowder. 
Lewis N ixon.-
John Bassett Moore, 
Bernard Moses. · 
Lamar C . Quintero, 
Paul S. Rcinsch. 
DaYid Kinley. 

I1ela Republica Argentina~ -Antonio Bcrmejo. 
Eduardo L. Bidau. 
Manuel A. Mom.es de Oca. 
Epifania Portela. 
Carlos Salas. 
José ,\, Terry. 
Estanislao S. Zeball()s. 

Pe!os Esta·dos tTnidos do Brasil: 
Joaquim Murtinho. 
Domicio da Gama. 
José L. Almeida Nogueira. 
Olavo Bilac. 
Gastfio da Cunha. 
Ilcrculano de Freitas. 

gais et en français, ct déposé au l\linistcre des Affaires 
E'trangcres de la République Argentina, afin qu'il en soit 
fait des copies authentiquées qui seront envoyées, par la 
voie diplomat.ique, à chacun des E'tats signataires. 
Pour les Etats Unis cl'Amérique: 

Henry White. 
Enoch W. Crowder. 
Lewi_s N ixon. 
John Bassett l\ioore. 
Bernard 1\Ioses. 
Lamar C. Quintero. 
Paul S. Reinsch. 
David Kinley. 

fPcur In République Argentine: 

Antonio Bermejo. 
Eduat·do Bidau. 
Manud A. Montes de Oca. 
Epifanio Portela. 
Carlos Salas. 
.Tosé A. Terry. 
Estanislao S. Zcballos. 

l'our lcs Élats Unis du Brésil: 
.Toaquim l\Iurtinho. 
Domicio da Gama. 
José L. Almeida l'\ogueira. 
Olavo Bilac. 
Gastão da Cunha. 
Herculano de Freitas. 
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Antonio M. Rodríguez. 
Juan José Amézaga, 

Pour Ies Élats Unis de Vénézuela: 
Manuel Díaz Rod:-íguez. 
Cr)sar Zumeta. 

DECRETO N. 12.993 - DE 2i ABRIL DE 1918 

Publica a Resolução assignada na 4' Conferencia Internacional 
Americana, a 11 de Agosto de 1910, sobre a organização defi
nitiva da "União Pan-Americana". 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Havendo sanccionado, por Decreto n. 2.881, de 9 de No

vembro de 1914, a Resolução do Congresso Nacional. ele 31 
de Outubro do mesmo anno, que approvou a Hesolução as-

Antonio M. Rodríg11-Cz. 
Juan José Amézaga. 

Pelos Estados Unidos de Venezuela~ 
Manuel Díaz Rodríguez. 
Cesar Zumeta. 

signada na 4• Conferencia Internacional Amcric.ana. a 11 
de Agosto de 1910, sobre a organização definitiva da "União 
Pan-Americana "; faz publicos, para os devidos effe1tos, os 
textos dessa ultima Resolução, appensos, por c5pia, ao pre
sente Decreto. 

Rio de Janeiro, 24 de Abril de 1918, 97• da Independen
cia e 30" da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GoM:;s. 

Nilo Peçanha. 

QUARTA CONFERENCIA INTERNACIONAL AMERICANA 
RESOLUCió~ RESOLUTION 

UNIÓN PAN-A~IERICANA PAN-AMERICAN UNION 

Los qne suscriben, Delegados de Ias Repúhlicas repre- The undersigned, Delegates of the Republics representod 
sentadas en Ia Cuarta Conferencia Internacional Americana, _in tho Fourth International. American Conference, duly autho-



debidamente autorizados por sus Gobiernos re"r-ectivos, han 
aprobado la siguiente Resolución: 

~ 8ometida á la consideración de la Conferencia la idE.>a de 
~ pactar una organización definitiva de la "Unión Pan-Ameri
t'1 cana", se resuelve: 
~ Recomendar á los Gobiernos de las Repúblicas ;\meri
g canas, que consideren la conveniencia de asegurar el desar
~ rollo contínuo y la existencia· permanente de la "Unión Pan-1 Americana" por medio de una Convención, con arrrglo á las 
.... siguientes bases propuestas al efecto. 
::? 
ao 
I 
~ 

PfiOYEC'ro DE CONVhNCIÓ:ro. 

i= Los Gohiernos de los Estados Unidos de América, de la 
Argentina. Bolívia, Brasil, Chile, Colombia, Costa Rica, Cuba. 
República Dominicana, Ecuador, Guatemala, l!aití, Hondu
ras, Ml\xico, Nicaragua, Panamá, Paraguay, P!Ji'Ú, Snhador, 
Uruguay y Venezuela, deseosos de establecer sotJre base 
permanente la ··unión Pau-Americana", creada por ía Pri-
mera Conferencia Internacional de Estados Americanos y 
eonfirmacta por la Segunda, la Tercera y la Cuarla Conferen
das, han rosuPlto celpbrar una Convención, y al efecto sus 

"' ;;;> 

Plcnipotenciarios respectivos, los sefiores ................. . 
después de haberse comunicado sus poderes. que se nallaron 
en hnena y debida forma, han convenido en los artículos si
guientes: 

ARTÍCULO I. 

r!zed by their rcspective Governments, have approved the 
followi~tg Resolution: 

There having been submitted to the consideration of the 
Conference the proposal to agree upon a permanent organi..., 
zation of the "Pan American Union", be it resolved: 

To recommend to the Governments of the American Re
vublics that they consider the proposal of assuring the con
tinued development and permanent existence of the "Pan
:\merican Union" by means o f a Convention based on the 
following stipulations: 

PROJECT OF A CONVENTION 

The Governments of the United States of America, Argen-
1 in e Republie, Bolivia, Brazil, Chili, Colombia, Costa Rica, 
Cuba, Dominican Republic, Ecuador, Guatemala, Haiti, Hon·· 
duras, Moxico, Nicaragua, Panama, Paraguay, Peru, Salva
dOi', Uruguay, and Venezuela, desiring to put on a more per
manent basis the International Bureau of the American Repu
blics, created by the First International Conference of Ame
riean States and confirmed by the Second, Third and Fourta 
Conferences, have resolved to conclude a Convention to that 

. r nó; and for that p1,1rpose their Plenipotentiaries: 
After llaving communicated to each other thcir respective 

fuil powers found to be in good and due form, have agreNJ 
u{lon thc follov..-ing articles: 

AfiTICLE I. 

La «Uniór.. de las Repúblicas Americanas», constituída Thc «Union of thc American Republics», constituted J::.y 
por los Estados signatarios, mantiene, con cl nombre de Lhe signatory Stateó', rnaintains under the name of the «Pau-



cUnión Pau-Americana», la institución que le sirve de ór- American Union» the Institution whicb acts as its-organ and 
gano y tiene su asiento en el edificio de las Repúblicas Ame- has its seat ii1 the building of the American Republics in the 
ricanas en la ciudad de Wáshington. City o f Washington. 

ARTÍCULO li. 

Son atribuciones de la cU'nión Pau-Americana»: 
i •: - Compilar y distribuir da tos ó informes relativos al 

comercio, industria, agricultura, instrucción y progreso de los 
países americanos; 

2•: - Compilar y clasificar todo lo referente á. los Tra
tados y Convenciones entre las Repúblicas Americanas, y en
tre éstas y los demás Estados y á la legislacü5n vigente en 
e! las; 

3": - Contribuir al desarrollo de. las relaciones de co
mercio é intelectuales de. las Repúblicas Americanas y ti. su 
más íntimo conocimiento mútuo. 

4•: - Funcionar como C0misión permanente de las Con
ferencias Internacionales Americanas; conservar sus archi
vos; contribuir á obtener la ratificación de las Resoluciones 
y Convenciones adoptadas: est'udiar ó iniciar proyectos que 
puedan ser incluídos en e! programa de la próxima Confe-· 
rencia; comunicarlos á los. diferentes Gobiernos de la Unión, 
por lo menos con seis meses- de anticipación, y dar forma ai 
Programa y .. Reglamento de cada próxima Conferencia. 

5•: - Presentar á los varias Gotliernos, tres meses antes 
de Ia reunión de cada Conferencia, una memoria de los tra
bajos realizados por Ia fnstitución, desde Ia clausura de la 
Conferencia anterior, é informes especiales acerca de cada 
uno de los asuntos que Ie hayan sido encomendados .. 

ARTICLE II. 

The functions o f the cPan-America.n Uniam are: 
. 1. To compile and distribute information and reports 
coneerning the commercial, industrial,. agricultura!. ani t>du
cational development, as weli as the general progress of tlle 
Am.erican countrics. c 

{ 

2. To compile and classify information refering. to the 
treaties and Conventions con.cluded among the American Re
publics and between these and other States,.. as weil as to th.e 
legislation o f the former. - ~ 

3. To assist in the de.velopment of eoromercial and in- , r 
tellectual relations between the America.n Republics :md of • 
tbeir more intima te mutual acquaintance. 

4. To act as a permanent commission o f the International 
American Conferences: to keep their records and archh·es; 
to assist in obtaining the ratification of the Resolutions and 
Conventions adopted; to prepare or initiate pro.jecL~ wltich 
may be included in the programme of the. subsequent. Corfe-
rence, to communicate such projects to the düferents Govern- · 
ments of the Union at least six months in advanee; and- to 
prepare the programme and regulatimts. of eaeh Conference. 

5. To submit to the va.rious Governments-, tbree: months 
before tho· meeüng. of each Conference, a report upon tbe 
work of the Institution sine~ the ciosing of the la.crt Confe- · 
renc.e, aJKl also special reports upon any matter whicb mar 
have been referred to it.. . · 
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6°: - Desempenar cualesquiera otras funciones que 
cometa Ia Conferencia ó el Consejo Directivo. 

!e 6. To perform such other functions as may be conferred 

ARTÍCVLO Ul. 

Habrá en Ia Capital de cada una de Ias Repúblicas de 
esta Unión, una Comisión Pan-Americana, dependiente dei 
.Ministerio de Relaciones Exteriores, ·compuesta, si fuere 
posible, de antiguos Delegados á alguna Conferencia Interna-
cional Americana, con e! encargo de: · 

a) Gestionar la aprobación de Ias Resoluciones adaptadas 
por estas Conferencias; 

b) Suministrar á Ia « Union 'Pau-Americana~ con pre
··isión y ·á Ia mayor brevedad, todos los da tos que ella ne
:esite para ia preparación de sus trabajos. 

c) Presentar, por iniciativa propia, los proyetos que 
i uzgue convenientes á los fines de Ia «Unión». y ejercer Ias 
iemás atribuciones que á los mismos fines Ies cõO:firieren 
: c)S Gobiernos. 

ARTÍCULO IV. 

La Dirección de Ia «Unión Pau-Americana» estará á 
·argo dei Consejo Directivo. constituído por os Representao
os Diplomáticos acreditados por los otros Gobiernos Ameri
·anos ante el Gobierno de Wúshington, y dei Secretario de 
':stado de los Estados Unidos. á quien la3 Repúblicas Ameri
anas han conferido la presidencia dei Consejo Direetivo. 

En ausencia dei Secretario de Estado de los Estados 
:nidos. presidirá, las sesiones dei Consejo Directivo. uncr de 

by the Conference or by the Governing Board, 

ARTICLE III. 

There shall be m;tablished, in the Capital of each of the 
n(}publics of the Union. a «Pan-American Commission~-. atta
ched to the Ministry o f Foreign Affairs and · composed as far 
as possible of former delegates to an International Am.ev-ican 
Confcrence. The Commissions sball ha.ve the followi~ duties; 

(aj To assist, in securing the approval of the resolutions 
adopted by the Conference. 

(b) To furnish the «Pan-Amerícan Uníom> with prom
ptness and in a complete manner ali tlw information it may 
need ia the preparation of its work. 

(c' To present upon their own inítiative, projects which 
thry may consider adapted to the purposes of the Union and 
to fult'il such other functions which in vicw of these purpo
ses may be conferred upon lhem by the Governments. 

ARTICLE IV. 

Thc Governments of the «Pan-.A.merican Union:l) shall be 
yested in the Governing Board constituted by the diplomatic 
representatives oí' the American Governments, accredited to 
the Government of the United States of America, and of the 
Secretary of State of the United States of America, upon 
whom the Republics of Amel.'ica have conferred the pl.'esi
clency o f the Governing Board. 

In absence of the Secretary of State. one of the diplo
matic representatives in \Vashington who may be present 
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los representantes diplEimátieos en Wá)'5hington, que es'ién 
presentes, por orden de jeraquía y antigüedad, con el carácter 
de Vice-Presidente dei Consejo. 

El Gobierno Americano que no tenga Representante Di
p1omático r•n Wáshington, podrá conferir su representación 
en el Consejo Directivo, á cualquier otro miembro dei Con
!:ejo; en este caso. dicho representante tendrá un voto por 
cada rcprrsentación. 

El Consejo Dirretivo celebrará sesiones - ordinarias en 
cada mes, run excepdôn de Junio, Julio y Agosto, y las ex
traordinarias á que eonvoque el Presidente, por su iniciativa 
o á petición de dos miembros del Consejo. 

Bastará la concurrencia do cinco miembros á cualquiera 
rle las sesiones ordinari_as ó exiraordinarias, para quo el Con
sejO- pueda funcionar regularmente. 

ARTÍCULO V. 

El -Direclor General de la «Unión Pau-Americana» pre
sentará rn la sesión ordinaria de Noviembre, um presupuesto 
pormenorizado dt' los gastos dei ano siguiente. Este presu
puesto, después de aprobado por el Consejo Directivo, sert\ 
comunicado ú los Gobiernos signatarios, expresándose la 
cuota anual. fijada proporcionalmente á la problación de cada 
país. que deberá consignar cada Gobierno, no más tarde de! 
dia vrimero de Julio, en la Tesoreria de la cUnión Pan Ame
ricana». 

El Consejo Directivo eleg:irá una Comisión de su seno, 
encargada de examinar, en las fechas que el Consejo seíiale, 
Ia curnta de los gastos de la «Unión», conforme lo determine 
el R r!! lamento. 

shall preside over the sessions of the Governing Board, in the 
order of diplomatic rank and seniority, and with the chara
cter o f Vice-President. 

An American Government which may not have a diplo
matic representativo at Washington may confer its represen
tation in the Governing Doard upon any other member of the
said Boarrl; in this rase su~i1 representa tive shall have one 
vote for each country represented. 

Thc Governing Board shall hold regular session every , 
month, with the exception of June, Jnly and August and ex
traordinary sessions when convoked hy the Presjdent, either 
upnn his own initiative, or upon pdition of two members of 
the Board. 'l'he attendance of five mcmbers at ordinary or 
special sessions shall be sufficient to constitue a quorum. 

ARTICLE V. 

The Director-General of the «Pan-American Uniom sha.ll 
present at the regular session in November, a detailed Budget 
o f the cxpenses o f the following year. This Budget, after 
being approvcd by the Governing Board, shall be communi
cated to the Signatory Governments with an indication of the 
quota fixed in proportion to population, which each Go
vernment shall pay into thc Treasury of the «Pan-Amcrió)an 
Union» not late r than the first o f .July in each year. 

The Governing Boarcl shall clect from among its mem
bers a Commiltce chargcd with cxamining, on the dates de
termined hy the Board, the accounts of the expenditures of 
the Union, in conformit~' wiLh the finan~ial arrangements 
establisheli by the Regulations. 



ARTÍCULO IX. 

EI Consejo Directivo nombrará: 

Un Director General que tendrá á su cargo Ia Admiriis
iración de Ia «Unión Pan-Americana, y facultad de promo
ver su más amplio desarrollo, de acuerdo con los presentes 
Estatutos, con el Reglamerito y· con las disposiciones dei Con
sejo, ante el cual es responsable. 

Un Sub-Director, que desempenará también las funcio
ne!~ de Secretario dei Consejo. 

El resto dei personal y cuanto á él se refiera, se deter-
minará por el Reglamentb. · 

El Director General dietará, con aprobación dei Consejo, 
un reglamento interior de los varios servicios de la «Unión . 
Pau-Americana,. 

ARTÍCULO VII. 

La «Unión Pau-Americana, publicará un Boletin men
sal relativo á los tres primeros incisos dei artículo li de esta 
Convención, y los demás trabajos que el Consejo Direclivo 
dderminc. A fin de obtener la mayor exactitud en estas pu
hlicaciones, cada Estado signatario remitirá directamente á 
esta Institución, dos ejemplares de los documentos ó publi
,•acionrs oficiales que puedan relacionarse con los fines de 
la «Unión,. 

AI\TICI.E VI. 

The GnYerning Board shall appoint the following 
officers: 

A Directol' General, who shall have charge of the admi
nistration • of the «Pan-American Union,, with power to 
promote its most amvle devclopment, in accordance with 
tbe prescnt Slatutes, wilh lhe Regulations, and with the re
solutions of the Gover·ning Board to whom he · shall be 
l'csponsiblc. 

An A~sistant. Dircctor who shall also acL as Seeretary of 
thc Cioveming- J3oard. 

The rf'mainder of thc pcrsonnel and their duties shall be 
detcrminnd hy the Regulations. 

The Director General shall prepare, with the approval 
of thc GoYcrning Board, the internai rcgulations by which the 
various servires of the «Pan-American Union» shall be go- · 
vcrnccl. 

AllTICLE Y!l. 

'J'he «Pan-;\mrl'iean Union» shall publish a monthly 
bullrlin draling with the matters contained in the first para
gl'aphs of article li of this Convention, as well as such other 
wnrks a;; the Governing Board may deter·mine. In order to 
a'Õsure t lw grcatest possiblc accm·acy in thrsr. publications, 
f'ach S!gnatory 8tate shall tmnsmit directly to the «Pan-Ame
l'i~an Uniom two copies of the official documents or publi
oations \Yhich may relate to matters connected with the 
purposes of the Union. 
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Toda Ia correspondencia y publicaciones de la cUnión, 
serán franqueadas gratuitamente por los Correos de las Re
;oúblicas Americanas. 

Aft'l'fCUOO '\7IH. 

La «Unión Pan-.Americana, se regirá _por el Reglamento 
que di c te el Consejo Directivo con sujec'ión á estas bases. 

ARTiCULO IX. 

:Ali the corr.espondence and publications or the Union 
~hall be carrird frce of charge by the mails of the 1\:merioan 
Republics. 

ARTICI.E Vlll. 

The «Pan-American Union, shall be governed ily t'he 
Regulati .. ons adopted by the GoYerning Board in ac~ordance 
with thi'l Convention. 

ARTf<.:LE IX. 

Por lo que respecta á la adhesión de las ~aciones de The l'at.ificaLion uf the present Convention by the nations 
América á la presente Convención, ella será comunjcada ai of' America shall bc communicated to the Secretary of State 
Secretario de Estado de los Estados Unidos de América, cl of the United States of America, who, in turn shall give 
que á 1:\U vez, notificará formahnente ,á .cada uno de los -Go- formal notice of such ratification to each one of the Signa-
biernos signatarios, de la .referida ratificación. tl)ry Stntes. 

En el caso de que uno de los Gobiernos deseara denun- In case one of the -Signatory Governments snould desire 
·cinr la presente Convención, podrá hacerlo notificando for- tü withdraw from the present Convention, it may do so b'y 
malmo:nte su deseo al Secretario de Estado de los Estados g1ving formal notice of its íntention to the i:lec.retary of Sta.te 
Unidos de América, con <los .aJíos de anticipación .. El Secre- of the United States of America, two years in advance; and the 
tario de Estado de los Estados Unidos de América, comuni- Secretary of State of the United States shall communicate 
cará (·Sta notificaciôn á los Gobiernos de la Unión y ai Con- such notice to the tiovernments oi the Union anil to the 
sejo Directivo. Cualquiera de los Gobiernos Signatarios que Governing Board. Any Signatory Government whioh may 
hubiese denunciado la presente Convención, puede de nuevo have denounced the present Convention may ag&in ajhere to 
adheri.rse á ella, de la manera indicada. it in the manner prescribed above. 

En testimonio de lo cual, los Plenipotenciarios respecti- · In witncss \YherPof the respective Plenipotentiarie<> 
vos han firmado y sellado esta Convención. · havc ,;igned this Convention. and fixed thereto their seals. 

IIecho Y firmado en la ciudad de Buenos Aires á los once l\lade and i'igned in the City of Buenos Aires, on the ele-
dias dei mes de Agosto de mil novecientos diez, en espafiol, v~nth <Jay of the month of August in the year one thousand 
portu:;ués, inglés y francés y depositado en el .Ministerio de - nine hundred and ten in English, Spanish, Portuguesa and 
Rclaci0nes Exteriores de la, Republica Argentina, á fin de French, and deposited in the Ministry of Foreign Affairs of 



que se saquen cópias certificadas para enviarias por Ia vfa 
diplomática :i cada uno de los Estados signatarios. 

Por los Estados Unidos de América: 
lÍenry White. 
Enoch H. Crowder. 
Lewis N ixon. 
John Bassett l\Ioore. 
Bernard l\Ioses. 
Lamar C. Quintero. 
Paul S. Reinsch. 
David Kinley. 

Por la República Argentina: 
Antonio Bermejo. 
Eduardo L. Bidau. 
Manuel A. l\lontes de Oca. 
Epifanio Porte la. 
Carlos Salas .. 
José A. Ter-ry. 

_ Estanislao S. Zeballos. 
Por los Estados Unidos dei Brasil: 

Joaquim Murtinho: 
Domicio da Gama. 
José L. Almeida Nogueira. 
Olavo Bilac. 
Gastão da Cunha. 
Herculano de Freitas. 

Por la República de Chile : 
!\liguei Cruchaga Tocornal. 

the Government of tbe Argentina Republio, in order thaf. cer
tified copies thereof be made, and forwarded fJK'ougb diplo
matic channels to each one of the Signatory States. 
For the United States of America: 

Henry White. 
Enoch H. Crowder. 
Lewis Nixon. 
John Bassett Moore. 
Bernard Moses. 
Lamar C. Quintero. 
Raul S. Reinsch. 
David Kinley. 

For the Argentina Republic : 
Antonio Bermejo. 
Eduardo L. Bidau. 
Manuel A. Montes de Oca. 
Epifanio Portela. 
Garlos Sala"B. 
Jusé A. Terry. 
Estanislao 8. Zeballos. 

For the United States of Brazil: 
Joaquim Murtinho. 
Domicio da Gama . 
. José L. Almeida Nogueira. 
Olavo Bilac. 
Gastão da Cunha. 
Herculano de Freitas. 

For the Republic of Chili: 
'Migm!l Cruchaga Tocornal. • . 



Emilio Bello Codecido. 
Aníbal Cruz ·Díaz. 
Beltrán Mathieu. 

Por la República de (;olombia: 
Roberto Ancízar. 

!Por la República de Costa Rica: 
Alfredo Volio. 

Por la República de Cuba: 
Carlos Garcia Vélez. 
Rafael :Uontoro y Valdés. 
Gonzalo de Quesada y Aróstegui. 
Antonio Gonzalo Pérez. 
José M. Carbonell. 

!Por la República Dominicana: 
América Lugo~ 

Por la República de! Ecuador: 
Alejandl,'O Cárdenas. 

Por la República de Guatemala: 
Luis Toledo Herrarte. 
Manuel Arroyo. 
Mario Estrada. 

Por la República de Haití: 
Constantin Fouchard. 

Por la República de Honduras: 
Luis Lazo Arriaga. 

Emílio Bello Codecido. 
Aníbal Cruz Díaz. 
Beltrán Mathieu. 

For the Republic o f Colombia: 
Roberto Ancízar. 

For the Republic o f Costa Rica: 
Alfredo Volio. 

For the Republic of Cuba: 
(;arlos Garcia V elez. 
Rafael l\lontoro y Valdés. 
Gonzalo de Quesada y Aróstegui. 
Antonio Gonzalo Pérez. 
José l\L Caz~onell. 

For thc Dominican Republic: 
Américo Lugo. 

For the Republ"'c · of Ecuador: 
Alejandro Cárdenas. 

For the Republic of Guatemala: 
Luis Toledo Herrarte. 
Manuel Arroyo. 
Mario Estrada. 

For t!J.e Republic of Haití: 
Constantin Fauchard. 

For the Republic of Honduras: 
Luis Lazo Arriaga. 



Por los Estados Unidos Mexicanos: 
Victoriano Salado Alvarez. 
Luis Pérez Verdía. 
Antonio Ramos Pedrueza. 
Rooerto A. Esteva Ruiz. 

Por la República de Nicaragua: 
Manuel Pérez Alonso. 

Por la República de 'Panamá: 
Belisario Porras. 

Por la República dei Paraguay: 
Teodosin González. 
José P. ;\lontero. 

Por la República dei Perú: 
Eugenio Larrabure y UnáiÍue. 
Carlos Alvarez Calderón. 
José Antonio de Lavalle y Pardo. 

[por la República de E! Salvador: 
Federico Mejfa. 
Francisco Martinez Suárez. 

Por Ia República dei Uruguay: 
Gonzalo Ramírez. 
Carlos i\I. de Pena. 
Antonio 1\I. Rodríguez. 
Juan José Amézaga. 

Por los Estados Unidos de Venezuela: 
Manuel Díaz Rodrfguez. 
César Zumeta. · 

For the Mexican Uniit!d States: 
Victoriano Salado Alvarez. 
Luis 'Pérez Verdía. 
Antonio Ramos Pedrueza. 
Roberto A. Esteva. Ruiz. 

For the Republic o f Nicaragua: 
Manuel Pérez Alonso. 

For the Republic of Panama: 
Belisario Porras. 

For the Rcpublic o f Paraguay: 
Teodosio González. 
José P. Montero. 

For the Republic of Peru: 
Eugenio Larrabure y Unánue. 
Carlos Alvarez Calderón. 
José Antonio de Lavalle y Pardo. 

For the Republic o f Salvador: 
Federicü MeJia. 
Francisco Martinez Suárez. 

For the Republic o f Uruguay: 
Gonzalo Ramírez. 
Car-los M. de Pena. 
Antonio l\1. Rodrfguez. 
Juan José Amézaga. 

For the Unitcd States o f Venezuela: 
Manuel Díaz Rodrfguez. 
César Zumeta. 



RESOLUÇÃO 

UNIÃO PAN-A.""d:ERICANA 

Os abaixo assignados, Delegados das Republicas repre
sentadas na Quarta Conferencia Internacional Americana, de
vidamente autorizados pelos seus res}lectivos Governos, ap
provaram a seguinte resolução: 

Submeitida á consideração da Conferencia a illéa de 
fixar uma organização definitiva da "União Pau-Americana", 
fica resolvido: 

Recommendar aos Governos das Republicas Americanas 
que considerem a conveniencia de .assegurar o desenvolvi
mento continuo e a existencia permanente da "União Pau
Americana" por meio de uma Convenção, de accordo com . as 
seguintes bases para este fim propostas. 

PROJECTO DE CONVENÇÃO 

Os Governos dos Estados Unidos de America, Argen
tina, Bolivia, Brasil, Chile, Colombia, Costa Rica, Cuba, Re
publica Dominicana, Equador, Guatemala, Haití, Honduras, 
México, Nicaragua, Panamá, Paraguay, Perú, El Salvador, 
Uruguay e Venezuela, desejosos de estabelecer, sobre uma 
base permanente, a "União Pau-Americana" creada pela Pri
meira Conferencia Internacional dos Estados Americanos, e 
confirmada pelas Segunda, Terceira e Quarta Conferencias, 
resolveram celebrar uma Convencão, e, para este fim, os 
seuJ respectivos Plenipoteneiarios, Senhores ............. . ......... ' ............................................. . 

RÉSOLUTION 

, UNJON PAN-;AMÉRICAINE 

Les soussignés, Délégués des Républiques représentées 
à la Quatri«~me Conférence Internationale Américaine, dO
ment autol'ii"'és par leurs Gouvernements respectifs, ont ap-
prouvé la su.ivante Résolution: 1 

Ayant ~té soumiBe à la .Qcmférence l'idée de convenir 
d'une organisation définitive dé l'«Union Pan-Américain8), 
il est résolu : 

De_ recommander aux Gouvernements des Républiquee 
Américaines de ·considér.er la .convenance qu'il y a à assurer 
11:.' développement continu et l'existence permanente de 
r «Union Pm~-Americaine~ sur les bases suivantes proposées 
à ~et effet: 

' PROJET DE CONVENTION 

Les Gouvernements des États Unis d'Amérique, de r Ar
gentina, de la Bolivie, du .Brésil, du Chili, de la Colombie, 
de Costa-Rica. de Cuba, de la République Dominicaine, de 
l'Équateur, du Guat~la, d'Haiti, du Honduras, du Méxique, 
de Nicaragua, de Panama, :du Paraguay, du Pérou, de San 
Salvador. de l'Uruguay et de Vénézuéla, désireux d'établir, 
sur une base permanente, fcUnion Pan-Américaine:., créée 
par Ia Premiare Conf.érence Internationale des États Amé
ricains et .confirmée par les Secoude, Troisiàme et Quatrieme 
Conférences, ont résolu de célébrer une Convention, et à eet 
~ffet leurs Plé'fl'ipotentiaires respectifs, M. M ..••.....•...• : 



depois de terem apresentado as suas credenciaes, que se 
acharam em devida forma, concordaram estabelecer os se
guintes artigos : 

ARTIOO I. 

A "União das Republicas Americanàs", coust.it.uida pelos 
Estados signatarios, mantem com o nome de "União Pan
Americana" a instituição que lhe serve de orgão, e tem sua 
séde no edifício das Republicas .Americanas aa cidade de 
Washington. 

ARTIGO II. 

As attribuicões da "União Pau-Americana'" são.: 
1) : - Compilar e distribuir dados ou informaclfes re

lativoil ao commercio, industria, agriaultura, instrucção e 
progresso dos paizes americanos. 

2) : - Compilar e classificar tudo o .que se referir aos 
Tratados e Convenções entre as Republicas Americanas, e 
entre estas e os demais Estados e a legislação vigente 
n'ellas. 

3) : - Contribuir para o desenvolvimento das relações 
commerciaes e intellectuaes das Reput>licas Americanas e o 
seu mais intimo conhecimento mutno. 

4): - Funccionar como Commissão permanente das 
Conferencias Internacionaes Americanas: conservar os seus 
archivos; contribuir para obter a ratificação das Resoluções 
e Convenções adaptadas; estudar ou iniciar projectos que se 
possam i.ncluir no pr9gramma da proxima Conferencia; com
munical-os aos differentes Governos da Gnião, pelo menos 

apres s'être Mrnmuniqué leurs pouvoirs, qui se trm.rvaient 
en due forme, ont convenu Ies articffis suivants: 

ARTICLE I. 

«L"l!nion des Républiques Américaines, constituée par 
Ies États signataires, maintfimt avec le nom d'-cUnion P~m
Américaine:. l'institution qui Jui sert d'organe et qui a son 
siege qans le palais des Républiq\Ies Américaines rlans la 
Yi!le dr \Va~hington. 

*R'l'ICLE li. 

Sont attributions de l'«Union Pan-Américame:.: 
1) : - Compilar et dist.ribuer 1es renseignemeuts ou 

r:1pports relatifs au commerce, à l'indust.rie, à l'ag:ri~uiture, 
à l'instruction et au progres des pays américaíns. 

2) : - Compiler et classifier tout ce qui a trait aux Trai
t.és et Conventions entre les Républiques Américaines et entre 
relles-ci et Ies autres États, et à la législation en vigueur chez 
cHes. 

3) : - Contribuer au développement des relations eom
merciales Pt intellectuelles des Républiques d'Amérique et !.\ 
Ieurs plus intime connaissance mutueUe. 

4): - Forrctionner comme Commission permanente des 
Conférences Internationales Américaines; conservar ses ar
l'hives. contribuer à obtenir la ratification des Résolutions et 
Convent.ions adoptées. étudier ou commencer à mettre à exé
l:ution des projets qui peuvent être inclus dans le Programme 
dr: la prorhaine Gonférence. les L'ommuniquer aux différents 



com seis mezes de anticipação, e organizar o Programma e 
Regulamento de cada proxima Conferencia. 

5) : - Apresentar aos varios Governos, tres mezes antes 
da reunião rle cada Confereneia, uma l\lemoria dos trabalhos 
realizados pela Instituição desde o encerramento da Confe
rencia anterior, e informações especiaes sobre cada um dos 
assumptos que lhe tenham sido encommendados. 

6) : - Desempenhar qualquer dutra funcção que lhe 
0onfie a Conferencia ou o Conselho Director. 

ARTIGO III. 

Haverá na Capital de cada uma das Republicas que 
fazem parte d'csta União, uma 'IJommissão Pan-Americana, 
dependente do l\Iinisterio das Relações Exteriores, composta, 
se fôr possiveC de antigos Delegados a alguma Conferencia 
Internacional Ameeicana, com a incumbencia de: 

a) : - Peomover a approvação das Resoluções adaptadas 
ror estas Conferencias. 

b) : - Ministrar á cUnião Pau-Americana~ com exacti
, iiio e a maior bt·cvidade, todos os dados de que c lia necessitar 
para a preparação dos. seus trabalhos. 

c) : - Apresentar, por iniciativa propria, os projectos 
que julgar convenientes aos fins da cUnião, e exercer as 
demais attribuições que com os mesmos fins lhe conferirem 
os Governos. 

ARTIGO IV. 

A direcção da •união Pan-Americana" estará a c<J.rgo do 
Gomelho Director, constituído pelos Reprê.sentantcs Diplo-

Gouvernemcnts de l'Union, avec au moins six mois d'antici
pation. ct donner une forme au Programme et au Reglement 
de chaque prochaine Conférence. 

5): - Présentet' aux différents Gouvernemcnts, trois 
mois avant la rP.union de chaquc Conférence. un Mémoire des 
travaux réalisés par I'lnstitution depuis la cíôture de la Con
férence précédente, et des rapports spéciaux sur chacune des 
questíons qui !ui ont été recommandées. 

6) : - Remp!it· toutes autres fonctions qui Jui scront 
attribuées par Ia Conférence ou !e 'IJonseil Directeur, 

ARTICLE III 

li y aura uans la Capitale de chacune des Républiques de 
1·rtte Union, une Commission Pan-Américaine, dépendant du. 
l\linistêre des Afi\i'res E'trangeres, composée, si cela est possi
hle. d'anciens Délégués à des Conférences Internationalm, 
Américaines, ayant comme fonctions de: 

a) Solliciter l'approbation des Résolutions adoptées par 
ccs Conférences; 

b) Fournir à l'«Union Pan-Américaine» avec précision et 
dans !c plus court délai possible, tous les renseignements dont 
elle a besoin pour la préparation de ses travaux; 

c) Présenter, de sa propre initiativc, les projets qu'elle 
juge convenables pour Ies fins de l'Union et exercer Ies autres · 
attributions que pour Ies mêmcs fins lui conféreraient les 
Gouvernements. 

ARTICLE IV 

La Direction de l'Union Pa.n-Américaine sera à la charge 
d'un Conseil Dirccteur, constitué par Ies Représentants Di:.. 
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maticos acreditados pelos outros Governos Ameri::;anos, 
prrante o Governo de \Vashington. e do Secretario de Es
tado dos Estados Unidos de America, a quem as Republicas 
Americanas conferiram a presidencia do Conselho Dn·ector. 

Na auscncia do Secretario de Estado dos Estados "Cnidos, 
presidirá as sr-;::-ões do Conselho Director ·um dos represen
tantes dipl0maticos em Washington, que estiverPm pru;entes, 
por ordem de hierarchia e antiguidade, com o caracl cr de 
Vice-Presidente do Conselho. 

O Governo Americano que não tenha Representante Di
plomatico em Washington, poderá conferir a S'la represen
tação no Conselho Direetor a qualquer outro membro do men
cionado Conselho; n'este caso, esse representante ter:í. um 
voto de cada representacão. 

O Conselho Director celebrará Sessões ordinarias em 
cada mez, com excepção de Junho, Julho e Agosto, e a~ ex
traordinarias que o Presidente convocar por sua iniciativa, 
ou a pedido dos membros do Conselho. 

Bastará a co_ncurrencia de cinco membrqs a qualquer das 
sessões ordinarias ou extraordinarias, para clliC~ o Conselho 
possa funccionar regularmente. 

ARTIGO V. 

O Director Geral da "União Pan-Americana" apresen
tará na sest:ão ordinaria de Novembro um or<;amento núnu
cioso das despczas do anno seguinte. Este orçamento, depois 
de aPfJrovado. será communicado aos Governo,; signatarios, 
indicandO-SI' a quota annual, proporcional á população de 
cada paiz, a qual deverá ser depositada por parte (\c cada 

plomatiqucs accrédités par. les autres Gouvernements amé
ricains, prcs le Gouvernement de Washington, auxqnels E:e 
.ioindra !e Secrétaire d'État des États Unis, à qui les Répu
bliques Américaines ont confié la présidence du Consei! Di
rectcm'. 

En l'absence du Secrétaire d'État dcs .États Unis, l'un d!:'s 
Représentanis diplomatiques présents à ·washington, rhoi::i 
par ot·dre hif.rarehique ct par rang d'ancicnneté, présidera !c~ 
:;;éances du Conseil Directeur avec le caractere de Vice-Pré
sident. 

Le Gouvernement Américain qui n'aurait pas de Rer.ré
sentant Diplomatique à ·washington, pourra confier sa reriré
sentation au sein du Conseil Directeur à n'importe quel auti'e 
Membre du dit Conseil; dans ce dernier cas ledit Réprésen
tant aura droit à un vote pour chaque Représentation. 

Le Conseil Directeur tiendra des séances. o1·uinair·cs 
chaque mois, it l'rxception de ceux de Juin, de inillet et 
d'Aoú.t, et des séanccs extraordinaires auxquellcs convoquel'a 
le Président dt> sn propre initiative, ou sur la demundc de 
deux Mcmbrcs du Conseil. 

Sera suffisante la présence de cinq l\Icmbrcs à l'une 
quelconque dcs ~éances ordinairl.'s ou extraordinaires l)OUt' 
que' !e Con~eil puisse fonctionner régulierement. 

ARTICLE V 

Le Dire>cteur Général de i'«Union Pan-Amcricaine)) pré
sentara it la séance ordinaire du mois de Novembro un bu0get 
détaillé eles dépenses de l'année suivante. Ce budget, aprês 
aYoir été approuvé pa1· Ir Conseil Dire.cteur, sera communiqué 
aux Gouvernf'ments silmataires, cn indiquant la colisation 
annuelle fixée proportionnellement à la population de chaque 

,t 



paiz, a qual deverá ser depositada por parte de cada c.overno 
na Thesouraria da "União Pan-Americana". nunca depois do 
dia primeiro de Julho. 

O Conr:zelho Director elegerá d'enfre seus membros uma 
Commissão incumbida de examinar, na data uue o Conselho 
marcar, as quotas das despezas da "União", êonforme esta
beleça o Rrgu lamento. 

ARTIGO VI. 

O Conselho Director nomeará: 
Um Director Geral que terá a seu cargo a Admini~tração 

da "União .Pau-Americana", com faculdade para promover o 
seu maior desenvolvimento, de accordo com os presentes Es
tatutos, com o Regulamento e com as disposic;õés do Con-
selho, junto ao qual é responsavel. , 

Um Sub-Director que desempenhará tambem as func
~ões de Secretario do Conselho. 

O resto do pessoal, e quanto a elle se referir, se de
terminará pelo Regulamento. 

O Dirertor Geral fará, com a approvacão do Conselho. um 
Regulamento interno para os ,·arios serviços da cUnião Pau
Americana». 

ARTIGO VII. 

«A «1:.3nião Pau-Americana» publicará um Boletim men·· 
sal relativo aos tres primeiros ,paragraphos do artigo TI 
d'esta Convenção, e os demais trabalhos que o Conselho Di
rector determinar. Com o fim de obter a maior exactidão 
n'estas publi.caç6es, cada Estado signatario remetterá, dire-

pays, que dona payer chaque Gouvernement, au plus tard le 
premiar Juillet, à la Trésorerie de l'«Union Pan-Américain~. 

Le Conseil Directeur nommera une Commission prise dans-· 
son sein, chargée d'examiner, aux dates que le Coru~eil d~si
gnera, !e compte des frais de l'Union, confoMnément à ce que 
détermine I e Réglement. 

ARTIGLE VI 

Le Conscil Directeur nommera: 
Un Directeur Général qui aura à sa charge l'Administra

tion de l'«Uni:on Pan-Américaine) et la faculté de pousser à 
son plus grand développement, d'accord avee les préseuts 
Statuts, av~ !e Reglement et avec les dispositions du. Con
seil, devant leque! il est responsable. 

Un Sous.-Directenr, lequel remplira également ItS~ fon
ctions de Secrétaire du Conseil. 

Le roste du Personnel. el tout ce qui s'y rapporte, sera 
déterminé par le Ràglement. 

Le Directeur Général dictera, avec l'approbation du Con
seil, un Rêglement intérieur pour Ies diver:; services de 
l"'Union Pan-Américaine1'. -

Al\TICLE VII 

L:"Union Pan-Américaine" publiera un Bulletin men
su~l rrlatif anx trois premiers 11aragraphes de l'article II de 
cette Conventíon, ainsi que les autres travam: que détermi
mwa le Consril Direeteur. Dans le bul d'ohtenir la plus· 
grande exactitude dans ces publications, chaque- Étal sign&~ 



ctamente, a esta Instituição, dois exemplares dos documentos 
ou publicações officiaes que se possam relacionar com os 
fins da ·«União» . 

Toda a correspondencia e publicações da União serão 
franqueadas gratuitamente peloi Correios das Republicas 
Americanas. 

ARTIGO VIII. 

«A ,~união Pau-Americana» se regerá pelo Regu•lamento 
que fizer o Conselho Director, de accordo com estas bases. 

' ARTIGO IX. 

~·o que diz respeito á adhesão das Nações da America á 
presente Convenção, ella será communicada ao Secretario de 
Estado dos Estados Unidos de America, que, por sua vez, 
notificará formalmente a cada um dos Governos signatarios 
a referida ratificação. 

No -caso de que um dos Governos deseje denunciar a 
presente Convenção, poderá fazel-o notificando formalmente 
o seu desejo ao Secretario de Estado dos Estados Unidos de 
America, com dois annos de anticipação. O Secretario de Es
tado dos Estados Fnidos de America communicará esta no
tificação aos Governos da Ullião e ao Conselho Director. 
Qualquer dos Governos signatarios, que tiver denunciado a 
presente Conwnção. voderú novamente adherir-;:;e a ella do 
modo indiotl.do. 

Em fé do que. os Plenipotenciarios respectivos assigna
ram e sellaram esta convenção. 

taire remettra directement, à cette Institution. deux !lxem
plaires des doeuments ou publication~ qui pourraient avoir 
trait aux fins que poursuit l'"Union". 

TontA la. correspondance ainsi que les publications de· 
I'Union srront affranchies gTutuitement par Ies Postes des 
Républiques Américaines .. 

ARTICLE VIII. 

L'"Union Pan-Américaine" sera régia par !e Rêglement 
que dicter:~. le Conseil Directeur en se conformant aux pré
sentes bases. 

ARTICLE IX. 

En ce qui touche à l'adhésion des Nations d'Amérique 
à la présente Convention, elle sera communiqu<':e au Secré
taire d'État des États Unis d'Amérique, leque!. à sou tour, 
fera notification formelle à chacun des Gouvernements si
gnataires de !adite ratification. 
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Au cas ou l'un des Gouvernements désirerait d(•noncer- ::: 
la présente Conventian, i! pourra !e faire en notifiant for- ~ 
mr!lement sou intention au Srcrétaire d'État des États Unis 
avec deux ans d'anticipation. Le Secr<?taire d'F.tat des États 
Unis d'Amérique communiquera cette notification aux Gou
vernements de l'Union et au Conseil Directeur. N'importe 
leque! des Gouvernements signataires qui aurait dén<.ncé Ia 
plrésente Convention, pourra de nouvean y adbérer de la 
maniere indiquée. 

En foi de quoi, les Plénipotentiaires regpectifs onL signé 
et scellé cette Convention. 
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Feito e assignado na cidade de Buenos Aires, aos onze 
dias do mez de Agosto de. mil novecentos e dez, em hespanhol, 
portuguez, inglez e francez e entregue ao Ministerio das Re
lações Exteriores rla Rrpublica Ar·gentina. para que se tirem 
copias authenticadas, que serão enviadas, por via dip!oma
tica, a cada um dos Estados signatarios. 
Pelos Estados Unidos de America: 

Henry White. 
Enoch W. Crowder. 
I.ewis Nixon. 
John Bassett Moore. 
Bernard Moses. 
Lamar C. Quintero. 
Paul S. Reinsch. 
David Kinley. 

Pela Republica Argentina: 
Antonio Bermejo. 
Eduardo L . Bidau. 
Manuel A. Montes de Oca. 
Epifania Portela. 
Carlos Salas. 
José A. Terry. 
Estanislao S. Zeballos. 

Pelos Estados Unidos do Brasil: 
Joaquim Murtinho. 
Domicio da Gama. 
. José L. Almeida Nogueira. 
Olavo Bilac. 
Gastão da Cunha. 
Herculano de Freitas. 

Fait et signé à Buenos-Aires le onzieme jour do mois 
d'Aout mil neuf cent dix, en espagnol, anglais, portugais et 
français .et déposé au Ministere des Affaires Étrangeres de la 
Hévublique Argentina afin qu'il en soit fait des copies authen
tiquées qui seront envoyées, par la voie diplomatique, à cha
c.un des États signataires. 
Pour les États Unis d'Amérique: 

Henry White. 

' 

Enoch \V. Crowder. 
Lewis Nixon. 
John Bassett Moore. 
Bernard Moses. 
Lamar C. Quintero. 
Paul S. Reinsch. 
David Kinley. 

· P•mr la Ré publique Argentina: 
Antonio Bermejo. 
Eduardo L. Bidau. 
Manuel A. Montes de Oca. 
Epifanio Portela. 
Carlos Salas. 
José A. Terry. 
Estanislao S. Zeballos. 

Pour les États Unis du Brésil: 
Joaquim l\lurtinho. 
Domicio da Gama . 
José L. Almeida Nogueira. 
Olavo Bilac. 
Gastão da Cunha. 
Herculano de Freitas. 
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Pela Republica do Chile: 
l\figuel Cruchaga Tocornal. 
Emilio Bello Codecido. 
"\.níbal Cruz Díaz. 
Beltrán Mathieu. 

Pela Republica de Colombia: 
Roberto Ancízar. 

Pela Rcpublica de Costa Rica: 
Alfredo Volio. 

I 'Pela 
~ 

Republica de Cuba : 
.e. 
:::: 

Carlos García Vélez. 
Rafael 1\Iontoro y Valdés. 
Gonzalo de Quesada y Aróstegui. 
Antonio Gonzalo Pérez. 
José l\I. Carbonell. 

Pela Republica Dominicana: 
Américo Lugo. 

Pela Rcpublica do Equador: 
Alejanàro Cárdenas. 

Pela Rcpublir'n de Guatemala: 
Luis Toledo Herrarte. 
Manuel Arroyo. 
Mario Estrada. 

Pela Republica do Haití: 
Constantin Fouchard. 

.:: Pela Republica ue Honduras: 
Luis Lazo Arriaga. 

Pour Ia République du Chili: 
Miguel Cruchaga Tocornal. 
Emílio Bello Codecido. 
Aníbal Cruz Diaz. 

· Beltrán Mathieu. 
Pour Ia République de Colombie: 

Roberto Ancízar. 
Pour Ia République de Costa-Rica: 

Pour Ia 
Alfredo Volio. 
République de Cuba : 
Carlos García Vélez . 
Rafael Montoro y Valdés. 
Gonzalo de Quesada y Aróstegui. 
Antonio Gonzalo Pérez. 
J os2 l\I. Carbonell . 

Pour Ia Ré11abliquc Dominicaine: 
América Lugo. 

Pour Ia Républiquc de L'E'quateur: 
Alejandro Cárdenas. 

Pour Ia R{-publique du Guatémala: 
Luis Toledo Herrartc. 
Manuel Arroyo. 
Mario Estrada. 

Pour la République d'Halii: 
Constantin Fouchard. 

Pour Ja Ré publique du Honduras: 
Luis L azo Ariaga. 
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Pelos Estados Unidos i.\Iexicanos: 
Victoriano Salada Alvarez. 
Luis IPérez Verdía. 
Antonio Ramos Pedrueza. 
Roberto A. Esteva . Ruiz. 

Pela Republica de Nicaragua: 
Manuel Pérez Alonso. 

Pela Pepublica de Panamá: 
Belisario Por.!'as. 

Pela Repoublica do IParaguay: 
Teodosio González. 
José P. Montero. 

Pela Republica do Perú: 
Eugenio Larrabure y Unánue. 
Carlos Alvarez Calderón. 
José Antonio de Lavalle y Pardo. 

Pela Republica do Salvador: 
Federico l\fej ía. 
Francisco Martinez Suárez. 

Pela llcpu!Jliea do Uruguar: 
Gonzalo Rarnírez. 
Cnrlo:; ;\L de Pena. 
Antonio l\L Rodrfguez. 
J t:an José Amézaga. 

Pelos Estado~ Unidos de Venezuela: 
Manuel Dfaz Rodrfguez. 
César Zumeta. 

Puur lcs E'tat& Unis Mexicains: 
• Victoriano Salada Alvarez. 

Luis Pérez Verdía. 
Antonio Ramos Pedrueza. 
Roberto A. Esteva Ruiz. 

Pour la Ré publique. de Nicaragua: 
'lfanuel Pércz Alonso. 

I'our la République de Panama : 
Belisário Porras. 

l,our la Républiquc du Paraguay: 
Teodosio González . 
José P. Montero. 

Pour la Ré publique du Pérou : 
Eugenio Larraburc y Unánue._ -
Carlos Alvarez Calderón. 
José Antonio de Lavalle y Pardo. 

Po.ur da République du Salvador: 
Federico Me.iía. 
Francisco Mar.tínez Suárez. 

!Pour la Républiquc de l'Uruguay: 
Gonzalo .. Ramírez. 
Carlos M. de Pena. 
Antúnio M. Rodrfguez. 
Jua.n José Amézaga. 

Pour lcs É!nts Uni!> de Vénézuéla: 
Manuel Dias· Rodrfguez. 
César Zumeta. 



DECRETO ~. 12. !)!).! - DE 21 DE ABRIL DE 1918 

l'ublica a Resolução assignada na 4" Conferencia Internacional 
Americana, a 11 de Agosto de 1910, sobre a Estrada de 
Ferro Pan-Americana. 

O Prr.>identc da Jlepubiica dos Estados Unidos do Brasil: 
Havendo sanccionado, por Decreto n. 2.881, de 9 de No

Yembro d<' 1 ~~~ !~, u Resoiuç:ão do Congresso Nacional, de 3t de 
Outubro do mesmo armo. quo approvou a Resolução ass~a,.. 

da na 4" Confernncia Internacional Americana, a U de Agosto 
rte 1910. ;::nbn~ :1 Estrada de Ferro Pan-Americana; faz pu~ 
blicos. para os dfwidos Pi'frito:::. os textos dessa ultima Reso
lw;i\o, apr•rni'O.". J;or cópia. ao presente Decreto. 

Rio ele Janeiro. 2í de Abril de 1!:118, 97• da Independeu
tia c :W" da :lrpublha. 

\\'ENCESLAu~ BRNI!"- P. GeMEs; 

Nifo.P~ 

QUARTA CONFERENCIA INTERNACIONAL AMERICANA 

RESOLUCION 

FERRO C.\RRIL PAN-Al\1ERICANO· 

Los que :ouscriben, lJc:lrJ:!aclos ele Ias Repúblicas repre
~entadas en Ia C.uarta Confrrcncia Internacional Americana, 
debidamenio :-tutorizados por sus respectivos Gobiernos, han 
aprobado la siguiente Resolucion: 

La Cuarta Conferencia Internacional Americana, -reunida 
r·n Bueno,; c\.il'es, resue[ye: 

1. o Prorro(\ar In cxistcncia. con todas sus atribu:::iones, 
dei Comité dcl Ferro-carril Pan-Americano en Wáshington, 
al que. po:· los importantes servicios prestados ya, expresa la 
l.:onferrnc'Ül ~ us ag mdecimicntos, 

RESOLUTION 

PAN-.\MERICAN RAILROADc 

The undersigned, Delegates o f · the Republlos repre
sented in the Fourth International American Conference, 
duly authorized by their rcspective Governments, have. ap
proved thc following Resol'Ution: 

The Fourth lntemational American Conference, assem .. 
bled at Buenos Aires, resolves: 

1st. - To extend the period of existence together with 
a!! its ai tributes, of the Pan American. Railroad. Commitee at 
Washington to which the Conference expresses its thanks 
for the important :::ervices it has. alr.eady ren.dered. 
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'"2., ~e confü·man las rcsolucioncs tomadas por Ia Tere era 
ConfL'rC'ntia l'an-Amcricana, Robre este mismo. punto. 

0." Trniei<do rn euen1 a e! eldYado al~ance moral y mate
r·ial tf,• la complt>ta rrali'Zaciôn de la importante obra 
pro~·rdada. h Conrr~·rneia cneut·g-a ai Comité permanente de! 
J<'erro-1:arril Pau-Americano de \Váshigton que, á la mayor 
br·evelh:td po~iblr. l'Púna todos los estudios y datos têcnicos y 
financif'ros necesarios para la formaciôn de un plano y pre
supuesto df'finitiYo~:. destinados ú la ~onstrucción de Ia obra; 
rncarece á los países intcresados en su realización, que ado
pten y romuniquPn ai Comité prrm::mente dei Ferro-carril 
.Pan-Anwrirflno las mPdi'das mús efieaces. tocantes á las ga
rantías ó subsídios que pucdan ofrecrr para facilitar Ia con
srcu:~ir'iil dP esle .'"ran dcseo común, á fin dP que dicho Comité, 
en vista de estas comunicacioncs, proponga la forma práctica 
ue solucionar este 11roblema, que seria imposible, ó por lo 
menos, de mny remota rcalización, si quedara abandonado á 
la acción aislada de algunos de los países especialmente in
teresados en e!. 

Hr'riw r firmado rn la ciudact de Buenos Aires á los once 
díao; Cl'l nll';; rlf' AqoslP de mil novecientos dicz, en espafíol. 
ing!r~~. portw .. mt'•:>, y fruw~és y depositado en el l\linisterio de 
flrl::wimw,:; Ext;•ri0I'f'S dP la flrpúblira .\rgC'ntina, á fin de que 
s0 :::aqut>n copias e~'l'lifieadas para em·iarlas. por la via diplo
mütica. ú carta uno de los Estados signatarios. 

Por lo~ E~ ta dos Unidos de América: 
Hrnry Whitr. 
Enoc h n. Cro\Yder. 
Lr\vis Nixon. 
. Tohn Rassett Moore. 
Bcrnard l\Ioses. 

2nd. -- Thc resolutions of the .Third Pan-American Con
ference in regard to this matter are confirmed. 

3rd. - Considering the high moral and material . scope 
of th~ fu!l accomplishment of this important. project, the 
Confercnce charges thc permanent Pan-American Railway 
Commitee at Washington with the collection, as speedily as 
possible, of the repoi'ts and tPchnical and financiai data nE!
ce!!sary fot· t.he drawing up of a definite scheme and es
timates for thc construction of the work and urges the 
countl'ics interPsted in its accomplishment that they adopt 
and communicatc, to the Permanent Pan-American Railroad 
Commitee the most effective measures relative · tho the gua
rantees or subsidies which they can offer for facilitating 
the attainment of this great common end, in order that the 
said CommiteP. haYing rcgard to such communications, may 
suggest thc praHical form of the .solution of this problem, 
which \vould be imposible, or, at least, of very remote rea
lization. if left entirely to the isolated action of some of 
the countries especially interested. 

Done and signcd in the city of Buenos Aires, on the ele
nnth day of August in thc year one thousand nine hundred 
and tcn, in Spanish, Portuguesc, English and French, and de
posjted in the 1\Iinistry of Foreign Affairs of the ArgentiM 
llepublic. in order that certified copies be made for transmifl
sion to each one of thc Signatory Nations through the apprn
priate diplomatic channels. 
For the United States of America: 

Henry White. 
Enoch H. Crowder. 
Lewis Nixon . 
John Bassett 1\loore. 
Dernard Moses. 



Lamar C. Quintero. 
Paul S. Reinsch. 
David Kinley. 

Por la República Argent.ina: 
Antonio Bermejo. 
Eduardo L. Bidau. 
Manuel A. Montes de Oca. 
Epifanio Portela. 
Carlos Salas. 
,José A. Terry. 
Estanislao S. Zehallos. 

Por lo~ Estados Unidos del Brasil: 
Joaquim i\Iurtinho. 
Domicio da Gama. 
.José L. Almeida ~"ogueira. 
Olavo Bilac. 
Ga<;tão da Cunha. 
Herculano de Freitas. 

Por la República de Chile: 
l\figuel Cruchaga Tocornal. 
Em i li o Bello Codccido. 
Anníbal Cruz Díaz. 
Belt.rún 1\fathicu. 

TTor la República de Colombia: 
Roberto Ancízar. 

P'or la RepúlJiiea de Costa Rica: 
Alfredo Yolio. 

IJor la Hepública de Cuba: 
Carlos García Vélez. 

Lamar C. Quintero. 
Paul S. Reinsch. 
David Kinley. 

For the Argentine Republic: 
Antonio Bermejo. 
Eduardo L. Bidau. 
Manuel A . Montes de Oca. 
Epifanio Porte la. 
Carlos Salas. 
José A. Terry. 
Estanislao S. Zeballos. 

For the United States o f Brazil: 
Joaquim Murtinho. ' 
Domicio da Gama. 
.Tosé L. Almeida Nogueira • 
Olavo Bilac. 
Gastão da Cunha. 
Herculano de Freitas. 

:For tlte Republic o f Chili: 
. 1\Iiguel Cruchaga Tocornal. 
Emílio Bello Codecido. 
Aníbal Cruz Díaz. 
Beltrán Mathieu. 

For thc Republic of Colombia: 
Boberto Ancfzar. 

For thc Republic o f Costa Rica: 
Alfredo Volio. 

:For thc Republic of Cuba: 
Carlos García Yelez. 

;.. 
c-. 
!: 
c: 
c 
,_ 

~ 

c-

c 

.. 
0-
<:. 



Il.afa:el 'Montoro y Valdés. 
Gonzalo do Quesada y ArósteguL 
Antonio Gonzalo Pérez. 
José :\I. Carbonell. 

Por la República Dominicana: 
Américo Lugo. 

Por la República dei Ecuador: 
Alejandro Cárdenas. 

Por la República de Guatemala : 
Luis Toledo Herrarte. 
~danuel Arroyo. 
Mario Estrada. 

Por la República de Haití: 
Constantin Fouchard. 

Por la República de Honduras: 
Luis Lazo Arriaga. 

Por los Estados Unidos.Mexioanos: 
Yictoriano Salado Alvarez. 
Luis Pérez Verdía. 
Antonio Ramos Pedrueza. 
Roberto A. Esteva Ruiz. 

Por la República de :'liicaragua: 
Manuel Pérez Alonso. 

Por la República de Panamá : 
Belisario Porras._ 

' 
Rafael Montoro·y Valdés. 
Gonzalo de Quesada y Ar6stegui. 
Antonio Gonzalo Pérez. 
José M. Carbonell. · 

For the Dominican Republk: 
.\mérico Lugo. 

For the Republic o f Ecuador: 
Alejandro Cárdenas. 

For the Republic o f Guatemala: 
Luis Toledo Herrarte. 
Manuel Arroyo. 

·Mario Estrada. 
For the Republic o f Haití: 

Constan tin Fouchard. 
For the Republic of Honduras: 

Luis Lazo Arriaga. 
For fJhe Mexican United ·States: 

Victoriano Salado Alvarez. 
Luis Pérez Verdía. 
Antonio Ramos Prdrueza. 
Roberto "\.. Esteva Ruiz. 

For the Republic of Xicaragua: 
Manuel Pérez Alonso. 

For ths Republic of Panama : 
Belisario Por.ras. 



Por la República del Paraguay : 
Teodosio González. 
José P. Montero. 

Por la República del Peru : 

Eugenio Larrabure y Unánue. 
Carlos Alvarez Calderón. 
José Antonio de Lavalle y Pardo. 

Por la República de -El Salvador: 
Federico Mejía. ' 
Francisco Martinez Suárez. 

Por la República dei Uruguay:. 
Gonzalo Ramírez. 
C!arlos M. de Pena. 
Antonio M. Rodrfguez. 
Juan José Amézaga. 

Por los Estados Unidos de Venezuela: 
Manuel Dfaz Jtodríguez .• 
César Zumeta. 

RESOLUÇÃO 

ESTRADA DE FERRO PAN-AMBRICANA 

Os abaixo assignados, Delegados das Repilblieas repre
sentadas na Quaria Conferencia Internacional Americana, de-

For the Republic of Paraguay: 
1i'eodosio González. 
José .P. Montero. 

For the Republic of Perú: 
Eugenio I.arrabure y Unánue. 
Carlos Alvarez Calderón. 
José Antonio de Lavalle y Pardo. 

For the Republic of .Sal;vador: 
F'erlcrico Mejía. 
Francisco Martínez Suárez. 

For the Republic of Uruguay: 
Gonzalo Ramírez. 
Carlos M. de Pena. 
Antonio M .. Rodríguez. 
.J'uan José Amézaga. 

For Lhe United States of Venezuela: 
Manuel Díaz Rodríguez. 
César Zum e ta. 

RÉSOLUTION 

CHEMlN DE FER PAN-.o\...'4ÉRICAIN 

Les souss1gnés, Délégués des Républiques représentéo9 
à Ia Quatrieme Confér~nce Internationale Américaine, dü-



vidamentc autorizados pelos seus respectivos Governos, 
approvaram a seguinte Resolução: 

A Quarta Conferencia Internacional Americana, reunida 
em Buenos Aires, resolve: 

Lo - Prorogar, com todas as suas attribuições a sub
sistencia ela Commissiio da Estrada de Ferro Pan-_-\meri
cana em \Vashington, á qual, pelos relevantes se:'vi<,:.os já 
prestados, a Conferencia expressa o seu agradecimento. 

2. 0 
--· Confirmam-se as resoluções tomadas pela Terceira 

Conferencia Pau-Americana sobre este mesmo ponto. 
3.0 

- Tendo em consideração o elevado alcance moral 
~· material da completa realização da importante obra pro
jectada, a Conferencia recommenda á Commissão perma
nente da Estrada de Ferro Pau-Americana, de Washington, 
que com a maior •brevidade possível, reuna os estudos e 
dados technicos e financeiros necessarios para a formação 
de uma planta c orçamento definitivos, destinados á con
sai'ucção da obra; recommenda aos paizes interessados na 
sua realizaeão, que adaptem e communiquem á Commissão 
permanente da Estrada de .Ferro Pau-Americana as medidas 
mais efficazes. referentes ás garantias ou subsidias que 
possam offerecer para facilitar o proseguimento d'este grande 
desejo commum, com o fim de que a mencionada Commissão, 
em vista d'estas communicações. proponha a forma p:'atica 
de resolver o problema, que seria impossível. ou, pelo menos, 
de muito remota realização, se ficasse entregue á ac(;ão iso
lada de alguns dos paizes especialmente n'elle interessados. 

Feito e assignado na cidade de Buenos Aires, aos onze 
dias do mez de Agosto de mil novecentos e dez, em hes
panhol, inglez. portuguez e francez. e entregue ao l\Iinisterio 
das Relações Exteriores da Republica Argentina, pal'a que se 

ment autorisés par leurs Gouvernements respectifs, ont ap-
prouvé la Rtsolution suivante: · 

La <..,1uatriemo Conférence Internationale Américaine, 
réunie ü Buenos Aires, résout: 

\ 1.0-De proroger I existence, avec toutes ses attributiom, 
tlu Comité clu Chrmin de .Fer Pan-Américain à Washington, 
auqucl, pour L~s importants scrvices déjà renàus, la Confé
rence exprimo sr;s sentimcnts de reconnaissance. 

2.0-Sont confirmécs 1es résolutions prises par la Troi
si8me Conférencc Pan-Américaine sur ce même point. 

3.0-Tcnant compte de la haute portée morale et ma
tériellc de la complete réalisation de l'amvre importante 
projctée, la Conférence charge le Comité permanent du C.llc
mm de Fer Pan-Américain, à Washington, de réunir dans 
lc plus brcf délai, toutes les étucles et renseignements techm
.ques et financiers nécessáires pour la formation d'un p!an 
et d'un budget définitifs, dcstínés à la construction de l'am
vre; déci<.le de faire un appel aux pays intéressés à sa réaE
eation pour qu ils adoptent et communiquent au Comité pel'
rnanent du Chemin de Fer Pan-Américain, les mesures Ies 
plus crl'ica~cs ayant trait aux garanties ou subsides qu'ils 
peuvent offrir pour faciliter la réalisation de ce grand désir 
commun. afin que ledit Comité, en vue de ces communica
tions, propooe la forme pratique de solutionner ce probleme, 
leque! scrait d'unB réalisation impossible, ou du moins trt\S 
lointainc, !:1il restait abandonné à l'action isolée des pays qui 
en sont spécialement intéressés. , 

Fait et signé à Buenos-Aires, !e onzieme jour du mois 
d'Aoút mil neuf cent dix, en espagnol, anglais, portugais et 
français, et déposé au .Ministrre des Affaires Etrangeres de 
Ia Républic;ue Argentine, afin .qu''íl ensoit fait des copies 



tirem cópias authenticadas, que serão enviadas, pela via di
plomatica, a cada um dos Estados signatarios. 
Pelos Estados Unidos de America. 

Henry White. 
Enoch W. Crowder. 
Lewis Nixon. 
John Bassett l\Ioore. 
Bernard l\Ioses. 
Lamar C. Quintero. 
Paul S. Reinsch. 
David Kinley: 

Pela Republica Argentina: 
Antonio Bermejo. 
Eduardo L. Bid!JU. 
Manuel A. Montes de Oca. 
Epifania Portela. 
Carlos Salas. 
José A. Terry. 
Estanislao S. Zeballos. 

Pelos Estados Unidos do Brasil: 
Joaqbim Murtinho. 
Domicio da Gariiã. 
José L. Almeida Nogueira. 
Olavo Bilac. 
Gastão da Cunha. 
Herculano de Freitas. 

l'ela Republica do Chile: 
Migluel Cruchaga Tocornal. 
Emílio Bello Codecido. 

ant.hentiquées qui srront cnvoyées, par la voie diplomatiquc, à 
el!acun des États signataires. 
Pour lc:> E·'tats Unis d'Amérique: 

Henry White. 
Enoch W. Crowder. 
Lewis :-.lixon. 
:John Bassett :\Ioore. 
Bemard Moses. 
Lamar C. Quintero. 
Paul S. Reinsch. 
David KinÍey. 

Pour la République Argentine: 
Antonio Bermejo. 
Eduardo L. Bidau. 
Manuel A. :\fontes de Oca. 
Epifania Porte la. 
!Carlos Salas. 
José A. Terry. 
Estanislao S. Zeballos. 

·Pour les États Unis du Brésil: 
Joaquim .Y.!urtinho. 
Domicio da Gama. 
,José L. Almeida ~ogueira. 
Olavo Bilac. 
Gastão da Cunha. 
Herculano de Freitas. 

Pour la République du Chili: 
1\figuel Cruchaga Tocormal. 
Emílio BeBo Codccido. 
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·Anfbal Cruz Díaz. 
Beltrán ·Matbieu. 

Pela Republica de Colombia: 
:Roberto Ancízar. 

Pela Republica de Costa Rica: 
Alfredo Volio. 

Pela Republica de Cuba: 
Carlos Garcia Vélez. 
Rafael Montoro y Valdés. 
Gonzalo de Quesada y Aróstegui 
Antonio Gonzalo Pérez. 
José M. Carbonell. 

Pela Republica Dominicana: 
Américo Lugo. 

Pela Rep.ublica do Equador: 
}d~jandro t:úedenas. 

Pela Repubii~a ,Je Cinatemala: 
Luis Toledo Herrar.te. 
~ian u c l Arroyo . 
Mario .1:<-:stl'ada. 

Pela Republica de Haití: 
Constantin Fouchard. 

Pela Hepul.1!ica de Honduras: 
Lu i~ Lazo "\rriaga. 

Aníbal Cruz. Dfaz. 
Bettr:án ·Mathieu. 

<Pour la Rép.ub!iq:ue .de Colombie: 
Roberto Anefzar. 

Pour la République de Costa-Rica: 
Alfredo Volio. 

Pour la .Ré publique de Cuba: 
Carlos Garcia Vélez. 
Rafael :ifontoro y Vadés. 
Gonzalo de Quesada y Aróstegul •. 
Antonio Gonzalo Pérez. 
J.osé M . Car.bonell. 

IPour la République Dommkaine: 
América Lugo. 

Pour la République de l'Équateur: 
Alejwndro ·Cárdenas. 

Pour la Républi·que du Guatémala: 
Luis Toledo Herrarte. 
Manuél Arroyo. 
Mario Estrada. 

. Pour la République d'Ha: ti: 
Constantin Fouohard. 

Pour la Républiue du Honduras·: 
Luis Lazo Arr~. 



~)elos E.•Lad1:~ i .. -nir!os ~.:exicanos: 

Victoriano :·'alu.do Alvarez. 
Luis Pérez Verdía. 
Antonio Ramos Pcdrueza. 
Roberto A. Esteva Ruiz. 

Pela llepubl ica Jc :\ icara.gua: 
:'.Ianurl Pérez Alonso. 

Pela RepulJlic:} de P:mamá: 
Bclisario Porras. 

Pela Repu!:Jlica <lo Pamguay: 
Tcodosio Gunzález, 
José P. :\Iontero. 

Pela Republica do Perú: 
Eugenio Larrabure y Unánue. 
Carlos Alvaro;.: Calderón. 
José .\.ntonio de Lav.alle y Pardo. 

Pela Republica do Salvador: 
Federico Mejía. 
Francisco .Martinez Suárez. 

Pela Republica do Grnguay: 
(>onzalo Ramírez. 
Carlos jf. de Pena. 
Antonio M. Rodríguez. 
Juan J ü~é .\mézaga. 

?elos Estados Unidos dfl Venezuela: 
Manuel Dfaz Rodríguez. 
Cesar Zumeta. 

'Pour les :Ktats Unis Mexicains: 
Victoriano Sala.do Alvarez. 
.Lui Pérez Verdía. 
Antonio Ramos Pedrueza. 
Roberto A. Esteva Ruiz. 

.Pour la Républiue de Nicaragua: 
.Manuel Plérez Alonso .. 

1Pour la République .de Panama: 
Belisario Porras. 

Pour la République du Paraguay: 
Teodosio Gon:I'Jález . 
José 1P. Montero. 

Pour la Républiique du Pérou: 
Eugenio Larrabure y Unánue. 
Carlos Alvarez Calderón. 
José Antonio de La"Ualle 'Y Pardo. 

Jlour la République du Salvador: 
Federico Mejía. 
Francisco :'tfartinE>z Suárez. 

Pour la Rbpublique de l'Uruguay: 
Gonzalo Ramirez . 
Carlos M. de Pena. 
Antonio 1:\í'. Rodríg..: 
Juan .Jo.s.é Amézaga. 

Pour les États Unis de V énézuéla: 
Manuel Díaz Rodríguez. 
César Zumeta. 

f 
·< 
·r .. 

'··· 
{.c. 
~ 



DECRETO N. 1~ .. 995 - DE 2-í DE ABRIL DE 1!)18 

Publica a Resolu<:ão assignada na -í• Conferencia Interna
cional .\.mericana, a 20 de Agosto de 19W, S<)bl'e recen
seamentos em todos os Estados Americanos. 

O Presidente da Republica dos Estados Unido.o do Dr.t<:il: 
Havendo sanccionado, por Dcereto n. 2.881, de , de 

Novembro de 19H, a Resolução do Congresso Nacional. dt> 31 
de Outubro do mesmo anno, que approvo.u a Resolução a"!"i-

gnada na 4• Conferencia Internacional Americana. a 20 de 
Agosto de HH O, !'obre recenseamentos periodico:>, simt;lta
neos, em todos os Estados Americanos; faz publicos, para os 
devidos effeitos, os textos dessa ultima Resolução, appensos, 
por cópia, ao presente Decreto. 

Rio de Janeiro, 2~ de Abril de 1918, 97° da Independencia 
c 30• da Rcpublica. 

WENCESLAU BRAz P. GOMES. 

Nilo Peçanha. 

QUARTA CONFERENCIA INTENACIONAL AMEICANA 
RESOLUTió~ 

CENSOS 

Los que :mscriben, Delegados de Ias R(lpúblicas rPpre
sentadas Pn la Cuarta Conferencia Internacional Americana, 
debidamente autorizados por sus rcsp(lctivos Gobiemo", han 
aprobado !a siguiente Resolución: 

La Cuarta Conferencia Internacional Americana, reunida 
en Buenos Airos, rrsuclve: 

Recomendar á los Gobicrnos de los Estados Amerinnos: 

t.• El levantamiento dccenal dei censo de su pobhdón, 
teniendo en 1'uenta los adelantos de Ia ciencia y de lo~ proce
dimientos b'''nicos; 

RESOLGTION 

CENSUS 

The undersigned, Delegates of the Republics represen
ted in the Fourth International American Conference, duly 
authorized by their respectivo Governments, have approved 
the following Resolution: 

The Fourth International .\merican Conference, assem
bled at Büenos Aires, resolves: 

To recommend to thc Governments of the American 
States: 

1. 'fhe taking of a· decennial census of their po·pula
tion, taking into account the advance of science and tü{!hni
cal procedure. 



2.0 Qu~ l'o proceda á levantar un censo de pobi.nc;ón cn 
todos los EstndllS Americanos cn e! afío de 1920. y si fucre 
posiblc. en un mismo mr-s. recomendado de anternano !JOr la 
Unión Pan-Americana en Wás'hington. 

3.0 RecommPrHlar también á los países de la Unión Pau
Americana. que para la fecha indicada. se proceda á la for
maciôn de un censo g-Pneral industrial y de los otros cmsos 
que la ricncia y la p:·üetica aconse.ien. · 

Hecho y firmado en la ciudad de Buenos Aires á los 
\·eintc días de! mes de Agosto de mil novecientos diez, en 
espafiol. inglé11. portugués, y francés y depositado cn el Mi
nisterio de RelacionPs Ext~riores de la República Argentina, 
á fin de que se saquen copias certificadas para enviarias, 
por la via diplomútica, á cada uno de los Estados signo.t3!'ios. 

Por los Estados Unidos de América: 
Heynr Whitc. 
Enoch H. Crowder. 
Lewis l'íixon. 
John Bassett Moore. 
Bernard Moses. · 

' Larnar ·C. Quintero. 
Paul S. Rrünsch. 
David Kinley. 

Por la República Argentina: 
Antonio Bcrmc.io. 
Eduahlo L. Bidau. 
i\lanuel A. ;\Iontes de Oca. 
Epifanio Portcla. 
Carlos Salas. 
José A. Trrry. 
Estanislao S. Zeballos. 

2. That steps be taken to affect a population census in 
ali the American States in the year 1920, and, if possible, 
in the sarne month, to be recommended beforehand by the 
Pan-American Union at Washington. 

3. rt is also recommended to the countries of the Pan
American Union that, on the date suggested, steps be taken 
to effect a general industrial census and such other cen
suses as science and practice counsel. 

Done and signed in the city of Buenos Ayres, on the 
twentieth day of August in the year one thousand nine 
hundred and tcn, in Spanish, Portuguese, English and Frcnch, 
and deposited in thc Ministry of Foreign Affairs of the Ar
gentine nepublic, in o.rder th.at ccrtified copies be made 
for transmission to each one of the Signatory Nations 
through thc appt'opriate diplomatic channels. 
For the United States of America: 

Henry White. 
Enoch H. Crowder. 
Lewis l'iixon. 
John Bassett Moore. 
Bernard Moses. 
Laniar C. Quintero. 
Paul S. Reinsch. 
David Kinley. 

For the Argentine Republic: 
Antonio Bermejo. 
Eduardo L. Bidau. 
Manuel A. Montes de Oca. 
Epifanio Portela. 
Carlos Salas. 
José A. ·Terry. 
Estanislao S. Zeballos. 



Por los Estados Un~dos do Brasil: 
Joaquim Murtinho. 
Domicio da Gama. 
José L. Almeiâa Nogueira. 
Olavo Bilac. 
Gastão da Cunha. 
Herculano de Freitas. 

Por Ia República de Chile: 
Miguel Cri.Ichaga Tocornal. 
Emilio Bello Codecid 
Aníbal Cruz Díaz. 
Beltrán Mathieu. 

Por Ia República de Colombia: 
Roberto Ancízar. 

!Por Ia República de Costa Ri'tm: 
Alfredo Volio. 

Por la Repúlhlica de Cuba : 
Carlos Garcia Vélez. 
Rafael Montoro y Valdés. 
Gonzalo de Quesada y Aróstegui. 
Antonio Gonzalo Pérez. 
José l\1. Carbonell. 

Por· Ia República Dominicana : 
América Lugo. 

i:"'or Ia RepúlJlica dei Ecuador: 
.Alejandro Cárdenas. 

For the United States of' Brazil: 
Joaquim Murtinho. 
Domicio da Gama. 
José L. Almeida Nogueira. 
Olavo Bilac. 
Gastão da Cunha. 
Herculano de Freitas. 

.For the Republic of Chili: 
i\íigm~t Cruchagn Tocor·nal. 
Emílio BeiJo Codecido. 
Aníbal Cruz~ Díaz. 
Beltrán Mathieu. 

For the Republic of Colombia: 
Roberto Anoízar. 

For the Republic of Costa Rica; 
Alfredo Volio. 

For the Republic o f Cuba: 
Carlos Garcia Velez. 
Rafael Montoro y. Valdés. 
Gonzalo de Quesada y Aróstegui, 
Antonio Gonzalo Pérez. 
José M. Carbonell. 

For the Dominican Republic: 
1\mérico Lugo. 

For the Republic of Ecuador: 
Alejandro Cãrdenas. 
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~'or la República de Guatemala: 
Luis Toledo Herrarte. 
Manuel Arroyo. 
Mario Estrada. 

J•or la República de Haiti: 
Constantin Fouchar<i 

I•or la República de Honduras.: 
Luis Lazo Arriaga. 

Por los Estados Pnidos Mexicanos: 
Victoriano Salado Alvarez. 
Lui'! Pérez Vcrdia, 
Antonio Ramos Pedrueza. 
Roberto A. Esteva Ruiz. 

Por la República de Nicaragua: 
Manuel Pérez Alonso. 

I•or la República de Panamá: 
Belisario Porras. 

Por la República dei Paraguay: 
Teodosio González. 
Jos-3 P. Montero. 

"flor la República dei Perú: 
Eugenio Larrabure y Unánue. 
CarloR Alvarez Calderón. 
. José Antonio de Lavalle y Pardo. 

J•or la República rlc El Salvador: 
Federico Meiía. 
Francisco l\Iartínez Suárez. 

For the Republic o f Guatemala: 
Lui5 Toledo Herrarte. 
Mannci Arroyo. 
Mario Estrada. 

For the Republic of Ha.ití: 
/Cons-tantin Fouchard. 

For the Republic of Honduras. 
Luis Lazo Arriaga .. 

For the .Mexican Un.ited States:
Victoriano Salado Alvarez. 
Luiz Pérez Verdfa. 
Antonio Ramos Pedrueza. 
Roberto A, Estevá Ruiz. 

For the Republic o f Nicaragua: 
Manuel Pérez Alonso. 

For the Republic of Panama: 
Belisario Porras. 

For the Repuhlic o f Paraguay: 
Teodosio · González. 
José P. Montero. 

For t.he Rcpublic of Peru: 
Eugenio Larrabure y Unánue. 
Carlos Alvarez Calderón. 
José Antonio de I~avalle y Pardo • 

Fol' the Republic of Salvador : 
Federico Me.i ía. 

Francisco Martinez Suárez. 

) 
c .. 
c 
(i 

~ .. 
f 
~ 

t c-. 
c. .. .... 
< c 

... 
! 



l'or lu República dei Uurugay: 
Gonzalo Ramírcz. 
Carlos i\1. de Pena. 
Antonio :\I. Rodríguez. 
Juan .Tosé Amézaga. 

l'or los Estados Fnidos de Venezuela: 
i\fanur I Díaz Rodríguez. 
f:ésur Zumrta. 

RESOLUÇÃO 

RECENSEAMENTO 

Os abaixo assignados, Delegados das Republicas represen
tadas na Quarta Conferencia Internacional Americana, devi
:Jamento autorizados pelos seus respectivos Governos, appro
varam a seguinte Resolucão: 

A Quarta Conferencia Internacional Americana, reunida 
em Buenos Aires, resolve: 

Recommendar aos Governos dos Estados Americanos: 
1. • O levantamento, por decennios, do recenseamento da 

população. trndo em vista os progressos scientificos e os pro
cessos teclmicos. 

2.• Que se effectue o recenseamento da população em 
todos os Estados Americanos em 1920, e, se for possivel, em 
um mrsmo mez prrviamente indicado pela União Pan-Ame
l'icana em Washington. 

For the Rcpublic of Uruguay: 
Gonzalo Ramírez. 
Carlos !\I. de Pena. 
Antonio l\f. Rodríguez. 
Juan José Amézaga. 

For thc Unitcd States o f Venezuela: 
Manuel Días Rodríguez. 
César Znmeta. 

RESOLUTION 

RECE."'lSEMENTS 

Les soussignés Déléguês des Républiques rept··~:;ontf'os à 
la Quatrieme Conférencc Internationale Américaine, dument 
autorisés par !curs Gouvcrncmcnts respectifs, ont approuvé 
Ia Résolution suivante: 

La Quatrieme Conférence Internationale Américaine, 
réunie à Buenos Aires, résout: 

Recommander aux Gouvernements des E'tats Américains: 
1.• D'effectuer le rcccnsement décennal de leur popu

lation, en ayant soin de tenir compte des progres de la <>cicnce 
et des procédés techniques. 

2.• De procéder au rrcensement de Ia population dans 
{Jus les E'tats d'Amérique en 1920, et autant que possible, 
dans !c même mois, mois qui S•'ra recommandé d'av1!.nce par 
l'Union Pan-Américaine à Washington. 



3." Recommendar aos paizes da União Pan-Americana que, 
para a mesma data, se effectue um recenseamento industrial 

.., geral, e outros que aconselhem a sciencia e a pratica. 
~ Feito e assignado na cidade de Buenos Aires, aos vinte 
., dias do mez de Agosto de mil novecentos e dez, em hespanhol, 
i;,l lnglez, portuguez f' francez, e entregue ao l\Iinisterio das Rela
~ çúcs Exteriores da Republica Argentina, para que se tirem 
z. copias authenticadas, que serão enviadas, pela via diplomatica, 
~ a cada um dos Estados signatarios. 
I -"' f Peios Estados Unid?s de America: 

-< Henry Wh1te. 
~ Enoch W. Crowder. 
::::: Lewis Nixon. 

J ohn Bassett Moore. 
Bernard Moses. 
L amar C . Quintero. 
Paul S. Reinsch. 
David Kinley. 

Pela Republiea Argentina: 
Antonio BermPjo. 
Eduardo L. Bidau. 
.Manuel A. Montes de Oca. 
Epifanio Por tela. 
Carlos Salas. 
,Tosé A. Terry. 

·' Estanislao S. Zeballos. 
' J1elos Estados Unidos do Brasil: 

Joaquim /,l;:rLinho. 

~.· Rücomm:mdAl' également aux pays de I'Union Pan
Américaine de procéder. à la date indiquée, à un recehsel
ment général industrirl et aux autres recensements que Ia 
science et la pratique indiqueront. 

.Fait et signé il Buenos-Aires, !e vingtieme jour àu moi~· 
d'Aout mil ne'ufe.ent dix, en espagnol, anglais, portugais et 
français, ct déposé au l\Iinistere des Affaires Etrangt~re~ .Ie Ia 
République Argentino, afin qu'il en soit fait des eopies r.u
thentiquées, qui seront envoyées, 'Pat' la voie diplomatique. a 
chacun des E'tats signataires. 

Pour les E' tats U nis d' Amérique: 
Henry White. 
Enoch \V. Crowder. 
Lewis Nixon. 
John Bassett Moore. 
Bernard Moses. 
Lama r C. Quintero. 
Paul S. Reinsch. 
David Kinley. 

.Pour la Répqblique Argentine: 
Antonio Bermejo. 
Eduardo L. Bidau . 
Manuel A. Montes de Oca. 
Epifanio Portela. 
Carlos Salas. 
José A. Ter·ry. 
Estanislao S.' Zeballos. 

Pour les E'tats Unis du Brésil: 
Joaquim .Murtinho. 
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Dúmicio da Gama. 
José L. Almeida l\ogueira. 
Olavo Bilac. 
Gastão da Cunha. 
Herculano de Freitas. 

Pela Republica do Chile: 
Miguel Cruchaga Tocornal. 
Emilio Bello Codccido. 
Aníbal Cruz Dfaz. 
Beltrán .Mathieu. 

Pela Republica de Colombia: 
Roberto Ancízar. 

Pela Republica de Costa' Rica: 
Alfredo Volio. 

Pela Republica de Cuba: 
Carlos García V élez. 

· Rafael Montoro v Valdés. 
Gonzalo dr Quesàda y Aróstegui •. 
Antonio Gonzalo l'érez. · 
José :\I. Carbonell. 

Pela Republica Dominicana: 
Américo Lugo. 

Pela Republica do Equador: 
Alej andro Cárdenas. 

Pela Republica de Guatemala: 
Luis Toledo Herrarte. 

Domicio da Gama. 
José L. Almeida ?\ogueira. 
Olavo Bilac. 
Gastão da Cunha. 
Herculano de Freitas. 

Pour la République du Chili: 
Miguel Cruchaga Tocornal. 
EmHio Bello Codecido. 
Aníbal Cruz Díaz. 
Beltrán Mathieu. 

Pour la République de Colombie: 
Roberto Ancízar . 

Pour Ia RISpublique de Costa-Rica: 
Alfredo Voiio'. 

Pour la République de Cuba: 
Carlos García V élez. 
Rafael l\lontoro y V aldés. 
Gonzalo de Quesada y Aróstegui. 
Antonio Gonzalo Pérez. 
José 1\L Carbonell. 

Pour la République Dominicaine: 
Américo Lugo. 

Pour la Ht'publiqm• de L'E" quateur: 
Alejandro Cárdenas. 

Pour la République du Guatémala: 
Luis Toledo Herrarte. 
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l\Ianuel Arroyo. 
Mario Estrada. 

Pela Republica de Haití: 
Constantin Fouchard. 

Pela Republica de Honduras: 
Luis Lazo Arriaga. 

Pelos Estados Unidos .Mexicanos: 
Victoriano Salado Alvarez. 
Luis Pérez Verdía. 
Antonio Ramos Pedrueza. 
Roberto A. Esteva Ruiz. 

Pela Republica de Nicaragua: 
l\Ianucl Pércz .\Ionso. 

Pela Republica de Panamá: 
Belisario Porras. 

?ela Republica do Paraguay: 
Theodosio Goll?ález. 
José P. Montero. 

Pela Republica do Perú: 
Eugenio Larrabure y Vnánue. 
Carlos Alvarez Calderón. 
José Antonio de Lavalle y Pardo. 

?ela Republica do Salvador: 
Federico }I e.iía. 
Francisco l\lartfnez Suárez. 

l\Ianuel Arroyo. 
Mario Estrada. 

Pour Ia Ré publique d'Ha'iti: 
Constantin Fouchard. 

Pour Ia R('puhliqnc du Honduras: 
Luis Lazo c\riaga. 

Pour Ies E'tats Cnis l\Iéxicains: 
Yicloriano Salada Alvarez. 
Luis Pt'rez Verdía. 
Antonio Ramos Pedrueza. 
Roherto A. Esteva Ruir.. 

l'our la République de Nicaragua: 
Manuel P(•rez Alonso. 

Ponr la Ré> publique de Panama: 
Belisario Porras. 

Pour Ia H.éput·liqne du lJarag-uay: 
Teodosio Gonzálcz. 
Jos.~ P. l\Iontero. 

Pour la Rénubliqnc du Pérou: ...._ 
Eug-cn i o Larrabnrr ~.; Cnánue. 
Carlos .\Jyarez Caldcrón. 
José Antonio de Lavalle y Pardo. 

Pour la Républi'lUC dtt SalYadnr: 
Federico :\Irjía. 
Francisco :\Iartínez Suárez. 
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Pela Republica do Uruguay: 
Gonzalo Ramírez. 
Carlos M. de Pena. 
Antonio M. Rodríguez. 
Juan José Amézaga. 

Pelos E5tados Unidos de Venezuela~ 
Manuel Díaz Rodríguez. 
Cesar Zumeta. 

Pour la Repúblique de l'Uruguay: 
Gonza lo Ramírez. 
Carlo;,; i\1. ele Pena. 
Antonio l\l. Rodrígucz. 
Juan José Amézaga. 

Pour les E'tats UniE< de Vénézuéla: 
Manuel""'híaz Rodríguez. 
César Znmeta. 
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DECRE'ro N. t2.996-oE 24 oE ABRrr. nE t9ts 

Modlflc~t a organlzacão do Corpo Consnlnr nrnsllelro 

O Presidente da Republica dos Estados Unidog do Brasi!: 
Considerando que a actual organização do Corpo Con~ 

sular não aU.ende ás necessidades precisas ao desenvolvimento 
1 do commercio exterior da Hepublica; 

Considerando que todas as Nações tratam uo momento 
actual de reformar as respectivas organizaçiÕes consulares 
para melhor propaganda e collocat:ão dos respel'tivos pl'C'-
ductos; . 

Considerando a necessidade, que hv, de cre.ar novos mer~ 
cactos e de desenvolver os já existentes para os productos da 
exportação brasileira; 

Considerando que o Corpo Consular deve sel' um agente 
propulsor do commercio exterior do Brasil e que, 11ara i,;;;o. 
precisa estar apparelhado a prestar todas as informações que 
lhe forem solicitadas; e usando da autorização que lhe con
cedeu o Congresso Nacional pelo n. VI do art. il7 da Lei 
n. 3. 45~, de 6 de Janeiro do corrente anno: 

Decreta: 
Art. ·t.o O Corpo Consular Brasileiro se compõe de Con

sules Gcraes de i" classe, Consules Geracs de 2• dasse, Con
:mles, Vice-Consules, Chancelleres e dos Agentes ronsul:lres 
que forem necessarios, substituindo-se por esta ultima a 
actual denominação dos Agentes Commerciaes. 

Art. 2." O numero de Consules Geraes, Consule~ e Vicc
Consules em cada paiz será fixado, conforme as n·::l0essida1lc!'l 
do serviço, pelo Congresso Nacional. 

Art. 3.0 O Governo pcderá, entretanto, crear Consulados. 
sem remuneração fixa, bem como Vice-Comulados dessa 
mesma natureza, estes ultimas sómente sob propoo>ta dos Con_
sules Gerar.s e Consules, desde que as necessidades da navt:-
gar,ão e do commercio com o Brasil e outras cirenmstanci_as 
af.Lendiveis o justifiquem. Do mesmo modo poderá supprimii' 
os ·Consulados e Vice-Consulados que não convierem ao ser
viço, exonerando os respectivos funccionarios. 

Art. 4.° Cada Consul Geral ou Consul terá no logat• da 
sua residencia um Vice-Consul, que o substitúa em quaes
quer impedimentos, e os Vice-Consules terão para o mesmo 
fim um Agente Consular. 

Art. 5.0 Haverá nos Consulados Geraes e Consulados, em 
que o Governo julgar necessario pela sua importancia, um 
Chanceller de carreira para auxiliar os trabalhos e bem assim 
o numero de auxiliares que forem precisos para o serviço. 

Art. 6.0 Nos Consulados Geraes e Consulados, que não 
tenham Chanceller de carreira, e que por sua importanci.a 
o m!l~eçam, poderá o Ministro designar, por despaeho, um do:J 
auxiltares para exercer esse cargo ad-honorem, sem que isso 
lhe traga augmento de gratificação ou preferencia para qnal·
quer outra nomeação no quadro consular. 

Art. 7.0 Além dos Consulados Geraes de f" classe, Con
sulados Geraes de 2• classe, Consulados c Vice-Consulados 
acfualmente existentes: 

a) ficam elevados: a Consulado Geral de i" classe o de 
2" classe em Barcelona, a Consulados Geraes de 2" classe os 
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Consulados em Bordéos, Yokohama e no Porto e a Consulado~ 
OI' ViM-Consulados em Manchester e Gothemburgo; 

b) fica transferido para Lyon o Vice-Consulado em 
Nantes; 

c) ficam ·creados Consulados Geraes de 2• classe t>m 
Cht'istiania, New-Orloans, Zurich, Shangni, Vera nruz e Ga
latz (Romania); 

d) ficam ereados Consulados em S. J"niz, R. Francisco 
da California, Montreal, Livorno, Calcul.tá, Capetown, Bel
grado, Ralnnicn, Jfpl~ingrnr·s, A.Jexnndl'in, Clwrhnrgn, Moscnw, 
Od•'ssa r1 Sydney; 

e) ficam creados Vice-Consulados de carreira em Chi
cago, Barbados, Bahia Blanca, Dakar, Swansea. Argel, Bil
hão, Kobe, Bombaim, Vladivostock, Liêge e Antofogasta. 

Art.. s.• Os Chancelleres actualmente existentes são os 
constantes da lei orcamentaria em vigor, ficando creado mais 
um para o Consulado ctn lquitos, de accôrdo com a autoriza~ 
1:iio concedida twln n. Tt do art. :17 da J'l'ff11•idn !Pi, " mais um 
pura o Consulado Geral em Barcelona. 

Art. 9.• O inicio rla rarreira consular será pPia dasse dos 
auxiliares do Consulado, pat·a a qual ninguem poderá ser 
nomeado som provar ser hrasileiro, ter capacidade physica, 
ter caderneta de rPservista, ter a idade de 18 a 30 annos e 
prestar oxame de l!abilit.acão na Secretaria de Estado da!'! 
Hrlar,ões RxtN·iorPs. 

ArL 10. Os actnaes auxiliares de Consulado; que não 
f0rem aproveitados na presente reforma, serão conservados 
na Rituação em que estão, mas não poderão ser nomeado:~ 
para os outros postos da carreira consular, sem M formali
clalles de qne trata o artigo anterior, salvo qunnt.o ao limito 
ela idacie. • 

Art. 11 . Sempre que fflr conveniente ao Mrvico, poderá 
o Governo nomear para os diversos cargos con~ulares func
cionarios da Secretaria de Estado ou do Corpo Diplomatico, 
mantidas as seguintes equivalencias: 

Dircctor de Seecão ou Ministro Residente-r,onsul Geral ele 
1" classe; 

Primeiro Official ou Primeiro Secretario de Legacão
Consul Geral de 2" classe; 

Segundo Official ou Segundo Secretari-o de Legaoão
Con!'lul; 

Terceiro Officíal- Vice-Consul ou Chanceller. 
Art. 12. O Governo nomeará, sempre que ,inlgar conve

niente ou que houver requerimento de candidatos a exame, 
nm Htlmero não inferior a seis, uma Commissão para o exame 
de que trata o artigo 9• do presente decreto, o qual se reali-
7.ará de accôrdo com as disposições em vigor. 

Arf. 13. Os Consules Oeraes de 1" clas"e vencerão 
111:000$; Oi! de 2" cla'lRC 12:000$; os Consules R:OOO$ e os 
Vlrr-Oonsulcs e Chancelleres 5:000$, divididos em dong terem; 
ele -orrlenado c um terço de gratifiéação . 

.Art. t.'J. tOs Consulcs em lquito!l. Cohi.ia f' Yilla Relia con
tinuarão a ter os vencimento!! de 10 :000~ o as grat.ificaçõAs 
~upplemcnfarr1s que IIHJ'l ~fio inherentes, continuando f.amhPm 
n Vief1-f1ons11l rm Cayenna a tm• essa mesma grnf.ificação. 

,\rf. Hí. Af': l}uantias clr1fll.inadas ao aluguel de chancel
larias, r1xprdicnf.c, scrvi()O de. facturaR ·consulares, gratifi
caciíf'R de uuxlliarM e ontras qnacsqn~r sPrão fixadas annnnl
nwnfr JWio Congres~o Naciohal. 
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Art. 16. Nenhuma quantia poderá, a qualquer titulo, Rer 
retirada da renda consular, exceptuadas as ·lUe correspon
derem á gratificação dos Consules r. dos Vice-Consules o 
Agentes Consulares ençarregados dos Consulados e Vice-Con
sulados sem remuneração fixada na lei do orçamento. Essa 
gratificaç.ão cont.inuará a ser correspondente á metade dos 
emolum11ntos arrPr.adarlo!'; e fixaria no maximo de -í :000~ !111-
nnaes. 

Art. 17. Os Vice-Consules e Agentes Consulares que sub
st.it.nit·rm ns funccionarios dP carreira terão direito á iden
tica grat.ifieação, sacando-a, porém, sobre a Delegacia rlo 
Thesonro Brasileiro em LondrPs, derlaranrlo na or.easião do 
Raqne a renda arrecadada. 

Art.. 1 R. Quando a Rnhstiluição se der nos Con;;;ulado~ 
Oeraes de i" c 2" classes, o Rubstitnt.o terá, além dessa me
tade doR emolumentos arrecadados, mais as gratificaçõe~ 
mensaes fixas respectivamente de !íOO$ e de :100$ mensaes. 
Se o Vice-Consnl fôr o respectivo Chancellm'. não lerá di
reito á metade doR emolumentos c continuará a rer.eber o'1 
vencimentos rlo seu cargo e mais as gratificações acima. 

Arf. l n. Nos Consulados em que houver Chanreller dr 
carrPira e elle fõr o Vlce-Consul, receberá pelas subf;lif.ui
çõe" oc; l'I!Sper.l.i\'OS vrncimenfoR- c mai!'l a gJ•al.ifiração men
fllll dl~ ;!00$0011. 

Art. :20. Os fnnccionarios r.onsulat'CR terão, (),~ quatt·o 
Pm quatro a1mos, direito a uma licença r.spccial dr. seis me
r.o.~, enm o~ vencimr.ntos integr~ws em ouro, para virem ::w 
IIJ·a~i I. Es'la lil'ença não podcrú, POJ'f'.m. s11r tworog·ada. 

AJ•t. 21. Os auxillarm; srrão designados pelos diffet·en
lec:; Consulados, de accôrdo com as necessidades do fHWViço 
on requisição dos Consulcs ao Ministro. e as suas nomeaçÕP!'\ 
ou (ki"ignac:õcs Perão feitas por despachos do 1\linistro diri
gido.~ nos Consules. 

Art. 22. Fica in crcados mai'l Hl Jogares rle auxiliare~ 
dc Consulado, sendo seis c-om 250$, seis com 200~ c sete com 
1 GO!fW(lO. 

Art. 23. Os auxiliares que forem nomeados tambem Vi
ce-Consules honorarioc:; poderão, quando substituírem .os 
Commlrs. optar, conforme a convenicncia, pela respecf.iv~ 
gJ·aLifiea.:;fío ou prla metadfl dos ·emolumentos arrecadadoí', 
mantidm; o'l ~cus direitos relativamente ns gratificações de 
que trata o art. 18 do presente decreto, devendo declarar 
inm!rrlinfamente em officio a sua opção. 

Art.. 21. Todo funccionario do Corpo Consular sN\Í. 
obrigado a servir effectivamente um anno, no mínimo, na 
Amer·ica, na Asia ou na Africa, faltando-lhe, em caso con
trario, o requisito para a promoção. 

Art. 25, As promoções no Corpo Consular serão feita::~ 
na Tlroporção de dois terços por merecimento e um terço 
por anf.igu idade. · 

Art.. 26. Para as promoções só se contará o tempo que 
o fnncnionario consular servir effectivamente no exterior. 

Art.. 27. Os funccionarios consulares, que deixarem o 
l"<'l'c·ic:io 00, >:rms cargos pelo rlo qualqur.r commiRsão on f'PI'
Yic:n uo Jlrasil nn no estrangeiro, twreeberão nprnas o orde
nado rm ouro, prrdend0 a gratifir.a~fio, por conta da qnal 
<·orrPI·fio. n0 todo ou em parte, as gratificações qur. ronhe
r·rlr> an.q J'PSJWrf ivo>! snhstif.ul.of', quando os houvcr. 
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Art. 28. Os Consules no exercício das suas attribuições, 
com o fim de promover, melhorar e intensificar as rela
ções commerciaes e economicas do Brasil com o estrangeiro, 
deverão observar e fazer observat• as seguintes disposições.: 

a) promover a creação, sempre qne fôr possível, de Ca
maras de Commercio c prestar todo o sim apoio e collabora
ção :'u; jú existentes nos diversos paizes.: 

b) manter nos respectivos Consulados mostruarios dos 
r·rincipaes productos do commercio e industrias do·· Brasil, 
fornecidos pela Secretaria· de Estado ou por parti·culares; 

c) IH'omovcr o animar as conferencias que puderem ser 
organizadas, do accôrdo eom as leis do paiz em q:ue servem, 
eom o 'fim de esclarecer e informar sobro os recursos c pos
Fdbilidades commerciacs, industriaes e economicas do Brasil: 

d) colligir e. remctter á Secretaria de Estado todos o~ 
dados o infol'mações que intereRsem á expansão. economica 
(!o Rmsil; 

c) providenciar para a prompta divulgação de todas a~ 
informações quo lh~s forem enviadas pela Secretaria de Es
tado, de accl\rrlo com as lelt.ras b e c do art.. 20 rlo respectivo 
Hr>gulamento, ou por quacsqucr associações ou particulare'l; 

f) manter nos respectivos Consulados um registro iden
r i co ao de quo f. rata a lcttm e do art. 20 do referido Regula
mento, prestando á Secretaria de Estado todas as informa
ções que estiverem na sua alçada; 

f/) remetter trimensalmente á Secretaria de Estado um 
relator·io sobre o movimento commercial, industrial e eco
nomico, assim como sobre a navegação e as cotações do mer
r:ado, que possam interessar ao Brasil, nos respectivos dis-
trictos consulares; -

h) solicitar dos Governos e de quaesquer associaçõc3 
t:u aggrmniaoõcs commerciaes dos districtos consulares a re
messa de monographias e outros trabalhos que possam servir 
como elemrmto de informação para o desenvolvimento e in
c:remento das relaoões commerciaes, remettendo esses tra
halhos á Secção respectiva da Secretaria de Estado; 

i) manter nas Chancelliirias rlos respectivos Consulados 
um quadro, contendo a cotação dos preços dos princ4laes 
productos brasileiros, de accôrdo com as informações que 
lhes forem form~~idas pela Secretaria de Estado; 

j) responder a todas as consultas e pedidos rio informa
ções que lhes forem solicitadas sobre o nosso intorcambio 
c:ommercial c industrial, com o maximo zelo e solicitude. 

Art. 20. Ficam creadas tres Inspectorias Consulares, 
srmdo mm'l para a America do Sul e sul da Africa. outra para 
a America do Norte, Central e Asia e a terceira para a Eu
ropa e norte da Africa. Os Inspectores terão, no exercício 
rio suas funcções, a categoria c vencimentos de Consul Geral 
de t• classe. Os Inspectores, quando em viagem a serviço, 
terão direito ás passagens e a uma diaria de uma libra es
terlina (E 1-0-0). 

Art.. :jo. (;.,,mpet.e aos Inspectorcs Consulares: · 
a) Inspeccionar, no minimo de doi.~ em dois annos, o 

rnnceionatn!'ll·:o rfgttlar de cada urna das repartições consu
lares sol: r:,u&. ·jn:rü:dicç1io, verificando a applicação da tabella 
de emolumento,·, o stoclc do estampilhas, a exactidão e a or-
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dem da escripturacão, bem como o fiel cumprimento de todas 
as leis e disposições .relativa:s ao Corpo Consular; 

b)· Verificar muito especialmente a efficiencia das me
didas tomadas nos Consulados para o fomento c a prot.ecção 
do intercambio commcrcial, lembrando medirias para o seu 
maior desenvolvimento; 

c) Verificar o bom andamento do serviço de informações 
para a expan;;ãó economica do Brasil; 

tl\ Fazer um relatorio circumstanciado do estado de cada 
Consulado inspeccionado, assignalàndo as faltas porventura 
encontradas e propondo alvitre3 para melhoria, a regulari
?:ação do serviço. 

Art. 81. Os Consoles terão uma percentagem sobre os 
seus vencimentos, a titulo de addicionat~~. igual á percentagem 
do augmenlo da exportação brasileira verificada no ultimo 
anuo, para o districto consular, percentagem essa que não 
poderá exceder de 30 %, uma vez q_ue prove que esse au
gmento foi devido aos seus esforços. 

Art. 32. Os funccionarios, promovidos ou nomeados para 
logarPs onde .iá tenham rcsidcncia, não terão direito a nenhuma 
ajuda de custo. 

Art. 33. Gada funccionario do Corpo Consular receberá da 
Recrefal'ia •de Estado uma caderneta, na qual sceão lançadas 
todas as occurrencias relativas á sua carrcir'a. 

Essa caderneta deverá, de tres em tres annos, no ma
ximo, ser visada pelo Director Geral da Contabilidade e da 
Administração c constituirá, por occasião da aposentadoria, 
documento sufficicntc para a apuração rio seu tempo de ser
Yiço. 

At·t. 3.1. Continuam em vigor todas as disposições das 
leis c decretos anteriores, que não foram modificadas pelo 
IJrcscnte decreto, e ficam revogadas todas as disposições em 
r·.ontrario. 

fl.io de Janeiro, 2.1 de abril 1918, !)7• da Independencia o 
:10• da Hepnblica. 

\VENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

Nilo Peçanha. 

DECRETO N. 12.997- DE 24 DE ABRIL DE 1913 

Dá novo regulamento á Secretaria de Estado das Reluçiics Exteriores 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Br.1sil : 
Considerando que o actual Regulamento da Secretaria de Es

tado das Relações Exteriores não attende convenientemente ao serviço 
e ao bom andamento dos trabalhos da referida Secretaria ; 

Considerando que ella precisa. estar apparelhada para occorrer aos 
novos encargos que lhe vão ser attribuidos para o desen\'ol\'imento da 

' expansão economica e commetcial do Brasil ; e 
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Usando da autorizaçio. que lhe concedeu o Congresso Nacional 
pelo n. Vt do art. :l7 da Lei n. 3·454; de 6 dé Janeiro do cortente 
anno: 

Decreta: 
Artigo unico. Fica approvado o Regulamento junto para a Secre· 

taria de Estado das Relações Exteriores, assignado pelo respectivo 1\li-
nlstro de Estado, que o fará executar. · 

Rio de janeiro, 24 de Abril de 191R, 07" da Independencia e ~no 
da kepubllca. 

\VENCESLAU BRAZ P. GoMES. 

Nilo Peçanha. 

Berulamento da Seoretarla de Estado das Relações Exteriores a q11• •• 
rtftre o 4eoreto n. 19. 997, de 94 4e a'arU de 1918 

CAPITULO . I 

DA ORGANIZAÇÃO DA SECRETARIA E DO SEU PF.SSOAI. 

ARTIGO I.0 

A Secretaria de Estado das Relações Exteriores compõe-se : 
1. Do Gabinete do Ministro ; 
2. Dê um Secretariado Geral do Ministerio ; 
3· De uma Directoria Geral dos Negocias Diplomaticos, Consn. 

lares e Economicós, comprehendendo quatro Secções: 
I" - Do Protocollo; 
2" - Dos Negocias Políticos e Diplomaticos ; 
3" - Dos Negocias Consulares ; 
4a - Dos Negocias Economicos e Commerdaes. 

4· De uma Directoria Geral da Contabilidade c da Administraçilo 
comprehendendo tres Secções: 

I a - Da Despeza ; 
2" - Da Receita ; 
3" -- Do Archivo e da Bibliotheca. 

5· De uma Portaria. 

ARTIGO 2.0 

Ambas as Directorias Geraes, constantes dos ns. 3 f! 4, são c1r 
rectamente subordinadas ao Secretario Geral do J\ltnisterio ; todas a~ 
Secções s.'to dlrectamertte subordinadas ás respectivas Directorlas Geraes, 
e a Portaria é directamente suborLlinada á Oirectoria Gr.ral da Conta
bilidade e da Administração. 
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ARTIGO 3·0 

A Secretaria de Estado funccionará com o seguinte pessoal : 

1 Secretario Geral do i\Unisterio; 
1 Director Geral elos Negocias Oiplomaticos, Consulares e Eco-

nomicos; 
1 Director Geral d:t Contabilidade e da Administração ; 
1 Consultor Jurídico; -
8 Directores de Secção, sendo um de accOrdo com o art. :'. 1 dõ 

presente Regulamento ; 
12 Primeiros Officiaes ; 
1 2 Segundos Officiaes ; 
18 Terceiros Officiaes ; 

1 Calligrapho ; 
1 Conservador da Bibliotheca e do Archivo : 
1 Porteiro; 
1 Ajudante do Porteiro ; 

1n Contínuos ; 
'2 Correios. 

ARTIClO 4·" 

Á designação do pessoal pelas differ~ntes Secções scrA feita pelo 
Secretario Geral, com excepção dos dois Directores Geraes, que serão 
designados por decreto, e dos Directores de Secção, que serAo dt>-
signados por portaria elo Ministro. • 

CAPITULO 11 

})() GABINETE DO MINISTRO 

ARTIGO 5.0 

O Gabinete do Ministro será composto de dois Officiaes de Ga
binete e dos Au:'Cillares que forem necessarios ao serviço. 

Paragrapho unico. Cada funccionatio do Gabinete terá sua~ fnn
cções designadas .pelo Ministro. · 

ARTIGO 6.0 

Os Officiaes e /\uxiliares do Gabinete serão de livre escolha do 
i\linistro dentro dos quadros da Secretaria de Estado, do Corpo Diplo
maticn e do Consular, não podendo ser admittidas pessoas estranhas a 
essas clas.'les, excepto os Ofticiaes de mar c terra, postos :i disposição 
do Ministerio e que servirão respectivamente como /\ddidos naval c 
militar. 

Os ftJnccionarios do Gabinete não estão sujeitos ao ponto e per· 
ceberiío, al<~m elos vencimentos integraes ,los cargos que oc,·nparem, 
uma g-ratificação extraordinaria marcada em lei ; os Addidos e ,\ u x i
fiares terão 1\ gratificação que o Ministro arbitrar. 
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. ARTIGO 8.0 

Compete especialmente aos Officiacs e Anxili:tres do Gabinete, sob 
a responsabilidade c direcção Jo Ministro : 

a) a recepção c aL1ertura da correspondencia que fór dirigiJa ao 
Gabinete; 

b) o pro toco !lo de entrada e destino dos papeis ·que forem presentes 
ao .Ministro ; · 

c) a retlacção e a expedição da correspondencia official urgente, da 
olliciosa e da particular do .Ministro ; 

d) os pedidos de audiencia c conferencia com o l\linistro; 
e) a recepção, a abertura, a decifração c a cifração de telcgrammas ; 
J) a correspondencia com a Secretaria do Pala cio do Governo sobre 

anctiencia com o Presidente ; 
g} a representação social e diplomatica do Ministro ; 
11) as relações com a imprensa e agencias telegraphicas. 

CAPITULO 111 

DO SECRETARIADO GERAL DO MINISTERIO 

·ARTIGO 9·0 

O Secretariado Geral do Miitisterio compõe-se de um Secretario 
Geral do l\tinisterio e de um Auxiliar de Gabinete, nomeado dentre 
os funccionarios da Secretaria de Estado. 

ARTIGO 10 

• O Secretario Geral, funccionario destinado a manter a tradição 
do l\linisterio, será nomeado por acccsso e por li vrc escolha do Governo 
dentre os Directores Geraes. 

Elle é o Chefe hicrarchico e a clle estão subordinados todos os fun
ccionarios da Secretaria de Estado, do Corpo Diplomatico e do Con
sular. E' o substituto immedi:lto do Ministro c ào Sub-Secretario de 
Estado, emquanto houver esse ultimo cargo. • 

ARTIGO I I 

O Auxiliar de Gabinete do Secretario Geral não fi~rá isento do 
ponto e perceberá, além dos vencimentos do seu cargo, uma grati
ficação marcada em lei. 

ARTIGO 12 

Compete ao Secretario Geral: 
a) substituir o Ministro nos seus impedimentos temporarios ; 
b) promover, inspeccioriar e dirigir toJos os trabalhos da Secretaria 

de Estado; 
c) ouvir em audiencia os representantes diplomaticos estrangeiros 

em dias para isso designados ; · 
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d) receber, abrir e fazer protocollar toda a correspondencia official 
entrada, com excepção da que competir ao Gabinete do Ministro, 
dar-lhe direcção e levar immediatamente ao conhecimento do Ministro 
aquella que, por sua importancia, o mereça ; 

e) dar posse aos funccionarios do l\1inisterio, fazendo lavrar os re
spectivos termos e assignando-os; 

f) preparar as instrucções para os funccionarios dipldmaticos e 
consulares e fazer expedit-as depois da approvação do Ministro; 

g) dar licença até 30 dias aos funccionarios, por justo motivo, 
conceder-lhes as ferias regulamentares c julgar sobre as respectivas 
faltas; 

TI) rever o expediente feito e submettel-o pessoalmente á decisão e 
á assignatura do ~iinistro ; 

i) distribuir o pessoal da Secretaria de Estado pelas Secções, tendo 
em vista a ~elecção das capacidades e a formação de especialidades ; 

j) organizar e submetter á consideração do Ministro os dados para 
a mensagem presidendal e para o relatorio que deve ser apresentado 
annualmente ao Presidente da He{Jublica ; 

k) assignar, em nome do l'vhniHro, quando não fôr airigido aos 
Ministros de Estado c ás mczas do Conó-resso Nacional, o expediente 
resolvido pelo Ministro, mas ·que não constitúa decisão final ; 

l) prorogar o expediente da Secretaria de Estado, ou de qualquer 
das St>.cções, sempre que fôr neccssario ao bom andamento do serviço. 

CAPITULO IV 

DO CONSULTOR JURIDICO 

ARTIGO 13 

O Consultor jurídico é um funccionario externo, de livre no
meação do Governo dentre os jurisconsultos, e compete-lhe dar os pa
receres sobre as diversas questões submettidas ao seu julgamento. 

Paragrapho unico. O Consultor jurídico corresponder-se-á dire
ctamente com ol\llnistro e os seus pareceres serão registrados, em li· 
vros espcciaes, na Secção cujo assumpto dér motivo á consulta. 

ARTIGO 14 

Sempre que julgar conveniente, o Ministro poderá ouvir tambem 
o Consultor Geraf da Republica ou qualquer outro jurisconsulto que 
lhe aprouver. 

CÀPITULO V 

DOS DIRECTORES GERAES 

AllTWO 15 

Os Directores Geraes são immcdiatamcntc sttbordinados ao SJ· 
ereta rio Geral e a elles estão, por sua vez, dircctamcnte subordinadas as 
Secções que constituem cada uma das Directorias Geraes. 
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J\RT140 16 

Para o auxilio direeto dos seus trabJ\Ibos cada um elos Plr,çto~• 
Gera~ ter4 um àu:~tillar tir~do do quadro da Seeretarta de E•tado, 
com uma rrati~eaçAo marcada em lei. 

ARTIGO 17 

Compete, em commum, aos DirecttJres Geraes, na supcrintcnJencia 
das Secções, que lhes são directamente subordinadas : 

a) promover, dirigir c inspeccionar todos os trabalhos, mantendo 
a disciplina, a ordem e a regularidade do serviço c propôr as provi
dencias necessarias ao seu bom andamento ; 

b) dar parecer, legalizar 1! examinar todos os papeis recebidos das 
respectivas Secções, antes de remettel-os ao Secretario Geral ; 

c) informar ao Secretario Geral, para que decida sobre a concessão 
de ferias aos funccionarios da sua Directona Geral ; · 

d) colligir todos os dados relativos á mensag-em e ao relatorio do 
Ministerio e que devem ser entregues ao Secretario Geral, ficando re
sponsaveis pela sua exactidão ; 

e) representar por escripto ao Secretario Geral sobre o que julgar 
conveniente ao bom andamento do serviço, tendo sempre em vista a 
maior efficiencia do trabalho; 

f) rever, antes da remessa ao Secretario neral, os trabalhos já 
examinados pelos Directores de cecção ; 

g) enviar, com a devida antecedencia, ao Secretario Geral todo 
o expediente que deva ser assignado ou resolvido por elle ou pelo 
Ministro. 

CAPITULO VI 

DOS DIRECTORES DE SECÇÃO 

ARTIGO 18 

Compete, em commtlm, aos Directores ele Secção : 
a) observar e fazer observar as recommendaçõcs e preceitos que 

o:> respectivos chefes estabelecerem em ben1 do serviço; 
b) levar, pelos canaes competentes, ao conhecimento do Secretario 

Geral o procedimento elos funccionarios passíveis ele penas ; 
c) dirigir, examinar, fiscalizar e promover todos os trabalhos da 

competencia da sua Secção, dando sobre elles, sempre que fOr neces
sario, informações por escripto ; 

d) prestar aos respectivos chefes de serviço as informações que 
lhes forem pedidas sobre assumpto de sua competencia ; 

e) fornecer todos os elementos necessarios ao relatorio do 1\linis~ 
terio; 

f) submetter á approvação dos Directores Geraes, antes de as fazer 
passar a limpo, as m111utas de todos os despachos, notas e officios a se 
expedirem; 
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g) fazer organizar a 11ynopse e o índice do~ casos tratados pela sua 
Secçao e que pOSS!Im constituir precedentes, estabelecer prlnclpios ou 
firmar doutrina~ nova' ; · 

h) propôr as providencias necessarias, não só quanto á ordem e 
methodo do trabalho, como quanto á deficiencia de pessoal, sua fre
quencia e falta de zelo no cumprimento dos deveres ; 

i) legalizar, depois de conferir, as cópias dos documentos c ccr
t idões expedidas t>elas suas Secçõe!l ; 

i) ter convementemente classificados, sob sua guarda, os papeis re
lativ·os aos negocios da sua Secção, entregando á Secção do Archivo c 
da Bibliotheca os de assumptos já findos ou prejudicados ; 

k) fazer registrar nas respectivas Secções os pareceres do Consultor 
.J uridico S<?bre os assumptos que lhes disserem respeito ; 

l) env1ar com a devida antecedencla, e pelos tramites regulares, 
todo o expediente que deva ser assignado pelo Ministro ou pelo Se
cretario Geral. 

CAPITULO VII 

l>OS OFFICIAES E OUTROS FUNCCIONAl\IOS 

ARTIGO 19 

As obrigações dos Officiaes e dos outros funcdonarios da Secretaria 
consistem em executar, com o maior zelo e discreção, os serviços que 
lhes forem distribuídos pelos respectivos chefes. 

CAPITULO VIII 

DAS A TTRIBUIÇÕES DAS DIRECTORIAS GERAES E SECÇÕES 

ARTIGO 20 

Compete ao Director Geral dos Negocios Diplomaticos, Consulares 
c Economicos: 

a) a correspondencia com os Directores de serviço das repartições 
publicas, associações ou sociedades commerciaes ou industriaes, cujos 
serviços possam interessar á expansão econQmica e commercial do 
13rasil, solicitando delles todas as informações e publicações necessarias; 

b) fornecer aos nossos A~entes no exterior os elementos para que 
possam muito especialmente mformar os interessados-de tudo quanto 
se refira· ás industrias siderurgicas e extractivas, manganez, carvão, 
petroleo, graphite, industrias frigorificas, borracha, café, cereaes, as
sucar, fumo, algodão, cacáu e outros productos agrícolas, mandan
do-lhes em varias linguas memorias sobre essas riquezas do paiz c 
possibilidades de sua exploração e desenvolvimento ; 

c) colligir e fazer remetter todas as informações attinentes ao ser
viço de expansão economica do 13rasil e prestadas pelas Legações e 
Consulados brasileiros, dando dellas sciencia ás Repartições compe
tentes c demais interessados ; 

d) manter sob sua direcção o registro especial de todos os fun
cci<?narios diplomaticos e consulares estrangeiros em serviço no Brasil 
c VIce-versa; 
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e) manter um registro das firmas commerclaes e industrlaes que 
!tincc10nam no Brasil e no estrangeiro;mediante informações fornecii1as 
respectivamente pelas Juntas Commerciaes, Repartições de Estatística, 
Associações Commerciaes e aggremiações congeneres, pelos nossos 
Agentes no exterior e pelos Agentes diplomaticos e consulares no 
Brasil; 

fJ fazer publicar trimensalmcnte, sob sua direcção, em portuguez 
c francez, um boletim sobre os serviços constantes das lettras a, b, c, e 
e, do presente arti~o ; .. 

g) fazer publicar, sem demora, até o prazo maximo de tres mezes, 
e soo sua direcção, os relatorios consulares e as informações economicas · 
interessantes, prestadas pelos Agentes do Brasil no estrangeiro; 

/1) solicitar dos interessados a remessa de amostras do commercio 
e industrias nacionaes, que possam ser enviadas aos Agentes do Brasil 
no estrangeiro para figurarem nos mostruarios, que ficam crcados nos 
Consulados; 

i) fornecer trimensalmcntc no l\linistro um quadro demonstrativo, 
em valores, do noEso intercambio com cada um dos paizes, com que te· 
nhamos relações commerciaes, a somma do que lhe vendcmes e do que 
lhe compramos, acompanhando assim a evolução commercial; 

j) rcmctter, pelo telegrapho, para os Consulados que o Ministro 
ucterminar, as cotações dos mercados dos principacs productos nacio
naes cuja exportação se torne neceEsario crear ou intensificar; 

k) velar com o maior zelo para que os nossos Agentes no estran
geiro dêem a mais completa e cabal execução a todos os assumptos e 
questões de caracter commercial e economico a que estejam obrigados. 

ARTIGO 21 

Compete á Secção do Protocollo: 

a) toda a co!"respondencia com o Cong-resso Nacional e bem assim, 
os decretos de sancção, promulgação de lers e resoluções referentes ao 
i\linisterio ; os decretos de publicidade e denuncia de Tratados e adhe
sões a Convenção e Uniões internacionaes; o preparo dos instrumentos 
e actos internacionaes e de suas cartas de ratificação; 

b) as Cartas de Gabinete e de Chancellaria, as credenciaes, revo~ 
calorias e plenos poderes; 

c) a collocação do sello grande das armas da Republica nesses 
documentos; 

d) o ccremonial e os privilegias diplomaticos, inclusive as isenções 
aduaneiras concedidas aos representantes, tanto brasileiros como es
trangeiros ; 

e) a organização e publicação, sempre que se tornar necessaria, da 
lista diplomatica dos Agentes estrangeiros acreditados no Brasil ; 

f) o expediente relativo ás audiencias de apresentação de credenciaes 
dos Agentes estrangeiros ao Presidente da Republica, inclusive os pro-
jectos de resposta aos discursos de apresentação ; · 
· g) a correspondencia relativa á participação do I3raõil em Con

gressos, Conferencias e Exposições intcrnadonacs; 
lt) a expedição de convites para as solennidades promovidas pela 

Secretaria e o seu preparo de accõrdo com as instrucçõcs do Ministro ; 
i) a expedição de passaportes concedidos pela Secretaria, os quacs 

devem ser subscriptos pelo respectivo Director ou seu substituto ; 
j) o preparo de cópias dos netos da Secç;ío que th·erem de figurar 

no rclatorio annual do Ministerio ; 
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k) o reconhecimento das firmas dos Agentes diplomaticos brasi
leiros e das dos estrangeiros acreditados no Brasil ; 

l) o fornecimentO' das certidões, autorizadas pelo Ministro, dos 
papeis em andamento na Secção ; 

m) toda a correspoJ:idenCia não comprehendida nos trabalhos das 
outras Secções. 

ARTIGO 22 

Compete á Secção dos Negocios Politicos e Diplomaticos : 
a) a correspondencia de caracter político e diplomatico com os 

Agentes brasileiros no estrangeiro e com os Agentes estrangeiros 
acreditados no Brasil; 

b) a negociação de tratados, convenções, accOrdos, declarações e 
outros ajustes internacionaes com os Governos estrangeiros, quando 
não versarem. especialmente sobre os negocios commerciaes e. consu-
lares; . 

c) a intelligencia e execução de quaesquer dos mencionados actos 
internacionaes ; 

d) as questões de limites e demarcação de fronteiras do Brasil ; 
e) os pedidos de extradição feitos pelo Governo Brasileiro aos 

governos estrangeiros e vice-versa; 
' f) as reclamações do Governo do Brasil aos governos dos paizes 
estrangeiros e vice-versa; 

g) o exame e estudo das reclamações, de interesse particular, de 
cidadãos brasileiros contra os governos estrangeiros e vrce-versa; 

h) a transmissão de cartas rogatorias cíveis, commerciaes e crimi
naes das justiças brasileiras ás justiças estrangeiras e vice-versa; 

i) a transmissão directa ao Supremo Tribuual Federal das sentenças 
dos 'tribunaes estrangeiros que transitarem pela via diplomatica ; 

j) a revisão e publicação dos relator10s e outros trabalhos dos 
Agentes diplomaticos brasileiros no estrangeiro, sobre assumptos di
plomaticos ou de Direito Internacional ; 

k) os exames de todos os assumptos referentes ao Direito Político, a<J 
Direito Publico e Privado Internacional e ao Direito Civil, exceptuadas 
as questões propriamente economicas ; 

l) a publicação, sempre que fOr necessaria, de um Li1•ro Verde, 
contendo a correspondencia trocada entre o Ministerio e as Legações 
estrangeiras no Brasil e do Brasil no estrangeiro sobre assumptos de 
opportunidade palpitante, bem como de quaesquer informações àe ca
racter político ou diplomatico; 

m) a extracção àe cópias dos documentos da Secção, que devem 
figurar no relatorio annual do Ministerio ; 

n) o fornecimento das certidões, autorizadas pelo Ministro, dos 
papeis em andamento na Secção. 

ARTIGO 23 

Compete á Secção dos Negocios Consulares : 
a) o estudo e o preparo para a negociação e interpretação de tra

tados e quaesquer ajustes internacionaes relativos aos interesses con
sulares do Brasil, inclusive os assumptos referentes a correios e tele
graphos; 

b) as questões ligadas a heranças de brasileiros no estrangeiro 
e de estrangeiros no Brasil ; 
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c) a correspo~dencia de caracter consular co!ll os agen!es brasi
leiros no estrangeiro e com os Agentes estrangeiros acreditados no 
Brasil ; 

d) a protecção da navegação brasileira e a correspondencia com os 
Agentes diplomaticos e consulares sobre esse assumpto; 

e) as communicações e providencias sobre assumptos sanitarios 
internacionaes; . 

j) a expedição de cartas patentes dos Agentes consulares do Brasil 
e os exequatztr e reconhecimentos dos Agentes consulares estrangeiros 
no Brasil; 

g) a guarda e conservação dos autographos dos Agentes con-. 
suJares do Brasil no estrangeiro ; 

h) o reconhecimento das firmas dos mesmos Agentes exaradas em 
quaesquer documentos; 

i) o exame de todas as questões de caracter consular ; 
j) o exame e andamento das questões relativas ás attribuições, 

isenções e privilegios dos Agentes consulares estrangeiros no Brasil e 
vice-versa; 

k) a publicação semestral da lista dos Agentes Consulares estran
geiros no Brasil ; 

l) o preparo de cópias dos documentos da Sec<;<'io necessarios ao 
rclatorio annual do Ministerio ; 

m) o exame dos casos de soccorros e repatriações de brasileiros, 
cujas despezas serão depois sujeitas á Secção da Despeza ; 

n) o fornecimento de certidões, autorizadas pelo Ministro, dos 
papeis em andamento na Secção. 

ARTIGO 24 

Compete á Secção dos Negocios Economicos c Commerciacs: 
a) o estudo e o preparo para. a negociação e interpretação de 

tratados e quaesquer ajustes internacionaes relativos aos interesses eco
nomicos e commerciaes do Brasil ; 

b) a protecção do commercio brasileiro no estrangeiro, a corre
spondencia com os Agentes diplomaticos e consulares sobre esses as
sumptos e o exame das reclamações do commercio ou da industria es
trangeira no Brasil ; 

c) toda a correspondencia e estudos que no Ministerio se fizerem 
acerca da colonização e immigração ; 

d) a vigilancia da fiel execução de todos os ajustes internacionae~Z 
de caracter economico em que o Brasil seja parte, para proposta das 
melhorias ou correcções que, em bem do patz, devem ter, ou da con· 
veniencia da sua denuncia ; 

e) a revisão, publicação e distribuição, pelos interessados, dos 
relatorios e outros trabalhos dos Agentes diplomaticos c consulares, 
sobre assumptos economicos ; 

f) o exame de todas as questões de caracter economico; 
g) o preparo e a expedição da correspondencia relativa ás lettras 

•7, b, c, e e h do art. 20 do presente Regulamento; 
/z) o registro, com tetmo de abertura e encerramento e paginas 

rubricadas pelo Director Geral respectivo, dos assumptos de que trata a 
lettra e do mesmo art. 20 ; 

i) a organização do boletim que deverá ser publicado pelo Director 
Geral respectivo relativamente á lettra f do art. 20 ; 

j) o expediente de pedidos aos interessados de remessa aos nossos 
Agentes no estrangeiro de todas as amostras que possam interessar ao 
commercio e á industria do Brasil no exterior e vice-versa; 
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1~) toda a correspondencia de caracter economico com os Agentes 
do Brasil no estrangeiro e com os Agentes estrangeiros acreditados 
no Brasil; 

l) o preparo de cópias dos documentos da Secção necessarios ao 
rclatorio annual do Ministerio ; 

m) o fornecimento de certidões, autorizadas pelo Ministr.o, dos 
papeis em andamento na Secção. 

ARTIGO 25 

Compete ao Director Geral da Contabilidaãe e da Administração ! 
a) manter, sob sua direcção, uma matricula de todo o pessoal do 

.Ministerio, remunerado ou não remunerado, com a discriminação de 
todos os serviços e commissões de cada um ; 

b) informar o Secretario Geral sobre os meritos e aptidões de cada 
funccionario para o desempenho de qualquer funcçiio, sempre que isto 
fôr solicitado ; 

c) fazer distribuir, e visar de dois em dois annos, uma caderneta 
distribuída a cada membro do Corpo Diplomalico. do Consular c da 
Secretaria de Es1fldo, na qual constarão todas as commissões, serviços 
licenças, etc., relativos á sua carreira; 

d) encerrar diariamente o ponto dos funccionarios da Secretaria 
de Estado, que ficará na respectiva Directoria Geral ; 

e) exammar e assignar todo o expediente relativo ao ponto orga
nizado pela Secção da Despeza ; 

j) fazer publicar, sob sua direcção, um boletim semestral contendo 
todas as leis, decretos e circulares que interessarem ao 1\linisterio, bem 
como sobre o movimento do pessoal do mesmo ; 

g) fazer remetter ao Tribunal de Contas, depois de prévio exame 
pela secção competente, os mappas da receita arrecadada e do movi
mento de estampilhas dos Consulados brasileiros, bem como a lista dos 
responsaveis do Ministerio; 

lz) autorizar todas as despezas internas do Ministerio; legalizar e 
propôr o pagamento das respectivas contas ; 

i) legalizar todas as declarações de montepio dos funccionarios do 
Ministerio e assignar e resolver todo o expediente a elle relativo; 

j) manter, sob sua direcção, um livro contendo a especificação dos 
moveis, utensilios e outros objectos existentes na Secretaria de Estado e 
nas chancellarias das L(!gaçôes e Consulados brasileiros, fornecendo 
todas as informações á Directoria do Patrimonio. 

ÁRTIGO 26 

Compete á Secção da Despeza : 
a.) o expediente relativo á creação e supprcssií.o de cargos, :\ 

nomeação, retirada, remoção c disponibilidade dos funccionaríos do 
.i\iinisterio, bem como o complemento de todo esse expediente; 

b) a matrícula, em livros diversos, e feita sob as vistas do Director 
<;era! respectivo, de todos os funccionarios do Ministerio; 

c) a expedição a todos os funccionarios c a conferencia das cader
netas dos assentamentos dos funccionarios do M·inisterio ; 

d) a correspondencia relativa a todos os assumptos, que se reliram 
a dcspezas do .Ministerio, com o Thesouro Nacional c quaesquer outras 
autoridades c com as Legações e Consulados ; 

c) todo o expediente relativo ás ferias, licenças c montepio dos 
funccionarios do Ministerio ; 
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f) a distribuição dos creditos votados, o pedido dos que forem 
necessarios, a proposta orçamentari,il do Ministerio e o balanço da 
despeza; 

g) a organização e remessa dos processos de aposentadoria dos 
funccionarios do Ministerio ; 

h) o resumo, a organização e a ren)essa do ponto dos funccionarios 
da Secretaria ao Ministerio da Fazenda ; 

i) a escripturação de todas as despezas do l\linisterio e o expe
diente relativo á autorizaçãp das mesmas, tendo em vista que nenhuma 
despeza será feita sem prévia autorização competente ; 

j) a expedição de guias para a autorização de saques de venci
mentos dos membros do Corpo Diplomatico e do Consular, que esti
verem no Rio de Janeiro, ou quaesquer outros saques sobre a Dele
gacia do Thesouro em Londres, depois de assignada pelo Ministro a 
ordem de pagamento, quando fOr necessaria ; 

k) o preparo de cópias dos documentos da Secção necessarios 
ao relataria do Ministerio; 

l) as encommendas de tudo o que fOr necessario para o expediente 
da Secretaria de Estado, mesmo que essas encommendas sejam feitas 
no exterior ; 

m) a publicação semestral de um boletim contendo todas as leis, 
decretos c circulares que interessem ao Ministcric e bem assim o movi
mento do pessoal do mesmo; 

tz) o recebimento, o exame e a escripturação dos inventarias dos 
moveis e valores a cargo das Legações, Consulados c Secretarht de 
Estado c a correspondencia com a Directoria do Patrimonio sobre esse 
as~umpto; 

o) o fornecimento das certidões, autorizadas pelo Ministro, dos 
papeis em andamento na Secção. 

ARTIGO 27 

Compete á Secção da Receita : \ 
a) o recebimento, exame e escripturação das contas da receita 

arrecadada pelos Consulados brasileiros ; ' 
b) o recebimento, exame e escripturação das estampilhas recebidas 

c ntilizadas pelos Consulados brasileiros ; 
c) a organização do balancp da receita do Ministerio; 
d) a correspondencia relativa a todos os assumptos, que se retiram 

ã receita do Ministerio, com o Tribunal de Contas, Thesouro, Consu
lados Brasileiros e quaesquer outras repartições ; 

e) a requisição á Casa da Moeda, escripturação, guarda c remessa 
das estampilhas consulares aos Consulados ; 

f) o preparo de cópias dos documentos da Secção, taes como 
organização do quadro da renda consular e do movimento de estam
pilhas, necessarios ao relatorio annual do Ministerio ; 

g) o exame de todas as reclamações de companhias de navegação e 
de particulares sobre quaesquer desintelligencias relativas â arrecadação 
da renda consular pelos Consulados; 

h) o fornecimento das certidões, autorizadas pelo Ministro, dos 
papeis em andamento na Sec~ão. • 

ARTIGO 28 

Compete á Secção do Archivo e da Bibliotheca : 
a) a classificação, arranjo. conservação e guarda de todos os 
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papeis e documentos existentes e dos que lhe forem remettidos e bem 
assim, o protocollo da entrada e sabida de todos elle!' ; 

b) a formação de um indice geral abreviado de todos os papeis 
e documentos nella existentes ; 

c) a redacção de memorias sobre casos que interessem á historia 
diplomatica do paiz, á sua tradição c aos princípios acceitos como 
doutrina; 

d) a reunião em maços especiaes de toda correspondencia relativa 
ás questões de limites e demarcação das fronteiras do Brasil e :1. todog 
os assumptos que possam constituir precedentes, estabelecer principiog 
ou firmar doutrinas novas ; 

e) a organização, sempre em dia, de um índice dos tratados, 
convenções e quaesquer ajustes internacionaes celebrados pelo Brasil, 
assim como· de todas as leis, decretos e decisões que interessem 
ao Ministcrio, e uma collecção, de facil consulta, de todos elles ; 

j) a pesquiza e facilitação de informações e documentos que já 
estiverem archivados e que forem requisitados no interesse do serviço 
da Secretaria de Estado ; 

sl o fornecimento de certidões extrahidas, mediante despacho do 
:\Hmstro, dos documentos archivados; 

/1) a guarda, conservação e arranjo dos livros e impressos, a for
mação do respectivo catalogo e a manutenção em dia de todos as publi
cações pecubares aos trabalhos da Secretaria, e cuja acquisição ou 
assignatura haja sido autorizada ; 

i) a apresentação ao Ministro, dentro do primeiro trimestre de 
cada anno, d~ um relatorio do movimento geral da Bibliotheca durante 
o anno antenor ; 

j) o emprestimo de livros aos funccionarios da Secretaria, mediante 
requisição escripta e recibo. As obras raras, os volumes de ency
clopedias, de diccionarios e de grandes collecções, assim como ( )g 

jornaes, só poderão ser consultados na sala da Bibliotheca ; 
k) a distribuiçiío de impressos e a respectiva correspondcocia ; 
I) a conservação dos mappas,. planos e plantas origioaes das fron

teiras reconhecidas e demarcadas, com as assiguaturas dos demar-
cadores; . 

m) a guarda dos exemplares de cópias ou reproducções dos ori
ginaes de que trata o paragrapho anterior e de outros qnaesqner 
mappas ou cartas ; 

n) as cópias de cartas e mappas que fõr necessario tirar; 
. o) o entelamento e concerto daquelles exemplares que disso pre

Cisarem. 

ARTIGO 29 

A não ser para serviço da Secretaria, nenhum documento manu
scripto poderá ser retirado do Archivo, cabendo ao Ministro autorizar 
on não a extracçilo de çópias e certidões. 

ÃRTIGO 30 

A Bibliothcca poderá ser franqueada a pessoas de rccouhrdda ido
neidade, dependendo a permissão, em cada caso, de ordem cspcdal do 
Directord:t Secção. 
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CAPITULO IX 

DA COMMISSÃ(} BRASILEIRA PAN·AMERICANA 

ARTIGO 31 

Fica instituída na Secretaria de Estado das Relações Exteriores, 
subordinada ao Director Geral dos Negocios Diplomaticos, Consulares. 
e Economicos, uma Commissáo Pan-Americana, instituída em virtude 
do art. X da Resolução de I r de agosto de I910, da 4a Conferencia 
Internacional Americana, concluída e assignada em Buenos Aires, sobre 
a reor~anização da União das Republicas Americanas e já approvada 
pelo Congresso Nacional pelo decreto n. ~.881, de 9 de novembro 
de 1914. 

Essa Com missão será dirigida por um Director de Secção de Secre
taria de Estado, deslgnaào especialmente pelo Ministro para esse fim, 
elevando-se assim de mais um funccionario dessa categoria o quadro re-
spectivo. , 

Para auxilio de seus serviços terá esse Director dois funccionarios 
tirados do quadro da Secretaria de Estado, sem direito todos elles a 
qualquer remuneração especial. 

Essa Commissão fica para todos os e!Teitos subordinada a todas as 
condições do Regulamento presente. . 

Compete a essa Commissão, que trabalhará em intima correlação 
com as instituídas nas capitaes das demais Republicas do continente, 
nos termos da citada Resolução : 

a) promover a approvação das Resoluções c Convenções adaptadas 
pelas Conferencias Intcrnacionaes Americanas ; 

b) ministrar á União Pau-Americana de Washington, com exactidão 
c a maior brevidade, todos os dades de que ella necessitar para a pre
paração de seus trabalhos ; 

c) apresentar, por iniciativa propria, os projectos que julgar con
venientes, aos propositos da mesma União, e exercer as dentais attri
bulções que, com os mesmos fins, lhe conferir o Governo. 

d) fornecer cópias dos documentós da Commissão que tiverem de 
figurar no relataria annual do Ministro. 

CAPITULO X 

DA PORTARIA 

ARTIGO 32 

A Portaria é subordinada immedlatamente á Directoria Geral da 
Contabilidade e da Administração e compõe-se de um Porteiro de um 
Ajudante do Porteiro, de dez Continuos, de dois Correios; e dos 
serventes e ordenanças necessarios ao serviço. 

ARTIGO 33 
Compete ao Porteiro : 
a) abrir e fechar, nas horas regulamentares, e extraordinariamente 

sempre que lhe fOr determinado, o cdificio da Secretaria de Estado ;. 
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b) trazer sob sua guardá. e fornecer â Directoria Geral da Con
tabilidade e da Administração o inventario de todos os moveis, alfaias 
e objectos da Secretaria; . 

c) promover a prompta expedição de toda a correspondencia que 
lhe fór enviada, assim como de jornaes e revistas, organizanáo as malas 
rcguhres e as especiaes para o exterior, quando houver necessidade; 

d) organizar a folha dos salarios dos serventes e ordenanças e as 
das despezas meúdas e apresentai-as mensalmente ao exame da Secção 
da Despeza, que, após autorização do Director Geral respectivo, pro
videnciará para o seu pagamento ; 

e) fixar em cada caso, conforme as necessidades do serviço, as 
horas de entrada e sahida dos serventes ; . 

f) cumprir e fazer cumprir immediatamente as ordens recebidas, 
mesmo fóra das horas do expediente ordinario; 

g) remetter promptamente para o Gabinete do Secretario Geral 
toda a correspondencia official recebida, excepto a que fór destinada 
ao Gabinete do Ministro. As cartas particulares serão entregues dire
ctamente aos destinatarios ; 

11) encerrar, uma hora antes de começarem os trabalhos da Se· 
cretaria, o ponto dos empregados titulados da Portaria, bem como o 
Llos serventes na hora fixada, submettendo no fim de cada mez as faltas 
destes ultimas ao julgamento do Director Geral da Contabilidade c da 
Administração; . 

i) distribuir o serviço ordinario e extraordinario do pessoal sob 
suas ordens, submettendo-o á apreciação do mesmo Director neral 
acima. 

ARTIGO 34 

Fica sob a immediata direcção do Porteiro o pessoal necessario 
para a conservação dos trens do Ministerio, competindo-lhe fazer as 
despezas necessarias para isso, depois de autorizadas pelo Director 
Geral respectivo. 

ARTIGO 35 

Compete ao Ajudante do Porteiro: 
a) substituir o Porteiro em seus impedimentos e faltas c auxiliai-o 

quando presente ; 
b) inspeccionar pessoalmente e dirigir os trabalhos de limpeza e 

conservação do edificio, jardim e moveis da Secretaria de Estado, bem 
assim o serviço diario de automoveis, carruagens e quaesquer outros 
vehiculo~ pertencentes ao Ministerio. · 

CAPITULO XI 

DO CONSELHO ADMINISTRATIVO 

ARTIGO 36 

Fica instituído na Secretaria de Estado das Relações Exteriores 
um Conselho Administrativo constituído pelo Ministro de Estado 
como Presidente, pelo Secretario Geral, pelos Directores Geraes e pel~ 
Consultor juridico, como membros. Servirá de Secretario do Conselho 
o Auxiliar effectivo do Gabinete do Secretario Geral e, na sua thlta ou 
ausencia, um dos Auxiliares dos Directores Gera~s. 
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As reuniões desse Conselho serão quinzenaes e secretas, em dias 
préviamente fixados pelo Ministro, e de todas as suas reuniões, pare
ceres e delibera~ será lavrada pelo Secretario uma acta em livro 
competente, devtdamante aberto e encerrado e com as folhas rubri-
cadas pelo Secretario Geral. · 

Em casos urgentes o Conselho poderá ser convocado extraordina• 
riamente, sempre que o Ministro julgar conveniente. 

A esse Conselho serão submettidos para o respectivo parecer : 
a) as negociações de tratados, convenções, accõrdos, declarações e 

outros ajustes internacionaes de qualquer especie; 
b) as questões relativas a limttes e demarcação de fronteiras; 
c) as reclamações estrangeiras individuaes ou de Governos estran· 

geiros feitas ao Governo do Brasil e vice-versa, sobre quaesquer as
sumptos; 

d) os casos de extradição; 
e) o exame de todos os assumptos diplomaticos referentes ao Di· 

reito Publico e Privado Internacional e ao Direito Civil ; 
.11 os assumptos relativos á protecção do commercio e mivegação, 

á colónização e á immigração ; 
g) as questões ligadas á herança de brasileiros no estrangeiro e 

vice-versa ; 
11) todos os assumptos que alfectarem á disciplina e ao bom anda

mento do serviço da Secretaria de Estado e das Legações e Consu
lados; 

i) quaesqiler questões em que o l\1inistro julgar conveniente ouvir 
o parecer do Conselho. 

Todos os casos acima especificados só serão submettidos ao Con• 
selho, depois de estudados e informados pelas Directorias Geraes com
petentes. 

O Ministro remetterá ao Secretario Geral todos os processos que 
tenha de submetter ao Conselho, depois de lançar a distribuição a um 
dos membros que será o relator em sessão. 

As decisões do Conselho serão lançadas e subscnptas pelo ~ecre
tario em cada um dos processos submettidos ao seu julgamento. 

Elias nlio terão caracter de decisão final e servirão apenas como 
parecer para orientar o Ministro. 

CAPITULO XII 

DAS NOMEAÇÕES E DEMISSÕES 

ARTIGO 37 

Serão nomeados por decreto o Secretario Geral, os Directores 
Geraes, o Consultor jurídico, os Directores de Secção, os Primeiros e 
Segundos Officiaes e o Porteiro ; por acto ou portaria do Ministro 
todos os demais funccionarios. 

ARTIGO 38 

As nomejçOes de Secretario Geral, de Directores Geraes e de 
Directorcs de Secção serão feitas por merecimento e livre escolha do 
Ciovemo dentre os funccionarios da categoria immediatamente inferior, 
do quadro da Secretaria. 

A do Consultor juridico será de livre escolha do Governo. 
A do Porteiro será feita por promoção do respectivo Ajudante. 
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ARTIGO 39 

As nomeações de Primeiros e Segundos Officiaes serão tcitas 
tambem por accesso de funccionarios <Ia categoria immediatamente 
inferior. 

ARTIGO 40 

As nomeações para Primeiros Officiaes serão feitas dois terços por 
merecimento e um terço por antiguidade e para Segundos Offietaes 
metade por merecimento e metade por antiguidade. 

ARTIGO 41 

Ninguem poderá ser nomeado Terceiro Official sem provar ser 
brasileiro, ter capacidade physica, ter bom procedimento, fazer con
curso, ter a idade de 18 a 35 annos de idade e apresentar caderneta de 
reservista. · 

ARTIGO 42 

As materias exigidas em concurso para o cargo de Terceiro 
Official são : 

Calligraphia e dactylographia ; 
r .ingua portugueza ; 
Linguas franceza, ing·Ieza e allemã, devendo o candidato fallar e 

escrever correctamente pelo menos a primeira e traduzir c verter :l!'; trr" : 
Historia e geographia gcraes e especialmentP- do Brasil : 
Arithmetica e alg:ehra ; 
Noções de diretto internacional publico e privado, de dircito 

constitucional, administrativo, civil, commercial e industrial brasileiros. 
O candidato, que prestar exame de quaesquer outras línguas es

trangeiras e modernas, terá preterencla para a nomeação, em igualdade 
de c1rcumstancias. 

ARTIGO 43 

A nomeação de Ajudante do Porteiro será feita dentre os Co nti 
nuos e as de Contínuos e Correios serão feitas dentre os serventes 
sendo uma por merecimento e uma por antiguidade. 

ARTIGO 44 

Nenhum empregado jubilado, reformado ou aposentado poderá 
ser nomeado para emprego da Secretaria. 

ARTifiO 45 

Os funccionarios de menos de ro (dez) :umos de serviço serão 
conservados emquanto bem servirem. 

Depois de 10 annos de serviço elfectivo no Ministerio, só poderão 
ser demittidoR, :tk·m doR casos em que :1 lei penal pune com a perrla 
do emprego: 

a) por abandono do cargo ; 
b) por condemnação, passada em jnl~ado nos trihunae" compe

tentes, a pena maior de doiR annoR ; · · 
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c) por condemnação, nas mesmas condições, em quaesquer doS 
·crimes capitulados nos arts._ns, 118, 119, 121, 122, 239, 250, 277, 278, 
330 a 333 e 338 a 340 do Cocligo Penal. 
1 d) por faltas verificadas em processo administrativo. Esse pro-
cesso se fará de accOrdo com a Ie1 em vigor. 

ARTIGO 46 

Serão substituídos em seus impedimentos : 
a) o Secretario Geral por qualquer um dos Directores Gcraes 

que o Ministro designar; 
b) os Directores Geraes pelo Director de Secção da respectiva Di-

rectoria Geral que o 1\'linistro designar; · 
c) os Directores de Secção pelos Primeiros Ofliciaes e, na ausencia 

ou lalta destes, pelos Segundos das respectivas Secções ; 
d) o Porteiro pelo seu Ajudante e, na falta deste, pelo Continuo que 

o Secretario Geral designar ; 
e) o Ajudante do Porteiro pelo Continuo que servir na Portaria. 

ARTIGO 47 

Os funccionarios que substituírem os licenciados _perceberão apenas 
além do seu ordenado, a gratificação e a representação do substituído. 

Paragrapho unico. Essa. disposição será observada em todos os 
casos de substituição, de m~eira que o substituto, em hypothese al
guma, venha a perceber mrus. que o substituiào. 

ARTIGO 48 

O empregado que exercer lugar vago perceberá todo o vencimento 
deste. , 

CAPITULO XIII 

DOS VENCIMENTOS E DESCONTOS POR FALTAS 

ARTIGO 49 

Competem aos funccionarios da Secretaria de Estado os venci
mentos e gratificaçOes fixados na Tabella annexa a este Regulamento 
e constantes dos decretos legislativos n. 2.092, de 31 de agosto de 
191o, e n. 2.544, de 4 de janeiro de 1912, c as representaçOes estabele
Cidas no decreto n. 1.343 A, de 25 de maio de 1905. 

_ARTIGO 50 

O funccionario que deixar o exercício de seu lugar na Secretaria 
pelo .de qualquer commissão alheia ao Ministerio perderá todo o seu 
vencimento. 

ARTIGO sr 
O empregado que faltar .ao serviço soffrerá perda total ou desconto 

em seu vencimento, conforme as regras seguintes : 
I". O que faltar sem causa justificada e o que se retirar sem au

torização do respectivo Director de Secção, antes de findar o expe
diente, perderá todo o vencimento. 
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z•. Perderá sómente a gratificaçlo aquelle que faltar por motivo 
justificado. 

São motivos justificados : 
a) molestia do empregado, mulher e filhos e tambem pae e mãe, 

quando residirem em sua companhia; 
b) nojo até 10 dias ; 
c) gala de casamento até rs dias. 
3•. Serão provadas com attestados de medico as faltas por molestia 

de empregado e das pessoas de familia acima indicadas, quando essas 
t:11tas excederem a tres seguidamente. 

4•. Soffrerá o desconto de metade da gratificação o empregado que 
comparecer até urna hora depois de encerrado o ponto ; 

s•. O desconto por faltas interpoladas será relativo sómente aos 
dias em que se derem; mas, no caso de faltas successivas, se estenderá 
tambem aos dias que, não sendo de serviço, se comprehenderem nesse 
período. 

1i•. As faltas serão computadas pelo que constar do livro do ponto 
da Directoria Geral da Contabilidade e da Administração, no qual 
assignarão seus nomes todos os empregados da Secretaria, excepto os 
I >irectores Geraes, o Consultor Jundico, os Directores de Secção e os 
Utliciaes e Auxiliares de Gabinete do Ministro. 

7"· O ponto será encerrado pelo Director Geral da Contabilidade e 
ela Administração ou pelo Director de Secção por elli: designado, de
vendo ahi ser lançadas as necessarias nota.s. 

R". A dispensa do ponto dos Directores de Secção não exclúe a 
obrigação, que lhes cabe, de abrirem o serviço da sua Secção na hora 
designada para o inicio dos trabalhos, devendo elles justificar perante 
o Secretario Geral a ausencia por mais de tres dias seguidos, licando, 
no caso contrario, sujeitos a descontos; 

9"· Compete ao Secretario Geral a justificação das faltas dos fun
ccionarios da Secretaria. 

ARTIGO 52 

Não soffrerá desconto algum o empregado que faltar á Secretaria : 
1 o, por estar enfermo de molestia comprovada por um attestado 

tirmado por dois rnedicos pelo menos, dependendo o abono de ordem 
escripta do Secretario Geral ; 

zo, por se achar encarregado pelo Ministro de qualquer trabalho 
ou cornmissão ; 

3o, por estar servindo algum cargo gratuito e obrigatorio, em 
virtude de preceito de lei 

CAPITULO XIV 

DAS LICENÇAS 

ARTIGO 53 

As licenças concedidas aos funccionarios da Secretaria de Estado 
em hypothese alguma darão direito á percepção das gratificações de 
exercido e assim se deverão regular : quando por molestia comprovada, 
com o ordenado até seis mezes e com a metade do ordenado por mais 
seis, em prorogação ; quando por qualquer outro motivo justo e atten
divel, sem vencimento algum e até um anuo. 
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ARTIGO 54 

Os funccionarios não poderão ter licença com as vantagens de 
cargos que estiverem occupando interinamente nem com as daquelle11 
para os quaes tenham sido nomeados ou promovidos, quando não 
tiverem tomado a respeCtiva posse. 

ARTIGO. 55 

Nenhum funccionario poderá gozar uma licença desde que esteja 
esgotado qualquer dos prazos acima, antes de decorrido um anno da 
ultima que lhe foi concedida. 

ARTIGO 56 

Em todas as concessões de licenças será declarado o prazo dentro 
do qual o funccionario deverá entrar no gozo della, prazo que não po· 
dcrá exceder de 6o dias. 

ARTIGO 57 

Qualquer pedido de licença dirigido ao Congresso Nacional deverá 
ser encamtnhado. pelo Ministerio, mas o Ministro não lhe dará anda
mento sem que o requerente prove ter j:'t obtido as licenças que elle lhe 
podia conceder. 

ARTIGO ;;f\ 

Só o Ministro de Estado é competcnle para conceder .1s licenças au
torizadas neste Rcgulam,ento, salvo as de que trat:t :t disposição da 
lcttra g do art. 1 ::. 

CAPITULO XV 

PAS APOSENTAPORIAS 

ÂRTir.O 59 

Os funccionarios da Secretaria de Estado só poderão ser aposen· 
tados por invalidez e de accõrdo com o Mtahelecido nas leis e dispo
siçtles vigentes. 

CAPITULO XVI 

DO TEMPO E MODO DE SERVIÇO E DAS PENAS DISCIPLINARES 

ARTIGO 6o 

O expediente ordinario da Secretaria de Estado durará cinco horas 
diariamente, sendo a hora inicial designada pelo Secretario Geral. 

Paragrapho unico. Quando fõr indispensavel poderá elle proro
gar as horas do expediente orJinario da Secretaria ou de qualquer de 
seus departamentos. 
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ARTIGO ÓI 

A distribuição ào pessoal da Secretaria de Estado pelas dilferentcs 
Secções ~rã feita privativamente pelo Secretario Geral. 

ARTIGO 62 

Os empregados da Secretaria são sujeitos ás seguintes penas disci
plinares, nos casos de negligencia, desobediencia, falta de cumprimento 
de deveres e falta de comparecimento, sem causa justificada, por oito 
dias consecutivos, ou por 15 dias interpolados, durante o mesmo mez 
ou em dois seguidos: 

1", simples advertencia; 
z•, reprehensão; 
3", suspensão até dois mczes, com perda de todo o vencimento. 
A primeira dessas penas será imposta _pelos Directores de Secção, 

a segunda pelos Dircctores Geraes ou pelo S~crctario Geral c a tercpira 
pelo Ministro. 

CAPITULO XVII 

NORMAS E FORMULAS RELATIVAS AOS ACTOS EMANADOS DOS 
PODERES LEGISLATIVO E EXECUTIVO E AOS DO 11liNISTERIO 

ARTIGO 63 

As leis e resoluções adaptadas pelo Congresso Nacional serão 
publicadas por decreto, assim redigido : 

" O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
" Paço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono a 

lei ou resolução, seguinte: etc.» 

As leis e resoluções da competcncia privativa do Congresso Nacional 
serão igualmente publicadas sob a seguinte fórmula: ' 

" O Presidente da Rcpublka dos Estados Unidos do Brasil: 
« Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono a 

lei ou resolução seguinte : etc., 

ARTIGO 65 

Na correspondencia do Poder Executivo com o Legislati\'o ohscr
var-se-ão as seguintes normas : 

ta, tratando-se de actos de natureza politica ou propostas do Go
verno Federal, a mensagem do Presidente da Republica será transmit-
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tida ao Primeiro Secretario da Camara ou do Senado, com aviso do 
Ministro; 

2"', no caso em que o Presidente da Republica haja de prestar 
informações exigidas pelo Congresso, e dependendo estas do Mimsterio, 
serão transmittidas em aviso e em nome do mesmo Presidente ; 

3•, as demais communicações e a remessa de quaesquer impressos 
ou documentos far-se-ão por aviso ao Primeiro Secretario de qualquer 
das Camaras. 

ARTIGO 66 

Serão numerados os decretos dó Poder Executivo, excepto os refe
rentes a nomeações, demissões e aposentadorias dos empregados. 

ARTIGO 67 

Os actos do Poder Executivo que devem ter a fórma de decretos, 
numerados ou não, serão ~xpedidos com as assignaturas do Presidente 
da Republica e do Ministro. · 

ARTIGO 68 

Os decretos de nomeação, demissão e aposentadoria serão assim 
redigidos : ' 

" O Presidente da Republíca dos Estados Unidos do Brasil re
solve, etc., 

Nos títulos do Ministerio a fórmula será : 
" O Ministro de Estado das Relações Exteriores, em nome do Pre

sidente da Republica, resolve, etc.» 

CAPITULO XVIII 

DISPOSIÇÕES GERAES 

ARTHiO 69 

Emquanto durar o estado de guerra e subsistir, por esse motivo, 
o cargo de Sub-Secretario de Estado, creado pelo decreto n. 12.804 
ue 9 de janeiro do corrente annQ, ficarão de sua compctencia as 
attribuições constantes das Iettras a e k do art. 12 deste Regulamento, 
devendo, em virtude dessa competencia, ser tambem submettido á sua 
assignatura, pelo Secretario Geral, de accôrdo com a attribuição que 
lhe confere a lettra h do referido art. 12, o expediente que tiver de 
ser por e1Ic assignado. · . . 

O Sub-Secretario terá, para os fins de direito, a categ-oria de Em
baixador, conservando os vencimentos do seu cargo de accOrdo com o 
que determinar a lei. 

ARTIGO 70 

Sempre que fôr conveniente, o Ministro fará baixar instrucções 
para esclarecimento e completa execução deste Regulamento. 
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ARTIGO 71 
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O l\linistro poderá designar, quando julgar conveniente, até tres 
funccionarios da Secretaria para, de accOrdo com as instrucções expe
didas em cada caso, servirem elfectivamente em paizes estrangeiros du
rante o prazo maximo de dois annos, a contar da data da chegada ao 
posto, tendo para a viagem o prazo maximo de dois mezes, e no posto 
correspondente ao da sua categoria, com todas as prerogativas c de
veres deste. Da mesma forma, e em identicas condições, com os venci
mentos que lhes couberem por lei e sujeitando-se ao regimen do pre
sente Regulamento, menos quanto ás substituições, poderá o Ministro 
destacar para servirem na Secretaria de Estado funcc10narios do Corpo 
Diplomatico e do Consular. 

ARTIGO 72 

O Ministro poderá tambem designar qualquer funccionario para 
praticar temporariamente em serviços de estatística e outros em repar
tições dos demais Ministerios, obtida a annuencia dos respectivos Minis
tros. 

ARTIGO 73 

Nas solennidades e actos officiaes, nas ceremonias, festas e rece
pções de grande gala no Palacio Presidencial, no Ministerio e nas 
Legações acreditadas no Brasil, bem como nos actos solennes parti
culares, o Ministro usará o uniforme em uso antes de 15 de Novembro 
de 1889, com as modificações inherentes á mudança do regimen 
politico, podendo os funccionarios superiores da Secretaria de Estado 
usar do uniforme do Corpo Diplomatico, de accôrdo com a tabella e a 
cortespondencia do art. 75· 

Os empregados infenores continuarão a usar o uniforme actualmentc 
estabelecido. 

ARTIGO 74 

Nenhum funccionario da Secretaria poderá desempenhar qualquer 
cargo, industria ou profissão, que, a juizo do Ministro, o prive do 
exacto cumprimento dos seus deveres, nem exercer qualquer actividadc 
que infrinja as nórmas estabelecidas no Ministerio. 

ARTIGO 75 

Para o disposto nos arts. 71 e 73, fica assim estabelecida a 
correspondencia dos diversos quadros do Ministerio: 

Secretario Geral do Ministerio - Embaixador ; 
Directores Geraes - Enviados Extraordinarios e Ministros Pleni-

potenciarios ; . 
Directores de Secção - Ministros Residentes ou Consules Geraes 

de I a classe ; 
Primeiros Officiaes- Primeiros Secretarias de Legação ou Con· 

sules Geraes de ~· classe ; 
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Segundos Officiaes - Seg-undos Secretarias de Legação ou Con· 
sules ; 

Terceiros Officiaes __,. Vice-Consules ou Cbancelleros. 

ARTIGO 76 

Os catgos technicos da Secretaria não terão correspondencia al· 
guma com os cargos diplomaticos ou consulareS. 

AitTIGO 77 

O calligrapbo servirá na Secção do Protocollo e o Conservador 
da Bibliotheca e do Arcbivo na Secção respectiva. 

Os funccionarios da Secretaria de Estado terão direito annualmente 
a 30 dias uteis de ferias, podendo gozai-as de uma só vez ou reserval-as 
para compensar faltas que dérem durante o anno. 

Não é permittida a accumulação de ferias, de modo que· nenhum 
funccionario possa gozar em cada anno mais de 30 dias uteis. 

ARTIGO 7Y 

Emquanto existir o actual Bibliothecario, cujo cargo fica extincto 
pelo presente Regulamento, continuará elle a dingir a Bibliothcca, su
bordinado a(?enas ao Director Geral da Contabilidade e da Adminis

- traçlo, ficanCio addido ao quadro da Secretaria de Estado. 

ARTIGO ::lu 

O .Ministro poderá adruittir até sete addidos ao quadro da Secretaria, 
sem direito a gratificação alguma, sob qualquer pretexto, nem preterencia 
nas nomeações para o quadro, as quaes ficarão sujeitas ás disposições 
do art. 4'· 

Paragra(?hO unico. O addido, que d~r maiS de 40 faltas por anno ou 
que rcvefar incapacidade para o serviço, será immediatamente dispen
sado. 

ARTIGO HI 

Ficam revogadas todas as disposições em contrario e as constantes 
dos Regulamentos anteriores. 

Rio de janeiro, 24 de abril de I918. 

Nilo Peçanhu. 
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Tabella 4o numero, classes e Tenolmentoa doa fuoolonarloa 4& Se· 
cretarla a.a lata4o 4aa Relações lzterlorea, a que se refere o 
prennte Beplamento 

"' ' 

\ ""'""~'" \ o 
0: RllPRE· w CLASSES ORDENADO 

SENTAÇÃO i'J 
"' -

l Mini•tro de Estado • . 24:000$000 - •O:oooiOOJ 

I Secretario Geral do l\linislcrio t6:00Q$000 8:ooo$ooo J:oooSooo 

l Directorcs Geracs. . ~:ooo$000 n:oooSooo 6:oooSooo 

l Consultor J uridico . - 16:000$000 -
8 Directorcs de Secção. . . 64:000jl000 33:oooSooo 14Ljoo8000 

IZ Primeiros Officlaes . . i"i:Soo$000 38:400fooo -
I 

u Segundos Officiacs • 57 :(Í()o$000 :18 :8oolooo -
18 Terceiros Officlacs . 64:~ 33:400$000 -
I C.'llligrapho. . . . 3:3001000 1 :6ooSooo -
1 Conservador da Bibliotheca. e do \ 

Archlvo . . . . 3:200~ I:Ó00$000 -
I Porteiro. . . . ..J:000$000 :a:oooSooo -
I Ajud:mtc do Porteiro .3:300$000 1:6ou$oo0 -

lO Contínuos .. . . 114:000$00o u:oooSooo ~ 

3 Correios. . 4:3oo$ooo :1:400$000 -
2 Olliciacs do Gabinete do ,,linistro • - ll:000-000 -
l Auxiliar do Gabinete do Secretario 

Geral • . . . . . - 3:6ooSooo -
2 Auxiliares dos Directores Gcracs - 4:8ooSooo -
l Bibliothecario ( addido ) 6:8oo$OOO 3:400$000 -

376=400$000 1 2ll:Ó00$000 41:tjOO#ooo 

6J0:400$000 

Rio de janeiro, 24 de Abril d~ 1918.- Nilo Peçanha. 

~·uol~t l:J:.ccuti \'O -1918- Vol, Il 
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DECRETO N. 12.998 -DE 24 DE ABIUL DE 1918 

Approva as instrucções que deYem reger os concursos para os lu
gares de Terceiros Offlciaes da Secretaria de Estado das Rela
ções Exteriores. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Attendendo ao que lhe expoz o Ministro de Estado das 

Relações Exteriores; 
Decreta: 
Artigo uni co. Ficam approvadas as instruccões, annexas 

nu presente Decreto, que devem reger os concursos para os 
lugares de Terceiros Officiaes da Secretaria de Estado das Re
lações Exteriores, assignadas pelo respectivo Ministro de E3-
lado, quo as fará executar. 

Rio de Janeiro, 24 de Abril de 1918, 97" da lndep~n-
llencia c 30" da Republica. I 

W~CESLAU BRAZ p. GOMES. 

Nilo Peçanha. 

lnstrucções que devem reger os concursos para o provimento 
dos lugares de Terceiros Officiaes da Secretaria de Es
tado ·das Relações Exteriores 

A1·t. f.• O concurso para os lugares de Terceiros Offi
ciaes da Secretaria de Estado das Relações Exteriores ser:i 
feito entre os pretendentes que se apresentarem, precedendo 
cditacs com a antecedencia rlc quinze dias. 

Os pretendentes instruirão seus requerimentos com do
cumentos que provem ter de 18 a 35 annos de idade, ter ilom 
procedimento, não soffrer de molestia contagiosa, ter sido 
vaccinados, podendo juntar quaesquer outros relativos ás 'IUa'l 
habilitações e serviços. Deverão, além disso, apresentar a 
caderneta de reservista. 

Art. 2.0 Presidirá o concurso um dos Directores Geraes 
Que o Ministro designar, sendo os examinadores e o Secreta
rio nomeados dentre os funccionarios da Secretaria ou do 
Corpo Diplomatico c do Consular, que estiverem, por qual-
nuer motivo, no Rio de Janeiro. 
· Art. 3. 0 O concurso versará sobre as seguintes ma terias: 

I, Calligraphia e dactylographia; 
11, Língua portugueza; 
III, Lingnas franceza, ingleza o allemã. devendo (? c~n

flidato fallar e escrever correctamente pelo menos a pr1me1r:l 
e traduzir e verter as tres; 

IV, Historia e geographia geraes e especialmente do 
Brasil; 
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V, Arithmetica e al~ebra; 
VI, Nocões de direito internacional publico e privado e 

de direito constitucional, administrativo, civil, commercial e 
iHdustrial brasileiros. 

O candidato, que prestar exame de quaesquer outras 
línguas estrangeiras e modernas, terá preferencia pura a 
uomcacão, em igualdade de circumstancias. . 

Art. 4.• As provas de calligraphia e de dactylographm 
constarão de dictados de trechos de portuguez corrente, não 
inreriorcs a 15 linhas; a de portuguez constará (]e uma prova 
IJScripta de redaccão sobre um assumpto sorteado na oc
casião e de uma prova oral de interpretação e analysc àe um 
trecho do autor classico; a de francez constará de uma prova 
escripta de traduccão e versão de trechos dictatlos e no uma 
prova oral pratica; as de inglez e allernão constarão de uma 
lH'ova cscripta e outra oral de traduccão e versão, sendo os 
treehos da prova escripta dados a copiar; as provas de his
toria, gcographia, arithmetica e algebra serão simplmnnentn 
escrivtas e as provas relativas ás matel'ias de Jireit.o scL"ãu 
simplesmente oraes. 

Art. 5." Todos os concurrentes <:crão examinados em 
pl'ova e~cripta sobre os mesmos pontos c em 1-'rova oral uol:! 
pontos que lhes forem sorteados, podendo o presidente da 
mesa examinadora fazer-lhes tambcm as perguntas. nue .iul
gat· convenientes, sobre quaesquet· das materit•.H. 

Art. 6." Todas as provas escriptas serão clatadas c as
signadas pelos concorrentes e rubricadas pelo Presidente •~ 
Pxamimtdores, sendo, após a respectiva entrega, guardadas 
em um envcloppe lacrado até a occasião do julgamento. 

Art. 7.• As provas eseriptas se realizarão em dias dif
f'crcntes c as oraes conJuntamente em um só dia. e por turmas 
dos pretendentes, caso sejam ellcs em grande numero. As 
provas oraes só se realizai·ào depois de terminadas todas a5 
provas escriptas. 

A1·t. 8." As provas se farão em uma das :;alas da Se
eeetaria de Estado, sendo as escriplas '.lecretamentc c as oraes 
publicamente e começarão ás dez horas da manhã, 1>odendo 
Jlrolongar-se pelos dias que forem ne•·.essarios. 

Art. U." As provas escriptas durarão no maximo uma 
hora para cada materia e as oracs no mínimo quinze mi
nutos para cada materia. 

Art. 10. 'l'erminados os exames, o presirlcnte f~ os 
~~xaminadores votarão por escrutínio secreto sobre cada uma 
das materins e provas, lançando na urna espheras brancas ou 
pretas, conforme approvarem ou reprovarem No caso do 
empale, eonsidet'Ur-se-ha inhabilitado o concurrente. 

Art. 11. Em seguida se pr{)cederú á segunda volaçfín, 
sobre o merecimento de cada um dos concurrentes habili
tados. No caso de igualdade de pontos terão preferencm na 
eollocação pela seguinte ordem: primeiro os que lf>nham 
]JJ'f>slado éxnnH's dP outra .qualquet· lingua Pst.rangcirn; f'e
guntlo .os que ,já tenham prcst:~tlo serviço ao i\Iinisterio e Plll 
seguida os que já tiverem prestado serviços ~m outras rP
partiçõcs. A lista de classifienção que ~e organizar se1·:'t as
i-óignatla pelo presidente e por todos os examinadores. 

A1·t. 12. O concurso será valido pelo pr·azo de um anno 
para outras vagas que se dérem durante esse período, fi
cando de nenhum effeito após esse prazo. 

Art. 13. Em livro competente serão lavradas pelo se
cretario da mesa as actas dos concursos, nas quaes se men:-
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~iouarão os dias em que forem realizados, os nomes dos 
examinadores· c dos coucurrentes e as circumstancias que 
occorrerem. Essas actas serão assignadas pelo presidente c 
por todos o& examinadores. 

Art. l.í. Ji'iudo o concur~o. ~erfio l't'Jlletl.ida::; ao l\linislm 
as provas escriptas e as notas obtidas pelos concurreuteH, 
eoin uma cópia da acta respectiva. A remessa será feita pot· 
meio de officio assignado pelo presidente. 

Art. 15. Não havendo · eoncurr.r>ntt·s habilitados 11 Go
verno abrirá inseripção para novo concurso dentro do praw 
do trinta dias. 

Art. 16. Os eoncurrentcs inhabilitado,; em roncm·~o :;tí 
se poderão inscrever em outro depois de terminad<l o prazo 
do um anno. 

Rio de Janeiro, 24 de Abril de HH8. 

Nilo Peçanlta. 

J)J:<.:CHETU ~. l:.'.!.l9!J - IJI: :.!li DE .\UliiL UI> HH8 

Approva os . estudos definitivos do 1'' trecho tla linha do riu 
do l'oixe de que trata o decreto n. 12.479, de 28 de maio 
de 1917. 

O Presiil('nle Ja flepublit'a dos Estados Unidos do BL'asil, 
atlcndendo ao qun requereu a Companhia E-strada de Fel'I'O 
S.· l'aulo-Rio Grande, contraetanle da eonstruceão da linha 
í'crrea de que h'ala o !leerdo n. L~ .ltiD. dP ~8 de maio de 
1917, dCCJ'Cla: 

Artigo un ien. Sito approvatlos ns PSlmlos d~>finilivos do 
pl'inwiL·o h'Peho 4la linha do rio do l'PiXf', com a. PXlPnsão dt) 
28.íSO mntros comprehcudido Pntrr n kilonwf.t•o 70 dn ramal 
de Para:napanema fl 'l'homazina; bem a~sim ns respcet.ivo~ or
eamentos organizados IWla Inspedoria Federal das Estradas, 
na importancia d11 1.803 :828~370, tudo do acctn·do com os do
cumentos que rom Psl.c haixam rubricado~ pdo dir<.•ctor geral 
de Viaçã:/.1 da t·esrwetiYa Rr>(TPI.aria dt• E;.; I ado t' nwdiantfl t\!3 
seguintes condições: 

1', sení melhorada 'a linha na Ioeaçãu. de aeeôrdo ·com 
as Yat·iantes ,julgada!> liPCPssarias pela fisealizac;ão. sendo que 
toda a modificat.:ão que ftlr pr,.}cisa in!.t·oduzir nessa locação 
para qnc a linha ·tique nos limites das condições technicas es
talwlC('.it.las no •~onlraclu, dpverú cm't'Pt' por eonta da com
panhia; 

2•, fica esta obrigada a estudar, ú sua eusLa, uma val'ianle 
ntt.re o kilomctro ~n da linha pro.krlada c o ponto mais Jll'O
ximo da linha .i:í l'slwlada :i margPnt t•squpt·t.la do rio da-; 
Ginza~. s('gu indo as indicações t.lo rPetmlweimPrtlt• approYado; 

:l', se1·á. mantido o r;rradientc na eôla H20 mrtros. nutre 
os kilom~tros 0\1HO r :.>,!JI,Q c dns(P ponto df'YPI'Ú tlPst'I'J' com a 
de-c.Ji\'idadP de O,mOOO!'i po1· ml'lw al•; alnuu:ar a cola 
8HJ.m700: 

· 4', f'er:i conservada llc nin~l n explanaria lla esLat;ão de 
'l'hQma.~ina e n~o em declive, COIDQ se acha no l)rojecto; 
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r,•, a coml)anhia ·procederá ás dnsapropriações de nccôrdo 
com as condir,õPs 1\St.abelreidas prlo aviso n. 173, de 23 de 
agost.o dr 1917; 

6", dos orcamentos fi.cam supprimidns ris vrt·has que não 
podrm !'r•r ar·r·r,itas rm virludr dP clisposi()ã'o fio contracto on 
lias esprcifica(.1ões rm vigor, nu ainda por já est.arem inclui
ria': 11n;; preços qun srrviram de base para a organi1.ação da 
lnlwlln aptwnvada lH'la pnrlnl'ia rln 18 dr junho riP HH7, dc
Vf'mln ro:, prrços dr nnirlaclP, não inrluir\m; JWS 1litos orr.a
nwnto;;, pm· não eonslal'Pm da refet·i<la tabrlla. srr l'i~aflos, 
tm falia dr nr·r·t'•r·do. pnla fórma p,.;IJpnlarla na l'lausula XI elo 
l'ilad11 tlrrrPtn 11, '12.17!1, ewluirlos n.:; rPla!ivos a fr·ilhos e 
ar·cf''iSOI'io-;, qw~ ~prfío fornt>ridos prolo GnvPrno dr acl'f•rdo 
('.lllll o ll. '!. da t•lausula I a do nwsmo di'CrPI o. 

nin rlP .JanPiro, 26 de abt·il de l!liS, ~i" da InrlPpen
t.lmw ia <' 30" da Rcpnhlira. 

\VENCESLAU BRAZ P. GOMES, 

, nECRFi110 N. t:l.ooo-nR 1 nE MAto nE 1~1R 

Cl'ô·n o Rf'I'Vir,o •la qnlnlna offlelnl. propbylatleo 11:1 mnlRrla. lniclnl nn olM 
JllfL(liC'fllnPuto~ •lo }1~~tnflo. nPrN.;~ario~ no ~nnr-nmf'ntn 1ln H1•n7.il 

n Pt'P>lidmli.P da Rf'puhliea dos Estados Unidos do Rra!:'il: 
Considerando a mwessidade inadiavf'l dP sanrr11· as Zf'P.r.s 

in~aluhrrs do trrdtorio narionul; 
ConsidPrando aK medidas complf'xas fl oneroc;;aQ qne e~se 

sannanwnlo Pxige e quP se devem ir dcscnvolvPndl) e aroll
<'ando att; SP conseguir romplPtanumte o ulcancP dP,.Pjarlo; 

Considrrando f!UP, dessas mrdidas .. a preliminar c a dP 
!llais prm·rito f• a dos medicamentos offieiaes qnP põem a•l 
arct>;:;sn rio povo, pP.lo minimo do eusto, com as !:!arantia'! de 
JWRo P tlP pnrrza. o~ PSlw.r.ifir.os proph;vlatiroR P flwrar••u
t.inos: 

Considerando qufl a mataria f\ a endemia mais genernli-
7.afla por todo o Brasil, onde·, todos os annos, eP.if:t milharl)s 
rlc vidas precioRas. c que, por consenso universal .~ por ex
JWrir.nr.ia de on!.ros povos. ó a quinina offiflial o mnlhor moio 
prophylatico conh·a a sua propagação, antes da ~na Pxtin
;•o:fío p<'los outros procPssos de saÍlt>~mento: 

F. usando da autorização contida no art. :1". n. XTT. da 
!Pi n. :3. Hí 't, r! f' 6 rle .iHJwim r]P 1!H8: 

l1PCTPta: 

,\rt. 1." Fica inst.ituido o RPr,.·iço fios mediramfln!os offi
riars. para orrorrPr ús ner.r.ssidades do sam~amr.nto rto Rra
sil. RPI'\'Í(:.o agora eomoçado eom a quinina e qne ir!) t rnrto o 
dPsrnvolnmento f!IH' as eircumstancim; indicarrm. 
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Art. 2.0 O Ministerio da Justiça e Negocios Interiores é 
autorizado a adquirir, nos centros productores ou nos mer
cados centraes, a quinina ou os sa.es de quinina (sulfat~. bi
lmifato, chlorydrato, bi -chlorydrato, etc. ) , em quantidade 
b&stante para a mais _larga divulgacão nacional. 

Ar·L 3." A quinina adquirida ser{l confiada, para malli
Jmlaçfio, a um estabelecimento idoneo, na Capital E ederal, no 
Instituto Oswaldo Cruz, incumbido disso mcdiant9 retribni
~ão das despezas, devendo ser transformada em comprimido!f 
e solucões, para uso interno ou injcccões hypodermicas. 
. § L" Os comprimidos serão de peso exacto ds 10 e 20 
rentigr·amrnas e de uma gramma, acondicionados ~m peque
nos h1bos de vidro ou outra materia inalteravel, fechados 
hermeticamente com capsula ou sello de garantia, e rotulo 
com as indicacõrs precisas, impresso ncstfl o custo off'icial 
do produc(o. 

§ 2.0 As solucõcs, estereis segundo os preceitos da arte, 
deverão ser dosadas por centímetros cubicos, a i.njectar f!A 
nma vez, nas condições da pratica medica usual e com a:; 
mc~mas garantias de scllo e rotulo dos comprimidos. 

Art. "·o A llHinina official será vendida em todo o tcrri
torio nacional pelo mrsmo preco, fixado pelo Estado e esti
pulado segundo as variações do mercado internacional, decl,, 
rarlo por impressão nos rotulos respectivos. 

§ f.• Para o estabelecimento dos calculos de orçamc"1 1,1 

da quinina official, o preço da quinina será avaliado pelo do 
sulfato de quinina, segundo a média dos cursos offleiaes do 
Unit do mercado de Amsterdam, durante o anuo financeiro 
1wecedente. · -

§ 2.~ O preço estabelecido para a venda da quinina oft'i
~ial será o da menor moeda divisionaría acima do seu custo 
I ifJuido, segundo o paragrapho anterior. 

§ 3.0 O Estado offerece aos revendedores (agencias po~
lae!'l, collect8rias, pharmacias, drogarias, etc.), que tiverem 
llepositos de quinina official, dez por. cento de abatimento, a 
df'lltJ?.ít· do cuRto official. · 

§ -V O Ministcrio da Justica c Ncgocios Interiores pro-
. vidfmeiará para a punicão devida, segundo as leis do pniz, 
dos depositnrioR infi.eis que violarem as garantias ~ pe"o e 
ri~> pUtN\n do medicamento ou exigirem por clle maior pre~o 
qtte o f'f!tipulado nos rotulos pPlo Estado. 

§ !í.o Comquanto não vise lucros com a quinina officinl, 
f'llrs são de prevêr, aUentas as differencas de m'leda di>'~
siútUU·ia: a somma recolhida será inseripta em rubrica re::~p·~
C'Iivn pnra ns outras obras de saneamento nacion 11, a car;!'o 
1!0 l\flnisterio lia Justiça e Ne!locios Interiores. 

§ 6.0 O dt"{icit, imprevisível, desse serviço será, dada al
guma condicão anormal, preenchido pelos lucros :interiores. 
sPg-nndo o naragrapbo anterior, ou em falta, pela verba «Soc
rorr·os Puhlicos•. 

§ 7.• Em raso de calamidade publica, a Uni3tJ 3dquil'irá 
prlo f'll';fo mínimo, ou o prrmittirá aos Estados e ás l\luni
cipnlidadcs, gl"andes quantidades de quinina official, correndo 
as t1P~prt.lt!i! pclo!i! ·fundos que estiverem votados, l':•~m. eQlrc-· 
tanto. flegfalcar o !'rrviç.o da quinina dos meios de <:ua sobrc-
vivrncih. . 

AT·t . 5. • Parn a arqui~ic5.o das primeiras quantidades de · 
quinina, a importar do estrangeiro, fica aberto pelo Minis-
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terio da· Fa2.enda o credito de quatrocento"s conlo'l de réis 
( 400 :000$000}. 

§ 1 .• A' conta desse mesmo credito correrá a pequena 
despeza de acquisição de machinas para comprimic~os, vi
draria, rotulos, de que será provido o Instituto Oswaldo 
Cruz .. 

§ 2.• O pessoal nf'cessario tis manipulações, o mais redu
zido possível, será adquirido pelo director do Instituto Os
waldo Cruz, a cargo do qual fica entregue a vigilanr.ia de!!:ms 
operações mediante contracto ou folha de pagamen!o, ·appl'O
vadoR pelo 1\Iinisterio da Fazenda. 

Art. 0." Os Ministros de Estado da Fazenda, ea Justicn 
e Nc~rocios Interiores e da Viação e Obras Publicas ficam 
autorizados a entrar em aceôrdo para facilitarem e~sa obra 
lle Ralvaç.ão nacional, que exi~e o concurso de todos os orgiíos 
do F::-;fado, expedindo as ordens necessarias. 

Art.. 7 .• Por solicitação delles, ou iniciativa proprin, o 
Gov()rno da União modificará, para melhorar ou ampliar, o 
scrvico da quinina official, de accôrdo com as n11cessidades 
occmTcntes, bem como para estabelecer outros serviço~ de 
mcdieamentos prophylatieos nece!'{sarios :'i. .obra de sam•a
mcn to do Brasil. 

fiio de Janeiro, 1 de maio de 1918, 97• da ln'iependencia 
c 30" da RPpublicn. 

\VENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

Carlos JJ!aximiliano Pereira dos Santos. 
Antonio Carlos Ribeiro de Andrada. 
A unusto Tavares de Lyra. 
JoiJ.o Gonçalves Pereira !Amcr. 
Nilo Peçonha. 
José Caetano de Faria. 
Alexandrino Faria de Alencal', 

D}j:éRETO N. 13.001 - DE i OE MAIO OE Hl18 

· Dlspõ~ ·Roiwe organização das commissões de medicos e auxiliare!! 
para o serviço de prophylaxla rural 

O Presidenl.e da Republica dos Estados Unidos do BraAil, 
nsando da autorização constante do art. 3•, n. XII, da lei 
n. ;;.41H, de 6 de janeiro de 1918, decreta: 

:\ •·f • L" O ministro da Justiça e Negoeios Interiores or
~rnniza•·ú· commissões de mt"!dicos ·e auxiliares que iniciem o 
Sf'\rvic;li de prophylaxia rural, combatendo as endemias que 
a3sola1t1 o int()rior do paiz. 

• Arf. 2.• Os lrabaU10s serão começados. de preferencia. 
no.'l E!-ltados cujos governos auxiliem os poderes federaes com 
uma S()mma igual á que este d('~pend('r nas regiõl'<s admil\is..: 
tradas por aquelles governqs, 
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Art. 3. • Todos os fnnccionarios R~rão nomeados em com
mis~.ão e perceberão as gratificações e diarias que forem fi
xadas pelo ministro da .Justiça e Nrgocios lntPriore!'l, de 
aecôrdo com as difficnldades do SN'Vit;:o e o r·nsto dos g-rme-
ros de priml'ira necessidade em cada região. . 

Art. ~.· Sempre que for possível. para chefes das com
mi~sües de ftne trata este d(\creto SPrfio aproveitados funccio
narios da Dircctoria neral dfl Ramle Publiea P do Tn::;titnto 
Oswaldo Cruz. 

Paragrapho unieo. ERsa!'l eomnnssors ohRrrvarão as 
instruccõcs expedidas pelo miniRl.ro ela .lnstica c NegocioR In
teriores. 

L\rL ú." Revogam-se as dispoAiçõrs em contrario. 
Ilio de Janeiro, 1 de maio do Hl18, \"17" da Tmleprndrmci3 

n 311" da Rcpublica. 
WENCEST,All BRAZ P. Go~mR 

Carlos Maximiliano PerPira dns Santos. 

DECRETO N. 13.002 - DE f DP, MAIO DE HH8 

Ahre ao 1\'Iinisterio da Justlc:a e Negoclos InterioreH o C"reclito e~
pecial de 346:000$, para occorrer ao pagamento de desp~?:nR 
C'Om o serv;<:o de prophyla!'tía rural no Di~trlcto Federal. 

O Presidente da Republica dos Estados t!nidos dp Brasil, 
usando da autorização concedida no n. XJJ do art. 3" da !Pi 
n. 3 ,i 54, d11 6 .de Janriro dr. f!Hg, ~ trndo ouvido o Tribunal 
de Contas, nos t'Prmos do art .. 70. § 5". do regulanwnto aJmro
vado pele decrrto n. ~. /109, de 2H de dezPmhro df' 1806. re
<>olvo abril· ao Ministerio da .Justiça (\ Krgocios Tnteriol'r.s o 
credito especial de 346 :000$, para occoner ao pagamento de 
despezas com o Aerviço de prophylaxia rmal no Distr·icto 
Federal. 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1918. fli" da TndPpendPncia 
f' 30• tia Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. OoMES. 

Carlos Ma.rimilinno P•·"N~ira dns Santos. 

DECRETO N. 13.003~Não foi pnhlir.ado 

DECRETO N. 13.001- nE 1 nF :\L\Jo DE 1!)18 

Concede !V "Adamastor'\ Companhia dí' Seguros Luso-Rui-Amcrl· 
. cana, com sêde· em Llsbôa, Portugal, autoriza~ilo para funccio• 

nn1· no Brasil ein seguros terrestres e m:tritlmos 

O Prcsid'-'ntc da Republica dr,s F.starlos Enidos do Bra
Ril, attendPndo ao quo l'NJtlf'l'f'\1 a «r\damastor>'. Companhia 
dp Seguros Lll!'!o-Sul·-AmC'.rirana, com sério em Lisht•a, Por .. 
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tugal, resolve conceder á mesma autorização para funrcio
nai' no Brasil em Sf'gnros tf\rrestrcs f\ marif.imos c corre
latos ele qui\ trata a rcrtidãlo do 2a df\ março oo eorrente 
anno do Minislrrio das Finanr,ns do Govrrnn Porlnl!twz, me
rlinnle n~ Sf\~nin!f's •·Jansulns: 

I 

A .prN;f'nl11 autoriznr,ão para funrcionnr no Drasil •í ron
crdida aprnas para as opN·a~:ões de seguros !1\rreslt•f's 11 ma
J'itimos P rorrelatos •le que lrat.a a certidão de 25 fie março 
do eorrrntP anno do l\linisterio das Financas do Gowrno 
PorlnA"uez, não se comprchendcndo entre as meHmas qunes
quer orwt'a(1ões do seguros que possam interessar ú vida Im
mana e para as quacs necessitará de autorização m;perial. 

n 

Ail opcracões de spg·uros que realizar no Brasil serão na 
prnporcão do capital que pffectivamentc cstiw~t· tcprf'SNl
ta!lo em valores hrasilciros, dr. accôrdo com o § 2• do art. 2a 
da lei n. 1.11,4, de 30 de drzembro de 1903, até a impor
tunria df• í50:000$000, 

ITI 

· A companhia ile submettcrá ás lriR vigentes c aos tri
hunaes brasilril·os em todos os seus netos e contf'sf.ações com 
o Governo c os particulares, bem· como tis leis o regulamen
tos qu11 vierem a ~rr promulgados sobre a materin da prc
Sfnlte .concessão. 

IV 

A companhia manterá nesta capital um representante 
geral com podc·rcs necessarios para liquidar e decidir todos 
os negocios e reclamações, e sm: citado perante os trihunar.s, 
bem como um agente nos Estados em que est.abclecer agen
eia!l, com iguaes poderps. 

v 

A carta patente autorizando-a a encetar operações serã 
Axpedida ap.ís a apresentação do eonhecimenfo do deposito 
no Thesouro Nacional de 200 :O(),(i'$ em apolicf'R ctn divida pn-
hlil'a federal. · 

Rio rle Janeiro, 4 de maio de 1918, 97• da Independen
cia e 30" da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GoMES. 

Antonio Carl.o.ç Ribeiro de Andrada. 
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DECRETO N. 13.005 -DE 4 DE MAIO DE 1918 

Approva, com alterações, os novos estatutos da sociedade "A 
Economizadora Paulista"; com sêde na capital do Estado de 
São Paulo, adoptados pela assemblêa gP-ral extraordinarla de 
31 de janeiro de 1918. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
at.tendendo ao que requereu a sociedade "A Economizadora 
~:..aulist.a", Caixa Internacional de Pensões Vitalicias, com séde 
nn. capital do Estado de São Paulo, e autorizada a funccional· 
)Jelo decreto n. 6,!.159, de 21 de maio de 1908, resolve approvar 
os novos estatutos adaptados pela assembléa geral extraordi
naria realizada a :H de janeiro de 1918, mediante as seguinte:'! 
~Jansulas: 

I 

A sociedade "A Economizadora Paulista" continuará a 
funccionar sujeita ao regimen da legislação vigente e da qu13 
vier a ser instit.uirla sobre o ohjecto de suas operações. 

II 

Os seus estatutos ora approvados, com as alterações abaixo 
mencionadas, serão registrados na fórma da lei. 

Art. 7•, § 2• - Accrescentem-se entre as palavras "con
tribuinte" e "fallecer" as seguintes: "inscripto até a data da 
approvação destes estatutos pelo Governo". 

Art. 1 O - Aecrescentem-se no final as seguintes pala
vras: "com amortizações semestraes", e no § 5• substituam-<Je 
ai! palavras "dos socios não pensionados ..... fundo de resti
lnição" pelas seguintes: "será creado o fundo de resgate". 

Art. i 6 - Depois das palavras "destinado á -formaçãl)" 
ac:cr11scentcm-se as seguintes: "do capital cuja renda se desti
nará ao pagam enio".· No n. III accrescente-se no final: "cei!Sil
da a responsabilidade dos reembolsos, reverterá o respectivo 
f'aldo para o fundo inamovível". Os numeros V e VI substi
tuam-se pelo seguinte: "Fundo de resgate, formado pelas im
portanciàs das pensões que deverão caber aos que completarem 
o prazo para recepção da pensão ou tiverem antecipado o pa
gamento das contribuições de accôrdo com o art. 10 dest.e~ 
Pslatutos, destinando-se ao pagamento dos juros e resgate dos 
l'f)~fJI~el.ivos til o los. Este fundo existirá emquanto houver ti
llJIOH a resgatar e juros a pagar, sendo depois disso transferido 
o ~aldo para o fundo inamovível. 

No nrt. 18 supprimam-se as palavras finaes "caso c~se 
f11ndo, .•. de tal deficit". 

Ar!.. 20. Onde se diz "dez ou mais associados fundadores", 
diga-se: "sei e associados fundadores, de accttrdo com o artigo 
1.:~·; rio decrrto n. 43-~, de 1 de julho de 1891". 
· Rio de Janeiro, 4 de maio de Hll R, \J7" da Inclflpenclen·· 

c ia e 300 da Rrpublira. 

'VENCESL.\U BnAz P. GoMEs. 

Antonio Carlos Ribeiro de :!'ndmda. 
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DECRETO N. 13.006 -,DE 1 DE MAIO DE 1918 

Abre ao Mlnlsterlo da Fazenda o credito especial de 6:625$, para 
occorrer ao pagamento dos vencimentos do corrente exerciclo 
a que tem direito o escrivão, addido, do E>xtinc>to 3" Posto 
Fiscal do Acre, Jorge 'Valdemar Rodrigues. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorização contida no art. 162, n. XLV, da lei 
n. 3.451, de 6 de janeiro oo corrente anno, e tendo ouvido o 
Tr-ilmnal 011 Contas, na fôrma do disposto no art. 2", § 2", 
11. ~. IPI l m r, do decr·pto legislativo n. 392, de 8 o c ou
t tthro de 1896, resolve abrir ao Ministerio da :Fazenda o 
ercrlit.o especial de 6 :625$, para oecorrer ao pagamento dos 
veneinwntos relalivos ao eorr·f'nte cxercieio, a que tem di
I·eito o escrivão do extincto ;3o Posto Fiscal do Acre, .Torge 
\Valdemar Hodl'igues, addido ao mesmo minislerio, f'tn vir
tnrle do art. 13G da lei n. 3.089, de 8 do janeiro de 191ü. 

Rio de Janeiro, 4 oe rnain <le ·I 9 l8, 97" fia TndPpeiHleneia 
e 30° da Republica. 

\VENCESLAU BnAz :p. GoMES. 

Antonio Carlos Ribei1·o d~ .4.nrlrnrfa. 

DECRI~TO N. 13. O Oi- Não foi pnhlicado 

DECBETO N. 13.008 -DE 4 DE MAIO llE 1918 

Prnroga JlOr mais vinte annos o prazo da autorização para funcclo
namento, no Brasil, de todas as caixas fillaes ou succursaes do 
London and llrazilian Bank, Limited, <' dá outms provid~>nclas. 

O Prcsidfmte da Republiea dos Estados Unidos do Brasil. 
ntlf'ndendo ao que requereu o London and nra7.ilian Bank, Li
ntited, com séde em Londres, decreta: 

ArL. 1.• Fica prorogado por mais vint.e :mnos o prazo con
t'•~dido por decreto n. 10.338, da ili de julho de 1913, para o 
fuuceionamento de todas as caixas filiaes ou succm·saes do rl·
l e r· ido banco, no Brasil, mediante as seguintes clanl'iulas: 

I. O banco é obrigado a ter um representante no Brasil, 
eom plenos c illimitados poderes para tratar e definitivamente 
l'l,,.,oJver as questões que se suscitarem, quer com o Governo, 
qnm· com particulares, podrndo ser .demandado c rrr,Phrr ci
t :wão inicial. 

· 1 r. Todos os act.os que praticar no Brasil ficarão sujeilns 
:'1~ rPspPclivas leis e regulamentos e á jurisdicção de seus trí
lnmaes judicíarios. ou administrativos, sem que, em tempo 
algum, JlOssa o referido banco reclamar qualqu~r excepç1ío 
fundada em seus estatutos, cujas disposições não poderão ':!et'
v!r de base para qualquer reclamação nesse sentido. 
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III. O banco só poderá realizar as operações autorizada'! 
pl'los estatutos approvados pelo Governo e quaosqtl('r modifi
eacões que introduza nos mesmos estatutos, inelusivc a mn
dança de nome, toem tambem de ser approvadas pnlo Governo, 
afim de poderem produzir effeito no Brasil. Ser-lhe-ha cM
rada a àntorizacão para funcr.ionar na Repuhlica. si infJ•ingir 
C!:\ I a clausula. 

IV. Fica entendido que a prorogação t\ dada fiem prejui1.0 
de achar-se o banco sujeito ;ís disposições do direito brn<~i
h•iro que regl'm ou (JllC de fuluro rPgermn as snccnrsaes de 

·uancos estrangeit'os, inclusive as refm'Pnl es á fiscaliza!'.ão n á:-~ 
Hoc.iedades anonymas em geral. • 

V. O Governo se reserva o direito de, em qualquer te!'npo, 
c~1ssar a autoi'Ízação para o funccionamento do banco no Brasil, 
r.o caso de verificar qnP a suceursal ou qualquer das agenr.ia·~ 
~nfringe as leis brasileiras, exercendo a c tos por nllaR pro h i-· 
biclos. 

VI. Fica dependente de autorização do Governo a aber·· 
tura de quaesquer outras agencias on surcursaes no lerritor!o 
fi:: Republica. 

VII. O prazo da presente prorogação devi> ser con:tado de 
27 de janeiro de 1920, data em que termina o concedido pPio 
rifado decreto n. 10.338, de 16 de ,julho de 1.913. 

Art. 2.• Fica o mesmo banco autorizado a estabelecer agen
cias ou filiaes nas cidades de Vicforia, Estado do Espírito 
Santo, e ue Campos, Estado do Rio de .Janeiro, sob aR condi()Õr~s 
estatuídas no presente decreto. . 

Art. 3" Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 4 dP maio de 1918, 97" da Independennia 

{~ ~lO" da Hepnblica. 

WENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

Antonio Carlos Ribeiro de Andrada. 

DECRETO N. 13. 00~ - DE 4 DE 1\IAIO DE 1918 

Modifica algumas disposições do decreto n. 12.921, de 16 de março 
· de 1918, relativo a. installação de fabricas de soda caustica. 
no palz 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra
sil, attrmdendo ao qUe lhe ponderou o Ministro da Agricul
tura, :Tndustria e Commercio sobre a conveniencia de so 
modificarem algumas das disposi(}ões do decreto n. 12.921, 
de f(j de março de 1918, relativo á installação de fabricas de 
sorla caustica no paiz, afim de permittir mais ampla con-
cu!'l'encia quanto aos processos de fabricação, decreta: · 

Art. 1 . • Fica modificada pela Reguinte fórma a lettra a 
do art. 3" do decreto n. 12.921 acima rcfrrido: 

n) «que o pretendente vrovt~ rliHpor da neeessaria for1.~a 
hvd!'o-elncf.rica ou tr.r contl'acto para· o seu fornecimento com 
Ampresn. ou particular de conhecida idoneidade, a juizo do 
Governo, quando se tratar de installação r.lrctrolyticn.» 
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1A!rt. 2.0 .Fica modificado pela seguinte fórma o art. ü• 
do alludido decreto: 

«A preferencia para a concessão do auxilio ora institui
do obedecerá ao seguinte criterio: 

1 o, menor custo da produccão de soda caustica, a juizo do 
Governo; 

:2'', m:.uor capacidade das inst.allaeõcs; 
3", menor prazo para o inicio da fabricaoão. ~ 
Art. a. • Hcvogam-~c as uisposic.;ões em contrul'io. 
Hio do Janeiro, 4 de maio de 1918, !li" Ja Indeven

dcncia c ao· da Ilcpublica. 

J. G. Pereira Lima. 

DECHETO N. 13.010- DE 4 DE MAIO DJ> 1918 

Transforma em ·Estação de Pomicultura o Campo de Demonstração 
de Deodoro 

O Presidente da Rcpubliea dos Estados Unidos do Bra
sil, attendendo á eonveniencia de se e~tabelecer no Ditsricto 
F'c<leral uma Estação de Pomicult.ura, que sirva de modelo 
Iiara os lavradores do mesmo districto e de escola pratica para 
menores e adultos que pretendam dedicar-se a esse ramo de 
agricultura c ainda de estabelecimento productor de plantas 
fructiferas, para distribuição gratuita aos lavradores; c con
siderando que o Congreseo Nacional consignou recursos na 
\Crba 6•, art. 96 da lei n. 3.454, de 6 de janeiro de 1918, para 
a fundação o custeio de estacões de pomicultura, decreta: 

Art. 1. • O Campo de Demonstração de Deodoro, no Dis
lricto Federal, passará a funccionar, da data da publicação do 
presente decreto em deantc, como Estação de Pomicultura, 
subordinada ú Dii·ectoria do Servi(:o de Agricultura Pratica, 
tendo por fim : 

a) a producção c multiplicação de plantas frucLiferas na
donaes e exoticas já acclimadas e seleccionadas, para dis
tribuição gratuita aos lavradores e supprimento a outras de
pendencias uo 1\linisterio da Agricultura; 

b) a introducção de novas plantas fructiferas exoticas; 
c) o melhoramento, pelo cultivo racional, c sua adapta

c;ão ao meio, de plantas fructiferas indígenas que ainda se en
contram em estado silvestre; 

d) o estudo das molcstias das arvores fructiferas c dos 
meios de extinguir ou evitar essas molestias; 

c) o estudo dos melhores meios de transporte das plan
tas c da embalagem das fructas; 

f) o estudo dos melhores processos de conservação das 
fructas em estado natural, de seu aproveitamento em con
servas, e de :?Ua exvloraeão indu~trial e commercial; . 
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g)' a manutenção do um aprendizado para menores de f5 
a 18 annos, aos quaes, aléin do ensino pratico de todos os tra
Lalhos concernentes á pomicultura, será ministrada instru
eção primaria, inclusive noções sobre a constituição do sólo 
e sub-sólo; composição das terras; estrumes, adubos e cor
-rectivos, suas applicações e distribuicão; preparação das ter
ras de cultura; instrumentos agrarios, sua montagem, des~ 
montagem e utilização; drenagem, deseccamento e irrigação 
dae terras; classificação e identificação das sementes, seu po
der germinativo, processos de selecção e conservação e pro
cessos de semeadura; methodo de rcproducção das plantas; 
f'nxertos; molestias e pragas que atacam as plantas, seu tra
tamento e mP-ios de evitai-as; colheita, conservação e emba
lagem dos fructos. 

' Art. 2. o Além dos trabalhos referentes á pomicullura, 
n•anterá a estação, como serviços accessorios: 

a) um campo de cultivo de vegetaes forrageiros, para os 
C'~ tu dos de ·que trata o art. 17 do regulamento approvado p~ln 
c:ecreto n. 12.914, de 13 de marco de 1918; 

b) uma secção de horticultura e jardinagem o um cur:::o 
}Watico para aradores, destinados não só ao ensino dos aprendi
ze!' matriculados na estação como a lavradores e trabalhadores 
rnracs que desejem aperfeiçoar seus conhecimentos agrícola:; 
ou adquirir novos conhecimentos. 

Paragrapho uni co. A esses alumnos adultos serâ permit
hdo acompanhar, no todo ou em parte, conforme o interesse 
do~ cada um, os cursos destinados aos menores, nos termos rla 
leltra g do artigo anterior. 

Art. 3.• Aos menores que concluírem o curso e aos adultos 
que se habilitarem em qualquer especialidade serão dado.i 
attest.ados de habilitação, assignados pelo director da estação. 

Art. 4. o O pessoal da estação será o seguinte: 
i dircctor, com vencimento annual de.. . . . . . . . 8:400$000 
i chefe de culturas, com o vencimento annual de 3:000$000 
J escrevet'.te-dactylogr·apho, com o vencimento 

annual de . . . . . . . . . . . . . • • . . . . . . • . . . . . . . 3:000$000 
t hortelão-pomareiro, com o salario mensal de 200$000 
1 ajudante de hortelão, com o salario mensal de 150$000 

E os trabalhadores que forem necessarios e puderem se~· 
mantidos com os recursos orçamentarios, percebendo cada um 
lle 60$ a 90$ mensaes, conforme a sua aptidão. 

§ 1.• Os aprendizes serão mantidos nessa qualidade durante 
o prazo maximo de tres annos e vencerão no segundo o ter
emro annos o salario mensal de 30$000. 

§ 2.• O numero de aprendizes será fixado annualmente pelo 
ministro, tendo em vista os recursos orcamentarios. 

§ 3.• Os aprendizes que concluírem o curso com aprovei
tamento serão prpferidos para os logares de trabalhadores, 
bortelão-pomareiro e ajudante de hortelão e para outros do 
igual natureza. 

Art. 5.• Serão extensivas á estação de pomicultura as 
disposições do. regulamento. dos Aprendizados Af:íriC!Ji!ls c do 
Serviço de Agncultura Pratica concernentes á attribUiçao e de
veres do pessoal, penas disciplinares, e outras, na parte em 
que forem applicaveis á me1ma estação, a juizo do ministro 
da Agricultura. 
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Art. 6.• Os casos omissos do presente decreto e as ou
vidas que sur~irem na sua execução serio resolvidos pelo mi .. 
nistro da Agr1cuUura, que baixará as instrucções necessarJas 
para o bom funccionamento da estação. . 

Art. 7.• Ficam revogadas as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 4. de maio de 1918, 97• da Independeneia 

e 30° da Republica. 
WENCESLAU BI.\AZ P. GoM~s. 

J. G. Pereil'a Lima. 

Dl<)CllETO N. 13.011-DE 4 DE MAIO DE 1918 

Autoriza o Minlstcrlo da Agricultura, Industrla c Cowmcrclo a lnstallar 
!'St:lt:rn·~ de ntonta nas regiões que não puderem ser nttendidns pelos 
l'ostos Zoolccllllicos I<'cderncs e Fazendas Modelo de Crln~ão 

O Presidente da llepublica dos Estados Unidos do Brasil, 
oousidrando quo um dos meios mais .efficazes de promover 
o melhoramento do gado nacional e, consequentemente, o des
t>nvolvimento da industria pasloril do paiz, é o estabelecimento 
llo maior numero possível de estações de monta, onde os cria
dores encontrem animaes de puro sangue das melhores raças 
do cada cspecie afim de servirem como Teproductores; e atten
dendo a que o Congresso Nacional consignou recursos para· tal 
fim 11a verba XV, n. IX, art. 96, da lei n. 3. 454, de 6 de ja
neiro de 1918, doorcta: 

Art. i. o Fica autorizado o ministro da Agricultura, In
dustria e Commcrcio a estabelecer, nas regiões do paiz que 
não puderem ser attendidas pelos postos zootechnicos e fa
~endas modelo de criacão. as estações de monta que forem De
cessarias e cujas installações c manutenção possam ser feitas 
eom os recursos consignados na verba XV, n. JX, art. 96, da 
!Pi n. 3. 45\, de 6 de janeiro de 1918. 

i:\ r L 2. o >Para que se estabeleça uma cslacão de monta 
nos termos do artigo anterior torna se preciso que a União 
vossua no local escolhido os terrenos necessarios a esse fim 
ou que os Estados, municipalidades, assooiacõcs ou particulares 
fa~:am doa~;ão ao l\linisterio da Agricultura de uma área de 
terras não inf-erior a 20 hectares, provida de agua corre.nte c 
de pustagrns nat.uracs ou artificiacs, isenta de onus de qual
quer cspecie e que, a juizo do mesmo ministerío, offereça as 
eundições exigidas para o bom funccionamento da estação. 

iA rt.. 3. o As -estações de monta possuirão, além dos csta
hulos e cocheiras nccessal'ias á manutenção dos reproducto
res, bauheit·os carrapaticidas, deposito de forragens e medi
camentos, ~~asas para residencias dos guardas c tratadores de 
animars e IJiais dcpendencias que forem aconselhadas pela 
Direcloria de Jndustria Pastoril, observando-se em todas as 
~·onstrucções a maior -simplicidade, sem prejuízo das con
dições hygienicas impr.escindiYeis em -estabelecimentos de tal 
natureza. 

l.\rt. ·4. o O serviço de monta será feito segundo as Tegras 
adoptadas nos postos zootechnicos e fazendas modelo de 
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criação .e do conformidadô com as insti.·ucções Que forem ex-
peditlas pela DirectoPia do· Serviço d~ Iritlust.ria Pastoril. , 

At'l. 5. o As cspecics, raças e quantidade de reproducto~ 
rcs de cada estação serão fixadas em cada caso, pelo 1\finis
tcrio da Agl'icultura, Industria c Comruercio, mediante Pt'O
posta da. Directoria de Jndust.ria !Pastoril, tendo-se em . vista 
as conveniencias locacs c as verbas orçamentarias. 

Paragrapho uuico. Esses rcproductores .serão fol'ner.idr.s 
pelos postos zootechnicos federa.es e fazendas modelo de cria
ção ou adquiridos com os recursos destinados ao desenvolvi

. mento da industria pastoril do paiz quando assim determinar 
o ministro. 

Art. 6. o O pessoal das estações de monta constará de um 
encarregado, que servirá em commissão, e dos guardas c tra
tadores de animaes que forem necessarios. 

§ 1. o O encarregado perceberá o vencin:.ento annual do 
4:800$ o te11á as attribuiçõcs e deveres dos directores de pos
tos zootechnicos e fazendas modclo de criação quo l•he forem 
applicaveis a juizo do ministro da .Agricultura, Industria e 
Commorcio. • 

§ 2. • O numero de guardas e tratadores de animaes e os 
respectivos salarios serão fixados pelo ministro da .Agricul
tura, mediante vroposta do director do !Serviço de Industria 
Pastoril, não podendo o salat'io em caso algum exceder de 
.150$ mensaes. 

§ 3. o Quando se ausentarem da séde da estação em obje
cto de serviço perceberão tanto os encarregados como os guar
das e tratadores, as diarias ,que forem arbitradas pelo ministro, 
respeitado, quanto aos primeiros, o limite estabelecido pelo 
decreto n. 11.436, de 13 de janeiro de 1915, e quanto aos ul
times o limite maximo de 2$000. 

§ ~." Os encarregados elas estações de monta serão dire
ctamento subordinados á Directoria do >':iervi~o de Industria 
Pastoril, por cujo intermédio communicar-se-hão com as auto
ridades superiores sempre que for necessarjo. Na qualidade 
do responsaveis pela gestão de bens e dinheiro da Fazenda 
Nacional ficarão su(]eitos á fiscalização e instrucções da Di
rectoria Geral de Contabilidade, na fórma do decreto n. 11.436, 
acima citado. 

Art. 7. o Serão extensi'vas ás estações de monta as dispo
sições dos regulamentos dos postos zootechnicos federaes e fa
zendas modelo de cri;lcão que lhes fot'em applicaveis, a juizo 
do ministro, cabendo a este resolver quaeg.quer duvidas que 
se apresentcrn na execução do presente decreto. 

Rio do Janeiro, í de maio de 1918, !!7° da Independencia 
e 30' da Re.publica. 

WENCESLAU BRAZ P. GoMES. 
J. G. Pereira Lima. 

DECRETO N. 13.012 - IH' ·Í DB ?\lAill DE l!HS 
I 

Declara extlncto o Jogar de almoxarife da Inspcctoriu dos Ser
viços de Prophylaxia 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil 
resolve, na conformidade do decreto legislativo n. 3. 409, de 



AC1.'0S DO POOEI\ EXECU'l'lVO 

4 de dezembro de 1917, deolarar cxtincto o logar de almo
xarife da Inspectoria dos Serviços de Prophylaxia, da Dire
ctoria Geral de Saude Publica, vago por ter Hido aposentado 
o funccionario que o exercia. 

- Rio de Janeiro; 4 de maio de 1918, 1l7u da Independencia 
e 30" da Republica. ' 

WENCESLAU BR.\Z P. GoMB8. 

Carlos MaJ:imilia·wJ l'ereira dos Santos. 

DECRETO N. 13.013 - DE 4 DE MAIO DE i 918 

Abre ao Ministerio da Justiça e Negocios Interiores o credito es• 
pecial de 44: 881$500, para occorrer ao pagamento de despe?AI.S 
com a expedição de carteiras eleitoraes no corrente anno. 

O Presidente da Repuhlioa Jus Estados Unido,; do Brasil, 
u:;aiH.lu <la autorização contida no § 2" do art. li" do decreto 
n. 3. 206, de :w de dezemlbro de 1916, e tendo ou v ido o Tri
bunal de Contas, nos termos do art. 70, § 5", do regulamento 
avprovado velo decreto n. 2 .109, de 23 de dezembro tk J 896, 
resolve abrir ao Ministerio Ja Jut~tiça e Negooios Int.eriore~ 
o credito especial de 44:881$500, para occorrcr !lo pagamento 
de despezas com a expedição de earteiras oleiloi·aes no 
corrente anno. 

Rio de Janeiro, 4 de maio tle Hll~, !li'' da In:leveudcucia 
c 30" da Republica. 

WENCESLáU BttAZ P. GoME::i. 

Carlos Maximiliano Perdl'tl doJS Santos. 

DECRETO N. 13.014 - DE 4 DE 1\JAJO D~ 1918 

Dispõe sobre o auxilio concedido pelo Governo Federal para ma
nutençãQ de escolas nos Estados e dá outras providencias. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorização constante do •lecl·etn lPgl!'lalivo nu
mero 3.31i1, de 26 de outubro de 1917, decreta: 

Art. V O Governo l<'edN'al auxiEal'á com a quantia de 
1 :800$ annuaes a manutenção de cáda escola fundada pelos 
governos dos Estados, depois da publicação do presente de
creto, e destinadas, precipuamente, ao ensino da língua por
tngueza e da geographia e historia do Brasil, em municípios 
constituídos por antigas colonias de .europeus, hoje emanci
padas. 

Art. 2.0 Um inspector, nomeado, em commissão, pelo 
ministro da Justiça e Negocios Interiores, visitará as escolas 
subvencionadas, e, em relatorios trimensaes, dará o seu pa-
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reccr, circumstanciado, sobre a efficacia ou doficioncia do 
en~ino ministrado nos novos institutos. 

Art. 3.• Em cada Estado subvencionado haverá um in
li[Jector, que .perceberá a .gratificação, mensal, de 600$, além 
liiJ urna diaria de ió$, quando estiver em serviço fóra da 
1 espectiva séde, serviço que ser1á comprovado pelo relatorio, 
devendo os ditos inspectores observar as instruccões expe- -
didas pelo ministro da Justtca e Negocios Interiores. 

Art. 4.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, em 4 de maio de i918, 97• da Indepen

d0ncia e 30" da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GoMEH. 

Carlos M0.1:imilia?10 Pereira dos Santos. 

bECltETO N. 13.015 - DE ·i MAIO DE Hl18 

Providencia sobre o oustelo dos serviços das linhas em trafego 
da Estrada de Ferro de Santa Catharlna 

O Prcsidonlo da llepublica dos Estados Unidos do Brasil: 
Considerando que o decreto n. 12. 007, de G de .mat·co do 

11H8, declarou sem cffeito o contracto de :w do dezembro t..le 
1911 celehradu entre o Governo <la União o a Companhia Es
f rada de .l!'('lTO Santa Catharina Pm virlude do deeret.o nu
lltet·o 9 .155, de 29 de novembro do mesmo ~anno, para o ar
rendtuuenlo da Estrada de Ferro de Santa CaLharina, de Blu
menan a Hansa, e a construcção e arrcndamcnlo de prolonga
mento!' c ramacs da mesma estrada; 

Con:;iderando a necessidade de manter os serviços das 
linhas em trafego da referida estrada, e que, para isto, o 
Governo não dispõe de outros recursos que a renda por ellas 
Jll'Oduzida, decreta: 

Artigo unh~o. O custeio dos serviços das lini1as em tra
fego da Estrada de Fel'ro de Santa Catharina será feito pela 
rcnrla arrecadada das mesmas lin!has até que haja credito 
prop1·io por conta do qual possam correr as despezas desles 
serviços. 

Rio de Jan~iro, 4 de maio <le f9t8, 97" lia Indcpendcneia 
e 30• da Republica. 

\VENCEsr.Au BnAz P. GoMES, 

A uottsto Tavares de Lyra. 
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DECRETO N. 13.016 - DE 4 DE MAIO DE i9f8 

Approva dÓ projecto apresentado para construcção da ·variante de
nominada Unha parallela, na Estrada de Ferro Central do Rio 
Grande do Norte, a parte inicial comprehendida entre o kilo· 
metro 3,606 da linha de Natal a lgap6 e estaca 116 do mesmo 
pt·ojecto. 

O Presidente da Rep'ublica dos Estados Unidos do Brasil, 
ulleudendo em parte ao que requereu a Companhia de Viacão 
e Uonstrucções, contractante da construccão e arrendamento 
Lia Estrada de Ferro Central do Rio Grande do Norte, de
ereta: 

Ar L. 1. • São approvados: a parte inicial do proj eClo 
apresentado pela companhia para construccão da variante de
nominada linha parallela, entre o kilometro 3,606 da linha de 
Natal a Igapó da es~r!l.da mencionada e a altura da estaca 11G 
do mesmo projecto, onde elle se liga ao trecho .que dú. 
acccsso á estacão provisoria de Natal, com inclusão desLt) 
trecho o exclusão das obras de proteci;ão á margem do rio 
IPotengy, c, bem assim, o orçamento correspondente á dita 
parte inicial, na importancia de 263:332$351, organizado 
pela Inspectoria Federal das Estradas; tudo do aceôrdo com 
os documentos que com este baixam, rubricados pelo dire
dor geral de Viacão da respectiva Secretaria de Estado. 

Art. 2.• As obras ora autorizadas deverão ser concluídas 
dentt·o do prazo :l'ixaJo na clausula IX do accôrdo approvadu 
pelo aviso n. !H, de 23 de maio de 1917. 

llio de Janeiro, 4 de maio de 1918, n• da Indeveudencia 
c ao• da Republi •. 

WENCESLAU BRAz P. Go~ms. 

Augusto ,Tavares de Ly1·a. 

DECHE'l'O N. 13.017- DE 4 DE MAIO DE 1918 

Autoriza a execução de varios melhoramentos na estação de Ponta 
Grossa, da Estrada de Ferro S. Paulo-Rio Grande, orçados em 
265:166$822 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ao que requereu a Companhia Estrada de Ferro 
H. Paulo-Rio Grande, decret.a: 

Art. 1. • Fica autorizada a execucão do varios melhora
mentos na estação de Ponta Grossa, ·da Estrada de Ferro 
R. Paulo-Rio Grande, de accôrdo com os projectos e as mo
dificações que, propostas pela Inspectoria Federal das J~s
l.radas, são énumerados nos respectivos orçamentos na im
portancia do 265:166$822, que com aquelles baixai-o rubri
eados pelo director geral de Viação da Secretaria de Estado 
da Viação e Obras Publicas, e observadas ainda as condições 
ronstantcs dos artigos seguintes: 

Art. 2. • Fica a companhia obrigada a reconstituir, a 
todo o tempo que assim _exigir o Governo e no local por ellc 
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dele1•minado, o armazem a demolir em consequencia da rea~ 
lízação das obras ora autorizadas. 

Art. a. • Correrão por conta do custeio da linha de Ita~ 
raré-Uruguay, _escripturadas em um só anno ou distribuídas 
por metade em dous annos consecutivos, as despezas que, 
até a importancia mencionada no art. t•, forem effectuadas 
com a execução de todos os melhoramentos de que trata o 
presente decreto, os quaes deverão ser concluídos, com as 
modificações exigidas, até a1 de dezembro do corrente anno. 

Rio de Janeiroi 4 de maio de 1918, 97• da Indevenden
cia e ao• da Rep\lb ica. 

WENCESLAU BRAZ P, GOMES. 

Augusto Tava1•es de Lyra. 

D.IDCllE'l'O N. 13.018 - DE 4 DE MAIO DE 1918 

Cede, por aforamento, a Pedro Victor de Carvalho, filho de Pedro 
Victor de Carvalho, ao qual se referem os decretos ns. 12.707 

-.e 12.752, de 8 de novembro e 12 de dezembro de 1917, o ter
reno necessario para o estabelecimento de um matadouro fri
gorífico no porto do Rio Grande do Sul. 

O !Presidente da Reput:Jlica dos Estados Unidos do Brasil, 
aLtendendo ao que requereu Pedro Victor de Carvalho, filho de 
Pedro Victor de Carvalho,· ao qual se referem os decretos 
ns. 12.707 e 12.752, de 8 de novembro ti 12 de dezembro 
de 1917, e tendo em vista o disposto no art. 1ao, n. XXVII, 
da lei n. a. 454, de ü de janeiro de 1918, e de accôrdo ainda 
com a informação prestada pela Inspectoria Federal de 
Portos, Rios e Canaes, decreta : 

Artigo unico. Fica cedido, por afol·amento, a Pedro 
Victor de Carvalho, filho de Pedro Victor de Carvalho, ao 
qual se refer.em os decretos ns. 12. 707 e 12.752, de 8 de 
novembro e 12 de dezembro de 1917, o terreno existente no 
porto do Rio G1·ande do Sul, com a superfície de 16ahect,6a14, 
conforme se acha assignalado na .planta annexa, que vae ru
bricada pelo director geral de Obras Publicas da Secretaria 
de Estado da Viação e Obras !Publicas, para o estabelecimento 
de um matadouro frigorífico, de accôrdo com as clausulas 
que com este baixam, assignadas pelo ministro de Estado da 
Viação e Obras Publicas. 

Rio de Janeiro, 4 de maio de 1918, 97" da Independencia 
e ao• da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P, GOMEi!. 

Augusto 1'avares de Lyra. 
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Clausulas a que se refere o decreto n. i3. ois desta data 

I 

O terreno cedido, no porto do Rio Grande do f(ul, por 
aforamento, a Pedro Victor de Carvallio, de qun trata a pre
t;cnLc concessão, acha-se situado no P'ontal Sul do referido 
porto c mede de superficie 163 hectares, 6,31.4, conforme se 
acha assignalarlo na planta .i unta ao presente decreto. 

11 

O referido terreno é atravessado pela Estrada de Ferro 
da Compagnie Française du Port de Rio Grande do Sul, que 
o divide em duas parter;; utna situada a Leste, rom a área d{l 
10 hectares, 0.160 e outra a Oeste, com a :í'rea de 
153 hectarPs 6,15~. 

UI 

Attribuindo ao terreno compreher.dido na primeira 
parte, por. sua situa()ão á margem do canal, o valor de 
2:048$ por hectare e ao da segunda parte, constituída de 
te:rrenos ruraes, o valor de 79$, o fôro, que terá de pagar o 
,o.oncossionario, á ra:zão de 4 •1•, nn fórma do art.. t::J da lei 
n. 3. 070 A, de 31 de dezembro de 1915, f. fixado. re!'lpectivn
meniP, Pm 81$920 e ~!l\160, por hectare e por anno. 

IV 

O concessionario fica tambem obrigado a pnf!nr. inlC·· 
gralnwnt.e, todas as taxas do porto, em vigor. 

v 
A presente cessão 8erá considerada dP nenhum eff<~ito 

si dentro do pl'nzo de fl2 dias, rontadM rla rlatn iln pnhlicação 
elo rn•psente dP-cmto, no Diar-in O(ficiol. d!)Íxar o ronrPRSio. 
nario de assignar o respect.ivo termo df contracto. 

nio dn Janeiro, ~ de maio de Hll8. - A. TmJm•es de 
Lm·a. 

DECRETO N. 1~.01!1 -- rm I! DE MAIO nE 1!H8 

Autoriza a "Compagnie Françaisl" du Port de Rio Grnndo tlo 
Sul" a ceder â "Companhia Swift do Brasil" um trecho de ter
rl'no no porto do Rio Grande 

O 'PrcsickniP da llepublica dos Eslaclos Unidoc; elo Bm
sil, ntlenrknrlo ao qne requpren a «Compagnie Franeaise du 
Por!. ele fiin Gr:nide do ~uh. tendo em vista o disposto no ar
tigo 130, n. XXYTT, da li' i n. 3. 't:í '•, de 6 de janeii'O 1lo corrente 
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nnno e de CO!J,formidade com a informação prestada pela In
~pcctoria Fertoral de. Portos, Rios e Canaes, decreta: 

Art. 1. • Fica autorizada a «Compagnie Française ctu Port 
do Rio Grande do Sub a ceder, por venda e aforamento, ú 
~.companhia Swift. do Brasil~, nas mesmas condições em qun 

. foi feita a cessão dos terrenos de que trata o decreto numero 
f~ .·Hl2, de 31 de maio de 1917, com destino ás installações 

l'rigõrJhcas Jã a!h mwíãaas, o t.recho de terreno, figurado na 
planta que a Pste acompanha, devidamente rubricada, medin
do a área de s.sosm,5o, quadrados, sendo ü.2o1m,50, quadra
fios de terreno pertencente á referida «Compagnie Française 
du Port. de fiio Grande do Sul~ e 2. (j07 mel r os quadrados de 
'marinhas. 

Art. 2. • Si o Governo vier a 'reconhecer a necessidade 
do aproveitamento daquelle trecho de terreno para a con
~;lr·ucção do curral c embarque de g-ado, de que trata o con
f I'Ucf.o das ollras de melhoramento do porto, ficará desfeita a 
r·essão ora autorizada, restituindo a «Compagnie ,Francaisc dn 
Port rlr' Hio Grande do Sul~ ú «Companhia Rwin do Brasil» o 
(H'eço da rcf.pcctiva venda. 

·nio de .Tanriro, 1 ele maio rlc 1 !HR, ~JI>" dn Indopnndencia 
(1 30" da nepuhlica. 

WENflESLAU BnAz P. GoMES. 

Auansto Tavares de Lyl'a. 

DECRETO N. 13.020 - DI~ 4 DE l\IAIO D'R HH8 

Abre ao Ministerio. da Viação e Obras Publicas o credito de 
600:000$, como retorço ao de 1.000:000$, aberto pelo decreto 
n. 12.704, de 8 de novembro Q.e 1917, para attender :t de!l]lezas 
com outros melhoramentos do serviço telegraphico. 

O Presidente da Republica dos Bsl.ados Unidos do Brasil, 
wmndo da autorizaoffo constante no n. 1 H do de(\t"eto nu
mero 3.31ô, do 16 de agosto do anno passado, e u~ndo ouvido 
o Tribunal de Contas, resolve abrir ao Ministerio da Viação e 
I Jhras Publicas o credito de ôOO:ODO$, como reforço ao de 
1.000:000$ aberto pelo decreto n. 12.701, do 8 do novcm
lll"o de 1917, para attender á rlespeza com outros melhora
meu l.os tios serviços telcgraphicos não previstos no mesmo o 
que para defesa nacional decorrem de maior dfidcncia .rl:l" 
t:ommunieações entre diversos Estados. 

Rio de .Janeiro, ·i de maio de Hl18, 97" dn lnf\npcndenria 
c 30" da Hf'puhlica. 

WENCESLAU BHAZ P. GOMES, 

A uau sto Tm•m·cs de Lyl'a. 
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DECRETO N, !3.1021 - DE 7 DE MAIO DE 19_18 

Autoriza os ministros de Estado da Guerra e da Marinha e o pre· 
feltCJ õo Dlstrlcto Federal a fazer a requiRiçll.o total...ou parcial 
<los vehl:tn.tlos de cargas e mercadorias pertencentes a quaesquer 
indivíduos, firmas ou companhlns, existentes no Dlstrlcto Fe
cleral. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Considerando que o trafc.go dos vehiculos de toda es

pecie constitue parte essencial e indispensavel ao movimento 
cconomko do Districto Federal, séde do Governo da Repu
blica e que todo impedimento opfJOsto ao dito trafego devn 
ser desde logo removido para evitar damnos incalculaveis; 

Considerando que, si assim é em tempos normaes, muito 
maior se torna o dever da autoridade publica de obstar qual
ql!er acção ou reaccão tendente a difficultar ou paralysar a 
l'ircnlação de vehiculos, achando-se o paiz, como se achfl, em 
(•slar\o de guerra c em estado de sitio; 

Considerando que, a rretexto do recente decreto da .Pre
feil.nm Municipal de 1 do corrente mez, regulando provi
soriamente o serviço de ve.hicu\os de transrorte, de accôrdo 
('om as instruccões do Governo Federal, os respectivos pro
J)rie!.arios se reuniram com caracter tendencioso, e, entre 
afi d(~liberações tomadas, adaptaram a de «suspender a sabida 
<IP vehicnlos que se destinam ao t.ransportc de cargas c 
nwn·adorias ·de qualquer natureza, alé que sejam dcclal':vlas 
s~>m effcito as medidas que motivaram esta resolução'>; 

Considerando que semelhante condgeta da parte dos 
«woprietarios póde aearrctar a perturbação da ordem pu
hlica c a pãra\ysacão da vida cconomica da cidade, já la
mentavelmente af.fectada pela referida deelaração; 

Considerando que no gravíssimo momento historico que 
n LraYessamos, é dever de todos os bons brasileiros intensi-
1 i c ar os surtos economicos do paiz, c que decisões como as 
que tomaram os proprietarios de. vehieulos são em .detri
mento do commcreio interno e externo porque augmrntam, 
de um lado, as difficuldadcs da vida da cidadP, e, de outro, 
mnharaçum a exportação dos nossos r>roduet.os, muitos delle;; 
destinados á manutenção dos nossos laliados, o que conRti-
1 un um entravo imtmtriotico ao r.nmprinwnl o do HOSRO devrt' 
de helligcrant.e; 

Considerando que o f'stado de guerra em que nos acha
mos requer, antes de tudo, que estejamos apparelilados para 
satisfazer as exigencias do momênto c outras inesperadas; f', 
rntre taei-1 cxigencias, nenhuma Re póde impõr com o cara
der de maior urgeneia do que a de diRpôr sempre o Go
,-crno de meios bastantes de transportPs, onde e quando se 
fb~Pr ·mi~tér; 

Considerando que o Govnrno deve ter o maior cuidado 
com as Yialuras em geral, porr}ue ellas consl.it.uPm um grani\P 
rncurso das forças naeionaes, para cujos serviços podPm SPI' 
requisitadas; 
... Considerando que tal requisição é necessar·ia para au
XIliar a guerra, directa ou indirectamente, como no caso vcr
lf)JI[f•, em que o Governo dcYc manter, além do commcrcio 
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interno, o externo por'que o Brasil r hoj11 um dos celleiros 
dos alliados; 

Considerando finalmente que, incumbindo ao Governo 
conservar-se attenlo ás razões e motivos das leis, que de
cretaram a declaração do estado de guerra e do estado de 
sitio no Districto Federal 11 em outros pontos do territorio, 
não pôde elie, por isso mesmo, consentir em reuniões, 
oreve.ç on paredes de classes, das quaes possa evidentemente 
rPsnlfar a perturbação da ordem; tanto mais quanto, como 
no caso prr.<~PntP, ,:e pretende privar dP.claradamentn a eom
mmJihão de m11ios dP. transporte, apparr•lho indisponsavel ás 
necessidades orclinarias dA toda esp~iA 11 de todo o mo
mento: c usando da autorização qur lhe foi conferida pelas 
leis ns. 3. 361, de 26 de outubro de i!H 7 e 3. 393, de 16 de 
novembro do mesmo anno, e de aocôrdo com o decreto 
n. 12.902. de 6 de março do corrente anno, decreta: 

Arf. f.• Os ministros de Estado da Guerra e da Mari
nha e o prefeito do Districto Federal ficam autorizados a 
fazer requisição total ou .parcial dos vohirulos do cargas e 
mercadorias portcnr.ontes a quaesquer inclividuos, firmas ou 
companhias oxistontes no Districto Federal para os fins 
rlrst.c decreto, expedindo as ordens r instrucçõns necessarias. 

Paragrapho uniro. O presenf.11 drer11fo Pnlrará Pm -vi
!ror da data da publicação. 

Art.. 2." Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de J'aneiro, 7 de maio de HHR, !'17" da Independencia 

e 30• da Republica. 
WENCESI.AU BRAz P. GoMES. 

Ca1'los Ma.r:imiliano PPrf'in1 dos Santos. 
José Caetano de Faria. 

Alexandrino Faria de Alencar. 
Antonio Carlos Ribeiro dA Andrada. 

DF.COETO N. 13. 0?2 - DF. 9 nr.: MAIO DF. 1918 

Ah're no M!n!ster!o da Guerra o crenlto e!!peclal de 435:179$653, ·;a~ 
OC'eorrer ao pagamento de soldo vltall<'io a mais 154 voluntarlo~ 
da Patria 

O Presidente dá Repnhlica dos R~fados TTnidos do Bra
níl. ele. nrr_Mf!o f'.om o disposto no art.. 7R da lPi n. 3. 454, de 
fi de .PlllPJro do corrt>nfP anno e t11nrlo ouvido o Tribunal de 
l.!111la~. 11a fnrma do art.. 2, ~ 2", n. 2. Jpffrn e do urcreto le
:::·rRiahvo n. :'l!l'.', d11 R de outuhro do 1896. rf\solve ahrir ao 
1\linic:LP.rio rln GnPrra o credito r;;pPcial de 435:179$653 
rmra occorrr1' ao pagamPnfo dP soldo vifalicio a mais 15-i vo
lnnlal'ios da Pnlria. no perioflo de 21 dP agoslo dr 1907. a :H 
<11' dr7.cmhro de HH7. · 

Rio de .Tanniro. !l dr maio de I !ll8. 97" da Independnncia 
o 30" da R epnhlica. 

\VENCESLAU BRAZ P. GoMES. 

José Caet«no de Faria. 
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DECRETO N. 13.023 --· DB 9 DF. MAIO DE HHS 

Altera o regulamento de exercicios para artilharia de campanha, 
na parte relativa â. instrucção dos apontadores. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da attribuição conferida pelo art. ·~s. n. 1 da Consti
tui cão re.';ol \'f~ alterar o rcgulamen to approvado por df'rreto 
n. 12.754, de 19 de dezembro de l!H 7, de exercícios para 
artilharia de campanha, na parte relativa ao anncxo 1 -
Jnstrnc~Õt'!'l para os concursos de apontadoreR - do seguinte 
modo: 

1. o O primeiro ·concurso realiza-se na segunda quinzena 
após os exames do periodo de instruccão de recrutas. 

O ~egundo concurso tem logar na primeira quinzena 
dPpois do exame de bateria. 

Realiza-se o terceiro concurso ou campeonato de pon
taria no terceiro dia util após o segundo concurso. 

2." Os premios são pagos pelo cofre do corpo, em forma
tura de todos os apontadores do corpo, ao mais tardar no dia 
~cguintc á terminação do concurso. 

3. o Os concursos 1 • e 2", obrigatorios para todas as ba
teriaf'l montadas (canhões e obhzes) e a cavallo realizam-se 
entre os apontadores de cada bateria, c.ada concUJ'f:lo no mt' . .;;mn 
dia pura todas as baterias de um grupo. 

O r~ampconalo é um concurso entre as Lat.erias do cm·po. 
''-' O commandante do grupo escolhe a posição a ser 

occnpada pelas baterias e só a torna conher.ida no rlia do eon
rnrso. 

CMla bateria só se approxima da posição depois de con-
clnida;; aR provaR ela precedente; no 2• concurso as bateria!'~ 
farão a Reguir a 1• prova, depois em ordem invcrRa, ·tamhflm 
a seguir, a 2" prova. 

5." As pcr..as formam sem oH carros; no i" concurso c no 
~· ficam a li de inlervallo, no 2• a 20. Os serventes formam 
a :! atr:í!'l ela ext.rrmidado do lenw at·mado. 

ô." .\. Pomm issão PXaminadora nos ronrm·soR I" P 2." 11 

enni;;Liluiíla rwlo rommandanto rln grupo, o a.indanh~ f\ M sub
alterno~. um dr1 eada bateria, designadoR pelo rrspectivo 
eommrmdanle de bateria para rlal'om a insl.r~Jcção eo;pccial 
para o concurso. 

O apontador assim que terminar cada p·rova annuncia 
mn Ynz alta «tal ( p11c:a) pront])l.n» P. fl'n·ma al.t'áR da ront.oira: 
no 2" roncurso o auxiliar do apontatlor alt i fórum aR sim qne 
tenlm executado Rua 11ade. 

O ajudante annota a ordem em que os apontadorc;:; dão 
o «prompt.o» c pelo menoR treH rricmbroR da commissão mm
minam a pontaria. Para não perturbnr oR apontadores a 
!'OI1111)iSR[ÍO f'nt•;í O J)ORRÍ\'rl Pnt niío )hPR íiPiX:ll' flPJ'."PhPI' C(llal 
n .inlgamrnt o fie cada prova. 

Qnalrpll\1' offieial pódn acnmpanh:u· n comm1ssao no 
rxamn rlaR pt·ovaf-l. sPm p.'1rt.urhal-a nem mrxPr no,.; apparP
lhos d.:~ pontaria; para qualquer obse-rvação a fazPr por ven
t nra Jirigir-sc-ha ao presidente da commissão. 

'7." Não se levam em r-onta erros de fracçí\o de millosimo. 
8." Of:l resultados são esctiptnrados em um mappa, se

gundo c modelo annexo. 
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9. • Nos concursos f • e 2• o com-mandante do grupo lJ 
1"r>sponsavel pela fiel execução de todas as disposições aqui 
rstabelecidas. 1 

Compete-lhe annullar immediatamente e fa:zer. repetir 
(jualquer .das provas em caso de infracção, ou todo o con
curso ola bateria que tiver mais de duas annullacões de provas 
ou reprovados mais ue metade de seus concorrentes. 

Annullado o concurso a bateria deverá fazel-o novamente 
quinze dias depois. . 

Tornando-se impossível uma decisão justa sobre alguma 
das provas os examinadores o participarão ao commandantQ 
do grupo que então fará repetir a prova. 

10. Não é permittido a quem quer que seja intervir "no 
uJrviço dos apontadores, seja para esclarecer-lhes os com
mandos ou mesmo simplesmente repetir-lh'os; todos os assis
fontes devem conservar-se sufficientemente afastados de 
modo a evitar qualquer perturbação. 

11. Durante as provas só devem achar-se nas peças os 
sPrvcntcs em concurso. 

12. Sô serão considerados apontadores, 
pffeito ou vantagem HEI praças que obtiverem 
um destes concursos. Os reprovados podem 
mente nos concursos seguintes. 

Pnil\fEinO CONCUfiSO , , 

para qualquer 
ll!pprovação em 
entrar- nova-

13. Tomam parte quatro a ·oito apontadores, cada um 
em uma peça, que ainda nãlo sejam classificados. 

O commandante do grupo providencia sobre o material. 
14 .. O concurso comprehende oito provas, a saber: 
1•) Pontaria pelo collimador da alça. 
2•) Série de derivas. 
3" e 5•) Pontaria directa com a luneta c referencia da 

diroccão e de altura. 
6") a partir da 5": Uma ceifa dupla . 
.J• e 'i") Ponta1·ia indirecta sem deriva. 
8•) a partir da 7": Uma ceifa simples. 
15. Os commandos são dados .pelo subalterno da bateria, 

lllPmhro da C\Ommissão examinadora. 
16. Nas provas 3", 4" e 7", designado o ponlo de visada 

os apontadores conteiram suas peças de modo que a ponta
ria em direccão possa ser ultimada sómente pelo respectivo 
volante. Feito o conteiramento, voltam a occupar seu logat· 
n tr:is do leme c só então é completado o commando . 

. 17. Erros (7°) Para cada erro de direccão ou do altura, 
, graduação ou leitura do tambor do goniometro marcam-se 
rinco pontos: para orro de graduação ou leitura· da alra, do 
angulo de silio ou do prato do goniometro, 10 pontos; bolha 
elo nivol das rodas fóra dos traços extremos, idem, erro de . 
apprehensã!o do ponto de pontaria ou do objectivo, 20·; na 
ceifa cada volta de volante para mais ou para menos seis 
pontos. 

12. Pontru•ia pelo collimador. (51 da parto f) - Instai
Iam-se dons alvos de fm,70 de altura por_ t,m de largura, 
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frndo a metade superior preta c a inferior branca, em dis
tancia de 40()1 a 500 metros. 

Exemplo de commando: pelo collimador em (rente alvo 
tla direita (esq. ) alça 4. Apontar. 

Não se cala o nível das rodas. A pontaria estará bôa 
Ri estiver certa em altura, na linha de separação das duas 
c•fires, c si em direcção sahir do alvo. 

i9. Série de derivas. Commando: Deriva, tanto, tanto. Jd. 
Com intervallos de 20 segundos commandam-se tres al

tNaçõos de derivas, uma dellas maior do que cem millesi
moR, as outras menores, e não ,todas ao mesmo sentido. 

Além de verificar no goniometro a commissão examina
dora, deve perguntar a cada apontador fjual a deriva final 
( oxame de leitura), sem exigil-a de cór. 

20. Pontarias directas. O objectivo deve ser tomado pelo 
menos a i . 000 metros. Exemplo de commando : em (rente, cha
miné, extremidade superior; Alça 4. Apontar. 

E' ne1cossario designar precisamente a altura do ponto dn 
visada, (si não quizer o pé do objectivo) bem como a di
I'Bcção, para que possa haver uniformidade das pontarias ü 
J·igor na verificação. E' preciso calar a bolha do sitomctro 
r lê r o angulo; verifica-se tambem a visada ao ponto de re
fPrrnria, a deriva da referencia e por fim a pontaria original. 

.21. Ceifas. Concluída a verificação da 5" prova (e a da 
I") scguc-Rc o commando, vor exemplo: alça 32. Cei{ante. 
,1 Grupos, ou alça 12. Cei{ante duplo, .'J grupos. 

Interroga-se o apontador c V()rifica-se a pontaria rccon
dttzindo-a ao ponto de visada. 

22. Pontarias indirectas. Exemplo de commando: em 
{1•entc. Ponto de 1wntaria, casa amarella, canto direito, sitio 
tanto. Alça tanto. Deriva zero. Apontar. 

23. Premi os (2") i • logar, 8$; 2" Jogar, 6$1000. 
São. approvados só mente os apontadores que tiverem 

pelo menos seis provas sem erro, r ficam considerados «apon
tadores do 2" classe). 

Segundo concurso 

2 '1. Tomam nart.e em cada bateria os quatro melhot·es 
apontadores, graduados ou não, que não sejam apontadores 
distincto,q (3S); cada um escolhe um servento para seu auxi
liar, ao qual cabe conteirar a peça e dar a alç.a, fiscalizado 
pPin apontador (2fl c 10'4 da parte 1). 

25. O concurso comprehende oito provas, a saber: 
1") Pontaria sobre clarão de tiro. 
2") Pontaria directa com deriva, sobre objectivo em mo-

vimonto; alça escalonada. .• 
:3") Pontaria indirecta, eoin escalonamento da deriva. 
4") A partir da 3": mudança de direcção; escalonamento 

da deriva e da alça. 
G" J Pontaria direcla, com repartição do fogo. 
6") Pontaria á luneta, installada na frente da bateria. 
7") Determinação do espaço morto. ' 
s•) Pontaria á luneta, installada á retaguarda da ba

teria. 
26. Os commandos são feitos pelo commandante da ba

teria •. 
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27. Nas provas 1", 2• r 5" o ob.irrlivo deve Sl'r tomado a 
mais· de 2. 000 metros. 

28. Pontaria sobre clarão. Para exercícios prévios de 
seus apontadores nesse genero de pontaria cada bateria rece
berá quatro cartuchos de festim. Convém antes destes exer
ci cios fazer outros do mesmo genero usando qualquer arti-
fício (bandeirola, espelho). · 

O commandante do grupo regulará de antemão o modo 
pelo qual no dia do concurso terá rle ser figurado o objectivo 
por uma peca. 

2!1. A pe1:a-ob,iectivo d~vn tomar posic.ão de modo que o 
rlarão se pro,jecte sobre fundo esruro. Ficará com o mate
rial desenfiado ás vistas da bateria e seu serviço será diri
gido por um official, munido de binoculo, que installará seu 
observatorio de modo a não df'nunciar a posição da peca (li
garão a voz ou signaleiro). 
· O commandante do grupo, que deve saber precisamente 
a posição da peca-ohjectivo, indica ao da bateria os limites 
do uma zona de 20 a 50 millesimos que abranja essa posição. 

O commandante da bateria commanda: Em frente. Entre 
tal ponto e tal, artilharia. Peça que vae atirar. Alça 24. Apon
ta1'. Executados esses commandos, os apontadores ficam ob
servando pela luneta a zona designada, e os auxiliares no 
leme. O disparo da peca-ohjectivo só será feito ao signal do 
rommandante da bateria, quP- o dará quando vir que todos 
ns srrvent.es estão vigilantes; dez segundos depois a peça 
rlm·:í novo disparo. 

30. Depois que os apontadores todos tenham participado 
«prompt.o» a novo signal convencionado será installado ,innto 
no cõrte da bocca da peça-objectivo um quadro branco do 
llm,F,f1<XOm.liO. nrr;;o rm uma hac;;fp df' 2m. dr allm'a. 

Erro de direccão: tolerancia de millesimo; um ponto 
por millesimo, até cinco; dous pontos por millesimo ar,ima 
r!P cinco. A altura deve ser a da crista da r,obertura. 

31. Objectivo em movimento. Figurará o objectivo o 
armão da peça que deu o clarão; a um signal convencionado 
11lla marchará ao trote, no fim ao passo, entre dous pontos 
préviamente escolhidos, que fiquem para a bateria sob um 
t~ngulo de 50 millesimos mais ou menoR, ou que no caso de 
forrm a mesma direccão distem pelo menos cem metros um 
do outro. Attingido o ponto combinado com o commandante 
do g-rupo a viatura para, o commandante da bateria manda 
«AUo» e os serventes formam atrás da conteira, faz-se a ve
rifiear;ão. No commanrlo sPrá incluida nma deriva corrPs
pondP-nte ao sentido c á velor,idade do objerf.ivo, á RUa diR-
1 n ncia e á demora do serviço da peça. 

Exemplo de commando: A' direita . .Junto á a1'vm·e co
pada, viatura que segue a esquerda. Alça 22, escalonar de 
100. Deriva, zero, 5. Ajeontar. 

32. Terceira prova. Exemplo de commando: Ponto de 
pontaria, á retauuarda, fralda do morro, casa branca isolada, 
ranto l?.~qumyfo. Sitio 206. A.lça .'12. Dcl'ira .U -80, nralonm· ria 
c~querda de 20. Apontar. 

O ponto de pontaria deve ser escolhido de modo que não 
seja nNlf'Rsaria a hast.e rle alongamento; o escalonamento da 
deriva deve ser tal que dê approximadamento fflixe pnral
Jnlo. ' 

3:l. Quarta p1•ova. A parHr rla anterior, isto t\ conser
Yando o ponto de pontaria e a deriva escalonada. Exemplo 
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de commando: Sitio 215. Alça 22-50, escalonar. Deriva mai.s 
300, escalonar de menos 5. Apontar. 

3'•. Quinta prova. O commandante da bateria comman
cíarú · (ou chamará os apontadores para lhes indicar) um 
objP,ctivo de extremos bem definidos, de 4.0 a 200 millesimos 
de fl'lmtc. gxemplo de commando: Ubiectivo ·indicado. (ou 
a designação) J'epm·tü· o fogo sobre a metade esquerda. Alça 
.IH. Apontar. A pontaria de cada peça estando dentro úo 
.tJUal'to da frente que lhe tóca está boa. 

:J5. Sexta e oitava provas. Ex.emplo de eommando: l'on
iaria á luneta. Direcção geral. Sitio #95. Alça 80. Dados esses 
elementos ás peças os serventes formam novamente atrás da 
conteira. Segue o commando: Derivas, da direita (e::;-
quel'da). Tanto, tanto, etc. Apontar. ~ 

35. ·setima prova. Exemplo de commaw.lo: Sitio I 85. 
Distancia da crista 50m , espaço morto. • 

A posição deve ter sido escolhida de tal modo que e::;ta 
prova possa ser feita no mesmo local das outras, simpleci
mcntc voltando as peças á retaguarda. 

Canhão 7 5, modelo f 908. O apontado!', com a ah;a ~oro 
e o sitio commandado cala b'em os nivcis; marca uo silomo
lro da luneta 190 (si a distancia da crista for maior quo 
1OOm, marca 195), desengrena a haste da alca pela orelha 
:;errilhada c faz o auxiliar deslocar a culatra IJelo volante da 
al~:.a até que a visada pela luneta tangencie a crista. Os pe
quenos deslocamentos finaes o proprio apontador os Já ser
vindo-se do volante esquerdo da alça. O ponto lias distan-
l'ias inlliüará o espaço morto. . 

V el'ificaeão: desengrenando a alca, levando u prato a 
zero, o nivel do sitometro deve ficar calado. 

Obuz 105 e canhão 75, modelo 1905. Ilegistado o sitio, 
nivelallo o canhão ou obuz marcado no sitometro da luneta, 
a deriva vertical 190 ou 195, levantar ou ~aixar a culatra 
até que a visada tangencie; em seguida mover a alça no en
caixll ató calar o nivel do sitio; a haste accusará então o es-
paço morto. · 

37. Premias. Ao apontador: 1 o logar, 10$; 2", 8$000. Ao 
auxiliai': 1 o logar, quatro dias de dispensa do serviço; 8", 
dom; dias. São approvados só mente os apontadores que tive
rem pelo menos seis pro·vas sem erro, c ficam eonsidcntdos 
«apunlauorcs de P classe~. 

:~~. PÜIJlil~ado em boletim do corpo o re:mltudo uo con
eur:;o, os apontadores classificados em 1 o c 2° lugar rccebelll 
ainda a designaçã:> de <apontadores distinctos~ e passam a 
m;ar um emblema tres centimetros abaixo do angulo da divisa. 

Esse emblema consiste em uma bumba em chanunas 
igual ás regulamentares para o gorro, superposta a uma ei
lipse de panno garance que exceda de meio centimetro o 
contorno da bomba. 

TERCEIRO CONCURSO 

Campeonato de pontaria 

39. Tomam parte no campeonato, obrigatoriamente, os 
apontadores classificados em i o loga~ no 2° concurso em to-
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das, as baterias do corpo, cada um co~ um auxiliar de sua 
Pseolha. 

40, O concurso compre'hende tres provas semelhantes ás 
rio 2" concurso e mais uma que exija o emprego da tabella 
uc tiro e quadrantes de nivel; serão organizadas 'pelo fiscal 
~~om O ajudante O O Secretario, OS quaes constituem a COlll·· 
missão examinadora. Os commandos são dados pelo aju
dante. O fiscal providencia sobre o material necessario: as 
ver.: as ficam com 20 de intervallo. 

41. Premio. O apontador classificado em 1• logar será 
o «campeão do pontaria do anno tab. Seu emblema terá a 
bomba de metal JJranco. Ao seu auxiliar dous dias de dis
vensa do serviço. 

Rio de Janeiro, 9 de maio de 1!H8, Ui" da Independencia 
e 30" da Republica. 

WENCESLAU BRAz P. GoMES, 

José Caetano de Faria. 

DECHETO N. 13.02-i - OE 15 l\IAW DE 1U18' 

Abre ao Ministerio das Relações Exteriores o credito supplementnr 
de 81:000$,. papel, á. verba 1• - Secretaria de Estado - do 
art. 36 da lei n. 3.454, de 6 de janeiro de 1918. 

O !)residente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
tosando da autorização ·que lhe é concedida pelo n. VI do 
att. 37 da lei n. 3. 454, de 6 de Janeiro de 1918, decreta: 

Artigo uni co. E'ica aberto ao l\Iinisterio uas Relações Ex
teriores o credito supplementar de 81 :000$, papel, á verba t• 
- Secretaria de Estado - do art. 36 da lei n. 3. 454, de 6 
üc janeiro de 1918, afim de occorrer ao pagamento da diffc
rença de vencimentos entre os consignados pela referida lei 
c os constantes do decreto n. 12.997, de 24 de abril do cor
rente anno, que approvou a reforma da mesma Secretaria de 
Estado, sendo 66:0000$ para o pessoal e 15:000$ para o ma
terial da 1" consignação. 

Rio de Janeiro, 15 de maio de 1918, 97• da Independencia 
e 30• da Republica. 

\VENCESLAU BnAz 1'. GoMES. 

Nilo Peçanha. 

DECHE'l'O N. 13.025 - DE 15 DE MAIO DE 1U18 

Abro ao Ministerio da Guerra o credito especial de 10:898$210. 
de,stinado ao pagamento de despezas com a elevação de ven· 
cimentos dos empregado!!! do Gabinete Photographico do Es· 
tado Maior 

. O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorização conferida pelo art. 52, n. XXV, da lei 
n. 3.454, de 6 de janeiro de 1918, e tendo ouvido o Tribunal 
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de Contas, na fórma do art. 2•, § 2•, n. 2, lettra c, do de
creto legislativo n. 392, de 8 de outubro do 1~96, resol':c 
abrir ao Ministerio da Guerra o credito espeCial de ré.1s 
i O :898$210, destinado ao pagamento .d~ despezas com a ele
vação de vencimentos dos empregados do Gabinete IP!Ioto
graphico do Estado Maior do Exercito, em consequenma da 
remodelação do mesmo gabinete. 

Rio de Janeiro, 15 de maio de 1918, 97" da Independencia 
c 30• da Repubhca. 

WENCESLAU BRAz IP. GoMKS. 

José Caetano de Faria. 

DECRETO N. 13.026 - D~ 15 DE MAIO DE 1918 

Prohibe em to.do o territorio da Republica a matança de vitellas e 
vaccas aptas â reproducção e estabelece condições para a con
cessão de attestados de salubridade para os couros de anlmaes 
abatidos no palz. 

O Presidente da ReputJlica dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ao que expoz o ministro da Agricultura, Industria 
c Commercio, sobre a urgente necessidade de se adaptarem 
medidas prohibitivas da matança de vitellas e vaccas aptas á 
reproducção em todo o territorio da Republica, c considerando 
tlUe 1aes medidas virão constituir um dos meios mais acer
tados de se amparar e fomentar a producção de lacticinios c 
de carnes, tanto para o consumo interno como para cxpor
tacão, resolve, de accôrdo com o art. 1•, n. i, lettra a, da 
lei n. 3.316, de 16 de agosto de 1917, decretar o seguinte: 

Art. 1.• E' absolutamente prohibida a matança, em todo 
o territorio dl\ Rep·ublica, de vitellas ou de vaccas de menos 
de dez annos aptas á repropucção. 

Art. 2.• Fica estabelecida a multa de 100$ por vitella oú 
vacca, nas condições do artigo anterior, que for abatida para 
consumo publico, sem prejuízo dos impostos estaduaes ou 
municipaes a quo estiver sujeita a matança de gado nessas 
condições. : 

Paragrapho unico. Fica isento dessa multa todo aquellh 
tfUO provar por qualquer meio permittido em direito, perante 
as autoridades federaes incumbidas de fiscalizar a applicação 
do present~ decreto ou perante as autoridades estaduaes ou 
municipaes, devidamente autorizadas pelo 1\linisterio da Agri-
1\Ultura, que as vitellas ou vaccas abatidas em seu estabele
cimento eram estereís por infecundidado congenita ou não se 
prestavam, por defeito de qualquer natureza, a ser empre
gadas como reproduatoras. 

Art. 3.• Ficam incumbidos de velar pelas disposições do 
presente decreto os funccional'ios das directorias de Industria 
Pastoril e de Agricultura Pratica do Ministerio da Agricul
tura, cabendo de modo especial essa attribuição aos inspe
etores veterinarios de carnes, inspectores veterinarios distri
etaes, veterinarios, auxilia1·es veterinarios, inspectores agrí
colas, já existentes, assim como aos inspectores itinerantes 
de carnes, creados pelo presente decreto. · 
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§ 1." Nos Jogares onde. existirem esse~ funceiouarios fe
dcraes, o l\linisterio da Agr.icultura entrará em accôrdo com 
as autoridades estaduaes ou municipaes, podendo ser reali
zado esse accõrdo sempre que os Estados ou municipalidades 
tiverem serviços de inspeccão de carnes, em boas condições, 
em matadouros ou outros estabelecimentos em que se ela
borem productos de origem animal, a juizo do Ministerio da 
Agricultura. 

§ 2.0 Os inspectores itinerantes de carnes poderão ser 
destacados para qualquer ponto do territorio da Republica; a 
juizo do l\linisterio da Agricultura, mediante proposta Ido 
uircctor do Serviço de Industria Pastoril, ao qual serão sub
ordinados, e, além de lhes incumbir a applicação do presente 
decreto em todos os pontos em que se fizer a matança de 
gado, terão camo principal missão· promovf1r a responsabi
lidade de todas as autoridades incumbidas d11 fiscalizar o 
cumprimento deste decreto, colhendo, além disto, todos os 
dados relativos á matança do gado em matadow·os, xat·queadas 
e fazendas, de modo a ser possiVf'l a perfnita avaliação tio 

- consumo interno da carne. 
A1of.. 4." A cobrança da multa de que Lnüa o arl. 2'' ~erá 

f•lita mediante acção summaria int('ntada pelo procurador da 
llepublica ou pelol5 seus ajudanles nas comarcas a que per
tencerem os inft·act.ores, após communicação, que deverá ser 
feita a m;sas autot•idadei'l pelos fuuccionari(ls mencionados no 
art. 3". 

~ L" A atTecauação dessas multas, 110 caso de serem 
paga:s cspontaueamenLe pelos infractores, logo após a verifi
cação da infracção pela8 autoridadc8 oompetentes, será feita 
uos Estados pelas delegacias fiscaes e collectorias federaes, ou 
por autoridades estaduaes ou municipaes, mediante accônlo 
com o l\linisterio da Agricultura, devendo ser deduzida da 
impol'tancia total da multa a porcentagem de 30 o/o, que 
será entregue a quem tiver devidamente documentado a in
fracção, c 20 % para serem distribuídos, a .iuizo do ministro 
da Agl'icullura, pelas autoridades esladuat•s ou muuicipa('s en
carregadas da sua arrecadação. 

§ 2.0 Nos casos de cobrança por meio de acção sununa
rissirna terão logar essas mesmas porcentagens, devendo 
correr por cOitta do infraelor as custas do processo. 

• ~ :.J." o 1\liuisterio da Agricultm·a communicará mensal-
n~nte ao 1\linisterio da Fazenda todos os accôrdos que forem · 
realizados com as autoridades estaduaes ou municipaes para 
a !"ffectivaoão da cobrança das multas. 

§ 4. 0 A parte das multas não applicadas nos termos do § i 0 

será trimensalmenLe recolhida ao Thesouro Nacional, como 
renda da União. 

Art. 5. o Os funccionarios do Miuisterio tia Agricultura in
cumbidos da execução do presente decreto serão passíveis das 
penas de suspensão e demissão, sempre que se mostrarem desi
diosos no cumprimento das funcções que lhes são agora attri
bnidas, e o Governo providenciará para que nos accôrdos que 
íorem estabelecidos com os Estados ou municipalidades sejam 
tomadas identicas providencias em relação aos funccionarios 
esl.aduaes ou municipaes. 

Art. 6.0 .Não poderão ser fornecidos attestados de salu
bridade para os couros provenientes de estabelecimentos em 
que não exista inspector federal de carnes, ou autoridade esta-



ACTOS DO l>pUER EXEUUTI\"0 5tH 

dual ou municipal devidamente autorizada, para essa inspe
cção, pelo Ministerio da .Agricultura. 

. P!lragr!lpho unico. Os matadouros ou xarqueadas que não 
P<»ssmrem mspectores federaes de carnes ou serviços de inspe
~~cão approvados pelo Ministerio da· Agricultura deverão soli
dtar desse ministerio a nomeação de inspectores de carnes e 
dl'clarar-se de accôrdo com as disposições do Regulamento do 
Serviço de Industria Pastoril, na parte relativa ás fabricas 
ondf\ sH elaboram productos de origem animal. 

Art. 7.• O Ministerio da Agricultura providenciará no sen
tido de ser dada execução á resolução do Comité de Produccão 
Nacional relati_va ao estabelecimento de mercados· de gado 
vivo, localizados em Bagé, Barretos, Tres Corações e Feira 
de Sant'Anna, devendo o regimen desses mercados se subordi-
nar á presente lei. · 

Paragrapho unico. Poderão ser creados mercado::; itlen
tieos onde o Governo julgar conveniente. 

Art. 8. 0 Os inspectores itinerantes de carnes, menciona
dos no art. ao, serão em numero de cinco, assim distribuídos: 
Hio Grande do Sul, um; Santa Catharina, Paraná e S. Paulo, 
um: Espírito Santo e Minas Geraes, um; Estados do Nortll 
(Huhia ao Amazonas), um; Goyaz e Matto Grosso, um. 

Paragrapho uni co. Esses inspectores terão o vencimenf•J 
dt~ 800$ mensaes e mais a diaria de 10$, além de passagens \1 

transporte de bagagens, sempre que estiverem fóra da séde em 
objecto de serviço e dependendo o pagamento das diarias da 
apresentação dos relatorios a que ficam obrigados. 

Art. 9.0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, de maio de 1918, 97° da Jndepemleneia 

e 30° da Republica. 
WENCESLAU BRAZ P. GoMES. 

J. G. Pereira Lima. 

DECI\ETO ~. 13.027 - DE 15 DE l\L\lu DE I !li:-{ 

Abre ao Ministerio da Justiça e Negocios Interiores o credito es
pecial de 10:000$, para pagamento da importancia consignada 
na lei n. 2.378, de 4 de janeiro de 1913, para o Lyceu Sa
lesiano da Bahia. 

O Presidente da H.epublica dos Estaúo:; Cu idos do Bru:;il, 
usando da autorização contida no n. XV, dtt al'l. 3" da iei 
n. 3.454, de 6 de janeiro de 1918, e lendo ouYido ,, Tribm.w.l 
de Contas, nos termos do art. 70, § 5", do regulamento ap
provado IJ~tlo decreto n. 2. 409, de 23 de dezembro de 189ü, 
resolve ahrü· ao l\IiHist1wio da Justiça e NegoeitH lnlel'iOJ',•:; 
o credito especial de 10:000$, para pagamento da Jmpor,tancia 
consignada na lei n. 2. 378, de 4 de janeiro de 1 \J 13, vat·a 
o Lyceu Salesiano da Bahia. 

Rio de Janeiro, 15 de maio de 1918, 97" da lHderendei~eia 
e 30" da Republica. 

\VENCESLAU BRAZ P. Go.'\tE,;. 

Cal'los Jla.rirniliano Pel'eim tios Sa11tus. 

Poder Executivo- 1!118- vol. li 
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DECRETO N, 13,028 - DE 18 DE MAIO DE 1918 

Approvn as instrucções estabelecendo as condições de escolha e as obri
gações dos alumnos que, havendo concluido o curso de uma escola, 
lyccu ou instltnto- de ensino profissional, industrial, agrtcola e vete
rlnario, tenham de ser pelo Governo Federal enviados ao extrangeiro, 
pura nperfelçonmcnto tcchnico c profisslonnl 

O Presidente da Republica dos Estados Unido3 do Brasil: 
Considerando que é de toda a convenicncia elevar o nivel 

do ensino profissional, industrial, agrícola e veterinat•io, pelo 
aperfeiçoamento de technicos nacionaes em estabelecimentos 
modelares dos centros oxtrangeiros mais adeantados; 

Considerando que, em face da evolução das industrias e 
artes offwinaes e agrícolas, é da mais alta vantagem educativa 
e economica facilitar aos jovens de reconhecida vocn<;ão e 
aproveitamento a especialfzação technica em cada um dos 
ramos preferidos; 

Considerando que a importancia desse conc!lito C!!!tt\ re
eonhecida em toda a parte como 11m dos principaes factores 
do progresso industrial e agrícola das nações, cumprindo, por
tanto, praticai-o em nosso paiz como inicio da formação do 
um nucleo de technicos adestrados no exacto conhecimento 
dos varios ramos da actividade productiva; 

Considerando, finalmente, que o premio de viagem para 
aperfeiçoamento de estudos no exterior sempre constituiu um 
forte estimulo para os alumnos das differentes escolas o Iy
ceus e ilUititutos de ensino; e, 

Usando da autorização contida no art. 97, n. IX, da lei 
n. 3.45!, de 6 do janeiro de 1918, e dando execução ao dis·
posto no § 4• do mesmo numero o artigo de lei, resolve: 

Artigo uni co. Ficam approvadas as instrucçõe<> que (;Om 
flsto baixam, assignadas pelo Ministro de Estado dos Negocias 
da Agricultura, Ind•lstria e Commercio, estabelecendo as con
dições de escolha dos alumnos que tenham de gosar dos t·a
vores instituídos pela referida lei e as obrigações dos me:~mos 
alumnos no intuito de obterem o maximo aproveitamento 
pOssível. 

Rio de Janeiro, 18 de maio de 1918, 97" da Indepe.ndencia 
e ao• da Republica. 

WENCESLAU BRAz P. GoM.a:s. 

I. G. Pereira Lima.: 

. -. 
tnsf.rucçôes apprnadas pelo decreto n. i3.028, de 18 de maio 

de !918 

Art. f.• As escolas, lyceus ou institutos üe ensino pro
fissional, industrial, agrJcola ou veterinarió estabelecidos con
venientemente no paiz · que desejem proporcionar a alumnos 
que nelles hajam concluido o respect1vo curso uma viagem e 
estada no extrangeiro, para aperfeiçoamento technico o pro-
fissional, deverão : · · 
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r in, apresentar a registo, na Directoria Geral de Agri
.êultura, si sua especialidade for agricultura ou veterinaria, 
ou na Dircctoria Geral de Industria e Commercio, si outra 
natureza tiverem, os seus estatutos ou regulamentos nos quaes 
se achem discriminados os cursos de quo se eompõem o de
terminada a seriação de cada um desses; 

2•, provar: a) que .funccionam r.oguiarmente desde 
mais de tros annos; b) que são mantidos ou subvencionados 
uu auxiliados pela União, por JJ;stado ou l\lunicipio. 

Art. 2.• Annualmente, até ao fim do mez de março, os 
.eslabelecimentos que tiverem satisfeito as condições exigidas 
no arligo antl'l'ior ucvorão enviar ás Directorias Gcraes neste 
referidas: 

a) a relaçM dos alumnos que concluiram os respectivos 
cursos, mencionando as notas de approvaçâo obtidas em cada 
disciplina desses cursos; 

b) a acta da sessão ou reunião em que o corpo docente 
respectivo houver feito a indicação dos alumnos que, tendo 
alli concluido o curso, mer-eçam Ir aperfeiçoar-se no extran
geiro c, conjunctamente, a designação dos paizes e dos cur
sos de aper1eiçoamento ou estabelecimentos industriaes acon
selhaveis, em relação a cada alumno, segundo a espociali
zar.fto a que convem se dedique o mesmo. 

Art. 3. o Alumno algum será objecto da indicação a que 
se refere a Iettra b do art. 2• sem que haja obtid·J em todo 
o curso boas notas de approvação, gose boa :mude e possua 
pcrJeita organização phys1ca. · 

Art. 4." As Dircetorias Geraes de Agricultura e de In
dustria c Commercio, cada uma de per si, reunindo os do
cumentos de que trata o art. 2•, organizarão e, jumamento 
-Lom estes, apresentarão ao Ministro, até ao fim da primeira 
ttUiHzcna de abril, por Estados, inclusive o DBtricto .Federal, 
um quadro dos alumnos regularmente indicados, com espe
cificação dos que se destinam ao aperfeiçoamento nas artes 
mccanicas ou electricas, nos serviços de agricultura e nos 
trabalhos veterinarios. 

Art. 5.• A' vista dos quadros organizades na fórma do 
art. 4• c tendo-se em eontà o numero de alumnos fixado pela 
lei orçamcntaria. serão estes equitativamente dividido:; pelos 
Estados e pelo Districto Federal e cacolhídos de modo que, 
por Estado e pelo Districto Federal se destine um terço ao 
apcrí'eiçoamento nas artes mecanicas ou clectrwas, um terço 
ao aperJeiçoamento nos serviços de agricultura c um terço ao 
apeJ:Ifeiçcamento nos trabalhos veterinarios. 
· Art. o.• Ao alumno escolhido para se aperfeiçoar te-
ehnica e profissionalmente no estrangeiro cumpre: 

:1 •, declarar, por escripto, submettendo á approvação do 
c:overno, qual o curso de aperfeiçoamento ou eslabeleciment'l 
industrial, e respectiva séde, onde deseja ser collocado; 

zo, seguir viagem na data que lhe for fixada, comparc
céndo préviamente na Directoria Geral de Agricultura ou na 
tlc lndustria e Commercio; 

3", apresentar-se ao ministro e ao consui do Brn~il 110 
Jogar onde se fixar; 

4•, applicar-se com afinco ao estudo e pratica exigidos 
para o seu cabal aperfeiçoamento na especialidade a que Re 
tiver consagrado, por fórma a alcançar dia a d1a o maximo 
pproveitamento possível; 
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5", fazer com a mensalidade que lhe fornece o Gover11:o 
todas as despesas pessoaes, irwlusive as do curso de aperfei
çoamento ou do estabelecimento industrial em que :se collocar; 

6" remelter de dois em dois mezes, á Directoria Geral 
de Ag~icultura Óu á de Industria e Commercio c á ~1scola, 
Iyccu ou instituto onde concluiu o curso, um relatono dos 
estudos e trabalhos realizados, impressões colhidas e pro
gramma a seguir, referindo os cursos e estabeleüimentoH que 
frequentou e juntando boletins ou certificados dos chefes 
respectivos sobre sua applicacão e aproveitamento. 

Art. 7 ." O alumno que deixar de cumprir uo extran
geiro as obrigações que lhe cabem por força das presentes 
instrucoões ou que revelar aproveitamento insufficiente ou 
de outro modo se conduzir mal será intimado a l'egres;;ar ao 
paiz dentro do prazo de 60 dias, no maximo, perdendo de 
então em deante o direito á passagem de volta e á pensão 
mensal a que se refere o art. 9", n. 11. 

Art. 8." Reconhecendo que o alumno enviado ao extran
geiro não mostra o necessario aproveitamento, a e~cola, lyceu 
ou instituto que o indicou poderá propôr ao .Ministro a ap
plieução da pena estatuída no artigo anterior. 

Art. 9. • O Governo concederá aos alumnos escolhidos 
para se aperfeiçoarem technica e profissionalmente no ex-
trangeiro : , 

I. Passagem de ida e volta, em f• classe, nas m;tradas de 
ferro e empresas de navegação, entre o seu Estado e o porto 
de desembarque do paiz a que se destine. 

II. Uma pensão mensal, durante o prazo de dois annos, 
contados da data de sua partida do Brasil, na import.ancia que 
for marcada pela lei orcamentaria. 

§ i . • O pagamento da pensão será ordenado no principio 
de cada mez civil por intermedio da Delegacia do Thec;curo 
Nacional em Londres ou do BancG) do Brasil. 

§ 2. • A primeira mensalidade, que se contará do dia do 
embarque do alumno para o extrangeiro, será paga adeanta
damente. 

Art. 10. O Governo, sempre que julgar conveniente, fará 
inquirir sobre a veracidade dos relatorios enviados bimensal
mente pelos alumnos, devendo a pessoa preposta ~ esse fim 
visitar os cursos e estabelecimentos, pôr-se ao corrente do 
grau de aproveitamento adquirido pelos alumnos, assegurar-se 
ao mesmo tempo, da qualidade da instrucção ministrada e, 
acerca de cada curso ou estabelecimento, como do~ . alumnos 
que o frequentarem, expôr immediatamente ao Ministro o re
sultado de suas averiguações. 

Art. 11. A turma annual de alumnos será acompanhada 
por um funccionario ou profissional reconhecidamente ido
neo, a quem incumbirá a collocaç.ão de cada alumno no curso 
ou estabelecimento predeterminado. 

Ar.t. 12. No corrente anno o numero maximo de alumnos 
a em·iar ao extrangeiro seni de :;o e a pen;:ão mensal a cada 
um não excederá de 100 dollars para os que foL·em fixados 
nos. Estados Unidos da America do Norte e de 20 libra c; es
t.erlmas para os que o forem em qualquer paiz da l~uropn. 

Art. 13. A remessa dos documentos a que allude o art. 2• 
far-~e-ha, no anuo actual, até 31 de julho, organizando-se em 
segmda os quadros· referidos no art.. 4", os quaes, rom 013. 
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competentes documentos, serão apresentados ao Ministro at1í 
«o meiado de agosto. 

Art. 14. Revogam-se as disposições em confrario. 

Rio de Janeiro, 18 de maio de 19Hl. -/. G. Pereira Lima. 

DECRETO N. 13.029- DE 19 DE MAio DE Hlf8 (•) 

Abt·e ao Ministerio {las Relac;:tlmi Exteriores o credito supplemen
tar de 475:157$224, duro, âs verbas 10", Corpo Consular, e n•, 
Ajudas <le custo, 'do art. 36, da Lei n. 3.454 õe 6 de ianeiro de 
1918. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorizacão que lhe é concedida pelo n. VI do art. 37 
da LA i n. 3. 454 de 6 de janeiro de '1918. 

Decreta: 

Artigo uni co. Fica aberto ao Ministerio das Relações Ex
lflriores o credito supplementar de 475: 157$224, ouro, ás ver
bas 10•, Corpo Consular, e fi•, A,iudas de Custo, do art. 36 da 
Lei n. 3.154 de 6 de Janeiro de 1918, afim de ocoorrer ao pa
gamento r.Ia differença entre o total fixado para o pessoal do 
Corpo Consular pela referida Lei e o constante do Decreln 
n. 1:2.996, de 211 de Abril ultimo, bem como para pagamento 
!las ajudas de custo ao respectivo pessoal e dos alugueis e ex
pediente das chancellarias dos Consulados e Vice-Consuladoil 
recemcreados. 11endo 219 :999$!l78 para o pessoal e 51 :907$2-Hi 
para o material da verba 10" " 203:250$000 para as ajudas de 
r~uRto a noyos funccionarios. 

Rio de Janeiro, 19 de Maio de 1918, 97" da Indflprmdencia 
e ao· da Rrpublica. 

Nilo }'eçanha 

DECRETO N. 13.030 - DE 29 DE MAIO DE 1918 

Ahre ao Ministerio da Guerra o credito de 72:880$866, supp!l'mentar 
â verba 6" - Fabricas - do oroaml't1to ilo Minif<tPrlo da f1uPrt·a 
para o exercício de 1!118. 

O Presidente da Republica do;; Estados Unidos do Brasil. 
IPandn da autorização cont.ida no art. -~· do decreto legisla
i ivo n. 3. í!l7, <li' 2,~ de janeiro findo, e tendo ouvido o Tt'i
hunal de Contas, na fórma iio disposto no art .. 2", § 2", n. 2. 
lei fl·a c, do d!' n. 392, de 8 rle out.uhro de 1896, resolw abrir 
af• 1\finiilfi'J'io da Guerra o credito de i2 :880$866, supplc
mentar á verha 6' - Fahricas - do oroamento do rlito 
ministP-rio para o corrente anno, afim de affendf'r no nccre-
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sr.imo de despeza resultante de differença de vencimentos e·' 
. <liarias dos empregados e operarios da Fabrica de Polvora 

sem Fumaça, em virtude daquelle · decreto. 
Rio de Janeiro, 29 de maio de 1918, 97° da Indepen

dencía e 30° da Republica. 

:WE:NCESLAU BRAZ P. GOMES •. 

José Caetano de Faria. 

DECRETO N. 13.031 - DE 29 DE :MAIO DE 1918 

Approva as alterações dos estatutos da Companhia de Seguros "Mi
nerva", desta Capital, adaptadas pela assembléa geral extra
ordinaria de 1 de setembro de 1917 

O PrP,sidentc da Republica dos Estados Unidos do Bra
sil, atl!•mlendo an requereu a Companhia de Seguros Mariti
lllOS c Ti\rrcstres «1\finerva~. com séde nesta Capital, e au
torizada a funccionar por carta-pafPnte n. 20, de 10 do 
ngosto de 1903, resolve approvar, com a modificação abaixo 
indicada, ns rE'solucões da assembléa geral extraordinaria 
rnalizada a 1 de setembro de f 917, mediante as seguintes 
r·lausulns: 

f•, a Companhia de Seguros cl\finerva~ continuará a fun
ecionar sujeita ao regimen da legislação vigente e da quo 
vier n ser promulgada sobre o objecto de suas operações; 

2•, a acta da assembléa ~?era! será rPgistrada na fórma da 
!oi, sendo, porém, substituidas no art. 15 dos estatutos as 
palavras «como desde a sua primitiva por uma directoria 
r~ompnsta de quatro~ pf!las seguinfl's ·«pnr uma directoria 
r•.omvosf a de tres~. 

Hio de Janeiro, 29 de maio de 1918, fl7" da Indepen
rlencia o 30• da RepubUca:. 

WENCESLAU BRAz P. GoMES. 

Antonio Carlos Ribeiro de Andrada. 

DECRETO N. 13.032 - DE 29 Dl~ MAIO DE 1918 

Approva á fusão da sociedade anonyma de seguros A Previsora, 
com séde em Porto Alegre, com a sociedade anonyma Pre
visora Rio Grandense, com séde na mellmn cidade. 

O Presidente da Republica dos Est.ados Unidos do Bra
Ril, attendendo ao que requereu a Rociedade anonyma Previ
sora Rio Grandense, com s~ile l'lll Porto Alf!gre, Estado do 
Rio Grande do Sul, e autorizada a funccionar na Republica 
pf'!O decreto n. 12.860, de 30 de janeiro do corrente anno, 
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resolve approvar o acto de fusão entre esta sociedade e a 
soooedade anonyma de seguros A Previsora, com séde na 
mesma cidade e Estado, e cassar o decreto n. 11. 363, de i!l 
de novembro de 1914, que autorizou o funccionamento desta 
ultima, assumindo a sociedade anonyma Previsora Rio Gran
dense a rc8ponsabilidade do activo e passivo da sociedade 
anonyma de seguros A Previsora c dos contractos por ella 
realizados, sem rccon'hecer, porém, privilegio sobre os pla
nos de seguros já approvados. 

Ri() de Janeiro, 29 de maio d~ 1:918, 97• da Independcncia 
e 30• da Republica. 

WENCESLAU BIL-\z, P. GoMES. 

Antonio Carlos Ribeiro de Andrada. 

DECRETO N. 13.033 -DE 29 DE MAIO DE 1918 

Concede ao Banco N&.Qional Ultramarino autorização para esta
belecer uma agencia na cidade de Campos, Estado ao Rio de 
.Tanelro 

O PN•sidente da Republica dos Estados Unidos do Bra
sil, attendendo ao que- requereu o Ban'Jo Nacional Ultrama
rino, com séde em Lisbôa, Portugal, autorizado 3 funccionat· 
na Republica pelo decreto n. 9. 900, díl 7 de tlezembro de 
1912, resolve conceder ao referido banco autorização para 
estabelccex· uma age-ncia na cidade de Campos, Estado do 
Hio de Janeiro, pelo prazo e soh as eondições e.onstantr<~ do 
eitado decreto n. 9. 900. 

Rio de Janeiro, 29 de maio de 1918, 97• da Jndepcndrm
eia r :10• da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. G01'.1ES. 

Antonio Carlos Ribei1·o de .4.ndracla. 

DECltETO N. 1'3. 03'4 -Não foí publicado 

DECRETO N. 13.635- DE 29 DE MAIO DE 1918 

Emancipa o nucleo coionlai "Inconfide-ntes", no Estado de Minas 
Geraes 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do lB!ra
sil resolve, de accôrdo com o art. 227, do regulamento a que 
se referç o decreto n, 9 .j}~1, de 3 de novembro de 1911, de-

! 
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clarar cman,~ipado o nudeo colonial «Inconfidentes), no Es-
tado de Minas Geraes. 1 

Rio de .Janeiro, 29 de 'maio de 19t8, 97• da I'ndependen
cia e 30" da Republica. 

\VENCEsr,Au BnAz P. GoMES. 

I. G. Pereü•a Lima. 

DECRETO N. 13.036 - DE 20 m~ MAIO DE i 918 

Approva a reforma dos estatutos da sociedade anonyma Industrlas 
Matarazzo do Paranâ 

O Prl',:;idente ua Ropublica dos Estados Unidos do .Brasil, 
3 !tendendo ao que requereu a socir~dal!e anonyma Industrias 
M.atarazzo do .Paraná, autorizada a ft1neeionar na Republica 
pelos dPcret.os ns. 11.106 .A. de 30 de dezembro de 1914, e 
11.671, de 18 de agoRto dr 1 !H 5, c dPvidamentn representada, 
flpcreta: 

\rtig-n unico. Fica approvada a reforma dos estatutos da 
.~ocierlad(' anonyma IndustriaR Matarazzo do Paraná. de ac
côrdo com a resojução de seus accionistas votada em assombléa 
geral ordinaria realizada Pm !l de ahril do corrnnte anno, fi
eando, porém, a mesma socilldade ohl'igada a cumprir as for
malidadPs PxigidaR pela )Pgislarã.o em vigor. 

· Rio de Janeiro, 29 de maio dn 19!8. 9'7" da Tndepenllencin 
n 30• da Repu!llica. 

\VENOP.fiT..\U BnAz P. GoMER. 

J. G. Pr>rrim Lima. 

DECRETO N. {3.037 -DE 29 DF. liiAIO DE f9f8 

ConcerTe nntorização (, Companhia Commercio e NaTegação para continuar n 
funcclonar na Repub'ica 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, atten· 
dendo ao que requereu a Companhia Commercio e Navegaçlo, 
sociedade anonyma, autorizada a funccionar na Republica pelo 
decreto n. 5.74.7, de 3f de outubro de 1905, e 1levidamente repre
~entada, decreta: 

Artigo unico. E' concedida autorização á Companhia Commercio 
e Navegação para continuar a funccionar Ra Republica, de accôrdo 
com a resolução de seus accionistas, votada em assemblêa geral 
extram·dinaria realizada em 25 de abril do corrente anno, appro
vando a fusão com a sociedade em commandita por acções Moinho 
Santa Cruz, ficando. porém, a mesma companhia ohr1gada a cumprir 
a!l formalidades exigidas pela legislaçllo em vigor. 
. Rio de Janeiro, 29 de maio de i9J8, 97° da lndependencia e 
30° da Republiea. 

WENCESLAU BRAZ P. GOMES • 

. T. G. Pel'eira!Lima. 
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DECRETO N. f3.03·8-DE 29 DE MAIO DE f9f8 

!169 

Approva o regulamento do Stud-Bool• Nacional, a. cargo da Com
missão Central dos Criadores do Cava.llo de Puro Sangue 

O Presidente da Republica dos Estados UBidos do Brasil, 
usando da attribuição que lhe confere o art. ~8 n. f, da 
Constituição da Republica, e tendo em vista o disposto no 
paragrapho unico do art. f09 da lei n. 3.454, de 6 de ja
m~iro de f 9f8, decreta: 

Artigo unico. Fica approvado, para reger a organização 
e funccionamento do Stud-Book Nacional, a cargo da Com
missão Central dos Criadores do Cavallo de Puro Sangue, o 
regulamento, que com este baixa, assignado pelo Ministro do 
Estado dos Negocios da Agricultura, Industria e Commercio, 
revogadas as disposições em contrario. 

Rio de Janeiro, 29 de maio de f918, 97• da Indepen
dencia e ao• da Republica. 

WENÓESLAU BRAZ p. GOMES. 

1. G. Pereira Lima. 

Regulamento do S.tud-Book Nacional do Cavallo de Puro San
gue, a que se refere o decreto n. i3.0S8, desta data 

CAPITULO I 

DO STUD-BOOK NACIONAL DO CAVALLO DJ!l PURO SANGUE 

Art. f.• O Stud-Book Nacional do Cavallo de Puro San
gue, instituido pelo § t• do art. f09 da lei n. 3.454, de 6 de 
janeiro de f91.8, será organizado e mantido na Capital Fe
deral da Republica dos Estados Unidos do Brasil, de con
formidade com as prescripções deste regulamento, pela 
r.nmmissão Genf.ral. dos Criadores do Cnvatlo de Puro Snngne. 

Art. 2. • O Stud-Book Nacional comprehenderá: 
a)· o registo geral dos animaes de puro sangue impot·

tados do extrangeiro o considerados puros pelos Stud-Books 
inglez, francez, argentino, americano, australiano, chileno e 
nruguayo, cuja geneálogia, por pae e mãe, esteja devida
mente comprovada, a ,iuizo da Commissã.o; 

b) o rcgisto geral de lodos os animars de pmo sangue 
nascidos e criados no f.erritorio nacional; 

c) o rcgisto complementar dos mesticos nascido~ no pniz 
qne não sejam dfl clnsse i·nforior a meio sangue. 

Art. 3.0 São reputados mestiços os productos de gara
nhão puro inscripto no Stud-Book Nacional rom egua rr·ponla 
c o descendr.nte do puro nf.t\ ô3IM do sangnn inglrz. 

Art. 4." Para os registos referidos no art. ::>• ilP!'\Ie re
gulamento, serão instituídos os livros necessarios e apro .. 
priadoA, a.hert.os, rubricados e encerrados pelo president.e da 
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Commissão Central dos Criadores do Cavallo de Puro Sangue. 
Paragrapbo unico. Esses livros e, bem assim, o pro

tocollo para o registo de entrada dos papeis ficarão a cargo 
da .Secretaria da CommJsslo. · 
· Art. 5. • Do Stud-Book Nacional deverão constar: o 

nome, a origem, o sexo, a filiação, a data do nascimento, côr 
do pello, marcas e todos os signaes caraoteristicos do animal 
e, bem assim, o nome do criador e do proprietario. 

§ 1. • No registo das eguas serão annotadas, além da data 
do nascimento dos respectivos productos, quaesquer occor
rencias havidas no período da gestação. 

§ 2.• A declaracão feita de que o animal se destina ex
clusivamente -4 re.rroducçllo será averbada na columna de 
observac~es. 

CAPITULO li 

DAS INSCJUPÇÕES NO STUD-BOOK NACIONAL 

ArL. 6.• Com o subsidio que for fornecido pelos Stud
Books actualmente existentes no paiz, a Commissão Central 
dos Criadores procede:ná e~-af{icio á inscripção no Stud
Book Nacional de todos os animaes de sangue, nacionaes ou 
extrangeiros, que se encontrarem ·no territorio nacional, pu
hlicando no Diario Official, até 31 de outubro do corrente 
nnno, a relação de todos os animaes inscriptos. 

· Paragrapho uni co. A escolha e acceitação dos subsidio'! .· 
referidos neste artigo ficam a criterio da Comrilissão. 

Art. 7.• Todo proprietario· de cavallo ou egua de puro 
sangue importado deverá solicitar, no prazo de 90 dias, con
tados da data da chegada do animal em qualquer porto na
cional <Ju ponto de fronteira, sua inscripç.ão •no Stud-Book 
Nacional, instruindo o pedido com os seguintes documentos, 
devidamente legalizados: titulo de propriedade, prova de 
identidade do animal e pedigree original. 

§ 1." Quando for importada egua já coberta, além dos 
documentos referidos, serão exigidos mais o certificado de 
padreacão e a prova de sangue do garanhão e;x:trangeir.o. 

§ 2.• Do pedirrree deverão constar: o nome, côr do pello, 
8exo, filiação, grau de 8angue, todos os signaes característi
cos e localidade de nascimento do animal e, bem assim, o 
nome do ultimo proprietario. , 

§ 3.0 O registo do animal importado se fará com o mesmo 
nome que trouxer. do paiz de origem e constar do seu pedigree. 

Art. s.• Os documentos que acreditarem a pureza de san
gue dos animaes importados devem vir revestidos das for-· 
malidades exigidas pelo Stud-Book do paiz de origem e estar 
legalizados pela autoridade consular brasileira alli e!Xis
tente. 

Art. 9.• A inscripção dos productos nacionaes se fará 
mediante pedido escripto do criador ou seu legitimo repre
sentante, dentro do prazo de seis mezes, contados da data do 
nascimento do animal. 

Paragrapho unico. Considera-se nacional o animal nas
cido e criado em territorio brasileiro. 

Art. 10. Os criadores, sob pena de não serem os seU'! 
nnimaes admittidos a registo, deycrão communicar á Com-
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m1ssao, até 30 de junho de cada anno, a data das coberturas 
· de suas eguas e o nome do garanhão que as houver pa

dreado. 
Paragrapho unico, :Participarão, egualmente, tudo 

quanto orcorrer relativamente á efficacia ou inefficaeia da 
ooberf.ura e ao bom ou mau exilo da gestação. , 

~~rt. 11. Serão gratuitas as inscripções .e os pedidos feitoi! 
em boletim impresso, conforme o modelo annexo, datados c 
assignados pelo criador ou seu representante. 

Art. 12. Todo proprietario ou criador que pretender 
inscrever um animal no Stud-Book usando de documentos 
falsos, ou, de qualquer fórma, pretender enganar ou surpre
hender a boa fé da Commissão, será desclassificado e, bem
assim, o animal. 

Paragrap'ho uni co. Serão nullas as inscripções obtida<; 
por meio de documentos falsos ou viciados. 

Art. 18. A Commissão Central dos Criadores accusará 
aos interessados as communicações relativas á padreação de 
suas eguas e ao nascimento dos productos, mediante carta 
registada. 

Art. f 4. A Commissão mandará verificar a identidade 
<los animao;; cuja inscrir,ção no Stud-Book lhe for solicita
da f', bem assim, inspeccionar os haras, podendo, para esse 
fim, utilizar-se dos serviços dos veterinarios do Ministerio 
da Agricultura. 

Paragrapho unico. Os criadores que se oppuzerem á ve
rifica~ão ou á inspeccão serão desclassifieados. 

Art.. 15. Os criadores, dentro de 00 dias, são obrigados 
a communicar, por escrlpto. á Commissão Cent.ral a transfe
rencia, morte ou inutilização dos reproductores e seus pro
duetos, indicando as datas em que qualquer desses factos 
haja occorrido, afim de serem averbados no rcgisto. 

Art. 16. O criador ou proprietario terá direito a um 
certificado gratuito de inscripç!io, assignado pelo secretario 
e visado pelo presidente da Commissão Central dos Criado
res. 

Paragrapho unico. Pela exp~dição de certidões ou se
gundas vias de certificados a Commissão cobrará uma taxa 
de 10$000. · 

Art. 17. Os documentos apresentados ficarão archivados 
na Secretaria ou serão restituídos aos interessados, a juizo 
da Commissão. 

Art. 18. As rectificações serão averbadas no registo, f1 
vista do despacho escripto do presidente da Commissã.o, sob 
tleliberacão desta. 

Paragrapho unico. Não serão permittidas rectificações 
depois que o animal haja completado um anno de edade ef-
fectiva. ~ 

Art. 19. Concorrendo ao registo animaes do mesmo no
me, prevalecerá a prioridade do pedido de inscripção, ajun
tando-se o nume-ro de ordPm que lhes for correspondente. 

Paragrapho uni c•'. O nome pronosto ficará sempre de
pendente da approvação da Commissão. 
. Art. 20. Não se permittirá a mudança do nome dos ani-
macs QUI' ~e dm;t.inarem exclusivamente á reproducção. 

Art. 21. Pela Lransferencia c pela mudança de nome de 
lfualquer animal a Commissão cobrará as taxas, respectiva-· 
mente, de 10$ e 50$000., 
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Paragrapho unico. Pela primeira mudança de nome de 
animal importado será cobrada a taxa de i'0$000. 

Art. 22. O criador que; sem motivo justificado, deixar 
de satisfazer ás exigencias do art. 15. deste regulamento in
correrá na multa de 100$, elevada ao dobro na reincidencia. 

CAPITULO III 

DISPOSIÇÕES GERAES 

Art. 23. As duvidas levantadas sobre a identidade, ori
gem, filiação, côr do pello e signaes caracteristieos e marcas 
accid,mtaes dos animaés serão decididas pela Commissão. • 

Art. 24. Só poderão disputar os premios institu'idos pela 
lei n. 3.454, de 6 de janeiro de 1918, e outros que venham 
a ser creados pelo Governo Federal os animaes inscriptos no 
E'tud-Book Nacional. 

Art. 25. Não poderá ser mais admittido a correr nos 
prados o animal em cujo registo houver sido averbada a decla
ração de que se destina á reproduccão. 

Art. 26. As sociedades de corridas hippicas que distri- · 
buirom premios officiaes não deverão permittir quo, em seus 
prados, corram animaes não. inscriptos no Stud-Book Na
cional. 

Art. 27. Nas exposições e concursos do equideos promo
vidos pelo Governo li'ederal não poderão ser premiados ani
maes da classe de puro sangue cujo proprietario não exhiba 
o certificado do registo no Stud-Book Nacional. 

ArL 28. A Directoria do Servico de Industria Pastoril 
enviará trimestralmente á Commissão Central dos Criadores 
uma relação dos cavallos ou eguas de puro sangue importados 
do extrangeiro ou nascidos nos estabelecimentos zootechnicos· 
oue lhe são subordinados. 
· Art. 29. Os livros e archivos do Stud-Book Nacional fi-

carão a cargo da Secretaria da Commissão Central dos Cria
dores do Cavallo de Puro Sangue, que será responsavel pela 
exael.idão dos registos e das certidões que expedir. 

Art. 30. A Commissão Central dos Criadores submetterá 
á approvação do Ministrü da •A'gricultura as instrucçõe.s que 
elahorar para a execução do Stud-Book Nacional. 

Art. 31. Os casos omissos no presente regulamento serão 
decididos pelo Ministro da Agricultura, depois de ouvido o 
parecer da Commissão. 

Art.. 32. As taxas e multas arrecadadas serão emprega• 
das no custeio do Stnd-Book. 

Art. 33. Para auxUiar os trabalhos da organização rlo 
Stud-Book Nacional poderão ser designados, em commissão, 
funccionarios addidos ou do quadro da Secretaria ou das dif
ferentes repartições do Ministerio da Agricultura. 

Art. 24. Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio r!P. Janeiro, 29 de maio de 1918, !)7° rta Indepemllmcia 

,. no• da Republica. - J. G. Pereira Lima. . 
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MODELO N. 1 

llOLETil\1 COJ\11\IU_NIC:\NDO A PADI\EAÇÃO DA EllUA 

O abaixo a&signado, proprietario da egua .. ' ............ . 
POL'. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • e .........•....... , com1nunwa 
havm· sido a mesma coberta polo garanhão ..........•.•.... 
mn .... de ............... de ..... . 

(Data e assignatura do criador.) 

MODELO N. 2 

t:Ul\ll\IUNJC.\Ç.:\0 !)O N.\t;CIJ\IENTO IJO l'HOIJUCTO 

U abaixo assignado, proprietario da egua ............. . 
por. • . . . . . . . . . . . . . . . • • e. . . . . . . . . . . . . . . . . tendo comu1u-
nicado em ............ 1 ............ haver sido a mesma co-
berta pelo garanhão ........... ~ ... , Ycm declarar que dc!2sa 
união nasceu em. . . . de . . . . . . . . . de . . . . . . o pt·oducto se
guinte: 

Nome ............................................•... 
Sexo ............•................................... 
Côr do pello ........................................ . 
J~ogar do nascimento ••.....•.••••••................ •I 
Signaes da oabeca; pernas e cauda ......•....•.••••..•. 
(Data e assignatura do criador.) 

(Em papel côr de rosa) 

MODELO DO OE'R'l'l'FICAIDO N. 1 

l'ED!GliH 

(A!J nruHtS Uij llepublica mwimadas das palavra~: 
Republica dos Estados U uidos. do Brasil 

Via.... N. 
Stud-Book Nacional do Cavallo de Puro Sangue. 

Lei n. 3.454, de 6 de janeiro de 1918. 
A Commissão Central dos Criadores do éavallo de Put·o 

~angue certifica que, de accordo com o regulamento appro
\'Udo pelo decreto n. 13.038, de 29 de maio de i!H8, foi in-
soripto, sob o n. . . . . . no volume ............. do reg isto 
geral tlc animaes extrangeiros de puro sangue o ..........• 
abaixo designado: 

Nome •..............................• 
Naturalidade • . . • . . . . • . .•.•••••••.••••.• _ 
Nascido em ••••...........••......•..••. 
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I' a c ....... -.• ·:· '· inscripto no Stud-Book .....•••••• ,·,. ,·.-·~ 
1tlãc ....•.••• , •• : inscripta no Stud-Book •.....•.•.•..•.•.• 

Côr do pêllo. . . . ....... , ... , .....•.•. 
Marcas e signaes •..•.•.....•...•..••••• 
Importado em ....................... , .. 
Inscripto em • • .. , •••......•.•••.....•• 

Proprietario • • . . . ..•.......•..........•....•. , •• 
Re!'ndente em • • • • . . • ••••..•...•.•....•...••... , •• 

Rio de Janeiro, .... de ................ de .· ... . 
Presidente da Commissão Secretario da Commissão :··· ................... . 

1\IODELO DO CERTIFUCADO 'N. 2 

(1Em papel azul claro) 
(Os mesmos dizeres do n. t) 

A Commissâo Central dos Criadores do Cavallo de Puro 
Saugue certifica que, de aecordo com o regulamento appro
varlo petQ decref..o n. 13.038, de 29 de maio de 1918, foi in-
scripto no volume ............ do registo geral de animaes 
nacionaes de puro sangue o producta nacional abaixo desi
gnado: 

Nome ................... Pae ........... ......... -
Sexo .. .. .. .. • •. • • : • . • • .• • Mãe ................. .. 
Côr do pello .....•...•.... 

Nascido em .. ; .. . .. .. . .. · 
Município de . . . . • . • . . • . .•. -
Estado de •.....•..••••.. 
Marca ..........•........ , 

Signaes 

Criador ............................................. . 
Residente em ............. · ...•....................... 

JRio de Janeiro, de .............. de .... . 
Presidente da Commissão Secretario da Commissão 

: ....... • .. • .......... •. ·-· •: ;· ......... ' . '· .......... . 

MODELO DO CERTIFICADO N. 3 

(li:m papel amarello claro) 
(Os mesmos dizeres do n. 2}. 

A Commissão Central dos Criadores do Cavallo de Puro 
Sangue certifica ·que, de accordo com o regulamento appro
vado pelo decr.eto n. 13.038, de 2(} de maio de 1'918, foi in
scripto,· sob o numero •••.••.• no volume ...............• 
do registo oornplementar doa ànlmaes nacdonaes da classe 



ACTOS DO PoDER EXECUTIVO li7:S 

inferior a pu.ro e superior a meio sangue, o producto nacio
nal abaixo designado : 
Nome •....................... · 
Pae •......................... 
~fão ......•...•.........•..... 
Côr dJ pello ...............•..• 
Sexo ......................•.. 
Nascido en1. .................. . 
1\funicipio de .......•...•.•.... 
Estado de ...................•• 
Inscripto em .........••....... 
. Marca ..................•..•.• 

Criador ................... . 

Sangue ...........•••.••• 
Sangue •...............•• 
Sangue ....... \ ........•. 

Signacs 

t t t t t t t t t tt t tI I I I I I t t l.ttt. 

Residente em ...•..•.••.•..•..•.•...........•. , ... · ... 4. 

Hio de Janeiro, ..... de ..................• de •· ...• 
1l'residcnto da Commissão Sooretario da Commissão 

:. I I I I I I t I I I I t I I I t I t t t t I I t I .• • t tI t t t t t I t tI t t tI I tI I t I t ~ 

DlWRETO N. i3 .1139 - DE 29 DE MAIO DE i 918 

~mancipa o nucleo colonial "Monção'', no Estado de S. Paulo 

O Prosidcnte da Republica dos Estados Unidos do iBra
sil resolve, de accOrdo com o art. 227, do regulamento a que 
se. refere o decreto n. 9. 081, de 3 de novembro de 1911, de
clat·ar emancipado o nucleo colonial cl\foncão•, no Estado de 
S. Paulo. 

Rio de Janeiro, 29 de maio de 1918, 97" da Independen
cia c 30• da Republica. 

\VRNOESLAU BRAZ p. GoMES. 

J. G. Pereira Lima. 

DECRETO N. 13.04.0- DE 29 DE MAIO DE 19'18 

Orga.riiza. o Exercito Nacional de 2• Unha 

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorização que lhe foi eonferida pelo art. 1°, li
nha IH, n. 32, da lei n. 3.446, de 3f de dezembro de 1917, e 
tendo em vista o disposto nos arts. 27 e 3i do decreto nu
mero 1.2. 790, de 12 de janeiro de 1918, que consideram a 
Guarda Nacional e sua reserva como 2• linha do EIX:ercito, re
solve reorganizal-a, de accOrdo com os fins a que é destinada, 
pelo que decreta: 

Art. 1.0 O Exercito da 2n linha (Guarda Nacional e sua 
reserva) é destinado: 

a) a reforçar o da :la linha e as guarnições das forta
lezas e pontos fortifieado~t; 
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b) a contribuir para a organização e funccionamcnto doii 
serviços de retaguarda; 

c) a defender localidades e pontos estt·ategicos do theatro 
de operações; ' 

d) a missões e serviços outros de acção menos áctiva, 
interessando a defesa geral do paiz. 

Art. 2. • O Exercito de 2• linha é subordinado ao alto 
commando, cuja acçãlo se faz effcctiva por intermedio do Mi
nisterio da Guerra e dos outros orgãos essenciaes de que dís
põc para o exercício de suas funcções, de conformidade com 
as leis, deci'etos e regulamentos vigentes, ou que venham a 
SOL' estabelecidos. 

Art. 3." O Exercito de 2'' linha será formado pelos ci
dadãos que tenham concluído os nove annos de serviço no 
Exercito de 1 • linha e suas reservas, o pelos maiores de 30 
annos c menores de H que, por qualquer circumstancia, não 
cstcj:tm naqueJias condio(}es. 

Art. 4.• O Exercito de 2" linha está isento do serviço mi
litar de vaz, excepto o de alistamento e sorteio, c só será mo
!Jilizado de acc0t'tlu eom a Constituição. Fica, entretanto, su
jeito annualmente a um período de iustrucção de quatro a 
seis semanas, para o qual será convocado opportunamente. 

Art. 5.• Os officiaes c praças· do Exercito de 2" linha 
voucm exercer qualquer prot'issão, residir onde lhes conve
Il'ha, de::;dc que notifitiuem á autoridade competente, oxce
pto em caso de guel'I'a ou Jc -iüteração da ot·dem publica, re
conhecido pelo Governo. 

Art. 6." Os cidadãos pertencentes ao l!ixercito de 2• li
nha, quando convocados para receber instrucçoo, quando 
mobilizados, c, ainda, quando nomeados para o ~ercicio de 

_ uma funeção militar, prevista em regulamento, ficam su
jeitos ás leis, codigos e normas adoptados para o serviço do 
Exercito de t• linha. 

Paragrapho unico. Fóra destes casos, responderão por 
sua conducta e actos perante as autoridades civis, de accôr
do com a legislação commum. Todavia as faltas de caracter 
militar, commettidas por officiaes c praças deste Exercito. 
serão punidas na conformidade da legislação militar. 

Arf. 7,• E' condição indispensavel para ser nomeado of
ficial Jo l!ixcrcito de 2" linha ter o individuo prestado ser
viços uo de f• linha e sua reserva, consistindo a prova na 
apresentação da caderneta de reservista perfeitamente au
thentkada, contendo o registro daquelles serviços. 

Art. 8.• Os postos de (l:fficiaes do Exercito de 2• linha 
vão de 2" tenente a coronel e teem as mesmas denominaçõe!< 
c regalias e funcções analogas ás do Exercito de 1• linha, 
sP-ndo o · accesso gradual e successivo. As promoções desde o 
pr·imeiro posto sã:o feitas por decreto ê carta-patente: 

§ f.• Só podem ser promovidos ao posto de 2• tenente os· 
~argentos do Exercito de 2" linha que o requeiram, tendo 
exemplar conducta c approvação no exame para official 
subalterno, feito perante uma commissão de officiaes do 
Exerci to de f• e 2" lin'has. 

§ 2.• A promoção ao posto de 1 • tenente, além das ou
tras exigencias legaes, deve ser sujeita á condição do § a• 
deste artigo; e as promoções aos postos de capitão e major 
tambem exigem a approvação em exame identico ao a que são · 
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submettidos os prime,ros tenentes e capitães de 1 n linha que 
não teem o curso de sua arma, feito perante uma commis
sã:o de officiaes, constituída na fór•ma referida no paragrapho 
anterior. 

§ 3.• Nenhum official de 2" linha póde ser promovido ao 
posto inunediato sem ter, pelo menos, dous andos de effe
ctividade no posto, salvo o caso de promoção por bravura. 

§ ·L· As promoções são por antiguidade e merecimento, 
de accàrdo com as regras seguidas no Exercito de f• linha. 

Para as promoçÕes aos postos de officiaes superiores, o 
departamento de 2• linha organizará as fol'has contendo os 
serviços, elogios e promoÇões dos capitães, majores e tenen
tes C01'0neis, remettendo-as á Commissio de Promoções do 
Exercito, para que esta organize as listas tríPlices. 

Em regulamento especial devem ser indicados os ser
viços que podem contribuir para a selccçft.o dos officiacs em 
tempo de paz. 

§ 5.• Os officiaes do Exercito de 2" linha são obrigado~ 
a servir até os 60 annos de idade, em que podem ser dispen
sados, a requerimento ou por invalidez provada, conservan
do; porém, os seus postos e sendo consider·ados em dispo
nibilidade, salvo o disposto no art. 25. 

Art. 9. o Os officiaes do Exercito de 2• linha poderão 
ser tambem recrutados na reserva de 2" classe de f• linha, 
na fórma do disposto no art. 25 do regulamenl o approvado 
pelo decreto n. 12. 923, de 20 de março de 1918, que estatue 
uão serem os officiaes de 2• classe da reserva de 1" linha 
obrigados a St'rvir nessa reserva, desde que complelem 30 
annos, quando paso;arão para a 2• linha, salvo si requ11rerem 
para continuar na 1". 

Art. 1 O. O serYiço das praças. no Exercito de 2• linha, 
abrange um fWI"iodo de quatorze annos, do :31" ao H", dividi
do em quatroze classes, das quaes as quatro mais velhas 
constituem a reserva . 

.Pjaragrapho uni co. A passagem dos homens que con
cluem o tempo de serviço no Exercito de 1• linha para o de 
2•, assim como para a reserva deste, tem Jogar no dia 1 de 
Janeiro do anno seguinte áquclle em que completam respe-
ntivamrnte 30 e 40 annos de idade. -

Art. 11. Para registro. archivo e escripturação relati
, . .,. ús for(;as do Exm·cito de 2• linha, é creado um Depactamen
to da 2• linha, formado por officiaes da mesma. sob a ehe-
fia de um general effectivo ou reformado do Exercito, para 
se t'ncarrPgar de todo o movimento da 2• linha, relações dos 
officiacs, infm·iores c praças, dAvidamentP alistados até ago
ra, na Guarda Nacional e ~ma reserva, e dos que vierem a 
ser com a passagem da f• linha. 

§ 1. o O Departamento de 2• linha deve ter a seu cargo 
não s6 o registro dos officiaes e praças da circumscripção da 
Capital Federal, como tambem o de todas as outras,- sendo 
o destas organizado com as informações remettidas semes
tralmente pelas delegacias fie 2• linha nos Estados. 

§ 2. o As delegacias dr. .2• linha, nos Estados, dependen
cias do Departamento da 2• linha, compõem-se de officiaes 
da 2• linha, conforme o quadro annexo, e estão sob a inspe
cção dos commanda'ltes das regiões militares a que perten
cem as localidades onde funccionam. 
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§ 3. • A cseripturação do serviço (J.o Exercito de 2• li
nha Rcrá feita de accôrdo com os moditos que o ministro da 
Guerra manoar organizar e adoptar. 

§ q_ .~ O Departamento da 2• linha e as suas delegacias, 
no'l El"tadol!!, se constituirão com os of!lciaes e praças con
stantes dos quadros annexos, sendo que aos officiaes se exige 
que tenham pre~tado serviços de gu•erra ou satisfeito as ex
igencias do art. 22, § 4" e os exames de que cogitam os §§ 1• 
c 2" do art. s·. 

§ 5. o Não havendo coroneis nas condi{;6és exigidas ou 
não tendo ncceito a nomeação serão chamados, nas primeiras 
nonwncõeR, fenentes-corone~s ou ma.iores, que satisfaçam a 
eondh:fl.o do paragrapho anterior. 

§ 6.• Em .caso de mobilizaçfío ou convocacão para mano
liras, os comrnandos no Exercito de 2• linha serão constitui
dos segundo ns mesmas regras do Exercito dn f• linha, po
dendo ser aproveitados os officiaes do Departamento de 2• 
linha. 

Art. f2. As relacõos entre os orgãos do al~a commando 
e a~ forr;as õo Exercito de 2• linha serão mantidas por inter
mcrlio rio Departamento de 2• linha, tendo os commandantcs 
r!as rpgiões militares, nos Estados, autoridade de inspecto
res, sobre aquellas for.cas e todos os serviços de 2• linha. 

Art. 13. O plano de organizar:ão das forças do Exercito 
do za linha fixará, como no Exercito de 1' linha, o numero 
do unidades de cada arma, que devo ser, no mínimo, igual 
ao de unidades correspondentes no ultimo. 

§ i. o Os commandos das unidades do Exercito de 2• li
uha cabem a officiaes deste Exercito, excepto os de divisões 
que devem ser confiados a generaes reformados do Exercito 
r! e 1 a linha, nomeados por decreto, mediante indicac.ão do ' 
Estado l\Iaior do Exercito. 

§ 2. o As formações dos serviços auxiliares se limitam, 
na par:, ás necessidades administrativas e ás do preparo mi
l i lar rlas tropa c:, e o seu numero não deve exceder ao das di
Yisõcs do Exercito de 2• linha. 

§ 3. o Cada unidade só póde ser organizada, depois que, 
pelo alistamento, se verificar a existencia de pessoal superior 
ao effectivo de instrucção exigido no Exercito de f• linha. 

§ 4. o A numeração das unidades, em cada região mil i
lar, é a mesma das unidades de 1' linha ahi existentes. Des
de que o numero de unidades de 2• linha exceda ao de uni
tlades de f•, a numeração daqttellas será dada, á medida .que 
se forem organizando, obedecendo á ordem chronologica da 
organização. · 

Art. 14. As brigadas do Exercito de 2• linha teem, como· 
r:ommandantes, coroneis de 2• linha, ou de 1", si não houver 
daquclles Plll condições de commandar. 

§ f. o O serviço de Estado Maior, no Exercito de 2" linha, 
ó desempenhado por officiaes effectivos ou reformados do 
Exercitv do f a linha, com o curso de Estado Maior. 

§ 2. o Ü'l demais serviços dos quarteis generaes das uni
dades compet.em a officiaes de f• ou de 2• linhas, devidamen
te habilitadoA. 

§ 3. o Os officiaes de 2" linha, em effcctivo serviço, po
dem ser graduados no posto immediatamente superior, des
de que attinjam o numero f da respectiva escala e satisfa
cam todas as condicões para promocão. 
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§ ~-• A graduação de general de brigadâ só p6de ser 
conferida ao coronel numero 1 da respectiva escala, si, além 
de estar em effectivo serviço, ·~ontar serviços de guerra no 

posto ou houver prestado ao paiz outros serviços que o tor
nem merecedor desa distincção. A graduação dê general de 
brigada depende da vontado do Governo o 'tlc proposta fia 
Commissão de Promoções do Exercito. . 

§ 5.0 O Governo p6de commissionar em general de bri
;.!mln, no Exercito de 2" linha, coroneis deste Exercito, qu'tl 
lC'nham commandado brigada com destaque em campanha, 

Si durante a eampanha elles não houverem sido dispe.n
sados da commissão, depois . della terminada conservarão 
ns honras e outras vantagens que o Governo julgue conveni
ente conceder, tudo de aecôrdo com a lrgislação vigente para . 
o Exercito de 1• linha. 

Art. 15. Os effectivos maximos das unidades do Exrr
rito de 2" linha sç-rão os mesmos do Exercito aetivo, rm pé 
d0. guerra, accrescidos de um terço rm praças. 

Art. 16. Em cada circumscripção de recrutamento só pó
dr•m srr crcadas novas unidades do Exercito de 2• linha, 
nl0m do minimo fixado no plano de organização, depois de 
11rganizadas e com os seus effect.ivos completos M unidades 
r·onstantcs desse minimo. 

ArL 17. Em caso de mobilização grral ou de convocação 
para instrueção, os officiaes c praças do Exercito de 2" linhá 
l'Onservam seus direitos aos cargos publicos que exercem; os 
nffieiacs só pcrcobem os vencimentos militares que lhes eom
Ilelirem c as praças apenas os dos cargos que exercem. 

Art. 18. A mobilização geral do Exercito de 2• linha só 
~~ fará por classes successivas, a partir das de menor idadP. 
~i so tratar, entretanto, de mobilização parcial para manter a 
Pedem interna r,m qualquer ponto do paiz ou defendei-o de 
1ig-I.!Tcssão estrangeira, as forças do Exereito de 2" linha, exis
tenl.l'<; nes~;~es pontos, podem ser chamadas a serviço, desde que 
.~1í o tenham sido as classes de reservistas de 1" linha ahi re
~idcni.es. 

Art. 1~. O alto commando, ao determinar a convocacão 
de unidarles do Exercito de 2" linha para a• inslrucção, fixar:í. 
ns cffectivos_com que ellas devem se apresentar. 

Art. 20. Por occasião das manobras annuaes do F.xer
e i to activo, os cidadãos pertencentes ao Exercito de 2" linha, 
rrun· nãa tenham recebido instrucção militar, podem ser cha
mados para recebei-a nos corpos das guarnições mais praxi
mas, uma vez por anno c por tempo não excedente de quatro a 
seis semanas, até que passem a prompfos de recrutas. 

Art. 2L Os officiaes do Exercito de 2" linha são obri
gados a ter s~us fardamentos e todos os artigos que pelos re
gnlamentos devam adquirir; o as praças sô recebem farda
llll'nto, equipamento, armamento c munições, quando mQbili
sadas ou convocadas. • 

t.>IS!>OSIÇÕES GERAES 

Art. 22. Ficam disso! vidas as nnidadr,s, eommaudos c 
sr•rviços fJtle formam actualmente a Guarda Nacional. 

§ 1.0 Os of~iciaes que houverem p~go o sello de suas pa.
!entcs ou receb1do as mesmas reveRtidas das formalidades 
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lcgaes, antt:'s da promulgação da presente lei, continuam no 
goso dos privilegios e regalias por ellas garantidos e estão 
isentos do serviço -no Exercito activo e suas reservas. 

§ 2. • Para isso o departamento da 2" linha organisará a 
relação definitiva dos que estejam em condições legaes de 
aproveitamento,- e dos que não podem ser aproveitados ua 
primeira org-anização; sendo admittidas. dentro de seis mczes 
·contados da publicação das listas, as reclamações sobre inclu
são ou exclusão, deeidindo afinal o alto commando pelo seu 
orgão competente. -

§ 3.• Todos esses officiaes serão considerados em dispo
nibilidade. Entretanto os ·que desejarem servir nas novas uni
dades, nos postos que ora occupam, até o de major, fazendo 
jús a accessos, devem se sujeitar ás exigencias do art. s• e 
seus paragraphos, exceptuados os que teem serviços de guerra, 
que serão classificados opportunamente. 

§ 1. Os actuaes tenentes-coroneis c ooronei.s da Guarda 
Nacional, sem serviço de guerra, para serem aproveitados uo 
Exercito de 2• linha, devem dar prova de capacidade de com
mando perante uma commissão nomeada pelo Ministerio da 
Guerra c de accôrdo 1eom o programma organizado pelo Es
tado-l\faior do Exercito. 

§ 5. • As actuaes praças, segundo as idades, serão apro
veitadas nas reservas do Exercito de 1" linha ou nas unidades 
o formações dos serviços auxiliares do de 2" linha, creadas 
pelo decreto n. 11.49'7, de 23 de fevereiro de 19:15. 

Art. 23. De todas as decisões do chefe do Departamento 
ha recursos para o ministro da Guerra, a quem compete re
solver afinal em materia de administração e disciplina. 

Art. 21. 'l'eem inteira applicação ao Exercito de 2" linha 
as leis, decretos, regulamentos e ordens em vigor no de 1" li
nha, que não sejam contrarias ao expresso na presente reor
ganização; e é considerada legislação subsidiaria para as for
ças de 2" linha e officiaes em disponibilidade a que vigorava 
para a Guar·da Nacional af.1~ agora não expressamente revogada 
pelo poder competente. 

Art. 25. Os officiaes de 2• linha aproveitado~ no serviço 
do departamento ~ das delegacias e constantes dos quadros 
annexos podem ser reformados com o soldo por inteiro desde 
tiUe tenham 30 annos de serviço publico federá!, cinco no 
posto e tres em funcções activas de 2" linha, e, além disso, 
prestado serviços excepcionaes que os recommendem a P-sse 
favor, correndo por conta do Ministerio da Guerra sómente a 
differença entre as vantagens da reforma c a aposentadoria. 

Paragrapho unico. A reforma nas condições acima deve 
ser proposta pela commissão de promoções do Exercito, após 
o estudo da fé de officio e mediante requerimento do in
teressado. 

Art. 26. Os .uniformes do Exercito de 2" linha são os 
m!3s~:nos ~o da 1• lmha, com as modificações que determinará o 
J\hmsterw ela Guerra para distinguir uma linha da outra. 

§ Lo Os. officiaes qa Guarda Nacional não aproveitados 
P!tra o Exermío de 2• lmha continuam a usar os uniformes 
VIgentes na datá da promulgação deste decreto. 

§ 2.•. Os distinctivos das armas e serviços são os mesmos 
do Exercito de 1• linha. 
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DISPOSIÇÕES 'I'RANSITORIAS 

Art. 1." Logo após a publicação do presente derreto, os 
actuaos: commandante superior da Guarda National da Ca
pital Federal e coroneis chefe do Estado-Maior e sr~rrctario 
gemi, serão aproveitados com um official de I" Iinh nomeado 
pelo ministro da Guerra, para a commiRs1ío df' org-anização 
das for<:as de 2• linha, encarregada de: 

t•, elaborar o inventario do que pertence ú Fazenda 
Nacional e está a cargo da Guarda Nacional nesta r.apital A 
nos Estados e as relações do pessoal dnvidamnntc cmpo~sados, 
c dos guardas qualificados na região: 

2", delegar aos officiaes da Guarda Nacional quA f'xer
cem os mesmos cargos, nos Estados. as attribuições de que 
estão investidos, para que venham delles as rela<:ões r os in
wmtarios como acima; 

3", organisar o Departamento da 2• linha. podf'ndo pro
visoriamente servir o rdificio em qno eRtá installa<lo o com
mando superior; 

4". methodizar a primitiva installação, de modo a não 
haver falta de continuidade nos servic:os, suhmPftrmdo ao Mi
nisterio da Guerra as duvidas qnc viPrem a or~corrPr na pas
sagem rlos serviços do Ministerio da .Tustiça para o da Guerra; 

5", receber a escriptura<:ão dos registros da Guarda Na
rional, até agora existenteH no l\Tinis!Prio da .Tmtica. t)ara o 
DPt)artmnento da 2• linha: " 

6•, nnt.regar crípias das relações do pl'ssoal n do ma
f rl'ial ria Guarda Nacional ao Drpartamr•nto da nnPr1·a. para 
os fins de serviço referente á 2• linha; 

7", suggerir as. demais medidaR nf'r·P~saria;;; ao immo
diafo fnnccionamento da 2• linha; 

s•, ver-ificar quaes os inferioros. nm;ta f:apif.a\ n nos 
EstarloR. quo estão \egalmento em srrvieo 11 mandai-os Rnh
mr!trr a exames, solicitando do Alto r.ommundo af; indicações 
de officiaeR dr t• linha para preRidenf.11s das respectivas 
niesas; procedendo-se identicamente nos Estados. DOr ini
rial.iva oas rl'spectivas delegaria>J, qnP far1io ig-ual';:; JWdidos 
aos rommanrlos das regiões: 

!)•, ehamar os officiaes da Guarda Nacional, que esfi
vr>rrm rm transito, ou illrgalment.P, nesta Capital c na>J Rédrfl 
das delegacias da 2" linha, para serem relacioüados n verifi
r,nrla a sua situação na Guarda Nacional; 

1 O, preparar a>J resalvas que serão entregues a esses of
ficiaes, cmquanto Pstiverem sendo examinadas as respecti
Yafl patentes: 

Para~apho uni co. Todos os documentos serão assigna
doR por um dos membros da commissão a que se reff're o 
:1rt. 25 e visados pelo general commandante superior. 

Art. 2.• PaT'a es3e fim a commissão terá o tempo neces
Rario,· d~ fórma que em 31 de dezembro do correntf' anno sn 
cnnsider<) prompto o serviço inicial do Exercito dn 2" linha, 
para r~omerar o normal, Ralvo proroga()ão do prazo pm• acl o 
rio A 11 o Commando. 

Paragrapho unico. Em 1 de janeit'o de i!H!:I, salvo a pro
rogaeão :prevista neste artigo, comf'(~ará a fnnccionar a 2• 
linha d~ Exercito Nacioaa1 



582 ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

Art. 3.• Receberão a sua patente, referendada ~Pelo mi· 
nistro da Justiça e Negocios Interiores, os officiaes que hou~ 
Yerem pago o sello c emolumentos respectivos antes da pu
hlieação do presente decreto; prestando· o compromisso legal 
perante o chefe do departamento, no D.istricto Federal, c de
legados nos E'ltados. 

QUADRO DO PESSOAL DO DEPARTAMENTO DE 28 LINHA 

:1. general, chefe do Departamento i 

t coronel, sub-chefe ; 
:1. otlicial superior ou capitão, secretario ; 
i capitão-assistente ; 
i major ou capitao, adjunto ; 
2 officiaes subalternos, ajudantes do ordens ; 
3 olficiaes subalternos, auxiliares ; 
4 sargentos amanuenses i 
3 praças para ordenanças ; 
i porteiro ; 
2 continuos ; 
2 serventes. 

Delegacias nos Estados : 

~ ( i coronel, cbere i 
"'~ \ t official superior, sub·chefe i 
~ ;§- :1. capitão, secretario ; 
'g .. t 2 tos sargentos, amanuenses ; 
E-< <N t 2 ordenanças (praças). 

As necessidades dos serviços auxiliares serão attendidas 
pelos commandantes de região ou de guarnições, mediante 
requisicão do chefe. do departamento de 2• linha ou fias cte
legacias. 

Rio de J"aneiro, 29 de maio de 1918, 97" da Independencia 
e 30" da Republica. 

\VENCESLAU BRAz P. GoMES. 

Carlos· Ma:cimiliano Pereira dos Santos. 
José Caetano de Faria. 

DECRETO N. :1.3.041 -DE 29 DE MAIO DE 19:1.8 

Abre, ao Ministerio da Justiça e Negocios Interiores, o credito espe· 
clal de 10:000$, para pagamento a. viuva do philosopho e es• 
criptor Farias Brito, pela acquisição, para o Estado, da biblio· 
theca deixada pelo mesmo. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
á vista da disposição contida no art. 5• da lei n. 3.454, de 
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fi de janeiro de 1918, e tendo ouvido o Tribunal de Contas, 
nos termos do art. 70, § 5•, do regulamento approvado pelo 
decreto n. 2. 409, de 23 de dezembro de 1896, resolve abrir 
at• Ministerio da Justiça e Negocias lnterios o credito es
pocial de 10:000$, para pagamento á viuva do philosopho e 
escriptor Farias Brito, pela acquisição, para o E,stado, da bi·· 
bliotheca deixada pelo mesmo. 

Rio de Janeiro, 29 de maio de 1918, 97• da In_depen
dcncia e 30• da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GoMES. 

Carlos Mawimiliano Pereira dos Santos. 

DECRETO N, 13.042- DE 29 DE MAIO DE 1918 

Abro no Ministerio da. Viação e Obras Publicas o credito do 
8. 263:631$754, para occorrer ã. construcção da Estrada de Ferro 
de Piquete a. Itajubâ. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorização constante do art. 1•, ns. IV c XI, do 
decreto n. 3.316, de 16 de agosto de 1917, c tendo ouvido o 
Tribunal de Contas, na fórma do § 5" do art. 70 do regu
lamento approvado pelo decreto n. 2. 409, do 23 de dezembro 
de 1896, resolve abrir ao Ministerio da Viação e Obras Pu
blicas o credito do 2.253:631$754, para occorrer ás Je,;pczas 
cm:n a construcção da Estrada de Ferro de Piquete li i.tajubú, 
cujos estudos definitivos e orcamentos foram approvados 
pelo decreto n. 9.638, de 26 de junho de 1912. 

Rio de Janeiro, 29 de maio de 1918, 97" da Tndepcn
llcncia c 30• da Republica . 

. WENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

Augusto 1'avares de Lyra. 

DECRETO N. 13.043 ~ DE 29 DE MAIO DE 1918 . 

Autoriza a construcc;;ão de uma nova estac;;ã.o em União da Victoria, 
em territor!Q paranaense, da linha de Itararé-Uruguay, rla 
Estrada de Ferro S. Paulo-Rio Grande. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidol:'l do Brasil. 
:ittendendo ao que requereu a Compan!hia Estrada dn Fcrró 
8. Paulo-nio GrandP, çlecrcta: 

Art. 1." l<'icam approvados o projecto e o respectivo cw
çamcnto, na importancia de 30 :2812$70~l, apresentadoR pelf\ 
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Companhia Estrada de Ferro S. Paulo-Rio Grande, par:i a 
constL·uccão de uma estação ein União da Victoria, da linha 
de Jtararé-Uruguay, em territorio paranaense, os quaes com 
e,.IP baixam, rubricados pelo dircctor· geral de Viação. 

Art. 2.• A quantia qnP até aquella importancia fôr· effecti
,·amente empregada na constr'ucção srrü levada á conta de 
eu:;;tnio da linha dA Itararé-Uruguay. 

Rio de .Janeiro, 29 de maio de 1918, !l7" da Indepen
dencia e 30" da Republica. 

WENCESLAU BRAz P, GoMES. 

Augusto Tavares de Lyra . 

.. 
DECRETO N. 13. 044 - DE 29 DE MAIO DE 19{8 

Abre ao Mlnlsterio da Viação e Obras Publicas o credito de 
3.600:000$, ouro, para occorrer ao pagamento da segunda pres
tação contractual àf'Vidn â Compagnle FrnnGni~e du Port de 
Rio Gramle <lo Rui. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
w~ando da autorização que lhe confere o n. XXVI, do art. 130, 
rfn lei n. 3. 454, de G de janeiro de 1918, e tendo ouvido o 
'ft•lhnnal de Contas, resolve abrir ao 1\finisterio da Viação 
r Obras Publicas o credito do 3.600:000$, ouro, para necor
rPr ao pagamrnto da seg·unda prestação contractual devida 
:i Compagnie FrançaisP du J>ort de Rio Grande do Sul, nos 
t('l'ffiOS da clausula fiJ do contracto approvado por decr~to 
n. 6.981, de 8 dn junho de 1908. 

Rio de Janeiro, 29 de maio flp 191R, !li" da Indepen
d,•ncia e 30° da Republica. 

WENCESLAU BRA,... P. lt<'MES. 

Augusto Tavares de Lyra. 

DF.CRETO ~. 13.045 - DE 2~ DE :\fATO DE 1918 

Approva o projecto e orçamE>nto, na importancia. de 50:000$, para 
a construcção da nova estação Oliveira Coutinho, da linha fe· 
dN·nl df' Tibagy, da E"trada de Ferro Sorocahana. 

O PI'f'i'idrnlf' da RPpuhlirn dos E~tarln~ llnidos do Brasil. 
ai f.Pnclr•JHio no quP l'f'qiWI'<'II a ~nrocaham! Railway Company, 
e ú~ inf"''IIJat\õf's fllll' lhP foeam prP!';(ada~ flpr,rp{a: 

Ael. 1." Fi,•am approvarlns o pro,iPrlo e orr.amPnl.o pai':\ 
n. ron~ll'lll'r,fín da Jw\·a Psl ar.fín Olivoira Coutinho, da li-
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nha federal de 'fibagy, da Estrada dn .FcJ'l'o Sorocabana, que 
com Pste baixam, rubricados flPlo director geral de Viação. 

Art. 2.• Será levada á conta de cápital da dita linha de 
'J'ibagy a quantia que, até ao maximo de 50:000$, importan
cia do mPsmo orçamf'nto, fôr apurada em tomada de eontus 
ec;mo ('ffpcfhanwntr dcRp('ndida com essa ohrtt. 

Rio de Janeiro, 29 de maio dP Hll R, 9i" da Tnrleren
rleneia c ~O" da ne-publir,a. 

\VENCESLAU RM7. P. ClOl\fF.S. 

Auausto TO'!Jares de Lyra. 

DECRETO N. 13.046 -DE 29 DE MAIO DE 1918 

' A hre ao Minlsterio da Viação e Obras Publicas o credito de 
200:000$, para. occorrer âs despl'zas com pessoal, mat!'rial e 
C'ombustlvE>l da. Estrndn dC' F<'rro tl!' !'lantu. f'ntharlna. 

O Presidente da Rcpnblica dos Estados Unidos do Bra.~il. 
a;;;anrlo da autorização constante do art. 156 da lei n. 3. ~5'•· 
dt• fi tle janeiro de 1918, c tendo ouvido o Tribunal de Con-
la~. resolve abrir ao Minislnrio da Viação c Ohra;; Publica::;, 
o rredit.o de 200:000$ para occorrer á!l despezag com pessoal, 
mnlcrial c combustiwl da Estrada de Ferro Sant.a CaUta
rina. que ~Psl:í sendo administrada pelo Governo da União, 
em virhHlP do d('crcto n. 12.907, de 6 de março nlt.imo. 

Rio de .Taneiro, 29 de maio d(' Hllfl, 97• da Tnitepen
clcncia e 30" da Republica. 

WENCESI,AU BRA7. P. GoMES. 

Auausto Tm,ares de Lyra. 

DF.C:RETO N. l:1.0H- or. 2!l DE MAio DE HHfl 

flupprlm<> nm Iogar de agente esp<>cinl nn Flstra<ln tl!' F<>rro 
C<>ntrn.l ~o Brasil 

O PresidentP da flepublica dos RRI.adofl Unirlofl rio BrMil. 
de 'rnnformidade eom o dispnsl.o no n. VI, do art.. 162, flfl 
]Pi n. :1. l1fl1. dP fi de janeiro do eorrPnte anno, fll'cret.a: 

Artigo lmiro, Fica supprimido um logar flc agente espe-
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eial, vago na Estrada de Ferro Central do Brasil, e , que se 
torna dispensavel, segundo informa o director da mesma· 
n:>trada. 

Rio de Janeiro, 29 de maio de 1918, 96" da Independencia 
r. 30• da Republica. 

.WENCESLAU BRAz P. GoMES. 

Augusto Tavares de Lyra. 

DECRETO N. 13.048 --, DE 29 DE MATO DE 1918 

Autoriza a modificação dos estudos definitivos approvados pelo de
creto n. 10.872, de 29 de abrH de 1914, na parte relativa á. 
ponte sobre o riacho Faria, estaca 407 mais 16 metros do ramal 
de Macau, da Estrada de Ferro Central do Rio Gramle do Norte. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra-
- 1:il, al.f.lmdendo ao que foi proposto pela Companhia de Via

ção c Cons~rucções, contractante da eonstrucção do ramal de 
Lages a Macau, da Estrada de F!'rro Central do Rio Grande 
do !Norte, decreta: · 

Artigo uni co. E' autorizada a modificação. conforme o 
projecto e orçamento que com este baixam, rubricados pelo 
director geral de Viação, do projecto da ponte sobre o riacho 
Faria, estaca 1.1J'7 mais 16 metros do sobredito ramal, ficando 
por esta fórma alterados os estudos definitivos do trecho 
do mesmo ramal approYados pelo decreto n. lO. 872, de 20 
do abril de 1914. 

Rio de .Janeiro, 29 de maio do 1!)18, 91" da Indcpendencia 
c 30" da Republica. 

WENOESf,AU BHA7. P. GOMES. 

Auuusto Tal'(n·es de Lyra. 

DECRETO N. 13.049 - DE 29 DE MAIO DE 1918 

Approva os estudos definitivos do ramal do Espirito Santo da Prata 
(Pratlnha) a Santa Rita de Cassla, rla Rêue Sul-Mineira e, bem 
aHJJm. o rpspectlvo orçamento, na lmportarcla de 1.442:838$64~. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra
sil, attendendo ao que requereu a Companhia Mogyana d~ 
:Estradas de. Ferro e Navegação, para eonstruccão do ramal 



ACTOS DO l>ODER EXECUTIVO 587 

de que trata a lcttra b do decrrto n. 12.308, de G de dezrm
hro de i91ü, decreta: · 

Artigo unico. São approvados os estudos definitivos do 
ramal do Espit'ito da Prata (Pratinha) a Santa Rita de Cas
sia, com a extensão de 26. 634 metros, c o respectivo orça
mento, na importancia total de 1. 44.2:838$643, apresentados 
pela Companhia Mogyana de Estradas de Ferro e Navegacão 
e que com este baixam rubricados pelo director geral de Via
r,ão da Secretaria de Estado de Viação e Obras Publicas. 

Rio de Janeiro, 29 de maio de 1918, 97• da Independen
cia c 30• da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

Anausto Tavares de L11ra, 

D"Er.IrRTO N. 13.0rí0 -DE ~1 DE MAIO DF: f!HR 

Concede autorização â Companhia Geral Commercial do Rio do 
Janeiro (The General Commercial Company, Llmlted, of Rio 
de Janeiro) para funccionar na Republica. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra
sil, attendendo ao que requereu a Companhia Geral C<lmmer
l'ial do Rio de Janeiro (The General Commercial Company. 
Limited, of Rio de Janeiro), sociedade anonyma, com sédr 
nrsl a Capital c devidamente representada, df'crcta: 

Artigo unico. E' concedida autorização á Companhia 
Geral c Commercial do Rio de Janeiro (The General Com
mercial Company, Limited, of Rio de Janeiro) para funccio
nar na Republica com os estatutos que apresentou, ficando, 
porém., a mesma companhia obrigada a cumprir ns formali
dades exigidas pela legislação em vigor. 

Rio de Janeiro, 31 de maio de 1918, 97" da Independen:
cia c 30" da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

J. G. Pereira Lima. 
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DECRIEJTO N. 13.051 -DE 5 DE JUNHO DE 1918 

Approva o regulamento para a arrecadaciio e fiscallzaciio do imposto de 
5 % sobre dividendos e juros de obrlga!)ões ou debenture8 

O I>residente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorização contida no art. 60 da lei n. 3.446, de 
31 de dezembro do annü proximo passado, e para execução do 
disposto no art. 1", n. 35, da mesma lei, resolve approvar o 
regulamento, que a este acompanha, para a arrecadação e 
fiscalizaçã-o do imposto de 15 % sobre dividendüs e juros de 
obriga.;ões ou debe_ntures, o qual vae a~signado pelo ministro 
de Estado dos Negocios da Fazenda. 

'Rio de Janeirü, 5 de junho de 1918, 97" da Independencia 
e 30" da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GoMES. 

Antonio Cm·los Ribeiro de· Andrada. 

Regulamento a que se refere o decreto n. 13.051, de 5 de junho 
de 1918, para execução do art. 1", IL 35, e art. 60 da lei 
.11. 3.446, de 31 de dezembro de 1917. 

CAPITULO I 

D A I N C: I D E N C I .\ 

Art. 1. o O imposto de que trata o art. 1°, n. 35, da lei 
n. 3.HG, de ::l1 de dmwmhro de 1917, rl'cahe na razão de 5 %, 
11lio só sobre üs dividendos dos hanr.os, companhias ou socic
darlcs anonymas; cujo rapital fôr const.itnido por acçõeg emit
lidas no Brasil e sobre outi·os productos do capital distribuídos 
aos accionistas, a titulo de bonificação ou quall]uer outro, 
como tambem sobre os juros das ohrigar,ÕP>l ou dPbf'ntw•cs 
admitLidas pelas mesmas instituições. 

Paragrapho unico. No caso de ~ernm os juros, dividendos 
ou quaesquer üutros productog pagos ou distribuídos Pm moeda 
estrangeira, far-sc-ha a conversão ao cambio rio dia rlo paga
mento do imposto. 

Art. 2. o O imposto será cobrado no prazo de 30 dias, a 
contar da primeira publicação da chamada para o pagamento 
rios juros, distribuic,ão de dividendos e quaesquer outros pro
ventos ou bonificação, não podendo .~Pr inieiarla a rf'ferida 
distribui(:ão ant.es de pago o imposto. 

Art. 3. o O imposto será recolhido por meio de guias em 
duplicata, firmadas pelo gerente ou por quem suas vezes fizer 
n deverão conter as declarações neccssarias para !'lf' conhecer 
o valor f l'ilmtan~l. dP arcôrdo <'om os motlelos ,.\ ~' n. a e;;t o 
annexos. 
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§ 1. 9 As guias serão distiuelas .em relação ao imposto de 
dividendos e quaesquer -outros proventos c aos juros das obri-
gações ou debentures. . 

§ .2. 9 Em ambos os exemplares das guias averbat·-se-ha o 
imposto recebido, ficando um na repartição arrecauadot·a o 
outro em }Joder da parte interessada. 

Art. 4." A arrecadação do impo~to será feita pela nece
!Jedoria do Districto. Federal, c pelas alfandogas, mesas de 
rendas e collectorias federacs uos Estados. 

CAPI'l'ULO 11 

DOS ANNUNUlUH 

Ar L. 5. o Os bancos, companhias e sociedades anonymas 
ficam obrigados a publicar uo Diariu U{fit:ial, uo Districto 
Federal, c nos joruaes que publicarem o expediente dos Go
verno:; dos Estados ou municípios o tllntuncio das chamadas 
para distril.Juil;ão dos dividendos c quacsqucr outros proventos 
e pagamento dos juros das obrigações ou debelltures, com a 
declaração expressa da taxa con·espondcule aos mesmos juros 
c dividendos. 

Art.. li. o No caso de nãD lutver dislril.Juição de divitlenuos, 
os l.Janeo:o, couwanhias ou socicdadeH anonyruas de,·erão Jazl'r, 
por c<:>eriplo, a respcetiva conuuunieação ás i·epartiçõcH com
petentes encarregadas da at-recadat_:.ão do Di'lh'iclo Federal c 
nos E:otado~. denll'o do prazo de :.lO diu8, a contar do t•eferido 
no art. s•, lettra f. . 

Paragi·apho unico. A falta de couununicação pt·e:;uppõe 
a cxistencia de dividendo.s a distribuir. 

CAPITULO III 

DA MATRICUX..A '.1, 

Ar L. 7. • Nas rcpat·tições encarregadas da al'recatlaçã-o do 
imposto far-se-ha a matricula ou iuscript}ão dos bancos, 
companhias ou sociedades anouymus, a tJUal contcrú, cnti·e 
outros, os seguintes esclarecimentos: 

a) denominação dos bancos, companhia::; ou ::~ocicdatlcs 
anonymas; 

b) o objecto das cmprezas; 
c) a importancia do capital autorizado e a do inle~:~t·a

lizado; 
11) o numero e valor das acções, com a discriminação 

das nominativas e das ao portador; 
e) o numero, valor e a taxa dos juros das obrigações ou 

dchentures; 
/') a rlesignação dos períodos COUVeucionaes em que 6C 

tornam vPncidos OR dividendos das acções e os juros doô olc
benturcs; 

g) o numero e a data tio decreto autorizando o funccio
namento da empreza; 

h) menção do sello pago sobre o capital. 
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"\Tt. 8. 0 Os bancos, companhias ou sociedades anonyma~. 
denlro do prazo de 30 dias, a contar da sua organização ou 
da autorização vara !\mccionar, Rão obrigados a requerer 
matricula c a fornecer ás repartições encarregadas da arre"
~~adação do imposto, independente de qualquer solicitaç.ão, os 
cl:'clarecimentos a que se refere o artigo antecedente, indi
cmHI.o a data da publicação, no jornal official, dos seus esta
tutos ou juntando um exemplar dos mesmos estatutos. 

l'aragrapho unico. ·Sempre que houver qualquer alte
rac;ão no capital das acções c no das obrigações ou dcbcn
tlwes, as emprezas deverão communicar a occunencia ús 
repartições respectivas, para a rect.ificação da matricula. 

Art. 9.0 Os bancos, companhias ou sociedades anonymus, 
que se acham funccionando e que não tenham sido ainda 
matrieulados, na vigencia do decreto n. 12.437, do 11 ue 
abril de 1917, deverão requerer matricula bem assim for
necer os elementos de que trata o artigo antecedente, no!l 
seguintes prazos, contados da data da vigencia deste regula
mento: 

a) de 30 dias, para o.s estabelecimentos situauos no Dis
il'iclo Federal, E·slado do Rio de Janeiro c nas capilacs uos 
Estados de S. Paulo, Minas Geraes c Espírito Santo; 

b) de 45 dias, para· os situados no interior dos Estados 
de S. Paulo, Minas Geraes e Espírito Santo c nas capiLaes 
dos outros Estados; 

c) de 60 dias, pará os situados no iuLerior dos demais 
Estados. 

Art. 10. Findos os .prazos estabelecidos, desde que ag 
repartições arrecadadoras tenham conhecimento da existen-
eia de qualquer banco, companhia ou sociedade anonyma. 
serú feita a matricula ex-of{icio. 

Paragrapho unieo. De igual modo se procederá, não ha
vendo communicação, quanto á rectificação da matricula, 
sempre que se tornar conhecida qualquer alteração do capital 
<las a'cções e das obrigações ou debenturcs. 

Art. 11. No decurso do primeiro mcz de cada anuo social, 
os bancos, companhias ou sociedades anonymas ficam obri
gados a fornecer ás repartições competentes um exemplar 
do jornal em que fôr publicado o balanço de suas operaçtres 
no anuo ou semestre findo. 

CAPITUIJO IV 

DA ESCR~RAÇÃO 

Art. 12. O imposto será contemplado em balanço sob o 
titulo de imposto de dividendos, como receita ordinaria, de 
accôrdo com a lei do orçamento e a sua escripturacão far
se-ha em livro auxiliar especial. 

Paragrapho unico. A importancia das multas, quo tam
hem deverá constar do livro especial, será consignada em ba
lanço, sob o titulo que lhe é proprio. 

Art. 13. Em columna especial da matricula das emprezas 
será averbada não só a importancia arrecadada de cada uma, 
referente a sello do capital, sello de accões e dcbentures c a 
dividendos, como tambem a das multas. · 
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Art. 14. Findos os prazos marcados para a cobrança, o 
Pmpregado encarregado da escripturação do livro da matri
cula levará ao conhecimento dos chefes das respectivas 
repartições os nomes das emprezas que deixaram de se apre- . 
sentar ao pagamento. 

CAPITULO V 

DAS PENALIDADES 

Art. 15. Os bancos, companhias ou sociedades anonymaR, 
que espontaneamente se apresentarem para o pagamento do 
imposto, fóra dos prazos estabelecidos, mas antes de se pro-
1\edcr de accôrdo com o art. i8, ficarão sujeitos á mnHa 
de 1 o/o sobre a importancia devida, pena .que não d1wer:í 
excedr~r. em caso algum, a importancia de 5:000$000. 

Art. 16. As em prezas .que deixarem de fazer o annunr,io 
de que trata o art. 5• ficam sujeitas á multa de 100$ a 200~, 
Rem mnbar'go de qualquer outra penalidade em que incor
rerem. , 

Art. 17. Findo os prazos estabelecidos e não sendo cffc
etuado o pagamento na fórma prescripta por este regula
mento, nem feita a communicação de que trata o art. 6•, os 
bancos, companhias ou sociedades anonymas ficarão respon
saveis pela importancia do imposto .que se verificar devida, 
accrescida com a multa de 50 o/o, até o maximo de 5 :000~, 
sendo que, em relação aos dividendos, si a sua imporLancia 
não se tornar conhecida nas repartições, será o cah;ulo feito 
sobre a média do arrecadado nos tres ultimas annos, ou, se 
não houver elemento para essa média, sobre o lucro cor
respondente á taxa annual de •10 o/o do capital das acçõcs 
integralizado. . 

Art. 18. A cobranca do imposto c das multas já previstas 
far-se-ha, amigavelmente, até o dia 31 de maio do excrc-icio 
do anno immediato áquelle a que pertencer a arrecadação, 
findo o qual, não se verificando o pagamento, será extrahida 
r,ertidão de divida do imposto c das multas para a cobrança 
executiva. 

Art. 19. As emprezas que requererem matricula ou l!Om
municarem as alterações que occorrerem no capital de suas 
acçõcs e obrigacões ou debentures, fóra do prazo estabele
cido, ficam sujeitas á multa de 500$; as que não requererem, 
mesmo fóra desse prazo, ficam sujeitas á multa de 2 :OOH$000. 
Estas multas serão cobradas, amigavelmente, dentro do prazo 
de trinta dias, a contar da intimação feita pela imprensa, c,
IJOr meio executivo, fóra desse prazo. 

Art. 20. As multas de •que tratam os artigos preccdcntrs 
sceão impostas pelos chefes das repartiçõe-s encarregadas da 
arrecadação, á vista de representação do funccionario a cujo 
c~argo estiver o livro de matricula das emprezas, o qual rcs
]lOnderá pel~ !mpontualidade em fazer a mesma representação 
c _Pelo~ preJmzos que acarretar a Fazenda - por dólo, nc
ghgencra ou falta de exacção no cumprimento rJnc; seus 
deveres. 

Paragrapho unico. A esse funccionario será adjudicada 
metade das multas impostas e effectivament.e recolhidas em 
virtude de representação. 
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Art. 21. Das decisões pro'feridas, impondo multas, serão 
intimadas as ·partes interessadas - por notificação escripla 
ou verbal, provada com· recibo ou certificado no processo, ou 
pOr meio de edital publicado no Diario O((ieial, no Districlo 

• l~ederal, e em outros jornaes nos Estados c municípios. 

CAPITULO VI 

DOS 1\BUURSOA 

Art. :!:!. • Em ma teria d•1 iuípostu e de mull.as, voderão as 
paL'Les interessada:; n•tJorrer para :Js iustancias suveriores das 
dccisõt•s proferida,;, dentro, po1·éw, do vrazo de trinta dias, 
a contar da data da vublitJação do edital ou da uotifiea.;:ão, 
c. mediante recolhimento do impost.o e próvio deposit.o da 
iumçrtancia das multas, a saber: 

·1. Para Ul-l delegacias fiscaes: 
Da:; tkeisõcs proferidas pelos ehefes das ,repartitões 'in

cumbidas de arrecadnr o imposto, no>~ Esfado!l, excepto o do 
Rio de Janeiro. 

JJ. Para o llliuistro da Fazenda: 
Das dedsõt•s dos •lelegados fistJaes: 
Das do din·ctoi' da Hecebedoria do Disll'ido lt<'ederal, 

1\lesas de Hnndas de 1\Iucahé e cullectorias federacs no E'ltado 
do Rio de Janeiro. 

UI. Dos demais paveis a parte l.1~rá renm;o e;~-o(ficio, 
inter·po;;to no neto de ser proferida a decisão. 

Paragrapho unico. 'As importancias depositadas vam a in
terposição de recursos serão escr1pturadas Pm « Depositos », 
até final solucão. · 

Art. 23. Expirado o prazo para a interposição dos re
cursos, a decisão passará em julgado para todos os cffeitos 
Iegaes. 

CA,Pl'l1ULO VII 

IJISP08IÇÕES GEHAEH 

ArL. ~L U vresoute regulaJIIIJillo eutraní em Yigor em 
i de julho de 1\H8. 

Art. 25. As Cíltações aneeadadora~ do ÜHJJo:>t.o serão 
obrigadas a rcmetter lá Directoria da Receita, quanto {t Re
cebedoria c collectorias do Estado do Rio do Janeiro c ás 
delegacias fiscacs nos demais Estados, eüpias da;; matriculas 
feitas nas mesmas estacões. 

As delegacias fiscaes serão obrigadas a, por sua vez, re
metter á Directoria da Receita cópias das matrir.ulas reali
zadas. 

Art. 26. Revogam-se as disposicões em conrtrario. 
Hio de Janeiro, 5 de junho de 1918. -Antonio Carlos 

Ribeiro de Andrada. 
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,. MODELO A 

GUIA 

O banco............... (companhia on ~;ocieúade ano-
nyma ............ ) , estabelecido á rua .•••.•........ ~, vac 
recolher aos cofres da.............. (nome da repartieão), 
em que se acha matriculado, a importancia de •.....•..... 
(por extenso), proveniente do imposto de 5 % sobre a ilu
portancia de. . . . . . . . . . . • (por extenso), dos seus dividendos 
relativos ao............... (semestre de ..••• -•. ), ua razão 
de • . . . . • o/o do capital de cada accão. 

(Data) ................ -... -................ -.... . 
( Assignatura ) ........•.. · ..........•...•......• 

MODELO B 

GUIA 

O banco. . . . . . • . . . . . . • • (companhia ou sociedade auo .. 
nyma ............ ) , estabelecido á !'Ua ............... , vae 
recolher aos cofres da.............. (nome da repartição); 
em lfUe se acha matriculado, a importancia de ...••••••••. 
(por ext.em;o), proveniente do imposto de 5 % sobre a 
quantia de ............ (por extenso), dos juros de .... %, 
das suas debeuturcs, relativas ao • . . . . . • • . • • • (semestre) • 

( Data ) ............... ·:·.· .... -.. -.·._.-_. ··(_ .. -. · .-. -.-. · 
( Assignatura ) .••• -.-••..• -............... -,··· .·.··-:-·-·~···· 

'JJEGH.b'IU X. :t:J.tHd- DI•: G ng .JuNHO OE l!H~ 

Cassa o decreto u. 8.420, tle 30 tle novembro de l!JlO, que auto
l"izou a funccionar na Republica a Associação Mutua Mineira, 

n ~.:om sédc em Pouso Alegre, Estado de l\lina~ Gcracs. 

O Presiúenle da Republica dos Ei:ilatlos Unido~ do Bra
sil, considerando haver a Associacão Mlltua Mineira, com séde 
em Pouso· Alegre, Estado de Minas Geraes, tlcliberado, em 
assembléa geral, sua dissolucão, coilfol~nc communicou a 

Inspectoria de Seguros ao Ministerio da Fazenda, em officio 
.11. 345, de 10 de maio proximo findo, resolve cassar o deoret.o 
h. 8.420, de 30 de novembro de 1910, que autorizou a refe
nua associação a funooionar na Republica. 

Rio de Janeiro, 5 de junho de 1918, 97° da Inde1'endencia 
c 30° da Hepublioa. 

\VENCESLAU BnAZ P. lio.MEs. 

Autonio Carlos Jlibei1•o de Andrada. 
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DECRETO N. i3,()t53 - DE 5 DE JUNHO DE :1.918 

Autoriza o Ministro da Agricultura, Industria c Commerclo a entrar em 
accordo com os Governos dos Estados de Minas Geraes e Rio de 
Janeiro afim de levarem a effelto · a reconstrucção da estrada de 
rodagem Uni!io e Industria 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ao que expoz o Ministro da Agricultura, Industria 
o Commercio sobre a conveniencia de se promover, mediante 
accordo com os Estados do Rio de Janeiro e Minas Geraes, a 
reconstrucção da estrada de rodagem União e Industria, e con
siderando que o restabelecimento dessa importante via de com
municacão entre os dois referidos Estados e entre elles e o 
Districto Federal muito concorrerá para o desenvolvimento da 
produccão nacional nas regiões servidas pela mesma estrada, 
resolve, de accordo com o art. f•, n. I, lettra a, do decreto 
n. 3.316, de 16 de agosto de :1.917, decretar o seguinte: 

Art. 1.• Fica o Ministro da Agricultura, Industria e 
Commercio autorizado a entrar em accordo com os Governos 
dos Estados do Rio de Janeiro e Minas Geraes para levarem 
a effeito a reconstrucção da estrada de rodagem União e In
dustria, podendo para este fim conceder-lhes um ;auxilio 
equivalente á metade das despesas a se realizarem com a 
referida obra, não excedendo esse auxilio a importancia de 
625:000$000. 

Art. 2.• Revogam-Sb as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 5 de junho de 1918, 97• da Independencia 

e 30° .da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

J. G. Pereira Lima. 

DECRETO N. 13.054 - DE 5 UE JUNHO DE 1918 

Reproduz, com alterações, o decreto n. 13.026, de 15 de maio de 
1918, que prohibe em todo o territorio da Republica a ma
tanca de vitellas e vaccas aptas ti. reproducção e estabelece 
condições para a concesslo de attestados de salubridade para 
os couros de .animaes abatidos no paiz 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra .. 
eil, attendendo ao que lhe expoz o Ministro de Estado da 
Agricultura, Industria e Commercio sobre. a conveníenoia de 
se alterar o decreto n. 13.026, de :1.5 de maio de 1918, de 
man~ira a serem satisfeitos os reclamos formulados, sob justo 
fundam!.'nto, pelos criadores nacionaP'3 e a se respeitar não só 
a variedade de situação e de condicõe!'! da pecuaria no paiz·, 
mas tambem as difficuldades de transporte em muitas das 
regiões criadoras, resolve fazer reproduzir o mesmo acto, 
com as necessarias modificações, e, assim, decreta: 

Art. i. • Emquanto durar o estado de guerra, é abso
lutamente prohibida a matança, em todo o territorio da 
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Republica, de vitellas ou de vaccas de menos de oito annos 
aptas á reproducção. 

Art. 2.• Fica efltahelecida a multa de 100$ por viLclla 
ou vacca, nas condições do artigo anterior, que for abatida 
para consumo publico, sem prejuízo dos impostos estaduaes 
ou municipaes a que estiver sujeita a matança do gado nes-
sas condições. · 

§ 1. • Fica isento dessa multa todo aquelle que provar, 
por qualquer meio permittido em direito, perante as auto
ridades federaes incumbidas de fiscalizar a applicação do 
presente decreto ou perante as autoridades estaduaes ou 
municipaes devidamente autorizadas pelo Ministerio da 
Agricultura, que as vitellas ou vaccas abatidas em seu es
tabelernnento eram est.ereis por infecnndirlade congenita on 
não se prestavam, por defeito de qualquer natureza, a ser 
empregadas como reproductoras. 

§ 2.• O Governo Federal, ouvindo as autoridades incum
bidas da fiscalização e attendendo ás condições peculiares a 
cada zona, admittirá as excepções que forem convenientes na 
applicacão da presentn lei. 

· Art. 3.• Ficam incumbidos de velar pelas disposições do 
presente decreto os funccionarios das Directorias do Indus
tria Pa~toril e de Agricultura Pratica do Ministerio da Agri
cultura, cabendo de modo especial essa attribuição aos iT.)spe
ctores veterinarios de carnes, inspectdres veterinarios dis
trictaes, veterinarios, auxiliares veterinarios e inspectores 
agrícolas, já existentes, assim como aos inspectores itineran
tes de carnes, creados pelo presente decreto. 

§ 1.• Nos logares onde existirem esses funccionarios fe
deraes, o Ministerio da Agricultura entrará em accordo com 
as autoridades estaduaes ou municipaes, podendo ser reali-

. zado esse accordo sempre que os Estados ou Municipalidades 
tiverem serviços de inspeccão de carnes, em boas condições, 
em matadouros ou outros estabelecimentos em que se elabo
rem productos de origem animal, a jUizo 'lo Ministerio :.h 
Agricultura. 

§ 2.• Os inspectore't itinerantes de carnes poderão sei' 
destacados para qualquer ponto do territorio da Republica, 
a juizo do Ministerio da Agricultura, mediante proposta do 
directOL' do Serviço de Industria Pastoril, ao qual serão 
subordinados, e, além de lhes incumbir a applicação do pro
sente decreto em todos. os pontos em que se fizer a matança. 
do gado, te.rão como principal missão promover a responsa
bilidada de todas as autoridades incumbidas do fiscalizar o 
cumprimento deste decreto, colhendo, al·ém disto, todos os 
dados relativos á matança do gado em matadouros, xarquea
das e fazendas, de mono a ser possível a perfeita avaliação 
do consumo interno da carne. 

Art. 4.• A cobranca da multa de que Lrata o art.. 2• será 
feita mediante acção summaria intentada pelo procurador da 
Republica ou pelos :;eus ajudantes nas comarcas a que per
tencerem· os infractores, após communicação, que devorá ser 
feita a essas autoridades pelos f'unccionarios mencionados no 
art. 3•. 

§ 1." A arrecadação dessas multas, no caso de serem pa
gas espontaneamente pelos infractores, logo após a verifica
cão da infraeção. pelas autoridades competentes, será feita 
nos Estados pelas delegacias fiscaes e collectorias federaes, 
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ou por autoridades ostaduaes ou municipaes, mediante 
accol'do com o l\Iinisterio da Agricultura, devendo ser dedu
zida da irnportancia total da multa a percentagem de 30 %, 
que se1·á entregue a quem tiver devidamente documentado a 
infracção, e 20 % para serem .distribuídos, a juizo do Minis
tro da Ag!•ieultura, pelas autoridades estaduaes ou •nunici
paes encarregadas da sua arrecadação. 

§ 2. o Nos casos de cobran~,;a por meio de accão summa
I·issima terão logar essas mesmas percentagens, devendo cor
r·er por conta do infractor as custas do processo. 

§ 3. o O 1\Iinisterio da Agricultura communicará. mensal
mente ao 1\Iinisterio da Fazenda todos os accordos que forem 
realizados com as autoridades csladuaes ou municipaes para 
a effectivação da cobrança das multas. 

§ 4. o A parte das multas não applicada, nos termos do 
§ io, será trimensalmente recolhida ao Thesouro Nàcional, 
como renda da União. 

Art. 5.0 Os funccionarios do Ministerio da Agricultura 
incumbidos da execução do presente decreto serão passíveis 
das penas de suspensão e demissão, sempre que se mostrarem 
desidiosos no cumprimento das funcções que lhes são agol'a 
attribuidas, c o Governo providenciará para ·que nos accordos 
que forem estabelecidos com os Estados ou Municipalidades 
sejam tomadas identicas providencias em relação ,aos fun
ccionarios estaduacs ou municipaes. 

Art. 6. o Não poderão ser fornecidos attestados de salu
bridade para os couros provenientes de estabelecimentos em 
que não exista inspector federal de carnes. ou autoridade 
estadual ou municipal devidamente autorizada, para essa in
spe~ão, pelo l\finisterio da Agricultura. 

Paragrapho unico. Os matadouros ou xarqueadas que 
uão possuírem inspectores federaes de carnes ou serviços de 
jnspec~:ão approvados pelo Ministerio da Agricultura deve
rão solicitar desse Ministerio a nomeação de inspectores de 
carnes e declarar-se de accordo com as disposições do regu
lamento do Serviço de lndustria Pastoril, na parte relativa 
ás fabricas onde se elaboram productos de origem animal. 

At·t. 7.0 O Ministerio da Agricultura providenciará no 
sentido de ser dada execução á resolução do Comité de Pro
duccão Nacional relativa ao estabelecimento de mercado:: de 
gado vivo, localizados em Bagé, Barretos, Tres Coraçõe!! e 
Feira de Sant'Anna, devendo o regimen desses mercados 
subordinar-se á presente lei. 

§ f.• Poderão ser creados mercados identicos onde o Go
verno julgar conveniente. 
· § 2.0 O Governo Federal concederá nas linhas terrestres. 

marítimas e fluviaes sob a administração da União e nas sub
vencionadas por esta que o per.mittirem transporte gratuito 

·para as vitellas e vaccas de menos de oito annos destinadas á 
procreacão. 

· Art. s.o Os inspectores itinerantes de carnes mencionados 
no art. ao serão em numero de cinco, assim distribuidos: 
Rio, Gx:ande do Sul, um; Santa Catharina, Paraná e S. Paulo, 
um; R10 de Janeiro, Districto Federal, Espírito Santo e Minas. 
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Gerac8, um; Eslados do Norte (Bahia ao ,\mazonas), um; 
Goyaz e Matto Grosso, um. 

Paragrapho uni co. Esses inspectores terão o vencimento 
de 800$ mensaes e mais a diaria de 10$, além de passagem~ e 
transporte de bagagens, sempre que estiverem fóra da q('da 
em objecto de serviço, dependendo o pagamento das dinrias 
da apresentação dos relatorios a que ficam obrigados. 

Art. o.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 5 de junho de 1918, 97• da Independeneil\ 

e ilO" da Republica. 

WENCEsr,Au BRAz P. GoMEs. 

J. G Pereira Lima. 

DECRETO N. 13.055- DI~ 6 OE .TUNHO OF. HH8 

Aifditn proviclenclas 1\0S decrE'tos ns. 13.000 P 13.001. de 1 <lE' mnto 
de 1918 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do BraP.il 
rr~solve que aos decretos ns. 13.000 e 13.001, flp 1 riP maio 
dP. f !H8, se additem as seguintes' disposições: 

Art. L" Os Estados organizarão, sob sua dirPcr,:ão, o ser
vi~o, que ficará annexo á!-1 respect.iva!-1 repartições de hygiene, 
.-Je prophylaxia rural, visando, f'ssencialmente, as Ires l{randes 
nnf!Pmias dos ('ampos - nncinm·iose, impaludismo e d()(>nÇil 
de Chaga.~ - e, subsidiariamente, as oulras doi'Hças qui' grafi
Rám com aspPcto epidemico ou endemico. 

Art. 2.• Os Estados requisitarão do Governo Fedrral oon~ 
fnncrionarios da Dirertoria Geral de Raude Publica ou do 
Instituto Oswaldo Crm:, aoR quaPs sl'rá ronfiada a chPfia flos 
s•·ryiços sanitarios, respecfivamentP, Ptn ,Juas zonas do F.flfado 
P<::i'olhidas para inicio dos 1 rabalhofl. 

F,sses funccionarios serão considt>rados em commi'l~ão, 
Jll'l'rf'bf'ndo a gratificação que lhefl fôr arbif rada. 

Art.. 3." O Governo Ff)dernl fil'lcalizar:i a PXI'cução dos 
1l'abalhos de smwamPnto, quer no in1nif.o rlc rPronhf'rl'r a 
npplicação do anxilio da União, ((IH'l' para vl'rifirnr a Pfri
ricneia doR methodos prophylaticoR adoptados. 

ArL 4." A União concorrerá para a Pxecnção rios fra
balhos de saneamento rural rom um ff\rr.o da (!Hant.ia des,wn
dida pelo Estado. 

Art. 5.• Os Estados entrarão, direet.amente, om accôt'do 
c.r.m a repart.ição federal encarregada do serviço da quinina 
official, para a acquisição dos medicamentos necessarios ao 
f'erviço de prophylaxia, cumprindo, na distribuição graf.uita 
ou venda dos medicamentos officiaes, as insfrucçõef; or.e;rmi
zadns pela respectiva repartição federal. 

Art. 6.• Revogam-se as disposicões em ronf.rario. 
Rio de Janeiro, 6 de junho de 191R, 97" da TnflepPnoencia 

e :w• rla Republira. 

:WENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

Carlos Maximiliano Pereim do.~ Snntos .: 
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iDECRETO N. 13.056 --, DE 6 DE JUNHO DE 1918 

Approva. os ~studos de revisão do traçado da Estrada de Ferro do 
Tocantins, entre os kilometros 58 e 101,200 da secção de Alco
baça ao kilometro 100, a contar de Alcoba(!a, e os respectivos 
orçamentos, no total de 2.802:5!10$332 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ao que requereu a Companhia ·das Estradas de 
Ferro do Norte do Brasil, A .de accôrdo com o que in
formou a Inspect.oria Fedflrrtl ;!a;; J<:~lruda::, deereta: 

Artigo unico. São approvados os ('Sturlo'! e orçamentos, 
na importancia total de 2. 802 :590$332, wnformr~ os do
cumentos que com este baixam, rubricados pel•~ director 
geral de Viação, relativos á revisão do traçado da Estrada de 
Ferro do Tocantins, no trerho comprehendia<J entre os kilo
metros 58 e HH,200 da secção que vae de .\Jt>obaça ao kilo
metro 100, a contar de Alcobaça, da qual estrada é a me11ma 
r:ompanhia concessionaria. nos termo;.; do contraeto ( ujas 
clausulas foram approvadas pelo dr.creto 11 . 12.2118, de 1 de 
novembro de 1916. 

Rio de Janeiro, 6 de junho de 19JH, ~li" l]a Indepen
dencia e ao•. da Republica. 

WENCESLAU BRAz P. GoMES. 

Auuusto Tavares de Lyra. 

DECRETO N. 13.057- DE 6 DE .TTJNHO DF. 191R 

Approva a planta indicativa das posi<:;ões dos novos edifícios desti
nados á. casa para locomotivas e âs offlclnas da Compagnie 
Franc:aise du Port de Rio Grande do Sul 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
nttendendo ao que requereu a Compagnie Française du Port 
de Rio Grande do Sul, e tendo em vista a informação pre'!t:uia 
pela Inspcctoria Federal de Portos, Rios e Canaes, de'Tef.a: 

Artigo unico. Fica approvada a planta indicativa das po
sições dos novos edifícios destinados á casa para locomnfivas 
e ás officinas da Compagnie Française du Port de Rio Grande 
do Sul, em substituicão á anthra planta relativa ás in'ltalla
cões situadas nos terrenos vendidos a Swift & C<fmp., devendo 
opportunamente a compagnie apresentar novo orcamento re
-ferente á casa para locomotivas, visto ter sido reduzida a 
respectiva área. 

Rio de Janeiro, 6 de junho de 1918, 97~ da Ind.ependencia 
. e 3'0• da Republica. 

WENCESLAU BnAz P. GoMES. 

Augu~to Tavares de Lyra. 
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DECRETO N. 13.058- DE 6 Dffi .TU!'UIO DE 1918 

Approva, com alterações, a reforma dos estatutos da Sociedade 
"Prevldencia", Caixa. Paulista de Pensões, com sêde na capital 
do Estado de S. Paulo, deliberada na assemblêa geral extraor
dlnaria realizada em 3 de janeiro de 1917. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil 
a ttendendo ao que requereu a Sociedade "Providencia", Cai xá 
Paulista de Pensões, com séde na capital do Estado de São 
Paulo e autorizada a funccionar pelo decreto n. 6.917, de 9 de 
abril de 1908, resolve approvar a reforma dos seus estatutos 
deliberada na assembléa geral extraordinaria realizada em 3 
de janeiro de 1917, com as seguintes modificações: 

Art. a• - "São socios accionistas os portadores de accões 
da formação do capital social, com o qual foi constituída a 
Hociedade." · 

Art. 4• - Redija-se assim: "As joias antigas ainda exis
leutes serão substituídas por accões, nenhum direito tendo os 
portadores das mesmas a não ser o de que trata o art. 3°." 

Art. 5• - Accrescente-se: "Paragrapho unico. Os seus 
direitos são os constantes dos capítulos III, IV c V, arts. 26 
o. 47, 72 a 77 dos presentes estatutos." 

Art. 6• - Accrescente-se: "A assembléa geral de accio
nistas poderá transferir a séde social da sociedade para o Rio 
<I c Janeiro, Capital Federal." 

Art. 9• - Substitua-se pelo seguinte: "O capital da so
ciedade é da quantia de 50 :000$, com o qual foi constituída 
e acha-se representado por 200 acções de 250$ cada uma, in-
1 •'gralizadas." 

Art. 10 - Substitua-se pelo seguinte: "As acções '3ão 
nominati ms e os seus Litulos serão assignados pelo pt·esident.e 
e t.hcsourciro e a sua transferencia so opcrar:í na sociedade, 
tle accôrclo com o decreto n. t\34, de 4 de julho de I.S!H.:~> 

Art. 11 - Redija-se assim: "Toda a accão é indivisiv~l, 
em referencia á sociedade. Quando a accão pertencer a mais 
lle uma pessoa, ficará suspenso o exercício dos direitos que 
a tal titulo são inherentes em(JUanto um só individuo não for 
closignado para, junto da sociedade, figurar como propric·
tario" 

Árt. 13 - Redijá-se assim: "Todo o accionista depois do 
ser contribuinte poderá tambem optar pela faculdade de re
ceber, em vez da pensão, o titulo de divida da sociedade de 
que trata o art. 113 destes estatutos." 

Art. 15 - Onde se diz: "joias ou acções", <liga-~c :: 
"acções". 

· Art. 16 - Redija-se assim: "O accionista nenhum di
reito terá sobre a renda dos fundos inamovível, de reembolso 
() de pensões, para auferir dividendos de suas accões." 

Art. 17 - Substitua-se: "O capital da sociedade, com 
o qual foi ella constituída, acha-se realizado c deverá Sflr em
pregado em apolices da divida publica federal ou do Estado 
de São Paulo, pertencendo os seus juros, de dimito, aos accio
nistas." 

Art. f9 - Onde se diz: "As joias ou accõcs", diga-se:· 
"As acções '\ 
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Art. 21 - Substitua-se: "A secção de p~nsõl.'s manterá 
cs seguintes fundos na sua escripturaç.ão : 

I. Fundo inamovível - Formado até 31 de dezembro de 
HH6, na caixa A, e até 31 de agosto de 1921, na caixa B, pot' 
60 % das contribuições dos socios inscriptos nas referida~· 
~~ai:ms. Dessas datas em deante o fundo inamovível será nas 
referidas caixas formado por 60 o/o das contribuiçõ~>s dos so
nios ainda não pensionados o por 30% daR ronfrihuicões do11 
quo já estiverem recebendo as pensões. 

Quando deixar de existir o fundo de reembolso, metad~ 
do saldo existente no mesmo será incorporado a este fund;J 
inamovível e· bem assim metade da quotl\ actual de 10 ,..,, 
presentemente destinada ao fundo de reembolso mencionafh 

II. Fundo de reembolso - Formado por 10% das con
l.ribuiçlíes pagas pelos socios das rflferidas caixas, sendo o 
mesmo destinado ao pagamento do reembolso devido aos her
deiros necessarios dos socios que se inscreveram na sociedade 
até 31 de agosto de 1916 e falleceram antes de receber a pen
Ríio, observando-se o disposto no art. 42, a contar do exercício 
de 1916, inclusive, em deante. Quando não houver mais razão 
de existir este fundo, o saldo no mesmo existente será distri
buído de aceôrdo com os ns. I e III deste art.igo e bem assim 
.a quota de 10% a elle destinada. 

III. Fundo de pensões - Formado pela renda doR valo
res representativos do fundo inamovível, pela renda dos va
lores em que estiverem empregados os saldos dos fundos do 
reembolso n de pensões, pelas multas em que incorrE'rem o~ 
contribuintes, pelas bonificacõeR de qu11 trata o art. 112 n 
por 30 •1• das contribuições pagas peloR soeios quo jil. ostiYe
rem, gosand1• a pensão, tanto da caixa A como da caixa R. 
Este fundo é destinado a attencler ao pagamonfo das pensõrs 
de nccôrdo com oR artf-1. :lO n ~H. destes ef.ltatut.oR. Quando dei
xar de existir o fundo de reembolso, metade do saldo ex
istente no mesmo será incorporada a PRf I' fundo flp pensõrR 
e hem assim meladl:' da qnota de fO "!• actualmcnf.o rlest.inacl~ 
ao primf'iro. 

IV. Fundo rlisponit•el - Ii'ormado por 30 •j• das contri
buições mensaes pagas D'elos socios contl'iibuintm; das ~ni
xa!'l A e B e pelas taxas de in!!cripção de ambaR a!! ·caixa~. 

Este fundo é destinado a attendrr áR despc7.aR geraos da 
sociedadl', com f-lua administ.raç.ão o funccionamcnto na séde 
social e agencias, propaganda, etc., correspondentes á secciio 
do pensõnR. Quamlo l'm qualquer exercício financeiro da so
eiedade esta conta drmonstrar dehito no balanço final de 31 
de d~?zcmbro, ~erá o debito retirado da rl'nda da !!ociedade, 
porém Mt.rictamente o saldo em debito. 

V. Fundo de resgate - Este fundo será formado pela 
renda das pemões rec11bidas dos pensionistas que fiZI'I'Pm ces
são de seus direitos á sociedade, conforme dispõe o art. 113, 
e pela renda do fundo de contribuição de que trata o n. VI 
deste art.igo. Este fundo é destinado ao p·agamento dos .iuroR 
dos títulos l'niittidos pelo sociedade' e dados em pagamento 
aos !'IOcios qur>, mmndo rla faculdade que lhes dá o art. :113 
destes estatuto~. della se retirarem, fazrndo it mesma eessiio 
dos seus direitos. Do saldo verificado em cada ~emestrl', SPrão 
pagos os juros vencidos dos tifulos emit.tidos; e o saldo re
stante será applicado em sorteios dos títulos emittidos até 
seu final resgate. Desde que um titulo da sociedade seja sor ... 
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f;P,ado e o sorteio publir.ado prla impJ•rnsn, deixará o mesmn 
rle ter direito aos ,iuros da data do sorteio em dcante, ficando 
a importancia sorteada á disposicão do porlnrlor do mosmo 
titulo. A sociedade poderá, d~ prcfPrenria no sorteio, com
prar os seus Jlroprios títulos. rrsgatando-os, drsde que da 
compra resultem lucros de 5 •1•. no mínimo, para a sociedadf'. 
Este fundo perdurará mnquanto exist.irPm t.it.Hlofl Pmit.t.ions 
.pPla Rocif~dade r a serem resgatados. 

VI. Fundo de contribuição - Formado pelas imporLan
ciaR retiradas temporariamente do fundo inamovivel, Pm vir
tnde da faculdade que, pelo art. 113, toem os socios cont.ri
buintes que ainda não rstivr.rl'm em goso da pPnsão, dr ""~' 
rntirarem da sociedade, recebendo rm pagamento de sem; di
reitos t.itulos por clla emit.tidos. A renda rleste fundo ser:í 
levaria ao fundo de resgate, de que trata o n. V deste artigo, 
]:.'ar:t. fazer face aos .inros c amortizacões por elle devidos. O 
·saldo r>xistentr neste fundo, quando terminado o r11sgnt.c do 
ultimo titulo emittido prla sociedadr. Yoltnrrí infarto ao 
fnnrlo inamovível. 

VII. Fundn de r·esei'va - Pormado por 30 olo do excesso 
qne resultar do fundo disponível, const.ant.e do art. 112. destes 
r•;:;latntM, n bem assim do saldo que annualmenfe se apurar 
na ronta «lucros e perdas'>, constante do n. VIII deste artigo. 
E;;lc funrlo é destinado a Fmpprir Ofl prPjuizos verificado~ 
na ronta de «lucros fl perdas'> e assim nas operac-õcs da socie
dade, nas quaes se verificarem prP,inizos, e ainda supprir nA 
differenças q1w se verificarem nas contas de capital de rr
embolso e rle pem;ões. Estn fundo poderá ser applicarlo em 
apolices rio Estado de S. Paulo e da União P os juroR rias tnP~
maR pert.enccrfío de direito aos aecionistas. 

,~IH. J,ur.l'fls e pel'das - Esta conta será formada pelo R 
lnrJ'Os qur se apurarem na sociedade, lur.ros csRNl estranlios 
(t rr'nrla dfl jnrófl e alugueis de immoveis prrtenccntes aos 
fundo inamoviYel. de reembolso e de pensões, rrnda perten
eentr sómentn aos socios pensionados. Esta conta é desti
nrula a pagar os prejnizo!'l Vf'l'ificado;:~ na liquidacão das trans
acções grracs da sociedade. Todo c qualquer saldo em rlAbito 
on credito que se verificar annnahnrnte n~>Rin t~ontn Sf'l'r'L 
inrorporado ao fnndo rle reserva. 

Pnragrnpho nnico . ..1\ escriplnrarfio ronrementr> aoR run
rlns de que trata cst0 aJ'I.igo sr1'Ú feita Pll1 litnloR rli"t.inr•to<.~ 
no" livrM da l"Oricdadc. 

Arl. :2:.>. ·- Accresccntc-Rc in (iue: «E' lcl'minantemente 
pl'ohibido tí sociedadr\ Rnb qnalqur>r pretext.o, llypothecar 
qualquer immovel sociaL sob pena de n111lidndr' P J'PRponRa
hil icladr. pes-:onl da directoria qne o fizer». 

Art. 26. ~ Accrescente-se: «Paragrapho unico. A a~
;:pmbltln geral de accionistas susp'cndf!rá a entrada· de novos 
Rocios, até que a sociedade pos>'a pagar nma pf'nsão liquida. 
minima, de 20$ mensaes». 

Art. 27. - Accrescente-sc: «§ 'i." l\. soc-iedade poderá 
r>m lodo e qualquer tempo organizai' a pensão actnaria, com 
premio fixo c pagamento r.erlo da pensão, bastando para isso 
or~ani1.ar o regulamento r calculos respectivos Rubmettidos 
;i nprcciuç.ão do Governo, e, approvadaf'. entrariio em vigor. 

Ar!. :::o. -- Accrescente-se in (in e: «0 calculo da pensão, 
f~>ito t)or dr>cennio, poderâ ser revisto depois de decorridos 
cinco annos de pagamento, afim de conigi~ qualquer omis-
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são ou base da pensão, em vigor, pelo decennio, mediante ap... 
provação do Governo. O primeiro decennio será contado do 
anno de 1916, inclusive, até 1925, send~ o~ pagamento~ ~as 
pcn~ões feitos mensalmen~e.. Os_ cont_ri[.>Umtes com direito 
ao recebimento da pensão nao estao SUJeitos á multa do ar
tigo 44, não poden~o, entret~nt~, :eceber a pensão sem estar 
Pm dia com as devidas contribmçoes. 

Art 31 - Substitua-se: cA commissão fiscal do::~ con
tribuintes será convidada por carta registrada e pela imprensa 
para assistir ao calculo da pensão, podendo representar ao 
Governo sobre qualquer reclamacão que fizer e não tenha 
sido attendida pela directori~. · 

Art. 3.5 - Accrescente-se in fine: «No caso de optarem 
elles, por seus representantes legaes, pela faculdade que dá 
o art, 113 destes estatutos, deverão os mesmos representantes 
exhibir a respectiva autorização do juiz para expedição do 
titulo~. 

Art. 37 - Accrescente-se in-fine: cSalvo a faculdade 
dada pelo art. 1 13 destes estatutos, no l.ocante :"t cessão dos 
direitos á sociedade:.. 

Art. 42 - Accrecente-se; Paragrapho uni co. cSó teem 
direito ao rMmbolso de que trata este artigo os socios inscri
ptos até 31 do agosto de 1916:.. 

Art. 43 - Substitua-se: cAs restituições de que trata o 
art. 42 serão feitas pelo Fundo de Reembolso,. 

Art. 44 - Accrescente-se: «com excepção dos contri
buintes referidos no art. 36,. . 

Art. 48 - Substitua-se o paragrapho unico por §. 1 •, e 
accrescente-se o seguinte: c§ 2.0 A medida que houver vagas 
na directoria a assembléa · geral ordinaria ou extraorilinaria 
reduzirá o numero de directores até o minimo de tres dire
etores, sendo um presidente, um sP-cretario e um thesoureit·o:.. 

Art. 52 - Accrescente-se in fine: «Dada a vaga de qual·· 
quer membro da directoria e tambem do seü respectivo sup
plentc, poderá o presidente chamar para preenchel-a nm 
outro accionista que occupará o Jogar até que se realize a 
assembléa geral ordinaria. 

Art. 54 - Supprimam-se, depois da palavra «cincc:. as 
palavras: «.i o ias ou:.. ' 

Art. 59, § 1°, final, diga-se: «constituintes:., em Ioga r 
de «contribuintes». 

Art. 64, n. V - Substitua-se pelo seguinte: «Firmar as 
actas de que tratam estes estatutos e autorizar o pagamento 
d~ pequenas despezas urgentes, não e;t:cedentes a 20$ por' mez, 
vtsto como o pagamento das demais contas só poder:i Frr 
feilo por autorização da directoria, na fóJ'ma do art. 53•. 

N. VI-Substitua-se: «Na ausencia ou impedimento tem-· 
porario do presidente, será o mesmo substituido pelo director
s~cretari~, salvo n!> caso de vaga, em que será chamado o 
vice-prestdentP, afim de assumir o Jogar de direct.or pre~i
dente». 

Art. 66 - Accrescente-se: cV - Na ausencia ou imredi
mento momentaneo do theRoureiro, será o mesmo subsfituido 
pelo director-secre~ario. aalvo no caso de vaga, em que será 
chamado um substituto». 

Art. 67 - Accrescente-se: di - Quando de accôrdo com 
c art. 48 destes estatutos, deixarem de existir' os cargos de di.., 
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· reotores, as suas attribuicríes ficar!lo a cargo do thesoureiro 
e secretario•. 

Art. 78 - Diga-se, em logar de cart. 78,: tParagrapho 
unico). 

Acrrescente-se: «Capitulo VI. Seguros Acluariaes. Ar
tigo 78. A sociedade, por sua assembléa geral, poderá deli
bPrar sobre a instituição de seguros actuariaes de vida, in
dustriaes e de accidentes, de quantia certa e premio fixo, de
pendendo a sua execução da approvação do calculo e da!'! res
pectivas tabellas pelo Governo Federal, e bem assim, <1o ~c
gulamento concernente aos referidos seguros. 

Capitulo VI - Diga-se: «Capitulo VII. Secção de Pe
culios:~. 

Art.. 81. - Redija-se assim: «Os peculios concedidos são 
os seguintes: 

Pectllio Popular, de 10:000$, joia de 300$, contribuição 
pm· l'allecimento 10$, série de 1. 300 socios; 

Peculio Geral. de 30:000$, joia de 1 :000!$, eontdhuição 
por fallecimento 30$, série de 1. 500 socios. 

Pcculio Especial, de 50:000$, joia de 1 :000$, contribui
cão por fallecimento 50$, série de 1.300 socios; 

Paragrapho uni co. A quantia que a sociedade tiver real
mente em dinheiro recebido a t.itulo de .ioia !'lerá restituída 
nofl hencficiarim; para funeral.~ 

Art. R2 - Redija-se assim: «Os heneficiarios dos pe
. CUlios fArão direito ao pagamento dos mesmos D!f seguinte 
· propor~ão, no caso de não concorrerem ás chamadaf1 numero 
que dê direito ao pagamento integral do peculio: 

Popular - Concorrendo á chamada para a forma~ão do 
pE>rulio respectivo de f a 199 socios, 70 % da- arrecadação; 

De 200 a 100 socios, 4 :000$000; 
nc 1.0 I a 500 socios, 6: 000$•000; 
Do 50 I a 600 socios, 8 : 000$000; 
Além de 600 SOCiO'l, 10:000$000. 
Geral - Idem de 1 a 199 socios, '70 % da arrMarlaoão; 
De 200 a 500 socios, 10:000$000; 
!(!em mais de 500 socios, 30:000$000. 
Especial- Idem de 1 a 149 ~ocios, 70 o/o da arrecartnr;ão; 
De 150 n 250 ~ocios. i0:000$000. 
nr 251 a 400 socios, 20:000$000; 
no "OI a 60() socios, 30:0)0$000; 
ne 60 t a 700 socios, 40:000$000; 
Alem de 700 socios, 50: 000\'!1000. 
Paragrapho unico - Supprima-se. 
Art. 85 - Substitua-se pelo seguinte: ·«0 fundo de pe

culio será formado com 70 o/o do valor das joias recebidas 
pela sociedade e por 80 o/o das contribuições arrecadadas 
r·or fallecimento, exceptuada a primeira tabella de cada sé
rie (em que os beneficiarios recebem 70 o/o), caso esse em 
que <'\ formado por '10 o/o. Este fundo é destinado ao paga
mento dos herdeiros dos socios fallecidos ou aos seus bene
ficiarios que sempre receberão os peculios de accôrdo com 
a nrrecadaçã'o observada na tabella constante do art. 82,. 
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Art. 8G - Substitua-se: «0 fundo de despe.zas será for ... 
mado com 30 o/o da joia a que o socio estiver sujeito e com 
20 o/o das contribuições arrecadadas por fallecimento, exce
ptuada a primeira tabella de cada sério (em que os bene
ficiarias recebem 70 %) , caso esse em qtm é formado por 
30 o/o. Este fundo ô destinado ás dPspe7.a:;; gerao:;; da soeio
rlmle na secção de peculios.~ 1 

'Art. ~8 - Redija-se assim: «A nntr·ada da contribui .. 
ção .para a formação do peculio será feita no prazo de ú; 
dias, da data em. que os contribuintPS tivfwem conhecimento 
do fallnciment.o pela chamada feita e publinada pela im
prensa na séde social A na Capital da Republica. Si no prazo 
marcado, que será de 15 dias, o contribuinte não tiver feito 
o pagamento devido, a directoria concederá mais um novo 
prazo de j 5 dias, eom prr.iuizo do pcculio, que tiver sido 
in'ltituido, caso o fallecimento do socio Re dér dentro dog 
referidos 15 dias, smn se haver quitado. No caso do socio 
aproveitar esse novo prazo, poderá a directoria exigir exame 
medico cu attnstado de saude do mesmo nara sua reacceita.
ção. Este ultimo aviso será feito por cart.ã registrada. Quan
rto vr.rifirada a decadencia do socio, Sl'r:í este notificado por 
rai'la registrada. 'As chamadas para formação de pecnlios 
sorão fnitas pela ordem ehronologira dos falleciment.o!'l, e 

. poeta :í disposicão dos beneficiarias a importancia arreca
dada rlepois de decorridos 60 dias, e findo o prazo da cha
mada, uma vez quP estejam os hr.nefil'iarios com todos os 
documentos exigidns l'm ordl'm, pal'a o J'l'rl'hinwnto do pP.
cnlio.~ • 

art. 92 - Redija-se assim: «NO acto do pagamento rlo 
peculio, a sociedade receberá dos beneficiarios as contribui-
ções devidas e ;relativas aos fallf'cimentos anteriores e que 
nito tivrrem ainda sido pagas por não terem ainda sido THt-: 
hlicndnR no t.r.mpo do seu fallecimento.~ ~ . 

Art.. 03 - Accrescf'nti'-Sf\ in-fine: (lctt.t·a b): «Os sor.ios 
inscriptos mn qualquer série de peculio depois da approva
cão destes estatutos, poiir.m revogar o legado feito, com ex
cepcão do que benefinia a mnlhl't' n filito>;, 'tnn num~a po
rlerá ser transferido.» 

Art.. fOi - Acrrrs()ente-Re in fine: <<i.cndo o beneficia
rio o direito apenas de receber a importancia que for arre
cadadn entre os socios inscriptos e que corresponda á cha
ma<ia fflif.a para a formação do peculio». 
-._ ArL 108 - Substitua-se: «Quando no fim de cada 
exerci~io finanreiro houver saldo no fundo de despezas re· 
!ativo á.s séries doR differcnt.es pecnlios estabelflrirlo~, o Mll-
do ;;er:l levada em conta do fundo de pí'culio». · 

Art.. H2 - Redija-se assim: «'Quando houver excésso 
nq fqndo disponível, depois de pagas as dc:;;pr1.as admini~tra
t.itas. será o mesmo dividido prla Sf'gninte frí1·ma: 

I __. 50 % aos accionistas como dividendo de suas accões. 
Quando deR ta quota resull.ar mais r!P I'! % de divi

denclos no accionista, metade da ihlPortaneia deste exce-sso 
será incorporada ao fundo inamovivPl e a outra metade ao 
fundo de pensões. 
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li - ao % ao fundo de rescrm vara fazer face aos en
Ç.argos relativos a este fundo. 

JII · - 20 % ao fundo de pensões. 
Paragrapho unico ---' A repartil;ão deste fundo tornar

se-ha definitiva depois de serem approvadas pela asscm
IJit\a geral ordinaria as contas do respectivo exercieto.~ 

Fica reduz.ido a 15 annos o prazo de 20 annos fiX:ado 
para restituição, de que trata o art. 113, aos socios contri
buintes, pensionados ou não pensionados í' aos que tiverem 
feito o paganiento antecipado de suas contribuições. 

Supprima-se, na parte final do art. 113 da reforma da 
assembléa geral extraordinaria de 3 de janeiro de 1917, de~ 
pois das palavras : «será determinado pela assembléa gerab 
o trecho até «aos seus ·pensionado~. 

Capitulo VII, Disposições Transitarias, diga-se: «CaP-itulo 
;\'IH. Disposições 'fransitorias•. 

Rio de Janeiro, 6 de junho de 1918, 97" da Independencia 
e :!0"' da Republica. 

\VENCii:SLAU BRAZ P. GoMES. 

Antonio Carlos Ribeil'o de ,lndmda. 

DECRETO N. 13.059 - DE 12 DK JUNHO DE 1918 

Approva o regulamento para o servl~;o de campanha 

O Presidente da Republica uos ]!jsiados Unido:; do .Brasil, 
usando da attribuição que lhe confere o art. 48, n. 1, da 
Constituição, resolve approvar o regulamento para o ser
vh;o de campanha, organizado pelo Estado-Maior do Exer
cito, regulamento que com este baixa, assignado pelo ma
rechal graduado José Caetano de Faria, ministro de Estado 
da Guerra. 

Rio de J·aneiro, 12 de junho de 1918, 97" da lmlepeu
dencia c 30" da, Republiea. 

WENCESLAU BnAz P. GoM~!:l. 

José Caetano de Fw·ia. 

lfY.ECRETO N. 13.060 -DE 12 DE ,JUNHO DE 1918 

Abre, ao Ministerio da l~~enda, o credito especial de 13:250$, para 
pagamento ao escrivão do extincto 3• Posto Fiscal do Acre, 
Jorge Waldemar Rodrigues dos Santos, dos vencimentos qu\1 
lhe competiam em 1916 e 1917 

O Presidente da Republica dos Estados Unidc'~ do Brallil. 
usanuo da autorização contida no · art. 1&2, n. XLV, da lei 
u. 3.454, de 6 de janeiro do corrente anuo, c tendo ouvido 
o Tribunal de Contas, na fórma do disposto no arL 2", § 2", 
n. 2, lettra c, do decreto legislativo n. 392. de 8 de outubro 
de 1006, resolve abrir, ao. Ministerio da Fazenda, o credito 
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''spccial tle 13:250$. para pagamento dos vencimentos refe-
rentes aos exercícios de 1916 e 1917, que competiam ao es~ 
crivão do extincto 3• Posto Fiscal do Acre, Jorge Waldemar 
Hodrigues dos Santos, addido ao mesm(l ministerio, nos ter
mqs do 11-rt. 136 da lei n.· 3.089, de 8 de janeiro de 1916.· 

Rir. de Janeir '• 12 11.! ju:ib de 1 ~H3. 9i• fl:J.. fnJepC'n
dencia e 30• da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. Go~S. 
Antonio Carlos Ri1Jciro de Andrada . 

. 
:D!ECRETO N. 13.061 -DE 12 DE JUNHO DE 1918 

Abre, ao Ministerio da Fazenda, o credito especial de 19:876~. para 
pagamento dos vencimentos ·devidos ao escrivão QQ extincto 
2• Posto do Acre, Hermelindo Ferreira Lima 

O Presidente da Repnblica dos Estados Uni.!..:~ dfl Brasil, 
usando da autorização contida no art. 162, n. XLV, da lei 
n.. 3. 454, de 6 de janeiro do corrente anuo, e tendo ouvido 
o Tribunal de Contas, na fórma do disposto no art.. 2•, § 2", 
n. 2, lettra c, do decreto legislativo n. 302. de 8 de outubro 
de 1896, resolve abrir, ao Ministerio da .l<'azenda, o credito 
<'special de 19:875$, para pagam,ento dos venciment.os refe
rentes aos exercícios de 1916, 1917 e 1918, e devidos ao es
crivão do extincto 2• Posto Fiscal do Acre, Hermelindo Fer
reira Lima, addido ao mesmo ministerio, em virtude do ar
tigo 136 da lei n. 3.089, de 8 de janeiro de 1916. 

Rio de Janeiro, 12 d~ j•ntho de 1918, 97" da Indepen
dencia e 30" da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

Antonio Carlos Ribeiro de Andrada. 

DECRETO N. 13.062- DE 12 DE JUNHO DE 1918 

Concede autorização á sociedade anonyma Amideria Paulista para 
funccionar na Repub!ica 

O Presidente da Republiea dos Estados Unidos do. Brasil, 
attendendo ao que requereu a sociedade anonyma Amideria 
Paulista, com séde na cidade de S. Paulo e devidamente re
presentada, decreta: 

Artigo unico. E' concedida autorização á sociedade ano-
Ulma Amideria Paulista para funccionar na ,Republica com 
os estatutos que apresentou, ficando, porém, a -mesma socie
dnüe obrigada a eumprir as formalidades exigidas pela le
gi~13ção em vigor. 

Rio do Janeiro, 12 de junho de 1!H8, 97" da lndepeu~ 
rlencia e 30" da Republiea. 

WENCESLAU BRAZ P. GoMES. 

J •. G. Pereira Lima. 
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DECRETO N. 13.063 - DE 12 DE JUNHO DE 1918 

Conc~de autorização â. Empreza de Produetos de Guaranâ para 
funccionar· na Republica 

O Presidente da Republica- dos Estados Unidos do Bra
sil attendendo ao que requereu a Empreza de Productos de 
G~araná, sociedade anonyma, com séde nesta Capital e de
vidamente representada, decreta: 

Artigo unico. E' concedida autorização á Empreza de 
Jlroductos. de Guaraná para funccionar na Republica com O'l 
estatutos que apresentou, ficando, porém, a mesma socie
dade obrigada a cumprir as formalidades exigidas pela le
gislação em vigor. 

Rio de Janeiro, 12 de junho de 1918, 97" da Jndepen
dencia e 30" da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. Go~rEs. 

J. G. Pe1·eira Lima. 

DECR!ETO N. 13.061i~DE 12 DE JUNHO DE 1918 

Dll novo regulamento lls Escolas de Aprendlr:es Artlfice~ 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorização constante do art. 97, n. Im, da lei 
n. 3. 454, de 6 de janeiro de 1918. decreta: 

!Art. 1.• Fica approvado ·o regulamento das Escolas de 
Aprendizes Adifices que a este acompanha e vae assignado 
pelo Ministro de Estado dos Negocios da Agricultura, Industria 
c Commercio. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 12 de junho de 1 !H8, 97" da Jndependencia 

e 30• da Republica. . 

\VENCESLAU BRAZ p. GOMES. 

J. G. Pereira Lima. 

Regulamento a que se refere o decreto n. i3.064, desta data 
• 

Art. 1." Em cada um dos Estados da Republica o Go
vel'llo Federal manterá, por iatermedio do Ministerio da 
Agricultura, Industria ·e Commereio, escolas de aprendizes 
artífices, destinadas a ministrar gratuitamentn o ensino pro
fissional primario. 

Paragrapho uni co. Serão tambem creadas no Districto 
Federal escolas de aprendizes artifices, logo qu~ o Congresso 
habilite o Governo com os meios necessarios á sua in.stallaçlto 
e manutençlio. 
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At·t. 2," Nas escolas de ulpr·eudizes ar4ifi~es protmrar
se-ha formar operarios e contramestres, ministrando-se o 
ensino pratico e os conhecimentos tec.hnicos necessario.s aos 
menores que pretenderem aprender um officio, havendo 
para isso as officinas de tl'abalho manual ou mecanico :que 
forem mais convenientes aos Estados em quo funooionarem 
as escolas, consultadas, quanto vossiwl, as especialidades das 
industrias locaes. 

·Paragrapho unic:o. Eo;ta,.; officiua:; serão installadas á 
medida qur1 a capacidade do predio escolar, o numero de 
alumno" •~ d•.~mais drcumstaneias o vcrmittin•m, a ~juizo do 
Governo. 

:Art. f.:l." Além das officinas, ltaverii. em cada escola de 
apr·endizes artífices dous cursos: o de desenho, obrigatorio 
para todos os alumnos, e o primario, obrigatorio para todos 
os que não exhibirem certificados de exanw. final das escolas 
estadoaes e municipaes •. 

Paragt·apho uni·co. Quando o aluumo já possuir alguns 
f'Onhecimentos de qualquer dessas disciplinas, será admittido 
na. classe correspondente ao seu adeantamento •. 

• Art. 4," O regimen das escolas será o de {•xternato c o 
avnmdizado <las officinas aurará quatro annos o' 

'Paragrapho uni co. O aprendiz que não concluir o curso 
nesse lapso de· tempo poderá ainda permanecer ua· escola por 
IH' azo não excedente de dous anno:s. 

· ~\'l't. 5.• O ·anno escolar abrangerá o cspaco de lU mezes 
-o os trabalhos das officinas não poderão exceder de quatro 
horas J){)I' tlia para os alumnos dos 1 • e 2" annos c de seis 
para os dos 3° e 4•. 

Paragrapho unico. U dircctor, de accôrdo com os pro
fessores e mestres de officinas tendo em vista as condições 
climatericas do lugar em que funccionar a e~cola, marcará 
o anno lectivo e o1·ganizará o horario das aulas e officinas. 
submettendo o seu acto á appront~ão do director geral de 
Industria e Commercio. 

!Art. 6.• As f scolab àe upwudizes al'Lifices reeul.Jerão lauf;,(; 
;educando-; •Juant.os comportarflm as respectivas officiuas. 

Art. 7 .• ~V matricula das escolas serão adwittidos os me
nores cujos paes, tutores DU responsan.~is D requererem dentro 
do prazo mareado c que possuírem os seguintes requisitos; 
preferidos os desfa;yorecidos da fortuna: 

a) idade de 10 annos no mínimo c 16 no maxinw; 
h) não soffr'erem de moi-estia infecto-contagiosa; 
c) não terem defeitos physicos que os inhabilitem para 

o aprendizado do ·officio. 
§ 1.• Haverá duas épocas de matricula:· a; primeira na 

quinzena anterior ao anno escolar e a segunda na ultima 
quinzena do quinto mez desse ahno. ~ 

§ 2.• ·A! matricula poderá ser feita medilllüt.e requ~ri
mento verbal~-

§ 3.• Da recusa da matricula havcr'á recursos vara' o 
ministro. 

Art. 8.• i.\ cada alumno será apenas facultada a apren
dizagem de um officio, consultada a respcet.iva tendencia e 
aptidão. Dentro do primeiro anuo poderá ser transferido para 
outra o:Cficina, mediante ·consentimento do director da escola. 
· 'Art. 9.0 As officinas serã<> em numero de cinco pa·ra cada 
·escola. Existindo, pOl'ém, comp~rtimentos di&poni·V(\iS no re-
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~pedi\ O t•difieio. poderão. ~OIJ Jll'Oposta do dit•ector, Sül' Cl'eaua.s 
outras officinas quando houn~r, pelo menos.. 20 candiatos á 
apt·tmllizagem do novo edificio. 

1.\l'f .. 10. Cada rseola de apt'l\Udizcs arlifiet•s terá um di
reetor, um rscriptura1·io, um professor ou professora do 
cttrf'o primario, um do de desenho, um mestre para eaila offi
t>ina. um J!OI'teit·o-almoxarifP e dous serventes. 

1.\rL 1 L. Desde que a ft·equencia média do cur,:o pl'i
nuH·iu ou dl\ dl'RPnlto exceda o numero de 50 alumnos c a 
tle eada offieina exceda o uumer·o de 30, sorão, respectiva
monte. admittidos tantos adjuntos ou contranwstres f]ttantn!'l' 
fnrem o~ grupos desses numeros ou fracções. 

Paragrapho unic·o. A admissão de novos adjuntos ou 
eontramestres sô tf'r(t lugar quando a necessaria frequencia 
média da aula ou officina for apurada durant" dous mr·zr•s 
seguidos. • , 

Art. 1:!. IC,ompetc ao dit·octul', além tias allribuil;ões a 
qu". R('. J'Pft'I'B o art. 99 do rt>gulm111mto que baixou eom •• 
tfp,·rpln 11. 11 . í3li, dt' 13 de janeiro de 1915, o Sflguinte: 

1". inspeecionar as aulas P dar as providencias neees~H
riao; ú rPgularitladc c cfficacia do ensino; 

:!,". admoestai' ou reprehcnder os alumnos, confot·me a 
g1·avidade da falt.a commettitla, e até mesmo cxcluil-os da 
{'Scula, si assim fo1· necessario á disciplina, dando immedia
tament•·, neste caso, conhecimento á Dircrtoria Geral tlf' In
du~l,·ia r flommercio; 

:r. EHYial' annualmt'ntc um mappa da matt'icula dos 
alumno~. r·om refcrP-JWias fpi(as a l'ada um, em relacão á sua 
frequeucia, l".omporlamento e gdw de aproveitamento obtido; 

,]•, aprfl•f.\nt;u· ao direc.tor gNal de Industria; e Com
nwrcio, até fins de fevf\reiro, nãq só o balanço da receif.a e 
desrwza do anno findo ·~ o urça;rucuto da receita c despeza 
para o armo sC"guintf', mas tambrm o rolat.orio minucioso do 
••stado da escola, em r-elação ao pessoal e material, expondo 
os Ill'iltcipae;.: factos or,corritlos, dando conta dos h'abalhos 
nxccuiGdos e I•t·opondo o que julgar com·enient.e para maior 
d ... ~em·oh'imento e boa marcha da escola; 

3". disfl'ihuir os t.raballlos rlas offir.inas de aee•)rd•.> l'Olll 
(':; me;;trcs; · 

U". orgmlizaJ· a tabella das poreentag•~ns ljue devam ~er 
r·.uiJt'allas ~obre o Yalol' do material empregado na confecção 
lla" u!JI·a:- ou artdartos produzidos nas officinas, ~ujeilan
flo-a. po1· i 11 tPJ'medio da Dircctoria GDral de Indust.ria e 
·Comuwreio. :í. approvação dn ministJ·o, fJU~' poder:í aJt.eral-a 
(Jilaudo .i ulgar r.onveniente; 

i", rratlt]uear ao publico, sem perturbação dos f.I·abalho~. 
a 'isiLa :.í. escola e suas dependencras; 

8", fazer conferencias sobre as vantagens econouiieas ~~ 
;;ol'iaf's das associações cooperativas c de mutualidadfl, 

,\ r·t. 13. Compete ao cscripturario: 
1", li!l' Plll Ol'ilem e sempre em dia a PRcriptura•:tín •l1.• todo~ 

os livros: 
2", rsercwr e registrar toda a correspondeucia; 
:l", ter sempre o archivo em hoa ordem e asseio: 
~·. f.oma·r .aponta'ment:O.s de todas as o:ccurrennias que 

tlvm·em de ser mencionadas no relatorio do director c apre
sentai-o;;; a estó quando lhe forem pedidos, junt'-lndn t0do::: o;: 
esrlarerinlentos necessarios; 

Poder Execnti,·o - i\JB - YOI. II 
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5", esoripturar todos os livros, mappas, folhas de paga .. 
mento e mais papeis relativos á contabilidade e á e.scriptu
ração; 

6•, colligir e at'<Jhivar em boa ordem todas as leis, decre
tos, regulamentos, instruccões a portarias r-elativas â Mcola; 

7•, archivar' toda a corr-espondencia recebida e formar 
o respectivo índice; 

s·, organizar por ordem chronologica e archivar as mi
nutas originaes do expediente . 

. Art. H. Aos profMsores o mestres Li e officinas compete: 
i •, comparecer á hora mat'<lada para começo das aulas 

e officinas e não se retirar antes de preenchido o tempo que 
devem duraar as lições ou cursos a cargo de cada um; 

2", manter a disciplina na classe e fazer observar os prc· 
c-eiíos de moral; 
. . a•, prestar ao dircctor todas as informações necessarias 
á boa ordem do servi~o qu-e fôr de sua attribuição; 

4•, propôr ao <!1rector o que fôr conveniente á boa 
marcha do ensino e á disoiplina dos alumnos; 

:5•, organizar, no ultimo dia de cada m-ez, um mappa 
contl:mdo o numero de alumnos matriculados, o numero de 
dias lecti<vos, o total dos comparecimentos, o tot.al das faltas 
o a frequenoia média, afim de ser enviada cópia á Directoria 
Gl:lral de lndustrla e Commercio; . 

6°, apresentar no dircctor, no fim do cada trimestre, 
uma rolacão nominal dos alumnos, com apreciação do com
portamento applicação e aproveitamento de cada um. 

Art. i li. Os mestres de officina!:l deverão ensinar a arto 
ou officlo a seu catgo eru todos os seus detalhes, de modo 
:quo oa apl'endh:es fiquem habilitados a executai-os não só 
na officina c<lmo fóra della. 

Art. 16. ·Compete ao porteiro-almoxarife: 
1", ubri·r e fechar o estabelecimento :ís horas convc

ni~ntes, velar pela conservação do edificio e dar cxecucão a 
todas as ordens que receber do director da eseola; 

2", ter sob a su~ guarda todo o material da escola, .salvo 
o que se a-char sob a vigilancia dos mestres das officinas. 

,A:rt. 17. Compele aos adjuntos de IH'ofessor o contra
mestres de officinas auxiliar o~ resped.ivos professor-es e 
mestres nos seus trabalhos, d~ accôrdo com as instrucções 
recebil:las. 

Art. 18. Para o preenchimento dos cargos de directores 
das escolas será aberto concurso de documentos de idoneidade 
moral e techni.ea na Dir-ecloria Geral de Indu.stria e Commeroio, 
no prazo de 30 dias, depois de v-erificada a vaga. O director 
geral do Industr!a e Commercio apresentará ao ministro a listac 
contendo os nomes dos tres candidatos que lhe parecerem mai.,· 
aptos, afim de ser feita a escolha. 

Art. iD. O provimento dos cargos de professores e 
adjuntos de professores. ê 11ê mestres c contramestres será feito 
mediante concurso de provas praticas, presididas pelo dire
ctor da escola e de UC<côrdo com as instrucções que para tal 
fim forem expedidas. Em igualdade de condições, serão pre
feridos para os cargos de professare~ e mestres os adjuntos do 
professor e os contramestres . 

.Art. 20. O Gov-erno poderá contractar no paiz ou no es~ 
trangeiro profissionaes de reconhecida competencia para di
rigir as offieinas, quando fôr conveniente ao serviço. 

' 
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Art. 21. Constituirão renda da escola .o nroducto do.s arte
fados que sahirem de suas officinas e o das obras c concertos 
por c lias realizados. 

§ 1." A renda serú arrecadada pelo director da escola, que 
com olla adquirit·á os matoriaes necessar·ios para os trabalhos 
das ül'fieinas, depois de deduzir a importancia correspondcnLn 
a :30 'lo, sendo 20 o/o destinados á caixa de mutualidade e 10 o/o 
para serem distribuídos por todos os aprendizes das officinas, 
em prcmios. conforme o gráo de aproveitamento obtido c re
speetin. aptidão. 

§ 2." Os directores só se utilizarão dos 70 o/o {]a renda das 
officinas, de que trata o paragrapho anterior, quando fôl' in 
sufficientc o auxilio concedido annualmcntc para a acquisi
~ão de matcria prima. 

At·t .. 2'.2. Haverá annualmente uma exposição de at'tc
fuctos das officinas da escola, para o julgamento do gráo de 
adcuntamento dos aprendizes c distribuição dos premios aos 
llH'SillOS. 

Paragrapho unico. .A commissão julgadora pat·a a dis· 
tribuição dos premios a que se refere este artigo será for
mada 11clo director da escola e pelos mestres das officmas. 

· 1.\ t·t. 23. Os programmas para os cul'Sos e officinas serão 
fomm lados pelos professores e mestres de officinas, adapta
doR IH'ovisol'iamenf.e pelo dircctor c su!Jmcttidos á approva
\,'flo do ministm. 
. :\l't .. 2-í. Os mestres serão responsavcis vrlos \,aloJ·t•s c 
tli.Pnsil i os existentes ua officinas. · 

,\ri. :!5. Nenltum trabalho SPt·;í. t\xecutalio nas offidnas 
H!'lll pt:t·missfio do dit'(•dot· e Sf'lll IJUt: s•J.ia tlcvidamrntn t.:s
l' t· i lJ t uratlo . 

,\t·t. 2u. A acquisição do maLerial para o serviço das 
offieinas será feita á vista de pedidos impressos, extrahidos 
do livro de talões, onde ficarão registradas pos extenso as 
tJlllllidadl's e quantidades dos objectos. 

~ 1." E!'lto pedido o os canhotos, as:siguados IWlo mestre 
da offinina, serão apresentados ao dircctor para auLorir.ar a 
COillj)l'a. 

§ ~-." Comprados os o!J.iedos, o me.sLre da officina, depois 
do ;'tllt I'Pl'il-os, juntamente com o cscripturario, passará l'll~ 
t•.ilJo 110 ,-,~rso rhl conta e fará no canhoto do pedido a deda-
ra•:ão d•: recebimento do material. ' · 

§ :L" .\s contas ou pedidos dos ui.JjecLos recebidos uas of
fieinas serão lançados no livro de contas correntes. 

§ -i." No fim do mez, o mestre da officina apresentará um 
balauectc da matcria prima que tiYer sobrado. 

L<\rt.. ·'27. Além dos que fot·em indicados pela Dit-ectoria 
<Jcral dn Contabilidade, haverá em cada es-cola .os s.eguintes 
I Í·\'t'O~: 

r. da matl'icula e frcquencia dos alurnnos; 
1 r. dos assentamentos do pessoal, . com indicação do nome, 

idado.•. r-stado, categoria, .datas de nomeações, posses; exerci
('.il)s, lieença,;, s'uspeusõcs, elogios e tudo· o maiA qm~ possa 
a ffprfat• ou intere~.sar SU'd carreira publica; 

I !I, de termos de posse dos funccionarios . 
. \ l'l. '28. As faltas dos aprendizes serão justificauas velo 

director, ouvidos os professores e mestres de officinas. 
Paragrapho unico. Perderá o anno o aprendiz que del' 

30 faltas não justificadas.. · 
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'_\.rt. 2H. O local destinado ás officinas, nas escolas, de 
vet·á set· sufficientemente espaçoso e sua ventilacão o mais 
possível franca, de modo a fazer-se uma completa rehovacão 
do ar. 

Art. 30. •A•s officinas deverão receber bastante luz solar 
e as machinas ou appar.elhos serão dispostos de modo a fi
ca !'em completamente illuminados. 

Art. 31. O sólo do.s compartimentos destinados aos tra
:halhos das offioinas será rigorosamente serro e o mais pos 
f'ivcl impermeavel. 

Art.. 32. 'As escolM deverão ser dotadas de apparelhos 
sanit.arios, agua potavel em quantidade sufficiente e outros 
meios que garantam o mais completo asseio e hygiene. 

Art. 33. No fim de cada anuo lecüvo pJ•oceder-se-ha ao:; 
exames dos alumnos que tiverem frequentado as aulas e offi
eínas, sendo para tal fim organizadas uma mesa julgadora, 
composta do director da escola, do professor oll' mestre da re
spectiva materia e, nos exames finaes, sempre que for possi
:vcl, de outro profissional, estranho á escola, convidado pelo 
dirrctor. 

~Art. 34. Além dos premi os pecuniarios de que trata o 
art. 21, § 1", serão distribuídos aos alumn()l~, de accôrdo com 
o julgamento proferido pela mesa examinadora, premios cou-
6t.antes de livros e medalhas de prata ou de bronze, conforme 
o :;ráo do aproveitamento apresentado pelo alumno. 

Art. 35. iÜ alumno que houver concluído o seu aprendi
zado .rerelJerá um certificado do gráo de aproveitamento oh
tido. 

Art. 3H. Em suas faltas ou impedirnentoR, o direelur da 
escola será substituído pelo escripturario, o profes~or pelo 
adjunto e o mestre de officina pelo contramestre. Quando 
houver mais de um adjunto dP. professor ou contramestre de 
officina, a designação será feita pelo dkectot·. Não havendo 
adjunto ou contramestre, a subRtiLuicão será feita por pes
fioa nomeada interinamente para esse fim pelo director da es
tola, devendo de preferem•.ia ser nomeados os aprendi~es que 
preencherem as necessarias condições, sujeitando immediata
mP.ntc o seu aeto á approvação do ~linistro, por intl•rmedio 
da Direcloria Geral de lndustria e Commercio. 

'Art. 37 • .Será organizado em eada escola um museu es
't'olar, destinaKlo a facilita•r ao alumno o estudo de li('fío de 
f·ousa::; ~~ desenvol·ver-lhe a faculdade de observação. 

Art. 38. tA' Directoria Geral de Jndustria e Commercio 
cahe a dil·ecção superior e inspeccão das escolas de aprendizes 
artífices. O director proporá periodicamente ao Ministro a 
.designação de funccionarios para esse fim. 

Art. 39. O Governo reuni.rá nesta cidade, tiUando .iulgar 
conveniente, os directores das escolas de aprendizes artífices, 
afim de se estudarem os meios de lhes dar maiO'r desenvolvi
mento e procurar esclarecer as duvidas que forem ·SUReitadas 
~ohre o regimen e funccionamento dos cuNo~. 

Paragr.apho unico. As resoluções que forem tomadas se
rão levadas ao conhecimento do Ministro, por intermedio do 
dkeclo1· gPI·al de Jndust.ria e Gmmercio, que pre~idirá essas 
reunitles. 
. ;Art. 40. 'Na Directoria Geral de Industria e Commeroio 
será feita escripturação regular, attinente á matricula, fre-
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quencia média, aproveitamento dns alumno,:, aJ·ft·fado;:~ pro
dm:idos nas officina se rendas das r.scolas. 

Art. ·H, O Governo poderá estabelecer nesta cidade um 
mostrnario para exposição de art.efactos prorlmidoR nas es
colaiil. 

Art.. ·-12. Fira mantido como escola de aprendizes artífi
ces no Estado do Rio Grande do Sul o Inst.ituto Parobé, da 
Escola de Engenharia de •Porto AJ,~gre, emquanto não fôr rR
Iahrlooida a escola da União. 

;Mt. 43, Haverá em cada escola- dois ouPSos nocturnos dA 
aperfeiçoamento, primario e de der<:rnho, destinados princi
palmente a ministrar aos opera•rios conhecimento:;~ quf\ con
eorram para tornai-os mais aptos nos seus officios. 

§ i.0 Em cada um d06 cursos de aperfeiçoamento podt1-
rão .ser admittidos, mediante matricula verbal, quaesqurr in
divíduos que já tenham attingido á idade de 16 annos. 

§ 2,o Os , cursos de aperfeiçoamento serão mini·strado;; 
pelos professores primarios e de desenho das respectivas es
colas. Quando a frequencia attingir aos limites de que tratn o 
art. 1:1., ·Serão admittidm; o<: adjuntos. obedflcida a. orrlPm rlfl 
antiguidade. 

§ 3.0 Os cursos nocturnos durarão dua~ horaR, dr ac
eõrdo com o horario or.ganizado pelo direct{)r' n approYadn prla 
Dit·ecotria Geral de Industria e Commercio. 

§ 4.0 8enipre que for possível, n director 'rhiJ·;i a·o, rPRJ"J.e
ct.ivos alumnos um curso pratico dl' technologia. 
· § 5.0 Os programmas dos cursos nocturnof': Hl'l'ão orga-

nizados de accôrdo com o disposto no art. 23. 
§ 6.0 Além das disposições de que trat-a P!';te art.igo, >:e

!l'ão observadas nos cursos nocturnof; todas aR destr regula-
mento que lhes forem applicaveis. , · 

Art. r4r4. Os funccionarios das escola:s dr> apt·endizeR ar
t.ifices perceberão os vencimento~ ronstantes da tabella an
nexa. Os que servirem nos cursos nocturnoR dfl aprrfeir:oa
mento peroeherí'io mai;:; aR gratificar,ões fixadas na mesma 
tahl'lla. 

Art .. 45. :São extensivas ás escola~s de apt·endizes art.ifi
ees as disposições do regulamento annexo ao decrf'fo nu
mero H. 436, de 13 de janeiro de 19Hí, f)Ue lhes fol'cm ap
plicaveis na fórma do art. 99 do mesmo J'egulamento. 

Art. !;6, Revogam-se as rlisposioõPs em contrario. 

Rio de .Taneirro, 12 de junho de t 918, - J. G, Perei1•a 
f..ima. • • 

Tabella a que se refere o art. 44 deste regulamento 

C'nte~orifl Ordenado l'lratlli<'ll<:ilo TrotA! 

Director, . . . . . • . . 4:000~000 ~? : 00(}$000 G:O'l0$000 
Escriplurario • . . 2: WO~OilO 1 :200$00(} ·3 :600$000 
IP·rofes~r primario. . • . .. 2:000~000 1:000$000 3:0'000$8G 
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Professor de desenho 12:000$000 1:00(}$000 3:000$000 
Mestre de officina. . 2:000$000 1:00(}$000 3:000$000 
Porteiro-almox·arife. . 1 :600$000 800$000 2:400$000 
Ll\djunto de professo'r. 2 :-100·$000 2:400$000 
Contramestre .de officina. 2:400$000 2 :1·'100.$000 
Serventes (salario mensal 

ele 100$000). • • • , • 1:200$000 

OnsERVAÇÕES .- Pelo.s. serviços dos cnrs08 nocturnos ele 
aperfeiçoamento serão abonadas ao pessoal das escolas do 
aprendizes artífices as seguintes gratifica{'ões annuaes: 

Director .•••••......... j :800$000 
1:200$000 Escripturario. . . • . 

p,rof€J'Sisor .••••• 
1Adjunto de professor 
Pol'tei•ro-almoxarife. 
Servente • • • • . . 

. i :200<$000 
96~000 

960$000 
600$(}{)0 

Rio de Janeiro, 112 de junho fie 1918.--.J. G. Pereira Lima. 

DECRRTO N. l~.Oô5- rm 12 nB JtJNHO DE 1\llH 

Abre ao Min!ster!o da Agricultura, Industria e Commerclo, o credito 
especial de 10:000$, para subvPncionar a J!:Rcola Superior de 
Commerc!o do Rio de Janeiro 

O Presidente da Rcpublica dos Estudos UnidoR do Brasil, 
usando.da autoriza,ção que lhe confere o art. 162, u. XLIII, da 
Jei n. 3.454, do 6 de janeiro de 1918, n tendo ouvido o Tribu
nal de Conta~, na fórma do art. 70, § 5", do regulamento an
nexo ao decreto n. 2.110U, de 26 de dezembro tle 1896, resolvo 
itbrir ao Ministerio da Agricultura, Indust.ria (\ Cnmmercio, o 
nredito especial do W :000$, para pag-amento da snbvnnção a 
que tem direifn a Escola Superior de G11nmwr1~io do Rio d'l 
Janeiro. 

Rio de Janeiro, .12 de jnnho de 1!HR, fl7" da Jndopendmwia 
e 30" li ri Rl')'mhlir-:r. 

WF.l\'1-:ERf,ATJ nn.\Z P. GOMRA. 

J. r:." l'dí:'im 'l,lrn'a. · 
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DECRETO N. 13.066 --' DE 12 DE JUNHO DE 1918 

Abre ao Ministerio da Justica e Negocios Interiores o credito especial 
de 160:000$, para occorrer ao pagamento de despezas com a orga· 
nização definitiva dos Gabinetes da Faculdane fle Merlicina do 
Rio de Janeiro. 

O Presidente. da. Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando. da . autonzaçao concedida pelo decreto n. 3. 499 de 
24 de Janeiro de 1918, resolve abrir ao Ministerio da Justiça 
e Negocios Interiores o credito especial de i 50:000$, para 
o~c.orrer no p3:gamento de despezas com a organizacAo defi
lll~lVa dos Gahmetes da Faculdade de Medicina do fiio de Ja
neiro. 

. Rio de Janeiro, 12 de junho de 1\HS, 97° da Independeo
em e so• da Republica. 

WENCESlAU BRAz P. GOMES. 

Ca#'los Ma:eimilt}:mo Pereira dos Santos. 

DECRETO N. 13. 067 - DE 12 DE JUNHO DE 1918 

Approva os estudos definitivos do segundo trecho da linha do rio 
· do Peixe, de que trata o decreto n. 13.479, de 28 de maio t1e 

1917, com a extensão de 22.708 metros, bem assim os respe
ctivos orçamentos, na. importancia de 1.109:266$165 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ao que requereu a Companhia Estrada de Ferro 
S. Paulo-Rio Grande, contractante da construcção da linha 
ferrea de quo trata o decreto n. f2.179, do 28 de maio d'o 
i !lt 7, decreta: 

Artigo unico. São approvados os estudoR definitivos do 
segundo trecho da linha do rio do Peixe, com a extensão de 
22.708 metros, comprehendido ·entre as estacas 1. 439 e 
2.574 mais oito metros, bem assim os respectivos orcamen
tos, organizados pela Inspectoria Federal d'as Estradas, na 
importancia de 1.109 :266$165 (mil cento e nove contos du
zentos e sessenta e seis mil cento e sessenta e dnoo réis) ,tudo, 
de accôrdo com os documentos quo eom este baixom, rubri
cados pelo direct.or !reral de Viação, da respeet.i v a Kl'rJ·et.aril\ 
r! e E~larlo, o mediante as seguinteH condições: 

i •, será. melhorada a linha, na locação. de accôrdo com 
·as variantes julgadas necessarias pela Fiscalização, sendo qtHt 
toda a modificação que fôr preciso introduzi!· nessa locação, 
para que a linha fique nos limites das condições techniras r.s
tabelecidas no contracto, deverá correr por conta rla com-
panhia; · 

2°, ficam os ostudos entre as estacas i. 439 c 1. 515 de
pendentes da modificação proposta pura os do primeiro tre
eho, devendo a companhia projectar, de novo, a ponte sobro 
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o rio das Cima,:, de modo a f'HI'I'II!ll' a sua Pxaget·:vla cscon~ 
sidade, procurando fazel-a de todo tlesapparecer e obede~ 
cendo o novo pro.iecto aos typos já approvad'os para a con
strucção de obras semelhantes nas linhas garantidas da <'Om
panhia; 

a•, será mantido o gradiente na côla 48!), entre as cs~ 
tacas 1.895 e 1.935; 

4", será estudada, por occasião da locação, melhor tra~ 
vessia do Ribeirão da Campina, apresentando a companhia 
novo projecto, de modo-..a evitar que elle .se faça em cu!Wa, e 
flevendo ser adoptados, a juizo da fiscalização loeal, arcos de 
alvenaria ou vigas metallicas, como melhor r,onvier, para os 
,vãos centraes; 

5•, proceder-se-ha ás desapropriações de accôrdo com 
as condições estabelecidas pAio aviso n. f73, de 23 dA agosto 
de f9f7; 

6•, dos orçamentos ficam supprimidas as verbas que não 
podem set· acceitas em virtude de disposição do contracto ou 
das especificações em vigor, ou ainda por já estarem in~ 
cluidas nos preços que serviram de base para a organização 
da tabella approvada pela portaria de 18 de junho de 1917, 
devendo os preços de unidade, não incluídos nos ditos orcn
m~ntos, por não constarem da referida tabella, ser fixados, 
na falta de accôrdo, pela fórma estipulada na clausula XI 
do citado decreto n. 12.479, excluídos os relativos n trilhos 
e accessorios, que serão fornecidos pelo Governo, rle accôrdo 
com o n. 2 da clausula 1• do mesmo decreto. 

Rio de Janeiro, 12 de junho dfl 191R, 97" ela Jndepen
denoia e 30" da Republica. 

WENCESLAU BnAz P. GoMES. 

Augusto .Tn.'~mrP.s de L'JII'n.. 

DIWRF.TO N. H.068- DF: 12 DF: JPNHO DE f91R 

Approva. n~ ·plantal'l <' o orçamento, na importancia ele 13:1l26$HD.'?1 
.para. o augmento dOR desvioR e construcção ele um traplcha 
para <lescarga. de carvão na estação <la Margem do Tn.quary, 
na Rlll'!e de Vla~ão Ferrea do Rio Grande do Rul 

o Presidenf,ll da flepublica t.los EsLados Unidos do Bra~ 
sil, attendendo ao que requereu a Compagnie Cl\nxiliaire · de 
Chemins de Fer au Bt>ésil, arrendataria fln n(~OP cifl Viaç.í'ío 
Fet•rea do Rio GrandP. do Sul, der.reta: 

Art. 1." Ficam approvados os .plano<~, que rom este hai
xam J•ubricado!'! pelo director geral de Viação. para o au
gmenf.o dos desvios e construccão de um t.rapiehe, para de!-
éarga de carvão, na estac-ão da Margem do Taquary, na linha 
de Santa l\Iaria a Porto Alegrll, apresentados 11ela Compagnie 
Auxiliaire de Ghemins de Fer au Brésil. arrendaf.aria ua 
Rêde de Viac-ão Ferrea do flio Gt•ande do SuL e, bem assim, 
os respectivos orçamentos, com aR correcç0~s feitas pela In
spectoria Federal das Estradas •. 
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Art. 2.• Fica a mesma r·ompanltia autorizada a .-xr:wutur 
as· referidas obras e a levar á conta do capital as respectivas 
despezas, depois de devidamente justificadas em tomada d1• 
c(lntas, até ao max)mo de 1:t :6.~6!1\893, importancia total do 
Pitado orçamento. 

Rio de .Janeiro, 12 de ,i unho de HH 8, 97" dP Tndnpen
dencia e 30• da Republioa. 

WENCESLAU BRAZ P, GoMEI'!. 

Augudo Tavares de Lyra. 

DECRETO N. Ul.Oô9-DFJ 12 DFJ JUNHO DF. 1918 

Cr~a o Commi,.•arindo da A1imenta~iío Publica e !lít outras pro'Ciilenrias 

O Presidente da Republica rios Estados Unidos 1!0 Bt'àsil, 
no mo das autorizações que lho foram conferidas pelas leli! 
ns. 3. 3M, de 16 de agosto, 3. :161, dl' 26 de outubro <' 3. 393, 
•le Hi de novrmbro de Hlt i, o de accôrdo rom o dt>crelo 
n. 12.902, de 6 de março do corrf'nte anno; e 

Con~idf'rando que o Dra;.;iJ, ai;m de concorret' <'fficien
f Pmr.nte para a alimentação dos paiw;; alliados e manter o 
oquilibrio de sua balança commercial internar.ional, tem o 
maior interesse em que sua exportação ~f'.ia a mais var·inrll\ P 
ropiosn que fôr possível; 

ConRiderando, porém, que, a exemplo dag nações helli
gerantes e até neuf.ras, essa exportação deve ser fiscalizada 
e mantida dentro de certos limites, afim de que se uão nggrave 
ainda mais a carestia da vida que .iá SP l'nr. senf.ir em algunfl 
cPntros populosos do paiz, lornando .rada vez mais rlifficil a 
~nhsistencia de todos, especialment.r. a do operariado; 

Comiderando qw'l o Governo Brasileiro, si por um lado 
cnmpre com firmeza seus deveres de alliado, não póde, pot' 
nutro Indo, deixar de attender ao~ justos reclamo;; da3 clac:;i!e~ 
ronsumidoras, cujos legítimos inf.f'rf'.~~f'~ porlem e drwmn ser· 
r.onjugados aos dos productores; 

Considerando, finalmente, que ·se trata no caso de verda
deira medida de necessidade publica e como tal de natu>:>eza 
inndiavel; 

Dec.reta: 
Art. t.• E' creado o Commissarinrlo da Alimentação Pn

hlica, composto de um commissario, um sub-commissar·io e 
t:mto;:; auxiliares quantos forPm n!'CPS!'arios. 

Art. 2." Ao Commi;;sariado da Alimentnção Publica in
cumbe: 

a.) verificar semanalmenic o stork de generos alimenlicim 
e de primeira necessidade, existentes nos armazens, trapichM, · 
df'positos n mais estabelecimenf.os rongrueres, para o fim rln 
conhecer rln sua qnantidnrle, qnalirlado~ e procerlencia, rrc:;pf'
divamente; 

b) inquirir do custo de prodncção desses generos, doi! 
preços de acquisição nos centros productores ou á entrada. dos 
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mercados, e dos preços pelos quaes '3ão os mesmos vendidos 
aos consumidores; 

c) adquirir por compra os generos referidos quando fOr 
nccessario, requ1sital-os ou desapropriai-os por necessidade 
publica, como medida excepcional do estado de guerra em 
que nos achamos, para dar-lhes o destino conveniente; 
· d) convencionar com os armazena e outros estabele!li
mentos ou casas idoneas para a venda de generos alimenticios 
ou de primeira necessidade, nas quantidades e limites de 
preços estipulados, ou estabelecer armazens destinados ao 
mesmo fim; 

e) attender ás cooperativas operarias em tudo o que fOr 
possivel para que ellas alcancem o objectivo a que se propí).;rn; 

f) tomar quaesquer outras medidas attinerrtes ao justo 
equilíbrio entre as necessidades da exportação c as do 1·onsurno 
interno do paiz. 

Art. 3.0 As despezas decorrentes da execucão deste decreto 
serão pagas pelos creditos que forem abertos ao Minl:iterlo da 
Fazenda, de accOrdo com as leis ns. 3. 316, de I 5 de agosto de 
1917, e 3.393, de 16 de novembro do mesmo anno. 

Art. 4.• O ministro da Fazenda providenciará para que 
l!CUS prepostos não permittam a exportação dessas mercadorias 
para o extrangeiro sem prévia audiencla do commissarlo e seus 
agentes. · 

Art. 5.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 12 de junho de 1918, 97" ria Independenoia 

e 30• da Republica. 

\VENCESLAU BRAZ P. (':tOMES, 

J. G. Pe1•eira Lima. 

Antonio Carlos Ribeiro de Andrada. 

Carlos Maximiliano Pereira dos Santos. 
Nilo Peçanha. 

José Caetano de Fm•in. 
Ale:J:and1·ino Fm•in de Alencm·. 

Augusto Tavares tio Lyra. 

DECRETO N. 1:l.07Q -DE 15 m~ .TTJNHo DE 1918 

Crêa em Caxarnbli, Estado de Minae Gerafls, um Patroaato Agrl• 
cola, destinado ao desenvolvirnPnto dà pomlcnltura, hortlcul
tUt·a A jardlnlcultm·a 

O Prcsidcnf.e da Jtepublica doR EsfadPR Unidos do 
llrasil: 

Considerando que o ensino das praticas agricolas varia 
de accordo com os differentes meios regionacs e com as pr-o~ 
prias •!londições economicas da existencia nacional· 

Considerando que, entre as causas de at.razo dd desenvol
Yimento arricola no Brasil, avulta a falta de instruccão cor~ . . . 
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respondente a cada uma das suas peculiaridades productivas 
e de methodos culturaes inspirados·· no verdadeiro conceito 
das exig.enclas locaes; 

'Considerando que a constituição organi.3a de qualquer 
estabelecimento de ensino pratico agrícola na Republica 
.deve, -antes de mais nada, amoldar-se ao criterio das condi
ções proprias do solo, clima e situação tanto geographlca 
quanto economica, seja qual for o sitio de sua installação; 

Finalmente, attendendo ás condições propicia~ quo á 
pomimultura offerece a zona em que se aeha a serra da 
Mantiqueira, no sul do Estado de Minas Geraes, a qual, como 
toda região agrícola, reclama uma especialização de trabalho 
e exploracão determinada; 

E usando da faculdade que ao Governo confere a dispo
sição constante do art. i", n. J, da lei n. 3.t316, de 16 de 
agosto de 1917, 

Decreta: 
Art. 1.• Fica ereado no município de Caxambú, Estado 

de Minas Geraes, um patronato agrícola destinado, a um 
tempo, a promover o desenvolvimento da pomicultura, prin
cipalmente quanto ás fructa<:~ exoticas aoclimaveis á região, 
e o da horticultura e jardinicultura e a transformar menores 
abandonados em especialistas pomicultores, horticultores, 
jardinicultores, abegões e profissionaes praticas nos diversos 
officios agrícolas. 

Art. 2.• O re.gulamento, ora a,pprovado, a que, por sua 
organização especial, tem de obedecer o instituto a que se re
fere o artigo anterior baixará assignado pelo Ministro rle 
Estado da Agricultura, Industria e Commel'Cio. 

Art. 3.• Ficam revogadas as disposioões em contrario. 
Rio de .Janeiro, 1.5 de junho d~ 1.918, 97" da Indepen

dencia e 30° da Republica. 

\VENCESLAU BRAZ P. GOMES . 

J. G. Perei1•a Lima. 

Regulamento a que se refere o decreto n. i3.070, de t5 de 
junho de t9t8 

f1APJTULO I 

DA CRF.AÇÃO E FINS DO PATfiONATO 

Art.. f . • O Patronato Agricola creado por decreto nu
moro 13.070, de 15 de junho do 1918, terá por séde o pro
prio agrícola para esse fim expressamente adquirido pelo 
Governo Federal na cidade de Caxambú e se denominará 
Patronato Agrícola Wenceslau Braz. . 

Art. 2. o O Patronato Agricola Wenceslau Braz destina
se, a um tempo, a promover, o desenvolvimento da pomicul
turn, principalmente quanto ás plantas fructiferas exoticas 
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arclimawis á região, e o da hort.icultnra e jardinicultura e 
a transformar menores abandonados em especialistas pomi
eultores, abegões e profissionacs praticos no~ diversos ·offi
cios agrícolas. 

Art. 3. o Serão ..admittidos e internados no Patronato to
dos os menores dn drz a dezoito amnos, som meios de subsis
tencia proprios ou legítimos, mediante guia da autoridade ju
diciaria oompetcntn, exceptuados os menores delinquentes, 
os relapsos na pratica de vicios immoracs c os que sooffram 
de molestia contagiosa ou padeçam de deficiencia organica 
que os impossibilite ·para as fainas ruraes. 

Paragrapho unico. A internação será pelo menor prazo 
possível. 

Art. 4. o O Patronato Agrícola Wenceslau Braz consti
tue um estabelecimento autonomo, dotado dos elementos 
precisos para obter o maior rendimento util das culturas 
exploradas, inclusive installacões adequadas ao beneficia
mento ou transformação industrial dos produ c tos. 

Art.. 5.0 O ensino, no Patronato, divide-se em dois ra
mo.~: prima rio e profissional. O ensino primario é de dois 
li(J'aus: de primeiras lettras c complementar. O ensino pro
fissional visa, de preferencia, a formaoão de pomicultores, 
horticultores, jardinicultores e operarios ruraes ou abegões, 
abrangendo conhecimentos de determinadoB officios manuaes 
c mecanicos, relacionados com a agricultura, e a pratica de 
i ndustrias agrícolas. 

Art. 6.0 O Patronato velará, cgualmcnte, pela hygicnc, 
sandc c desenvolvimento physico dos menores rflucandos, pro
porcionando-lhes, além de soccorros medicos, dentarios e 
pharmaceuticos, jogos apropriado<~ :í crlarlc de r,ada qual e 
~xt>rcicios gymnasticos e militares. 

Art. 7. o O menor educando, afóra a instruccão intelle
ntnal, mornl, riYira c pmfis,donal recebirln. ~erá provido de 
alimentação, vesf.nario, calcado e demais objectos de uso in
ri i ">Pensavel . 

Art. 8. • Será permittida a livre manifestação de cren
ças, vedada, porém, em absoluto, qualquer propaganda re
ligiosa, sendo leigo o ensino minist.rado, na fórma da Con
stituição Feflernl. 

CAPITULO II 

RF.:niMEN EDUCATIVO 

. Art. 9. • O Patronato Agrícola terá capacidade para la 
internação e ednraoão de cem menores, no minimo, e rtuzen~ 
tos, no maximo. 

Art. 1 O. A internação effectuar-se-ha em pavilhões:.. 
dormitorios com capacidade maxima para alojar 50 menore!'!, 
sob a vigilancia assídua, nas aulas, nos refeif.orios, recreiQs, 
durante a noite e na labuta do campo, das officinas e das 
differentes industrias, do director, do professor, dos adjun
etos de professor, dos inspectores de alumnos, auxiliares
n~ronomos, mestres de officinas, etc. 

Art. 11. As co Ilações serão tomadas em rommum por 
todos os educandos, repartidas as mesas, de 25 assentos, con
formo as odades e dirigida cada mesa IJOr um fios educandos, 
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a juizo <lo director, preferidos sempre os que melhores pro-
vas de cordura e boa conducta revelarem. . 

Art. 12. Aos educandos incumbem os serviços de asseio 
das dependencias e installações do Patronato, comprehen
didos os de copa e auxilip á cozinha e a lavagem e concerto da 
roupa diaria usada nas aulas e no trabalho do campo e da~ 
officinas. Do pessoal do serviço domestico, apenaR serão ad
mittidos e pagos pelo director os cozinheiros e o enfermeiro. 
Correrão, tambem, por conta do estabelecimento a lavagem e 
passagem a ferro do costume e roupa branca interna ado
ptados pelo Patronato quando incorporado em passeios e ex
cursões. 

Art. 13. Os educandos serão ainda, escaladamente, apro
veitados nos serviços de escripturação e nos do almoxarifado 
c economál.o, unicamente como meio de adquirirem os ha
bitos de ordem, exactidão e administração imprescindíveis :i 
profissão do lavrador. . 

Art. H. Não haverá férias para os alumnos. O anno le
ctivo comet;a a 1 de janeiro e termina a 31 de dezembro. To
davia, o director e demais funccionarios terão direito a 15 
dias de descanso, na fórma do regulamento da Secretaria de 
Estado, asseguradas as substituições e sem prejuízo dos ser
viços do estabelecimento. 

A1·t. 15. O regimen para os educandos, no curso pri
mario e profissional, é o da frequencia obrigatoria ús nulas, 
exercícios c trabalhos praticos, de conformidade com as pre
saipt;:ões que internamente dispuzcrem sohre o as:-umpto. 

Art. 16. A instrucção primaria terá por intuito capital 
o desenvolvimento das faculdades de observação, apreciacão 
c execução dos educandos, devendo ser, pois, consl.anlementu 
empregado o methodo intuitivo, pelo ensino de coisrr'i, de que 
será simples auxiliar o ensino pelos livros. Com esse pro
posito, as aulas primarias deverão po.<>suir o material de en
sino pratico e experimental necessario. Por intermedio do 
IH"ofcssor e cooperação dos educandos, formar-se-ha, ainda, 
uma collecção de objectos naturaes e artificiaes corre.spon
tlentc a cada um dos geneeos de rnsiuo, constituindo o mu
seu escolar do Patronató. 

Art. 17. A cultura moral resultará da vida c disciplina 
do estabelecimento; não terá curso distincto e didactico, mas 
deverá occupar, a todô momento, no mais alto grau, a alt.enção 
1lo dircctor, professor, mestres e demais fnnccional'ius, asso
ciando-se á existencia do estabelecimento em todos os seus 
riunos de actividade. 

Art. 18. Todos os funccionarios do estabelecimento úe
.rvm'-ão inspirar aos educandos, por, uma conducta irrepre
hensivcl, habitos de correcção, verdade, lealdade, altruísmo e 
dedicação, bem assim os de aversão aos vícios c maus cos
tumes. 

iA·rt. 19. :A pratica de actos e a occorrencia de factos 
servirão de motivo e occasião para conselhos paternaes, dados 
pelo director e professores, individualmente ou a .grupos d1~ 
educandos, tirando-se desses actos ou occorrencias os relativos 
ensinamentos moraes, despertando-se e cultivando-se o amor 
ao bem e ao justo, fot·mando-se, em summa, cui1ladosamente, o 
caracter do menor. . 

Art. 20. O ensino dos principaes factos da historia pa
Lria será especialmente encaminhado ao desenvolvime.uto da 
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cultura civica. Na commemoracão festiva das grandes datas 
naciQnaes ou das da historia da civilizacão universal, director 
e professores cuidarão de despertar e arraigar no espírito 
ainda nlio de todo formado do educando o principio de obe
diencia ás leis e prestigio ás autoridades, os sentimentos de 
patriotismo e do bem, os deveres de cidadão, a obrigação do 
serviço militar, o acatamento á vida, á honra e á liberdade 
humana, o respeito á velhice e ós superioridades moraes, a 
pratica da justiça, da equidade e da gratidão, os !habitos de 
temperança, economia e paciencia, ·o reconhecimento ao be
neficio, a humanidade para com os anirnaes, a necessidade do 
trabalho e a sua influenc.ia moral na sociedade, o cumprimento 
exacto da palavra empenhada e a fidelidade aos compromissos; 
afinal, a veneração pel·os antepassados, o amor ao Brasil e ás 
suas instituiçõ.es. 

Art. 21. A gymnastica professada será exclusivamente 
a gymnastica hygienica e educativa, sem caracter acrobatico. 

Art. 22. Entre cada collação e o trabalho entremetter
se-ha sempre meia hora para descanso e recreio. O inter
valia para as refeições será de 40 minutos. 

Art. 23. O regimento interno proverá a que nunca se 
commetta a um professor ou adjunto numero superior a 40 
educandos. . 

Art. 24. Não haverá trabalho aos domingos c dias de 
festa nacional consagrados no calendario official; nos dias 
~antificados c de ponto facultativo trabalhar-se-ha até ao in
lervallo para a refeição do jantar. 

Art. 25. A aprendizagem das praticas agricolas, cspe 7 
cialmenl.c de JHHnieull.u m, lwrf.il:ullu ra c .inrdinicultura, 
'eot·à obrigatoria para os educandos em geral e terá inicio 
inuuediatamenle após a internação. Director, au.~iliares
ngl'ouomos, professvrcs e mestres de officinas terão con
stantemente em vista que o fim primordial do Patronato ó 
formar especialmente pomieultorcs, horticultores, jardini
cultores, pequenos lavradores, ahcgões ou JH'ofissiooaes ·pra
Licos nos diversos officios ag1·icolas. Com esse intuito, mi
nistrar-se-ha aos educandos não só o ensino tec.hnico cot·
l'P.spoudentc, mas tamhem se procurarli. cultivat·-lhes o amm· 
ti p t'ofissão rural. 

ArL. 26. O ensino agro-pccuario, comprchendemlu a 
IH'aLica de officios, será dado quotidianamente, e, uo mi
ninio, deverá occupar <luas terças vartes do tempo escolar, 
devendo todos os trabalhos praticos e serviços de explora
ção ser exclusivamente feitos pelos educandos. As praticas 
mauuaos dos diffcrcntes serviços serão completadas por no
tões elementa11'1~s, ministradas durante o trabalho a que S•J 
no.ferirem. . 

Art. 27. Súmentc em caso urgente ou de absoluta 111:'
<~essidade, salvo uo primeiro anno de installação, podet'ão 
~er admittidos exlraot·dinariamento trabalhadores ruraes, os 
IJUaes serão dispensados logo que cesse o motivo que tenha 
dado lugat· á admissão. 

Art. 2A3. Os trabalhos de pomicultura, horticultura. 
,ial'dinicultura, de campo o das officinas cxeCIUtar-se-hão 
l'ob a vigilancia immediata dos respectivos mestres e res
ponsaveis e a fiscalização do director e amciliares-ngrono~ 
mos. 
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lA!I't. 29. Mediante autorização do Ministro, poderão .ser 
admittidos alumnos e:tternos nas officinas. 

Art. 30, Cada educando receberá o ensino de um offi
cio, de acoordo com a sua propria escolha e vocação mani
festada. 

Art. 31. Os trabalhos de campo consultarão as Ih oras de 
calor menos intenso. 

Art. 32. o director e demais autoridades do eslallclf'
cimcnto cnvidarão esforços por accommodar os int.crvalliJR 
destinados a descanso o recreio ao aproveitamento cdtH~a
cional dos menores internados. 

Art. 33. São- absolutamente vedados os castigos cor
poraes, sob pena de responsabilidade criminal. 

Art. 34. As penas impostas aos educandos serão uni- . 
camente as seguintes: 

a) admoestação particular, em publico, ou registada, 
conforme o carac.ter da falta; 

b) privação de recreio; 
c) separação temporaria dos demais grupos de educandost 
d) ~~olamento, com trabalho escripto ou manual; 
e) multa; 
f) suppressão temporaria da dinria; 
g) eElusão. 
Art. 35. Constituirãó recompensa: 
a) o louvor em publi'co; 
b) premios em objeotos ou dinheiro; 
c) accesso aos cargofl de administra~ão. 

CAPITULO III 

OllGANIZAÇÃO l>OS CURSOS 

Ar( .. 36. Os cursos primario e profissional r;ãn simul-, 
taneos c durarão tres annos. 

Art. 37. O curso de primeiras lettras é destinado aos 
educandos analphabetos admittidos n internados no estabe
lecimento e constará de leitura. escripta, calculo merital, 
desenho elementar, musica lida, escripta e cantada c f. r a Im
lhos manuaes de cartonagem, moldagem, tranca, etc. 

Art. 38. O curso complementar primario terá em vísla 
os educandos que forem admittidos c internados trazendo Já 
noções de leituta e escripla. 

Art. 39. O curso complementar primar i o será profes
sado de accordo com o seguinte programma: 

Ensino pratico da língua patria: escripta, leitura, di
ctado, exercícios de expressão c reda~ão do pensamento e 
rioções theoricas dos factos da linguagem, ensinados pelos 
processos intuitivos; descripção, veios alumno~. de factos r~ 
obje~tos observados por elles. 

Elementos de geographia, especialmente do Brasil. come
çando por licções de coisas; rudimentos de gcographia com
mereial e Monomica. 

Elementos de •historia do Brasil: princi·paes épocas e fa
ctl}s caracteriaticos, anecdoticamente ensinados por licções 
...,raes, livros do leitura, estampas \:l quadros apropriados. . 
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Primeiros rudimentos de sdencias phy::;icas c naturaes, 
pelo aspcl'to das coisas e experimentacão elementat· dos phe
nomenos e propriedades. Descripcão do corpo humano c de 
animaes. Noções de botanica, estudadas directamente nas 
plantas. Desenvolvimento gradual das nocões scientificas das 
coisas; pheaomenos physicos e chimicos, mediantP appare
I'hos e experiencias rudimentares; animacs, vegetaes e mine
:raes. 'Noções praticas, elemehtare,;, da composição do só lo; 
elementos dos differentes terrenos; terra aravel. 

Desenho geometrico e noçõt:-s de fórmas. 
Primeiros elementos de hygiene e economia domestica. 
Trabalhos manuaes em papel, argilla plastica, fibras, 

couro, folha, arame, etc. 
1\fusica (leitura, escripta e canto coral), 
Art. 40. O programma para o cursb profissional nos 

trcs annos comprehenderá: 
Meteorologia. Pratica do preparo das terras de culLUI'a; 

nooões de agrimensura, terraplenagem, nivellamento, dnma
gem, enxugo, regadio; trabalhos de pedra, argamassa e ola
l'ia; conhecimento e uso dos instrumentos empregados, mon
tagem c de~montagem dos mesmos. Preparação, conserva
r.ão, distribuiçúo c aJlplicações dos estrumes e adubos. Co
nhecimento, .selecção, classificação, desinfecção e conservação 
de sementes. Semeadura c operações ulteriores: conheci
mento e uso dos instrumentos e utensílios respectivos. Go
nhccimcnlo pratico das pragas e plantas nocivas mais com
muns, meios elementares de extirpai-as. Inseclicidafl c fun
gicidas. Pomicultura, horticultura e jaruinicultura: praticas, 
conhecimento e uso do material cmp1·egado; plantaçQefi, 
transplantações, podas, enxcrtias; arvores pt·oprias para at·
)JOrização, educação das mesmas; tratamento das raizes; con
servação, rmbalagem, transporte c conuncrcio uc fructas c 
sua utilizacão. Beneficiamento dos productos agrícolas. 
~riaçiio c alimentação das vaccas ue leite. Hygicne c limpeza 
uos estabulos, apriscos e pocilgas. Apicultura e avicultura. 

§ V A parte relativa á pomicultura comprehcnucrá: 
a) a produccão e multiplicação de plantas fructifcras na

cionaes e de cxoticas já acclimadas e seleccionadas; 
b) a introducção de novas plantas fructiferas exoticas; 
c) o melhoramento, pelo cultivo racional, c sua adapta~ 

ção ao meio, do plantas fructiferas indígenas que ainda se 
encontram em est.ado silvestre; 

d) o cstuuo das molestias das arvores fructifcras c dos 
meios ue extinguir ou evitar essas molestias; 

cl o estudo dos melhores meios do transporte uas plan-
tas e· de embalagem das fructas; · 

f) o estudo dos m~lhores processos de conset·vacão das 
ft•uctas em estado natural, de seu aproveitamento em eon
serYas e de sua eX'J)loracão industrial e commercial. 

§ z.o A parte concernente á horticultura abrangerá: 
a) o cultivo das hortaliças mais uteis ao pequeno la

\Tador· 
b)' a cultura economica de hortaliças destinauas ao 

wmmel".cio e ao consumo das fabricas do Patroi:\ato; 
· c) o cultivo de .plantas horfenses (collectanea completa) 
pom o fim de tornai-as conhecidas dos alumnos e servirem 
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de eampo tio ensino' e escolha das variedades que .me1lwr se 
prestarem á a·egião; 

d) a .cultur"a de plantas hortenses para producção do se
mentes. 

~ ::!." A partl:l referente á ,jardinicultUll'a incluirá: 
o) o eultivo oconomico das plantas finas e vivazus de 

jardim, proprias ou acclimuveis á região, com fim com
merrial; 

b) o cult.iYo das plantas de ornamentação c de·~oração (' 
das plantas tio janellas o balcões, com fim commercial. 

Art. 41. O •regimento interno disporá sobre o horario 
das aulas, trabalhos e serviços do Patronato e- seus me
thodos. 

Art. 42. 'fodos- os cursos do Patronato serão dividido~ 
em sp,cções de seis mezes. 

CAPITULO IV 

REGIMEN ECONOMICO 

Art. 43. A partir do segundo anno, o Patronato deverü 
começar a produzir, sendo as suas dotações orcamcnlarias 
para manutenção dos educandos e material admittidas a ti
tulo de subvenção,. que irá sendo reduzida, na proporr:ão do 
augmento das recelt.as annuas. 

As officinas serão utilizadas, com vantagens para o Pn
sino elos educandos, de modo a fornecerem renda util. 

Art. 44. Cada educando receberá, como remuncmção do 
serviços, uma diaria, a qual será relativa ao anno a que' por
tencPr e á applicação revelada nos trabalhos praticos, assim 
estipulada: 
i • anno (applicação regular) . • . • . . . . . . . • . . . . . . . . . $30'0 
2• anno ( applicação notavel) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $400 
3• anno (applicação regular) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $500 
4• anuo (applicação notavel) . . . . • . . . . . . . . . . . . . . $600 

Art. 45. Os educandos aproveitados P,omo contrames
tre!~ de officinas ou auxiliares de cultuns c indnstrias agd
rolas perceberão a diaria de 1$000. 

Para~ra'Pho unico. As diarias a que se referem os ar
tigos H e 45 poderão ser supprimidas temporariamente rwlo 
director, como penalidade applicada aos educandos, na fór-
ma do art. 3 ~. lettra f. . 

Art. -l6. Da renda liquida do estabelecimento serão dc-
duzidns as seguintes percentagens: 

a) 5 % para o director; 
b) 4 % p:U'"l 0:'1 auxiliares-agronomos; 
c) 3 o/o para o secretario-caixa; 
d) 2 % para os mestres de officinas e o jardineiro-hor

ticulf.or; 
e) 1 % para os demais funccionarios· 
f) 20% para distribuição entre os educandos, na ordem 

do respectivo merito, a juizo do director, á vista das provas 
obtidas. 

Paragrapho unico. O restante da renda liquida será re
colhido á Caixa Economica Federal em ·nome do Patronato, 
passando a constituir o fundo de reserva do estabelecimento. 

Poder Executivo -1918 - vol. 11 40 
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Art. 4.7. E' cread& uma caixa educacional, cujo fundo 
constituirão: 

1•, oa premios pecuniarios concedidos aos educandos na 
eonformidade do art. 35, lettra b; 

2", 1\S diarias abonadat~ aos alumnos, por serviços pre
stados, de acoordo com os arts. 4.4 o 45; 

3", a percentagem dos educandos sobre o rendimento li
quido do estabelecimento, segundo o disposto no art. 46, 
lettra f; 

t~.•, as sobras que possa haver nas ·contas de manutenção 
dos alumnos; 

5", a importancia das multas de que trata o art. 84, 
lettra e; 

6", as diarias provisoriamente suspensas na fórma do 
paragrapho unico do art. 45. 

Art. 48. A caixa educacional poderá emprestar ao esta
belecimento, sob a responsabilidade immediata do director, 
a juros 1le 4 o/o ao anno, devendo a 31 de dezembro estar li
quidados os emprestimos realizados durante o anuo. N~nhum 
emprestimo poderá ser contrahido por prazo que exceda de 
um exercício. 

Art. 49. Ao educando excluído por haver completado o 
curso do Patronato será entregue, no acto da sabida, uma 
eaderneta da Caixa Econo{llica Federal, sob o seu nome in
dividual, contendo o seu peculio total accumulado, consUtuido 
pelas diarias, percentagens e pre{llios percebidos durante o 
tempo de interrupção! accrescidos dos juros respectivos, no 
Cl;lSO da c!))xa educac onal ter realizado operações com esse 
dmheiro. 

Art. 50. Os educandos excluídos por motivo penal per
derão o direito ás vantagens decorrentes da instituição ela 
caixa educacional. 

CAPITULO V 

EXAMES E CERTIFICADOS 

Art. 51. N:enhum Elducando, tanto no curso primario 
(luanto no curso profissional, passa.rá de uma secção para 
outra sinão mediante approvacão na materia leccionada. 

Art. 52. Os educandos ~ue concluírem o curso do Pa
tronato farão jús a um cert.J.ficado de capacidade, firmado 
pelo director. 

Art. 53. O certificado de capacidade. importará, para 
os educandos, em pr6ferencia, em egualdade de condições, 
na nomea~;.ão para os. cargos do Ministerio ,nos quaes se exi
jam os conhecimentos por elles adquiridos. 

CAPITUIUJI VI 

INSTALLAÇÕES E DEPENDENCIMÍ 

Art. 54. Os differentes serviços do Patronato abrange
rão as installações e dependencias abaixo indicadas : 

I. Pomar, horta e jardim, com desenvolvida cultura, 
para rendimento -util. n. Campas de exwrieooias para cereaes e outras plan-
tas. 
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UI. Campos de demonstraollo com produccão qe milho, 
feijão, mandioca, aipim, batata e arroz, tendo em vista ren
dimento util. 

IV. Campos de demonstração e producção de forragens. 
V. Campos para viveiros e sementes. 
VI. Estabulos, pocilgas, gallinheiros e apiarios. 
VII. Montureira, estrumeira e deposito de adubos. 
VIII. Depositas de sementes e forragens c armazem dos 

productos. 
IX. Almoxarifado. 
X. Installações para beneficiamento c seccagcm de fru .... 

elas e embalagem. 
XI. Museu 'agrícola. 
XII. Officinas para os differentes trabalhos de ferro, de 

madeira c de couro. 
XIII. Salas para aulas de ensino primario. 
XIV. Museu escolar, 
XV. Bibliotheca. 
XVI. Enfermaria. 
XVII. Posto meteorologico. 
XVIII. Estação de monta. 

CAPITULO VII 

PESSOAL DOCENTE E ADMINISTRATIVO 

Art. 55. O pessoal docente e administrativo do Patronato 
compõe-se de: 

i director; 
2 auxiliares-agronomos; 
1 secretario-caixa; 
1 medico; 
1 professor primaria, sabendo desenho gcometrico, 8cten

cias physicas e naturaes e musica; 
2 adjuntos de professor primario, sabendo desenho geo

metrico, seiencias physicas e naturaes e musicn; 
1 professor de trabalhos manuaes; 
1 professor de gymnastica, jogos hygienicos c exercícios 

militares; 
1 jardineiro-horticultor, mestre de pratica horticola e 

· jardinagem; 
3 mestres de officina, sendo um para a de ferreiro, outro 

para a de carpinteiro e outro para a de correeiro; 
2 inspectores de alumnos; 
1 almoxarife-economo; 
1 porteiro. 

Art. 56. O director, o professor primario e o de traba
lhos manuaes, os adjuntos de pr>ofessor, os inspeciores de 
alumnos e o almoxarife-economo residirão no estaheleoi
mento, deste recebendo e no mesmo ~ornando suas refeições. 
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CAPITULO VIII 

.\'I'TI\IBUIÇÕES DO PESSOAL DOCENTE E ADJ\IINIS'rl:\ATIVO 

E SUBALTERNO 

.Art. 57. Ao direct.or pertence: 
1", exercer a dü·ecção e fiscali~ação geral do Patronato; 
2", redigir o regimento interno, que será submettido {. 

approvação do Ministro; 
3", visitar diariamente todas as dependencias, instaila

ções, s·erviç.os e trabalhos do Patr()l[]ato, velando pela educa
ção integral dos menores internados, segundo o regimen insti
tuído por este regulamento; 

lt", pro pôr ao Ministro as medidas que julgar convenien
tes, quer em relação ao aperfeiçoamento do plano edqcativo, 
quer quanto aos melhoramentos materiaes do Patronato; 

5", admittir e dispensar o pessoal diarista, taes como co
r.iuheiros, enfermeiros e trabalhadores ruraes; 

li", apresentar ao l\Iinistro, em janeiro de cada anuo, o 
rclatorio de sua gestão, com balanço especificado da despesa 
c receita c individuacão d9s trabalhos e serviços reali:l:ndos: 

7", abrir, rubricar e encerrar todos os livros relativos á 
cscripturação do Patronato; 

s•, dar posse aos funccionarios nomeados; 
9", requisitar, receber e applicar, na fórma dcs~e regu

lamento, as quantias destinadas á manutenção do estabeleci
mento, inclusive as que resultarem da venda de fructos, hor
taliças, flores, productos das officinas, do estabelecimento, 
etc., prestando de tudo contas documentadas; 

10, asignar as folhas de pagamento do pessoal; 
11, conf.erir recompensas aos educandos e impôr as pc

nas estatuídas para estes, bem como as disciplinares de sua 
competencia ao pessoal docente e administrativo; 

12, contracfar obras e fornecimentos, acceitar encom
rnendas e expôr á venda os productos do estàbelecimooto, re
cebendo as respectivas importancias; 

13, sujeitar a concorrencia, sempre que possível, os for
necimentofl ordinarios como extraordinarios de que necessi
tar o Patronato~ 

14, enviar á Direct.oria Geral de Contabilidade da Secre
taria de Estado uma das vias da. folha mensal de pagamento 
do pessoal: 

15, visar todos os pedidos de fornecimento e todas as 
t·equisições feitas ao almoxarifado; 

16, assistir, sempre Q!Ue puder, ás aulas e exercícios dos 
educandos, quando menos, uma vez por semana. 

Art. 58. Aos aux:iliares-agronomos compete: 
1 •, ajudar o director em todos os trabalhos e serviços do 

Patronato; 
2", leccionar as praticas de agricultura em geral, de ar

boricultura e pomicuUura, de horticultura e jardinicultura, 
de zootechnia e todas quantas couberem na sua competencia 
profissional, a juizo do director; 

3", orientar todas as explorações agrícolas, submettendu 
annualmente á app.rovaQão do dire(}to!-' o plano de exploracão 
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para o anno seguinte, bem as.3im o progr·amma das licçõcs e 
exercícios praticas a adoptar; 

4", dirigir as operações de tra1Jal110, nos RPrYir,:os a seu 
cargo, c o pessoal respectivo; 

5°, instruir os alumnos na pratica de todos os serviço~ 
e trabalhos fJUe constituenf o plano de ensino profissional do 
Patronato; 

!i0
, regisf ar em caderneta especial, SPgundo a ordem 

chronologica, todos os factos e observações coneerncntr~ aos 
trabalhos em execuçã'O; 

7", participar por escripto ao director quando, por mo
tivo justificavrl, não possam comparecer ús aulas rrnt.icas 
e exercícios. 

Art. 59. Ao secretario-caixa incumbe: 
1 •, a escripturação de todo o expediente; 
2", a guarda dos dinheiros do Patronato; 
3", toda a contabilidade do estabelecimer.lto, de accordo 

com as regras a<doptadas pela Divectoria Geral de Contabili
dade da Secretaria de Estado; 

4", o processo dos papeis que tenham de subir ao conhe
cimento do director, informando-os minuciosamente: 

5", o preparo das notas e esclarecimentos relativos á 
contabilidade do Patronato, para servirem de base ao rela
torio do director; 

G•, o registo dos assentamentos relativog ao pes,;oal do
crnte e discente; 

7•, a organização dos attestados de frequencia c das fo-
lha,; de pagamento; 

R•, a substituição do director em os seus impedimentos. 
1\rL 60. Ao medico pertence: 
a) .r·cpresenlar ao director quanto ú conservação dos me

nores que apresentarem enfermidades transmissíveis ou rle 
caracter repulsivo tal que impeça a sua convivencia no meio 
educacional; 

b) fornecer ao director instrucções precisas que o habi
litem a reconhecer, desde as suas primeiras manifestaçõeR, 
as molestias gran•;;; ou propagaveiR, afim deste pr·ovidrmciar 
em tempo; 

c) organizar a ficha medica, ou carteira de saude, rela
t.iva a cada internado, de accordo com o que se aclm ·estabe
lecido nas inspeccões officiaes e nas im;titui()ões de assisten
cia ú infancia; 

d) fazer semestralmente urna inspecção medica a todos 
os rducandos, afim de verificar o estado de saude de cada 
um dos mesmos, c propôr ao director as medidas qnc julgar 
convenientes; 

e) examinar cada educando ao ser matriculado ou des
ligado, apresentando ao direetor uma ficha medica ou earteira 
dn saude contendo o resultado desse exame; 

f) praticai' a vaccinaoãio e, periodicamente, a revaccina
ção, de modo ·que esta ultima não exceda dr tini.~ nnnns o 
pnl'iodo infrrcnlar relativo a cada: internado: 

a) visitar, sempre que for possível, todas ns depcndcn
cias do e.~tabclecimenlo, especialmente os dormitorioR, rnfPi
tol'ios, privadas c cozinha, representando ao direclor ront.ra 
ns falta'! de nsseio e hygiene que observar; 
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h) interferir na direcção e caracter dos exe~cicios 
gymnasticos e quaesquer outros desportos, tendo em vista u 
cdade e constituição dos internados; ' 

i) fiscalizar as boas condições dos arti~os destinados a 
consumo dos internados, representando ao director contra o 
mau estado dos mesmos. .. 

Art. 61. Ao professor primaria cumpre: 
1 o Icccionar as materias do curso de primeiras Iettras e 

comp!'ementar, de accordo com Q pt'Ogramma estabelecido 
neste regulamento; 

2° velar . pela boa ordem e disciplina nas aulas, asso
ciando' a cultura moral e cívica dos educandos a todos os ra
mos de estudos. 

Art.. 62. São attribuicões dos adjuntos de professor 
primaria: 

1 o, auxiliar o professor .primaria, na ~xecucão do artigo 
anterior e nas ma terias de sua competencm; 

2°, vigiar pela boa ordem e pela conservação do mate
rial escolar; 

3°, ter á sua guarda e conservação a bibliotheca e museu 
escolar. 

Art. 63. Ao professor de trabalhos manuaes compete o 
ensino de: 

a) trabalhos em papel (c6rte, rec6rte, dobramento, empa
entamento, etc.); 

b) trabalhos em cartão (figuras geometri0as, caixas, pa-
liteiros, fructeiras, etc.); 

c) trabalhos em barro (modelagem); 
d) trabalhos em fo,ha; 
e) trabalhos em ferro; 
f) trabalhos de fibras; 
u) traba1hos em couro (chicotes, Pedeas, cabrestos, etc.) 
h) trabafhos em madeira. 
O ensino obedecerá a uma orientação systematica e pra

tica, de accordo com o meio em que vai Q -educando exerejer a 
sua actividade. 

Art. 64. Ao professor de gymnastica, jogos hygienicos e 
exercícios militares cabe orientar a educação physica dos 
nducandos, dirigindo:..a de conformidade com os methodos 
mais modernos e aconselhados, escolhidos os jogos e exerci
cios compatíveis com a estação e a constituição individual dos 
menores. 

Art. 65. Ao jardineiro-horticultor cabe: 
i o, executar as ordens de serviço dos auxiliares-agrono

mos nos assumptos de sua competencia; 
2•, dirigir, executar e fiscalizar os trabalhos de pomar, 

horta e .iardim, assim como os serviços dos estufins e abrigos 
e as operações relativas á plantação, transplantação, enxertia, 
mergulha e poda. 

Art. 66. Os mestres de officinas orientarão o guiarão eis 
educandos na execução pratica dos trabalhos respertivos e 

1 f.erão a seu cargo e conservação as ferramPntas, instrumentos, 
machinas e utensilios, bem assim a materia prima fornecida. 

Art. 67. São attribuições dos inspectores de ah1mnos: 
io, ter a seu cargo a policia e vigilancía dos internados, 

fjmto diurna _quanto nocturna, e a hygiene c asseio dos mes-
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mos, fóra e dentro das classes a que pertencerem, informando 
ao director, em uma parte diaria, sobre as occorrencias ha
vidas; 

2o, trazer em perfeito estado de conservação os moveis 
c utensilios escolares; 

3•, aconselhar e dirigir ~s menores, ministrando-bhes 
directa e indirectamente exemplos de moral e bons costumes. 

Art. '68. Constdtue encargo do almoxarife-economo: 
1 •, o recebimento, guarda e conservação de todo o ma

terial existente e do que for sendo adquirido e o fornecimento 
ás dependencias do Patronato, segundo ordens escriptas do 
director; 

2°, a escripturação dos livros indispensaveis á regula
ridade doB serviços a seu cargo, segundo os moldes usados 
pelo Ministerio; 

3•, a organização do inventario annual e sempre que 
for ordenado pelo director; 

4•, a requisição, ao director, do material de con~<umo c 
de todos os artigos indispensaveis ao Patronato, devendo os 
artigos que produzir o estabelecimento ser debitados pelas 
respectivas importancia.s, de conformidade com os preços 
corrent_es; 

5•, a alimentação e vestuario dos educandos e tudo quanto 
aecessoriamente for indispensavel aos mesmos; 

6", a guarda dos objectos e mobiliaria dos educandos e 
a do material e ferramenta; · 

7•, a apresentaçã:o, ao dircctor, de um balancete mensal, 
detalhado, dos generos, artigos e material consumidos e cust.o 
dos mesmos. 

Art. 69. Ao porteiro compete: 
1°, vigiar a entrada e sabida de pessoas no estabeleci

mento, observando as instrucçõ,es :que a respeito lhe der o 
director; 

2°, verificar os volumes e objectos de qualquer natu
reza sabidos ou entrados rr10 Patronato; 

3°, auxiliar todos os serviços da administração, ~<>gnndo 
as ordens do director. 

CAPITULO IX 

DISPOSIÇÕES DISCIPLINARES 

Art. 70. 
docente são: 

As penas disciplinares applicaveis ao pessoa) 

a) advertencia verbal e particular; 
b) advertencia verbal e publica; 
c) advertencia escripta e publicada no expedientP do 

1\finisterio: 
d) suspensão do exercício, pelo director, até i 5 din.'!, 

e, desse prazo em deante, pelo Ministro; 
e) exoneração. 
~ f.• As penas de que tratam as lettras a e b serão ap

plicadas pelo director, podendo os pacientes representar ao 
Ministr.o contra as mesmas. As restantes, salvo a restriccão 
rla lettra d, serão applicadas pelo 1\fiqistro, sobre proposta 
do director. . 
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§ 2.• Nenhuma penalidade será applicada a qualquer 
docente sem primeiro ser ouvido o mesmo sobre a falta de 
quo for accusado. 

§ 3. • · A applicação de qualquer dessas penas não sub
trai o docente á sujeição de outra em que, por forca do Co-
digo Penal,. haja incorrido · 

Art. 71. , As penas disciplinares de que for passível o 
pessoal adminisbr·ativo serão applicadas tendo em Nista o 
disposto no regulamento appenso ao decreto n. i 1 . 436, do 
13 de janeiro de 1915. · 

CAPITULO X 

DISPOSIÇÕES GERÁES 

Art. 72. As installacões do Patronato, mediante autori
zação do Ministro, poderão ser utilizadas em bem dos pe
quenos lavradores da zona, a'os quaes s·erão alli ministrados 
os indispensaveis conhecimentos praticos. 

Art. 73. O Patronato, sempre que os sel'Viços permittam, 
será patenteado aos visitantes, precedendo licença do di
rectar. 

Art. 7 4. Todos os serviços do estabelecimento serão 
escripturados de accordo com as regras de contabilidade 
adaptadas no Ministerio. 

Art .. 75. Serão nomeados pelo Presidente da Republica 
o director e pelo Ministro os demais funooionarios, á exce
pçJão dos que perceberflm sa.lario mensal ou diaria, os quaes 
caberão na ai c-ada do director. 

Art. 76. Quando opportuno, e sobre proposta do di
rector e autorização do Ministro, será contractado professor 
de musica inst.rumental. afim de que haja uma banda de 
mnsica para servir,o do estabelecimento o instrucção e 
rn")reio dos Pducandos. 

A~rt. 77. Ouvido o Ministro. poderá o flirf'cfor in>~tallar 
noYns offir.ina>~ cnrn o>~ re0ursos proprios do estabelecimento. 
:í medida fJUf' as ri~c.umstancias forem demonstrando a nP
crf:~iflarlP Oll!l mesmas. 

Art. 78. O educando que, ao concluir o curso, houvPr 
mnnifest.ado vocação e.!!pecial é extraordinaria Pm relaeão n 
qnalqne;r das eS']'lflcialidadcR agrícolas ou das artPR indus
triaes poderá ser, pelo {k)verno, enyiado a ape.rfciçoar a sua 
rclucarão technica em in.c;tituto profissional do paiz ou do 
extrangeiro, concorrendo, neste caso, com os alumno>~ indi
cados pelos respectivos estabelecimentos nos tf'rmo~ rln rlf'
crrt.o n. HL 0?8, dP 18 de maio de f9i8. 

Art.. 79. Aos educandos que completarem o curso dP 
modo notavPI nssegurará o Gtlverno, a titulo g:rat.uit.o, a lgl.ml' 
dos lotes desoccupados nos Nuclf"o~ Onlnniars on Centros A!fl'i
colas, concedendo-·lhes, a!Pm di!lso, a qnantia rlr 500$ para 
primeiro estabelecimento. . 

Art. 80. Os edneandos não cornprehendidos no>~ artip;o~ 
78 e 79, findo o curso. serão. quanto p·o~o;ivrl. f'mprrg-arlos nns , 
divor>~os csfab~C>.lecimf'ntoR da União. ou en~aminhailos prln 
Ministcrio da· Agll'icultura ás propriedades particulares. 

Arf.. Rt. Df'vendo o Patronato explorar dfwk Jngn rnl
tnras em grande esc{('fa, durante a primeira. phasA ctr instai-
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lação poderá o director admiHir os trabalhadores que se fi
zerem necessarios. 

Art. 82. No fim de tres annos, o Governo fará a revi
siio das disposições contidas neste regulamento, afim de mo
tlificar o plano de organização, no que respeita tanto aos 
processos de ensino quanto ao regular funrvcionamento do 
?atronalo, segundo as conveniencias do serviço c a experic.n
cia houverem aconselhado o 

Art. 83. O Ministro expedirá o regimento interno do 
Patt'onato, tendo em vista as bases formuladas pela ctirccto
l'ia, de accordo com este regulamento. 

Art. 84. Os vencimentos do pessoal do Patronal o Rcrão 
oR que ,constam da tabella annexa. 

Art. 85. Revogam-se as disposições em contra.rio. 
Rio de Janeiro, 3 de julho de 1918. -J. G. Pr1•cira lAma. 

TABCLLA D~ VENCil\'IENTOS DO PESSOAL DO PATRONATO AGRICOLA 

WENCESLAU BRAZ, A QUE SE REFERE O ART. 84 DO REGULA

MENTO APPROVADO PELO DECRETO N, 13 o 070, DE 15 DE 

JUNHO DE 1918 

Cargos 

Director ......... A •••••• 

Auxiliar-agronomo ...... . 
Sreretario-c·aixa ... o ••• o • 

Medico ................ . 
Pl'ofessor prima rio ...... . 
Adjunto de profeRsor pri-

Inario ............. . 
Professor de trabal-hos ma-

nunes ............. . 
Professor de gymnastica, 

jogos hygienicos e ex
ereicios militares .... 

Jardineiro-lwrticultor . o •• 

Mestre de officina ....... . 
Inspector de alumnoR .... . 
Almoxarifc-oconomo .... . 
Porteiro ............... . 

Ordenado 

6:400$000 
R:200$000 
:l :200$000 
:.':-100$000 
::':00~000 

1:600$000 

2:000$000 

1:600$000 
1:G00$000 
1:600$000 
1 :600$000 
1:600$000 

Gratlftca!)ão 

3:200$000 
1:600$'000 
1:600$000 
1:200$000 
J :000$000 

Vencimentos 

9:600$000 
4:800$000 
4:800$000 
R : 6001$(}00 
:l:000$00() 

800$000 2:400$000 

1.:000$000 :l:000$000 

1:800$000 
800$000 2:400$000 
800$000 2:400$000 
800$000 2:400$000 
800$000 ~:400$000 
SOO!llOOO 2:400$000 

Rio de Janeiro, R de julho de 1918.- J. r:. Pm•Pi1'n Lima. 

DEC.RiETO-N. 13.071, ng Hl DF. .TIINHO ng lflJS 

Abre ao Min1Rterlo da Fazenda os credltos de 5 :1152$040, ouro, e de 
8 :564$510. papel, para occorrer li restitui!)ão a que tem direito a 
Flscola de Flngenhnrln de Rello HortzontP, de dlrPltOR ndunn!'lros 
pngoR em 1!114 

O Presidento da Republica dos Estados Unidos do Brasil. 
nsando da autorização r,onstante do art. 162, n. XXXVI da lei 
n. 3. 45·4, dP. 6 de .ianoiro do corrcnln a uno, c tenclo ouvido n 
Tribunal de Contas, na fórmn do dispooto no art.. 2•, ~ 2°, n. :.>, 
lPt.t.ra c, do decreto legislativo n. 39•2, de 8 de outubro dr 1896. 

Resolve abrir ao Ministerio da Fazenda os creditos espe
oiaes de 5:552$040, ouro, e de 8:564$510, papel, para occorrer 



!t\CTOS DO PODER EXECUTIVO 

á restituição a que tem direito a Escola de Engen'haria de 
Bello Horizonte, de direitos pagos com a importação, ~m 
1914, de machinas, estructura metallica, e materiaes para as 
diversas officinas destinadas ao ensino profissional. 

Rio de Janeiro, 19 de junho de 1918, 97• da Independeooia 
e ao· da Republioa. 

,WENCESLAU BRAZ p. GoMES. 
Antonio Carlos Ribeiro de Andrada. 

DEORE'l10 N. !3.072-DE 19 DE JUNHO DE 1918 
Approva o projecto e orçamento, na fmportancla de 54 :140$753, para a 

construccilo do novo edlt1c1o e platafOrma para a estaçlto de Sole· 
dade, da Rêde Sul-Mineira 

,. 
O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 

tendo ·em consideração o que requereu a Companhia de :Estradas 
do Ferro Federaes Brasileiras- Rêde Sul-Mineira- para cum
primento de obrigação estatuída no termo de inspeccão extra
ordinaria de 1 de agosto de 1917, decreta: 

Art. 1.• Ficam approvados o projecto e orçamento, na im
portancia de 54:140$753, conforme as modificacões propostas 
pela Inspectoria Federal das Estrªdas, para a construccão do 
novo edifi.cio e plataforma para a estação de .Soledade, da Rêde 
Sul-Mineira, cuja arrendataria é a dita companthia; os quaes 
projecto e orçamento com este baixam, rubricados pelo di
rector geral de Viação. 

Art. 2.• Fica mantida a obrigação, prescripta na clausula 
XIV, do precitado termo de inspeccão extraordinaria, para a 
companhia executar até 31 de dezembro de 191-9 os serviços 
consignadas na clausula XIII desse termo. 

!Rio de Janeiro, 19 de junho de 1918, 97• da Independencia 
e ao• da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GoMES. 
Augusto Tavares de 'Lyra. 

DECRETO N. 13.073 - DE 19 DE JU:-fHO DE 1918 

Proroga por 30 dias o prazo a que se refere a clausula XXVIII do 
decreto n. 12.920, de 13 de março de 1918 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Br'a
sil, attendendo ao que requereu Nelson O'Shaughnessy, re
presentante de The Western Union Telegrap'h C •, decreta: 

Artigo unico. Fica prorogado por 30 dias o prazo a que 
se refere a clausula XXVIII das que baixaram com o decreto 
n. 12.920, de 13 de marco de 1918. 

Rio de Janeiro, 19 de junho de 1918, 97• da Indepen
dcncia c 30" da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GoMES. 
Augusto Tavares de Lyra. 
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DECRETO N. 13.074. - DE 19 DE JUNHO DE 1918 

Autoriza a Compagnle Françatse du Port de Rio Grande do Sul 
a supprimir as nove placas girantes, constantes da rubrica 9", 
do orçamento approvado pelo decreto n. 7.121, de 17 de se
tembro de 1908, ficando obrigada a construir as demais obras 
necessarlas á. ligação entre o novo porto e a rêde ferro-viarla 
da Compagnie Auxiliaire des Chemlns de Fer au Brésll. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra
sil, attendend6 ao que requereu a Compagnie Fran«;aise dn 
l'ort de Rio Grande do Sul, e tendo em vista a informação 
prestada pela Inspectoria Federal de Portos, Rios e Canaes, 
decreta: 

Artigo unico. Fica autorizada a mencionada Compagnio 
Franç.aise du Port de Rio Grande do Sul a supprimir as no
vo placas girant.es, constantes da rubrica 9•, do orçamento ap
provado pelo decreto n. 7 .121, de 17 de setembro de 1908, 
no valor total de 25:200$, ficando, porém, obrigada a con
slruir as demais obras necessarias para a ligação entre o no
vo porto e a rêde ferro-viaria da Compagnie Auxiliaire des 
Chcmins de Fer au Brésil e cujas despezas são orçadas no va
lor de 15:401$862, tudo de accôrdo com os documentos que a 
f'S!o acompanham, rubricados pelo director geral de Obras 
I 'nblicas da respectiva secretaria de Estado. 

Rio de .Janeiro, 19 de junho de 1918, 97• da Independen
r,ia e 30• da Republica. 

WENCESLAU BRAz IP. GoMES • 

• 4.uguato Tavares de Lyra. 

DECRETO N. f3.07õ- DE f9 DE JUNHO DF 1918 

Approva os estudos definitivos do trecho entre Cresciutna e Ara
ranguá., da linha de Tubarão a Araranguá., e o respectivo or
~~ento, na importancia de 1.636:115$211 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil. 
attcndendo ao que requereu a Companhia Estrada de Ferro 
S. Paulo-Rio Grande, para execução do disposto na clausula H 
rio decreto n. 12.478, de 23 de maio de 1917, decreta: 

Art. 1. • Ficam approvados os estudos definitivos do tre
cho da linha de Tubarão á Araranguá, comprehendido entre 
Cresciuma c Araranguá, com a extensão de 35 kilometros e 
~:oo metros, e bem assim o respectivo orçamento, na impor-
1 ancia de 1. 636: 115$21f, organizado pela Inspectoria Federal 
das Estradas, tudo de accôrdo com os documentos que com 
rstc baixam, rubricados P!llo director geral de Viação da Se-
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rJ'Pfaria· de Estado da Viação e Obras Publicas, devendo, 
I•Ur1>m. ser substituída a ponte sobrr o rio Araranguá, que fi
g·ura !lO projecto apresentado com dous vãos lle 55 metro&, por 
outm com dous vãos de 50 metros. 

Art. 2 .. • Consideram-se como accordados os preços in
cluídos no orçamento, sem que isto importe em reconhecer que 
a approvação de preços pela fórma proposta seja sempre 
admittida pelo Governo, que poderá promover o ar,côrdo di
recto cada vez que o julgar conveniente. 

Hio de Janeiro, 19 de junho de 1918, 97" da Jndependencia 
e :10° da Republica. 

WENCRSLAU BRAZ P. GoMES. 

Augusto l'avares de Lyra. 

DECRETO N. 13.076- DE J9 DE JUNHO DE 1918 

Approva os projectos e o orçamento, reduzido ao total de 
3.691:834$051, das obras de rE>paraqão do 2" trecho (Presidente 
Bueno a Theophllo Ottonl), da Flstrada de Ferro Bahia e 

Minas 

O PJ'nf.1idenfe da Hepublica dos EstadoR TTnidns do Brasil, 
nf.trmdendo ao que requereu a Clompagni1~ fi1'S Chemins de Fm· 
Ft~dfiJ'allx de l'l<~st. Brésilicn P tendo em vista a t'lansula VJ, 
~ ?o do drerefo n. 9.278, de 30 de d11zemhro de 1911, der.r11t.a: 

Al't. 1.• Ficam approvados os PJ::.O.inclos n orçamento na 
imporfancia d11 3.6!H :83-1$051, das obras de rrparaoão do 2.• 
ll'echo (Presidente Bueno a Theophilo Ottoni), da Estrada de 
J·'erro .Bahia e Minas, confórme os· documentos que com este 
loaixam, rubricados pelo director geral de Viaoão da 81'cre
faria de Estado da Viação e Obras Publicas. 

Al'L. 2.• A qnantidade de trilhos e accessorios in!linada 
no dito orçamento, já fendo sido importada e paga, {\ ronside
J•ada unicamente para o fim de ser attrihuido :í rer.onstrucçfío 
do freelto o valor t.otal corrrspondente á via pormanent.e. 

Art. ~." De accôrdo com a clawmla XVI, do decrrto nu
nwro 8.1H8, de 31 de março de 1911, a companhia montar:í. ao 
longo da estrada um conductor te!Pgt>apltico para o sprvico da 
flrparlieão Geral dos Telegraphos. 

Rio de Janeiro, 19 de jnnho de 191R, !l7" da JrHlPprnrltmcia 
e ao• da Republica. 

WENfJEAT.AU Rn,\7. p. nol\mA. 
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DECRETO N. 13.077 - DE 20 DE JUNHO DE 1918 

Providencia sollre o custeio dos serviços lias linhas em trafego ua 
Estrada de Feno Baurú a Itapura (Noroeste do Brasil) 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil : 
Considerando que o decreto n. 12.7 46, de i 2 de dezembro 

de 1917, baixado de accôrdo com a autorização constante do 
n. Xll I do art. 75 da lei n. 3. 232, de 5 de janeiro do mesmo 
anno, quo resolve sobre a encampação da Estrada de Ferru 
Ilaurú a Itapura (Noroeste do Brasil), determina, no art. :r, 
a incorporação da Estrada de Ferro Baurú a Itapura (Noro
csle do Brasil) á Estrada de Ferro Itapura a Corumbá; 

Considerando a necessidade do manter os serviços das 
linhas em trafego da mesma estrada e que, para isto, o Go
vemo, até que se utilise da autorização constante do u. XX.XVI!l 
tio art. 130 da lei n. 3.454, de 6 de janeiro de 1918, não 
dispõe de outros recursos além dos da renda por ella:; pro
•lu:úda, decreta: 

Ar Ligo unico. O custeio dos serviços das linhas em tra
fpgu da Estrada de Ferro llaurú a Itapura (Noroeste do Bra
bil) berá feito pela renda arrecadada das mesmas linhas uté 
qun o Ooverno reorganize o quadro do pessoal da Estrada l 1e 
l•'eJ'l'O Itapura a Corumbá, que passará, então, em virtude da 
~upracitada incorporação, a denominar-se Estrada de Ferro 
Baurú a Corumbá, e abra os necessarios creditas na confor
midade do n. XXXVIII do art. 130 da lei n. 3. 454, de 6 de 
,Janeiro de 1918. 

Rio de Janeiro, 20 de junho de 1918, 97° da Indepen
dencia e ao• da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

Augusto Tava1·es de Lym. 

JJECHETU N. l:J.Gitl -- DE .20 DE ,JUNHO DE 1!11~ 

Aulorilla. a. ~:~ociedade auonyma Banque Fran\:aist' et lta.liennc pour 
L' Amerique du Sud, com séde em Paris, a estabelecet· uma 
succursal na cidade de Recife, Estado de Pernambuco 

U Presidente da Hepublica dos Estados Unir:los rio Bra
sil, aUPndenclo no quo reqnerou a sociedade anonyma Banque 
Fraw:uisr et Haliemw pour L'Amel'iquc du Sud, com séde em 
P:ui.~, aulnrizada a funccionat· na Republica pelo decreto 
n. 8.169, de 25 de agosto rle 1\HO, resolve autorizar ore
ferido banco a estabelecer uma succursal na cidade de Re
cifP, capital do Estado de Pernambuco, pelo prazo e mediante 
as eondiçõ~s constantes do referido decreto n. 8. Hi9. 

H lo dP JanPiro, 26 do junho de 1918, 9'7° da Indcpen
deucia c 300 da Republica. 

\VI::Nc~esr,Au BRAz P. GoMES. 

Antonio Carlos Ribeiro de Andrada. 
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D11:CRET0 N, f3.079 -DE 26 nE JUNHO DE 1918 

Abre, pelo Ministerio da ·Fazenda, o credito de 1.000;000$, 
supplementar á verba 29• - "Exercicios findos"-do orça
mento do mesmo ministerio, do corrente exercicio 

O Presidente da Republiea dos Estados Unidos do Bra
sil, usando da autorização constante do wrL. 162, n. I, da 
lei n. 3 .154, de 6 de Janeiro do corrente anno, e tendo 
ouvido o Tribunal de Contas, na fórma do disposto no ar
tigo 2°, § 2o, n. 2, letra c, do decreto legislativo n. 392·, de 
8 de outubro de 1896, resolvo abrir, pelo Ministerio da Fa ... 
~nda, o credito de 1.000:000$, supplementar á verba 29", 
cExercicios findos~, do orçamento do m~o ministerio, do 
corrente exorcieio. · · -

Rio de Janeiro, 26 de junho de 19118, 97° aa Indepen
dencia e 30" da Republfca. 

i; WENCESLAU BRAz P. GoMES. 

Antonio Carlos Ribeiro de Andrada. 

DECRETO N. 13.080- DE 26 DE JUNHO DE 1918 T 
Concede autoriza<;ão para funccionar á. sociedade de seguros mu

tuos sobre a vida Vera Cruz, com séde na capital do Es
tado da Bahia, e approva com alterações os seus estatutos, 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do_ Bra
sil, attendendo ao que Tequereu a sociedade de seguros mu
t.uos sobre a vida Vera Cruz, com séde na capital do Estado 
da Bahia, resolve conceder-lhe autorização para funccionar 
de accôrao com as clausulas que a este acompanham, sendo 
approvados os seus estatutos com as alterações abaixo indi
cadas: 

I 

. A :presente autorização é coneediâa para realizar as ope
rações de seguros sobre. a vida e outras que interessem á. 
vida humana. -

As operações de seguros terrestres e marítimos só po
derão ser effectuadas mediante autorização especial do go
verno, satisfazendo a sociedade préviamente as disposições 
das leis em vigor. 

II 

A sociedade sujeitar-se-ha ao ·regimen da l,egislação vi
gente e da que vier a ser promulgada sobre o objecto de 
suas opet"ações, 
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III 

Os sous estatutos, ora approvados, serão registrados com 
as seguintes alterações: 

No art. 4", n. 3, accrescente-se no final «mediante ta
beiJas qne serão préviamentc submettidas á approvação do 
governo); 

Nos arts. 5" c 18, lcttra g, acorescente-se no final «me
diante app·rovaçã:o prévia do governo>; 

No art. 12, substituam-se as palavras c-dos premios e 
lucros realizados pela sociedade em um anno:., pelas seguin
tes : c:das reservas technicas»; 

No art. 19, accrescentem-se entre as palavras -«sociedadê 
pormittirem:. e c!;Qrá uma», as seguintes: c:submettendo, en
tretanto, á approvação do governo»; 

No art. 21, n. 1, accrescente-se no final «e seguradoJ; 
No art. 32, accrescente-se no final -~:a qual será submet

t.ida á apreciação do governo~; 
íNo art. 33, accrescentem-se entre aS· palavras mestes 

estatutos» e «para, no dia», as seguintes} c:a qual será rea
lizada até marco de cada anno>; e no § 1• supprima-se o 
segundo período; 

No art. 35, substituam-se as palavras finaes «residentes 
no Estado. Não serão permittidos os votos por procuração,, 
pelas seguintes: «podendo uns e outros se representar por 
mandatarios que tarnbem sejam socios. Taes procurações só 
terão validade pa'ra cada exercício»; 

No art. 38, substituam-se as palavras csó tendo os se
gurados esse diJ.>eito depois de decorridos quatro annos de 
vigor da sua respectiva apolice», pelas seguintes: ccomo 
tambem aos socios segurados». 

No art. 39, supprima-se o paragrapbo unico. 
No art. 42, substituam-se as palavras caooôrdo de todos 

os» pelas seguintes: cdous terços doS>j 
No art. ô2, substituam-se as palavras finaes cseis por 

cento das eommissões •.. de seguros de vid~. pelas seguin
tes cdez pol' cento dos lucros liquidos apurados annualmente, 
sendo de 70 o/o a porcentagem de que trata o art.. 46, durante 
o prazo mencionado neste artigo:t. 

IV 

A companhia effectuará o deposibo de garantia de 
200:000$ em a:rolioes federaes da divida publica, dentro do 
prazo de 60 dias da presente áutorização, para que seja ex
pedida a respectiva carta-patente. 

Rio de Janeiro, 26 de junho de 1918, 97° da Indepen-
dencia e 30" da Republiea. · 

WENCESLAU BRAZ P. GoMES. 

Antonio Cãrlos Ribeiro de Amtrada. 



'nECRETÓ 'N,13.08i .!.... 'xíE'26 DE JUNHO DE i9J8 

Concede, a titulo precario0 â Camara Municipal de Pirapora, Jils
ta.Qo de Minas Geraes, licença para se utilizar de parte da!:! 
aguas do rio S. Francisco, no município do mesmo nome 

O Presidente da Hopublita dos Estado:; Unillos llo llrasil, 
attendendo ao que requereu a Camara Municipal de Pirapora, 
e usando da autorizacão constante do art. 97, n. XI, da lei nu·
mero 3. 454, de 6 de janeiro de i9i8, decreta: 

Artigo unico. Fica concedida, a titulo precario, á Ca
mara Municipal de Pirapora, Estado de Minas Geraes, li-· 
oenca para se utilizar, por sua conta c risco, o gratuita
mente, da parte das aguas do rio S. Francisco, naqueUe 
municipio, necessaria á producção de forca motriz, até o 
maximo Je 500 kilowatts, destinada á illuminação da cidade 
e á distribuição para industrias. 

Rio de Janeiro, 26 de junho de i9i8, 97" da Independen
cia e 30" da Republica. 

WENCESLAU BRAz l' . GOMES. 

I. G. Pereira Lima. 

DECRETO N, i3.082- DE 26 DE IUNBO DE i9i8 

, Crêa urna Junta de Justiça Militar junto â Divil:lão Naval em 
operações de guerra 

O Presidente da Republica dos J•~stados Unidos do Brasil: 
Considerando que das decisões dos conselhos de guerra 

é necessaria a appellacão, e, portanto, são inexequiveis cm
:.quanto niio confirmadas pela instancia superior, que é nor
. malmeute constituída pelo Supremo •rribunal Militar. ( Clln
''stituição, art. 77; Reg. Proc. Crim. Mil" arts. 232 e 235): 
, Considerando que tratando-se de forcas em operações de 
. guerra, tornando-se obstaculo insuperavel a que este trilmnal 
, exerça ef.ta sua funccão revisora, o afastamento em que se 
. acham de sua séde c a íalta de communicacões rapidas e regu-
lares, c por outro lado convindo uma mais prompta acção ju
_diciaria, o legislador r~eorreu ao alvitre, adoptado nos demai'l 
'paizes, de substituil-•l por Juntas de Justiça Militar, que 
~acompanhem aquellas forças. (Reg. Proc. Crim. Mil., art. 282~ 
Co.dl Pen. Mil., art. 41.) 

Considerando que assim procedeu o nosso Governo pur 
occasião da guerra do Paraguay, quando foram instif.uidas 
duas destas juntas,. eom séde nas antigas províncias de Matto 
Grosso e Rio Grande do Sul, mais proximas do theatro das 
operações, de conformidade com a lei n. 63f, de i8 de setem-
bro de 1851, cujas disposições foram reproduzidas pelo regu-
lamento citado: -

Considerando que se acha em operações de guerra, fdra 
do paiz, em mares distantes, uma divisão da nossa esquadra, 
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nas eondiç.ões acima indicadas e que assim se impõe a neee::~
sidade de tomar a seu respeito a mesma providencia, desti
nada a completar-lhe o apparelho judioiario, que nã(l pel:
mitte a lei fique reduzido a uma só instancia; 

Considerando que o referido Reg. Proc. Crim. Mil. de 
1H95, constitue aquallas juntas com oito juizes, mas que este 
numero é excessiva para as exigencias do serviço attinente a 
uma i'orça reduzida ~ viria onerar, sem proveito que justifi
casse, os cofres publit~os em uma época em que tudo irecom -
menda a reducção das despezas; 

Considerando que o decreto n. 3.361, de 26 de outubro 
de 1917, reconhecendo e proclamando o estado de guerra, au
torizou. o Governo a tomar todas as medidas de defesa e se
gurança que julgasse necessarias, dando-lhe, assim, podere!> 
para mobilizar e organizar as forças destinadas a operar con
tra o inimigo, doptando-as dos apparelhos necessarios 5. :ma 
efficiencia, dentre os quaes se não póde excluir o que se des
tina á repressão dos d9lictos; e 

Usando da autorização que lhe conferem o art. 282, do 
H.egulamento Processual Militar e o decreto n. 3. 361, de 26 
de outubro de 1917, decreta: 

· Art. f.• Fica constituída uma Junta de Justiça Militm·, 
com as attribuições, direitos e vantagens que lhe confer~m o 
lleguhmento Processual Criminal Miitar, art. 282, paragrapho 
unico, junto á Divisão Naval em operações de guerra. 

Art. 2.• Esta junta se comporá de dous officiaes generaes 
e de um juiz togado, que poderá ser um dos auditores de Ma
rinha, nomeados pelo Governo. 

. Art. 3.• No caso de con~emnação á morte, não será ap
phcada a pena sem o consentimento expresso do Presidente da 
Republica. (Art. 41, do Cod. Pen. da Armada.) 

Art. 4.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 26 de junho de 1918. 97" da Independencia 

e 30• da Republica. , 

WENCESLAU BRAz P, GOMES. 

Ale:z:andrino Faria de Alencm·. 

DECRETO N •. 13.083 ,_- DE 26 DE JUNHO DE 1918 

abre ao Ministerioj da Viação e Obras Publicas o credito de 
1.070:000$, para. intensificar o trafego da Estrada de Ferro 
Oeste de Minas 

. O Presidente da. Republica dos Estados Unidos do Bra
sil, usando da autorização constante do art. 156 da lei do 
orça~ento n. 3. 454, de 6 de janeiro ultimo, e téndo ouvido 
o Tribunal d~ Contas, re.solve abrir ao Ministerio da Viaoão 
e Obras Publicas o cred1to de i. 070:000$, para intensificar 
o trafego da Estrada de Ferro Oeste de Minas. 

Rio_ de Janeiro1 26 de junho de 1918, 97" da Independen-
cia e 30• da Repuolica~ , 

W'ENCESLAU BRA.z p. GOMES. 

A~gus!o Tavares de .14Jra. , 

Poder Executivo -1918- :V oi. II 
41-
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DECRETO N. 13.084- DE 27 DE JUNHO DE 19!8 

Collcede autorização á Empreza Immunlzador·a de Cereaes para 
funccionar na Republicn. 

O Pre~idente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ao que requereu a Empreza Immunizadora de Oe
r·ea.es, sociedade anonyma, com séde nesta Capital, e devida
mente representada, decreta: 

Artigo unico. E' concedida autorização á Empreza Jm..; 
munizadora de Cereaes para funccionar na Republica com os 
estatutos que apresentou, ficando, porém, a mesma sociedade 
obrigada a cumprir as formalidades exigidas pela legislacãa 
em vigor. 

Rio de Janeiro, 27 de junho de 1918, D76 da Indepen~ 
dencia e ao• da Republica. 

:WENCESLAU BRAZ p. GOMES. 

I. G. Pereira Lima·: 

DECRE'l'O N. 13.084 A - DE 27 DE JUNHO DE 1918 

Promulga a Convenção de Arbitramento Geral Obrigatorio entre os 
Estados Unidos do Brasil e a Republlca Oriental do Uruguay, 
assignada no Rio de Janeiro a 27 de Dezembro de 1916. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Tendo sido sanccionada, pelo Decreto n. 3.447, de 31 

de Dezembro de 1917, a Resolução do Congresso Nacional que 
approvou a Convenção de Arbitramento Geral Obrigatorio, 
entre os Estados Unidos do Brasil e a Republica Oriental do 
Uruguay, assignada no Rio dé Janeiro a 27 de Dezembro de 
1!H6; e havendo-se effectuado a troca das respectivas rati
fieações, nesta mesma Capital, em 10 do corrente mez; 

Decreta que a referida Convenção seja executada e cum-
prida tão inteiramente como nella se contém. · 

Rio de Janeiro, 27 de Junho de 1918, 97• da Indepen
dencia e ao• da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

Nilo Peçanha. 

WENCESLAU BRAZ PEREIRA GOMES 

Presidente da Republica dos Estados Unido:; do Brasil 
I 

Faço saber aos que a presente Carta de ratificação vi
rem que, entre os Estados Unidos do Brasil e a Republica 
Oriental do Uruguay, pelos respectivos Plenipotenciarios, foi 



ACTOS [)Q PODER EXECUTI'\;~ 

concluída e assignada, ·na cidade do Rio de Janeiro, aos vinte 
e sete dias do mez de Dezembro de mil novecentos e dezesei~;, 
a Convenção de Arbitramento Geral Obrigatorio, do teôr se-
gninte: · 

Convenção de Arbitragem Ge
ral Obrigatoria entre a 
Republica dos Estados Uni
dos do Brasil e a Republica 
Oriental do Uruguay. 

Convención de Arbitraje Ge
neral Obligatorio entre la 
Republica de los Estado3 
Unidos dei Brasil y la Re
publica Oriental dei Uru-
guay. 

O Governo da Republica dml El Gobierno de Ia Republir.a 
Estados Unidos do Brasil e o de los Estados Unidos del Bra
noverno da Republica Oriental sil y el Gobierno de la Repu
do Uruguay, Nações adheren- blica Oriental del Urugua~-'. 

ll)s á Convencão de 29 de Julho Naciones adherentes a la Con
dr:l 1899 e signatarias da de 1g vención de Julio 29 de 1899 y 
do Outnbro de 1907, amba~ signatarias de la de 18 •le 
~~oncluidas na Haya com o ftm Och1hre de 1907, ambas aju'3-
do obtc.r a soluoão pacifica dos fadas eu La Haya con el fin tle 
('onflictos int.ernacionaes, obtener la solución pacifica(],\ 

los conflictos internacionale.··, 
Desejando entrar em neJfl·- Deseando entrar en negocia-

eiações para a conclusão rlo ciones para la conclusión de 

uma Convenção de Arbitragflm una Convención de ArbiLrn.ie 
Geral Obrigatoria entre os doi!- General Obligatorio entre um-
Estados, conforme o • direitr. bos Estados, de conformitia 1 
que lhes é facultado pelo ar· con el derecho que les es fu

t.igo XIX da primeira daque1- cult.ado por articulo XIX de la 

las nonvenções e XL da SP.- primera de aquellas Conven- 1 

f.!W" la; ciones y el XL de la segunti:l, 
Nomearam como seus Pte-· Han nombrado por sus Pl<'·· 

nipot.enciarios, a saber: nipotenciarios, a saber: 
Sua Excellencia o Senhor. Su Excelencia el Seiíor Pro-

Presidente da Republica dus sidente de la Republica de los 
Estados Unidos do Brasil, o Estados Unidos dei Brasil, l>l 
Nenhor General de Brigada Refior General de Brigada Do
Doutor Lauro Müller, Mini':;- ctor Lauro Müller, Ministro de 

tro das Relações E;x:teriores •lo Relaciones Exteriores del Bra-
Brasil; sil; 
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Sua Excellencia o Senhor Sn Excelencia el Sefior Pré-
Presidente da Republica Orien- sidcnte de la Republica Orien
tal do Uruguay, o Senhor Dou- tal doi l:l'Ugnay, ai Sefior Do·
tor Don Baltasar Brum, Mi- etor non Baltasar Brum, Mi
nistro das H.elações Exteriores nistro de Relaciones Exterin-
dn Uruguay, r·es de! Uruguay, 

Os quaes, depois de te~ren. Quienes, despues de habet~ 

exhibido e trocado os seus Pie- canjeado sus Plenos Poderes, 
nos Poderes, achados em boa bailados, cn buena y debida 
c devida fórma, convieram :.lo forma, han convenido en lo si-
seguinte: guiente: 

ARTIGO I. ,\HTICULO I. 

Todas as controversias, de Todas las cont.roversias, de 
qualquer natuxeza, que po1· eualquier nal.uraleza, quo po~ 
qualquer causa surgirem eu·- eualquier eausa surgiesen en
tre as . Altas P31t't.es Contra- Ire las Altas Partes Contra
dantes, e que não tenha .:;ido tant.es, y que no haya sido po
possivel resolver por via di- sible reRnlver por· la via diplo
plomaticn, serão snbmettidas a matica, serán somet.idns a 
.lnizo arbitral. .Tuir~io al'hilral. 

ARTIGO U. AR'I'IC! IJ.Il ll. 

Não podem ser renovarfaF No pueden ser renovadaR. on 
em virtude desta Convenção, virtud de Bsta Convención, lao; 
as questões que tenham sitio cnest.iones que hayan sido ob
objecfo de soluções definitivas jeto de soluciones definiUv:!s 
Pntrc ambas as AltaR Partes entre ambas ;\lias Pm•f.es C;)f•.·
Contractantes. Em tal caso, a ll·alanf.e;::. Eú la! t1a:-;o, cl a~·bi~ 

arbitragem se limitará exelu· traje Rt' limi.larii. exnlusiva
sivamente :'iR queRtões que ~e ment.e a las cuPsl ionos qnP ,;e 
snscita.Tem sobre a validez. snsdtarcn sobrr~ validez. in
interpretação e o cumprimen- tPrpref.ación y r·umplimiPJdo 
to das referidas soluções. de dichnl'l sohH·ioneE". 

ARTIOO III. ART!ClJLII 111. 

Para n decisão das questões Para Ia flecisión de laR cue~~ 
que, em cumprim~:~nto desta UonPR que r.n eumplimiPnto de 
Convenção, forem submettidas esta ConvPnciól! fnerPn some-
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á arbitragem, as funcções tle tidas a arhit.raje, las f une ionr o; 

arbitro serão confiadas a um de árbitro setJ.'ún ••onfiadac; a 
f:ltnfe de Estado, ou Presiden- 1111 .Tefp Of\ Est.acln, 1í Pl'nsiden
te d11 mna f1ôrte ou 'fiibunal te OI' nna Cot•lc 6 Tl'ibunal Su-
Superior de Justiça, ou peB
soa notoriamente versada r.a 
materia do litigio. 

ARTIGO IV. 

No caso de não se chegar a • 
accordo sobre a designaçãG dQ 
Arbitro, a que se refere o ar.., 
tigo anterior, as Altas Parte~ 
Cont.ractantes submett.er-se-ão 

perior de Justicia, ó per;;ona 
notoriamente versada en la 
materia dei litígio. 

AR'l'ICULO IV. 

En el caso (]e no llegarse a 
acuerdo sobre la designaci'b 
del Arbil ro a qne sr ['Cfipt··~ "' 

articulo anterior, las Alt.]~, 

Partes Rignatarias se somete-
an Tribunal Permanent!l de rá11 al Tribunal Prrmanrfltf~ 

Arbil.ragem, estabelecido, na de Arbitraje estahlecido en La 
Haya, pela Convenção de 29 de Haya, pm· la ConvPnción dPl :~:1 

.Julho df' 1R99 para a soluçãü de .T11lin dP 1R!l9, pat'a la so-

par-ifir.a 1k r-nnflictos interna
cionacs. P. maut.idn pela Con
Vfmção, tambem de Haya, ~~e 

1H dl' Outubro de 1907. 

ARTIGO V. 

lucióu pacifica de conflie.t(•S 

internacionales, y mantenido 
pnr la Convenci6n, t.ambien dP 

la Haya, fie 1R 01-1 Oelnbirn dr1 

1907. 

ARTICTJJ,O V. 

Em cada c.aso particular. as Eu cada caso par'tieular. las 
Altas Pal'f.es Contractantes as- Altas Partes Contratantes fir

sip;narão um compromisso es- marán un compromiRo espJ
pedal, QUI\ determine o Arhi- cial, que determine oi Arhitt'n 
lT'o nomAado, o alcance dos po- nombJ·ado, Pl alcance de los fll'-

rlen~s 1lcst.e, a ma teria do li ti- deres de és te, la ma ter in rlnl I'
gio, · os prazos, dcspezas e pro- tigio, los plazos, gasf oH y prn

cesP.ns rtnP se fixarein e o idio- cedimientos quP sP fíjar~>n y 

ma mn que deverá ser escri- el idioma en rtne deber1í. ;..·:· 
pln o lando dPfinitivo. escrito el laudo difinit.ivn. 

llll'l'J(;O VI. ARTJCIJJ..O VI. 

A não ser que se trate de um A no ser que se traln dP 11r1 

caso rl1• denegaçílo lle .histiça. caso de 11fmegarión de .Justiet:t, 
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n artigo I desta Convenção não el arf.iculo I de esta Convrn
sorá applicavel ás questões que ción no será aplicable a Jag 
se suscitarem entre um cida·- cuestioncR que se suscitat't'JI 
dão de uma das Altas Partes entre un ciudadano de una •.lo 
( :ontractantes e o outro Estado las Altas Partes Contratant(}, y 

t:ontractante, quando os juizes cl otro Estado ContrataniP, 
ou tribunaes deste ultimo K;- cuando los juecos ó tribunal.<!~-> 

lado tenham, segundo a sua le- de este último Estado tengan, 
gislação, competencia para ju!- segun su legislación, compe
gar a referida questão·. tencia para juzgar la referid:i 

cuestión. 

J\.RTIOO VII. ARTICULO VII. 

A presente Convenção suh- La presente Convención suu-
sistirá por um período de sistirá por un período de cinco 
cinco annos, e, se não fõr de- aií.os, y, se no fucso denum:ia-· 
nunciada por uma das Altas da por una de las Altas Parhs, 
Partes até um mez antés da hasta un mes antes de la trr·· 
terminação do período, conl-li- minación dei período, se con
tlerar-se-á renovada por um siderará renovada por otro p:J

ontro período de cinco annos, riodo de clnro anos, y asi ~.11-

n assim successivamente. ccsivamente. 
Em caso de denuncia, dentro En caso de denuncia, dentro 

do periodo iniciado, ella pet'- dei período iniciado, pcrma
manecerá em vigor até um necerá en vigor hasta un 'lfío 

anno depois que qualquer das despues de que cualquiera de 

A!Las Partes tenha notificado á las Altas Partes haya notifi
outra a sua resolução neste cado a la otra su resolución en 
sentido. este sentido. 

ARTIGO VIII. ARTICULO VIII. 

Esta Convenção será sub- Esta Convonción será sornr-
mettida á approvação dos Con- tida a la aprobación de los 
grossos legislativos dos doi~ 

paizes e será ratificada pela>' 
Altas Partes Contractantes 

nongTCflOS )c~islafiVOS de lOS 

dos paiscs y será ratifL:m:l.t 
por las .Altas Partes Cont.~a-

sendo trocadas as suas rati- tantes, siendo canjeadas sus 
ficações no Rio de Janeiro, ou ratificaciones cn Rio de Janei-
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em Montevidéo, no mai~ breve ro, 6 cn Montevideo, en el nms 
J>razo possível. breve plazo posible. 

Em testemunho do que, os En testimonio de lo cual, los 
l'lcnipotcnciarios acima int1i- Plcnipotenciarios arriba indi
i·ador:; firmam a presente Con- cactos fimmn la presente Con
venção e a sellam com os seu~ vención y la sellan con 3118 

rcspecti vos sellos. respectivos sellos. 
Feita em dois exemplaN·~. 

('m portuguez c castelhano. na 
(·iliadc lio Rio de Janeiro, aos 
v in te e sete de Dezembro de mil 
novecentos e dezeseis. 

(L. S.) LAURO MÜLLER. 

. (L. S.) BALTASAR BRUM. 

Hecha en dos ejemplares, 1!'1 

porLugués y castellano, cn h 
ciudad de llio de Janeiro, n. tos 

veinte y siete de Diciémbre rio 
mil novccientos y diez y seB •. 

(L. S.) LAURO MÜLLER. 

(L. S.) BALTASAR BRU!vL 

E tendo sido a mesma Convenção, cujo teôr fica acima 
f l'anseript.o, approvada pelo Congresso Nacional, a confirmo 
u ratifieo e, pela presente, a dou por firme e valiosa para 
produzir os seus devidos effeitos, promettendo que ella será 
cumprida inviolavelmente. 

Em firmeza do que, mandei passar esta Carta, que as
,~igno e é sellada com o sello das Armas da Republica e sub
"'·.ripla pelo Ministro de Estado das Relações Exteriores. 

Dada no Palacio da Presidencia, no Rio de .taneiro, aos 
dPz dias do mez de Junho de mil novecentos e dezoito, 97" da 
ludcpcndencia e 30• da Republica. 

(L. S.) WENCESLAU BRAZ P. GOMES, 

Nilo Peçanha. 

FIM DO SEGUNDO VOLUME 

IUo de Janeiro- Imprensa Nacional-1919. 
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N. 13.0\14- AGHICULTUHA, INDUSTHIA E CO.\IMERCIO
Decreto de f O de julho de HHil - Confia ao uovoruu 
do Estado de S. Paulo, dentro do respectivo tcrriturio, 
a execução das uisposições contidas no capitulo VI do 
l'egulameuto adaptado pelo deet·eto n. ft . \l!)R, de :!2 
de maJ'ÇO de HH6, c a das constantes do deeroto 
n. 12.!157, de iO de abril de 1!118 ................. .. 

N. !3.09!.i- JUSTIÇA E NEGOCIOS INfERIORES- Decreto 
de 10 de julho de i!H8 - Revoga o art. ti", primeira 
parte, do regulamento do Corpo de llombeires do Dis
tricto Federal approvado pelo det:Jeto n. 9.04,8, de 18 
dooutnbro.do 1!111. •••..•...••.•.....••.•..•••...• 

N. 13.096- VIAÇÃO E OBilAS PURLiuAS- Decreto de 10 
de julho de ilH8 - l'roroga o pt·azo fixado na clau
sula !J, n. 1, do contracto da consolidação celebrado 
com a Companhia \las Estradas de Feno do Norte do 
Brazil em 14: de dezembro de 19ili ..•.•.••.•••••... , 

N. ~3.097- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS- Decreto de 10 
de julho de f 918 - Approva os projcctos de sete va
riantes do trecho em construcção do ramal de l'ara
napanema a que se refere o decreto n. 12.491, de 31 
do maio de i!Jií ................................. .. 

N. 13.0!18- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS- Decreto de 10 
do julho de 191R -- Inclue a cidade de Pamahyba 
entro os pon Lo;; de aterramento do cabo submarino 
que, partindo de Nitheroy, demandar·á. uma das Grau
dos Antilhas, a que se refere a clausula I das que bai
xaram com o decreto n. 12.!120, de 13 de março do 
corrente anuo, c dá. outras providem:ias ...• , ....... . 

N. 13.0\l!J- GUEHHA- llecroto do 17 de julho do 1!l.W -
Abre ao Ministcrio da Guert·a o credito especial ue 
2.000:000$, para organizar o serviço de ayia<;ll.o mi
litar c outras despczas, referentes ao mesmo serviço .• 

N. 13.100- FAZENDA -- Dect•eto de li de julho de 1!ll8-
Coni~e um engano com que foi publicada a lei 
11, :l.1.:i4:, de ti •lcjuneit·o dH 1\JIS ................. . 

N. 13.101- FAZE..~DA- Hccreto d·~ i7 do julho de l\118 -
Cassa o decreto n, 11.4:51, do 20 de janeiro de !Ut!l, 
que autot·izou a sociedade de auxilios mutuos A Ga
r,\llt.ia Dotal das Famílias, t:<-'111 séde em Uom Jesus de 
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ltabapoana, EstaliMlo Rio «e J"ãneiro, a funccionar na 
Hepublica .•...••••.••••...•..•.•.•..•••. • . • · · • • · · • 

N. 13.102- FAZENDA- Decreto de i7 de julho de 1918-
Abre ao l\linisterio da Fazenda o credito ospecia.l de 

· 179:259$500, para. pagar ao almirante graduado Fre
rlerico Ferreira de Oliveira ditferenças de soldo que 
deixou de receber· ••...•••••..•...•••..•.••••... ·• · 

N. t3.103- FAZENDA- Decreto de t7 de julho de 1.918-
Augmenta de mais dous o numero de agentes fiscaes 
dos impostos de consumo da capital do Estado de Ala-
goas ......................................... . _ ....• 

N. 13.10t- AGRlCULTURA, INDUSTRIA E cmmERCIO
D~creto de i 7 de julho de HH8- Crêa um Campo de 
Dcmonstraçll.o no Oistricto Federal .•..••.••••••••... 

N. 13.105 -AGRICULTURA, INDUSTRIA E COMMERCIU
Decreto de 17 dd julho de 1918- Concede autorização 
á sociedade anonyma Engenhos Centraes de Ai!suca.r 
para funccionar na. Republica .••..•.••...••..•..•... 

N. Ll.iOt\ - JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES - Decreto 
de 17 de julho do 1918- Abre ao l\Imisterio da Jus
tiça e Negocios Interior. s o credito especial de 
9:669$515, para pagamento de gratificações addi
cionaes a varios professores da Escola Nacional de 
Bellas Artes ..••••.•.......••.•..••..•...•......... 

N. !3.107 --VIAÇÃO E OBRAS PUBLICA;;- Decreto de 17 
de julho de 1918- Autoriza a construcçll.o de um ar
mazem na estação de Palmital, na linha federal de Ti
bagy, da Sorocabana Railway Company ......••...•.. 

N. t:l.tOS- Viaçlio e Obras Publicas- Decreto de i7 de julho 
de 1918 -- Abt•e ao l\lini-terio da Viação e Obras 
Publicas o credito de 250: 000$, para occorrer ás des
pezag com a conclusll.o da estrada. de rodagom de Cam
pina Grande a Patos, no Estado da Pat•ahyba .....••. 

N. l3. !09 - VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS -- Dacreto de 1.7 
de julho do i918 -Autoriza a Companhia Brasileira 
Carbonifera de Araranguá a construir um ramal da 
linha de Tubarão a Araranguá para servir a zona 
cat•IJonifcra dai! cabeceiras do rio Urussanga ...••.... 

N. 13.HO-FAZENDA-Decreto de t9dejulhodoi9t8-
Prohibe a expot·ta.ção de valores e a remessa de fundos 
para o exter10r e dá outras providencias .•.•..••..... 

N. 13.111- AGRICULTURA, INDUSTRIA E COMMERCIO -
Decreto de 20 de julho de 1918 -Autoriza o Ministro 
de Estado da. Agricultura, lndustria e Commercio a 
acceitar a doação do proprio particular conhecido por 
Casa dos Ottoni, sito no Serro, Minas Geraes, c das 
quantias indispensaveis á installação, para. o fim de 
sm· alli fundado um Patronato Industrial e Agrícola .• 

N. t3.U2 ·-AGRICULTURA, INDUSTRIA E COMMERCIO
Decreto de 20 de julho de 1918 -- Autoriza o Ministro 
de F.-;tado da Agricultura, lndustrla e Commerelo a 
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entrar em ajuste com o dono da propriedade agricola 
denominada Cbacara da Conceição, sita em Sylvestre 
Ferraz, Minas Geraes, para o fim de alli se crear um 
Patronato Agrícola .•..••....•••................... 

N. f 3. H 3 - RELAÇOES EXTEHIORES - Decreto de 24 de 
julho de 1918 -- Reforma o Corpo Divlomatico Brasi-
leiro ........•......•....••.•.......••..• , ....•... 

N. 13.1H- FAZENDA- Decreto de 24 de julho de 1918-
Cassa o decreto n. H. 150, de 23 de ~etembro de 19!4, 
que autorixou a sociedade mutua dotal A Garantia 
l'lfaternal, com séde em Natividade de Carangola, Es
tado do Rio de Janeiro, a funccionar na Republica ... 

N. 13.Hã- FAZENDA- Decreto do 24 de julho de 19!8-
Abre ao Ministerio da Fazenda o credito de 22:890S, 
snpplementar á verl a f 2a- Imprensa Nacional e 

• Diario Offlcial- Pessoal -do orçnm ,nto do mesmo 
ministerio qo corrente ext:'rcicio, para pagamento aos 
auxiliares de GSCrlpta da gratlficaçilo de 30 °/0 de que 
1rata o art. t23 da lei n. 2.738, de 4 dejanoiro de 
f013, ..... •.•.........•.. , ... ' ................... . 

N. 13.116- FAZENDA- Decreto de 24 de julho de 1918-
A pprova, com mr dltie~~ções, o regulamento interno e 
a tarifa para o serviço de emissão de conhecimentos 
de depo~ito e warrants pela Manáos Herbonr, Limited. 

N. 13.Hi- FAZENDA- Decreto de 24 de julho de 1918 ,;_ 
Abre ao Ministt'rio da Fazenda o credito especial de 
i 1 :O!S{l$, para pagamento dos vencimentos do escrivno 
do extinclo f o Posto Flsca I do Acre Nicodemos de 
Araujo Lima, rdativos ao per iodo de f de maio de f !lI ô 
a 3f de dezembro d6 1917 ....................... •. 

N. 13.H8- VIAÇ.\0 E OBRAS PUBLICAS- Decreto de 24 
• rle julho de 1918- Autoriza a Companhia Brasileira 

Carbonifera de Anranguá a construir um ramal que, 
partindo das proximidades da estação Lauro 1\liillm·, vá · 
terminar em Treviso, .• , •.•• ,, .••.••••.••••.•.••.•• 

N. 13.i19- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS·- Decreto de 24 
de julho de 19f8- Abre ao Minlsterio da Viaçito e 
Obras Publicas o CI'edlto de 300:0008, destinado âs ro
pat•ações do le1to dos ramaes do Tingná e Represas da 
Estrada de Ferro do Hio do Ouro, e rcllpect1vas oúras 
ele arte ..................... , .........•....• ., ..... . 

N. f :I 120- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS- Decreto de 24 
do .it.Jho do i9f8- Derlara a rescis11o do contracto 
celebrado em 24- do ' utubro de 190H, em virtude do 
decreto n. 7.073, de 20deagosto de 1908, pam a 
construcção do Jeito da E!.trada de Ferro de S. Luiz a 
Caxias, o o ramal do ltaqui, e para fornccimrnto de 
ma teri:tl . ......... , •..........•...••.. : , ..•....... 

N. 13.121- Não foi publicado·. 

N. 13.122- FAZENDA- Dacroto do 31 de julho de 1918 -
Abre ao 1\llnistJriQ da l~azenda o credito d~ 400:000S, 
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para acquisiçll.o, determina':la pelo decreto o. f3.000, 
de i de maio ultimo, das primeiras quanti lados do 
quinina importa 1a do utrangeiro ..•.•...•••.•••..• 

X. 13. f23 -FAZENDA-Decreto de 31 de julho de i 918-Abre 
ao Ministorio da Fazenda o credito especial de 7:385$, 
para pagamento de diffcrenças de pensões de mon
tepio devidas a D. Maria Feliciana Cordeiro Galvão, 
viuva do professor da Faculdade de 1\Iedicina do lHo 
de Janeiro Dr. Rodolpho Galvll.o ... , ........•.••..•• 

N. i:l.12t- VIAÇÃO E OBHAS PUBLICAS E FAZENDA
Dr1creto .de 7 de agosto de f 9!8 - Transfere para. o 
1\linisterio da Marinha provisoriamentE', estações radio
telegra].hicas quo se acham ~ob a jnrisdicção do 1\li
nisterio da \"laçlio e Obras Puhlicas ....•..•.•..••.•• 

N. :12. f25 - AGRICULTURA, INDUSTIHA E COMMI!:RCll) -
Decreto c1e 7 de agosto de 1918- Abre ao l\linisterio 
da Agricultura, Industria e Commercio o credito de 
30:0008, ouro, para attender ás despezas com a 
viagem pat·a os Esta los Unidos e para a Europa de 20 
alumnos quo Yã.o especializar-se no:; termos do decreto 

' n. f3. 02!f, de 28 de maio ulitmo, com a manutençlio 
dos mesmos até o fim do corr(nte anno ..•....••.•... 

N. t:U26- AGPoiCULTURA, INDUSTIUA E cmJMERCIO
Decreto de 7 de agosto de f 918 - Coné·e I e autorisação 
á American Steel Export Company's Brazilian Corpo
ration para funcclonar na Republica .. ~ .•.•.•••...•• 

N 13.127 - AGRICULTUHA, INDUSTRIA E COMMERCIO -
Decrc,to de 7 de agosto dr~ i918- Crêa uma Fazenda. 
1\lodelo de t:riaçlio no mnnicipio de Catú, no Estado da. 
Bahia .....•...•.••..••..•..........•....•..•..... 

N. 13.!28- FAZENDA- D ereto de 7 dJ agosto de :19:18-
A ugmenta de mais tr os o numero de agentes fiscae3 
dos impostos de consumo dJ Estado do Paraná, 8endo 
um para a Capital e dous para o interior .......... . 

1'i. 13 .12\l - FAZENDA - Decreto de 7 de agosto de f 9!8 -
Concede á Atlas Assurance Company Llmited, com 
séde em Londres, Inglaterra, autorização para rea
lizar no Brasil operações de seguros contra incendios .. 

N. 1:3.130- FAZENDA- Decreto de 7 de agosto de 1918-
Cassa o decr, to n. !0.~20, de 3 de setembro do :1.913, 
qnc autorizou a sociedade de pccnlios c tratamento do 
saude Sanator·ium, com sé l1· em Poços de Caldas, 1\li-
uas Gera os, a runccionar na Hepn blica ............. . 

N. 1:1.131 - VIACÃO E OfiRAS PUBLICAS- Decret:~ de 7 de 
agosto cié i91'~- Abre ao 1\linisterio da Viação c 
1 bt'M Publicas o credito de 21l:l'Oü$, para os s-·rviços 
1!1) dcsobstrncção do rio l\famanguapc ...•••.••..•..• 

N. I :1.132 - VIAÇ!\n E ODRAS PUBLICAS - Decreto de 7 d(~ 
agn~tn du f918- AI.Jr·e ao Mmister·io da Viação o 
OI.Jras Publica.; o credito de 200:!•008, de::tlnado a in
t.enslfica«::ão o o trafego 1 ·a H !'leio de Viação Ferroa 
Cearense ...........• , ................... • ...•. · · · · · 
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N. t3.i33 - VIAÇÃO E OBBAS PUBLICA.;- Decreto de 7 de 
agosto de J9t8- Approva o plano get·al das obras de 
melhoramento do porto de S. Luiz, no Estado do 1\la-
ranhão .•.•.• , .•..••••.... :. • • . • •• . . . . . • • • • • • • • . • :li 

N. t3.t3i- GUF.IlllA- Decreto de i6 de agosto de 1918-
Approva o regulamento pat·a o quadro de amanueu~es 

· uo Exercito .. , . . . . . . . . • • • . • . • . . • • . . . • .. • . . • . . • . • . . . 3ii 
N. J3,i35- FAZENDA- Decreto de 16 de agosto de t9t8-

Abre ao J\liuisterio da. Fazenda. o credito especial de 
6 :OOOS, para pagamento ao pessoal de conservação do 
extincto Lazar eto do Tamandaré, de vencimentos rela-
tivo3 ao exe:'Cicio de 1915........................... 4-2 

N. 13.136-- FAZENDA- Decreto de t6 de agosto da 1918-
Abre ao 1\linisterio da Fazenda o crodito especial de 
H:896377-t-, para o~correr ao pagamento do que é 
devido á Dona Alice Gondim Cockrane e sua filha 
V era, em virtude de ~entença judiciaria........... 42 

N. i3.t37- AGRICULTURA, INOUSTRIA E C0\11\IERCIO
Decreto de 16 do agosto de 1918- Concede antol'i
zaç!l.o á Sociedade Annnyma Amidet•ia Pauli!'la para. 
~ubstituir es•a d•:nominaç1lo pela de Feculal'ia Paulis-
tana.............................................. 42 

N. J3.t38- AGBICULTURA, INDUSTIHA E COJ\11\fERCIO -
Decreto de t6 do agosto de 1918- Declara caduca a 
carta patente n . 9. 837, de 30 ue ja.nei l'O de 19:18.. . . . 43 

N. 1.3,139- JUSTIÇA E NEGOCIOS INTI!.Rl !RES- Dect·eto 
de 1.6 do agusto de :1!118 - 1\lodifira e amplià os de
creto'! ns. 13.0~H e :13.055, de i de maio e 6 de junho 
de 1918, relativos ao serviço de pr••phylaxia rul'al no 
Districtu Federal e nos Estados...................... 43 

N. i3.UO- VlAÇ10 E OBBAS PUBLICAS- Decreto de 16 
de ago•to de :1918 - Approva a l'Ovisão dos estudos 
definitivos do trecho de estrada de fprro d \ Buranhem 
n Cone. içllo da Feira. Jligaç1l.o da Estrada de Fet•ro 
Centro Oeste á Central a Bahia), o o respectivo ot·ça-
mento, na importancia do 3.240:878$4-08............ 45 

N. :13.:141 - VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS - Deereto dJ 16 
de agosto de 1918- Abre ao l\Iinisterio da Viação e 
Obr·as Publicas() credito de 40:000$, para occorrer {rs 
despeza; com a censura imposta aos Telegrapho:>..... oiti 

N. i3.U:2- VIAÇÃO E OllllAS PUBLICAS- Dect·eto do 16 
de agosto de :1918- Abre ao Minister io da Viação e 
Obras Publicas o credito Je 830:000$, como reforço a . 
á verba. destinada. ao custeio da Estl'ada de Ferro lta-
pura a Corumbá................................... 46 

N, 13.f.i.3- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS..:_ Decreto de 1& 
de agosto de 1918 -Abre ao .\linisterio da Viação e 
Obras Publicas o crAdito de :18:3948751, r ar·a pa
gamen·o a diver;ros fnnccionarios da extmcta com
missl.o de oatudo3 da E -trada d J Ferro de Coroa fá a 
Tocantins .. , ........... ,.,., .. , .. -, ... ,........... 46 
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N. H.f.U- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS- Dccr<'to de 16 
agosto de i9i8- Abre ao Ministerio da Viação e 
Ob1·as Publicas o credito especial de H:f.95S, para 
occorrer ás despezas com o empilhamento e gua1·da de 
trilhvs e ferro velho pertencentes á União .••..••• ,... !ô 

N i3.t46- .JU~TIÇA E NEGOCIOS I"TERIORES- Decreto 
· de 21 de agosto de HH8 - Ab1·c ao Ministerio da .Jus· 

tiça o Nogocios Intorioi·es o credito de 92:000$, para. 
completar o total necessario ao custeio do serviço de 
conducção de enfct·mos, alienados e ca. la veres........ 't7 

N. :13.!47- VIAÇÃO E OBHAS PUBLICAS-- Decreto de 21 
de agosto de :1918 - Abre ao 1\finisterio da Viação o 
Obras Publicas o credito de 6.400:000$, pat•a intensi
ficai' o trafego da Estrada de Ferro Central do Brasil, 
e com applica.ção a pe~soal o material do mesma es-
trada, até novembro proximo futuro................. lti 

N. t:l. H8 - YIAÇ.\0 E OBRAS PUflLICAS - Decl'eto de 2:1 
de agosto de {918- Abre ao l\linistol'io da. Viação e 
OIJI'as Publicas o cred:to de 5:862$296, para pagamento 
do vencimentos a Jo;;é Henrique Aderne, relativos ao 
período de 23 do setembro de 1893 a 31 de dezembro 
de f89i.......... . . . . . . . . • . . • . • . . • • • • . . . • • . . . • . . • 48 

N. i3.H9 ·-VIAÇÃO E OBHAS PUBLICAS- DeCI'oto de 21 
de agosto de i9t8 -·Abre ao Miuisterio da Viação o. 
Obras Publicas os credil.os e>peciae~ de 260:000$, ouro, 
e f :2008, papel, para occorrer a despezas provenientes 
de sal'vtços postaes.. • . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . • • • • . . • . . 1:8 

N. f.3.f50- FAZENDA -Decreto de 2i de agosto de 1918-
Abre ao l\finisto.io da Fazenda o credito de LOOO:OOOS, 
papel, supplomentar á verba 29", «Exercícios findos», 
do orçamento do mesmo ministerio do co· rente exe:·-
cicio.............................................. 49 

N. 13.HH- RELAÇÜES EXTERIORES- Dec:·eto de 21 do 
agostJ de 1918- Abre ao 1\linisterio das Relações Ex
teriores o credito especial de ~ 4.000-0-0, ou rés 
35:5558556, oum, ao cambio de 27 d. pot· 1$, pa a 
occor-rm· ás despozas ext•·aordinarias com a ropa
triaçll.o e soccorros a b:asi.leir03 na Europa em vir-
tudo do estado de gue Ta ........ -.............•.• , . • 49 

N. 13.15!- RELAÇOES EXTERIORES- Decreto de 24 de 
agosto de 1918 - Abre ao 1\finistei·io das Rola<;.õos Ex
teriores o c; edito supplementar de 158:0328252, ouro, 
ás verbas 9a -Corpo Diplomatico- o ua- Ajudas 
de custo- do art 36 da lei n. 3.454, de G de janeiro 
de 1918... .•. . . . . .. . . .. • • . . ... •. .. . . • . . . ... .... . . . 50 

N. !3.153- AGniCULTURA, INDUSTRIA E Cü:\IMERCIO
Dec,·eto do 28 de agosto de 19!8- Concede auto i
zação á sociedade anonyma Casa P1cone para. fnne-
cionar na Rl:\publica. . • . • • . . • . . . . • . . • . . . . . . . . • • . • 5 t 

N. :13. t5i -- AGRICULTUBA, INOUSTIUA E C0\1MEHCl()
Decreto do 2q de agosto de t918 - App ova a re-
fOI ma dos el!tatutos da Cé):np:mhia Armour de Bra~il.. IH 



' INDIGE DOS ACTOS 

Pags. 

N. i3.i116- FAZENDA- Decreto de 28 de março de i918 _, 
Augmenta de mais quatro o numero dos agentes fis
caes dos impostos de consumo no interior do Rio de Ja-
neiro . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . • 52 

N. 13.157- F.\ZENDA- Decc·eto de 28 de marr,o de 1918 
- Augmenta de mais dons o numero de agentes fis
caes dos impostos de consumo do Estado da Parahyba, 
sendo um para a capital o outro para interior do 
mesmo Estado ....•.•..•...•..•••• · . . . . . . . . . . . . . . . • !i2 

N. 13.158- JUSTIÇA E NEGOCIOS I~TERIOHES- Dec eto 
de 28 de ago>to de 1918- Abro no Ministerio da Jus
tiça e Negocios Interiores o credito especial de 
7:7318930, para pagamento de g ·:üificações addi-
cionaes a professoras da Escola Naci.mal de Bellas-Artes. !i:! 

N. 13.159- JUSTICA E NEGOCIOS INTERIOBES E FAZENDA 
- Decreto ·de 28 de agosto do f 918 - l\lodifica e 
amplia os decretos ns. :13.000 e 13.055, de f de maio 
e 6 de junbo de f 918, sobre medicarnen tos officiaes no 
Bt•asil •.••. ; •..••••••.•••... :.................. . . . . !i:l 

N. 13.f60- JUSTIÇA E NEGIJCIOS INTEIUOIIES- Decreto de 
28 de agosto de f9t8- Abre ao 1\Iinisterio da Justiça. 
e Negocios Interiores o rredito de 1,:200S, ouro, para 
pagamento do premio de viagem concedido á bacharel 
Catllarina 1\Ioura, alumna da Faculdade de Direito do 
Hecifc...... ............. ..• .. .. • . . ........ .... ... 57 

N. 13.:161 -JUSTIÇA E NEGOCIOS ,INTERIO:lES -Decreto 
de 28 de agosto de f9t8 - Ab:·e ao 1\linisterio da Jus
tiça e Negocios Interiores o credito espec:at de 
6:000$, por pagamento de subvenr;ão eoncedida pelo 
Congresso Nacional ao Instituto de Protecção e As-
sistencia á Infancia de Nictheroy.................... 58 

N. 13.tfl2- JUSTIC-\ E NEGOCIOS INTEIUOHES- D2creto 
de 28 dtJ agÕsto de 1918 -Abra ao Ministnio da Jus
tiça· e Negocios Inter,ores o credito especial de 
2:5·}3$316, para pagamento de ~ratifica<;ão addic:o al 
aos tachygraphos da Camar•a dos Deputados Lincoln 
Godinho e José Joaquim da Rocha J•Jnior ..•.. :...... !lS 

N.. 13.1 fl3 - VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS -Decreto de 2S dn 
agosto de f9f8 -Abre ao 1\lin:sterio do Viação o 
Obras Publicas o crerllto de 2.!00:0008, para regu
lnt'iza.ção dos sei'Viços da Estrada do Ft'I'I'O do Bamú a. 
Jtapura.. • .. .. .. .. .. .. • .. • .. . .. . . .. .. .. .. . . .. .. !i!l 

N. 13. Hlí- - VIAÇAO E OBHA; PUBLICAS - Dcct·cto de '!H 
de agosto de 1918- Ab!'O ao 1\Iini>terio aa Viação e 
Obra'! l'ublicas, o c r ditro de 30(}:0008, para attondm· 
ás despczas com os melhoramentos dos serviÇo'! tnln-
graphicos.......................................... !i!l 

N. f3.f65- VIACAO E OBHAS PUBLICAS- Deerct.o rln 2íl 
do agostõ de f!I1H- Aht·e ao 1\Jinistnio da Viar:ão n 
Obras Public"s o credito <.le I:Hi:79íSaOO para a t·ou
elúsão da con:>trucr;lo do J·amnl de S. l'orlro a .T:ig-uar·y, 
no Estado do Hio Grande do Sul; ... , .......... , . .. • 68 
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N. !3.!66- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS- Decreto de 28 
de agosto de !9!8- Approva a planta do novo local 
para a construcç!o do armazem de inOammaveis, 
apresentada pela "Compagnie Française dn l'ort de 
Rio Grande do Sul » •••••••••••••••••••••••••••• ~ • • • no 

N. !3. f67 - AGRICULTURA, INDUSTRIA E Cül\IMERCIO -
JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES - FAZENDA -
RELAÇOES EXTERllJRES - GUERRA - 1\IARINHA -
VIAÇÃO E OBRAS PUBLlCAS - Decreto de 29 de 
agosto de 1918 - Fixa os preços maximos para a venda 
a varejo dos generGs de primeira necessidade, no Dis-
tricto Federal. . • . . . . . . • . • . . . . . • . • • . . . . • . . • • • . . • . • • !i L 

N. 13. f 68 - AG_RICULTURA, l~DUSTRIA E COMMERCIO -
Decreto de 30 de agosto de 1918- Concede auto
rização á sociedade cooper·ativa do responsabilidade 
limitada Cooperativa Pdropolitana de Consumo para 
funcciona: na Repu blica. . . .. . .. . • • . . .. . . . . . . . . .. . . . !U 

N. 13.169- AGRICULTURA, INDUSTRIA E CO.\IMERCIO -
Decreto do 6 de setemb:o de 1918- Abre ao 1\li
nisterio da Agri·~ultura, Indu tria e Commercio o crt~
dito supplementa•· de 300:0008, a dive!·sas consignações 
<ia ve:ba 3a- Serviço de Povoamento -do art. !l6 
da lei n. 3A:54,, de 6 de janei:·o de 1918.. .... .. .. • .. • (i:1 

N. 1.1.00- AGRICULTURA, INDUSTRIA E COl\IMERCII)
Decr·eto de 6 de setembro de 1918- Crêa um Campo 
de Demonst··ação, em llhéos, Estado da Bahia........ r,:l 

N. f :1.17! -- AGRICULTURA, INDTBTniA E COMMEfiCIO -
l.lecreto do 6 de setembro de !918 -Concede auto
rizaçll.o á Nippon Boyeki Rabushikl Kaisha para func-
cionar na Republica................................ lH 

N. 13.!72- AGRICULTURA, INDUSTRIA E .CmfMERCIO
Decreto de 6 de setemb o de !918- Eleva o numero 
do interprêtes comme: ciaes da prao:.a do Hio de Ja-
neiro... . . . . . . . . . . . . . . . . . • • . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . li:i 

N. 1:1.173- AGRICULTURA, INDUSTRIA E CO~IMERCIO
Decreto de 6 de setembm de f 9i8 - Concede auto
rização á. socíedad" anonyma Bmsil-Expansão, pa ·a 
funcciona:~ na Republica............................. fi;; 

N. I:l.li4 - JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIOflES - Dncrcto 
do G de Sl~tembro de f918 --Abre ao 1\liniste ·io rla 
.Justiça e Negocios Interiores o credito especial de 
7208, para pagamento de gratitic •ção addicional a 11111 

ser·vente da. Secretaria da Camam dos Deputados..... í'·il 

N. 1:1. t71i -JUSTIÇA E NEGOCIOS I~TEIUORES -- Dec eto 
de G de setemb ·o <le 1918 --Abre ao i\Hnistet·io da 
.ln<;tiça e Ncgocios Interio es o credito especial de 
100:!U8$5í,R, para auxílar as despczas com IJ. mann
tençilo, durante o corrento am.o, de GG escolls no 
E~tado do Pa··aná................... ... . . . . . . . . . . . Gti 

N. 13. f 76 - JUS'tiÇA E NEGOCIOS INTEIIIOHES - Decreto 
de G de setembro de HH8- Abre ao Ministel'io da 
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TERCEIRO VOLUME- 1818 

N. t:J. 8~i -· FAZE:'WA ·- Dcct·eto do J <lc julho de 1\111{ ·
i\ urc ao :llinisLerio da Fazenda o credito especial d•! 
f3: 09a$, pat·a pagamento dos vencimentos oflieiaos de
vidos ao engonhoiL·o Joaquim Ignacio Hibeiro do Lima, 
fuucciouat·io ctrectivo da Inspectol'ia de Obras contra 
as Seccas •...•.•••••.......•.•...•............•... 

N. 1:1.086-FAZENDA-Decreto do 3~ejulho dci918-
Augmenta de mais um o numero do agentes tiscacs 
dos imposto; de consumo na capital do Estado do Pat·á 

N. 1:3.087 -FAZENDA- Decreto de 3 de julho do 1!118-
Approva com modificações as alterações dos o,tatulos 
da Companhia de Seguros Marítimos c TetTCstrcs Río
lh·audense, com séde na cidade do Hio Grande, Estado 
do Hio Grande do Sul, adoptadas pela assornbléa gel'al 
cxtraordiuat·ia realizada om 3 e i7 de novembro de 
f <J J :) • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ':! 

.'". J:!.Ot!8- AGRICULTURA, INDUSTRIA E C0.\1.\JERCIO
Decreto de 3 de julho de 1918- Concede autorização 
ú Sociedade Auonyma Levy, para funcciouar na Bc-
publica............................................ 3 

N. 13 .08'J - VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS - DBcreto de 3 de 
julho de 1918 - Abre ao l\linisterlo da Viação o Obras 
Publicas o credito de 270:0003, destinado á 1t sou-
strueção do canal de l\Iacahé a Campos ........ ;..... :1 

N. t::.090- HEL..\ÇÜES EXfEHIOfiES- Decrcto de 3 de 
julho de l \118 - l'nulica a adhosllo do lleiuo da 1;coeia 
ao Accôt·do firmado em Homa, aos \J de dezembro de 
i'J07, par·a a creação em l'at·is de uma Hcpat·th(ã.o Iu-
tcruacioual do llygiene Publica.. . . . . . . . . . . • . . • . . . . . :1 

N. JJ.O'Jl ....:... GUEHRA- Decreto do fO de julho de i9tR-
Abre ao !llinfsterio da Gum-ra o credito especial de 
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IR2:9-íB$i,20, para pagamento da difleren•;a de \'enci
mentos a quatro auditores de guerra fia Capital Fe-
deral •..••••.....• ; •.••••..•.••.............•....• 

N. 13,0\12- GUERRA- Decreto de tO de julho de HH8-
Crêa uma missão medica o~pecial á !<'rança; em ca
racter milita r, e dá outras pl'Ovideucias .....•....... 

N. 13.0'J3- FAZENDA- Decreto de 10 de jull.Jo de 1\.JIS
Abre ao .llinis'erio da Fazeud;t o credito de 200:ooos, 
supplemcntar á verba 58

, consignação • Novas conces
sões, b) Aposentados "• do orçamento do mesmo minb
tcrio do corrente exercício .....•...•......•......... 

N. 13.0\14- AGHICULTUHA, INDUSTHIA E CO.\IMERCIO
Decreto de f O de julho de HHil - Confia ao uovoruu 
do Estado de S. Paulo, dentro do respectivo tcrriturio, 
a execução das uisposições contidas no capitulo VI do 
l'egulameuto adaptado pelo deet·eto n. ft . \l!)R, de :!2 
de maJ'ÇO de HH6, c a das constantes do deeroto 
n. 12.!157, de iO de abril de 1!118 ................. .. 

N. !3.09!.i- JUSTIÇA E NEGOCIOS INfERIORES- Decreto 
de 10 de julho de i!H8 - Revoga o art. ti", primeira 
parte, do regulamento do Corpo de llombeires do Dis
tricto Federal approvado pelo det:Jeto n. 9.04,8, de 18 
dooutnbro.do 1!111. •••..•...••.•.....••.•..•••...• 

N. 13.096- VIAÇÃO E OBilAS PURLiuAS- Decreto de 10 
de julho de ilH8 - l'roroga o pt·azo fixado na clau
sula !J, n. 1, do contracto da consolidação celebrado 
com a Companhia \las Estradas de Feno do Norte do 
Brazil em 14: de dezembro de 19ili ..•.•.••.•••••... , 

N. ~3.097- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS- Decreto de 10 
de julho de f 918 - Approva os projcctos de sete va
riantes do trecho em construcção do ramal de l'ara
napanema a que se refere o decreto n. 12.491, de 31 
do maio de i!Jií ................................. .. 

N. 13.0!18- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS- Decreto de 10 
do julho de 191R -- Inclue a cidade de Pamahyba 
entro os pon Lo;; de aterramento do cabo submarino 
que, partindo de Nitheroy, demandar·á. uma das Grau
dos Antilhas, a que se refere a clausula I das que bai
xaram com o decreto n. 12.!120, de 13 de março do 
corrente anuo, c dá. outras providem:ias ...• , ....... . 

N. 13.0\l!J- GUEHHA- llecroto do 17 de julho do 1!l.W -
Abre ao Ministcrio da Guert·a o credito especial ue 
2.000:000$, para organizar o serviço de ayia<;ll.o mi
litar c outras despczas, referentes ao mesmo serviço .• 

N. 13.100- FAZENDA -- Dect•eto de li de julho de 1!ll8-
Coni~e um engano com que foi publicada a lei 
11, :l.1.:i4:, de ti •lcjuneit·o dH 1\JIS ................. . 

N. 13.101- FAZE..~DA- Hccreto d·~ i7 do julho de l\118 -
Cassa o decreto n, 11.4:51, do 20 de janeiro de !Ut!l, 
que autot·izou a sociedade de auxilios mutuos A Ga
r,\llt.ia Dotal das Famílias, t:<-'111 séde em Uom Jesus de 
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ltabapoana, EstaliMlo Rio «e J"ãneiro, a funccionar na 
Hepublica .•...••••.••••...•..•.•.•..•••. • . • · · • • · · • 

N. 13.102- FAZENDA- Decreto de i7 de julho de 1918-
Abre ao l\linisterio da Fazenda o credito ospecia.l de 

· 179:259$500, para. pagar ao almirante graduado Fre
rlerico Ferreira de Oliveira ditferenças de soldo que 
deixou de receber· ••...•••••..•...•••..•.••••... ·• · 

N. t3.103- FAZENDA- Decreto de t7 de julho de 1.918-
Augmenta de mais dous o numero de agentes fiscaes 
dos impostos de consumo da capital do Estado de Ala-
goas ......................................... . _ ....• 

N. 13.10t- AGRlCULTURA, INDUSTRIA E cmmERCIO
D~creto de i 7 de julho de HH8- Crêa um Campo de 
Dcmonstraçll.o no Oistricto Federal .•..••.••••••••... 

N. 13.105 -AGRICULTURA, INDUSTRIA E COMMERCIU
Decreto de 17 dd julho de 1918- Concede autorização 
á sociedade anonyma Engenhos Centraes de Ai!suca.r 
para funccionar na. Republica .••..•.••...••..•..•... 

N. Ll.iOt\ - JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES - Decreto 
de 17 de julho do 1918- Abre ao l\Imisterio da Jus
tiça e Negocios Interior. s o credito especial de 
9:669$515, para pagamento de gratificações addi
cionaes a varios professores da Escola Nacional de 
Bellas Artes ..••••.•.......••.•..••..•...•......... 

N. !3.107 --VIAÇÃO E OBRAS PUBLICA;;- Decreto de 17 
de julho de 1918- Autoriza a construcçll.o de um ar
mazem na estação de Palmital, na linha federal de Ti
bagy, da Sorocabana Railway Company ......••...•.. 

N. t:l.tOS- Viaçlio e Obras Publicas- Decreto de i7 de julho 
de 1918 -- Abt•e ao l\lini-terio da Viação e Obras 
Publicas o credito de 250: 000$, para occorrer ás des
pezag com a conclusll.o da estrada. de rodagom de Cam
pina Grande a Patos, no Estado da Pat•ahyba .....••. 

N. l3. !09 - VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS -- Dacreto de 1.7 
de julho do i918 -Autoriza a Companhia Brasileira 
Carbonifera de Araranguá a construir um ramal da 
linha de Tubarão a Araranguá para servir a zona 
cat•IJonifcra dai! cabeceiras do rio Urussanga ...••.... 

N. 13.HO-FAZENDA-Decreto de t9dejulhodoi9t8-
Prohibe a expot·ta.ção de valores e a remessa de fundos 
para o exter10r e dá outras providencias .•.•..••..... 

N. 13.111- AGRICULTURA, INDUSTRIA E COMMERCIO -
Decreto de 20 de julho de 1918 -Autoriza o Ministro 
de Estado da. Agricultura, lndustria e Commercio a 
acceitar a doação do proprio particular conhecido por 
Casa dos Ottoni, sito no Serro, Minas Geraes, c das 
quantias indispensaveis á installação, para. o fim de 
sm· alli fundado um Patronato Industrial e Agrícola .• 

N. t3.U2 ·-AGRICULTURA, INDUSTRIA E COMMERCIO
Decreto de 20 de julho de 1918 -- Autoriza o Ministro 
de F.-;tado da Agricultura, lndustrla e Commerelo a 
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entrar em ajuste com o dono da propriedade agricola 
denominada Cbacara da Conceição, sita em Sylvestre 
Ferraz, Minas Geraes, para o fim de alli se crear um 
Patronato Agrícola .•..••....•••................... 

N. f 3. H 3 - RELAÇOES EXTEHIORES - Decreto de 24 de 
julho de 1918 -- Reforma o Corpo Divlomatico Brasi-
leiro ........•......•....••.•.......••..• , ....•... 

N. 13.1H- FAZENDA- Decreto de 24 de julho de 1918-
Cassa o decreto n. H. 150, de 23 de ~etembro de 19!4, 
que autorixou a sociedade mutua dotal A Garantia 
l'lfaternal, com séde em Natividade de Carangola, Es
tado do Rio de Janeiro, a funccionar na Republica ... 

N. 13.Hã- FAZENDA- Decreto do 24 de julho de 19!8-
Abre ao Ministerio da Fazenda o credito de 22:890S, 
snpplementar á verl a f 2a- Imprensa Nacional e 

• Diario Offlcial- Pessoal -do orçnm ,nto do mesmo 
ministerio qo corrente ext:'rcicio, para pagamento aos 
auxiliares de GSCrlpta da gratlficaçilo de 30 °/0 de que 
1rata o art. t23 da lei n. 2.738, de 4 dejanoiro de 
f013, ..... •.•.........•.. , ... ' ................... . 

N. 13.116- FAZENDA- Decreto de 24 de julho de 1918-
A pprova, com mr dltie~~ções, o regulamento interno e 
a tarifa para o serviço de emissão de conhecimentos 
de depo~ito e warrants pela Manáos Herbonr, Limited. 

N. 13.Hi- FAZENDA- Decreto de 24 de julho de 1918 ,;_ 
Abre ao Ministt'rio da Fazenda o credito especial de 
i 1 :O!S{l$, para pagamento dos vencimentos do escrivno 
do extinclo f o Posto Flsca I do Acre Nicodemos de 
Araujo Lima, rdativos ao per iodo de f de maio de f !lI ô 
a 3f de dezembro d6 1917 ....................... •. 

N. 13.H8- VIAÇ.\0 E OBRAS PUBLICAS- Decreto de 24 
• rle julho de 1918- Autoriza a Companhia Brasileira 

Carbonifera de Anranguá a construir um ramal que, 
partindo das proximidades da estação Lauro 1\liillm·, vá · 
terminar em Treviso, .• , •.•• ,, .••.••••.••••.•.••.•• 

N. 13.i19- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS·- Decreto de 24 
de julho de 19f8- Abre ao Minlsterio da Viaçito e 
Obras Publicas o CI'edlto de 300:0008, destinado âs ro
pat•ações do le1to dos ramaes do Tingná e Represas da 
Estrada de Ferro do Hio do Ouro, e rcllpect1vas oúras 
ele arte ..................... , .........•....• ., ..... . 

N. f :I 120- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS- Decreto de 24 
do .it.Jho do i9f8- Derlara a rescis11o do contracto 
celebrado em 24- do ' utubro de 190H, em virtude do 
decreto n. 7.073, de 20deagosto de 1908, pam a 
construcção do Jeito da E!.trada de Ferro de S. Luiz a 
Caxias, o o ramal do ltaqui, e para fornccimrnto de 
ma teri:tl . ......... , •..........•...••.. : , ..•....... 

N. 13.121- Não foi publicado·. 

N. 13.122- FAZENDA- Dacroto do 31 de julho de 1918 -
Abre ao 1\llnistJriQ da l~azenda o credito d~ 400:000S, 
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para acquisiçll.o, determina':la pelo decreto o. f3.000, 
de i de maio ultimo, das primeiras quanti lados do 
quinina importa 1a do utrangeiro ..•.•...•••.•••..• 

X. 13. f23 -FAZENDA-Decreto de 31 de julho de i 918-Abre 
ao Ministorio da Fazenda o credito especial de 7:385$, 
para pagamento de diffcrenças de pensões de mon
tepio devidas a D. Maria Feliciana Cordeiro Galvão, 
viuva do professor da Faculdade de 1\Iedicina do lHo 
de Janeiro Dr. Rodolpho Galvll.o ... , ........•.••..•• 

N. i:l.12t- VIAÇÃO E OBHAS PUBLICAS E FAZENDA
Dr1creto .de 7 de agosto de f 9!8 - Transfere para. o 
1\linisterio da Marinha provisoriamentE', estações radio
telegra].hicas quo se acham ~ob a jnrisdicção do 1\li
nisterio da \"laçlio e Obras Puhlicas ....•..•.•..••.•• 

N. :12. f25 - AGRICULTURA, INDUSTIHA E COMMI!:RCll) -
Decreto c1e 7 de agosto de 1918- Abre ao l\linisterio 
da Agricultura, Industria e Commercio o credito de 
30:0008, ouro, para attender ás despezas com a 
viagem pat·a os Esta los Unidos e para a Europa de 20 
alumnos quo Yã.o especializar-se no:; termos do decreto 

' n. f3. 02!f, de 28 de maio ulitmo, com a manutençlio 
dos mesmos até o fim do corr(nte anno ..•....••.•... 

N. t:U26- AGPoiCULTURA, INDUSTIUA E cmJMERCIO
Decreto de 7 de agosto de f 918 - Coné·e I e autorisação 
á American Steel Export Company's Brazilian Corpo
ration para funcclonar na Republica .. ~ .•.•.•••...•• 

N 13.127 - AGRICULTUHA, INDUSTRIA E COMMERCIO -
Decrc,to de 7 de agosto dr~ i918- Crêa uma Fazenda. 
1\lodelo de t:riaçlio no mnnicipio de Catú, no Estado da. 
Bahia .....•...•.••..••..•..........•....•..•..... 

N. 13.!28- FAZENDA- D ereto de 7 dJ agosto de :19:18-
A ugmenta de mais tr os o numero de agentes fiscae3 
dos impostos de consumo dJ Estado do Paraná, 8endo 
um para a Capital e dous para o interior .......... . 

1'i. 13 .12\l - FAZENDA - Decreto de 7 de agosto de f 9!8 -
Concede á Atlas Assurance Company Llmited, com 
séde em Londres, Inglaterra, autorização para rea
lizar no Brasil operações de seguros contra incendios .. 

N. 1:3.130- FAZENDA- Decreto de 7 de agosto de 1918-
Cassa o decr, to n. !0.~20, de 3 de setembro do :1.913, 
qnc autorizou a sociedade de pccnlios c tratamento do 
saude Sanator·ium, com sé l1· em Poços de Caldas, 1\li-
uas Gera os, a runccionar na Hepn blica ............. . 

N. 1:1.131 - VIACÃO E OfiRAS PUBLICAS- Decret:~ de 7 de 
agosto cié i91'~- Abre ao 1\linisterio da Viação c 
1 bt'M Publicas o credito de 21l:l'Oü$, para os s-·rviços 
1!1) dcsobstrncção do rio l\famanguapc ...•••.••..•..• 

N. I :1.132 - VIAÇ!\n E ODRAS PUBLICAS - Decreto de 7 d(~ 
agn~tn du f918- AI.Jr·e ao Mmister·io da Viação o 
OI.Jras Publica.; o credito de 200:!•008, de::tlnado a in
t.enslfica«::ão o o trafego 1 ·a H !'leio de Viação Ferroa 
Cearense ...........• , ................... • ...•. · · · · · 
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N. t3.i33 - VIAÇÃO E OBBAS PUBLICA.;- Decreto de 7 de 
agosto de J9t8- Approva o plano get·al das obras de 
melhoramento do porto de S. Luiz, no Estado do 1\la-
ranhão .•.•.• , .•..••••.... :. • • . • •• . . . . . • • • • • • • • . • :li 

N. t3.t3i- GUF.IlllA- Decreto de i6 de agosto de 1918-
Approva o regulamento pat·a o quadro de amanueu~es 

· uo Exercito .. , . . . . . . . . • • • . • . • . . • • . . . • .. • . . • . . • . • . . . 3ii 
N. J3,i35- FAZENDA- Decreto de 16 de agosto de t9t8-

Abre ao J\liuisterio da. Fazenda. o credito especial de 
6 :OOOS, para pagamento ao pessoal de conservação do 
extincto Lazar eto do Tamandaré, de vencimentos rela-
tivo3 ao exe:'Cicio de 1915........................... 4-2 

N. 13.136-- FAZENDA- Decreto de t6 de agosto da 1918-
Abre ao 1\linisterio da Fazenda o crodito especial de 
H:896377-t-, para o~correr ao pagamento do que é 
devido á Dona Alice Gondim Cockrane e sua filha 
V era, em virtude de ~entença judiciaria........... 42 

N. i3.t37- AGRICULTURA, INOUSTRIA E C0\11\IERCIO
Decreto de 16 do agosto de 1918- Concede antol'i
zaç!l.o á Sociedade Annnyma Amidet•ia Pauli!'la para. 
~ubstituir es•a d•:nominaç1lo pela de Feculal'ia Paulis-
tana.............................................. 42 

N. J3.t38- AGBICULTURA, INDUSTIHA E COJ\11\fERCIO -
Decreto de t6 do agosto de 1918- Declara caduca a 
carta patente n . 9. 837, de 30 ue ja.nei l'O de 19:18.. . . . 43 

N. 1.3,139- JUSTIÇA E NEGOCIOS INTI!.Rl !RES- Dect·eto 
de 1.6 do agusto de :1!118 - 1\lodifira e amplià os de
creto'! ns. 13.0~H e :13.055, de i de maio e 6 de junho 
de 1918, relativos ao serviço de pr••phylaxia rul'al no 
Districtu Federal e nos Estados...................... 43 

N. i3.UO- VlAÇ10 E OBBAS PUBLICAS- Decreto de 16 
de ago•to de :1918 - Approva a l'Ovisão dos estudos 
definitivos do trecho de estrada de fprro d \ Buranhem 
n Cone. içllo da Feira. Jligaç1l.o da Estrada de Fet•ro 
Centro Oeste á Central a Bahia), o o respectivo ot·ça-
mento, na importancia do 3.240:878$4-08............ 45 

N. :13.:141 - VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS - Deereto dJ 16 
de agosto de 1918- Abre ao l\Iinisterio da Viação e 
Obr·as Publicas() credito de 40:000$, para occorrer {rs 
despeza; com a censura imposta aos Telegrapho:>..... oiti 

N. i3.U:2- VIAÇÃO E OllllAS PUBLICAS- Dect·eto do 16 
de agosto de :1918- Abre ao Minister io da Viação e 
Obras Publicas o credito Je 830:000$, como reforço a . 
á verba. destinada. ao custeio da Estl'ada de Ferro lta-
pura a Corumbá................................... 46 

N, 13.f.i.3- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS..:_ Decreto de 1& 
de agosto de 1918 -Abre ao .\linisterio da Viação e 
Obras Publicas o crAdito de :18:3948751, r ar·a pa
gamen·o a diver;ros fnnccionarios da extmcta com
missl.o de oatudo3 da E -trada d J Ferro de Coroa fá a 
Tocantins .. , ........... ,.,., .. , .. -, ... ,........... 46 
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N. H.f.U- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS- Dccr<'to de 16 
agosto de i9i8- Abre ao Ministerio da Viação e 
Ob1·as Publicas o credito especial de H:f.95S, para 
occorrer ás despezas com o empilhamento e gua1·da de 
trilhvs e ferro velho pertencentes á União .••..••• ,... !ô 

N i3.t46- .JU~TIÇA E NEGOCIOS I"TERIORES- Decreto 
· de 21 de agosto de HH8 - Ab1·c ao Ministerio da .Jus· 

tiça o Nogocios Intorioi·es o credito de 92:000$, para. 
completar o total necessario ao custeio do serviço de 
conducção de enfct·mos, alienados e ca. la veres........ 't7 

N. :13.!47- VIAÇÃO E OBHAS PUBLICAS-- Decreto de 21 
de agosto de :1918 - Abre ao 1\finisterio da Viação o 
Obras Publicas o credito de 6.400:000$, pat•a intensi
ficai' o trafego da Estrada de Ferro Central do Brasil, 
e com applica.ção a pe~soal o material do mesma es-
trada, até novembro proximo futuro................. lti 

N. t:l. H8 - YIAÇ.\0 E OBRAS PUflLICAS - Decl'eto de 2:1 
de agosto de {918- Abre ao l\linistol'io da. Viação e 
OIJI'as Publicas o cred:to de 5:862$296, para pagamento 
do vencimentos a Jo;;é Henrique Aderne, relativos ao 
período de 23 do setembro de 1893 a 31 de dezembro 
de f89i.......... . . . . . . . . • . . • . • . . • • • • . . . • • . . . • . . • 48 

N. i3.H9 ·-VIAÇÃO E OBHAS PUBLICAS- DeCI'oto de 21 
de agosto de i9t8 -·Abre ao Miuisterio da Viação o. 
Obras Publicas os credil.os e>peciae~ de 260:000$, ouro, 
e f :2008, papel, para occorrer a despezas provenientes 
de sal'vtços postaes.. • . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . • • • • . . • . . 1:8 

N. f.3.f50- FAZENDA -Decreto de 2i de agosto de 1918-
Abre ao l\finisto.io da Fazenda o credito de LOOO:OOOS, 
papel, supplomentar á verba 29", «Exercícios findos», 
do orçamento do mesmo ministerio do co· rente exe:·-
cicio.............................................. 49 

N. 13.HH- RELAÇÜES EXTERIORES- Dec:·eto de 21 do 
agostJ de 1918- Abre ao 1\linisterio das Relações Ex
teriores o credito especial de ~ 4.000-0-0, ou rés 
35:5558556, oum, ao cambio de 27 d. pot· 1$, pa a 
occor-rm· ás despozas ext•·aordinarias com a ropa
triaçll.o e soccorros a b:asi.leir03 na Europa em vir-
tudo do estado de gue Ta ........ -.............•.• , . • 49 

N. 13.15!- RELAÇOES EXTERIORES- Decreto de 24 de 
agosto de 1918 - Abre ao 1\finistei·io das Rola<;.õos Ex
teriores o c; edito supplementar de 158:0328252, ouro, 
ás verbas 9a -Corpo Diplomatico- o ua- Ajudas 
de custo- do art 36 da lei n. 3.454, de G de janeiro 
de 1918... .•. . . . . .. . . .. • • . . ... •. .. . . • . . . ... .... . . . 50 

N. !3.153- AGniCULTURA, INDUSTRIA E Cü:\IMERCIO
Dec,·eto do 28 de agosto de 19!8- Concede auto i
zação á sociedade anonyma Casa P1cone para. fnne-
cionar na Rl:\publica. . • . • • . . • . . . . • . . • . . . . . . . . • • . • 5 t 

N. :13. t5i -- AGRICULTUBA, INOUSTIUA E C0\1MEHCl()
Decreto do 2q de agosto de t918 - App ova a re-
fOI ma dos el!tatutos da Cé):np:mhia Armour de Bra~il.. IH 
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N. i3.i116- FAZENDA- Decreto de 28 de março de i918 _, 
Augmenta de mais quatro o numero dos agentes fis
caes dos impostos de consumo no interior do Rio de Ja-
neiro . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . • 52 

N. 13.157- F.\ZENDA- Decc·eto de 28 de marr,o de 1918 
- Augmenta de mais dons o numero de agentes fis
caes dos impostos de consumo do Estado da Parahyba, 
sendo um para a capital o outro para interior do 
mesmo Estado ....•.•..•...•..•••• · . . . . . . . . . . . . . . . • !i2 

N. 13.158- JUSTIÇA E NEGOCIOS I~TERIOHES- Dec eto 
de 28 de ago>to de 1918- Abro no Ministerio da Jus
tiça e Negocios Interiores o credito especial de 
7:7318930, para pagamento de g ·:üificações addi-
cionaes a professoras da Escola Naci.mal de Bellas-Artes. !i:! 

N. 13.159- JUSTICA E NEGOCIOS INTERIOBES E FAZENDA 
- Decreto ·de 28 de agosto do f 918 - l\lodifica e 
amplia os decretos ns. :13.000 e 13.055, de f de maio 
e 6 de junbo de f 918, sobre medicarnen tos officiaes no 
Bt•asil •.••. ; •..••••••.•••... :.................. . . . . !i:l 

N. 13.f60- JUSTIÇA E NEGIJCIOS INTEIUOIIES- Decreto de 
28 de agosto de f9t8- Abre ao 1\Iinisterio da Justiça. 
e Negocios Interiores o rredito de 1,:200S, ouro, para 
pagamento do premio de viagem concedido á bacharel 
Catllarina 1\Ioura, alumna da Faculdade de Direito do 
Hecifc...... ............. ..• .. .. • . . ........ .... ... 57 

N. 13.:161 -JUSTIÇA E NEGOCIOS ,INTERIO:lES -Decreto 
de 28 de agosto de f9t8 - Ab:·e ao 1\linisterio da Jus
tiça e Negocios Interiores o credito espec:at de 
6:000$, por pagamento de subvenr;ão eoncedida pelo 
Congresso Nacional ao Instituto de Protecção e As-
sistencia á Infancia de Nictheroy.................... 58 

N. 13.tfl2- JUSTIC-\ E NEGOCIOS INTEIUOHES- D2creto 
de 28 dtJ agÕsto de 1918 -Abra ao Ministnio da Jus
tiça· e Negocios Inter,ores o credito especial de 
2:5·}3$316, para pagamento de ~ratifica<;ão addic:o al 
aos tachygraphos da Camar•a dos Deputados Lincoln 
Godinho e José Joaquim da Rocha J•Jnior ..•.. :...... !lS 

N.. 13.1 fl3 - VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS -Decreto de 2S dn 
agosto de f9f8 -Abre ao 1\lin:sterio do Viação o 
Obras Publicas o crerllto de 2.!00:0008, para regu
lnt'iza.ção dos sei'Viços da Estrada do Ft'I'I'O do Bamú a. 
Jtapura.. • .. .. .. .. .. .. • .. • .. . .. . . .. .. .. .. . . .. .. !i!l 

N. 13. Hlí- - VIAÇAO E OBHA; PUBLICAS - Dcct·cto de '!H 
de agosto de 1918- Ab!'O ao 1\Iini>terio aa Viação e 
Obra'! l'ublicas, o c r ditro de 30(}:0008, para attondm· 
ás despczas com os melhoramentos dos serviÇo'! tnln-
graphicos.......................................... !i!l 

N. f3.f65- VIACAO E OBHAS PUBLICAS- Deerct.o rln 2íl 
do agostõ de f!I1H- Aht·e ao 1\Jinistnio da Viar:ão n 
Obras Public"s o credito <.le I:Hi:79íSaOO para a t·ou
elúsão da con:>trucr;lo do J·amnl de S. l'orlro a .T:ig-uar·y, 
no Estado do Hio Grande do Sul; ... , .......... , . .. • 68 
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N. !3.!66- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS- Decreto de 28 
de agosto de !9!8- Approva a planta do novo local 
para a construcç!o do armazem de inOammaveis, 
apresentada pela "Compagnie Française dn l'ort de 
Rio Grande do Sul » •••••••••••••••••••••••••••• ~ • • • no 

N. !3. f67 - AGRICULTURA, INDUSTRIA E Cül\IMERCIO -
JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES - FAZENDA -
RELAÇOES EXTERllJRES - GUERRA - 1\IARINHA -
VIAÇÃO E OBRAS PUBLlCAS - Decreto de 29 de 
agosto de 1918 - Fixa os preços maximos para a venda 
a varejo dos generGs de primeira necessidade, no Dis-
tricto Federal. . • . . . . . . • . • . . . . . • . • • . . . . • . . • • • . . • . • • !i L 

N. 13. f 68 - AG_RICULTURA, l~DUSTRIA E COMMERCIO -
Decreto de 30 de agosto de 1918- Concede auto
rização á sociedade cooper·ativa do responsabilidade 
limitada Cooperativa Pdropolitana de Consumo para 
funcciona: na Repu blica. . . .. . .. . • • . . .. . . . . . . . . .. . . . !U 

N. 13.169- AGRICULTURA, INDUSTRIA E CO.\IMERCIO -
Decreto do 6 de setemb:o de 1918- Abre ao 1\li
nisterio da Agri·~ultura, Indu tria e Commercio o crt~
dito supplementa•· de 300:0008, a dive!·sas consignações 
<ia ve:ba 3a- Serviço de Povoamento -do art. !l6 
da lei n. 3A:54,, de 6 de janei:·o de 1918.. .... .. .. • .. • (i:1 

N. 1.1.00- AGRICULTURA, INDUSTRIA E COl\IMERCII)
Decr·eto de 6 de setembro de 1918- Crêa um Campo 
de Demonst··ação, em llhéos, Estado da Bahia........ r,:l 

N. f :1.17! -- AGRICULTURA, INDTBTniA E COMMEfiCIO -
l.lecreto do 6 de setembro de !918 -Concede auto
rizaçll.o á Nippon Boyeki Rabushikl Kaisha para func-
cionar na Republica................................ lH 

N. 13.!72- AGRICULTURA, INDUSTRIA E .CmfMERCIO
Decreto de 6 de setemb o de !918- Eleva o numero 
do interprêtes comme: ciaes da prao:.a do Hio de Ja-
neiro... . . . . . . . . . . . . . . . . . • • . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . li:i 

N. 1:1.173- AGRICULTURA, INDUSTRIA E CO~IMERCIO
Decreto de 6 de setembm de f 9i8 - Concede auto
rização á. socíedad" anonyma Bmsil-Expansão, pa ·a 
funcciona:~ na Republica............................. fi;; 

N. I:l.li4 - JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIOflES - Dncrcto 
do G de Sl~tembro de f918 --Abre ao 1\liniste ·io rla 
.Justiça e Negocios Interiores o credito especial de 
7208, para pagamento de gratitic •ção addicional a 11111 

ser·vente da. Secretaria da Camam dos Deputados..... í'·il 

N. 1:1. t71i -JUSTIÇA E NEGOCIOS I~TEIUORES -- Dec eto 
de G de setemb ·o <le 1918 --Abre ao i\Hnistet·io da 
.ln<;tiça e Ncgocios Interio es o credito especial de 
100:!U8$5í,R, para auxílar as despczas com IJ. mann
tençilo, durante o corrento am.o, de GG escolls no 
E~tado do Pa··aná................... ... . . . . . . . . . . . Gti 

N. 13. f 76 - JUS'tiÇA E NEGOCIOS INTEIIIOHES - Decreto 
de G de setembro de HH8- Abre ao Ministel'io da 
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Justiça o Ne~ocios Interiores o credito especial de 
fOO:OOO~, para occor,·cr· ao pagamento de metade da 
1lespeza a realilar com o se viço de prophylaxia rural 
110 Estado do Paraná. . . . • . . . • • . . . . . . . . . . . . . . . • . • . . . G7 

N. j 3. t 77 - VIAC.:\.0 E OBRAS PUBLICAS - D2crcto de G de 
set9mbro ·de f!H8 - Declara sem eft'eito a ant Jrizac:.ão 
concedida a Felten & GuilJaumc-Lahmeyerwerkc 
Actien Ges Ii~chan·, de !\lulbeim snt· Rhin, pelo rlecreto 
n. 7 .O!H, de 30 de julho de 1908, e transferida {t 
Deutscb Sudamerikanische Tsleg; aphengeselischall, A. 
G. pelo decreto n. 7. 598, de !4 de outubro de t 909... 67 

N. f3.t78- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS- Decreto de 6 de 
setembro de i 9f8 - Abre ao :\Iinisterio da Viação e 
Obras Publicas o cresito de 55:072$1(;8, p3ra Ji. 
quidaçl1o de compromissos referentes á construcção e 
conservação <la Estr·ada de Ferro de Cru?. Alta ao Ijnhy, 
dnrautc o anno de !915............................ 6R 

N. 13. i79 - VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS - Decreto de 6 de 
setembro de t 918 - Autoriz' o contr·acto de con
stmcçl1o do pt•olongamento da Estrada de Fet'ro 
D. 1 hereza Ght·istina até Treviso e de um t•amal pat'<t 
a zona carbonifera das cabeceÍl'as do rio Urussanga... OR 

N. t3.t80- GUIWHA- Dac ·eto de H de setembro de t9i8 
- Abre ao Ministerio da Guerra o crodito especial de 
5t0:6GOS400, par·a pagamento d rs despezas feitas com 
a commissão que acompmha as operações de gue:ra 
na Europa. • • . . • . • • • • . . • • . • • • . . • . . • • • • • . . • • . . . . . . . 7 J 

N. i3.t8t -- GUEHRA- Dec1·eto de H de setembro do {918 
-- Approva o regulamento do exercícios de m·tilharia 
de montanha como complemento do regulamento para 
exercícios de artilharia da campanha .... ,........... 7! 

N. !3.182- GUERRA- Decreto de H de setembro de t9f8 
- Alte ·a o regulamento de exercícios de at·trlharia de 
campJnha, na parte relativa ao fog J ceifante........ 7! 

N. 13. t83 -- AGRICULTURA, INDUSTRIA E Cü:\11\IERCIO -
Decreto de H de setem!,ro de 19!8- Concede auto
rizactão á Compaubia Sal:tta,· de Hygienlzação de La-
cticinos para funcciooar na Republica. . . . . . . . . . . . . . . 72 

N. i3.t8t- .JUSTIÇA E NEG!)CIOS INTERIORES-- Decreto 
de H de ~etembro de !918 - Abro ao 1\Unisterio da 
Justiça e Negocias lute• ioreo, o credito especial <lc 
5:0 JO$, ouro, para p:tgamento do ajuda de custo fL 
alumna. pt•emiada, do ln~tituto Nacional ele Musiea, 
lleatrite ten Bl'ink Sel'rard ..•...•.•....•...•......• 

N. 13.185- FAZENDA- Decreto de 1t de setembro de i9J8 
-Abre ao l\lmisterio da Fazenda o credito extraor
dharh fie ouro 127:737$628, p:~ra pagamento á. Ame
~·ic~l! Banck Note .co~pany, de for•necimcntos (lo notas 
a La1xa de Amorttzaçao... . . . . • . • • . . . . . . . . . . . . . . . • . 7:l 

N. t:l.Hl6- Jt'AZENDA- Decreto de H de setembro do i9lN 
-A !ter a a clausula 11 do decreto n. t:l.OOí, tle 1 de rn:1io 
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de i9iS, que concedeu á "Adamastor "• Companhia de 
Seguros Luzo Sul-America, C'lm sérle em Lisboa, auto-
risaç:to para funccionar no n.·azil. . . . . • . • • • . . . • . . . . . 73 

N. 13.187- FAZENDA- Decreto do H do setembro do HH8 
- Augmenta de mais tre;; o numero do agentes fiscaes 
dos impostos do consumo do Estado de S. Paulo, scurlo 
tloug para a capital o um pat•a o inte1·ior.. . . • • • . . • • • 7·i 

N. l:J.l88 -FAZENDA-- Decreto de H do setembro de f\lli! 
- Abro ao l\linisterio da Fazenda o credito especial 
de 1 :7!281161, para pagamento da dift'erença de ven
cimentos relat1va aos exercícios de 19!7 e 1\llS, :L que 
tem direito o fiel do armazom, ext neto, da Alfandcga 
do Pará, Hugolino Augusto de Castro Leão........... H 

N. 13.{89- FAZENDA- lkcrc!.o de i1 do sctcmbi'O de i \IH! 
- Autoriza o ministro da. J:o'azenda a assignar com a 
Companhia Nacional de Industl'ia e Commerciu a cs
criptura de doação á. União dos tct't'eno3 e cdificios em 
quo estão installadas as colonias do alienados da illn 
tlo Govc1·naelor •••..........•... , . . • • • • . . • . . • . • • . . • 75 

N. 13.!90- Vl.\ÇiO E OBRAS PUBLICAS- Decreto ele H 
do setembro de !9!8 -Autoriza a Companhi~ Estrada 
de FerroS. Pau'o Rio Grande a montar na estação 
da Lapa, da Estrada de Ferro do Paraná, um girador, 
que será transferido da estação do l\Iorretes.......... 76 

N. H .19! _.VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS- Decreto de H de 
setembro de 1918- Approva o projecto e orçamento, 
na importancia. de 7H: 315$903, do uma variante 
entre os kilometros 89 mais. 367,51 e .HO mais 288,51 
do ramal do Paranapanema, da Estrada de Ferro São 
Paulo-Rio Grande •••..•.•••..•..•.•. ,.......... . • • 77 

N. 13.192- VJAÇAO E OBRAS PUBLICAS·- Decl'eto de 1:1 de 
setembro de 19!8- Approva a.s clausulas do contracto 
de consolidação que tem de ser firm·tdo com a C'J'Tl
pa.nhia Braáleira Carbmifera do Araranguá, de 
accôrdo com o art. 1:0 do dec•·eto n. 12.933, de 20 do 
março de :l918............................. •. . . . . • • 78 

N. 13.193- AGRICULTURA, INDUSTRIA E COmJEr~ciO
JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES - FAZENDA -
BELAÇOE:; EXTERIOHES- MARINHA- GUERRA
VIAÇAO E OBRAS PUHLIC\S- Decreto de 13 de se
tembro de 1918- Regula as attribuiçõos do Commis-
sariado da Alimentação Publica.... • . • • . • • • . . • . . . . . . \J6 

N. 13.i9'í,-AGRICULTURA, INDU~TRIA E CO.\IMERCIO-De
creto de 25 de setembro de i 918 -Concedo autori
zação á Sociedade Mineira de Lacticiuios para funcdo-
nar na Republica.................................. iOO 

N. 13.195- AGRICULTIJilA, INOUSTIHA E COMMERCIO- De
creto de 25 de setembro de 1918-Concede au'oli
zação á. « Bt·azilian Salinas, Limitod "• pam fnnceionar 
ua Republica...................................... 101 
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N. f3. Hl&....: AGRICULTURA, INDUSTRIA E COMMERCIO- De
creto de 25 de setembro de fiH8- Concede autori
zação á Anglo Braziliau Produce Syndicate, Llmited, 
para funccionar na Republica....................... 102 

N. f.3.f.97-AGIUCULTURA, INDUSTHIA E COMMEHCIO-De
crcto do 25 do setembi'O do :19!8- Crêa uma l•'azcnda 
1\Iodelo de Criaçllo no districto de Urutahy, termo c 
comarca de Jpamery, no Estado de Goyaz............ 10:1 

N. f.3.J98-FAZENDA-Decreto do 25 desetembro de !1118 
-Autoriza a emissllo da importancla de 20.000:0008, 
em moedas divlsionarlas de nickel e cobre, cunludas ' 
na Casa da l\looda. . .. . . . • . • • • • • . • • . • . . . • • • . . . • • • . • 1 0-í 

N. :13.!99- JUSTIÇ-\ E NEGOCIOS INTERIORES- Decreto de 
25 de setembro do :19f.8- Abre ao 1\linisterio da Jus
tiça e Negocies Interiores, por conta do exercício rlt} 

fiH8, o credito supplementar do 883:0008 !ts verbas 
5•, 7•, 6• e 8" do art. 2° da lei n. 3.45-i, do 6 de .ia
ueh·o deste anno, sendo: :195:3008, ;i verba ''Subsidio 
dos Senadores,; 657:2008, á verba ''Subsidio dos 
Deputados"; i2: ãOOS, á verba. «Secretaria do Se
nado "• o i8 :0008, á ve~·ba cc Soct·etaria da Camam 
do~ Deputados"·.... . • . • . . . • • • . • . . . . . • . . . • . • . . . • . . . 1 v'J, 

N. 13.200- VIAÇÃO E OBHAS PUBLICAS - Decl'eto de 25 de 
setembro de f 9l!t- Approva o tt·açado definitivo da 
avenida marginal do novo cáes do porto do lleclfc, 110 
Estado de Pernilmbuco, e dá outras providencias ..... ; JU:j 

N. 13.201- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS- Decreto do 25 do 
setembro de 1918--. Abre ao Ministel'io da Viação o 
Obras Publicas o credito de 300:0003, para combus
tlvel, no intuito de intensificar o trafego da Estrada 
do Ferro Oeste de !\finas ....•.....••....•... , • . . • . . • 1 O li 

N. 13.202- VIAÇÃO B OBRAS PUBLICAS- Decreto de 25 do 
setembro de i918- Modifica a clausula lU do con
tracto culebrado com a Companhia Docas de SJntos, 
em virtude do decreto n. 6.080, de 3 de julho de 190ü fOü 

N. i3.203- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS- Decreto de 2a do 
setembro de 1918- Abre ao Mit.Herio da Viação e 
Obras Publicas o credito de f.0.000:0008, par-t attende1· 
á insu'f.ciencia da verba << Combusthel>~, da Estrada 
do Ferro Central do Bra>il.......................... fU7 

N. f.3.20~- VIAÇÃO E OBRAS PUBLI•~AS-Decreto de 25 dl 
"Setembro de 1918 -· Proroga por tres mezes o pt•azo 
fixado no decreto n. 12.805, de 9 de janeiro do f!H8, 
para entrega dos materiaes destinados ás obras con
tt·acladas com Humberto Saboya. & Comp., pat·a a 
construcção da secção entre Henrique Galvlio, d.t 
Est.rada de Ferro Oéste de Minas, e o kilomett·o 48 da 
Esti·ada de Ferro de Goyaz....... . . . . • . . . . . .. . . . . • • 107 

~-. 13.205 -VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS - D3creto de 25 do 
setembro de i918- Approva a planta e orçamento, 
na importancia de 50: 543$7H, da explanada da esta-
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ção do kilomotro 70 ao ramal do Pa.ranapanema, onde 
~mtronca a linha do Rio do Peixe, da Estrada do Forro 

Pags. 

S. Paulo-Rio Grande,............................. fU'l 

N. 13.:WG- VIAÇAO E OBRAS PUBLICAS-Decreto de 2ã do 
setembrG de f 918 - Autoriza o Ministerio •la Viação e 
Obras Publicas a occupar c administrar a Estrada do 
Ferro do Bananal....... . • • • • • • . . . • • • . . • • . • • . • • • . . • f us 

N. 1;1.207- RELAÇÜES EXTERIORES- Decreto de 25 de sc
tcmb•·o de 1918- Abro ao 1\finistelio das Relaçôes 
Extet•iol'es o credito especial de 4: 455SUO, papel, para 
attender as despesas com a viagem do ex-ministro da 
Allemanha até a fronteira do Uruguay . . . . . . • . . . . . . • 10!1 

N. 1:3.208- MARINHA- Decreto de 25 de seteoobro de 1918-
Abre, pelo Ministerio da- Marinha, o credito de 
M\1:570S638, para' occorrer a desp'lsas da verba 19" 
- Ma.terial de construcçllo natal- do orçamento em 
vigor •• , • • • . . • • ... . . . • • • . • • . • • . • . . . • . . . . • . • • . . • . . • . f 0'.1 

N. f :1.20\1 --JUS f IÇA E NEGOCIOS INTERIOHES- Decreto de 
2 de outubJ'O de 1918- Abre ao 1\linisterio da Justiça 
o Nogo:ios Interiores o CI'Cdito especial de 4:2008, 
ouro, para oagamonto de premio do viagem ao Dr. An-
tonio Luiz C. A. de Bart•os Baeroto.................. 11 o 

N.,I:l.210- FAZENDA -Decreto do 2 de outubl'O de :1918-
Abre ao Minlsterio da Fazenda o credito espedal de 
11 :745S, para pagamento dos vencimentos relativos 
ao per lodo de i de julho de t 916 a 31 de dézembro do 
1\117 e devidos ao encat:regado do extincto 1° Posto 
Fiscal do Acre, Julio Targyno da Fonseca, addido ao 
mesmo ministerio. . • . . • . . . . . • . . • • . • • • • . • • • . . . . . . . . . 11 O 

N. 1:3.2H- FAZENDA -Decreto de 2 de cutubro de 1\118-
Augmenta de mais quatro o numero do agentes Hscaes 
dos impostos do consumo do interior do Estado de 
!\li nas Geraes. . . •. . • . . . • .. . . • . . • • . . . • . • . . . . • • • . . . . . 1 1 1 

N. 13.212- FAZENDA- Decreto de 2 de outubro de i\1:18 -
Abre ao l\linisterio da Fazenda o credito especial de 
t8:49284i9, para pagameuto dos vencimentos relativos 
ao periodo de 2t de agosto de t9t6 a 3i de dezembro 
proximo vindouro aos quaes tem direito o encarregado 
do extincto 4,• Posto Fiscal do Alto Jt1ruá, Godofredo 
Cavalcante da Cunha Vasconcellos .•.....•••.•••..•.. ' i f 1 

N.13.2!3-FAZENDA-Decreto de 2 deoutubrodet918-
Concede ao American 1\lercantile Bank of Brasil, In
corporated, com séde na cidade de Hartford, Con
neticut, nos Estados Unidos da America do Norte, 
autot·iza~ão para estabelecer agencias filia3s nas ca
pitaes dos Estado~ do Maranhão, Piauhy, Cea1·á, Rio 
Grande do Norte, Parahyba e Alagôas............... 112 

N. 1:1.214-FAZENOA-Decreto do 2 de outubro de 1918-
Abre ao .Ministerio da Fazenda o credito de iO:OOOS, 
papel, para a modificaçli.Ó da inscripção das moedas · 
divlslonarias de prata e nickel e cunhagem de novas 
moedà<l de nickel de 50 a 20 réis... .. .. .. .. . . .. . . .. . H 2 
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N. D.2fa- VIAÇAO E OBRAS PUBLICAS- Dee~·eto de 2 de 
outubro de 1918 ··-Abre ao l\linisterio da Viacão o 
Obras Publicas o credito de 500:0008, par·a occorrer· 
~ ~espesas referentes á Estrada de Ferro S. Luiz a 
Caxras.................. . . • • • • . . . . . . • . . . . • . • . . . . . 1 J :J 

N. 13.216·- VIAt;AO E OURAS PUULICAS--Decr·eto de 2 de 
. outubro de 1918- Approva o orçamento definitivo, na 

importaucia de 2. 597:387$706, refm·euto ao ar·mazem 
frrgorifico, construido no porto de Santos, Estado de 
S. Paulo ..•.....•.•....•.. ;....................... Jt3 

N. 13.217- .MARINHA- Decreto de 9 de outubro do :1918-
Abre, pelo 1\linisterio da. J\larinha, o credito de r~is 
89: 627S·í62, para occorrer á uespesa da verba 21 a-
Obras - do orçamento em vigor.. .. • .. . .. .. . . • . . .. . i H 

N. 13.219- AGRICULTURA, JNDUSTRIA E COMMEHCIO- De
creto de 9 de outubr·o de i918- Confia ao Governo do 
Eslado de S. Paulo, dentro do respectivo terdtorio, a 
execução de disposições relativas ao serviço de policia 
sanitaria animal contidas 110 regulamento approvado 
pelo decreto n. f 1 • i60, de 27 de janeiro de t 91 !j.. . • . • t f 1: 

N. 1:1.220- AGRICULTURA, INOUSTRIA E COMi\IERCIO- De
creto de 9 de outubro de ~9t8- Concede autorização 
á c< Sociedade auonyma des Roulements à. Billes Sue
doi~ S. IL F. "• para substituir essa denominaçllo 
pela de ((Companhia S. IL F. do Brasil))........... H5 

N. !3.221- AGRICULTURA, INDUSTRIA E COMMERCIO- De
creto de 9 de outubro de 19!8- Abre aol\linhterio da 
Agricultura, Jndustria e C'ommercio o credito de 
i8: 5008, ouro, para attender ás despesas com a viagem 
de 20 alomnos P•• ra os Estados Unidos da America do 
Norte, que se vão especializar nos ter·mos do decreto 
n. 1 3. 028, de 28 de maio ultimo, e com a manutenção 
dos mesmos até o fim do corrente anno.............. f 15 

N. t3.222- AGRICULTURA, INDUSTRIA E COi\11\IERCIO- De
creto de 9 de outubro de t918- Concede autorização 
á Companhia Frigorifica Cruzeiro para funcCionar na. 
R e publica. . • • • . . . • . . . • . . . • • . . . . . . • • • • . • • • • • • • . . • • • f 16 

N. f3.223- AGRICULTURA, INDUSTRIA E COJ\1!\IERCIO-- De
creto de 9 de outubro de t9t8- Approva a reforma 
dos estatutos da Companhia Progresso Nacional....... H 6 

N. f3.22i- Não foi publicado. 
N. f3.225 - FAZENDA- Decreto de 9 de outubro de f.9I8-

Abre ao l\finisterio da Fazenda. o credito- especial do 
i:OUS'>58, para. pagamento a D. Eugenia Leonor do 
Vilhena Fernandes, viuva do cirurgião da Armada, 
Dr. Josú Rodl'igues Fernandes, das pensões que são 
devidas e referentes ao perlodo de f f de junho de t 90i 
a 25 de janeko de t9Ii..... ... .. • .. ... .. .. .. . .. . .. H 7 

N. f l. 226 - JUSTIÇA E NEGOCIOS INTEIUOHES - Decreto 
de 9 de outubro de f9t8- Abre ao Ministerio da Jus-
tiça. o Negocios Interiores o credito especial de 50:0008, 
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para auxiliai' a despesa a eft'ectuar com a Segund~~ 
Conferoncm da Sociedade Sul-Americana de Hygieue, 
l\licrobiologia e Pathologia o o Primeiro Congresso de 
Dermatologia e Syphiligt•aphia...................... H i 

N. f 3. 227 - V lAÇAO E OllRAS PUBLICAS - Deereto de 9 de 
outubro de 1918- Concedo a Coutinho ,\· Comp., at·
madores, os favores de que gosava o Lloyd Brasileit·o, 
emquanto C)t'a sociedade anonyma, excepto a subvenção, 
pa.1·a o sm•viço de navegaça.o regular entre os Estados 
do Pará e Amazonas e Territorio do Acre............ i l!l 

N. 13.228- GUEHRA- Decreto de i6 de outubro de 19i8 -~ 
Altera os arts. i:! o U, para.gnpho unico, e 7f do 
regulamento da Directoria Geral do Tiro de Guel'I'a,. 12~ 

N. 13.229 - AGRICULTURA, INDUSTRIA E COl\ll\IEHCIO -
Decreto de i6 de outubro de :l H8 - Concede autori
zação a The Anglo-Brazilian Commercia.l and Agency 
Company Limited para fnnccionar na Hepubliea ..•• ,. f23 

N. i3.230- FAZENDA-Decreto de :16 de outubro de i!ll8-
Abre ao l.'tlinistel'io da Fazeuda o credito especial de 
28:488$971, para occort·er ao pagamento do que é de
vido a D. ~lar ia Isabel Cintl'a Tigre, em virtude de 
sentença jucliciaria................................. 121. 

N. 13.231- FAZENDA-Decretode i6 de outubro de f9i8-
Abre ao Ministerio da Fazenda o credito espeéial de 
!3:5418765, pal'a occorret· ao pagamento do que é 
devido a D. !\larcellina Lopes Chaves de :\Iello e outras, 
em virtude de sentença judiciaria., •• • • . . . . . • . . . . . . . 125 

N. f 3. 232 - F A ZEN DA - Decreto de 16 de outubro de i 9t 8 -
Abre ao .\linisterio da Fazenda o credito de 300:000~, 
ouro, e i .OOO:OOOJ, papel, supplemontai' á verba z8a 
- Reposições e restituJções -do orçamento do mesmo 
minlsterio, do c01'rente exercicio.................... 125 

N. 13.233 -- FAZEND:\ - Decreto de 16 dü outubro de 1 !li8-
Augmenta de mais seis o numero de agentes fiscaes 
dos impostos de consumo do Eo;;tado da Bahia, seucio 
tptatro para a Capital e dous para o interior do Estado. i25 

N. i3.23i-- FAZENDA- Decreto de t6 de outubro de 191M-· 
Concede á Companhia Amel'icana de Seguros, com sédc 
na capital do Estado de S. Paulo, autorização para 
funcciouar· na Republica e operar em seguros marí-
timos e terrestres.................................. 126 

N. !3.235 - FAZENDA - Decreto de .t6 de outubro de 1918 ·
Cassa as autorizações para funccionat' n'o 13rasil de 
qU:e gosam os lbancos allemll.es : Deutsch Sndameri
kani>che Bank e Deutsch Ueberseeische Bank, suas 
liliaes, succursaes ou agendas, e dá outras providencias. 127 

' N; 13.2:!6- JUSTIÇA E NEGOCIOS INTEIHOHES- Decreto 
de 16 de outubro de i918 - Abre ao Miuisterio da 
Justiça e Negocios Interiores o credito especial de 
J5:866$701i, para occorrer ao pagamento de despesas 

1:;~.: - Yot. I! r 
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com a expedição de carteiras eleit.oraes no corrente 
anuo, no Distrtcto Federal.......................... 127 

N. 13.237- JUSTIÇA E NEGOCIOS I~TERIORI'S -Decreto 
de 16 de outubro de 1918- Abre ao 1\finisterio d<t 
Justiça e Negocios Interiores ó credito especial de 
60:5ti6S713, para pagamento de "quotas de ali.uen-
taçllo ~, reldtivas a 1913, que deixaram de receber os 
funccionarios da Escola Premuilltot·ia i5 de Novembro. 128 

N. 13.238- JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES - Decreto 
de 16 de outubro de 1 H8 - Abre ao 1\Iinisterw da 
Justiça e Negocios Interiores os creditos especiaes de 
6~u:403S677 c 130:235$335, para pagamento, relativo 
aos exercícios de 1913 a 1917 c ao de t918, da dilfc
rença de d1arias, gratificações e etapas aos remadores, 
foguistas, patrões e l!lachinistas das embarcações da 
Saude Publica..................................... f28 

N. 13.239 -JUSTIÇA. E NEGOCIOS INTERIORES - Decreto 
de 16 de outubro de i9t8- Abre ao Ministeri·J da 
Justiça e Negocios Interiores o credito de i: 200$, sup
plementar ! verba s• do art 2° da lei n. 3. 454, de G 
de jane1ro de f 1118, e destinada a completar a impor
tancia dos salarios fixados para cinco jardineiros em
pregados nos terrenos do editicio a Camara dos 
Deputados.......................................... 129 

N. U;2i-O - VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS- Decreto de 16 de 
outub ·o de 19 8 D1spensa, mediante condiçõ ·s, a 
Companlna d .. Estradas de Ferro Brasileiras- Réde 
Sul Mineira, de cumpt·ir, em relat<ãO á quantia de 
f. 253: f 265372, a obrigação constante da lettt·a b do 
art. 6° do decret·> n. 12.961, de to de abril de 1918.. 129 

N. 13.241 - VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS- Decreto de f ü de 
outubro de 19,8- AutOriza a Companhia Estrada de 
Ferro S. Paulo-Rio Grande a prolongar um muro de 
arrimo, na linba de S. Frandsco. • . • . . . . . . . . . . . . . • t30 

N. l.3.2t2- JUSTIÇA E NEGOCIOS INTEIUOHES --FAZENDA 
- AGRICULTURA, INDUSTHIA E COM.\IEBCIO - RE
LAÇOES EXTERIORES - MAIUNH\ - GUr.BHA -
VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS - Decreto de iS de 
outubro de 1918- Considera feriadt,s os dias 19, 21 e 
22 de outubro cori·ente menos p ora as repartições e 
pessoal encarregado do serv1ço sanitario e casas com
merciaes que fornecem generos de primeira necessidade t 31 

N. l. 3. 2i-3 - Não foi publicado. 
N. t3.2i-i-- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS- Decreto de 23 

de outubro de 1918- Concede permissão ao enge
nheir,J João Teixeira Soare:~ a Antonio Rossi, por si ou 
empreza que organizarem, montarem e custearern, 
sem privilegio ou monopolio de especie alguma, o ser-
viço de viação e transporte por meio de aer.tpianos, 
ligando entre si as principaas cidades do Brasil....... nt 

N. 13.2i-5 -VIAÇÃO E ORRAS PUBLICAS- Decreto de 23 
de outubro de !918 - Approva a planta e o orça-
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mento para a construc~llo de sete armazcn3 cxtet·nos 
no porto d:;l ~ntos................................. 133 

N. !3.246- Não foi publicado. 

N. !3.247- FAZE \DA- Decreto da 23 de outubro de !918-
BeorganiY.a o Tribunal de Contas.................... I :n 

N. 13.248 - FAZENDA - Decreto de 23 de outubro de f 918-
Approva o regulamento que altera a organi?.ação do 
Tllesouro....... • . • . • . • . . . . . . . . . . . . . • . • . • • . . . • • • . • • l 88 

N. 13.249- JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES- FAZENDA 
~ AGIUCULTU !A, I~DUSTRIA E COMMEI~CIO- RE
LAÇÜES EXTERIORES - MARINHA - GUERRA -
VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS - Decreto de 25 de 
outubro de f 9!8 - Considera feriados nas cidades do 
S. Paulo o Santos os dias 26. 28. 29, 30 e 31 do cor
rente mez, menos para as estradas de ferro c em pre
zas de transporto, reparLiçõ~s f~deraes, pessoal encar
regado do serviço sanitario e casas commerciaes que 
fornecem á população generos de primeir·a necessidade. 203 

N. !3.250- Nll.o foi publicado. 
N. 13.251- JUS'CIÇA E NEGOCIOS INTERIORES- Decreto 

do 30 de O.Jtubro de !918- Abro a•> 1\Imisterio da 
Justiça e Ne!tocios Interior<'s o credito extraordinario 
cie t :5008, destinado a occorrer a despesas com soe-
corras publicas ..••....•... ·. . . • • • • . • . • . • . . . . . . • . . . . :.!·)4 

N. i3.252- JUSTIÇA E NEGOCIOS L'lTEHIORES- Decreto 
de 30 de outubro de !9!8- Abre ao Minister-io da 
.Tust•ça e Ne~ocios Interiores, por conta do exercici 1 

de i 918, o credito supplementar de 883:0008 ás verbas 
5", 7•, 6• o 8a do art. 2• oa lei n. 3.4·54, de 6 de janeiro 
deste anuo, srndo i9'í:3008 á verba" Subsidio dos Seua
oores ,, 657 2008 á verba " Subsidio dos Deputados"· 
!2:5008 á verba "Secretaria do Senado" o f8:00JS ft 
verba !<Secretaria da Cnmara dos Deputados>>....... 205 

N. t:l.253 --JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERlORf<.S - Decreto 
de 30 de outubro de t \118 - Abre ao 1\fimsterio da 
Justiça e Negocios Interiores o credito especial de 
f!H:0008 rara. occorror a um terço da despesa a rea
lizar com a ex11cução do serviço de prophylaxia rural 
no Estado de Minas Geraes ...................... , . . . 205 

N. 13.254- FAZE'iDA- Decreto de 28 de outubt•ode i918-
Abre ao l\finisterio da Fazenda o credito na importancia 
de -120:297807~, para attender ás despesas decorrentes 
do decreto n. :1.3.24-7, de 23 do corrente mcz, no pe-
ríodo de 28 de outubro a 31 de dezembro de f 9!8.. . • ;!:Hi 

N. !3. ~a5 -FAZENDA -Decreto de 3:1. de outubro de :1.918 --
Grêa o Monte de Soccorro annexo á C:aixa Economica 
do Estado de !\finas Geraes.......................... :!d'l 

N. t:L256 ·-FAZENDA- Decreto de 3f de outubro de 1918-
A ugmenta de mais quatro o numero de agentes fiscaes 
dos 1mpostos de consumo na cap1tal do Estado de Per-
nambuco.. . . . . . . . • . • • . . . • . . • • . . • • . . • . . . . . . . . • . . . . . 208 



N. !3.257- Não foi publicado. 
N. i3. 258 - FAZENDA - Decreto de 3 I de outubro de Hll8 

- Abre, ao ~ltnisterio da Fazenda o credito especial 
-de 120:0008 para occorrer ao pagamento de venci-
mentos e gratificações addicionaes devidas ao profe~
sor cathedratico da Faculdade de 1\leJicina do Hio de 
Janeiro, Dr. llilario Soare3 de Gouvéa .••. ,.......... 209 

N. 13.259 - ACHUCULTURA, INDUSTRIA E CrJl\IMERCIO -
Dec1·eto de 31 de outubro de !0"1~- Abro ao 1\finiste
rio da Agricultura, lndustt'ia o Commer·cio o credito 
de 56:8008 pa1·a occorrer ao pagamento da subvenção 
prevista no art. 97, n. li e seus paragraphos da lei 
n. 3.~5~, de 5 de janeiro de HH8. á Empreza Auto-
Viação Angustm;eme. . . . . . • . . • . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . 209 

N. !3.260- AtiiHCULTUBA, INDUSTHIA E GOmfEttCIO -
Decreto de 31 de outubro de Hl18- Declara sem 
elfeito o decreto n. 12.926, de 20 de março de 1918, 
que abriu ao Ministerio da Agricultura, lndustria e 
Commercio o credito de LOOO: OOOS pa1·a occorrer 
ao pagamento das. subvenções previstas no art. 97, 
n. li e s':lus paragraphos da lei n. :L ~54, ·de 6 de ja-
neiro de HH8 •••.•....•.•••.•......•........•..• •• 210 

N. 13.260 A -FAZENDA -Decreto do at de outubro de 1\118 
- Augmenta de mais dons o numero de agentes fis
caes do imposto de consumo no Districto ft'edoral e 
município de Nithe1·oy .. • • • . .. .. .. . . . • . .. . . .. . . .. . • 210. 

N. i3.26i ~VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS- De01·eto de 1 do 
novembro de HH8 -Autoriza a escl'ipturação orn 
conta de capital da de:spesa que até 45: ti428303 t'ôr 
elfectuada com a coHstrucção de uma ponte no kilo
metro 2::!,062 da linha de Saycan a Sant'.\ nna, da ré de 
de viação fcrrea do Hio Grande do Sul • . . . . . . . • . . . . . 211 

N. 13.26.2 - VIAÇÃO E OBHAS PUBLICAS - Decreto de 1 de 
novembro de 1918 - Concede a l<'rank Carney, r.ara 
si ou para em preza que organizar, permissão para lan
çar, aterrar na costa do Brasil, manter e trafegar um 
cabo telegrapbico·submai·ino, liganio a cidade rio Hio 
de Janeiro á ilha de Cuba.......................... !!ll 

N, 13.263 - JUSTIÇA E NEGOCIOS INTEHIOHES -'- Decreto 
de 6 de novembro do 1918 - Abre ao .\linisterio da 
Justiça e Negocios lnterim•es o cred1to de 8 :40oS, om·o, 
para occorrer ao pagamento dos pt•emi(ls de viag.:m 
concedidos ao Dr. Joaquim Nicolau Filho c ao bacharel 
Olavo de Oliveira ........•..... ·. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21 7 

N. 13.26-t - JUSTII.:A E .'lEt:'JClOS INTEHIOHES - JJect·eto 
de 6 de novembro de f 91 H - Abre ao ~linisterio da 
Jnstiçn e Negocios lnterions os crei1tos de 10:1:1 i78S::!50 
e 29:127$, supplementares respecLivamente ás verbas 
16' e 32a do art. ::!• da lei 11. 3.4:J4, de li do ja11oiro <.le 
t!li8, para pagamento demais meia etapa aos inferio
res da Brigada Policial c do Corpo de llombeiros do 
Districto Federal ...... ,,....................... , • 2!8 
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N. 13.265 -JUSTIÇA E NEGOGIOS INTERIORES - Decreto 
de 6 de novembro de f 9i8 - Abra ao l\linister10 da 
.Justiça e Negocios Inferiores o credito especial de 
:i:902$130 para pagamento das d11l'erença;; de gl·atlli
ca.ções addicionacs devidas a diversos funccionarios da 
Secretaria da Cama r a dos Deputados •.••....• f.. . . . • 2Ul 

N. t:l. 266 - VIAÇÃO E OBRAS PUfiLICAS - Deereto de 6 de 
_ novembro de f !H8 - Autor1za a execução de modifica

ções e melhoramentos na estação de Cm·,t.yba, da Es-
trada de Ferro do Pat·aná . , . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . 219 

N. 13.267 -VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS- Decreto de fi de 
novembro de i!H8 -- Attrihue competencia ao lioverno 
do Estado de S. Paulo para requisitat· todas as linhas 
ferreas pertencentes a S. Paulo ~orthem Railroad 
Company e assumir a administra•;ào das mesma-<.... 220 

N. f3.268 - YIA<iÃO E OBHAS PUfiLICAS- Decr·eto de 6 de 
novembro de Hl18 -- Approva a planta e perfil do trc
rho do ramal oic lgaras·ú, para desapropriação dos 
ten·enos n.ecrssarios á consrrueçiJ.o do me!'mo l'amal, 
da E-;tt·a la de Ferro de Amarração a Campo :\laior, da 
R•'de de Viação Cearen>e.......................... 22! 

N. f3. 269 - Y I AÇÃO E OHBAS PUBLICAS - Decreto de O do 
novembro de f\HH- Abre ao .\linistcti!) da Yiaçã'> e 
Obras Publicas o creJito especial de t. R!\\1: 700$ pam 
pagamento a Trajano de i\ledeil os & Compauhi a, por 
lhrnecimentos feitos em t\Hü. ... . . . . . . . • . . . • . . . . . • . 221 

N. l3. '!70 - VJA(:ÃO E ORRA~ PUBLI.CA::o; - Úecreto de ti de 
uo\·emhro· de i!HH ·- Concede ao Estado fio .\lar·anhão 
autorização para constr·uir as obras de rnolbOI·amrmt.o 
do porto r.Ja capital do mesmo Estado............... 221 

N. 13. 271 ·- ,.lAÇAO E OHHAS PUBLICA~ - Decreto do 6 
ele novembro de t9Hs- Proroga por· dezoito mer.es o 
prazo par a a. eonstrucçã > da lrnha d" Barra Bonita c 
Rio do Peixe, do que tr.ita o decreto n. f2.-í:7\l, de 2:1 
de maio de t 9i 7 ,. c até :li d•J rlezcm bro do 19·1 R o 
prazo fixano no decreto n. 12.*91, de :11 de maio d•l 
19ti, para a construcção do trecho do r amai do Pam-
panema, entre S. Jnsé c a Colonia Mmeira.... . • . .. 2?R 

N. 1~.272 - .\IAill:'iHA- Decreto de.ll de novembro de 1918 
- Abre ao l\Iinisterio da i\la1•inha. o credito especial 
de 28: 92<•$ para occorrer ao paga.medto do vencimen
tos do pessoal do Corpo •lo Praticos c:os lHos da Prata, 
Raixo-Pat·aná. e Para.guay.......................... 229 

N, 13.273 - At:lliCULTURA, l:'iOUSTHIA E Cü:.\l:'tlEHCIO -
llecreto de M de uovernbro de HH8 -Abre ao \linis
tHI'io d.t Agl'icultura, lndustria e Commercio u credito 
supplementar d~ Hi:!l14$2Ri- par·a paga•r1ento de dons 
lentes da b;coia Superiot• de Agricultura e Medicina 
\'eterina1·ia no corrente an11o...................... 229 

N. f3.274.- Não foi publicado. 
N. t3.27!i- VIAÇIO E OBH.Ai::\ PIIBLICA:::; -.Decrdo de8 do 

novembro de i9iR - Augm-tJta de ma.·s tres o nn-
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Paga. 

mero de agAntf>s fiscaes dos impostos Je consumi) no 
Est~do ?o Espir1to Santo, sendo um na capital e dous 

·no Jnt<JrJOr • • . • • . . . . • . • • . • • • . • . • • . . . . . . . . • . . . • . . . 2:10 

N. 13.276 - AGRICULTURA, INDUSTRIA E COMl\IERCIO -
Decreto de H de novemb· o c.re 1918 - Con1~ede auto
rização ã Companhia La,·ouras e Industrias do Iguassú 
para funccknar na Republlca...................... 2:10 

N. !3.277 -AGRICULTURA, INDUSTRIA E Co;\IMERCIO
Decreto de H de novembr·o de 1918- Autoriza o Mi
ni~ tro d.~ Agricultura, Industria e Commercio a re • 
munrrar os funcciunarios do quadro dos est. belecimen
tos rlo ministerio que, em virtude do disposto no de
creto n. 12.889, de 27 de 1cvcreiro de 1918, exerce
rem o c.Írgo do dircctor e outros nos p tronatos agrí-
colas .••••••••• M.................................. 2:11 

N. 13.278 -- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS - Decreto de H 
ele novembro de 1918- Rectifica o decrewn. 18.25t, 
de 31 do mez proximo findo. relat·~amente á impor
tancia do l're11ito aberto para ;.ttender ás de•pezas de
r.orrentes do decreto n. i3.2i7, de 23 do mesmo mez, 
no período de 28 de outubro a 31 de dezembro de f !118 :231 

N. 13.279- AGRICULTUHA, INDUSTRIA E Co;\ll\IERCIO -
Decreto de t3 do novea,bro do 1918 - Concede auto
rização ã Brazil Ceutral Railroad Company para func-
cionar naRepublica ..•••••••••••..•....••..•.••.•. 23\, 

N. 13.280- AGRICULTURA, lNDUSTRIA E CO!\Jl\IEnCIO
Decreto d• 13 10 novem! rode 1918- Concede á Com-

\ panhia Nacioml de lndustria Chimica, á fi, ma A. San· 
tos & Comp. e a Anr.on1o Luiz da Silva ,,~ favores do 
decr·eto n. 12.911, de 16 de março de :1!1:18, para a 
installação de fabrica de soda caustica e torcia exten
si.vos esse> favúrPs á Sociedade Anonyma "A Carbo-
ntca)'····································· .. . ..... :::l(j 

N. :13.281 - VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS- Decrnto do 13 
de novembro de :19:18- Abre ao Ministerio da Fazenda 
o credito especial de 56: t 728~'20 para occorrer ao pa
gamento do que é devido ã viuva e herdeiros de Del
phi~·~ Erasmo Sadock de Sá, em virtude de 5ontonça 
JUdJc•aria . . • • • • • • . • . • • • . • . • . • • • . . . . . . . . . • . . . . . . . . . :!:n 

N. :1:1.282 - VIAÇÃO É OBRAS PUBLICAS - Decreto Je 13 
de novembro de 19:18- App•·ova. o plano geral das 
obras de melhoramento do porto de Natal, no Estado 
do Rio Grande do Norte .•....••••••......••.. ,..... 2:1~ 

N. f 3.283 - VIAÇÃO E OBHAS PUBLICAS - Decreto rlo 13 
de novembro de f \118 - Concede á Companhia de Es
trada' de Ferro l<ederaes Brasileiras, Hl!de Sul-l\Ii
neira, prorogação de prazos pará reencetar e concluir· 
a construcção das officmas modernas do reparação em 
Passa Quatro.............. . • . . . . . . . .. . .. . . .. . . . . . 2.1fl 

N. :13.28'1- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS- Decreto de 13 du 
novembro de :1918 -.Abre ao Ministerio da Viação c 
Obras Publicas o crodito de :1:335$485, do~tinaclo a 
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occorrer ao pagamento de vencimentos ao :1. o official 
da Directoria Geral dos Correios, Diogenes José de Al-

XXUI 

Pags, 

meida Pernambuco................................ 23!l 
N. 13.285 - VIAÇÃO E OI{RAS PUBLICAS - Decreto de f 3 de 

l!ovembro de 1918- Approvao quadro do pessoal d:1 
I~strada de Fer·ro Bauru-Por t•J Esperança.. . • . • • . . • . . 239 

N. B.286- AGRlCULTUilA, INDUSTRIA E CmiMERClO -
Dt•creto deu, de novembro de t9t8 - Approva a re
forma dos estatutos da sociedade anonyma Moinho 
Santrsta ........................... ;............... 24.3 

N. :13,287- Não toi publicado. 
N. !:l. 288 -- JUSTIÇA E NEGOClOS INTERIORES - Decreto 

de W de novembro de 19:1.8- Abr•e ao l\linisterio da 
Justiça e Negocios Interiores, por conta do exercicio 
de 1918, o creditosupplem~>ntar'de 855:5005, ás verbas 
s•, 7•, 6• e s• do art. 2° da' lei n. 3.454, de 6 de 
janClro deste anno, sendo : I 89: OOOS á verba " Sub
sidio dos Senadores", 636 :OOOS á verba «Subsidio dos 
Deputados "• t2:1iOOS á. verba" Secretaria do Senado, 
e i8.000S á verba« Secretaria da Camara dos Depu-
tados)) ..... . ~.. . • • • . . • . • • . • .. . • • . • • • • • • • • . • . • . • . . • • • 21:4 

N. :1:1.289 - FAZENDA - D~creto de 20 de novembro de I !H 8 
- Abre ao Ministerio da Fazenda o credito especial 
de :1.7:1.:680$3:1.9, para pagamento ao bacharel Arthul' 
de Carvalho Moreira, em virtude de sentença judi-
ciaria... . . . . . . . . • . . . . . . • . . • . . . . • • . . • • . • . . • . . • • . • . . 24!) 

N. 1:1.290- FAZENDA- Decreto de 20 de novembro de :1.918 
-Abre ao Ministerio da Fazenda o credito e;pecial 
de 288:917S:.l04. para pagamento ao Dr. Valentim 
Antonio da Hocha Bittencourt, ex-thesoureiro da Al
fandega da Bahia, em virtudu de decisao do Tribunal 
du Contas... . . . . . . • • . . . . . . • • • . • • • . . • • . . . • • . . . • . • ~~1:5 

N. 13.291- FAZENDA-- D3creto de 20de nov"mbro de t918 
- Abre ao ,\linistel'i. da Fazenda o credito especml 
<iu ~10$83:3, para occorrer ao pagamento do que é 
deYido ao DI·. Joaquim Cardoso de l\lello Reis, em 
vil·tudo de sentença judiciaria ••.••..•..•. ~......... 21-6 

N. I :J. :.192 -- .JUSTIÇI\ E NE' :OCIOS INTERIORES - Decreto 
de 20 de novembro de -l918 - Maroda que o dia ::8 de 
novembro do corrente anno de 1918 seja eons1derado 
de festa nacional en1 toda a. Rcpublica... . . . . . . . . . . ~·'•(.) 

N. 1:!.~93- GUERHA- Decreto de 20 de novembro de 1918 
-- Abre ao ~linisterio da Guerra o credito suppte
rnentar de 16:295$~84, senrio 4:464$516 á verba" In
stm· ~,;lio l\Iilitar" e 1 i: 8308968 á. verba 12• "Empre
gados Addidos "• do art. 51 da lei n. 3. 454., de 6 de 
.Janeiro de :1916..... ..•.. •. •• •. • . • . . . . . . . . . . . . . . . . . 247 

N. D.2Ht- GUERRo\- Decreto de 20 de novembro de Hli8 
-Extingue a 4• brigada 1Je cava!Huia........ .... . . . 2}7 

N. 1 ~l. 295 ·- JUSTIÇA E NEGOCIOS INFERIORES - Decreto 
de 22 do novembro do i9t8 -Declara disoolvida a 
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as:roeiação denominada Uuião Geral rlos Tt•abalhadom~ 
do Hio de Janeiro................... . ........... . 

. N ... t3.296- JIJSTIÇA E NEGOCIOS INTEIUOBE::-- Decreto de 
22 de novembro de 1918 -Abre ao .Ministerio da .Jus
tiça e Negocios Interiores os credito;; de 15:00~$ e 
50:W$235. supplementares á consignação •• Matenal" 
de cada qual das verbas 6• e s•, respectivamente, do 
art. 2• da IC'i n. 3.4M·, de 1\ de janeiro de t9{~ •..... 

N. t3.297- Não foi publicado. 

N. {3.298- FAZENDA - Dect•eto do 27 de uovembr.J de 19JR 
- Approva, com alterações, a t•eforma dos estatutos 
da companhia de seguros •• Tranquillidade», !Je S. Paulo, 
deliberada na. assembléa geral oxtraorrlinar·ia de 23 de 
marr,o proximo findo .•.........................•.. · 

N. 13.299- Nilo foi puhlicado. 

N. f 3. !100 - FAZENDA - Decreto de 27 de novem bt•o tle t ~~ 8 . 
-- Approva a tabella dos vencimentos do;; empregados 
da Caixa Economica do nio Grande do Sul ..........• 

N. i3.30t - FAl.ENDA- Decreto de 27 de novembN de 1918 
-Cassa o decreto 11. 11.052, de 12 do agosto de f\lf4., 
que autorizou a rociedade mutua de pecnlios Mutna 
Dotal Macahense, com séde em Macahf•, Estado do Rio 

. rle .Janeiro, a funccionar na Repuhlica .•...•........• 
N .• t 3. 302 - FAZENDA - Decreto de 27 de novembro de 191 R 

- Abre ao Ministerio da Fazenda o credito dn 
.... ,3.2ãO:OOO$, supplcmentar á verba 20• " Fiscalização e 

maJs despezas dos impostos de consumo "• consignação 
c: Po.rcen~agcm, diarias e passagens "• do orçam11nto 
do mesmo ministerio, deste exet·cicio ............... . 

N. {3.303 - .JUSTIÇA E NEf;OGJOS L'HETUORES --Decreto d11 
27 de novembro de 19i8- .\bt•e ao )Jinistedo da Ju~
liça e Xegocios Int•·riorcs o credito especial rle 1 :O!!OS, 
para pagamento de gratificações addiciunaes a ~er-
ventes da Cama r a dos Deputados .................... . 

N. i3.304-- GUERRA- Decreto dn 27 de novembro de 1918 
-- Extingue a Junta de Justiça !\Iilitar junto á divisllo 
naval em operações de guerra ..................... . 

N. t3. 305 - AGRICULTUHA, I~DUSTHIA E f:O?II~IEHGIO ·
Decreto de 27 de novembro de fUt8 - Abre ao :\linis
t.crio da Agricultura, Industria. e Commercio o credito 
de 48:0003, para occorrer ao pagam:onto da subvenção 
pr;·vista no art. 97, n. 11 a seus paragraphos, ela lei 
n. 3.454, de O de janeiro de 19tH, a Jsidoro Jlonot·io 
Ooin ..•..........•••..............••.....••••••... 

N. !3.306- AIIRIGULTUHA, INDUSTHIA E COAfi\IERGIO -
Decreto de 27 de novembro de i9Hl- Concede auto
rização á American Internacional StcPl t;o!'poration, 
para fUIICCiOnar'fla Bepn bliea ..................... . 

N. ia.307- FAZENDA- Decreto de 4 ele dezembro dn i\.118 
- Concede á " Liverpool anel London and Glob Insu-
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rance Company, Limited "• com ·séde em Liverpool, 
Inglaterra, autorizaçã~ para operar 110 Brasil em sc-
gm·os tl)rrestres e marttlmo:>.... . • • • • • • • . . . . . . . . . . . . 25!i 

N. f3.308- FAZENDA- Decreto de 4 de dezembro de i9i8 
- Approv<.~ a tab lll:t dos vencimentos dos empregados 
da Caixa Economica de~- Paulo .•..•.•....•.. ·...... 2aü 

N. 13.309 - FAZENDA- Dect·eto de 1t de dezembro de i9i8 -
Autoriza a ,, American Foreign Banking Corporation "• 
com séde em Nova York, Estado; Unidos da America 
elo Norte, a funccionar na Hcpubllca •••• ~..... . . . • • • 2!17 

N. i:UHO- fAZE~DA- Dect·eto de i de dezembro do 191R 
-Abre ao Ministerio da Fazenda n credito especial 
de 8:214Sf92, para occorrer ao pagamento a D. Maria 
José Donovan Perdigão de differenças de montepio e 
meio-soldo que haviam incorrido em prescripção..... 258 

N. 13.aH --FAZENDA- Decroto do 4 de dezembro do :l918 
- Approva o art. t5 dos estatutos da Companhia de 
Seguros Marítimos e Tet·t·estt•es « i\linerva n, com sécle 
na Capital Federal. .. . . .. • .. .. • .. . . .. . . . . . . . . . .. . • 259 

N. 13. ::u 2 - VIAÇÃO E OBBAS PUI:ILIC.\S - Decreto de .J. do 
dezembro de 1918- Declat•a que começarão a correr 
ele i de junho de Hl19 diver~os prazosestahdecido~em 
eontra.ctos relativos a estradas do fcr•·o.............. 2K9 

N. i3. 3t 3 - VIAÇÃO E ORRAS PUBLICAS - Decreto de 4 de 
dezembro de Hllíl- .\utrriza, por conta de capif.al, o 
augmento do desvio, para ct•uzamento de trens, r, a 
construcção do um outro, para cargas e descargas, na 
o~tn<;ão cle Pnrtão. da Estrada de Fct·ro <lo Par:wá... 260 

N. 1.1. 314 --- VIAí:ÃO E OHHAS PUHLIC,\S -- Dr,cretn dn t• rle 
rlezembro 'de 1918- Autoriza a eonstrucção, po1· eont '· 
de capital, de mais duas liuhas c ampliação de ter
eeira, na estação de S. Lucas, trecho rle Ranta Mari:t 
a Caerqui, na RMe do Viação Fr,nc t do H in nranrle 
;Jn :;;ui.......................................... . . 260 

N. t 3. H4 ·-- VIACÃO E OHHAS PUBLICAS - Decreto de 4 <le 
-dezembro-de i9tíl- Abre ao Ministorio da Viação e 
Obras Publicas o m-edito de 20:000$, para occorrer ás 
despesa~ eom a censura posta I c telegraphica. . .. • . . . • 261 

N. f3.3iii- M~RICULTUHA, INDUSTBIA E COM~IERt:lO -
Decreto ric 5 dn dezembro de t9iR -- Concede autori-
7.a.ção á " A. Oo_,·e & C.'' A/S " para funecionar na Rc-
puhlica..... . . . . . . . . . . • . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 261 

N. t3.31ü -- At.<RICIILTITH.A, INDIJSTRIA E COMI\li!.H.CIO
Dect•eto de ã ,Je dezembi'O de t 9t8 ·- Concede autori
zação á Sociedade .\non,vma lfsina :-::. f:ont;alo pa1·a 
f'unecionar na Repnhlica. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~ll3 

N. 13.3!i --- FAZW~DA -- ll:cc.'t.o d0 :j dtl du7.rmhro du !VIS 
-- Al)['e ao 1\linistnri., d<t Fazenda o ci·edito especial 
ele 1.500:000S, para orf'or"el' á<> despesas com as obt•as 
noccssarias nos edificios de diversas delegacias fisca.es. 2i3 
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N. f3.3i8- MARINHA-· Decreto de 7 de dezembro de HH8 
- Declara aberto o porto do Rio de Janeiro e dá ou-
tras providencias......... . . . . . . • . • . • . • . . . . . . . • . . . 263 

N. f :J. 3f 9 - Não Col publicado. 
N. i3.320- FAZENDA- Decreto de H de dezembro de f!HR 

-Abre ao 1\linisterio da Fazenda o credit·> de 200:000$,. 
supplementar á verba 5a, consigna~ll.o u Novas con
cessoes,.- b) «Aposentados,,, do orçamento do mesmo 
ministerio, do corrente exercício.................... 261: 

N. f 3 321 - FAZENDA -Derreto de f f de dezembro de f 918 
- ConcedA á Companhia de Seguros Terreitres << União 
dos f>roprietarios ·,com séde nesta Capital, autorização 
para operar na Republica em seguros marítimos, 

segundo deliboraçll.o Ja nssembléa geral extraordi-
naria de 5 do setembro do corrcmte anno. .... .. .. 265 

N. B. 322 - FAZENDA - Decreto de il de dezembro de :1918 
-Concede a The Motor Union Jnsurance Company, 
Umited, com séde em Londres, para operar no Brasil 
em seguros contra fogo e marítimos................. 2ô:; 

N. 13.323- MARINHA- Decreto de H de dezembro do :19!8 
-Abre ao Ministerio da Marinha o credito especial de 
2:400$; para pagamento do aluguel dÔ casco do vapor 
I.ucania, em 1917................................... 2GG 

N. 13,32(.- AGRICULTURA, INDUSTRIA E Cü:\IMERCIO -
Decreto de H de dezemhro de f9i8 - Concede auto· 
rizaçllo á United Lumber & Weneer co., A;S, para 
funccionat• na Republica............................ 267 

N. 13.325- AGRICULTU_RA, INDUSTRIA E CO~lMERCIO
Decreto de H de dezembro de 19!8 -Concede auto
rização á ,, l{aigai Kogyo Kabushiki J{aisha." para 
funccionar na Ropublica.. . . .. .. .. . .. • .. .. . . .. • . .. . . 21i8 

N. 13.326- AGRICULTURA, INDUSTRIA E COMMERCIO --
Decreto de H de dezembro de 1918 -Modifica o de
creto n. 12. 98t_, de 2(. de abril de t 918, que aut• riza 
o ministro da A!!ricultur<~, In lustria e Commercio a. 
celebrar ajuste com o <'ngenheir" Trajano Sab,.ia Vi
riatn tle Medeiros, para a installaçlio lle usinas de br-
ueficiamento de algodão e seus sub-ptoductos.. . . . . . • 2i0 

~. t:l.327 --VIAÇÃO E <~BRAS PUULICAS --Decreto Je H do 
dnzemhro de t918- Abre ao Mmisterio da V•açliO o 
Obras Publicas o credito especml de 94-4 :4?4$290, des
tinado a completar o pagamento (:avido ao ta•·ef iro 
da Estrada de Ferl'O Central do P.rasil, Antou1o da 
Costa Lage........................................ 270 

N. 1::1.328- FAZENDA- Decreto de t8 de dezoml)ro de :1918 
- Autor•za o rnini~tro da Fazenda a omit· ir, de accôr'do 
com a clausula VII das instrucçôes baixadas c· m o 
decreto n. :12.359 de W de janeiro de f9t7, apolices 
na importancia d) 663:0008, para indemnizar aos iu
tereSllados nos contractos das obra~ dos portos de Ja-
raguá e Corumbá.................................. 27 ( 
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N. !3.329- FAZENDA- Decreto de fS de dt>zembro de t918 
- Approva. o augment•> do capital declarado pela 
Companhia de Seguro~ Luso-Brasileira •• Sagres ll, para 
as vperações ·no Bras1l. .•.•.....••........•........ 

N. 13.330- FAZENDA- Decreto de 18 do df·zembro de HHS 
- Abre a•• l\linisterio da Fazenda o credito especial 
de 7:000S, 011ro, para pagamento de a,juda de custo 
ao consul geral, aposentado, Gervasb Pire~ Ferreira .. 

N. 13.331 --FAZENDA- Decreto de 18de dr1zembrode f9i8-
Abre ao l\linisterio da Fazenda. o credito de 29 :866S77~, 
para occorreL' a despesas complementares decorrentes 
da reorganização do Tribunal de Contas ............ . 

N. 13.332 - FAZENDA - Decreto de 18 de deze•nbro de 
i !H 8 - Abre ao l\linistel"io da I" azenda o credito espe
cial de 2:94:3$331, para pagamento a D. Carolina de 
1\lello, em v1rtude de sentença judiciaria •.....••.... 

N. !3.333 - FAZENDA - Decreto de f8 de d~zembro do 
1 !HS -- r\ b1·e ao l\liniste• io da Fazenda o c•·edlto espe
cial dtJ f t: 59883M, para occorrer· ao pagamento devido 
a DD. Cecilia e Maria. Olyrnpia Espinula em vil·tnde 
de :-;entença jul'idica ...•...•...................•... 

N. 1:1. 33i --- FAZENDA -- Decreto de iR de uezembro do 
f 918 - Abre ao 1\lin:steriu da Fazenda o credtto esp3-
Clial de 6: UOS, para pagamento das indemnizaçõe;; 
d:)vidas a Albino Ferreira. Coelho Pm·eh·a e Subro~a 
,., Comp .•......•....••.••.....••..... • • • · · · • · • · · · 

N. 1:1.335 --· FAZENJA- llecret.o do t8 do dmmmbt·o uo 
f!Jt8- Abro ao 1\linlsterio da Fazenda o credito espe
cial de 4:16:065$058, para occorr(1r á distribuil;ão do 
remanescente~ de lotet·ias por .diver~as lnstituiçõe~ pu-
blicas ••••••••••••••••••••••••••••••••••••.•••...•. 

N. 13.336 -FAZENDA- neereto de t8 do dezembro de 
i9t8- Abre ao l\linistsrio da FazeHda o eredif.o de 
800 :OOOS, papel, supplementar á verba 5" r' o orça
mrmt·• rlo rn!-Hmo ministerio do corrente ex. releio, pa1·a 
attemler ás Je:-;pezas da snb-eonsi:;na.ção " Novas con
eessües - a) l\Ioutepio civil " ..••..••..••.•••••.....• 

N. t:l. 337 - FAZENDA - Decreto de t8 de dezembro de 
19!8 - Abro ao l\finistel'io da Fazenda o creditn espe· 
cial de 62:05iS6~8, para occorrer ao pagamento devido 
a L. C!lva}~an~i d:1 Albuqum·que, 0111 virtude dn sen-
t.~lll<a Jnduaarta .......................... ·· ......... . 

N. 1:1.3:.18- GUERRA- Decreto deiS dn dezemtro de t\JIH 
--Abre ao :'llin,stct·io da Guerra. o cred.to de 2:503$225, 
para pagamento do ordenados ao secretario aposentado 
do <'Xtincto Arsenal de Guerra de Matto Grosso Lccea-
dio Baptista Teixe1r<L .............................. . 

N. 13.339 -- GU~HHA- Decreto de 18 de dezembro def918 
- Modtfiea a f 3a observação do quadro ge1 ai para a 
at'tilharia a que se rcfero a organização do Exercito, 
em campanha, app1·ovada JlOI' decreto u. i2.69f, de 
:J I de outubt·o de 1917 ....•••....••...••.....••.•.• 
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N. !3.310- VIAÇÃI) E OBRAS PUBLICAS._ Decreto de !8 de 
dezembro de !918- Concedn a Companhia de Cauda
relia privilegio, por 30 mmos, para a constrn(l(;li.o, uso 
e gozo, sem onul\ para a União, de uma via ferrea que, 
partindo da região d6s mina~ do Candarclla, município 
de Santa llarbara, Estado de Minas Geraes, vá entron
ear na EstrJda de Ferro Central do Brasil, nas proxi-
mirlactes d;1 estação Aguiar :\foreira .•..•... ·. . • . . . • • • 277 

N'. Ü.3~1- VlA\!ÃO E OOBA~ PURLICAS- Decreto(let8de 
•lezembro de 19!8- Tran-.;fere á firma Peixoto & Gomp., 
estabelecida em Penedo, f:stado de Alagoas, o contracto 
para a navegação elo Baixo S. Francisco a que se re-
fere o decreto n. f:l.2i8, de 27 de setembro de :1916.. · 284 

N. 13.:U2 - YIAGÃO E OBRAS PUBLICA:-::_ Decreto de 18 de 
de?.embro 'ctc !9:18 -- Abt'fl ao l\lini~terioda ViaçflO e 
Obras Pn blicas o credito do 596: f 21 $583, para occor
t·er a despo?.a~ referentes á constrncçã"l da Estr:vla de 
ferro ~. Lniz a Caxias.. . . . . . . . . . . • . • . . • . . . . • . . . . . . . 28.\ 

N. t3.34-3- AGRICULTURA, INDUSTRIA E COMMERCIO- De-
cr·eto de 'HI de dezemoro de i9i8 - Revoga o rlert·eto 
n. 8.87!, de 2 de agosto de !911. ... ..... ... ...... .. 285 

N. 1 :l. 3.4-4--- AGHICULTURA, INDIJSTRIA E COMMERGIO- De
creto do iH de de?.embro de t9t8- Concede antori?.a
ção a Johnson & c.•, Akti:Jsnlska:b, para substitui!· essa 
denominação pola d1 \Vil~;, Johnson & C.•, A/S....... 28~ 

N. 13.34-a- flELAÇÜES E'\"I:I~RIORES- Decreto de 21 do 
dezembro de 1 !H S - .\ bre ao :\lit1istcrio da~ Hela~õcs 
Exte1 iores o cred&to o~pecial de ãOO:OOOS, ouro, afim 
de occot·rcr· ás rlc~pezas t'csultant.J~ das negoeiaçoes da 
paz com a Allemanha. • . . . • . . • • . . . • • . . . . . . . • . • • • • . • 28G 

N. t:l. :li-1\ -- Xão foi publicado. 

N, J:Li!lti - FAZENDA - llecreto de :.lti de de;.-:emlll'o do 
1918 - Abre ao l\finisterio da i?a?.enda o crcdi!o espe- · 
cial de s: 763$57-k, para pagamento a Alber·to Augusto 
da Motta Andrade do importancia entr,·gne ao eofre 
do.; depositas pu blicos. • . . . • • • . • . . . • . • . . . • • . • • . • • • . . 286 

N. i3.3HI - FAZENDA - Decreto r)(• 26 rln de?.embro de 
19!8- Abre ao Ministerio da Fazenda o credito de 
17:389$643, para pagdmento a D. l!:!abel de Fi~twiredo 
da Gama e Sousa, em virtude de ~eu tença judieiaria.. 2R7 

N. i3. 3'•9 - FAZENDA ·- Decreto de 2t) de dezembro de 
1 !HH -- Abre ao l\linisterio da F'v.endJ o credito cspo
dal de 1:585$783, para pagamento do qne é devido :'1 
Companhia de Se~nt•os " L'Uuion ", em virtude ri e sen- , 
t.enç L judiciat·ia. . . . . • • . • . . • . • • . • . • . . . . . . • . . . . . . . • 287 

N. u.:l50- lt'AZENDA ~ llect•l'to de 26 de dezambro de 
1 9!8 - Aln·e ao l\linistorio da Fazenda os creditas es
pedaes di) 20:8:1:18283 e 18:2.\58060, para pagamento 
:.L D. :\laria. Lidom1ha TPixeim de Souza Mendes e ou
tr·a.s, e D lUta Hosa da Costa Rodt•igues e outras, em 
virtu I e de sentença judiciaria. . . . . . . . . . . . . • . • • . . . . . 288 
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N. i3.3!S1 - GUERRA -Decreto de 26 de dezembt·o de !918 
- Allrc ao l\liniste1 io da Guerra creditos supplemen
tare na importancia de 6•:7505, para pagamento a 
docentes -da Escola Militar, e ao auditor de guerra ha-
charel Jacintho Fernandes Barbosa.... . • . . . . . . . . . . • 288 

N. 1:1.352- GUERH \-Decreto de 2ü de dezembro de f9i8 
- Approva o regulamento para o Depa.rtamcmto de 
Segunda Linha .•••..••••.•.•••.••.••• ;if........... 289 

N. !3.353 - GUERRA - Decreto de :aü de dezembro de !9tH 
-Abre ao l\linisterio da Guert•a o credito especial de 
i :5üOS, para pagamento de gratificações addicionaes a 
l\fanJellgnacio da Silva Teixeira e Heitor Hugo de Mo· 
raes, primeiros e segundos officiaes do Hospital Central 
do Exercito....................................... 302 

N. i3.3M - 1\lAHINIIA, VIAÇ.\0 E OBRAS PUBIUCAS -De-
. ereto de 2ti de dezembro de 1918- Transfere do -t.Ii

nisterio da Marinha para o da Viaçrw e Obras Publicas, 
a que pertencem, diversas estaçt.es radiotelegraphicas. 30:! 

N. 13.355- JUSTICA E NEGOGlUS INTERiORES-- lJecreto de 
26 de dezeni.bro de 1918- Abre ao l\linisterio da Justiça 
e Negocios Interiores, por conta do oxercicio de i!Jt8, 
o credito sx pplemeutar de 800: 5008, ás verbas 5a, 7", 
6" e sa do art. 2° da. lei n. 3. ~5•, de (j de janeiro de 
HH8, sendo :176:-iOOS, á vrrba. •• Subsidio dos Senado
res"; 593:600S á verba «Subsidio dos deputados "• 
i2:500S it verba ,, Secretaria do Senado» e t8:000$ á 
,·erba. " Secretaria d1t Camara dos Deputado.:; "·. :. • . . . 302 

N. 13.35ü- VIAt;AO E OBRAS PUBLICAS - lJ,'creto de :!ti de 
dezembro de t\H~ - Abre ao l\finistel'io da Viação e 
Obras Publicas o et·edito de 4l!S:OOOS, para occort•er a 
despeza;o da Estrada de Ferro Baul'ú-Porto Esperança. 31J3 

N, 13.357 - VIAI,!ÃO E OBRAS PUBLICAS - IJecretu de 2ô do 
dezembro de 1\118 - Abre ao Mini!'lterio da Viar.ão e 
Obras Publicas o CL"edi~o especial de 12 :OOOS, 'para 
aitender ás despezal5 com a reparação da lancha Alp!ta, 
do serviço da lnspectoria Federal dC' Viação Marítima 
e Fluvial........................... . . . • . . . . • . . . . . . 303 

N. 13.358- VIA(!ÃO E OBR.\S PUBLICAS- Decreto de 26 do 
dezembro de 19t8- Declara sem atreito o decmtu 
n. t2.729, de 28 de novembt•o de 19!7, que concedeu' 
regalias de paquete aos vapores Soure e Jfosquei!·o, da 
Empteza de Navegação Mosqueit·o e Soure........... 30-í. 

N. 15.359- VIAÇÃO E OBHAS PUBLICAS-- Decreto de 2(i d<) 
dezembro de de i 9i8 - Autoriza a coustruc!'ão do uut 
novo armazem e respectivo desvio na estação de Ber
nardiLJo de Campos, lmha federal de Tibagy da Estmda 
de Ferro Sorocaba.na........................ . . . . . . • 304 

N. 13.360- VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS - Decreto do 2ti 
de dezembrp de 1918- Approva. os estudos de uma va
riante do projecto do primeiro trecho da linha do rio 
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do Peixe, apt·esentados em virtude· da segunda condição 
do artigo unico do decreto n. !2. 999,de 26 do abril de 
:1.9i8 •••••••••• t•••o••o••·· .. ····•ooOoooOo••······· 

N. t3, 36i - VIAÇÃO E OBRAS PUkLICAS - Decreto de 26 
de dezembro de i 918 - Approva os estudo~ d •tini til os 
do terceiro trecho da linha do rio do Peixe e do ramal 
de Barra. Bonita, de que trata o decreto n. !2.479, 
de 23 de III,ILÍO de t 917, e, bzm nssim, os respectivo<~ or
çamentos,"· has importancias de i. 079 :i8JS5~0 c 
L57.i:3iOS178 ..................... o .............. . 

N. :1.3.362 - VIAÇÃO E OBRAS PUBLIC-\S -Decreto de 26 
de dezembro de i9t8 - Proroga. por mais um anno 
a contar de i de janeiro proximo futuro, o pt·azo fixado 
á Mdnáos Harbour Limited, para a conclusão da parte 
restante da muralha do cács c rcspzctivo aterro ..•.. 

N. 13.:163- FAZENDA.- Decreto de 26 de dezembro de Hli8 
- Abre ao Ministerio da Fazenda o cre li to especial de 
14::8005, para pagamento a D. Maria Emília Coelho de 
I<'reitas Henriques, em virtude de senten~a judiciaria. 

N. 13.36~- FAZENDA- Decreto de 26 de dezembro de !918 
- Abre ao 1\linister-io da Fazenda o credito especial de 
S:7i5S475, para pagamento a D. Emília Clemente Cam
pbell o outros, em virtude de sentença j udiciaria. o • o 

N. !3.365- FAZENDA-Decretode26dedezembro de l!Jtô 
- Abre ao Ministerio da F.1zenr1a o credito espedal de 
1S:59U63:l, para pagamento a D. Adelaidc Alve~ da 
Silveira o outros, em virtude do sentença judiciaria •. 

N. !3.366- FAZENDA- Decret•) de 26 de dezembro de 1918 
- Abr'P ao Ministerio da Fazenda o creditg especiaJ·de 
8:753St 9~, para pagamento a Eduardo Duarte da S1lva 
Junior, em virtude de sentança judiciaria .... o. o •• o. 

N. t.:l.367- FAZENDA- Decrt'Lo do 26 de dezembro de 1918 
- Abre ao 1\lmisterio da Fazenda o credito especial de 
f :092$708, para occorrtr ao pagamento de v •ncimentos 
ao 3° escripturarin .do Thesouro Nacional Pedro Ro-
drigues do Carvalho ........................ , o o •••• 

N. !3.368- FAZENDA- Decret•> de 26 do dezembro fle 1918 
- Abre ao 1\finisterio da Fazenda o credito especial do 
7:670S960, para pagamento a D. 1\lar•a Amalia do 
l~reitas Dias Lima, em virtuio de ~enteuça judicial'ia. 

N. t:l.369- -\GRICULTURA, INDUSTRIA E CO\IMERCIO ·-De
r.reto de 2l de dezembro de f 918- Abre ao l\linisterio 
da Agricultura, Industria e Commercio os creditas de 
225:0JOS c 75:0008, para pa~amento, respectivamente, 
a Alberto F. Vasques, por si e como sacio gerente rhs 
firmas Vasquez & Quadros c Bas•os & Vasquez e a 
Freire Aguirre & Barbieri, do premios a que fizet·am 
jús como plantadores de tt·igo no Estado do tiio Grande 
do Sul. •......• o o ••• ,., ••••• ,., ••• o ••• ,, ••• o.,. o o. 

N. 13.370- JUSTIÇA ENEGOt~IOS INTERIORES- Decreto de 
31 de dezembro de !918 -Abre ao Mmisterio da Jus-
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tiça e Nego11ios Inferiores o credito supplementar de 
67:3008, á verba 21' do art. 2• da lei n. 3.454, de 6 
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dej;meiro de 1918.. .••.•.••.•••....•.••.•.••••.•.. :llO 

N. 13.371 -JUSTIÇA E NEGOCIJS INTERIORES- Decreto de 
:11 de dezembro de 1918 - Ahre ao Ministerio da Jus-
tiça c Negocios Interiores o credito especial de 4: 800S, 
para pa :amento do auxilio p~ra alusmel daca-a a qne 
tem direito o Dr. Plinio Oly111.ho, medico alienista e as
sistente, na Colonia de Alienadas do Engenho de Dentro 3!0 • 

N. i 3. :n2 - JUSTIÇA E NEGO CIOS INTERIORES -Decreto de 
31 de dezembro de 1918 -Abre ao Ministerio da Jus
tiça e Nee;ocios Interiores o credito exu aordinario do 
i :440S, para pagamen:o de dilferença de addicionaes 
aos redactores de debates Nestol' Ascoly e Sert .. rio de 
Castro... . . • • . . . . • . . . . . • . • . . • . . . . . . . • . . . • • • . . . . . . . . 311 

N. 13.373 - JUSTIÇ-\ E NEGOCIOS INTERIORES- Decreto de 
31 do dezembro de 19.18- Ab1·e ao Minist.erio da Jus
tiça e .~egocios Interiores o credito de 86 960S, supple
mentar á verba 68 do art. 2° da lei n. 3.45í-, de 6 do 
janeiro de 1 118, nos termos da lettra a do art. 1• do 
decreto legislativo n. 3.6H, desta data.............. 311 

.N. 13.374- JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES- DP.creto de 
31 de dezembro de 1918 -Abre ao Ministerio da Jus
tiça o Negocios Interiores o credito especi~l de I i-9: I 60S, 
para pagan,ento, no exercício d~ 19!9, de au1mento 
de vencimentos aos funccionarios da Secretar ia da Ca
mara dos Deputados e material do serviço tachygra
phico, nos termos da lettra c do art. i" do decreto le-
gislativo n. 3.6H, desta data....................... 31 ~ 

N. U. 375 - JUSTIÇA E NEGO CIOS INTERIORES- Decreto de 
31 de dezembro de 1.918 - Abrl1 ao Ministerio da Jus
tiça o Negocios Interiores o credito extraordinario de 
309S950, para pagamento de ~ratificação addicional a 
um amanuense da Secretaria da Camara do~ Deputados :112 

N. U.:rm -.JUSTIÇA E NEGOCI •S INTERIORE..;- Decreto de 
31 de dezembro de i918 --Abre ao 1\linisterio 11a Jus
tiça e Negocio3 Interiores o cre l:to de 4878500, supple
mentar á verba 8°, consignação «Gratificações addi
cionaes » para pagament·l de gratificação addicional 
de iã o/o ao d1rector da Sacretarht da Camara dos 
Dzputados, nos termos da lettra b do art.. t• do decrelo 
legislativo n. 3.6H, desta data..................... 313 
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1918 

DECRETO N. 13.085 ---" DE 3 DE JULHO DE 1918 

Abre ao Ministerio da Fazenda o credito especial de 13:095$, para 
pagamento dos vencimentos offlciaes devidos ao engenheiro 
Joaquim Ignaclo Ribeiro de Lima, funccionario effectivo da In
flpectoria de Obras contra as Seccas 

O Presidente da llepublica dos Estados Unidos do Brasil, 
usnndo da autorização constant~ do art. 162, lettra l, da lei 
11. 3. 454, de 6 de janeiro do corrente anno, resolve abrir. 
ao l\Iinisterio da Fazenda o credito especial de 13:095$, parâ 
pagamento dos vencimentos officiaes devidos ao engenheiro 
Joaquim Ignacio Ribeiro de Lima, funccionario effectivo da 
lnsvcclot·ia de Obras contra as Seccas, desde i de fevereiro 
tle 1910, que, ex-vi da deficiencia de ve'rba orcamentaria, 
tlelles ficara privado de 1 de janeiro de 1914 a 19 de fe
vereiro de 1915. 

Rio de Janeiro, 3 de julho de 1918, 97" da Independenchi 
e ao• da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GoMES. 

Antonio Carlos Ribeiro de Andrad1l. 

bECRETO N. 13.086 - DE 3 DE JULHO ])E HH8 

Augmenta de mais um o numero de agentes fiscaes dos impostos dé 
consumo na capital do Estado do Pará 

O Pre~ideutr~ da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
lendo rm vista o que preceitua o art. 105 do regulamento 
nnnexo ao decreto n. 11.951, de 16 de fevereiro de 1916, e 
usando tia autorização contida no art. 1'312 da lei n. 3. 232, 

PoueL' Execu~iTo- 1018- V oi, III t 
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de 5 do janeiro do anno proximo passado, resolvo augmentai' 
de mais um o numero de agentes fiscaes dos impostos de 
consumo na capital do EstadcJ do Pará, ficando assim ele
vado a 2õ o numero desses setrventuarios no mesmo Estado.· 

Rio de Janeiro, 3 de julho de 1918, 97" da Independencia 
e ao• da Republica. ··'···' 

WENcEsLAu BRAZ P. GoMES. 

Antonio Carlos Ribeiro de Andrada.: 

DECRETO N. 13.087 --DE 3 DE JULHO DE 1918 

Approva com modificações as alterações dos estatutos da Com
panhia de Seguros Maritimos e Terrestres Rio-Grandense, com 
sêde na cidade do Rio Grande, Estado do Rio Grande do Sul, 
adaptadas pela assemblêa geral extraordinaria realizada em 3 e 
17 de novembro de 1915 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra
sil, attendendo ao que requereu a Companhia de Seguros 
Marítimos e Terrestres «Rio Grandense~, com séde na cidade 
do Rio Grande, Estado do Rio Grande do Sul, resolve appro
var, com as modificações abaixo indicadas, as resoluções da 
assembléa geral extraordinaria, realizada a 3 e 17 de no
vembro de 1915, que alterou seus estatutos, mediante as se
guintes clausulas: 

I 

A companhia continuará a funccionar sujeita ao regi
mon geral da le~islacão vigente e da que vier a ser promul
gada sobre o obJecto de suas operações; 

li 

Os seus estatutos e bem assim as alterações adaptadas 
pela assembléa geral extraordinaria realizada a 3 o 17 de 
novembro de 1915 são approvados e serão registrados com 
as seguintes modificações: 

No art. 1" accrescente-so no final <e continuará sujei
,ta ao regimen da legislação vigente sobre sociedades anony
mas e sobre o objecto de suas operações e bem assim sob 
a que d'ora avante vier a ser promulgada);. 

No art. !)• substituam-se as palavras «dous por cento 
para conta de consolidação de títulos e quinze por cento para 
fundo de reserva~ pelas seguintes: «20 o/o para fundo de re
serva, de accflrdo com o n. li do art. 2• do decreto numero 
5. 072, de 12 de dezembro de 1903, 2 o/o para conta de con
solidação de titulos'> e no paragrapho unico supprima-se a 
palavra «lotalmente:~> accrescentando-se no final <<sem pre
juízo da porcentagem devida ao fundo de reserva'>. 

Rio de Janeiro, 3 de julho de 1918, 97" da Independen-: 
cia e 3'()• da Republica. 

WENCESLAU llllAZ P. GOMES. 

Antonio Carlos Ribeiro de Andrada_.] 1 
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DECRJ<~TO N. 13.088 --DE 3 DE JULHO DE 1918 

Concede autorização á Sociedade Anonyma Levy, para funccionar 
na Republica 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ao que requereu a Sociedade Anonyma Levy, com 
séde na cidade de Santos, Estado de S. Paulo, e devidmnento 
representada, decreta: 

Artigo unico. E' concedida autorização á Sociedade Ano
nyma Levy para funccionar na Republica, com os estatutos 
que apresentou, ficando, porém, a mesma sociedade obrigada 
a cumprir as formalidades exigidas pela legislação em vi3"or. 

Rio de Janeiro, 3 de julho de 1918, 97• da Indepcndencia 
e 30• da Republica. 

WENCESLAU BRAz P. GoMEi?. 

J. G. Pereíra Líma. 

DECRETO N.f3.089 --DE 3 m: JL'LHo DE 1918 

Abre ao l\iinist<'l·io da Viação c Obras Publicas o credito de 270:000$, 
destinado á desobstrucção do canal de Macahé a Campos 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorização constante do n. IV, do art. 130, da l~i 
n. 3. 45'Í, de 6 de janeiro do !'orrentc anno, e tendo ouvido o 
Tribunal do Contas, resolve abrir ao Ministerio da Viacão e 
Obras Publicas o credito de 270:000$, afim do occorrer ás des
pezas com or, serviços de desobstrucção du canal de 1\facahé a. 
Campos. 

Rio de Janeiro, 3 de júlho de 1918, !)7• da Independencia 
e 30• da Republica. 

WENOESLAU BI\Az P, G.oMES. 

Augusto Tavares de Lyra. 

DECRE110 N. 13.090-JJE 3 DE JULHO OE 1918 

Publica a adhesllo do Reino da Grecla ao Accôrdo firmado em Roma, aos 
9 de dezembro de 1907, para a crea~iio em Pa~ls de uma Repartl~l'lo 
Iuternaclotml de IJygiene rublicn 

O Presidente da Republica dos Estados Urtidos do Brasil 
faz publica a adhesão do Reino da GTecia ao Accôrdo concluído 
:C firmado em Jl,ol_lla, aos 9 de dezcmlJro de 1007, para o fim 
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do ser estabelecida em Paris uma Repal'tição Internacional de 
Jlygiene Publica, conforme communicou ao L\linisterio das Re.
laçõe:s Ext~~riores a Legação Italiana, em nota de 18 de ahnl 
ultimo, cuja traduo<;ão efficial a este acompanha. 

Hio de Janeiro, 3 de jull10 de 1 Ui18, U7° da Indepcudencia 
e 30" da Republica. 

WENCESLAU BH.AZ P. 1301\IES. 

Nilo Peçanha. 

(Traducr;ão.) LEGAÇÃO D.\ ITALIA, 

N. 1.551113. 
Pos. 2U. 

Senhor 1\liuistro, 

Rio de Janeiro, 18 de abril ue 1918. 

tPor ordem do Real Ministerio das Relações Exteriores, 
tenho a honra de informar a V. Ex. que o Governo Hellenico 
re!ilol v eu adherir oá Repartição Internacional de Hygiene de 
Paris, com a quota de frs. 3.125 (tres mil cento e vinte cinco 
francos). 

Sirvo-me do ensejo para rénovar a V. Ex. os protestos 
da minha mais alta consideração. 

Luiai MercattJlli. 

A S. Ex. o Senhor Dr. Nilo :Peçauha, 
l\Ilnistro de Estndo das Relações Exteriores. 

Rio de Janeiro. 

DEORETO N. 13.0!)1 - DE 10 DE JULHo DE i!J18 

Abre ao Mlnisterio da Guerra o credito especial de 182:945$420, 
para pagamento de differença de vencimentos a quatro audl• 
tores de guerra da Capital Federal 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
tendo ouvirlo o 'l'ribunal de Contas, na fórma do disposto no 
art. 2", § :!", alinea r, do deci·clo legislativo n. 3!J~, de 8 de 
outubro do 1896, c em vista do decreto legislativo n. 3.195, 
de 1!) de janeir·o llo corrente anno, resolve abrir ao 1\linis
teT·io da Guerra o rredito especial de 182 :!J45$-i20, vara pa
gamento de difrerenca de vencimentos a que tecm direito os 
I>rs. Joaquim de Moraes Jardim, João Paulo Barbosa Lima, 
Mario Tiburrio Gomos Carneiro e Eugenio Sá Pereira audi
tores da Capital Federal. ' . 

Rio de Janniro, tO de julho do 1!J18, Ui• da Indl'pendenr.ia 
c 30• da Republ ica. 

\VENCESI.:.w HnAz P. Go::\ms. 

José Caetano de Paria. 
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DECRETO N. 13.092 ,-DE 10 DE JUT.HO DE {918 

Crêa uma misRão medica especial â França, t'm cnractn• militar, 
e dá outrns provldendaR 

O Presidente da nepublica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorizar.ão rontida no decreto legi.«lativo n. 3.361, 
dr. ?ô de outubro de 1917, resolve: 

Art. t,o Fira creada, com o intuito 1lc auxiliar o Rrrvir.o 
de !'laude dos nossos alliados, uma missão medica eRpecial qne 
será enviada á Franca em caracler militar, afim de manter 
um hoHpilal' temporario na zona de guerra, emquanto r.;:fa 
dumr. 

Art. 2." O hospital terá a capacidade mnxima de 500 
leitos, até que o Governo autorize augmento, se assim julgar 
ne11rsr:;ario. 

Art. 3,0 Ser:í esta a composição do pessoal: 
A - Serviço clinico e annexos - a) um medico cheff.', 

coronel, tendo ao sru cargo a dircrção technira c udminislt·a
tiva do hospital; b) dez chefes de serviços geraes, tenentflA
eoronflis ou majores; c) vinte chefrs de enfermarias ou 
laboratorios, capitães; d) trinta adjuntos, primeiros tr.nPnlet~; 
c) vinte 11 cinco auxiliares, segundos tenentes. 

H - Pharmacia - f) um pharmaceutico chefe do SN'
viço, capitão; y) dous adjunto~. primeiros tmentes; h) tre~ 
auxiliares, segundo.'3 tenentes; i) servente~ qu:mt.oR forf'm 
precisos; · 

C - Intendencia - ,j) um int.entlente chrfe do Rervir.o, 
primeil'O tenrnte; k) cinco auxiliares, segundoR ienPnte':l; 
l) mn chefe de cozinha e um chefe de copa; m) a.ilHiantes 
de cozinha e Rerventes, quantos forem precisos; 

D - Secretaria - n) um secretario, primeiro ten11niP; 
o) dons auxiliares, segundos tenente A; 2J) um porteiro, pri .. 
mfdro sargento; q) tres continuos, c.abos; 1') dous serventes: 

1~ - EnfPrmaria - si oito rnfermeiros rhPfcA, primei
ros sargPntos; t) f'niermeiros 11 u) RPr\'Pnlcs, quanlnR forPm 
PT'Prisos. 

Art. 4." O director e os chefes dos serviços grraf's e do 
scrviç.o de pharmacia podem ser officiacs do Corpo de Raudc 
do Exercito ou da .A-rmada, podendo lambem ser do quadro 
de intendentes do Exercito o chefe de servico de intendencia. 

Art. 5." Os chefes dos serviços ge'f'aes, das enfermaria!l 
ou laboratorios, e os adjuntos quando civis devem Rer me
dicos e cirurgiões formados; os auxiliares podrm Rer arade
miros das duas ultimas séries do curso medico. 

Art. 6." Todo o pessoal, si já não tivPr os poRtos cor
rcspondentPs no Exercito ou na Armada, será nelleR cmnmis
sionado com aR honras c vantagens pcruniariaR, l'ffif!UUI~lo 
permanPcer no serviço; nm consequencia, fira todo elle su
.icito á R regras da disciplina militar. 

Art. 7." As substituições interinas serão feitas de ac~ 
côrdo com os preceitos da precedcncia militar. 

Art. s.• Só serão concedidas licenças ou dispensas do ser 4 

viço em yirtude de mQlestia "~qJ.lfrilja neste, condição qull 
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será comprovada, em inspecção de saude por junta medira 
militar. 

Paragrapho unico. As dispen~as do seryiç!l por qualquer 
outro motivo implicam exoneraçao, sem direito a qualquer 
J•eclamação . . . 

Art. 9." Serão admiltidos nos serviços do hOS:f?Ilal bra
sileiro representantes do Corpo de Sal;lde do Exercil~ Fran
cez, si o governo dessa naolio assim Julgar necessarw para 
satisfação de diRposifivos da Iegislaoão della, concr.rnf\nfes ao;;; 
RP,IIS soldados. 

Art. 1 o. O coronel chefe da missão e director rio hospital 
!'mperintende todos os serviços deste, com plena autonomia 
na parte technica c administrativa, ficando na parte discipli
nar sob a jurisdicção do general chefe da commissão militar 
brasileira. 

Paragrapho unico. O referido chefe e dil'f~rtor exer
cerá acção de commando sobro todo o pessoal. 

Art. 11. A correspondencia telegraphica do serviço do 
chrfe da missão será feita por conta do Ministerio da Guerra. 

Art. 12. Um contingente de um sargento e trinta praça;>. 
'do Exercito será posto á disposição do chefe e director, para 
n guarda e vigilancia das dependencias do hospital, podenilo 
esse pessoal ser empregado em outros mistéres, de accôrrla 
com as suas aptidões. · 

Art. 13. Os medicos e demais membros da missão Qiie 
'forem funccionarios publicos civis serão afastados dos seui'l 
cargos sem perda das regalias e vantagens respectivas, rxeeptn 
.vencimentos. 

Art. 14. Serão transferidas para Londres as sommas nr·
eessarias para as despezas da missão e para a installaf'ão o 
manutenção dos serviços que forem creados em Franca: 
. Art. 15. Para o fiel cumprimento do disposto nos ar

tigos anteriores o ministro da Guerra baixará ao chefe da 
missão as instrucções que julgar necessarias. 

Rio de Janeiro, 10 de julho de t9t8, 97" da Tndependeneia 
e 30• da RepubHca. 

' 

\VBNCESLAU BRAz P. Goi'vU~S , 

José Caetano de Faria. 

DEcRgTo N. 13 (1!-~: -- nE to uE Jur.no nE t9ts 

Abre ao Minlsterio da Fazenda o credito de 200:000$, supplementar 
â verba 5", consignação "Novas concessões, b) Aposentados", 
do orr,amento do mesmo mlnlsterlo do corrente exerrlclo 

O Presidente da Hf1publiea dos Estados Unidos do Brasil 
usando, da nttrib!Ji~ã!J que lhe confere o art. 1ti8 da lei 
n .. 3.45·1, de 6 de Jan~>no do corrente anno, e tendo ouvido o 
Tribunal de Contas, na fórma do disposto no art. 2" § 2• n. 2 
Iet~ra c, do decreto }egislativo n. ~92, de 8 de ~utubro p~ 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

i896 resolve abrir ao Ministerio da Fazenda o crc(lito do 
200 :000$, supplemental' á verba 5", consignação cNovas co~· 
cessões, b) Aposentados,, .. do o:camento do m~smo m1· 
nisterio, do corr<:3nte oxercww, af1m de dar cumpnmPnto ao 
disposto no § 6° Jo [~rt. 3° do regulamento annexo ao decreto 
n. 11.447, de 20 de janeir.o de 1915, approvado pelo art. 1.3~. 
VI, da lei n. 3. 089, de 8 de janeiro de 1916. 

Rio de Janeiro, 10 dE' julho de 1.91.8, 97° da Independenci!l 
e 30° da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GoMES. 

Antonio Carlos Ribeiro de Andrada 

DECRETO N. 13.094 - DE 10 DE JULHO DE 1918 

tonfla. ao Governo do Estado de S. Paulo, dentro do respectivo terr1tor1o, 
n execução das disposições contidas no capitulo VI do regulamento 
ndoptado pelo decreto n. 11.998, de 22 de março de 1916, e a das 
rnnstantes do decreto n. 12. 957, de 10 de abril de 1918 

O Presidente da Republica do:;; Estados Unidos do Brasil: 
Attendendo a que o regimen representativo republicano, 

instituído no paiz, consagra o principio de que os Governos 
elos Estados são agentes naturaes do Governo Federal, ca
bendo-lhes, nos limites das respectivas circumscripcões, con
tribuir para que as leis da União srjam cabalmente exe
wtadas; 

Attendendo a que as disposições constantes do capitulo 
VI .do regulamento adaptado pelo decreto n. 1.1. 998, de 22 
de marco de 1.916, e~tabelecendo medidas de defesa agrícola 
r~ontra as pragas que possam ser vehiculadas e diffundidas 
pela importação e circulação, através do teri"itorio nacional, 
de mudas de rplantas, sementes e outros orgãos vegetaes por
tadores de germcns nocivos, affcctam mais essencialmente á 
economia de cada Estado em particular, por dizerem respeito 
:í preservação intelligente da producção rcgional,rcsultando 
rlesse facto o immediato e supremo interesse dos respectivos 
11overnos em que tenham as mesmas aprplicação permanente; 

Attendendo a que, si a materia contida no decreto su
pracitado impõe um plano de defesa uniforme c extensivo aos 
demais membros do pacto republicano federal, todavia o 
exito des•m organização dependo principalmente da con
tinuidade de propositos de executai-o, c nenhum esforco me
lhor indieado para esse fim do que o dos proprios Estados 
t echnicamentc apparelhados para, debaixo do ponto de vista 
da solidariedade nacional, secundar as providencia,; da 
União, imprimindo-lhes, no mecanismo interno, caracter de
finitivo c systematico; 

At.tendendo. outrosim, a que a extensão dos prejuízos 
oriundos do apparecimento da lagarta rosada nos algodoaes 
impõe. nas zonas assoladas, o combate cada vez mais indi
vidualizado, intenso e perseverante á\ alludida praga, sal-
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vando assim dn ruina imminente uma das nossas principaes 
fontes de riqueza; 

Atlendendo, finalmente, ao que sobre o assumpt.o rC'pre
sentou o Governo do Estado de S. Paulo, por intermedio do 
Ministerio da Agricultura, Industria e Commercio, e, tendo 
em vista a faculdade contida no art. 7", § 3", da Con:;;tit.uição 
Fnderal, decreta: 

Art. i." Fica dirnctamente outorgada ao Govnrno do E:;;
tado de S. Paulo, dentro do seu territorio, a execução 
das disposiçõ~s contidas no capitulo VI do regulamento 3(10-
ptado pelo decreto n. i1.998, de 22 de março dfl 1916, e a 
das constantes do decreto n. 12.957, de 10 de abril de t918, 
Aob condição expreRsa da estricta observancia dos respe
ctivos textos. 

Art. 2.• Todas as despezas, quer relativas a pessoal, 
quflr a material, correrã:o por conta do referido Estado. 

Art. 3.• O 1\linisterio da Agricultura, Industria e Com
mercio, por seus orgãos competentes, velará pelo fiel e exacto 
cumprimento da delegação conferida no presente decreto. 

Art. 4." Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 10 de julho de 1!H8, 97" da Jndepen

dencia e 30" da Republica. 

!VENCJESI..AU BRAz P. GoMES. 

J. G. Pereira Lima. 

DECRETO N. 13.095- DE 10 DE JULHO DE 1918 

Revoga o art. 5", primeira parte, do regulamento do Corpo. ·de 
Bombeiros do D1stricto Federal approvado }1elo rlE>ct·Pto nu
mero 9.048, de :1 R de outubro de 1911 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorização conferida pelo art. !:í, n. XXI, da !Pi 
n. 3.4rH, de !i dn janeiro de 1918, decreta: 

Artigo unico. OR cargos dd inspector geral e assistente 
do material do Corpo de Bombeiros do Districto Federal 
serão exercidos .por officiaes da propria corporação ou do 
Exercito, com os mesmos postos consignados na tabella B do 
nctual regulamento, approvado pelo decrr.to n. fi. o 18, de 1 H 
d'l outubro de 1911. 

Rio de Janeiro, JO de julho de 1918, 97" da Jndependrncia 
e 30• da Republica. 

'VENCESLAU BnAz P. GoMES. 

Cat'lo8 Maximiliano Pereira dos Santo$.-
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DECRETO N. f 3. 096 - DE i O DE JUT.lf O OE HH S 

l'rorol(n o prazo flxndo nlt rlan~nln O, n. 1, do cont rncto <le ronRoli

dn~iio cf'l~hrado com a C~mpnnbln dtls J·:~trn•lnR llP Fl'rro do 

i\'ortl' l)o Jlrnsll l'lll 14 <lc <l1'7.1'mhro de 1!1111. 

o Prrsidrnle da Rcpublica dos Estado>~ Unidos rlo Bra
sil, ali rndcn(lo ao ciur. rrqur.r·rn a Companhia das E~lrnda3 
de FPrro do Nortf' do Brasil, lleercta: 

Artigo unico. Fica prorogado por nm anno, a contar da 
appron<.;ão dos estudos de revisão do traçado ria Estrada. de 
Fer·ro do 'focantins pelo dcereto n. f 3. 05fi, de (i de junho 
de 1!H8, do qnal é a nwsma companhia conressionat•ia, o 
prazo fi:<;ado na clausula 9, n. 1, do contracto de con~olidação 
celPbt·:Hio em H de drzembro de 1916, de Mcôrdo com o de
oreto n. 12.248, de 1 de IHlVembro de 191fi, 11ara a ronslrlll'
ção c abertUI'a ao traft>go pub\ic,o da 2" ~ecção da rrfcrirla 
estrada, de Alcobaça ao kilomctro 100, a contar de Alcobaça. 

Rio de .Tanciro, 10 de .iulho rlr i!llf!, 97" ria Tndr~})en~ 
<iene ia e 30" da Republica. 

WENCESI.AU BRAZ P. GoMES. 

AwJustn 1'm•m·r.ç rlP [,yra. 

DECRE'T'O N. 13. 01!7 - DE 1 O Dl~ .mr, no DE 1\H 8 

Approva os projectos de sE>te variante!! llo trecho em constrtt<'<:ão 
do ramal do Paranapanema a que fie lf'fPre o decrpto n l~.<t91, 

de 31 de maio 1917. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra'lil, 
tendo em vista melhorar as condições, sob o dublo ponto de 
vista fechnieo e economico, do trecho em construcção ilo 
ramal rlo Paranapanema a qne se refere o rlccreto n. 12 .1!)1, 
de 31 de maio de 1917, drcrcta: 

Artigo unico. São approvados os projcctos que com f!c;te 
lmixam, rubricados pelo director geral de Viação da respe
el iva Srcretaria de Estado, relativos ás variantes estudadas 
c propostas pela I nspectoria Federal das Estradas para o so . 
hredit.o trecho do ramal do Paranapanema, respectivamenl·~ 
entre as estacas 3.564+9 c 3.623+10,51=3.623+8,70; 
3.622 + 7 e 3.655 + 0,03 = 3.655 + 8; 3.792 + 111,/tfí e 
::l. H21 +7,50=3. 921 +4,50; 4. 053+ 13 c /L 067 +16=4 .067 + 15; 
1.131-;-15,75 e 4.175+7,30=4.176+5,04; t~o3'l7+15,50 e 
4.373+16,50=4.378; 4.387 +16,50 e 't.398+8,58=4.398+9,79. 

Rio de Janeiro, 10 de julho ele HH8, mB da Indcpen
dencia e 30" da Republiea. 

Wt~NCESLAU BRAZ p. GOJ\IES. 

Augusto TCivart:§. qt: Ll(T{l. 
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DECRETO N. 13.098 - DE fO DE JULHO DB f918 

Inclue a cidade de Pàrnabyba entre os pontos de aterramento do 
cabo submarino que, partindo de Nltheroy, demandará. uma das 
Grandes Antilhas, a que se refere a clausula I das que baixaram 
com o decreto n. 12.920, de 13 de marco do corrente anno, e 
dâ outras providencias. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
n ttemlendo ao que requereu Nelson 'Sbaughnessy, represen
tante da The \Vestern Union Telegraph co., decreta: 

Art. f.O Fica incluída a cidade de Parnahyba entre os 
JlOntos de aterramento do cabo submarino que, partindo de 
Nitheroy, demandará uma das Grandes Antilhas, de que trata 
a clausula I das que baixaram eom o decreto n. f2. 920, de 
13 de marco do corrente anno, sendo facultado ao conoessio
nario escolher o ponto que julgar mais conveniente ao respe
ctivo aterramento. 

Art. 2. o O ponto intermediaria do aterramento do cabll 
entre o territorio nacional e o ponto terminal nas Grandes 
Antilhas poderá ser Paramaribo, na Guyana Hollandeza, ClU 
eut,ro que seja determinado de accôrdo entre o Governo e o 
eoncessionario. 

Art. 3.0 A quota de que trata a primeira parte do para
grapho unico da clausula XXV das que baixaram com o refe
rido decreto será restituída ao concessionario depois da 
inauguração definitiva do· trafego ·da linha Nictheroy-Belém 
ou Nictheroy-Parnahyba. 

Rio de Janeiro, fO de julho de f918, 97° da Indepen
dencia e 30° da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P, GOMES. 

Augusto Tavares de Lyra. 

DECRE'_"fO N. 13.099 - DE 17 DE JULHO DE 1918 

Abre ao Minfsterlo da Guerra o credito especial de 2.000:000$000, 
vara organizar o serviço de aviação militar e outras despezas, 
referentes ao mesmo serviço. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil
1 usando da autol'ização contida no art. 52, n. XXII, da le1 

n. 3. 454, de 6 de janeiro do corrente anno, resolve abrir ao 
l\Iinist.erio da Guerra o credito especial de 2. 000 :000$0'00, 
para ~o servi co de ~iacio_,militar, fazer installa
ções, adqmnr áeroplanos e o mais material neéessario, es
fahe1ecf'r f'Scolas de aviação, e contractar professores e ope
rarias. 

Rio de Janeiro, f 7 de Julho de f!) 18, !17" da lndPJ.'fn
dencia e 30° da nPpuhlica. 

'VENCESLAU BRAz P. GOMES, 

José Caetano de Faria., 
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DECRETO N. 13.100- DE 17 DE JULHO DK 1918 

f'onige 11111 Pngnno com qtte foi puhllcada •· lt>l n. 3. 454, de 6 de 
janeiro de 1918 

O Presidente da H.epublica dos Estados Unidos do Bra-
~i!: 

Faço saber, em vista lia communicação que me foi feita 
pdo Vice-Presidente do Senado Federal, em mensagem nu
mrwó 51, de 1 de julho corrente, que a lei n. 3.454, de 6 de 
,ja11ciro ultimo, deve ser executada com a seguinte correcção: 

Na parle referente ao Ministerio da Viação e Obras Pu
lJli<~as, no art. 12ft, verba 16", final, em vez do que sahiu pu
bl ieado, deve-se Jêr: «Augmenlada de mais 30 :000$ para as 
uiJras do nio Paraguassú, na cidade de Cachoeira, porto da 
Bahia; de 45:000$ para arrasamento da pedra do Pasto, na. 
hm·ra da Laguna, porto de Santa Catharina (pessoal e ma
tr•l'ial); de 47 :000$ para elevar a 80:000$ na consignação -
1\latrwial - a sub-consignação «0 necessario ao serviço do 
por f o de fo'l. Luiz do Maranhão», c de 80 :000$ para os repa·· 
ro!'l de qnc careee a draga Marechal Hermes». 

Rio de Janeiro, 17 de·jnlho de 191R, 97• da Independen
cia e 30' da Republica. 

\VENCESLAU BRAZ p. GOMES. 

Antonio Carlos Ribeiro de And1·ada. 

hF.CH.E'I'O N. 13.i0l -DE 17 DE JUUIO DE 1918 

Cas:m o uecreto n. 11.451, de 20 de janeiro de 1915, que autorizou 
a sociedade de auxilios mutuos A Garantia Dotal das Famllias, 
com sêde em Bom .Jesus de Itabapoana, Fl~<tadn do Rio de Ja
neiro, a funcclonar na Republica 

O Presidente da RepubHca dos Estados Unidos do Brasil, 
r.onsiderando achar-se dissolvida a sociedade de auxilios 
mutuos A Garantia Dotal das Familias, com séde em Bom 
Jesus de Itabapoana, Estado do Rio de Janeiro, conforme 
consta do processo a que se refere o officio da Inspectoria de 
Seguros ao Ministerio da Fazenda,_ sob n. 357, de 17 de maio 
do corrente anno, resolve cassar o decreto n. 11. 451, de 20 
de janeiro de 1915, que autorizou a referida sociedade a fun
ccionar na. Republica e approvou os seus estatutos. 

Rio de Janeiro, i 7 de julho de HH 8, !17" da Indepen
uencia e 30" da Republica. 

\VENCESLAU BnAz P. GoMES. 

Antonio Carlos Ribeiro àe Andrada. 
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nEGRETO N. 13.102- DF: 17 DE JULHO DE 1918 

Abre ao Ministerio da Fazenda o credito especial de 179: 269$Gi);), 
para pagar ao almirante graduado Frederico Ferreira de Oli
veira l!lfferenças de sol!lo que deixou de l'f'Ceher. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorização ~eonstante do artigo unico do decreto 
lPgiAiativo n. 3. 502, de 24 do janeiro u!Limo, o tendo ouvido 
fl Tribunal do Contas, na fórma do disposto no art. 2", § 2", 
Iett•·a ~. do der,reto legislativo n. 302, de R de outubro de 
l891i, J•esol v c abrir ao Ministerio da Fazenda o credito es
pecial de 179 :25'9$500, para occorrer ao pagamento devido ao 
almirantf' graduado Frederico Ferreira de Oliveira e corre
~pondPnt.e a differf'nças de soldo que o mesmo deixou de re
t'f'ber. 

Rio oe .Tanriro. 17 de julho rlf' 1fl18, fli• da Inrlf'pendencia 
e 30" da He!)ubliea. 

\VENCESLAU BRAZ p. GOJ\fES. 

A ntrmio Carlos RibPiro dtJ A 1lfll'ada. 

·DIECTIIETO N. 13.103.- DE 17 DF. ,JULHo DF: 1918 

At1gmenta de mai~ dous o numero de agentes fiRc::t•'il rlm• imrH•!'tCIS 
dP consumo da capital rlo Estado dü Alagoas 

O Presirientn da llepublica dos Estados Unidos do Rrasil, 
usando da antorizar;ão que lho confere o art.. 1:12 da IPi nu
mPro 3. 232, r! c 5 de ,janPiro do anno pt·oximo passado, c de 
acclit•do com n disposto no art. 105 do rrgulnmcmt.o annexo 
ao decreto n. 11. 951, de 16 de fevereiro de 1 DI ô, resolve 
augmentar fie mais dons o numPro d() agf'nles fiscars do'3 
impostos de rommmo da capital do Estado de AlagoaR, pa~
f.lando, assim, o rrst1t>r-l ivo qtladro dtlflses serVfmtuarios no 
mesmo Estado a ser eonst.if.uido de q_uatro ageJ\I.es fiscars na 
capital e 1 :J no interior. 

Rio de .Janeiro, 17 dP .inlho de 1918, 97" da Jnr!P.pendencia. 
" 30" da Repu91ira. 

WENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

Antonio Cm·los llibeiro de A mirada. 

DECRETO N. 13.104- DE 17 DE ,JULHO DE 1918 

Cr{'a um Campo de Demonstração no Districto Federal 

O Presiclenl.e da RPpubli1·a dos Estados Unidos do Brasil, 
h~ndo em vista o uisposto no art. 91i, verha 6", til.nlo - Ma
terial - consignação «Para dia rias, etc., fundac1io e custeio 
de novos campos de demonstração:., da lei n, 3, 45i, de 6 
de janeiro do corrente anno, decreta: 

Art. f." J:ica creado um campo de demonstraçilo no Dl~ .. 
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tricto Federal, para os fins previstos no decreto n. 11.998, 
de 22 de marco de 1916. 

Art. 2.• O Ministerio da Agricultura, Industria e Com
met·cio entrará em accõrdo com a Sociedade Nacional de 
Agricultura ·vara que o referido campo funccione no Horto 
da Penha, ficando o seu custeio, administracão e direcção 
~echnica a cargo da mesma sociedade. 

Art. 3." Para as uespezas de installacão uo mesmo campo 
concot'l'erá o alludiuo ministerio eom a metade da respectiva 
importancia, até o maximo de 00:000$, vor conta ua compe
tente verba orcamentaria. 

Art. 4." llevogam-se as disposições em contrario.· 

Rio de Janeiro, 17 de julho de 1918, 9i" da Independencia 
c 30" da Republica. 

\VENCESLAU BI~\z P. GoMES, 

1.: G. Pereira Lima.· 

DECRETO N. 13. W5 - DE 17 lJE JULHO DE 1918 

Concede autorização li sociedade anonyma Engenhos Centraes de 
Assucar para funccionar na Republica 

O Presidente da H.epublica dos Estados Unidos do Brasil, 
attcndcndo ao que requereu a sociedade anonyma Engenhos 
Cent.raes de Assucar, .~om séde nesta Capital, e devidamente 
representada, dcereta: 

At·tigo uuico. l'~' concedida autol'izac;ão á sociedade anony
ma Engenhos Centr·aes de Assucar par·a fun::cionat• na Repu
bliea, com os estatutos que apresentou, ficando, porém, a 
nwsma sudedade obrigada a cumprir as fol'malidades exigi
das pela legislação em vigor, 

!tio de Janeiro, 17 de julho de 1!HH, 97• da Indcpen
dencia e 30" da Ilepublica. 

WENCESLAU BRAz P. GoMES. 

J. G. Pereira Lima. 

DECRETO N. 13.106 - DE 17 UE JUI.Ho DE Hl:I.S 

Abre ao Minislerio Q.a Justiça e Negocios Interiores o credito es
pecia~ de 9:669$515, r>a1·a pagamento de gratificações addi
cionaes "· varios professores da Escola Nacional de Bellas Artes. 

O l'l'(•sir!Pnlrl ·da fiPpublil:a uos Estados Uniuos do Hmsíl, 
m.ando ua aulol'ização conferida pelo decreto n. 3. 509, desta 
data, resolve abril• ao Ministerio da Justiça e Negocias In
tPriores o credito especial de 9:669$515, para ,pagamento de 
2ratil'icac;ões addi~iouaes a que teem direito os professora~ 
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da Escola Nacional de Bellas Artes: Gastão Bahiana, Drs.1 
Francisco Ignacio Marcondes Homem de Mello e Ernesto da 
Cunha de Araujo Vianna, AdoiQho Morales de los Rios, Dr., 
José IPereira da Graça Couto, Carlos Cianconi, João Ludovico 
Maria Berna, José Medeiros de Albuquerque, Dr. Cincinato 
Americo Lopes, 1\Iodesto Brocos e João Baptista da Costa. 

Rio de Janeiro, 17 de julho de 1918, 97" da Independenci!\ 
e 30" da Reputllica. 

WENCESLAU BRAz P. GoMES. 

Carlos Maximiliano Pereira dos San(os., 

DEORiETO N. 13.107 - DE 17 DE .JULHO DE 1918 

Autoriza a construcção de um al'mazem na estação de Palmital, na 
linha federal de Tlbagy, da Sorocabana Railway Company 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ao que requereu a Sorocabana Railway Company, 
decreta: .-4 

Ar L. 1." Fica autorizada a Soro cabana Hailway Com..o 
pany a construir um armazem na estação de Palmital, na 
linha federal de Tibagy, de a>ccôrdo com o projeclo e o or
çamento tle H:í :Gríi$4G5, modificado pela Inspectoria Fe
deral das Estradas, e que com este baixam, rubricados pelo 
director geral de Viação da Secretaria de Estado da Viação a 
Obras Publicas. 

Ar L. 2." A desveza que for effectivamente empregada 
até ao maximo orçado, depois de devidamente apurada o 
approvada pelo Governo, ex-1.•i do art. 139 da lei n. 3. 454, 
de 6 de janeiro do !Corrente anno. será levada á conta de ca.., 
pita! da referida linha. 1 

Rio de Janeiro, 17 de julho de 1918, 97• Ja Independenciaj 
c 30• da Republica. ·· 

WENCESLAU BRAz P. GoMES. 

Augusto Tavares de Lyra. 

f>ECfiETO N. 13.108 ·- DI!: 17 DE tTULllO DE 1918 

Abre ao Mlnisterio da Viação e Obras Publicas o credito de 
250:000$000, 11ara occorrer ás despezas com a conclusão da 
estrada de rodagem de Campina Grande a Patos, no Estada 
da Parahyba. 

O Prr~;idcnLc rln llepublic.a tlos EsLados Unidos do Brasil, 
usan(lo da autorizncfio constante do n. XXIV, do art. n. 162, 
da lei n. :1. i!í't, dP. ü de janeiro de 1918, e tendo ouvido o 
d'ri_b_l!n-ªJ de Coi1~as, r:~solv.e abri~ aq Mjnisteri9 d~ Vjaç~9 Q 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

Obras Publicas o credito de 2.50:000$, para occorrer ás des
pezas com a conclusão da estrada de rodagem de Campina 
Grande a Patos, no Estado da Parahyba. 

Rio de Janeiro, f7 de jnlho de HHR, !li" da Jndepen
dcneia e 30" da Hepublica. 

W11NCESLAU BRAZ l'. GOMES. 

Augusto 1'avares de Lyra. 

DECRETO N. 13.109-DE i7 DE JULHO DE i918 

Autoriza a Companhia Brasileira Carbonifera de Ararangull a construir um 
ramal da linha de Tubarão a Ararangull para servir a zonlt cl!rbo
nlfern das cabeceiras do rio Urussanga 

fJ Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ao que requereu a Companhia Brasileira Carbo
nifera de ArarangUJá e no intuito de servir a zona carbonifera 
das cabeceiras do rio Urussanga, resolve autorizar a mesma 
companhia a construir um ramal da linha de Tubarão a Ara
ranguá, que, partindo da estação do kilomctro 34 desta linha 
e seguindo pela margem direita do rio Urussanga até a barra 
do rio Cacthé, e pelo valle deste 'l'io, vá attingir a sobredita 
zona carbonifera, tudo de aooôrdo com os decretos n. i2. 478, 
de 23 de maio de 191'7, e n. 12.933, de 20 de marco do cor .. 
rente anno. 

Rio de Janeiro, 17 de julho de 1918, 97" da Independencia 
~ 30" da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GoMES. 

Augusto Tavares de Lyra. 

DECHETO N. 13.110 ~ DE 19. DE JULHO DE 19i8 

Prohibo a exportação de valores e a remessa de fundos para o exte• 
rlor e dá. outras providencias 

O Presidente da Repuhlica dos Estados Unidos do Brasil, 
considerando: 

o) que 1\ deficiente a fisealização indirecta das remessas 
de valores c funcios para o exterior, devido ;\ intensidade das 
relnçõe8 comrnorciacs, preexistentes á guerl'a, entre nacionaes, 
estrangl'iroR e subdilos da nação inimiga; 

b) que sô pelo conhecimento dos cffeitos exportaveis e 
pela fisealir.nção dircrta poderú o F:st.ado evitar a transgres
!'iio das medidas acautcladoras do interesse nacional, previa ... 
tas no decreto Jl. 3. 393, de 16 de novembro de 1917; 

c) que a suspensão da exportação de valores e a remessl\ 
de fundos pnrn O cxf.Hior ~ facultada pelo art. 3°, lettra ht 
do citado .decreto n. 3.393, de 16 d~ novemb,!'o de 1917, afi~ 
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lh: que, de q.ualquer modo, não sejam prejudicados os inter
esses nacionaes, ou os das potencias alliadas; 

c[) que, finalmente, a vigilancia sonrc o eambio interna
cional é imlü;pensavel aos inleres&es da defesa naciunal; 
. U samlo das autorizações constantes dos dec1·etos numero 
3.361, de 26 de outubro de 1\J17, e n. 3.:3!)3, de lll de novem-
bro do mesmo anuo, resolve: · 

Art. 1. • Fkam prohihidas a cxpoi·ta<.;ão de valores c a 
remessa de fundos )Jara o exterior que não tenham por fim: 

a) o pagamento d•• obi·iga(;.ões eonlrahidas pela União. 
Eslado><, munieipios e 1wssoas natm·aes •! j ueidicas; 

b) o pagamento de mercadorias de linc importação; 
c) a manulenç.ão de brasileiros ou eHtrangeiros não ini

migos que, vossuin_do bens no Brasil, residPm no estrangeiro. 
Art. 2.0 Para ohservancia do disposto no art. 1 o, as in-. 

stítuit;õe:,; de eredilo, bancos c todos quanlos operam em cam
bio c letra;; sobm pra.;as estrangeira~ submetterão á autori
zar;ão prt\via do ministro da Fazenda, on de ag<'nlf's por elle 
de~:ignados. as remessas que deYerem sc1· feitas por meio de 
saques, letras, cheques, ou quaesquer outras fórmas c que 
-se destinem a exportar valore':i ou a transferir fundos para o 
exterior, sob pena de sequestro dos ditos valores e fundos 
c de multa de 50 o/o ao infractor. 

Art. ~~." O corretor que intervier em operações que este
jam em diYergeneia com o presente tleGreto fieaní sujeito á~ 
penalidades do decreto n. 2. 475, de 13 de março de 1897. que 
regulamentou o dcnelo n. 351, de Hi de dezembro de 1895, 
alrm da.; qtw são Pstabelcddas no artigo precedentP. 

Al't. 4." O ministro da .Fazenda pod<>I'<Í experlü· as in
strucções que julgar convenientes para a cxr•eur;.ão do pre
sente decreto, que nesta data entra em vigor. 

Art. 5." llevogam-se as disposicões em contrario. 
Rio de JanciL'O, I!J de julho de l!JJ8, g;o da Indrpen-

dencia e 30" da Hepublica. . 

WENCI~SLAU BnAz P. GuMES. 

Antonio Ca!'ltJs Ribeiro de AÍul1·ada. 

DECRETO N. t3.Ui- DE 20 DE JULHO DB i9f8 

Autoriza o Ministro de Estado da Agricultura, lndustria e Commercio a acceitar 
a doaçll.o do proprio particular conhecido por Casa dos Ottoni, sito no 
Serro, Minas Geraos, e das quan~ias indispensaveis 1\ installaçiio, para e 
ftm de ser alli fundado um Patronato Industrial e Agrícola 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil : 
Considerando a convoniencia de não serem encaminhadas as acti· 

vidades para um ramo industrial exclusivo e de prover-se :.í. disse• 
minação do ensino profissional prima rio consoante as aptidões e neces
sidades particulares inherentes ás zonas a que é destinado; 

Considerando ser o município do Serro, Estado de 1\linas Geraes 
mais propriamente mineiro que agricola, constituindo um dos centroS 
princ1paes de exploração ferrifcra, aurífera e diamantina; 
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Considoraudo, por outro lado, ter sido, desde 1nuito, iutt·oàuzkla. 
uo t•eferido município a c ui tura da vide, chegando-se até á fabricaçã•), 
embora por processos imperfeitos, de vinho de pa.sto para consumo, 
industria que cumprirá aperfeiçoar e desenvolver; 

Considerando, ainda, acharem-se as antigas mattas do Serro 
actuahnente transformadas em campos de engorda e criação, sfmdo, 
nessa parte do município, auspicioso o progredimento da recuaria ; 

E usando da autorização constante do art. t •, n. I, da lo n. 3.316, 
de !6 de agmt·) de !917, 

Decreta: 
At·t. 1. o E' autol'izado o Ministro da Estado dos Negocios <)a. 

Agricultura, Industria e Commercio a acceitar a doação proposta pelo 
Dt•. Julio nencdicto Ottoni do proprio particular conhecido por Casa 
dos O.toni, situado na ci1ade do Serro, Estado de Minas Geraes, bem 
as.'iim das quantias que se fizerem indispensaveis com as respectivas 

. despesas de installação, para o fim de ser fundado na mencionada 
propriedade um Patronato Industrial e Ag~icola destinado á educação 
de menores abandonados. 

Art. 2. 0 O plano de organização do referido instituto, approvado 
pelo pt"Cscnte decreto, será. expedido pelo Ministro de E'tado dos Ne
gocias da Ag!'icultura, lndustria e Commercio. 

Art. 3. 0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Rh de Janeiro, 20 do julho do i 9!8, 97° da Independeucia c 3o·· 

da Republica. 

WENCESLAU BRAz P. GoMES • • 
l. G. Pereira Lima. 

DECllETO N. J3.H2- DB. 20 DE IULDODB 1918 

Autol'iza o 1\linistro de Estado da Agricultura, lndustria o Commercio a onlrar 
em ajusto com o dono da propriedade agrícola denominada Chacarn da 
Conceição, sita em Sylvestre Ferraz, Minas Goraes, para o fim do alli se 
croar um Patronato Agricola 

O Presidente da. Republica dos Estados Unidos do Brasil : 
Considerando que a propriedadade agrícola denominada Chacará 

da Conceição, sita no mtmic1pio de Sylvestre Ferraz, Estado de :\tinas 
Goraes, representa desde alguns annos um dos mais proficuos re
sultados do esforço particular na acclimação de arvores fructiferas da. 
Europa, vulgariz.1ção de todas as ospecies oxoticas c cultura possível; 
exploraçã.o c aperfeiçoamen'o das frutas de boa qualidade do paiz; 

. Considerando que a alludida propriedade, por sua acccssibilidadr~, 
polos elementos de que dispoe, collocada em uma das regiõ::~s mai~ 
aptas da Rcp:1blica, para o desenvolvimento da pomicultura e iudu.>
tl'ializaçã.o dos seus productos, está. naturalmente indica·ta par;~ 
c1nstituir centro de ensino o propacanda dos pro:essos efficazc-> que 
têm contribuído para a sua prosperidade ; 

Considerando a. convenicncla de intensificar a pomicultura nó paiz 
e o estudo de todM as questões que interessam a osso ramo agrícola, 

l'otlel' Executivo- 1018- V oi. 111. 2 
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pela formação de profiEsionaes praticos ou de um corpo de oporarios 
exclusivamente educados com destino a essa especialidade ; · 

Considerando, finalmente, que ao Governo cumpre ir ao encontro 
de iniciativas individuaes quando á incontestavel utilUado das mesmas 
se prendem immediatos e vitaes interesses para o progresso oconomico 
da Nação; . 

E usando da autorização constanle do att.t•. n. I, da lei n. 3.316, 
do 16 de agosto de 1917, 

Decreta: 
Art. L• Fica autorizado o Ministro do Estado dos Ncgocios da 

Agricultura, Industria. c Commcrcio a. entrar em ;1juste com o dono 
da propriedade agricob denomina :ia Chacara da Conceição, sita no 
muuicipio de Sylvestre Ferraz, Estado de 1\linas Geraes, para o fim. de 
ser nella. crca.do um Patronato Agrícola, destinado especialmente a 
habilitar menores abandonados em especialistas pomicu.tores, de con
formidade com as instrucçõés organicas de Hi de março de i918, 
baixadas em execuçlo do decreto n. 12.803, de 28 de fevereiro do 
mesmo anno. 

Art. 2.• Revogam-se as disposiçCes em contrario. 
Rio de Janeiro, 20 de julho de 1918, 97" da lndcpeudencia c 30° 

da. Republica. 

WENCESLAU BnAz P. GOAIES. 

J. G. Pereira Lima. 

,bEGitE'l\0 ;'-~. 13.113 - DE 21 DE J ULliO DE I !H8 

Reforma o Corpo Diplomatico Brasileiro 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Considerando que é preciso consolidar na Reforma do 

Corpo Diplomatico da Republica, a quo o Poder Executivo 
foi autorizado pela lPi n. 3. 454, de 6 de janeiro de~ te anno, 
as diversas disposições orçamentarias que dizem respeito á 
nossa representação no exterior, ao reg~men das suas pro
moções como ás condições das respectivas aposentadorias, já 
não contando tempo para aecesso na carreira senão o tempo 
que o funccionario servir cffectivamente no p.<;trangeiro, nem 
permittindo a promoção aos que não tiverem trabalhado na 
America ou na Asia, estabelecendo para todos uma situação 
de igualdade c para o Governo a diminuição do proprio ar
bítrio; 

Considerando que não é justo pagar aos funccionarios do 
Corpo Diplo:matico, quando no Brasil, os seus vencimentos 
em ouro (a não ser no caso de commissão em Jogar provido 
por decreto ou portaria), uma vez que todos os demais ser
vidotes da Nação recebem em papel; 

Considerando que é preciso tambem rrgularizat· o regi
mcn das ajudas de custo de accôrdo com o disposto no artigo 
f 9 da lei n. 3. 089, de 8 de janeiro de 19{11), gmduando por 
uma tahella lls dç~pesas de viagem c primrim estabeleci-
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mento, abolidas as medidas de excepcão e de favor indi
vidual, bem assim as que se abonavam aos funcr.ionarios 
promovidos ou nomeados para os logarf's aonde já tenham 
residencia; 

Considerando por outro lado não haver razão para de
morar a execução da lei que modificou as condições da 
aposentadoria aos diplomatas, que até aqui se aposentavam 
com dez contos, quando os consules se aposentavam com 
quatorze; 

•Considerando que é necessario attribuir aos chefes de 
missão uma intervenção mais vasta na politica de expansão 
economiea da Republica, impondo-lhes deveres no desenvol
vimento do intercambio commercial do paiz, a que não se 
julgava'm obrigados no modo de ser da diplomacia anU.ga; 

Considerando que é conveniente adaptar o numero de t•• 
Secretarios de Legação ás exigencias de novas Embaixadas 
já indicadas, não elevando ainda assim o respectivo quadro 
na proporção das Missões Diplomaticas dos demais paizes 
americanos; 

Considerando tambem a necessidade de dar á nossa re
presentação diplomatica nas Republicas da America Central 
a autonomia que as nossas relações exigem; 

r.onsiderando, finalmente, que cumpre ao Brasil dar ás 
·•uas Let;ac,:ões em Cuba c na China a situação que esses pai
í'Cs amigos deram á sua repr·esentação no Hio de .Janeiro ; c 

U.,;r.ndo da aut.orizacão que lhe concedeu o Congresso 
Jliacional pelo tmmero VI do art. 37 da lei•n. 3. 1M, de 6 de 
janei;-o tio rorrente anno; 

Dncre~a: 

Art. 1. • O Corpo Diplomatico Brasileiro se compõe de 
Enviados E:ttraordinarios e Ministros Plenipotenciarios, Mi
nistros Re.,identes, Primeiros e Segundos Secretarios de Le
r.1dlo. 

Al·t. 2. • Os Enviados Extraordinarios e Ministros Pleni
potrnciarios poderão ter a .commi·,são de Embaixador<.:s, S('lll
(Jre que se tornar necessario. 

Art. :J. • Da mesma maneira, os· Ministros Residentes po
rleriio i"'r a commissão de Enviado Extraordinario e Ministro 
l'IPmpotenciario, mantidos, porém, no quadro respectivo t! 
conservando n tratamento que lhes é peculiar. 

M·t. t. • Os Enviados Extraordinarios e Ministros Pie .. 
nipotenciarios terão os vencimcntOJg de quinz·e eontos de nlis 
c os Ministros Hesidentes os de doze; além disso, t·eecberão 
para tepre.~entação as quantias que lhes forem arbitradas 
r.•ara cada paiz. Os Primeiros Secretarios terão os venci
mentos ue cito contos e os Segundos Secretarias os de sei~ 
C'Jnlo!!. 

Art. 5.• Esses vencimentos vigorarão para todos os errei
tos e serão divididos em dons terços de ordenado e um terço 
de gratificação. 

Art. 6.• Os Primeiros Secretarias que tiverem mais de 
cinco annos de exercício effectivo nesse posto terão a gra
tificação addicional de dous contos e, da mesma maneira, os 
que tiverem mais de dez annos de effectivo exercício terão 
a gratificação addicional de quatro contos. 
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Art. 7.0 Os Chefes de Missão que se aposentarem, a 
t•at·l ü· da data do presente decreto. terão, des'Llc já, dircitcr 
aos vencimentos acima especificados, independentemente de 
qualquer interregno. 

Art. 8.• Os Primeiros e Segundos Secretarias de Legação 
que servirem de Encarregados de Negocios perceberão, além 
dos seus vencimentos, a gratificação annual de seis contos 
de réis. 

Art. 9.0 Os Chefes de Missão Diplomatica, sempre que 
FõC ausentarem dos seus postos para ficarem em commissão 
no Brasil ou no estrangeiro, perderão a representação, por 
eonta da qual correrão, no todo ou em parte, as gi'atificacões 
devidas, na fórma do presente decreto, aos seus substitutos 
h•gacs, t·ecPlJendo apenas o ~ll'denado e a gratiriPa<;ão, re~pt•c
th·amcnle, Pm papd ou em ouro. Exceptua-sc o caso de 
eommissão no Brasil, em logar provido por decreto ou por
taria, no qual receherão esses mesmos vencimentos em ouro. 

Art. 10. Da mesma fórma, os tPrimeiros e Segundos Se
Cl'Clarios de Legação, que estiverem em commissão no Brasil 
ou no estrange,iro, perceberão, respectivamente, apenas o or
denado em papel ou em ouro, salvo a excepção do artigo 
anterior. 

Art. i i. Os Enviados Extraordinarios e Ministros Plc
nipotenciarios, que já tenham exercido os cargos de Ministro 
de Estado, Sub-Secretario de Estado ou Embaixador Extraor
•.Hnario e Plenipotenciario, conservarão, para os effeitos 

tlrotocollares, a categoria de Embaixador, guardadas as ah
iguidades de exercicio naquelles cargos. 

Art. i2. As promoções no Corpo Diplomatieo serão feitas 
na proporcão de dous ter~.:.os por merecimento e um terço por 
a.ntiguidade. , 

Art. i3. Todo funccionari-Q diplomalico será obrigado a 
servir effectivamente, durantr um anuo, no mínimo, na 
America do Sul ou na Asia, faltando, no caso contrario, o re
quisito para a promoção. 

Art. 14. Para as promoções, só será contado o tempo 
que o funccionario servir effectivamente no exterior. 

Art. i5. Os funccionarios diplomaticos terão, de quatro 
em quatro annos, direito a uma licença de seis mer.es, com os 
vencimentos integraes em ouro, inclusive a representação, 
para virem ao Brasil, deduzida a gratificaç.ão que couber aos 
seus substitutos, quando os houver. Essa licença não poderá, 
porém, ser •pro rogada. 

Art. 16. Nessas licenças os funccionarios do Corpo Di
plomatico terão direito a contar 50 dias para viagem das Le
gações na Asia; 30 dias para as Legacões situadas na Amc
ric:'l Central, Vener.uela, Colombia, Scandinavia n nussia; 2::i 
dias para os restantes paizes da Europa, Pacifico, Paraguay 
n Estados Unidos da America; e 8 dias para as JJegações na 
Argentina e Uruguay. Os funecionarios que excederem esses 
rrazos, depois do terminada a licenea, ficarão srm direito a 
vencimento algum aftl reassumirem o exercício dos seus 
t·argos. 

Art. i7. Todo funccionaJ·io do Corpo Diplomatico recc
hrrá da Secretaria de Estado uma caderneta, na qual serão 
lancadas as occurrencias relativas á sua carreira. Essa ca
derneta deverá, de tre!l em tres nnnos, ser visada pelo Di-' 
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rector Geral da Contabilidade e da Administração e consti
tuirá, '[!OI' occasilí.o da avasentadoria, documento suffidrnte 
para a apuração do seu tempo de serviço. 

Art.. f8. No exrrcirio dn snas funcçõrs, o!l Ch11fN1 ril' 
1\Iil'lsão deverão: 

a) fornecer ao Ministerio elementos, pro,iectos o ostmlos 
em gorai ,necessarios ao preparo de arcõr·dos intnrnacionaes: 

b) acompanhar o desenvolvim~nto das relaçl'fes economirn:-1 
do paiz, em que estiver acrfldit.ado, com o Brasil, informando 
G Governo das nrcessidadel'l a satisfazrr e dai'! possihilirlaflnR 
a aproveitar; 

c) superintender de um modo gPral a acção dos P.ommles 
rn expansão economica, facilitando-lhes, prlos meios ao seu 
alcance, o cabal desempenho das suas incumbnncias, trans
mittindo no Governo a impressão da opportunidadfl e effi
ciencia da acção consular e tomando as medidas inarliavris, 
se,ia no sentido de completai-a ou de rrstringit-a; 

d) prestigiar as Missnes Est.aduaes ou Federacs de outros 
Ministerios, facilitar o seu trabalho e, quando nrressario, pro
curar corrigir a sua acção, communicando-se directamrnln 
Cl•m as autoridades de que nmanam as referidas Miss3es; 

e) remettcr á Secção Commercial do Ministerio das Re
lações Exteriores quaesquer informaçõPs que _l)ossam inl.e
r~'si'lar :'t · oxpansão commercial e indm;Lrial do Jlrasil; 

f) facilitar aos representantes do Gommercio e da Tn
rlnsl.ria do Brasil a obtenção de informaçõeR e dadoR do qne 
r•rrcisarem; 

a) promover, pelos meios adequados, uma maior intfm
sirladn dP inf.ercambio commercial do paiz, aondr, m;f.ivr,r acro
rlitado, •·om n Braflil. r an·ima1• a O!'ganizn(·ão dr qu:woqnPI' 
missões on organiza,çõcs r.ommerciaPs qno queiram vir ao 
Brasil; 

h) estudar constantemente todas as questões concernnntrR 
á concorrlancia das leis civis o eommerciaes. 

Art. t 9. Fieam eQ,uiparadM ás doR demaiR MiniRfrM 
flN•idnntrs aR reprrRnntações rlos Ministros Residentns arrNti
t.adofl na RuPcia. na Noruega, na Gr-eeia e no Egypto. 

Art. 20. Ficam separadas as Missões em P.uba e na 
America Central, .passando a actual Legação, dirigida por nm 
Enviado Extraordinario e Ministro Plenipotenciario. a ter 
s•~dc em Havana, e creando-se outra, dirigida por Ministro 
Ilesidente, na Amorica C!lntral. eom sérle no paiz que o 1\fi
nisf.ro designar, sem quo haja Encarregado dr, NPgor.ioR nos 
onfros. 

At·t.. 21. Fica etovada a categoria da J,ogação na China. 
qnc paAsará a Ror regida por um Enviado Extraor!linario f' 
l\finiR!m IPirnjpotPncinrio. 

AI'!. 22. OA Enviados Extraorrlinarios c 1\liniRI ros Plr
T!ipofPIH'Íal'ios Pm Cuba e na China t.r>rão, cada um, a rnprc
smll.ação rlc cinco c.ontos de réiR, ouro, e o Minif;tro nosidente 
na Anwrira f:pntral eontinnará a f.pr a m~'sma rnprPsrmtação 
quo nrfnalnWJlfP t.Pm o Ministro ReRident.c rm Gnha. 

Al'f .. 2:1. Fir\am rl'Pados mais trrs Jogares rle PrimeiJ'O!l 
Serrnt a1•ios de .Lcga•;ão, visto a deficilmda do qnarli'O act na I, 
e reduzido rlf! JtJm Segundo Secr('tario o respectivo quaf!ro. 
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Art. 24. As ajudas de custo dos funccionarios do Corpo 
Diplomatico, concedidas para as despesas de viagem e es
tabelecimento, serão arbitradas de accordo com a tabella 
annexa ao ·presente Decreto. 

Art. 25. As disposic~es dos artigos 9, 10, 16 e 24 ficarão 
(:Xtcnsivas aos funccionarios do Corpo Consular. · 

Art. 26. Continuam em vigor todas as disposicões das 
leis e decretos anteriores, que não foram modificadas pelo 
prPSenfe derreto, r fieam revogadas. todas U5> dispO!~Í(;ÕCS l'lll 
contrario. 

Rio de Janeiro, 24 de Julho de 1918, 97• da Tndepen
denr.ia e 30" da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GoMES, 

Nilo Peçanha. 

Tabella de ajudas de custo dos funccionarios diplomaticos e 
consulares, a que se refere o decreto n. !3.113, desta data 

1) Nos casos de primeira nomeacão, os funccionarios 
terão direito a tres quarteis dos vencimentos de qm anno, 
incluída a representação. 

2) Nos demais casos de nomeacões, promocões ou re
mocões vigorará o seguinte : 

Vencimentos até 15:000$000, incluída a representação: 
a) De um continente para outro, em viagem di

recta: 
Até 3 pessoas de família. . . . . . . . . . . . . . 2 quarteis 
Mais de 3 pessoas. . . . . . • . . . . . . . . . . . . . 3 :. 

b) Nos ca~s de mais de uma viagem: 
Funccionario solteiro ....••.. .., . . . . . . . . . 2 quarteis 
Com família ..•.............•... ; . . . . . 3 • 

cj No mesmo continente: 
Até 6 pessoas de família .............• 
Mais de 6 pessoas .................. .. 

Vencimentos superlo1'es a 15:000$000, incluída 
sentação: '· 
d) De um continente para outro, em viagem di- , 

recta: 
Até 5 pessoas de família .....•.......• 
Mais de 5 pessoas .....•.••.......... , 

e) Nos casos de mais de uma viagem: 
:\ti; ~~ )li'SSOUS de famiJia .. , .. , ... , , .... ' 
Mais de 3 pessoas .................... :_. 

f) No mesmo continente: 
Até 8 pessoas de família ....... · ..... ~. 
)luis de 8 pessoas .............. :·· .. .. r. 

2 quarteis 
3 • 
a repre-

2 quarteis 
3 :. 

2 ,quartris 
3 :. 

2 quarteis 
3 » 
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As remoções feitas dentro da America serão consideradas 
de um Continente para outro, quando forem da America do 
Norte ou Central para a do Sul e vice-versa ou quando 
forem de qualquer posto da America do Sul, situado no 
Atlantico, para as Legações na Colombia e Venezuela ou 
Consulados e Vice-Consulados na região amazonica, incluindo 
os em Caycnna c Georgetown, applicando-se, conforme as con
dicões, o disposto nas lettras a, b, d e e dos dous casos de 
Yencimentos da presente tabella. 

3) Os funccionarios, promovidos ou nomeados para os 
lflgarcs aonde já tenham residencia, não terão direito a 
I;C'nhuma ajuda de custo. 

4) Os funccionarios, exonerados ou postos em disponibi
lidade, terão direito, •para regresso ao Brasil, a um quartel 
de ajuda de custo. No caso em que a viagem não possa ser 
dir·ecla e o funccionario tenha mais de tres pessoas de fa
mília, o .Ministro poderá abonar-lhe mais um segundo quartel. 

5) Os funccionarios que forem chamados em serviço ao 
Brasil terão direito apenas a um quartel. 

6) A família do funccionario fallecido no estrangeiro 
t.erá direito a um quartel, si for composta até de 5 pessoas. 
No easo de mais de 5 pessoas, ter•á direito a 2 quarteis, 
se a viagem não puder ser directa e os vencimentos não 
furem superiores a 15:000$000. 

Como pessoas de familia entendem-se: a mulher, os 
filhos maiores de 2 annos, mãe viuva ou ·pae invalido, irmãs 
solteii'aR, netos, orphãos de pae e mãe, que viverem a ex
rensas do funccionario, não se considerando como pessoas de 
familia os criados e governantes. 

Rio de Janeiro, 24 de Julho de 1918. - Nilo Peçanha. 

DECRETO N. 13. i H - DE :.'l DE JULHO DE HHR 

Cassa o decrf'to n. 11.150, de 23 de setembro de 1914, que autorizou 
a sociedade mutua dotal A Garantia Maternal, com séde em 
Natividade de Carangola, Esta<lo do Rio de .TanC'iro, a funccio
nar na RC'publica 

O Presidente da .Repuhlica dos Estados Unidos do Brasil, 
~onRiderando achar-se dis1-10lvida a sociedade mutua dotal 
A Garantia .Maternal, com séde em Natividade de Carangola, 
Eslnrln do llio de Janeiro, r.onforme consta do pi'Ocesso a que 
~e rdrrP o officio da In!'!pPct.oria dP SPguros ao Minis\Prio da 
}'azrnrla, sob n. 357, rle 17 de maio do corrente anno, rPsolve 
r..assar o dl'crPto n. 11. 150, ele 23 de srtl'mbro de i!) t .\, que 
a ui nrizou a rPfPrida soeiedadP a fnnr·eionar na Rrpubli!'a c 
appi'oYon os sPus rstatutos. 

Jlio de .TanPiro, 2!1 de julho dP HHR. !)7° da Indrprn
riPnria P 80" da RPpublica. 

\VENCESLAU BnAz P. GoMES. 

Antonio Carlos Jli/)('il'o de A wl rarla. 
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~DECRETO N. 13.115- DE 24 DE JULHO DF. l!HS 

Abre ao Ministerio da Fazenda o credito de 22:890$, supplementar 
â verba 12• - Imprensa Nacional e Diarlo Of/'fcial - Pessoal 
- do orçamento do mesmo minlsterlo do corrente exerciclo, 
pam pagamento aos auxiliares de escrlpta da gratificação de 
30 •j• d!' que trata o art. 123 da lei n. 2.738, de 4 de janeiro 
d!' 1913 

O President~ da R:epublica dos Estados UnidoR do Brasil. 
dando execução ao disposto no art. i 90 da lei n. 3. 451. do 
6 de ,janeiro do corrente anno, resolve abrir ao MinisfPrio da 
Fa:wnda o credito de 22:890$, supplementar á verba 12" ·-·
lmprensa Nacional e Diario Official - Pessoal - do orça
mento do meRmo ministr-rio do corrr-nfe exerf•if'io, para pa
~amf'nlo aos 21 auxiliarMl dr- escripta daquPile ~sf.abelf1ci
nwnfo da gratificação dfl 30 •j• sobrA seml vr-ncinwnfos, re
ferente ao -·f'xerricio corrente e a que lNlm diroito, 110r 
effpifo do art .. 123 da IPi n. 2 .. 738, de 4 d11 ,janeiro de 1913'. 

Rio de Janf'iro. 24 dc julho de 1!H8. 97" ria Indepen
deneia " 30" da Republica. 

\VILNCESLAU BTIA:r. p. flOMER. 

Antonio Carlos Ribdro df! A ndrrula, 

DECRETO N. 13.116 - DE 24 DE JUJ.HO DE t!Hfl 

Approva, com modificações, o regulamento lnt!'rno e a tarifa para 
o Rerviço de emissão de conhecimentos dE' (}pposlto e warra.nt., 
p!'la Manâos Harhour, Limited. 

O Pre~idente da Republica dos Estados Unidos do Bra
sil, á Yista do disposto na elammla IX do decrcto n. 3.725, de 
1 de agosto dl' 1900 e no art. -i• do decreto lrgi>llativo 
n. 1 .102, de 21 dr novembro de 1903, decreta: 

Ar!. t .• Fica approvado, eom as altera~;ões abaixo indi
cadas, o r'egulamento interno e a tarifa, que a este acompa
nham, para o serviço de emissão d11 conhecimentos de de
posito e warrmlts pPia mesma companhia. na conformidade 
da~ rlisposicíif's do mencionado decreto legislativo n. 1.102. 

No I it ulo: c:Tari f a - Armazenagens», rmbst.ifuam-se as 
palanas: c:as mercadorias, etc., até actualmenf 11 r>m Yigor» 
pr>las soguintl's: cA'l taxas dP arma:umagcm sNãn eohradas 
da seguinte· f«írma: $020 prla borracha fina, $01 !i IWla bor
r·acha de qualquer outra qualidade e $020 pelas nwrcadorias 
nãn suJeitas a .imposto de importação, pagando quaesquer 
outras mercadorras as armazenagens alfanrlegarias. 
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Vem1as 1mblicas - Substilua~l'le a tabella pela !'leguinte: 

Por YI'DU!l alt- 5 :Ool0$000 ........•...•..•...... 10$000 
]•m· \'rnda (]p 5:000$000 a 10:000$000 .•...... 20$000 

l'ut' YPllU::l dt' 1 O :.tii;)0$00D !l 30:00~$000 ........ :lnljiOOO 

Por vrnda de 30:000ljl000 a 50:000$000 ........ .ljfl$000 

1'01' H'!Hirt de 50:000ljl000 para eimn ........... 50$.0011 

.4.r1Ntnfltmentos - Accresel)ntem--sP, no finaL as srgnin
fPR pala nas: «não PXCf\df'mlo, porém, rle 8 o/"». 

Ar·t. 2." Esta eotWP<~são vig-oraeá 11clo prazo de 11111 anno 
a eontar· de;;ta data. 

Hio de .JanPiro, 2 ~ df' ,julho dl' HllR, !l7" da IndPpen
dr'rwia P :w• da Hepubliea. 

\\'E!\'r.ERL\U Bll.\Z P. flO:\fER. 

A ntonin Cm'lO!I Tl.iiJeim de !\ nrll'arla. 

JJECHE'T'O l\. 1::!.117 -· OR 21m: .TULHO nJ-; l!ll~ 

Ahrf' ao 1\linisterio fla Fazenda o credito especial 1le ll:OõíO$, para 
pagamento tlos vencimentos flo escrivão do extincto 1 • Posto 
Fiscal do Acre Nicomedes de Araujo Lima, rPlativos ao pe
riodo de 1 1le maio tle 1916 a 31 de dPzembro ele 1917 

O Presidfmtr lia Republie.a dos Estados Unidos do Brasil. 
usando 1la autorização eonUda no art. Hi2, n. XLV, ria )Pi 
n. :1.-151, dP 6 dl\ janl\iro do col'l'f'nfe anno. e tcndn rnwido o 
'l'rihunal flp Contas, na fórma do rliRposto no art. 2", ~ :?". n. 2. 
Jpfl ra r, ílo rlerrPI o )Pgislat.ivo n. :l!l'?, de >R (]p out uhl'o rl11 
1 R!Hi, resoJ\·p ahrir ao Minisl.nrio da Fazrnda o rrNlifo n::;.
)11\t'ial 111\ li :O!íll$, para pagamPnlo rios vrneinwnlos rPlafiyn~ 
ao período dP 1 rlP maio rlc I(Jl6 a :ll r.I~ dPzrmlll'o 1lo anno 
Jtl'oximo findo I' devidos ao escrivão dl' rxl.irwto 1" PoRto 
Fis1~al rio ArrP Nironwdl's de Ar·aujo Lima, addido an mmnnn 
ministNio. por pffpifo dn art. 1:lô rla !Pi n. :1.0~!1. dP H ri{' 
janPiro dr J•!)lü. 

Hio riP .JanPiJ•n, 2'~ dl' julho riP Hl!R. !l7" da Tnrlrp·en .. 
df'HI'Ía n :10" <Ja T\Ppublira. 

A 11follio Car·los Ri1Jf:il'n de .4.nrlN1da. 
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DECRETO N. 13.118 - DE 24 DE JULHO DE 1918 

Autoriza a Companhia Brasileira Carbonifera de Araranguâ. a 
< onstruir um ramal que, partindo das proximidades da es
tação Lauro Müller, vã terminar em '!'reviso. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
uttendendo ao que requereu a Companhia Brasileira Carbo
Jtlfera de Araranguá e no intuito de servir a zona carbo
nifera de Treviso, resolve autorizar a mesma companhia a 
eonsti'Uir um ramal que, partindo das pr·oximidades da es
tação Lauro 1\füller, vá terminar em Treviso, no Estado de 
~anta Catharina, tudo de accôrdo com os decretos n. 12.~78, 
de 23 de maio ele 1917, e n. 12.933, ele 20 de março do 
eorrente anuo. 

Rio de .Taneiro, 24 dr julho de 1918, 91" da Indcpen-
denria e 30" da Republica. 

WENCESLAU BRAZ !P. GoMES. 

Augusto Tavares de Lyra. 

DECRETO N. 13.!19 - DE 24 DE ,JUJ.HO DE 1918 

Abre ao Ministerio da Viação e Obras Publicas o credito de 
300:000$, destinado âs reparações do leito dos ramaes do Tinguâ 
e Repre.sas <la Estrada <le Ferro do Rio <lo Ouro, e respectivas 
obras <le arte 

O Presidente da Republica dos Estados l.!niuos do Brasil, 
usando da autorização contida no n. XXIII. (lo art. 130, da 
lei n. 3.'t5!t, de 6 de jam~iro de 1918, e tendo ouvido o Tri
bunal de Contas, resolve abrir ao Minist.rrio da Viação e 
Obt·as Publicas o t~J'f'dito de 300:000$, desl inado ao paga
mento do pessoal e material a ser empregado nas repamt.:ões 
do leito dos ramaes do Tinguá e Represas da Estrada de !•'erro 
do Rio do Ouro c respectivas obras de arte. 

Rio de Janeiro, 24 de julho de 1918, 97" ela Tndepenelenria 
e 30" da Republica. 

\VENCESLAU BRAz P. GoMES. 

A ugttsto Tavnres de L ym. 

DECRETO N. 13.120- DE 24 DE JULHO DE 1fl18 

Declara a rescisão do contracto celebrado em 24 <le outubro de 
1908, em virtude do decreto n. 7.073, de 20 de agosto de 1908, 
para a construc<:ão do ;eito da Estrada de Ferro de S. Luiz 
a Caxias, c o do ramal de ltaqui, e para o fornC>cimC>nto tle 
material. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Rrnsil: 
Considerando que o decreto n. 12.806, de !J de janPiro 

do rol'l'ente- anno, par·a a execução do disposto no at·t. J 52, 
da lei n. 3. 454, de 8 de janeiro do mesmo anno, mandou 
intimar a Companhia S. Luiz a Caxias empreiteira da con-
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struccão da Estrada de Ferro S. Luiz a Caxias, em vil'tude 
da transferencia autorizada pelo decreto n. 9. 303, de 11J de 
janeiro de 1912, a restabelecer incontinenti os trabàlhu~ de 
conservacão da parte construída desta, fazendo as recon.,tt·u
ccões e reparos necessarios, a juizo do Governo, nos termos 
da elausula XXVJTI do contracto autorizado pelo decreto nu
mero 7. 073, de 20 de agosto de 1908, e a concluir no rn·pzo 
de seis rr:ezes a construcção da mesma estrada, inclush·e o 
fornecimento de todo o material e realizacão das ditas re
construccões e reparos, sob pena de ser decretada a rm;ri~fio 
do referido contracto, nos termos da sua clausula XXXI: 

Considerando que foi a mesma companhia intimada drs::;a 
resolução em 18 daquelle mesmo mez e anno, termin:mdo, 
assim, o prazo de seis mezes em 18 do ccrrente mez; 
- Considerando que os serviços de reparação e conservação 

das obras construídas, suspensas desde o ·começo do anno fJro
ximo passado, não foram restabelecidas; que as obras damni
ficadas pela grande cheia do rio Itapicurú não foram rr~pa
radas; que as obras para a conclusão da estrada não tiveram 
regular andamento e ficaram suspensas em abril ultimo. 
faltando construir todas as mencionadas no relatorio de in
specção a que procedeu o chefe interino da 3" físcaliz:tçfí.o; 

Considerando que as reconstrucções de obras d'arte, con
demnadas 110r falta de solidez, não foram executadas, nem a 
companhia adquil'Íu material novo para esses serviços; 

Considerando, finalmente, que terminou em 18 do cor
rl:'n!e mez o prazo fixado de seis mezes para que a compa
nhia désse cumprimento ao que lhe fôra determinado pela 
n•ferida intimação sem que clla nelle executasse os rcfe
rJrlos trabalhos: 

Decreta: 
Artigo uni co. Fica rescindido de accôrdo com o art. Hí2 

da lo i n. 3. 454, de 8 de janeiro do corrente anuo, e nos tct·
mos da clausula xxxr do decreto n. 7. 073, de 20 de agu>:to 
de 1908, o contracto celebrado em 24 de outubro do rcf<'l'ido 
anno, para a construceão do leito da Estrada de Ferro de São 
Luiz a Caxias e o do ramal de Itaqui, e para o fornecimento 
de material. 

. Rio de Janeiro. 24 de julho de 1918, !Jí• da Independcn
cta P 30• da Republica. 

\VENCESLAU BRAZ p. GOMES. 

Augusto Tavares de L11ra. 

; DECRETO N. 13.121 -Não foi publicano. 

DECRETO N. 13.122- DE 31 DE JULHO DE 19tR 

Abre ao Ministerio da Fazenda o credito de 400:000$, para acquisi
ção, determinada pelo decreto n. 13.000, ele 1 de maio ultimo, 
das primeiras quantidades de quinina importada do estrangeiro 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
dando execução ao disposto no at't. 5• do decreto n. 13.000, 
do 1 de maio do corrente anuo, e na fórma da autorização 
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contida no art. 3", XII, da lei n. 3. 45/l, de 6 de janeiro tam
bPm do r,orrC'nte anno resolve abrir ao Ministerio da FazePda 
o ei'Pdilo de 400 :000!\l: pat·a attend<'r á acquisicfio ~as p•imei
J'a;:; quant irlarl<'~ dP quinina importada do e~trangen o, de que 
trata o art. 5" do derreto n. 13.000, de 1 de maio ultimo, 

llio de Janeiro, 31 de julho de 1918, 9i" da Indepen:lencia 
e 30" da Rcpublica. 

WENCESLAU BnAz P. GoMES. 

Antonio Carlos Ribeiro lle Anrlrada. 

DECRF.TO N. 43.123 -DE 31 DE JULHO J>E 11)18 

Abre ao J\linistPrio da Fazenda o credito especial de 7 :3S5$. para 
pagamento de differenças de pensões de. montepio de\'idas a 
D. Maria Feliciana Cordeiro Galvão, vluva <lo }lrofessor da 
Faculdade de Medicina do Rio de .Janeiro Dr. Rodolpho 
Galvão 

O Presidente da Republicn dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorizarão contida no art. 1 • do dPcrclo lPJrisla
t.iyo n. 3. 3fHi, flp 21 d<' novembro do anno p1·oximo findo, e 
lPndo o11vido o Tribunal de Contas, na ft'lrma do fii~po~fc no 
ad. 2", § 2", n. 2, lettra c, do decreto legislativo n. 302. de 
8 dP outubro de 189(i, resolve abrir ao Ministrrio da Fazenda 
o ercdito esprcial de 7:385$, pa1·a pagamento de dlffei·en..:as 
clr pensões dr montepio devidas a D. Maria Fcliciana f:OI'
deiro Galvão, viuva do professor da Faruldade de 1\ir.didn~ 
do Rio dr .TanPiro Dr. fiodolpho Galvão, P J'Plativas ao pe
ríodo riP I O flp F-rl.cmhro dr 1 9-0ti a 31 de dezemlll'o vin
douro, 

Hio de .Janeiro, 31 de ,julho de HH8. 97" dn Tndepen!lenda 
(l 309 da nepublica. 

\VENCESLAU BRAZ p. GOME<;. 

Antonio Cnt'los Ribeiro rle Andrndtr. 

J)F,f:flF:TÇ) X. J :1. J? ~ -- OE 7 OP. AGnf\To IH: 1 !)I H 

·TransfE>re para o Minlsterlo da Marinha, provisorlamE>ntP, estaçõeS! 
radiotelegraphlcns que se nchnm sob a juristllc~iío do Minister'lo 
<la Vinciio <' Ohrm; Puhllcns. ' 

() PresidPnfl' da lll'pllhlira fios ERiadn;; Pnidní' tlo nra
!Ul. eonsiderando: 

Quo a navegarão ~>ntre os paizes alliados artualmcnte Pm 
guPrra 1'1)1~1 o Ir.~perio AIIPmfío deve ~er tanto quanto pORí'i
,.!.J pmtP~ula._aiJm ~~" tm·nm· dfPrtiva e vantajo~a a r•nofJf'l'a
c;an a fJill' e:::tao ohngados; _ , .. 
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Que e!"SC tle.sicleratum só se o!Jlmn com a adopc,:ão de wc•
dida~ tomada~ unífol'mcmentc !lOl' todos os goYcrtws. no HPII-
1 ido de .ser assegurado o lransrwt·lc de malct·ial lwllh:o c dcJ 
YÍYPI'C<l' 

O;,~ tal !'H't'YÍ\'O exige uma vigilancia continua. que I:Hí so 
r•.mli:m com o auxilio da radiolelcgravhia, para as pt'oYiden
eias promptas c reservadas; c 

Que, finalmenle, estando as N>l.a(liJes ratliotekgraphieaH 
naeionacs a cat·gu umas do Minislerio da l\larinha e depeu
tlPntN; outras do da Viação c Ol.Jt•as Publicas, mais l'onv••niPn
te se torna rcunil-as, na aelual situação internacional. soh 
uma unica e dit·ecta subordinação: resolve: 

Art. I." Transferir da .iurisdicção do :\l'iuü;lct·io da Yia
~~ãn e Obras Publicas, r1ara a do MiuislPt'io da ~larinha, IH'o'·i
suriamente e de accôrdo com n elisr,oslo na lei n. 3. :wli, lln 
10 ue julho de 1!117. as e;,;taçÕNl t·adioldegrapllieal'\ ch~ Bekm. 
OI iwJa. Amaral i na, Pão Thomé. Babylonia. ~loniP ~l'tTaf, 
Lagôa e .luncl)ão. conserYando o rrspccl ivo IH'HSoal te
eiHüco, que eonl.imlaJ'<Í a prl'CPbee seus veneimenlos pelo 
rd••ritlo Ministcrio da Viação c Obt·as Publicas. coi'I'cndo as 
dc;:pcza~ vor conta do credito que set'á opporlunamcntc abd'lo, 
de ac.:cc'•nlo com a !ri n. 3, 31'1. de H\ de agosto ele HJ 17. 

At·l. 2." Revo~am-sc as disposi~;ões em contrario. 
llio de Janeiro. 7 de ago::;to dr, t H 18, 9i" da lmll'lJeJHlL•ll

Cia e 30" da llcpuhliea. 

All'(fttsto Tavares de ttJI'a. 

Alexandrino /i'ul'ia de ,\lenl'l!l'. 

1J~CHET0 N. 13.125- DE 7 DE AGOSTO DE l!JlH 

Abre ao Mlnisterlo da Agricultura, Industria e Commercio o creuito 
l'le 30:000$, ouro, JJara !littender ás despezas com a viagem 11ara 
os Estauos Unidos e para a Europa de 20 alumnos que vão es· 
pccializar-se nos termos do decreto n. 13.028, de 28 de maio ul
iimo, com a manutenção dos mesmos até o fim do conente anno. 

O Presidente da Republica do~ E~lauo~ Unidos do Brasil, 
usando da autorização contilla no art .. !.17, n. lX, da !Pi n. 3.45tl, 
1le (i 1le janeiro de 1 !J18, c tendo ouviu o o 'l't•ibunal de Contas 
ll~\ U•I'HH\ do arl. 70 § 5" do respectivo regulamento, rcsoh·o 
al11·ir ao Minisl(·rio da Agricultum, Indm;tria e Commerr.io 
n Cl'Nii!o tlc 30:000$, ouro, para altendet· ás despezas eom a 
viagem para os Estados Unidos e para a Europa de ~O ahnnuo..; 
que ''iio ni>pccializar-se nos termos do decreto n. t3.02H, de 2'1 
de rnain ul!imo, com a manutenção llos mesmos alé o fim do 
t.:O!'l'l!l!(IJ lllll\0. 

Hio de Janeiro, 7 de agoHlo de HJLS, !)7" ela lntll•Iiendeneia 
e ilO" da llcpublica. 

\VE:sCESL.\U UnA~ P. C:o:-.ms. 

J. G. Pe1·eira Lima. 
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DECRETO N. 13.126, DE 7 DE AGOSTO DE 1918 

Concede autorização â Amerlcan Steel Export Company's Brazllian 
Corporation para funcclonar na Republica 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ao que requereu a American Steel Export Com
pany's Brazilian Corporation, sociedade anonyma, com sédo 
Pm New-Yorl\, Estados Unidos da America, c devidamente 
representada, decreta: 

Artigo unico. E' 'concedida autorização á Am'erican 
Slf'el Export Company's Brazil ian Corporation para func-· 
eionar na Repuhlica com os estatutos que apresentou, me
diante as clau~":ulas que a este acompanham, assignadas pelo 
Ministro de Estado dos Negocios da Agricultura, lndustria e 
Commercio, fieando, porém, a mesma companhia obrigada a 
cumprir as formalidades exigidas pela legislação em vigor. 

Rio de Janeiro, 7 de agosto do 1918, 97• da Indepen
rlencia e 30° da Republica. 

WENCESLAU llHAZ P. GOMES. 

J. G. Pereira Lima. 

Clausulas que acompanham o decreto n. 1.3.126, desta data 

I 

A American Steel Exporf. Company's Hrazilian Corpora
tion é obrigada a ter um representante geral no Brasil, com 
plenos c illnnilados pod'eres para tratar e definitivamente 
resolver as questões que se suscitarem, quer com o Governo. 
fJuer com particulares, podendo ser demandado e receber ci
tação inicial pela companhia. 

II 

Todos os actos que praticar no Brasil ficarão snj'eitos 
unicamente ás resp·ectivas leis e regulamentos e á jurisdicção 
de Rens f rihunaes .iudiciarios ou administrativos, sem que. 
11m tempo algum, possa a referida companhia reclamar qual
quer excepção, fundada em seus estatutos, cujas disposições 
não poderão servir de base para qualquer reclamação conc·er
nente á ·execução das obras ou serviços a que elles se referem. 

li I 

l<'ica dependente de autorização do Govf'rno qualquer al
I cração que a companhia tenha de fazer nos respectivos es
tatutos. 

s·er-lhe-ha cassada a autori,hção para funccionar' na 
llepublica si mfringir esta clausula. 
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IV 

Fica entendido que a autoriza\iâO 1\ dada sem pre.]mzo do 
principio de achar-se a companhia sujeita ás disposições de 
direito que regem as sociedades anonymas. 

v 
A infeae<;:ão de qualquer das clausulas para a qual não 

~g(('ja eomminada pena especial será punida com a multa de 
um conto d~ róis (i :000$) a cinco contos de réis (5 :000$) e 
no caso de reincidencia com a cassação da autol'ização con
cedida pelo decreto em virtude do qual baixam as pre;;cnte~ 
dammlas. 

nio de Janeiro, 7 de agosto de HJ18. -I. G. Pereira Lima. 

DECRETO N. 13.127 -DE 7 DE AGOSTO DE Hill3 

Crêa uma. Fa.zenda-ll!odelo de Cria•;ão no município de Ca\ú, no Estado da Bahia 

O Presidente da Republica dos Estados Unido~ do Bi·asil, 
altcndeudo á conveniencia de se estabelecer uma Fazenda-Mo
delo de Cria(ião no Estado da Bahia, afim de proporcionaL· 
aos criadores alli existentes não só o ensino pratico neces~al i o 
ao melhoramento do gado pelos modernos processos de zootc
chnia, mas ainda um centro capaz de fornecer reproduct•H·e.s 
de raça, soleccionados e apropriados ás diversas regiões do 
Estado; o considerando que é este um dos meios mai~ "e!:(Ul'O'l 
de promover naquella como em qualquer outra zon:~. do paiz 
o desenvolvimento da pecuaria, resolve, tendo em vi:-;ta o 
disposto no a.rt. 1", n. I, lettra a, da lei n. 3.3•16, de 16 de 
agosto de 1!H7, decretar o seguinte: 

Art. 1.• E' creada no Estado da Bahia, nos terreno"' ec
didos para esse fim á União pelo Governo do mesm•J Estado, 
no município de Catú, uma !:Fazenda-Modelo de Criação. 

Art. 2.0 A Fazenda-Modelo de •Criai;ão do Catú será subor
dinada á Directoria do Serviço de Industria Pastoril do Mi
nisterio da <i\Jgricultura, Industria e Commcrcio e ficará su
jeita ao regulamento annexo ao decreto n. 9.704, de 7 de 
agosto de 1912. 

Art. 3.• O pessoal da Fazenda ·S.crá constituído por um 
dirccLor, com o vencimento annual de 9:000$; um secretario, 
~om o vencimento annual de 4:800$, e um auxiliar ttt!chnko) 
com o vencimento annual de 3:000$, e pelos tratado['ü'l de 
animaes, trabalhadores ruraes, serventes, guardas e feilor~Js 
<1uc forem nccessarios ao servi~o. com os salarios de 60$ a 
1[)0$000. 

Art. 4.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 7 do agosto de 1918, 97• da IndcpendenGia 

c 30" da Republica. 

\VENCEsi~Au Ba:Az P. Go~ms. 

1. G. Pereira Lim!l, 
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DECHETO N. 13. 128 - DE i DE .\GOSTO' IJE I !J 18 

Augmcnta de mais ti·es o numero de agentes fiscacs dos impostos 
de consumo do Estado do Paraná, sendo um para a capital e 
dous phra o interior 

O Pr·psu.Ienh~ da Hepuhliea !.los Estados Unidoi:i !.lo Brasil. 
usando lia autot·izat:ão constante do art. 13:!, da lei 11. 3. 2:1:!, 
de 5 de janeiro do anuo pl'oximo findo, .:> dP a~cô!'do com n 
(·stabl'IE.'cido pelo al'l. 105, do regulamento anncxo ao de· 
rreto·n. 11.!J51, de J6 de fevct·eiro de 1916. rt•soiYe aug
mentat· de mais tres o numet·o de agent cs fiseaes dos im
postos de consumo do Estado do Paraná, dos quaes um para 
a çapital e dons pa1·a o inlerioi', pas~;ando as~im o qua•lt·o 
do:-; liii'>!JIIOK SI'!'H'll(Uai'ÍOS a S<'r t'Oll>!liluido rln quall'O Ugl'll
lcs fiscacs na eapilal do Estado c quinze ditos no interior. 

Hio de Janeiro, 7 de agosto t.lc i!HR, 9i" da Ind<'pendcnciã 
e 30• da llepublica. 

WENCESLAU BnAz P. Gol\IER. 

Antonio Oarlos Ribeiro de Andrada. 

DECHE'l'O N. 13.129 - DE 7 DE AGOSTO DE i!H8 

Concede li. Atlas Assurancc Company Limited, con. sêtle em Lon
dres, Inglaterra, autorização para realizar no Brasil op<:lrações 
de seguros contra lncendlos. 

O Presidente da Hepublica dos Estados Unidos tio Brasil, 
nllcndendo ao que requereu a Atlas Assurauce Company Li
miled, eom séde em Londres, Inglaterra, resolve conceder á 
mesma autorização para realizar no Brasil operaçõe>~ de se
SHI'os contra incendios mediante as seguintes clausulas : 

I 

A presente autorização para funccionar no Jll'asil é con
cr.dida apenas para as operações de seguros conlra incendios, 
ficando dcpemlentt1 de nova autoriza~;ão a realizat;ão de outras 
upera~,;ões de sE.'guros. 

II 

As OJlri'at:õ(•s rle seguros IJUC realizar no Bmsil stwão na 
~'roporeão do capital que estiver effectivamenle ll't~pl'csentado 
em valores brasileiros até a importancia de 1. 000 :000$000. 
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IJI 

A companhia se suhmetferá Íts leis vigentes e aos tribu
naes brasileiros em tt)dos os seus actos e conle~taçõm; com o 
Governo e os particulares, hem eomo á~ leis e rrgulamentos 
que vierem a ser promulgados sobre a matcria Lia presente 
concessão. 

IV 

A companhia manterá nesta Capital um representante 
seral com os puderes necessari'ls para liquidar e decidir to
dos os negoeios c reclamações e ser citado perante os tribu
naes, bem como üm agente, com iguaes poderes, nos Estado
ou que effectuar operações de seguros. 

v 
A companhia effectuará no 'l'hcsout•o Naeional o depo

i-ilo dA 200:000$000 em apoliecs da divida publica federal, 
• úentro de fiO dias da presente aulorizac"ão, para que po::;sa 

l'el'ebet• carta patente, afim de encetar as operações. 
Itio de Janeiro, 7 de agosto de HH8, 07° da Independeu

ria e 30° da Republica. 

\VENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

Antonio Carlos Ribeiro de Andrada. 

DF..:CHETO N. 13.130- DE 7 DE AGOS'tO DE 1918 

Cassa o decreto n. 10.420, de 3 de setembro de 1913, que autorizou a. 
sociedade de peculios e tratamento de saude Sanatorium, com 
séde em Poços de Caldas, Minas Geraes, a funccionar na Repu· 
blica. 

O Presidente da Republiea dos Estados Unidos do Bra
sil, ronc;;id'er:mdo que tendo entrado em liquidação a sociedade 
de pceulios c tratanwnto de saude Sanatorium, com séde em 
Poços de Caldas, Estado de Minas Geraes. conforme consta do 
procrsso encaminhado ao Thesouro Nacional com o officio 
n. 183, de 17 dR julho ultimo. da Tnspcctoria de Seguros, re
solve cassar o decreto n. 1 O. 120, de 3 de sol emllro de t 9 J 3, 
f!IH1 autorizou a mesma sociedade a funccionar na ltt•Imblioa 
e apprO\'OU, com alterações, Eeus estatutos. 

Rio de Janeiro, 7 de agosto de 1 !H8, mo da Indt>penci·encia 
c 30° da Rcpublica. 

WENCESLAU BnA7. P. GOMES. 

Antonio Carlos lliiJeiro de .1ndrada. 

l'o~@r Executivo- IM~- V oi. IIT. 3 
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DECREtO N. 13.131 - DE 7 DI~ A(iOSTO DE 1918 

.Abre ao Ministerio da Viação .e Obras Pub.licas o creuito de 
20:000$, para os serviços de desobstrucção do t·io Mamanguave 

O Presidente da Hepublica uos Estados Unidos do llra:;i!, 
ugando da autol'ização constante do n. IV do art. 130 da lei 
n. 3 .1[54, de () de janeit·o do corrente anuo, e tendo ouvido e: 
'l'l'ibunal de Contas, resolve abrir ao Ministerio da Viação o 
Obras Publicas o cr·edito de 20 :000$, afim de occorrer á!\ 
·ctespezas eom OR serviços de desobstrucção do rio Maman~ 
guape da cidade do mesmo nome ao littoral. 

-.l'i; Rio de .Janeiro, 7 de agosto de 1918, 97° da Indepeli.o 
dencia c 30° da Republica. 

WENCESJ,AU BMz P. GoMES. 

Auuusto Tavares de Lyra. 

bECRETO N. 13,132 - DE 7 DE AGOS'ru D~~ 1918 

.Abre ao Ministcrio da Viação e Obras Publicas o credito de 
200 :OOO:j:, destlua<lu ft lntcnslfh·a(;iio tlo trnf•:~;o tln Hêdc de Ylaçüo 
Fcrrca Ccar·ense. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
üsando da autorização constante do art. Hí6 da lei n. 3 .1[5!t, 
do 6 de janeiro do corrente armo, e tendo ouvido o Tribunal 
de Contas, resolve abrir ao Ministerio da Viação c Obras Pu. 
hlicas o credito de 200 :000$, afim de reforçar a verba desti-

. nada, no actual exercicio, ao custeio da IWde de Viaç.ão Fcr
rea Cearense e occorrer ás despezas corn a intensificação uo 
respectivo trafego. 

Rio de Janeiro, 7 de agosto de 1918, U7" da Indcpon
dcncia e 30° da Republica. 

WENCESLAU BMZ P. GoMES. 

Augusto Tavm·es de Lyra. 

bECfiE'l'O N. 13.133 - DE 1 DE AGOS'l'O DE 1!Jl8 

:.Approva o plano gemi das obras de melhoramento do t>orto de 
S .. Luiz, no Estado do 1\Iamnhão 

O Presidente da Jtppublica tios Estados UuiduH do Hra-;il. 
deercla: 

ArWm uuieo. l~ica approvado o vlano geral da~ obra;; de 
melhoramclllo do porto de S. J,uiz, no Estado do :\lamnhib, 
Ol'gauizado pela Inspcetoria li'cdcral de Pot·tofl, Hio1 c Canacs, 
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de r.onformidade com a memoriu df'iwriptiva, plnata::. Jr1:a
mento na inJportanria de 10. ;{!)8 :H:J1J:j;!l:!ll, e mais docunwn
tns q~o eom etll!~ baixam, ruhril·ado~ pP(o dire!·lor ~·,ral de 
Obras Puhli!·as da Seci·etaria de J•:;;tado da \' iw;i'.•J n OIJia::; 
Pu!Jiicas. 

Hio de .Jan()il'o, 7 de aguslo de l!Jlt{, Ui" da Iud·~p•.'I;denc~ia 
e 30'' da Hepublica. 

Auyuslo Tacares de T-lfi\l, 

DEJCRETO N. 13.13i-DE 1G DE .\t>U::\'1'0 UE lU18 

Appru\·a u l'l'glllamenlo para o quadro ue llllllllll!CilHt'Ol llo Exercito 

O PI'Psidcu!e da ill~[luhliea dos g,;l adns Unido.~ 1l•J Jlrasll. 
usando da uulorizar:ii.o qun llw l'oi conrm·ida twlo al'f. t·•. n. X, 
do deerelo legislativo n. ~:.:llü, tl·~ !fi dn v,gosfo dP l\Jl7, re
solve appruvai' o regulamento para o quadi'l' dn amam~t•nsc'! 
do :Exereilo, qUil com csfe baixa, assi11;nado pelo marechal José 
Caetano de l<'uria, miubl!·o de Estado da Gueri·a. 

Hio de Jancir·o, Hi de ago,;lo de 1'!1~, Ui" da TllllPlJCll
denciu c <lO" da Hcpubliea. 

J usé Cw.!lauu de Jr'al'ia. 

Regulamento para o quadro de a111auuenscs do Exercito 

CAPITULO f 

Al'l. J.• Os amanuenses do Exei·cifo são t~SJH'!'ialmente 
desfi nados aos trabalhos dn cscrivta nos qmu·tnis l:l'!'ll~'l'acs e 
im~ divPrsas t'f!PUI'U~;ões mililar·eA, vothmdo tamhem st•r-lhc~ 
eonfiada a o:·ganização, ·· conserva~;ão c guarda dos a.rehivos. 
· l'ar·ag;l'Uplw nnieo. De U!a:(J!'f!O com o ul'f. J 25 da In i 
n. 1 . 8GO. de 4 de janeiro de l !.108, e'lses funeeionarios eun:>li
tuiriío o (jwulru ,[,: ,1 rnanue/ISI'S do /c':rcrf'ito. 

/\1'1. 2.• 0:-; amamwns't•s do quadr·o sPr·ão ('111 lllllllPI'o du 
!)2fí. divididos Plll duas elaSS!!S, IPndo a r• 50 n a :!" 775. 

:\rf. 3." "\ nnfmtla no quad!'O kr·ü Jogar· eomo amamwnse 
fln .'!" ela~sP, !lH'dianf,. ('OJH'IIl'Rn, ohedecf'IHlo-l:m riguruiamenlu 
ü tmi••IJI da 1:lassi f'ieação final doR c:wdidafos. 

l'am~ratJIIll un,ieo. A iuelusã.o dos e;uul ida los lmbili
fatio~ em um concur·so s6 se fará quando não houvQ'.' 'lliÜ':i 
candidatos classificados no concurso anterior. · · 
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Art. ~.0 As vagas de amanuenses de t• classe s'erão pre
enchidas por· promoção, de accõrdo com as disposições deste 
rPgulamento. 

Art. 5.0 O numero de vagas de amanuenses de 2• classe 
a preenchi'!' por eoncurso será fixado annualml'nte pelo Mi-
nistro da Guerra. . 

§ 1." Os concurr·cntes que obtiverem classificação abaixo 
dc~se numero, não serão considerados habilitados á inclusão 
no quadro, devendo fazer novo coneurso, caso pretendam ainda 
nomear:ão. 

§ 2." Para a determinação do numero de vagas a pre-· 
encher por concurso, toma-se a média das vagas de amanu
énses de 2' elass·e occorridas nos uiUmos tres a1mos, mais um 
quinto. Si ainda houver candidatos classificados no concurso 
anterior, deduz-se o seu numero do obtido pelo modo acima, 
sendo o numero restante o de vagas a preencher. 

CAPITULO If 

OOS AMANlJENSES DE t• CLASSE 

Art. 6." Os amanuensês de 1• classe t(•rão o posto de 
sargento ajncJanle c serão ·recrutados, por pt·omoção, entre os 
tle 2" na prevorção de dous terços por merecimento e um 
lt>rt.:o por antiguidade. 

!:i 1." .\ antiguidade a altendcr é a da uomeaeão para o 
quadi·o de amanucnscs, adoptando-se, no caso ti•J identidade 
de datas, a ord~.:.m da inclusão no mesmo quadro. 

~ 2.• São condições de merecimento: 
a) espírito de disciplina, boa conducta militar e civil; 
b) nítida comprnhensão dos seus deveres, competencia, 

dedica,_;ão c a~siduidade como amanuense; 
c) serYiçPs de guerra; 
d) habilidade dactylographica; 
e) grJio de approva()ão no concurso em que· foi habi

litado. 
Art. i. o Logo que o chefe do Departamento do Pessoal 

da Um•tTa tiver conhecimento da existeneia da vaga a prcmt
eliPr pelo principio de merecimento, solicitará dn cada au
toridade a indicação do amanucnse de 2" classe. sob suas ot·
llcns, fJUC', a seu juizo, melhor satisra~:a as condições do § 2" 
do artigo anterior, cabendo ao referido chefe indicat;ão idcn
t iea em relação á sua reparti~:ão. 

Paragrapho uni co. Essas indicações deverão ser acompa
llhadas do juizo pessoal, devidamente comprovado, da auto
ridade sobre o merito do eandidato. 

Art. 8. o Os documentos referidos no artigo anterior c 
f'PU pamgrapho, uma vez informados no Departamento do 
Pessoal da Uwwra, em vista dos documentos Iwllt.' existentes, 
~erão encaminhados ao Ministro, a quem colllJlclc a no
ntcat;ão. 

Art. fi. o As nomeações pelo principio de antiguidade se
rão Lambem feitas pelo Ministro, mft).iante indica.;ão do chefe 
do Departamento do· Pessoal da Gt!erra. 
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CAPITULO III 

DOS ~\MÁNUENSEA DE SEGUNDA CLASSE 

Art. 1 O, Os amanuenses de 2" classe terão o posto do 1 o 

sargento e serão recrutados, mediante conr.urso, entre os pri
mPÍI'OS e segundos sargentos do Exercito, de aertirdo cnm fl!l 
disposições deste regulamento. 

·Pm·agrapho unico. As nomeaçÕP!'I rlesgns amannenses se
rão feitas por portaria do Ministro, sob proposta do ehrfe do 
])eparfamento do Pessoal da Guerra, observado o disr1osto no 
art. 3" e sen r1:1ragrapho. 

Art. 11. O sargento nomeado amanuense dr 2• classe 
srrá excluído da unidade de tropa a fJI!e pertcnr.rr e inrluido 
no Quarh'o de A rnnnnenses do E.-rercito. 

Paragrapho unico. No caso de varias nomeações da 
nwsma data a incluRão no quadro olwrlecerá (t ordl'm de clas
sificaçlío do concurso. 

CAPITULO IV 

PO CO!'ICURAO 

Art.. 12. O concurso terá logar todos os annos, com-
prrhendl'ndo Ires partes: 

a) prova escript.a; 
b) prova oral; 
c) prova pratica de dact.ylographia. 
Paragl'apho uni co. A prova oral r a pratica ll'rão lo;:rar 

na onJem em qne estão aqui enumrrarlaR. 
Art. 13. A prova escripta será feita na s1\do dP cada re

gião, p1wante o commandante rlella, o chefe rio Estado Maior 
e o assistento, constituídos mn I'Ommissão, fir.ando PIÜf~ndido 
qw~ as qnest.ões Rerão propostas pelo ehefr do Drr1artamcmto 
do PP~soal da Guerra, em nome do Ministro. 

~ 1." O f empo para a solução das questões da prova es
cripta será de f.rrs horas, devendo esta realizar-so em I'Om
partimrnf.o unico, perante toda a commissão, srndo vedado 
prrmanecerem na sala pessoas estranhas. r servirem-se os 
eandiclaf.os de livros, apontamentos ou outros oh.iertos que nfio 
os distribuidoR pela commisRão. 

~ 2. n o papel para ag provas srrá rnhriraclo por todn a 
rommissão. 

~ 3. o Findo o tempo concedido, os candidatos enlregarlío 
as provas nomo estiverf'm, assignadn o nome 11or PxLenso 
Jogo em srguida á ultima linha. 

~ 1. • SPrá considerado reprovado o canrlidafo quP assf
gnar a prova Pm bmnro, brm como o qne so ronfr>,;sar inhahi
litarlo. ou. tPrminado, o prazo para a prova, nflo tiver dado 
inicio á solução dn.s queslõos. Desses factos I' commanrlante 
da região dará sciencia ao chefe do DepartamPnto do Pes
soal da Guerra, em documento assignado tJOl' toda a oommis ... 
$ão que presidi~ a prova, · - · · ·· · 
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Art. H. As provas escriptas dos candidatos de lodas as 
rr,parf ieiír,s serão feitas no mesmo dia, marcado pelo clwflJ 
do J >epal'lamenlu do PPssoal da ( :umTa, " m_wiadas em flO
guida, dirN·lanwnfP, a esse clwfe, !!UI~ as fará jnlgai' toda<> 
por uma ml'sma t~ommi~são do lt·cs officinos ua sua repnr
t ir,ão, PspPeialnH•nf" dL·~ignados pat·a isso. 

§ 1 . • As provas serão avaliadas por grãos de O a 1•J. 
sondo o gr:ío de cada uma a 1111\dia dos conferidos pelo~ 
nwmhros da •·ommissão julgadora, que os lan1:arão :i uwr·~ 
gl'lll da prova, I'Olll as respectivas assignaturas. 

§ 2." Terminado o julgamento, a cimunissão cml.regari~ 
ns pl'Ovas ao rhefP tio Departamento do Pessoal da Guerra, 
cnm a rclacãu dos candidatos c médias que obLivcram. 

AI'!.. 15. A prov-a oral e a pratica serão feitas no De
parlamrnfo do Pessoal da Guerra, perante uma l\ommissãn 
composta do chefe dPsse departamento, eomo prcsidento, do 
chofl' da 2" set~eão da G. 1 f' 1lP 11m o11tr·o offirial em ser
vit:n no Ill'npt·iii dPpartanwnln, ao- !'I'i!Prio dn rm;pcctivn 
J; ltl'fl'. 

Art. 16. Stí serão submettidos áfl provas oral c pratica 
os coneurrPtües que na classificacão da prova Pseripta não 
IJXrPdorem ao numero fixalio pelo Minisft·o da fltll'l'l'U, maH 
um !Prro. 

Art". 17. Não porlPrão entrar mais de r.inco cnndidatoq 
por dia Plll }Wovn oral o pratica, durando cst as duas, par:1 
eada um, hora ,. meia no_ maximo, o uma hora no mimmn. 

Pm·agrapho unieo. O gráo dn cada uma dPssn.~ provas 
sPr:'l a n~t'•tlia dos t·nnf,•ridos pPios oxamina<lnros. 

A1·t. t 8. O l'andidalo que f a !lar a qualqtH'I' dnfl J1l'Ova;; 
SPI'á consitloradu rr-pt·ovaclo, procedendo-se do nwsmo modo 
pat·a eum lodo aquPile qtJo liv!W 1111\dia Z<'l'o l'lll qualquer 
de lias. 

Arf. 19. 'l'Prminadas as provas oraos c praticas de tO·· 
rios os 1·andidalns, a rommissão, tendo prP.~Pnln a rPlat:ão a 
quo so rf'fm·c o § 2" do art. H, procederá á classificaeão fi
nal dos candidatos, tomando a 1111\dia dos rüsultados .obtidoR 
por cada um dellos na R provas escripta, oral e pratica. 

Parngrnpho unico. Sor(t excluído da classifirat:ão o can·· 
r lida lo que obt iwr m(odia 4 ou inferior. 

Art. 20. As provas escrlptas e oraes vorflariio sobra 
questõeg ou JH'rguntas formuladas dentro os srgnlnlcs as~_ 
sumptos: 

a) OI'gan izacão dos qnartcis gcneraes r ropartiP.õcs mi~ 
lifarPs; • 

b) redarrão official; 
c) escript.uração militar nos corpos cJp, tropa- n rcpar~ 

f ir:íiP,; milif arPI'I, modolos de escripf.urn.r,.ão; 
ti) nor,õPs geracs do contabilidade militar; 
'') m:if lu~wf ira praf ica: opPrn.-çõM: funtlamenf :w,:; sobr9 

nnm~r·os lll~f'll'os, frncçiíPs ordinariaR f' tlr>rim:tl's, sy,;f.pma 
nwt rwo tiPP' mal n proporções. 

A1~. 21. A prova r)J'atica de daefylographia constará dJ 
execuçao em machina, sem redacção prévia, de nm officio. 
~arte·-ou documento semelhante, sobre assumpf.o dado n:\ 
occas1ao pela commissão examinador,a. 
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Ar f. 22. A prova mwripla · reahzar-Re-ha na Re~mrla 
semana de outubro, tendo a oral o prat.ira inieio na ult.ima 
semana de dezembro, afim tle rgw, nos primeiroR dias d~ 
jarwirn scgninto, Rnja a elassifieaç.ão final dmt eandidato~ 
habililados enviada ao MiniRlro da Guerra. 

CAPITULO V. 

POfl CANOIDATOA 

Art. 2.3. Só poderão insercver-se no concurflo os 1" e 2." 
Rargcnt.os que li verem: 

a) mais de einco annos de praça; 
b) exemplar comportamento; 
c) mais de 21 e menos de 35 annos de idado; 
d) robustez physica SUfficiente para aR funrr,ÕCR 3 

ex:f'l'!'Pr, provada em inspccção de Raurln; 
c) e r. r f i dão de asscntamcnloR flcm no f a fJile deRnhnno. 

Al'l,. 21. A inscripção no concurso será feita mediante 
l'f'l(twr·imPnlo dM candidatos ao commandanl.e da J'Pgião, 
:·um{H'indo úR autm·idadf's intermediarias instruiJ· pssc do
l'lliiH'IIIo eom a cprfidão de asscnlament.os, alt'•m das infor
nm,:i'im; qne formn julgadas nceeRsarias, e r.orn o .iuizn pes
sonl dos enmmandantcs ou dterrs sohrn as hahilitnr.õrs n 
l'llttdnc~l a dos eandidalos. 

Paragrapho uni co. Sô dcvrJ·ão ter andanwnto os rc
!flll't·iHwnf OR dos candidatos que satisfizerrm a todo o:; os ro
qni'<i[n<; r•slalwle·~,idos nesti1 regnlamenlo. 

Ar I. 25. Os com mandantes de região <levr.rão cnvim·, 
n I•; 15 dn dezembro, ao ehefe do Departamento do Pessoal d:l 
( :uPna os requerimentos dos candiclntm; chamadoR :í prnvtl 
or-al, acompanhados das certidõi'R de aR!':f'tl!nmPn(oR ~l 
qtHJI'~IJUPL' on!ros ·documenfoR. 

At·i.. 26. Todo o candidato habilitado para a nonwação 
dn amanuensc de 2.• dassc que vier a pratiear actos que 
motivem nota que o desabone, perderá direit.o á nomPação. 

CAPITULO VI 

DISPOSIÇÕES GERAES 

AT'f. 87. Os amannrnses do quadro são subordinados ao 
JlPpni·fnnwHfn do PPssoal dn. Guet·t·a,- RPndo da c·ornpPflm.~ia 
dPsfl' .os a~!-'tml.llti)enfos n lodos m; assumptns a eiiPs rl'lafivo''• 
n• '" ll't'mos da Iegisla1;ão Yigcnte. 

Art. 28. A distribuição dos afnannenseR pelas rrparli
ríiP<; ser:\ fpit.a de accôr'do eom a tabrlla annexa a e~!f\ regu
JanH'nto. 
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Ad. 29. Os amanuenses poderão ser transferidos dt:! 
quarlrl genPral ou de repartição, a pedido ou por exigeneias 
do serviço, bem como obler engajamento, mf'dianle requeri. 
mrmlo, poe prazos successivos de dous annos até aos H d·~ 
idadr, desde que <:atisfaç.am ás condições do hoa eonrinrl.a, 
ludo a juizo do rlwfe do Drpartamrnto do Pessoal da 
Gn''''•ll. 

Art. 30. Os amanuenses usarão os uniformes e distin-· 
cf.ivos marrados pela tabella em vigor, e prredJPrfio os vcn
einwntos rorrespondentcs aos seus postos. 

r•aragrapho unico. Esses uniformrs n veneimenfos serão 
rolir·ados pelo proprio quartel general ou rPpm·tiçiio em que 
o amanuf'nse servir. 

Art. 31. Os amanuenses teem todaR as rrgalias inherea
tes aos srus po~tos; mas tambem rsWo sujrilos :'ts mrsmus 
'J)rnalitladrs appliraYcis aos sargentos dos eorpos rln tropa, 
drnh·o das disposi!)ÕeR do rPt:.rulamenlo di;.;ciplinar f' do 
Codigo Prnal do Exercito. 

CAPITULO VII 

OISPOSICÕF.S TRANSITORIAS 

AI'!,. 32. Os adual's amanuenses ficam, para lodos 03 
dfeitos, considei'ados amanuonses do i'" classe. 

Art. 3:L As vagas tle amanucnso de 1" dassc, motivadas 
pm' l'ste rf'gulamento, serão preenchidas de aecôrdo com as 
disposiçõrs nellc estabeleeidas, cabendo a primf'ira dellas ao 
principio do anl iguitlade. 

Art. 3~. O concurso rPiativo, ao corrente anno deYerú 
ser abez·to unicamente r1ara o preenchimento das vagas oxh·
tentPs no quadro, realizando-so as pl'ovas independente
mente das «~pn.~as fixadas no art. 22. 

Art.. 35. Para a Pxccu(;ão do disposto nos arts. 31 e :35, 
o chofe do Depaz·tamento do Pessoal da Guerra, tomará as 
providencias necessarias. 

Capital Federal, H de agosto de 1918. - José Caetano 
'de Fal'ia. 
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'7 . TABELLA DA DISTRIBUIÇÃO DOS Í\MÁNUENSEfl 

!111 e 
~ Designação das repartições 
z 
f. Gahinei.P. do Ministro da Guerra, ..•• 
~. Estado Maior do Exercito . ..........• 
3. Departamento do Pessoal da Guerra .• 
4. DP.partamenfo Cl'ntral. .............. . 
!"i. Inspectoria da Arma do Infantaria, .. 
fi. Inspectoria da Arma. de Artilharia ..• 
7. Inspertoria do Ensino Militar ........• 
8. Dit·ectoria de Saude ................ . 
!l. nircctoria de En~nharia .... -. , .•.•• 

tO. Direetoria do Mat('rial Bellieo ...... . 
11. Dirrctoria de Administração da Guerra 
12. 1• região militar ..............• , •••• 
13. 2" região militar .................. .. 
H. 3" região militar ................... . 
15. 1• região militar ................... . 
i fi. 5" rrgião militar ......... , .....••. ,. 
17. Q• região militar ................... . 
18. 7" região militar ............ , ...... .. 
1 !1. 5• brigada de infantaria ..••••••.••• 
20. a~ brigada de infantaria .•........•• 
21. g• brigada de infantaria ... , .......• 

·22. 10• brigada de infantaria ..... , .....• 
2:1. 1 a brigada de cavallaria . .......... . 
2 ,J. 2a brigada de cavallaria . .......... . 
25. 3" brigada de cavallariiL .......... . 
2ü. 4~ brigada de cavallaria ........... . 
27. 3" brigada de artilhar~:., .. , •........ 
28. 5• brigada de artilharia ............ . 
2!1. Directoria do Tiro de GuPrra ....... . 
:~o. Inspectorias regionaes de ·Tiro ...... . 
:H. Circumscripção militar do Paraná .... . 
32. Cireumscripção militar de Matto Grosso 
33. 1 • Districto de { Séde do districto .. , 
:H. Arl ilhar ia Sector de Oéste ....• 
35.. de Costa Sector de Lés te . .... 
3G. Curso de Aperfeiçoamento da Instru-

cção de Infantaria .......... , ... . 
37. Jnspeetorias dos districtos de Arti

lharia de Costa ..............••• 
:iS Serviço de recrutamento .............. . 

Total .......... , .... . 

ODRBRV.-\ç,\o 

. .... 
2 
3 

10 
fi 

1 
2 
2 
2 
2 
3 
2 
3 
1 
3 
1 

1 

1 

50 

. 
0'1 

{i 

20 
!I 
1 
1 
1 
2 
2 
4 
3 
5 
5 
5 
5 
6 
5 
(j 

2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
1 
7 
2 
2 
2 
1 
1 

1 

175 

~ 
§ 
rn 
2 
!I 

30 
1i 

1 
1 
1 
'~ 
1 
(j 

5 
7 
!:l 
7 
8 

10 
8 

w 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 
7 
2 
2 
Q1 

1 
1 

1 

225 

O~ E.~larloR da Bahia. llio rle Janeiro, S. Paulo, Mim~;; 
Gernes, Rio Grande do Sul ~ o Districto Federal terão lri's 
amanuenses, eada um, para o serviço de recrutamento, ca
bendo a eada um dos outros Estados dous nmanuenses para 
o Jl1~smo serviço, o qu" dá o total cte 413 qo ql~6(i!'O 1\C.lfOA· 

t.u;:::st:;l;# st~ 
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DF.CRF-1'0 N. 13.135- DI~ f() DF. AGO~TO r.F. J!lU~ 

Abre ao l\Hnisterio da Fazenda o credito especial de 6:000$, para 
pagamento ao pessoal de conservação do extlncto Lazareto el<J 

Tamandar(>, de YPncimentos relativos ao exPrcicio r1P 1915 

O Presidente du Republica dos Estados Unido.:; do Bra:3il, 
usando da autorizat;ão· contida no art. f• do decreto legis
lativo 11. :l. 5t 2, de hoje datado, resolve abrir ao Mini 5lcrio 
da .Fazenda o credito especial de 6:000$, para pagamento 
ao pessoal de consetTação do extinclo Lazarcto rb Tarnandar~. 
de vencimento~ relativos ao exercicio de 1915, n, flUe não 
foram JlagoR pol' falta f! c verba na respectiva h'; rm;anum-
taria. . '·\ 

Rio de Janeiro; 16" de ago::;to 011 l !li R, !Ji" (}a ~rwndcn. 
cia e 30" da RPpuhlira. 

\VENCESLAU BRAZ P. GOJ\lEi'. 

· · ·'.A nioniô Carlos Ribeirn rle And1·ada. 
~ . . . . ~ . 

.Abre n.o l\finiRt('rio ela .. Fazenda o credito especial ele 14: 8!Hl$774, 

para occorrr>r ao pagamento do que (> deYido rt D. Alice Gondlm 
Cof'knme e Rtw fiiha VPra, em vh·tudP de Sr>lltPn('a .indi('iarla 

O PrPRidPnfP f)!\ RPpuhlica dos Estados Unido~ do Brasil, 
mmnlio rln autor·í:mtão eonsf.anto do artigo uníl'o do deeret.o 
J,~g-islnfiYo n. 3.51:1, de hoje datado, rrP>nln• abrir no Mi
nísfPI'io da l•'azi•nda o credito eRperial df' 1 ~ :8!lG$'i7~, desfi
nado ao pagami•Jlf.o a que trem dimito D. Alice Uondirn 
Corkrane e Rua filha 11wnor Vera, em virfudP de sentença 
.iudieia!'ia o rPfPJ'Pnf.e ás diffr.renças de •pcnsõPR dn mont.epin 
flUI' dPixa1·am rlo rhcchPr rleRde 17 de ontuhro de 1 !llO a :H 
de dPP?.IllUI'O de 191 (j. 

Rio dr1 Janeiro~ 16 dP agosto do 1!118, !l'i" da Tndei[len .. 
dencia e 30" da Rrpuhlica. · 

\VENCESLAU BRAZ P . GoMES. 

Antonio Carlos Riheil'o de Andrnda. 

DECRETO N. 13.137 - DE 16 DE AGOSTO DE 1918 

Conccrle autorização 1\. Sociedade Anonyma AmirleJ•ia Paulista para 
I'!Uh><tilulr eR><a flenominar:ão ]leia 11<' F<>cnlaria Pauli,.tana 

O PJ"t'sidenlo da R11puhlira dos Estados lTnidm; do Brasil, 
ai f PH!kndn ao qno t·eqtwren a Hociedadc Anonyma Amideria 
l'aulisla, anto!'izafla. a funeeiouar na RPpubliea pelo decreto 
n. 13 .Ou2, de 12 de junho do corrente anno, e devidamente 
representada, decreta: 

Artigo uni co. E" concedida autorizacão á Sociedade Ano-
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nyma Amideria Paulisf.a· para substituir essa denominatão 
prla. de Fecularia Paulistana, do accôrclo com a resolução de 
seus aeeionislas votada em assembléa geral extraoetlinaria 
rPalizada em 22 de junho ultimo, ficando, porém, a nwsma 
soeiN1adc obrigada a cumprir as formalidades exigidas pela 
lPgislaçiio em vigor. 

Rio de .Janeiro, 16 de agosto de Hl18, 07" da Jwl<'ptm
rleneia c 30" da Rcpublica. 

WENCJESI.AU BnAz P. Gor.ms. 

J. G. Pe1•eirn Lima. 

HF.CTlETO N. 13.138- DE 16 DE AGOSTO DE 1!118 

))e<' In m cnduC'a n <!nrta pat<'ntP n. !l. R37, de 30 cl<' jnneiro ele 1 n S 

O l'rosidenlc da Tlepuhlica dos Estados Unidos dn Br·asil, 
á visla do qno rrrtunrcu Ignario Teixeira da Crmha, P0111'11!l
sinnal'io da cal'! a Jmtrnt.p, t)p, invPn<:ão n. !l. R~7, dl' :w rlt• 
janPit·o de 1918, rl<>cmta: 

Arf.if!;o uni co. E' declarada caduca, em r.on fnrm idariP rio 
qnP. dispõe o art. 5", § 2", n. 5, rla lei n. 3.129, dP H do ou
l.tthr·o de 1882, combinado com o arL. rí!l do rngulmnPnlo qnn 
at·omlmnlm o r!P.erP-lo n. 8. 820, de 30 de dezPmliro dP. ·1 88'.!, 
a e a ri a patcn1 e de invenç.ão u. !l. 837, de 30 dn j:mf'ir·o de 
Hl 18, emwrldida a Jgnacio 'l'cixeira da Cunlm, ]1UJ'a «llln pl'll
,.,,sso n meios para a fabricação dn frchadnraR com n jogo drl 
[H'\:as nPr,cssarias para o rceori.P, mnldP. e fnndiçã.o rias l'l'f<
P"('t ivas lingnPlal'l:l>, visto ter o cOIWPRsionario dosiid ido do 
pr·ivill'gio que lhe outorgara a referida patente. 

fiio ric .Janeiro, i6 de agoRto do 1918, !17" da Jntli'Jlf'nden
c ia () ~w· da netmblica. 

WENCESLAU BnAz P. GoMEi'!. 

J. r:. Pari!· a Uma. 

HEr.TlETO N. 13.139 - DE 16 DE AGOSTO DF. I ~ll8 

Morllfica e amplia os clecretos ns. 13.001 e 13.0:.:., de 1 tle maio e 
6 •le junho ele 1918, rt>latlvos ao serviço rl" pro)lhylnxin ruml 
no Districto FPÕPral e nos F:staclos 

O Prosidrmte da fiepubliea doR Estados Unitlos dü Brnsii. 
dP Hl't'i\rdo I'Olll o art. /18, n. l ", da Conl'ltil.ni~;iío dn HP!·ll
hlit'n ,. na l'Otlfonnidade do art .. 8", n. XTT. da lei 11. :LI !'i i, 
dr• ti til' ,ianeirtl dP 1 !ll8, rPsnlve quP, para o sprvi<;o de prn
p11,,·1n·da rural no llisl.rielo FPtlPral e no~ E>:tado~. mndili-· 
eado>~ tiS ill'rTI'I.os ns .. 13.001 e 1:1. Orí!í, tln 1 tlt• m;tio I' G dP 
junho ull.imo, se ohr-ernJ o !'lPguint.e: 

Art. 1.0 O serviço de propllylaxia rum! visar:í, essen .. 
cialmente, as tres grandes er'ldemias dos campos -· uncina-
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riose, imJJaludismo e doença de Cha(fas - e, Aubsidiaria
mPnfc, a.'l outraA dornças quf' grasiam com aRPf'do epide
m i co c cndemic•o. 

§ 1." Para execução deste serviço, que sm·ú iniciado, de 
prefcrenria, nos Estado::; ru.,io>~ governo>~ aux.iliem os porlrr.:)s 
fedrracs, a União c•orworrcrá com um I.Prço da imporfaneia 
Pm que fllr Mçada a despeza a realizar, quando o Estado o 
organizar sob sua direcção, annf'XO ú respectiva repartiçãe de 
hygienc f' aproveitando dons nwdicos da DirPrforia dP H,tud" 
Publica, e com uma somma igual úquf'lla rtiW fck df'stin:.rla 
pnlo Estado para eombate desses males, quando as romnns
siiPR 'de medicos e auxiliares forem organizadaR pf'.!o Minis
fPrio da Justiça e Negorios Interiores. 

Art. ~." No caso dP serem os sPrviços organi·lados pdo 
Estado, N;te requisitará do mwerno Federal dou" fun-::eio
narios da Directoria Ge-ral de Saude Publica ou dl) Instituto 
0Rwaldo Cruz, aoR quaes será confiada a direcç.ão dos Rel''·i
ços sanital'ios, respl'etivamenl.r, em duas zonas cJo Estado, 
Psrolhidas l)ara inicio dos trabalhos. 

Es~es runccionarios, r~onsiderados á disposição rio Mini~
tet·io da Just.ica e Negocios Interiores, perceberão, alc\m rio 
sr,us vr,ncimentos, pagos pl'lo Governo Fr,deral, aR grati fiea
çiirs que lhes forem arbHradas pelo governo rlo E,;;tado. 

Paragrapho unico. O governo federal fisc•.aliznrú a cxo
eução dos trabalhos de saneamento, quer no intuito dn re
ronhecrr a applicação do auxilio da União, quer para v.:ri
fif'ar a rfficienria dos methodos pi·ophylaticos atlopf.ado~. 

Art. 3." No caso de serem organizadas pelo 1\linistrrio 
ua Justiça e Negocios Interiores as commissões de medico:-~ 
n anxiliareR, sPrão rllrR nomeados em commissão, e pl'rc·cnc
rão as gratificaçõe~ e diarias que forem fixadas twlo Mini!!
tro da ,Justiça e Ncgocios Interiores, de accôrdo com as rlif-
1'iculdades do srrviço e o custo dos generos de primeira ne
ePssidade, em cada região, conservando os respe~tivos :•·•m
eimentos aquelll's que forem fúnccionario~. 

Art. -1." Sl'mpre que fôr possível, para chefe'! das com
missões de que trata este decreto serão aprovPifados fnn
nr.ionarios da Directoria Gf'ral de Saude Publica e do Insti
tuto Oswaldo Cruz. 

Paragrapho unico. Essas rommissões deverão obsrnar 
as instrucções que receberem do ministro da ,lusf.iça e l'íc~ 
gorios Interiores. 

•,\rt. 5." Os Estados rntrarão, directamentn, rm acr.ôn.lo 
com a repartição frderal encarregada do scrvico t.los metli
eamcntos officiars para a acquisição dos que forem nece•.Ra
rios ao de prophylaxia, cumprindo, na distribuição gral.11 ila 
ou na venda doR mrdiramcntos officiacs, aR inRtrnrc,:iins da 
a iludida repartição. 

!lio de Janeiro, 16 de agosto de 1!H8, \li" drr Jndepen.,. 
dencm Q ::10" da HPpublica. 

'VENCESLAU BJ\.\7. p. no!\TE.-. 

Catlos ~lla:rimiliano Pf'?;eirn rios Santos, 
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DECRETO N. 13,140- DE 16 DE ;\GOSTO o.e tfliS 

Approva a revisão dos estudos definitivos do trecho de estrada de 
ferro de Burahhem a Conceição da F'cim (ligação ela Estrada 
de Feno Centro Oeste á Central <la Bahia), c o respectivo 
on;amento, na importancia de 3. 240:878$408 

O Presidente da Republica dos Estados Unirlos do Bra
sil, attf'ndenrlo ao que requereu a CompaguiP dPH Chf·mins 
de Fm· Ft'd{oraux de L'est Brésilien, arrendaLaria tla W\dc oju 
Vm~:ão Fcrrea da Balt:ia, em cumr1rimcnto da ohl'i!!at;lio es
tai uit.la no al'l. '2" Jo dcercto n. U. 7134, de Hl o.! e dezembro 
tln HH 7, decreta: · 

Artigo unieo. Ficam approvarlos, vara a con-;l.rueção da 
linha fetTea de Huranhem a Conceição da Feira (ligaçãe da 
Estrada de Ferro Centro Oeste á Central da Bahia), com a 
extensão de tHk,5l2, a revisão dos estudos definilhos o o 
orçamento, reetificado pchl Tnspedoria FPdel'Ul da" E.'llra
tlas, na impodancia tle 3. 210 :8/H!f\tíOH, eonTorme o:; do
eumenlos que l'Oill este i.Jaixam, rubricados pelo direetor ge~ 
ral de Viafjão, ficando, porém, a dita eomvanhia olJrignd.a a 
arJresr:nlm· pt·o,iPt:to mais eomplclo pal'U a eonsolit.lar,:fw do leito 
da estrada no trecho entre os kilomelros 25.790 c '38. 810. 

Jlio de Janeiro, 1ü de agoslo de lfll8', !li" ela Imlcpen
dem:ia e 30" da Republica. 

\VENCEsL:\lJ Bn.\Z P. GoMES. 

Auuusto Taval'cs de f-yl'a .. 

fJECilETO N. 13.141 - DE ili DE AGOSTO llE i!)J8 

Abre ao 1\linisterio da Viação e Obras Publicas o credito de 
40:000$, para occorrer âs despezas com a censura imJlOsta aos 
Telegraphos. 

O Présitlf'nlc da Rrpublit•a dos Estados Unidos do Bra-;il, 
u~.ando da autorização t•onstanle do artigo unieo da loi nu
lllPro 3.31il, de 26 de outubro do J\1-17, o do;; arts. 1l e t:?, 
da lf'i n. 3. 3!l3, do i ü de novt•mbt·o do mflsmo armo. e l.mHin 
OIJVido o 'l'ribt,mal de Contas, resolve abriL· ao M inislcrio da 
Yia\:ão c Obras Publicas o credito de 40:000$, para occoL'I'er 
ús despezas com a censura imposta aos Telcgraphus. rm ~on
St'IJIIencia do eslado de 'guerra. 

Rio de Janeiro, 16 de agosto de Hl!8, Uio da Ino!Ppcn
dencia c 30" da Rcpublica. 

\VENCESLAU BnAz P. Uo~IEg, 

Attyusto Tavares de L-yra. 
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DECRETO N. 13.1U - DE 1G DE AGOSTO DE 1Q.4,8' 

A 1Jn.) ao Miniderio drr Viação e OlJras PulJlicas o credito de 
sao: 000$, como t·efoq;o â. verlJa destinada ao custeio da Estrad~1 
de Ft>tTo ltapm·a a CorumlJâ. 

O l'rnsid,•tlll! da ltPpulJJiea dos Eslatlos Unidos do Brasil, 
· usa.ndo da aufiJI'ização constante do art. 15G, da lei n. 3.·í51, 

d1! li dn .i:nwiro do t'Ol'ri'Ill<~ anno, e tendo ouvido o Tribun~ll 
d" Con!as, t•p,;olvc ahrit· ao 1\linistcrio da Yiac;ão n Obras 11 u--

. LI i1·as o ITcdi I o de 83ü: 000$, como reforço á vel'tm destinada 
ao ruslrio da Es(I·ada d1\ Ferro llapum a Corumbii, afim dn 
Ot'I'IJI'I'Pt' ú,; dr,;ppzas rlc ·pessoal, matcl'ial c eomlmslivel pro
YI'IIi••utes da inlensifiea~ão do trafego da mesma estrada. 

Hio dP Janpir·o, Hi do agosto de 1Ul8, Ui" da Imlepen
dcueia c :JO'' da Hcpu!Jliea. 

\VENt:E::JLAU DH.\z 1'. UoMEI::l. 

kuausto Taow·es de Lyra. 

DEC:RETO N. 13.143---- DE 11\ IJE AUIIS'I'U JJJ•; HHS 

Abr.; ao 1\Iinistcrio da Via!;Üo e Obras Publicas o credito de réis 
lS :39·1$7r.l, para pagamento a diversos funccionarios da extineta 
cornmh;o;ão de estudos da E<>trada de Ferro de Coroutft a Tocun
t;ns 

O Jlrp~j,J,•tlle da 11rpu!Jlica dos E~lado~ flnido~ do Ht·a
sil. u-:nmlo da auloriza,:ão collslanf.P do at·f.. 1" do decreto le
gj,-\alivo n. i\.517, clrsla data. rP~nhn ahrit· ao 1\Jini~lPrio da 
Yhl':!n " Oht·as Puhlieas o crNlilo Pxlmordinario de r1'is 
I !:C: ~l'l I ~151, afim dP scrrm pagos os Ynneinwnlos do cngc
Hht•irü GP! ulio Lins ·da Nóbrega, Potlro AJ.exandi·ino do 
Aran.io, }'raneiseo Nobt·ega e Jayme Guimarães, funceiona~ 
rios da· PXI.incl.a eommissão de estudos aa Estraua de Ferro 
úc Coroalú a Tocnnlins. 

Hio de .Janeiro, 16 ue agosto de HJ18, 97" da lnuepen~ 
<lenda c 30" da Hepublica. 

WENCESLAU llHAZ P. GOMES, 

Augusto Tavares de Lyra. 

t)Jo:f:Iti':TO N. 13.l·ÍÍ -· IJE }() IJE .\UOsTO IH: 1018 

Abre· ao l\li11isterio da Viação e Obt'as Publicas o ct·cdito esvccial de 
11 :19G$, pant occorr('r ás d('s11ezas coni o cmpilllatllcllto c guarda 

<k• trilhos c fcrro vclllo I•ertPnccntcs 11 U uiüo 

I l f>l't!~idr·!d r• d:-~ H~puhl il'a dos E!3lad,,~ 1' 11 id"" dn JlJ'a~ 
Fil. n-::llldn ela aul"riz:11:iín CtJU,;l:mlt~ 1lo ar!.. I" do d<'t•f'do itl
gi~I:Jtho 11. :l.:'il(i, d··~la daln, rc,.;ulvu abrir ll<J 1\lini~lel'io da 
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Viação e Obras Publicas o credito eApeeial de 14:195$, para 
attender á'3 despezas rom. o empilhamento e guai'ua de 2.\JUU 
toneladas de trilhos e 200> de fprro VPlho, ttne JH•l'lmicPm á 
União e se acham rrn Pcripc1·i c Calc,:ada, esla~_;ües lia via for-

·rea da Bahia a S. Francisco. 
llio de .Janeiro, ili de agosto de 1!) l8, !Ji" da Ind('pen

dencia· e 30• da fiepuiJ!ica. 

'Yr·:NCESLAU DIIA% 1'. Go.MI~l:-l. 

A uausto Tm.•w·es de Lyra. 

DECRETO N, 13.115 -Não foi pu!Jlíeado 

''f DECitB'L'O N. 13 .14ü - LJE 21 DE AGOSTO DB Hl18 

Abre ao Ministerio da Justiça e Negocio::; Intcriorco; o credito de 
92:000$ para completar o total necessario ao cuo;teio do set·
viço de conducção de enfermos, alienados c cadavcrco; 

O Prc:::illPnto da llepul.Jlica dos Estudos Unidos do Bra~il. 
usando da uutorizar:.ão concedida pelo n. X do art. 3" da lei 
n. 3.·'15l, de ü de janeiro de 1918, c lendo ouvido o Tribunal 
do Conlas, noR termos do art. 70, § 5o do regulamento appro
,-ado pelo decreto n. 2.40\l, de 23 de dezembro de 18\Jü, rc
Htlve abrir ao 1\finistcrio da .Justiça o Negocias Interiores o 
(~L'Pdifo de !l2 :000$, supplementar á consigr(ação "Condm·ção 
dt! onrri·mo:-J, alienados e cadaveres", da VPrlm n. 15, cto ai·ti
go 2" da ft>i n. a. ~51, de 6 li o janciro ultimo, eitada, n dm;ti
Imdu a (~t'llllllelar, juntamente com a dotat_:ão tlo 100 :OllUl\iUOU, 
votada para aquella consignat_:ão, a imporlaneia lolal a des
pender, no corrente anuo, com os serviços de quo se trata, 
tJllC cousl.il.nPIII objcelo do um cuntracto celebrado pf'lo refe
rido miuisterio o que não foram cncampados pelo Governo 
l"cderul. 

1\io de Janeiro, 21 do agosto do 1918, \Ji" da Indepcn4 

dcncia c 30" da Ropul.Jlica. . . 

WENCESLAU DnAz P. GOMES. 

Cm·los Maximiliano Pereira dos Santos. 

Abre ao Miuistet·io da Viat,;ão c Obi·tul l'úhlicas o credito du 
6. 400:000$, para intet'lsificai· o trafego c1a Estrada. de l<'m·ro 
Central do Drasil, e com applicnção a pessoal e ltlatL·t·inl tlt\ 
me,.mu csh·aua, até novembro proximo futuró 

ti l>t•esidcnto da ficpul.Jlica dos Estudos Unido.-; tlo Bt·a~ 
Hil. usarlllo da aulur;za~ão constante do art. 15ü, da lei nu. 
hlrt·o 3.15 't, dt~ (I de .iannit·o d'1 Hll8. c d1l aceôt'do coiti us 
consitlet·açôtl'i5 i'eita:3 pelo Tt'ibunal de Coiitas, ein sou ofJldq 
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n. 319, de i~ do corrente m~z. resolve abrir ao :\Ünisteri.o 
da \'ia!,;ão c Obras 1-'ublieas o credito de ü. -WO :000$, para 
intensificar o lraf'e!!o tia Estrada de Ferro Central do BI·a
sil, e eom applil'acfio a p!'ssoal c male'rial da mesma e~trada 
atü novemlJI·o proximo Jului'O. 

Hio de J ancii'o, 21 de agosto de 1 tJ I H, ~n" ola IndepNl
deneia e 30" da llepublica. 

WENCESLAU BH,\Z P. GoMES. 

Augusto 1'aea1'es de Ll}ra. 

fJECHETO ]\". t:J.I í8 - nr-; 21 HE AliOHT0 DE I!Jl8 

Abre ao Ministerio da Viação e Obras Publicas o cretlito de 
5:862$296, para pagamento de vencimentos a José Henrique 
Aderne, relativos ao período de 23 de setembro de 1893 a 31 
de dezembro de 1894. 

O l'l'Psitlenlc da llepuhli.~a dos Estados Unidos do Bra
sil, usando da autorização eonslaule do 11. XXX\'IL do al'tigo 
1:io, da lei n. :l.1.5í, de 6 de jaiwiro dn 1\JlH, '"solve abrir 
ao l\linislcrio da Yiação c Obras Publint:-; o •·r·Pdilo de réiil 
5 :8H:!lti:!9ü, para pagamento de ''eudmenl•.1,.; "'~' idotl u .h•s·? 
Henrique Adet·ne, aetual sub-dir.,dor· tlo lt·afPgiJ dos Cot·
rrios, no período de 23 de setcm!Jru til: ll:l\I:J u :Jl de de
zembro de i8!H. 

Rio rte .Janeiro, 21 de agosto de 1918, !Ji 0 tia 1ndPJ1C!I
dcneia e 30" da Hepuhlica. 

WENCESLAU HnAz P. GoMES. 

Auuu.çfo Tavares de Lyra. 

nEcn Kto N. 1 :J. 11 D -- nE 21 DE AGosT') nE 1 !HS 

Abre ao 1\.IInisterio da Viação e Obra~ Publicas os creditos es
peciaes de 260:000$, ouro, e 1:200$, papel, pnrn occorrer a 
deHpezas prov$lientes de serviços postacs. 

O Prcsidcnl!' da JlPpublica dos Estados Unidos do Bra
~:<il, usando da autorização •~onslante do art. I", do dcet·et:J 
kgislal h· o n. S. 51 R, desta data, resolve abrir ao :\linislcl'io 
da Yiat.:ão c OJn·as l'irhlit·as os cl'cdilos espc.~iaPs de r•'is 
:.'liO :oon~. ouro. para atlender, nus termos do arl. :3", da It'i 
11. :L :!i I, de 2H dn ~Plf'lllbt·u do 1885, n•vigorado pl'lo artigo 
5". •la !Pi n. :! . 8'•:!, de :l de janeiro de 1 \Jl ~. á Holut,;ão dos 
eompr0mii'so:> indicados c de outi·os de menor quantia que 
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ainda po::;l\alll ::;,~r vcti~icados, com rela\:ão aos Hl'I'Vit:os pro
vido~ l'"la sub-consignação «Tran!<ii•J tPrl'ilor·ial e mar·itirllo:', 
riP coufonui!!ade com o at·l . XXX\' 11 do t'l'gulanwnto tia 
CoHYl'll\;i"w Postal Universal, a que se referem os tle,Telos 
n. ! . 'i~~~. tle l ü de selemln·o ti e HJ07, e n. ü. 8!1ti, de 1 !J de 
mar \:O do I!W8; n de 1 :200$, papel, pant gl'alifiea(;ões de 
50*, llH'IISUI'S, a cada Ulll do,; trcs ·:)al'tl'ÍI'OS flUe SCI'VI'Il1 na 
ag('ru·ia da Camara dos Deputados, de 1 de maio a tlezemi.Jro 
de HJ17. 

ll.iu de .Janeiro, :!l de agot'lo ue l!Jl8, !JI" da Imlepen
denda e 30" da Hepublica. 

'VENCESLAU BnAz P. ÚoMES • 

• 1.uyusto 1'a1•m·es de Lyra. 

DECfiETO N'. 13.150 - DE :! J DE AGOSTO DE J !118 

Abre ao 1\finisterio da Fazenda o credito de 1. 000:000$, papel. 
:;upplementar á verba 29", "Exercicios findos", tlo orça" 
mento do mesmo minlsterio, do corrente exercicio. 

O l'l'Psidente da Hcpubli~a do~ Eslado:-; Unidos do lka
!iil, u-;ando da auloriza()ão !'Onlida no arl. lli~. n. I. da l!'i 
11. 3. 13 I, rio (i r\ e janeiro do eort'Pnf c anno, c l<'tHlo nm idn 
o Tribunal dP f:onl.as, na fót"ma do dispnsto no ar·t. :?", § ~·. 
n. ?. lellm r:, ((o d'~et·eto lrgislalivo n. :HJ2, de 8 dn ouluhro 
do I !HH. I'Psolvc abrir· ao Ministerio da Fawnda o crrdit.o 
fi,\ I .000:000$, papr.l, supph•mentar ú VPrba :.'\J" «Exercidos 
JitH1ns», do or(.'amcnto do mesmo ministel'io, do corrente 
exercício. 

nio LIO Janeiro, :! J dn agosto de 1!) 18. \)i" ua lllUl'J)('ll
deueia c 30'' da H c publica. 

'VENGESLAU Bli.\Z P. GoMEI:!. 

,1utonio Cal'los Ribeiro de .ilw/l'ada. 

DECRET.o N. 13.151-nE 21 oE .\GosTo oE l!H8 

Ahrc no lllinlstcrlo das ll<'la!;ÕCS Exteriores o credito especial dê .1: 4.000-0-0, 
ou réis !lú ::;r;;;:j:5úll, ouro, ao cnmblo de 27 d. pm· li!=. para O<'<'OJ'I'Pt' 

;\s dPsprzas (•xtrnortllnnrh•H eom a rPpatrlnc;iio (__' :-:oeeol'J'o~ a hrasi~ 

lciros na Europa, em virtude do estado de guerra 

O Presidente da fiepublka dos Estados Unidos do Bra~il: 

Considerando que, em vii·tudo elo estado de guPrr·a cxisf<'ntc 
enlr(• o Rmsil c o Impcrio t.\llcmão, muitos l.l!'asilrieos se cn
eoHira-uJ' na Eul'opa necessitando de urgL'Hlcs soccor·ros r J'C
patl'Íação e: 

l.1 sando da autol'izac·ão cunc('dida pelo rlecrcto 11. 3. :H\ I, de 
:w tle outubro de 1917 • 

Poder Executivo -1Qt8- V oi. III. 
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Drcreta: 
Artigo uni<.:o. Fit:a aberto ao fllinisterio das Relações Ex

f.el'iores o credito de 35 :5:55$550, ouro, ou f: ·í. (){10-0-0, ao eam
!Jio tlc :!Í d. lJOL' 1$, al'im tle OC<.:Orl'el' ÚS dPS!H\Za" l'Xlt'UOl'tli
llarias de soccorros e repatriações de ht·asileit·Ds que ainda se 
encoult·am ua Europa, em situação afflict.iva, em virtude do 
estado de guerra entt·c o 'Bl>asil e o Imperio Allemão. 

Rio de Janeiro, 21 de agosto de 1918, 97• da Independencia 
c 30" da Republica. 

\VENCESLAU lln.\z P. GoMES. 

Nilo Pcçanha. 

]JECRETO N. l3 .152 - DE 2 i DE AGOSTO DE Hl18 

kbre ao Mlnisterio das Relações Exteriot·es o ct·cdito supplcmentar 
de 158:032$252, ouro, (t.s verbas 9" - Corpo Diplomatico - e 
11" - Ajudas de custo - do art. 3ll da LE>i n. 3.451, de 6 de· 
janeiro de 1918. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorizàção que lhe é concedida pelo n. VI do 
nrt. 37 da Lei n. 3.4M•, de 6 de Janeiro de 1918: 

Decreta: 
Ar·tigo unir.o. Fiea aberto ao Ministerio das Relações 

l•~xtcriores o credito supplcmentar de 158:032$252, ouro ás 
verbas 9"- Corpo Diplomatico- c 11•- Ajuda de cust~
do art. 36 da Lei n. 3. 454, de 6 de Janeiro de 1918, afim 
dr occorrcr ao pagamento da differcnca entre o total fixado 
para o pessoal do Coepo Diplomatico pela referida Lei e o 
<'onstant.e do Decreto n. 13.113, de 24 de Julho ultimo, 
bem como para pagamento das ajudas de cust.o do respectivo 
pessoal, sendo 28:032$252 para o pessoal c 1:10:000$000 para 
as ajudas de custo a novos funccionarios. 

Rio de Janeiro, 24 de Agosto de 1918 97° da Indepen
dcnoia c 30° da Republica. 

W.ENGESLAU lln.\z P. Gol\lES. 

Nilo Peçanha. 
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' 
DÊCtlETO N'. 13.153 -·DE 2S DF. Aoos·ro DE 1918 

Concede atitorbsaçll.o a. sociedade anonyma Casa Plcone para 
ftmcclonar na Republlca 

O I•t•esitletítc Lia IielllilJ!ica dos Est:ulos Unidofl do lkasil, 
atfcndendo nu que t'eq\lf~rett a sociedllde anonyma Casa Pic~me, 
tom Rédn na cidade de Santos, Estado de S. Paulo, c tlcvtda
JJJ't>l!le retn'csnntada, dCIJl'cta: 

At·l igo unieo. E' conccuitla autor•iza1;ão á sociedade auo
nynm Caf'a Piconc para funecionar na llepubllca com os es
tatutos que apresentou, (icatulo JJor~m. a mesma soctndada 
obrigada a cumprir as formalida es exigidas pela legü;laçãu 
em vigor. 

llio do Janeiro, 28 de agosto de f !H8. !J7o dà lmlcpeutleucia 
e 30" cta Hepubliea. 

\VENéESLAU BnAz P. Go.MES. 

J. G. Pereim Lima. 

])JijCftETO N. 13;151 - DE 28 DE AGOSTO DE Hl18 

Appro,·a a reforma dos estatutos dtt Companhia .\rmour !lo llrasit 

O Presidente da Republiea dos Estados Unidos do Brasil, 
at.leudeudo ao que requereu a sociedade anonyma Compa
nhia Armour do Brazil, autorizada a funecionar na Rnpu
hlica pelo decreto n. f2.57J, de 11 de julho de l!J17, c de
vidamente representada, decreta: 

At'tigo unico. Ficá approvada a rcfortna dos estatutos 
da Companhia Arnmur do Brazil, de accôrdo com a rcsolu
cã de seus accionistas, votadà em assPmbléa geral extraor
rlinaria realizada em 23 de julho do corrente anno, ficando, 
porrm, a mestna compàuhia obrigada a cumprir as forma
lidades exigidas pela legislação etn vigor. 

Rio de Janeiro, 28 de agosto de Hl18, 97" ua Jndcpen
dencia e 30" da Republica. 

\VENCESLAU BnAz P. GoMES. 

J. G. Pereim Lima. 

D])ORE110 N. i3. i 55 - Não foi publicado 
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DECRI<.:TO N. 13.156 - DE 28 DE AUOS'I'O DE i!HS 

Augmeuta de mai~ quatro o numero dos agentes fh;caes dos im
postos de consumo no interior do Estado do Rio de Janeiro 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
tH;ando da autorizat:ão constante do art. 132 da lei u. 3·.232, 
lie 5 de janeiro do anno proximo findo, c de aect>n.lo rom o 
~~~tabclccillo pelo art. 105 do regulamento auncxo ao de
creto u. 11.951, de 16 de fevereiro de J91G, rl'solve au
gmcnlat· de mais quall·o o numero dos agentes fiscaes dos 
impostos de consumo no interior do Estado do Rio de Ja-· 
r>!'iro, ficando assim o respectivo quadro conslituidu por 
qttarcula e seis agentes fiscacs. 

I li o de Janeiro, 28 de agosto de 1918, V ;·• tia twlepen
Litmcia e 30• da Republica. 

WENCESLAU llnAz 1'. GoMES. 

Antonio Cm·los Ribeiro de Andl'ada. 

DECRETO N. 13.157 - DE 28 DE AGOSTO I.)E i!H8 

Augmenta de mais .dous o numet·o de agentes fisaces dos impostos 
de consumo do Estado da Parahyba, sendo um para a capital 
e outro pa1·a o interior do mesmo Estado 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
u~ando da autorização constante do art. t32 da lei n. 3.232, 
de 5 de janeiro do anno proximo findo, e de accôrdo com o 
nrl. t05 do l'l'gulamento annexo ao decreto n. 1L951, de 16 
1\•l fcvct·ciro de 1916, resolve augmcntar de mais dous o 
Il'IIlwro de agentes fiscaes dos impostos de eousumo llo 
E~tado da Parahyba, sendo um para a capital c outro 
(:,ara o iutm·ior do mesmo Estado, ficando assim IJ 
Quadro de taes sci·vcntuarios constituído [101' trcs agentes 
fii'racs na capital c dezoito no interior. 

nio de .Taneiro, 28 de agosto de 19tR, 9i" da Indepcn
dencia e 30• da nepublica. 

'VENCESLAU DnAz P. GoMES • 

• 1ntonio Co.rlos llibciro de .lmll-ada. 
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DECRETO N. 13.158- DE 28 DE AGOSTO DE 1918 

Ahre ao 1\Unisterio da Justiça e Negocios Interiores o credito espP
cial de 7:731$930, para pagamento d<> gratlficat;ões arldil'iona~>s 

a professores da Escola Nacional de D<>llas Artes 

O Pr~sidente da Republicu dos Estudos Unidos do Brasil. 
nsantlo da auforiza~ão conferida pelo decreto n. 3. 526 th•sta 
cinta, rl'solve ahril' ao l\finisterio da .Jnst.iça r Ncgocios ln
lPl'im·rs o errdito especial de 7 :i3l!ll!"l30, para pagamento d1• 
gratifica1:ões addicionaes a fJUI' !l'em direito profesf-iOrl's fia 
Eseolu Nacional de Bcllas Artes, no -período de 1 G de outuhro 
dll 1 ~)·J ri a 31 de dezembro de 1916. de arcôrdo com o art. 33 
do rPg-nlampnfo a que se rt>fere o dPcr<'to n. 11.7 lU, de 13 
rle onlnbro de 1915. 

Rio de .Janeiro, 28 de agosto de 1!H8, 97" da Inclerwn
denria e 30• da Republica. 

WENCESLAU Bll.AZ P. Gol\mS. 

Cm·los Jla:rimiliarw Pm·eil·a dM Santos. 

DECRETO N. 13.159- DE 2H DF. .\GOSTO DF. 1!)1H 

Modifica P. am)>lia os decretos ns. 13.000 e 13.055, <le 1 de maio c 6 de 
jnnhn !le 1!)1R, sohre mPdi<'nnl<'ntos officlnPs no Jlr;hil 

O Presidente da Rcpublica dos Estados Unidos do BraAil, 
do accôrdo com o art. 48, n. 1, da Constituição da Repnblica, e 
na conformidade do art. 3", n. XII, da lei n. 3. 454, de ü de ja
neiro fie HH~, resolve que, para o serviço de medicamento:-: 
officiues no Brasil, modificados e amvliados oR decretos nu
meros 13.000 e 13.055, de 1 de maio e ü de _junho de I!) I H, RI' 

oh>1erve o SE-guinte: 
Art.. L" São considerados officiaes os medicamentos ·es

pecíficos que se destinem ao combate das dorncas endemica";:; 
e l'pidemicas e forem vendidos pelo Estado. · 

§ 1. • O serviço de medicamentos officiaes é iniciado pela 
qn i nina do Esta_!lo, creado pelo decreto n. J 3. 000, dP 1 41P 
maio de 1918. 

§ 2.• Serã{) mantidos, quando houver sufficiente lln
taç:ão orr.amentaria, os serviços para o fornecimento, pP!f1 
r:st.ado, do oleo de chenopodio, do thymol, do helanuphf,tl ·~· dP 
mtl r os rnedicamentos específicos. 

Arl. 2." As suhstancias medicamentosas, destinada;;; ao;; 
~rrviros de medicamentos officiaes, serão adquiridas peln 1\fi
niF<trrin da .Justiça e Negocias Interiores. e eonfiadaR ao Jn;o
!tlnlo Oswaldo Uruz, para pl'eparações posteriores. 

Art. 3." A manipulaeão e a diffusão dos medicam·ento~ 
no t)aiz compelem ao Instituto Oswaldo Gl'nz, sendo alli in;;
tallada, como amwxn aos seus serviç:os, uma sec~ão, imnw
dintanwflfl' subordinada ao dit·ector do rlito Insl itnto. 
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Art. 4.• A quinina destinad!l aos p~eparad~s offi!Jiae!i 
será adquirida pelo Governo, por mtermedw do Mmist~rw da 
Justiça e Nogocios Interiores, no mercado desta Capttal ou 
no estrangeiro, sob a fórma de saes de quinina. 

§ U Demonstradas a possibilid~d~ e a va~tagem. e_co
nomica da preparacão dos saes de quu~ma no paiz, s~ra Im
portada do estrangeiro a casca de quma, ou aproveitada a 
quina do Brasil. 

§ 2." No caso do paragrapho anterior, a·erão ~nstalladog, 
nn Instituto Os\valdo Cruz, os apparelhos necessarws á pro
ducção dos saes de quinina. 

. Arf.. 5.0 O credito aberto pelo decreto n. 13.122, de 21 de 
julho ultimo,. passará para C? Ministerio d~ ~l!stica e N_egoyios 
Interim·es, afim de ser apphcado na acqmsu;;ao das prnne1r~s 
quantldadrs de quinina, na instnllacão IlM apparelbO'~ desti
nados á manipulação do medicamento, e no custeio do pessoal 
necessario ao :;;erviço. 

Art. ô.0 O producto da venda dos saes rle quinina, ini
eialmente adquiridos p'elo Governo, será destinado á manu
lrmcão do respectivo seniço. 

- Art.. 7. o As quantias provenientes da venda da qnininâ do 
E8tado serão recolhidas ao Instituto Oswaldo Cruz, onde ha
vorá uma escripturação especial, sob a immediata fiscalização 
do respectivo director. 

Art. 8." Fixada, pela experiencia dos priimeiros d!'z 
annos, a quantidade média de quinina que deverá ser dif
fundida pelo paiz, si houver saldo, será este empregado em 
outros trabalhos rle prophylaxia rDnlra a malaria, a juizo do 
1\linist.ro, depois de ouvidas as r·epartições competentes. 

Art. 9. o Todas as despezas com a manipulação, bem 
assim com os vencimentos do pessoal nec!'ssario á execução 
dos re<;pectivos serviç.os, scriío pagas pelo Instituto Oswaldo 
Cruz. 

Paragrapho unico. Quando a quantia arrecadada s·e tornar 
insnfflciPnf.e para sat.isfazer as desp·ezns a que se refere cslo 
artigo, poderá o excesso ser pago pelo credito que for aberto 
em virtude de a11torização lPgislaUva, indemnizando, oppor
tunamente, o InRtituto Oswaldo Cruz a importancia do allu
dido excegso. 

Art.. 1 O. Os saes de quinina serão manipulados: 
a) em pilulas, de fO e 25 centigrammas, dos divl'rsos 

l'aes (chlorhyflrato,.· hichlorhydrato, sulfato, bisulfato, etc. i, 
preparadas de modo a garantir a possibilidade dr~ absorpção; 

b) comprimidos, de 10, de 20 c de 50 crmtigrammas, o 
ue uma gramma, tambem dos diversos saes; 

c) soluções esterilizadas. em ampôllas fechadas á Iam
p~dll, P rlcst!nadas a injecçõ'es hypodermicas, do conteúdo rle 
:!óJ c 50 crnf.1gramma!", e de uma gramma, para cada ampôlla. 

. . § t. o As pilulaR e comprimidos de quinina serão acon
lhctonarlos Pm f.ubos fechados com sello de garantia, levando 
rotulos com as indicações da quantidade, da qualidade do sal 
,. do pre~;o olJicial. A~ ~mpôllas destinadas a injecções hypo_: 
dernucas serao acondiCIOnadas em caixaR de papelão, tam
hem selladas. 

Ji 2. o fk•.rão fornecidos, ainda, para ulf.eriores transfor
ma coes, AOI~H dll quinina em natureza, qnnndo solicifndos po~ 
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pharmacias, drogarias e estabelecimentos congeneres, a cri" 
ter i o da repartição .encarregada dos respectivos serviços. 

§ 3. o Todos os preparados officiaes de quinina levarao 
rotulos, com indicação da natureza e dóse do preparado; da 
dóse prophylactica e da curativa, e, tambem, do preço official. 
Além disso, devem figurar nos rótulos os seguintes dizeres: 
«Estados Unidos do Brasil - Serviço de medicamentos offi
ciaes.». 

Art. 11. A quinina official será diffundida no BraRil 
por m11io de depositas, em diversas regiões, destinados á 
venda do medicamento. 

Art. 12. O Governo estabelecerá, por iniciativa propri'l, 
depoRif.os da quinina official, nas zonas do paiz onde gra~sar 
o impaludismo. 

Paragrapho uni co. Serão concedidos depositos em m1t~·as 
regiões, quando solicitadoR, si o Governo achar conveniente 
institui\-os. 

Art. 13. Serão preferidos para depositarias da '}llinina 
official os funccionarios publicos frdPraes, cspr.cialrm·ntr. os 
collr.ctoroR e os agentes postaes. 

§ f." Quando a maior crrieiPncia dos Rerviçüfl D indicar, 
ou na falta do funccionarios federars, o,; dcpositos da qui
nina official poderão ser concedidos a pessoas e~tranhas, 
desde que apresentem idoneidade bastante. 

§ 2. o OR depositarias da quinina, quando níb forem 
funcdonarios publicos, serão obrigados a uma fiaPf)l, :ubi
trada conformfl a quantidade de medicamentos mantida 11m 
stocl.:, podendo essa fiança Sflr prestada no Instituto Oswaldo 
f:rm:, ou em fJHalqnflr das repartições do Ministerio da Fa
zenda. 

A ri. H. O preço dos prflparadm; da qumma official 
será o da menor moeda tlivisionaT·ia acima 1lo .::u'3L1 de pro
dnccão. 

Paragrapho unico. Para os effeitos de;; te artigo, serão 
considerados moeda divisionaria o tostão e seu'l multiplo;;, e 
unidade . medicamentosa, para avaliação do preço, a goram ma 
do n~spectivo !!'•al. 

Art. 15. Os depositarias da quinina do Estar!o. tenham, 
OH não, outra funeção publica, receberão 10% sobr(~ o JH'f'\:o 
offi.cial dos mrdicamentos por clles vendidos. 

Art. 16. E' absolutamente prohibida, a<J"l depo':litarios 
officiaes, a venda da quinina por preço superior ao indicado 
nos rotulos da repartição re~peetiva, não por:l~nrJo as prf'
Fmas QUe a trnham adquirido do Estado ven•jel--:t com hwro 
Rllpcrior a Wo/o sobre o alludido preço. 

~ 1. o A infracção deste artigo será punid.l ;·om a mnlla 
dn dnzentog mil réis, .e o dobro na rein!lidew~ia, cnbrada pPla 
autoridade sanitaria federal rflsponsavcl pelo H~i·viço. 

~ 2. o No caso de ser o infractor o proprio dnp0sitario, 
srr-lhe-ha retirado, immediatamenl.e, o resp'3clivo depof'iiX:, 
al•\m da responsabilidade civil e penal, que no caso couhót'. 

Art. 17. Aos EstadoR da União será facultado !'ealiza
rem, flirflc!amentfl, accôrdo com a repartiçi'í'J fc•Jnral enem·
I'Pgada •los sm·viços dos mPdicanwntos offieiae;s pam a acqui
sição do medicamento, ficando clles rcspons.weis Ilfllo paga
mento das respectivas quantias e ·compromeV.er<do--so a fazer 
ob_sm'Vnr as diRposiçi'ífls deste decreto, no que lh!J.'l forem ap
pllra v e i.~. 
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§ 1. • No accôrdo de que trata este artigo poder-se-ha 
r,slabelrrPr, rom o assrnf.imento do GovPrno FeilPral, e eon
formr. as instrur«,:õPs organizarias JWia t'PIJartieão fPdPral, o 
fornecimento periodiro de saes de quinina, on o rlepn.~ilo rlo 
mPdiramPnto, rm determinadas regiões. 

§ 2. • As rrsponsahilidades dos Estados, no que respeita 
ao fornecimento da quinina official, serão 3al Jaoh3, 110r fri-
nwstrrs, para qne sP possa garantir a norm'llidarl·~ do i'f1spr
ct ivo Sf'rVÍÇO. 

§ 3 _ • A repartição federal encarregada dos 3PL'viços do~ 
medir.amentos officiaes 1mspenderá o fornecimento a qual
quer Rstado, desde que este deixe de cumprir·, t'm devido 
lrmpo, a determinaÇão constante do paragrapho antnnor. 

Ar!. 1R. A's directorias das Pstt·ndas rtr frrro fNirrar" 
que atravessam 1.onas dP impaludismo ser:í fornecida, medi
ante ajuste prévio, a quinina official, pela reparlit;:iJ respe
él iva, devPndo a irnpm·lan<'ia do fornecimento constituir· 
renda ordinaria do ser·vieo. Tdentica providencia :;er i. tomad:J 
mn relação ás forças do J<;xercito e da Armada, q•HuHhl l'm 
trabalho nas zonas paludosas do paiz, correndo por conta rio-; 
rrspPdivos ministerios a importancia do fornecimento feito. 

Art. 19. Aos operarios das estradas de ferro r,xploradas 
pela lTnião, quando aquellas se acharem nas eondi«,:.ões do ar
ligo anlrrior, será fornecida, gratuitamente, a q11inina, para 
11so prophyladiro e rurativo, dr accôrdo rom as im~trucçõrs 
da rrpartição dos mPd iramentos officiars. 

Paragrapho 11nico. A normalidade r a rffieifmcia da dis
tribuição rla quinina serão verificadas pr,la rrparl.ição dos 
medicamrntos nffir.iaes, fJUf', para a execução flpsfa provi
flr,ncia, entrará rm arrí\rrlo rom a directoria da rPspectiva 
via-fprrca. 

Art. 20. A's cmprezas particulares, ferro-viarias, indus
triaes, fabt·is, agrirolas, ou de qualquPr outra naturr,za, srrá 
fCil'Ilf\cida a quinina offirial com o abatimento mínimo df' 
tO% P maximo de 20%, conforme as nrrrssidndns dr, con·
~11mo. 

Art.. 21 . Nas condições do artigo anlPt'ÍOI', fieam as rQs
pr:ctivas Pmprezas obrigadas a distribuir, gratuitanwnte, o 
medicamento am~ SPUS opPrarios, para fins rmral i vos e pro
phylactieos. 

Paragraplw unit~o. A repartição federal dos medicamen
tos officiaes fiseali1.ará o cumprimrnto desln dispositivo, 
snRpendendo o ahatinwnf.o eoncedido, raso ver i fiqur. f alfa dfl 
P:xarção por parte da rr,spect iva em preza. 

Art. 22- Nos serviros dr saneamento rural, de iniciativa 
do noverno FPderal r por este rxrcutados, a quinina official 
será fornecirla pela repartir:ão respectiva, mrdiante autori
zação rlo 1\finistrrio da .Justiça e NPgorios Int.eriorrs. 

Art.. 2::1- Em raso dr calamidade publica, quando a Uniito 
l!Gnver de in!Prvir pat•a debellar surtos epidrmiros de mala
ria P I ivPr dr realizar, mn larga escala, a distribuição gra
t.nila do medicamento, os prPparados officiaPs serão forneci
dos pela repartição fio<; mPdi<'amentos Dfficines. dPvendo a 
despeza, nessP raso, correr, lambem, á conta da vPt'ha <<Sor-
rort·os Pnbliros.,. . 

Ar!. 2~. A repartição encarregada dos servir,os de me
dicamentos officiaes fará publicar circulares de 'propaganda 
e prospPrlos, contendo conselhos e instrnr.çõPs rrlativaJUrn!À 
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ao u,c:;o prophylactico c curativo da quinina, e os fará distri
lmir, nas zonas paludosas, por intcrmedio, entre outros, do,; 
dPpoRil.ariol'1, dos collectores frderaes c do>~ agentes po,c:;tne,c:;. 

Parngrapho unico. Na sMe dos depo,;ito,c:; da (]Ui nina or
ficial .'\et·ão collocados, de nrcôrdo rom as instrucçõe,c:; rla rP
part it:ão rlo,c:; medicamentos offieiaes, cartaz!'s hrm vi.'li \'l' is, 
m:mmcinndo o mrclicamenlo, aR condiçõc.s de vcll(la e a RUa 
utilidade. 

Art. 25. As falias c omis,c:;õe,c:; deste regulamento fiPriio 
sttt•pl'idas pelo Ministro da Jus I iça e NPgO!\ÍO~ J,nl<'t'ÍOl'P.'\. 

A ri. 26. Os funccionarios especiaes que conslit.uil·ão a 
sPrr,iio rios medicamentos officiae,c:;, no Instituto 0Rwaldo 
Crnz, serão nomeados, provisoriamente, pcl·o Ministro ela 
Jwüiea e Negoeios Interiores, f]lle lhes arbitrará uma gratifi
cacão, até f]Ue o Congresso Nacional CH'ganize o 1111adt·o ddi
qitivo e fixe os vencimentos. 

,\1'! .. 27. De todas as .deliberações tio chefe da repartição 
dw; mPdkamentm officiaes ha reeurso pal'a n Minislt•o da 
.Jw~t.iça e Ncgocios Interiores. 

Art. 28. llevogam-se as disposições em contrario. 
Hio de Janeiro, 28 de agosto dfl 1!H8, !li" da Tndepfln

dnnf'ia P :w• da Hepuhlica. 

\VENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

Cm•los Mn..Timiliano Pereira dos Santo.ç. 

Antonio Carlos Ribeiro de Andrada. 

DEf:fiETO N. 1::1.160 - m: 28 DE AGORTO DF. 1!llR 

Alll'C" no Mlnisterio da Justiça P Negocios Interiores o crP<lito 
dP 4:200$, ouro, para pagamento elo premio dP viagpm con
cedido á bacharel Catharlna Moura. alumna dn Ftwultln<l<' de 
Direito do Recife 

O PrPsidPnk> da Uepublica dos Estados Unidos do Brasil. 
lli'ando da autoriza.;:ão ronfflrida pelo decrPto }pgislativo 
11. ::!. rí27 fim; ta data, rflsolve abrir ao Ministflrio da ,Just.ica 
<' NPgocios Interiores o rrPdito espPcial de .4: 200!ll, ouro, ])ara 
paganwnto do premio de viap;em concedido á bacharfll f!a
ll•arinn Moura. alumna da tm;ma de t!H 2, e que foi classi
ficada Pm primPiro lo!lar pt>la rongrPgarão ela FacnluaclP dP 
Dit·Piln fio JlpcifP. - · -

fiio rlP .TnnPiro, 28 dt> ng-oRio rlp 1!ll8, !li" <la TnclPpPn
lit>nria P :10" da fippuhlica. 

\VENCRRLAU BnAz P. C:ol\mR. 
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DECRETO N, 13.161- DE 28 DE AGOSTO DE 1918 

Abre no Minlstcrio dn Justiça c Ncgo<'ios Interiores o credito espcclnl de 
O :0110$, para pngnmento da subvenção concedida pelo l'ongres~o Na
donnl ao ltl~titnto de l'rotccçiio e As~l~ten<'ia ú Infnnda dP Nkthcroy. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
mmndo da autorização contida no art. 27 da lei n. 3. 454, d1l 
G de janeiro deste anno, e tendo ouvido o Tribunal de Contas, 
nos termos do art. 70, § 5", do regulamento approvado pelo 
dec~rPlo n. 2 .ltO!l, de 23 de dezembro de 1896, resolve abrir 
ao MinistPrio da Justiça e Negocios Interiores o credito cspe
('Íal de 6:000$, para pagamento da subvenção concedida pelo 
Congresso Nacional ao Instituto de Protecção e Assistcncia :í 

1nfancia de Nictheroy. 
Rio de ;raneiro, 28 de agosto de 1918, !17" da Indepcn

flencia c 30" da Hepublica. 

\VENCESLAU BRAZ P. GoMES. 

Carlos llfaximiliano Pereira dos Santos. 

DECRETO N. 13.162 - DE 28 DB AOORTO DE 1918 

Abre ao Ministerio da Justiça e Negocios Interiores o credito 
especial de 2:643$316, para pagamento de gratifica.;:ão addl
clonal aos tachygraphos da Camara dos DeputadoR Lincoln 
Godinho e .José Joaquim da Rocha .Junior 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorização conferida pelo decrPto n. 3. 525, desta 
data, resolve ahrir ao Ministerio da .Tustiça e Negocios Inte
ritWPR o credito especial dn 2:543$316, sendo: 1 :5H3$3l6 para 
pagamPnt.o a Lincoln Godinho, tachygrapho de f• classe da 
Camara dos Deputados, correspondente a 5 % de augment.o 
da grat.ificaoão addicional a que fez jús a contar de 4 de main 
de 1915 a 31 de dP.zembro de HH7, por ter completado Hí an
nos de serviço e 950$ a José Joaquim da Rocha Junior, tam
hem tachygrapho. de 1• classe, por igual motivo c á mesma 
razão de fi%, a contar de 1 de junho de 1916 a 3l de dezem
lwo de 19 I 7 . 

1llo de .Janeiro, 28 de agosto de 1 !1 I R, 97" fia Indnpen
í(Pncm ~ 30" da Repuhlica. 

\VENCESLAU BRAZ P. GOJ\TES. 

l'm·lo:, ltfrr.rimilimw Pereira dos Srrntos. 
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DECRETO N. 13 .1 (;3 - 'DE 28 DE AGOSTO DE 1918 

Ahr!' no 1\llnlsterlo da Vln!;iio e obraR Publlcn~ o crMito d€> 2.100 :000$ pnrn. 

r<'gniRrlv.n<:ilo do~ Rl'rvl<:OR lln F.Rtrndn li<' F!'rro 11~ Jlntu•l\ n ltnpnm 

O PreRidente da Hepuhlica dos Estados Unidos do Bra
sil, usando da autorizacão constante do art. 15G da lei nu
mero :3. !~5~. de G de ,janeiro do corrente anuo, e tendo Oll·· 
yido o Tribunal de Contas, resolve abrir ao l\Hnislerio da 
Yiação c Obras Publicas o credito extraordinario de 
2. I on: 000$, afim de occorrPr, no aclual exercicio, ú>~ dP.spe
zaR 1'0111 a rcgulariza~;ão dos serviços da Estrada de Flcrro de 
Baurú a Hapura, comprehcndendo a reparacão do matm'ial 
rodante e de tract:ão, a aequisição de matcriaes, Rohresalen
tm; e combuslivel, c out.ros serviços neccsflariofl, vara iul.eu
si fieac::ão do trafego da estrada. 

Rio de .Janeiro, 28 de agof'lo dn 1918, 9í" da Jndepen
,Jetwia c 30" da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GoMEs. 

Augusto Tavares de Ly1'rr.. 

J)li;f;Jl,ETO ~. 13.164 - DE 28 DE AGOSTO rm Hl18 

Abre ao Ministerio da Viação _ e Obras Publicas. o credito de 
300:000$, para attender âs despezas com os melhoramentos dos 
Rerviços telegraphicos 

O Presidente da fiepuhlica dos Estados Unidos do Bra
sil, usando da aul.orizacão com;tante do n. IH do tlcerrto 
n. ::1. 316, de 1 G de agosto do anno pass1úlo, c trndo ouvido 
o 'l'rihunal de Contas, resolve abrir ao Ministcrio da Viação. 
n Obras Publicas o C I' edito dc :100:000$, para oceorrer :iR 
I!Pspezas pi'ovenientc'l de novo~ tnf'lhorammltos õof! servi(;ofl 
tcle~n·aphieof', no sentido de maior dfidmwia da,-; •·ommuHi
ca(:<ics euf.r·n os diversos Estados. 

Rio de .Janeiro, 28 de agosto r! e J 91 R, !li" da IndP(Hm
dcn•·ia e 30" da lleimhlica. 

\VE:'-IC:ESL,\11 BR.\Z P. {jfll\1 ER. 

Auausto Tm•nrf's df! Lyl'n. 
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DECRETO N. 13. Hi5 - DE 2R OE .\11081'0 OE 1!H8 

Abre ao Ministerio ela Viação e Obras Publicas o credito de 

85:794$500 para a conclusão da construcção elo ramal elE:: São 
Pedro a .Taguary, no Estado do Rio GrandP <lo Rui 

O Pre>lidente da Republica dos Estados Unidos do Bra
sil, usando da autorizacão constante do art.. 156 da lei nu
m~ro 3. i5 i, <11' ü de janeiro do rorrcnte anno, e tendo ou
vido o Tl'ihunal de Contas, resolve abrir ao l\linistrrio <la 
Viação " Obt•as Publieas o cr<'dito de 85 :79t$500, afim dfl 
occorrpr ús despPzas com a conclusão da eonRtriH'ção do ra .. 
mal ele R. PNIJ'O a J aguat·y, no Estado do Hio nrant!P do 
Rui. 

nio de .Janeiro, 28 de agosto rle 191R, !li" da Jndcpen
deneia e 30" da Republica. 

\VENCESLAU BRAZ P. GoMES . 

• 4.uyustn Tavm·Ps de l"!Jl'n. 

J)F:r.HETO N. I il.lf\1\ - DE ?R 118 :\f:ORTO OE 1 !)18 

Approva R planta <lo novo lot'nl para 11 eonstrucqão <lo nrmnzem d<' ln
fln.mnnlil, npres<'ntada P<'lll « Copagnlc J?t;RU<?RI~e 1111 T'ol't <1.. mo 
nrnn•l<' <lo Rnl ». 

n Prl'sidl'n!.P. da Repuh!i.~a dos Estados Unido::; do B•·a
sil, attcndendo ao que requereu n « Compagni.e IFrançaise du 
PorL de Rio Grande do Sul:., e de accôrdo com a informação 
prl'slnda pfln ln~pcrtoria Federal fll' Portos, llio~ ~' Canal'fl. 
dPI'rPia: 

Artigo nnieo. Fica approvada a planta aprP.sl'nlada JWla 
Compagnil' F1·an<:aif>e du Pol'l. de Rio GrandP do Sul, do novo 
lnl'nl para a .~on!"t l'nr~ão do armazem de inflammaveiR. a qui' 
•! olwigada na fârma do disposto na dausula H do dP-crpf.o 
n. 1.2.762, de t!l dl' dezcmhr·o de 1917, Sl'm alteração, po
r<]m. do orcanwnlo j;í approvado, na imporlanria de réis 
211:8:5$5?0. -

Rio de ,TanPil'O. ~8 de ngo!"lo de 1 !lI R. !l7" da JndPpl'n
Llencin e 30" da Rl'puhlica. 

\VENCERLAlT Bn.\Z P. GnliiER. 

Auousto Tm·m·e.~ r/!~ /~!JI'a. 
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DECHE'l'O N. 13 .1 67 - DE 2!J DE AGOSTO lJE 1918 

Fixa os preços maximos para a venda a varejo llos geuet·os · lle 
primeira necessidade, no Districto Federal 

O l'J·esidrnlc da ncvublica dos Estados Unitlos do Bra:-;il, 
ustndo da autorização que lhe foram 1:onferidas pelas leis 
tis. 3.:Hü, de 16 de agosto, c 3.361, de 26 de outubro, e 
3. 393, de 16 de novembro de 1917, c de accôrdo com o dc
('J'elo n. 12. 902, de 6 de mat·co do corrente anno: 

Considerando que a alta crescente nos precos dos gcneros 
dP tJI'imcira necessidade, aggravando a situação das classes 
tmbalhadoras, · provoca um mal estar capaz de acarretar ver
turbações da ordem publica; 

Considerando que este mal cstat• .iá se tem traduzido em 
ngitac:ões e disturbios cuja rcproducção o Governo tem o 
denr de prevenir pelos meios legaes a seu alcance; 

Considerando que a alta obset·vada nos preços dos ge
nm·os de primeira necessidade nas ultimas semanas, não cn
~:ontt·a ra1.ão que a justifique; 

Considerando que o eommercio deve perceber um lucro 
rawa \'!~I em suas transaccõcs, sem aprovei lar-se, porém. das 
JH'rturbações de ordem cconomica para aggravar as condições 
de vida da população; 

Considerando que existe margem sufficicnlcmcnte rc
mnneradora entre o custo da producção c os preços de con
sumo que vigoraram em semanas precedentes; 

Depois de estudar os preços de vare.io nas differenles 
zonas do Districto Federal e arbitrar um lucro compensador 
para o seu commercio: 

Decreta: 
Art. 1.• Da data da publicação deste decreto a 15 de se

lembro inclusive, os preços maximos a varejo dos gcncros de 
pi·imeira necessidade no Districto Federal serão os constantes 
da tabclla anuexa, assig·oada pelo Commissal'io da Alimentarão 
Publica. 

Pamgt·apho unico. Essa tabclla de preços maximos po
dl'l'á sm· modificada periodicamente, cxtcndida e adaplaua a 
rjualqucl' ponto do paiz, sendo as alterações que vier a sof
rrPi' tmblicadas no Diario Of(icial com antecedencia minirna 
de cinco dias. 

A1·t. 2.• Todo o commerciante a varejo que vender qnal
fllom· dos alludidos gcncros por preço superior ao fixado na 
tahella c aquelle que, varejista ou atacadista, impedir on 
Ci'[orvar por quaJqurr modo a OhSCI'Vancia UCSlc dccrel8 (pr•{t 
n licPnça para comjllCI'Ciar summa1·iamente cassada, ah\m de 
úulra;, penalidades em que possa incorrer. 

Art. 3.• Esses preços maximos comprchcndem as vcttdas 
a dinheiro c as a credito, até 30 dias. 
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Art. 4. • O Commissario da Alimentacão Publica e o 
Prefeito do Districto Federal fiscalizarão pelos seus prepos
tos a observancia deste decreto. 

Art. 5. • Revogam-se as disposicões em contrario. 
Rio de Janeiro, 29 de agosto do HH8, IJ7" Lia InLiepemlcii

cia o 30" da ll.epUblica, 

\VENCESL.\U llnAz P. GoMES. 

J. G. Pereira Lima. 

Carlos lllaximilíano Perei1·a dos Santos. 

Antonio Carlos Ribeiro de And1·ada. 

Nilo Peçanlta. 

José Caetano de Paria. 

Alexandrino Faria de Alencar. 

A. Tavares de Lyra. 

D1WRET0 N. 13.168- DEl 30 DE AGOSTO DE 1U1S 

Concede autorlzaçll.o á SQcledade cooperativa de responsabilidade 
limitada Cooperativa l>etropotltana de Consumo para funccio
nar na Rer>ubltca. 

O Presidente da llepublica dos Estados Unidos do BraHil, 
ai tendendo ao quo rr,quPrcu a sociedadc cooperativa de res
ponsabilidade limitada Cooperativa Petropolitana de Con
sumo, com séde em Petropolis, Estado do Rio de Janeiro, o 
devidamente representada, decreta: 

Artigo unico. E' conccdida autorização á sociedade coope
rativa d!' responsabilidade limitada Coaperat.iva 'Petropoli
tana de Consumo para funccionar na Republica com os esta
tutos que aprescntou, ficando, porém, a mesma sociedad9 
obrigada a cumprir as formalidades exig:oas pela legislação 
em vigor. 

Rio de Janeiro, 30 de agosto de 1918, 97" da Indepen
dencia <l 30° da llcpublica. 

\VENCESLAU BRAz P. GoMES. 

I. G. Ptreira Lima. 



ACTO§ DO l'ODER E:)é,ECUT1VO 

DECRETO N. 13.1GU ··- IJI!: G UE SE'l'Er.IBHU 1lB 1918 

Al.Jrc ao Minislerio Ua Agricultura, Inuustria e Cummcrcio o cre~ 

dito supplementar de 300:000$, a diversas consignações da 
verba 3" - Serviço de Povoamento - do art. 96 da lei nu~ 
mero 3. 454, lle 6 de janeiro de 1918. 

() L'resiul'lll() Lia Hepuhlica Lios Eslallos llnidos tlo Bt·aHil, 
de ac(~ôt·do com o arl. 126 da lei n. 3 .ltf•i, de ü de ,janeiro de 
1\HH, e lrntlo ouvido o 'l'ribunal de Conlas, na fürma do § 5", 
art. 70, do re.'~pectivo regulamento, resolve abrir ao Minislo
rio da Agricu\lura, lndustria e Commercio o credito supple
menlar de 300:000$ ás consignações abaixo indicadas da ver
ba 3", arl. 9ü da lei n. 3. -i !H, de ü de janeiro de 1918, sendo: 

A' consi:,rna~ão «Custeio da Directoria, ele.»... 5:600$000 
A' consigna(:ão «Tt·ansportes no interior, ele.» 30 :000$000 
A' e<msigna(:ão «0 ueccssario ao servir::o das in-

spnctorias, etc.». . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11:!: -1.00$000 
A' eCinsigna~~fi·o «Funda~ão c custeio dos nu-

eleos, etc.». . . • .. . .. .. .. .. .. .. .. . . .. 2-iü:000$000 
Hiu do Janeiro, 11 de setcmhro de 1!H8, Oi" tla lndcpen

dencia e 30" da Republica. 

WENCESLAU BHAZ P. GOMES. 

J. G. Percil'a Lima. 

DECRE'rO N. 13.170- DE 6 DE SETEMBHO DE 1!)18 

Crêa um Campo de Demonstração em Ilhl'os, Eslauo tla Hahia 

O Prcsidrntc da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
tnndo f'Jn vista o <liRposto no art. 96, verba 6", titulo -
material ,.- consignação «Para diarias, etc... fundação o 
eustcio de novos campos de demonstração» da lei n. 3.45-i 
de 5 de janeiro do corrente anno, decreta: ' 

Art. 1 . • Fica crcado um Cam~o de Demonstração em 
Ililt.'ioR, Estado da Bahia, para os fins previstos no decreto 
11. 11. H!Jtl. dP 22 tlc maeco dn 1916. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
llio de Janeiro, 6 de setembro de 1918, 97• da Indepen

dencia c 30• da Republica. 

WENCESL.W BRAz P •. GOMES •. 

1.: G. Pereira Lima •! 1 



DEUHETU N. l:J. 111 - DE lJ UI!: !:;JÇI't.J.'IlUIIV tJE lll I o 

Conceue autorização á Nippon Boyeki Kabushlki Kail;ha para 
ttinccionar na Republlca 

O Pre~:idenle da Rt•publiea dos E~ladu.-; Unido:; do llm:;il, 
atlentlt•mlo ao «IUe requereu a Nipvon Boyeld Kalm:;hiki 
l{aü;ha, :;ociPdade anonyma, com séde em Tokyo, Japão, 'J 
devidamente rrpresentada, decreta: 

Artigo unit·o. E' eoncerlida autorizac;ãu á Nippon Boyek~ 
Kabushiki l\aisha pat·a funreionar na Hepubliea com os es
tatutos que apresPnlou, nwdianle as elausnlas t]tw a Psle 
aeompanham as~igna•las pelo ministl'o de E!:il.ado do~ Nego
cios da .\grkultura, JJu.lustria P GommcrTio, ficando, JIOL'tSm, 
a mesma eomt~<mhia obrigada a cumtn·ir a:; formalidades exi
gidas pela legislação rm vigor. 

llio dó .laneit·o, G de selcml!l'u de 1\J H!, Ui" da Imlepcu
dcncia c 30" da Hrpublica. 

\VENCESLAU liHAZ P. GO.l\IES. 

J. G. Perei1·a Lima. 

Clausulas que acompanham o decreto n. 13. 171, desta data 

I 

,\ Nippon lloyeki Kahushiki Kaisha t': obrigada a Let· um 
n•tn·esenlanl'~ gPral no Brasil, com pll'IHIS P i!limilados pot.lc
rt~s pat•a tratat· c clefinitivamcntc rcsolYer as tJUe:;lões que se 
su:;eilarem, fJlteL' com o Govet·no, quer com particulares, po
dendo set· demandado c reccher cita~:.ão iuieial pela com
panhia. 

li 

Totlo~ os actos «itte pralicm· no nrasil fiearão sujcilofl 
tmicanwnto ú-; respt·t~tivas lriR c regulanwntus c á jul'isdiq;ãn 
tle SPUS h·ilmnar~s .imlidar·ios ou adminh;traliv,Js, sem qu«', ern 
tempo algum. pos"a a t·f'fet'illa I'Ompanhia l't't~lamar qualquer 
t'XI'rpção, fundada Plll seus Pslalulos, eujas llisposições não 
podct·ão servir de base pat·a qualquer reelama~:ão concernente 
á exerução das obras ou servit;os a que elles se referem. 

III 

Fit-a rlt'pCmll'ntP 111' aul,ll'izac:ão do nnvPt'no qualquer al
fpração t}tH' a t•ompanhia tenha de fazrr nns rr:-:pcf'ti\'os cs
lalulos. 

~~·r-lhe-ha t•assada a aulot'i?.a\:ão pat•a funceiouat· na 
llcpublka se infringü· esta clausula. 



Fica entendido que a autorização é dada sem preJmzo do 
principio de achar-se a companhia sujeita ás disposições do 
direito que regem as sociedades anonymas. 

v 
A infraccão de qualquer das clausulas para a qual não es

teja comminada pena especial será punida com a multa de 
um euntu ue rt'is {l :000$) a cinco contos de réis (5 :000$) e. 
no caso de rPÍllcidencia, com a cassação da autorização con
eediua Jlelu decreto Plll vit·tutle du qual baixam as presentes 
dausulas. 

Rio tle Janeiro, 6 de sclemiJro de HH8. - J. G. Pereira 
Lima. 

DECRETO N. 1::!.172 - DE G UE SETKMDno DE 1918 

Eleva o numero de interpretes commerciaes da praça do Rio 
de Janeiro 

O Presidente da Hepubliea dos Eslauos Unidos do Bmsil, 
attendenuo ao que requereu Pedro Amerieo \Verueek e temlo 
nn vista ag infot·mat;ões prestadas pela Junta Conuncrc ia! 
fiPsla Capital, decreta: 

AI 'Ligo unit·o. 
pretrs eummerc iaes 
Janeiro. 

Fica 
pam 

elevado a 1 i o numero Lle intr;t·
cada língua da JH'aça uo Hio de 

Rio de Janeiro, 6 de setembro de 1918, !J7" Lia lndepcÍJ
dent:ia e 30" da Republica. 

\VENCESLAU BaAz P. GuMEs. 

J•. G. Pe1•eira Lima. 

DECRETON. 13.173- DE 6 DE Sli:TE.MBHO UE l!HS 

Concede autorização â sociedade anonyma Brasil-Expansão, pal'a 
funccionar na Republica 

O Pr·rsidPniP da lll'pllhlit·a dos J<~stados Unidos do Bra
sil, altPndPmlo ao CJW' rPI]UPI'Pll a sol'iPdadf' anonyma BraHil
Expansão. l'om ->•\flp Jll'sla Capital t• dPvidamPnlP l'PprPsr•n .. 
fada, dPe!'da: 

· Ar·tigo unico. E' etmeNlida autorização ú socicda,Jc ano
~yma Brasil-Exvansão para funccionat·-na Ht•puiJlica ••ont M 

Poder Executivo- 1018- V oi. lU. ;. 



esta tu tos que apt·cseniou, ficando, por é~, . a mesma socjeda~e 
obrigada a cumprir as formalidades exigidas pela legtslacao 
em vigor. 

Rio de Janeiro, 6 de setembro de 1\HS, Ui" da Inde
pcndencia e 30" da Republica. 

WENCESLAU Btuz. P. <JIJMES. 

J. G. Pereira Lima. 

llECRETO N. l3.ii4- DE li DE SETE.\lBHO •JE Jvl8 

Abre, ao Ministerio da Justiça e Ncgocios Interiores o credito 
especial de 720$, para pagamento de gratificação addicional a 
um servente da Secretaria da Camara dos Deputados 

O Pn'sidenlc da Republica dos Estados Unido.-; do Brasil, 
mando da au!ot·iza~:ão concedida pelo decreto lo~,;islat.i v•J nu-
mero ::J.rl:l-\, dPs!a data, resolve abt·ir ao l\1inister·io da Jus
tiça c Ncgo<~ios Intel'ioees o credito especial de 72fl.~, para 
paglmwnlo da gratificarão addieional de 15 o/o, a que tem 
direito o servente da ~ceretat·ia da Camara do.; D•Jpul.ados 
l\lanoPI dr. Siquciea. a JIUl'tiL· de 1 de janeiro de HJ lU a 31 
de tlez.emhro de 1917. 

llio de Janeim, 6 de setembro de 1918, 9i" da Jndepcn
deneia e 30° da Ilcpublica. 

\VENCESL.\U BRAZ 1'. <Jo.\1.1~"· 

Carlos Maximiliauo Pereira drJ., Santos. 

DECRETO N. 13. 175 __;_ DE 6 IJE SETEMBI\0 ])~ 1 u 18 

Abre ao 1\linisterio da Justiça e Negocioil Interiores o credito 
especial de 100:198$548, para auxiliar as desJJezas com a manu
tenção, durante o corrente anno, de 96 escolas no Estado do· 
Faran!\ 

0 Pr·esid<'nl': da_ n<'pllhlic~ dos Estados Unidos do 111-a~il, 
usando ela al.tlm·1zar:ao c·om·edtda JlPio dPc'l'nlo l<'g-;'ilali~''1 nu-
11l"l'O :1.361, rle 26 dn ~<Pl<'mhrn de J!lli, n !Pndu •HPJirlo c 
Tt·ihunal de Conlas, nos if~t·mos do arl. 70. ~ 5''. rt.• l'"gtjia
llwnfo approvndo pPio dPen•lo ll. 2. -1nU, dP '.:':l d<! dPzemhro 
df' Hl96. resol\'e abrir ao Minisl.rt·io da .luslint <' :\i,•zodos 
Jnlfll'ÍOl'CR O et'Nlito <'SJWCÍal de 100: 198$[) j8, jJ;ll';t aux!Jb;• 
conforme a demonslra~:ão junta, as despezas com a m~lcÍulen_.: 
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cão, durante o corrente anno, de 96 eicolas que .tormn offi
cializadas ou creadas em zonas de nucleos colomae~: no E~
tado do Paramí, incluída nesse auxilio a importanc~a del'h
nada ao pagamento de vencimento& e diarias ao m;;pedür 
em:arrPgado de fiscalizar taes escolas. 

Rio de Janeiro, 6 de setembro de 1918, 97" da lndepen
dencia e 30" da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GOMí(~:. 

Carlos Maximiliano Pereira dos Santo~. 

DECRETO N. 13.li6 - DE ti D8 SUiTEMBt!IO DE l!J18 

Abre ao lllinisterio da Justiça e Negocios Interiores o creilito PS

pecial do lOO:QOO$, para occorrer ao pagamento de mctad.:J da 

despeza a realizar com o serviço de prophylaxia rural no Es
tado do Paranâ. 

O PrcsidPnle da RülJUblic·a do!-! Estados Unidos tln llra:;il, 
usando ua autorir.aeão concctliua no n. XII do art. :3' da 
lPi n. :3. ~5 '1, de 6 de janeiro de HJ'l8, o I PIH.Io ouvido o Tri
bunal de Contas, nos lPrmo," do art. 711, § 5", do rngulanwnto 
approvado JWlo dcercto n. 2. 40U, d1~ ~3 de dnwmhro de 
18!)(), l'Pi:lolYe abrir ao l\linistt~rio da Justiça e N ng-ocios 1 n
tcrior<'s u cri1(Jitn especial dn HJO :OOO!ll, para oceot'l'Pl', tlrl 
acetirdo com a :!" parte do ~ 1" do art. 1" do dccrolo nu
llH\I'o 1:3.13H, de 18 de agosto dPsln anno, ü metade da des
IJPZa a l'Palizal' I'Oill a 11X()CtH,:ãu do SCl'ÚCO ue prophylaxia 
rural. no Estado do Paraná. 

Ilio d6 .lanciro, 6 de SP!cmbro ue l!Jl8, !li" da lnJepcn
dencia c 30" da 1<1epubl!ca. 

\VENCE!;LAU lJIL\Z P. Go:r.rEs. 

Cal'los Maximiliano Pel'cím dos Santos. 

DF.CRETO N . 13. 177 - DE () DE Sl"l'El\lBllu UB HJ18 

Declara sem effelto a autorização concedida a Felten & Guillaume
Lahmeyerwerke Actien Gesellschaff, de Mulhelm sur Rhin, pelo 
decreto n. 7. 051, de 30 jUlho de 1908, e transferida li Deutsch 
Sudamerlkanlsche TelegraphengesellHchaff, A. G. JlclO decreto 
n. 7. 598, de 14 lle outubro de 1909 

O Pr!•sit1Pnll' da RPJlllhlil'a dos l<:st.adus Unidos do Bntsil, 
usanuo da aulol'izaçã:o que l·lin foi conferida pPia h•ltJ•a .i dtJ 
art.. :i'' da IPi n. a. :m:1, dP I ti 1ln novPillht·n dl\ 1\J 1 7, P d•~ 
a,.,.,)todn 1'11111 o decreto n. L'. 7 .íl), de 7 de dezelllln·u do nWHillO 

anuo, dPcl'eta: 
Artigo unieo. Fica tlPelarada som cffciLo a autol'ização 

concedida a Fnltcn & Guillaume-Lahmcycrwcrkc Actien qe-
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:,;1'\lsehaf'l', dn Mulhcim sur Rhin, polo dcerct.o n. 7 .051, de 30 
de .Julho de 1008, e tr·ansferida lí. Deutsch Südamerikanische 
Tnlpgraphengescllsc!lal'f, A. G. pelo dPcreto n. 7.5\18, de 1-1 
ele outubro de Hl09, para sem privilegio Pstabelccm· e explo
rar um eabo t11lcgraphico submarino entr·e um ponto da cm.;ta 
do Brasil c a ilha de Tencriffi; revogadas as disposições em 
contrario. 

Rio de Janeiro, 6 de ::;ctcmbro de 1918, Ui" da Indepen
tlencia e 30" da Revublica. 

\VENCESLAU BnAz P. GoMES. 

Auousto Tavares de Ly1·a. 

lJECRE'rO N. 13.1i8- DE 6 DE SETEMBI\0 DE 1918 

Abre ao Mlnlsterio da Viação e Obras Publicas o credito de 
55:072$158, para liquidação de compromissos referentes (L con
strucção e conservação da Estrada de Ferro de C1·uz Alta ao 
Ijuhy, durante o anno de 1915. 

O Presidente da Rcpublica dos Estados Unidos do Brasil, 
u~ando da autorização constante do decreto legislativo nu
mero 3. 567, desta data, resolve abrir ao Minislerio rla 
Viação P Obras Publicas o credito de 55:072$158, destinado 
{t liquidação de compromissos referentes á construcção c {L 
t:onscrvacão da Estrada de .Ferro de Cruz Alta ao ljuhy, no 
t:stado do Rio Grande do Sul, durante o anuo de i9i5. 

Rio de Janeir(), 6 de setembro de 1918, !J7• da Indepcu
dencia c 30" da Republica. 

WENCESLAU BHAz P. GoMES. 

Augusto Tavm·es de Lym. · 

l>ECRE'fO N. 13.17\J - IH~ 6 DI~ SETEMBHO DE i\Jl8 ., ~ 

Autoriza o contracto ·de construcção do prolongamento da Estrada 
de Ferro D. Thereza. Chrlstina até Treviso e de um ramal 
para a zona carbonifera das cabeceiras do rio Urussanga. 

O Presidente da fiepublica dos Estado:; Unidos do lll'aHil, 
ll'ndo considerado a eonvenieneia de melhor dofinit• aH c~on
llit;õPs a rtuc sn lPnm de subordinar a eonstrueção cln JH'olon
\!RlllPHt I) da EHt rada cle Fc•rr·o n. ThPrPza Chrislirm ali;. Trc
\"Üm n a elo ramal para as cabeceiras do J·io Urussanga, as 
quaPs foram autorizadas Jll'los dl~ct·eto:; ns. l:l.IU!J t• l:.l.1lrl, 
clP 17 c :! i de julho do corrente anno, dcet·et a: 

Artigo tmico. Fica o minislr·o da Viação ~~ Oln·as l'u
hlieas autorizado a eontraclar com a Companlda BmHildr·a 
Carbonifera de Araranguá, atTendataria ela Estrada tiL\ Fet'l'o 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

n. Therrza Christina, a comürucção (' () UlTrlldJJ1l:'nlo uo 
prolongamrnto da linha p.rinei•pal deRta atr• as jazidas de 
carvão dP prdra situadas rm TreviRo, no ERI.aclo dr Santa Ca
liiJarina; r a dr um ramal, partindo da linha de Tubarão a 
Aramnguú, para a zona carbonifrra daR cabeeeiraR do rio 
lJJ•us,;anga, no mPsmo Estado; tudo merlianll' as rlausulas IJIHl 
rm11 l':;t P baixam asRignaliaR IJ11lo meRmo minis! ro. 

fiio dP .laneiro, (i de sr!Pmhro rir 1!)18, !li" tia Tnrll'pen
lierwi a e 30" t.la l\P!Hl blica. 

\VB1'1CEAT~Au BnAz P. GoMEA. 

Attausto Tm.•nr('.~ de Lm·a. 

Clausulas a que se retere o decreto n. i3.t79 desta data 

I 

A Companhia Brasileira Carbonifrra de Araranguá 
obriga-si' n construir: 

o) o prolongamento da linha principal da Estrada de 
FPrro D. Thnrrza Christina atô as jazidas de carvão dr pe
dra situadas em Trrviso, no Estado de Santa Catharina; 

IJ) um ramal qnP, partindo da Pstação do kilonwtro 3!1 
da linha do Tubarão a Araranguú A seguindo prla marg-em 
dirrila do rio Urussanga até a barra do Carthé c prlo vallfl 
drslP rio, v:í attingir a zona carbonifera das cabccl'iras 
daflul'llfl. ··- , 

11 

o~ trabalhos de flstudos e construcção trrão inicio den
tro do~ :10 (trinta) dias srguinl.es á data do registro do ron·· 
t.i·arlo no Tribunal do Contag, drvrndo a eonstrucção achar
Sfl ('nncluida fl o prolongamPnto e ramal promptos para Re
rPm ahPrtos ao transito publico dentro do prazo dn 12 (doze) 
mP7.rs contados da mesma data. 

UI 

Para os !lstudos !l eonstrucção vigorarão todas as clau
sulas do conlrar.to da linha de Tubarão a Araranguú, cele
hrarlo em virtudr do decrfllo n. 12.478, dr. 23 de maio de 
Hl17, salvo as PRiipulaçõrs rspeciaes do prrsPnle contrarl.o. 

IV 

Na ronstrncção do prolongamento e ramal qup, são ob,ie
r.to <lrsln contrario fieam adoptados o drclivP maximo dr :'!% 
f' para ns l'lll'Ya,; o rnio minimo de 100 metros. 



ACTO! DO PODER EXJ!:CIJTIVO 

v 

As obra8 medidas e o material fornecido serão avaliados 
applicando-se os preços de unidade constantes da tabella de 
preço expedida pela portal"ia de 18 de junho de 1917 para 
a construcçli'o da linha de Tubarã.o a Araranguá. 

VI 

A caução de 50 :000$ prestada de accôrdo com a clau
sula 17 do decreto n. 12.478, de 23 de maio de 1917, tam
bP-m responderá pela bôa e fiel execução do presente contra
elo. Tal caução será reforçada com as retenções de 5 o/o das 
importancias dos pagamentos das construcç.ões que são obje
cto do presente contracto; ficando lambem entendido que a 
execução deste será subsidiariamente garantida petas dedu
eçõe!'! de 5 o/o de que trata a citada clausula 17 até o levan
tamento destas. 

VII 

O .prolongamrmlo p, ramal de qup, tratam egf.as r.langulas. 
para os pffeitos do a.rrr>ndamento, serão incorporados á Es
trada de Ferro D. Thet•eza Christ.ina, com os mesmos onus e 
vantagens estipulados no contracto celebrado de acd\rdo com 
o citado decreto n. 12.478, de 23 de maio de 1!H 7. 

VJTI 

Fica entendido que o prolongam<'nlo c ramal rle que tra
tam estas c.law~ulas estão compr11hendidos na cxcepção con
stante da alinea b, § 3", da clausula 30 das qm~ haixa1·am oom 
o eitado decr~>to n. 1~.-\78, e que, p•wlantn, RIWão gratuitos 
todos os transportes que se fizerem em quaesquer linhas da 
Estrada de Ferro D. Thereza Ohristina em proveito da con
strucção e custeio do prolongamento e ramal aqui referidos. 

IX 

A despoza rMmltante do pres•mte contrarto df'verá cor. 
rer por eonta dos cretlit~1s que forem abertos para satisfa
zel-a, de accôrdo com a aut.orizncão eon~tante do art. 1 o, 
ns. I, lettra b, e XI •to derroto n. 3. 311i, de 1 (i tlt~ agosto de 
i91i. -

Rio de Janeiro, ü de Sl'temhro de 1918, ~ A. Ta,vare~ 
de Lyra. 
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DECR'ETO N~ 13.180- DE i1 DE SETEMBRO DE 1918 

Abre ao Ministerio da (}uerra o credito especial de 610.:660$400, para 
pagainento das despezas feitas com a commlssão que acompanha 

as operações de guerra na Europa. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra
sil, de aceôrdo com o disposto no drcreto lPgislativo n. 3.·í28, 
dA 27 de dezembro de 1917. e tfmdo ouvido o Tribunal de 
Contas. na fórma do art. 2", § 2", n. 2, ldtra c do de n. 3~2. de S 
dn outubro de 1896, resolve ahrir ao 1\linisl.rrio. da Guerra o 
crPdito es{)ecial de 510 :660$~00, afim de att.endPr ao paga
mPnt.o das despezas feitas eom a commissão que acompanha 
as opPrações de guerra na Europa. 

Rio de Janeiro, 11 de setrmbro de HH8, 97• da Indepen
di r.cia e 30• da Republica. 

WENCESJ,AU BRAZ P. GoMEiil. 

José Caetano de Faria. 

DECRETO N. 1.3.181 -DE H DE RETEMBRO DE Hll8 

Aprorova o regulamento de exercicios para artilharia de montanha. 
como complemento do rpgulnmento para exerclcios dL' artilha
ria lle campaHI:a 

O President.11 da Repuhlira dos ERfados Unidos do Bm
sil, usando da a!tribui()ão ennff'rirla JWln art.. 48, n. 1, da 
r.onsl.itui()ão, rf'snlve approvar o rr.gulamento, que a este 
nnompanha, dA Px;ercir.ios para arlilharia dn montanha, l'nmo 
~~nmplPmento do regulamento para f'xrrciciofl dl' m·tilharia d<) 
eampanha. 

fiio dr .Taneiro, H de self'mhro de 1!H8, !17" da Tndt'prn
dcnria e 30" da Hepubliea. 

\Vr.NcEALAu mtAz P. oo:-.IEA. 

José Cadrmo df' Fm·i11. 

DF:CRETO N. 13.182 - DE H DE SETEMBRO DE 1 !118 

Altera o regulamento de exercícios para artilharia ele campanha, 
na parte relativa ao fogo ceifantt> 

o PrPRidrmtr da nepublica dOR J<:stados Unidos dn Bra
sil. usando da aUrihuição eonfPrida prlo art. 4R, n. 1 da Con
l';t:tni!,'iio, rrsolvf' altrrar 0 rrgulamPnto 1\J)provado por dm·re
tn n. 1?. 7!í 1, dr 19 rir dPzPmbro flr 1917. de cxrrcitlios para 
nrtilllaria 1lP campanha na parte rclaliva ao fogo cPifantP. do 
f>PgnintP modo: · 

1R5• (eorrespondPnle ao 4!1. do canhãn). No fogo cei
fr.ntc, o cr para come~,;al-o gira o volante do direcção para a 
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fn'nl~ por quarto~ dr volta. tantos quantos forrm os grupos 
r~Plllmandados. mrnos um. 

No fogo ceifuntP duplo ri'lahrlrrP a rJirrcçiío t:o Pri5ei
ro tiro lia ceifa lle modu identico, porém, por meiaR voltas ue 
'ulantc. 

(Para a conlagrm das voltas um do~ raios do volante, ou 
sômrmte um ponto na sua extr~midade. de\'~ sre pintado de 
bn.nco) . 

Apô.'l cada dif!paro dá no volante mPia volta r,ara trás 
(uma volta inteira no ceifante duplo) até compiPtar o nume
ro de grupoA commandado~. A ceifa srguinte começará na po
sição final da JH'Pc·rdPnle e ser:i feita idrnliranwnle em Acn
tido opposto. 

?69" (eorrPspondente ao HO do canhão). 
Como 140, na W linha, em Jogar de «(49):~> Sf'J'á - (185"). 
Na 1.2" linha, em Ioga r de «250:~> será - HO. 
Rio de .Tanriro, 11 setembro de 1918, !JI" lia Indepen-

dencia e ao• da Republica. . 

\VENCESI"AU BRAZ P. GoMES. 

José Ca~?trmn de Faria. 

DECRETO N. 13.183- DE 11 DF. SETEMBRO DE 1918 

Concedt> autorização â Companhia Salutar de Hygieniza<:ão dl' La
cticinos para funccionar na Repub!ica 

O Pr·esidente da Repuhlira dos Estados UnidoR do BraRil, 
att.l'ml!'ndo ao que requereu a Companhia Salutm· de Hygir
nizar:ão dP Lacticinios, sociedade anonyma, com séde nes!r. 
Crqlilal e rievidamente representada, decreta: 

Artigo unico. R' concedida autorizacão á Companhia Sa
lnt.ar de Hygienização de Lacticinios para funccionar na Re
publica, r.om os estatutos que apresentou, ficando. porém, a 
tneRma companhia obrigada a cumprir as formalidades exi
gidas pela legislação em vigor.· 

Rio de .Janeiro, 11 de setembro de Hl18, ll7" da Jmlepen
dencin e 30" da R'epublica. 

\VENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

J. G. Pereú·n Lima. 

DECRETO N. 1 ~~. 18 i - DE 11 DE s RTEMBHO DR 1 !H 8 

Abre ao Ministerio da .Justiça e Negocias Interiores o credito es
pecial de 5:000$000, ouro, para pagamento de ajuda dl' custo â 
aiumna, premiada, do Inl!tltuto Nacional de Musica, Beatrice 
ten Brink Sherrard. 

O Prrsidente da Repuhli.~a doA EsladoR 
si!, u~ando da autorização ronferida pelo n. 
ria lri n. 3 .. ~5't, de ü dt> janeiro de 1018. e 
Tribunal dP Contas, nos termos do ar·t. 70. 

UnidoR do Bra
XI X. do art. 3" 
lrmdo ouvido o 

~ G". do regula-
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mento approvarlo pPio dec!'elo n. 2. t,09, de 23 dr dN:rmhro 
de 1896, rPsolvP ahrir ao Minist~rio da .Tusti~a P :'\Pgorios 
IntPriorrs o credilo Ps[lecial d!.' 5 :000:\(, ouro, Jl<lt a paga
tnPnlo tln a.iuda de custo, afim de que a alumna do rm~tituto 
i'\a~·íon~l <In l\lu~>ica Heatrice ten Brinl\ Sherrard possa se
gmt· nagPm r Pnt t'at• no gnso do prPmio qne lhr foi t•ont~f'
dido pPio dPereto n. 12.93(1, de 20 dr março ultimo. 

Hio d,.. Janri!·o, 1\ dr RPIPmbru de HliH, !lí" tia InclP]lPH
drn ·in e :w" da R,..pnbliPa. 

\VE:sf:ESLAU BRA7. P. GoMES. 

Cal'los Ma.rimiliano Pel'eira dos Santos. 

HECHETO l\'. 13 .18G ·- DE 11 DE SETEMBHO DE 1 !118 

Ahr<> no :\l!niRt~rio dn Fnzcnda o cr~dlto <>xtrnordinnrlo dc onro l!!i :i:li!\\G!!S, 
pnrn pagnm<>nto li Anwrlcnn Rnnk Not<• Compnu~·. tl~ fnrnl'<'illl<'ntn~ 

tl•• uotn~ ft f'nlxu. d<> .\mortlznr,ão. 

O PresidPntc da Hepublica tios Estados Unidos do Bra
sil, dr nerôrdo eom o disposto no art. 1", n. XI, da lPi nu
llll'ro 3.31G, rle 1G rle agosto do anno pl'Oximo findo. n tendo 
ouvido o Tl'ibnnal de Gont.as na fórma do rst.abPll.'t'iflo prlo 
ar!. :!". ~ .::'", n. :!, lPitra r, do tlrrrrto IPgislativo n. :l!l:?, de 
8 d<' outubro dP 189ti. r·f'ROlVf! aht·ir ao 1\'Linistrrio da FazPn
rla, o r•rt~dito extraordinario de 12i :737l\i'G2R, oum, pal'a 
pagamento :\ .\mrrit·an Bank NotP C:ompany, d11 fnrneri
mrm! os de no! as fpitns á Caixa de AmOJ'Iizueão no rxPreicio 
t]p 1917. .. 

Ilio de .TanPiro, 11 dP sclrmhro rlt' 1018, \17" da Indepen
I]Pn~in e ~O'· da Hrpublira. 

\VENCESLAU BH,\7. P. Go:-.ml'l. 

Antouio Carlos JH/Jciro dr? Andrada. 

DECRETO I\. 13.18G - DE 1 t DE !'IETEMRT\0 DE i!H 8 

Altera a clausula li do decreto n. 13. 004, de 4 de maio {le 1918, 
que concedeu â. "Adamastor ", Companhia de Seguros Luso
Sul-Americana, com séde em Lisboa, autorlzac:ão para fun
cclonar no Brasi;. 

O Prf'sirlrnt I' da Republiea tlnf' E f; I adm: Uni<lof' do Bra
sil, nttrnclrmlo ao f{UP TPQtH'r"u a «Adama~tor». Companhia 
dP ~Pglu'o~ Luso .. f;;ul-Amrrirana, rom Sl;f!e Pm Lisboa. Por
tufnl. l'f'."OlYf' modificar a r\aURil\U lT do deCJ'I'Io Il. t:l.004, 
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de .\ de maio de HllS, que lhe concedPu aulorizacão para fun;. 
ccionar no Bra'!il, na parte, relativa no capital destinado para 
as operacões no Bt·asil. o qual fiea elevado. a 1.000:000$, . e 
continuando em tmln~ oA demais pontos a VIgorar a autori
zação nos lermos do decreto n. 13. ü(H citado. 

nio de .Tanoiro, 11 de setembro do !!HR, U7" da Jndepen
dencia e 30" da Hcpublica. 

\VENCE!'!J.AU BnAz P. OoMEH. 

Antonio Carlos /Hbeil'o de And:rada. 

DEf:llETO l\". 13.187 - DE li DE !'!ETE.~mno DE 1!11~{ 

Augmenta de mais tres o numero de agentes fiscaes dos impostQ~t 
de consumo do Estado de S. Paulo, sendo dous para a capital E> 

um para o interior 

O PresidPnh~ da fiepublica dos Estado~ Unido~ fio Bra
sil, ll~ando 11a aulol'izaç.ão 1~on~tanl e do art. ·I :l:?, da ]Pi 1111-
mPro :1.:?32, dP tí dP janciro 1lo armo proximo l"irHio. I! 1111 
a1:dwdn Porn o art. 106 do re~ulamPnlo a1mnxo ao IIPI'rrto 
n. tI. !Jríi, dP 1fl dfl fcvPrPi I'O dc l !lHi, l'P~o]\·p auf!mcnl.:ll' dn 
n1ai~ lrf'S o mmw1'o de a,:wniPs fi~raPs do~ impostos dP ('OH
sumo do J•:stacln dn R. Paulo, SPIH!o dm•~ para a eapilal n 
11111 pat•a n in f crinr, fi1~ando assim o fJURdi'O flp t aPs SPI'\'"11-
tua!'io~ t'nllsliluido por 2(} agPntPs fiRI'aP~. na capital f' .\0 
ditos nu inll'l·ior do mRsmo Estado. 

Rio flp .JanPirn, 11 dP sPIPmhro dP J nt R, !li" da TndP(Wil
dencia e 30" da Hepu!Jlit'a. 

\VENCERLAU BR\z P. Go"\II':H. 

Antonio Cm·lns llilJPÚ'n de Andrada. 

DECRETO:'\. 1:1.1RR ·-- rm 11 DE !'!ETE\Jntto DE 1!ltR 

Abre ao 1\flnisterlo da Fazencht o cr<'<lito Pspecial <le 1: 71~$564. 
para pagamento da dlfferença de venclm<'ntos relativa nos 
excrclclos de 1917 e 1918, a que tem <lireito o fiPl dP at·mazem, 
extlncto, da Alfandega do Pari\, Uugollno Augusto clP Cnstro 
Leão. 

O P•·••sidt>nl" ela flppuhlica elo~ Estados Tlnidns do Jll'a
Ail, u~antlo da anlot·inu:iio l'onl ida no al'l. 1 li:1. da lei nn-
1111'"0 :1. HiL de 6 de janeiro do cori'Pnle annn, e lendo ouvi
do o Tribunal de Contas na f(,t·ma do disposto no artr. 2•, 
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~ 2". lettra c, do decreto legislativo n. 392, de 8 de outubro 
rle 1R96, re11olve abrir ao Ministerio da Fazenda o eredito 
Pspccial de 1 :7!2$564, para occorrer ao pagamento da diffe
rrmca de vencimentos relativa aos exercicios de 1917 e 1918, 
a que tem direito o fiel de armazem, exUncto, da Alfandega 
rio Pará, Hugolino Augusto de Castro Leão. 

Rio de Janeiro, i 1 de !'etembro de 1918, 9i" da Indepen
den~ia e 30" da Republica. 

\VENCESLAU BRAZ P, GoMER. 

A ntOflio Cnrln,9 Ribf!iro de A11dradn. 

DECRETO N. i3.189- DE 11 DE BETF.MRRO Djl: HHB 

Autoriza. o ministro da Fazenda a assignar com a Companhia Na
c!onal de Industrla e Commercio a t-scrlpt.ura. (le tloa•;íio (L 

Lnlão dos terrenos e E>diflclos em que es•lío lniltaltn<lns us eo
ionias de alienados ela ilha do Governarlor 

O PrPRidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil 
tendo em vista o flUe lhe requereu a Companhia Naeional ~~~ 
Jndnstria e C:ommPreio, em suas petições de 20 de agosto do 
anno rindo, Hi dn março e 12 rln agosto !lo rori'Pnt•• mmo, 
f'lllll'l' afl qHaPs foi ouvido o Ministrwio da .lusti•:a 11 NPg'Ot,io,; 
lnl.nriorP-s, q1H1 rpputou vanla,joso o aer.rkdo nellas rpopnsfo, 
viMo já tPr sido a F'azenda Naeional eondemnada uniforme
nwnfP a pagar os alugueis -e a dílspejar os immovPis nos 
quacs estão installadas as colonias de alinnados p,sfahr.ll'r.il!ns 
11a ilha do Governador; 

Tendo Pl11 vista, ainda, que o Governo da Rnpnhlira, Pm 
menfla~Pm dn '• dn novr.mhro de 1910, baseada na nxposiçã.•J 
dt• motivos do cntão ministro do Int.criol', de :H dc outubro 
do nwsmo anno, ambas publicadas no Diario O((icial de 
6 dn novembro do referido anno, pediu ao Congresso Nacio
nal o credito de 2. 400:000$ para desapropriar os terr()nos e 
NJificios occupados nelas meneionadas colonias fl mais a an
tor·izat;ão para pagar alugueis á razão 1le 15:000$ mensaefl 
ntfl fJ\W p,ffectiva sf' fizesf'.e a de~mpropriação, o que impor
taria, até t de agosto corrPnte, na e!Pvada somma d11 

::l.Rt0:000$000; 

TPndo. mais ainda, em vista que o art.. 162, n. XLVI, 
da lPi n. 3. 454, de 6 de janeiro do corrente anno, autoriza 
o Governo a entrar em accôrdo com a mencionada cr.mpa
uhia para o fim de pagar-lhe os alugueis dos f.fwrenos rPfe
J'idos, por Pnr~ontro dP contas com o Banco do Brasil, ahí a 
iJÜPl'correncia do dPbito dessa companhia com o mencionatlo 
banco, desde que ineorpore definitivam1mte ao Patrimonio 
:\anonal os r~feridos terrenos, ubrangcntlo uma arca de um 
milhão de metros quadrados; 
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Tendo em Yii-t1c. aindn, que o debito do Banco do Brasil 
é representado por uma promissor~a de 1. 32z :000$ e que a 
.?ilada companhia se dPclara prompta a fawr doação não só 
do milhão df' metros quadrados do terreno a que se refere a 
lei, mas lambem de mais cento e cincoenta e quatro ·mil e 
1 rPse metrm; quadrados, que corresponde á area dfel'tiva
lllf'nte or.cupada pPla alludida colonia de aliPnados, resolve: 

Art. t,o Fica autorizado o ministro de Estado dos Ne
gocias da Fazenda a assignar com a Companhia Nacional de 
mdustria e Commercio escriptura de doação dos terrenos, 
e.Jíl'icios, bf'mfPitorias, accessorios, usos e servidões da ilha 
do < :overnador f'm que estão installadas e são orrupados 
peias eolonias de alienados mantidas pelo Governo Federal, 
dnnominadas São BPnto e Praia do Galeão, mediante a desis
tencia plena e irrevogavfll pela mesma companhia de todo 
o seu direito e acção sobre os mencionados bens. assim como 
de qualquer reclamação por força da acção que tem em 
,JiJizo ou dos despachos dados pelo mesmo ministerio Robre a 
cotação df\ seus 1 ituloR Pm bohm ou por qualquer outro 
moíivo. 

Art.. 2." O referido minislfwio expedirá as necessarias 
ortlens pará que no Banco do Brasil se.ia dada á citada com
panllia quitação dc seu debito na importancia df\ 1.3:?2 :OOOI!l, 
a qual Rrrá lPvada á conta do Thesouro Nacional. 

Art. 3." Revogam-Re as disposições em contrario. 
Rio cln .Janeiro, 11 de sctembro de 1 !H8, !J7" da Jndepen

dencia e 30" da Republira. 

\VENCESLAU BRAZ P. GOI\fER. 

Antonio Carlos Ribeiro de Andrada. 

DEnRETO N. 13.1!!0 - DE 11 DE SETEMBRO DE HJ18 

Autoriza a Companhia Estrada de Ferro São Paulo-Hio Grande 
a montar na estação da Lapa, da Estrada de Ferro do Pa
ranâ, um gyrador, que serâ transferido da ('ata·~ão de MorretE's. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos elo Jkasil, 
af.f.endendo ao que requereu a Companhia RRtrada de Ferro 
São Paulo-Rio flrandP. arrendataria da Estrada f!,, FPrro do 
Pa;·anú, decreta: · 

Artigo unico. Fira a Companhia Estrada de Fc;J'ro ~iio 
Paulo-Rio Grande autm·izada a montar um gyrador n:> c"ta
ciio da Lapa da ERI.rada dP Ferro do Paran:í. transferindo-o 
d1. f'Rf.a('ão de 1\lorret.Ps da mpsma PRI.rada, sPndo approvados 
o~ df'>:f'nhoR f' o or~.:amf'nto. modificado pPia InRpP!'Ioria FP· 
df'J'al rlaR E~lradas, na importancia de 10 :610$17!1. t'nnf•Jl'me 
·os drwumentos fJIH1 com este baixam. rubricados pPJ•) dirN~tor> 
g"PJ'nl r! c~ "'iiar:ün da Rt•f'rPI a ria dP Estado ria Yiac:fío c OtJI'as 
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Publicas: devendo a referida importancia ser levada á conta 
de i'apital, de eonformidade com a clausula 78, lettl'a ·~. do 
eonlracto celebrado em virtude do decreto n. 11. ;.)05, de 1 V. 
de .ianeit·o de 1!H6 e art. 139 c seu~ paragraphos da lei nu
mero 3. i5-~, de 6 de janeiro de 1918. 

nio de Janeiro, H de setembro de 1918, 97• da Indopen
dencia e 310• da Republica. 

WENCESLAU BRAz P. GüMes. 

Auuu~to Tavar.es de LyJ'a. 

DECRETO N. 13.191 - DE li DE SETEMBRO DE 1!H8 

Approva o projccto c orçamento, na importancia de 744 ::!15$963, 
de uma variante entre os kilometros 89 mais :!67,51 e 110 
mais 288,51 do ramal do Paranapanema, da Estrada de F'crro 
São Paulo-Rio Grande 

(J Prrsidcnte da Republiea dos Estados Unidos do Bra:;iJ. 
tendo em vista melhorar as condições sob o duplo porll•, de 
vista tcchnico e economico do trecho em construe•;5o do ra
mal do Paranapancma, da Estrada de Ferro São !Paulo-Rio 
Grandn, cujos cRtudos foram approyados pnlos tl•·r·r·nlo~ nu
meros 8.815, de 5 de julho de 1!)11, e 10.375, de •_i de ag·oslo 
de 1913, decreta: 

Artigo unico. Fica approvado o projccto c Ot'(;:Jm!'nf.o, nrt 
importancia de 7 -H :315$963, de uma variante no trecho com
prelumdido entre os kilometros 89 mais 367,51 c 1 W mais 
288,5:t do ramal do Paranapanema, prolongamento a Our·i
nhos, em substituição aos trechos que vão, successivamcnl e, 
do kilomctro 89 mais 367,51 á Colonia Mineira, appl·ovado 
pelo decreto n. 8.815, de 5 de julho de 1911, c de Colonia 
Mineira ao kilomctro 110 mais 288,51, approvado pelo df:
creto n. 1 O. 375, de 6 de agosto de 1913; os quaes projecl•J 
c m·•:amrnto com !'Stc baixam, rubrir:ados pelo dire.-·tor· gPral 
dn. Via..:ão da SPerelai'Ía de Estado da Via..:ão c Obt·a~ Ptt
bhens 

·Rio dP Janeiro. 11 de sclPmhru de lU !H. U'i" da lndepcn-· 
dcneia c 30• da Republica. 

\VENCESLAU Bn.\z P. ( :o:-.11:s . 

.1-uuusto 7'aval'cs da L!]l'a. 
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DECR.~TO N. 13.192 - DE 11 DE SETEMBno DE 1918 T 

A:pprova as clausulas do coptracto de consolidação que tem de ser 
firmado com a Companhia Brasileira Carbonifera de 4\raranguâ, 
de accôrdo com o art. 4" do decreto n. 12.933, de 20 de março 
de 1918 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do B;·asil, 
para f'Xecução do estipulado no itern 4" do termo de at·eõrdo 
de 6 de maio do corrente anuo, lavrado na conformidade do 
denr,fo n. 12.933, dtl 20 de março do mesmo anuo, den·eta: 

Artigo uni co. Ficam approvadas as clausulas do eon
tracto de consolidação previsto no art. !1• do decreto nu
mero 12.9:3~~, de 20 de março do eorrenln anr•o. as quacs com 
rstP baixam, assignadas )leio ministro de Estado da Viaç[io e 
Obras Publicas. 

Rio de .Janeiro. H de setembt·o de 1 !J18, !!7" da Inde- . 
peudeneia c 30" da· Republica. 

\VENUI!:SLAU DllAZ 1'. GoMI!:fl. 

Auuusto Tavares de L1J1'a, 

(:lausulas a que se refere o decreto n. 13.192, desta data 

PARTE I 

DO AHRENDAl\lENTO DA ESTHADA DE FEIIIIU U. THEHE/.;\ 

CHIIISTINA 

Do objeeto e prazo do arrendamento 

1. - A Estrada de Ferro D. Thereza Christiua, de pro
pr·iedade da União, fica arrendada á Companhia Bra~ileira 
CarbunifPra de Araranguá até ao dia 31 de t!Pzeml.Jru de 
f!)(jlj, 

2. - O anendamcnto lPtn por objecto as linha~ .Hduae~ 
da :•slrarla, eom a~ l'PS!peCUva!' es,ta.r;õPs, esc!'Í•lJlorios, ar·
ma:wna, dPposit.os ~~ mais edifícios c dcpcndeneias, b~rn como 
o material fixo e rodante. 

Paragmpho unico. A linha de Tubat·ão a Araran~u:í, o 
SPU ramal JHH'a as cabeeeiras do rio Urussanl!a e n !'l'OI•m
JramPnlo da linha aclual da estrada, attí Tt·pviso. eon~faniPs 
tia dnusula 39 dPR!e contracto, bmn asssjm as nrlvas I inha~ 
da r•slrada l)UP fot·cm consl.l'uidas á custa da companhia, 
(l'lau,;ula f\". IPitra IJ. <' 20 ~ 1"). sPrão Ílll'OI'fHl!'adm; nPsfo 
ari'rmdamentu á medida que forem entregues ao trafego pu
blico. 
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Do preço do ·arrendamento 

3. - O preco do arrendamento será constiluirlo: 
o.) até 31 de dezembro de 1926, pela quota de 2 1!2 o/o 

da renda bruta auuual de todas as linhas que se acharem 
em trafego em cada anuo deste vrazo; 

b) durante o resto do prazo do arrendamento, pela quo
ta de 5 o/o da referida renda. 'l. - O preco do arrendamento será pago por !'cmrstres 
vencidos dentro dos 20 dias seguintes ás respectiva,, toma
das de contas. 

Paragrapho unico. Si a companhia deixar tlc fazer os 
refet·idos pagamentos dentro desse prazo, ficará constituída 
em mé•ra, ipso jure, c como tal obrigada ao juro de U o/c uo 
anuo, cabendo ao Governo o direito de cobrar executivamente 
aquclla quantia e seus juros. 

Da conservaçdo e melhoramentos da estrada 

5. - A companhia manterá a propt·iedadc arremlada l'lli 
pPl'I'Pito Pstado ue conset·va~;ão, a juizo do Governo, c não 
1 loth~t·a alterar as condü,;ões technicas das estradas <;em ex
Jll'~s>a autorizacão dellc c prévia approvação da rcsvedi v a 
vi anta n perfil, por e lia apresentados. 

J'aragmpho unico. Sempre que o Govemo entender, Px
traordinariamente, mandará inspe<>cionar o estado da-; linha..;, 
suas tiPpendene ias e material rodante. 

O rr~presentanlc do Governo será acompanhado pelo rlà 
~~ompanhia; estes Psr~olherão desde logo um dPRülllJlUI.adol', 
dedclindo a sol'te entre os dous nomes indicados, um ja•lo 
repn•srnlante do Governo c outro pelo da companhia, ea~u 
11ilo cheguem a aecrkdo. Desta inspeccão lavrar-se-lia l•lll 
tcr-m•), consignando-se os servil;os a fazer, afim de assegurat· 
a boa conservarão da estrada e regularidade do trafego, bem 
como fixando os prazos em que elles devem ser executados. 

A companhia fica obrigada a dar cumprimento ao que 
lhe for dclerminado neste tçt·mo e nos prazos estatuídos. Não 
o fazendo, será multada e novos prazos .serão marcados pelo 
Governo; a falta de cumprimento dentro· desses novos praws 
!'et·á r.unida com a rescisão do contractó, nos termos da clau
sula 31 e seu paragrapho uni co . 

.J. - A companhia poderá, mediante prévia approvar:ão 
do GoYerno: 

a· subsUI.uir os trilhos acluaes da estrada llOl' oult·o~ 
ma i:< vesados: 

11) rrmsf.ru~r ·novas linhas ou dobt·m· a !'i aetuaes TlOJ' toda 
a PXI pnsão da cst.raua, nas zonas C'llt -IJUC' taes oht·as "I' to r-· 
Illll'Pill Iwcessarias; 

1 ': transfpJ·ir a!-l officinas pam onde nwlhor eonviPI'; 
ti 1 mudar o syRI.Pma dn f t·ae1;ão, suhstilu i mio-o r•~'lo d() 

h:H'r;ã~, PIP~frica, dr.vPI~do ser obscrvada!l as Jll'Pi:lr.r·irH:ÜI'S 
arltnmi:,;lrallvas P tPehmcas approvadas pela portal'ia de 7 
dP março de :l!HS, do ministro da Viação c Obras l'u!Jlimn, 
relativas a tal syslema. 
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DO TRAFEGO.DA ESTRADA 

7. - Do material 1·odante : 
O trem rodante compor-se-1m do locomotivas, alimen

tadores (tenders), carros de primeira e segunda classes para 
passageiros, carros dormitarias, carros restaurantes, carros 
cspeciaes para o serviço do Correio, :vagões de mercadorias, 
inclusive os de gado e lastro, vagões frigoríficos e finalment•J 
vagões para rondueç.ão de ferro, carvão, etc., indicados no 
orçamento approvado pelo Governo. 

§ 1 • Todo material será construido com os melhora
mentos e commodidaúes que houver o progresso introduúdo 
no serviço de transportes por estradas de ferro c segundo 
o typo que for adaptado, de accôrdo com o Governo, podendo 
este prohibir o emprego de material que não preencha estas 
condições. 

§ 2.• A companhia deverá, nas linhas construídas á sua 
custa, fornecer o trem rodante proporcionalmente á extem;ão 
de cada uma das secções em que se dividir a estrada e que, 
a juizo do Governo, deva ser aberta ao transito publico. 

§ 3.• A companhia fica obrigada, em qualquer época, 
durante o prazo do arrendamento, a augmentar, na propor
ção julgada conveniente c necessaria pelo Governo, o numero 
de locomotivas, rarros de passageiros, vagõrs, comprehen
didos os vagões frigoríficos, os destinados exclusivamente ao 
transporte do gado em pé, e mais material, desde que cst.~ 
se tol'lle immfficicnte, a juizo do Governo, para attendcr ao 
desenvolvinwnfo e exigeneias do trafego, sendo levadas a'l 
respectivas de,pezas á conta de capital no:-; termos da clau
sula 20. 

§ ft.• A companhia ineorrerú na multa de 2:000$ :t 
5:000$ put· mez de dl'mora, além dos seis mczes que lhe 
forem coBcPdiüos para o augmento do tr<•m rodante referido 
lw paragmpho precedente; e si, passados mais seis mezcs, 
o dito :mgmenfo não tivPr sido feito, o Governo fornecerá 
aquelle matl:'rial por conta da companhia. 

Das despezas 

8. - 'l'odas as indemnizações e despezas motivadas pclà 
construeção da.s linhas á custa da companhia, conservação, 
trafego e reparação de todas as estradas de ferro, correrão 
cxclusivaml:'nte, sem excepção, por conta da dita companhia. 

P J'eços r? condir;úes dos transpm'li:'S 

U. - A companhia será obrig·ada a transpodar CIJilSiall
iemente <'ffi suas estradas, com cuidado, exactidão e presteza, 
os passageiros c suas bagagens, mercadorias, animaes e va
lore:-;, lJlW para esse fim lhe forem entreguef1, mediante o~ 
preços e eondi!.~í'íps respectivamente fixados nas tarifas 1; rc
gulanwntos dos tran~portes propostos pela eompanlua e 
tlJlproyados twlo Governo. 

§ Lo As fal'ifas serão difl't'rl~twiaes c revistas .do trcs em 
tres unnos, JWio me11os, não tJodcndo os rcspeettvos pre~:os 
pxccder os que. ao tempo da revisão, corrcspondcrctn aos 
transportes pelos meios ordinarios. " 
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- § 2.• As tarifas npprovadas serão affixadas, õü postas á 
disposição do publico, devidamente impressas, em todas as 
~sta!:ÕC:-', devendo entrar em vigor dentro rios 60 dias se
guintes ú publiea~_;ão official ·da sua approvação, sendo o 
primeiro dia ela ~na execllf;ão aununciado com oito dias, 
pelo menu~. de antrccdPneia, por meio de avisos ('Xpostos 
nas Pstações e publicados em jornaes de grande cit'CLlltt!;ão 
11as l'<'giões sl'rvidas pelas Pslratlas. 

~ 3." Continuarão provisoriamente r•m vigor as ac!.uae,:; 
tarifas. vaulas e condil:õns rPgulanwn!at·es. 

§ í." DependPrãu igualmente de approvac.;ão do Govcmo 
os hurarios dos Irem; rwdinarios de JJassageil'os r mixlos, 
cuja vig(~nda scr(t annuneiada com oito dias de antece
dcncia. 

lO. - "\ cslratla porlerá far.er t.ouos os tnmsportes por 
prc-:os inferiores aofl tias tarifas approvadas, mas de modo 
gPral e spm execpção. quer em prrjuizo, IJlH'l' Plll ftn-or !ln 
quem quer que snja. 
· ~ 1. 0 Esta baixa <IP IH'eços sn l'arú dfecliYa eom vrévio 
ronsentimenl•J do C:overno. SPndo o vublico avi:;alio pela 
fórum pn•sct'ipla uo § 2" da dammla !J. 

~ :!.0 A proposta da companhia sobre rcduq;ão dos pre
ços considPrar-s••-lla ltlJlH'oYada por mubc;ão, ::;i u ! :ovrrnn 
deixar de pronunciar-se a seu respeito dentro dos 90 dias 
seguintes á entrega da respiletiva petição á fiscalização. 

§ 3. 0 Si a estrada rebaixar os preços das tarifas, sem 
aquelle prévio com;entimento, poderá o Govemo tornar a 
mesma redncção extensiva a todos os transportes pertencen
tes á nwsma classe de tarifa. 

§ ·Í. 0 Os preços assim reduzidos não tornarão, em caso 
algum. a ser elevados, srm autoriza..:.ão expressa do Govemo, 
avisando-se L' publico pela fúrma cstabcleeilla no ~ 2° da 
elausnla 9. 

11. - Em casos cspet\iap~, l :ws •~omo falta ou carestia 
de getwt·os alimentir.ios, o Uovt·t·no pocler(t determinar a re
ducr,;ão h•mporaria das lari!'as que julgar eonvcnictlte; ma•; 
a comvanhia SPt'á indcmniz:1da da diffcrenea dos rt·et •·;.;. a 
qual sPr:í drduzida (h conf rJbnil;ão de c~acla scmc:slrc nm q1w 
I ivct· vigot'ado aqtwlla rednc!:iio, lcvamlo-so 1•111 ennl a no 
rPspcel ivo !~alt:ulo a Jlnrcenlagpm que, nus I Prrwj§ da clau
sula :1, d~·veria perleneer ao Govemo na renda não recebitla-

12. - A contraclaute obriga-se a transportar: 
~ 1.0 Grn!.uitamcnlc: 
a) os colonos e immigranles, i'lllas hagagt>n:4, Jt•n·tunen

ta.~. ltlensilioc; n inslrnmenlos agrienlas; 
b) US St'JlH!LJ(PS, OS UUUbOS ('.!JÍIIIÍI'OS U as pJan(as l'llYia

da,; JHll' anloridadP'l fed(~raes, ostaduaPs ll munieipac•,; on i'iO
cic.dadr~ agrkola::;, para ::;<'rem gratuitamente dislrihuido;~ 
pl'los Jn,yrarlnrefi. e os animaeR revrodnetor·l's, lwm como nc; 
(,hjpclos de~[ inado,; a exposit~ões e fPiras rlt· inlen·s~P pu
blico; 

'') as malas tio Correio l' selB c•nndw·toi'Pc>, os f'IJ!H'I'Ínll:l
l'ios pos[ao·s Plll :-<Pl'YÍ!:O da l'Pparti\:ão, n pP::;soal o_'IH'lll'l'!''"llch:, 
)Jot' pade do UoYPt'HO. do HPI'\·ic.;u da I ioha LP!Pgrn ph io::t 
e •J n•stWL'livo malPrial. h••m ·como qmtrsquPL' sommas d·~ di
nheiro pertencentes ao Thesouro Federal ou ao E!'!lado. seu-

Poder Executivo -1013- Yol, IH. 6 
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do os transportes effecluados em carros especia1mente ad:t.o 
plados para esse fim; 

tl) o pec;soal tia Jifwtllização do Guvertto, quando em ser
\içn na r•slrada, sua bagagem' c objm~tos do mesmo serviço. 

§ 2." Co111 aualimenlo de 5{1 o/v so!Jn1 o-; pt·eç.os das la
rifas: 

a) as autoridades e escoltas policiaes, quando forem em 
diligcncia, c suas respectivas bagagens; 

b) munição de guerra e qualquer numero de soldados 
do Exercito c da Guarda Nacional ou da Policia com seus of
ificiaes, respectivas bagagens c mantimentos, quando manda
tios a sPrviço do Governo a qualquer parte da linha, dada 
ordem para tal fim, pelo mesmo Governo, pelo governador 
do Estado on outras autoridades que para is!'lo forem auto
rizadas; 

c) todos o;; gencros de qualquer nalurc7.a que sejam pelo 
C:ovcrno ou pelo governauor do EslaLlo enviados para atten
der a soccorros pnblicos exigidos pela secca, inundaçõe-,:, 
peste, guerra, ou outra calamidade publica; bem como ma
teriaes destinados a srrviços publicas de agua;; e esgotoe, 
installações hydro-clectricas c apparelhos aperfeiçoados para 
a iudmtria agrícola, pccuaria e mineira. 

§ 3." Com abatimento de 15 o/o sohr11 os preços das ta
rifas: 

a) tndos os mais .passageiros c cargas do Govet'Jtn J<'e
dt>ral ou dos Estados não Pspccifkados acima; 

b) os transportes de materiaes quo se destinarelll IÍS 
obras publicas dos municípios servidos pela estrada e os des
l.inadog á construcção c custeio de ramacs e prolongamentos 
da propria estrada, eom exce_pção dai'! linha!'! ruja constru
eção constitue objeeto do presente eontracto, que terão 
transporte gr·atui to. 

§ -i.• .A· companhia poder:i conceder, a juizo dn sua: 
adminidração, transporte gratuito ou a preço reduzido ao 
pessoal d•eslrada c suas familias, bem como aos indigentes, 
fl em outros casos estabelecidos no regulamento resvccti \'O 
approvado pelo ('..\::Jverno. 

§ 5.• Além dos casos previstos nesta elammla, não ha
Ycrá transporte gl'atuito ua estrada. 

13. - A companhia obriga-se a manter ou adtnittir h·a
fego mutuo com as estradas de fer!'o a que for applicavel, 
P bem assim ram a RPpartição (lpral llos Telngrap1hos, na 
fôrma das leis e regulammllos respectivo;; e mediante lmse~ 
su.iPif a~ :í approvacão !lo Governo. 

I i. - Salvo raso de força maior·, no qual sn eolliiJt'l'lwn
derá a ur(:re lln operarios, o traJ,.go da Pstmlla ou de qual
IJU<'r dos SPUs Íl'Pehos não poderá SPI' infpr•rompido pot• mai~ 
de 15 dias eonset.:uLivos, sob pena da companhia incorrer na 
n~ulta de 1:000$ por dia de interrupção, nos primeiros 15 
(lraR, e de 2:000$ nos 15 dias seguintes, passados os quaes, s\ 
a mterrup<,:ão conlinuat·, será applicaYel a disposição dl\ 
ela mula 3 í e seu paragrapho unico. -· · ·~ 
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15. - Salvo autorização especial do GoYcrno, conccdirla 
sempre a titulo provisorio, não pmlrrá a companhia cm[n'e • 
gar h-uh a, como contlmsli v ri, na Pstrada at't'eHdada. 

1 G. - A fiscalização das Pslt•ada e dos ~eni•,:os set•(t fr~ila 
pelo GovPrno. 1101' inlrrmellio dos eompctcntrs funedonarios, 
de tonformidadn I'Olll a rP>~JH't'tÍ\·a \!'gislar;ão. 

Paragraplw 11nil'o. A eompanhia contribuir:í annual~ 
mente, para dcspt~zas ele Jisealização, t~om a quantia rle 
18: (}üO$. rm prr!-llaçiies semestraes adcanladas, pagas até ao 
dia ~10 do pl'ÍnH'it•o nwz do SPlllestrc a que rpspeitam, ap
plkamlo-~r. no ea>:o dn falla, a tlisposição do paragrapllo 
UJtit·o da dausula L 

I i. - Os rmgcnhl'iros fist·a••s terão nas l''llradas os lllPÍOS 
d" I ran~porle de que houn•n•m mi>Jl•;r para o bom 1':-..PtTit.:il} 
da fi~l'll( izac:iio. t 

Para;:rapho unil'.o. Em ea,:o 1(,, t.IPseat'l'ilalltt•lllo ou o~tlt•ti 
qualt(ll.'l' a:.:l'ideniP. a t•.mnvunllia fit·u olwigada a dar inJ
meuialo l'OIIhi'I~Íilli'Jltn do fado ll!J l'llgf'llht'il'O fisea( Ull lil'l~\:ãO 
t'PsJH~•·liva, faeili!ando Loc.lo,.; ofl uwios de tr·anspoe!e ]Jara o 
loc·al. afim tlr. I]UP possa o llli'Slllll funcdonario ajuizar tia.;; 
eausa~ IJIW ddt•t·minaram o aeddenle. 

tH. - A eornpnnhia fka ohrigada a I'UIIlJll'it· a~ dispu
sic,:•il'~ vigl'llll's do n~gulanwnto dl' :!H dP alJI'il do JH[}7 ·~ lo 
dnt'l'f'lo 11. 10.:!0'1, dP 30 c.lt• abril tJ,. 1\IJ:l, "lwm as,.;iru IJIIaP>:
tJIII'I' n11LraH tia IIH'sma nalut'I'Za, qun IPnham :;ido ou vic·rem 
u s••r dl't'.t'I'Ladas para a sPgur•anç.a, polida c l.t·;üc•gu th Ps
trada de~ fc•t•t·o e vrophylaxia nos trallspol'li~S dn animal'>", urna 
Ym: t!IIP aR rl'fel'idas disposiç.üc~s não sejam eonlnu·ias á.; 
l'l:lll"'lllafl do JH'eHcnl.e eonlraeto. 

l'aragTapho quico. A 1~ornpanh ia ulll'iga-se igualnll'nte: 
o) a cxhibir, sr•tuprr. f)tll' lhr. fot'Plll P.Xigidos, o~ li\TOH t! 

doellllWBlos, assim da l'f~CPita e dPH(Ir.za dn I'Hstcdo rias Pslra
tlas I' Sf'll mo\·inwnlo, como das despc~zas a st•rcm lrwada,., á. 
eunla de capital; · 

h) a ''nlrrgaJ·, até u ultitno dia do >1Nlllmlo nwz di> r•a;];i 
!'ii'IIJI'slt·P, á fiscali:r.ação ·do Govrwno, um rr~latol'io circum
sl.mll'iado do r~l.ado dos tmballtos de eonstxueção e da P.!'!
!al i:-:lic~a do lt·al'ngo no sclll!'slro anlPriot', ahrangr~wlo as de,;-. 
l"~zas dP custeio, r.onvmlil'llll'tnPnte Pspreifkat.las, •~ n pl':.;o, 
Yohtllll'. nalltrl'za ,. qualidadP. !las llll't'l~adol'ia~ quP hnlt\'et: 
IJ•ansporlado, •~om dPt·lat·a~;ão das tlislant·ias rn{•tlias JlPI'I'Ill'·· 

r·ida,.;, ''· "''111 assim, da l'f'l'Pila de earla uma da>~ Psl.ar:í)P,; o 
das rslal i-;1 Íl'a~ rk pas,.a;.wiJ·m;. ;;l'nrln I'SlP.s devillanH~nt•• da . .;
:; i fi•·adm;, potll'udo o c :oYÍli'Jl(l, quando 11 (•til Plldl't' r·•mveJÜPJÍI P, 
inukar os moddos pam a~ ínl'm·ma~;ões !lllC a Gornpa11hia 
ha flp apresentar-llw rc•g'ulat·mr•tllr•; 

c) a JH'estat· totlm; os mais PselareeimP.n Los e inforruaçõert 
l:ll~' c·m lt'l'lac;ão ao t l'afPgo da mesma estrada lhe forem re-.: 
elamados 11ela fisealização elo Govemo, ou quaesquer oug9~ 
/.ieenlcs d!!till', dc;"id~mcutc autoriz"uos. · - - ~ · · ~ 
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Das tomadas de contos 

19. - As tomadas dn contas, para os fins do presente con
tracto, tierão feitas semestralmente, pl'la fómm estabelecirta 
nas leh; ou instruc~,;õcH get·ac:; do GoYCl'llo, jú expedidas ou 
CJUC o vierem a ::;cr. 

20. - Nenhuma dcspeza soni ineorpomda na conta de 
capital sem quo o Uovcrno tenha préviamente autorizado por 
r"ta conta a respcdiva obra ou fornecimento e siuão depois 
uc effeclivamente realizada tal dcspcza e di'IHJis de verifi
caua e a pprovada pf'lo meo;mo Oo\·orno. 

~ L" Pam determinação do custo das linhas novas que 
a emupanllia ronstntir em virtll'k dP:,;[o) conlradto, JH'occ
dPr-se-ha da scguink: fôrma: · 

a.) anl••s dl' Plledat• a con:;lt·ucção de qual•IUet' trecho, 
a eotupanhia UIJI'L'8t!nla·t·á ú approva(.'ão do ( ;o,·erno o orça
mento completo do mesino, incluindo o material fixo e ro
danl11. Este ot·çamcnto, wna vez approvudo, repeesentará o 
custo maximo do trecho; 

IJ) conl'lnida a r.onsti'ucção de cadn !ePeho, pro..:edPr-se
ha á fixa~,;ão dçfinitiva do custo, trmlo pot· lm~e UH medições 
tias obras feitas, fadul'as tio material c ga:slos Li e lmusportc; 

c) o 'alor da:; ,,ilra:.; ~:~erú ealeulado pela tabella do 
precos qur serviu de base ao m·r:amrnto. O valor do material 
importado srr(t iixaLlo dest.le logo l'lll rt'·i~ papel, Ct :vista 
das facluras 1\o nwsmo. 

§ 2." O capital dclinilivo das obrafi rf.•fe'L'itla::; nesta claU• 
sula se eoHHliluit·(t •~om as ÍlllliOrtancias aHnuahnenlc reco
nhecidas como effeelivanwnte nnlla:.; cmrn·pgadas c as 
JH'O\'Cnienles 1\c outras dcspezas feitas de aecõnlo com est~ 
fNJt.racto, applicamJo-sn :ís quanlitlades lle obras executadas 
os I'I':':IJI'eliyus prP\,'oo> tllll' l'igurarem no ul'<::amcnto approvado 
pelo Uo\ t'r!lo. 

~ 3." Para a or·gaHizar:ão dos orçamento:;. de CIUC truta 
a presente clau:.;ula vigorarão, na falta de aecürtlo, os vrcr:os 
tla labella approvada put· portaria de li de junho de HJOrí, 
para a eonslrue<:ão P condusão das eonslt·ue..:ões da rêlln das 
1'~1mdas dP fetTo do llio Grand~ do Sul, tUTI'IHladaH á Com
pagnic Auxiliait·e dt•s Chcmins dn Fet· au Br•;~il. 

§ L" O Uovnt'JIO cxpedi-r'á as t\OUYenientcs inst.ruc~;.õe~ 
rara as medi<,:õL•s das olJras executadas e tomadas de conlas. 

FavVI·es diversos concedidos â CUIIIJWIIhia 

21. - Dumntn o lt>tnpo do at·l·eudauwnlo. o (:owl'tHJ í:iio 
t·otwed<'t'á m•nhuma Pstrada dr ft•rro den!t•o ,Je uma znna .te 
20 ldlonwtros J•a·t·a •·atla lado do dxo da Pl;lrnda n na mc:;nul 
t)Íl'CI'f.:ào dPsta. () {lOY!'l'UO l'l'SCI'YU-i:iC O dirrito dt• !:llllC!ld<'I' 
t·"lmdas IJlH'. ll'ndo o llll'Smo ponto de pal'litla " dircct;Õ•~S 
din~rsas, pos><am appJ·oximat'-He o al.1\ 1\l'llzat· a;;; linhas al'
l't•ndaua::;, üomfanlo que, dentro da referida zona, nflry recebam 
f!encros ou pati<~agcil·os. · 

§ L" A zona urbana não é priviles:iada. 
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§ 2. • O Govorno poderá fazer concessão de ráínaes para 
mo particular, partindo das estações ou de qualquer ponto 
da linha arrendada. sem que a companhia tenha direito a 
qualquer indemniza~ão, salvo si houver augmento cvenl.ual 
de dnspeza de conservação. Todas as obras clPfinitivaR ou 
proviRm'iaR, nr.ceF~sariaf'l pawa ohler, neste raRo, a Rf'glJran~;él 
do f r·af,~!!n, serão foi I as RPIIl o nus flUJ'a a eC\m!):mhia. 

22. :....___ A companhia terá prefcrencia, em igualdadl' do 
conrliçô('s, para a construcção, uso e goso, dos prolongam('n~ 
tos n ramaes que eonconrcrem para• o drsPnvolvim('nfo o 
fa1'il idadt~ rio trafego da linha arrpndada, c ele qnasquer es-· 
tmdnil r\n feno que pattirem do porto concedido (clall'mla li~)' 
nn dl'vN·rm terminar neste por'Lo, qualquer quA seja sua di
J ecr;ão, rrsalvados, em todo raso, os direitos adquir'idos por 
r oncesRão anterior. 

23. - A construcção de qual'squer das linhas novas, pro
longamentos, ramaes e novas seccões de linha de que t.r·atam 
as clausulas ant.er·iorefl, rrgPr-se-ha pd.l<~ dausuin~ 18 a :?R, 
i1wl usiw, tio dr.Crfllo n. 11. HC\5, dn Hl de .ianPit·o de Ht.Hi, 
'' pelaR clawmlas 7, 8, iR, 21, 32 e 56 df'sle ronlraelo, ecrn
pl·chPnditlos (otJOS OS paragraphOR rJaS uilas claUSUla~. 

21. - A companhia lrrá a faculdade de ul.iliz;ar-Re 1la 
forca lrytlraulica quP possa adquirir dPnll·o da zona priYi-, 
1;:-giad~ elas suas linhas, dP accôrdo com as leis fNleraes, p:ua 
o~:~ finR rlrfllc conl.raclo e fornrcimento publiro e particular., 

2!í. - SPmlo eonsidcradas obras fNirraefl as do J10rto e 
linhas fl'rreas rr.feridas nesiP contracl.o, a companhia gosar:'~ 
ria isPLH:ão de impost.os. na ft'11·ma u:1 ll'g i•iao~;iíl "111 vigor, de 
1 rnJiorl a~·ão para torlos o.s mal f)l'iacs ncer.ssaJ'ios á rxPcuçâo 
dPSRUR oln·as, ine\nidOS OS que forem prce.ÍSOS para fOrJH'I'i·· 
ltiPnlo de agua, esgoto, t.elcgraphos ou tclophoncs, captação c 
cmprl'g:o r\P fotTU P]PI'II'ica, illnminaeãn a gaz P clf'cl.J'i;•.a n 
mniNial 11ar·a a estrada df' ferro e parn Pxplorar:ão dt• minn:'l 
dr~ l'fll'Yilo de pmlra. 

2!i. - A l'ompanhia IPJ'lí o clireilo dP cJpsaproprial', n~ 
f6rma das lPiR vigr.nlei'i, os I.Prrcnos, predios fl bemfeil.oriw.; 
indi<~JICilRaveis 11arn a ronstrnrr:ão das obras Qllf' JnzPm oh,ie
l'lo d1•slP cont·r·apto. rrff'rf'nlf's :ís Pslradns d11 l'crrn f' no 
J•t;rln. e l'P~pecliYas dPpcntl~'Jlrias. 

~ 1." TPJ':Í, ou! J'Oflim, dnraniP o prazo do ronlrar:t o, o 
mofl'lll'ln dos trrrcno~ rle marinha, neccssarío~ para esse 
IIIPRmo fim P quP ainda não c si iYerf'm orrupados. 

§ 2." Dn aret,J·do f'Om o Hovcrno poder·:í a rompanltia 
arr11ndar ou Yf'UdPr os t.errr.nos accrrsritlos, rnw não fnrrrn 
ll•'!'.f'Ssarios para m; fins deste Pnnlracto, nem tão pnnro JlUt'~\ 
nhPL'ftn'n r!P. rr·nas, praças r outros logradouro!'! ou Nlifieios 
fPI\Praf's, Sf'lHlo o prorlucto dr t.aos arrrndamenl.os on YPndafl 
hwluido na J•onda hruta da I'InJH'eza. para ns pl'fl•itos rleslo 
eonl.r·at·l n. 

~~ .-0 GtWPJ'no obriga-se a rsl.abelrcf'r nas Psl radaR :In 
fP!Tn •'a Pnião " por Pila adminisli'atlas, um [eclc difl'Prf'n
t~ial ]Hlla o r·nJ·vãn naf'ional, rot·rpspondf'nlc a !íO% do que vi
~·~rai' para o r·al'vfío rslranl-!eit·o. P JH'OlllOVm' a ennr·f'ssflo dn 
rf'J'lCt:fl.l iolenl ka IHI" rl''lllais Pslrndas cln fPtTn qur. ~.e arharrm 
snh sua dPpendt;neia. 

~.f:!. - O Governo Federal obriga-se a adquirir annual
mrnlP, df\S minaR de carvão Pxploradas pela companhia, n~ 
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mhlitY.'l, aR sAgu inl~s fiiHlHl ídadt•,; ut'sHe malnt•inl, que lhe !l(i~ 
rã') :!'onl8ciuas nm IJritJIII'ttcs, <·.njas <•inzas uão exe.edttlll a 
12 %: 

N., pl'imcil·o anuo, que romrçará a .doeorret• seis nwzes 
depois de terminada a linha ferrAa tlo Massiamhú {l rstrnrla 
adunL ;>u. ooo !onr-Jnrlas; 

N•l 2" nnno ...........•...........•............. 
No a· llllllO ... ' .......••..................•..... 
Nv ,,. anno .................................... . 
No 5" unno .................................... . 
No 6" llllllO ••••••••••••••••.••••••••.••••••••.•. 
No 'i" nnno .................................... . 
No 86 r.HHO •••.••••••.•••••.•••••.•••.••••••..•• 
No !P nnno .................................... . 
No 10" anno ................................... . 

'l'oneladas 

:m.ooo 
40.000 
50.000 
ütl.OOO 
70.000 
80.000 
90.00iJ 

10íl.OOO 
li O .000 

~ 1.'' O Jll'f'tO, para o < :ovf•J'IIO, do c·nr·vão posl.o no 1HII'to dB 
J\la.';-;i:uuhú. fõt!r:i, por lmwlacla: Hi$ para v t'at·vfío natur·al, 
!!G$ pa"'a o I'UI'Vfio lavado P 2 i$ pm·a o ~~a1·vão em lwiquettn. 
Este:; !JI'l'(:OS regularão pat•a os forne1~imentos omquanto o eam
bio se 111anliv"t' enlrc 1~ e 18 dinheiros por mil réit~. 
· § :'." Ri o eambio lmixat· do 12, o pre(:o se clevat·á ua pro
})(oro;ão ·la baixa, e, si subi·l' além de iH, o preco ~erá reduzido 
na fH'Op~r~ão da ali a do eambio, Para o carvão entregue em 
outr J; portos, regHiarãn os precm1 qtw f'ieam aqui estabeleci
dos, a•1·lil'!nnatlos do fl'l'l~, •m razfio •lc l ;, r1'is po1· milha e pot• 
tCJJ:r!arlu. 

Do invrntorio das rstl'l!das 

'.!!'. - Ao inventario das estradas arTcndaflas, rtuc Rcrviu 
pa:·a a •mf t'PJ.:!l elas mNanas, serão Rnntpr•~ a•~et'nfleent.aclos o 
material llO\'O e obras novas levados á conl.a elo enpifnl; e d1~1Jo 
Bfl 1k~•luzirá o mafm•ial impJ•nslavcl CJIW, a jn izo do Uov,..rnn, 
Ilil•J ~·nr f.uh!:!til ui do. 

~ l: Este inventario, com os arrr·est•imos 11 dPdnq:õP,, quo 
lJnUYt•r wffrido, servir{t lamhcm: 

11) pa•·a O' recHhinH•nlo das nsl.rada.'l fJi'.ltJ ll<JYPI'Do o ~ua 
l'P!"l i I il i•:P:o á ~~ompanlt ia, no enso dP oc·•·up1u:ão f l'lllporat· ia; 

b) ji:U'a Pnh·r•ga tlaH IIWSillas est r·aclas ao < :ovP·I'IIo pela 
romvaHhia, findo o prazo do Ut'l't>tidanwnfo, n;t cpHllldo fot• 
eneampado esi.P conh·a•·l o. 

li ~.' -- No caso de suhsliLuicão de trilhos P PXPI~tu~ão ~~~ 
<JlUle>'fJm•r obt·ns ti~ mPihommentô qtw sf\jam levadas á" conta 
til' _eaJlilul, nos lm·mor; das Ill'P-senl.os elau;;uJas, os mahwiaes 
':Clwndos da linha pPrlencm·ão an Uon•rno, qun l!JI•s p<.>derá 
aar de~cll' Jog-o o t)psf i11o que julgai' eouvPuil•nll~. 

no .iulumnrmto orhif 1'111 

:w. - A,; cluvidas n que~l0Ps f! IH' se susr ilaJ'I'nl cnl•·e n 
Govf>l'no e a ~~ompanlda sobre a intt~lligmwia o applieação das 
pr·e~enlef clausulas, serlio, na falta de ac.côrdo dofinitiva
menf"l .:f,•rididas por arbitros, um dos quaes nomeádo pelo Go-



\rerná, ouLro peta companhia, ~ um lmTPit•o pru·a desempatai\ 
tn•c\viament.~ escolhido p~los dous, ou por Pllr·s Hort.ral!o, na 
falt;t de accttrdo, entre dous nonws rPSP!lPtivamcnt~ indwadn:-1 
pelas partes. :Fica, porém, entendido, que as•qucstõos previs
ta~ ou resolvidas nas presentes clausulas, como as de multn, 
re~cisão e outras, se reputam e~clui<l!!-A da presente clausula, 

Dos caso,q omisso.v 

:1 L - Os casos omissos neste contracto serão regidos 
pela legislação civil e administrativa do Brasil, quer nas rela
çi5es da companhia com o Gov~rno, quer nas suas relações com 
par ti cu lares. · 

Das penalidades 

3.?. - A conslrncç.ão de quaesquer das linha~. pJ··1ion
J;amentos ou ramaos a qu~ se refere a clausula 23 fica tam
bem sujPita ás seguintes disposições: A r~onsi.J'tt•·t;:"io das obra>1 
não será interrompida; e, si o for por mais de trcs mt)7.P'3, I'U
dmarão o privilegio e mais favorr~. salvo rnso de fo~·ça 
maio!', .iulga:do tal pelO' Governo, e s.óm;~nt•~ po reli e. A 
t•nmitanllia. obriga-se a coneluir todas as obras c a forneeet· 
todo n material dentro dos prar.os fixados, salvo caso rir forca 
maior, a juizo do Governo, que, neste caso, prorogar,_í. 0 prazo 
por tmnpo não excedente de seis mezes, e si, finda a proro
gn~;ão. não estiverem terminadas todas as obras ou não tin't' 
Hido rornl'cido todo o material, impor-lhc-ha a multa ao du -
:t.Pnl o:~ mil rt\is por dia até quatt'll mrr.e"; dn quatroccnto,; 
mil ,.,qs JlOr dia, dnranf.e o tempo qnn exceder rle quatro 
liii'ZPR até o oitavo; e de um conto de réis por dia, dn oito 
miozt!R rm deante, até um anno. E, si findo este praw, não 
1'iearPm concluídos todos os trabalhos e não estiver a es
traria abnrta ao trafego publico, ficarão tamhcm rarlt11~os •l 
Jll'i\'ill'gio e mais favores, salvo caso de forca maior, iul:!arJ,, 
tnl twln Governo e ~;6mente ttor elle. . 

:;;:, - Pela..; infracções deste contracto, para as quacs f;fl 

nã•l flf'lw indicada pena especial, poderá o Governo impor ú 
er~mpa n h ia multas do um conto a cinco contos de ~·éis. 

A T'PIIda hl'nla da eompanhia ~~ a •·auc.ão frita ~~omn gn
rnnl.ia do eontract.o respondem pelo pagamento àas contribui
t:õ~'" n mn!Las estipuladas em qualquer das prrsentes clausu
la,, f' tll'la!' dflspczas, nas mesmas previstas, I!Ue o Governo te
nlta dfl fazer por conta da companhia. No caso de atrazo, o 
pa~amenfo das contribuicões e multas serú t•ohrado .~xeeuti
''aHIPTJIP. nos termos do art. 52, lcttras b e r, parle Y, tln d~,
('J'I'I" TI, 3.084, de 5 de novembrn de 1898. 

:l 1i. - · Além dos casos previstos nas prnscntes clausula-;, 
n r:o~ei,.iio do contracto de arrendamento poderá ser declarada 
Jlll!' dPt:J·el o do Governo, sem d~pr.ndcncia de interpellacão 011 
an.:iío .tudieiaria, si 11 trafe.go for interrompido por rnaiR de :10 
~li:!"· 11os lf:rmos da clausula 1 i, salvo c.aso rie rort:a mai0r, a 
J ulzt> do Governo. 

Paragrapho unieo. Rescindido o contracto nos termos das 
preaen!I'R clausulas, a companhia não terá direito a indemni
za~lio alpunm P Jll'L'I\erú a emu:ão dn t{Ue [rata a clau,:nla 5H. 
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na or'CII}Jaçâo das estrada.~ e da encampàção do contracto 

:15. -- F:m caRo de guerra ou de grave commoção intes
tina, poderá o Oovm·no occupar temporariamrmte aR estradas 
no todo ou em partP, mediante indemnização não superior (t 
llJI;tlia da rPHtla liquida dos periodo~ correspomlenfes no 
quimJUCJHJio precedente á occupação. 

3G. --- .Passado o dia 18 de abril de Hl26, poderá o Go
verno, prf'redrmdo autorização legislativa, encampar ás linhas 
;,nrndada~. seus prolongamentos e ramaes, mediante a in
demnização do valor de 10 vezes a renda liquida n11ldia doi! 
ui f i mos cinco annos ;para as linhas actualment.e !lXistenteR o 
3>) quo forem construídas por conta do Governo; o para os 
prolongamentos e ra·maes construidos com capital levantado 
[>Pia eompanhia, indemnização do custo dos me~moR f' mais 
vinfe por cento deste custo. 

§ 1." "\lr;m do preço estabelecido nesta dausula, a c.om
panhia Rf'l'<i tamhem indemnizada do capital applicado em 
mdhoramentos das linhas e augmento do respectivo material 
I'odan!.P, que houverem sido autorizadoR .Pelo Governo (clau~ 
snla ::!0). f' cujo valor, devidamente por elle verificado, ainda 
si não achar amortizado ao tempo da m1eampação. 

§ 2." A amortização annual do capital, do que frala o 
parag-rapho precedente, será calculada á razão de 1/n; reprc
RPntandtl n o nnmPro rle. annos que ainda fallarcm para o 
lnnno do aJ'rf'ndamento, ao serem inaugurados OR ditnR me
llwmmen f. os, ou adquiridos aquelles rnateriacR. 

~ :1 o As indemnizações a que se rcfere a PI'cscnfp, r·lan
snla sei~ão pagas rm moeda c,orrentf', on em :l!lOlic.cs da ui
vida infrrna do ,juro de 5 % ao anuo. 

§ ·~." A presente clausula só é applicavel nos casoR ordi
narioR, não ahrogando o direito de desapror1riação por nti
Jidadc publica, que tem o Governo, 

Da restituição da est1'ada ao Gnvemo 

:l7. -- Na t\poca fixada para a reverRão, as est.radaR de 
f,>rro e suas dependencias deverão achar-Ro em hom f'Rlado 
f! I! c·onservação. 

Paragrapho uni co. Si a eonservação da Ndrada fôr des
rurada no ultimo quinrtucnnio da conc,~Hsão. o Govl!rno trrá 
o diJ'•'ifn de confiscar a rccoifa e cmprrg-al-a narJncllr ser
vil:o. 

:m. -- Findo o prazo do arrendamento, a companhia res
f i IJJÍI'<Í. ao nowrno a proprif'dade arrendada pPio inventario 
de rftll' fr::~ta n rlnu~uln 2!l. 

PAfiTE H 

CONRTRUCÇ.4.o DA LINHA TllB:\RÃO A ARADANGUJÍ., SEU RAMAL 
P.\n_\ AS C.\DBCEI!L\8 DO niO UDUSSANGA E PDOLONG.IMENTO 
D.\ ESTD_\DA ATÚ TDEVTRO. 

39. - A C:ompanhia Brasileira Carbonifrrn de ,\raran
guá obri~ra-se a construir c trafegar: 

a) a linha ferrea que, partindo de Tubarão e passando 
pelo districto de Cresciuma, vá terminar no districto de Ara-
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rangu:í, á margem do rio do mesmo nome, especialmrnle 
deRl i nada a servir ás jazidas de carvão daqltella zona; 

b) um ramal que, partindo da estação do kilometro 31 
<kRia linlm e passando pela margem dirrila do rio Urw;Ranga 
ai P a barra do Caelhé e pelo vallo deR te rio, vá at Ungir a zona 
eat·!Jon i fera das cabeceiras daqucllc; 

c) o prolongamento da linha principal da Estrada de 
FmTo D. 'J'Iterrza Christina dcRde a estação Lauro Müller 
af•í as jazidas de carvão de pedra situadas em Treviso, no Es
tado dn Santa Catharina. 

~O. --- A construcção da linha de Tubarão a Araranguá, 
de que trata a lett.ra a) da clausula anterior, dcv()r:í achar-se 
conduida, e esta linha prompta para ser aberta ao transito 
publico até 3i de dezembro de 1919, sendo que o tr11eho de 
'J'uharão a Cresciuma deverá ter o seu trafego inaugurado atrí 
30 de junho do mesmo anno. 

Os trabalhos de estudos e construr.ção do ramal e pro
longamento de fJUe tratam as lettras b) e c) da mesma clau
sula l.rrão inicio dentro dos 30 (trinta) dias Rrguint.rs á data 
do rqdslro no Tribunal de Contas do contract.o eelebmdo nos 
I rrmo;;; do decreto n. 13 .179, de ü de RALcmbro de Hl 18, df!
Yf'ndn n <·onslr·nroão_achar-se concluida e o prolongamento e 
ramal pt·omplns para s<wem abertos ao transilo publico den
tro do prazo de 12 ( dozr) mczrs conlndos do mqfmH• re
gisii'O. 

~ l. - Nm: srrvieos de estudos e construcção srrão 
observadas as rlausulas 18 a 28, inclusivr, <laR approvada!l 
]Wio drr1·r(o n. 11.!l05, de Hl de janeü·o dr J!HG, com a8 
mndifiraeõns seguintes: 

I". oR estudos Rcrão feitos sob a fiscalização dn novrrno 
P dP r·nn rormidaflp com as instt·ncçõeR por rllc rxpetlidas, 
vodPIHio Rr.J' aprrscnl ados por srrcõcs da extensão qHe ft\r 
.inlgada convenicnfe, afim de não ser demorado o iuirin n 
d()senvolvimcnlo dos serviços de constrnceão; 

2", o raio mínimo das curvas, que s•ímcnfo podf!rá ser 
rm)H'cg-ado quando se tornar indispensavcl para evifar nhras 
rln CIIRio excepcional, será de 150 motros~ admit.f.indo-se, 

por•;m, o de 100 melros no ramal c prolonganwnlo tlrsignadns 
nas Ir! lrns f1) o f~) da clausula 39; 

:3", a drC'Iividade maxima será de 2% (donR por rrnto), 
limifP que sô será alf.ingido Pm rasos cxcrprionaes, <Ir modo, 
p1wi•m, fJHP nunca srja exeedido este valor de 2 % na rampa 
fidiria obtida pela combinação fia dec.lividade c da enrva
f.ura; Rrndo, rnf.J'rl anto, admissivel a dcdividade maxima ele 
~i ~;,, llfll'a o ramal r p1·olongamrnto do que I miam as lei ft·as 
h) ,. r) da f'lauRnla ~i!l; 

.'J", s•í Sf'l'á ac•~eilo e emprrgado nnR ohra,; n mnfrrial fJlle 
Ral.iRrizPr ás JlrovaR indicadas nas espPeifir·rH:i•t•s qllf' a rrs
prilo fm·rm expedidas pelo llovrrno. 

~2- - O Uovrrno fornPcerá á conteaclant.r os f.rilhos e 
accessorios nPressarioR ú construcr,.ão, bem como o material 
rodante fJUP virr a srr fixado no orr,nmcnfo approvarlo pelo 
GovPrno. 

-'13. - Uma wz iniciados, os serviços não poderão ser 
suspensos por mais de Hi dias conBectiiivos, salvo mo! ivo de 
força maior, a juizo do Governo. 

44. - O Governo reserva-se o direito de, quando julgar 
çonvcnirntr, supprimir ohr~s de arte, alterí\r os reRpr-çttvo~ 
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pro.iedos, adoptar 11ara pontes, viaduclos, edifícios é outra!! 
obras, o emprrgo de madeira, do preferencia a qualquer 
oul!·o material, e modificar a propria direcção do eixo da 
estrada, uiío cabendo por isso á. contracl.ante direito a in
drmnização alguma. 

Paragrapho unico. Caso, porém, seja abandonada por 
ordrm do Governo, qualquer obra j(L iniciada ou concluída, 
ser;l. ella ml'dida definitivamente e o respectivo valor, de 
accôrdo com a fahella de que tmta a elausula 4fl creditado 
à conf metanf.e. 

1rí. -- Afim dn aF~~rgurnr a fiel execnl)í'in do r-ontracf.o, 
obriga-se a eompanhia: 

1", a ter os empregados neeessarios á execução dos tra
}Jalhos, a juizo do Governo; 
. . 2", a di;;pensar, quamlo lhe fôr exigido pelo Governo, 
f:}ualquer emrn·egauo ou su h-empreiteiro que praticar actos 
coutral'ios ;i dis1~iplina e á boa ordem, ou commetter grav6 
erro <IP offieio, pJ•ejudicial á ox!'etll:;ão rio~ trabalhos; 

:J•, fazet• o pagamento dos salal'ios do pes~;oal operario 
mn se,•viço de constrncção da estrada, meRmo quando exe
cutada no regimen de sub-empreitada, em épocas regulare>
e dentro de prazo nunca superwr a 60 dias, sob pena de ser 
fnito pelo Governo, que. def.lcontará a referida importancia 
dos pagamenfof-1 qne teem de ser feitos á eompanhia na cou
formidadl' da f'lansula 51 ou da caueão de q1w trata a clan
snla ri i; 

lt", a obse1·vat' fielmente, em tudo que dissnr respeito {L 
parte techniea das obras, as especifieaçõr.s para o prolonga
nwnfo da Estrada ele Forro Central do Brasil, approvada~ 
por portaria de 5 de maio de 1908, e as condições especiars 
fiiH~ o Governo, salvo no quo fôr contrario ás prr.sent.es r,lall
sula;;;, sn reserva o direito de eslabeleecr rmra as obras c tra
halhos, bem como para o material; 

5", a suhmetter-se á fiscalização que o Governo julgar 
conveniente, de aecôrdo com as instrucçõcs que para esse 
í'irh expedir. 

ltti. - As obras e trabalhos executados em cada mez se
rão medidos e avaliados provisoriamente, dentro dos 15 dias 
seguiulns, começando o primeiro mez no dia em que, de 
aee1lrdo com a elausula 43, tiveram inicio os mesmos. 

l'a 1'agrapl10 unieo. Terminada a conslrucção de eada 
l.!·echo o recebido este pelo Governo, para sor trafegado, far
se-hão a mediçií.o e avaliarão finam; dos LrabalhoH ncllc exr
cnlados. 

47. - Exceptuadas a medição o avaliação de trabalhos 
prrvaral.orios, de cava para fnudacão, de fundacão, de obra 
j(L I'IH\ela1la on 1\oneluida qne tenha sido abandonada e, em 
geral, de trabalhos e obras cuja medição não possa ser em 
IJUalqw~r tempo vPrificada eom segurança e rxaetidão, ns 
CJtiUPS ~Prão definifiyaR, todas as medições 1\ avalia.;üe3 
lli1'11S3CS Hl'l'ãO Sl'lll)ll'n pl'O\'ÍSOI'ÍUS. 

4H. - Tanlo nas medições c avaliaçíi{';; IH·ovisot·ia!'<, eomo 
nas dr>finitivas, só set·ão comp·rehendidas as obras e tra
balhos executados de, inteiro aceôrdo com os projectos appro
vndos, lll'~l'llho~ l'l'f4)JI'f'liYOS f' Ol'llf'ng d11 f:f'J'VÍÇO C O material 
J\f'l'lllf o. 
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~9. - As obras medillas o o matnrial fornecido serão 
avaliados, applicaudo-se os preços de unidado constantes 1la 
tabella dn preços que o Governo expediu r.om a portaria d•.l 
18 de jmllto de J !l17 o quo Jit•a l'awTHlo pari ll in f P.granfp. th 
eontmcto. 

Paragl'apho nnico. Os prl'enR de unidade que não ~nnsta
rt'lll tia lahel~ tle J-li'Ot:os de qnc trata esta elausula Horã11, 
ua ralla do rw,,.Jrdo, fixauos por arhitros, um nomeauu pelo 
HnYPI'DO, outro pela eoutral\tante e um tnrceiro, para des
empa 1 El r, prt~viamtmlo eseolh i fio pelos rlous ou llOl' ellf's ~or
teatl:l Pnlr·e dom; !IOJJWs rm;pc,,tivanwuto intlir:ados poln~ 
pari·~,;. 

!ífl. - Corrcr·ão por conta da conlraclanl.n, vh;l.o 'i"" n 
l'P~fll'i'l i\·o eu,.,l.o n~l(t inehlido nos Ill'l:\:os da f.allPlla: 

fi) todos os f rabalhos accessorios necessarios á execução 
'rla::; ohraH, como eaminhos de servieo, esli:vas, abrigos para 
f.rnhalhatlurnH, armazcns e depo,;itos para generos alinwnl i
eins ·~ material dn ronstrntlt.:ãn e ontrns senwlhanfes; 

li) a descarga c o transporte de to tio o material alt\ o Jo
gar· do seu llmpr·r~go, exceptuados os transpo!'fns mcncionaflns 
nas r•spe,~~ifieaç.õn~ twmo dPvmulo HPJ' pagos di rectameni.P: 

,. ) a llflr(ltiSil;.âo tltl ltwomol.ivas e vagiil's flp;;tinndo;; ao 
f r·all-;pnl'le de lastro. 

51. - As obras e fornec.imeutns serão pagos mensalnwn
l.e, dPillro tlt~ ao dias, contados do em que as respectiva;; nw
lh()iiPs c avaliaeões vrovisorias ou finam1, depois de ex:prcssa
mmll.o accnitas pela conLractanLe, seu proeurador ou prPpos
·to, fnmm approvadas pelo ministro da Viação e Olwas l'lr'
lllir'as. 

Paragmpho uuieo. No caRo do divcrgeneia onl.l'e n Ho
vnrHo e a contraetaute sobre qualquer parcella das merli
çiies, pnder(t esta receber rlentro rlos rr,spcctivos prazos a 
)mt·l.e nfío contestada, ficando a resl.anln para ulterine liqlli
d:wiio. 

.. rí2. - O sello proporcional a que estão sujeitos os Jlll
ganu•rüos de que trata a cla11sula anterior será cobrado par-
1\PIIadamente, na repartição fiscal competente, por occasiiio 
do reedliment.o das importancia;;; dos trabalhos rxecutarlo-.;. 

!í:J. ·- Hecebidas todas as obras e o material, serão li
quidadas as contas de con~t.rueção com a eontracfante, em 
yisla da medição c avaliações finaes do ultimo trecho. 

l'am~rapho unico. A contraclf.anLe será responsavel ywla 
eonsm·vaeão c solidez das obras de terraplanagem durante o 
Jll'Uzo de s1~is nwzes, c pelas das de arte, tanto correntns, eu
mo l'spnciae~, durante o de um anuo, ambos a contar rla data 
da mndi!;ão final, devendo, emquanto nrw estiverem 1'iudo~. 
faZPI' as r·f~1·onstrucções e reparos nrcesRarios, a .inizo elo !ln
"'~rno, soh pena de serem f11itos {lOr cstn e a import:ull'ia tia-< 
l'""llf'llliva~ despczas deseontadas da eaução. 

r)'l. --l•:nl Indo que diSSf'l' I'CSJII'Íio ú (':'\l'':ll(;ão do l'flll
l.r·ar.to, ~l'r:'t o Governo rrpre~enl.ado llPlo ehflfr tla. f'is1·al i
zal'i'ío. 

· l'al'agraplto uuieo. A conLraelanle ohriga-se a I Pr no lo
gar· dos IT·ahalhos um proenradol' idoneo, a juizo do Governo, 
tl h';.:a lmenl e eonsl ituido com poderes plenos c especiaes para 
rPsolvel' definitivamente sobre a execução, classificação, me
dir:iio P avaliru;ão das ohra~ •. assim eomo sohrP turlo mais 
tfill' ,.,."' r·oru•t•t'lll'nle ao;; lrahalho~. 
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Do rrcebimrmto 11rovisorio c do dr{iniffi.'O 

53.-Tcrminaua a construcção uP ra!la trecho ue rsfl'afla 
f,Jlll'C duas estarõrs consecutivas, ~erú rllo rrcl'hirlo provi;;;o
J'ianwnlc pl'lo GoyrJ·no pa1·a BPr trafegado, r dl'l'inilivanwnlt', 
dP})ois rir •findos os prazos de rrsponsa!JHidadt~ pela sua enn
sPrva•;ãn P solidPz (paragrapho unico da clawmla 5a), la
vrando-se 1'111 ambos os casos termo minucioso em li \TO es
prcial, que SPJ'á abPrto, rubricado P rncerrado pP!o l~llr.r., 
1la fi.;;;ealização pu r partP do Gowrno. 

Dns obl'rts mio e;rerntados segundo as 1'e(ll'a.ç da nrlr~ 

5o.-~i, duranlf' a PXreução ·ou ainda drpois da trl'mi
nacão dos lt·ahalhos, se Ycrif'icar que rfualqur>r obra não foi 
,.xrrnlada segundo as J•rgras da m·te, o Governo poderá exi
gir da companh•ia a sua demnlicão ou reeonslrueção lotai ou 
)lareial ou fazrl-a flOJ' administra..:ão á euRia da lllPSma com
panhia. 

J)a Cflllt,'iíO do contrario de eonstrucr;lio das liufws 1JU'11t'Í011atlns 
11(1 rlrrusufa .'19 

!>7 .-Para garantia da fiel execução do prcscnl11 contra
rio, fiea mantida a cau~.ão de 50:000~. rm tilulos da divida 
vnhlira, rn·psfada no Thesouro Naeional antes da al'si~mllura 
do rnniJ·ar·to autorizado pelo decreto n. 1:?. '118, de 2:1 de 
n1aio de I !lt 7, a qual irá sendo augmcntada o·om a impor
lalll·ia de 5 C:fc, deduzida de cada um doR paganu~ntos que lhe 
frwrm sendo fcit.os, obrigando-se a intcgml-a dPntl'o d11 30 
dias, coularlos do da intimação para PSRe fim, lollas as v•~zcs 
qun ftlr desfalcada, lfllCl' em virtude do multa ou clr pat;a
nwnlo de snlarios ou llc dcspeza de ronRcnn..:ão on Rolidm: 
das nhras, qucr por qualquer outro motiYo. 

])n caurcio rio cnntl'fl.rfo de arrendamento das linha.~ 

i:'iH.-Hecehirlas dl'finilivamrnlc todas as ohras da linha 
fN'J•ra dl' Tuh:não a :\J•arang:nú c do mmal P Jll'olong-amPnlo 
nwnl'ionadm; na f'l:m~nla :'l!l. dcsRa l'auei'ío P RPU!'l J't'l'nl'(:of1 
fio•nJ':t rr·tida no BlNlllln ThcF<ouro a quanlia dP HíO:O'OO$ 
para gnnml.ia do ronl racl n de al'l'rnrlanH•tllo, sonoln J'I'Stif u ido 
n ~nldo qnn Pnlão Pxisl il', 

Da rarluf'idadf' do contracto de ronsl1'11rr,rio drc.ç linhas men.
f'imwrlas na r1au.w1a :1.9 

!'í\1.-0 rrmfl·arfo 1ln consLJ'lli'P,ãn rnllnrar:í, flp p]I'J~o di
l'Pilo, n as~irn ~l'l'<Í dPrlarado po1· aclo do llll\'rl'llO, indepcn
dPnll\lllPJtiP dP iniPrpl'll:v:.fín on nrr:fío .indil'ial, r-l'm qnr a 
r:ompnnllia IP11Ita dirl'ilo a indl'ntrtizao;fío :;l:cuma. tlll •·arla 
ttm dns SPguinl.eR casm:: 

to, si a contractante suspender oq tr·Hhnlhos dP comtru
cção por mais de 15 dias consecutivo.•, s,'m consrntimentQ 
do Governo; • · 
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2•, si forem empregados nos trabalhos da csteatla opera
rios em mnnero tão reduzido que demonstrl', a juizo do tlo
Yeruo, desídia da companhia na ex:ecur,:ão do eunlraelc• ou in
lew:ãu uc não cumpril-u; 

:J", si não itlleBrar, nu prazo de I O dia~. c11nladm; da J:o
l.ifit·a~:ão pela lusrwctoria .Fellel'al lias Estrada:::, a caur,:ão, 
I}UalldU uesfalcada; 
• ·Í", ,;j f(n• excedido qualquer Ulll dos ]H'azus t•:;[ipUI;H(OS 
ne:;k eunlrado, para inicio, eoustrHer:ãu e colldu~ão das 
oiJra~; 

5", no caso de multa:; repetidas pt:la infrae•;iio da lllo'Sllla 
clawmla du eonlntcto. 

GO,-- \' t•rifieaua a cadueiuade do eonlmdo, l'lll qualquer 
dos t·aso:; a l)UP se refere a calusula vrceericnle, IJI'Ultuma 
imleumiza\,'ão scrü tlevida ú conll·adanh• além da qw~ eor·
rct:pouder ü impol'laul'ia das obras realizadas nas eomlit:•~ie~ 
e [Jelm,; prl't:os do eoulracLo, cujo pagamento nfto tenha sitio 
effeduauo, JWI dendo, l'ila, al•;m dis::;o, em Ja' ur da Uniiío, a 
caut:ão do tjue trata a calu~ula fl'l. 

l'.\HTE lll 

Çoncessao da Estrada de Fcl'/'o de S. Fl'ancisco n POI'to ,lle~JI't! 

GL-Fica mantida á comvanhia a concessiio da Esteada 
de Ferro de S. Francisco a Porto AlegTc, nas mesmas eon
diçõ~s estipuladas para esta linha 110 coutrado que foi ec
lebrado de awôrdo com o d!'errlo n. 1L!lO::i, Lle 19 dP ja-
neiro de HHü n trausfel'ido á dita I'OilllJUllhia em virtude do 
de n. U.ll33, de 20 de maq;o lie 1U18. 

PAllTE 1\' 

Dcc conslJ'tH'çdo e uusu do po}'{.u 

G:2.-"\ Comvanhia ol.Jriga-sl' a t'oll:ol rui L' •·m :\lassiamhú 
ou em pouto do litloral fronteiro a .Fiurianopolis, um um·lo 
vrovisot·io d•~ madeira, eom a ex[I'JJ:,;ão llPCI'fiHaria para o ~eu 
reg11lat' movimento, c a riell<' manter, pur dragagcm, t!llHI 
IH'ofuudidatlc mínima de non• melros com rl'fl'l't'JWia :í nHr•i 
baixa Iw;dia, ao lougo do e(tes, n na largura JJI'cr•:;saria para 
fudl aiwora~:wm, manobra e alraea.;ão dos navios. 

Pal'agTapho unico. A t•ompauhia suhsliluirú jlllt' 11111 
'''í.P,; do pedra o dn madeim, logo IJIIP a impol'l an1·ia " o uw
' illll'lltn do porto alt.injam a um gráu capa~ de remuuct'at• o 
cmprPgo do enpital 1•ara esse J'im necessario. 

l.i:l.-.\ comrmnll ia fr•t•;í o uso P goso das ohn1s tlr• JJJ•'·· 
Jh(lt'anwnto do por lo alé :.1 I d" dezemhro tlt~ l!HiG. 

!':u·agrapho unico - Si viet· a l'eeoutwcm·-::;n a r·rJJI\'P
IIÍI'JH'ia dP !:i I' L' t:rPado um gTandf' porto, augmonl.ando a !'li! i
cinhuenlo a suvcrficin de atracação e a úroa ahrigarla, o 
}Jrazo da eoncnssão do porto podcr:í set· r•le\'ado ao umximo 
da l0i n. 1. 7 -i6, de 13 de dezembl'o de 186\J. ~ 
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64.-Para a oxecw;:ão das obras de que trata a clausula 
G:?, fica marcado o prazo de 15 annos contados de seis mezps 
dl'pnis da data em quo, pela assignatura da paz, trnninar· a 
aclttal conl'lagrac;ão eurnpéa. 

l'aragrapho unico.--Si f(,lr· eXCPdido csLe prar.o sem mo~ 
t.i\ o de fot't.:a maiot·, poderá o lloYt~rno dl'd:ll':u· :t l'PfWisao 
do eonf raet.n, n•Jt< tPnuos da elausu la :! 1, 11fio f.t>ndo a eom~ 
panhia direito a indemnização algnma. 

65.-A companhia submettcrá 'ú avprovação do Governo 
o plano definitivo e o orçamento das obras a exo~utar, que 
scriio con8ir1crados approvados si até noventa dias depois de 
sua aprescnta(;ão niío houver o Governo proferido qualquer 
decisão a resr1eito. 

. !iG.-Duranto o prazo da cone!'ssão, a companhia será 
ohl'i:;ada a IH'ocedcr, ú sua custa, ás repar·a!!Ões que f'orem 
lll't'I'Ssarias, a manter as ohras rm perfeito cRtado de con~ 
::H't'Ya•;ão. bem como a vrofundidadc de agua Jixada. O Go~ 
\t'J'illl tnní o direito dn, na falta de cumprimcnCo dnsf.a 
dausula, fazer executar por conta datJllclla ut: tl'ahalhos 
ind isprusaYcis. 

f't7.-0s annar.ens construidos vnla eompanhia sosarão 
dos favores e vantagens concedidos pot• lei aos armazcns 
alf'amlegados n entrepostos; podendo clla emitlir li tu los de 
;.::ll·nnfia (11'tll'routs) das nwr·eadorias depositadas, de ar't'úr~ 
do rom os n•gulamPrll.uR que vigot'at·em. 

tiR.--A companhia o)Jr•iga-se a dfeduar· os >;nn·irus de 
1·apatazias c armazenagem da Alfaudcga, percebendo as· t.axas 
Pffieiaes das alfandcgas da Rnpublica c ficando sujeita aos 
; egularncntos e instruccões do Ministorio da l<'azenda. 

ü!t.---Pant rPmmwra~.:ão e amortização do rapital cmprc~ 
gado nas obraR do porto e Ruas dcpcndcncia:-, pag-arnPnto das 
r,.;;pel'! ivas rlnspPZlU! 'n ~-onsPrva(~ão P, lwm a:-sirn, da fiseali~ 
zat:fio por par·f c lio no,·et·no, JJCrr•nher(t a ('.rnnpanlria as 
taxas appr·c,,·adaR para os mesmos serviços no eiws de Sau~ 
los, !'lll moPda nacional corrente (papel), a Rabnr: 

a} por dia c por mctl'o linear de r:ícs occupado vor 
na\ i o a vapor ou oull·o motor mrHlerno, sct.cccutos (7010): 
r•\is rwla a f racação do navio. As embarcações de arqueação 
nN duzPnf.as n cincornta (25'0) toneladas pagarão sómente 
tincoenta por cento ('50 %) das ditas taxas; 

Paragrapho imico.-ConRtruido o porto rm ponto do 
I i lloral feonteiro a Florianvolis, as taxas UPllc cobradas não 
d('\ et·ão ser superim·cs ús que forem csl.abPlcddas para üs 
JJOI'f os de S. 1<'rancisco e Paranaguá, 

/1\ flOJ' rlia c por mctl'o linear dn mies or·eupado flOL' 
11:1\ io niio a vapor ou outro motor modPrnn, quinh('llf.OS 
(:.o o' r•ds pda atraeat:ão do navio; 

,.·1 por· ldlogTatnma de mnrcadorias 
d!'SL'Lllbarcadas, 2., 5 réiH pela uliliza~,:fio rln 
ta•J rio pot·lo; 

embat·cadas ou 
~:ÍPR P f'rJllSCL'VU"' 

I 
d) vm· !'apn l.nias e ar·ma:wuagens, as taxas rtUe fo1·et'Q 

~:obra<laH ua:; alfandegas, de conformidade com as lei.!! " r~.c 
pulamento~ .Clll ·yis:or •. 
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70.-Serão embarcados c desembarcados étl'atuitamente, 
nos estabele:!imentos do porto: quaesqurw S()mtnas de di
nhr•iro, quer per'leneentes ú llnii"to, quPr· ao J•:stado de Santa 
Gatharina; as malas do CoiTI'io: as bagagens dos pasKageiros 
dvi~ c militares f'. respectivos pdre\'lto:; lwllkos; assim 
c<Jmo os immigraules com suas IJagagcns, eol'l'rndo JIOJ' eonf,a 
da companhia o transporte destas ultimas dt! bordo J•ara os 
\agõcs das vias-ferreas que vierem ter ao cáes. 

71.-No caso de movimento de tropas federaes ou esta
duaes, poderão estas utilizar-se do cáes e demais est.abele~ 
cimentos para embarque e desembarque, sem ficarem su
jeitas ao rmgãmento de taxa algurr.a. lJe\'e, outrosim, a 
r:ompanhia facilitar por todos os meios os seniços da União 
ou do Estaflo, dando-lhe preferencia para uso de snus appa
relhos n do eúeil, sendo esses ser•viços, todavia, inrkmni
zadns. 

7:'.-0 Gnn•mo reserva-se o direito ,de re~:!!ataJ· as 
obra:-; do porto, independentemente das cs(eadas de ft>JTo, do 
eonl'nr•nlidalle eom o § 9", do ar·L 1•, da lei 11. J .746, rk 1:1 
dl' onfnhro de f8ü!L l'ara esse resgate será deduzida do 
rnsln das ohras, a imporlancia que· jú houYCr sido anrurl.i
zarla. 

'1:1.--A emi1panhia devnr:i formar um fundo dn antort.i
;~,ar;ão vor meio de quotas derluzirlas tios lw~ros liqllidos da 
r•xplor·aeiio do porto, e caleuladas de modo a produzir no fim 
do pt'azo do eontracto o rapital corrm~pond!'nf.e ·:ís nlwas o 
mal .. r·ial qn•~ hoHVPrem dn rever!Pl' para o tlominin da lhtião, 
o.;r•m i rHiromn izar:ão. 

I 1.-..J•'iwlo o prazo da concr~s!;ão (f'lasula G:l), a~ obras 
dn mcllroramrmlo do pot'to, com todas as suas rlcwmdeneias, 
ren·rf<'J'ão para o domínio da União, rm pl'rfdlo Pstado do 
eon;.:m·' a1:ão, sem indemnizaçíio alguma. 

7G.--São inteiramente applieavcis a esta eon·~,.s.~ão a 
;dausulu 33 deste contra<~to, bem assim os rcgulamrntos o 
in~frucçõcs do GO'~·erno relativos á · fiscalizar;ão de SPl'Vi,;o~ 
da lllt:>snm na tu reza, 

VIGENCtÃ lJO CONT!i7\CTO DE coNSOLtDAÇÃO 

'76. - O presente contracto de rlonsolidação st.iJstitno 
para todos os effeitos p, fins desde a data de sua as11ignatnr-a 
todos os confractos e termos anteriores que foram trau!-lfo
ridos á companhia, em virtude do decreto n. :l2.93H, de 20 
de marr;o d11 1918, bom assim o que foi autor·izado pdo tk• 
c.relo 11. 13.179, de ô de setembro do mesmo armo. 

Hit' tio Júueiro, 11 de setembro de 1918. - A. 1'avare$ 
de Lyra. ··' · ·' · "' 

-··--
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JJECHETO N. 13.1!!:3- IJE f3 DE SETEMBHO DE 1918 

Regula as attrilJuições do Comn}issadado lia Alimcntat;fw Publica 

O Prcl<identc da Hepuhlica dos Estados Unido;.; do Brasil, 
n~ando da atlt·ibuic,;ãu eonl'erida ao Poder Executivo no ar
tígo .\1:!, u. 1, da Constituição da Hepublica, resolve que para 
cx:::e,I(io cb !!'i n. 3.5:J:J, de :~ de setembro corrente, se uhser
Ye o regulamento que a este acompanha. 

nio de .Janeiro, 13 de setembro de 1918, !17" da Iulicpen
d('ncia c 30" da Hcpublica. 

'VENCESL.\U BnAz P. GD:l\IEs. 

J. U. Pm•eim Lima. 

Carlos Na:cimiliano Pereira dos Santos. 

Antonio Cal'los Ribeiro de Andrada. 

Nilo Pcçanha. 

Alexandrino Pal'ia de Alencar. 

José Caetano de Fa1•ia. 

A. Tavares de Lyra. 

Regulamento ã que se refere o decreto n. 13.193, desta data 

Art. 1." Ao Commissariado da Alimentação PuiJiica 
C:lmpete (decreto u. 1:.1.069, de 11 de junho de 1918, lei 
n. 3.533, de 3 de setembro de 1018, arL. 3") em nome do 
}JJ·esidcnte da Republica: 

T - n.) verificar periodicamente o sloi:k de gccru·os ali
meutieio~ e de primeira m•cessiLiade cxistenil•s em qualttuer 
purfe do paiz, afim de conhecer a sua qualidade, lJUant.idude 
e pl'Oecd<•ncia; 

b) inquN'ir do custo de produc1:.ão desses geucros, dos 
preços de acquisi!)ão nos centros productorcs ou á entrada 
aos mercados, c dos preços pelos <JUaes são os mc:;mos vcn
tlido;; aos consumidores; 

c) cslabelecer, si assim se tornar neccssario, armazens 
·para a venda de gener·os alimentidos c mercadorias de pri
nwira necessidade, ou convencionar essa venda com vessoas 
ou cslahclccimcntus idoneos; 

rl) altendcr ás sociedades cooperativas operarias e po
pulares Plll tudo que fôr possível para <llle cllas alcaucem os 
ohjeclivos a IJUC se propõem; 

c) rPgular o emprego e distribuição dos gcneros de con
sumo c das materias primas, de accôrdo com as nr~cessida
tles pu!Jiieas; 
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f) sujeitar a um regimen especial de licénças o com
mercio das mercauorias que forem para tal fim discrimi
nadas; 

f1) fixat· os fretes marítimos, terrestres c fluviaes de 
bdas as emprezas. de transporte nacionaes ou que funccio-· 
netll, no todo ou em parte, no pai7:; 

h) fixar os preços maximos de venda dos generos nli
JW'IILieios ou das mercadorias que forem julgauas de pri
nwirn n()eessidade; 

i) determinar a intensificação ou alterações do trafego 
que forPm necessarias, modificando horarios, augmentando 
oi! diminuindo o numero de trens ou viagens, ou as exten-
l::üu; a percorrer; 

j) determinar a rota e escalas de iodos os navios ou 
lml'eos nacionacs, bem como a distribuirão de prar;:a; 

!;) manter preferencia de embarque para as mcrcado
l'Üt':l :wgundo a antiguidade de armazenagem, ou a ordem em 
que tenltam sido feitos os pedidos, salvo a occurrencia de 
lllül.ivos superiores, que determinem o estabelecimento da 
JH'l'fercncia, independente dessas condições; 

l) suspender, dentro do tcrril.orio nacional, o trafego de 
quaos1JUOL' mercadorias, desde que motivos de ordem pu
ltli~a, ou simplesmente o mais util aproveitamento dos meios 
de transporte existentes o exigirem; 

111) praticar quaesquer actos tendentes a normalizar a 
cit·culação e distribuição dos producto~. 

II - Compete-lhe mais, de ordem do Presidente da ne
puLlica: 

a) suspender a importação ou exportação de quaeSfJU9r 
Jtlf'l'l'adoria.;, l]uando e emquaulo jJtllkl'o~o 11101 ivo d1~ onku1 
l'llhlim assim o determinar; 

b) assumir a administração de toda ou parte de qual
quer ompreza ou meio de transporte terrestre, marítimo ou 
flu\"ial; 

e) requisitar de tJualqucr companhia, eslmda tlc fet·ro 
nu do t}ualquer em preza de transpor! o todas ou parte de suas 
linhas, material rodante ou de outra naLmeza, para utilizai-os 
direetamentc ou por intermedio de outras emprczas; 

d) usa1· da propriedade particular immovel, até onde 
o hem publico o exigir, nas eondições do art. 2"; 

c) desapropriar toda a sorte de bens e requisitar qualf!IWL' 
quantidade de mercadorias de primeira necessidade c dar-lhes 
ôc~tino conveniente. 

Art. 2." A desapropriação c requisição a Que se rcJorc 
o al'l. 1", li, lettras d c e, far-sc-hão independente de IJUal
((liCI' formalidade do direito commum, mediante pagumouto ao 
prnprietario, ou a seu representante, do pl'cço fixado pelo 
CoiJJlllÍS"'UI'io, ou, no easo ue. dPSHI~(~I-II'LIO quanto ai~ ]ll'eço, 
nwdiunte deposito deste, ficando neste ultimo caso salvo no 
rrorriP!ario plcilrat· opportunanH'nlc os seus dir·eitos rl(•rarlt•J 
o podtw compdcnlc. 

l'tu·agrapho unico. Quer no caso de pagameu!o ú visla, 
fllll'l' no i.lc drt1osif.o, que se far:'t mediante oiiicio dirigido 
ao nti-n is! 1'0 da l<'a~rmla 11Plo Commiesario, imut i l.it'-S(\-lm 
c:;[o na posse ou uso immcdiato dos bens depositados ou mer
cadorias requisitadas, uma vez feito o pagamento, ou cptt'egno 

Po<ler Executivo- iOB- V oi. III. 7 
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ao proprietario cópia authentica do officio dirigida aó mi-< 
J.l!:>tro da Fazenda, no ultimo caso. 

Art. 3.• Fóra do Districlo Federal as providencias deste 
regulamento serão executadas JJOC' delegados do Commissarin, 
por elle requisitados entre os funccionarios administrativos 
frderaes do quadeo actual c que para tal serviço ficarão 
commissionados com os mesmos vencimentos dos respectivos 
cargos, vodendo, todavia, a sua execução ou parte desta ser 
eonl'iada aos governos dos Estados, mediante annuencia desl':l'>. 

Art.. /1." U Uommissario nouwarú, nos Estados oude se 
tornarem necessarios, Juntas de Alimentação, afim de auxi
liai-o, e aos seus delegados, com informações, suggestões e 
eonselhos para .o bom desempenho de suas attribuições, c 
enm poderes de deliberar sobre assumptos que lhes forem 
disiTÍilliu:ui'JS nas resoluções ou instr·ueções do Uommissariu. 

Art. G." (),; aelos do IConuuissario, vmLieados por ordem 
ou em nome do Presidente da Republica, ou em virtude dos 
poderes que lhe são conferidos pela lei n. 3·.533 e por estl} 
regulamento, terão a fórma de «Resoluções», as quacs entrarão 
em vigor logo depois de publicadas, si não fixarem prazo 
para sua obrigatoriedade e abrangerão todo o tcrritorio na
l"ional, si não forem restringidas a uma parte deste. 

§ 1." Quando a resolução tiver execução individualiza<b, 
d~Jia serão notificados os interessados. 

§ 2." Essa notificação se fará por communieação cscripla 
em duplicata, assigmada pelo Conuni~sm·io, ficando· uma das 
:vias, com o interessado, que na outra porá scientc c a data. 

§ 3." Si o interessado não puder escrever ou se negar a 
JJÔr o scientc em uma das vias, o continuo ou empregado 
encarregado da diligencia assim o certificará com duas te-;
temunhas. 
· Art. 6." Sob as penas do art. 9", além de outras em que 
r-assam incorrer, são todas as autoridades, funccionarios fe .. 
dc!'acs, cstaduacs ou municipaes, sociedades commcrciaes ou 
civis, companhias, emprcz.as, associações, firmas ou pessoas 
particulares obrigados a prestar ao Commissariado da Ali
mentação Publica as informações que lhes forem solicitadas 
para a fiel execução das medidas decretadas pelo Poder 
Ex('cutivo, ou tomadas pelo Commissal'io, 1:om caraeter d1~ 
ll()Ccssarias á segurança e defesa da Republica, c tendentes 
ao proscguimcnto da guerra, aprovisionamento dos nossos 
ulliados, ou regularização do supprimento geral dos artigos 
de primeira necessidade, de modo a impedir a especulação 
para a alla artificial dos preços. 

Art. 7." Para auxiliai-o nas suas funcçõcs poderá o 
ICnmmissario rcquii-;itar os funceionarios administrativos que 
Jhe forem necessarios, c arbitrar-lhes uma gr'al.ificação mensal 
l't·los. Lratmlhos extraordinarios. 

J>aragraplto uni co. O C1~mmissario lJereeheeú huwJrarius 
fixados r'clo l'r('sidcnlc da Jlcpublica. 

Aet.. 8." As transgressões da mencionada lei u. 3. 533, 
(k~l c rcgularrwnto, como de outros que se torne preciso úe
er·ctar, as das rcsolUI:ões do Comrnissario da i\linwnlação, to
madas por on.lem ou em nome do Presidente da Republica e 
o desacato a seus agentes, serão punidos com a multa de 
gOO$ 1.! 50_:000$ e, n~ reincidenciat co01 ª de prisãº de um 



ACTOS DO PODE:R EXECUTIVÕ 99 

mez a um anno, accrescida ou não de multa; e, si o infractnr 
fôr nmpregado publico, com a pnna de suspensão do carg•J, 
sem vencimentos, de um moz a um anuo. 

Pai'Hf!Tapho unieo. A in1'1·acQão será allfr•!llla sununaria
lllenl.e, r!m rn·eseHça de du:ts tcstmnunlws, pelos ddcgarlus do 
Conuuissa.rio, ou seus agentes, n, onde os não houver·, pelas 
antol'irhdes policiaes, com assignatur·a do infmdor, ou de ou
lr~·HJ pot· cllf1, si não souber ou não quizcr as~ignar, fazcndo
&8 de:::sc facto expressa declaração. 

ArL !l." O -Gommissario t\ o r·.ompden(f'. ]!ant illl\HJI' (13 

rnullas c penas autori~adas pela lei para a infraer;ão c c r}ue 
lenha de tomar conhecimento dircctamcnlc. 

§ 1." l<'óra da sr;dt~ do Conuuissariado as multas c penas 
serão impostas pelo delegado respectivo, com rcc11rso neees
saJ•io n SUS!WIISivo para o Cr•Brmissal'iu, a !JIIt'lll l'l'llleltPrú 
Lodo o vrocosso, ficando cópia. 

§ l:?." ImrJOslia a multa ou pena pPio CIIJJilllissarin, ou 
resolvido por ello o recurso, das imposições dos delegados, 
::<<'I'Ú o proc.e:,;so Pncaminhado pelo ICúBHilissa!'io ·]Iara o pro
cm·ador seccional competente, para o yH"occdimento .iudwial 
eontra os infractoreR, ficando cópia quando a cxecw.:ão tivat· 
dl~ !:ler feita fúea da sédc elo Commissariado. 

§ 3.• Si o infrar\lor f{lr funccionario publico federal, es
tadual ou municipal a snsveusão ser(t upplicada pelo su
perior hiorarchico competente, mediante exposição motivada 
úo delegado ou do Commissario. 

§ -1.• Para a gradação das penas que tiverem do sel' 
impostas serú levada em eonta a gt·avidade do mal resultante 
da infraccão, o dolo ou malicia do iufraclor c a sua silua•.\fí.o 
de fortuna. · 

§ 5." De todas as penas deste artigo havm·ú rncurso ,·o
hmtal'iu da parte, sem effcito suspcnsi v o, para o I' residente 
Ü!'. nepulJiica. 

§ G." Os processos [lO L' in fnw:ão da lei 11. ~l. G:Ja citada 
e de8Lc n•gulanH'nto disp•msam IJllalqurJt' l"r•llu c serão for·
mados e decididos gmluilnuwntc, salvo si o infraelor for 
eondmnnadu afinal; lll':ile easo, !H~t·-!lw-hão cohradas as custao; 
judieiaes ot·dinaeias, ou cquivalentr•s a cllas. 

Ad. 10. Ao comm•~rcianlc ou industrial que f.ransgrodit• 
as resoluções do Uommíssario ou seus deiHgados iSobre PS 
prec.os de venda dos gcncros c mer·cadorias de primeira ne
cessidade, ou sobre a regulamentação do supprimcnto dessHH 
~Pnct'Oi:, ou I!UC se cnti·egarom sobre ollrs a especulações il
lie.ifas, será cassada a Iiecnea para commerciar dumnl.c o 
('Hlado do guena c aLIÍ sei:-; mczes depois de rcstabelccida a 
paz, u lém da~ penas em que possam incorrei'. 

l'aragt·apho uni cu. A cassacão da I icença srrá feita r•ela 
autoridade rompcten[c para eoneedrl-a, mediante cxposi(:fto 
dcl •t:•-'llllllis~ario, ou do seu dd1•·3atlo. 

Ar!.. 11. 10 Co!IHUÜ;~al'in pi>r!PI'ii, a .iuizo do IPn~sideuk 
tia Hepubliea, estabelecer zouus fl'ancas, ou conceder a par
ticulares o seu estabelecimento, separadamepte (lU em ~l(l))o, 
~~os l)Onlo§ em que fó!: çonv~ºie!!le! 
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Art. J 2. As diRIJOSit~õe~ drsle regulamento poderão ser 
illtcrada.;, supprimidas, rPslriugidas, ou ampliada . .;;, afim de 
~e ada1 d tll'f'lll ás c ircumstane ias snpen PllÍ!'lll es, o não cx
dn irão novas medidas que a expcricncia indic.at·. 

Paragrapho nnico. Os scrvicos do Commissariado serão 
organizauos, distribuídos, executados c fiscalizados de ac
conlo !'.Oill iusü·uet;õPs {jtw o Commis:o<ario exJICdirú, ·á medida~ 
que forem sendo necessarias. 

Art. 13. llevogam-se as disposit;ões em contrario. 
Hio de Janeiro, 13 de setembro de 1 !H8. 

WENCESLAU BHAZ P. GOMES. 

J. a. Pereira Lima. 

Carlos Maximiliano Pc1•cim dus Santos. 

Antonio Cm·los 1/iúeiro de Lbuh·wla. 

Nilo Pcçanha. 

Alc:r·a1Uh·i1w Faria tlc Alcncal'. 

José Caetano de Faria. 

A. Tavares de Lyra. 

lJECHETO N. 13.l!H --DE 2rJ PE sing~mno m lVI·~ 

Concctle autorização á Sociedade Mineh·a de Laetieinios pa;J. 
funcclonar na Retmbli<:a 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bmsil, 
attendPndo ao JlUe requeJ·eu a SoeiPtlade l\lincim de Lacti!~i
nio~. s!WÍ!•dadt> anonyma, eom sédc ne~ta Capital, e devida
nwnle rrtH'!'SL'Htada, dec't·cta: 

.\rt i;;o uni eu. ;~· eoneedüla aulot·izat;ão ú ~oeied<Hle •:\li
IH·ira de Ladiduios, pura funrcionat· 11a RPpuhliea, !'Olll os 
i~stalufos ·que apr·esenl.ou, fieanrlo, pol'ém, a nwsma eornpa
nhia oJH·igada a emntn·it' as formalidades exigidas .vela kgis
la~.:ão em vigor. 

Rio de Janeiro, 25 de setembro de HH8, !Ji" da Indepen
licncia c 30" da RPpublica. 

\VENCESLAU .Dn,\Z J>. G•J ~n;~. 

J. G. Perci.i'll Lima. 
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DlWRETO N. f3.195 -DE 25 DE SRTK!'vTnRO DE t!HR 

Conc('de autoriza<:ão â "Brnzilian Salinas, LimitPd", p~l'fl fnnP('ioww 
na RPtmhlica 

O Prrsidcnf.e da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
at!Pndrndo ao que requereu a «Braz.ilian Snlina~. Li mil rth>, 
~l)l'iNiarlo anonyma, com fll'df' na Tnglal rrra o r!Pvidanwnl n 
IP(ll'l'!'lnntada, dPrrda: -

Arligo unico. E' concedida autorização :í «Brazilian Sa
lina;;, LiÍnifNI», para funccionar na Hermblica com os Psla
tutm: qtlP apresentou, mediante as clausulas que a cst.n arom
panham assignadas pnln ministro dP. Estado dos Nrgocins da 
Agrir~nlf.ura, Industria e Commrrcio, ficando, porém. a nwsma 
ernnpanhia obrigada a cmriprit' as formalidades cxigida:'l rwla 
lr•gishçã0 Ptn vigor. 

Rio do Janeiro, 2.5 de se!Pmbro de 1918, Di" da Indepen
rlPnr·ia e 80" <la ftppuhlica. 

\VRNCRSLAlJ BH.\Z P. C:OMES. 

l. G. Pe1·eim Lima. 

Clausulas que acompanham o decreto n. 13.195, desta data 

I 

A «Brazilian SalinaA. LimitNI», õ ohrigafla a lcr mn rl'
prr::~nnl nnl n grml no Brasil, rom pJpno::; n illimil.ados podPrr::; 
pam lralar e llPfinifivament.e resolver as quPst.õfls que Rn Rll>~
ri lm·Pm, quPr t•om o Governo, quPr com partir·ularcs, pnrlf'ndo 
Sl'l' dt•mandado c recrbPr cil.aeão inirinl pela companhia. 

II 

'I'ndo::~ n~ aeto~ que pratit•ar no Bra::~il finarão su.if'.ilos 
nniranwnle ús reSJlPcf.ivaR lnis e rrgulanwnlos e ú ,iuri::~dii'Gão 
rlr> Ff'll>~ fl'ilnmaP>~ ,iudiriarios ou adminisl.ral.ivo<;, Rl'lll qtlP, 
Plll f ••Ptpo a!gnm, f'ORf;a a J'f'f'orida r.nmpanhia rPelatwu· qual
illll't' P':orp<:ão, fundada Pm SNJS e::~f.atnlos, cuja::~ diRposi•:f•P<~ 
não JHlliPrão servir de ha::~o ]Iara qualqnPi' J'or·lamat:.ãn t•.cnt
rr>l'Jlf'nl n :t f'Xf't\liÇão nas ohras ou scrviçoR a f(lHl l'llrs RP -1'1'
'!'Prem. 

UI 

Fira flrpPndPnf P dP ant.orizaçi'ío do GtWPrno qnalrtlJPr nl
f t•rnt;ão fJliP a eompanhia t.en h a de fazPr no::~ rrsprel ivoR PR!.a
tulo>~. 

i':et·-lhc-:í rassada a aut.orizaQã.o parn fnnrrionaJ' na Repq~ 
)llir•n -:j infringir rfll.a c!ansula, . . . 
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IV 

Fica cnLeJHlido que a autorização é dada sem: prc.JlH~~ 
rlo princi•pio de acha1·-sc a companhia sujeita :íB disposições 
de dircrto rJUti regf'n1 aR sociedades anonymas, 

v 
A infraccão fle qualquer das clausulas a1ara a qual não 

r:,IP.ia r~omminada pena espcc.ial será ·punida com a multa dn 
nm mnto dn J'ris ( 1 :OOO:J\) a cinco contos de réis (5 :000$) c, 
no r~nso de rnincidf'JH.'.ia, com a CQ::Jsação da autorb:acão non
ecrlida JWin dr•n•r•fo nm vii'Lmln do qual haixam aR prPsenfr•s 
dansulaR. 

nio do .Janeiro, 25 de setembro de UHS. - J, G. Prrf'it•n 
'Um11. 

c: 
DECRETO N. 1:1. HHi - DF. 25 DF. RIITEMBRO DE J 918 

Conc<'<lc nnforlznr:lto n. Anglo Brazillan Produce RytHll<'atc, T.imifPI'l, 
)mt·a funccionnr nn. Hcpuhlicn. 

O Preo;idf'nfe ria fictmblica dos Estados Unidos do Brasil, 
nlf.f'mlrmdo ao que r~'qllercu a Anglo Brazilian Prodnne Syn
rlll'afr', LimilNI, Roeirdade anonyma, emn sr;de na Tnp;lafr>J'rn, 
n. r\•vidamPu(c rnprcsenlada, decreta: 

Artigo unico. E' concedida autorizacão á Anglo Brazilian 
Producc Syndicatc, Limited, para funccionar na llepuhliea 
com os estatul.oR que aprcsent01i, mediante as clausulas que 
n Pl'tc arompanluun, assignadas pelo ministro de E~tado rJos 
l\cgocios da Agl'ieultura, Jndust.ria c Commerrio, ficandr•, 
pnr~;m, a mesma r.ompanhia oibrigada a eumprh· OR fm·maii·
dadPs exigidas pela legislação em vigor. 

Rio de .Tanr.iro, 2tí de Rctemhro de i!HR. !l'i" da Tnrle-
pendencia c 30° da Rnpuhlica. · 

'VENCESLAU HnAz p. noMES. 

J. r;. Pereita Uma. 

Clausula!! que acompanham o decreto n. 13.196, deRta data 

I 

A Anglo Bz·azilian Produre Ryndieaf.,~. J,imilcd, ó olll'ig-adfl. 
a ter um retJrrsenfanfr. geral no Brasil, com plmws e illimi
tados podeees vara tratar e definitivamente resolver as 
questões que se suscitarem, quer com o Governo, quer com 
particulares, podendo ser demandado e receber cif.acão inicial 
pela companhia. · 
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H 

Todos os actos que praticar no Brasil ficarão sujeitos 
unicamente ás respectivas leis e regulamentos e á jurisdiccfto 
dn seus tribunaes judiciarios ou administrativos, sem que, em 
lempo algum, .possa a referida companhia reclamar qualquer 
c xcepcão, fundada em seus estatutos, cujas disposicões não 
poderão servir de bãse para qualquer reclamacão concernent.11 
ü execuçi\o das obras ou serviros a que clles se referem. 

III 

Fica dependente de autorizacão do Governo qualquer al
lHação que a companhia tenha de fazer nos respectivos es
tatutos. - !·~.,o,! r~! 

Ser-lhe-ha cassada a autorização para funccionar · na 
ll.epublica si infringir esta clausula. 

IV 
F'ica entendido que a autorizacão é dada sem preJmW 

rlo principio de achar-se a companhia sujeita ás disposir,õ'JS 
rle direito que regem as sociedades anonymas. 

v 
A infraccão de qualquer das clausulas para a qual nã.o 

rc.teja comminada pena especial será punida com a multa dl~ 
Pm contos de réis (i :000$000) a cinco contos de róis 
ífi :000$000) e, no caso de reincidencia, com a cassar;ão dn 
nntorização concedida pelo decreto em virl.mle cto qual lmixam 
a>l presentes clausulas. 

Rio de Janeiro, 30 de setembro de i 918. -- J. G. Pc-
1'1?Íra f;i.ma. 

nBGRF.TO N. 13 .197 -· DT<1 25 DE SETK'>mno Im 191 R 

('J'Í~It uma Fa:r.enda Modelo de CriaGão no distrkto de Urutnhy, 
termo e comarca de Ipamery, no E;;tado de Goya:r. 

O Presidente da Republica dos ERtados Unidos do Brasil, 
n f ff'ndendo ú conveniencia de se estabelecer urna Fazenda 
l\fodclo de Criar:i'ío, no Estado de Goyaz, afim de propordonar 
no,; r·.,·iad0l'f'R alli existentes não só o ensino pratico necessario 
ao melhoramento do gado pelos modf\rnos processoR de zoote
-,hnin. mas ainda nm centro capaz df\ fornecer rcproduc~n
,.,., de ra~;a Rclcrcionados c nproprimlnR {t,; diversas rrgiõ<'s 
dn E~sfado c considcmndo flUC é eslc um dos meios mais se
guros d!\ }WomoYPr naquella romo em qualquer outra zona 
do paiz o desenvolvimento da pecuaria, resolve, tendo om 
vista o disposto no titulo V, da verba 15, do art. 96, da lei 
n. 3. 451, de 6 de janeiro do corrente anno, o seguinte: 

Art. 1.0 E' creada no rlistri•cto de Urutahy, termo e co
marca de Ipamery, Estado de Goyaz, nos terrenos _cedidos pelo 
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Govrrno uo mrsmo Estauo, no ponlo dP11ominado Pedra 
H1·anra, uma Fazenda 1\lodrlo do Criação. 

Art. 2." A .Fazenda i\lolil'lo uo Cl'iaçãn de Ipanwry sr.r:í 
suhrll'dinarla :í Directoria do Serviço de JJ](!u;;;IJ•ia JlaR!oril, 
do l\1 inislrrio da A!!rir.ullura, Industria o Cmmnordo, c fiearú 
su.iPi(a ao l'rgnlnmrnl.o annexo ao dr.crrto 11. ~.IlM, dr 7 de 
ngn~lo dn 1!H~. · 

A•·t. :J." n pns'i_Qal da fazf'nda sceú eonstilnido pnr nm 
dirf't·lot·, .~om o yrncimrnl.o annnal de H1:<i00ljl; um scr'!'el.ario, 
com o \'PIWinwnlo dr !1:ROO$; um auxiliai', emú o vniwi
nwnln dr :J :OOO!jl r~ prlos traladOf'rs dn animaf's, tl':ibalhadoers 
!'llrO~'~. srl'Yf'nl 0<:, gual'flas c ff'itorf'il q1w forPm IH'rr;;;sot·ios 
no SPI'Viçn r~nm os salnrioR do (\0$ a i 50'$000. 

Art. 4." ltr~yogom-st~ as dispoRiçõrs Pin r.nntrario. 
ltio de Janriro, 2!J dt~ self'mhro do 1!liR, flio lia Jnrlrpr.n

r!Pnr·ia <' :10" tla Hcpuhliea. 

\VENCEsL:\u BMz P. flol\ms. 

J. G. Pf'l'cil·o Lima. 

DT<~CRE'rO N. 13.198- DE 25 DE SETEMBRO DP. 1!HS 

Autoriza a C"miRsão da importancia de 20.000:000$, C"m moeclas cll
vi~ionaria~ •1<' nicJ;eL C' cobre, cunhadas na CaF<n ela 1\·ToPda 

o Presi<JPnle da nopublica dos Estados UnidnR rio Bra~il, 
nsando 1la autorização contida no art .. 162, n. VT, da In i nn
mm·o 3. 45-1, de 6 de .ianoiro do correntn anno, rrsolve: 

Arl.ig-o unh~o. Fica o ministro da Fazrnda autorizao') a 
Pmillir a importancia de 20.000: OOO!jl, em mor-da:=: divisinn3-
I·ia~ rln nirkrl e cohrr, cunhadas na Casa da Moeda; !'OYogada~ 
a.~ ·disposições em cont.rario. 

fiio de Janeiro, 25 de f'Pfrmbro de 191R, 9'i" da TndPpen
rknria p 30" da nepnbliea. 

'VENCE'1LAU BRAz P. GoMES. 

Antonio Cm·los Ribeiro do ;\ nr/r,~.rl,l. 

Jl'ECfiRTO N. -L 3. 1!)!) - DE :?:i llE RETEJ\mno nE Hl I R 

Ahre ao MiniHtPl'io cln .TuHtiGa " Negocias Intf'rior<'~. por conta do 
C'XE"rcicio <le 191 R, o credito supplementnr 11<> 883:000$000, fts 
verbas 5", 7", 6' e 8", !lo art. 2", da lei n. 3.4rí4, !le 6 de jnnPi
ro destP nnno, Rendo: 195:300$, á verba "Suhshlio dos Semt
clorC'!'l"; 1Hí7:200$, á verba "Subsiilio elos DeputadoR"; 
12:fi00$, (t verha "Secretaria do Senado", e lS:OOO$, (t VC'l'ha 
"Secn•tnria •la Camara dos Deputados" 

O Pr·Psidl'lliP da HPpuLiira dos Eskuln;:; Hnitln:" do BraRil, 
usnnrlo da :mlorizar)ão ,"on:orrlii.la JWln art. 11i'!. l. da lri llll
nwro :J.'l:ií, dr (i di'\ janeiro do corrl'nlr anno. n onvido n 
Tribunal dP Cnn tas. nos I Pl'mos do art.. 'i O, ~ ~ ... do regulo
mcnl o nppt'oYndo JW]u df'(•.rf'i o n, :! . ·íOfl, de '.':l df' t.lezem!Jl'O 
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de 189ft, resolve abrir, ao Ministerio da .TuRtiça e Negocio'! 
JntPrim P!'l, por conta do exercido de 1918·, o credito flll\)lile
llll'lllar· do 8R3 :000$. às ver·bas 5", 7", ô" c s• do ai'( .. 2" , rh 
}Pi 11. :1.-151, d11 G de janrir·o deste anno, sendo: 1 !)5 ::-100$, ú 
YPt·lla «Subsidio do;; Seuadorrs; 657: 200'$, á ycrha «Suhsillio 
rios J)pl•lll.ados; 12·: 500:t,, á yr.rba «RPI~r·Ptaria <lo SPIIallO>', o 
t.H :OOOl\i, ú yerlm «Sflcr·rtaria da Cama1·a do,; DPpularlns», 
al'im d1~ oer~orerr, durante n pror·ogacão da ad.nal sr.s:;ão, a!{• 
a d·· onl ubro proximo villllour·o, ao pagamento d11 Ruhsid i o 
aos nwmbrns do Congre~so Nacional, e ao paganwnto das dt•s-
1"'7a:;; ~~om o SPI'Yir:o dr. impr·ps;:;ão P puhlir~acãn dl' 1kha!P,; do 
llll':>mn Cnngrr.sso. 

H i o rir. .Tanriro, 25 dr. f'! ri Pmhro dr. 1 ~ 18, \li" da TndepPn-. 
dPrwia r. ~JO" da Hr.puhlira. 

Carlos J.lfuximiliano Pci'CÍI'a dos S.rmto.~. 

Dl~(;Hl~TO N, 13.200 - DE 25 DE SETRMliRO TlR 1 !li R 

A J1JWOVR o tra.çado dE>finitivo da avE>ni<la marginal do novo cáf'A do 
porto do RPcite, no Estado de Pernf1mlmco, E' !li't. oulraf' pro
vi<lt>JwiaA 

O Prr·sidr.nlr. da Rcpubliea rios Estados Unido,; do HraFil. 
fr·ndn r•m vista Ofl estudos organizados pela Tnspl'dot·i;, FP
r!Pr·al rln l'rwtos, l1ios e Canacs para o traçado defini! ivo rla 
il.VPtlida marginal do novo c:írs do 1•nrto do Rrcifr, n•l E~l ~f!,, 
r! I' I •r.r·namhuro, (jpr,reta: 

,\1'1 .. 1." Fica approvado o tra.çarlo definit.ivo da ~lwni•.'a 
marginal rio noyo cães do porto do Rncife, no Estado l}p Prl'
namhurn. desdP a pra(:a do Commercio até o local rlr~;;l i nado 
ao dr.posilo de carvão, com ai'\ Ponvfmicntes morlii'iear.v~'" li'' 
r:nr. l'oi \ll'njrclado no plano geral rlc melhoramrnlns d·aqHI'Iin 
J!Orl o, approvado pelos decretos ns. (i. 7a8 c !) . 731. de ·I ;f dl' 
JlOvPmbt·o de 1907, f1 21 de agosto de 1912, tudo dP c.mformi
daue com a planta que com rst.a baixa rubricada polo .lirr:dor 
!!rral dr. Obras Publicas da Secret.rn ia de Estado da V ial'iío ,. 
Obras Publitms. · 

Art. 2 .. " Fica tambem approvada a distribuicão do·J lnlrR 
rln trrTPnns figurados na rcfnrida nlant.a para sPrcm "·'nrlidns 
f'lll haf\l,a publirm peJOS pi'~ÇOS Jll'ÔpoRlOR pela lllC:"I1W Jn~pi•
r·lol'ia dr. Portos, Rins <~ Canaes. 

nio d<' .TanPiro, 25 de Rclrmbro dr. HHR. !H" rla ll!df'pCll-· 
drnr·in o :10" ria fiPpuhlira. · 

'VENf:ESLAU RR\7. p. nnl\mS. 

A uau.sto Trmal'l:s de f,yTt!, 
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DE:JRETO N •. 13.201 -DE 25 DE SETEMBRO DE 1918 

Ahre no Ministerlo da Viacão e Obras Publicas o credito de 
300:000$, para combustlvel, no intuito de int~nsifi<'nr o traf•'go 
ua li:str:Hln de Ferro ÜlSte de Minas 

O i'r~~identc da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando tia autorir.ação constante do art. 156, da lei n. 3.454, 
1le G de janeiro de 1ni8, e de accôrdo com as considerações fei
faq pt:l!• 'L'l'ihunal de Contas, em seu officlo n. 171, de 20 de 
al.lril ui f imo, resolve abrir ao Ministerio da Viação e Obras 
l'uill ir·as o ereliito de 300:000$, para combustivel, no intuito 
de intensificar o trafego da Estrada de Ferro Oeste de Minas .. 

Rio de Jan~iro, 25 de setembro de HHR, !.17" da Indepen
dencia e 30• da Republica. 

WENCESLAU Bn:\z P. GoMEs 

Augttsto Tavares de Lyra, 

DECRETO N. 13.2,02- DF. 25 DE SETEMBR9 DE 1!H8 

Modifica a clausula III do contracto celebrado com a Companhia 
D6cas d<~ Santos, em virtude do decreto n. G. 080, de 3 de julho 

de 1906 

O PrPsidente da Republica dos Estados Unidos do Bra~il. 
usando da autorhação que lhe confere o n. XXIV, do art. 130, 
da lei n. 3. M>-1, de 6 de janeiro do corrente anno, e do ar
ec~rdo com tt Companhia Dócas de Santos, decreta: 

Art. f . • Fica modificada a clausula III do eonlrael o 
r,elebrado com a Companhia Dócas de Santos, em virtude do 
decreto n. 6.080, de 3 de julho de 1906, para o fim de H~r 
a mesma companhia obrigada a construir, nos terrenos em 
Paquetá, na cidade de Santos, um edificio para a alfandega, 
mn suhgtituição do destinado aos Correios e Telegrapho~, le·· 
vando á respectiva despeza a conta de seu capital. 

Art. 2. • O projecto do mencionado edificio será organi
zado pelo Ministerio da Fazenda, e a sua construccão 10or·à 
iniciada dentro do prazo de seis mezes a partir da ·data da 
approvação do alludido projecto pelo Ministerio \h, Viação e 
Obras Publicas. 

Rio de Janeiro, 25 de setembro de 19H!, 97" tia [ndepen-
denr.ia e ao· da RPpublica. . 

WENCESf,ÁU BHA!. P, (1o~J ES:: 

Au11usto Tavares de l~!Jl'a, 
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DE4iRF:'f0 N. i3. 203 - DE 25 DF: AF:'l'EMBRO DF: 191 R 

.Aln'll no Ministorio da Viação e Obras Pu!Jlicn.s o r.rPdito dJ 
10.000:000$, para attender !\. insufficiencin. da VPI'hn "C'omlnt·<ti
v<'l", tla J'>Htrada de Ferro CPntral tlo Bra~il 

o j''I'CRirlentc da Republica dos Estarlos Unidos do nrn;;il, 
ttsrt~Hio da a.utorização c.onstanl.e do art. 130, do n. XXIX, da 
ki n. :l."f>1, ue fi de janeiro deste anno, e tendo ouvido o Tri
l•ttrtal dt) Ct>ntas, resolve abrir ao Ministerio rla Viação e Olwa,; 
l'll!:i ica.4 o credito do '10. 000 :000~, para attender á insnffieit>n
r· ia tia ''t:r·lm deRt.inarla a «Combustivel», da Estrada tln FPt'l'n 
I:Pillral do Bra::;il. 

Hi•) tl<' Janeiro, 25 de Relemhro de HllR, !l7° fla Tndeprn
;krwia e 30" da Republica. 

WENCEsr~Au BR;\Z P. GoMES. 

Auunsto 7'twm·e., de Lum. 

f>ECRE'fO N. 13. 20~ - DE 25 DR RR'1'1•1MBRO DF. L9lR 

T'•·m·oga por tres mezes o prazo fixado no decreto n. 12. ROr., <10 
!l iiP. janeiro de 1918, para entr!'ga dos materiaes deRtinado;: (,s 
ol>l':tR <'ontractallaR com Ilumhcrto Rupnya & Comp., [t:ll'll a 
constl'licção da secção entre Henrique Galvão, tla FJ~traila. <le 
Ferro Oefote <le Minas, e o kilometro 48 tla FJst.m<ln tle J<'erro <le 
r:ny:1:r. 

O Pre::;idente da Republica dos Estados Unitlos do nr:udl. 
tPwlo Pm vi~ta a decisão do Tribunal do Contas de 2!1 tlP tk--
7.<'1llhro 1le 1916, rrsolve: 

Ar·ligo Hnico. Fica prorogado pol' treR meze::;, a pat·lit· 
da flala mn que terminar a lll'orogação concedida pnlo dl'
m·Pt.o n. 12.R-05, de 9 de janeiro de 1ü1R, o prazo fixado 110 

nwsmo decreto para entrega do::; materiar.s dostinados :í~ 
obras .cont.ractadas com Humberto Saboya & Comp., paea a 
eonst r·rwção ria secção entre Henrique Galvão, da Estrada fln 
FPuo Oeste de Minas, e o kilometro <18 da E~t.rarla rlo FPtTn 
rk (:oyaz. 

Rio de Janeiro, 25 de sciPmhro dt~ t!HR, 97o tla TntlPpen
dPni'Ía e 30° da Repuhlica. 

\VENCER!.All Rll.\7. 1'. llnl\IER. 

Augusto TaVa1'cS de Lyra. 
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DECRETO N. 13. ·205 -DE 25 nE s·ETEl\IBRO DE 1!H81 

Approva a planta e on:nmento, na lmportancia de r.O:fi4~J7H, da 
explanaila da estaGão <lo kilomC>tro 70 <lo ramal do Paranapn
nema, onde entronca a linha do Rio do Pelxe, da Estrada de 
Ferro São Paulo-Rio Grande 

O PrPsidl'niP da RPpublica dos Estados Unidos do Brasil. 
rlf'Cl'l'la: 

Arl.igo unil~o. R' approvada a planf.a da r,xplanada da 
P.>:faç:iio do kilomef.ro 70, do ramal do Paranapanema, ponto 
l)p Pnlroncamrnlo ua linha do Rio do Pr,ixe, de CjUfl trata o 
rif'c~rpfo ll. J '! . .'ti9, I) r, 2:1 de maio de l!H 7, r, bP.m assim o or
c:anwnl o, na importancia de 50 :5·'t3$i Mt, ronfot·mr, os do
c·unwnfns qw• rnm cst.e haixam, rnhricados plllo dirertor ge
ral c!P Viaç:no ela Secretaria de EBtado da Viação e Obras 
rnhliras. 

Rio (]c Jmwiro, 25 de sctr,m'bro de 1918, fli" ela Tmlcpen
deneia r, 30" da llr,publica. 

\V>ENCESLAU BnAz P. Gol\TER. 

Auyusto Tavm·es de LYI'a. 

DBCJIETO N. 13. 206 DF: 25 DE SETEJ\JBno llE 1!118 - '\ 

A uturiza o l\finiste1·io da Viação e Obras Publicas a occupar P admi
nh;tJ·ar a Jil'ltmda de Ferro rlo Bananal 

O Presidente da Hepuhlica dos Estado,; Unidos do BraRil: 

Consldrrando que' a Estrada dr Ferro do Bananal. rn.in 
conrrssão cí regulada pelo decreto n. 7 .698, de 3 de maio do 
JHHO, JWlo Pflf arlo ruinoso ele flUa via Jlet•mmHmfP, immffi-· 
cimwia c m:ís ·condiçõps do SPU material rodante, offProrc .i:í 
pet·igo :i drc~ulacão dos t.rcns que ora se faz com vclociuades 
exll·cmamr,ntc reduzidas, e de modo deficiente e irregular; 

COJtRitlerandn que a encampação da estrada pela União, 
nos I Prmos do art.. i!í, n. I li, da lei n. 3. 232, dn 5 de ja
neiro dn i 917, deixou d<' realizar->u• por niio ter sido cxhi
hi<la a outorga judicial refcrp,nte ú parte do liominio pcr
tPill'.onlr, a uma mrmor; 

Considerando qui', em face da situaç.ão relatada, im
põi'-SO uma Jll'OvidPncia urgPnlr, para evitar as ·ronscqucn
eias qtw rc:mlfariam para a zona a que set·Yc a estrada, si o 
RPn I r a fpgn fo,;sp drfinif.iYamPnfn sns,wnso, o qnP f f'J'ia de 
rl!'oniPI'CI' si confinnassP Pila nas mii'os rios sPus a1·lnaPs pt·o
PJ'iPiarios, porqnanlo I'Sirs manif!.'stam-se carel'l'llnrcs ll!\ ro
rnrsos para O('COI't'Pr ás despezas rom a arquiRição dos mate
ri:ws indispPH'lftYPis, qtwr para a linha, qnr•r para tranRporte; 
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E u;;ando da autorização constante dos al'ls. 1 o, 2" c 3" du 
decl'Plo n. 3. 533, de 3 de solembt·o uo Hll8, decreta: 

At'tigo uuieo. A ERlrada elo FP!'I'O rio Bauaual, ·eonccdida 
nos termuti do decreto n. 7. 698, do 3 de maio de 1880, será 
o,., upada JlPlo Govci·no da União, fJOl' intm·Bwdio do l\linis
tet·lo da Via<;iío c Obt·as Pu!Jlicas, que assmuirá a re~pPctiva 
arhninislm..:ão c a exercerá do accôrdo com a:; inslrucr,:úcs 
que fot·rm approvadas pelo ministro. 

llio de Janeiro, 25 de setembro do Hll8; !)/" da lndepcn
dencia c 30" da Republica. 

\VENCESLAU BRAz P. GoMES. 

Augusto Tm•m·cs de Lura 

DECHETO N. i3.207 -DE 25 DF. SETEMBRO DE 1918 

Abre ao Ministerio das Relações Exteriores o credito e~peeial de 
40:455$140, papel, pura attender ás despezas ('0111 a Yiag<·m do) 

ex-ministro da Allenmnha até a fronteira llo Uruguay 

O l'resid•:.nte da lletJUIJlica dos Estados Unidos llo Brasil, 
lisando da autoriz.ação coneerlida prlo decreto legilollativo 
11. :l. ~ü8, de 8 de sotembro de 1 \J 18, decreta: 

_\rt. 1 ". Fica aberto ao Ministerio das Relações Exteriores 
o er(•dito de .Ul: 1•55$140, papel, para occorrer ao pagameut() 
flas llespczas feitas com a viagem do ex-ministro da Alie
manha Adolpho Paoli e de sua comitiva até a fronteira com 
o U nt guay. 

At·t. :!.• Hevogam-se as disposiç.õcs em contrario. 
Hiu de Janeiro, 25 de setembro de 1!)18', 97o da Imlepen

tlL'ncia c 30° da Republica. 

\VENCESLAl.J BR,\z P. GuMES. 

Nilo Peçanha. 

DECHETO N. 13. 208 - DE 25 DE SI'TEMBHO D8 1!) 1 t3 

Abre, }leio Ministerio da Marinha, o credito de 549: 570~638, pm·a 
occorrer a despezas da verba 19" -· l\laterial de construc<;ão na
val - do orçamento em vigor 

O PrcsiôenlP da Repuhlica dos Estados llnido,; du Bra·
l'il. usando da autorização qne lh() 1í eonrerida llPlo arl. 1.:1, 
alinPa IX, da lei n. 3.1.51., dn 6 de .ianPit·o tmnsae\o. l'Pso\v•l 
aln·ii·, ]Wln Ministnrio da Mat·inha, o m;·mlit.o <ln 51 !J: 570*ü;Hl, 
imvorlan('ia rPeolhida ao Thl'som·o Nal'ional da YPwla rl•l 
lllafPrial inutil, para occorrPr a dcspc:r.as da vel'lm Hl" - Ma
terial ele construcção naval - do or<;amcntn rm vigor·. 

Hio de Janeiro, 25 de srlemhro de Hlll:l, 9i• da lmlqH'n
d(~Ueia c 30'' da Itcpuhlicu. 

\VENCESJ .. AU BnAz P. Uo:\1ES. 

Alexandrino Faria de Alencar. 
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DECHETO N. 13. 20\J - rm 2 DE OUTUBRO DE 1918 

AIJre ao l\linistC'rio da J u.;tiça e Negocios lntcril.li'eS o c1·cuito es
pecial do 4:200$, ouro, para pagamento do premio de viagem 
ao Dr. Antonio Luiz C. A. de ]Jarro::; Barreto 

O l'rcsidcnlc da Hcpublica dos Eslados Uuidos do llra
sil, usando da autorização concedida pnlo 11. XIX do art. il" 
da IPi 11. :1. '•5 ~. de G de janeiro fim; te auno, c tendo ouvido 
o Tribunal de Contas, nos termos do arl. 70, 5", do regula
meu! n avprovado pelo uecreto n. 2. 109, de 2:3 de dezembro 
de t8!JG, rei':olvc abrir ao Ministerio da Justiça c Negocios 
1nlcrim·es o credito es11ecial de 4 ::!OO!t, ouro, para pagamrm
lu do vremio de viagem conferido ao Dr. Antonio Luiz C. 
A. de Barros Barreto, alumno da turma de HHü, laureado 
pela Faculdade de Medicina do Ilio de Janeiro. 

llio de Janeiro, 2 de outubro de 1!118, 91" da Indcven
deucia c 30" da Hepublica. 

WENCESLAU .B!IAZ 1'. Uu.l\lto:t>. 

Cal'los Maximiliano Pc1'cira dos Santos. 

DECRETO N. 1:.1,210 - DE 2 DE OU'l'UBIIO DE 1\H8 

Abre ao Ministerio da Fazenda o credito especial de 11:745$, para 
pagamento dos vencimentos relativos ao periotlu ue 1 de julho 
de 1916 a 31 de dezembro de 1917 e deviuos ao encarregado 
do extlncto 1 • Posto Fiscal do Acre, Julio Targyno da Fonseca, 
alldido ao mesmo ministerio 

O Presidente da ficpublica dos Eslàdos Unidos do llra;;il, 
tl:-ando da aulorizacão constante do art. 162 da lei n. 3.15'1, 
dn 6 de janeiro ulLimo, c tendo ouvido o Tribunal de Conta:,, 
na fórma do disposlo no art. 2", § 2", n. 2, leLtra c, do dn
l'i'elo ll'gislativo n. 392, de 8 de outubro de 1896, resolve abrir 
H~" .l\linistcrio da Fazenda o credito especial de 11 :745$, para 
o(·eor·r·er ao pagamento dos vencimentos relativos ao perio:lo 
<iP 1 de julho de i!Hü a 3-1 de dezembro do anno rn·oxim•J 
findo, c devidos ao encarregado do cxtiuclo Primeiro Po;;tu 
Fiseal do Acre, Julio 'l'argyno da Fonseca, addido ao mesmo 
l•linislcrio, em virtude do art. 136 da lei n. 3.089, de 8 
dP janei•ro de 1916. 

Hio de Janeiro, 2 de ouluhro de i\Jl8, 97• da lndepea
ctcncia c 30" da Hepublica. 

\VENCESL,\U .UHAZ 11'. GoMES. 

,1.11tonio Cm•los Wbai1'U de Anll1'(((fa. 



ACTOS DO P<ÍDEI\ EXECUTIVO UI 

DECRETO N. 13.211•- DE 2 DE OUTUBRO DE 1918 

Augmenta de mais quatro o numero de agentes fiseaes {los im· 
po;;tos de consumo do intel"ivr tlv .E:stadÓ de :r.Hoas Gcra~:>s. 

O Prcsideulo da Heqmblica dos Estados lhlidos _do lira-: 
sil, usando da autorizac;ão constante do art. 13:J da let 
n. :1. 23~, de 5 de janeiro do anno proximo findo, c de accõr
dn ·um o e~lal,elccido pelo art. 105 do regulamento annexo 
ao deereVJ n. 11.951, de 16 de fevereiro de Hllü, resolvo 
nu~ mcntar <I e mais quatro o numero de agentes fiscaes doe; 
itnpostos de consumo do interior do Estado de Minas Geracs, 
fit·ando assim o respectivo qnadro constituído de einr·of·uLa 
e um agentes fiseacs. 

Bio lle JaneirO, 2 do outubro de HHS, 07° da Jmleven
dcw i'n c :JO" da llepublica. 

Antonio Cal'lus Wúciru de Andrada. 

DECRETO N. 13.212- 1m 2 nE ou·ruBno DE 1918 

Abre ao Ministerio da Fazenda o ct·edilo eSpecial de 18:492$419, para 
J•agamcnto dos vencimentos relativos ao periodo de 21 de 
ago::;lo de 1916 a 31 de dezembro pt·oximo vindouro, aos quaes 
tem direito o encarregado do extincto 4° Posto Fisca' llo Alto 
Juruft, Godofredo Cavalcante da Cunha Vasconcellos 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
U!';ando da autorização contida no art. 162, n. XLV, da lei 
n. 3.454, de 6 de janeiro do corrente anuo, c tendo ouvido 
o Tribunal de Contas, na fórma do art. 2°, § 2o, n. 2, lettra c, 
do decreto legislativo n. 392, de 8 de outubro de 1896, re
solve abrir ao Ministerio da Fazenda o credito especial de 
18 :4ü2$41U, para occorrer ao pagamento dos vencimentos re
ferentes ao pedodo de 21 de agosto de 1916 a 31 de d~
zcmbro proximo vindouro c que são devidos ao encarroga•Jo 
do extincto Quarto Posto Piscai do Alto Juruá, Godofred,> 
Cavalcante da Cunha Vasconcellos, addido ao mesmo mini:>
hwio por cffeilo do art. 136 da lei n. 3.089, de 8 de ja-

.. 'ltt"iro de 1916. 

llio de Janeiro, 2 de outubro de 1918, 9'7° da Indcpen
\1cncia c 30° da Republica. 

WKNCI<:SLAU BuAz iP. GoMEs. 

Antonio .Carlos J!ibeirQ d~ Andr!!da! 



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

DECRETO N. 13.213 - DE 2 bÍf OU'fUBHO DE l!H8 

Concede t~o Am~rican Mercantile Dank of I3ra8il, Incorvoraletl, 
com séde na cidade de Hartford, Conneticut, no:> B:;tatlos Unidos 
da America do Norte, autorização· para estabelecer agencias 
filiaes nao,~ capitaes dos Estados do Maranhão, Piauhy, Ceará, 
Rio Grande do Norte, Parahyba e Alagoas 

O Presid•:nlo da Republica dos l~slados Unid•Js do Brasil, 
attcnüendo ao que retJllereu o Ameriean MPI'canlile Bank o[ 
lkasil, lneorpoi'Uled, com s(·de na cidade de Ilartronl, Con
nclieut, nos Estados Unidos da Amcrica do Nori.P. aulol'izado 
1\ fnnccionar na ltt>puhliea pot· dcrr!'lo n. 1:! .770, de 27 de 
dt•zemlJro ll•J anno proximo findo, n~sfolve cont:PÜPI' au !lH'SIIlO 
1 >am~u an f.m·izariio para cslahelecer agenl' ias fi I iuPs nas ca-· 
pi!a•~s dos Estados do Maranhão, Pianhy, Ccat·á, Hio nnmcle 
·do Norte, Pamhyba c Alagoas, pelo prazo P ~o!J as condit.;ões 
L•slatnida::; no r'efcl'ido decreto n. 12.770, de '27 de dez<:milro 
ull imo. 

1\io de .Janeiro, 2 tlc outubro de I \118, Di o da Indcpcu
dcncia c 30" da Rcpublica. 

\VENCESLAU 'BnAz .P. Go:'.u.:;;. 

Antonio Carlos l!ibeiro de k111lrwla. 

DECill~TO N. 13.2H ,..... DE 2 DE OU'f1!JJJHO DE HHS 

Abre, ao Ministet·io da Fazenda, o credito de 10:0000$, papel, para 
a modificação da inscripção ·das moedas divisionarias de prata 
e nickel e cunhagem de novas moedas tle nickel de 50 a 20 reis. 

O Presidente da R•~publica dos Estados Unido,; do BI·asil, 
ll>:ando lia autorização constante do art. i", lettraK u c lJ, tlo 
(ir•·rl'to lt•gislaf.ivo n. 3.5í5, de hoje datado, rcsolvP abrir, 
no l\linistPrio da Fazeutla, o credito de 10: OOOlt, papel, vara: 

I", modifiear a inscripção das moedas diYisitlll!\J'ias d1~ 
JJJ•ala c niekPl, eonscrvamlo o peso c a eumpusi<:fio tlas 
l.etuacs; 

2", eunhar moedas de nickcl de 50 a 20 reis, e.otn os pe
ms d<) lt'I'S <' duas g1·anunas, resp1•cl ivanwnlP, e os mudu lo:; 
lic 17 c 15,5 millimetros. 

fiio dn ,Taneiro, fl de outubro de 1018, 97" da IntlPpcn
cleueia c 30" da Rcpublica. 

\VENCESLAU HnA:~, 1'. UoMES. 

Anto11io Cal'los llibui1'0 de Aud1•ada. 



ÜJ 

DECRETO N. 13 .2lli ,....- DE 2 DE ÓUTUBilO DE HllS 

Abre ao Ministerio da Viação e Obras Publicas o cr(:dito tle J't\is 
'c(l(): OOO$COO, para occorrer a deR.p(Cza., re[•~•:•mtr~,; á Nst l'ada de 
Fe1·ro S. Luiz a Caxias 

U Pr•~'>idenlr~ da Hevul.tlim do,; Estados Unidos do Bra
sil, U:-5antlo da aútoriza(.'ão constante do at·t. 15:!, da lei nu
mero 3. 4[)-i, de f) de janeiro do corrente amw, c tend.o ouvi
do o Tribunal de Cmrtas, resolve abrir ao Ministcriu da 
Yiacão c Ohras Publicas o credito de 500: O{)Olj'OOO, d.cstinadu 
a oe~ot·n•t· üs dc~przas com a ·mcdü.;ão final das obras executa
das veios ex-empreiteiros da .Estrada de Feno S. Luiz a 
Caxias, c •·om o Ill'oscguimento das obras da mesma estrada, 
por administra~;ão. 

llio de .Janeiro, 2 Lle outubro LI. c 1 !t Hl, \!7" da lndcpen
denda e 30" da Republica. 

WENCESLAU BHAZ P, ÜOl\lES. 

Attgttsto Tavares de Lyra. 

VECRETO N. 1:3. ~ 1 (j - DE 2 DE OUTUBl\0 DE HH 8 

Approva o orçamento definitivo, na importancia •ie Z. 597 :3ll7$í06, 
referente ao armazem frigorifico, construido n•J porto de 
Santos, Estado de S. Paulo. 

O Pt·esiLlPnte tia Hcpublka dos E~tados Unidos do Bra
sil, allcndrmdo ao que requrt·eu a Companhia Do~as de 
8anlw;, eom rl'fcrrnria ás despczas realizadas para eonstl'ue
~ão, no por( o rh~ Santos, do armazem ft•igot·ifieo, de que 
trai a o dPcreto n. 'I~. 't3\J. de 11 de abril de 191 i, e tPudo 
em ~onsidcrat.:ão não RÓ o augnwnto das obt·as pi'Pvislas, 
como a indusão dP outl'as imprpvistas P ainda a !'leYat;ão de 
algun,; dos pl'P\:OS Plemental·cs, c\Perela: 

Artigo unico .. Fi~a aptn·ovado, de modo lldinilivo. o 
on:amPrlto, que com este baixa, deYidamente rubricado, na 
impot tancia total de :!.1l97 :387~701i, apresentado pf'.ia Com
panhia Dnr·as dr Ranlm;, ~~nm J'rfrrPrwia :ís obras do al'llmwm 
fl'igoril'ien .iú l·onstr·uidn uo porln dn ~anlos, em Yil'lutle do 
dPel'Plo n. I?. ~3!'1, df' 11 de alwil dn l!H 7, pam o fim de sei' 
a rdP!'Üla imporlanl'ia Invada, uppot·hmamPIÜP, (t ·~:onla do 
capital da mc~ma companhia. na fonna do seu eonl raelo. 

llio de .Taneiro, 2 de outubro clt• i!llH, Hi" da Imlepcn
tlenl'ia e 30" tia 1\Ppnhlica. 

\VENCESLAU BH.\1. 1'. Uo.MEs. 

Auartsto Trn·w·cs de Lyl'a. 

Poder Executivo -1918- V oi. liT. 



DEORETO N. 13.217: ......- Não foi publicado 

IDECRETü N. 13.218-DE 9 DE.OUTUBHO DE 1918 

Abre, pelo Ministerlo <la Marinha, o credito <le 89 :627$462, para occorrcr 
a despesa <la verba 21• - Obras, do orçamento em vigor 

ú Prcs·idente da Repuhlica dos Estados Unidos do Beasil: 
Usaudo da autor·ização constante do art. /13, alinea IV, da 

lei u. 3. 45~. de 6 de janeiro ultimo, resolve abrir, pelo J\l'inis
terio da Marinha, o credito de 891;627$·462 correspondente á 
importancia da renda liquida, recolhida ao Thesouro 'Fiedernl, 
das viag(~us conmHlrciaes do transporte Saruento Albuquerque, 
para O('C.OI'l't'L' ú di.'~JH':;a da vel'ba 21"- U!Jra~. úu orçamento 
vigente~ 

Rio de Janeil·o, !.1 de outubro de i918, 97• da Independcncia 
e 30• da llepublica. 

\Vl.ENUESLAU Bn.Az P. GoMES. 

Alexandrino Fal'ia ele Alencar. 

lJ!<:Cltf';TO ~. 13. :'21 \.1 - DB 9 DE Oll'I'L'UIIU DB 1\)18 

Confia ao Governo do Estado de S. Paulo, dentro do respectivo 
tenitorio, a execução de disposições relativas ao serviço de 
•policia sanlturia animal contida,.; no rPgulamPnlo approvado 
IJelo decreto n. 11.460, de 27 de janeiro de 1915 

O PrPsidenln da Hr>.pui.Jlka dos Estados Unidos do Ht·asil: 
Considnrando que as dh;pnsir.ões sobm o s(~rviço de po

licia sanital'ia animal ·conslantPs do regulanwnto approvado 
pelo dPerPto n. 11.460, de :n de janeiro do 1!H5, Leem a 
.sua apvlieaçãu por part~ dos govPrnos dos l<;star!os, como 
agentes naturacs do Governo Federal, sobejamente justif'i
t'U(la pela sua JH'opria natm·o7.a n, ainda, pela necessidade da 
intervenção inmwtliala na subita irrupção do nnfcrmidades 
gt·avcs, cuJo eombatc, IJara sua completa cfficacia, exige 
acção tão IH'OillJILa como cner~k.a; 

AltPndmldo ao qut>, sohre o assumpl o e Jlt'lo orgão da 
8Pcrelar·ia dP .l!:stallo do.s Negoc\ios ela Agrieul lm·a, Conuncr
do e Obra;;; PniJli(·as. reprc•;;enlou o (:ovel'llo do Estado do 
São .Paulo, .i:í ineumbido, pPio ÚPcrdo n. :L:J .li:\) I, t.k J O d•J 
julho de HlJH, de PXt~eular em seu ter'l'ilot·iu llispusiçúes fe
llnt·ae~ cotwet·ncnlrs á t!Pfesa agrkola; c 

TP!Hio "lll Yisl a a fat'nldado contida no al'l. 'i", ~ :r, da 
Cun~liluil;ão FPderal, dcercta: 

Art. 1." Fil•a dirPrtanwnle outo1·gada ao < :on•t·no r!o 
Estado d(~ H. Paulo, dPnlro elo sru tmTiLorio P no t]ue en
tender exclusiYamente com o comLalc á1:1 evizuutia1:1, a cxc-



t:udíb do regulamento approvado pelo decreto n. i i. 400, de 
~7 dn janeiro de Hl15, referentes ao serviço de policia sa
nitaria animal. 

Ar·t. !!. 0 Todas as despezas, ii]clusivc as rPlativas a pes
soal n m:.tlerial, !'Orreriio por conta do referido Estado. 

,\ rt. :p .o l\linistel'io da Agricultura, lmluslt·ia e Cnm
nwrdo, por seus orgãos competentes, velat·á pelo fid e 
exaclo cumprimento da delegação conferida no vrcsc•Hlc dt.~
erclo. 

Ar!. ·L" Hevogam-sP. as disposições em eontrario. 
ltio dP .Jatwii·o, !J dfl outubro de 1\HR, Ui" da lndr~pen

deueia e 30" da Hepublica. 

\VENCESLAU BHAz 1'. Uor.a:s. 

J. G,. Prtreira Lima. 

lJECllEl'O N. i3.220- DI~ 9 DE OU1TBBO DE ll!ld 

Concede autorlza~;ão á "Sociedade anonyma des Roulements á Bil
les Suedois S. K. F.", para substitui!' essa denomina~;ão pela 
de "Companhia S. K. F .. do Brasil" 

O l'rt·sidPntn da JlppulJlica dos E,;tatlus Unitlos do Hmsil, 
aUPI\dPntio ao '111~' t'PqtWI'f'll n «~ouiPdadP anonyma dPs H.ou
l•·nH'nls ú Hii!Ps ~undois ::-<. J\. F.», autorizada a ftuwrionat· 
Jta 1\Ppnhli<"a pl'\o dt~('.l'Pio n. tl.1li:l, d•1 27 dn .iantdt·o dn l!liG, 
l' dPvitlatlll11lte rPtn·•~senlada, resolvnn eunt't1dt•t·-Jhn autoriza
rão pal'a suhs(illlit• P8f;a di'JIOillillat;fio JWia dt1 «l:lllllJJltllltia 
~. K. F. dn !Ira-; ih. soh as mer~mas clau:-;ulas •.IIW at,ompanlm
Utlll 11 dlat!11 deerl'lo 11. 11. íli:l. fieando. plll'l'lll, a mnsnm 
t'OIIIJJal;liia nhr·igada a enmpt·ü· a.-; formalidades exigida:; vda 
ll'g i:ola(;ÜO Plll Y igoe. 

llto tio Jatll'iro, !) tle uuluht·o de IUlH, V7" tia Indepen
cia e :.lO" tia Revublica. 

\VENtJEHL.\U lln.\:t: P. Uul\ll!:ô. 

J. G. Par:ira Lima. 

hECllETU N. 10.2:!1 - DE !J DE oU'l'UUllo DB l!Jl8 

Abre ao Ministet·io da Agricultura, lndu;;tda c Commerdo o cre
dito de 18:500$, ouro, pat·a attender â.s <lespczas com a Yiagt·m 
dro ~O alumnos para os g:;tnuos Unido,; da America tio Norte, 
que \·ão se •·spocializar nos termos llo deerelo tL l:J.u~:;. de 2li tle 
tnaio ullin1o,· e cotn a nu-tnuteiu::lo dos lllt>HlUOH até o fin1 llo 
cOrrente anuo 

() i'l'l'c;itii'JJIP da fiepu!Jiica tios l•:sl,ados llnidos do t:r:J
sil, IJ:oiand11 da aulol'ização cont.itla no art .. !l'i. n. IX. da 1"1 
11. 3. 't!'í't, dt' ti dP jaHPit·u dn l!ltB, f' lt•Hdo ouvido o 'l'!·ibuna\ 
de Contas na fúrma do art. 70, § 5" do rcsi]cctivo l'C0Ula-
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nu•nlo, I'PS~o!YP abrir ao 1\linisterio lia Agrieultum, Tnllu;;tria 
e ConmH·t·eio o credito t111 18:500$, ouro, para at[Putler ás 
tiPspeza;; com a Yiagem llo :!li} alnmnos para os E:;ladm; Uni-
dos da Ameriea do l'iot·Le, _que vão ~~~ P8pPeializar nos I!'!'·· 
mos tio th•tT!'Io 11. 13.0:!8, de ;!.8 dn maio ull.inw. e eum a 
manuteJH;ão do:-; mesmos até o fim do cot'L't'nlt~ anno. 

llio tle .laneim, !) de onluiJro de Hll8, !Jio da lntlepen
dencia c 30" da Republiea. 

WENCESLAU BnAz P. GoMES. 

J. G. PcreÍI'tl Lima. 

nEcRETo ~. 13. :.u:? - v E !I o E ouTuano DE HHs 

Concede autorização á Companhia Frlgorifico Cruzeiro para 
funccionar na Republica ' 

O Pt·esidl'nl•~ da ItcpuiJlica dos Estados Unido~ do Jka
Hil, atlemlenuo ao que requereu n ,conipanhia l•'l'igorifico 
C•·uzPiro, sociedade anonyma, com srde nesla Capilal c dc
,·illamenle representada. decreta: 

Artigo unico. E' ·concedida autorização á Gompanllia 
Yrigorifieo Cru1.eiro para funccionar na Repu!Jlica com os 
Pst atnt.os quo apresentou, ficando. porém, a mPsma compa
nhia obrigada a eumprir as formalidade;; I'Xigidas pela. legi':i-
la~:ão Plll Yigor . 

.Rio de Janeiro, 9 de outubro de 1918, 97" da Indepen
tleneia e 30" da Republica. 

WENCESLAU BRAz P. GoMES. 

J. G. Pe1·eira Lima. 

11ECfíE'l'O N. 13.223 - DI~ 9 HE OUTUBH{) lJE 1918 

Approva a reforma dos estatutos da Companhia Progresso Nacional 

O PrPsidi'JÜe da R!'publica dos Estados Unidos do Brasil, 
all•~mll'mlo ao que requrreu a Companhia Prog-rosso Naeional, 
::;oeiPtla•le anonyma, autori1.ada a funceionar na RepuhTiea Jldf) 
dPerPto n. l:..>.5!H, de 8 de agosto de 1917, e devitlamenlc reprc
::;cntada. deereta: 

Artigo unico. Fica approYada a reforma dos estatutos da 
Companhia Pl'ogresso Nacional, de aecôrdo eom a resolução 
•le ~nus aeeiomstas votada em asspmblf\a gPt'al Pxtraordinaria 
rPalizada em 1 H de sef.l'mbro do eorrPnl o anno. fieando. pot·t;lll, 
a nw,;ma t·nmpanhia obrigada a cumprit• as formalidatlcs exi
gidas pPia IP:,rislar:ão em vigm·. 

Hio dP .TaJwiro. !) tlc outuhro de 1918. n7• da fndependencia 
c 30" da Hcpuhlica; · 

\VENCESLAU BIIA~ p. Gol\IES. 

J. G. Pm·eim Lima. 
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DECRETO N. 13.22 \;--Não foi pnhlirndo 

])ECRETO N. l:l.'?25 - DE \) llE OIT'fl'TlRO DE 1\ltR 

Alll'<l _floP Ministerio da Fazendfl o credito especial <lt' 4:041$558, 
para pagamento a n. Eugenia Lt'onor de Vilhenn. FernandeA, 
viuva do cirurgião da Armada, Dr .. Tosé RodrigueR FN'nan
<lt's, das JHmsõN; que sito devidas e reft'l't'nteR no JH'l'io<lo <le 
11 <le junho de 1904 a 25 de janeiro dt' 1914. 

O Presidente da RrpuLlica dos E~tados Unidos do HraRil, 
usando da autorização contida no a1·t.. 1° do tlPr.rPto lPgi'l
la.l ivo n. 3. 3 H A, de 15 de srll'lnbro do anno rroximo finrlo. 
r, t f'JHlo ouvido o Tribunal <Ir Contas, na fcírma do rliRpo!'l!u 
nn al'l. 2°. § :! 0

, n. 2, lettra r, do decrrto lrgislativo n. H\12, 
!Ir H dP outubro de 1896. rPsolvn abrir ao MiniRirrio da Fa-
7.Pnda o ('l'Nlito csprcial de I :OH$558, ~1ara (oeCfH'J'PI' an 
paganwnlo daR rHmsões de montepio rf'lativas ao JWI'iodo d·~ 
11 d1• ,junho !le 1\l!H a 25 dP janriJ•o dP i\11!1 P fJH<' Riío dP
,·idas a n. Engrnia Lf'OJlOr <)p VilhPna Ff'rnandeR, vinva 'lü 
f'Ít'IIJ'giiío da Armada Dr. .lm;r: Rodrigurs FPrnnndPfl. 

Hio de .TanAiro, 9 de outubro df' 1!H8, [)i" da hHleprn. 
rlPrwin f' ~100 lla RPpuhlka. 

WENCEALAU BRA?: P. GoMEA. 

Ar..tonio Cro·los Ribeiro d~ And1•ru111. 

HE(;RETO N. 13.226 - DE ü DE OUTUBRO DE 1 ü18 

Abre ao Minlsterio da Justiça e Negocios Interiores o credito l'S· 

pecial de 50:000$, para auxiliar a despeza a effectuar com a 
Segunda Conferencia da Sociedade Sul-Americana de Hy
giene, Microbiologia e Pathologia e o Primeiro CmÍgreARo dP 
Dermatologia e Syphi!igraphia 

O Presidente da Republil'a dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorização concedida pelo decreto legislativo 
n. 3.!) í7. dPRta data, resolve abrir ao Ministerio da .Justic:a 
e :'I'Pgocios Inleriot'f'R o credito cspeeial de 50:000$, para au-
xiliar a clPspPza a pffectuar com a SPgunda r.onff'rPneia da 
Rof'iPdade Sul-Anwricana dr, Hy,giene, Miel'ohiologia P Pa-
I ho!ogia f' eom o Primejro Congresso de Dermatologia r P.y
philigmphia, a realizar-sr, no Rio de .Janeiro, ronjunl.amPnt•~ 
f'Olll o VTH Congrpsso Brasileiro d<' l\iNiicina, a 13 dP outn .. 
lll'o dn c·m·rpniP anno. 

llin dt> .TanPiro, 9 de nuluhro de HllR, \17• ela Tnclepf'n .. 
tlPTWin f' 30° da HPpubli~·a. · 

\VgNr.ESLALT BnA?: P. GoMEA. 

Cm·lns Ma.rimilimw Pe1•eil•a dos Santos. 



it8 ACTOR DO PODER EXEr.UTlVO 

DECRR'l'O N. 13.227 - DE !) DE OTJTUBflO DE 191 H 

ConcNle a Coutinho & Comp., armadores, o!l favores fl~ flUE' gosava 
o Lloyd Bra~ileiro, <'mquanto era socletla!le anonyma, excepto 
a suhvE-nc:ão, para o ~;;erviço de n::wega<:ão regular entre os Es
tmlnR do Parâ e Amazonas e o Tenitot·'o do AC're 

O Pr~sidPnln da R~puhliea dos Rsl.aclm; UnidnR llo Bt·asil, 
nsancln da autot·ir.acão const.anlc do al'f.. 130, n. XXYIII, da 
!Pi n. :J .. HíL dP li fie ,jmwirn do corrrmtc annn, 11 aUP•hl••tHlo ~to 
qun l'f'IJIIPI'Pl'am Coutinho & Cnmp., dcf't'l'l.a: 

Arl.igo lmii·o. Rão PoncNiidos a Cnnl in h o & Cnmr., m·
madm·p,.; Plll Ht>lt>m, Rslado do Pat·:í, oR favot'P.~ d1• qu•~ !-(o
Rava o Llovd Brnsilpiro, emquant.o ~ra sneiedarlc annnymà, 
I'XI'.I'pf.o a SllbVPHI,.'ÜO, para O SPrVII,'o de nave:,;:a<,;fío l'('f:,:U!al' 
enlrn os ERtados do Pará c Amawnas c o Territ.orin 110 t.rt•r, 
mPrliantn as l'la11sulas qne com PRtc baixam, a·~"i!!-1\:lda« Jll'ln 
Ministro 1h~ Efil.ado da Viaç.ão c Ohras l'nhlkas. 

Rio de Janeiro, 9 de outubro de HHR, 97° rla Tnill'pcnden~ 
c ia e :10" 1la Ht~pnhlit•.a. 

\VENCESLAU BnAr. r. rlo1\TEH o 

Auausfn Tm·ro·cg til' J,Jfl'n. 

Cl:lmmla11 a que se refere o (\ecreto n. 13.227, de~t:l data 

I 

Os ll.rmndoJ'PI'I Coutinho & Comp., com Rt~dn Pm HPl1'm. 
F.stado do Pnr:'t. olll'igam-sn n nxt>ctllar• n RPl'\'ÍI.:o dn llfl\l'g:H:;io 
i!llll'f~ PRSP F.slatfo P O do ÂHl::t7.fl11:tR I~ TPtTitorio dn At•.t P, )111-

<fpniJo, f'lll qualqttPI' I.Pmpn, PRlf'mhw o met<ruo f;PJ'Vit:n ::to>~ de
maiA Estado!'! da União. Of! ·cont·.r.sRinnarios ohrig-am-~~~ ip;nal
meuf.P. a rPalizar viagonR J·edom1ns, de JH'det·rneia. para os 
rins ,Jurn:í. on l'unís f' scns affluetll.cs, · 

li 

O snrvic:~ 11n navr.gar,ão SPrá feil.o com os vapnl'P:'\ .1111'11~ 
'[WI'IJ, [lepubl11'ml_o, Turha1w. P. dPmais Pmhat•t•at;iíPR lfiíl' fm·pm 
pos!l'l"JornwniP mc•orrHlrallas :'i- frol.a dos c·ont radanl P:i, d(1 
l11'1"fll'rio f'lll11 OS l'f'gU]IllllP.IIIOR VÍ;.!PIÜPS, 

Em VÍIH'lll'in da fll"PRPntP ronrPssãn. ns nt·madcJJ'P~ rnn
{'Pssionarins obt·igam-."P a . .;;(l fazer· a na\·Pgaç,iio d~> 1:aloolagpm 
nos tPrmos da clanRula anterior, fl não pudPrãn alimmr 
nenhuma l}pssas cmharrnr,ões sern prévia aut orizacão do Go-
verno. · 
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III 

OR referido,; vapores, registrados na Capil.ania df! J?ol'to 
de Ht>lflm, Estado do Pad., trrm os SC!!:nint.es earacleni'ltcoR: 

Jw·upm'!l - Comprimento. tdm,29; hocca. 9m,M); pontal, 
im,RR; l.mwlagem hruta, 212; t.onnlagem liquida, 1H>í. 

l!eJ>UfJlírann - Comprim<'nfo, 15m,7l; bor.ca, 9m.7R; ron-
1al, I m,RS; tonelagem bruta, 3~8; tnnelaJ!:em liquida, 2?:3. 

1'ul'hana - Comprimento, Vlm,19; hocca. 9m,O; pontal, 
1 m.RK; Lmwlag-rm hruta, 282; Lom~lagNl1 liqnirla, 1 !)·?,. 

1V 

OR f'Onr.e~~ionarios obrigam-se a installar, no::~ vapores 
(fiH' dn fnfm·o constr·uirem, (•.amaras frigorifieaR para r:on·;·~r
v:t~;fío dn vitualh:u;, c apparclhos para filt.mt• agua. 

v 
O~ vapm·rR Reriío providoR doR sohros,tlenleR, apl'PSf.n;:: e 

maiPt'ial nPI'-PSRarios pat·a o~ RPrvicos tl1~ r.arga P c!Psem·ga, 
a,~,·.idt>ni.Ps dt> navPgacrio P illi'Pndiu n do ohjPclos tf,l ~PL":i•_;o 
dos pn;.:sng11il'os c tl'ipnlação. 

VI 

Os ronreRRiOTW!rios apresentarão lÍ l1Pl1l'Ovaçií.o do 1\linis
!Prin da \'iaçiío P Obt':lR Puhlkn;;;, r!Pnii'O do p!'azo tfp i~il 
dia:-;, , . .,,dados da dal.a da a""il-!nalura do tnnli'a(•.l.o, as l.ah:•l-· 
Ias dP Jlll~:mgPns " ft'PI.I'~. JIOI'los dP l'st·ala P nunw1·o tf,~ v:n-
1-!"lls annuars l't•dondas, I!Uil não polkt•;'t SPI' inf'PI'iol' u q11alro 
pa1·a os rios .luruú ou Ptu·ús o :ll'll~ af'fluentes. 

vn 
O,; f'onr.f'ssionaJ·ios rnlrr~nrão :1. TnRprrl.oria FNlt>i'af de 

Vi::H:ão l\1al'il i ma o Fluvial a P"laLisl ica do mnvini•'nlo dr 
f.raf'PJ.;n dos SPIJR vapores, em ~~ada via~l'lll l'l~donda. ;\ r>sla
ti."'l.il'a srt·ú fPita JlP)Ofl morlnlm: adopl.ados p1~\a mNHna instw
l'lol·ia, dnvrndo RI'!' Pnl.rrgno, dPnlr·o do p1·azo do (iO din~. após 
o rPgrPsso dn cada vapor, o mappa rPlal ivo ;\, J·n~p·••·l iva 
VÍal-!1'1)1, 

VIH 
Os ronrrssionarios ohrig-nm-sr a t1·nnsport a L' p:rnlnil a

mnnl I' f'lll SP\1:': VllJlOrPS: 

·I", o inspodor fPdPral dn Yiar,ãn Marif.ima " F!lt\"htl .~ 
o.~ fist•aps da inRpPel o ria, quando viaj al'<'m Plll R<'l'\"i::o): 

2". as malns dn Cm·rpio P SPUS l'OIHhw! ornR, fazPnrln-ns 
•·nndnzir li•~ 11'1'1':l piu·a. hordo " yieP-Vüi'R:l, snndo fl\11' n J•er·e
hinwnlo de lias no Col'l'Pin ler:'t logaJ· uma hn1·a atJI f':'\ -.la pl'l'
vianwnl e anmnwiada pant a partida do vapor, e a enlt·pp-a. 
qilm~do PRif' rhcgnr ao porto, dPpniR dl' lhn IPI' Rido dat.lt ltvr<• 
Jll'ai.Jen; 
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3", qualquo>r gomma rm dinheiro ou rm Yalores p!'-rt m
ernle.~ ou dPst i nados ao novrnw Frt!Pra I. 

Os eomnt:mdaniP~ dos \·ntHll'PR ou offit·ia.•,:. OP ;-;na rc-n
fi:tlli'll t'••cP!wrã:• uu Pnl: pgarllo, pas~ando e Pxigimhl quila!!ãO 
lias "respectivas repal'l.ições, não só as malas do CoiTeio, mas 
l.amlwin oH volumes de dinheiro ou valores, não sendo, en
I.I'I.'I.alll o, obrigados a yerifiear a resrwcl i \'a importaneia. A 
l'esponflabilidade dos •~mnmandantes CPf\Rará drsde que na 
occasião da Pnt rpga se rt'conlwcer que os selins appn<;l•>S rR
tão inlact.os e sem nenhum signal de violação; 

1", os objPdos t•enwllidos ao Museu Nacional; 
5", os objrrtos destinados ús exposirões nffit•iaro; ou au

xiliadas pP!o noYPJ'nn Federal; 
li", as srmPnl PS P mudas de plantas f\Pst i nadas ao<~ jar

flins P Pstalwlrcimrntos publiros; 
7". volumes al•' um nwiJ'o cubico de ratlari<lade, ou meia 

lonPiada dt• peso. dP material sanitat·io enviado pela Dit··~rto
ria C:eral de Saude Publica. dPstinado rxrlusivamentc á de
fPsa sanita ria doR Esta dos. 

IX 
Os ronrPssionarios obrigam-sr a fazer o abatinwnlo de 

:10 "/~ snhrP os preços das t·espectivas tabellm; á fo1•ç.a pn
hl it'a nu esrolt a I'OIH!nzinr\o presos, lwm como j1ara qua l•ltWr 
out 1'0 I ranspol'lf' pm· l'onta do noverno FPdPJ'n I llll cb« E~
tadns. 

X 

Os ronressinnarios entrarão adeanladamente 11ara a Dele
gacia Fiscal do Thesouro Nacional no Pará com a importancia 
sPmPst ral dP I : 200!!1 para as llPspezas de fiscal izaeiio. 

XI 

.\s tahrllas dP frrl.rs e passagens serão revistas de dous em 
dons annos, de acct'lrdo com as partrs contractanl.f's, e, depois 
das mesma~ approvadas, não podPrão srr altPrrvlaR, sem pr(>via 
untorizar;ão do f:ovPrno. 

XTT 

Em qnalquPr I.Pmpo, durante o prazo do rontracto, o no
YPrno terú o dirPito (fe comprar 011 tomar a frPir. compulso
riamnniP, os vaporPs dos concessionarios. fkando estes ohri
gados a substituir o;:~ qtle forem compl'Udos, I!Pntro do prazo 
de J2 mezPR, salvo ea.;;o dP foJ'(:a maioJ', a juizo do GnvPrno . 

. \ c·nmpm P o frPiamrnlo compnlsorios SPT'ão pffppfnado~ 
lllPtlianiP J1r;\\"io arc11J'dn ou arbitranwnln, obsPrvandn-Rr, nns 
('ll:'Os t)p df'i-arl'tirdo. as rPg-ras da claUf<\1111. X r v. ' 

Nos 1·asos dr força maior, o Govel'no podPr:'l lançar mão 
dos vapm•p;;, indrpPndentP de pd~vio arctkdo, Sf'tHin posl Prinr
lliPIII P I'P.r.:ula da a indPmn iza~fío CJllf' for tlflyida. 
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DECRE1'0 N .. 13.358 .,....,.,D.26 DEJJEZEMBRO D~ i918 

Declara sem effeito . o decreto n, 12~'7!9,1'" de 28 de novembro de 
1917, que., concedeu.· regalia~ de .paquete alls ~apares Soure e 
Jllosquci1·~. u:{' F.:mpre~. de Na~egacão l\(osqueir'o e So~.u·,· 

O Vice-Presidente d'a H.t'publiea dos Estados Unidos do· 
Brasil, em exercício, aLteudemlo ao que requcl'eu a EBIJJrPza 
de Navegação Mosqueiro e S'ourf', decreta: . 

Artigo uni co. Fica sem cffeil.o o decreto n. 1t. 729, de 
28 do novembr·o de 1 !H7, lfll'' conr~edeu aos vaporPs Sou.?·e c 
Mos.queiro, de propriedade da Empreza de Navegação Mos
~JU(~iro I' Sotll'c, as vantagens e regalias de paquete a que se 
refere o art. 159 do regulamento da marinha ItH't'Cattl.e e na
veg-a<;ão dl' cabofagrm. approvadu pelo decreto u. I o. r:í:!1, de 
:!3 de outubro de 1913. 

Rio de Janeiro, 26 de dezcmbr·o de 1918, 9i" da Indepen
dencia c 30• da Republica. 

DELFIM .MonEm;\ n.\ CosTA RIBElllO. 

Afranio· de Mello Fraucu. 

DECRE'ro ~. 13. a 59 -- m~ 26 o c nEzBmRo DE 1918 

Autoriza a construcção de um novo a:·mazem e resvectivo desvio na 
estação de Bernardin,o de Campos, linha· federal de Tibagy da 
Estrada üe Ferro Sorocabana 

O Vicn- Pre~iu(~Jtle lia Jtppubliea do~ El:)l.ado,; Uuido1-1 do 
Bl'Usil, NU exereieiu, att.endeudo ao l!Ue reLJUL't'eu a Sur·uea
ltana Railway Compauy, decreta: 

Art. L" Fica autorizada a Sorocahana Railway Compauy 
a ·conRtruit· um novo armazem e corres1poudoute desvio de 
aecessu, Htt estação Bernardino (le Campos, linha l'ederul do 
Tihagy, conforme os projectos e orçamentos, nas importan
cias, respectivamt>nl.e. de 30:000$ (~ 6:909$219, os quat>s uom 
este baixam, rubricados pelo director geral de Viação da f5e
crctaria de Estado da Viaçltn ~~ Otll'as Publicas. 

L\.rt. 2.9 As despf'sas que se effectuarern com esta•s obras, 
ai.( :i.s ímportancias acima designadas, como maximos, serão 
lnvadas á eonla do capital da referida. linha de Tibagy, depois 
de devidammtb• apumdas em tomarlas do contas lJUe o Go
' C f'! lO apprOYUl'. 

llio de Janeiro, 2ü 'dn dPr.cmhro de Hll8, ~~· Lia Indepen
dencia e 30• da llepublica. 

DEf,I"IM .MonmHA DA Cos'rA lliBEmo. 

Afranio de Mello Franco. 
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DECI\E1'0 N, i3, SQO - DE 26 DI~ DEZEMBRO DE 1918 

Approva os estudos de uma variante do projecto do primeiro trecho 
da linha do rio do Peixe, apr~scntadoa em virtude da segundá 
eondJçio do nrtlgo unlco llo dcc1·eto 11. 12. !J!l9, de 26 de abril 
de 1918 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil, em exercício, tendo em vista o que requereu a Com
panhia Estrada de Ferro. São Paulo-Hio Grande, decreta: 

Artigo uni co. São approvados os estudos da variante, com
prehendida entre as estacas 1.246 mais 1,5 e 1.688 mais H do 
projecto do primeiro trecho da linha do rio do Peixe, apre
sentados pela mesma companhia em virtude da segunda eon
dição do artigo unico do decreto n. 12.999, de 26 de abril do 
corrente anno; bem assim, os respectivos orçamentos, orga
nizados pela Inspectoria Federal das Estradas, na importancia 
total de 769 :589$854; tudo de accôrdo com os documentos que 
com este baixam, rubricados pelo director geral de Viação da 
respectiva Secretaria de Estado. 

Rio de Janeiro, 26 de dezembro de 1918, 97• da Indepen
rlencia c ao• da Repul:)lica. 

DELFIM MOREIRA DA COSTA RIBEIRO. 

Afranio de Mello Franco • 

. DECRETO N. 13.361- DE 26 DI: DEZEMBRO DE 1918 

Approva os estudos definitivos do terceiro trecho da linha do ri:. do 
Peixe e do ramal de Barra Bonita, de que trata o decreto numero 
12.479, de 23 de maio de 1917; e, bem assir.., os respectivos orça~ 
mentos, nas lmportancias de 1. 079 :483$580 e 1. 573 :310$178 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil, em e:x:ercieio, attendendo ao que requereu a Com
panhia Estrada de Ferro São Paulo-Rio Grande, para execução 
do contraeto autorizado pelo decreto n. 12.179, de 23 de maio 
de 1.917, decreta: 

Artigo uni co. São npprovados os estudos definitivos do 
terceiro trecho da linha do rio do Peixe, com a extensão de 
:1.3.000 metros, e os do -ramal de Barr-a Bonita, com a extensão 
de :1.7. 852 metros; bem assim, os respectivos orçamentos, or
ganizados pela Inspectoria Federal das Estradas, nas impor
tancias rle 1.079:483$580, para aquelle trecho, c 1.573:310*178, 
para o ramal; tudo de accf)rdo com os documentos qnc com 
este baixam, rubricados pelo director geral de Viação da Se
cretaria de Estado, e mediante as seguintes condições: 

f•, melhorar-se a linha, na locação, de accôrdo com as 
variantes julgadas necessarias pela fiscalização, correndo por 
conta da companhià toda a modificação que fôr preciso- intro-: 

Podei' Executivo- i9i8- Vol. III. 20 -
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.. duzir ne,;sa loçal!liôt1DKa· que a dila linha HtJtw uos tunnes 
das condi<;õe! t~OWWI.S ,.est~belecidas no contracto; 

2", modifica~p~contros em arco das pontes para· 
Mopção d.os..typu~Y ~. 1Kll1dos nas linhas concedidas á com
panhia Copl garan~h~ Oe~~;JlrOS j 

' 3•, ser construido ni: estação de Barra Bonita um desvio, 
em vez de duus, reduzindo para 60 metros por 30 a explanada 
da estação; · 

4•, procederem-se ás desapropriações de accôrdo com as 
condições estabelecidas pelo aviso n. i73, de 23 de agosto 
de 19i7; 

5", considerarem-se supprimidas dos orça1nentos as ver
bas quer,não podem ser acceitas em virtude de disposição do 
contrac«'' ou das especificações em vigor, ou, ainda, por já 
estarem incluídas nos preços qtw .'!erviram ·de base para a 
organização da tabella de preços approvada pela portaria de 
18 de junho de 1917, devendo os preços de unidade, não in
cluídos nos ditos orçamentos, por não constarem da referida 
tabella, ser fixados, na falta de accôrdo, pela fórum estipulada 
na clausula XI do decreto n. 12.479, de 23 de maio de 1917, 
exduidos os relativos a trilhos c accessorios, que serão forne
cidos pelo Governo, como prescrev·e o n. 2 da clausula f• do 
mc~;mo decreto. 

Rio de Janeiro, 26 de dezembro de 1918, \H" da Imlcpen
dcuCia e 30• da Republica, 

DELFIM MOHEIRA D.\ CmrrA lltBEIHO. 

Afranio de Mello Fmnco. 

DECRETO N. 13.3ti2 - J)" 26 DB DEZEMBI\0 J)E HllS 

Proroga })OI' mais um anno, a contar <le 1 de janeh·o proxhno futuro, 
o prazo fixado Ct Mauo1os Ilarllour, I,!mited, para u condn•iio da 

parte restante da mm·alha <lo cáes e respectivo aterro 

O Vice-Presidente da Rcpublica dos Estados Unidos do 
Brasil, em exercício, attendendo ao que requereu a Manáos 
llarbour, Hmited, e tendo em vista o motivo de forca maior, 
apresentado pela mesma companhia, decreta: 

Artigo unico. J<'ica prorogado até-31 de dezembro de 19i9 
o prazo fixado pelo art. 2• do decreto n. 11.883, de 6 de maio 
d~ 1914, pra a conclusão pela Maxlláos Havbour, Limited, da 
parte restante da muralha do cães e respectivo aterro, fi
cando, porém, mantidos todos os demais prazos contractuaes. 
quar para a conclusão de outras obras, quer para uso e goso 
da concessão por parte da companhia. 

Rio de Janeiro, 26 de dezembro de 1918, 9'JO da Indepan
d~uoia e 30" da Republica. 

DELJ:o'IM MoREIRA DÃ CosTA. RIBIIIJ\o 

Afranio de Mello Franco. 
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Abre. ao Minlsterjo lla Fazenda. o cred.IMUI!&neclal aa' l4:!1u0$, para 
pagamento a b. Maria Emllia Coe:llttl de FFeitaR HMÍriques, em 
virtude de sentença judiciaria 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
Hmsil, f'lll f'XPrr·ido. wmndo da autoriza~:ão contida no art. 1° 
do decreto legislativo n. 3.624, de hoje datado, resolve abril' 
ao Ministerio da Fezenda o credito e-special de 14:800$, para 
o fim de occorrer ao pagamento rl1wido a D. Marilt Rmilia 
Coelho de Freitas Henriqnes. em virt.ude de senfelfi,:a .indi
ciaria, e correspondente a differenças de pensões do inonte
pio instituído por sPu fallecido pae, .João Antonio de Araujo 
Freitas Henriques, ministro do Supremo Trihunal Fmleral, 
as quaes deixou de receber durante o poriodo de :H do outn
hro de 1907 a 31 de dezembro de 1913. 

Rio .de Janeiro, 26 de dezembro de 1!118, !17" rta fndep~n
dencia e 30° da Repuhlica. 

DELJ<'IM MoRNIRA DA CoSTA RIBEffiO. 

Amaro Cavalcanti. 

DRCRE'rO N. l il. 364 - m~ 26 m; nEzRMfiRo m; 1 !HS 

.lhr~ no :Minlst~rlo <la Fazenda o credito <'SpN·Ial de 5 :715U7ú, para 

pagamento a D. Emilla Clementl' Cnmphf'll " outros, Pm Ylrtude 
<lo s<'ni.Pn~n jwliclnrla 

O Vice-Presidente da Repuhlica do>! E,;f.ados TJnirlos elo 
Hrasil, em exercício, usanrlo rla autori:wc:ão contida no artigo 
unico do decreto legislativo n. 3. ô2rl, de hoje datauo, rr~olve 
abrir ao l\finistrrio da Fawnila o rrrrlito r!':per.ial de rM11 
5 :i 15$475, pam or,corrrw ao pagamento devido :ís DD. Emilia 
Clemente Campbell e .Tanuaria Clemenl.e l\JarquPs do A:wvedo, 
Luiz Clemente Pinto, Alfredo Cl~>mente Pinto. Paulo me
mente Pinto e Francifwo f11Pmrnto Pinto, P.m virturlr de Ren
tenr.a .indiciaria. 

lU o de .Janeiro, 26 de rJp,zemtiro <l~> I !li S, Di" 1la Jnrtepen
llencia e 30° da Republica. 

DELFIM MOREIRA nA C10STA RIBRIRO. 

A mo. r o Cavalcanti. 
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DECRETO N. 13.365 _:_DE 26 DE DEZEMBRO DE i918 

Abre. ao Mini~:~terfo da Fazenda o credito especial de 15:594$639, para 
pagame,nto a D. Adelalde Alves da Silveira •e outros, em vir
tude de sentença judiciarla 

o Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil, em exercício, usando da autorização contida no ar
tigo 1 o do decreto legislativo n. 3. 626, de hoje datado, re
solve abrir ao Ministerio da . Fazenda o credito especial de 
15: 5!H$63!), para occorrer ao pagamento devido a D. Ade
laide Alves da Silveira, Leonel Alves da Silveira, Nelson Alves 
da· Silveira e Brizalwlla Alves da Silveira, em virludo de 
sentença judiciaria. 

Rio de Janeiro, 26 de dezembro de i918, 97° da Indnpen
dencia o 30° da Republica. 

DELFIM MOREIRA DA CoSTA fimEmO, 

Amaro Cavalcanti, 

DECRETO N. 13.366- DE 26 DE DEZEMBRO DE 1918 

Abre ao Mlnistcrfo da Fazenda o credito especial de 8 :753$198, pará 

pagamento a Eduardo Duarte da Silva Junior, em virtude de 
sentença judlciarla 

O Vice-Presidente da Rennblica dos Estados Unidos do 
Brasil, em exercício, usando da autorização contida no art. i o 

'do decreto legislativo n. 3. 627, de hoje datado, resolve abrir 
ao Ministerio da Fazenda o credito especial de 8:753$198, 
para pagamento do que é devido a Eduardo Duarte da Silva 
Junior, em virtude de sentença judiciaria. 

Rio de Janeiro, 26 de dezembro de 1918, !•7• da Indepen ... 
aencia e 30• da Republioa. . 

DELFIM MoREIRA DÀ CosTA RIBEIRO.· 

:Amaro Cavalcanti. 

DECRETO N. i 3. 367 - DE 26 DE DEZEMBRO DE i 918 

Ábre ao Mlnesterlo da Fazenda o credito especial de 1 :092$708, pará 

occorrer no pagamento de vencimentos ao a• escrlpturarlo do 
Thesouro Nacional Pedro Rodrigues de Carvalho 

O Vice-Presi'dente da Republica dos Estados Unidos do 
BraRil, em exerr.ir.io, usando ila autorização contida no art. 1° 
do decreto legislativo n. 3.628, de hoje datado, resolve abrir, 
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o credito especial de i :092$708, para ocoorrer ao pagament.o 
dos vencimentos relativos ao período de 9 de maio a 21 de Ju~ 
lho de 1915, e devidos ao 3• escripturario do Thesouro Na~ 
rional Pedro Rodrigues de Carvalho. 

nio de Janeiro, 26 de dezembro de 191R, 97• rta Indepen
dencia n 30" da Republica. 

DELFIM MOREIRA DA COSTA RIBEIRO. 

A mar o Cava'lcanti. 

' 

DECRETO N, 13.368 -DE 26 DE DEZEMBRO DE 1918 

Abre ao Ministcrio da Fazenda o credito especl!ll de 7 :670$960, parà 

pagamento a D. :Maria Amalia de Freitas Dias Lima, em vir~ 
tude de sentença judiciarla. 

O Vice-Presidente da Ropublica dos Estados Unidos do 
Brasil, em exercício, usando da autorização contida no art. 1° 
do decreto legislativo n. 3.629, de hoje datado, resolve abrir 
ao Min'ieterio da Fazenda o credito especial de 7:670$900, 
para pagamento a D. Maria Amalia de Freitas Dias Lima, em 
virtude de sentença judiciaria. 

Rio de Janeiro, 26 de dezembro de 1918, 97• da Inde4: 
pendenoia e 30" da Republica. 

DELFIM MoREIRA .DA CoSTA RIB!llmo, 

Amaro Cavalcanti. 

DECRETO N. 18.369- DE 28 DE DEZEMBRO DE 19i8 · 

Abre ao :Ministerto da Agricultura, lndustria e Commercio os cre~ 
ditos de 225:000$ e 75:000$, para pagamento, respectivamente, a 
Alberto F. Vasques, por si e como ,socio gerente das firmas Vas· 
qnez & Quadros e Bastos & Vasquell! e a Freire Aguirre & Da~ 

bierl, de premios a que fizeram jds como plantadores de trigo 
no Estado do Rio Grande do Sul 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil, em exercício, tendo em vista a disposição contida no 
art. 97, alinea XXVIII da lei n. 3. 454, de 6 de janeiro do 
corrente anno, e ouvido o Tribunal de Contas, na fórma do 
respectivo regulamento, resolve abrir ao Ministerio da Agri-



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

cultura Industria e Commercici os creditos de 225 :t)OO$ ., 
7)7:0'00$, opara pagamento, respectivamentOJ a. Alberto· 1". Vas
quez, por si e como socio gerente das firmas•sociáes Vasquez 
& Quadros e Bastos & Vasquez, c a l•'rcirc Aguirrc & Barbieri, 
dos premios a que fizeram jús como plantadores de trigo no 
Estado do Rio Grande do Sul. · 

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de 191R, 97" da Indepen
denoia e 30" da Republica. 

DELFlM MOI\EIRA DA CoSTA RIBEIRO. 

Antonio de Padtta Saltes. 

DECRETO N. 13.370 - DE 31 DI~ DEZEMBHO DE 1!)18 

~bre ao Mlnlsterio da Justiça e Negocios Interiores o creclito sup
plementar de. 67:300$, 6. V(rha 23" do nrt. 2" da l~>i n. 3.454, 
•le 6 de janeiro de 1918 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
Bra.sil, em exercício, usando da autorizaçã.o contida no de
creto legislativo n. 3. 644 A, desta data, resolve abrir ao 
Ministerio da .Justiça e Ncgocios Interiores o ('.redito supple
mentar de 67:300$, verba 23" do art. 2" da lei n. 3.·íã4, de 
6 de janeiro de 1918, para reforço da subvenção concedida 
para as despesa,<~ do Collegio Pedro IT, no r,orrent.o exercício. 

Rio de .Janriro, íl1. de dezemhro ele 1 !H H, !l7" !la Inde
pendencia e 30" ila Republjca. 

DELFIM MoREIRA DA CosTA HmEino. 
' 

Urbano Santos clr• Cosf•a A1•au;io. 

DECRETO N. 1a.:n1- m~ 31 n~ n~7.rDmno nE Hlt~ 

Abre ao Mlnisterlo ela .Justiça e Negocios I.tteriorNl o crNlito Nl

pl\cfnl de 4:800$, para pagamento rlo auxilio JlaJ'R alugunl da 
casa a que tf'm direito o nr. Plinio Olylltho, merli('o nli('nlflta 
a asRistl'ntf', nn Colonia •lf' Alienndafl rln T<:ngf'nho rle Onnlro 

O Virc-Prflsitlenfe da Rcpnhlica dos Esfatlo!'l TTni!lo-l rio 
Bra.<Jil, em exercido, usando ria autoJ·izacão r,ontilla no de
creto lcgislafiyo n. 3.638 desta data, resolvr~ abril· no 1\lini~
f.{>rio da .Tustira e Negor,ios InteriorP~ o credito e!'\peciàl de 
4:800$, para pagamento do auxilio para alngncl rlf' ca~a a 
que tem direito o Dr. Plínio Olynt h o, medieo alienista e nR
Bislente, na Colonia de Alienados, do Engenlw de DPnlro. 

·Rio dn Janeiro, 31 de dnzemlwo ele l!lJR. !li" fia Inde
pendencia e 30" da Republica. 

DELFIM MoREIRA n..\ CoSTA RIBEIRo • 

. Urbano Santos ti~ Costa A!attgo. 
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DECRETO N. '13;372- DE 31 DE DEZEMBRO DE 1918 
_I I • ... 

Abre ao Ministerfó da Justiça e Negocios Interiores o credito extra
ordinario de' 1:440$, para pagamento de dlfferença de ad<llclonaes 
noR redactores de debates N cstor Ascoly e Sertorio de CaRtro. 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidqs do 
Brasil, em Pxcrcirio, mando da autorização concedida r•elo 
rlecreto legislativo n. 3. 639, desta data, resolve abrir ao Mi
nisterio da Justiça e Negocias Interiores o credito extraordi
nario de 1 :UO$, para pagamento de differenca de addicio
naos aoR rcdactores df'l dAbates Nel'!tor Ascoly c Flertorio rle 
f.astro. 

·Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 19iR, 97" da TndApen
iencia e 30" da Republica. 

DELFIM MOREIRA DA CoSTA RIIU<:IP.O. 

Urbano Santos da Costa Ara1tjo. 

DF.CRETO N. 13.373- DE 31 DE DEZEMBRO llE 1918 

Abre ao Ministerio da Justiça e Negocios Interiores o ct'e<lito de 
86:S60$, supplementar â verba 6" do art. 2• da lei n. 3.454, de 6 
de janeiro de 1918, nos termos da lettra a., do art. 1", 1lo llf'Crl'to 
lí•gislativo n. :1.641 •. desta data 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unido,; do 
TI1·Mil, 11m cxr,rr.ido, n,;ando da autoriza~ão oonferida ]wla 
let.tra a do art.. 1" do drcrAto legislativo n. 3. 641. rfcsla data, 
J'Psnlvc abrir ao Ministcrio da .Tustica P Negocias Interior!'s o 
rredit.o dc 86 :060!11, >mpplementar á verba 6" - St'crelaria do 
f:-11!1ado Federal - do art. 2° da lei n. 3. 45/j, dr (i dP .ia
nl'n'o de HlH!, APodo 80 :760!11. para pagamento de rlifftwenra 
d11 \·,~ncimrmto!l u fimr.r.ionarim; da mesmá secretaria, mn vir
tudr c! r rlrlihcraoão 1lP 27 do dm:rmbro dP HH 7; !'}: t\00~ para 
aoorescimo de vencimentos, a cantar dr 1 rlc ontuhrn, a. RPi"
nffildaPs, equipm·adoR aos r.-da<'f.oreR de debateR, ao :u··~hivisltl, 
no rnrarrrgado da arla e ao hihliothecario, P.qnipurados an 
chf'fl' •la redar.ção de debat.es " ao secretal'io da presidencia: 
e 800~. para acccrl:'~cimo dt' vrneimPntos, a contar de 1 dé 
~PIPmhro. no redactor rl'os AntwP.ç, cqnipararln famb"m ::tüfl 
redar:lores dr d!'bnlcR. Pm virlnrlc rle rlPliberru;ão rlo ~Pnndo, de 
8 rl0 novrmhro dP 1918. 

Rio de Janeiro, 3i de dezembro de HH8, 97" rla TndPpen
dancia e 30" da Republica. 

DELFIM MOREIRA llA CoSTA RIBEUID. 

Urllano Santos da Coifa ArauJ•. 
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DECRETO N. 13.374 - DE 31 DE DEZEMBRO DE 1918 

Abre ao Ministerio da Juatlça e Nego.clos Interiores o credito ea
pecial de 14.9:160$, para pagamento, no exercido de 1919, de 
augmer.to de vencimentos aos funccionarios da Secretaria da 
Camara doiil Deputados e material do serviço tachygraphico, nos 
termos Wt. lettra c do art. 1• do decreto legislativo n. 3.641, 
desta data 

O Vice-Presidente da Republica dos ~stados Unidos do · 
Brasil, em cxereicio, usando da autorizacão conferida pela 
lettra c do art. 1• do decreto legislativo n. 3.641, desta data, 
resolve abrir ao Ministerio da Justica e Nogocios Interiores o 
credito especial de 149:160$, sendo !34 :760$, para occorrer, 
no exerccio de Hl19, ao pagamento da despesa decorrente do 
augmento de vencimentos dos funocionarios da Secretaria da 
Camara dos Deputados, e 14:400$ para o material do ser
viço taohygràphioo no mesmo exeroicio, de acc:ôrdo com o 
art. 2• do citado decreto legislativo. 

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1918, 97• da Indepen
dencia e 30• da Republica. 

DELFIM MOREIRA DA COSTA RIBEIRO. 

Urbano Santos da Costa Araujo. 

DECRE'rO N .. 13.375- DE 31 DEZEMBRO DE 1918 

Abre ao Minlsterlo da Justl!;a e Negoclos Interiores o credito ex~ 
. traordlnario de 809.960, para pagamento . de srattficação addi'!" 
clonal a um amanuense da Secretaria da Camara dos Depu .. 
iados 

O Vice-Presidente da Republica doa Estados Unidos do 
BrasJl, em exercício, usando da autorização conferida pelo de
or.eto n. 3. 642, desta data, resolve abrir ao Ministerio da 
Justiça e Negocios Interiores o credito extraordinario de 
309$950, para pagamento de gratificacão addicional a um 
amanuense da Secretaria da Camara dos Deputados, que com
pletou 10 annos de serviço, a contar de 13 de agosto ultimo. 

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1918, 97" cta Indepen-
denoia e 30° da Republioa. · 

DEr~FIM MomJ;IRA DA CosTA RIBEmo 

Urbano Santos da Costa Aratt.in. 



AOT08 iDO PODER: EXECUTIVO 313 

DECRETO N. 13.376-DE 31 DEZEMBRO DE 191S 

Abre ao Minlsterio da -Justiça e Negocios Interiores o credito de 
487$500, supplementar, á verba s•, consignação "Gratificações 
addicionaes", para pagamento de gratificação addicional de 15% 
ao dlrector da Secretaria da Camara dos Deputados, nos ter
mos dn. Iettrn. b do art. 1• do d~reto le!(!slativo n. 3.1>41, deRt!t 

data. 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil, em exercicio, usando da autorização conferida pela 
lettra b do art. 1" do decreto legislativo n. 3.641, desta data, 
resolve abrir ao Ministerio da Justiça c Negocios Interiores o 
credito de 487$500, supplementar á verba 8" - Secretaria da 
Camara dos Deputados - consignação «Gratificaçõe» addieio
naes:~>, para pagamento de gratificação addicional de Hi•o/o ao 
d'irector · da Secretaria da Camara dos Deputados, que com
pletou 10 annos de serviço e comprehende o periodo de 25 de 
outubro a 31 de dezembro de 1915. 

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1918, 97" da Indepen
denein e 30" da Republica. 

DELFIM MoREIRA DA COSTA RIBEIRO. 

. Urbano Santos da Costa Arãujo. 



APPENDICE 

DECRETO N. 3. 511 -- DE 1 DE AOOSTO DE 1918 

~eleva a prescripção em que hâja incorrido o direito do capltle
tenente, reformado, Alfredo Fernandes da Costa ao recebimento 
de differenças de soldo que não lhe foram pagas. 

Urbano Santos da Cosla Araujo, Presidente do Senado, 
feço saber aos que a presente virem que o Congresso Nacional 
decreta e promulga a seguinte lei: 

Artigo uni co. Fica relevada a prescripção em que haja 
incorrido o direito do capitão-tenente, reformado, Alfreda 
17ernandes da Costa, ao recebimento de uma vigesima parte de 
seu solrlo, Yencidn anleriormente aos ultimos cinco annos deoor-
r!~os e não paga, por ter havido engano na apuracão do tempo, 
li.U qual se lhe contaram 11 annos, quando se lhe deveriam con
lar 12 annos e quafro mezes; revogadas as disposições em 
contrario. ' 

Senado Federal, 1 de agoeto de 1918.- Urbano Santos da 
Oosta Arauio. . 
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18. Cada D. D. G. II tem o seguinte pessoal: 

~ 11 coronel, chefe; 
~ ~ l offi_c~al superior! sub-chefe; 
"' c: 1 capii.ao, secretariO; 
.g = ~ primeiros sargentm; nmanucnses; 
~ z ordenanc;as. 

CAPITULO IV 

DAS A'fTRIDUIÇÕES DO PESSOAJ, DO D, G, li 

i!l. Competo no rbefc do D. G. II: 

293 

1" a (firccção dos trabalhos do D. G. JJ, com arção dn 
eommàndo sobre t.odo o pessoal nellc empreg-ado. o qual ,; 
sempre considerado Pm serviço militar; 

2•, nomear inqucrif.os e eonselbos, 110r nutol'irlado~ I·rO
pria ou em nome rlo ministro, IleRte caso quando a nomeac;ãn 
não estivrr nas altrihui~ões dos rommandos d.c tropa. lüdo 
de at'rtirdn ~om o HcgulamPntu !'rot•f's~ual Criminal '\li
li' a r: 

:í". •1:11' as R nas ordens e f.rnnsmiUil' nR das :ml orirlai\c~ 
SliJWl'inres {1,: Jorcas dn 2" linha, pOI' mrin de bolPiin~~ corn a 
:'uta :J:,~il-matura; 

1'', r·nl.endcr-se tliJ·eel.amrnffl eom ns ::mloridat!Ps rtv1s e 
milit:n;cs, execplo os ministros de Estado, mnsas d'as duas 
Casas tlo Congr·e;;so FrdPral. presidente dn Rnpre11H• T•·ilnmal 
FedPI':tl .- J'Pfll'PSfltltan!r!s diplomalit•os tlas n:u:IH·~ P;.;l t·nnc~··i
ra~. ~nhl'r Indo quanfn intm·esse ao R!'I'-Vit•o da 2• linha: 

~·". pt•omovPr o c.nmprime11l.o dn!-4 ~Pntnneas !nrhl'iat·i,l!-4 
e tleei~o1e~ c1o Alio Cnnnnandn, d:nH)n-lfw;:: n dt~vida pllhlit·i
datiP f)nando fnJ' pa:,;o disso; 

6". apl'esent.ar ao 1\f. G., alf. I rí de fevcrPÍI'O de cada 
anno. n J'elat.oeio dos trnbalhoR •In D. H. li rt•fpJ'rnfes Hll 
annn antel'ior. com imlk::wão das providPnrins qw• n J)]':J
f ira honvPr at•onse!harfo pnra mt>lhornr n set·vit_;o: 

7°, nprP.«fmfar·. nn ini.rio ele pacJa anno e qnnntlo lhr lot· 
pedido, no M. G. n ao E. M. E., o mappa ela forea de 
2• li11ha f'. ainda, ao ultimo, t.ambPm nn inieio dP. t•adn :mno. 
uma no f i c ia minuciosa daR condiçíi.Ps !In pffect.ivn. tfi<wi'imi
nnllnnwntc pm· rircumsrripcõcs de recrutamento; 

8°, propilr ao M. G. os nfficiars para os ra!·;mR ele 
chefes. '<!\b-rht>.feR e secretarios das D. D. G. IT., e df'\ 
.-;r,~ I' f' I ario. adjunto. assiRtentr. ajndanl I' dP. oNtens f1 auxilia
res. assim Pomo quem dPva Pxerri'T' o ffp pnrt eirn nn C. 
D. rT. II; 

o•, nomea1· os o;argrntos arnanurnsr~·. f'ontinuo,;, soc.: 
ventl'>: I' ordl'nanr,as. dr acct•rdo r.om o qÚI' eRtabelrPr. e>slr. 
J'l'!l;lllament.o; 

10". di;;tribuir os ,at\'XiliUI"I'R, amanuens~s. cnnl i nuns e 
RPI'VPTifes pelas depend~mrias da c. D. n. li; ' . 

· 11°. eoncrder trnnsfrrencias dE' praças de uma região para 
oulra, por pffpifn Ot' mudança de rPsidPncia. RPm onn>' pam 
a Nação; · 

12", f.Pr a responsabilidade de todas· as informacões pre
!!ladaR pela C. D. G. 11; 
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I 

. 13", impõr a todos os empregados do D. ~· li as penas 
disciplinares de sua alcada, levando ao conhecimento do mi
nistro os casos que exijam outras providencias; 

14", mandar passar as certidões que lhe forem r'equeri
das noR ·casos em que a lri permitte e na fórma pm· <•lia 
determinada; . 

15", rubricar os livros de escripturacão da C. D. G. TI 
ou delegar essa att ribuiç.ão a um dos officiaes da sua repar
tição, .excepto aos da divisão a cuja responsabilidade vae 
ficar o livro; 

16", rt!bricar os pedidos de material e outros documentos 
de despesa da C. D. G. 11; 

17°, encaminhar, devidamente informados, á autoridade 
competente, todos os processos cuja solução esteja f6ra de 
sua alçada; 

H~·. propô r ao M. G., por intermf'dio do E. M. E., a 
creação das unidades e serviços de 2• linha, de accôrdo com 
as ~>xigcncias da lei; 

f 9", receber a apresentação de officiaes e dar-lhes posse, 
neste caso, quando pertencerem á circumscripcão da Capital 
Federal; . 

zo·, propô r ao IM. G. Cllassificaçã.o, tram·sferencias, re
solver os pedidos que lhe forem dirigidos sobre assumpt.o de 
serviço, encaminhando, devidamente informados, os que es
caparem á sua jurisdiccão; 

21•, propô r ao M. G. classificações, transferencias·, re
formas, aggregações e revisões dos officiaes, tudo devida
mente justificado, sem despesa para a Nação; 

22", conceder permissão para que officiaes e praças se 
ausentem, até seis mezes, das suas circumscripções de re-
crutamento, ·por motivo justo; · 

23". tomar part~>. nos trabalhos da commissão d11 promo
ções do Exercito, quando esta se occupar de promoções Je 
officiaes de. 2" linha. 

2(). Ao sub-chefe, além das attribuicões geraes dos chefes 
de divisão, incumbe: 

a) dirigir a :e.; 
b) exercer immediata fiscalização sobre os serviços da 

C. D. G. H., menos do A.; 
c) propôr ao chefe do D. G. li as medidas que julgaT 

convenientes ao bom andamento de todos os serviços de 
2a linha e levar a seu conhec.imento todas as irregularidades 
porventura encontradas; 

d) exercer em relação ás forcas da Capital Federal fun
ccões identicas ás que teem os chefes das D. D. G. Il nas 
outJras circumscripções de recrutamento, mas sem que se faca 
preciso uma duplicata de trabalhos, principalmente de es
cripturação; 

e) acompanhar com interesse as a~ões intentadas contra 
actos do M. G. relativos ao Exercito de 2" linha, prestando 
esclarecimentos de modo a auxiliar o M. G.; 

f) substituir o chefe do D. · G. li em quaesquer impe-
dimentos. 1 
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2f . Ao sero-etario incurnlbe, além das attribuiçtJes geraes 
de chefe de .divisão: , : I 

a) emquanto não fôr constituído serviço especial, a ~i_. 
reccão dos trabalhos que, pot· ::111a natureza, devam ser attri
buidos á Intendencia; 

l1) prestar especial attenção ao archivo geral e aos ser
viços a eargo da porta'l'ia, nm relação aos quaes tomará. as 
1~1cdidas de caracter ordinario para o seu perfeito funcciona
mento, pedindo ao chefe do D. G. II as providencias neces .... 
sarias para fazer cessar as irrngulaTidades, porventura exis
tentes, quando preciso. 

22. Ao assistente, além (las attribuições geraes de chefe 
dA divisão, incumbe: 

a) a responsabilidade immediata i:! pessoal sobre os do
. cumentos .de caracter reservado. os quaes constituirão archivo 
especial; 

b) acompanhar o chefe do D .. G. IT, nos actos officiaes, 
quando lhe fôr determinado; 

c) exercer 'as suas attribu i<;ões de chefe de divisão, sob 
al'i vistas immediatas do chefe do D. G. II, tendo em con
JOideração a natureza especial doR trabalhos confiados ao A.; 

d) fazer chegar aos ouf!roq chefes de divisões os do
cumentos relativos a estas, depois de despachados pelo chefe 
do D. G. II. i 

23. Ao adjunto incumbe o serviço que lhe fõr determi-
nado pelo chefe da divisão em que estiver servindo, do qual 

' f'erá o substituto, em quaesque1· impedimentos. 
24. Os ajudantes de ordenR executarão os trabalhos que 

lhes forem distribuídos pelo clteffl do D. G. li e pelo as
. !!istente, incumbindo-lhes, ainda, acompanhar ao referido 
'chefe nos actos officiaes, quando isso lhes ftir detArminado, 

para o que se revezarão diariamrntP no sei''Viço, jun!.o a 111lr, 
si outra c~owm não fôr ordenada. 

25. Os auxiliares, em cada divisão, se f'ncarregarão rto 
~erviço que lhes distJribuir o rnspectivo chefe, perante o qnal 
re~ponrtem pela presteza e regularidade dos trabalhos. 

26. Os sargentos amanuensr.s executarão os teabalhoR de 
que forem encarregados pelos officiacs a quflm cstiver'Pm im__, 
mediatamente subordinados. ' 

27. Apezar da distribuição dos sargentos amanuenses de 
que trata o art. 10, o chefe do D. G. TI, si julgar convelli
ente, p6de reunil-os, todos ou alguns, sob a direcção de um 
official ou de um !_lelles, R·endo entregues a este, pelos chefes 
de divisão, os trabalhos de e~cripta (minutas, Ptc.). para ~Prf'm 
conveniPntemente ·distribuídos. 

28. Ao porteiro incumbe : 
a) promover, dirigir c fiscalizar os trabalhos de lim

pPza f1 asseio de todas as dependencias da C. D. G. li; 
b) trazer em perfeito estado de conservação c as~eio 

todos os objecto~ em uso na C. D. G. li, os quaes r,onstarão 
da sua carga e estarão distribuídos pelas diversas dependen
cias ondo forem usados, sob a guarda e responsabilidade dos 
rhefes das referidas dependencias, dos quacs 'l''rcebPrá a nP
cessaria resalva, visada pelo sqb-chefe do D. G. li; 

c) fazer abrir e fechar, nas horas regulamentares. e naf! 
que lhe forem determinadas pplos respectivos _chefes, as de-
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·pendencias referidas na alinea a,, competi.fido-lhe a r~sp!ln"" 
sabiljdade exclusiva da guarda da chave da porta prmCipal 
do edificio; · 

d) recetH1r e entregar a correspondencia, livros, papeis, 
etc., que chegarem á portaria e promover a prompta expe
dição e entrega dos que, para isso, lhe forem confiados, an
notando tudo em livro epecial, no qual serão passados os 

.indispensaveis recibos pelas pessoas que receberem; 
e) transcrever no Jiv1·o da porta os despachos qtw devam 

. ser publicados para conhecimento dos interessados, impedindo 
qur se lhes altere o sentido; · r· cumprir e fazer cumprir as ordens que receber dos 
chefPR de divisão e do chefe do D. G. li, communicando 
áquPIIes imnwdiatamenle quando qualquer das suas ordens 

· cont.rariat· outras anteriormente recebidas; 
u) mani r r a policia nas ante-salas, de modo QUIJ os t•m

preg·aJos n as partes se conservem com decencia e ordem, 
rm•orrendo, quando desobedecido, ao secretario, ou a quem 
HtHI~ vezns fizer; 

h) Jistribuir equitativamentc pelos serventes o trabalho 
d'e assPio e limpeza das dependencias commun~; a vario'> ser
viços; 

i J um quarto de hora depois da marcada para o miei o 
áos trabalhoR diarios, apresentar ao official a stue sP refere 
a alínea o o livro t;lo ponto para ser encerrado. 

29. Aos continuas incumbe auxiliar o porteiro, lransmit
tir ordens e re.f'ados dentro da repartição n a responsabili
dade immediata da limpeza e aRReio da rlepPndencia em qne 
servirem. 

30. Os sPrvenLI's serão encarregadoA r.!,e todos os trabalhos 
de limpeza e asseio da rcpartiç.ão, bem como de outros tiUaes
quer que lhes forem determinados, relativos· ao serviço pu
blico. de accôrdo com a natureza das suas funcções. 

CAPITULO V 

DAR NO!IJE.>\ÇÕF:R E StJBSTITTJTÇÕF.S 

31 . Rão nomnados: por decreto, o chefe fl. o :::ub-chnfo 
do D. G. H; por portaria do M. G., o secretario, o adjunto, 
o assistenf "· o,; a,imlanf.e,; do ordens, o,; auxiliaros ü n por
teiro para a r.. D. n. JI, assim como os chefes, suh-,~hefes 
~ sncret.arios da,; n. D. G. TI; e pelo chrfe do D. G. IJ os 
sat·genfos-amanucnses, conlinuos, serventes c ordenanças. 

O chefe n sub-1~hefc são de Iivrn escolha do Gov;~rno, 
satisfeitas as condições referidas no decreto n. 13. o.w. isto 
é, devendo o primeiro ser sempre um general effeetivo on 
reformado do Exercito df' 1• linha P o sPgundo um coronel 
de 2" linha. . 

As nomear.ões f Pilas por portaria do 1\f. G. serão Rcm
pre precedidas de propostas do chefe rio D. G. I f. rom 
p!Pna liberdadP aquelle para approval-as ou não. 

32. Os diversos cargo.<, do D. G. JT e D. D. G. H 
attribuidos aos officiaes de 2• linha não podem ser desempe
nhados pelos antigos officiaes da G. N. que tenham ficado 
em disponibilidade. Em falta absoluta de officiaes de 2~ 
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linha, serão aproveitados os ~formados de 1" linha perten-
centes á respectiva reserva. · . 

33. Para o preenchimento das vagas de sargcntos-ama
nuenses APrão prefPridos oA sargentos qun tenham exer~ido 
f\ssa funr·cão na 1" linha. mediant~ concurso. P:.. com iJTílpre
hensivrl. comportamento, nas SflgUlntes condtçoes: 

a) em primeiro logar, os que fl,iverem prestado serviços 
de guerra; 

b) f'm segundo, os mais bem classificados no concur.'3o 
prestado na 1 a linha; . 

c) em terceiro, os que tiverem maior numero de annos 
de srrvico militar. 

3L A nomeação para o cargo de porteiro recahirá em 
individuo com effectivo serviço na tropa de 1 • linha, que ali i 
tenha obtido, pelo menos, o posto de sargento e demonstrado 
optimo comportamento, preferindo-se: 

- a) os que tenham prestado serviços de p:uerra, ~~f?ID es
pecialidade oA fPridos ou inufili:~:ados para a actividnae mi
litar em acto de serviço; 

b) os dl? postoR mais elevados na 1" linha e. em Igual
dade de condições, os mais bem classificados em c•me·tJrso 
para sar!!enlo naquella linha; 

r·, o~ que tiYf'J'PHI maicw nuJtWJ'(} de anno~ dl' ;Pt'Yiro llti
li lat• ei'fPcf.ivo na 1ropa. 

3;,. A~ ordeJUlllças <sprão snmpl'H pra~:a~ \·indas 1l:t :1" li·
nha para a 2", por motivo dP idade, com hahilitaçõm; c~on·es
pondentes ao eul'so do 2" gráo das escolas J'PgimPntaPs " O!fltimn 
comportamento, podrndo ser· gt·aduadas, e, semprP fltll! possh d, 
drvPm provir dP armas montadas, prefeeindo-sP: 

1", fiA IJUP tiVPl'f'Tll Sf'l'Yic:ns rJP. gUPI'I'a; 
2•. f'Jn eonNII'l'Pnda, Ol'l f!IW l.iv('rem sirln maiR lwm t•ta~

sifirados nos examPs on c~oneursos feitoR na 1" linha. 
36. Os cargos de contínuos e serventes serão rlf'sempe

nhados por quem, tendo as precisas habilitações, haja ser
vido cffectivament.e na t.ropa de 1• linha, pelo tempc; da ifi.· 
com irreprehensivPl comportamento, preferido;;; : 

al em primeiro Jogar, OR inutilizados para a acUvidad~ 
militar pOI' ff'l'imcnto mt aeeidnnt.o l'm serviço milittw: · 

li) Pm segundo, os quf' l.enham obtido gradna~ilo~ na I" 
linha P flJ'eRiado Rf'rvi~o de> gtlf'rra; · 

r) em terrPiJ·o. or; df' maior llllll1Pro rlf' nnnos ·)p "''''Viro 
mil itm pffrctivo. · 

37. Na apt:eciação das condições de pn~ferpnr~ia a flllfl sr. 
l'f'ff'rPm os artttrOR ant.crioroR PilaR serão conRidemda-; na or
df'm Plll que se aeham enumeradaf!, Ró RP recorrendo áR ~~·
~tmdas r• t.Precira!'l, quando niio hotJVf'l' eanllidaloR sat.i~fn
:~:endo r,;; anteriores. 

38. A substituição tPmporária do rhefp e suh-l'hHff' elo 
n. G. H será feita por Ol'df'm hierarchil'a f'nlrP n~ oHiriaf'!'O 
f'lll serviço na C. D. n. li . 

. N.a~ di\·isiíf'f' da C. D. G. TI a RllbRU I uiçãn lPrnporar·ia 
srwa 1Plla. por ordf'm hilwar·chica dentro do cada divi!"iio. 

Nas D. D. G. H as substituições SI' farão flp uc·c·ünlo l'nm 
a ot•flem hirrarchiea de cada D. D. G. JT. 

~!). "~s nomeacõr!' par~ os differentes eargos no D. G. TI 
e regppcttvas delegacms nao podem de mod(} algum ararrPtar 
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despesas de transporte ·ou outras, .quaequer extraordinarias 
para a Nação. Os officiaes serão sempre escolhidos entre os 
da circumscripção de recrutamento. onde se der a vaga. 

40. As substituições temporarias de porteiro, contínuos 
e serventes serão feitas ~egundo a ordem por· que aqui são 
enumerados os cargos, re!\peitadas dentro de cada classe as 
graduações, si houver, e «Jepois as antiguidades no serviço. 

41. Para a classificação dos empregados civis, dentro de 
oada classe será attendido o tempo de serviço publico presta
do fóra do D. G .. li, de aocôrdo com as disposições legaes 
vigentes ao tempo em que foi tal serviço prestado. 

CAP.ITULO VI 

DAS DESTITUIÇÕES 

42. Commissões de natureza militar, como são as des
empenhadas por officiaes e praças no D. fi. JI e suas oele
gacias, tem o Governo plena liberdade para fazer a substi
tuição dos respectivos funccionario~. quando julgw~ isso con
veniente :í boa marcha do serviço, rm;peit.adas as disposições 
legaes. 

43. Os funccionarios civis contando mais de 10 annos de 
serviço publico federal, dos quaes cinco, pelo menos, no car
go, sem ter soffrido castig:os por faltas no desempenho das 
suas obrigaeões, salvo pedido, só poderão ser t.lestituidos 
quando incidirem em um dos seguintes casos: 

o) faltas não justificadas ao serviço, por mais de 30 
dias, dentro de doze mezes consecutivos; 

fJ) condemnação por sentença judiciaria; 
c) c~ondemnação Pm processo administrativo. 
44. O processo administrativo consiste em ser ouvido o 

funccionario dentro do prazo que lhe fOr marcado, assim 
('Omo o seu chefe immcdiato e as testemunhas, si houver, ca
bendo o despacho ao ministro. 

O processo administrativo póde ser iniciado por ordem 
do M. G. ou do chefe do D. G. JT, err-o{ficio ou á vista dn 
parte, queixa, denuncia, etc. 

45. Os vencimentos dos empregados militares são re
gulados pelo que a rospeito for estabelecido pelas disposições 
relativas á primeira linha, guardadas as naturaes differenças 
de condições. 

46. Os vencimentos dos empregados civis são divididos 
em ordenado e gratificação, correspondendo esta a um terço 
e aquelle a dou-s tercos do total. 

47. O empregado civil que interinamente exercer um 
cargo vago temporaria ou definitivamente, menos nos casos 
de substituição por motivos de férias, receberá o sPu proprio 
ordenado c gratificação daquelle cargo. 

48. A gratificação do empregado civil é vencimento pro 
labort?. Entretanto, não a perderá o que faltar ao serviço: 

a) em razão de molestia comprovada por attestado de 
medico militar, até cinco dias, si a prova for dada dentro do 
citado prazo e o facto não se repetir dentro de Ires mt>zes 
consecutivos; 
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b) por motivo d~ gala ou nojo, , até sete dias, mediante 
communicacão ao chefe immediato, prévia no primeiro caso; 
, c) por se achar em qualquer commissão ou servico, 
designado por autoridade legal. 

49. Perderá toda a gratificacão o empregado que se re
tira I' do serviço antes da terminacão deste. 

50. Perder· á só mente metade da gratificacão o empre
gado que se apresentar para o serviço dentro do primeiro 
quarto Lle hora depois de encerrado o ponto, si trabalhar 
até o encerramento dos trabalhos do dia. 

!:iJ • O desconto por faltas não successivas se fará só
mentL~ nos dias em que ellas se derem, mas si forem succeR
siva~ o desconto se estenderá a todo período das faltas. eom
prrhendendo oR dias que não forem de serviço. 

52. As faltas são contadas pelo livro do ponto, que será 
assignado por todos os empregados menos o chefe do D. G. n 
e <.las D. D. G. H, e o sub-chefe do D. G. li, no primeiro 
quarto <.le horà que se seguir á hora marcada para o inicio 
dos trabalhos, e rubricado pelos mesmos á hora marcada para 
a lf'rminaçã.o dos referidos trabalhos. 

No mesmo livro o chefe do D. G. JI e das D. D. G. 1I 
lançarão as notas relativas á juslificacão de falt.as affectando 
VPncimentos. 

53. O Julgamento da justificação das faltas pertence 
exclusivamente aos chefes do D. G. li e das D. D. G. JI, 
que as dP.verão fundamentar por esçripto. 

CAPITULO VII 

DI) 1'RMPO DE SP.RYIÇO lo: PENAS DTSC:IPLTN.\RRR 

51. O expediente começará ás 11 e terminará ás 15 % 
horas, podendo ser prorogado quando assim o entenderem 
os chefes do D. G. li e das D. D. G. H, a bem do serviço 
ou quando para isso receberem ordem superior. 

5!5. Os empregados militares são passíveis das pNms 
constantes dos regulamentos militarAs. 

5G. Os empregados civis são pasRiveis das srl:'uinfrs 
penas, além da demissão : 

a) advertencia; 
b) suspensão. 
A pena de advertencia é da alçada do chf'fo do D. G. TI, 

asl'lim como a de suspensão até 15 dias. 
A flería de suspensão de 16 a 60 dias <\ da alçada do M. G. 
57. A pena de suspensão será applicada nos casos se

guintes:. 
a) rlesobrdiencia, negligencia e falta no cumprimento rlo 

dever; 
b) prisão por motivo justificado; 
c) cumprimento de pena que obste ao desempenho das 

funcções; · ' ij ;, ~ !t1 f 
d) falta de comparecimento sem causa justificada,- por 

oito dias, dentro do mesmo mez; 
e) pronuncia em crime commum ou de rrsponsabilidade: 
f) medida de se~r_ança ou preventiva. . 
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A suspensão nos casos,'das lettra\ b, c, e e f durará em..o 
1 quanto não desappa'l'ecer o motivo. '' -~ · 

58. A suspensão preventiva trará" a perda da gratificação; 
a decorrrnte de pronuncia dará. logar, além da perda da gra
tificação, á metade do ordenado até final condemnacão ou 
absolvicão, sendo, neste ultimo caso, restituída· a metade do or
denado não recebida; e todas as outras suspensões dão logar 
á perda dos vel).cimentos. 

flAPITULO VIII 

DAS FÉRIA8, Uf:ENÇAR E APOSENTADORIAS 

59. O chefe do D. G. 11 e os das D. D. G. li concn
derão aos respectiyos rmpregados, annualmente, 15 diaA de 
férias. podendo ser f'ffi qualquer (;poca do a'nno, a .in i?: o 
claqueHeA chefes. 

üs chefps fias D. n. ({, JI tPrão rlireito 1t iguaes ff>riaR, 
que lhes serão concedidas pelo chefe do D. <*. JT. assim 
como este, qne as terá concedida~ pelo minisl.ro. 

60. A concessão de licencas aofl Pmpregados do D. n. n 
fica sujeita MS leiA '' r·flgulamentos rm vi~ol', assim t·omo a-; 
aposentadorias e os )JroeeRsos dr' exame de inYalid•~~. no lli.JO 
~e referr aos empregados f'iYiR. As dos empregados mililat'PH 
'lerão regulndas, m.utati.~ mHfandis, prlas· lli~posi(:ões YigPnlp.s 
no J•;xPt'cito dr 1" linha. 

CAIPITUJ~O IX 

nTSPOSIÇÕES lllVRRSAS 

f\1. Nenhum emprrgado do D. G. li r daR D. D. n. H 
efft>di\o, addido. em disponibilidade nll nposenfado -

poderá constit.uir-Re pr·ocuradnr• dr partes pflrante as l'epar-
1 ições do M. O· .. eomprelwndendo-se nm::ta prohibit::ão n.~ pPdiflns 
de informações e esr.larecimentos Robre andamento de Jll'O
cessos r quaesquPr netos qur importem em interesse peh 
marcha '' solução de assumptm; sujeitos á resolw:ão (fa.<; nu
f nridades administrativas. 

Rxceptua-se o easu em que l.aes actos forem praticado~ 
po1• ordPm SUJH'rior, ou quando o pedido de !'sclarPeinwntof.: 
fnl' no interesse do ::;Nviço a car·go do funecionario. 

62. Com excf-'pção do ehefr do D. G. li, Rub-chefc fio 
D. ti-. II e (•.hefes das D. D. G. 11, nenhum empregndo po
rfpr·á rei'Phr>r' na sala ondP trabalha afl pPssoaR qnP o prol-
curarem. -

6.1. 2\lenhum fnnerionario fio D. G. n 0\l das SIHl~ dP
lcgaeias podPr:í: 

o) fazrr· •·onl rael.os ~~om o Governo. direel.a~ on in(lil'f"-, 
t'lnntrntP, por si ou t~nmo represfmtante de outrem; 

b ·. dirigir bancos, eompanhias, em prezas ou (>,slabelel'i
nwntof', subvencionados ou não pela União ou pelos Estado<:, 
~aJyo aR excepções indicadas em leis especiaes; 
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·~ · c) requ_erer ou :Df9~1>1ei> 'p4r~si,. ou para outros' a cón
céssão de· privilegioS!'~Qntias d'e juros ou outros favores 
semelhantes, excepto privifegios de invenção prop•ria. · 

Aquelle que infringir as disposições dostc artigo ineor
ror:í na pena de perda do emprego. 

ü í. g• expressamente prohibido entregar documentos a 
partes ou interessados, ainda que se trate dt) funccional'ios 
publicos. 

65. O ehefc do D. G. li, si julgar neeessario, mandará 
\lrganizar instr~,Icções para a boa execução deste regulamento. 

Rio de Jan~ifo, 26 de dezembro de 1918. - Alberto Car-' 
!loso de Ag.uiar. · 

I.IECILETO 1\. 13.353 - DE 26 1m DEZI>MBRo DE i!HH 

Abro ao Ministerio da Guerra o credito especial de 1:560$, para. 
pagamento de gratificações addicionaes a :Manoel lgnacio da 
Silva Teixeira e Heitor Hugo de Moraes, primeiro e segundo 
officiaos do Hospital Central do Exercito 

O Vice-l'l'e:,;idcnl.e da Hepublica dos .Estado:; Unidtt~ uu 
Brasil. em exerciciu, usando da autoL•ização contida nu de
credito legislativo n. 3. 622, desta data, resolve abrir ao Mi
nisterio da Guerra o eredito especial de I :560$, para paga
mento de graUficações addicionaes devidas a 1\lanoel lgnaciu 
da Silva Teixeira e Heitor Hugo de Moraes, pL'imeiro e se
gundo offieiMs do Hospital Ct•nl!'al do Exereito, e refe'l'entes 
ao <'XL't-eicio de 1!.!16. 

llio de ,Janeiro, 2ü ue dezembro UI) HJ18, ~nu da lnde
}JOllUCllcia e 30" da llepublica. 

DELL·'LM 1\lunEIHA DA CosTA llli:IEIRO. 

Al1Jerto Cal'doso de Aguiar. 

ll~X:flETO 1\. 13.354- DE 2Í.i DE nEZE1\lllRO DE l!H!:I 

•rransfen: llo l\IIiuiEJlPrio da Marlnh1t para o da Via<:ão P Obrar. l'tt
hlit"!a~:. a. que JlPrt€'ueetnl divPrsa:: eut a~UPs nHtint ~Jt.'GT:t phit~u •:, 

f) \'i!' e-PrP,;ido•JJ( ~~ da Ho•pul•lica dm: l•;,,{ a olor: l íu ido;. •.lo 
Hra~õil: 

Cnn~idPI'lHHin q1w o GovPl'Jio, lle conl'onuiri:Hic COJH o t!is
ltn~fo na ld n. :L:Wti. dn 10 de julho dr\ Hli'i, fl·:msrcl'iu. pl'O
viKOI'ÍanwniP, para o Minislerio ua Marinha, ppjo dPt'l'elO 
n. 1:1. 1~1. dP 7 4ie agosto de :1.918. l'~lar;ÕP" radiofdegl'apllitas 
deJtPndcn(Ps do Ministerio da Viaç.ão P Obra,; PnbhcaR: 

Considerando que, conforme s'c acha expressamente de
clarado no referidb decreto, esse a.eto fôra motivjado p'ela 
necessidade de exercer, C(]m o auxilio da radiotelegraphia, 
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uma vigilancia continutt~ ~ · d'é'".afilller ~··navegação entre 
os paizes alliados que •se achavaiD!P-~~e1;'ra com o Imperio 
Allemão e tornar assim effectiva e• vantaj~sa a cooperação a 
que os referidoa paizes estavam obriga~os; 

' Considerando que era então da maior conveniencia reunir 
sob uma unica e directa subordinação taes estações que es
tavam, umas, a cargo do Ministerio da Marinha e, outras, sob 
a juri<sdicção do da Viação c Obras Publicas; mas, 

ConsiderandO' .que,-, tendo OOilSa.dp asl operaçõe~s nav.a.et~·. 
desappal'eceram os mó ti vos que dictaram essa providencia: 

Resolve transferir do Ministerio da Marinha para o da 
Viação e Obras Publicas, a cuja jurisdicção pertencem, as 
estações radiotelegraphicas de Belém, Olinda, Amarilina, São 
'J'homé, Babylonia, Monte Serrat, Lagôa e Juncção c o r·espe
ctivo pessoal technico. 

Rio de Janeiro, 26 de dezembro de 1918, 97• da Ind'epen-. 
dencia e ao• da Republica. 

DELFIM MoREIRA DA CoSTA RIBEIRO. 
Antonio Coutinho Gomes Pereira. 
Afranio de Mello Franco. 

DECRETO N. 13.355- DE 26 DE DEZEMBRO DE 1918 

Abre ao Ministerio da Justiça e Negocios Interiores; por conta do 
exercicio de 1918, o credito supplementar de 800:500$, ás ver
bas 5", 7•, 6• e 8• do art. 2• da lei n. 3. 454, de 6 de janeiro de 
1918, sendo 176:400$, â verba "Subsidio dos Senadores"; réis 
593:600$ â verba "Subsidio dos Deputados", 12:500$ â verba 
"Secretaria do Senado" e 18:000$ â verba "Secr:etaria da Ca
mara dos Deputados". 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autoriz~cão concedida pelo .art. 162, n. ;r. da lni 
n. 3. 454, de 6 de janeiro ultimo, c tendo ouvido o 'l'ribunal 
de Contas, nos termos do 11. JII do § 2" do art. 32 do decreto 
u. 13.217, de 23 de outubro de 1918, resolve abrir ao 1\oliniste
rio da Justiça e Ncgocios Interiores, por conta do exercício 
de 1918, o credito supplementar de 800:500$ ás verbas 5", 7", 
6" e 8" do ar{. 2" da lei n. 3. 454, de 6 de janeiro de f 918, 
sondo 176:400$ á verba «Subsidio dos Senadorfls ~. 593 ~{;00$ 
á verba «Subsidio dos Deputados», 12:500$ á verba «Secreta
ria do Senado~ e f 8: oqo$ á verba «Secretaria da ·canTara dos 
Deputados~~ afim de occorrer durante a prorogação da artual 
sessão até 31 do corrente ao pagamento de subsidio aos mem.., 
bros do Congresso Nacional e ao pagamento das despesas com 
o serviço de impressão c publicat.:ão de debates do mesmo 
Congresso. 

Rio de Janeiro, 26 de dezembro de 1918, 97" da Inilepen
dencia c 30" da 'Republica. 

DELFIM MoREIRA DA CosTA HIBEIRO. 

Urbano Santos da Costa 'Araujo. 
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DECRETO tl; i;A1h"~~'QE DÊZEMBRO. DE 1918 

Abre ao 'Ministerlf . ~\~!o. fi. Obras Publicas o credito de 
415:000$, para occo,~rer a déipesas da Estrada. de Ferro Baurú
l'orto Esperança 

·•' 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Uni
dos do Brasil, em exercício, usando da autoriza-ção 
contida no art. 130, n. XXXVIII, da vigente lei 
orçamentaria da despesa, e tendo consultado o Tribu
nal de Contas, resolve abrir ao Ministerio da Viação e 
Obras Publicas o credito extraordinario de 415:000$, desti
nado a occorrer ao accrescimo de despesa resultaote de or
ganização do quadro da Estrada de :Ferro Baurú-Porto Es
perança, approvado pelo decreto n. 13.286, de 13 do corrente 
mez, em virtude da reunião das linhas de Baurú a Itapura e 
de Itapura a Porto' Esperança, da Estrada de Farro Itapura 
u Corumbá, completando a mencionada quantia, com os cre
ditas já abertos para attender a despesas dlll& duas ref-eridas 
Hnhas, a somma necessaria ao custeio de toda a estrada de 
!3aurú a Porto F.sperança, no actual exercício. " 

Hio de Janeiro, 26 de dezembro de 1918, 9i" da lndepeu
dencia e 30" da Republica. 

DELFIM Mon.EIRA DA Cos·rA HIBEIRO. 

Afranio de :Mello Franco. 

DEClU•~TO N. 13.357 -DE 26 DE DEZEl\IBHO DE i!HS 

Abre ao Ministerio da Viação e Obras Publicas o credito especial 
de 12:000$, para attender âs despel!as com a reparação da lan
cha Alpha, do serviço d~ Inspectoria Federal de Viação Marl
tima e Fluvial 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil, em exercício,; usarido da autorização constante (lo 
decreto lngislativo n. 3". 623, desta data, resolve abrir ao 
.Ministerio da Viação e Obras Publicas o credito especial de 
12:000$, para attender ás despesa•& com a reparacão da lan
l:'ha Alpha, do serviço da lnspectoria .Federal do Viação Ma
ritima e Fluvial. 

Rio de Janeiro, 26 de dezembro de 1!J18, !J7• da Indepen
dcncia e 30" da Republica. 

DEU,lM MoREIRA DA CosTA RIBEIRO. 

Afranio de Mello Franco. 
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Préviamente á assignalura do cont.racto, será feito no 
Thésouro Nacional o deposito da quantia de 5:000$, em di
nheiro ou em Utulos da divida publica, que a Companhia per
derá em ~avo r da União, si. não fizer a apresentação dos es
tudos definitivos da estrada dentro do prazo de um anno con
t.:ufo do registro do contracto no Tribunal de ConfJRs. Anl.e!l 
dn apresentar.:ão dos estudos definitivos da estrada, o depo
sito st>rá elnvado a 20:000$, e esta •1uaufia constituirá a can
()ão do contracto, que deverá ser remtegrada dentro do prazo 
dn 30 dias, todas as vezes que for desfalcada pela deduccllo de 
nmlt.aA, contribuições on indemnizaoão devidas no Govorno de 
accôrlfo com eAfe contract.o. 

XIX 

A caução de que trata a clausula antecedente e a renda 
brnf.a da estrada respondem pelo pagamento das contrihni
çõeA o multas l'stipuladas neste contracto e 1 pelas despesas, 
nelle previstM, que o Governo tenha de fazer por conta da 
Companhia. No caso de atraso de pagamenlos, não sl'lnrlo suf
ficient.e a caução, a divida da Companhia s1wá cobrada exe
cutivamente, nos termos do art. 52, lettras b e c, parte V do 
decreto n. 3. 084, de 5 de novembro de 1808 . 

• XX 

Pela inob,;ervancia de qualquer das presentes estipula
ções, para a qual se não tenha comminado pena especial, po
derá o Governo impõr multas de 200$ ale 5:000$ e o dobro 
na reincidencia. 

XXI 

Ficará a Companhia constituída em móra ipsn jnrc A 
obrigada por isso ao pagamento do juro de 9% ao anno, si 
não pagar até o ultimo dia do segumfo mer. do ~emestre a 
respectiva quota de fiscalização (cl. XIV, § 2"), ou si não 
pagar, dentro ~e 10 dias da entrega da guia de recolhimento, 
an multas que lhe forem impoRtas de accôrdo com este con
tracto. 

XXII 

A concl'ssão caducará, de pleno direito, e assim será de
clarado por acto do Governo, independentemente de inter
pollaoão ou accão judicial, sem que a companhia tenha direito 
a indemnizacão alguma, em cada um dos seguintes casos, além 
do previsto no § 1 o da clausula XII: 

f•, si, decorrido o prazo marcado na clausula VII, não 
('Stiver toda a estrada ·prompta, a juizo do Governo, para ser 
aber~a ao ~r~fego publico; 
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2•, si não -reintegrar, no prazo de 30 dias, contados da 
noti'fioa~Ao pela Inspectoria Federal das Estradas, a ca.ucão 
quando desfalcada: 

3•, no caso de multas repetidas pela infracoão da mesma 
clawmla do contracto{ 

4", si a concessão for .tmnsferida sem prt>via aut.odzacão 
do Governo. 

xxm 

\'Pi'ificada a cnchwidarlf1 do· ront.racf.o, f1m qualq1wr dos 
caf!os a fJIW RP J'Pf'm·t~ a elausula {Weeerlent.e, nenhuma i~de
nmizaç.ão ~m·:'L dnvida :í f~ompanhia, que perderá, além dtsso, 
Plll favot• da União, a eauc;:ãn 1le que tral.a a clausnla À'VIIJ. 

XXIV 

A rnmpanhin asflume a obrigacão de se apparclhar rle 
rnodo a mnreePJ' a ctmcessão dos favores, insliLnidos no de
ITPI n n. 12 .. !r-H. dr :w de marco de. Hl1.8, rm provPito da iu
dw~f •·in sidrrtll'girn. 

XXV 

Findo o prazo. do -privilegio (clausula IV), a companhia 
conlinuat'á no uso P goso da estrada. observando inteiramente 
todas as obrigaJ.;õPs mlf.ipuladas neste eontracto, até que haja 
r!r~t'OJ'I'ido o ppr·iodo dP mais 30 annm;, terminados os quans 
a psfmda rte frt•ro, comprehPndendo as estações, offieina'l, 
deposilos c mais Nlificios, de-pendcncias 11 bemf'eitorias, e todo 
r: maf.erial fixo e rodante, bem como o material em ser do 
almoxarifado, preciso para os differentes misteres do trafego 
,, correspondentes ás necessidades de um trimestre, reverterão 
para o dominio da União, sem indemnização alguma. 

XXVI 

Na Ppocà fixada para a reversão, a estrada e todas aR Ruas 
rlefHlm1Pncias dev01rão achar-se Pm bom estad<1 de conservac;:ão. 
Ri. no ull.iJtw quinquennio, fcw descurada a conservação daR 
linhas. Pdificios e mais depPndenclas, material fixo e rodante 
da p,;f rada, o Governo terá o direito dP emprngar neste ser
viço .a ea•ueão de que trata a clausula XVIII, ou a parte della 
que for nece,;saria, e de confisca•r a receita para o mesmo fim. 

XXVII 

O ·Governo terá o direito de msgatar a estrada depois dl' 
drC'orriôos 20 annos da data deste cnntracto, pela fórma es
tabelecida na clausula XXXII das que baixaram ~om Q já, men-; 
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cionado decreto n. 7. 950, de 29 de dezembro de 1880, Mndo, 
porém, de 5 o/o n taxa dos juros dos titulos da divida· ·publica 
interna Pm que podPrá ser pago O preço do resgate, 

XXVIII 

Ficará sem effrit.o a presente concessão SI a companhia 
deixar de assignnr o respectivo contract.o dentro do prazo de 
liO dias contados da dat!\ da publicação destas rlamnJias no 
Diario Official. 
. Rio de Janeit['O, 18 de dr.zembro de 1918. - A{rrrnio dP-

;ltl ello Franco. 

DECRETO N. 13.311 - DF. IR DE DF.aEi\lBRO DF. Hl!S 

TrnnsferP. li. firma· Peixoto & Comp., estabeleclcla em Peneclo, Es
tado dE> Alagoas, o contracto para n. navPga~il.o !lo Uaixo São 
Francisco, a que se rf1fPre o decreto n. 12. 21R, lle 27 ele sl'tem
llro de 1916 

O Vier-Presidem! c da Rrt1tÍhlica dos E~tadm; Unidnf; dti 
BI·asil, em exercicio, aiJPndendo ao que rPquPreu a Com
panhia Pernambucana de Navegação, propriêtarin da l~mpr~>za 
de NavPgação Fluvial do Baixo R. l"rancisco, r dr acrtirdo 
r.om a clausula XXV do conlraeto de 12 de dezembro de HlHi, 
autorizado pelo der.relo 11. · 1:?. 21fl, dr 2i c! r sel.f•mbrn do 
mesmo anno, decrPla: 

Artigo unico. E' transferido :í firma Peixoto & Comp., 
f'SI.ahi:'IPcida rm Pf'nedo, Estado de Alagoas. o contrario 
para :1. naY~>gação do Baixo ~. Franeiseo (•nlPhrado r·om a 
Companhia Pcrnnmhncana de Navogação em virl.udo do dl'
f~l·r~lo 11. 12.218, li f' 2i de setembro de I!H G, ficando, pm·rm, 
cni.Pndido fllll' não l'csultará dest.fl acl.o a nO\·ação do ronlrn
cln f'xislrnlf'. nem modifiração alguma de qualquPI' dl' Rua,; 
rlansulas. 

nio dn .Janeiro, t8 dr1 dezl'mhro d!" Hl18, !li" da Inrlc
pf'nrlencin f' 300 da Republica. 

DELFIM 1\loRI~i'llA DA CoSTA RmF.Ino. 
' 

Afranio de Mello Franr:n. 
I 

D:FtRETO N. 13.:H2 -DE 18 nE DEZEMBRO DE l!H8 

Abre ao Minlsterio da Via~ão e Obras Publicas o credito de 
696:121$583, para OCCOrreF a despezas l'P.ferentPR Ú POnstriiCt::ãO 
fla Estrada dE'! Ferro S. Luiz a Caxias 

O VirP-Presidento da ficpublica dos EfllarloR Vnirlos d'o 
llra>lil, em ('Xercieio, usando da autorização r·onfida no ar
t.igo Hi2 da lei n. 3. 4M, de 6 de janeiro do rorrenf e annn, e 
téndo ouvido t1 Tribunal de Contas, :resolve abrir no !\linisterio 
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. da Viação c Obt·as Publicas o t·•:edilo . e_xlyaonrinatio . de 
[J\)(j: l:!U583, destinado a OCCOl'I'CI' a UClJliiSJC:ao de mali'I'Ht!~H 
Jlt't·teHceuLcs á t:omlJauhia S. Luiz a C .. axia~ e que so tomam 
iutliSlJ!'llfôaveis para o pt·oscguimenlo dos trabalhos d•~ rcp:~
ração, conser,·ação p con:>lt·uq:ão tia Est.ratla de J<'erro !'. Lull 
.a t.:axia:;, Pl\1 vi•·tutle tlc rcHeisão do coutrac~u rc:>pccltvo, de
clarada pelo decreto n. 13 .1:!0, de :!i de JUlho do corrente 
UllllO. 

H i o tl'c Janeiro, J 8 de dezembro de 1 \J 18, 1!7" da httlcliCll
dcucia e 30" da Republica. 

DBLFIM MoREIRA DA Cos'rA l\.lBEmo. 

Afranlo de Mello Franco. 

DECRETO N. 13.3<1,3- DE i8 DE DEZE~IBRO Dli: f9i8 

Rovoga o docrolo n. 8.871, de 2 de agosto do 1911 

O Presidente ua Republica do3 Estados Unidos do Brasít, consi
de•·ando que nlo mais subsistem os motivos que determinaram o 
estabelecimento de bancas de prepara.torios na Escola de !\finas de 
Ouro Preto, decreta: 

Artigo unico. Fica revogado o decreto n. 8.87!, de 2 do agosto 
de i9H, que providenciou sobre a matricula no i" a.nno do curso 
fundamental da Escola de Minas de Ouro Preto. 

Rio de Janeiro, ts de dezembro de t9t8, 97• da Independencia 
· c 300 da Hepublica. . 

DELFnt MoREIRA DA CosTA lhBElllo. 

A. de Padua Saltes. 

DECflETU N. l :J. 3·Í-Í - DE l 8 DE DEZEMDI\0 DE HJ18 

Coucctle autorização a Johnson & C.", Aktieselskab, para substituir 
t>ssa d('nominação pela de Vils, Johnson & C.", AJS. 

O Yii'P-PresidiHtl11 da RPpuulica dos Estados Unidos d•J 
· ·Bt·asil, nnt P'Xrrdeio, at.l.end11ndo ao que rl'qunreu a soci,.•lafle 
UIIOII~-nm .John:-:on & c.·. AliliNwlskah. autorizada a funeeio
IHit' na Jlf'JHIUlil'a pPJO dPct'P!.O 11. I:!. 58ll, df' ::!5 d•.~ ,j11 lho de 
I!H i, e df'Yidanu•utP t•cprrsPnlada. dPc'l'cla: 
. ..\l'fi;,:o unko. W eO!H~•~.tiida aulor·iz:u:ão a .John!'ou & 1!.", 
Akl H"WI,.;kab, par·a suhsiilUH' rssa denomina~)ão twla de Vils, 
John:sun & C.", A[S., de arct\rdo com a resolução tle seus ac-



ciouistas votada ·em assembléa 'l!'eral cxttaordinaria, reali
zada em 16 de junho do corrente anno, sob as mesmas clau
sulas que aeompanharam o citado decreto n. 12.586, ficando, 
porém, a mmuna companhia obrigada a cumprir as formali
dades exigidas pela legislacão em vigor. 

nio de Janeiroh I~ de dezembro de HJ18, 97• da lnde
poudoncia e 30"' da epul>lica. 

DEt.I!'IM MOREIRA llA CoSTA nmtmo. 

A. de Padua Salle·s. 

DECRETO N. i3.3lt5 - DE 21 DE DEZEAIBRO DE !9!8 
' 

Abre uo Mlnlsterlo das Relações Exteriores o. credito especial de üOO :000$, 
ouro, afim de occorrer As despesas resultantes das negociações da paz 
com a Allemahha 

O Vice-Presldcmto da ltepubllca dos Estados Unidos do Brasil, em 
cxerciciô, 

Usando da autoti•aç&o oollcedida pelo decreto Legislativo n. 3.618, 
desta data, . . 

Docreta: 
Artigo unico. Fica aberto ao Ministcrio das Relações Exteriores o 

credito especial de !iOO:oOOS; ouro, afim de occorre1' ás despesas 
resultante!! das negooiaçOes dá paz com a Allemanba. 

Rio de Janeiro, 21 de dezembro de :1.9t81 97" da. Independência 
c so• da Republlca.. 

DELFO( MoREIRA DA CosTA RIBEIRo. 

Domicio, da Gama. 

DECRETO N. 13.346- Não· foi publicado. 

DECRE'l'O N. 13.3\7 - m: 26 DE Dll:zll:Mlll\0 DE 1918 

Abre ao Minlsterio da Fazenda o credito especial de 8:763$574, para 
pagamento a Adalberto Augusto da Motta Andrade de tmpor
tancla entregue ao cofre dos depositas publlcos 

O Yicf'- Pl'PsidPn!f' 1la llPJlllhliea do!'! Esf a dos l!nitlo'3 do 
11rasll, Pltl exm·nirio, usando da 1\utoriza~ão contida 110 m·t. i o 

do de<"t'Plo legifllalivo n. 3. 5~6. <kJ 5 do ..corrmüc, l'Psolve 
abt'il• ao Minist('t'io da Fazenda o .ct·edito especial de 



M1'0S bo í>Obr:lt E:kEctJtiVO 287 

8:763$57 4,. para pagamento a Adalberlo AugUsto da 1\lotla An
drade da imporlancia ·entregue l;lO cof·re dos depositos pu
blicos, nos termos da, earta precatoria de 17 de setembro de 
HH7, do Juizo dos Fêitos da Fazenda Municipal. . 

Rio de J1meiro, 2.6 de dezembro de 1918, 07• da Indopcu-
üeucla e 30• da l\êpubliciL · · 

DELFIM MOREIRA DA CoSTA RIBEIHO. 

Amat·o Cavalcanti. 

bECnETO N. 13.348- DE 26 DE DEZ&MBRO DB 1918 

Abre ao :M:inisterio da F'azenda o credito especial de 17:389$643, par& 
pagamento a D. Isàbel de Figueiredo da Qama. e Souza,· em 
virtude de sentença judiclaria 

O Vice-Presidente da Republica. dos Estados Unidos do 
BI·asil, em exercício, usando da autorizaç.ãó contida no art. t• 
do deCI'eto legislativo n. 3. 608, de 18 do corrente, resolve 
abrir ao l\Iinisterio da Fazenda o credito especial :<de 
17 :389l[i643, para occorrer ao pagamento devido a D .. Isabel 
de Figueiredo da Gama e Souza e a seus filhos, em virtude 
de sentenca judiciaria. 

lHo de Janeiro, 26 de dezembro de 1918, 97• da Indepeu
dencia e 30" da Republica. 

DELI.<'IM MoREIHA DA CosTA RIBEIRo. 

Amaro Cavalcanti. 

lJlWRE'l'O N. 13.349 - DE 26 DE btzlil:Ml:mo DE 1918' 

Abre ao Ministerio da Fazenda o credito esl)écla.l de 1:686$783, para 
pagamento do que ê devidQ á Companhia de Seguros "L'trnion ", 
em virtude de sentéttt;ll. jUdl~iarla 

O Vice-Presidente da llcpublica dos Estados Unidos dd 
Ht·asil, em cxorcicio, usando da autorização legislativa nu
mero 3. 609, de 18 do corrente, rcsolv~ abri·r ao Ministerio 
da. Faze9da ~ ct·edito especi.al de t :585!11783, para pagamento 
do que e dev1do á Companhia de Seguros «L'Union:. em vir-
twle de sentença judiciaria. ' 

~in de ,Taneiro, 26 de dezembro de 1918, 97• da Indcpen
dcucm e 30" da Republica. 

DELFIM MonEmA DA CosTA RrnEmo. 

Amaro Cavalcanti. 
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DECRE'l'().. N. 13. 350 ---' DE 26 i.m DEZEMBRO DE 191 B 

Abre ao Minis te rio da l•'azenila os credltos especiaes de 20:833$283, 
e 18:245$060, para I>agamento a •o. Maria Lidomilia Teixeira 
de S9uza Mendes e outras, e D. Rita Rosa da Costa Rodrigues 
e outras, em virtude de sentença judiciaria 

O Vicn-Presidenlc da Rcpublica dos J<~stados Unidos do 
llt·asil, mn t•xercicio, usando da autorização contida no art. 1 • 
do decr·eto legislativo n. 3. 597, de ô do corrente, resolve 
abl'ir ao :\linisterio da Fazenda os creditos especiaes de 
;!O :1:!':.13$:.'83 e de 18:215$000, destinados ao pagamento, em 
vit·tude dn sentenea judiciaria, de D. Maria Lidomilia 1'ei
xcira de 8ouza Mendes c outl'as, e D. Rita Hosa da Costa. no-

. drigues ü outras. 
Rio de Janr•iro, 26 de dezembro de 1918, 97• da lndcpcn

~encia e ao• da Republica.' 

DELFIM l\IOHEIRA DA CoSTA nummo. 

Amaro Cavalcanti. 

JJECHETO N. t:L:li'\l -Dg 26 DE DEZEMBRO DE 1!:118 

.Abre ao 1\Unisterio da Guerra credltos supplementares na imJlol'
tancia de 64:750$, pat·a pagamento a docentes da Escola Milltar, 
c ao auditor de guerra bacharel Jacintho Fernandes Barbosa. 

I) Viee-Pt'Psidente da ltepublica dos Estados Unidos do 
Brasil, em Pxr~I·ciciu, usando da autorização que lhe confere 
o decreto legislativo n. 3. 621, desta data, resolve abrir ao 
l\Iinistel'io da Guerra o cl'edito supplementar de 15 :750lil, 
á verba ·í", do art. 39 da lei n. 3.232, de 5 de janeiro de 
1!H 7, vara pagamento de gratificações a que teem direito, no 
mesmo anno, durante o período das aulas, docentes da Escola 
'1\filitar, pela Regencia de turmas supplementares; e de réis 
!1 :00(}.'!\ para pagamento da differença de vencimentos, até 
31 dü der.cmbro de 1918, ao auxiliar do auditor de guerra, 
llaehar·rl JacinUw :Fernandes Barbosa, j{i I'Cintegrado em 11 
de abril de 1918, .e4abrangicto pelo art. 20 da lei n. 2.290, 
de li! de drzemhro de 1 !11 O, que o ínelue no quadro dos 
auditores de guerra do llio Grande do Sul, e de -íO :000$ para 
idrnliro pagamento nn corrente exercício. 

Ttío de .Tamdt·o. ~ti df' dezNnbro de !!118, 97• da Indc-
pcndcncia c 30" da Rcpublica. · 

DELFIM l\1urmlll.\ DA CosTA UJBE!HO • 

. Húalo Cardoso de Auuiar. 
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.. 
'DECRETO N, 13.352..:.... DE 26 DE DEZEMBRO DE 1918 

f \ ' ' 'i ~ 

,Approva o regulamento pàra o Departamento de Segunda Linha·· 

O \'ice-Presidente da HPpnblica dos Eslatlos Unidos do 
Brasil, em exPreieio, em vi,.,ta da autorizac;;rw contida no art. 1", 
n. 3, da lei n. ::! • 44.6, de :H de dezembro de l!H 7, e tla atlri'
lmição contida no art. 48, § L", da Coustituiçãoi resolve appro
var o regulamento do Depal'tau1C'nto de :?• _.inha (!Ue com 
este baixa, assignado pelo g·cncral de brigatla Alberto Cardoso 
tle Aguiar, ministro de Estado tla Guerra. · 

Rio de Janeiro, 26 de dezembro ·de 1918, 97• tla Iodepen
!{'ncia c 30" da Republica. 

DF.LFIM MOREIRA DA COSTA RIBEIHO. 

Alberto Cardoso de Aguiar. 

Regulamento a que se refere o decreto n. 13..352, desta data 
(R.: D. G. Il) 

CAPITULO I 

DOS SERVIÇOS DO DEPAI\TAMENTO 

f . O D. G. II é subordinado ao M. G., devendo manter 
com o ehefc do E. .M. as relaoões directas estabelecidas para 
os IP'UJH!Ps commandos no art. 3" do regulamento approvado 
pelo dnereto n. I. J • 540, de 7 de abril de 19f 5. 

~. O D. G. U comprehende a repartição chefe (C. D. G. JI), 
uircclamcnlc subordinada ao chefe do D. G. H, e ás suas 
delegacias (D. D. G. li), destas uma em cada circumscrip11ão 
de i·ecrnlamento, excepto a Capital Federal. • 

:'!. O D. G. TI tem a seu cargo todos os negocios relativos 
iis for1;a:; de 2" linha, com especialidade: 

u) mulrieula " asseutameutos de todos os officiaes, in
chisiv,. os da antiga Guarda Nacional, cum tleclm'ação dos 
reHpedivos destinos; 

1J) o registro nominal de totlai:! as praças alistadas na 
Capital Federal e a sua distribuição pelas unidades e ser
viços: 

c) relações num e ricas ou mappas das praças alistadas 
nas circumscripções de recrutamento subordinadas ás de
legacias; 

d) o registro nominal, em cada D. D. G. II, de todas as 
praças alistadas na respectiva região de recrutamento, com 
a sua distribuição. 

4. O chefe do D. G. li tem acção directa sobre a,; uni
dades c servir,o~ de 2" linha na Capital Federal P. por in I 1'1'
medio oas suas delegaeias, sobre as forças n RorviçoR f'xislf'n
tes nas outra,; circnmseripções dP recrutamento. 

5. O serviço do D. G. li se di~tribuP por frP-s divisões 
'(1", Gabinete; 2•, Sub-chefia, e 3", Secretaria) f\ 20 delr•ga-
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·cins, cada uma das ultimas lorrespondendo a uma cir
oumscripeão de recrutamento, excluída a ·Capital Federal. 

~ As .divisões são designadas abreviadamente por A ( Ga
binete), B (Sub-chefia) e C (Secretaria), e as delegacias por 
D. D. G. 11, a abreviatura destas precedida do numero ·da 
respectiva circumscripcão de recrutamento. 

6. As D. D. G. li são: 
1", Amazonas e Acre; 
2", Parã; 
3", Maranhão; 
lt", Piauhy; 
5", Cearli; 
6", Rio Grande do Norte; 
7", Parahyba; 
s•, Pernambuco;. 
9", Alagôas; 

10", Sergipe; 
11• Bahia· 
12•: EspirÍto Santo; 
13", Rio de Janeiro; 
14", Minas Geracs; 
..15", S. Paulo; 
16", Paraná; 
17", Santa Catharina; 
18", 6oyaz; 
19", Matto Grosso; 
20", Rio Grande do Sul. 
7. Competem ao .gabinete (A) os trabalhos relativos a:. 
a) correspondencia; 
b) mappa gemi das forças de 2" linha; 
c) instrucção militar; 
d) policia e justiça; 
e) modificacões de effectivos e mudanca:; de paradas; 
f)· organização do boletim interno; 
o) outros assumptos não especificados, rcfercnLos ao 

serYiço nas D. D. G. 11. 
R. Competem á sub-chefia (U) os trabalhos rcfet·cn·

tes á:. 
o.) organização do boletim externo;· 
b) intclligcncia das leis, regulamentos e outros a cotos 

officiaes; 
r) reclamação sobre violaQÕPs de dircitm;; 
d) conhecimento dos assumptos relativos ás forças da 

Capital Federal, com as mesmas attribuições das n. 1>. G. H 
nos Estaàos, mas de modo a que se não constitua para 
aquellas forças uma duplicata de serviços. 

9. Comp~tem 'á Secretaria (C) os trabalho:; t•clal.ivos a: 
a) assentamentos de todos os officiaes e de todos os 

empregados do D. G. 11; 
b) informações sobre todos os assumptofl que uãu de

penderem das outras divisões; 
c) propostas de aggregações, reversões, transfct·encia'!, 

reformas, exclusões, etc.; 
•d) organização de relatorios; 
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, e) expediente de montepio, meio soldo, pensoes e as;-
sumptos correlativos; 

f) recrutamento; 
9) estatisticá; 
h) archivo; 
i) serviço da portaria. 
10. A cada uma das n. D. C:. 1T compele exercer, 

dentro tia respeetiva Tegião t)() recr·utamonto, a dirccção de 
todos os serviços de 2• linha, prestando obedicnda imme~liata 
ao chefe do D. G. U, a cuja repartição as delegacias são 
directamente subordinadas, sem pre.iuizo da inspecção a qun 
estão sujeitas por parte dos commandos das regiões mili
tare~ (art. 11°, § 2o, do deereto n. 13.040, de 29 de maio 
de 1!H8). 

CAPITULO H 

OOS SEHVIÇOS NAS D. D. G. li 

11. A dit'ecção e responsabilidade do serviço - em eada 
D. D. G. H pertencem ao respectivo chefe. 

12. Em cada circumscripção de recrutamento a respe
ctiva D. ID. li tem a seu cargo os negocias' relativos 
á ~" linha, comprehendendo especialmente: 

a) a relação nominal de todos os officiaes, inclusive 
declaração dos destinos; , 

b) registo nominal de todas as tJ)racas alistadas na cit·
cumscripção de recrutamento e a sua distribuição pelas 
unidades e serviços; _ . 

c; quadro da organizaçã.o das unidades de 2" linha, do 
mudo a facilitar a sua mobilização; 

d.) mappa do pessoal pertencente á sua circumscripção 
dl~ recrutamento. 

13. Cada D. D. G. IJ lem especificadamente a selll 
cargo: 

a) eor·responder-sc com as autoridades civis e mili
tares sobre neg·ocios relativos ás fot•ças de 2• linha dentro 
da região .militar em que estiver a respectiva circumscripção 
de recrutamento; . 

b) remetter ao C. D. G. II, semestralmente, em janeiro 
f\ junho, as alterações dos officiaes da circumscripção, quan
do houH'I' motivo para isso, um official em cada folha; 

c) m·ganizar o mappa das forças de 2• linha e re
melf d-o semestralmente, ou quando lhe fôr pedido, ú. 
c. n. n. n; 

d) os assumptos relativos á polida c justiça; 
c) os trabalhos attinentes á modificação dos cffectivos 

e mudança de paradas; 
() propostas de aggrcg-açõ11s, reversões, transferellllias, 

reformas c exclusões de officiaes, tudo devidamente justi
ficado; 

(/) t.ransferencias de praças dentro da respectiva cir-
cümscripção de recrutamento, sem despesa para a nação; 

h) recrutamento; · 
i) estatística.; 
j) archivo ., 



ACTOS ~ PODER EXECUTIVO 

i 1. Sobre assumptos constantes das alineas b, d, e, !, 9, 
,h e i tio artigo anterior as D. D. G. II prestarão frequentei in
formações á C. D. G. H, de modo a tel-a sempre ao coerente 
da situação ~ sobre todos os outros, quando lhe for ordenado. 

lG.Aos ehef!'~ de n. D. G. 11 competem .. t~om as 
restri<:~ções det!'rminadas neste regulamento. as attribuicões 
~onferidas a·o chefe do D. H. TI, r, ainda no qtw ~" lhes 
applicar. as de elw!e de divisão da C. D. G. Il. 

Os chefes das D. D. G. li apresentarão até 
neiro de cada anno um relatorio detalhado de 
occurrencias haYidas nas re!'lpectivas· delegacias 
anuo anterior. 

rn 
o 

"' o 
~ 

CAPI'fULO IH 

16. O pessoal da C. D. G. llf se CO!lliPOe de: 
general, dfectivo ou refurmado, chefe; 

.l coronel, sub-chefe: 
1 official superior ou capitão, secretario; 
1 capitão, assistente; ' 
1 majol' ou caJiitão, adjunto; 
3 officiaes ~ubalt.ernos, auxiliares; 
2 officiacs subalternos, ajudantes de ordens; 
4 sargentos amanuenses; 
:; pl'aças ordenanças; 
1 portcil'O: 
2 contínuos; 
9 serventes. 

15 de ja
todas as 

durant-e o 

1'7. O pessoal da C. D. G. li se distribue pelas divisões 
do modo seguinte : 

A 

1 capitão, assistente; 
'2 officiaes subalternm;, ajudantes de ordens; 
1 sargento amanuense; 
1 fl!ervente; 
1 ordenan~a. 

B 

1 eot'OlH'I, o sub-chefe do D. G. II; 
1 auxiliai' ou o adjunto; 
l !iargento amanuense: 
l ordenança; 

~ I se~·vente. 

1 offjr,ial Hllperior ou capit~o. o secretario do D. G. li; 
I adJunto e duns auxiliares ou tres auxiliaecs; 

:C~ amanncnses; . 
1 porteiro; ·· 
2 continuos; 
1. ordenan~a. 



Ád'l'OS bo PÓDEil ;EX~CUTiVó 
I 

DECHE1'0 N. 13.328- DE 18 l>E DEZEMBRO DE 1918 

Autoriza o ministro da Fazenda a emittir, de aeeôrdo eom a clau
sula VII das instrueçôes baixadas com o decreto, n. 12.35!1, 
ue 1 o de janeiro de 1917, apollces na importancia ue 663:000$, 
para indemnlzar aos interessados nos contractos das obras 
dos portos de Jaraguá e Corumbâ 

O Presidente da Republica dos Estados .Unidos do llrasil, 
de aec0rdo com a clausula VII das instrueções baixadas corn 
o dect·eto n. 12.359, de 10 de janeiro do anuo findo, e lei nu
mero a , 232, de 5 do mesmo mez e anuo, art. 7 5, n. XII, e 
tendo ouvido o Tribunal de Contas, na fórma do disposto no 
art. zo, § 2°, n. 2, lettra c, do decreto legislativo n. 392, de 
8 de setembro de 1896, decreta: 

Art. f. o Fira o Ministerio da Fazenda · autorizado a 
emittir apolices papel, ao par, na impbrtancia de 663 :000:};, 
afim de indcmnizar a Horacio Mario Meanda e Euripede~ 
Coelho de Magalhães pelo facto de não ser ultimado o l'.on
tracto para a construcção do porto de Jaraguá e deixado de 
ser executado o referente ás obras do porto de Corumbá. 

At·t. 2. o Será paga em moeda corrente a importancia de 
825$0Hl, restante da mesma indemnização. 

Art. 3. o Fica aberto o necessario credito para occorrcr 
á indemnização. 

1\ rt. 4. o Revogam-se as disposições em contrario. 
Hio de Janeiro, 18 de dezembro de 1918, 97° da Indepen

dencia e 30° da Republica. 

DELFIM MoREIRA DA CosTA RIBEmo. 

Amaro Cavalcanti. 

l>ECRETO N. 13.329- DE 18 DE DEZEMBRO DE HH8 

Approva o augmento d'J capital declarado pela Companhia de So
guros Luso-Brasileira "Sagres", para as operaÇões no Brasil 

O Viec-Presidenie da Republica dos Estados Unidos do 
Bmsil, em exercício, attcndendo ao que requereu a Compa
nhia de Seguros Luso-Brasileira «Sagres», com séde em Lis
bon, Portugal, autorizada a funccionar na Republica pelo de
creto n. 12.536, de 5 de julho de 1917, resolve approvar o 
augmmtlo rio capital declarado para as operações no Brasil, 
ue 500:000$ para 1.000:000$000. 

Rio de .Taneiro, 18 de dezembro de 1918, 97o da Indepeu
dencia e 30• da Republica. 

DELFIM MoREIRA DA CoS'l'A Rmr;~~o~.o. 

Amaro Cavalcanti. 
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DECRETO N. 13.330-DE 18 DE DEZEMBRO DE 1918 

Abre ao I\linistcrio da Fazenda o C!icdito cslJeCial de 7: OO!l$, ouro, 
para }Jagamento de ajuda de custo ao con:;uJ g-eral, allosentallo, 
GCI'\·aslo Pires Ferreira. 

ü VirP-Pr'esic.JenLe da Republiea dos Estados Unidos do 
BJ'a!iil, ••m I'Xereieio, nsando da antorizat;ãn tonl ida no artig-o 
unil~o do tlem·eto legislativo n. :1. 42:J, de Hl de de1.embt'o tio 
anno proxinw findo, e lendo 011Yido o Tribunal d•~ Contas, na 
fôrma do disposto no art. 2", * 2", n. 2, lei !.m ,., do dee•·•·lo le
gislativo 11. :JU2. d'e 8 de outubro de 1896, rt~sol v e ah·ü· ao 
!\linislct·io da Fazenda n credito t'speeia I de 'i : ooo~;. ouro, 
para o••cotTt•r ao pagamento da ajuda tle nisto tkvida aó 
tomml geral, ,aposentado. GcrYasio l'ires Feneira. 

Hio de .Janeiro, :l8 de dezembro de 1\118, ~n· da 1 mkpcu
dcneia c :.:o· da llepublica. 

DELFIM 1\fonr::IH.\ IJA Co~T.\ lltBI~IliU. 

,hnuro .Cavulcu11ti. 

Abre ao Mini:;tcrio ua Fazenda o credito tlc 29 :SG6$77·1, para 
occon·m· a despezas complcmcutare:; uccorrcntcs da reorga
nização do 'l't·ilmnal uc Contas 

o Vie•~-PrcsidentP da Rrpuhlira dos F.~farlos UnidoH ~~~ 
BmsJI, <'m excreicio, us'Hndo da autorizarão cohstanf c da 
ultima pariP do 11. XXVII do art. :l62 da-lei n: :1.-i:JL de 
6 de ,janeit·o do cor'l'Ptlle anno, resolve abril· ao l\tinisterin da 
Fazenda o credito de 29:866$771, pat•a af.tcnder a tlt'SJJczas 
compiPmentarPs rJccorr·enlcs da rrorganiza•.:ão do Tr•ibunal de 
Contas, de conformidade com a demonstração annexa. 

fiio de .Janeiro, f8 de d~zembro de 1918, 97• da Indcpcn
doncia e 30• da Republica. 

DELFIM l\lonEIIL\ DA Co,;1'.\ Hmmno. 

Amar·o Cavalcanti. 

IJE!IION STIIAç,\n DA ::-lECE:M-IlJl,\DJ> no OH EDITO I) E 2!): 8üü$ i/ !, {'.\R\ 
COMPLEMENTO IHS INSTALLA()ÕES DECOilnENTES J) \ 1\lWIIGA
NIZ.\Ç,\Q DO TRIBUN.\J, DE CONT.\S 

Acqujsição e concrl'to rle mobilial'io JlUI'a as 
salas das sessões. g-abinetes dos ministros 
e auditores, directol'ias do Tl'ibunal, expe-
diente e diversas despesas • • • • . • . • . . . . . . . . 13 :::t70ifOOO 



ACTOS l:lO PODt.n ·FX.ECtJTIVO 2i3 

.. Machinas d!> calcular P- d~ csceew•1' .......... :. 7: 420~000 
'Para paganwnto aos dons s~rventes que substi-
. tuerÍ1 os coiltinuos, na fórrna do art. 40 do 

decrt'to n. 13.217, de :'3 de outubro dn 1!)18, 
no período de 28 de outubro a :H de de-
zcmbt·o de 1918 . . .. .. .. . . . . .. .. . .. . . .. . . 27ô$774 

i'am limpeza; pintura e forracão de varias dc-
pendcncias do 'l'ribunal •........••.•••... · 8: :J00$001.1 

2!J:86ü$771 

fiio de Janeiro, 18 de dezembro de 1918. -Amaro Caval
canti. 

DEUUETU N. 13.33:!- DE 18 DE DEZEl\lBHO DE 191~ 

Abre ao Ministerio da Fazenda o credito especial ue 2:943$331. 
para pagamento a D. Carolina de Mello, em virtude uc sen
tença judiciaria 

U \'in'- Presidentn da Hepubliea dos Estados Unidos tio 
TII'asil, Pm exercido, usando da autoriiação contida no artigo 
1 • do decreto legislativo n. · 3. 610, de hoje datado, 'resolve 
nbl'ir ao !\línisterio da Fazenda o credito especial de réis 
2 :9~:3$;331, para occorrer ao pagamento devido a D. Caro
lina de l\lcllo, Ti uva uo Dr. .Martinhlo de Freitas Vieira .I e 
~lello, em vit·tudc de sentença judiciaria. 

lbo de .Tane.iro, 18 de dezembro t.le HH8, U7• da. lndepeu
dcncia c 30" da Rcpublica. 

DEr.FIM MoREIRA DA CosTA RIBEIIto .. 

A 11taro Cavalcanti. 

DECHETO N. 13.333- DE 18 DE DEZEMBRO DB 1918 

Abt·c ao l\1inisterio da Fazenda o credito especial de 11:598$3114, 
}Jara occorrer ao pagamento devido a DD. Cecilia e Maria 
Olympia Espinola em v~tupe ue sentença judiciaria 

O Vice- Presidente da Ilepublica dos Estados Unidos uo 
J~rusil, em exercício, usando da autoriza~;ão contida no al't .. tu 
d(} deercLo legislativo n. 3. 6:11, de hoje datado, resolve abrit• 
ao l\linistcrio da Fazcntla o credito especial de 11 :5!:1'8$31H, 
}lara oceorre1· ao pagamento devido a DD. Cecilia c Maria 
Olympia Espinola, J'ilhas do finado ministro do Supremo 'fri
~unal Fedcl'al Dr. Manoel José Espinola, e proveniente tlc 

Poder Executivo- 1918- V oi. lU. 18 



dtffereuças de pensões dé montepio quo deixaram de receber 
no período de 1 da outubro de 1912 ·a 31 d~ dezembro de t9t3, 
sendo 5 :799$!82 a cada uma, tudo em virtude de sélltenca 
judiciaria. 

Rio de Janeiro, 18 de dezembro de 1918, 97o da Tndepen
dcncia e ao• da Republlta. 

" DiLFIM MoREIRA DA Cos•rA Rmmno. 

Amaro Cavalcanti. 

DECRETO N. 13. 33-i - bE 18 DE DEzEMBRO DE 1918 

Abre ao Min\lllterlo da Fazehda o credito especial de 6:140$, para 
pagamento das indemnizações devidas a Albino Ferreira Coelho 
Pereira e Sabrosa & Com.p. 

O Viee-President.e da Hepublica uos Estados lJnidos ao 
Brasil, em exercício, usando da autorizaçã'o contida no artigo 
unico do decreto legislativo n. 3. 612, de hoje datado, resolve 
alwir ao 1\linisterio da Fazenda o credito especial de 6:140$, 
para aUmtder ao pagamento das indemnizacões devidas a Al
bino :Ferreira Coelho Per!' ira e Sabro!'!a & Comp., pela 'I 
desapropriacões de um terreno e bemfeitorias, procedidas 
para ultimação do prolongamento. do Becco da Moeda. 

Rio de Janeiro, 18 de dezembro de 1918, 97" da Inde ... 
pendencia e 30" da Republica. 

DELFIM MoREUIIA DA CosTA lliBEmo. 

Amm·o Cavalcanti. 

\ 

DJ~CfiETO N. 13.335 - DE 18 DE DEZEMBRO DE i9i8 

.Abre 110 Mlnlstcrio da l<'ll!enda· o credito e8peclal de 416 :OGõ$058, 
para oocorrer A. distribulçilo de remanescentes de loterias por 
diversas instituições publicas 

O Vice-I'residente da- nepublica dos kstados Unidos do 
1'kasil, em {':Xeroicio, usando da autorização contida no at·t. 1." 
do deereto lt>gislat.h'o n. 3.&13, .de hoje datado; resolve abri!' 
ao Mlnisterio da Fazenda o tlredito especial de .1 i 6:065$058 
pat'll occort·er á distribuicâo de rêmtmescentes de loterias' 
relativos ao pertodo de. Hl03 •I\ 1917, pelns seguintes: institui~ 
~:ões publicas: Liga Brasileira contro. 11 Tl.lhetculose, Ma. 



Al':'t'ós üo .PObtit '"~ t~ctrriYó 

ternidadc <la Capital J.<'cderal, Instituto de Ptotccção u 
Assistencia á.. lnfancia do Rio de Janeiro, Asylo Gon
çalves de Araujo, J,yceu de Artes e Officios e Gymnaeio Jara
guense, s~ndo que ao tdtimo só caberá na distribuição a quota 
cflrrespondente ao período de 1911 a 1917. 

Rio de Janeiro, 18 de dezembro de ·1918, 97• da Indepen
deueia e 30" da Republica. 

DELFIM MoREIRA DA CosTA RIBEIRo. 

A. maro Cavalcanti. 

bgCRE'fO N. 13.336- l'E 18 DE DEZEMBRO DE Hl18 

Abre ao Mlnisterio da Fazenda o credito de 800:000$, papel, sup• 
plementar li verba 5• do orçamento do mesmo ministerio llo 
corrente exerciclo, para attendel:' lis despezas da sub-consi· 
gna~ão "Novas concessões - a) l\Iontepio civil" · 

O Viee-Prt1sidm1lo da ltcpuoHea dos Estados Unidos do 
lkasil, em exercício, usando da autorização contida no 
art. 1" do decreto legislativo n. 3.615, de hoje datado, re
solve abrir ao Ministerio da F'azenda o credito de 800 :000$, 
papel, supplementar á verba 5" do orçamento do mesmo mi
nisterio, do corrente exercício, para attender ás despesas da 
sub-consignação «Novas concessões - a) Montepio civil ... 

Rio de Janeiro, 18 de dezembro de 1918, 97• da lndepen
dencia e 30• da Republica. 

DELFIM MoREIRA DA CosTA H.lBEIRO. 

A. mar o Cavalcanti. 

'DECHETO N. 13.337 - DE 18 DE DEZEMBRO DE 1918 

Abre ao Ministerio da. Fazenda o credito especial de 62:051$648, 
para occorrer ao pagamento devido a L. Cavaloantl de Albu
querque, em virtude de sentença ,judlclaria 

O Viee-Presidentc da Retmbliea dos Estados Unidos do 
Rmsil, em exerciêio, usando da autorização contida no 
m·f • t• do ilnct•eto lr~gislativo n. 3. 614, dP h o .in datado, rn
solvc abril· ao Ministerio da Fazrnda o Cl'ndito I'~[HJeial rle 
02:051$648. para oocorrer :w pagamento devido a r.. Cantl
canti de Albuquerque, em virtude de sentença do juizo fo-
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,deral da 2• V~rà .do Distri~lo Fedct•al, de 7 de junho de i91â, 
confirmada pelo Supremo Tribunal Federal· em acoórdão n. 
~. 452, de 30 de dezembro de 19 H, e accórdão, de igual nu
mero, do 28 ue julho de 1'915. 

I . 

~tio de Janeiro, 18 do dezembro de i 918, 9.7" da lmlepen
llcncla e 30" da Republioa. 

DELFIM MoRdM DA COSTA 1\IDEIRO. 

Amara Cavalcanti. 

f:>ECftE'fO N. 13. 338 - DE i 8 DE DEZEl\lDI\0 DE lU 18 

Abre ao Ministerio da. ~uerra o credito de 2:603$225, para paga
mento de ordenados ao· secretario aposentado do extincto 
Arsenal de Guerra de · M~tto · Grosso, Leocadio Baptista 
Teixeira 

I 

O Vice-Prc13idcnlf\ da Urpublictt dos Estados línidos llo 
Brasil, em exPrcicio, usando da autorização que lhe confere 
o decreto IPgislath'o n. 3.(il6, desta rlaln, J'PsniY•' all!'i!' ao 
l\linislcrio da (:n!'l'l'a '' cr·cdilo ••spPrial de '! :50:3!1122:). dPsli
Irado ao paganwnlo ao ~N·r·clario apo~Pntado do rxtinelo Ar
senl\1 de Gui!I'I'a de l\lattn flrosso, J,eoradio Uapt.ista 1'rixcirn, 
de ordenado fl\Hl deixou I)(• rncebcr durante o tempo decorrido 
de 15 de dl'zcmbro de J !li O q 21 de dezembro de i!H 1. 

llio de .Taneit·o, 18 de dezembro de .1918, 97" da Jndcp'en
dcncia e 3{)• da Republica. 

DELFIM MonEIIIA u.-\ CosTA fiiBEmo. 

Alberto Cm·dosa de Aguiar. 

DECRETO N. 13. 339 - l>E f8 DE DEZE:r.i:BHO DE 1 U 18 

1\Iodiílca a la• obsorvação ílo quad~o geral para a artilharia a que 
se refere a organizaçiio do Exercito, em campanha, approvada 
por decreto n. 12.691, de 31 de outubro de 1917 

O Viec-PresideniP tia ficpuhliea d;>~ Estados Pni•ln~ do 
BrasiL Plll eXPr'eil'io. alt.mdcndo no lllW lhn cxpoz o miniHlr·n 
de l•:stado tia Gucera, t·Psolve, f'lll vista da convelliflneia do 
set·viço publico e usanfln da aUrihuição flUe lhe co11 fPI'P o 
.art. ,i8, n. I, da Constituição, modificar a obscr\'Htão 13" du 
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(luadro geral para .a artilharia a que se refere a orgnnizacão 
ldn Exerci to em campnnha, approvatla por decret.o n. 12. 691, 
d~ 3l de ouluhro de 19'17. substituindo-se a phrnse: o sol
dado riP artilharia a eavallo usa ... , pela sr.gnint e: a:'! praças 
qnc l.r'Pm montada usam ... 
' Rio (fr. .JanPiro, 18 de íl,ezembro dr. 1 !H8, ~l7° da Jndepen-
dencia e :~·0" dn Repuhlica . 

• 
DELF'Ii\1 MoREIRA DA CoRTA Rmmno. 

Albe·"'tQ Cm·closo de Aguim·. 

DF.f:RJ~TO \'. 1:1. 3 W - ItF: J 8 DE DEZE1\lnRo DE 1 !H R 

Conc.-.rl.-. ít Companhia do Cnn<larella privilt>glo, 110r :lO annos, para 
n eonstnwc;iio, uRo " g-ozo, r<em onus para a Uni[ío, 1le umn 
vln fPt-reu que, partindo ela reglüo rlns mina!'! do Gamlar.-.lln, 
municipi~ de Suntn Bm·bara, BRtado de Minas GE>rne·~. vá l'n· 
trancar n:t Estrada de Ferro Central do RriU!il, nas proxlmi
dadt>H rln PR(a~ão Aguiar Moreira 

O Yice-Presidento da Repuhlica doR Estados lJnidoR ílo 
nrnf"il, em exercício: 

ConsidPrando que, segundo rolaloriM offieiaes, t~ avnl· 
lruln a riqnm:a minorai da rPgião do Gandarclla: rcconhMcndo 
a n0cr~Ridade do ser cont~trnida uma via rlfl rommtmieaeiín 
rapida e economica, pat•a a explora«;:ão dpssa riquPza e eon
seqnrmlc dcsPnvolvimento da industria nacional, sobret.nrlo a 
metallurgica; tendn em viRia o que requereu a Companhia do 
Onnllarr:>lla; e usando da autoriz:Ução constant\e do art.. 1 ". 
n. I, do decrrto n. :l. 316, de 16 de agosto de 1917, decreta: 

Artigo unil'o. E' eoncPdioln á Companhia do GandarPIIa 
jwivilegio por 30 annos para a construcção, uso e gozo de uma 
via ferrou qu'c, partindo da região das minas do Gandarclln, 
município de Santa Barbara, Estado de 1\linas Geraes, vá en
troncar n:~, Estrada de Ferro Central do Brasil, nas proximi
dades da estação Aguiar Moreira, sem onus para o '!'besouro 
Nacional e mediante as clausulas ·que com este baixam, as
si:madas pelo minifltro de Estado da Viação e Obras Publicas. 

Rio rle .Taneiro, 18 de df'zemhro dA 1 !118, ~no ftn~ TndP{Wn
tJenria e :10" da Republica. 

DELFIM MOREIRA DA COSTA Rmmnn. 

Afranio de Mello Franco, -..... - ' 



AC.'1'08 00 I'OPI!:U EXECUTIVO 

Clausulas a que se refere o decreto n. i3.340 desta data 

I 

E' concedido á Companhia do Gandarella privilegio por 
no nonos pat•a a cons!rueção, nsó e gozo de uma via ferrea 
fine, pat'l.indo da região das minas do Gandarella, municipio 
de Sanl a Harhara,. }~stado de Minas Geraes, vá entroncar na 
F.s!.t·ada de l!'erro Central 1lo Hmsil, nas proximidades da es
tarão Aguiar Mot·eira. 

II 

Durante o prazo do privilegio o Oovet•no não concederá 
outra estrada d'e ferro dentro de uma zona de Hí kilometros 
pura cada lado do eixo da via ferrea ora concedida. na mesma 
dirPn~;ão desta. 

O Governo reserva-se o direito de conceder outras es
tradas qne, tendo o mesmo ponto de partida e direcçõés di
versas, possam approximar-se e até cruzar a linha concedida, 
~~omtanto que, dentro da referida zona. não r'ecebam generos 
ou passageiros. 

O Governo poderá fazer concessão de ramaes para uso 
particular, partindo das estações ou de qualquer ponto da 
linha concedida, sem que a companhia tenha direito a qual
quer indemnização, salvo si houver augm,ento eventual de 
despm;a de conservação. 

Tod.as as obras definitivas ou provisorias necessaTias. 
para obter neste caso a segnranca do trafego, serão feitas 
sem onus para a companhia. 

l~'ica tamb~m entendido que a comp.anhia não p.oderá 
oppl\r-se á juneçí\o de nova via fel'rea á de sua concessão. 
Para regular as relações das duas ·estradas de ferro qtte se 
entroncam, no· caso de desaccôrdo, será ouvido o Governo, que 
resolverá definitivamente · 

Ili 

Além do privilegio de que tratam as clausulas antece
dAn!.es, o Governo concede os seguintes favores: 

i. o Direito de dfli'lapropriar, na fórma das leis e regu..; 
lamento!! f'm vigor, os !.errf'nOA de dominio particular, pre
dios e bmnfeitorias. que forem indispensaveis para o leito da 
I'Birada, Pst.aç(íes, armazens e outras dependencias especifi
cada!! nos estudos definitivos approvados pelo Governo. 

2. o Applioação de tarifas minimas compatíveis com as 
leis e rrgnlamentos em vigor, para os transportes, na Es~. 
trarta de Ferro Central do Brasil. dos materiaes destinados 
exclusivamente á constrnccão da linha concedida. 

IV 

O prazo do privilegio se contará da data em que o Tri
bunal de Contas ordenar o registro do presente contracto, qu~ 
só depois de tal ~egistr.:º serª ~~eguivel. 
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v 
Todas as indemnizaQõeg e despesas motivadas pelos es

tudos, coniltrucção, conservação, reparaf.ifiO e trafego da es
trn•ln ri~ ferro corrorl\o mwlnsivnmrnlr, o srm exropçã01 por 
conta da companhia, 

VI 

Fica enlen11ldo qne esln roncnssi'io ó feita co~ resalva de 
qnaesqnnr direitoR aclqniridos até a presente data em virtudlt 
de enntrnrto ou outra concessão lenl du governo do ~stlldo 
de MiunR O'crner; ou das municipalidtt~-IPs. ' 

VII 

K ronflt.t·ucoão devArá achar-sn concluída e a est.rnda de 
ferro prompt.a pal'l\ ser aherta ao trnn'lito publico denlt-p do 
pra10 mnximo de Irei'! annnR PonlntlnR da data a Qne se r11fero 
a rlattflllla JY. 

Para islo a companhia se obriga a apreflentar ao Go
verno, com a d1wida antecedrncia, os f'stndos 'definilivos da 
via ferrea. 

Paragrapho unioo. O Governo se pronunciará no prazo 
1lo novPnla dias a respeito flo'l e!!ludoR apresentados, appro
vandn-os ou ·exigindo as modificações que julgar necessarias; 
e, no caso de não o fazer, entender-se-hão approvados taes 
estudos. As modificacões exigidas serão realizndaR dentro do 
prazo df' 'II'Rsenla dias. 

VIII 

A companllia fica sujeita, quanto a estes esludos e á. 
construccão, ao que dispõem as clausulas V até XIV, e as 
clausulas XVI, XXlll e XXIV, das que baixaram com o de
c•·etn tt. 7. 959, de 29 de df'zemhro de 1880, compl!'tada:~ pelas 
sr.~uintes prescripções: 

§ 1. • SPrá de um metro a bit.ola da estrada; o raio 
mínimo das pm·vas. 100 mPtros: a declividade maxima. 2 %. 

§ 2." Os prnjPe.tos de todas as obras, com os re~peetivos 
orr,amPntos, qur a companhia fica obrigada a submel.ter :'i 
appl'ovarl'ío do Governo. serão apresentados em iriplicata. 

~ 3." O material rodante compôr-se-ha, para a abertura 
da ltnha ao trafego, do que fôr especificado no orçamento 
arr•·oyado pPlo Governo. · 

IX 

A eRU'ada, ou qualquer t.rerho della, 116 poderá ser en
trP.~.:ue 3\} trafego publico depois que o Governo o tenha au
tonzado •. 
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O Govrrno rNH'rvn-Re 1 o kfireif.o de fazr,r executar pela 
companhia, ou por conta llclla, até á data da revrr~ão, a8 
alt.erações 11 nova8 obrns cuja necessidade a cxper·ioncia haja 
indicado em rolaç.ão :í ;:;pp;uranca publica, poliria da est!·ada 
e far.ilidnrlfl do trafego. · 

I 

XI 

A companhia é obrigada a fazer nas estàcõrR " paradas ós nngmr>nloA qu1', a juizo do Hoverno, exi"'irem a;:; nece.,!li
darh~A .~la lavoura, rommerr-io e industria; 

\ 

XII 

Fawm parte integranf.c deste confrarlo, 11 sr.rão i]1lri
rnmcntn applicavriR atP á reversão da estrada, as c·lausula!'l 
XIX, XX 11 XXV atÁ XXIX, d'as que baixaram com o já rifado 
rlPrrf\fo n. 7 .fl!íll, de 29 de dezembro de 1R80, rnm a» <:ltr
bi~õl';:; ronRtantcs dos paragraphoR seguintes: 

~ -1. o No raso de interrupção do trafego, rxrNIPnfc dn 
10 (dez) dias r.onsecutivos. por motivo não .iusliril'ado, ;\ 
.inim do GovNno, N;fp f rrá o direito de impô r uma multa 
por dia dr interrupcão igual a 30 % da rrndá hrufa média 
rtiaria vrrifirada no anno nntPrior, r dr rcslnbr>lect'r o frn
fi>g-o por conta da rompanhia, occupando pnra r~le fim a 
n~trada. 

~i a companhia não puder tomar' de novo a si o frnf<'{!;O 
iw pr·azo dr dons mezes, contados do primeiro dia da in
f.Prr·upr,ão, o Govrrno trm t.ambem o direito de dPclarar r·n
dnen a concessão, nos termos r;la clausula XVHT, inl'hlsivr a 
prrda da caução de 20:000S na sua fotalidadr. 

§ 2. o O Governo t.wá o direito de exigir a rplfur.ção da;: 
tarifas <~r tranAporle, logo que a rnnda liquida annual oh 

· éRtrad'a exceder de 12 <;lo 1'\m dons annos finanrriro;; Pnn-
sPrntivos. ' 

§ 3." A companhia cpncederá lambem transpor! I' ::-ra
t.uilo ao pessoal da fiscalização por parte do Governo. quando 
Pm serviço na esf.rada, sna bagagem e ob.iN~tos rio nw<;mo 
serviço. 

XII. 

Dependerão de approvação do Govrrno OR horario~ rio~ 
f rens de paRSaf!'Piros e mixtos. 

XIV 

A fiscalizar,ão da estrada e dos servicm: srrá frita twlo 
C:ovl'rno. por intermrd'io dos r.ompctrnf.es fnnrciom11·io.;;, flp 
l'onformidadn rom a rrsprctiva legislação. 

§ i.ft O Governo poderá, a todo tPmpo, mandar 4'DA'P
nh"iroH dr sua ronfiança acompanhar os estudos ,r os tr·a
balhos da construcção, afim de :verificar se Aão ex('cutados 
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Mm profiriencin, mPthodo e precisa nrtividadP; hPm como, 
õuraníe o prazo <fo ronll'aclo, inspeccionar o Pflt:ulo daR li
nhaR, RllaR tlPJWmiPnrius 11 malf'rial rodante. 

~ 2." A rompanhia tonlrihuit·:'t nnnualmcniP. para aR fies
peRas de fiscalização da e.!'it.rarla com a qnant.ia rle (i :000$, 
fJIIP Rrrfl rf'rolhida ao Th(\ROilro Nacional, em presta~·ões FC
nwsl raN• 'adf'anl aliaR. ai •' ao nllimo dia do Rr~:~.mulo mez tio ' 
~~'llWRil'P a fJilf' t•orJ'rSJ1ondPm. l~sta ,·onlrihu it:ãn RPd rlP\'illa 
a partir rlí\ l de ,iulho tiP. 1919. 

~ ::l. • Os engenheiros fiscaes terão na f'SIJ•arla oR meios 
dr tranRport.f' de fJHC houvcrf'm mister para o lJom exernirio 
da fiRcalização. 

Em caso rle descarrilamento, ou outro r(ualqucr accidentr, 
a C:ompanhia ,; obri~ada a dar immrdiato conhrcimenl.o rio 
faCto ao engenhriro fiscal, facilitan1lo-lhe todos os meios de 
tranRportP para o local, afim de qtw elle posRa a,iuizar •ias 
N\llRas fJlW df'lrrminaram o desrarrilamenlo on arr.idnnlr. 

XV 
A C:ompanhia ,, ohri!rada a cumprir as dispoRir,õl's vigr,n-

1 fl:.:; do l'Pgulame'nl o di' ~{i di' a h ri! dn 1857, as do dPrrl'to nu
lllf'l'O I O. 201, dr. :10 dn abril de 1913, e, bem assim, quarsquer 
onlt•as da mrsma nalnreza, que forpm decretadas para ;;egu
rança n policia daR estradas dn ferro, uma vez que as nova>~ 
disposicõrR não contrariem as rlawmlas dm;tc contrario. 

XVI 

A Companhia fica sujeita ao estatuído no art .. 139 e seus 
parafl,'rapho!'l da lni n. :!.154, dr 6 de janeiro r! e 1!118. Srm
Jll'P, poi!'l, fJllP o <:ovPrno nn!PJH!Pt' nPrrssat·io. Pila llw prrstará 
r·oulaH 1lai'l rle,qw;;a, flp t•onslrurçr.o e dP olJras nm·as á conta 
rir r~apital e, hrm assim, das receitas e desprsas, para rl<•tPr
mina(:ão da renrla liquida annnal da I'Rt.rada, devendo exhihir 
para i;;flo os livros " docu.mentos que o meRmn novrrnn lhf\ 
exi~ir. 

XVII 

A C:ompanhia obriga-se igualmente: 
a) a Pntregar, até 31 de janeiro de cnda mmo, á fi,;rali

zacão do Governo, um rnlal orio circumsLanciado do est.ado do:.:; 
t rahalhos de construcç.ão e da estatística d6 trafego no anna 
antet·ior, abrangt>ndo as despesas de custeio, convenientemPntl' 
f''<JlPCificadas, e o peso, volume, natureza e qualidade daR 
mprcadorias que houver transportado, com dPclaraç.ão da;: 
distancias mP.dias por ellas pereorridas. c, bem assim, da rf'
rr.ila dP cada uma das estações c das estatísticas de passa
~eiros, scnrlo este!l devidamente classific·atlos, podendo o flo
V<'rno, quando o entender conveniente, indicar modelos para 
ns informações que a companhia lhe ha dr apresent.ar re~u
lnrmente. 

b) a prcl'llar rom hrevidallf' e nxartidão lodnR OR mai,; e,;
rlarr.eimrnl.oR r informaçõPs que, em relacão ao trafego da 
111e.<una estrada, lhe forrm reclamados pela fiRcalizacão rio Go
verno ou quaesquer óulros agPntes delle devidamente autori
zado~. 
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Art. 2. o Fica a mesma companhia autorizada i\ executar 
&s referidas obras c a levar á conta de capitnl as respectivas 
despesas que até á importancia do referido orçamento, como4 
mnximo, forem effectivamente realizadas c apuradas em to
nmdas de contas. 

Rio rle .Taneiro, 4 flf> d('zembro de 19HI, f17• rla Jnllepen-
dr•t'cia fl :10• da Repnhlica. · 

DEI,FIM 1\IOREII\.\ D.\ COSTA RIBF.tnO. 

A{1·anio de Mello Fl'anéo. 

DECRETO N. 13.314 A - IJE li DE DEZEMFII\0 JlE HllR 

Abre ao Mlnlsterlo da Viação e Obras Publicas o credito de 
20:000$, para occorrer âs despezns com a censura postal e te-
legrnphicn. . '· 
O Yice-Pre,itlimte da Itepuhliea dos Est::ulos Unidos do 

nrasil, em exereicio, usando da autorizaçã.ü constante do ar
t.igo uniro da lei n. 3.361, de 2 de outubro de 1917, Pi do>: 
arts. 11 e 12 da lei n. 3.393, de 16 de novembro do m1•smo 
anno, e tendo ouvido o Tribunal de Contas, resolve abrir, ao 
1\finisterio da Viação e Obras Publicas o credito de 20:000$, 
11am orcorrer ás despeRas com a censura postal e t.elrgra
phica, ordenada l'm virtude do estado de guerra. 

Rio de .lanciro, '• de dezembro de 191R, f17• da Jndepen
denria e 30" da RNmblica. 

A[1'llll io de Melln Frrmrn. 

J)Ji:f]RE1'0 n. 1:1.:11!) -'--- nF.!) DF. nmmMFtr.o DE HliS 

Con~Pik :111tori7.:1~ão li. "A. Royé & C." AjP." jlarn fun~~innAr n:1 
RPpUhliC'a 

O Vicr-Prr~idPnte ria firpnhlica dofl Efltados Unidos do 
Bra;:;il. nm r X(' I' I' ieio, ali endPndo ao que rrqueren a "A, Bove 
& e.• A/R", ;:;orirda<IP anonyma, rmn ~1\de rm Coprnhag-I!P, Di
n:tmnrea. r dcvirlamrnh' rrprP~('nf.ada, drct·eta: 

Artigo nniro. E' conredida autorização á "A. Boye 
& c.• A;s·· para funccionar na Republica com os estatutos 
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• (}110 npres~tou; mediante as clausula~ que a este acompa
.. uham, assignadns pelo ministro de Estado dos Negooios da 
~gricultura, Industria e Commeroio, ·fic!lndo, porém,· a mesma 
'<•ompanhia obrigada a cumprir as formalidades exigidas pelu 
legislação em vigor. 
. ..Rio de Janeiro, 5 de dezembro de 1918, 97" <la Inrlepon-

drnr.ia e 30• da Republica. . . . · 

DELFIM MOREIRA DA COSTA RIBEIRO. 

J. G. Pereim Lima. 
' 

Clausulas que acompanham o decreto n. t3.3t5, destá data· 

I 

A "A. Boye & c.• A/S" é obrigada a ter um representante 
geral no Brasil, com plenos e illimitados poderes para tratar 
e definitivamente resolver as questões que se suscitarem, quer 
com o Governo, ·quer com particulares, podendo ser deman
dado e rec«>ber citação inicial pela Companhia. 

II 

Todos os aetos que praticar no Brasil ficarão sujeitos uni
camente ás respectivas leis e regulamentos e á jurisdicção de 
seus tribunaes judiciarios ou administrativos, sem que, em 
tempo algum, possa a referida. Companhia reclamar qualquer 
excepcão, fundada em -seus estatutos, cujas disposições não 
poderão servir dP. base para qualquer reclamação concernente 
ú exPcução daR obras ou s«>rvi<;os a qnP. elles se refei'rm. 

TTI 
Fica d«>pendente de autorização do Governo qualquer al

teração que a Companhia tenha de fazer nos respectivos es-
1atutos. 

Ser-Ihe-ha cassada a autorização para funccionar na Re
publir.a si infringir esta clausula. 

IV 
Fica entendido que a .autorização é dada sem preJmzo do\ 

princípio de achar-se a Companhia sujeita ás disposiç.ões de 
direito que rPgrm as soeiPdarlcs anonymas. 

v 
A infrac~;ão de qualquer das clausulas para a quai não 

rst.Pja comminada prna especial será punida com a multa de 
1 :000$ a 5:000$ e, no ca.so de reiooidencia, com a cassação da 
autorização concedida pelo decreto em viltnde do qnal baixam 
as J>rrsentrs clausulas. 

Rio dn Janeiro, 5 de dezembro de 1918.- J. G. Pe1·eira 
Li'fll.(l. I 
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. 
DÉGR.:ElTO N. 13.316-DE 5 DE DEZEMBRO DE 1918 

Concede autorlzli~,:AO A. Sociedade , Anonyma Usina B. Gonçalo Pd 
funccionar na Republlca 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil, em exerekio, attendendo ao que requereu ~ Socieda~e 
Anonyma Usina S. Gonçalo, com Rédo nesta Capilal e rlnvt
ltament.e representada, decreta: 

Artigo unico. E' concedida autorização á Sociedade Ano
nyma Usina S. Gonçalo para funccionar na Rep1s1blica, C?m 
os estatutos que apresentou, ficando. porém, a mesma Aor.w
tlafle obrigada a cnmprir as formalidades exígirlas pela lt>
gislar,ão Pin vi~or .. 

Hio de Janeiro, 5 de dozemheo do 19JR, 97" rla Jndrp11n
denc ia e 30" lht Rep~tblica. 

DEIJFIM MOREIRA DA COSTA l\IRE!fiO. 

J. G. Pereira Lima. 

Dl<:CnETO N. 13.317- DE 5 DE DEZEMBRO DE 1918 

Abre ao Ministerio da Fazenda o credito especial de 1.500:000$, 
para occorrer âs despezas com as obras necessarias nm; edífi
cíos rle diversas delegacias fi~caes 

O Vicc-Presidenlr da Republica dos Estados Unido-> do 
Brasil. r~m exercício, usando da autorização contida no ar
tigo unieo do dücrc!o legislativo n. 3. 595. de hoje datado, r·e
Rolve ahr·ir ao l\finistPrio da Fazenda o credito especial de 
1. 500 :00'0$. para or-correr ás despesas com as obras necessa
rias nos edifícios das Delegacias Fiscaes nos Estados da Ba
hia, Pernambuco. Parahyba, Maranhão, Alagoas, Partá, Ama
zonaR e Minas Geraes, bem como na ponte da Alfandega do 
Ceará e construcção de um armazem para a mesma. ponte. 

Rio do .Janeiro, 5 de dezembro de 1 !H 8, 97" da lnrl'l'pPn-:
df'ncia e 30" da Republica. 

DELFIM MoREIRA DÀ CoBTA RIBEIRo. 

Amaro Cavalcanti. 

DEr.RETO N. 13.318- DE 7 DE DEZEMBRO DE 1918 

· DeC'lara aberto o porto do Rio de .Tanelro e dA outras providencias 

O Vicc-Prf~'3idenl•! da Republica dos Etitados Unidos do 
Drasil, em exereioio: 

r.onsideran1io que a rendi<:ão da esquadra allemã e a 
~nlregn; ~'?~ alliados das principaes unidades e submarinos. 
unposs!bthtam os Imperios .. Cfqtraes de tentarem qualquer 
operaçao naval nas costas da 1\epublica; 
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Considerando. á vista disso, que cessaram os motivos qu~ 
determinaram o fechamento dos portos e adopcão de algumas 
das providencias, então necessarias á nossa defesa, resolve: 

Art. 1 . o Ficam revogados os arts. 1 o e 3" do drcre I o 
n. 12.700, de 3 de novemhr·o de 1917, que deelaron fechado o 
l'orto do Rio de .raneiro e creou o servir;o de pratieagom do 
mesmo porto. 

Art. 2. • Fica o ministro da Marinha autorizado a extin
guir a praticagem do porto do Rio de Janeiro c outras, quo 
houverem sido creadas depois da deelaração de gurrra, pela 
nrressidade da defesa do paiz. 

Art. 3. • Regovam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 7 de dezembro do HHS, 97" da Indepen

dencia e 30" da Republica. 

DELFIM MOREIRA DA COSTA RlBEinO. 

Antonio Coutinho C:c·mes Ptweira. 

DECRETO N. 13.319-Não foi publicado •. 

DECRETO N. 13.320- DE H DE DEZEl\mno DE HHR 

Abre no Minlsterio da Fazenda 'o credito de 200:000$, supplPmun
tar á verba 5•, consignação "Novas concessões" b) "Apo
sentados", do orçamento do mesmo mlnisterio, do corrPnte 
Pxercicio 

O Vier-Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
Rrasil, em I'Xf'rcicio, usando da autorização constante d'o ar
tigo 168 da lei n. 3. 454, de 6 de .ianPiro do corrente. e ll•mlo 
ouvido o Tribunal de Contas, na fórma do...art. 2", ~ 2''. n. 2. 
let.tra e, do decreto legislativo n. 392-. rlc R de outnlu·o til' 
1896, resolvp, abrir ao Ministerio da Fazenda o lll'Pdilo rio 
200:000$, supplementar á vllrba 5•, consignação «Novas con
rN•sões» - b) «Aposentados», do orcamento do mesmo mini;;
tr.rio, do corrente exercício, par:a cumprimento ao diHpo~fo 
no § ô", do art. 3" do. regulamPnto annr>xo ao rlerweto nn
mPro 11.4117, de 20 de ,ianeiro de 1915, approvado pr>ln ar
ti~o 132, VJ, da lei n. 3.089, de 8 do janeiro de 1916. 
. Rio de .Taneiro, H de dezembro de 19J R, 97" ria Jnrlepl'n-
dencia e 30° da Republica. 

DELFIM 1\lOREinA D.\ CoRTA 'RIBEIRO. 

Amaro Cavalcanti. 
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D'ECRETO N. 13.321- DE i1 DE DEZEMBRO DE i!HB 

Concede á Companhia 1le Seguros Terrestres "União dos Proprieta· 
rios'', com sêcle nesta Ca}lital, autorização para operar na R!"pu
hlica em Heguros maritimos, s!"gundo deliberao::ão !la assem
hléa gemi extraot·dinaria d!" 5 lle setembro do cot'l'<'lllP anno 

O Viee-Prrsidentr, da Repuhlira dos Estados Unidos do 
Brasil, ~>m rxPrcicio. atltmdt•ndo ao que requereu a Compa
nhia dP ~f'~uros TrrrestrPs «lT nifln dos Proprietarios», com 
st'dn nP«I a Capil ai, resolYt1 ap·proYar as resoluções ua assrm
u!(•a g:et·al exlraordinaria de 5 de setembro do corrente anno, 
autorizando-a a operar na Republica em seguros maritimo::J, 
nwdiante as seguintes clausulas: 

I 

A companhia encetará operacões em seguros maritimor;, 
sujPitando-se á legislaÇão em vigor e á que vier publir.nda 
f:obrf' o ob.i<'cto rle suas operaç,ões. 

li 

O !)['Ímciro per iodo do art. 24 dos seus rslatu1 os ser ri · 
substituído velo seguinte: «AS assembléas geraes ord inarias 
sr.rão convocadas com um dia de antecedcncia c as extra
ordinarias com oito dias, con;;;tando srmprc dos nnnunr-ios 
n~ motivos das convocat;:ões». 

ITI 

. A rompanhia passará a ter de ora, em deanlc a denomi
nação de Companhias de SPguros Mà1'itimos r TPITPstrP~ 
«lln ião tios Propriclariml». 

llin flp .T:uwiro, 11 de rlrzPmlwn tlr t!HS, !li" ela JndepPn
deneia e ::lO" da fip,publica. 

DEI.FIM l\lOREIRA DA floRTA Hmmno. 

1\mnl'n Cal'alranti. 

DECH"F.TO ~. 1:1.:1'?'? - DE li DE OEZE'MflRO DE ·1!11.8 

Concede :t The Motor ·unlon .Insurnnce Company I,lmited, I:'Om 
-s~ol<> Pm LondrPs, para op!"t'OI' no Brasil em negnros !'ontrn fogo 
e maritimoR 

O VirP- Prr~iflrniP ria R~:~publir.a rios E;;l arlm~ lTnifJo,; do 
Brasil. c>m Pxrrcirio. attcndendo ao que requerem a The 
Motor Union Insu-,;nnce Company, I .. imifcd, com !'léde em Lon
dres, Inglaterra, por seus representantes Produce and War
rant Company, resolve conceder· á mesma Companhia.· auto-
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rização para funccionar no Brasil em ·seguros ·conlrn fogo e 
marilimos, mediant c as seguintes clausulas: 

I 

A Comranhlll só poderá rcaiizilr no Brasil operaÇ\Õcs 
contra fogo o riscos marítimos na proporção do capital qull 
eCfectivamente tiver representado no ·paiz (lei n. 1. 1lt4, de 
~lú de drzrmhro de Hl03, art. 25, § 2•) • 

H 

A Companhia se snhmct.terá ás leis vigentes e aos td
hun:ws brasilfliros em todos os seus aclos c cont.esl.ações com 
t> Uovcrno e os pal'liculares, bem como ás leis e regulamen

. tos que virrem a ser Jlromul,:rados sobre a materia da pre
!'icnto cnncessiío. 

III 

. A Companhia manterá nesta .!}apitai um representante 
gerál com poderrs necessarios rara liquidar e decidir todos 
o'l nf'gocins e rf'clama~ões, e ser citado perante os tribunaes, 
bem comq um agente nos Estados, em que CH!.ahrlcrPr agen
cias. com il!tmes podPrrs. 

IV 

A carfa-pai.Pnle, autorizanuo-a a encetar operações, scrú 
Pxpedida desde que a Companhia realize no Thesouro Nacio
nal o deposito dP 20ft:OOO$ ~m apolices da divida publica fe
deral. 

. Rio de Janeiro, i1 de dezembro de 1918, 97• da Inrtepen-
rlencia e 30• da Republi<ca. 

DET,FI!vl MoREIRA DA CoSTA nmmno. 

Amaro Cavalcanti. 

DECRETO !'{. 13. 323 - DE 1 t DE DEZEMRno DE 1 'iliS 

.rtbre ao Ministerio da Marinha o credito especial de 2:400$, parn 
pagamento do aluguel do casco do vapor J,ucw1h. em 1917 

O Vice-Presiltenl.e da RP;IJUblica dos Estado;;; Unidos do 
BrnRil, em exercício, usando da autorização -contida no decreto 
legislativo n. 3.601, desta dat.a, resolve abrir, pelo l\linisterio da 
Marinha, o credito especial de 2:400$, pàra occorrer ao paga·· 
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monto dos alugueis, durante 24 dias do anno de 1917, do 
tasco do vapor Lucania, dA propriedade de Nicolaus & Comp., 
que sorviu de barca-pharol do canal de Bragança, no F.slado 
do Par(L; revogadas ás disposições em contrario. 

llio ric .Taneiro, 11 de dezembro de i!HR, 97" •la Inuc
rcndPJH'ia e 30" da fip,publica. 

DELFIM MOREIRA DA CoSTA RIBEIRO, 

Antonio Coutinho Gomes Pereira. 

DÉCRET() N. 13.324- DE 11 DE DEZEMBRO DE HH8 

Conrr<l<' Rntorlznr,ilo 1\ TTnltl'd I.umber & Ven<'rr C• ., ,\! ~., pnrn fnnrclnnnr 
nR R<'pnhJ.Ira 

O Presidente da Repuhlira dos Estados Unidos do Brasil, 
attcndflndo ao que requereu a United Lmnhcr & Vencer r.•, 
AIS., sociedade anonyma, com séde em Krii-lti:uumnd, NortJegn, 
P dPvidamPnfe rPpresentada, decreta: 

Art.igo unieo. E' c~onr~edida antori:l:ação á Uniled Lum
bPr & Veneer c·, AIS .. para funccionar na Republica com OR 
cl'.falufos que apresPntou, :nediante as clausulas que a este 
ar~nmpanham assignadas pelo ministro de Estado dos Nego
c~ios da Agrirnltura, lndustria e Commerrio, ficando, porém, 
a nw<;ma eompanhia obrigada a cumprir as formalidadefi 
''~· i~~ida;;; pela I<Jgi;;;lação Pm vigor. 

llin r!P .Janeiro, 11 de dPznniht·o rle 1 !H R. 97" da lntlPJWll-
dPneia e 30° rla Repnblica. · 

DEJ,PIM MoREIRA nA CosTA RIBEIRO. 

J. G. Pereira Uma. 

Clausulas que acompanham o decreto n. i3.324, desta data 

I 

A Unitrd LumhPr & Veneer C", AIS., P, obrigada a ter um 
r·cp1·esenLant.e gpral no Bl'asil, com plenos e illimitados po
drt'Ps para t.rat.ar e definitivamente resolver as questõe>~ que 
<;H ;;n;;;dlarem. quer com o Governo. quer eom particulareR, 
porlPndo ser demandado e receber cilac;ão inicial pPia eom
panltia. 

II 

Todo,; o;; aclos que praticar no Bra;;il ficarão Rn.inifos, 
unicamente ús respectivas leis e regulamentos e á jurisdi
ct;;ão de seus tribunaes judiciarios ou administrativos, sem 
que, em tempo al!@m, possa a referida companhia r~clamar 
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qualquer excepção, fundada em seus . estatutos, ·cujas dispo
sil:ões não poderão servir de base para qualquer reclamação 
ctJncernente {L execução das obras ou serviços a que elles se 
referem. 

III 

Fica dependente ue autorização do Governo qualqüer al
tcraçiio que a companhia tenha de fazer nos rt>spectivos eR
talutos. 

Ser-lhe-ha cassada a autorização para funccionar na 
Ropublica si infringir esta clausula. 

IV 

Fica entendido que a autorização é da.da sem preJUIZ!l 
do principio de achar-se a companhia sujeita ús disposições 
d~ direito que regem as sociedades anonymas .. 

v 
A infracção de qualquer das clausulas para a qual não 

ll»lcja comminada pena especial será punida com a multa dP 
um routo dP réis (1 :000$) a cinco contos de réis {5 :000$) 
e, no raso de reincidencia, com a cassação da autorização 
roncf'dida pelo decreto em virtude. do qual baixam as presen
tes clausulas. 

Rio de Janeiro, 11 de dezembro de 1918. - J. G. Pereim 
Lima. 

DECRETO N.- 13.325 - DE 11 DE DEZEMBRO DE l!HS 

ConPNI~> ::mtorizac:ilo á "Kalgni Kogyo Kabushild KfliRha" para 
funcC'ionar na RPpublica 

O Prrsirlcnln da Rrpnblica dos ERlados Unidos do Brasil, 
nll.l'ndf'niln no fllH' rNJUflrl'n a ·'Kaigai Kogyo Kubnshiki 
)\ai!'lha", sociedade :monyma, com sédl' rm Tokyo, .Japão, c 
l)l'yidamenl!' reprl'~enlada, decrtla: 

Ar! ip;o unico. F,' conrr.dida aul.orizacão á "Kagai Kop;yn 
J\al111Rhild J{aishu'' para fnncr.ionnr ·na R~>puhl.ica com o~ 
cslnt.ut.os que aprcsPntou, mediante as clausulas que n e~IP 
acompanham, assignndus pelo ministro de Estado dos Ne
gocios da :\gricultura, Jndustria e Commercio, ficando, por~m. 
n me;;ma Companhia ohrigada a .cumprir; ns formalirl:td'es 
r-xigidas pela legislacão !'fi vigor. 

Rio rle Janeiro, 11 de d!'zPmbro de Hll8, !li" rla TndPpen
dencia e 30• da Republica. 

DELFIM l\fonEJR\ nA Co~TA RIBEIRO. 

J. G. Pereira Lima. 
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Clausulãs que a"çompanham o decreto n. 13.325, dea~a data 

r 

A "Kaigai Kogyo Kagushiki 1\"aisha" ú ohrígada a ter 
um representante geral no Brasil, com plenos c il!imilados 
poderes para tratar e defini! ivameute resolver as questões 
que se t<uscitarem, quer com o Governo, quer com parti
culares, podendo ser demauclado e receber citação inidal pela 
Companhia. 

li 

Todos os actoR que praticat· 110 llrasil ficarãn su.i,?if•)f> 
unicamente {ts respectivas leis e regulamentos e à jurisdie\:ão 
ue seus trihuna·es ,judiciario:; ou administrativos. sem ttur'. 
em f·~mpo alf,Ulll, pu~sa a rPf'et·ida Companhia reclamar qual
t)uer c-xcepção, fundada t~m ::;eu"! PStalulo~. cn,jas disposic:;õcs 
niío poderão servil· t.le ba~c para t)ualqncr reclamw;ão con
cernente á execução das oln·as ou s·erviços a que dles se 
referem. 

III 

. Fica dependente tle autorizaçfío un GOH'l'llll qualullel' 
alteração que a Comimnhia IPnha t.l1\ fazer nos re::;pcdh o!'l 
estatutos. 

Sm·-lhe-ha cass.ada a aulori1.ar.:ãa p:ara funcci0mn· na 
Hepublica si infringir esta clausula. 

IV 

Fica entendido que a autorizaçiío é t.Jada F;l'tn IH'1•ju izo do 
prinnipio d'e achar-se a Companhia su,icita {u; t.lisput<it,:ík'l de 
direito que regem as sociedades anonymas. 

A infraeção de qualquer das clausulas pant a qual não 
e»le.ia comminada pena especial ~crá punida eom a mulla 
de um f~.onlo de réis (f :000$) a cinco contos de réis (5 :000!];) 
c, no I'Hl'O de reincidf:'ncia, com a ('.assa~;ão da auhll'izaçãn 
roncf'dida flelo decreto em virtude do qual baixam as JH'e
scntcs r,iausulas. 

Rio ele Janeiro, 11 de dezembro de HH8. -- J. G. Pereira 
Lima. 
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DECRETO N. i3.326- DE H DJ!l DEZEMBRO DE i9iS 

Modifica o decreto n. 12.981, tle 24 de abril de 1918, ·que autoriza 
o ministro da Agricultura, Industria e Commercio a celebrar 
a.juste com o engenheiro Trajano Saboia Virlato de Medeiros, 
pura a installação· de usinas de beneficiamento de algodão c 
seus sul.J-productos 

O Vice-PI·esidentc da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil, em excrcicio, usando da faculdade que lhe confet·em 
o ar·f.. 1", n. 1, JrU.ra n, do decreto n. 3.316, d1~ 16 de 
agosto de 11!!17, e art. ,97, § 18, da lei n. 3.1-54, de () de 
jaueiro de l !H 8, resolve: 

Artigo unico. Fica o ministro da Agricultura, Industria 
n Commercio autorizado a fazer no ajuste celebrado com o 
engenheiro Trajano Saboia Viriato de Medeiros, em vit·tude 
do decreto n. 12. 981, de 24 de abril de 1918, as seguintes 
modificacões: 

a) a fabdca d'e oleo, que deveria ser montada na usina 
de Limoeiro, no Estado de Pernambuco, será construida em 
Campina Grande, no Estado da Parahyba, ao lado de uma 
pt·cnsa de algodão; 

b). a fabrica que deveria ser montada na usina de S .. Se
bastião, no Estado do Rio Grande do Norte, será construída 
em Mossoró, ao lado tambem de uma prensa dle algodão. 
. Rio de .Taneiro, H dfl dezembro de 1918, 97& da Indepeu-
dcncia e 30• da Republica. 

DELFIM MOREIRA DA CoSTA 'RIBEIRO. 

1. G. Pereira Lima. 

DECfiKI'O N. 13.327- DE H DE DEZEMBHO DE 1918 

Abre ao 1\Iinisterlo da Viação e Obras Publicas o credito especial 
de 944:434$296, destinado a completar o p:>.gamento devido ao 
tarefeiro da Fstrada de Ferro Central do Brasil, Antonio da 
Costa Lage 

O Vie"- P1·~sidnntP: da Hcpublica dos E~tados Unidos uo 
P1·asil, Pm PXPrricio, usando da autorização t~onstantc do de
t'J'Pio ~~~gislat.ivo n. a. 1306, de~ta data, rnsolvn abrir ao 1\finis
terio da Viação P Obras .Publicas o credito Pspecial de 
!lH: 'I:H$2913, de~ ti nado a completar o pagamento devido ao 
fat•efeiro da Estrada de Ferro -central do Brasil, Antonio da 
Costa Lage. · 

Rio de Janeiro, 11 de dezembro de 1918, 97" da Indt•·pen
dencia e 30° da Republica. 

DELFIM MoREIHA D.\ Cos•rA lliBEHIO. 

Afranio de ll!ello F1'anco. 
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DECRETO N, i 3. 30.2 - DB 27 DE NOVEMBRO DE 1918 

Abre ao Ministerio .dtt Fazenda o credito (le 3.260:000$, suPJ)le
mentar â verba 20• "Fiscalização e mais despez.'ls dos impos
tos de eonsumo", consignação "Porcentagem, cliarins e pas
sagens", elo or~:amento do meAmo mlnlsto:wio, !leste exerC'icio ' 

O \'ir. r- Prrsidcmlc da Rrpublica dos ERiados Unidos do 
Brasil. Pm <'XPrcicin, usando da autorização constante do 
ul'l. Hi'!. u. ·1, da lei n. 3 .!•5.1, de 6 ele janeiro do corrrntr 
anno. P trndo ouvido o Tribunal <le Contas, na fcírma elo ar
f t:.rn :2", § :!". n. 2. ldlra c, ·do decreto legislativo n. 3tl:!, c li' 
~ de outubro r\e 189ü, resolve ahrit· ao l\Hnisterio da Fawncla 
.. erf'diln d<' 3.250:00011\, supplemcnlar á V<'rba 2.0•, «Fisca
lizac;iln c mui;:; despezas dos impostos de wnsumo :.. ~~onF~igna
rão «Pnr<~Pnlugem, rliarias c passagens, ele.», rlo orc.:amnnto 
do• nwsmo miniflterio. do corrente exereicio . . ' 

Rio de Jun~iro, 27 de novembro <I<' 1!H 8, !17" <la Tn,Jcprn
den,·ia e 30" da Republica. 

DEI.FIM MOREIRA Tl.\ CORTA RHIEIRO. 

Amaro CoPalcanli. 

DFif:RE'fO N. i;~. 303 - DE 27 DE NOVEMBRO DF. f 9~6 

:\ hl'f' no l\llniAtf'rlo da Jn~<tl~n ~ SPgndo~< lnt<'rlon-s o crNlito !'~<p!'f'\111 de 
1 :O!lO!j:, plll'll pllgllmf'nto llf' 1-:l'lltlfif'a~iíl'R nddi<"IODO!'R 11 fl!'l'Y!'ntf•R dll 
Cnmnrn !lOR nrpntndos 

O Vicf'-Prrsidr.nl.<' da Rrpub\i<'a dos Esla!lo;:; LTnidn.;;; do 
RI·a;;iJ. <'m Pxorrkio. usando da autorizacão c·onc.Niida pPlo 
clPtorr.t.o l<•gi~;lativn n. 3.586, desta data, rrsolvc abrir ao Mini.:;-
1 Pt'in da Jus I i~,; a e Negorinfl JrüPriorPs, o crrditn rsp<'cinl ciP 
1 :030!ll, para pagamento de gratificacõr.s addieionaf's aofl flPr
'r•niNl da Rf'rrf'taria da Camara dos Drput.adofl PNII'O f:or
rlriro dP Rouzn c AnsPimo Hlo~n. flf'ndo lt!)O$ ao I" " ríltOJ;l 
no .?.o. 

Rio dP .TanPiro, 27 de novPmhro do 1 !HR, fli" fia Jndf'
pl'ndencin o 30" dn tRepublica. 

DEI.FIM MonE.mA DA CosTA Rmr.mo. 

A m.nro Cavalcnnt.i. 



DECRETO N. t3.304- DE :t7 DE NOVEMIU\0 DR 1918 

Extingue a Junta de Justiça .Mm~ junto A. divisão navr.l em 
operacOea de· guerra 

O Vice-Presidente da Republiea dos Estados Unidos do 
Rrasil: 

ConsidPrando que o Governo, usando das a ui or·izaçães 
conRianf.lls do ar·t. 282 do Jlcgulamenlo Pro(~llRRual 1\lililat· e 
dPcrelo n. 3.361, de 26 de outubt•o (to 1917, «~r·rou. pPlo de
cr·eto n. 13.0R2, de 26 de junho ullimo, uma Junta de Jus
l.icn Militar junlo á divi.~ão naval PIH opPra\:flCR de guerra; 

ConRiderando quo, conformo cRbí cxpres~ampnf.o indiea
do nos cmlsid<Jranrl•l qup, Arr·vir·am dP fundam(•nl.o úquelf,J 
acf.o, ftira o mPsmo motivado prla razão de quo as deeisões 
do!'! con~elhos de guer·t·a são incx-e1q·uiveis, emquanlo rrão orou
firmadas P<'la im::tancia super·ior, que ú normalmente eonsf i
tu ida pPio Supremo Tribunal l\lilifm·, mas qtu•, Lrafanrlo-se 
de for\:as em opcracões d(~ guerra, o afast.am(mfo ('lll que se 
a.~havam de sua sédc e a falta naquclla oceasião do commu
nicações rapidas e rl)gulares importavam pm um ohsf.aeulo 
insuperaVPI a que o Tribunal exercesse a sua aeção rc
Yisora; 

Considerando, porém, que a assignalura e o RLriclo cum
primento das clausulas do arrni~ticio, a que a Allemanha foi 
t~ompellida, representam, virtuarmenle. o fim da guerra, so
bretudo da guerra mar·itima, pela absoluta im;pio;ssihilidade 
llm qu~ se encontra o refprido paiz de proseguil-a, ob.rigado, 
como foi, á entrega immediata de toda a sua frota de guerra, 
ficando· des~'arte restabPin'.lidas communiea\:ÕPS rapidas e 
rPgulares entre lrtrlos os conf.inentPs; 

C:onsiderando. finalmente, que, á vista do exposto, não 
mais se verificam, nas actuaes condições do mundo, as cir
cumstancias que dietaram o allndido decreto n. 13.082, de 
26 r!e .i unho proximo findo: 

Resolve: 

.Artigo unico. Fira Pxtincta a ,TunÍa IIP- Justiça Militar 
,junto á divisão naval em operacões do guerra, crl'ada pelo 
decreto n. 13.082, de 26 de junhÕ do corrPnte anuo; revogadas 
as disposições em contrario. 

Rio dP. Janeiro, 27 dP novembro de 1!) I R, !lin da Jnrlepen
dencia c 3'0" da Republica. 

DELFIM MOREIRA DA CoSTA fiHlEIRO, 

Antonio Coutinho Gornes Pereira, 



Aé'ros bo PdnEtl ·E*-Ect.mvo 

DECRETO N. 13.305 ..-DE 27 DE NOVEMBRO DB 1918 . '-
Abre· ao Minlsterlo da Agricultura, Industrla e Commerclo o cre-

dito de 4S:OOO$, para occorrer ao pagamento da subvenção 
prevista no art. 97, n. II e seus paragraphos, da lei n. 3.454, 
de 6 de janeiro de 1918, a Isidoro Honorio Doin 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil, em exercício, usando da autorização contida no § a•, 
do art. 97, n. li, da lei n. 3.454, de 6 de janeiro de 1918, 
e tendo ouvido o Tribunal de Contas na fónna do art. 70, 
.§ 5" do regulamento ·annexo ao decreto n. 2.409, de 26 de 
dezembro de 1896, resolve abrir ao Ministerio da Agricul
tura, Industria e Commercio o cre<lito de 48 :000$, para at
tender ao pagamento da subvenção devida a Isidoro Honorio 
Doin, no corrente anuo, pela construcção de uma estrada de 
rodagem na extensão de 24 kil<imetros éntre a estação de 
Pentalete da Rêde Sul-Mineira e a cidade de Poços de Caldas, 
no Estado de Minas Geraes, á razão de 2 :000$ por kilo
melro. 

Rio de Janeiro, 27 de novembro de 1918, 97" da Indepen
dencia e 30" da Rep_ublica. 

DELFI.:U :MoREIRA DA CosTA. RIBEIRO. 

J. G. Pereira Lima. 

DECllETO N. 13.306 - DE 27 ng NOVI~l\lBHO DE Hl18 

Concede autorização â American Intet·national Steel Corporation 
para funccionar na Republica 

O Vien-Pr('Sidculc da llepul.Jliea dos Estados Unidos elo 
lkasil. Pll1 .-.xen\ieio, at!Pndcndo ao que requet·eu a American 
Iutcrnatioual Steel Corporatiou, sociedade anonyma, com 
séde nos t<:stados Unidos ua America e devidamente rept·e
senlada, dcerela: 

Artit.m uni co. E' concedida auloi'i7.açãu ft Amcrieau In
ternational Sleel Gorporation para funceionar na Republiea 
com os Pstatutos que apresentou, mediante as elausulas que a 
esln a(~nmpanham, assignadas pelo ministro de Estado dos Nc1-
goeios da Agricultura. IndusLI·ia e Gommercio, ficando, po-
rlím. a mesma companhia obrigada a cumprir as forrnalitladcs 
exigidas pela legislação em vigor. 

Rio de Janeiro, 27 de novembro ue 1!H8, 97Q da Inde
pcndeneia e 30• da Republica. 

DELFIM MonEmA DA CoSTA nummo. 

J. G; Pm·eira Lirna. 



Clausulas que acompanham o decreto n. 13.306, desta data 

I 

A American lnlernaLional Steel Corpomtion ·é ol.Jrigada 
a ter um retn·csentante geral no Brasil, com pl(mos e illi~ 
mitados vodet·es para tratar c definitivamente resolver aH 
questões que se suscitarem, quer com o G'ovet·no, quer cem 
parlicularcs, podendo ser demandado e receber citação ini
cial pela companhia. 

li 

. Todos }'~ acto::; ll';le pra~icar no Brasil ficará? ?Uj~il~~~ 
ttmcanwilll' as· I'Psprcltvas leis e regulamentos c a JUl'lsdi
cc,:ão dL• Sc~ns l!·ibunaes judiciarios ou administrati\·os. ..,em 
que, em tempo algum, possa a refeeida companhia reclamar 
qualqm•r exePpção, fundada em seus estatutos, eujas dispo
sicões não poderão servir . de base para qualquer reclamarão 
conc{'rnentc á cxecuQão das obras ou serviços a que ellcs se 
referem. 

lii 

Fie a Llepeudenle LI e autol'iza~,:ão do ( :un•rno ((lia !quer al
ter·ac,:ão que a companhia tenha de fazer no:,; r~spcctivos cs
taluLos. 

Set'-IJJC-ha cassada a autorizac,:ão para l'Uiwdonar ua 
Republica, ~i infringir esta clausula. 

IV 

l~ica entendido que a autorizac:ão é dada sem pn~.JUIZO 
do pl'incipio de achar-se a companhia sujeita ás disposicões 
de direito que regem as sociedades anonymas. 

v 

A infeaet:ão de qualquer das clausulm:l para a ttual niio 
eHtcja eomminada pena. especial será punida com a. mulla de 
um conto dtJ réis (1 :000$) a cinco conloH de r('is (5::0'00!\') 
c, nu caso de rcincidencia, com a cassação da autorização 
COllCPuida pi'IO tleer·e[o em YirtUdl' do l]UU( lJUÍXUill U~ pl'C
SClllPS clausulas. 

1\io de Janeiro~ 27 de novembro de 1!H8. - J. G. Pe
reira 'Lima. 
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DECÍlETO N. 13.3017 -DE 4 DE DEZEMBRO DE 1918 

Concetle á "Llverpool and London and Globe Insurance Company, 
Limited", com séde em Llverpool, I~laterra, autoriZação 11ara 
operar no Brasil em seguros terrestr-ts e maritlmos 

Q Pt·esidente da Jlepublica tios Estados Unidos do Brasil, 
n.ttendendo ao que requereu a «Liverpool and London and 
<Hobe Tnsurance Company, Limited», com sédc na cidade de 
Liverpool. Inglaterra, resolve conceder á mesma autorização 
para realizar no Brasil operações de seguros terrestres c 
marítimos, mediante as seguintes clausulas: 

I 

A prçsentc autorização para funecionar no Brasil é eon
~~edida apenas para as opcl'açõcs de seguros lerrestt·e:-; 1: 
mal'ilimos, submeltendo-se a companhia ít legislação Yigenl!~ 
o it que vier a ser promulgada sobl'e o obcjecto de suas O{Je
ra~ões, c aos tribunaes brasileiros em todos os seus actos c 

, eontcstacões com o Governo e particulares. 

II 

Ficam revogados o decreto n. 3 .l\7 3, de 2:.! de junho de 
18üG, que autorizou o sou funccionamento no Brasil, c ouh·os, 
D.nteriores ao presente deereto, que foram expedidos com re

' Jav,:ão á mesma companhia. 

lii 

As operações de seguros t!UC realizar no Brasil serão 
na proporção do capital que estiver cffectivamente rcpr•~
scntado em valores brasileiros até a importancia de réis 
1. 000: 000'$000. 

IV 
A ·companhia m.p.nterá nesta capital um rcpt'Psentanl.•\ 

gorai com poderes necessarios para liquidar e. decidir totli•s 
os ncgocios e reclamações, e ser citado nerant•~ os tribunae~. 
hem «~orno um agente com iguaes poderes nos Estados em que 
cffeetuar operações de seguros. 

v 
A rompanhia effcctuaru. no 'fhcsouro Naeional um rlr

posito tlc 20'0 :000$ em apolices da divida publit~a fntlf'J'al, 
dentro de tiO dias da presente aulori:~.a~;ão, para qur• possa 
rccclwr a carta-patente, afim de encetat• as operações. 

nio de Janeiro, ·i de dezembm de I!H8, !17" da Tndr.pcn
ticncia c 30" da 1\epublica. 

' DELFIM ~loREIHA DA CosT.\ lhBEIRo. 

Ama1·o ·Cavalcanti. 



DECRETO N. i3.301:Í- DB i DB DEZEMBRO DE HJlS 

Approva a tabella dos vencimentos dos empregados da Caixa Eeouomiea de S. Paulo , 

O Vice-Presidente da Ropublica dos Estados Unidos rio Brasil, em 
exereicio, usando da faculdade contida no art. 60 do decreto numero 
U.8:!0, de i5 de dezembro de 19i5: 

Resolve approvar a seguiilt3 tabella dos vencimentOs annuaes dos 
empregados da Caixa Economica de S. Paulo, proposta pelo n~spe
ctivo conselho administrativo em officio n. to, de U do corrente mez, 
dirigido ao 1\linisterio da Fazenda : 

Cla~"e Ordenatlo Gratifica- Pm· Total por 
ção empregado classe 

i gerente ....... 10:0005000 5:000$000 iã:OJ0$003 ta:ooosooo 
i contador ••.••. 7:200,)1.100 3:600$000 i0:800JOOO 10:8005000 
:1. a j u d a n te do 

contador ••• 5:600$000 2:800$000 8:4-00SOOJ 8:4-0JSOOJ 
3 chefes de secção 4:8008000 2:-i:UOSOOO 7:200$000 :!l:ô00$000 
3 primeiros escri-

pturarios ••.• 4:0008000 2:000$000 6:000$000 18:000$000 
4 segundos ditos. 3:4-66~666 t:733S33i 5:200$00() 20:800$000 
6 tereei1·os ditos. S:40J$0JO 1:200,000 3:600~000 iH :6005000 
5 quartos ditos ... 2:0008000 t:ooosooo 3:0008000. lt5:000SOOO 
f thesoureiro 

(quebras6U08) 
6 fieis do tbesou-

6:200$000 3:i03$0)0 \J:900SOOJ \J:OOOSOOO 

reiro ....... 2:800$000 1:4-00SOúO 4-:200$000 2:i:200SOOO 
t perito a v a lia-

dor ......... 4:666866ti 2:333$334 7:000$000 7:000SOJO 
i ajudante do pe-

rito avalia-
dor •••••••• 2:66tiS66ü t: 333S3:J4 4:000:.i00() 4:00JSOOO 

i archivista ...... ~:iOUSOOO i :tOO:JOOO 3:300$000 3:300$000 
i porteiro ••••••• S:200$000 t:toosouo ::1:300$00<.1 3:300$000 
t ajudante do 

·porteiro .... !:~60$66& 733$3U 2:200$000 2:200SOOO 
3 contínuos •••••• 1:200$000 600$000 i:SO:J$000 5:4.00$000 

-------
4-9 221:500;5000 

Rio de Janeiro, 4 de dezembro de 1918, \J7" da Independcncia e 
30" da Republica. 

DELFIM i\loREIIIA DA Cosu RtBEmo. 

Amaro Cavalcanti. 

I 



At:!TO$ DO PODEI\ EXECtJTlVO 

DECRETO N. i3.30!J - DE 4 DE DEZEMBRO tl& i918 

Autoriza a Amcrlcan' I~oreigÍi Banking Corporatlon, com sêuo em 
Nova York, Estados Unidos da Amcrica do Nurtl·, a funeciunar 
ua ll<'publica 

O Vice-Pre:;idenle ua UcpulJiica uos Est.auos Uniuos do 
Bra:;il, tllll exercício, attendendo ao que rcqut'l'<'ll a soeiedatle 
anunyn1a Auwl'iean Fm·eign Ba11king- Corpm·al i ou, co111 st;tle 
t'llt :'\11\a York, Eslatlos IJnitlus da Amerka tlo ':'\orle, re:-;uhe 
autorizai' o UlPsmo Banco a íunccionar na llcpulJlica, tendo 
sua Rt'•de IH'incipal na G.ap·iLal Federal,. mediante as ;;eguinte~ 
elausulas: · 

I 

O Hanco t! obrigauu a Let• um re}H'est•ntalllt~ 110 Brat:~il 
Cülll }.'lcnos e illimitatlo;~ podere;~ para tratar e uefinitiva
lliCUte n~~oiH·t· as t)ue:;l.iícs {)Ue se suscitarem, quer eom o 
G.overuu, quer com <particulares, podendo ser demandado e 
receber citação inicial. · 

li 

ToduH o;.~ actos que JH'aLicar no Bt·asil ficarão su,ieilos 
ás I'l'Spt"diva~ leis c regulamentos o á jurisúicção dos ~;euf; 
trilJun(li'S .iudiciarios ou administi·ativos, sem que, em temr,o 
olgum. pu~sa o r<'fcrido nanco reclamar qualquer <'Xcepção 
fundada pm seus estatutos, cujas disposições não poderãu 
senir de base pat·a qualquer reclamação nesse sentido. 

III 

O llanco só poderá realizar as opera~,;õeH aut.ot·izatlas 
pelos estatutos approvados pelo Governo, e quasquer modi
fica,iks ,qLie jntroduza nos nwsmos estatutos, inclusive a 
mudatu;a de nonH', illem lambem tlc ser approvadas pelo Go
verno, afim de poderem produzir cffeito no Brasil. Ser-lhe
lia cassada a autorização para funccionar na Uepublica si in
fringir esta clausula. 

IV 
Fiea l'nlrndido que a autorização é dada sem preJUIZO 

tio achar-se o Banco sujeito ás dispJsi.;ões do direito bra
sileiro que regrm ou que de futuro regrrcm uH succm·saes 
tle baiH~os estrangeiros. inclusive as rrfercntes á fiscaliza
cão c :ís 'lóiocicdadf's anonymas em geral. 

v 
\1 

O Governo se reserva o direilo de, em qualquer· ft~mpo. 
l'fls.~ar a aulLH'ização para o funcc.ionamcnto . do Banco no 
Brasil, 110 c.aso de YPrificar que a succm·sal ou qualqmw das 
a~PJJeias infringe as leis brasileiras, cxcrecndo attos por 
ellas prohibidos. 

l'oJ.cr Executivo -11113- V oi. 111. 



Adtos b!) t>Ofid\. iBXEé:tJTtVô 

VI 
O Banco, na fúrma do ai't. · .n, § 1•, do· decreto n. 434, de 

4 de julho de 18!H, obriga-sn a realizar, tio prazo maxinro do 
duus anuos, contado da publiÔação do presente dooretu, dous 
terços pelos menos de seu ea'Pital no paiz, islo é, de 
i, 200. 000 dollars. 

VII 

l'ica depcntlcmlo de antorizacãu do Guvcmo a abel'tura 
de quacsquer outras agencias ou succursucs no lerritorio da 
llPpublica. 

VIII 

O r1razo ua p1·esPnln rmnccssão f.\ de dez annos, a conlat: 
da data da publicação llm;l.e decreto. 

Rio de Janeiro, 4 de dezembro de Hl18, 07" da Imle
pcndeneia c 30• da Republiea. 

DELFIM MonEmA DA CosTA nmmno. 

Amaro Cavalcanti. 

DECRETO N. 13.310- DE 4 DE DEZEMBRO DE 1918 

Abre ao Minister!o da Fczenda o credito especial de 8:214$192, 
para occorrer ao pagamento a D. Maria Josê Donovan Pe:r
digão de d!fferenças de montepio e meio-Roldo que haviam 

· · incfilt-rido em prescripção 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados T)uidos do 
Brasil, em exercicio, usando da autorização constante do ar
tigo 2" do decreto legislativo n. 3 .lt21 A, dfl 13 de dezemlwo 
do anno findo, e tendo ouvido o Tribunal de Contas, na fôrrm\ 
do art. 2", § 2", 11. 2, lcttra c, do decreto legislativo n. ~-H.I2, 
c~c 8 de outubro de 1896, resolve abrir ao l\lini"tcrio da Fa
zenda o credito especial de 8:214$192, para o fim de occorrcr 
ao pagamento devido a D. Maria José Donovan Perdigão, e 
correspondente a differenças de pensões do nv'nh'vio e meio 
soldo deixados por seu fallecido marido, o ~api!.iio ue fragata 
Pedro Gonçalves Perdigão, as quaes a TI1esma não recebeu 
no período de 15 de agosto de 1899 a 5 de março de 1908. 

Rio de .Taneiro, 4 de dezembro de tl.llS, üi" da lndepen
dencia e 30" da R~pt•t.lica ., · 

DEI,FIM l\lOilEIRA DA CoSTA RIBEIRO. 

Amaro Cavalr.onti. 



ÁdTÓS · i>O. PÓDI!:t\ •EX'tefJTtYÕ 2!i9' 

DECRE'J'O N, 13.311 - DE 4 DE DEZKMBRO Di UHS 

Approva o nrt. lõ dos estatutos da Companbht de SegÚroR l\Iarltlmos e Ter_ 
restrc~ "1\IIuerva ", com séde na Capital Federal 

O Yi1~c-Presidente da ltepnblica dos EstadoR Unidos do 
Hra:;il, Pm cxcrcieio, attendendo á representação feita JlCia 
Companhia dn Seguros Terrestres-e Marit.imos «Minerva», com 
séde na Capital Federal, autorizada por Carta Patente n. ~o. 
de 10 de agosto de 1 91().3, e ten-do em vista o pareem· fuuda
mcntauo da hlSJWctol'ia de Seguros constante do proeesso en
caminhado ao Ministerio da Fazenda com o offieio da mesma 
a·epa1·ti~ão sob n. 51i7, de 3 do COI'l'rmte, resolve additar o 
decreto n. 13.031, de 29.de maio do corrente anuo, e appro
var, sem modific~(}es, o art. 15 dos respectivos estatutos, 
conforme foi deliberado pela: assembléa geral extraordiuaria 
dos aecionistas realizada em 1 de setembro do anno passado. 

llio de Janeiro, 4 de dezembro de 1918, 97" da Tndepen
dmwia (! 30" da nepublica. 

DELFJ:r.'I MoHEJRA DA CoSTA llmEmo. 

Amaro Cavalcanti. 

DECHE'l'O N. 13.312 -DE 4 DE DEzEMBRo Dg 1918 

Declara que começarão a correr de 7 de junho de 1919 diversos 
prazos estabelecidos em contractos relativos a estradas de 
ferro 

• O Vice- Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil, em exercício, tendo em consideração o disposto nas 
clausulas 50, § 1", e 68 do contracto de consolidação com a 
Companhia /Estrada de Ferro 8. Paulo-Rio Grande, a que se 
refere o decreto n. 11.905, de 19 de .i aneiro de 1916, transfe-... 
'rido ':i Companhia Brasileira Carbonifera de :Akaraguá illa 
parte referente á linha ferre:t cb S. Franciileo a Porto Ale
gre, na conformidade do art. 2" do decreto n. 12.933, de 20 
de março de '1918; bem assim, o disposto nas clausulas 7', 
paragrapho uni co, e 10, § i •, do contracto com a Companhia 
Estrada de Ferro d'e Victoria a Minas, firmado em virtude do 
decreto n. 12.094, de 7 de junho de 1916; fl cl!lns1,1la 1 O do 
contr~j-cl.o assignado com a Companhia d'as E~tradas de rerro 
do Norte do Brasil, nos ter·mos do decreto n. 12. z,lB, de 1 de 
novemh r o de 1916, decreta : 

At•tign unico. E' declarado que do dia 7 dn junho do anno 
proximo vind'ouro começarão a correr os pra?os de que tratam 
as sobreditas disposições contractuaes. 

Rio de Janeiro, 4 de dezembro de 1918, 97" da Indcpen
dencia e 30" da Republica. 

DELFIM Mommu DA CosTA HlllE!Ro. 

Afranio de Mello l't'!lilf:•J. 



ACTOS jjO PôDtk >EXECUTÍ\'tl 

nEcRETO N. ia .313 -'- nE 4 n& nEZEMBno oE 1918 

A~toriza, por conta. de capital, o augmento do desvio, para cruza
monto de trens, e a construcção de um outro, para l'argas e 
dt;lsca.rgas, na estação de Portão, da Estrada de !~erro do Pa
ranê. 

O Vice-Presidente da Rcpubliea do;, E&tat!og Unidos do 
Brasil. em exercício, attendendo ao que requereu . a Compa
nhia J:;;strada de Ferro S. Paulo-lHo Grande, arremlataria tia 
Estrada de Ferro do Paraná, decr'eta: 

Art. t." I<'ieu a dif.a companhia autorizada a m1gmenfur 
o desvio para cruzamento de trens, na cstaçi.io de Porlfw, lia 
Estrada de Feno do Paraná, e construir um outro na met>ma 
c5t.ação, para carga e descarga de mercadorial:i, 1-'endo appru
v:H.Jos os desenhos e o oreamcnto na impol'laneia de réi:1 
t.J ;0{15$7-!!l, conforme os t.lonmwutos qtw t•om t•st" haixan•, 
J'li!Jricmdos pelo llit·rctor geral de Via•;ão, da HPt'I'I'[al'ia lit~ l•;:;-
1 a do fia Viação c Obras Publicas: 

Art. 2." J\. respectiva despesa al1í á m•~nc·ionada impor
tancia, como mr.ximo, deverá se1· levada á co11la ck eapil.al, 
t.lc confonuidat.le com a clausula 78, § l", kttra (', lio conlraclu 
celebrado em virtude do decreto n. H. 905, de Hl tlc .ianeir·o 
de HH6, e art. 139 c ~cus paragt·aphos da lei n. 3. ~:).i, de 
li de janeiro de i!H8. 

Rio de Janeiro, /1 de dezembro de 1918, !!7" da Indepeu
uencia e 30° da Republica. 

DELFIM MOHEIRA DA COS'I'A fiiBEIIIO • • 
Afranio de ~lello Franco. 

·. 

b.ECREl'l'O N. f3. 3H - DE -i DE DEZEMBI\0 Olc l !118 

Autoriza a construcção, por conta de capital, ele mais cluas linha:; 
e ampliação de terceira, na estação ele S. Lucas, trecho de 
Santa :Maria a Cacequi, na ;Rêde de Viação Ferrca üo Rio 
Grande do Sul 

O Vice-Presidente da Ucpublica dos Estado,; UnidoA 1lo 
Brasil, em exerc;cio, attendendo a.o que reqm•reu a r.ompa
~nio Auxiliare de Chemins de Fer au Brésil, aJTcndataria da 
Rêde de ViáÇão Ferrea do Rio Grande do Sul. decreta: 

Art. 1. • Ficam approvados os plano,; e o oreamPnlo. na 
importancia de ·I0:685!ll:lOL que eom r>1te baixam. rnhric·a
olc•. pelo director geral de Viação, da Secretaria dP Estado da 
'.'iacão c Obras Publicas, para a construcção de mai,; dnas 
linhas e ampliação de uma terceira, na c!'ltação de S. T.ucaf', 
trecho de Santa Maria a Caccqui, da mencionada Rêdc de 
Via'=ão. · 



· · ~c·t19s';uó i>Qbldt E~~ciJtl\'ó 

\~euu~à Diti\&.ltf-41 
. (ego 

EscriptoriQ: 
1 chefe de divisão. 
1 ajudante de divisão. 
1 inspector do trafego 
3 ajudantes de inspe-

ctor a .. 
1 encarregado de re-

clamações .... 
2 1 •• escripturarios a. 
6 2"" escripturarios a. 
7 3"" escriplurarios a. 
2 4"" escripf.urariO.<J a. 
t servente ..... . 

Ésf.ações: 
1 agente especial .. 
6 agentes de 1• classe a 

10 agentes do 2• classe a 
16 agent.esde 3" classe a 
32 agcnt1~s de 4" elasse a 

·15 confer1mtes dfl pri
meira classe a ... 

25 conferente'! de se
gunda classe a. 

8 telegraphietas de f• 
classe a. 

14 telegraphü.tas de 2• 
classe a .. 

18 telegraphi~tas de 3" 
classe a ... 
Serviço de trens : 

18:000$ 
i 4 :4'00$ 
12:000$ 

7:200$ 

6:000$ 
·Í :800$ 
4:200$ 
3:600$ 
2:400$ 
1:800$ 

5:400$ 
4:800$ 
3:600$ 
•:000$ 
2:400$ 

2;1,00$ 

1:800$ 

3:000$ 

2:400$ 

1:800$ 

4 chefes de i" elasse a 4:200$ 
8 chefes de 2" classe a 3:360$ 

12 chefes de 3" elasse a 3:000$ 
Pessoal jornaleiro . . . • . . 
Travessia do Rio Paraná (provi-

soria) . . . . . . . . 

'l'ercelra Dim'.são -!Li-
nha e Edi(icios 

1 chefe de divisão. 18:000$ 
1 ajudant.n de divisão H: 400$ 
5 engenheiros residen-

tes a. . ..... 13:200$ 
5 conductores techni-

eos a ....... . 7:200$ 
4:80tUl 
4:200~ 
3:600$ 
2:400$ 

1 1 • eseriphirario. . . 
2 2"" eseripturarios a. 
2 3"" es1wipturarios a. 
2 4"" escripturarios a. 
1 chefe de cscriptorio 

teC~!lÍCO :•..e: :•. • o; 12 :000$' 
Poder Executivo- 1918- V oi. Itr. 

18:000$ 
14:400$ 
12:000$ 

21:600$ 

. 6:000$ 
9':600$ 

25:200$ 
25:200$ 

4:800$ 
1:800$ 

5:-íOO$ 
28:800$ 
36:000$-
48:000$ 
76:800$ 

36:000$ 

45:000$ 

24:000$ 

36:000$ 

32:100$ 

16:800$ 
26:880$ 
36:000$ 

500:000$ 

59:860$ 

18:000$ 
14:400$ 

66:000$ 

36:000$.. 
4:800$ 
8:400$ 
7:200$ 
4:800$ 

12:000$ 

774:5iOtOOO 

1 . 1 H : 140$0011 
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i desenhista: . . . . 
1 servente . . . . . • . 

' 6:000$ 6:000$ 

l:800$ 4:800$ 

H mestres de linha a . .' 
1 inspector do tcle

grapho .•.....• 
1 encarregado da offi

eina telegraphica. 
Pessoal jornaleiro . . . . • •.• 2.200:000$ 2.439:400$000 

Qualita Divisão -Lo-· 
.morão 

1 chefe de divisão. . . 
1 ajudante de divisão. 
:! mtcarrcgados de tra-

ccão a ..... . 
i auxiliar l.echnico 
1 i" ·escl'iplurario. 
2 2•• escripturarios a. 
3 3~· escripturarios a. 
4 .i"" escriptuParios a. 
1 servente .. 

Officinas c depu
sitos: 

1 chefe de officina de 
t• classe . . . . . . 

i chefe de officina de 
2• classe ..... . 

~ encarregados de de
posito dt> t• clas-
se a ........ .. 

2 <'ncarregados de de
posito de 2" clas-
se a ......... . 

4 encarregados de de
posito de 3" clas-
se a ....... · .. . 
:Machiniii'tas: 

7 maehinistas de pl'i
meira classe a. . . 

8 machinistas de se
gunda classe a. • . 

8 machinistas de ter
ceira elasse a. • . 

17 machinista8 de quar-
ta classe a ..... . 

Pessoal jornaleiro . . . . 

18:000$ 
H :iOO$ 

8:400$ 
7:200$ 
4:800$ 
4:200$ 
3:600$ 
2:400$ 
1:800$ 

8:400$ 

6:000$ 

1:200$ 

3:600$ 

3:000$ 

4:200$ 

3:600$ 

3:000$ 

18:000$ 
f.í :400$ 

16:800$ 
7:200$ 
4:800$ 
8:400$ 

10:800$ 
9:600$ 

.1 :800$ 

8:400$ 

6:000$ 

8:100$ 

7:200$ 

12:000$ 

29:400$ 

28:800$ 

24:000$! 

2:400$ 40:800$ 
.• .. ••. 1.000:000$ 

, 
Eyer~llt:ICB • • • • . • . • • . . . • • . . . . . •. 
DrariaH •..•.. , •.••............... 
Gratifieacão addicional aos empregados que 

trabalharem na zona. insalubre. . . . • . . . • 

L 200:400$000 

1.256:800$000 

104:6!)0$800 
80:000$000 

130:000$000 



l'rimcira divisão .. 
~cgunda divisão .. 
'l'Çlrccira divisão . . . . . . . . . . . . 
Quarta diYisão . . . . . . . . . . . . 
Eventuaes ......... . 

106;200$Lvv 
1.1H: U0$000 
2. 439 : ·Í00$000 
1.256:800$000 

Diarias ...... · ..... . 
Gratificação addicional .. 

10·í :690$800 
80:000$000 

130:000$000 

Somma total .. 5.561:230$800 

Aos empregados que trabalharem em zonas insalubres o 
dircctor da Estrada poderá arbitrar uma gratificação addi
cional até o maximo de 20 o/o dos vencimentos ou salarios. 

O direcfor da Estrada poderá arbil rar as seguintes dia
rias aos funceionarios da mesma, de acc!lrdo com o art. 132, 
n. VIII. da lPi n. :LOS!.!, de 8 de janeiro de 1916 e com o dis
posto no at•f. !17 da !ri n. 3. 232, de 5 de jatwii'O de 1917: 
Direclor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20$000 
Chefes de divisão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15$000 
Ajudantfls de divisão.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12$000 
Engenlteit·os-rcsit.lentes, inspector do trafego c che-

fe do cscriptorio technico . . . . . . . . . . . . . . 
Conladm·, pagadores e encmTegados de tracção .... 
Ajudantr-s do inspector do trafego, conductorns te

ehnicos, auxiliar technico da Iocvmoção c 
inspector uo Telegrapho . . . . . . . . . . . . . . 

Escriptul'arius da Contabilidade quando em inspe
ITâO de est.aeõcs e fiscaes t•ccebedores de ma-
teriaes na linha ........................... . 

J0$000 
7$000 

6$00íl 

5$000 

O secretal'io será sPmpre de confiança e proposto pelo 
director da Esl.rada, percebenuo a gratificação mensal de 
üOO$, quer pertença á repartição, quer seja a ella estranho. 

Rio de Janeiro, ·13 de novembro de 1918. - A. Tavares 
de Lyra. 

DECRETO N. 13.286 - DEl 14 DE NOVEMBRO DE 1918 

.Approva a reforma dos estatutos da sociedade anonyma Moinho 
Santista 

O Presidente da Republica dos Estados Unililos do Brasil, 
altcndPntlo ao que requereu a sociedade anonyma Moinho 
Suntista, m.ltorizada a funccionar na Rcpnhlicu pelos decre
tos ns. 5.746, de 31 de outubro de 1905, 7.099 e 7.153, de 3 
de s•'fPmbro e 22 tlc outubro de 1908, e 8.639, ue 29 tln mar•:o 
de -J 9 J J, c devidamente representada, decreta: 

Artigo unico. Fica approvada a reforma dos estatutos 
da sociedade anonyma Moinho Santista, de accôrdo com a re-



ÁdifóS bo PODER ·~ÉCtJ'ríVô 

solucão de seus accionistas, votada. em assemb_léa g~ral ·e~
traordinaria, realizada em 128 de setembro prox1mo fmdo, fi
cando, porém, a mesma companhia obrigada a cumprir as for-. 
malidades exigid!ls pela legislação em vigor. 

Rio de Janeiro, H de novembro de 1918, 97" da Indepen; 
dencia e 30" da Republica. 

WENCESLAU BRAz P. GoMES. 

J. G. Pereira Lima. 

])ECRETO N. 13.287-Não foi publicado~ 

DECRETO N. 13. 288 - DE 2() DE NOVEMBRO DE 1918 

Abre ao Ministerio da Justiça e Negocios Interiores, por conta do 
exercício de 1918, o credito supplementar de 855:500$, A.s 
verbas 5", 7", 6" e 8• do art. 2° da lei n. 3.454, de 6 de 
janeiro deste anno, sendo: 189:000$ A. verba "Subsidio dos 
Senadores", 636:000$ A. verba "Subsidio dos Deputados", 
12:500$ A. verba "Secretaria do Senado'' e 18:000$ li. verbá 
"Secretaria da Camara dos Deputados" 

O Vice-Pre~idenle da Republi1'a d(ls Estado<~ Unidos r!q 
Brasil, em exercício, usando da aut.oduu;:io concedida pelo 
art. 162, I, da lei n. 3.454, de 6 de janeiro do eorrcnte 
anno, e ouvido o Tribunal de Cont.a<>, nos termo<; do art. 32, 
§ 2", n. UI, do regulamento approvado pelo decreto n. 13.2.i7, 
de 23 de outubro de 1918, resolve abrir ·ao Ministerio da 
Justiça e Negocios Interiores, por con1.a do exercício de 1918, 
o credito supplementar de 855:500$, ás verba'! 5", 7", 6" e s• 
do art. 2" da lei n. 3.A5·í', de 'õ de janeiro deste anno, sendo: 
189:000$ á verba «Subsidio dos Senadores», 63fl :000$ ã 
verba «Subsidio dos Deputados», 12 :5UO$ <~ verba «Secretaria 
do Senado• e 18:000$ á verba c'Ser,·etaria da Camara dos 
Deputados,, afim de occorrer, durante a prorogação da uctual 
sessão até 3 de dezembro proximo vinrlo•1ro, ao pagamento 
de subsidio aos membros do Congres.;o Nacional e ao r-aga
mento das despezas com o serviça de impr•Ji:\i'ão c p11blieação 
de debates do mesmo Congresso. 

Rio de Janeiro, 20 de novembro de 1918, U7• da Indepen-
dencia e 30• da Republica. , 

DELFIM MoR~IRÃ DA CosTA RIBEIRO. 

Amaro Cavalcanti. 
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DECRETO N. i3.~89- DE 20 DE NOVE~!!l\0 DE i9i8 

Abre, ao Ministerio da Fazenda, o credito especial de 171:680$319, 
para pagamento ao bacharel Arthur de Carvalho Moreira, em 
virtude de sentença judlciaria 

O Vic~-PreRidentc da Rrpuhlica dos Estudos lTnidos do 
nr·asil, f'm f'xrreicio, usando da autor1Zaç.ão constante do~, 
art .. J" do dPerdo legi;;;lativo n. ·3. 575, de hojfl datado, reRolve 
aht·ir·, an l\finisteri(} da Fazenda, o credito especial de 
171 :tiRO!ji:l1 !l. para pagamrnto do qur é devi dó ao bacharel 
Arl.hm· clP Carvalho Moreira, rm virtude dÕ sent.Pnt::a .indi
ciaria. 

llio dr .Janeiro; 20 de novrmhro de 1!l1R, !l7" rla TndP.pen
dcncia e 30" da Repuhlica. 

DF:LPJM .MOREIRA 0.\ COST,\ RtnEinO. 

A mar o Cavalcanti. 

DECRETO N. 13. 2!)0 - DF: 20 nE NoVEMBRo im 1 !l 18 

Abre ao Ministerio da Fazenda 
para pagamento ao Dr. 
Bittencourt, ex-thesoureiro 
t111le oe oecisi'ío do Tribunal 

o credito especial de 288:937$204, 
Valentim Antonio da Rocha 

da Alfandega da Bahia, Ptn vir
oe Contas· 

O Virr-PrcsidPnte da Rcpublica dos Estados Unidos do 
Brasil, Plll ex~rcicio, usando da autorização constante do ar
tigo 1", do deer~to legislativo n. 3.571, de hoje datado, re
solvA abrir ao Ministerio da Fazenda o credito especial de 
388:93i$::!04, para pagamento ao Dr. Valentim Antonio da 
Ro<~ha RittenPourt, ex-thesoureiro da Alfandega da Bahia, de 
accürdo eom a dPeisão do Tribunal de Contas, de 3 de no
vrmbro de HH 7, mediante quitacão e desisteneia de toda e 
qualquer rflclamacão relativa ao sequestro, vAnda, ad.indica
<:tio e dPmais arfos praticados sobre os bPns do mesmo ex-
thPsourPiro. · 

. Rio de Janeiro, 20 de novembro de 191R, 9io da Jnrlepen
dflncia e 30• da .Republica. 

DELFIM MoREIRA DA CoSTA RIBEIRo, 

A mlU'o Cavalcanti, 
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DECRETO N. 13.291 -DE 20 DE NOVEMBRO DE Hl18 

Abre ao Ministerio da l?azenda o credito especial de 410$833, para 
occorrer ao pagamento do que .. ê devido ao Dr. Joaquim Car

~ ,,doso de Mello Reis, em virtude de sentPm:a judlclaria 

·o Vice-Prf'sidenle da Rnpubliea dos Estadm; Unidm; do 
RrasiJ, em eXPI'CÍCiO, USando da anforizacão r.únsfanfp do ar

',tigo 1" oo decreto legislativo n. 3.573, de ho.if\ datado, re
~so~'f\ aiH'ir, no l\linisterio d~ Fazf\nda, o r.rl'dit.o ~'~PI'I~ial de 
·1!'10~R33, para occorrl'r no pagamento do (JIIf\ 1\ devido ao 
Dt• •• Joaquim CarflnRo dl' l\lello llPiR, l'm vir·t.udP riP f'l'nlen~:n 
judir.iaria. 

· Rio rlf' .Jnneir·o, 20 dn novl'mhro de 19 Hl, !ri" da Tnrll'pen
f)Pncia 11 30• da Republica. 

DEr.FIM MoREIRA DA Cmrr.\ RmF.II\0. 

·Amaro C1molranti. 

J.· 

DECRETO N. f 3. 292 - DE 20 DE NOVEMBRO DE 191.8 

Mamla. que o dia 28 de novembro do corrente anno de 1918 seja 
considerado de festa nacional em toda a Republica 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
no proposito de manifestar, mais uma vez, a inteira confor
Jnidade de sentimentos do Governo e povo dos Estados Unidos 
do Brasil rom o Governo e povo dos Estados Unidos da Ame
rica, em tudo quanto interf!ssa, na hora prnsente, ao enc•w
rameuto da guerra, cu,ja victoria acaba do ser alcancada pelas 
nacõrs alliadas; o tomando na maior considrra~ão a honro~a 
e fpJiz indicação que por parte do Governo dos Estados Unidos 
da Ameriea lhe ~ ff'ita pelo seu muito illustr·e l'mbaixador 
junio ao Governo Brasileiro, no sentido, de quP a ultima 
quinta-feira de novembro corrente, data consagrada naquella 
grande Republica á acção de gracas e prece~. seja declarado 
feriado nacionaL tl'ndo-se em vista nm fim analogo ao do 

· Governo da mf'sma RPpublira, decreta: 
Artigo nnico. E' dl'clarado como de festa nacional, no 

Districto FedPral f' 'fiOS Estados da União, o dia 28 do cor
.rrnte mez dP novembro, para n fim de qtlfl o povo brasileiro 
possa, nelle, consagrar.-se aos mesmos actos de l'leva()ão mo
ral a que, na rnPsrna data, ~e consagra o povo norte-ameri
rano, em todos os ff'mpos amigo elo Hmsil, I anto na paz como 
na guerra. 

Rio de Janeiro, 20 de novembro de 1!H8, 97" da Tndepen
dPncia e 30• da R~:~publica. 

DELFIM MoREIRA DA CoR'I'.\ nmmno. 
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DECRETO N .. 13:293 - DE 20 DE NOVEMBRO DE 19l8 

Abre no Ministerio da Guerra , o credito supplE>mentar de 
16:295$484, sendo 4:464$516 á verba "Instrucc:ão Militar". e 
11:830$968 á verba 12" "Empregados Ad<lltlos •;, «lo nrt. •H, 
1111. !Pi n. 3.454, de 6 de janeiro .llfl 1916 +'' .,, 

O Yic>e-Presidenlc da Republica dos Estados Unidos do 
nrmdl. usando da antori:r.ação •~ontida no art. 8" do drm·nto.; 
ln!!islalivo n. 3.'194, de 19 de janeiro de t9lR, e (.endo rnan~ 
darlo ouvir o Tribunal dfl Contas, pm· aviso do 1\linisterio da 
f:uf'er·a, de 23 de ag-osto seguinte, na fôrma do di<~posl•1 no 
ar!. 2'', § 2", n. 2, lett.ra c, do de n. 392, dll R df' •11linhro 
de JR\l(), resolw abrir ao Ministerio da Guerra. o credito :<IIJl
plP.mentar de 16 :295$ftS.i, sendo 1.,:46í~516, á ver·ba 't" <.<Tn
sl.•·nc~.:ão Militar:., ll 11 :830$968, á verba 12• ~EmprP.gados A!l
didos,, do art.. 51, da lri n. 3. 454, de 6 de janeiro rln I ~HS, 
rlesf.inado a attender ao accrPscimo dfl despl'7.a resultanto do 
nngmcnto de vencimentos ao f)ual se reconhecrram r·.orn di
reito os f'rnpregados addidoR dos estabelecimenlofl milil ar·es 
dll Pnl'lino, f'ffi consequencia do decreto legislativo 11il.ado. 

Rio de Janeiro, '20 de novrmbro do 1918, 97" da Jndepen
<lf'nrin e 30" da Republiea. 

DELFIM MoREIRA DA COSTA Rmmno. 

.... Albel'to Cardoso lle Agttim• • 

JY[i3(]RE'f0 ~. 13.294 - DE 20 DF. NOVEMBI\0 DI' HHR 

Extingue . a 4" brigada de cavallaria 

O Vicf'-JlrrsidPnte da Rf'Imblica doR Estado~ UnidM do 
Bmsil. fendo c>m rm~sidl'ra..:ão a oxpoRir,ão qtw lhe foi frita 
pf'lo Minisll'o de Estado da Guerra, e uRando da aulorizacão 
f]tW lhe confrrc> a lei n. 3. 1.5 i, de 6 de janPiro do coJ'rf'nh• 
nnno. r·esolvP. I'Xling.uir a 4" hrigada rll' cavallaria, ficando 0 
i" rf'gimf'nto da mesma arma romo Plemento de tropa divi
sionaJ'ia da 3" divisão do Exercito e o 13" tambem da mesma 
at·ma romo tr·opa addida á mesma divisão. 

llio df' .Tam~h·o, 20 de novemhrn dC' HHR', U7o da Tn:J.~-

Pf'THlnnr·i:l f' 30" da Republiüa. 

DELFIM l\fOREJRÀ OA f:ORTA RIBEIRO. 

Alberto Cm'llo.w tlc Ao,tim·. 
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'_ DECRETO N. 13.295 - DE 22 DB NOVEM~ DE i~iS 

Peclara dissolytda a aSBOCiaçã.o denominada Unill.o Geral dos Tra· 
. balhàdores do Ri~ de Janeiro 

O Vire-Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
Jlraail, tomando na d~vida conside1·acão o officio de 21 dtl 
cm·rentc me:t., do chPfe d11 Policia desta Capital, no qual 
soliril.a, f\HH1adarnente, que seja declarada a disRolução da 
associacão dnnominada União Gf'ral dos Trabalhadores do 

f Rio dA Jaw~iro, pnlas razões e factos conRtantes do mesmo 
offiei•.l, a diz1•t•, por. se tratar de uma RO>Iiedado cujos aetos 
tsiío noeiv-oR á orclnm publira. e cu.ios mf'n;lbi'Os são, na sua 
maioria, f' SI !'ang,._.il•ns, agitadMes ou YI'J'darleiros miar
ehisfas 

DPrrPfa: 
Artig-o nnieo. E' df'clarada disso!\· ida a associação do

nnminadá Tlnião GPral doA T1·abalhadtwes do Rio tln .laneil'o, 
lWH fm·mos do art.. 21, n. III, do Codigo Civil. 

Rio de Janeiro: 22 dll novl'mbro de 19lR, !l7" ria tnde-
pendotwia e 30" lia Re.publiea. ' 

DELFIM MOREIRA DA CoRTA RmFano. 

A mnro Cat)nlranti. 

DECRETO N. 13.296 -,DE 22 DE NOVEMBRO DE 1!H8 

Abre .ao Minlsterio da Justiça e Negocios Interiores os creditos 
de 15:000$ e 60:404$235, supplementares â consignação "Ma· 
terial" de cada qual das verbas 6" e s•, respectivamente, do 
art. 2" da lei n. 3. 454, de 6 de janeiro de 1918 

O Vice-Presidente da Republitla dos Estado~ Unido;; rto 
Brasil, P.m exercido, usando das autorizações eoneedidas p~los 
art.s. i • e 2" do df'cret.o legislativo n. 3. 580, desta dat.a, re
solve abril· ao Ministerio da Justiça e Negocios Interiores os 
creditas de 15:000$ e 50:404$235, supplementares á consi
gnacão cMateriab dP. cada qual das verbas 6" e 8", re;;pect.iva
mente, do art. 2" da lei ~· 3.454, de 6 de janeiro de -1913. 

Rio de Janeiro, 22 de novembro de 1918, 9i• da Tndcpen-
dencia e 30° da Republica. . 

DELFIM MoREIRA DA CosTA Rnuo:tno. 

Amaro Cavalcanti. 

IlEICRETO N. ·13. 297 -Não foi publicado. 



DECRETO N. 13.298 ...- DE 27 DE .NOVEMBRO DE. {918 

Approva, t)om alterações, a rE>fDrma dos E-statutos da companhia de 
seguros "Tranqullldade", de S. Paulo, deliberada na asst-mblêa 
gPral extraordinaria de 23 de março proximo findo 

O Prosidrnt.e da Republira dos Estados Unidofl do llraflil, 
aUonrlondn a,o que rrqucrcu a companhia de scguroR «Tran
(]llilidafln:., com l'lPdf1 na capital de S. Paulo, autorizada pelo 
dm~rflf.o n. 7. !>'18, de 15 de setcmbrü de 1909, resolve ap·provar 
n rl'frll'ma rlol'l srnl'l Psfaf.utos, deliberada na assf'mblr'•n gN·al 
f1xf.rnonlinal'ia, <In 23 de março proximo findo, f]nn a PSI P. 
ar~ompanha, r•om aR srguinlns alterações: 

Al'f. 21, dos Psf.atufos - Onde se àiz ~20 aceionisfas pr>lo 
mP-nos:., diga-se: caeeionistal'l em numero não menor dp Rnte 
e rr~pi'nsrnfanrlo, prlo mrnos, um f]tlinto do capital social». 

Art.. 25, da reforma - AccresnenlP-m-sf1, depois das pa
lnvraR cConsiderar-sn-hão verbas da dcspeza da mmnna sn
c~:ão~, as srguinfrs: «l'!•spnitadas as reservaR obrigaf.o!'ias, !In 
ar•cc'\t•dn com ofl planos de srguroR approvados pelo novoJ·no». 

Art. 33, da roforma - Snbstitua-se pelo scguintP.: «0R 
soguros de vida. romo os terrestres e marítimos, RPrão li
f!Hidados d11 accôrdo com as disposições do Codigo Civil n 
Commot·cial n mais leis que rpgularem a ma teria>. 

Art. 11 - 1\lanll'nham-se as palavras mandadas snp
primii·. 

Art.. H, fia reforma - Supprima-se, po< sPr a maioria 
rrgulada no Codigo CiviL 

Rio dr .Janeiro. 27 de novembro do 1!HR, 97" da Jndc
pmdencia 11 30' da Republica. 

DET.FIM MoREIRA DA CoSTA RIBEIRO. 

Amaro Cat•alcnnti. 

DR=GRETO N. 13. 299- Não foi publicado. 

DECRETO N' 13' 300 - DE 27 DE NOVEMBRO DE 1!.118 
I 

Approva a tábella dos vencimentos dos .emprt-gados da Caixa 
Economica do Rio GmndE' do Sul 

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil, em exercício, usando da faculdade que lhe confere 
o art. · 60 do regulamento baixado com o decreto n. 1.1 . 820, 
de 15 de dezembro de 1915, resolve _approvar a segui-nte ta
beBa dos vencimentos annuaes dos empregados da Caixa Eco
nomica do Rio Grande do Sul, pronosta pelo respectivo Con-
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selho Administrativo. em 1offioio n. 135, de .15 d.e julhO do 
corren~ anno, dirigido''áo Ministerio da Fazenda. · 

N. Classes Vencimento!! Total 
Ordenado Gratlfica<:il.o 

1 gerente .. .. ....... 6:666$666 3:333$331 10:000$000 
i coD,tador ....... 4:400$000 2:200$000 6:600$00() 
-1 primeiros escriptu- ' 

rarios .. . ..... 3:000$000 1:500$000 18:000$()00 
4 siegn JHlos escriptu-

rarioA. . ..... 2:600$000 t :300$00!} .15 : GOO~OOO 
4 fm·ceirosl eArri))fu.: i 

J'arios. ....... 2:200$000 1:100$000 13:2011$000 
f l.lwsoureiro. .... ;\:400$()00 2:200$1000 6:600$000 
f fiel I'Pcebedor .... 2:2ú0$000 i:100$00ll 3:300$000 
t dito pagador 2:20~()00 t :100$ll00 3:300$000 
i J)(lrito · avaliador .. 2:600$000 1:300$000 3:900$000 
1 porteiro .. . ...... 1:800$000 900$ll00 2:700$000 
2 contínuos .• 1:066$66(; 533$334 3:200$000 

-----
86:.\00lj\000 ------

Hio I"W Janeiro, 27 de novembro de 1918, !l7" .da Indepen
d'enci!)- e 30" da Republica. 

DELFIM MoREIRA DA CosTA RIBEIRO, 

Amaro Cavalcanti. 

DECRETO N. 13.301 -DE 27 DE NOVEMBRO DE 1!)18 

C'nr.•n o <iHreto n. 11. OG2,· d<' 12 de agosto d.~ lp14, que &~ntot"i~ou 1\ ao' 

<'ledade mutua. de peculloR Mutua. Dotal 1\lacahenRe, com RMe Pm 
1\lacahé, ERtndo do Rio de Janeiro, a fnnrclonnr nn Repnhllrn 

O Virc-PrPsidentP lia Republica dos Estados Unidos fio 
l:•·asil, Pm PXPrC'icio, considflrando que se acha dissolvida a 
f!neiPdaJc mui ua de peculios Mutua Dotal MaeahPnSP, com 
sMe em Marahé, Estado do Rio de .Janeiro, conforme rom
municação constante do officio n. 500, de 30 de julho ull.imo, 
da lnspecf.oria de Seguros, dirigido ao Ministerio da Fazenda, 
r•.1solvc cassar o decreto n. 1 i. 052', de 12 df\ agosto df\ 
HH t que autorizou a mesma sociedade a funccionar na Repu
blir.a. 

Rio de .Janeiro, 27 de novembro de 1918, 97" da Jndopen
dcneia e :10" da Republica. 

DELPIM !\fOREIRA DA CoSTA RIBEIRO. 

A ma1•o Cavalcanti. 
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vouras e Industrias do Iguassú para funccionar na Republica 
com os estatutos que apresentou, ficando, porém, a mesma 
companhia obrigada a cu~prir as formalidades exigida'i pela 
legislaÇão em vigor. 

Rio de Janeiro, H de novémbro de 1918, 97° da Indepen-: 
dencia e ao• da Republica. 

.WENCESLAU BRAz P. Gol\'ms. 

J, G. Perefra Lima. 

DECRETO N. 13.277 - DE 11 DE NOVEMBHO DE Hll8 
' 

Autorl7.a o l\Ilnlstro da Agricultura, Iudustria c· ~ommercio a rC'muneral' 
os funcclonarlos do quadro dos estabelecimentos do mlnistcrio que, em 
virtude do 1llsposto no decreto n. 12.889, de 27 de fevPreiro de 1!l18, 
exercerem o cargo de dlrcctor e outros nos patronatos agrlcolas 

O Pr~sidentr da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
· ntt.endrndo ao que lhe expoz o ministro de Estado dos Nego
cios da Agrieul\ nra, Industria c Commercio, decreta: 

Art. ·t.• Fic.a autorizado o ministro da Agricultura, In
dust.ria c Commercio a conceder aos funccionarios tcchnicos 
e administrativos dos postos zootechnicos, fazendas modelo de 
criação, nucleos coloniaes c outros estabelecimentos que, em 
virtude do decreto n. 12.889, cle 27 de fevereiro de 1918, 
ex~rcrrcm os cargos de directores e outros dos patronatos 
agrícolas annexos aos mesmos estabelecimentos gratificações 
addieionars variando de 50$ a 300$ mcnsaes, conforme os 
cargos que exercem c o numero de mcnorcR dos respcctivu:> 
patronatos. 

Art.. 2.• Essas gratificações serão pagas a contar da data 
da inauguração de cada patronato e unicamente durante o 
trmpo de cffr.divo exercício de cada funccionario. 

Art. 3. • Revogam-s.e as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, H de novembro de 1 \J18, 07• lla Indrpen-

dcncia e 30• da Republica. · 

WENCESLAU BRAZ P. GoMES. 

J. G. Pereir'\ Lirna. 

DEORETO N. 13.278-DE H DE NOViEIMBRO DE 1918 

Rectlflca o d<'ercto n. 18.254, de 31 do mez proxlmo !Indo, relativamente A 
importancla do credito aberto para attender lls despezas decorrentés 
do ok>erC'tc> n. 13.247, de 23 do mesmo mez, no p~rlodo de 28 de 
otitu\Jro a 31 de dezembro de 1!l18 

10 Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
IA' vista da deoisão proferida pelo T'ribunal de Contas em 

sessão de ti do corrente, resolve rectificar a importancia do 



232 ACTOS DO PODER !EXECUTIVO 

credito aberto pelo dooreto n. 13. 25'4, de 31 do inêz 'passado, 
para attender -ás despezas decorrentes do dooreto n. 13.247, de 
28 do mesmo· mez, no periddo de 28 de outubro a 31 de de- ( 
zembro deste anno. a qual é de 120:239$010, sendo, de aooôrdo 
com a demonstraçã-o que a este acompanha, 90 :239!11010 para 
tPessoal e 30 :OOrnJ; para Material. 

Rio de Janeiro, 11 de novemhro dr I !H R. 97" rla Inde
pendencia e 30" da Republica. 

\VENCESLAU BRAZ P. GoMES. 

Augusto Tavares de Lyra. 

Demonstração da necessidade do credito de t20:239$010 .a que 
se refere o decreto n. t3.254, de 3t de outubro de 1918 

PESSüAL 

I - Corpo delibe
rativo: 

Para pagamento dos 
vencimentos de cin. 
co ministros, á ra-
zão de 2 :·tY7'$1500 
mensaes a cada um 
IJ - Corpo e.<~pe-

cial: 
Idem idem a oito au

ditores, á razão de 
1 :500$ por mez a 

·cada um ........ . 
Jll - Corpo in

strucUvo: 
Idem idem a seis pri

meiros escriptura
rios a 800$ por 
mez a flada um... 10:2Hl$350 

Idem idem a seis se
gundos escrip'tura
rios, a 600$ por 
mez a cada um... 7 :6M$!H4 

Idem idem a quatro 
terceiros escriptu
rarios. a. '450$· -por 
mPz a cada um. . . 3 :832$258 

Idem idem a cinco 
quartos escriptu
rarios, a 300$ por 

· .. li 

25:947$580 

25:518$385 

mez a cada um ... · 3:193'$5145 24:900$!i65 
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IV- Ministerio Pu
blico: 

Idem de differença de 
avencimentos, de 
1 :500$> para réis 
2 :i'f37$500 mensaes, 
no 2" representante 
do Ministerio Pu-
blico . . . . . . . . . . . . 1 :995$962 

Idem de vencimentos 
aos dous adjuntos 
dos representantes 
do Ministerio Pu
hlico, a i :500$ por 
mrz a r·a1la um. . . .tl: 3871$000 8 :383$058 

V - Serventes : 
Para pagamento de sa

larios a dez ser
ventes, a 195$ men
saes a cada um ... 
Vf - Gratificações 

regulamentares: 
Idem de gratificação 

ao continuo que 
servir de porteiro, 
a 140$ por mez ... 

Jdeffii idem de 40$ por 
mez ao que servir 
de a.iudante de por·-
teiro ........... . 

Idem idem de 65$ por 
mez a cada um dos 
dous serventes que 
servirem de ror-
reios ......... o o. 

Idem idem de 300$ por 
mez ao dactylogra
pho da Directoria 
do Exp!C'diente .... 

MATERIAl, 

·Acquisição de livros de 
escripturacão, obje
ctos de expediente 
e encadernaQóles;da 
seguinte fórma: 

Para o gabinete da 
presidencia, minis
tros, auditores, Te
presenta.ntes dQ mi
nisterio publico e 
ad,iuntos ....... o • 

!1: 151$1&1 0 

298$064 

• 85$161 

276!1177H 

638!jl.709 t:298$708 

760$000 

233 

9(}:239$010 
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Para a Directoria do 
Expediente, sala das 
sessões, · cartorio e 
portaria . . . . . . . . . f :500$000 

Para a primeira, se
gunda e terceira 
directoria, reparti-
damente......... 2:250$000 4:500$000 

Acquisição de machi
nas de escrever e 
de sornrnar para a 
Directoria do Ex-
pediente ........ . 

Diversas despezas ... . 
Para attender a todas 

as despezas de in-
stallação, novas ac-
cornrnodações, pre--
paro da sala das 
sessões, acquisição 
de mesas de traba-
lho, mobiliaria · e 
utensílios ....... . 

Total ...... . 

6:500$000 
~:500$000 

16:5000000 30:000$000 

120:239$010 

Rio de .Janeiro, 11 de novembro de 1'!Ji18. -A. Tauares 
de Lyra. 

DF.f!RETO N. 13.279 - DI~ 13 Dl'l NOVEMDHO Dl~ 1918 

Concede autorização â Brazil Central Railroad Company para fun
ccionar na Republica 

O PrE>sidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil. 
attendendo ao que requereu a Brazil Central Railroad Com
pany. sociedade anonyma, com séde no~ Estados tTnidos da 
America, e devidamente representada, decreta: 

~rtigo unico. E' concedida autorizacão á IBrazil Central 
Railroad Company para funccionar na Hepublica com os es
tatutos que apresentou,, mediante as clausulas' qu-e acom
panbaram o dccr·eto' n. desta data, ficando, porém, a mesma 
companhia obrigada a cnmprir as formalidades exigidas pela 
legislação em vigor. 

Rio dP .Janeiro. 13 de novembro ao 1!H8. fl7• da Indrpen
dencia e 300 da Republica. 

\VENCESLAU BRAZ P. Go:M:Es. 

J. G. Pereira Lima. 
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Clausulas que acompanham o decrt~to n. iS.279, desta data 

I 

A Brazil Central Railroad Company é obrigada a ter um 
representante geral no Brasil, com plenos e illimitados po
deres para tratar e definitivamente resolver as que&tões que 
se suscitarem, quer com o Governo, quer com particulares • 

. podendo sr>r demandado e receber citacão inicial pela com
panhià. 

11 

'fodos os actos que Jlratiear no Brasil ficarão sujeitos 
unicamente ás respectivas leis e regulamentos e á jurisdicção 
de seus trlbunaes judiciarios ou administrativos, sem que, 
('m tempo algum, possa a referida companhia reclamar qual
quer r>xcepção, fundada em seus estatutos. cujas disposições 
não poderão servir de bas'e para qualquer reclamação cov
cernenlc á execução das obras ou serviços a qnc elle~ se 
referem. 

III 

Fira ~epentlenec de autorização do Governo qualqurr 
nltPração que a companhia lenha de fazer nos respectivos 
estatuto!>. 

Ser-lhc-ha cassada a autorização para funccionar na 
RPpuhl ka si infringir esta clausula. 

IV 

l<'ica ent~?ndido que a autorização é dada sem pre.iuizo do 
principio de achar-se a companhia sujeita ás disposicões de 
direito que regem as sociedades anonymas. 

v 

A infracção de qualquer das clausulas para a qual não 
esteja comminada pena especial será punida com a multa de 
um conto dn réis (f:OOO$) a cinco contos de réis (5:000$) e, 
no rmsn de r·eincidencia, com a cassação da autorização con
cedida pelo ,]ecreto em virtude do qual baixam as presentes 
clausula>;. 

flio de Janeiro, 13 do novembro de i!H8. - J. G. Pereira 
Uma. 
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HF.ORF.TO i'i. 13. 280 - DE 13 NOVEMBRO D.'ll HHS • 

Concede ll Companhia Nacional de Industrl.a Cbimlca, ll firma A. Snntoa 
& Comp. e a Antonio Luiz da Silva. os favores do decreto n. 12.911, 
de 16 de mar!)o de 1918, para a lnstallacllo de fabrica de soda caustlca 
e torna' extenRlvoR essPs favores (t Sod<'dadP Anonyma « A Carbonicn :P 

O PrN:idt'ntP. da Republica dos Estados Unidos do Drasil :· 

Com.ider:mdo que na concurrencia realizada no "Minis
terio da Agricultura, Industria e Commercio para a conces
são do auxilio de que tratam os decreto> n•. 12.921, de 16 
de marco, e 13.009, de '• de maio do corrente anno, concer
nente<; á installacão de fabricas de soda caustica, foram clas
sificados m•s tres uri:neiros logares os projectos da Uo)mpa-· 
nhia Narional de InrliJ€tria Chimica, da firma A. Santns & 
Comp. e de Antonio Lu ir, da Silva, que comprnhendern 
uma proàucção global de 5. 28'0 tonelada"' annuaes, pedindo 
o primdro dos J ·~ferir!os concurrentes o l.'üxilio de 915 :750'\1. 
o segundo o de 1.267:895$062 e o terceiro o rlr l.ô20:000!il, 
perfar.endo o total de 3. 803 :645!l\062; 

f;omiderando qur a média da importação annual da soda 
caustica· no paiz no qunquenio de '1913 a 1917 foi de 8.500 
toneladas approximadamente, havendo, portanto. entre Ci'õ<la 
quantidade e a que pretendem fabricar o-; Ires e,mr~nrrent~:fl 
acima indicados uma differrnça dr 3. 2?0 toneladas: 

Considtwando por outro lado l]nc o valor tola\ do auxilio 
r> r l.l~t·) no a Iludido c!eereto n. 12. 9?~ r)ãr> !'erá at.tingido 
"Om a efm~e~l'!'i.o elas importancias acima àis•-rimirvu.h1i<. \la
vendo entre aquellfl valor e a somma dflsi'Ja" importanci(l.'l um 
~aldo supmior a 2. 000 :OOO!l\000; 

Considerando ainda ser de toda a vantagem qur dentro 
do limite dos auxilias estabelecidos no mrncionado decreto 
se promova a fabricação no paiz, no mais curto e~paço de 
tempo po<;sivel, de uma quantidade de soda caustica pelo me
nos igual á média da importação annual dos ultimos l'inco 
anno~; o . 

Considerando finalmente que entre {)R proponentes clas
sific•tdos na ccmcurrencia respectiva além dos tres '!cima •1S
pecificados um Pxiste, a Sociedade Anonyma «A C'li'honica:., 
que. tem a sua fabrica quasi completamente installada nuEta 
Capital, tendo despendido com essa installação avultada 
somma, superior talvez a 1.500:000$, e tomado compromii'lso 
de iniciar a fabricação da soda caustica dentro de dom mews : 

Resolve, de acc-rdo com a autorização contida no art. fo, 
n. i, lettra a, do decreto legislativo n. 3.316, r'lfl 16 dP !lgosto li" 
t!H7, decretar' o !!Pr,'Llill!r: · · 

4rt. 1. o Fie~ ~utorizado o ministro da Agricultura. In
dustrm. e Co!nl!lercw 1!- '<'oncceder á Companhia Nacional de 
In~ustrm .Chmnca, á -~'nma A. Santos & Comp. e a Antonio 
Lmz da. Silva, classifieados nos tres primei r·os logarrs na con
currene!a Rbertu !lf' respectivo ministerio para a Inc;tnllação 
de fabricas de ~rao11 caustica, os favores Mtabel~>cidM no de-
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~( nio r... ! 2. 921. de 16 de março de 1918, assignandn par:1 e:Hse 
fim o~ accôrdos que forem neoessarios. 

Paragrapho un;eo. Ao proponente Ant~nio Luiz 1a El1ha, 
classificado em ter·eeiro logar, serã oonoed1do o prazil de 90 
dh~l'. ç,ara a et~,~olha ciJ local em que deva ser installada a sua 
fabrica, em oonsequencia do disposto no art. 3", parageapho 
unico, do decreto n. 12.921, de 16 de março de 1918. 

Al't. :2." Os fanll'es do decreto n. 1:!.9"21. de l•G dP man:o 
de 1\Ht:l, :,;et·ão extensivos á Sociedade Anonyma <<A Garbo
ntea ». lambem o~:lassifiewda 1ua .coucm·r·Pneia a quP I't•lfPn· 
o ''artigo artPrior, desde que a fabrica respectiva fiqutJ eom
pii'ltamrmte montada a .iuizo do Ministerio da Agricul tat'a, ln
dustria e Cornmet·cio o inicie dentro de sessenta dias, a contar 
da data do aceõrdo, a producção de soda causliea na quanti
dade miu:ll\a adrn'a'.ea pelo decreto citado. 

l'aragrapho unico. O emprestimo a ser concedido em 'ir
L1Jde destP artigo não poderã exceder a importanoia de mil 
r.:ontn;;. · 

Art. 3. • Ficam revogadas as disposições em eontt·ario. 
Rio de Janeiro, 13 de novembro de 1918, 97" da Inde

}..Hml1encia e 30" da Republiea. 

WENCESLAU BRAZ P. GoMES. 

J. G. Pereira Lima. 

DECRETO N. 13.281- tm 13 UE NoVEMBRo DB 1\JJH 

Abre ao Ministerio da Fazenda o credito especial de 56:172$420, 
para occorrer ao pagamento do que é devido á viuva e her
deiros de Delphino Erasmo Sadock de Sá, em virtude de sen
tença judiciaria 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usandw da autorização oonstante do artigo unico do decreto 
lrgislativo n. 3. 566, de hoje datado: 

Resolve abrir, pelo Ministerio da Fazenda, o ercdito espe
cial de 56: 172$420, :para occorrer ao pagamento do que 15 de
Yido á viuva e herdeiros de Delphino Erasmo Sadock de S,í, 
n. ·Grrtrudes Maria Sadock de Sã, Domingos de Azevedo 
Costa, por cabeça de sua mulher D. Menemosine Sadock de 
Azevedo Costa, D. Arminda de Sá Pinto Cerquéira, Joaquim 
Viriato de Freitas, por cabeça de sua mulher D. Felippa 
Izabel Sadock de Freitas, capitão de mar e guerra Henriqun 
Teixeira Sadock de Sá, Jefferson .Diavis Sadock de Sá e St>
bastião Sadock de Sá, em virtude de sentença judiciaria. 

Rio de Janeiro, 13 de novembro de 191'8, 97" da Inde
pendencia e 30" da Republica. 

WENCESú.u BRAz P. GoMES .. 

A. Tavares de Lvra. 
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DECRETO N. 13.282- DE !3 DE NOVEI\IBRO DE :1.918 

Approva o plano geral das obras de melboramellto do porto de Natal, no 
Bstado do Itio Grande do Norte 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Hrasil de
creta: 

Artigo unico. Fica approvado o plano geral das obras do melhora
mento do porto de Natal, Estado do Rio Grande do Norte, organizado 
pela Inspoctoria Federal de Portos, Rios e Canaos, de conformidade 
com a memoria doscripLiva, plantas e orçamento, na importancla de 
5.2l)O:OOO$, c mais documentos que com este baixam, rubricados 
pelo director geral de Obras Publicas da Secretaria de Estado da 
Viação e Obras Publicas. 

Rio de Janeiro, i3 de novembro de i918, 97° da lndependencia e 
39° da Republica. 

\VENCESLAU BRAz P. GmJEs. 

Augusto Tavares de Lyra. 

DECRETO N. 13.283- DE 13' DE NOVEMBRO DE 1918 

Concede li Companhia de Estradas de Ferro Federaes Brasileiras, 
· Rêde Sui-MhÍeira, prorogação de prazos para reencetar e con· 
cluir a construc~:ão das oftlcinas modernas de reparação em 
Passa Quatro 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bral'dl. 
at.tendrndo ao que requereu a Companhia do Estradas de 
Ferro Federaes Brasileiras, Rêde Sul-Mineira, decreta: 

Ai't. 1. o F'ica prorogado até 31 de dezembro do corrente 
anno o prazo marcado á Companhia de Estradas de Ferro 
Federaes Brasileiras, Rêde Sul-Mineira, para reencetar a 
eonstruccão das officinas modernas de reparaç:1o em Passa 
Quatro, de conformidade com os planos e orçamentos appro
Yados pelo decreto n. 12.114, de 28 de .i unho de 1916. 

Art. 2. o Fica prorogaf'i::! por dezoito mezes, a contar da 
data do reencetamento dos respectivos trabalhos, o prazo para 
a conclusão e inauguração das mencionadas officinas. 

Rio de Janeiro, 13 da- novembro de 1 \H8, 97• da Imlepen-
dencia e 30• da Republica. . 

WENCESLAU BRAz P. Go~lES. 

Attgttsto Tavares de, Dura. 

,J 
I 
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DECREf~ N, J3.28~!:...,; D~ :1.3. DE NOVEMBRO DE i9i8 

Abre no Minlstcrio da Viação e Obras Publicas o credito de 1 :335$485, 
destinado a occorrcr .ao pagamento de vencimentos no 1" offlclai da 
Din•doria Geral dos Correios, l)logcncg José de Almcltltt l'crnamhuco 

O Pt·esidentc da Republica dos Estados Unidos do Brasil, usando 
da autorização contida no n. LIV do art. :1.3() da lei n. 3 .• 5~, de o 
de janeiro de 1\HS, e tendo ouvido o Tt·ihunal de Contas, resolvo 
abrir ao 1\linisterio da Viação e Obras Publicas o credito ele 
i: 335So\,8:.i, destinado ao pagamento, no corrente anno, dos venci
mentos do 1° official da Directoria Geral dos Correios Diogenes .losé 
de Almeida Pernambuco, cuja reVf•rsão ao quadt•o se cffectuou por 
portaria do 25 de outubro de :1.\l:I.S, de accôrdo com o decreto legisla
tivo n. 3.245, de :1.0 de fevereiru de 1\l17. 

Rio de Janeiro, 13 de novembro de :1.918, 97° da Indcpondencía 
e 30° da Republica. 

WENCESLAU BRAz P. Go~tEs. 

Augusto Tavares de Lvra. 

DECRETO N. 13.285 - DE 13 DE NOVEMBRO DE 1918 

Approva o r;uadro do pessoal da Estrada de Ferro Baurú-Porto 
Esperança 

O Prnsidentc da Repu.blica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorização que lhe confere o art. 130, n. XXXVIII. 
da lei n. 3.~5~, de 6 de janeiro de 1918, decreta: 

Artigo uni co. Fica approvado o quadro do pessoal da Es
trada de Ferro Baurú-Porto Esperança, que a este acompanha, 
assignado pelo ministro de Estado da Viação e Obras Publicas, 

Rio de Janeiro, 13 de novembro de 1 !H8, !J7• da Indcpen-
deneia c 30• da Republica. . 

WENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

Augusto Tavares de Lyra. 

Estrada de Ferro Baurú-Porto Esperança 

Ql'A[)IlO DO PESSOAL, APPROVADO PELO DECRETO N. 13.285, DE :1.3 
DE NOVE:\1BRO DE 1918 

Primeira dívis!io- Ad
rninist-raçlÍO 

Dircctoria: 
1 director.. . . . . 
1 ajudante de divisão 

24:000$ 
ilt :~00$ 

2-i:OOO$ 
14:400$ 38:400$000 
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Secretaria.: 
1 secretario (gratifi

cação inensal de 
600$000) .• 

2 primeiros escriptu
rarios a .. 

3 segundos escriptu
rarios a .. 

5 terceiros escriptu-
rarios a.. . . 

1 archivista. 
1 dactylographo .. 
1 porteiro.. . . . . 
1 correio.. . . . . 

Contabilidade : 
1 chefe de contabilti-

dade ....... . 
1 thesoureiro .. 
1 fiel de thesoureiro. 
1 escrivão da thesou-

raria.. . . 
1 contador. 
1 sub-contador. 
2 pagadores a .. 
2 escrivães de paga

dor a .. 
1 guarda-livro" 
1 ajudante de guarda

livros.. .. . . .. 
6 primeiros escriptu

rarios a .. 
6 segundos escr~ptu

rarios a .. 
12 te.rceiro.'< escriptu

rarios a .. 
2'• quartos escriptura-

rios a.. . . 
2 contínuos a. . . . . . 
2. serventes a. . . . . . 

5 % para quebras : 
1 thesoureiro . . . . 
2 pagadores ..... 

Almoxarifado : 
1 almoxarife 
1 fiel de almoxarifc 
1 agente comprador .. 
2 fiscaes recebedores 

de lenha e dor-
mentes a ..... . 

2 1"" escripturarios a. 
2 2"" escripturarios a. 
1 3" escripturario a 

Pessoal jornaleiro . . . . 

4:800$ 

4:200$ 

3:600$ 
4:200$ 
3:000$ 
2:160$ 
1:440$ 

t5:000$ 
12:000$ 
6:000$ 

4:800$ 
8:400$ 
7:200$ 
7:200$ 

3:600$ 
B:-iOQ!Ji 

5:400$ 

4:800$ 

4:200$ 

3:600$ 

2 400$ 
1 800$ 
1 440$ 

600$ 
360$ 

8 ·iDO$ 
4 800$ 
6 000$ 

6 000$ 
4 800$ 
4 200$ 
3 600$ 

7 :2M$ 

9:600$ 

12:600$ 

18:000$ 
'• :200$ 
3:000$ 
2:160$ 
1:440$ 

15:000$ 
12:000$ 

6:UOO$ 

4:800$ 
8:400$ 
7:200$ 

14:400$ 

7:200$ 
H: lOO:'ti 

5:400$ 

28:800$ 

25:200$ 

43:200$ 

57:600$ 
3:600$ 
2:880$ 

600$ 
720$ 

8:400$ 
- 4:800$ 

6:000$ 

12:000$ 
!):600$ 
8:400$ 
3:600$ 
5:400$ 

58:200$000 

250:080$000 
346:680$000 

1:3~0$000 

58:200$000 
406:200$000 
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DECRETO N. t3.2Qr..__ DB 6 DB NOVBMBRO DB 1918 

App~ova a planta e perfil do t;.echo do ramal de Igarasstl, para des
apropriação dos terrenos necessarios 11 construcçio do mesmo 
ramal, da Estrada. de Ferro de Amarração a Campo Maior, da 
Rêde de Viação Cearense 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
de conformidade com o que dispõe o art. 6" do regulamento 
approvado pelo decreto n. 4. 956, de 9 de setembro de 1903, 
resolve approvar a planta e perfil do trecho do ramal dn 
I garassú, para desapropriação dos terrenos necessarios á 
eonclusão dos trabalhos do mesmo trecho, da Estrada de Ferro 
de Amarração a Campo Maior, da Rêde de Viação Cearense, os 
qnaes r.om este baixam, rubricados pelo director geral de 
Viação da Secretaria de Estado da Viação e Obras Publicas. 

Rio de ,Janeiro,- 6 de novembro de 1918, 97° da Indepen
tlencia e 3.,. da Republica. 

\VENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

Augusto Tavares de Lyra. 

DECRETO N. 13.269- DE G DE NOVEMBRO DE 1918 

Abre ao Ministerio da Viação e Obras Publicas o cre•lito cspet·ial 
de 1.859:700$ para pagamento a Trajano de l\IcdPÍ!1lS & Co:n
J•anhia, por fornecimentos feitos em 1916 

O PrrsidPnlr da Rcpublica dos Estados Unidos do Brasil, 
. w;ando da nutorizacão constante do decreto legislativo nu
mnro 3. 563, desta data, resolve abrir ao Ministerio da Viação 
e Obras Publicas o credito especial de 1. 859:700$, destinado 
ao pagamento de Trajano de Medeiros & Companhia, somma 
das parcellas de L 260:500$ e 599:200$, proveniente de ma
lr>rial rodante fornecido em 1916, mediante ajustes e contr~
rtos, á Estrada de Ferro Central dd Brasil. 

Rio de Janeiro, 6 de novembro de 1!H8, !17• da Jndepen
dcncia e 300 da Republiea. 

WENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

Augusto Tavares de Lyra. 

DECRETO N. 13.270- DE 6 DE NOVE~IBno DE 1!H8 

Concede ao Estado do Maranhão autorização para construir as ·•bra>~ 
de melhoramento do porto da capilal do mesmo Estado 

O Pr·e,;iuent~ da Republica dos Estados Unidos do Bra"il, 
att.endeudo ao que requen~u o governo do Estado do .Maranhão, 
de accôrdo com o d1sposto na lei estadual n. ;80, de 22 de 
outubro do corrente anno, e tendo em vista .o dispositivo con-
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slanle do at·t. 130, n. Xlll, da lei wderal n. 3.454, de 6 do 
janeiro de i 918, decreta: 

Artigo unieo. Fie a concf~dido ao Estado do ~laranhãu au
loriza~.:iio para l~OllStruir US OUl'US de melhoramento do J)Ot'l,o 
de ~· L~tiz do l\Iar·anhão, usar c gosar das mesmas obras, de 
contornudade com as elausulas que com este baixam, a::;si
gnadas pelo ministro de g~tado da Viação e Obras •Publicas. 

llio de Janeiro, .6 de uovcmuro de 1\JHI Ui" da Indcpen-
dcncia e 30" da l1cpublica. ' 

WENCESI,AU lltlAZ P, ÜOMI!:S, 

Attyusto Tuval'es de Lyra. 

Clausulas a que se refe1·~ o decreto n. !3.:170, desia data 

uliJECTO DA CoNCESSÃti, PI\AZO E l'AVOI\1!:8 CONllElHDOS 

I 

l:' coucedida ao Estado do Maranhão rle accónlo com o 
tlisvosln no al't. 130, n. XIII, da lei n. '3. ,iãí, de 6 de ja
neiro dP. 19HI,. autorização para couslrucç.ão das obras de me
lhoramento do porto de t:l. Luiz do Maranhão, úso c goso 1las 
mesmas durante o prazo de 60 annos. 

i>aragrapho unico. O respectivo conlraclo sú ::;crü exe
quivel após o registro no Tribunal de Contas. 

II 

As obras de melhoramento que fazem objcelo da pre
sente concessão são as que constam dos planos c orçamentos 
organizados pela Inspectoria Federal de Portos, Rios c Canaes 
e já approvados pelo decreto n. 13.133, de 7 de agosto de 1918. 

Essas obras comprebendem; 
1 o - Um molhe ou guia coneute, de meia maré, que 

parte da ponta do Bomfim, do lado esquerdo do estuario do 
Bacanga c com a extensão de 1:?. 768 metros, vaH procurando a 
barra c aproveitando o banco da 1\lincrva, de maneira a re
cluzir a 500 metros de largura a entrada para o porto. 

Este molhe termina por um massiço de concrclb, subiwlo 
a 4m,20 acima do nível das mais altas preamares, no qual õ 

· engastada uma torre mctallica de treliça, servindo de pha
rolete, com um fóco luminoso a 10 metros de altura acima 
do nivel maximo do mar. 

2"- Dragagem do canal de acresso ao porto c de uma 
bacia de evolução. 

O canal será dragado com uma largura uniforme de. 3GO 
metros, sendo levada a profundidade a tres metros abaixo (}O 
zero da escala de marés e indo terminar em uma bacia des
tinada ás manobras das cmbarcacões que demandarem o por
to, ou delle zarparem. 
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Essa bacia terá na sua maior largura 750 metros, de
vendo ser dragada em toda sua área á mesma cóta acima 
referida. 

3• - Embarcadouro fluctuantc, consistindo em uma pla
tafórma de 210 'metros de comprimento e 20 melros de lar
gura, fixada sobt•c cylindros de ferro insubmcrsiveis, c quo 
servirá ele cács de atracacão com uma linha aroslawl llc 
IdO metros de extensão total. 
. A platafórma será ligada Jlor uma ponte de 17üm,5 de 
eomprimcnto c 8 metros de largura, a qual estabelece a rom
munificacãQ cntt·e o cács fluctuanle e o actual cács da Sa
gração. 

-i" - A incorporação Ua explanada do cács da Sagrat;ã•J 
uo melhot•amenlo do pol'lo e o seu apparclharnculo vara os 
set·\·i~:.os de armazenagem das mercadorias, quer de t!XlJOt'
la~ãu, quet• de importação, c do respectivo transporte llo~ 
at·mazens ao cúes fluctuantc e vice-versa. 

5'' - Uonstrucção de sciA armazens com· o necm;sat·io 
apparelharncnlo, lendo cada um 120 melros de comJH"im,:nlo 
c J O de lagura. 

ü'' - Calçmi~enlo na zuna Llo eúcs de atracação. 
, .. - Ascnlamenlo de linhas fer-rcas ao longo do cúe~ 

flucluanlc, da ponte de ligação e em Jrenle ao~ al'mazr!ns, 
para o movimento das mercadorias. 

R"- Fornecimento c assentamento de guinda~les. 
!)" - Instalação ·electrica .para luz c força; 
J O- AssentamentJo de .gradil de ferro com porLõe~ fe

chando o cáes e suas dependencias. 
11 -Revestimento da margem direi La do eaual do 

accésso, suJeito a erosão. 
12- Abertura do canal de Arapapahy em condições 

adequadas a estabelecer a communicação directa do porto de 
S. Luiz com a Rêdc Fluvial do Maranhão, servindo assim ás 
embarcações que .fazem actualmente a navegacão dos rios. 

111 

Para ~~xccU!;ào dm; obms mtmeiouada::~, o E:;lado do Ma
ranhão terá o direito de desapropriar, nos termos da legis
lação em vigor, os terrenos particulares, edifícios, pontes c 
quaesquc1· bcmfeitorias existentes nas proximidades do porto 
c que forem julgadas nccessarias á execução do melhoramento 
proj('ctado. 

IV 

Dumule o pmzo da concessão o ·Estado do Maranhão Lerá 
o uso ft·uto dos terrenos de marinha que forem necessarios 
ÍIR obras e ás suas dependencias e que ainda não c.>tívcrem 
aforados, bem como dos desapropriados c aterrados. 

v 
Os annazens construidos pelo Estado conccssionai'io go

sarão de todos os favores e vantagens c ficat·ão sujeitos aoe 
onus dos armazens alfandegados e entrepostos da União. 
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DA OONS'J'RVC(:ÃO B CONSBRVAÇÃO DAS OBRAS 

VI 

As obras de construcção serão iniciadas no prazo de tres 
mmos da data do registro do contracto pelo Tribunal de Con
tas e deverão ficar concluídas no prazo de cinco annos, con
tados do inicio das referidas obras. 

VII 

Todas as obras serão executadas sob a fiscalização c:a 
Jnspectoria Federal de Portos, Rios e Canaes sendo organi
zada para esse fim uma commissão especial composla da 
funccionarios dessa r-epartição. 

VIII 

O Estado concessionario fará dü·igir a consLrucção da~ 
o!Jras por um engenheiro de reconhecida compeLencia e ca
I•acidade technica, e dará preferencia, em igualdade de con
dições, a pessoal e mat~rial nacionaes com emprego nas 
mesmas obras. 

IX 

Durante o prazo da concessão o Estado conccssíonario 
será obrigado a proseguir, á sua custa, as reparações neM::-
sarías ás obras e a mantel-as em perfeito estado de conser
vação, ficando ao Governo Federal o direito de, em falta t:o 
eumprimento desta clausula, fazer executar esses trabalhod 
por eonta do Estado. 

DA EXPLORAÇÃO INDUSTRIAL DO PORTO 

X 

O cács fluctuanle, com o devido apparelhament<J, só po
derá ser entregue ao trafego publico mediante prévia .auto
rização do Governo Federal. 

XI 

Para a rcmunemção c arnort_ização do capital empregado 
nas obras e pa·gamento das despezas de custeio. conservaçfw 
e. fioscalizacão o 'Estado dol\laranhão terá o direito de cobrar 
ns seguintes taxas : 

a) taxas de atracação: 
1", por dia e por melro-linear de eács occupauo por na

Yio a vapor· ou outr·o motor modemo, 700 réis; 
~·. por· dia c flOr melro lineat· de cães occupado por naYio 

á vela, 50~ réis; · 
b J taxa de utilização do eáes e conservação do porto: 
Por kilogramma de mercadoria embarcada ou desembar

cada, 2,5 réis; 
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c) taxas de capatazias c armazenagens: 
As que forem cobradas nas alfandegas, de accordo com 

as leis de receita annualmentc votadas pelo Congre::;so Na
cional. 

§ 1. o Os navios nacionacs. com reg·aliaf! de JH\Quntes, go
sarão do abatimento de 50 o/o na contribuição das taxas dP!:!i
gnadas sob as lettras a e b. 

§ 2. o São isentos de taxas de atracação as lanchas, llotes, 
escaleres c outras embarcações miudas empregadas no moYi
mento' dos passageiros e baga!!ens e as pertencentes aos na
vios atracados. 

XII 

Além das taxafl referidas na clausula XI, l- licito ao Es
tado concessionario, com prévia autorização do Govemo, per
ceber outras em remuneração de servi~os pr11stados ~~m SPUS 
r,stabelecimentos. eomo carregamento ou descarregamento de 
vehiculos das ·via-ferreas, emissão de. warrants. etc., sendo
lhe tambem permittido estabelecer um serviço de reboques 
com tarifas préviamente approvadas pelo Governo Federal. 

xm 

Nenhuma mercadoria, seja qual fÔl' a sua natureza oú 
destino, que entre pelo porto, poderá ser embarcada ou des
embarcada sem transitar pelo cáes, sujeita sempre ao pjlga
mento das taxas respectivas, fixadas na clausula XI. 

XIV 

A baldeação de mercadorias, qu(•r de importação, qurr de 
exporta~:ão, no interior da bahia, s<'t srrá pel'mittida, á eusta 
dos interessados. su,ieita a conveniente fiscalização, mediante 
o abatimr>nto de 50 o/o da taxa de utilização do ceies e conser
vação do porto. 

XV 

Serão embarcadas ou desembarcadas gratuitamentn qwvs
quer sommas de dinheiro pertencentes ao Govemo F1~dera!, 
as malas do Correio, assim como as bagagens de passagdt·os 
civis e militares, os immigrantes e suas bagagens, r:ot·n·wlo 
tamllem por conta do Estado do CWaranhão o transport11 desses 
immigrantes e respectivas bagagens de bordo até os canos 
de vias ferreas que vierem ter ao cáes. 

XVI 

No caso de movimento de tropas federaes. poderão Pstas 
utilizar-se gratuitamente do cáes c do apparelhamento do 
porto para embarque e desembarque. 
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XVII 

Para o serviço de carga, descarga e guarda da generos 
e~losivos, corrosivos e inflammaveis serão construidos ar- · 
mazens ou depositas especiaes fóra da zona do cães, mediante 
o pagamento de taxas que serão approvadas pelo Governo Fe
deral. 

XVIII 

Para a determinação do capital empregado nas ob!'as par'l 
os effeitos da applicação da clausuTa XXVI, as obras reali
zadas durante cada semestre serão medidas, avaliadas e das
criptas pelo chefe da Commissão Fiscal, terminando os se
mestres respectivamente em 30 de junho e 31 de dezembro. 

XIX 

A renda bruta do porto· será determinada annualmeute, 
de aecôrdo com o regulamento que fôr opportunamente ex
pedido para a exploração do porto.: 

XX 

Para o calrulo dos lucros fi.quidos será considerada rends 
bruta a somma de todas as rendas ordinarias ou ext.raordina
rias, eventuaes ou complementares, e renda liquida a impor
tancia correspondente a 60 o/o (sessenta por cento) da renda 
bruta. 

XXI 

As taxas approvadas serão revistas do cinco em cinco 
annos, ficando sujeitas á reducção quando os lucros liquidos 
excederem de 12 o/'o do capital empregado nas obras. 

XXII 

Logo que sejam iniciadas as obras. o producto da taxa 
de 2 o/o, ouro,"sobre a importação pelo porto ora conlraetado, 
terá como applicação especial o serviço de juros do capital 
empregado nas obras referidas, devendo o l<~stado re<Iuisitar 
na oocasião oppot·tuna do Ministerio da Viação e Obras Pu
bli-cas as providencias necessarias para a entrega das respe
ctivas importancias. 

Si, depoiA de iniciada a exploração do porto, em qual
quer extensão do cáes fôr verificado quP. a renda bruta total 
foi inferior em determinado anno a 6160 do capital cmpr~
gado deduzida a competente amortização, terá ainda o Es
tado do Maranhão direito a receber a vartc H()<wssaria vara 
perfazer aquelle resultado do producto da taxa de 2 '!'o, ouro, 
sobre a importação arrecadada no referido anno no porto ora 
contraclado, limitada, porém, a responsabilidade da União ao 
total do producto dessa taxa de 2 %, ouro, no referido anno 
e no mesmo porto. 
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XXIII 

O Estado \loncessionario deverá formar um fundo de 
amortização por meio de quotas annuacs calculadas de modo 
a reproduzir o capital empregado nas obms no fim do prazo 
da concessão. 

A .formação desse fundo principiará dentro de dC7: :mno<J 
ao mais tardar, a contar da data da assignalura do contmcto 
entre a União e o Estado do Maranhão. 

XXIV 

O Governo Federal regulamentará os serviços de expln
ração do porto, de modo a harmonizar o funocionamento do 
fisco aduaneiro exercido pelo Ministerio da Fazenda com os 
inttlresses da administração do trafego do porto a cargo do 
Estado do Maranhão e os serviços de fiscalização do contracto 
do concessão a cargo do Ministerio da Viação e Obras Pu
blicas, representado pela Jnspectoria Federal ue Portos, Rios 
e Canaes. 

XXV 

O Estado do 1\Iai·anhão contribuirá annualmente com a 
quantia de sessenta contos de réis (60:000$) para as dco;pc
:>:as de fiscalização das obras durante o período de constrncção, 
ficall!do essa contribuição reduzida a qua1·enta eoutos de .réis 
(.iO :000$) no periodo da exploração. 

J • • 
RESGATE, RESCISAO E HEVERSAO DAS OORAS 

XXVI 

O Governo Federal puucrá resgatar todas as obras em 
qualquer tempo. 

O preço do resgate será fixado de mouo que, rouuzi.Jo a 
apolices da divida publica, produza uma renda equivalente a 
8 o/o do capital ef'fectivamente empregado nas obra·~. rom 
desconto da importancia que porventura tenha sido amorti
zada. 

XXVII 

A resmsao do contracto poderá ser declarada uc pleno 
direito por decreto do Governo Federal si forem e.X1Cedidos 
quaesquer dos .prazos estabelecidos na clausula VI, saiYo mo
tivo de forca maior comprovado. 

XXVIII 

}'indo o prazo de sessenta annos, contados <.la data da 
aflsignatura do contracto, reverterão para o dominio da 
União, sem indemnização alguma, as obras, os terrenos, bem
feitorias e material fixo e rodante. 
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DISPOSIÇÕES DIVERSAS 

XXIX 

Si dentro do prazo da -concessão o moYimento rrmuner
cial do porto de 8. Luiz do Maranhão exigir a ampliação das 
obras, -como sejam maior extensão do cáes ul\ atracacão, au
gmento de armazens, de., o Estado do Maranhão terá prefc
rencia para construcção e exvloração das obras novas, de con
lformidade eom os prójertos que forem organizados pelo Go
verno Federal e mediante a~ clausulas que forem estipuladas 
no respectivo accôrdo entre a União e o Estado do Maranhão. 

Rio de Janeiro, 6 de novembro de 1918. - A. Tavares de 
'Lyra. 

DECRETO N. 13.271 -DE 6 DE NOVEMBRO DE 1918 

Promga por dezoito mezes o prazo para a construcção da linha de 
Barra Bonita e Rio do Peixe. de que trata o decreto n. 12.4.'19, 
de 23 de maio de 1917, e até 31 de dezembro de 1918 o prazo 
fixado no decreto n. 12.491. de 31 de maio de 1917, para a 
construcção do trecho do ramal do Paranapanema, entre São 
José e a Colonia Mineira 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
á vista do que requereu a Companhia Estrada de Ferro São 
Paulo-Rio Grande e tendo em consideração as informações 
prestadas pela Inspectoria Federal das Estradas, decreta: 

Art. 1.0 E' prorogado por dezoito mezes o prazo de doze 
mezes marcado no paragrapho unico da clausula I do con
tracto de 23 de junho de 1917, celebrado em virtude do de
creto n. 12.479, de 23 do mez anterior, para conclusão dos 
trabalhos de construcção da linha de Barra Bonita e Rio do 
Peixe, mediante as seguintes condições: 

-t•, findo este prazo, ficará a companhia obrigaàa ao pa
gamento da multa de 200$ por dia até quatro mezes de ex
cesso do dito prazo; de 500$ por dia, de quatro até oito mezm; 
de excesso, e de 1 :000$ por ·dia, de oito mezes até doze mezes, 
findos os quaes será declarada a caducidade do contracto, na 
fórma da primeira parte da clausula 19, perdendo a compa
nhia a caução e os respectivos reforços, a que se refPre a 
clausula 13 do mencionado contracto. 

2•, o fornecimento do trem rodante da dita linha de Barra 
Bonita e Rio do Peixe, á conta de despeza da respectiva 
construccão, nos termos do citado decreto n. 12.479, será 
feito proporcionalmente á extensão de cada uma das secções 
em que se dividir a mesma linha e que, a juizo do Governo, 
deva ser aberta ao transitQ p:uJ:!lieo. 



ACTOB DO PODER ;E.XJWUTIVO 

Art. 2.• Fica proró~àdo até 31 de dezembro de 1918 o 
prazo fixado na clausula. II do contracto de 6 de julho de 
1917, celebrado em virtude do decreto n. 12.491, de 31 de 
maio de 1917, para conclusão dos trabalhos de contrucção do 
trecho de S. José a Colonia Mineira do ramal do Paranapa
nema, mediante as condições, mutatis mutandis, do artigo an
terior. 

Rio de Janeiro, 6 de novembro de 1918, 97o da Indepen
dencia ·.e. ao• da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GoMES. 

Augusto Tavares de L11ra. 

DECRETO N. 13.272 '--- DE 6 m<: NOVEMBRO DE 1918 

Abre ao Ministerio da Marinha o credito especial de 28:920$ para 
occorrer ao pagamento de vencimentos do pessoal do Corpo 
de Praticos dos Rios da Prata, Baixo-Paraná e Paraguay 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil 
resolve, usando da autorização conferida pelo decreto legis
lativo n. ::1.559, desta data, abrir, pelo Ministerio da Marinha, 
o credito especial de 28:920$ para occorrer ao pagamento 
de vencimentos do pPssoal do Corpo de Praticas dos Rios da 
Prata, Baixo-Paraná e Paraguay. correspondentPs ao Pxer
ricio de 1917. 

Rio de Janeiro, 6 de novembro dA 1918, 97• da TndApen
dencia e 30" da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

Alexandrino Faria de Alencar. 

DECRETO N. 13.273 - "rm 8 DE NOVEMBRo DE Hl18 

Ahre ao Ministerio- da Agricultura, Industria e Commercio o cre
dito supplementar de 16:914$284 para pagamento de dous len
tes· da Escola Superior de Agricultura e ,Medicina Veterinat·ia 
no corrente anno 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da aulorizaçã·o que lhe foi ronfflrida pelo decreto 
n. 3.560, de 6 do corrente, resolve abrir ao !\linistcrio da 
Agricultura, Indu..stria e Commercio o c~redito de 1 G :9111$281, 
supplementar á verba t7• do orçamento do mesmo minist.e
rio, para pa~amento, no ar.tual exercício, a dous lentes da ER-
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cola Superiol' de Agricultura e Medicjna Veterinaria, nomea
dos de accôrdo com as alteraÇões ;feitas no regulamento do 
mesmo instituto de ensino pelo decreto n. 12.875, de 14 de 
novembro de 1918. 
. Rio de Janeiro, 8 de. novembro de 1918, 97" da Indepen-
dencia e 30• da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

J. G. Pereira Lima. 

DEORETO N. 13. 3ii4- Não foi publicado. 

DECRETO N. -13.275 -DE 8 DE NOVEMBRO DE Hl18 
I 

Augmenta de mais tres o numero de agentes fiscaes dos impostos 
de consumo no Estado do Espirito Santo, sendo um na ca
pital e dous no interior 

O Presidente da Republica do!! Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorizaçlo constante do art. 132 da lei n. 3. 232, 
cie 5 de ,Janeiro do anno proximo findo. e de accôrdo com o 
flstahelecido pelo art.. 105 do regulamento amwxo ao decreto 
n. H .951, de 16 d'e fevereiro de 1916, resolve augmentar do 
mais tres o numero dos agentes fiseacs dos impostos de con
sumo do Estado do Espírito Santo, sendo um na eapital e dons 
no interior, ficando assim elevado o re::peetivo quadro a treze 
agentes fiscaes, sendo quatro na capital e nove no interior do 
mesmo Estado. 

Rio de Janeiro, 8 de novembro de 1918, !Ji• da Jndepen
dencia e 30• da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

Augusto Tavm·es de Lvra. 

DECRETO N. 13.276 -DE 11 DE NOVEMBRO DE t9IJ 

Colleede autorização A Companhia Lavouras e Iadustrias do Jguasel'l para funccionnr 
na Republica 

O Presidente da Republica dos Esl.ado;; Ur;iuo.; do Jlt'asil, 
attendendo ao que requereu á Companhia Lavoura<; l' Indus
trias do lguassú, sociedade anonyma, com sédc nesta CarJital 
e devidamente representada, decreta : 

Artigo unico. ~· çoncedida autorização á Companhia La .. 
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DECRETO N, 13.261 ....!... DE i DE NOVEMBRO DE Hl18 

Autot·iza a cscripluração em conta de capital da dcspeza que até 
45:64!!$303 fõr cffcctuada com a coustruc\.:ão de uma ponte no 
ldlometm 22,062 da linha de Saycan a Saut' Anna, lia rêde de 
viação fcrrêa uo Rio Grande do Sul 

O IPre::;h.!tmtc t.la llepulJlica tlu::; B:;latlo::; Uuit.lo::; do Brasil, 
tent.lu em vista u que requereu a 'l:ompagnie Auxiliaire deR 
Chcmin::; de Fm· au Brésil e as informaçUes que a resprilo 
prestou a Inspcctoria Federal das Estradas, decreta: 

Artigo unieo. I~' autorizada a sobredita ''ompallhia a 
realizai' pot· conta de capital a despeza até a importaneia oín 
-i5 :!H2$a03 (quarenta c rinco eonlm; :-;cisccnto;; P qnarrnla P 

dons mil lresl'nlos r t.rcs réis) com a eonstr•W'!;âo dn uma 
pon!l' dll tlons vãos de J O metros no kilometro 2~.062 da linha 
dn ~aycan a Sant'Anna. segundo o pro.iPcto já npprovado por 
acto de 12 de fevereiro de Hll7, uo minist1:o f!p Estado da 
Viação e Obras Publicas. 

§ L" Esta concessão ,; feita sob rondi!;ão da •·ompanltia. 
l•XeCutar a obra li entro do prazo improrogavcl c! f' :J (I t·~~:-;' 
mezes da presente data. 

§ 2." Vcrifieada a condição do paragrapho anlf'l'ior, sel':Í 
Jeva(.[a á conta de capital a quajftia que até à mencionada irn
porlancia, como maximo, fôr realmente despendida "· Pm I"
mada de contas, apurada de uma só vez e depois "" eonl'!uilla 
a obra. 

Rio de Janeiro, 1 de novt'mbro de 1918, 97" da TndPJlPII
dcneia e 30" da Republica. 

WENCESLAU BRAz P. GoMES. 

Augusto Tapares de Lyra. 

DECRETO N. 13.262- DE 1 DE NOVEMBHO llE JUIH 

Concedo a Frank Carney, para si ou para empreza que organizar. 
permissão para lançar, aterrar na coRta do Bmsil, manter e 
tmff'gar um cabo telegraphico RUbmarino, ligando a cidade do 
Tiio de Janeiro ú. ilha de Cuba. 

O Presidentn da Repuhlira doR ERiados Unídns do BrnRil, 
r~ f f Pndendo ao que requereu Fmnk Carnry, decreta: 

,\rtigo unico. Fica concedida a Frank Carney, para Ri nn 
para empreza HW' org-àni1.ar, permissão para Ianc.ar, aterrar 
na costa do BraRil, manter e trafegar um caho telegraphir.n 
submarino que, partindo da r-idade do Rio de .Janeiro, termino 
em qualquer ponto da ilha de Cuba, sem privilegio ou mono-
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polio de especie algwna, nem subvenção do Governo, de con
formidade com as clausulas que com este baixam, assignadas 
pnlo Ministro de Estado dos Negocios da Viação c Obras Pu
'blicas. 

Rio de Janeiro, 1 de novembro de HH8, !)i" da Indepen
dcncia ·e 30• da Republica. 

\VENCESLAU lll\.\Z P. GOMES. 

Augusto Tavm·es de Lyra. 

Clausulas a quo se refere o decreto n. 13.262, desta data 

I 

Fira COIH'Cllioa a Frank Carney, vara si ou mnprcza 11110 
organizar, pPrmil'l;;ão pat·a lan~;ar, alerrat· na cosi a do llra~il, 
manter e trafegai' um rabo ll'llegraphico submarino que, par
tindo da cidade do Rio de .Janeiro, termine em qualquer llonto 
1la ilha de Cuba, com uma estação, que não será aberta ao 
trafego publico, na ilha do Fernando de Nm·onha, na costa do 
HJ•asil, e outras estações em quaesquer pontos intermediarin;;, 
1 6ra do Brasil, em que o concessionario, ou a em preza que 
por ellc fôr organizada, julgar conveniente ou ncccssario csla
helccer estaçõr<; abertas ao trafego pnblie(l, sem que a IH'l'
inissão ora conccdirla constitua privilegio on monopolio dn 
ef<pccie ..alguma mn favor do eonccssionario, ficando o Governo 
eom inteira liberdade de acção para, a seu juizo, conccdt>r 
permissão semelhante a qualquer individuo ou cmpreza qne 
vorventura venha solicitai-a. 

11 

Nas presente,; clausulas «Governo» ~i~nificará fi Govcr11o 
tln Repu.blica. dos Estados Unidos do Brasil, c a palavm «con
C'f'S~ionario», significará o concessionario do srrviço tclegra
vhico submarino, de que tl)O.ta a presente concessão, ou a em
preza que por clle fôr organizada. 

III 

Fka cxprrssamcnte entendido que o cabo lclcgraphieo 
submarino. de que trata a clausula I não poderá, rm hypothcse 
alguma, ser aterrado na costa dos Estados Unidos da Ame ... 
rica do Norte. 

IV 

O alrrrpmrulo do caho no Rio rln .TanPiro pffrelnar->:P-hil 
fjíra da ban·a, dr modo a não. pn~.imlirat· n moYinwnto do 
porto. 

O ponto riPSf'~ aterramcnto, drl.et·minado r cseolhido de 
accôrdo com o Governo, será ligado á estação do conce.ssiona
rio no Rio de .Janeiro, por meio de cabos lançados dentro da 
balda, mediante permissão das autoridades competentes, ou 
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por meio de conductores subteiTaneos, podendo o concesRio
I•nrio; quando julgar conveniente ou neeessnrio, adoptar os 
clous systemas. 

v 
() lanc:anwnt o c o at f'ITamento <.lo ralJO rir f!IW trata a 

rlausula l cffoctuar-se-hão dentro de quatr·o annos, a 
eontar da data da assignat.ura do respectivo contraclo, salvo 
caso de fm·ça maior, a jui1.o do Governo, sendo as plantas 
cJog pontos de atcl'rament.o, em t.et•ritor·io brasileiro e fóra 
dclle, c o tracado das linhas de ligação enh·e o ponto ele 
ol.et-ramento no Rio de Janeiro c a cstaç.ão do concessionario 
nPssa eidade submettidos---á approvação do Governo sessenta 
dias, prlo nwnos, antrs do lançamento dessas linhas uc li
gacão. 

Paragrapho unico. O prazo de quatro annos. estipulado 
!Jniüa elawmla podet·á >~er prorogado uma ou mais V!'7.f'S, a 
,jnir.o do Go\'crno. 

VI 

Quando no edifício do 'l'Plegrapho Nacional, nv. cidade ih 
Hio dr• .Janeiro. houver· commodos sufficientes. poucr:'i o COll
r·Ps>:ion:u·io rwlle inRtallar a Rlla estacão, contribuindo rom o 
aiugtwl que tôt· eonvencionarlo, ou o eoneessionario podllr:i 
i nstallm· a sua estação em edificio particular, JlrO[)l'io on 
Jifín, srmdo f\ssa cRI ação, em qualquer hypol.heo.1', ligada pot• 
Pile a uma estação do Governo por meio de eanalisação 
JtiH'llmal.iea, ou de outro syRlcma mais aperfeiçoado, para a 
ppt·muta mais r:}pida possivf'l de eorrespondencia. 

VII 

A rf'spci I o do I raff'go tdegraphico ohRri'Yar-sf'-lta o ;;('
J;"ninte: 

a) o ronrf'Rsionario porlerít receber e taxar os Lelf'
~mmmas Ioéaes rrue lhe forem apreRentados par·a sm·em ex
pedidos e, bf'm assim, entrngar a domicilio os telegrammas 
lneaes recebidos. 1'1111!Uanto os Rerviços congcncres das df'
lllais rompanhias em funccionamento no pai1. não passarem 
a i'Pl' feito!' exclusivamente pelo Telegrapho Nacional: 

b) scr·ão, porém, permutados por intei'medio das cstaçõcl' 
ria Ilt'partição Geral dos Telcgraphos todos os telegrammu~ 
dir·igidos a outras estações da rêde telegraphica da União. 

VIII 

O eonct\ssionario t\ obrigado a nstabelccm· lmfcgo mntno 
com as linhas do Governo relativo ao serviço recebido dag 
n rlit·igido ás estações da União, salvo serviço relativo á ci
dade do Rio de Janeiro, respeitada srmpre a indicação da 
via feita pelo expedidor. 
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Paragrapho unico. As taxas a serem esLabelecidas no. 
rontracto de, trafego mutuo entre o Governo e o concessio
nario serão iguaes ás existentes em contractos em vigor com 
as companhias congeneres actualmente funccionando no paiz. 

IX 

O concessionm~io obriga-se a conservar o rabo de que 
tr·ata a rlausula I em condições de bem servir no trafego, 
cumprindo-lhe communicar ao Governo, dentro de 48 horas, 
qualquer occurrencia que cause ou pos~;a vir a caw;nr inter-
rupoão do serviço. · 

X 

A tarifa será organizada pelo concessionario e submettida 
á approvacão do Governo, não podendo as taxas, que serão 
cobradas em papel-moeda, exceder ús das companhias con
gencrcs que actualmente funccionam no paiz. 

Paragrapho unico. As taxas approvadas, quando forem 
reduzidas, não poderão ser novamente elevadas sem autori
:r.aciio do Governo. 

XI 

, O roncessionario obriga-se a pagar ao Governo n contri-
buicão dr. dez centesimo11 de franco por palavra dos tele
grammas inler-nallionaes que transitarem no caho dr qur. trata 
a clausula I. · 

Paragrapho nnico. Esta contribuiçit.o gerá reduzida a 
cinco centt>simos de franeo por palavra, tratando-se de tele-
1-\'l'nmma de l'lrrviço do Governo, telegrammas de imprensa c 
Jlrr.fnridos. 

XII 

Afl taxas terminaes e de transito a debitar ao concessio
nario pelo servico internacional em trafego mutuo serão as 
nm vigor no trafego mutuo com as demais ·companhias do 
eabos que funccionam no paiz. 

XIII 

O conee~sionario n:ír• poderá f::tzPr fusão. njnstP ou con
Ycnio com qnalquPr m;fra PlllJH'<'Za r·on::rPIWrr flUI' funcrionn 
110 RraHil, 1'\rm J)J'r'·Yio rc1:srnl imcnfo rio Gm·r·r·no. 

Paragr·aJ,ho unir·o. O;' ff'ingrammns I(UP, rm vil'lude do 
indicação de Yia. th·er·rm de ser prrmutada;; rom outras com
panhias. funr·r-i.•l':andn w· pai?:, !'f'riio hnldPados pP!as esta
ÇÕI'" da Ri'pfll'f içãn riPI'al dos 'Trlrgraphos do fiio de .Janeiro, 
J•f•l' inli'i'!1;Nlio da I!Ual "'~'·{! !'Pito n l'P!"(IPCI iyo njustf' flp r,on
(a;., J'Pialívo a es>;e sctTiço. pagando-lhe o 1•onrrl'sionario, 
n<'S<;<' raso, um rranco por l<'l<'l!l'ammn. a t itnlo de indl'mniza
l.'fio ria de,~l"''a de C':\L••!dirnle. 
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XIV 

O ajuste de contas com a Repartição Geral dos Telegra
ph(IS ser1id f pito trimensalment.c, send.o o dehiLo resultante 
liquidado rntro do trimestre ~eguinl.e ao qual f'e refcrh· o 
ajuste. 

XV 

O -c·oncC:ssionario fica obriga1lo a :u.lhPrir á Cnnvrnclio 
Tclcgruphica de S. Pctersburp-o, de ur.ct'lrdo com O"I'Pgllla
mcnlo int.!'rnacional expedido de conformidade com a nws
mn, srndo-lhe assPgurados os bcndicios derorrentPs dn ro
frfida conven~ão. 

XVI 

tO Governo dará em aforamento ao concessionario os ter
reno.'! de marinha disponíveis, 'em ponto do littoral que fo
rem neccsl'!arios para a amarraeão do rabo t.clegraphico. po
dendo o concessionario rcqurrer a desapropriação, na fór
ma da lri, dos terrenos, madeirat: P mais matcriars llerten
ccntes a particular.es, que forem indispcnsaYeiR para o esta
belecimento de conductores suhterranf'os destinados a ligar o 
ponto de alcrramento á rRtaeiío, na c.idade do Hio dr Jn
nf\iro. 

XYTI 

O finVI'TliO fiRcalizarú. romo l'ntPndrr rom·Pnil'niP. to1lo 
o ~crYi!:tJ do l'riners!lionario. no Brn~il. 

XVIIT 

Para as d!'f·pcza,; de fi>lcalíza~ão, contribuirt\ o r,onccl'l
--sionario com a importune ia de doze contos df' riÍÍs ( 12 :000!11). 
Pm fl!lpel-mof'fla annuaes, pagnveis por srmPstrr. adPnnt a do. 
que ~cr:'i recolhida ao Thesouro Nacional. 

XIX 

0.:'1 leiegrnmmas do Governo do Brasil serão tranf.lmittl
dos de preferencia c gosarão de uma reducção de 50 o/o sobre 
nfl tn~n~ nroprias do r.oncf'ssionario. 

XX 

O conce!lsionario admittir1i rm sons caboR serviço intcrnn
rinnn! prf'lct•ido rom abatimPnto mínimo de ãO % ~ohrP nfl 
lnxa~ normnPfL · 

XXI 

RPl'iío IJ·n•1"mitli!lo~ p.rr~tnitrmwntr: 
1 ", o.-. lf'IPg-rnmmaR· (nã.o PX(~NIPnt.c'1, r a ria mn. dt' vint P 

J?lllnYra!'!) I'XpNlidos pelo. Gov~rno do Brasil ou por seus ngen-
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tes na America Central, Mexico ou America do Norte, com
municamJo o upparecimento de alguma epidemia no paiz de 
onde forem cx1wd•dos1 ou nos paizes vizinhos, ou factos do 
notoria calamidade punlica; · 

2•, dous tele~ramma!i por dia (um Pm cada sent.ido) cn
f t·n o Observatorio do Rio de Janeiro e um observatorio em 
Cuba, •pagando o Govcrnu, pela taxa de telegrammas offi
ciaes, a.,; palavras que eXJCederem do vinte em cada . tele-
gl·amma. · 

XXII 

O concesslonario obriga-se a manter, no Rio de Janeiro, 
um repre~entantc com plenos poderes para tratar e resol
vm· definitivamente todas as mlestõos que, no paiz, se susci
tarem com ello e com seu pe11soal, podendo esse represen
tante receber citação inicial e todas liS outras para as quaes 
se exigem poderes especiaes. 

XXIII 

Pela suspensão do serviço nos easos previstos no art. 8" 
, Lia Convenoiio 'fehtsraphíc" de S. Petersburgo, nenhuma in
deJnniilaciio será paga no concessionario, s~ia qual fôr a sua 
duracão. 

XXIV 

O concessionario gosará os favores concedidos a compa
nhias e emprezas congenores que funccionam no paiz, in
clusive os que dizem respeito aos navios de cabos que go
&arão os privilegias de navios nacionaes, ficando, porém, su
jrlito ao pagamento de direitos aduaneiros sobre o material 
que importar para installação, conservação e exploração do 
serviço a seu cargo. 

XXV 

Pela inobservancia de qualquer das presentes clausula~. 
rooderá 'l Governo impôr ao ooncessionario multas na impor
tancia de duzentos mil réis a dous contos de réis (papel~ 
moeda) e o dobro em caso de reincidencia. 

A imnorl.anota de qualquer multa impost.n pelo Governo 
flllrá recolhida ao Thesouro Nacional dentro de trinta dias da 

• data da imposição, publicada no Diario Of(icial. 

XXVI 

Af'l leis do Brasil serão as unicas applicaveis para a rln
cisão de qualquer· questãQ relativa ao presente contracto, RO 
n mesma não mr resolvida por arbitramento. 

Paragrapho unico. Para o arbitramento nl)meará cada 
lima das partes um arbitro, e, não chegando estes a um ac
uirdo, designará a sorte o desempatartor, dent.ro de dons nomes 
r1presenta<tos, cada um por uma das partes. Da decisão do 
oesempatador nâo haverá appellaçAo. 
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XXVII 
' Para garantir a ex~ucão do estabelecido na clausula V, 

depositará o concessionario no Thesouro Nacional, antes 1la 
I'.Hsignatm·a do respectivo contracto, a importancia de qua
l'nnta contos de réiR (40 :000$), em papel-moeda, sem dirüil.u 
:1 juros, ou em titulos da divida publica federal. 

ParagraJ)ho unico. Essa importancia de quarenta contos 
de réis ( 10 :000$) será restituída ao concessionario seis meze~ 
depois da inauguração definitiva do trafego pelo cabo de que 
trata a clausula I. Si o prazo estivulado na clausula V f,',r 
exMdido e não prorogado pelo Governo, o deposito de quarent·1 
e• ntoR de t•éifl (40:000$) reverterá em favor do Governo. 

XXVIII 

A permissão de que trata a clausula I poderá ser tll'
ro1arada nulla, independente de acclio ou interpellaÇão judicial 
e sem que o roncessionario tenha direito a indemniza~ãn 
ro.lgnma: 

1 ", si, tnrminado o prazo fixado na clausula V, o caho 
41111 o eoncessionario se obriga a lançar não estivt>r comecadu 
n funrcionar regularmente, salvo caso de forca maior, a juiw 
do OovPrno; 

2", si a communicacão telegraphica pelo cabo de rpw 
1' ai a a elausula l fôr interrompida por mais de seis mPzP~ 
l'onsrrutivos, salvo caso de forca maior, a juizo do Governo; 

:J•, si o concessionario executar qualquer nccõrdo ou con~ 
vnnio com empreza ou companhia congencre que funceiont• 
no Brasil. sem prévia autorização do Governo; 

·í", si o concessionario deixar de recolher ao Thesouro Na
cinnl, nm l.empo opportuno, as quotas devidas pela fisrali· 
?.UCão de accõrdo com a clausula XVIII. 

XXIX 

A permis...<~ão de que trata a clausula I ficará sem effeito 
HI o t•oncesRinnurio se recusar a assignar este contract.o, dcnt t'O· 
de trinta dias, a contar da publicacão do decreto :tpprovundo 
n~ pl'f'iH'Jltes clausulas. · 

Rio de .Taneiro, t• de novembro de HH8. - A. Tavm·f',, 
df' Lyra, · 

DECRETO N. 13.263- DE 6 DE NOVEMBRO DE 1918 

Abre ao Mlnlsterlo da Justiça e Negoclos Interiores o credito de 
8:400$, ouro, pai'a occorrer ao pagamento dos premlos de vlagPm 
concedidos ao Dr. Joaquim Nlcolau Filho e ao bacharel Ola,·o 
de Oliveira 

O Pret!idente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando. da autorização concedida no n. XII do art. 3° da lei 
n. 3. 4154, de 6 de Jàileiro dé i 9t8, é tendo ouvido à Tribunal 
de Contas, nós termoli dó art. 70, § r>•, do regulamento appro"-
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vado pelo decreto n. 2. 409, de 23 de dezembro de 1896, re
sol~ abrir ao Ministerio da Justiça. e Negocios Interiores o 
credito especial de 8: (OO$, ouro, para occorrer ao pagamento 
dos premi os de viagem, na importancia de 4 :200$ cada um, 
conferidos ao Dr. Joaquim Nicolau Filho pela congregação 
da Faculdade de Medicina do Rio de Janeiro e ao bacharel 
Olavo de Oliveira pela da Faculdade de Direito de Recife. 

Rio de Janeiro, 6 de novembro de 1918, 97• da Indepen ... 
dencia e 30• da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

Carlos MaJJimiliano Pereira dos Santos. 

DECRETO N. 13.264- DE(; DE NOVEMBRO DE 1918 

Abre ao Ministerio da Justiça e Negocios Interiores os creditos ele 
103:678$250 e 29:127$, supplementares respectivamente âs ver
bas 16" e 32" do art. 2• ela lei n. 3. 454, ele 6 de janeiro de 1918, 
para pagamento de mais meia etapã aos inferiores da Brigada 
Policial e <lo Corpo de Bombeiros tlo Districto Fedet·al. 

O President«' da Republica dos Estados Unidos do Rrasil, 
mmndo da autorização concedida pelo art. 1." do decreto legis
lativo n. 3. 562, desta data, resolve abrir ao Ministerio da 
Justiça c Negocios Interiores os creditas de 103 :678!11250 o 
29: 127!\l, supplementares respectivamente ás verbas 16• e 32" 
.do arL 2•, da lei n. 3. 454, de 6 de janeiro de 1918, destinados · 
ao pagamento de mais meia etapa aos inferiores da Brigada 
Policial e do Corpo de Bombeiros do Districto Federal, 
augmento osse conc«'dido pelo art. 20 da referida lei. 

Rio de .Janeiro, 6 de novembro de 1918, mo da Indepen
dencia e 30" da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

Carlos llfa:r.imiliann Pereira dos Santos. 

DECRETO N. 13.265 -· DE 6 DE NOVEMBRO DE 1918 

Abre ao Mlnisterio da Justiça " Negocios IntcriorcR o credito espe
cial de 5:902$130, para pagamento das diffet·en(!as de gratifica
ções addicionaes devidas a diversos funccionat·ios da Se>cretarin 
tln Camam <lm< De>putado!'!. 

O PreAidenle da Republica dos Est.adofl Unidos do Brasil, 
usando da autorização concedida pelo art. 2° rio decreto le
gislat.ivo n. 3. 562, desta data, resolvo abrir ao l\linisterio da 
Justiça o Negocios Interiores o credito especial de 5:902$130, 
para pagamento da>~ differenças. de gratifíca(:ÕPs addicionaes 
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devidas, até 31 de dezembro de HH7, ao chefe e ao sub-chefe 
do serviço tachygraphico da Camara dos Deputados e ao• ta
r,hygraphos de 1 • classe Olyntho .Modesto, Francisco Diogo 
Capper e Aureliano de Souza e Oliveira Coutinho, sendo a(} 
primeiro, 922$130; ao segundo, 1 :080$; ao terceiro, 900$; ao 
quarto, 900$; e ao quinto, 2:100$, por terem completado, o 
primeiro, 20 annos de serviço em 4 de novembro de 1916; o 
segundo, o terceiro e o quarto, 25 annos em 30 de junho do 
mesmo anno; e o ultimo, 20 annos em 30 de junho de 1911!, 
tudo de conformidade com as anteriores deliberações da mrsma 
·camara dos Deputados. 

Rio de Janeiro, 6 de novembro de 1918, !l7D da Indrpen
dencia e 30° da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GoMEs. 

Carlos Maximiliano Pereira dos Santos. 

DECRE'T'O N. 13. 266 - DE 6 DE NOVEMBRO DE HH R 

Autoriza n E>xe-cu~ão ele modificnc:lles c melhoramentos na t>~tn,~i:o 

dl' C'nrltybn. <ln Estt;n<ln <1<' f<'l'tTo rlo Pnr~:m't. 

O Prm1idenle da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
nttendendo ao que requereu a Companhia Estrada de Frwro 
São Paulo-Rio. Grand~>. arrrmdatarin rla F.slmfln dP Frrrn do 
Paraná, derreta: · 

Artigo unico. Fica autorizada a dita companhia a exP
cul.ar na estar,ão de Cnrityba as modificações e melhoramen
tos constantes dos projectos que com este baixam, rubricados 
pelo director geral de V:iação da !e.§lpectiva Sf'eretaria rlP E~
f.ado. medtant.r as segumtes condu.)oes: 

1", fica a companhia dispensada, durante n prazo dP 1 O 
annos, da data da publicação do presente decreto, do ronsll'l.lit' 
a nova ei'ltação de Curityha, a que se refere a lettrn Ir da elun-
snla 66 do contracto de 24 de janeiro de 1!H6; .. 

2", fica autorizada a transferir os cscriptorios da fiscali
zação, inspectoria geral c via permanente para outros pre
dios rle aluguel, com o quál poderá despender, dentro do mes
mo prazo, até a importancia de 2:000$ mensaes, correndo a 
metade do dit.o aluguel p"r conta do custeio das linhas ga
rantidas, distribuída esta ultima sognndo as formulas f'l'lta
belr.ciclas pela observação primeira elo quadro approva,lo pola 
portaria de ü de agosto dP 1916; 

3•, fica obrigada a instn.llar no pavimr.nt.o IPrreo elo 
respeet.ivo prMiio uma sorção do t.elegrapho, para o prompto 
rPecbimenlo dP lclegrnmmas, independentomcnlo rio soJ'Yic;o 
IP!Pgmphiro inslallndo no pavimrnlo snprrior: 

lt•, fir.n, finalmonl.r, obrigada a ronrlnir Oi'l nwlhot•amon
f.oR ora autorizados, de accôrdo com OR reRpecl.ivos projcctoR, .· 
até 31 de dezembro de 1919, sob prna rle ficar sem effrito a 
pl'rmiRRão para o nlnguPI a que se refere a r.ondir~ão sPgunda; 
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• 5•, as despe~s . cõm os ditos melhoramentos, até a im
portancia de 89:296$786, conforme 08 orçamentos que tam
bem com este baixam; correrão por conta do capital a que se 
JIOfero a lettra c do § t• da, clausula 78 do referido con
h·acto, sendo rigorosamente computadas pelo seu custo real 
e justificadas perante a fiscalização, para os effeitos da clau
sula 81, mediante a apresentacão dos documentos pela mesma 
exigidos. 

Rio de Janeiro, 6 de novembro de 1918, 97 6 da Tndepen
dencta e ao• da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

Augusto Távàres de Lvra. 

DECRETO N. 13.261- PÉ 6 DE NOVEMBRO DE 1918 

Attribue competencia ao Governo do Estado de S. Paulo pam ri'
qulsitar todas as linhas ferreas pertencentes 1\. S. Paulo Nor
thern Railroad Company e assumir a administração das mesmn;~. 

O Pt·esidente da Republica dos Estados Unidos do Bra,sil: 
Considerando que os transportes Jlll Estrada de Ferro dR 

Araraquara não estão sendo effectuados com a segurança. re
gularidade e presteza que o interesl3e publico exige e a rm::pn
etiva empreza S. Paulo Northern Railroad Compauy tem 
obrigação de executar; 

Considerando que tal anormalidade provém de que, con
forme foi exposto pelo Governo do Estado de S. Paulo, fi'' 
acham desorganizados os serviços da dita empreza, estão a>1 
linhas em máo estado, ha falta de conservação e insufficiencia 
de material e edificios, sem que, entretanto, tenha ella exe
cutado as medidas indispensaveis, descumprindo as reiteradas 
intimações que para isto hão sido feitas pelas competentes 
autoridades; 

Considerando que urge providenciar a respeito da allu
dida ·situação dos serviços de transporte; 

E usando da autorização que lhe confere o decreto legis
lativo n. 3. 533, de 3 de setembro do corrente anuo, nos flOHS 
arts. 2" e 3", paragrapho unico, decreta: 
. Artigo unico. E' attribuida competencia ao Estado de São 

Paulo para requisitar da S. Paulo Northern Railroad Com
pany todas as lin,has ferreas a ella pertencentes por concessão 

· estadual; com to(Jo o seu material•de transporte ou de outra 
natureza e assumir a administração dessas linhas, ficando o 
dito Estado col,b todas as responsabilidades decorrentes lh 
execução das providencias de que trata o presente decreto. . 

Rio de JaJteiro, 6 de novembro de 1918, 976 da Jndepen-
dencia e ao• da Republica. . 

\VENCESLAU BRAZ P. GoMES .. 

Augusto Tavares de Lyra. 
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augmentado por acto do ministro da Fazenda, sempre que o exigir o ser
viço, mediante representação do Procurador Geral âa Fazenda Pu
blica. 

Art. 61. Depois de encerrada a cobrança á bocca do cofre, nen- · 
huma divida poderá ser paga senão mediante guia da Procuradoria 
Geral da Fazenda Publica. 

Art. 62. Decorridos os prazos a que se refere o art. n do decreto 
n. 10.902 de 20 de maio 1914, deverão ser remettidas aos Procuradores 
da Republica, para a cobran'tll judicial, as certidões da divida activa. 

Paragrapho unico. Uma vez remettidas á Procuradoria da Repu
blica, para a cobrança executiva, as certidões da divida activa, o rece
bimento das importancias sú poderá ser feito mediante g·uia dos 
procuradores da R e publica e "visto" da Procurad~ria Geral da Pazcnda. 

Art. 63. Os precatorios relativos á cobrança da divida activa nos 
Estados serão remettidos pelos procuradores fiscaes á Procuradoria 
Geral da Fazenda, que os remetterá immediatamente aos procuradores 
da Republica. 

Art. 64- Da divida activa cobrada, no districto federal e Estado 
do Rio de Janeiro, por diligencia da Procuradoria Geral da Fazenda 
Publica, será destacada, na fórma do paragrapho unico do art. 59, a per· 
centagem calculada pelo duodecimo, de accôrdo com a seguinte tabella, 
deixando de ser levada em conta, para q.uotas aos funccionarios da 
Recebedoria, a renda proveniente dessa ongem : 

Até 1. 700: ooo$ ::umuaes : 

Ao procurador geral. . • 
Aos tres officiaes prh·ativos • . • . 
Aos funccionarios de que trata o art. 57, 8 t" 

S1>hrc o que exceder de 1 .7oo:oo11$ nnnnaes: 

Ao procurador geral. • • • 
Aos tres officiaes privativos . • • . 
Aos funccionarios de que trata o art. 57, § r • 

0,12 "/. 
o,6o 0/o 
o,13"/o 

Os cobradores receberão a percentagem fixa de 8 °/. sobre as im· 
portancias effectivamentc cobradas por cada um delles. 

CAPITULO VJII 

Dos Recursos 

Art. 65. Os recursos serão voluntarios e e.Y·o..fficio e serão inter
postos para o ministro da Fazenda : 

~ 1. • Os voluntarios: 
a ) das decisões em primeira instancia proferidas pelas repart.i~ões 

da Capital PeJeral, pelas collectorias e estações liscacs no Estado do 
Rio de janeiro, pelas delegacias fiscaes, e pelas alt:'mdegas, quando 
versarem sobre classificação 0u qualiflcaç!lo de mercadorias; 

l') das decisões proferidac; em segunda instancia pelas delef_facia9 
fiscaes ; 
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§ 2.• Os ex-officio: 

a) de toJas as decisões favoravcis ás partes, proferidas peTas col
lectorias do Estado do I{oio de Janeiro e !\tesa de Rendas de Macahé ; 

b) das decisões relativas á intracção de regulamentos, proferidas 
em favor das partes pelas repartições da Capital Federal c pelas delc
~acias fiscacs- quando neste sentido reformarem decisões de primeira 
mstancia ou assim as proferirem em primeira instancia. 

§ 3·" Fica abolido o recurso ex-officio das decisões de segunda in
stancia confirmando as de primeira instancia favoravcis ás partes. 

§ 4.• Fóra dos casos especificados nos paragraphos antecedentes, os 
recursos, quer voluntarios, quer ex-officio, serão interpostos para as 
delegacias fiscaes. 

CAPITULO IX 

Disposições geraes 

Art. 66. As communicações e processos, mesmo constituídos por 
petições, memoriaes ou oflicios dirigidos ao ministro, serão pelas re
partições dependentes do Ministerio da Fazenda encaminhados directa
mente ás Directorias do Thesouro em cujas attrihuições estiver orig-i · 
nariamente o exame, a estudo e preparo do assumpto. 

Art. 67. A correspondencia dirigida ao ministro da Fazenda ou ao 
director geral e os requerimentos endereçados aos mesmos e apresen
tados directamente pelo interes~ado serão recebidos pela snb-direc
toria do Gabinete : 

§ 1. • De posse da correspondencia a sub-dircctoria entregará aos 
destinatarios os telegrammas e abrirá a qne não estiver com a nota de 
-Confidencial e reservada. 

§ 2.• A correspondencia confidencial ou reservada será entregue 
ao director geral. 

§ 3·" As demais correspopdencias e as petições serão immediata· 
mente remettidas a quem competir. 

Art. 68. Cada directoria terá um protocollo geral onde registrará 
o movimento dos papeis e processos que forem ao seu estudo, sendo 
expressamente prohibido fazer constar do mesmo os nomes dos func
cionarios aos quaes são os processos distribuídos. 

Art. 69. Os processos preparados nas diversas directorias, para 
despacho final, serão remettidos á sub-directoria do Gabinete em pro
tocollo organizado de modo que facilite as descargas quando esses 
processos hajam de ser restituídos ás directorias procescnntes, por 
terem sido despachados, ou por outro qualquer motivo. · 

§ 1 .• Os processos remettidos para ser presentes ao Conselho de 
Fazenda sel-o-1\o igualmente em protocollo de remessa organizado em 
forma do paragrapho anterior e entregues ao secretario do mesmo 
Conselho; 

§ 2. • Cada directoria terá um protocollo de remessa numerado 
seguidamente e organizado de sorte que receba carga e descarga de 
papeis ; cada processo trará um numero, que será assignalado na au-· 
toação seguido da inicial da directoria donde provém ; 

§ 3·" Quando um processo vindo de uma directoria tiver de ser 
pela directoria do Gabinete remettido a outra, no protocollo de 
remessa originaria se notará esta circumstancia. 
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Art. 70. Os despachos proferidos pelo ministro da Fazenda nas 
petições a elle directamente endereçadas e apresentadas serão publi
cados no expediente da Directoria onde houver sido orig·inariamentc 
informado. 

Pal'agrapho unico. Quando o despacho fôr proferido sem inter
ferencia de qualquer dircctoria, será inscripto no protocollo da Direc
toria em que o assumpto se filie o requerimento com a decisão, que 
será publicada no respectivo expediente. 

Art. 71. As communicações e ordens clecoerentes das deliberaçües 
do ministt·o serão expedidas ás diversas repartições pelas directorias 
que originariamente houverem funccionado no processo. 

~ r.• Nos despachos interlocutorios a directoria que o houver mo
tivado ou solicitado se incumbirá do respectivo expediente ás repar
tições. 

§ z.• A Directoria Geral do Gabinete preparará e expedirá ex
clusivamente a correspondencia do ministro e do director geral. 

Art. 72. As approvações de nomeações de prepostos e agentes 
das mesas de rendas, de collectores e esctwães serão dadas pelas dele
gacias fiscaes nos respectivos Estados, e pela Directoria da Receita, 
no Estado do Rio de janeiro. 

Art. 73. A gratificação extraordinaria correspondente ao chefe 
da secção supprimida na Directoril Geral do Ciabinete será abonada ao 
cmprcg·a.Jo que exercer as funcções de secretario do Conselho ele Fa
zenda. 

Art. 7 .f. Ficam substituídos por tres officiaes da Procuradoria 
Geral da Fazenda os Jogares de um 1 o escripturario, dois 3"' cscripturarios 
c um 4" escripturario do Thesouro c o de escripturario addido da Caixa 
da Conversão. A esses tres officiaes competirá privativamente, sob a 
direcção do procurador geral, promover a cobrança amigavel da divida 
activa, cabendo-lhes outrosim, sem prejuízo dessa tüncção, as que a esse 
cargo já são attribuidas pelo regulamento vig-ente e sendo ellcs, para 
todos os ctreitos, equiparados aos actuacs officiaes da Procuradoria. 

Art. 75· Passa. para a Dircctoria da Despesl a segunja sub-direc.
toria- da Directoria de Contabilidade. 

Art. 76. Continuam em vigor, na parte em que não hajam sido 
implicitamente ou explicitamente revogados por este r~ulamento, a lei 
n. 2.083 de 30 dejnlho de 1909 e o regulamento expedtdo pelo decreto 
n. 7-751 Je 23 de dezembro de 1909. 

Art. 77. Passam a denominar·se conductores technicos os actuaes 
desenhistas da Directoria do Patrimonio. 

Art. 78. Revogam-se as disposições em contrario. 
-!li o lÍl) .larwiJ•o, :>:l dr• onln]!l'O dl' I ~I IR--- i\ll!onio Cm·los 

l!i!!('i;·o de .\Hrf,-wlo. 

J>l<:CHBTO :'l'. l:J.~.\.!) ---[)!":>r; DE OTJ'l'Unl\0 lll~ Hll8 

Con~<~~ ... :! f~··j·:r:t.lfn llflS c1d~!(lf'~ <lc R. r:~tn;-, (' RolntOH o:; (,.[1~1 ~(), ~8, 

~·~~. :;í) I' :;1 t!t) ('O;'l'Q-IltP li!l'~ •• llH'lJC:-; )l,l!".l ClS t :~t:·:ul:IS dP l'l'!'t'O e 

crnp!~c~:aR d~! tl·:tnf!po~·\(•, 1'( 1~~~1·LI<,i"'w;; fcd~,_'l ne~;, }lc:.:~~~nl C'~lcar

r: r;~u1o t1o sc·rvit~o f=~lnit:•yin 0 c~:._~::!H con1HlCi.'c:~1'·:-; qtlf' ft•l'1H'C"111 

;, 1''':~uht(~:!D g"n\?ro'·l tlP pdrnc·lrn nec<·f~f;ld:ule. 

O Prrsidento da fiqmhliea dm; Estados Uni1los do Brasil, 
rnnQ,idPrando qne a rpidc·mia de grippc embora benigna disse
lll iuon-so v r las eidadrs de S. Paulo :e Santos, JWrlurbando o 
moyimento normal do commereio, dos bancos r da adminis-
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tração puhlir•a, c aUemlenrlo ;í representação feita nesse sen
tido prlo Governo do Estado de S. Paulo, decreta: 

Art. t.• Ficam considerados feeiados nas cidades de São 
Paulo P Santos, para lodos os fins de direito, os dias 26, 28, 
29, 30 e 31 do r~oreente mez, exc(lplo para as estradas de ferro 
e cmprezas de transporte, reparticões federaes, pessoal en
carregado do serviço sanitario e casas commerciaes que for
neçam á população generos de primeira necessidade. 

Art. 2.n nevogam-se as resoluções em contrario. 
Rio de Janeiro, 25 de outubro de 1918, !17• da Indepen

dcncia c 30• da RPpublica. 

\VENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

Cm·los Maximiliano Pereim dos Sautos. 

,intonio Cm·los Ribeiro de Andrada. 

João Gonçalves Pereim Uma. 

1\'ilo Peçanha. 

Alexandrino Faria de A lenrm•. 

José Caetano de Fa1·ia. 

Auausto 1'at,m•es de Lym. 

DlWRF.TO N. 13.250- Niío foi pnhlirflrln. 

DECRETIO N. 13 . 251 - ruJ 30 llE OUTUBRO DE i 9 i 8 

Abre no Mlnlsterlo da Justiça e Negoclos Interlore!'l o credito extrn.or· 
dlnnrlo fle 1 :ãOOij:, ll!'stlnndo a orrnrrrr a deRp<'sns com soccorros 

pnbllcos 

O Presidente da nepuhlica dos Estados Unidos do Brasil, 
tendo em attencão a presente Rituação de calamidade publica, 
a urgencia do momento ~ o di;;posto n:-t parte .Final do § 4" do 
arL. tl• da lei n. 5R9, rle O rlc setembro de 1850, -resolve, ouvicio 
o Tribunal de Contas, nos termos do art.. 70, § [)•, dn regula
mento a.pprovado pelo decreto . n. 2. 409, de 23 de dezembro 
de 1896, abrir ao l\1inisterio da Justir,:a e Nrgorios Interiores o 
r.redilo extraordinario de 1. 500:000$, dP~t inarlo a occorrr1' a 
flr~pesas com- 8orcorros Publicos . 

.Yiio de .TanPiro, 30 dr onlnht'o flp !!NR. !li" da Tn<lPpcndrncia 
e 30" da fiPJmhlil'fl. 

\YF:Nm:Rr..Hr ·nn.\z P. f:o:-.rEF\. 

('nl'los ll/n.rimilimw Pt?l'cll'n doR Snntos. 
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DECRETO N. 13.252-DE 30 DE OUTUBRO Dllll 1918 

A!Jrc ao l\linlsterio du Justiça e Ncgocios I11tcriores, por conbt do cxorcicio 
tlc 1\JlS, o credito snpplcmentar de 88:1 :000$ iís Ycrbas r.•, 7", 6" e 
tl" tio art. :!•• dtt lei n .. 3.4::í4, de 6 de janeiro dc~te anuo, 8cndo 
au;; ::lOO$ á Ycrll:t «Snb~ldio dos Senadores», Gil7 :200$ Íl Ycrba «8nbsltlio 
do~ Dt·pntatlo~»; 12 :il\10$ ít Ycrha «Secretaria do 8enatlo>> c 18 :UUO$ 

ít n·rba «8et·rctarla tia Camara dos Deputados». 

10 Presidente da llepul.Jlica uos :I!~sludo:; U ui dos do llrasil, 
usando da autorização concedida pelo art. iGi, n, I, da lei 
11. 3. ·15 1, de li de Janeiro do corrente anuo, o ouvido o Tribunal 
de Contas, nos termos do art. '10, § ·;;o, do regula,mento appro
Yatlo pelo decreto n. 2. 409, de 23 de dezembro de i8!}i(i~ resolve 
al.Jrit·, ao l\linisterio da Justiça o Negocias Interiores, por conta 
do exercício de i!l 18, o credito supplementat· de 883:000$, ús 
Yerhas 5", 7", 6" c 8", do art. .2° da lei n. 3. 45·i, de G de janeiro 
tll'sl.e anuo, senrlo: 1\15:300$, á vm·ba « ~ubsiuio dos Senadores»; 
li[) i :200$, á verba « Sul.Jsidio do;; Deputados»; 12 : ;:iOO$, á verba 
« ~~.eerelaria do Senado», c 18:000$, á vcrha «Secretaria da 
Camara du;; 'Deputados», afim de oecon·m·, durante a Jli'Ol'O
gação da aclual sessão, até :J tk novemiJL·o proximo vindouro, 
ao pagamento de sul.Jsidio ao;; mcmb.L'OS elo CougrPsRo Nacional, 
c <W pagalllenf.o das dcspczas COtllll o serviço de inllH'cs:;ão c 
puhlicat,;ão de debates do mesmo Congresso. 

Ilio de Janeiro, 30 do outubro de 1\J18, \Ji" Lia lllllcvcudcllcia 
c 30" da llepublica. 

WENCESLAU BRAZ P. GOMES. 

Ca1·los Maximiliano Pcrcil'a dos Santos. 

DECHETO N. 13.253- DE 30 DE OUTUBRO DE 1918 
Abre ao l\Iinisterio da Justiça e Negocios Interiores o uedito espe

dal lle 1(;4 :000$ para occorrcr ll um ter~o lltt dcspc~;a u rcullznr 
com a execução elo servh:o de prophylaxia rum! no l!:statlo de 
l'llina:-; Gemes 

o l'resiuonte Lia llcpulJlica dos l~:;lado;; Unido~ do Bra~íl. 
n:;ando da autorização concedida no n. XII do art. 3" da lei 
11. :1.454, de 6 de janeiro de 1918, e tendo ouvido o Tribunal 
de Contas, nos termos do arl. 70, § 5", do regulamento appro
vtvlo pelo decreto n. 2. 409, de 23 de dezembro de 1896, re
:;olve abrir ao Ministerio da Justiça e Negocias Interiores 11 
credif.o especial de 15'i :000$, para occorrer, dn accôrdo com 
u primeira parte do § f o do art. 1 o do decreto n. 13 .13!l, d<~ 
18 dt~ ngosto deste anuo, a. um terço da despeza a realizar com 
n exeeut~ão do serviço de prophylaxia rural no Estado de .Minas 
Geracs. 

Rio de Janeit·o, 30 de outubro de 1918, 97" da In<.lepen~ 
dencia e 30° da Republica. 

\VENCESLAU BRAz P. GoMES. 

Carlos Maximiliano Pereira -dos Santos. 
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DECRETO N. 13.254- DE 28 DE OUTUBRO DE 1918 

Abre no Minlsterlo dnFazenda o credito de 120 :297$078, para atténdcr d" 
despesas decorrentes do decreto n. 13.247, de 23 do corrente mcz, 
no pcrlodo de 28 de outubro a 31 de dezembro de 1!)18. 

O Presidente da Republica dos ERtados Unidos do Brasil 
usando da autorizaãco contida na ultima parte do n. XXVII 
do art. 162 da lei n. 3.454, de 6 de janeiro de 1918, resolve 
abrir ao Ministerio da Fazenda o credito de 120:297$078 
destinado a attender ás despesas decorrentes do decreto nu
mero 13.247, de 23 deste mez, no período de 28 de outubro 
a 31 de dezembro do corrente anno; sendo, de accôrdo com a 
dmonstracão que a este acompanha, 90:207$078 para « Pes
soal:. e 30:000$ para «.Material:., 

•Rio de Janeiro, 28 de outubro de 1918, 97o da Indepen
dencia e 30° da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GoiMES, 

Antonio Carlos Ribeiro de Andrada. 

Demonstraç1o da necessidade do credito do !20:297$078, a quo 
se refere o decreto n.· f3.25ft, de 28 do col'l'ente mez 

Pessoal : 
I. Corpo deliberativo: 

Para pagamento dos venci
mentos de cinco minis
tros, á razão d:1 réis 
2:-i.37$500 mensaes a 
cada um ............ . 
li. Corpo especial : 

Idem idem a oito auditores, 
. á de f :500$ por mez a 

cada um ............ . 
III. Corpo instructivo : 

Idem idem a SPis primeiros 
escripturarios, a 800$ 
por. mez a cada um •.. 

Idem idem a seis seg9ndos 
escripturarios, a 600$ 
por mez a cada um ..• 

Idem idem a quatro terceiros 
escripturarios, a 450$ 
por mez a cada um •.. 

Idem idem a cinco quartos 
escripturarios, a 300$ 
por mez a cada um •. , 

25:9ft7$580 

7:66ft85H 

3:8228256 

3:2U$935 24:9588055 
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IV. Ministerio Publico : .. 
Jdem de dilferença. de ven

cimentos, de i:500S pa
ra 2:4.37$500 mensaes, 
ao 2~ representante do 
Minísterio Publico...... f: 995$967 

Idem de vencimentos ao3 
dois ajjm1tos dos ·r,'pre
sentantes do Ministerio 
Publico, a i: 5008 por 
mez a cada um........ 6:3878096 8:383$063 

V. Serventes : 
Para pagamento de salarios 

a iO ser 1 entes, a i 958 
mensaes a cada um •••• 
VI. Gratificações regu-

lamentar·es : 
Idem de gratificação ao con

tinuo ,~ue serviL' de por
teiro, a H08 por mez .• 

Idem idem de 405 por mez 
ao que servir de aju-
dante do porteiro ..... . 

• Idem idem de 658 por mez a 
cada um dos dois ser
ventes que servirem de 
correios ..•............ 

Idem i 'em de 3008 por mez 
ao dactylogra pho da Di
roctoria do Expediente. 

Material: 
Acquisição de livros de 

escripturação, objectos de 
expediente e encardenações, 
da fórma seguinte : 
Para o Gabinete da Presi

dencia, ministros, audi
tores, representantes do 
1\Jinisterio Publico e 
adjuntos ....•.••..•••. 

Para a Directoria do Expe
diente, Sala das Sessões, 
Cartorio e Porr aria ..• 

Para a primeira, segunda e 
tot•ceira directorias, re
partidamente •.•....••. 

Acqnisição de machinas de 
escrever o de sommar 
para a Directoria do Ex-
pediente .•••.••.••.••. 

4:14iS6iO 

2!l8So6q, 

85Si61 

276$774 

6~88387 1:3085386 

750$000 

i:500SOOO 

2:25o,;ooo 4:500$000 

6:5008000 

201 

!!0:2978078 
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. .... ·-· ... 2;1SOOSOOO Diyersas despezas •••••••.•• 
Para attender a todas as 

despezas de installação, 
novas accommodaçõcs, 
preparo da sala das ~~ 
sõcs, acquisiçã.o de me
sas de trabalho, mobi
biliario e utensílios ..•. :i6:ãOOSOOO 30:0008000 

Total .... •. ••• • • •• • . . . . • . • ... • • . . . . . • . • . 120:297$078 

' Rio de Janeiro, 28 de outubro de !918.- Antonio Carlos Ribeiro 
de Andrada. , 

DECRETO N. 13.255- DE 31 DE OUTÚBRO DE i918 

Crêa o 1\Iolite de Soccorro annexo á Caixa Economica <lo Estado de. 
1\Iinas Gemes 

O Presidenle da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
attendendo ao pedido feito pelo Conselho Administrativo da 

· Caixa Economica do Estado de Minas Geraes, em officio n. 4, 
de 19 do corrente, resolve crear o Monte de Soccorro annexo 

. á mesma caixa, na fórma do decreto n. H .820, de 15 de 
dezembro de 1915. 

Rio de Janeiro, 31 de outubro de 1918, 97° da Indepen
dencia e 30° da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GoMES. 

Antonio Carlos Ribeiro de Andrada. 
I 

DEOHE'fü N. 13. 25G - Dl!l 31 DE OUTUBRO DE 191H 

Augmenta de mais quatro o numero d& agentl~s fiscaes dos im
postos de consumo na capital do Estado de Pernambuco 

o- 'Presidente da Republica dos E~tados Unidos do Brasil, 
usando da autorização constante do art. 132 da lei n. 3. 232, 

· de 5 de janeiro do anno findo, e de accõrdo com o estabe
\('cido pelo art. 105 .do regulamento annexo ao decreto ~lU

. mero H. 951, de 16 de fevereiro d~ 1916, resolve augmentar 
. de IDais quatro o numero uc agentes fiseaes dos impostos de 
"' consumo da capital do Estado de !Pernambuco, ficando assim o 

respectivo quadro constituído de doze de taes serventuarios. 
• Rio de Janeiro, 31 de outubro de 1918, 97" da Indepen

, dencia e 30" da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GoMES, 

Antonio Carlos Ribeiro de Andra'da. 
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DEORETO N.· _.1·3,25.777.Não .foi ~ublicasio. 

:lJECRE'Iü N. 13 •. 25M - DE 31 OJ·: OUTUBRO DE HH8 
Abre, ao Ministerlo da Fru:enda, o credito especial de 120:000$, para 

occorrer ao pagamento de vencimentos e gratificações addi
cionaes devidas ao professor cathedratico ·da Faculdade de Me· 
dicina do Rio de Janeiro, Dr. Hilario Soares de Gouvêa 

O Pre'!;denf.e da Republiea dos Estados Unidos do Brasil. 
usando da autorização constante do at"t. 162, n. XL, da lei 
11. 3. 151, de 6 de janeiro do corrente anno. e tendo ouvido o 
Tribunal de Contas, na fórma do art. 2Q, § 2", n. 2, lettra c, do 
decreto legi~lativo n. 392, de 8 de outubro de 1896, resolVIl 
abrir ao Ministerio da Fazenda o credito especial de 120:000$, 
para occorrer ao pagamento dos vencimentos e gratificações 
addicionaes a que tem direito o professor cath'edratico da 
Facttlrlade d·~ Medicina do Rio de Janeiro, Dr. Hilario Soares 
de Gouvêa, e referentes ao periodo de 22 de marco de 181)8 
até 5 de abril de 19H, em que o mesmo professor esteve afas
tado do exercício de seu cargo. 

Rio de Janeiro, 31 de outubro de 1918, 97" da Indepen
dencia e 30" da Republica. 

WENCESLAU BRAZ P. GOMES. 
Antonio Carlos Ribeiro de Andmda. 

DECRETO N. 13.259- DE 31 DE OUTUBHO DE 1918 

Abre ao Mlnlsterio da Agricultura, Industrla e Commercio o credito 
de 56:800$, para occorrer ao pagamento da subvenção prevista 
no art. 97 n. II e seus paragraphos da lei n. 3.454, de 5 de 
janeiro de 1918, á. Em preza Auto-Viação Angusturense 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
usando da autorização contida no § 3& do art. 97, n. 11, da 
lf1i n. 3.1!54, de 6 de janéiro de 1918, e tendo ouvido o Tribunal 
de Contas, na fórma do art. 70, § 5a do regulamento annexo 
ao decreto n. 2. 40!J, de 26 de dezembro de 1896, resolve abrir 
no :Ministerio da Agricultura, lrrdustria e Commercio o cre
dito de 56:800$, para attender ao pagamento da subvenção 
devida á Empreza Auto-Viação Angusturense, pela constru
eção, no corrente anno, da é~trada de rodagem na extensão de 
28 kilometros e 400 metros figando Porto Novo, estação da 
J<:.Strada de Ferro Central do Brasil o Leopoldina Railway 
Company Limited, ao povoado de Angustura, no Estado de 
l\linas Geracs, á razão de 2:000$ por ldlometro. 

Rio de Janeiro, 31 de outubro de 1918, 97° da Indepen
dencia c 30° da Republica. 

WENctatAu BRAz P. GoMEs. 
I. G. Pereira Lima. 
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DECRETO N. 13.260 - DE 31 DE OUTUlll\0 DE 1!)18 

.Ueclara sem effeito o decreto n. 12.926, de 20 de março ue 1918, que 
abriu áo Ministet·io da Agricultura, Industrla c Commcrcio o 
ct·culto de 1. 000:000$ !Jara occot-rer ao pagamento tlas subven
ções pt·evistas no art. 97 n. li e seus paragraphos da lei nu
mero 3. 454, <le 6 de janeiro de 1918 

O Presidente da Rcpublica dos Estados Unidos do Brm;il, 
atlcm.lendo ao que resolveu o Tribunal de Contas em sessão 
de 12 lle abril ultimo sobre o r·egistro do credito de 
1.000 :000~. abm·lo ao J\linisterio da Agricultura, Industria 
n Comemreio pnlo decreto n. 12. 926. de 20 de mat·ço anterior, 
para oceorrcr, no IH'cscilte anno, ao pagamento das subven
•.:õe::; prcvi::;ta,; no art. 97 n. li e seus paragraphos da lei nu
mero :.1. -í5 i, de 6 de janeiro de :1918, decreta: 

Artigo unico. Fiou sem effeito o dect·cto acima rcfcl'ido, 
n. 1:.LU2(), de :!0 de mat•ço de 1918. 

ltio de .lanciro, 31 de outubro de Hlltl, Ui" da Indcpen
tlcncia c ao· da llepublica. 

WENCESLAU llHMI P. Gor.ms. 

I. G. Pe1·eim Lima. 

))ECHETO N. 13.260 A- DB 31 UE OU'l'UDIIO DE 1ü1~ 

Augmenta ue mais dous o numero de agentes fiscacs do imposto 
de consumo no Districto Federal e munidpio de Nitheroy 

O :l'rcsidcptc da llepublica dos Estados Unidos do Brasil, 
wmndo da autorização constante do art. 132 da lei n. 3. 232, 
de 5 de janeiro do anuo proximo passado, c de aecõrdo com o 
disposto no art. 105 do regulamento mmcxo ao decreto nu
mPI'O 11.!!51, de 16 de fcVf\rciro de 1916, resolve augmentar 
tle mais dous o numero de agentes fiscaes do imposto de 
consumo do Districto :Federal e município de Nitheroy, n~ 
cando assim o quadro desses serventuarios constituído de ciu
coenta c quatro agentes fiscaes. 

nio de Janeiro, 31 de outubt·o de l!H8, 9i" tia Indep:m
dencia c 30• da Rcpublica. 

WENCESLAU llHAZ l'. Uu.MBS. 

Antonio Carlos Ribei1'0 de And1'ada. 
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CAPITULO ll 

Da. Directoria. do Gabinete 

Art. 19. Os serviços ;t cargo da Directoria do Gabinete distribuem-se 
por duas secções subordinadas a uma sub-directoria. 

Art. 20. A primeira secção compete : 
t 0

, organizar a correspondencia do ministro e a do director ; 
2°, lavrar os avisos, officios, e memoranda communicando as deli

berações relativas ao pessoal ou outros assumptoc; que o minMro en-, 
• tender por si, sem intervenção de outras dtrectorias, consultar ou 

resolver; . 
3°, expedir os actos do proprio Gabinete em correspondcncia com 

os departamentos e estações pertencentes ou subordinadas ao Ministerio 
da Fazenda ; . 

4°, lavrar os decretos e as portarias de nomeação, de licença, de 
transferenci:t, de demis~ão do pessoal do Ministerio e os actos de desi
gnação para commissões, as portarias de louvor e as de advertencia e 
suspensão; 

5o, organizar o assentamento dos empregados de Fazenda, com in
dicação do nome, idade, estado, categ-oria e a historia completa da 
carreira publica dos empregaJos : mencionando as datas das nomeações, 
a posse. o exercício, os accessos, as remoções, as commi~sões extraordi
narias, temporanas e permanentes, as licenças, as suspensões, os elo
giOs, trabalhos que hajam executado, servh;os relevantes e tudo quanto 
affectar o seu tirocínio funccional; promovendo na Imprensa Nacional a 
publicaçãu annual do assentamento dos empregados assim organizado ; 

6°, prover á direcção do cartorio do Thesouro e á organização sys
tematica do mesmo ; 

7°, org-anizar os processos preparatorios das deliberações que o 
mimstro houvet de tomar ; 

a) quantO ás consultas que o mésmo ministro tiver de dirigir ao 
Tribunal de Contas, para a abertura de credites supplementares e ex
traordinarios ; 

b) a respeito das exposições que houver de dirigir ao Presidente 
da Republica, propondo qualquer medida dependente de acto do Chefe 
da Nação; • 

so, o registro dos decretos, títulos e portarias de nomeação e Ji. 
cença expedidos ou referendaEios pelo ministro ; 

9n, o processo de pedido de aposentadoria dos empregados de 
Fazenda; 

10, o exame dos papeis relativos a concurso para emprego de 
Fazenda, procedidos no Districto Federal e nos Estados ; 

1 1, processar as concessões de ajuda de custo. 
Art. 21. A' 2a secção compete: 
1°) receber das diversas directorias os processos e o expediente 

para serem submettidos a desp:1cho do ministro, preparai-os c enca
minhai-os para esse fim ; 

2°) distribuir pelas directorias compet~ntes os papeis, reque
rimentos e avisos directamente encaminhados ao ministro, que tenham 
de ser processados, ultimados ou res'1lvidos por aquellea departamentos; 

3°) devolver ás competentes directorias os processos por ella 
enviados e despachados pelo ministro ; 
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4") abrir a correspondencia, quando não tiver nota ou signal de 
reservada, endereçada ao ministro e ao director geral, e dlstribuil-a, 
pelas directorias que tiverem de fnnccionar originariamente ; 

5'') as demais fnncções que competiam â 3• secçilo. 
Art. 22. A Directoria do Gabinete, quando julgar conveniente 

poderá, antes de encaminhar a despacho, solicitar, nos processos re
mettidos- a audiencia de outra qualquer Directoria ou da Procura· 
doria. · 

CAPITULO lii 

Da Directoria da Receita 

Art. 23. A Directoria da Receita compõe-se de duas ~ub-directorias 
e a ella compete : 

1", promover, regular, dirigir e centralizar a arrecadação de todas 
as rendas da União; 

2•, expedir instrucções a quantos tenham a seu cargo a exacção de 
rendas publicas, quer administrando bens do domínio patrimonial e 
industrial da Republica, guer dirigindo thesourarias e recebedorias 
em que sejam arrecadados Impostos, taxas, multas, rendas de qualquer 
cspecie, que devem ser incorporados á receita da União; 

3", emittir parecer sobre os recursos e as reclamações interpostos 
das decisões proferidas em actos de arrecadação das rendas publicas 
fedcraes; · 

4", instruir os pedidos de isenções de direitos, dirigidos ao ministro 
da Fazenda, com documentos, pareceres, actos anteriores que estabc· 
leçam praxe ou jurisprudencia administrativa que entendam com a es· 
pecie; · 

s•, instituir exame dos tratados commerciaes que contenham ~ti· 
pulações sobre a importação, estabelecendo taritas especiaes, firmando 
a situação do paiz mais favorecido, ou concedendo isenções de direitos ; 

6•, dar parecer sobre-os tratados que entendam com a navegação 
marítima e fluvial, apreciando a condição dos interesses fiscaes ligados 
a taes convenções. 

Art. 24. A'.Oireétoria da Receik-\ continuam subordinadas todas as 
estações e repartições que arrecadam rendas federaes. 

Art. 25. O suppnmento de sello adhesivo do papel e do im· 
posto de consumo será directamente, sem· intervenção da L>irectoria 
da Receita, requisitado á Casa da Moeda pelas delegacias fiscaes, 
Alfandega do Rio de ,Janeiro, Recebedoria do Districto Federal, col
lectorias do Estado do Rio de janeiro e Mesa de Rendas de Macahé. 

Paragrapho unico. A Directoria da Receita Publica enviará uma 
relação da importancia maxima fixada para supprimento mensal de 
sello adhesivo a cada collectoria no Estado do Rio de janeiro e fóra 
desta importancia a Casa da Moeda só poderá fornecer mediante ordem 
da mcsm\ directoria. 

Art. _6. A Dircctoria da Receita tel"á a seu cargo uma conta-cor
rente dos sellos de consumo e dos adhesivos fornecidos pela Casa da 
J\locJa ás repartições fiscaes c para esse fim aquelle estabelecimento, á 
medida que fôr attendendo aos pedidos, enviará á referida Directoria 
uma truia da remessa realizada discriminando o destino, quantidade, 
cspec1e e valor dos sellos enviados. 
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CAPITULO IV 

Da Directoria da Despesa 

Art. 27. A' Directoria da Despesa Publica, que ~e compõe de 
tres sub-directorias e duas pagadorias, compete : 

I) escripturar os crcditos, orçamentarios ou addicionaes, desti
nados, em cada Ministerio, ao pagamento da despesa votada, e, bem 
assim, a distribuíção delles, depois de registrada pelo Tribunal ele 
Contas; 

11) distribuir a todas as estações pagadoras da Republica os cre
ditas precisos ao pagamento da despesa a fazer com os serviços a que 
lhes couber dar provimento ; 

Jll) processar a despesa, quer do exercido corrente, quer de exer
cidos já encerrados, para o pagamento do pessoal activo e inactivo, 
de pensionistas e do matenal de consumo e permanente, c, pelo 
Director, ordenar os pagamentos desde que haja auctorização expressa 
do ministro da Fazenda ; 

IV) organizar as dcmonstraçües necessarias á abertura dos cre
ditos addicionaes ao orçamento do ?llinisterio da Fazenda e proces
sai-os, depois de abertos e registrad~s, para terem a devida applicação ; 

V) organizar os processos relativos a nposentldorias, rel'ormas ou 
jubilações, restringindo-se á proposta da expedir;ão do titulo de inacti
vidade de accõrdo com o decreto da aposeotadona, reforma ou jubilação 
e a clnssificar a despesa para incluir ·em folha ou conceder credito ; 

VI) funccionar nos processos relativos a concessões de meio
soldo, montepio civil ou militar, e de pensões de qualquer natureza, 
e preparar· os títulos de inactividade e desses beneficios que devam ser 
expedidos pelo ministro da Fazenda, resolvendo sobre a expedição 
dos de montepio civil da Fazenda, quando processados no Thesouro 
Nacional; 

VII) abrir o assentamento em folha do pessoal activo para o pagn
mento da respectiva despesa ; 

\'IIIJ fazer o assentamento do pessoal inactivo e dos pensionistas c 
abrir folha para o pagamento dos mesmos ; 

IX) realizar, dentro do Districto Federal e do Estado do Hio de 
Janeiro, o pagamento da despesa com os serviços publicas, do pessoal 
ou do material, qualquer que seja o 1\Iinisterio a que tal despesa per
tença, com excepção do pessoal png-o nas estações p:~g-adoras dos di
versos ministerios e do material CUJO pagamento, por conveniencia do 
serviço, fõr descentralizado do Thesouro ; 

X) proporcionar á Directoria Geral de Contabilidade Publica os 
elementos precisos á organização annual do projecto de orçamento da 
despesa do Ministerio da Fazenda ; 

Xl) fiscalizar o funccionamento das pagadorias do Thesouro, ex
pedir instrucções aos pagadores no sentido de regular o processo dos 
pagamentos a cargo dos mesmos, e guardar observancia dos disposi
tivos deste regulamento que com elles entendam; organizar os regi
mentos destinados a prover de medidas a economia interna de taes 
repartições. 

Art. 28. As sub~directorias compete : 
1) á 1•; os ns. V, Vl, VII e VIII do art. 27. 
2) á 2• os ns. I, U, III, IV e X ; 
rodcr Executivo -1918- V. In. 13 
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3) it 3a desempenhar af1 attribuições indicada~ !!OS !JS. I e III do 
alludido artigo, na parte concernente a todos os ~1mtstenos, excepto o 
da Fa71enda, e inclusive o processo de dividas em exercidos findos de
correntes de serviços affectos ás verb.ts dos orçamentos desses minis· 
terios. 

Art. 29. A's Pagadorias incumbe : 
a) A' primeira o pagamento de vencimentos de todos os empre

gados civis, dos inactivos e dos pensionistas, qualquer que seja o mi· 
nisterio a que pertença a despesa ; 

b) A' segunda o pagamento de despesa de material, inclusive 
férias de opcrarios, c em geral todos os demais pagamentos a se 
fazerem no Thesouro Nacional. 

Art. 30. Em cada Pagadoria haverá um pagador e os fieis que a 
lei designar, afim de auxiliai-os nos pagamentos. 

Os fieis serão de confiança dos pagadores e por elles admittidos, 
mediante parecer do director da Despesa Publica e approvaçáo do mi
nistro da Fazenda. 

Art. 31. Os pagadores indicarão os fieis que os devam substituir, com 
approvação do director da Despesa Publica. No caso de fallecimento, 
suspensão ou demissão dos pagadores, a substituição recahirá no em· 
pregado de fazenda que fOr designado pelo ministro, mediante pro
posta daquelle director. 

Art. 32. Os fagadores respondem i)elas quantias recebidas da 
Thesouraria Gera para os respectivos pagamentos, e a sua responsa· 
bilidade decorre não só da legalidade dos documentos de despesa re
lativos ao pagamento, como igualmente da verificação da identidade 
da pessoa do credor. 

Art. 33· Os pag·adores respondem ainda pelos pag·amenlos inde
vidos e illegaes feitos fóra ou dentro das pagadorias, por seus fieis, que, 
perante elles, são, por sua vez, tambem responsaveis. 

Art. 34· Os pagadores não c.mservarão em seu poder quantias su~ 
periores ás necesS3rias ao pa,gamento das despesas do dia seguinte. 

Art. 35· O director da Despesa Publica procederá, semestralmente, 
e quando assim entender, a balanço nos cofres dos pagadores, ve
rificando a ex.actidão dos saldos apontados nos livros de receita e des
pesa. 

A.rt. 36. Os chefes das pagadorias serão os escrivães, designados pelo 
director da Despesa publica, entre os 1"' e 2°' escripturarios com exer· 
cicio na Directoria e que se distinguirem por sua idoneidade moral e 
profissional. 

Art. 37· Aos escrivães compete dirigir as pagadorias, mantendo 
nellas a disciplina, distribuindo os trabalhos e encerrando-os á hora re· 
gimental e, bem assim, escripturar diariamente os livros de receita e 
despesa. 

Paragrapho unico. Os pagadores, porém, serão immediatamente 
subordinados ao director da Despesa Publica, .competindo-lhes dirigir 
os serviços que lhes são peculiares e a seus fieis. 

Art. 38. Em cada pagadoria servirão, além do escrivão, os escriptu· 
rarios necesslrios ao desempenho dos serviços, sendo estes designados 
pelo director da Despesa Publica entre os empregados com exercício na 
Dircctoria. 

Art. 39· Pelos damnos á Fazenda Publiea, originados de erros ou 
enganos na extracção dos cheques ou dos que forem falsamente extra· 
hidos, responderão os escripturarios que ex.trahirem taes cheques. 

Art. 40. Os pagamentos, quer na primeira, quer na segunda pa-• 
gadoria, obedecerão ás normas actualmente em vigor, que, entretanto, 
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poderão ser alteradas pelo ministro da Fazenda, mediante proposta do 
Director da Despesa. 

Art. 4I. As pagadorias levantarão diariamente balancetes !?ara ve
rificação dos saldos existentC~~ em caixa ; esses balancetes, ass1gnados 
pelos escrivães e pagadores, serão enviados á Directoria da Despesa 
Publica. 

Art. 42. Findo o ultimo dia do período addicional de cada exel'
cicio, os escrivães, com os pagadores, encerrarão os livros da receita e 
despesa, sendo recolhido á Thesouraria Geral o saldo existente em 
caixa. 

CAPITULO V 

Da Directoria de Contabilidade 

Al't. 43· A' Directoria de Contabilidade, composta de uma sub
directoria e uma secção de contabilidade, compete : 

I) a suprema administração da contabilidade da União, á qual 
ficam incorporadas, como parte do seu organismo, as dircctorias de 
contabilidade dos ministerios,. as secções de contabilidade, quaesquer 
que sejam suas denominações, as thesoul'arias e pagadorias das repar
tiçücs que as possuírem, sejam civis ou militares; 

::: ) dirigir o serviço da contâbilidade da Republica, uniformizando 
a sua organização e o seu movimento ; 

3 ) coordenar os dados, que lhe forem fornecidos pelas directorias 
da receita e despesa, para com elles organizar a escripturação geral da 
receita e despesa da Republica e as contas finaes da gestão financeira 
que deverem ser remcttidas ao Congresso ; 

4) instruir as dircctorias de contabilidade da Rcpublica no sentido 
da simplificação e uniformização dos processos de contabilidade em taes 
repartições e para que possam proporcionar elementos de apreciação 
da administração fiscal ; 

5 ) fiscalizar a applicação dos preceitos de contabilidade publica 
em todas as repartições· civis e militares, ainda nas que presidem a 
serviços industriaes, como os correios, telegrapho, corpo de bombeiros, 
as estradas de ferro, a Imprensa Nacional e outras identicas; 

6) organizar a proposta do orçamento geral da Republica ; 
7) enviar ao gabinete do ministro da razcnda a proposta do 

orçamento ; . 
8) organizar as contas da gestão financeira c da execução dos 

orçamentos que tiver o Governo de submetter ao Congresso; . 
9) regular a escripturação do Thesouro, das delegacias fiscaes, da 

delegacia em Londres c das administrações em que se der :mecadação 
da receita e pagamento da de..qpesã; 

w) rubricar os bilhetes do Thesouro, emittidos-como antecipação 
da receita, assignar as apolices da divida publica consolidada c as 
letras e outros títulos de credito ; 

1 I) cscripturar o grande livro da di vida publica ; 
12) encaminhar as operações de credito que se realizarem por sub

scripÇão de titulas, aberta dentro ou fóra do paiz, e proporcionar 
instrucçocs e esclarecimentos aos intermediarias, que levarem a cfreito 
taes operações no estrangeiro, ou no paiz ; 

1 3) prover aos supprimentos de numerario nas estaçoes pagadoras, 
ordenando o movimento de fundos necessarios no paiz e no estran• 
geiro. 
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Art. 4+ A' Sub-Directoria incumbe: 
a) organizar a proposta geral do orçamento da receita c despesa 

da Republica para cada exercido ; 
b) preparar os dados para a organização ~a Mensagem da a?ertura 

do Congresso e outros que se tornarem pr~c1sos para o conheqtmçnto 
da situação financeira do Thesouro e orgamzar as tabc!las expltcattvas 
do orçamento do Ministerio da Fazenda ; 

c) organizar as instrucções e elementos necessarios ás operações 
de creditas que se realizarem dentro c fóra do. paiz; . . 

d) informar c preparar os processos relahvos a Catxas Econonncas . 
c Montes de Soccorro, cauções, fianças, beneficios de loterias, peculios 
c outros depositas ; 

e) apresentar os dados para a feitura do relatorio do l\linistcrio da 
Fazenda, na parte relativa á situação financeira da União; 

f) rubricar os livros e tali\es para a escripturação a cargo da Thc
smu=aria Geral e da Secção de ContabiliJadc ; 

a) informar c dar parecer em todos os papeis em que seja pedida 
a auJiencia da Directoria, excepto os que tratarem do serviço de es
cripturação a cargo da Secção de Contabilidade ; 

h) escripturar os protocollos de entrada c sahida de todos os do-
cnmCIÍtos a seu cargo e os de remessa á Directoria ; 

i) os processos de substituição de apolices da divida publica. 
Art. 45· A' Secção de Contabilidade incumbe : 
a) toda a escripturação da Receitll e Despesa da União, inclusive 

os depositas, as operações de credito, internas ou externas, c as contas 
de movimento de fundos pelo systema de partidas dobradas ; 

b) a organização dos balanços mensaes da Receita e Despesa da 
Thesouraria Geral e das duas pagadorias do Thesouro; 

c) a apuração da Receita e Despesa das Repartições de arreca
dação e pagadoras desta Capital, das Delegacias Fiscaes dos Estados, 
da Delegacia do Thesouro em Londres e das Collectorias Federaes do 
Estado do Rio de janeiro, pelos respectivos balanços; 

d) a organização dos balanços geraes do Thesouro de cada exer
cício e das contas ela gestão financeira que deverão ser presentes ao 
Congresso Nacional; 

c) a liquidação das contas de movimento de fundos entre o The
souro, as Repartições desta Capital, as Delegacias Fiscaes e a Delegada 
do Thesouro em Londres ; 

f) a verificação e liquidação das contas do Thesouro com o Uanco 
do Brasil ç com os Agentes Financeiros em Londres c outros bau-
queiros; -

. g) info;mações relativas ao servi1o de escr!Rtur~ção t; o !?reparo 
de mstrucçoes e outros actos no senttdo da umhcaçao e stmp!Ihcação 
do mesmo serviço. 

Art. 46. A Secção de Contabilidade serú dirig·ida por um guarda
livros e terá duas sub-secções, cujos chefes serão designados pelo 
director sob proposta do guarda-livros. · 

Art. 47. A discriminação dos serviços de cada uma das secções 
será objecto de instrucções propostas pelo guarda-livros c submettidas 
pelo director á approvação do Ministerio da Fazenda. 

Art. 48. A" Thesouraria Geral, que ficará directamente subordi
nada A Directoria Geral de Contabilidade, cabe : 

' a) receber e escripturar toda a receita proveniente da arrecadação 
effectuada nesta capital e no Estado do Rio de janeiro, bem como dos 
depositas, das cauções, fianças, operações de credito e remessas de 
fundos; 
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b) dar recibo de todas as quantias que tiverem entrada nos cofres 
e que deverão ser extrahidos dos respectivos talões; 

c) pag·ar as despes:ts que forem ordenadas pelo J\linisterio da Fa· 
zenda e entregar os adeantamentos e supprimentos que forem autori· 
zados pelo mesmo ministerio ou pela Directoria de Contabilidade ; 

d) emittir as apolices da Divida Publica, as letras do Thesouro e 
outros títulos de credito ; 

e) entregar as fianças, cauções e outros depositos, despachados pelo 
Ministerio da Fazenda ou pela Directoria ; 

f) pagar os saques ou letms acceitas pelo Thesouro bem como os 
juros e o capital das letras e 'de outr03 títulos emittidos pelo Governo : 

g) ter sob sua guarda todos os valores que lhe forem conflados e 
apresentai-os a balanço sempre que isso lhe seja exigido. 

Art. 49· O thesoureiro será auxiliado por cinco fieis de sua in· 
teira confiança, que funccionarão sob sua responsabilidade. 

Art. 5o. Dentr-e os seus fieis o thesoureiro designará um para 
substituil-o em seus impedimentos por licença, molestia c outros mo

- tivos, devendo essa designação ser approvada pelo ministro da Fa
zenda. 

Art. 5 r. A cscripturação das operações na Thesouraria será feita 
pelo escrivão, I" ou 2• escripturario, designado por portaria do di
rector da Contabilidade, auxiliado por tantos escripturarios quantos 
forem necessarios ao serviço. 

Art. 52. No desempenho de suas funcçües, a Thesouraria pro
cederá de accórdo com o Capitulo V li, Titulo III do decreto 7-75', de 
23 de dezembro de 1909, e mais disposiçües em vigor . 

. Art. 5:;. Ao Thesoureiro Geral compete a direcção da Thezon· 
rana Geral na parte concernente ao recebimento, gnarda e entreg-a 
dos Vlllores, incumbindo ao escrivão dirigir os serviços rebtivos á re· 
spectiva escriptnração. 

CAPITULO VI 

Da Directoria do Patrimonio 

Art. 54· A' Directoria do Patrimonio, composta de uma sub-di
, rectoria administrativa e uma technica, compete : 

I) organizar o assentamento de todos os bens do patrimonio na
cional, com indicação dos característicos que os discriminam de outros 
e os individualizam, de modo patente, como a situação, o valor ou a 
estimação, o estadl) de conservaçito e o destino que lhes tenha sido 
dado; 

11) proporcionar ao procurador geral da !.<'azenda PNb!ica os 
elementos neccssarios á incorporação no patrimonio nacional dos bens 
qne a Fazenda Publica ndqmrir seja por acto legislativo, seja adml· 
nistrativo ; · 

111) dirig-ir e administrar os referidos bens e inspeccional os a~;,:í, 
du:unente; 

I V) exercer fiscalizaçito sobre os que se acharem em scrriço doR 
diversos ministerios, arrendados a terceiros, on em poder de pai'l i~ 
cnlares, a qualquer titulo, c velar pela f'Wl conservação; 

V) propór a venda dos bens do domínio privado, mobiliar <•n 
immobiliar, da Nação, que não pnderem ser conservados c cuja alicc 
naç:i.o o Poder Leg-islativo houver autorizado; expedir erlit:1cs p:ua a 
vencla em concurrencia publica ; 
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VI) propOr a locação dos proprios. nacionaes e a ~onstituiçao de em
. phyteuse nos mesmos bens, quando· assim convier aos mteresses do fisco; 

VIl) instituir com parecer fundamentado as propostas para acqui
sição, permuta e dação in solutum dos bens nacionaes alim de habilitar 
a Procuradoria Geral da Fazenda Publica a emittir parecer sobre a 
parte jurídica e formular as clausulas dos netos e contractos que de
verem ser lavra:los; 

Vlll) promover a construcção, reedificação c reparação dos 
proprios nacionaes, organizando os editaes de cor currencia para tal 
eflcito; 

IX) habilitar o procurador da Fazenda a provocar, em juizo com
petente, por meio dos procuradores federaes, as homologações das 
medições, demarcações novas ou aviventação das existentes, amigavcl· 
mente realizadas nos bens immobiliarios do patrimonio nacional e a 
propôr as acções, que no caso couberem, para que se liquidem em juizo 
as referidas medições c demarcações quando judicialmente promovidas ; 

X) proporcionar á Procuradoria Geral da Fazenda Publica os 
elementos para a celebração dos contractos referentes aos bens do do
mínio privado da Republica ou que se façam neccssarios para apurar 
a situação jurídica dos mesmos bens ; 

XI) promover o desenvolvimento da renda dos bens nacionaes, 
propondo á Procuradoria Geral da Fazenda Publica as providencias 
tendentes á sua exacta e perfeita arrecadação, velando para que esta 
seja percebida e recolhida ás estações fiscacs competentes; 

XII) remetter á Procuradoria Geral da Fazenda Publica as guias, 
para que a mesma promova a cobrança da renda que não se tiver tor
nado elfectiva; 

XIII) prep1rar as cartas de aforamento c 3\"Ct bar as apostillas de 
transfcrencia de domínio util, 

Art. 55· A's sub-direetorias compete : 
a) á primeira : 
I) organizar a correspondencia da Directoria c cscripturar o Pro

tocollo Geral ; 
li) preparar os títulos de aforamento dos terrenos nacionaes si

tuados no Districto Federal e no Estado do Rio de Janeiro e as cartas 
de licença para tran,ferencia de domínio util ; 

UI) lavrar termos de posse dos funccionarios da Directoria; 
IV) escripturar os valores relativos á receita e despesa dos bens_, 

pertencentes ao patrimonio nacional e elaborar os quadros e demonstra
ções concernentes a essa escripturaçáo ; 

V) expedir guias para n~colhimento de quantias provenientes de 
rendss dos bens patrimoniaes ou de cauções on depositas ; 

VI) publicar editaes para os differentes serviços, excepto os q.ue 
por sua natureza technica devem correr pela segunda sub-directona; 

VIl) emittir parecer sobre os processos relativos aos proprios na
cionaes, excepto quanto á medição, valor e conservação que incumbem 
á segunda sub-dircctoria ; 

VIII) organizar e ter a seu cargo o archivo de todos os documentos 
odue interessam aos bens nacionaes, sob qualquer aspecto, c a collectanea 

os actos de jurisprudencia administrativa e judiciaria que com os 
mesmos se relacionem. 

b) á segunda : 
I) levant~r pl~ntas de todas as propriedades nacionaes; 
11) examtnar m loco todas as plantas que instruirem pedidos de 

aforamento, arrendamento e outras concessões, embora autorizadas 
pelo Poder Legislativo ; 
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III) inspeccionar a conservação dos proprios nacionaes e propOr as 
obras que forem necessarias, organizando o respectivo orçamento; 

IV) emittir parecer sobre as propostas apresentadas em concur
rencia para serviços relativos aos mesmos ; 

V) lavrar termos de medição, confrontação e avaliação dos ter
renos concedidos por aforamento ou arrendamento ; 

VI} emittir parecer sobre o valor attribuido aos terrenos e bem
feitorias, para o tim de habilitar o ministro a conceder licença ou usar 
do direito de opçf10, nos casos de transfcrencia do domínio util ; 

VII) publicar editaes para o serviço de concertos ou recon
strucção; 

VIII) oFganizar as folhas para pagamento de cliarias aos funccio
narios da Sub-Directoria ; 

IX) fornecer no principio de cada anno uma resenha dos tra
balhos technicos executados no decurso do anno anterior. 

CAPITULO VII 

Da Procuradoria Geral da Fazenda Publica 

Art. 56. A' Procuradoria Geral da Fazenda Publica compct~: 
I} emittir parecer sobre as operações de credito, que devam as

sentar em caução das rendas publicas ou de bens do domínio nacional ; 
sobre quaesquer contractos referentes aos mesmos bens, quer se trate de 
alienação, aforamento ou simples arrendamento, ainda quando autorizado 
em lei; nos pedidos de prestação de !lança dos responsaveis, approvando 
as lotações e a legalidade dos respectivos processos ; nas cauções ccm
tractuacs em virtude de concurrencia e nos processos para acceitação de 
valores em garantia dos interesses da Fazenda Publica, de qualquer 
natureza e seja qual for a razão fundamental de sua prestação; sobre 
as propostas de tratados e convenções intcrnacionaes, tendo por lim 
a re.;ulamentação do commercio e da n:wcg-ação, o estabelecímemo de 
regimen singular de favores, quanto á tributação aduaneira ; quando 
se tiver em vista apurar a situa~1o dos direitos ou a responsabilidade e 
o valor dos encargos da. fazenda por haver controversia na especie ; 

li} lavrar os termos dos contractos celebrados pela União, quer 
em taes convenções mantenha a União a fetçiio de entidade de direito 
publico, como succede nas concessões, quer de personalida 1e ele di
reito privado, o que occorre nos contractos de túrnecimen.:.. o, acqui
sição c alienação de bens e outros identicos; assim como o~ termos de 
fiança dos exactorcs, pagadores, t11esoureiros, almoxarifes e todos 
quantos têm sob sua guarda bens, dinheiros e valo rcs de qualquer 
natureza, pertencentes á Fazenda Publica; 

III) congregar e fornecer aos Procuradores d '1>- Republica os ele
mentos elucidativos dos direitos da Fazenda a serem apurados nos 
tribunaes judiciarios, devendo os ditos procuradores, no Districto 
Federal c no Estado do Rio de janeiro, pedir directarnentc á Pro
curadoria Ucral da Fazenda Publica tod:~s as intbrmaçôes neccssarias 
á defes:t da União, qualquer que seja o Ministcrio que tenha de forne
cei-as. Nos demais Estados as informaçücs serão peJidas dirl'ctamente 
ao procurador fi3cal, qtte dará immediato conhecimento á Procura
doria Geral da Fazenda. 

03 procuradores dá Republica no Districto FeJeral c nos Estados 
remetterão semestralmente á ProcuraJorb Gcr,~l da FazenJa um 
quadro explicativo das ac·;Õ:!S pro?Ost:n p~h União ou contra e\ la, seu 
andamento e incidentes ; , 
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IV) representar-se, pelo procurador ~ral ou funccionario por 
este designado, na!~ inspecções de saude realiZadas no Districto Federal 
e n0 Estado do Rio de janeiro, para o elfeito de aposentadoria ; 

V) promover a rescisão administrativa dos contractos celebrados 
com a União, quando em clausula expres~a haja reservado á União a 
faculdade de rescindir o pacto, independente de intervenção judiciaria ; 

VI) promover a caducidade das concessões, em virtude de clau· 
sula em que tal pena é expressamente estipulada, para ser tornada 
clfectiva, mdependente de acção judiciaria; 

VII) fiscalizar a execução dos contractos, promovendo as medidas 
necessanas ao acautelamento dos interesses do Thesouro ; 

VIII) promover junto aos procuradores da Republica as medidas 
judiciaes necessarias á defesa da Fazenda Nacional, como arrestos, 
sequestros, desapropriações e prisão de responsaveis; 

IX) promover a cobrança amigavel dã divida activa proveniente 
de impostos e taxas em atrazo, multas da renda patrimonial ou de outras 
fontes da receita federal ; 

X) acompanhar attentamente a cobrança da divida activa ajui· 
zada. Para tal fim serão escripturadas em livros proprios, minucio· 
samente, as certidões destinadas á cobrança judicial, as quaes serão 
entregues á Procuradoria da Republlca, mediante recibo. 

Aos procuradores da Republica cumpre, trlmensalmente, e todas as 
vezes gue o procurador geral da Fazenda Publica requisitar, por in
termedto do Procurador Geral da Republica, informar sobre todas as 
certidões cobradas, e as que não o forem. 

Art. 57· Para o fim do artigo anterior, ns. IX e X, as repartições 
arrecadadoras do Districto Federal, dentro dos primeiros quinze dias 
seguintes ao em que terminar o prazo para o pagamento dos impostos 
e taxas á bocca do cofre, remetterão á Procuradoria Geral da Fazenda 
Publica as certidões dos debitos provenientes dos mesmos impostos e 
taxas, fazendo tambem a remessa dos livros quando deJ(es não mais 
carecerem. 

§ 1. o A Procuradoria Geral da Fazenda Publica, pelos officiaes de 
que trata o art. 74 deste Regulamento, e pelos funccionarios para esse fim 
desig-nados, organizará a relação das certidões recebidas, escripturando 
a divida. 

~ 2.0 O procurador geral da Fazenda Publica distribuirá alterna· 
tivamente, segundo a data e a ordem da entrada, pelos tres officiaes 
privativos, de que trata o art. 74, todas as certidões das divida~, de 
modo que a distribuição se taça equitativamente. 

Art. 58. De posse das certidões, os mesmos officiaes promoverão 
a cobrança das dividas, accrescidas das multas a que estiverem sujeitas, 
praticando todas as diligencias necessarias para tal fim, inclush·e di
rigir e fiscalizar o serviço dos cobradores. 

Art. 59· O pagamento elas dividas a que se refere o artigo ante
rior será feito mediante guia expedida pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Publica, abonando-se o conhecimento na relação de que trata 
o art. 57, § 1°, dada baixa da divida nos livros de lançamentos. 

Parag-rapho unico. As importancias assim recolhidas aos cofres 
do Thesouro Nacional serão escripturadas como depositas em livro 
especial e, no fim de cada mez, definitivamente escripturadas em globo, 
como receita, fazend1J-se prévia dcducção das p~rcentagcns a que se 
refere o art. ó_lo que ficam em deposito para quem de direito . 

. \rt. 61). '( >s actuaes cobradores da Recebedoria do Districto 
Federal pas~ariio a servir na Procuradoria Geral da Fazenda Publica, 
desempenhando. as funcçt'"íes que lhes são commettidas neste Regulamento, 
conservadas as lianças peestadas. O seu numero será de :20 e poderá ser 
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Art. 177. O recurso de revisão interpõe-se por meio de petição 
dirigida ao presidente do Tribunal, apresentada ao dirl!ctor, dentro dos 
prazos estabelecidos no artigo antecedente e instruída com os documentos 
demonstrativos de qu:tlquer dos fundamentos do art. 175. 

Art. 178. Recebido o re~nrso, e informado sobre o pr:tzo na 
Directoria, o presidente dará visto ao representante do l\1inistcrio 
Publico. Depois do parecer deste, será apresentado á Segunda Camara, 
que o admittirâ, si o julgar em qualquer dos casos· do art. '7S c dentro 
dos prazos do art. 1;6; fóra destas condições, recusal·o-ú, despre-
zando-o in-limi11e. · . 

Art. 17Q. Admittido o recurso por preencher as condições lllg·acs, 
si a Segunda Camara entender que se flzcm precisos esclarecimentos 
ou que é necessario algum documento, além dos apresentados, conver
terá o julgamento em diligencia e por despacho interlocutorio exig·irá 
os esclarecimentos, o documento ou a prova que parecer necessaria, e 
fixará ao recorrente um prazo improrog·avel, não inferior a sessenta 
dias, para cumprimento do despacho. 

Findo o prazo, ou effectuada, antes delle terminado, a diligencia 
ordenada, a Segunda Camara julgará o recurso. 

Não terá lagar a revisão das contas si, findo o prazo fixado, não 
houver sido cumprida a diligencia. 

Art. 18:J. Na revisão, ainda que promovida pela parte interessada, 
podem ser emendados todos os erros, por mrnores que sejam, embora 
a emenda se faça, não no interesse do recorrente, mas no da Fazenda 
Publica. Igual procedimento se terá no recurso interposto pelo repre· 
sentante do Mimsterio Publico, quanto aos erros ou enganos, prciudiciaes 
ao responsavel. 

SECÇÃO IV 

R.\ecuç,'in das seJt/ettças proferidas pelo Tribunal de ConiLIS 

Art. 18r. Decorrido o decendio da notificação ou publicação da 
sentença, si nesta o Tribunal houver julgado o responsavel quite ou em 
credito para com a Fazenda Nacional, serâ archivado o processo na 
Directoria respectiva depois de expedida quitação ao responsavel. 

Art. r82. Si contra o responsavel houver sido usada qualquer 
medida assecuratoria da execução da sentença, como sequestros e 
arrestos, será, com certidão da mesma sentença, requerida ao jui?.O que 
houver ordenado o sequestro ou arresto em favor da fazenda, expedição 
de mandado de levantamento de taes actos. 

Art. 183. Si o responsavel houver prestado contas finacs, por 
haver sido exonerado ou aposentado, a Segunda Camam ordenat·á no 
final da sentença que se dê baixa na fiança, que seja cancellada a in
Rcripção da hypotheca e que se faça restituição dos depositas leitos en~ 
caução da gerencia do mesmo responsavel. 

Art. 184. Si a sentença da Seg·unda Camara tiver julgado o res
ponsavel em alcance e concluído por condemual-o ao· pagamento em 
pmzo determinado, voltará o processo á Directoria para ser notific.1do 
o responsa vel, por qualquer dos meios deste decreto, para no pram 
lixado entrar com o alcance c juros correspondentes. 

Art. 1H5. Tcnclo fallecido o rcs:~onsavcl, a intimação s<.•r:'t feil :t :'t 
s11:t viuva ou :tos seus herdeiros interessaJO'> na succc~s:ín. 

Art. I•%. Não acudindo o respons:tvel, sua Yiuva c seus her
deiros, a fazerem a entrada no prazo estabelecido, Rerá iulim:tdo o 
liador, communicando-se-lhc a pena de cobrar-se o nlcance jnrlici.1lmente. 
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Art. I 87. Na falta de pagamento do alcance e dos juros devidos 
será extra h ida na DirecJ:oria do Expediente cópia authentica do accórdão 
da Segunda Camara, que será enviada ao representante do Ministerio 
Publico, para que seja remettida ao procurador seccional ou fiscal 
afim de promover a execução da condemnação. 

Art. t88. Os embargos oppostos na execução, quando infringentes 
ou modificativos do accórdão, serão julgados pela Segunda Camara, 
ao qual será devolvido o processo. Quando reterentes ao processo da 
execução, julgai-os-á o juiz federal da secção. 

TITULO VII 

Gestão financeira. Balanços definitivos. R.elatorio 

CAPITULO I 

Do- exame das contas da gest!to financeira 

Art. 18q. As contas da gestão financeira serão formuladas pelo mi
nistro da Fazenda em face dos elementLs que lhe proporcionarem as 
contas, que forem org-anizadas nos demais Ministerios c as que sobre a 
arrecadação da receita publica, sua distribuição c applicação forem for
necidas pelas estações exactoras e pagadoras. 

§ 1.0 As tabellas, que constituem o quadro g-eral das contas an
nuaes, constarão de tantos artigos ou rubricas quantas haviam no orça
mento de que se prestam contas, de conformidade com os modelos que 
o mtnistro da Fazenda fizer organizar, nos quaes será observado o 
preceito do llrt. 41 da lei n. 38, de 3. de outubro de I 834. 

§ 2.• As contas comprehenderão, no seu desenvolvimento, as se
guintes tabellas : 

I. Quanto á receita : 
a) impostos votados, taxas e contribuições arrecadadas, renda pa· 

trimonial e industrial estimada e consignada ás despezas da Republica; 
h) arrecadação realizada nessas fontes de rtceita; 
c) receita a arrecadar; 
d) direitos, impo~tos e qualquer contribuições cuja cobrança não 

tenha sido autorizada pelo Congresso, e bem assim aqnelles que tenham 
sido cobrados com taxas inferiore< ás determinadas em lei, com indi
cação, em um e outro caso, do nome àos agentes responsaveis. 

II. Quanto á despeza : 
a) direitos credltorios reconhecidos contra o Thesouro, tendo como 

fundamentos serviços prestados durante o anno; 
h) pagamentos realizados ; · 
c) despezas por pagar. 
III. Em relação ás operações da thesouraria ~ 

a) os movimentos de fundo entre as estações fiscaes e o Thesouro ; 
entre este e os estabelecimentos btncarios ou estrangeiros e de uns e 
outros entre si e com os correspondentes no estrangeiro; 
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b) emissão e resrate d~ lettras do Thesouro : 
c) .saldos das operações de credito: 
d) saldos ou deticiencias da arrecadação, situação do activo e pas· 

.sivo da administração das finanças c do estado da divida fluctuante no 
lim do anno financeiro. 

§ 3.0 A conta deve indicar, em tabclla resumida, com clareza e 
discriminação minuciosa: 

I. A situação do exercido encerrado ; 
II. A situação provisoria do exercido corrente ; 

UI. O contronto da receita arrecadada com a despeza effectuada; 
IV. Creditos extraordinarios abertos no decurso do exercido e dos 

que, abertos em.exercicios anteriores, nelle vigorarem. 
§ 4· o As contas serão, antes de presentes ao Congresso para julga· 

menta, sujeitas ao exame do Tribunal de Contas, que emittirá parecer 
sobre a regularidade e exactidão das mesmas, assignalando si, na exe· 
cução do orçamento, agiu o Poder Executivo com inteira observancia 
das autorizações legislativas e conrorme os preceitos da contabilidade 
publica. 

CAPITULO ll 

Contrasteação dos balanços definitivos dos exercícios e dag contas 
ministeriaes por meio do resultado das contas dos respon
saveis 

Art. 190. O balanço geral do exercício será examinado e verificado 
pelo Tribunal de Contas, tendo em vista as leis dos orçamentos, os 
creditos adJicionaes e as autorizações legislativas cspcciaes, c compa
rado com as contas individuaes dos responsaveis. 

Art. 191. Comparam·se os resultados obtidos pelo julgamento do 
Tribunal, por exercícios c capítulos e segundo as previsões da lei da 
receita, com as receitas descriptas nos balanços geraes da Republica; 
por exercidos, artigos e verbas, segundo as divisões da lei da despeza, 
com a despeza descripta nos mesmos b3lanços e com a autorizada em lei. 

Art. 192. O confronto tem por fim verificar: 
I. Si as receitas e despezas descriptas no balanço geral da União 

(art. 14 da lei n. 10~, de 11 de outubro de 1837 e art. 17 do decreto 
n. 41, de 20 de fevereiro de 18.to) e nas contas de cada Ministerio, 
guardam conformidade com as que se apurarem no julgamento das 
cont.1s individuaes dos responc;avcis; 

11. Si ha conformidade entre os referidos balanç')S e o resultado das 
contas dos responsaveis na parte attinente á liquidaç.'io c arrccad:tção 
da receita autorizada e ao ordenamento c effecu vo pagamento das des
pezas votadas ; 

III. Si os mencionados balanços e as contas dos responsavcis estão 
accórdes na menção das operações da thesouraria, dos movimentos de 
fundos, das annullações de ereditos e de despczas, da eliminação por 
prescripção dos direitos creditorios e das obrigações da Fazenda ; 

IV. Si nesses documentos se encontram elementos que expliquem 
as divcrgencias existentes entre os mesmos, quanto a qualquer dos 
factos dos ns. I, li c lll do presente artigo ; 

V. Si na arrecadação da receita, na distribuição dos fundos e no 
pagamento das despezas, procederam os l\linisterios regularmente e com 
observancia das autorizações legislativas c de accórdo com os preceitos 
da contabilidade publica. 
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. Art. 193. Os· resultados desses exames e wmparações, devem constar 
dos mappas seguintes, sujeitos ás epigraphes : . , 

J. RECEITA PUBLICA 

!t!appa n. I 

Demonstração da receita liquidada, arrecadada e em divida, for
mulada segundo os artigos da lei do orçamento. 

Mappa n. 2 

Comparação da re&fta orçada com a liquidada e arrecadada no 
anno financeiro e no exercido. 

llfappa n . .1 

Comparação, por artigos, da receita liquidada arrecadada e em di
vida, segundo as contas dos rcsponsaveis e o balanço geral da União~ 

11. DESPF.Z.\ PUOLICA 

Mappa u. I 

Quadro geral da des~a do anno finaneeiro autorizada, liquidada 
pagn e em divida, classificada por Ministerios. 

Jllappct 11. 2 

Quadro comparativo da despeza, pertencente ao exercido, Jiquidad:1 
~unao os balanços mlnisteriaes, com a antori?.ada, <;egnndo os creditos 
legislativos. 

Jiappa 11. 3 

Comparação da despeza do anno financeiro c do exercido por 1\li
nisterios, cofres e verba~, ~etrundo os lxthnço~ ministcri:~cs e a~ contas 
dos respon~avcis. · 

lll. OPERAÇÕES IH T!II'SOUfL\HL\ 

i\lappa das f>pcr:lç,jcs da thcsouraria no anno 1111anceiro, com 
mcnr;ão de cada unvl das operações do moviml·ntD de fllntln~ m tO.:l'l'ila 
e dcspcza c comparação entre esta c aquella. 

Art. 19·l Estes mappas c quadrog uc\'Cill ~er acomp:lllhadus de 
dois outros nttincntes :\ situação ela administra~·iin da Fnenda e á da 
divida publica. 
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O primeiro· destes ultimos mappas, demonstrando o estado da 
administração da Fazenda no ultimo dia do exercido, fará o confronto 
da receita c da dcspeza autorizadas com a liquidada, a realizada e a em 
debito. / 

O segundo, para indicar, em referenda aos emprestimos con
trahidos e trazidos ao conhecimento do Tribunal, o estado da divida 
publica no ultimo dia do exercido, conterá as Se!fuintes especificações : 

I. Demonstração da divida publica em seus aesenvolvimcntos, com 
a menção dos juros, quotas e prazos da amortização ; 

li. Quadro dos encargos provenientes das pensões, aposentadorias, 
jubilaçõe!' e reformas que hOLlYerem sido registradas pelo Tribunal. 

CAPITULO III 

Relatorio 

Art. 195. O Tribunal apresentará, annualmente, ao Congresso, du
rante a sessão legislativa e por intermedio de seu presidente, um rela
torio acompanhaâo de quadros demonstrativos, no qual olfereça de 
modo claro elementos de mformação sobre : 

I. A situação da fazenda publica federal, até o ultimo c"X:crcicio 
encerrado, conforme os elementos de que dispuzer ; 

11. As omissões, os abusos e as violaçõe..o; da lei, praticados na exe
cução do orçamento em todas as suas partes e disposições ; 

III. As reformas necessarias para que a contabilidade publica olfe
reça garantias de exactidão na administração do patrimonio nacional, 
na arrecaàação da receita orçada, na distribuição e applicação da mesma 
ás despezas fixadas, com fiel e severa observancia da lei do orçamento, 
em suas secções, capítulos e artigos de despeza, comprehendidas nestes 
todas as discriminações feitas nas tabellas explicativas; 

IV. O numero, a natureza e a ímportancia dos creditos addicionacs 
abertos feio Poder Executivo, no intervallo das sessões do Congresso 
Naciona, a conformidade de taes creditos com os preceitos da legis
lação que regulam o seu uso, os que tiverem siao registrados e 
aquelles a que o Tribunal houver negado o reg-istro, e os fundamento~ 
dessa negativa ; 

V. O resultado, em quadros resumidos, do exame das contas dos 
respol!saveis para com a fazenda ruhlica e dos julgamentos ~obre elhtR 
profendos ; 

VI. As operações de credito ; 
VII. Os coritractos que houverem sido registrados, ou não, pelo 

Tribunal; 
Vlll. Os registros sob prote5to das ordens de pagamento e os fun

damentos das recusas de registro que deram causa aos mesmos. 
Art. r96. As Directorias do Tribunal fornecerão ao preRiclente os 

elementos necessarios para a confecção do relatorio. 

DISPOSIÇÕES GERAES 

Art. T07· Os ministros, auditores, representantes c auxiliare,; uo 
i\linisterio Publico, directores e demais funccionarios do Tribunal de 
Contas, têm sessenta dias para prestar compromisso legal, tomar poS!lC 
e entrar em exercício do cargo. 
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Não será permittida a posse sem o immediato exercido, salvo 
quanto aos delegados nomeados para fóra da Capital Federal. 

Art. 198. O almanack de assentamento do pessoal do Tribunal, 
será organizado na fórma do decreto legislativo n. r. 178, de 16 de janeiro 
de 1904, art. ! 0 § q, lettra b e art. I 16 da lei n. 3.232, de 5 de 
janeiro de 1917, de accôrdo com os elementos requisitados das repar-. 
tições ou autoridades competentes e com os que forem fornecidos pelos 
proprios ministros, auditores e demais funccionarios do quadro, devendo 
ser revisto annualmente. 

Art. I99· A partir de 1° de janeiro àe 1920 cidadão algum, até 
a idade de trinta annos, poderá ser nomeado para qualquer cargo ou 
logar, ou admittido, em qualquer caracter, no Tribunal de Contas, sem 
que apresente a caderneta de reservista,! ou, pelo menos. o certificado 
de alstamento no districto em que residir, salvo si fOr official ou tiver 
mais de 44 annos de idade. 

Art. 200. Ficam garantidos todos os direitos dos actuaes funccio
narios do corpo instructivo do Tribunaos de Contas e mantido<~ nos 
respectivos cargos, ind~pendentc de novos títulos. 

Art. 201. O presidente do Tribunal, o dircctor da Directoria do 
Expediente, e os chefes d:ts delegações ou delegados terão franquia
teleg-raphica e postal para a correspondencia de serviço, inclusive, 
quanto aos dons primeiros, em caso de urgencia, para respostas telegra
phicas das autoridades a qaem forem transmittidas ordens, ins~rucções, 
requisições ou consultas e que não disponham de franquia. 

Art. 202. As verbas ordinarias de material do Tribunal e os cre
ditos que forem concedidos para os serviços do mesmo, serão despen
didos por ordem ou autorizaç1o do presldente, salvo as dotações para 
a acquisi<;c'io de livros de escripturação, objectos de expediente e en
cadernações, para as Directorias c mais d<!pendencias, cujo emprego 
ficará ao criterio do;; respectivos directores. Para esse fim, serão dis
tribuídas equitativamente, as quotas de cada uma no coemeço do exer· 
cicio, de accórdo com os recursos annuos e as necessidades de ca ta de
partamento, quando essa distribuição não conste das tabellas explica
tivas do orçamento. 

Art. 203. O Tribunal de Contas. organizará seu regimento 
interno, podendo reformai-o quan.io julg-ar conveniente. 

§ I .• Nesse regimento serão estabelecidas as normas a serem obser· 
vadas no serviço interno e detalhes não constantes do presente decreto, 
inclusive prazos para a distribuição e para a apresentação dos processos 
a julg-amento, para as tomadas de contas, relatorios, pareceres, infor
mações e certidões. 

§ 2.• Não serão introduzidas no regimento interno disposições em 
contrario a organização legal dos serviços, competencia, attribuições c 
outros preceitos regulados neste decreto e nas leis que estiverem em vigor. 

Art. 204. Emquanto o Tribunal de Contas não dispuzeer de cdi
ficio proprio para as suas installações, continuará a tunccionar no 

· edificio do Thesouro Nacional, cabendo ao 1\linisterio da Fazenda 
prover ás necessidades da conservação das dependencias occupadas e 
providenciar sobre a regularidade dos serviços de agua, esgoto e ele
ctricidade. 

DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS 

Art. 205. Ficam prescriptas todas as contas dos responsaveis, an
teriores a 31 de dezembro de 1890, uma vez que não estejam os mesmos 
em alcance verificado para com a Fazenda Publica por falta de entrada 
dos saldos no tempo devido. 
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O Tribunal dará execuç!o a essa disposição mandando expedir 
quitação e ordenando o levantamento das cauções, depositas e cancel
lamento das fianças. 

Art. 206. Aos que tiverem responsabilidades por gestão no pe
riodo de I0 de j •neiro de 18()1 a Ió de janeiro de 1893, serão tomadas 
as contas mediante exame arithmetico (art. 33, n. 1 e 34, n. I das 
Instrucções de 26 de abril de 1832) e confronto dos doc.umentos jus
tificativos das verbas das despezas. 

Si o exame arithmetico das contas concluir pela existencia de 
alcance, passar-se-á a instituir o processo de tomada de contas, de 
conformidade com as disposições deste decreto. 

Art. 207. No caso do artigo precedente a iniciação da tomada das 
contas não poderá exceder de sessenta dias contados da apresentação pelo 
responsavel, seu procurador ou representante legal, dos documentos e 
livros nccessarios para tal fim ou dos processos preparatorios org-ani
zados nas delegacias fiscaes e outras repartições. A duração deste 
processo não poderá prolongar-se além de seis mezes. Pelo excesso 
deste prazo incorrerão em responsabilidade os empregados encarre
gados deste serviço. 

Art. 208. Ficam resalvados da disposição do artigo antecedente os 
casos de força maior, nos quaes se comprehende o de necessidade de 
esclarecimentos ou de apresentação de documentos instructivos das 
verbas ou contas, por parte dos responsaveis ou das repartições fiscaes. 

Art. 209. E' considerado alcance para o effeito das disposições 
supra o saldo em poder dos exactures da fazenda (§ 1° do art. 8° do 
decreto n. 4·')61, de ó de abril de I868), dos responsaveis, de qualquer 
1\linisterio, que não houverem recolhido os saldos de caixa nas épocas 
fixadas nos regulamentos (decretos n. 277 C, de 22 de março de 1f~90, 
art. 2ó, § 6°; n. 348, de Ió de abril de 1898; art. 9.1 do decreto 
n. 406, de 17 de maio de I89CJ combinado com o art. I7 do regimento 
interno da thesouraria da Estrada de Ferro Central do Brasil ; § 1 I 
do art. 406 do decreto n. I. 663, de 30 de janeiro de I il94 ; art. 518 
do decreto n. I .6q2, de 10 de abril de ;894) e os adeantamentos cuja 
applicação não houver sido devidamente comprovada e conservarem-se 
em poder dos responsaveis, sem ser por ordem precisa do M mistcrio 
respectivo (art go do del'reto n. 10.145, de :; de janeiro de 1889). 

Art. 210. Qnando fOr apresentado ao Tribunal de Contas reque
rimento do responsavel que se julgue achar em qualquer dos casos do 
art. 6° do decreto legislativo n. 392, de 8 de outubro de I8q6, o presi
dente mandará ouvir o cartorario, que deverá informar, si as contas do 
responsave1 foram objecto de processo, e si, no caso de se ter instituiJo 
exame, existia alcance previsto1 ou pelo exame arithmetlco, ou por ter 
o responsavel saldo em seu poaer. 

Art. 21 I. Com a informação, o cartorio remetterá a petição, 
acompanh2.da do processo que existir, á Directoria competente para a 
tomada das contas, afim de provar a existencia do alcance por con
demnação ou por detenção de saldos liquidas em poder do responsavel. 

Art. 212. Concluído o processo anthmetico da tomada das contas, 
si não houver alcance nas conta:~ posteriores a t 0 de janeiro de 1891, 
o tribunal mandará passar quitação CIO responsavel e levantar a caução. 

Si houver alcance, ordenará que o mesmo seja recolhido, depois de 
fixai-o, procedendo-se posteriormente e segundo o caso; de conformi
dade com as disposições deste decreto. 

Art. 213. Ficam garantidos toJos os direitos do actual presidente 
effectivo do Tribunal que será mantido nesse cargo, inJependente 
de eleição, com as attribuições que lhe são conferidas no presente 
decreto. 
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Art. 214. Será expedido novo titulo de segundo representante do 
Ministerio Publico ao actual substituto do Representante, para o cum
primento da disposição do art. 162, n. XXVII, da lei n. 3·45~. de 
6 de janeiro de 1918 e do presente decreto. 

Art. 21.'i· O Presidente da Republica fará livremente as primeiras 
nomeações dos escripturarios accrescidos ao corpo instructivo; bc!ll 
assim preencherá as vagas decorrentes de nomeação ou accesso de 
actuaes funccionarios, independente de proposta do Tribunal. 

Art. 216. O presente decreto entrará em vigor no dia da sua pn
blicaçlto no Diario Official. 

Art. 217. Emquanto não fôr feito o sorteio para a composição das 
Camaras até o fim do corrente anno, ficam os ministros mais antigos 
distribuídos pela Primeira Camara, a partir da data da execução da 
presente reorganização. 

Art. 218. Pubhcado este decreto e emquanto não forem nomeados 
e empos~ados os novos ministros e auditores e não houver numero 
legal para o funccionamento das Camaras reunidas ou separadas, o 
presidente do Tribunal, ou o ministro que o substituir na ausencia ou 
impedimento, convocará os directores para a substituição dos ministros 
e auditores em qualquer das Camaras, de modo que não se verifique 
solução de continuidade na execnçüo dos serviços a cargo do Tribunal 
de Contas. 

Art. 219. Nomeados e empossados os novos ministros e auditores 
e emquanto não houver o sorteio de auditores nem forem creadas 
as delegações e ·feita a distribuição para o serviço de tomada de 
contas, o presidente designará os dois auditores mais antigos para 
relatar processos de tomadas de conta;; preparados na Terceira Dire· 
ctoria e substituir os ministros em qualquer das Camaras, distribuindo 
aos demais as contas a serem tomadas, existentes no Tribunal. 

Art. 220. Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de janeim, 23 de outubro de IQifl, 07• da Independencia 

e 30• da Repnblica. -

WENCESLAU 13RAZ P. GOMES 

Antonio Ca,-[os Ribeiro de Andmdcr. 

DECRETO N. 13.:!41- nE 23 DE OUTUnRo nE 191fl 

Approva o regulamento que altera a org-aniz:tçiio do Thcsouro 

O Presidente da Rcpublica dos Estados Unidos do Brasil, u~'lndo 
da ~utorização constante do art. 162, n. xxn, th lei ~·451. de 3 de 
janmro de 19181 decreta: , 

Artigo unico. Fica approvado o reg·nlamcnto, qne a este acom· 
panha, alterando a actual ofganização do Thcsonro ; re\·orradas as 
disposições em contrario. " 

Rio de Janeiro, :!3 ele outubro de I<Jlfl, q"7'' tl.·t !ndl'pendenci1 
e 30" da Repnb!ica. · 

WE'\CESI.Ail ilHA7. !'. < :mms. 

Antonio C'CII/tls Rif;âro rlc ilndrad.1. 
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nesulamento a. que se refere o a.ecreto supra a.e n. 13. a~s e que faz 
alterações na organização do Thesouro 

Art. 1.0 A lei n. 2.o83, de 30 dejulho de I<JO<j, e o regulamento 
expedido pelo decreto n. 7·751, de 23 de dezembro do mesmo anno, 
serão observados com as alterações constantes deste regulamento. 

CAPITULO l 

Do Oonselllo de Fazenda 

Art. 2," O Con~lho de Fazenda compõe-se de todos os Jlrcc
tores do Thesouro Nacional, inclusive o procurador geral da Fazenda 
Publica, sob a presidencia do ministro da Fazenda ou, na sua ausencia, 
sob a do director geral chefe do Gabinete. 

Art. 3.0 O Conselho de Fazenda será apenas consultivo, cabendo 
a deliberação ao ministro da Fazenda ou ao Llirector geral, nos termos 
do art. 7" da lei n. 2.083, de :)O de julho de 1909· 

;\rt. 4·" O Conselho de Fazenda será consultado : 
1", obrigatoriamente: 
rl) na.; questões, quer em g-ráo Je recurso, quer em consulta ou 

reclamações, relativas á applicação, cobrança, fiscalização c restituição 
de impostos, direitos, taxas ou quaesquer rendas publicas; 

b ) nos recursos c reclamações sobre multas ou penas impostas por 
infracções ou em virtude de leis ou regulamentos fiscaes; 

c) nos inqueritos e processos administrativos instaurados ou abertos 
para apurar responsabilidades ou falta de cxacção funce~onal de qual
quer empregado do l\linisterio da Fazenda ; 

d) nos projectos de regulamentos e instrucções relativos á receita e 
despesa publicas que tenham de ser ex~edidos pelo Thesouro; 

2•, facultativamente, quando o nunistro julg·ar conveniente, em 
qualquer outro caso não comprehendido no n. 1. 

.\rt. 5·" O Conselho de Fazenda rcunir-se-ha pelo menos uma vez 
por semana, em dia desig·nado pelo minktro da Pazcnda, c funccionarà 
sempre que estiverem presentes o prcsiclenle ou seu:; substitutotl c mais 
t rcs membros. 

Art. C>.• Na presidencia do Conselho de Fazenda, quanJo exerciua 
em substituição, o director g·eral chefe do Gabinete só terá voto delibe
rativo nos recursos, si esta attribuição lhe houver sido delcg·ada pelo 
ministro da Fazenda. Quanto aos outros processos, depois do Conselho 
cmittir )1arecer, serão enviados ao ministro, para a solução definitiva. 

Art. 7. o Servirá de secretario do Conselho o escripturario para 
esse fim especialmente designado pelo ministro. 

Art. 8. o Em livro especial lavrar-se-ha uma acta de cada sessao, 
que, depois de approvada, será publicada no Diario Official. 

Art. 9· • No fim de cada sessão, o secretario distribuirá entre 
os membros do Conselho igual quantidade de processos para julga
mento, organizando a distribuição de fórma que cada membro do COn
selho tenha de preférencia assumpto por elle não examinado na in
strucção dos processos. 

Art. 10. A' proporção que forem examinando os processos, os 
membros do Conselho lançarão o seu visto assignado e datado e os 
transferirão a outro director, competindo ao ultimo fazer a remessa 
ao secretario, para os devidos fins. 
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Art. I r. Os processos serão relatados pelo membro do Conselho a 
cuja directoria couber o estudo do assutnpto. Nos processos admlnis· 
trativos para verificação de exacçã o f'unccional será relator o pro
curador geral da Fazenda Publica. 

Art. 12. Relatados e discutidos os processos, o presidente tomará 
os votos de cada um dos membros, e o secretario, ie accOrdo com elle, 
lavrará ó p1recer, contendo os votos da maioria e da minoria, com ou 
sem justiticação, conforme fOr ou não apresentada. 

Lavrado o parecer, o ministro resolverá como entender acertado, 
sendo esta solução inserta no processo log-o após o parecer. Assím es
cripta, a d-!ltberação do Conselho sl!rá assignada pelo ministro e pelos 
membros presentes. . 

Art. I3. O Conselho poderá, quando entender necessario, requi
sitar ou promover diligencias e reclamar esclarecimentos, bem como 
todo e qualquer elem~nto reputadb preciso para o julgamento do caso. 

Art. I 4· Os procegsos, depois de examin1dos por Lodos os directúres 
e preparados para entrar em sessão, serão entregues ao secretario, que 
fará a sua distribuição aos relatores. 

Art. 1 5· Os actos das diligencias que o Con~elbo julgar necessarios 
serão feitos pelo secretario e assignados pelo director geral chefe do 
Gabinete. 

Art. r6. O ministro da Fazenda poderá convocar o Conselho todas 
as vezes que julgar conveniente. 

Art. 17. Os processos serão encaminhados para o Conselho por 
intermedio do secretario e pela fórma seguinte : 

~ I. • Os processos de audiencia obrrg ato ria, pelo ultimo director 
ou chefe que nelles se proounctar, encerrando o seu parecer com as 
seguintes expressões: « Submetto ã dehberação do Conselho de Fa
zenda"; 

§ 2.• Os demais papeis pelo ministro da Fazenda. 
Art. r8. Ao secretario do Conselho de Fazenda compete: 
r) assistir ás sessões, redigir c ler as actas respectivas e lançar nos 

process0s os pareceres c as deliberações ; 
2) redigir e preparar o expediente de communicações das decisões 

proferidas em Conselho, para ser as!lignado pelo director do Gabinete 
ou pelo ministro, conforme a n.atureza do assumpto ou a especie da 
communic11ção ; 

3) receber, guardar e distribuir os papeis e processos a serem re
solvidos; 

4) organizar o archivo das amostras das mercadoriaq, cuia clas
sifieãção houver motivado recurso sujeito a exame do Consefho, de 
maneira a constituir elementos de orientação subsidiaria para delibe
rações futuras; 

5) remetter ãs Alfandegas, sempre que fór possível, amostras, 
photographias ou dcscripçOes minuciosas das mercadorias a que se 
refere o numero antecedente, de modo que se estabeleça uniformidade 
de classificações nas Alfandegas ; 

6) organizar o archivo dos pareceres do Conselho e das deli
beraçõessobre elles tomadas, classificando-os com o objectivo de per
mittir facil consulta instructiva das deliberações a serem tomadas; 

7 ) informar nos processos, quando solicitado por qualquer dos 
membros do Conselho, sobre a existencia de pareceres do mesmo Con
selho com relação á materia do processo; 

8) conservar na Secretaria, por um anno, os processos deci
didos e em que houver sido estabele.:ido criterio julgador, doutrina ou 
aresto regulaJor da especie ou que constitua a decisão uma solução de 
caracter geral. 
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irregularidades e os defeitos de vícios da escripturação e dos documentos, 
assim como os abusos dos ordenadores e dos pagadores. 

Art. 134· Apresentada pelo responsavel a conta ao director, ou a 
este remettida officialmente, terá ella, em acto continuo entrada em 
protocollo especial, onde se fará menção do numero da conta, da data 
da entrada, ementa contendo a data e procedencia do aviso, officio ou 
requerimento, o nome e qualidade do responsavel, o período da conta, 
o movimento do processo e o encaminhamento ao encaiTegado da to
mada da conta, ao director, ao presidente, ao representante do Minis
teria Publico e ao relator. Terá a seguir uma columna para as anno
tações de dilig-encias e para as decisões contendo as datas do julga
mento definitivo, accórdão, quitação, alcance, juros da móra, rcconlie
cimento de credito e da remessa ao Cartorio. A' casa das observações 
levar-se-á tudo quanto possa esclarecer o processo. No começo do 
livro haverá um indice alphabetico 

Art. I35· Dada a entrada da conta será a mesma entregue ao di· 
rector que a distribuirá ao funccionario que terá de a processar ou, con
forme o caso, mandará relacional-a para a dehberação da Segunda Ca
mara, sobre a sua distribuição, na fórma do art. 36. 

Art. 136. No exame das contas será verificado: 
§ I. o Quanto á receita : 
I. Si a conta considerada arithmeticamente, está certa ou tem alg-um 

erro; 
II. Si considerada em relação ás leis é ou não satisfactoria, isto é• 

si a. renda de que faz menção está ou não comprehcndida .na lei do 
orçamento; 

UI. Si foi ou não arrecadada no tempo devido; 
IV. Si o responsavel a deteve indevidamente em seu poder, ou si 

a recolheu no prazo legal aos cofres publicos. 
§ 2. • E quanto á despeza : 
I. Si considerada arithmeticamente está certa ou errada ; 
li. Si a ordem de despeza ou de pagamento está registrada pelo 

Tribunal de Contas ou suas delegações; 
III. Si a despeza foi feita em pagamento de on:iem a que o Tribunal 

houvesse negado o registro, sem que se cumprissem os preceitos dos 
§ § 3° e 4° do art. 109 ou em quantitativo superior á registrada; 

IV. Si as despezas feitas nas delegacias fiscaes e alfandegas dos Es
tados o foram em contraposição ás distribuições de creditos registrados 
no Tribunal para as referidas estações. 

No exame da conta, tanto de r~eita como de despeza, verificar
se-á si ella toi ou não apresentada no devido tempo e neste ultimo 
caso si ha razão que justifique a falta de pontualidade do responsavel. 

Art. I37• Nenhum tunccionario examinará as contas do mesmo res
ponsavel pertencentes a annos consecutivos, excepto no caso de estarem 
em atrazo e de posJ,erem ao mesmo tempo ser tomadas as de diversos 
annos. 

Art. 138. Si, para estar habilitado a emittir parecer sobre a conta, 
julgar o auditor ou escripturario indispensavel a audiencia do respon
savel, a requisitará, fazendo subir o processo ao presidente ou ao di
rector para ordenai-a. A informação do responsavel será sempre torne
cida por escripto e junta ao processo, o qual não sahirá do poder do 
tomador da conta, fazendo-se sempr<l a requisição de informações por 
officio, salvo determinação em contrario. 
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Ao responsavel é faéultado o exame do processo na Directoria 
para fornecer, com precisão e á vista da inspecção das peças que cons
tituem a conta, os esclarecimentos exigidos. 

Art. 139. Concluído o primeiro exame da conta, o director poderá 
fazel-a examinar de novo por outro escripturario, fi encontrar defeito 
na primeira liquidação, ou si a importancia da responsahilidade do 
exactor lhe parecer exigir esta med1da de cautela. 

O segundo examinador da conta emittirá opinião sobre o primeiro 
exame, impugnando as observaçõeS que parecerem infundadas, concor
dando com as que lhe parecerem procedentes e addicionando as que 
entender necessarias para o inteiro esclarecimento da conta e instrucção 
do Tribunal, quando houver de julgai-a. 

Art. 140. Entregue a conta ao director, ordenará este as dili
gencias precisas para a liquidação da mesma, podendo solicitar, de 
qualquer repartição publica as informações e os documentos necessarios 
para sua elucidaçilo 

Art. 141. Si dos exames a que se houver procedido concluir-se 
que o responsavel está quite ou em credito para com a fazenda federal, 
o Tribunal julgará as contas sem mais audicncia ou citação do mesmo 
rcsponsaYel. 

Na hypothese de apurar-se na liquidação das contas qualquer al
cance, o d1rector, antes de apresentai-as a julgamento, tará citar o 
responsavel por portaria expedida a um continuo do Tribunal, por 
ollicio registrado ou por edital publicado no Diario Offlcial, se· 
~nndo o caso, para allegar o que fõr a hem de seu direito, produzir 
documentos, constituir procurador na séde do Tribunal ou declarar o 
domicilio, para o efTeito de ser nellc notificado das decisões que forem 
proferidas na tomada das contas, sejam cllas interlocutor ias ou definitivas. 

Si o rcsponsavel não constituir procurador, nem declarar o do· 
micilio, do modo acima indicado, será considerado revel e n:io receberá 
notificação pessoal das decisões proferidas, as quaes, em todo o caso, 
serão publicadas no Diario Official. · 

Art. 142. Si o rcsponsavel houver fallecido, as notificações a que 
se refere o artig-o precedente serão feitas ao seu fiador, á sua viuva, 
aos seus herdeiros, aos tutores ou curadores destes, emfim aos seus 
rcpresent:mtes legacs, como testamenteiros c inventariantes· dos seus 
cspolios. 

Art. '4.1· .\s intimações para os effeitos do art. qr fixarão o praw 
de trinta dias, que poderá ser elevado a s!.!Ssenta, havendo motivo 
attendivcl. Os prazos correrão da entrcg·a da certidão da intimação, da 
recepção do oflicio registrado, attcstado pelo recibo do dcstinatario, c 
da publicação do edital no Diario Qtficial. 

Art. 144· Findos os prazos, si os responsaveis ou as partes in
teressadas allegarem alguma cousa no sentido de explicar o alcance, 
de impugnai-o ou de se defenderem de qualquer culpa que os faça in
correr em multa ou suspens;io, o director farú voltar o processo com 
as allegações do interessado aos empregados que tiverem fnnccionatlo 
no mesmo. 

Art. 145· Emittido o parecer do clirector, irão as contas ao presi
dente do Tribunal, que as enviará ao representante do Ministerio Pu
blico. Sómente na hypothese de não julgar este uecessario qualquer 
diligencia ou esclarectmento em prol dos. interesses d~ fazenda, serão 
apresentados a Segunda Camara para dec1são final. 

Art. 146. Si o representante do i\linisterio Publico opinar pela 
realização de qualquer diligencia, o presidente em despacho interlo
cutorio devolverá o processo á Directoria respectiva, para que ella 
tenha logar. 
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Art. 147. Concluido o processo de exame na Directoria com o 
parecer do director e realizada a diligencia requerida pelo represen
tante do Ministerio Publico, serão as contas apresentadas â Segunda 
Camara para julg-amento. . 

Art. 148. Si a Segunda Camara entender que as contas se acham 
devidamente preparadas, proferirá sentença fundamentada julgando o 
responsavel quite, em credito ou em debito para com a lazenda federal, 
contorme o caso; si, porém, julgar necessarto algum esclarecimento, ou 
a verificação dos calculos, ou qualquer diligencia, proferirá despacho 
interlocutorio ordenando a providencia. 

Art. 149· Terminada a dicicussão Elas contas em Tribunal e apurado 
o vencido, lavrará o relator o accórdão, declarando-se nclle o nome do 
responsavel, a natureza de sua responsabilidade, o tempo a que 
ella se refere c si tstá quite, em credito ou em debito. 

Art. 150. Quando a Segunda Camara julg-ar o responsavel em de
bito, fixará em termos precisos no accórdão a importancia desse debito, 
e condemnará o devedor ao pagamento. , 

Art. 151. Nas contas prestadas mensalmente pelos thesoureiros, 
pagadores e mais responsaYeis dessa natureza, não larão objecto de 
comdemnação como debito os saldos de caixa apurados mensalmente, 
e a Segunda Camara poderá julgJr boas as contas prestadas pelo em
prego das quantias adeantadas pelo Thesouro a taes responsaveis, men
cionando, porém, com precisão os saldos da caixa, que passarão á conta 
do mez seguinte. 

Art. 152. A Segunda Camara fihrá o prazo, dentro do qual os 
chefes das repartições e mais e3tações subordinadas deverão apresentar 
os livros c documentos da escripturação e lançamento das cont.11s dos 
dinheiros e valores da Republica, para que se possa Ycrificar anuualmente 
a tomada das contas dos responsaveis. 

Art. 153. Os responsaveis que não apresentarem as contas c os 
livros de sua gestão, e os chefes que, por omissão ou por facto proprio, 
derem causa á falta de apresentação Ele taes contas e Evros, nos prazos 
que a Segunda Camara houver fixado, ou nos lcgaes, incorrerão nas 
multas comminadas nos regulamentos respectivos, as quaes serão irn· 
postas pela Segunda Camara, em virtude de representação elo director 
respectivo. 

Art. I 54· As delegacias fiscaes, as alfandegas, as contadorias mili
tares, as repartições dos correios e telegraphos c das estradas de ferro 
custeadas pela União não proferirão sentença alguma nbs processos 
de tomada de contas que instituírem; deverão, porém, organizar com 
o mais apurado escrupulo taes processos, observando os tramites esta
belecidos nos diversos itens do art. 133 deste decreto. 

Paragrapho unico. Ultimado o processo, os delegados fiscaes, os 
inspectores das alfandegas. os contadores da Marinha c da Guerra, os 
chefes das Contadorias Geraes dos Telegraphos c dos Correios, e da 
Estrada de Ferro Central e das demais custeadas pela União, apreciarão, 
em despacho proferido nos mesmos processos, os factos occorridos na 
tomada das côntas e o gráo de responsabilidade do funccionario, e re
metterão tudo por intermediô da delegação do Tribunal, ou quando 
não houver deleg-ação, directamente ao presidente para o julgamento 
definitivo. 
. Art. 155. As contas tomaJas pelos auditores não serão revistas ou 
Informadas na Terceira Directoria, mas passarão pelos livros e proto
collos c terão todo o processo de qualquer outra conta. A Segunda Ca· 
m?ra, P<?rém, poderá mand~r fazer a revisã_o por outro auditor ou pela 
Directona, quer antes do Julgamento, quer depois, nos embargos ou 
recursos de revisão. 
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Art. 156. O director incumbido da Dlrectoria, que tiver a seu 
cargo a tomada das contas. expedirá a todas as repartições, instrucções 
para melhor e mais simples organização do processo preparatorio que 
lhes mcumbe, para a apuração aa responsabilidade dos funccionarios que 
tiverem tido sob sua administração dinheiros e valores da Republica. 

SECÇi10 1Il 

Intimações das sentenças e recursos 

Art. 157. O responsavel gpando comparecer a westar suas contas, 
si residir tóra da Féde do Tnbunal, constituirá neste procurador suffi
ciente para receber as notificações e Intimações que houverem de ser 
feitas no decut·so do processo das contas ou, finalizado este, da sen
tença que as tiver juLmdo. 

( A falta de comparecimento pessoal ou a de constituição de pro-
curador na séde do Tribunal importa a revelia do responsavel. 

Art. 158. Residindo o responsavel na séde do tril'unal, ou havendo 
nelle constituído procurador, as notificações, citações e intimações tar
se-ão pelos contínuos do Tnbunal, em virttJde de despacho ou portaria 
do d1rector. 

Art. 159. Occorrendo o fallecimento do responsavel durante o 
processo de tomada de contas, serão notificados a viuva e os herdeiros 
para constituírem procurador, que acompanhe o procesw até sua ulti
mação e receba a intimação da sentença final. SI a viuva e os herJeiros 
do responsavel não forem conhecidos, a notificação terá Jogar por edital 
publicado no Diario Otftcial. . 

Art. t6o. ~a hypothesc de serem ás contas tomadas á revelia do 
responsavel, publicar se-á a sentença no Diario O.fficial. 

Art. 161. O comparecimento expontaneo do responsavel perante 
o Tribunal dispensa a intimação e purga a revelia em que haja anterior
mente occorrido. 

Art. 162. Das datas das notificações, citações e intimações correrão 
os prazos assignados para o comoarecimento, para a realização das di
ligencias e para passarem em julgado as sentenças da Segunda Camara. 

Art. 163. Das sentenças proferidas pela Segunda Camara no julga
mento das contas dos responsaveis são admissíveis os seguintes recursos: 

I. De embargos oppostos no decendio da intimação ou da publi· 
cação da sentença no Dzario O.fficial ; 

Il. De revisão, quando interposto nos casos e prazos estabelecidos 
neste aecrcto. 

Art. 164. Ao rcsponsavei é licito oppôr embargos á sentença profe
rida pela Segunda Camara em processo ae tomada de contas, quando se 
fundarem : no pagamento da quantia reconheciJa e fixada como alcance; 
em quitação legal e competentemente concedida; na necessidade de 
declaração do julgado e em prescripção da divida oriunda do alcance. 

Art. ró5. Os embargos de pagamento e qmtação devem ser 
provados por meio de documentos com força probatoria fornecidos 
pelas repartições competentes para dal-os. 

Art. ró6. Os embargos de declaração só terão Jogar quando 
houver na sentença alguma obscuridade, ambiguidade, contradicção 
ou omissão sobre ponto que devera ter sido apreciado no julgado. 

Art. 167. Os embargos deverão ser 0lferecidos dentro do decendio 
da notificação da sentença, f··ita por qualquer dos meios admittidos 
neste decreto, inclusive a publicação no Diario Official, a qual suppre 
a citação pessoal. 
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Art. 168. Serão interpostos por petição, na qual se exponha o 
fundamento do recurso com a maior precisão. 

Art. 169. Apresentado o recurso na Terceira Directoria do Tribunal, 
o dircctor fal-o-á subir ao presidente com informação de achar-se. ou 
não interposto dentro do prazo legal. O presidente mandará dar vista 
ao representante do Ministerio Publico. 

Instruido com os pareceres, será o papel relatado em sessão; a 
Seo-unda Camara decidirâ si o recurso deve ser admittido ou rejeitado 
i n-1imine. 

Art. 170. No caso de rejeição, proceder-se-.:\ á execução da seu· 
tença nos termos do presente decreto. 

Art. 171. Admittidos os embargos, o processo irá á Directoria, 
para serem examinados em seus fundamentos e prova dada, seguindo-se 
os mesmos tramites do anterior proces~o de tomada de contas. Emit• 
tido pelo director o seu parecer, será ouvido o representante do 
l\linisterio Publico . 

. \rt. 172. Depois da audiencia deste, subirão os embargos á aprc· 
ciação da Segunda Camara q ne os julg·ará provados, ou não, e, segundo 
o caso relevará o responsavel da condemnação, ou, confirmando esta, 
ordenani a cxtracção da cópia authentica da sentença, que deverá ser 
rcmcttida ao juizo federal de secção para a execução. 

Art. 173. Os embargos de declaração serão interpostos por pe
tição, em que se requeira que o Tribunal declare a senten«a ou torne 
expresso o ponto omittido da condcmnação. Junta a petição ao pro
cesso, irá este ao representante do Ministerio Publico, que cmittirá o 
seu parecer e ao presidente que o distribuirá ao relator. 

Quer o embarg-ante, quer o representante do Ministerio Publico 
podem juntar documentos aos embarg-os até a sessão do julgamento. 

Art. 174. Da sentença que julgar as contas e lixar o alcance do 
responsavel, da que rejeitar m-ltmine ou julg·ar não provados os em-
bargos, CJ.be o recurso de revisão. · 

Art. 175. Este recurso só póJe ser interposto uma vez c para a 
Segunda Camara. Tem por fim a revisão do processo e do julgado c 
como elfeito a suspensão da execução da sentença. Só pódc fundar-se : 

I. Em erro de calculo nas cont.'\S ; 
li. Na omissão, duplicata ou errada dassilicaçiío de 4ual<tucr verba 

do debito ou do credito ; 
III. Em falsidade do documento em que se tenha baseado a decisão; 
IV. Na supervcniencia de novos documentos com efficacia sobre a 

prova produzida. 
Art. 176. É admissivel: 

I. Quando interposto pela parte interessada, dentro dos cinco anuo~ 
fixados no art. 1• do decreto n. 857, de 12 de novembro de 1851, para 
prescripção c)o seu direito contra a fazenda publica ; 

li. Quando requerido por esta, emquanto não prescreve o seu direito 
contra o rcsponsavel, nos termos do art. 9" do decreto de 1851 citado 
e do art. 19 de lei n. 3·396, de 24 de novembro de 1888; 

III. Dentro do prazo de cinco annos, a contar da decisão recorrida 
quando fôr interposto pela parte ou pela fazenda publica, com o funda~ 
mento de haver sido baseada a decisão, que julgou as contas, em do
cumentos viciados de falsidade. 

Nesta hypothese a falsidade póde ser deduzida e provada no 
processo do recurso, ou demonstrada com sentença proferida no juizo 
criminal ou civil, segundo o caso. 
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SECÇÃO 11I 

Da ordenação ou recusa de registro 

Art. 109. As conclusões do Tribunal de Contas sobre as materias 
sujeitas ao seu exame, são, salvo quanto aos processos da aposentadoria, 
pensões, consultas, fianças e tomadas de contas, pelo registro dos actos, 
ou pela negação deste. 

§ 1." Si os actos determinativos de despeza estiverem revestidos de 
todos os requisitos demonstrativos de sua legalidade, o Tribunal orde
nará o reg-istro; no caso contrario, recusal-o-á, dentro de dez dias, em 
despacho fundamentado, que será communicado ao ministro ordenaàor 
da mesma despeza. · 

§ 2.• Igual procedimento terá o Tribunal em referenda aos actos 
relativo,; á receita, concedendo ou recusando o registro segundo lhe pa
recer que a lei do orçamento contém, ou não, autorização para a 
arrecadação do imposto, e que este foi, ou não, decretado pelo Governo 
de conformidade com a referida autorização. 

§ 3·" Si o ministro ordenador julgar que a cobrança do imposto, 
ou a despcza ordenada e não refl'istrada deve ser executada, submetterá 
o caso ao Presidente da Hepubhca, em exposição escripta nos mesmos 
papeis onde constar o despacho fundamentado de que trata o § r•. 

§ 4·" Si o Presidente da Republica 'ordenar por despacho que os 
alludidos actos sejam praticados, o Tribunal os registrará sob protesto, 
dando de tudo conhecimento detalhado ás Mesas das duas Casas do 
Congresso, dentro de quatro dias, si este estiver funccionando, ou em 
caso contrario, nos primeiros quinze dias da abertura das sessões. 

SECÇÃO IV 

Dos r:ontrartos 

Art. 110. Os contractos celebrados pelo Governo serão publicados 
no Diario Oflicial dentro de dez dias de sua assignatura e, em igual 
prazo, a contar da publicação, remettidos ao Tribunal de Contas, em 
protocollo, do qual conste dia e hora do recebimento. 

Paragrapho unico. SI o Governo não fizer a remessa do contracto 
dentro do prazo estabelecido no artigo antecedente, o primeiro repre· 
sentante do .Ministerio Publico, ou quem suas vezes fizer, promoverá, 
dentro de cinco dias, o julgamento do mesmo contracto, em petição 
instruída com o numero do Diario OJ!icial em que elle estiver pu
blicado. 

Art. III. A decisão sobre o registro dos contractos deverá ter 
Jogar dentro de quinze dias, a contar da entrada dos mesmos no Tri
bunal, havendo distribuição desse prazo pelas Directorias, Minlsterio 
Publico e relatores. • 

§ 1. • Não deliberando o Tribunal de Contas sobre o registro 
dentro desse prazo, o contracto será havido como registrado para 
todos os efTcitos e inscripto com esta declaração na escripturação do 
Tribunal. 

§ 2.0 Nessa hypothese será assignalado; por meio de carimbo 
a tinta encarnada, o registro do contracto, na conformidade do art. 5o 
do decreto legislativo n. 2.5II, de 20 de dezembro de 191 r. 

Art. 112. O Tribunal, além da verificação do cumprimento das 
formalidades precedentes, examinará os contractos tendo em vista as 
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, condições e formalidades dom que foram celebrados no que diz respeito 
aos preceitos de direito commum e os de contabilidade publica e legis
lação financeira. 

Art. 113. Si o Tribunal entender que os contractos guardam 
perfeita conformidade com as disposições e preceitos indicados no 
artigo antecedente, ordenará o registro. Em caso contrario, recusal-o-á 
fundamentando a sua decisão e communicando ao ministerio que o 
houver remettido. 

Art. 114. O Presidente da Republica poderá, dentro do prazo 
de noventa dias, a contar da publicação da decisão do Tribunal no 
Diario Otficial, mandar executar o contracto a que o Tribunal de 
Contas houver recusado o regi,stro. 

Ao Tribunal caberá ordenar o registro sob protesto, ou o registro 
simples, segundo se convencer ou nllo, da procedencia dos fundamentos 
da exposição que o ministro respectivo houver apresentado ao Chefe do 
Estado. 

No caso do registro sob protesto, será este levado ao conhecimento 
elas Mesas das duas Casas do Congresso Nacional, dentro de quatro 
dias, si estiver o Congresso funccionando e nos primeiros quinze dias 
da sua reunião, si o registro sob protesto se der no intervallo das 
sessões, acompanhando ás communicaçOes cópias dos fundamentos 
da recusa do registro, dos pareceres do representante do Ministerio 
Publico, da exposição de motivos do respectivo ministro e do exemplar 
do contracto registrado sob protesto. 

Art. r 15. Fica entendido que em caso algum o Governo estará 
obrigado a mandar executar o contracto a que o Tribunal recusar re
gistro e só o fará quando o interesse publico assim o exija, sem que da 
não execução caiba direito a reclamação de qualquer especie, ou res
ponsabilidade para o Thesouro. 

Art. 116. O registro dos contractos se fará em livros proprios, ru
bricados pelos directores, nos quaes serão mencionados : 

I. O numero do registro ; 
11. A data da decisão do Tribunal ; 

III. O nome do contractante; 
IV. A data em que foi celebrado; 
V. A data em que foi publicado no Diario O.fficial; 

VI. O aviso de remessa do contracto; 
VII. A qualidade e a natureza do serviço contractarlo; 

\t Ill. O tempo de duração do contracto ; 
IX. O valor dos serviços contractados ; 
X. As clausulas estipuladas sobre pagamentos e sobre sello, 

em resumo, na casa das observações. 
Art. II7. Para a fiscalização das despezas oriundas de contractos 

abrir-se-á uma conta corrente a cada um, escripturada em livro para 
esse fim destinado. O debito de tal conta será formado pela somma 
estipulada na concessão e o credito pelas importancias das ordens de 
pagamento expedidas em observancia do contracto. 

Art. II8. As disposições sobre os contractos applicam-se aos 
ajustes, accordos ou obrigações, que derem origem á despeza de qualquer 
natureza. 

8ECÇÃO V 

Do registro 

Art. 119. O registro consiste na inscripção do acto em livro proprio, 
com a especificação da sua natureza, da autoridade que o expedia ou 
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subscreveu, da importancia do mesmo, do credito orçamentario, addi
cional ou especial, a que deva ser computado, ou em que precise ser 
classificado e da data da inscrip@o. 

Art. 120. O registro é simples ou sob protesto, prévio ou a postc
,·iori. 

§ 1.0 O registro é simples quando a inscripção de que trata o ar
tigo antecedente é feita sem que haja sido objecto de impugnação a 
legalidade do acto a ,.egistrar; é realizado sob protesto quando, depois 
de recuzada pelo Tribunal a inscripção do acto, por falta de reqnisitos 
legaes, o Presidente da Republica ordenar por despacho que o me~mo 
seja executado. · 

§ 2. o O registro diz-se prévio quando se realiza antes da execução 
elo acto proposto ao exame do Tribunal, a postaiori, quando tem 
Jogar depois do acto consumado. 

§ 3.0 O registro será ordenado pelo Tribunal em sessão das Ca
maras reunidas ou da Primeira Camara, conforme a materia de sua 
competencia, e sempre em Camaras reunidas, quando sob protesto, 
salvo si a posteriori, e a materia fór da competencia da Primeira Camara. 

Art. 121. Nenhuma ordem de pagamento será executada pelos 
pagadores sem o registro determinado pelo Tribunal annotado na 
referida ordem e em do::umento da despeza, por meio de carimbo. 

§ '.o Esta disposição comprehende as ordens com despacho do 
registro sob protesto. 

~ 2. 0 O pagador que infringir este preceito incorrerá em respon
sabilidade criminal por executar ordens illegaes e ser-lhe-á levada em 
alcance, na tomada das contas, a importanda indevidamente paga. 

SECÇÃO Vl 

Do registro «a posterior i» 

A.rt. r 22. N:io dependem, para sua effectividade, de , registro 
prévio do Tribunal : 

I. As despezas com o pagamento de lcttras do Thesouro, e de 
quaesquer títulos da divida fluctuante e dos juros devidos ; 

H. As despezas miudas e de expediente das repartições; 
UI. As operações de credito autorizadas em ler, quando fôr neces

saria a reserva para o seu bom exito ; 
IV. Os supprimentos de fundos para compra de generos alimen· 

ticios, combustível e materia prima para as officinas de estabelecimentos 
pnblicos e para as estradas de ferro; 

V. As despezas feitas em período de guerra ou estado de sitio ; 
VI. As despezas de pagamento de ajudas de custo, e as de funeral 

dos contribuintes elo montepio civil dos funccionarios publicos. 
Art. 123. O exame do Tribunal instituir-se-á, nos casos do artig·ó 

antecedente sobre : -as ordens de pagamento e de supprimento de 
fundos, as contas e quaesquer documentos das operações realizadas, ou 
~tobre os processos que as mesmas houverem àado origem ou causa, 
para o que serão todos enviados pelo Ministerio respectivo dentro de 
quarenta e oito horas de sua expedição. 

Paragrapho unico. Si o Tribunal entender que taes despezas foram 
legalmente feitas, ordenará o registro simples; ao contrario, mandará 
registral-as sob protesto, fazendo as devidas communicações nos termos 
do art. 109. 
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Art. 124. Nllo é admissivel o registro a posteriori fóra dos casos 
mencionados. 

Art. 125. Si qualquer ministro remetter ao Tribunal ordem de 
pagamento já executada para registro a posteriori, fóra dos casos ad
mittidos neste decreto, o Tribunal devolverá a ordem e, por occasilio 
da tomada de contas do funcclonario que houver effectuado o pagamento, 
apurará a responsabilidade do mesmo, considerando em alcance a im-
portancia paga. . • 

Este facto serA levado ao conhecimento do Congresso no prazo a 
que se refere o art. HJ9. 

SECÇÃO Vll 

Da annotação das decisões sobre as consultas de isenção de impostos, 
direitos aduaneiros e taxas 

Art. 126. Todos os pedidos de isenção de impostos, direitos adua· 
neiros e quaesquer taxas deverão vir obrigatoriamente ao Tribunal 
de Contas. 

§ 1.0 Ouvido este e resolvido o caso pelo ministro da Fazenda o 
processo será remettido ao Tribunal que o inscreverá em livro proprio, 
com a declaração do parecer emittido e da dcci~;~ão do ministro, 
qualquer que ella seja. 

§ 2.• Da inscripção se fará nota por meio de carimbo no processo 
em seguida ao despacho e nas relações de isenção que o acompanharem~ 

TITULO VI 

Tomada de contas dos responsaveis 

CAPITULO I 

Das contas em geral 

Art. 127. As contas dos responsayeis serão tomadas: 

I. Por exercido ; 
11. Por gestão ; 

111. Por execução de contracto; 
IV. Para liquidação de commlssão; 
V. Para comprovar applicação de acleanlamento. 

SECÇÃO 1 

Do inicio da tomada de contas 

Art. 128. Inicia-se o processo de tomada de cont:u: 

I. A requerimento do responsavel; 
11. Ex-o{flcto, por acto do dlrector da Terceira Dlrectoria, e, no 

caso de omissão deste, por ordem da Segunda Camara. 



I 

:ACTOS DO PODER EXECUTIVO !75 

III. A requerimento do Ministerio Publico: ' 

a) na hypothese de não ser iniciado nos termos do n. 11 deste ar· 
tigo, rassados sessenta dias das épocas fixadas em lei ; 

b quando o responsavel deixar o cargo; 
c si se verificarem administrativamente faltas nos valores confiados 

ã guarda do responsavel e a autoridade administrativa levar o facto 
ao conhecimento dó Tribunal, embora não esteja completo o período 
da gestão annual. 

Art. 129. A iniciação do processo de tomada de contas, por 
qualquer dos modos estabelecidos no artigo antecedente, constitue o 
responsavel em juizo para todos os effeitos âe direito. 

Art. I3o. Os responsaveis, ao requererem a tomada de suas contas, 
devem indicar o valor e especie da fiança, o Jogar onde a houverem 
prestado e o nome do fiador, não sendo rropria, e apresentar uma 
relação dos livros e documentos que comprovem a gestão ; devendo o 
que não fôr funccionario publico, indicar ainda, a causa ~ origem da 
gestão de facto, e apresentar conta corrente das operações que tiver 
realizado. 

Art. 131. Tendo o director da Terceira Di~ectoria sciencia, p~r 
qualquer meio, de que na época fixada em lei, o responsavel nao 
comrareceu a solicitar o exame de suas contas, fal-o-á intimar pelo 
continuo em portaria, ou por edital, segundo o caso, para em prazo 
que fOr marcado, vir prestar as suas contas, ou remetter os livros e 
documentos de sua gestão, si residir fóra da séde do Tribunal, sob 
pena de lh'as serem tomadas ã revelia e de incorrer o responsavel na 
multa e na suspensão comminadas em lei. 

Art. 132. Para que o representante do Ministerio Publico possa 
promover a tomada das contas, ser-lhe·ão enviadas pelo director da 
Terceira Directoria e pelas delegações as relações dos responsaveis 
sujeitos á prestação de contas, com indicação aas épocas em que as 
deverão apresentar. 

SECÇÃO Il 

Do processo da tomada de contas 

Art. I33· Constituem tramites e formalidades snb$tanciaes no pro· 
cesso de tomada de contas: 

l. A citação inicial dos responsaveis, singular ou collectivamente, 
feita por aviso expedido em nome do presidente do Tribunal e publi· 
cado no Diario O.fficial, com a comminação de revelia e das outras 
penas em que possam incorrer pela omissão; quando, por não haverem 
elles apresentado os documentos para a tomada das contas no prazo 
marcado nos regulamentos, promover o representante do Ministerio 
Publico o respectivo processo ; 

· li. A notificação do responsavel e de seus fiadores, a de sua vi uva, 
herdeiros, tutores c curadores destes, para dizerem em prazo deter
minado, sobre o alcance que o exame das contas denunciar no decurso 
do processo, e antes de sua apresentação para final decisão; 

III. A fixação do prazo para o responsavel, fiadores, vi uva, her
deiros c interessados, entrarem com o alcance em que houverem sido 
condemnados; 

IV. 1\. confecção de uma conta corrente formulada nos termos do 
art. 43, do regulamento de contabilidade de 26 de abril de I832; 

V. Relatorlo minucioso do tomador da conta em o qual seja 
exposta com clareza a situação do responsavel e se asslgnalem as 
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SECÇAO .U 

Da ordem dos trabalhos 

Art. 9(). O Tribunal funccionará em Camaras reunidas ou sepa
radas, com a maioria de sellil membros. As resoluções serão tomadas 
por maioria de votos dos presentes, regulada a votação por precedencia 
de antiguidade, votando em ultimo Jogar, em caso de empate, o pre
sidente. Este só terá voto de qualidade. 

§ 1. o Nas reuniões será observado o seguinte : verificado o numero 
legal de ministros ou seus substitutos legaes, será aberta a sessão. O 
presidente dará a palavra para relatar ao membro do Tribunal mais 
antigo, sendo discutida e votada cada materia. Si o caso nlio ficar devi
damente esclarecido e necessitar algum dos presentes de melhor estudar 
a questão, será suspensa a discusslo, dando-se vista do processo ao que 
o requerer, para a apresentação na sessão seguinte. Não será colhido 
voto algum antes de encerrada a discussão, nem permittida a votação 
por partes, em mais de uma sessão. 

§ 2.0 Terão preferencia, como objecto de deliberação <.lS papeis 
que trouxerem a nota de urgente, entre os quaes se reputarão sempre 
comprehendidas as ordens de pagamento que se refenrem a férias de 
assalariados, os contl'ftctos com prazos fixos, as .consultas prévias do 
Governo sobre a abertura de creditas extraorçamentarios, e o registro 
de taes creditas. 

§ 3.0 As decisões sobre as materias relativas á fiscalização da 
administração financeira serão lavradas nas sessões c rnbric;adas pelo 
presidente, quer sejam interlocutorias quer de natureza definitiva, e 
formuladas por consideranda em que se produzam os fundamentos das 
decisões, sempre que a importancia do assumpto o obrigar. 

§ 4.0 As sentenças e julgamentos de caracter contencioso, terão a 
fórma de accórdãos e poderão ser lavrados fóra das sessões. Na 
sessão immediata serão sujeitos á apreciação do Tribunal, ou da 
Camara, e no caso de obterem a approvação, serão assignados por todos 
os membros presentes, guardada a ordem de antiguidade. 

§ s.o A qualquer dos ministros ou substitutos em exerclcio é 
permitfido declarar por cscripto no processo, os fundamentos de seu 
voto, em seguida á rubrica do presidente, ou na acta da respectiva 
sessão, no caso de decisões sobre as materias da fiscalização da adminis
tração financeira, e em seguida á propria assignatura nos accórdãos de 
tomada de contas. · 

§ 6.• A eleição do presidente e os sorteios para a composição d:lS 
Camaras e distribuição dos auditores serão feitos por meio de es
pheras numeradas recolhidas a uma urna fechada, correspondendo cada 
numero á antiguidade dos ministros e auditores, e tirada a sorte pelo 
Presidente ou quem este indicar. 

§ 7. 0 A's sessões dasCamarasreunidas assistirão o primeiro repre
sentante do Ministerio Publico, em sua falta o segundo e em falta deste 
um dos respectivos auxiliares, e o dircctor secretario geral do Tribunal, 
ou quem suas vezes fizer. A's sessões da Primeira e da Segunda Ca
mara assistirão, respectivamente o primeiro e o segundo Representante 
e, como secretarlos, os funccionarios que forem designados pelo director 
secretario geral. Este poderá sempre assistir ás sessOes de qualquer das 
Camaras e fiscalizar a execução-dos serviços de sua compctencia. Compa
recerão ás sessões da Segunda Camara os auditores que tenham a relatar 
processos de tomadas de contas distribuídos pelo presidente. 
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§ 8. • As decisões e sentenças, bem como as declaraçlSes de voto, 
podem ser escriptas a machina desde que sejam publicadas integral· 
mente no Diario Official. 

§ 9. 0 As faltas ás sessões serão communicadas ao presidente do 
Tribunal. 

O ministro ou auditor-que não puder comparecer e tiver em seu 
poder contracto ou outro papel com prazo fixo deverá remettel-o junto 
com a communicação de auzencia ao presidente afim de que seja feita 
nova distribuição para julgamento. 

Dar-se-á a substituição quando não houver numero legal para o 
funccionamcnto das Camaras, reunidas ou separadas e nos casos do 
art. 12. 

§ ro. As sessões e votações serão publicas, salvo: 
I. Na hypothese dos creditos e despezas reservadas; 
11. No interesse do credito publico, da defeza e segurança nacional, 

quando o Governo o solicitar ou o Tribunal assim entender, por pro· 
posta do presidente, qualquer ministro ou a requerimento do repre· 
sentante do Ministerio Publico. 

§ 1 r. O presidente manterá a ordem nas sessões, podendo cassar 
a palavra ou suspender a reunião, si as circumstancias o exigirem. 

O pttblico que comparecer para assistir os debates, ficará separado 
do recinto c deverá manter-se com todo o respeito e em silencro, sob 
pena de mandar o presidente retirar os que se mostrarem inconve
nientes ou evacuar a sala, podendo para tal fim requisitar força da 
guarda do edificio ou da autoridade policial. 

§ 12. Decididos pelo Tribunal ou pelas Camaras todos os assumptos 
sujeitos á sua apreciação, o presidente designará o dia da seguinte re
união e encerrará a sessão. 

Art. 97. Do resumo dos trabalhos das Camaras, reunidas ou separa· 
das, serão lavradas actas em que se declarem quacs os presentes, as ma
terias discutidas e votadas, com declaração de impedimento, si houver, 
os accórdãos assignados, e o dia de convocação para a reunião seguinte. 
Essas actas serão subscriptas pelos respectivos secretarios e assignadas 
pelo presidente e todos os ministros, pela ordem de antiguidade. 
O representante do -Ministerío Publico tambem as assig·nará com a de
claração de ter sido presente. As actas das sessões . e todos os actoa 
officiaes do Tribunal serão publicados no Díario Official. 

CAPITULO II 

Dos serviços nas Dlrectorias 

SECÇÃO l 

Distribuição e entrada dos papeis 

Art. 98. Os serviços do Tribunal de Contas são distribuídos pelas 
Directorias cabendo a essas o preparo do expediente, o exame e in· 
strucção dos processos e a escripturação, dentro da competencia de 
cada uma dellas, na fórma do art. 37. 

Art. 99· Ao presidente incumbe fazer a distribuição dos serviços 
attinentes aos sete Ministerios em que se divide a administração 
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publica pelas Primeira e Segunda Directorias, estabelecendo de modo 
que haja equilibrio de serviço entre ellas; 

Art. wo. Os decretos, regulamentos, instrucções e quaesquer 
actos do Governo, que tenham por fim regular a arrecadação da re
ceita, os papeis sobre operações de credito, petições de isenções de 
im~stos, balancetes, fianças, creditos addicionaes, consultas, distri
bmção de creditos ás repartições, ordens de pagamento, adeanta
mentos, comprovações, contractos, aposentadorias, montepio, meio
soldo, tomada~ de contas, requerimentos, recursos e outros actos 
de competencia do Tribunal de Contas e que lhe forem remettidos, 
serão recebidos na Portaria, e immediatamente conduzidos aos respe
ctivos departamentos. 

Art. IOI. Os papeis dirigidos ao presidente, serão por este dis
tribuídos. Os directores distribuirão aquelles que lhes forem remettidos. 

Art. 102. Nas Directorias, Bibliotheca, Cartorio e Portaria, existirão 
protocollos de recebimento e remessa das petições, processos, livros e 
documentos. 

§ I." Esses livros registrarão rigorosamente o movimento dos 
papeis e os recebimentos, devendo para tal fim ser feita com precisão a 
escripta, sob a responsabilidade dos encarregados desse serviço. 

§ 2.• Cada Directoria terá um livro geral de distribuição dos ser~ · 
viços e movimento dos processos. A' entrada inicial nessas dependencias 
serão os avisos e mais papeis annotados por meio de pequeno carimbo 
para que se possa verificar a data do recebimento. O andamento pos· 
terior será indicado nas respectivas columnas desses livros. 

SECÇÃO 11 

Examt~ dos actos 

Art. 103. Dada a entrada dos processos nos protocollos das Di· 
rectorias, serão esses immediatamente presentes aos directores ou a 
quem suas vezes fizer, que os distribmrão e os farão examinar e in
formar. 

Art. 104. Os actos serão estudados cautelosamente, tendo em 
vista as leis, regulamentos e instrucções que devam ser observadas, de 
modo a se verificar a legalidade substancial e formal dos mesmos actos. 

. § I .• Os decretos e instrucções referentes á arrecadação da receita 
·serão examinados para que se observe si os impostos e taxas de· 
cretados estilo conforme ás autorizadas em lei. 

§ 2.• As consultas sobre os pedidos de isenção de impostos, di
reitos aduaneiros e quaesquer taxas serão examinados tendo em 
attenção as leis, regulamentos e contractos, os documentos apresentados 
e quaesquer outros esclarecimentos que conduzam a ajuizar do direito 
da parte ás isenções requeridas. · 

§ ~-·O producto de t)perações de credito, as emissões de títulos e 
os creditos a<Idlcionaes, serão examinados para a verificação do ajusta
mento ás respectivas autorizações legislativas, do cumprimento dos 
preceitos de contabilidade e do seu destino, devendo, para esse fim, 
conter esJ>ecificações detalhadas sobre o pessoal e sobre o material. 

§ 4. • Os balancetes serão verificados e confrontados, de modo a 
ser apurada a observancia das leis de receita e a classificação desta. 

§ s.• No exame das cauções e fianças será verificado si esses actos 
guardam perfeita conformidade com as le1s vigentes e preceitos de direito 
commum para que fiquem garantidos os interesses da Fazenda Publica. 



AC1'0S DO PODER l!:XECUTIVO 1()!) 

§ 6.0 As tabellas explicativas do orçamento annual devem ser 
examinadas, tendo·se presentes as propostas do Poder Executivo e as 
alterações feitas na8 leis de fixação da despeza geral da Republica. 

§ 7. o As consultas formuladas pelo Governo para a abertura de 
creditos extraordinarios e supplementares, serão estudadas em face das 
leis que regulam esses creditos, das autorizações legislativas respe
ctivas e demonstrações apresentadas, apurando-se : 

I. No caso de credito extraordinario : 
a) si a despeza podia ter sido prevista na lei do orçamento; 
b) si é tão urgente que não possa aguardar a votação de credito 

pelo Congresso ; 
c) si o Ministro da Fazenda, ouvido préviamente, declarou ter o 

Thesouro recursos para fazer face ao credito. 
II. Na hypothese de credito supplementar : 
a) si a dotação da verba orçamentaria ou a consignação da rubrica 

é insufficiente para a despeza, em vista da demonstração que acom
panhar a proposta ; 

b) si a despeza é urgente; 
c) si são decorridos nove mezes do exercido, salvo os casos excep

cionados em lei ; 
d) si a verba cuja dotação se pretende ampliar é daquellas a que a 

lei permitte abrir creditos supplementares ; 
e) si, com a abertura do credito, não é excedido o computo ma

ximo permissível aos creditos supplementares. Afim de proporcionar 
elementos para apreciação desta circumstancia, haverá um livro em que 
serão mencionados todos os creditos supplementares, qualquer que seja 
o Ministerio a cujo orçamento se referirem. 

§ 8. o As distribuições de creditos devem ser especializadas por 
verbas, consignações e sub-consignações e demonstrada a razão de 
ser para a descentralizacão, quando se tratar de material. 

§ 9.0 Nas ordens de pagamento será verificado: 
I. Si são dirigidas á autoridade competente, com a indicação do 

agente ou repartição que terá de satisfazel-a; 
11. Si os ordenadores têm capacidade legal para o exercido dessa 

·attribuição ; 
. III. Si a importancia das requisições e os nomes dos credores são 

expressamente indicados no corpo dos Avisos ou Officios, ou quando 
conste de relações annexas, si estão estas rubricadas pelos ordenadores ; 

IV. Si podem ser capituladas nas rubricas das verbas e suas discri
minações, segundo as tabellas explicativas do orçamento ; 

V. Si existe credito ou saldo sufficiente para attender ao pag·a
mento ordenado ; 

VI. Si estão insti'uidas com documentos que comprovem a despeza; 
VII. Si, tratando-se de despezas oriunaas de contracto, ajuste, 

accOrdo ou qualquer obrigação foram esses registrados pelo Tribunal e 
se ajustam os pagamentos ás clausulas reguladoras dos mesmos; 

VIII. Si, tratando-se de despezas previstas em leis especiaes, ou 
provida'l por creditos extraordinarios, se observa a respectiva discrimi
nação; 

IX. Si houve as necessarias annullações nos casos de transferencias 
de creditos de umas para outras repartições, on para ficarem em ser no 
Tribunal; 

X. Si, tratando-se de garantia de juros, houve na respectiva 
tomada de contas a observancia de todos os preceitos reguladores 



!70 ACTOB DO PODER EXECUTIVO 

da especie. Para esse fim as tomadas de contas das companhias ou 
emprezas que gozam de garantia de juros serão, d'ora avante, feitas 
com a assistencia de um funccionario do Tribunal, especialmente 
designado. 

§ w. Nos adeantamentos se verificará si foram observados os pre
ceitos de contabilidade sobre essas operações, apurando-se, por occasião 
da comprovação, si os documentos demonstram a legalidade do seu 
emprego. 

I. O expediente de adeantamento destina -se principalmente a 
prover despezas de caracter urgente relativo a serviço feito por admi
nistração e impossível de ser antecipadamente precisado em seu quanti
tativo, e ás despezas miudas e de prompto pagamento das repartições. 
Na comprovação destas os pagamentos até dez mil réis serão rela· 
cionados e os de quantia superior provados com documentos. 

§ 11. Com referenda ás concessões de apo~entadoria, verificar
se-á si as mesmas se acham de accôrdo com os preceitos das leis que 
as regulam, si a contagem do tempo de exercido está feita com exa
ctidão, e si os vencimentos da inactividade estão devidamente fixados 
nos titulas, de conformidade com as leis e guardada a proporção com 
o tempo dú exercício. 

No que diz respeito ás concessões de montepio civil e militar, e 
de meio-soldo, verificar-se-á si as mesmas guardam conformidade com 

_as leis que as regem, não só quanto ao direito â pensão, como, ainda, 
quanto a importancia da mesma. 

§ 12. Os contractos serão examinados em face elas leis que os re
gularem e conforme as disposições dos arts. I 10 a I 16. 

§ I3. O confronto dos balanços geraes dos exercícios com os re
sultados das contas dos responsaveis far-se-á acompanhando as divisões 
dos balanços a que se referem os arts. 41 da lei n. 38, de 3 de ou
tubro de I834, e J4 da lei n. ro6, de II de outubro de IS37. 

Art. IOS. Informados devidamente pelos escripturarios todos esses 
processos, os directores os encerrarão com pareceres e os transmittirão 
ao presidente. 

§ 1. o Os directores poderão solicitar directamentc audiencla das 
Direetorias para qualquer esclarecimento ou informação em complemento 
da instrucção dos processos em andamento nas mesmas . 

.. § 2.0 Os esclarecimentos ou diligencias róra do Tribunal serão soli
citados no processo, dependendo de despacho do presidente ou delibe· 
ração das Camaras, salvo si tratar-se de e.tigencias sobre sello, annulla
ção, remessa de tabellas, falta de assignatura ou documentos e outras 
semelhantes, sobre as quaes poderá providenciar o director da Directoria 
do Expediente, antes de serem presentes os processos ao presidente. 

Art. Io6. O presidente do Tribunal recebendo os processos das 
Directorias poderá ordenar as diligencias requisitadas pelos directores, 
ou ouvir deSde logo o representante do 1\Iinisterio Publico, nos casos de 
audiencta obrigatoria. 

Os processos depois de preparados serão distribuídos aos relatores 
que os levarão ás sessOes para a deliberação do Tribunal. 

Art. 107. Os papeis de natureza reservada não constarão dos 
livros ou protocollos communs do serviço. Serão annotados em livros 
especiaes sob a guarda dos funccionarios encarregados da respectiva es
cnpturação 

Art. r oS. Nas delegações do Tribunal de Contas serão observadas, 
dentro dos limites das suas attribuições e serviços, as normas geraes 
estabelecidas no presente decreto para o expediente, exame, instrucçlio 
e preparo dos processos, escripturação, de,cisões e publicação dos netos 
officiaes, 
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§ r. o Em janeiro de cada anno serãÕ fixadas em titbelliis;'dentrci' 
daquelles limites, as gratificações que deverão ser abonadas aos (\ltos 
funccionarios, sendo a fixação approvada pelas Cam4ras ·reunldas, en~ 
relação ao pessoal das delegaÇões e pela Segunda Camara quanto ao 
de tomada de contas. . •· , 

§ 2.0 Nas delegações do exterior ou dos Estados do Amazonas,. 
Pará ou Territorio do Acre haverá. um accrescimo de gratificação, 
proporcional ao estado de vida local. · · 

§ 3.0 A todos esses funccionarios será abonada a ajuda de custo 
correspondente, comprehendendo-se nella as despezas de viagens, 
passagens propria e da familia, transporte de bagagem e as de primeiro 
estabelecimento. 

Art. 71. A prorogação do expediente nos casos do art. 77 dará di· 
reito á percepção de um terço dos respectivos vencimentos, por dia, em 
cada hora, salvo quanto ás horas não excedentes a dez, no mez. 

1 Art. 72. A gratificação pelo serviço de tomada de contas fóra das 
horas do expediente será r:roporcional ao trabalho da conta. Annual

. mente será fixada em tabella approvada pela S~unda Camara o quan
. titativo dessa gratificação, tendo em vista a classificação dos responsaveis 

e o volume das opera~ões nos respectivos exercícios financeiros. 
Art. 73· A gratificação addicional do presidente a que se relere o 

art. 8° do decreto legislativo n. 2.5u, de 20 de dezembro de 1911, será 
devida pelo exercido do cargo de [)residente ao ministro que tõr eleito 
annualmente, ou a seu substituto egal, salvo quanto ao actual presi
dente etfectivo, que já tem essa gratificação incorporada aos respectivos 
vencimentos. 

Art. 74· Os contínuos que servirem como porteiro e ajudante 
perceberão mensalmente as gratificações, respectivamente, de cento e 

, quarenta mil réis, e quarcnia mil réis; os serventes que servirem como 
correios terão sessenta e Cinco mil réis, tambem mensalmente. 

Paragrapho unico. O dactylographo admittido para os serviços da 
Directoria do Expediente perceb.:!rá a gratificação mensal de tresentos 
mil réis. 

.SECÇÃO IIl 

Das substituições 

Art. 75· Em todos os casos de substituição de que trata o presente 
decreto, o substituto perceberá sempre os vencimentos do cargo do 
substituído, seja qual fôt• o motivo da substituição, observados os 
paragraphos seo-uintes. 

§ 1.0 A substituição por motivo de férias não dá direito ao substi· 
tuto a accrescimo algum de vencimento. · . 

§ 2.0 As licenças, em hypothese alguma, darão direito á percepção 
das gratificações Je exercido. 

I. Os funccionarios que substituírem os licenciados perceberão 
apenai', além do seu ordenado, a gratificação do substituído; 

11. Esta disposição será observada em todüil os casos de substi
tuição por motivo de licença concedida na fórma deste decreto, de 
maneira que o substituto, em hypotbese alguma, venha a perceber mais 
do que o substituído. 

§ 3.0 Não se comprehende como substituição, para o etfeito da 
perda ou percepção de vencimentos, a falta, impedimento, ou auzencia 
momentanea, ou até tres dias no mez, salvo por motivo de vaga e li
cença ou serviço publico quando haja designação e exercício etfectivo 
por periodo superior a · tres dias seguidos. · 
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§ 4· • O presidente, ministros, auàitores, directorcs, representantes 
do Mimstario Publico e auxiliares, desde que sejam substttuidos, per
derão a gratific4ção ou vencimento nas .faltas ou auzencia quando não 
sejam por motivo de férias e serviço publico ou nos casos do § 4" do 
art. 12, § 4" do art. 26, e do paragrapho antecedente . 

.Art. 76. Todas as despezas com vencimentos, gratificações, ajudas 
de custo e substituições, de que trata este capitulo I, correrão por conta 
dos recursos orçamentarios concedidos para tal fim, ou, á falta ou in· 
sugJ.ciencia destes, pela verba- Eventuaes- do Ministerio da Fazenda. 

CAPITULO li 

Do expediente e frequencia da repartição 

Art. 77· O expediente diario no Tribunal de Contas durará cinco 
horas. 

§ 1. • Haverá prorogação do expediente por deliberação da Pri· 
meira Camara ou por acto dos dlrectores, sempre que as necessidades 
do serviço assim o exigirem. 

§ 2.• A prorogaçao não poderá exceder de trcs horas, diariamente, 
e dará direito a vencimentos na fórma do art. 71. 

§ 3.• O expediente normal das repartições deverá ser das onze As 
dezeseis horas. · 

Art. 78. Todos os funcclonarlos do Tribunal de Contas, excepto 
o pessoal do corpo deliberativo, o do especial, os directores, e o do 
Mmisterio Publiéo, estão sujeitos ao ponto regulamentar, para verili· 
cação da frequencia. 

§ 1.• Os funcciOflarios lançarão seus nOJ.nes no livro do ponto á 
entrada, até ás lI horas, e o rubricarão á sabida. 

§ 2.• Encerrado o ponto pelos directores ou quem suas vezes fizer, 
só será admittida a asstgnatura dentro da primeira hora, si o funccio· 
nario justificar a demora. Será igualmente permittida a retirada na 
ultima hora, si para tal houver motivo. 

Art. 79· Perderá vencimentos : 
§ 1.0 Na totalidade: 
I. O funccionario que faltar sem causa justificada ; 
li. O que se retirar do serviço, sem permissão do director, antes 

de findo o expediente. 
§ 2.• Soffrerá o desconto da gratificação o.que faltar por motivo 

justo, como tal comprehendido: 
I. A molestia do funccionario ; 
n:o nojo; 
Ill. O casamento. 
§ 3·" Terá desconto da metade da gratificação .o funccionario que 

entrar ou sahir dentro da primeira ou da ultima hora, por motfvo 
justificado perante o. respectivo dlrector, na fórma do § z• do artigo 
antecedente. · 
· Art. 8o. As faltas por molestia que excederem de tres segui.das em 
cada mez serão provadas com attestado medico, salvo si houver dis
pensa dessa prova. 

§ r .• No caso de molestia prolQngada o funcdonario terá direito 
ao respectivo ordenado integral si justitlcar mensalmente a sua enter· 
midade com attestado medico. AM directores é dado rejeitár, si 
houver motivo, a justificação das faltas assim dadas. 
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§ 2.° Comprehenàe·se no nojo do§ 2° do artigo anterior o caso de 
fallecimento de esposa, descendentes e ascendentes, consanguineos ou 
affins, irmãos e cunhados, durante_.a cunhadio. 

Art. 81. Não perderão vencimento algum os funccionarios que 
estiverem em commissão, férias, serviço externo, jury, serviço militar ou 
outro obrigatorio em virtude de lei. 

Art. Bz. Em casos especiaes, por conveniencia do serviço, po-
derão os directores permlttir que um ou outro funccionarlo orgamze, 
fóra da repartição, algum trabalho urgente. 

CAPITULO m 

Das férias 

Art. 83. Terão direito a trinta dias de férias, annualmente, o 
presidente, ministros, directores e representantes do Ministerio Publico. 
Os auditores, auxiliares e demais funccionarios terão quinze dias uteis, 
podendo ser reduzidos, a juizo dos directores, em reterencia áquelles 
que, servindo sob sua direcção, tiverem sido pouco assíduos ao serviço. 

§ r. o As férias poderão ser gozadas em dias seguidos ou interpol
lados, mas sempre dentro do mesmo anno, não sendo permittida a 
accumulação com as do anno scg·uinte, e entendem-se concedidas para 
serem gozadas onde convier aos lunccionarios. 

§ z. o As férias serão gozadas por turmas organizadas de modo 
a não haver embaraços na marcha do expediente. 

CAPITULO IV 

Das penas disciplinares 

· Art. 84. A q penas disciplinares a que ficam sujeitos os funccionarios 
do Tribunal de Contas são : · 

I. Advertencia; 
11. Reprehensão publica; 
lll. Suspensão. 
§ 1.0 Elias serão impostas por acto da Primeira Camara aos escri· 

plurarios, cartorario, ajudante deste e continuas, por proposta do 
presidente ou qualquer ministro ; e imposta pelos directores aos func· 
cionarios que lhes estão subordinados em serviço nas Directorias, 
Bibliotheca, Cartorio e Portaria. 

§ 2.0 Essas penas terão applicação nos seguintes casos: 
I. Dcsobediencia, negligencia e falta de cumprimento de deveres ; 
I L Falta de apresentação ou communicação á repartição, quando 

lindo qualquer serviço publico, commissão, licença, ou férias ; 
111. Fornecimento de dados para publicação de noticias ou actos 

officiaes, embora não reservados, sem ser da sua competencia ou sem 
ter recebido ordem para tal ; 

I V. Discussão de ordem, desacato,- ou escandalo por culpa provada; 
V. Falta de comparecimento, sem causa justificada, por oito dias 

seguidos ou por quinze interpollados durante o mesmo mez, ou em 
dous seguidos. 
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Art. 8,5. Da pena disciplinar de suspensão cabe recurso para a 
Primeira Camara, quando imposta pelos directores, por tempo ex
cedente a dez dias. 

Paragrapho unico. O recurso para a Primeira Camara não sus
pende a execução da pena. 

Art. 86. A pena correccional de suspensão só tem logar no easo 
unico do art. 21, e della não cabe recurso, sinão para as proprias 
Camaras reunidas, como pedido de reconsideração. 

Art. 87. A pena de suspensão, disciplinar ou correccional, não 
poderá exceder a trinta dias ; ella tem por effeito privar o funccionario 
do exercício do cargo e a perda de todos qs vencimentos. 

Art. es. A prisão por crime commum bu funccional e a suspensão 
preventiva farão privar o funccionariq da gratificação do cargo. As 
decorrentes de pronuncia farão perder, além da gratificação, a metade 
do ordenado, até ser afinal condemnado ou absolvido, setldo, neste 
ultimo caso, restituída a metade do ordenado que houver perdido. 

CAPITULO V 

Das licenças 

Art. 89. Os funccionarios do Tribunal de Contas têm direito a 
concessão de licenças nos seguintes casos : 

I. Qnando por motivo de molestia comprovada, com o ordenado, 
até seis mezes, e com metade do ordenado por mais seis mezes, em 
prorogação ; 

11. Quando por qualquer outro motivo justo e attendivel, sem 
vencimento algum, e até um anno. 

§ r • o Em todas as concessões de licenças marcar-se-á o prazo 
dentro do qual o funccionario deverá entrar no g·ozo deJias, prazo que 
não poderá exceder de sessenta dias. 

§ 2. o E' licito ao funccionario renunciar, em qualquer tempo, á 
licença que lhe foi concedida, ou em cujo gozo se acha, reassumindo o 
exercício de seu cargo. · 

§ 3. • Não serão concedidas licenças aos funccionarios interinos e 
bem assim aos que nomeados, promovidos ou removidos não houverem 
assumido o exercício do respectivo cargo. 

§ 4.0 Nenhum fnnccionario poderá gozar licença uma vez esgotado 
qualquer dos prazos a que se referem os ns •. I e li deste artigo, antes 
de decorrido um anno da ultima que lhe foi concedida. 

Art. 90. São competentes para conceder licenças: 
I. As Camaras re1,midas ao seu presidente; 
H. Este aos ministros e a todos os funccionarios que servem 

perante o Tribunal, inclusive os do Ministerio da Fazenda que forem 
postos á disposição do Tribunal de Contas para servirem nas delegações. 

Art. 91. Qualquer pedido de licença dirigido ao Congresso Na· 
cional deverá ser encaminhado pelo presidente do Tribunal ao Minis
teria da Fazenda, com informação de jâ ter o peticionaria obtido as li
cenças que lhe podiam ser concedidas, de confot·midade com este decreto. 

Art. 92. Nenhuma petiçiio de licença será despachada pelo presi
dente, sem que preceda informação da respectiva directoria e áa do 
Expediente, acerca da conveniencia do serviço e das licenças que por
ventura haja gozado o funccionario. 

Art. 93· A licença, uma vez pago o respectivo sello e mandada 
cumprir, não poderá ser cassada, e entende-se concedida para ser go· 
zada onde convier ao funccionario. 
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CAPITULO VI 

Das a.posentador!.as 

Art. 94· Os funêcionarios do Tribunal de Contas que se inva
lidarem no serviço da Nação terão direito á aposentadoria de accOrdo 
com os dispositivos legaes seguintes: 

· I. Si contarem menos de vinte e cinco annos de serviço, com 
tantas vigeslmas quintas partes do ordenado quantos forem os annos 
de serviço; 

H. Si contarem vinte e cinco annos, com o ordenado; 
III. Si contarem mais de vinte e cinco e menos de trinta e cinco, 

com o ordenado e mais 2 % addicionaes, correspondentes a cada anuo 
que exceder de vinte e cinco; 

IV. Si contarem mais de trinta e cinco, com os vencimentos in
tegraes; 

V. O funccionario que se inutilizar em consequencia de desastre ou 
accidente occorrido no desempenho da funcçllo do seu cargo, poderá 
ser aposentado com a metade do ordenado, si tiver menos de dez 
annos de serviço; com o ordenado si tiver mais de dez e menos de 
vinte e cinco ; e com os vencimentos integraes, si tiver mais de vinte 
e cinco annos. 

§ 1.• Para o elfeito Lia aposentadoria, só será computado o tempo 
de serviço federal. 

§ z.• Para o calculo dos vencimentos de inactividade serão compu· 
tados o ordenado e a gratificação, que constituem os vencimentos con· 
signados nas tabellas . 

. § 3·" ,Os vencimentos da aposentadoria só poderão ser os do carg·o 
que o funccionario estiver exercendo desde dois annos, pelo menos. 

No caso contrario, serão os do cargo anterior. Igual disposição, 
se observará quando haja augmento de vencimentos por tabella posterior 
.1 nomeação. 

§ 4.0 Para a apuração da invalidez dos funccionarios será obser
vado o processo estabelecido no regulamento approvado pelo decreto 
n. 11.447, de 20 de janeiro de 1915. 

§ 5· • A liquidação do tempo de serviço será feita de conformidade 
com as disposições es~aes que regularem cada caso, sendo que para · 
o serviço _(!restado no Ministerio da Fazenda não serão descontadas as 
faltas justtficadas até sessenta em cada anno. 

TITULO V 

Mecanismo funccional do Tribunal de Contas 

CAPITULO I 

Das sessões do Tribunal e ordem dos trabalhos nas mesmas 

SECÇÃO I 

Das sessões ordinarias e extraordinarias 

Art. 95· O Tribunal de Contas reunir-se-á, semanalmente, duas 
vezes em sessão das Camaras reunidas ; tres vezes fará sessão na Pri· 
meira Camara ; e .uma vez na Segunda Camara. 

, Paragrapho unico. O presidente poderâ convocar sessões extraor-
dinarias por motivo de urgencia, ou quando o accumulo de serviço 
assim o exigir. 
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li. O recebimento de papeis, livros c material remettidos ás repar· 
tições do Tribunal ; 

lll. As expedições e os transportes ; 
IV. A vigilancia sobre o material e ordens quanto á entrada e 

permanencia de partes, e outras em vigor no Tribunal. 
Paragrapho unico. Não será permittida a permanencia de pessoas 

extranhas ao serviço nas Directorias c suas dependencias. 
Art. 46. Emquanto não forem crcados os lagares de porteiro e 

respectivo ajudante, o director da Directoria do Expediente designará 
contínuos para servirem nesses lagares, sendo estes substituídos por 
serve1ftes. Para correios serão tambem designados serventes que, 
quando em serviço, usarão uniformes proprios dessa classe. 

§ 1." O porteiro do Tribunal será responsavel por todo o serviço 
da Portaria, competindo-lhe abrir e fechar a repartiç.'lo; entrar uma 
hora antes do inicio do expediente e sahir depois de findos os serviços 
e de se haver retirado todo o pessoal; assistir os trabalhos de limpeza 
da repartição de modo que não haja falhas nesse serviço e seja mantido 
rigoroso asseio em todas as dependencias; distribuir o pessoal e 
manter a vigilancia sobre o material e o cumprimento das ordens de 
serviço relativas á Portaria. 

Ao porteiro são subordinados o respectivo ::tjudante, os contínuos, 
os correios e serventes. 

§ 2." Ao ajudante do porteiro cabe auxiliar este em todos os ser
viços que lhe competem e substituil-o nas faltas ou impedimentos. 

§ ::\·" Aos correios incumbe a entrega de toda a correspondencia e 
outros serviços da mesma natureza. _ 

Art. 47. Os serventes serão admittidos e dispensados pelo presi· 
dente, mediante proposta do director da Directoria do Expediente . 

. ~ 1. 0 Os serventes têm por obrigação executar immediatamcnte 
todas as ordens recebidas dos chefes perante os quaes servirem ou do 
porteiro e seu ajudante. Incumbe-lhes especialmente manter rig-oroso 
asseio nos gabinetes, salas e outras dependencias, inclusive o mobiliaria; 
transportar livros c papeis de serviço c auxiliar a vigilancia sobre o 
material. 

§ 2. o Os serventes serão distribuídos pelo porteiro, por ordem do 
director da Directoria do Expooiente, pelas diversas dependencias do 
Tribunal, de accOrdo com as necessidades do serviço. 

TITULO III 

Das attribuições do pessoal 

CAPITULO I 

Do corpo deliberativo 

8ECÇÃO 1 

Do presidente 

Art. 48. Compete ao presidente : 
I. Receber dos ministros, auditores, directores, representantes do 

Ministerio Publico, auxiliares e delegados a promessa de bem cumprir 
os seus deveres legaes e dar-lhes posse i 
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li. Distribuir pelas Directorias os serviços a car€\o do Tribunal ; 
III. Distribuir os processos pelos ministros, aud1tores e. represen

tantes do Ministerio Publico; 
IV. Presidir as sessões do Tribunal, em Camaras reunidas ou sepa

radas ; dirigir os trabalhos e manter a ordem nas mesmas ; apurar a 
votação ; proclamar o resolvido ; 

V. Convocar as sessões extraordinarias; 
VI. Corresponder-se directamente, em nome do Trihunal, com o 

Congresso, com os ministros de Estado e com as autoridades superiores 
da Republica; 

VII. Mandar cumprir os actos e as requisições das autorldades 
competentes e que tenham de proouzir effeito nas repartições do Tri
bunal, salvo quanto aos de attribuição dos directores, em .relação ás 
respectivas Directorias ; 

VIII. Designar os primeiros escripturarios que devam substituir os 
directores nos casos de vaga ou de férias, durante todo o período ou 
auzencia, até oito dias, por qualquer motivo, havendo solicitação dos 
mesmos directores ou convocação para substituição de auditores; 

IX. Conceder licença aos mmistros e funccionarios, inclusiYe os 
do 1\linisterio da Fazenda, que se acharem ú plena disposição do Tri
bunal, na fórma do art. 28 ; 

X. Assignar as quitações e expedir em seu nome as resoluções e 
ordens do Tribunal e dar cumprimento ás mesmas, fazendo-as executar; 

XI. Ordenar a expedição de certidões de documentos que se acharem 
recolhidos ao Cartorio do Tribunal ; proferir despachos de expediente ; 

XII. Submetter á approvação Elas Camaras reunidas o parecer -
sobre as contas annuaes da gestão financeira ; 

XIII. Organizar o Relatorio do Tribunal que tem de ser annual
mente apresentado ao Congresso ; 

XIV. Expedir instrucções para a policia interna, podendo prohibir 
a entrada no Tribunal ás pessoas estranhas ao serviço cuja frequencia 
ou pel}llanencia seja nociva ou inconveniente á ordem e á disciplina da 
repartição ; 

XV. Rubricar os livros das actas das sessões e dos termos de posse 
e registro de nomeações e os da escripturação da I3ibliotheca ; 

XVI. Requisitar os pagamentos á conta das verbas do material do 
Tribunal; 

XVII. Designar os substitutos dos delegados do Tribunal, nos casos 
de férias, durante todo o período, faltas, impedimentos, ou auzencia, 
por qualquer motivo, até oito dias ; 

XVIII. Convocar os auditores e dircctores para a substituição dos 
ministros e auditores; 

XIX. Nomear, o cartorario, ajudante deste e os contínuos; admittir 
e dispensar os serventes, mediante proposta do director da Directoria 
do Expediente ; 

XX. Providenciar em geral sobre todas as necessidades do Tri
bunal e suas installações e requisitar os recursos e providencias precisas 
para a completa regularidade do funccionamento de todos os orgãos 
e repartições do mesmo Tribunal. 

SECÇÃO li 

Dos ministros 

Art. 49· Compete aos ministros : 
I. Comparecer ás sessões do Tribunal e das Camaras de que fizerem 

parte; relatar oralmente ou por escripto os processos que lhes forem 
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distribuídos pelo presidente, inclusive os de tomada de contas, na Se
gunda Camara ; discutir e "Votar ; 

11. Escrever as razões justificativas dos seus votos ; assignar as actas 
das sessões e, nos processos de tomada de contas, as sentenças proferidas 
em ~órma de accórdãos, lavrando esses para a assignatura na sessão 
segmnte; 

III. Propór, discutir e votar sobre qualquer assumpto ou questão 
de competencia ou deliberaçlo do Tribunal, ou das Camaras ; 

IV. Substituir o presidente, na fórma do art. 12. 

CAPITULO n 

Dos auditores 

Art. so. Aos auditores compete : 
I. Relatar oralmente ou por escripto, perante a Segunda Camara, 

os processos de tomada de contas, na fOrma dos ns. I, Il e 111, § 1 o 

~r, art. 13; 
li. Sen·ir nas delegações do Tribunal para que forem nomeados ; 
III. Substituir os mimstros de qualquer das Camaras em sna~ faltas 

ou impedimentos, na fórma dos arts. 12 c 13. 

CAPITULO m 

Do corpo instructivo 

SECÇÃO I 

Dos directores 

Art. 51. E' da competencia dos directores : 
I. Dirigir e fiscalizar o pessoal e os serviços das respectivas Díre· 

ctorias; 
li. Receber dos funccionarios nomeados para o Tribunal e desi

gnados para servir nas Directorias e suas dependencias a promessa de 
bem cumprir os seus deveres legaes, e dar-lhes posse ; 

111. Designar aos fnnccionarios e em(lregados os serviços de que se 
deverão encarregar ; mandar passar certidões dos documentos e papeis 
em andamento ou archivados nas Directorias e subscrevel-as; rubncar 
cs livros de escripturação e expediente ; 

IV. Dar parecer escripto sobre todos os processos e papeis de com· 
petencia das Directorias ; 

V. Encerrar o ponto ou designar um funccionario que o encerre, 
observada a hierarchia; julgar as faltas de comparecimento c Msignar 
os certificados mensaes de frequencia dos funccionarios e empregados ; 

V I. Conceder o gozo de férias reg11lamentares ; -
VII. Prorogar o expediente das Directorias, respectivamente, e 

suas dependencias, no todo ou em parte, como fõr conveniente, com 
vencimentos, na fórma do art. 77 ; 

VIII. Presidir os inqueritos para o processo administrativo de que 
trata o § 2° do art. 21 ; 
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IX. ImpOr penas disciplinares aos funccionarios e empregados sob 
sua direcção ; • 

X. Prohibir a entrada de pessoas extranhas ao serviço no recinto 
das def.endencias sob sua jurisdicção ; 

X . Designar um primeiro escripturario ou um funccionario de ca
tegoria gue o substitua na auzencia ou impedimento momentaneo, ou 
em um dia, e que o auxilie nas funcções proprias do cargo ; 

XII. Substituir os auditores nas suas faltas ou impedimentos, na 
fórma dos arts. I5 e 28 ; 

XUI. Empregar os creditas concedidos para a acquisição de livros 
de escripturação, ohjectos de expediente e encadernações das respec
tivas Directorias. 

Art. 52. O director da Directoria do Expediente será o secre4 

tario geral do Tribunal, competindo-lhe, além do que se contém no 
artigo antecedente, o seg·uinte : 

I. Assistir ás sessões das Camaras reunidas, ou designar um func 
cionario que as assista, quando a conveniencia do serviço assim o exija ; 
lavrar as decisões; subscrever as actas e provisões de quitação ; dar-lhes 
publicidade; 

II. Corresponder-se officialmente com todas as autoridades e fazer 
as communicações de resolu~ões e despachos do Tribunal e da presi
dencia, quando não forem dirigidas aos ministros de Estado ou Mesas 
das Casas do Congresso Nacional; providenciar sobre as diligencias de 
que trata o art. 105; 

lli. Fiscalizar a escripturação dos creditas orçamentarios para o 
pessoal c material do Tribunal e regular o seu empreg-o c distribuição 
de conformidade com as resoluções do presidente ; 

I v. Providenciar sobre despezas miudas, impressão e publicação do 
expediente c das actas e sobre o mais que compete á Directona, na 
fórma do art. 37; admittir e dispensar o dactylographo da Directoria 
de que tratam os arts. 38 e 74 ; 

V. Designar os escripturarios que deverão servir como secretarios 
ela Primeira e da Segunda Camaras, e como encarregado da Bibliotheca ; 

VI. Distribuir os continuas, correios e serventes pelas diversas 
dependencias do Tribunal e designar os substitutos desse:; e do carto
rario e ajudante e porteiro e ajudante, em qualquer caso; 

VII. Vis.:1r a folha geral de pagamento do pessoal e serventes. 
Art. 53· Em caso de necessidade, por accumulo de serviço ou para 

se occuparde assumpto urgente de sua competencia,· poderão os âire
ctores trabalhar fóra da repartição, providenciando na fórma do n. XI, 
do art. 51 ou c;lo § 1° do art. 22. 

SECÇÃO li 

l)os escripturarios 

Art. 54· Compete aos escripturarios do Tribunal de Contas: 
I. Comparecer diariamente á repartição e nesta permanecer em 

serviço durante as horas do expediente ; 
11. Dar prompta execução aos serviços que lhes forem distribuídos 

pelos respectivos directores, ou por quem suas vezes fizer; 
III. Manter em perfeita ordem a mesa de trabalho e a cscri

pturação dos livros a seu cargo ; 
. IV. Examinar detalhadamente os processos que lhes forem affectos 

e mformar por escripto tudo que sobre taes processos lhes occorrer, 



ACTOB 00 PODER EXlWUTlVO 

tendo em vista os respectivos documentos e os dispositivos das leis, 
regulamentos, instrucçOes e ordens de serviço em vigor e que devam 
ser observadas ; 

V. Servir nas delegações do Tribunal, para as quaes forem 
nomeados; 

VI. Desempenhar-se das com missões ou serviços para que tenham 
sido designados ; 

VIL Guardai" reserva sobre assumpto de que tiver sciencia em 
razão do cargo, ainda que não seja reservado ; 

vm. Communicar impedimento, falta ou auzench. 
Paragrapho unico. Aos primeiros escripturarios compete substituir 

ou auxiliar os directores, conforme designat,:.ão destes, ao presidente, 
ou por acto da Primeira Camara, nos termos dos arts. ~~ e :; 1. 

SECÇÃO I!I 

Do cartorario 

Art. 55. O cartorario é o archi vista do Tribunal, competindo-lhe : 
I. Receber e guardar, devidamente classificados c cattllogados, 

com índices, reg·istro e etiquetas, todos os livros, papeis e documentos 
recolhidos ao archivo ; 

li. Informar por escripto sobre todos os papeis que lhe forem 
distribuídos pelo presidente ou director da Directoria do Expediente 
acerca de actos relativos ao cartorio ; 

111. Fornecer os papeis, livros c documentos requisitados na f!irma 
do tlrt. 41 ; 
. IV. Certificar, mediante despacho do presidente, o que constar 
dos livros c documentos do cartorio. As ccrtklões serão restrictas ao 
requerido e passadas nas proprias p:!tições, c quando neccssario, em 
continuação, em folhas de papel de igual formato, rubricadas c mune· 
radas; rubricar os livros de registro de certidões; 

V. Entreg-ar, mediante translado ou recibo, conforme houver ne
cessidade, ajmzo do presidente, os documentos requeridos pelas partes ; 

Vl. Vedar o ingresso no Cartorio ás pessoas extranhas, excepto 
ás partes que procurarem papeis do proprio interesse; velar pelo asseio 
e ordem interna ; 

\'I L Communicar impedimento, falta ou auzencia. 

SF.CÇÃO IV 

Do ajudante do cartorario 

Art. 56. Ao ajudante do cartorario cabe : 

I. Conferir as relações de livros e documento'; a entrar ou a 
sahir do Cartorio ; 

li. Auxiliar o serviço de catalogação, índice c registro de pape1s; 
H I. Examinar e dar as necessarias buscas para attender ás requisi

çôes, informações e petições de certidão ; 
IV. Escripturar o livro de registro de certidões passadas pelo car

torario, ou por quem suas vezes fizer ; 
V. Auxiliar o cartorario em todos os serviços do mesmo e substi

tuil-o nas férias, faltas ou impedimentos; 
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VI. Communicar impedimento, falta ou auzcncia, ao director da· 
Dircctoria do Expediente e ao cartorario. 

SECÇÃO !" 

Dos continuo.~ 

Art. 57. E' dever dos contínuos : 
I. Comparecer diariamente á repartição um quarto de hora antes 

de iniciado o expediente e ahi permanecer em serviço até um quarto de 
hora após o encerramento do mesmo ; 

11. Fazer as notificações e citações ordenadas pelo presidente e 
pelos directores do Tribunal ; certificar sobre a execução das mesmas ; 

III. Relacionar e remetter para o Cartorio os livros de escripturação 
I! papeis findos e guardar, catalogados devidamente, os que devem ser 
arcluvados nas respectivas Directorias; 

IV. Zelar pela conservação dos livros e material das dependencias 
em que servirem; 

V. Prover ás mesas dos livros e objectos necessarios ao expe
diente; 

VI. Acudir ao chamado dos funccionarios, cumprir as ordens dos 
mesmos em objecto de serviço e avisai-os, quando procurados; 

VII. Conduzir os pape!s no movimento mterno do Tribunal; 
VIII. Substituir o aJudante do cartorario; communicar a falta ou 1 

auzencia. 

CAPITULO IV 

Dos representantes do Ministerio Publico 

SECÇÃO I 

Dos representantes 

Art. 58. Os representantes do Ministerio Publico são os guardas 
da observancia das leis fiscaes e elos interesses ela Fazenda perante o 
Tribunal de Contas. 

Art. 59. Os representantes do l\'linisterio Publico assistem ás 
sessões do Tribunal e das Camaras e tomam parte nas discussões ; nlo 
relatam papeis nem votam, mas assig-nam os accórdãos, com a declaração 
de terem sido presentes. · 

Art. 6o. O primeiro representante do Ministerio Publico funccio
nará perante o Tribunal pleno e na Primeira Camara ; o segundo 
representante, perante a Segunda Camara. 

Art. 61. Compete a cada um dos representantes, em relação ás Ca
maras perante as qnaes funccionarem : 

r. Dizer de direito, verbalmente ou por escripto, por deliberação 
das Camaras reunidas ou separadas, á requisição ae qualquer· membro 
do corpo deliberativo, a seu proprio requerimento, ou por distribuição 
do presidente,- em todos os papeis e processos sujeitos á decisão do 
Tribunal; 

H. Comparecer ás sessões das Gamaras ; discutir as questôe3 e 
assignar os accórdãos com a declaração de ter sido presente ; 
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III. Promover perante o Tribunal os interesses da Fazenda 
Publica e requerer tudo o que fór a bem e para resalva dos direitos 
da mesma; 

IV. Promover : o exame e julgamento dos contract0s, nos termos 
do art. 1 10; a iniciação dos processos de tomada de contas; a impo
sição de multas que ao Tribunal caiba infligir ; 

V. Levar ao conhecimento do Ministerio respectivo qualquer 
dolo, falsidade, concussão ou peculato, que aos papeis sujeitos ao 
Tribunal se verifique haver o responsavel praticado no exercido de 
suas funcções ; 

VI. Remetter aos procuradores seccionaes cópias authenticas dos 
actos de imposição de multas e dos accórdãos condemnatorios ao paga· 
mcnto de alcances verificados nos processos de tomada de contas ; 

VII. Interpôr os recursos de que trata este decreto; oppór em· 
bargos; requerer revisão de tomada de contas; 

VIII. Expór em relatorio annual, que será annexo ao do Tribunal, 
o andamento da execução das sentenças ; · 

IX. Distribuir processos aos respectivos auxiliares c designar os 
serviços de que devem se encarregar. 

Art. 62. A audiencia dos representantes do Ministerio Publico é 
obrigatoria nos casos de: · 

I. Consulta sobre a abertura de creditos extraordinarios e supplc· 
mentares; 

Il. Registro de creditos; 
lll. Contractos; 
lV. Processos de aposentadoria, jubilação, montepio c meio-soldo; 
V. Prescripção ; 
VI. Embargos e revisão nas tomadas de contas; 
Vll. Verificação, approvação e levantamento de fianças e cauções 

dos responsaveis, seja qual fór o Ministerio a que pertençam; 
VIII. Tomada de contas. 

SECÇÃO 11 

Dos auxiliares 

Art. 63. Aos auxiliares dos representantes do Ministerio Publico 
compete: 

I. Auxiliar os respectivos representantes nos serviços do cargo, pos 
dendo funccionar emittindo parecer escripto e requerendo diligencia
nos proces.'>os de aposentadoria, jubilação, montepio, meio-soldo e 
tomada de contas, excerto recursos, e collaborar no expediente de 
que tratam os ns. IV e VI do art. 61; 

li. Fuoccionar nas delegações por designação do ministro da Fa
zenda e á requisição do presidente do Tribunal, por iniciativa propria 
ou por deliberação das Camaras reunidas ; 

IH. Substituir os representantes do Ministerio Publico, nos casos do 
art. 26. 

CAPITULO V 

Das attribuições das delegações do Tribunal 

1\rt. 6{. Compete ás delegações do Tribunal : 
I. Instituir exame e opinar em cada caso sobre os pedidos de 

isenção de impostos, direitos aduaneiros e quaesquer taxas; 
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11. Rever os balancetes mensaes das repartiçlles arrecadadoras o 
de todos os rcsponsaveis para o cffeito de verificar si a receita foi ar
recadada de accOrdo com a lei e devidamente classificada ; 

lli. Examinar, emittir parecer e transmittir ao Tribunal os pro
cessos de cauções c fianças; os de prestação de contas dos respon
saveis; os de embargos e recursos de qualquer natureza, previstos 
neste decreto ; os de pedido de levantamento de cauções, fianças e 
sequestras oriundos de sentenças proferidas pelo Tribunal ; 

IV. Examinar e registrar os creditos distribuídos ás deleg-acias 
liscaes e repartições a que se refere o art. 27; 

V. Examinar e registrar as ordens de pagamento c de adeanta
mcntos expedidas pelos delegados fiscaes c pelos chefes das repar
tições perante as quaes servirem; 

VI. Apurar a legalidade das concessões de aposentadoria, mon· 
tepio civil ou militar c meio-soldo c ordenar o registro da respe
ctiva despeza; 

VII. Organizar um arrolamento geral de todos os responsaveis 
sujeitos a prestação de contas nas respectivas repartições e informar ao 
Tribunal sobre a falta de remessa de balancetes e de prestação de contas, 
pelas repartições e pelos responsaveis; 

VIII. Solicitar ao Tribunal a ordem de prisão dos responsaveis 
nos casos do n. lll do art. 33 e informar sobre as prisões decretadas 
pelas autoridades fiscaes competentes ; 

IX. Deliberar sobre a legalidade dos adeantamentos recebidos. 
Art. 65. As deliberações proferidas pelas delegações, nos casos dos 

ns. V e VI, serão executadas desde logo, s.1.Ivo, quanto ás do n. VI, 
si da decisão recorrer o representante do Ministerio Publico, sob fun
damento de illegalidade. 

Art. 66. Os representantes do Ministerio Publico perante as de
legações exercerão, no limite da competencia das mesmas, as attribui
ções identicas ás que lhes são conferidas no Tribunal de Contas, emit
tindo parecer por distribuição do delegado do Tribunal, antes da 
decisão da delegação, nos actos de que tratam os ns. lli e VI, ca
bendo, quanto á decisão sobre os ultimas, assignar com a declaração 
de terem sido presentes ou, quando não concordem, recorrer para a 
Primeira Camara. 

Art. 67. Dos actos das delegações, que recusarem registro :\s ordens 
de pagamento ou adeantamento ou não reconhecerem a legalidade da 
applicação da quantitativos recebidos, caberá recurso para a Primeira 
Camara, dentro do prazo de dez dias, a partir da communicação aos 
chefes das repartições fiscalizadas. Nos casos de comprovação de adean
tamentos o recurso poderá ser interposto pela parte dentro do mesmo 
prazo. 

Art. 68. As delegações do Tribunal de Contas serão installadas e 
funccionarll.o nos mesmos edificios em que funccionarem as repartições 
fiscalizadas, cabendo a estas pOr á disposição daquellas as dependencias 
preqsas e prover ás necessidades de mobiliado, material, expediente e 
asse10. 
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TITULO IV 

Vencimentos, gratificações c substituições. Expe= 
diente e frequencia da repartição. Férias. Penas 
disciplinares. Licenças. Aposentadorias. 

CAPITULO I 

Dos vencimentos, gratificações e substituições 

SECÇÃO I 

Dos J'encimentos 

Art. 69. Os vencimentos dos funccionarios do Tribunal de Contas, 
fixados pelo Poder Legislativo, são os seguintes: 

I. 00 CORPO DELIBERATIVO 

Art. 8" do decreto legislativo n. z.sn, de 20 de dezembro de IQI!. (Tabella 
annexa ao decreto n. 9·393· de 28 de fevereiro de 1912, d~creto legis
lativo n. 3·411, de 12 de dezembro de 1917) 

---

li CATEGORIA ORDENADO 
GRATIFI-

TOTAL 
l>ESI'EZA 

CAÇÃO ANNUAL 

--- ---
I 

9 ministros, sendo um presidente •• 19:500$000 9=750ibJor9:250$000 263: o SOJ!ooo 

I gratificação addiclonal do prcsl-
• · · ·13: oooSooo \ 3 "100$000 dente. • • • . • • • • . .l:l~•·$0<>0 

11. DO CORPO ESPECiAL 

(Art. 162, n. XXVII, da lei n: 3·454. de 6 de janeiro de IQtfl) 

CAl'EGORIA ORDENADO 
<lRATIFJ-

TOTAL 
OESI'EZA 

CAÇÃO ANNUAL 

--- --- ---
8 auditores . . . . . . . • ~~ :ooolooe 6:0001000 18: oooj&ooo 144:000$000 
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III. DO CORPO INSTRUCTIVO 

(Decreto legislativo n. 1.526, de 13 de ·outubro de 19'JÓ; art. 94, u. V, da le 
n. 11.544, de 4 de janeiro de 1912, e decreto legislativo n. 3-421, de 12 de de
zembro de 1917) 

o 

I"·~··· 
0: DESPEZA .. CATEGORIAS GRATIFI-

TúT.\L :Sl CAÇÃO ~.\NNUAL 

"' z 
-·-~-~ ---

4 directorcs, sendo um da Directoria 
do Exgcdientc, secretario geral 
do Tn unal. • • . •••• 8:oooSouo 4: OOO$o00

1

12: OOO$ooo 48:000$000 

~o primeiros escripturarios • . Ó:40<)j(OOO 3: 200)looo 9: 6uo$ooo 192:1J0<Jf,OOO 

20 segundos escripturarios • 4:8oo#OOO 2:400$o00 7: 20<J8uoo '44"YJOe(J(" 

zu terceiros cscripturarios . J:6oolooo r :8oo8uoo s:4oo$o00 ro8: ooot.ooo 

15 quartos cscripturarios. 2:40<J8ooo 1:2008000 3: ÓOOjltXlO 54!IJO<J$000 

1 cartorario • J:200$o00 I:Ó'JO$o00 4:Uoo$oOQ 4=8oof.OOO 

r ajudante do cartorario. 2:400#000 1:200$oOQ J:Ó<JO$oOO J:ÓOO--JOI} 

4 continuas . . 2:~000 1!040#000 3:no$ooo 12:48o$uoo 

Somma S(.():88o~ouo 

IV. DO MINISTERIO PUBLICO 

Art. 8o do decreto legislativo n. 2.5u, de 20 de dezembro de 19Il· Tabella au• 
nexa ao decreto n. 9·393. de 118 de fevereiro de 19IZ, e art. r6J, n. XXVII, 
da lei n. 3 ·454. de 6 de janeiro de 1918) 

o 
0: .. CATEGORIAS i!l z 
-

2
1 
rcprescn tantcs ( 1 ,, e 2o) 

I d" 11( jllllCtOS , 

GRATIFI· ORDENADO CAÇÃO 

• 19:"500#000 9'750$000 

• 12 :000$o00 ó:ooof,ooo 

sEcç,1o 11 

Das gratificações 

OESPEZA TOT.\L ANNUAL 

29!1150~000 s8:sooJooo 

18:000~000 3Ó:~ 

Somma 94:soor.ooo 

Art. iO. Os auditores e escripturarios que forem designados para o 
serviço de tomada de contas fóra da Capital Federal, ou nomeados para 
as delegações, nos Estados, terão direito á gratificação até vinte por 
cento {20 °/o) os auditores e até cincoenta por cento (So "lo) os escri
pturanos, sobre os respectivo'! vencimentos. 
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nizadas de accOrdo com as propostas do Poder Executivo e modifi· 
caçOes das leis de meios ; 

IX. Emittir parecer sobre as consultas formuladas pelo Governo 
para a abertura Ele creditos especiaes, cxtraordinarios e supple· 
mentares; 

X. Resolver sobre o registro dos creditos especiaes, extraordi~ 
narios c supplementares, e sobre os actos de operações de credito, e • 
emissão de tltulos ; 

- XI. Julgar da legalidade dos contractos, ajustes, accôrdos ou quaes· 
quer obrigações que derem origem a despeza de qualquer natureza, 
e dar-lhe registro, si se ajustarem aos preceitos reguladores da especie; 

XII. Resolver sobre os mandados de adeantamentos a repartições, 
funccionarios ou particulares que tiverem a seu cargo a execução de 
serviços previstos no orçamento o:t em actos especiaes ; 

XIII. Julgar da legalidade da applicação dos adcantamentos re
cebidos; 

XIV. Ordenar as diligencias Qtle forem necessarias para a pres· 
tação de esclarecimentos ou para o cumprimento de formalidades legaes 
nos processos sujeitos á sua deliberação ; 

XV. Dar instrucções e ordens ás delegações e ao pessoal do Tri
bunal e ao de qualquer repartição ou serviço federal, sobre materia de 
competencia e attribuição do Tribunal; 

XVI. Prestar directamente ao Congresso Nacional ou a ~ualquer 
dos outros poderes federaes as informações que lhe forem solicitadas, 
sobre os actos sujeitos ao seu exame; 

XVII. Apreciar as razões apresentadas pelo Poder Executivo para 
a execução dos actos de receita e despeza ou contracto a que o Tri
bunal haja negado o registro e deliberar sobre o respectivo registro 
simples, si houver fundamento para a reconsideração, em face de expo
sição de motivos, ou sob protesto, na fórma da lei ; 

XVIll. Pronunciar-se sobre o parecer acerca das contas da gestão 
financeira, depois de formuladas pelo Ministerio da Fazenda c antes de 
apresentadas pelo Presidente da Republica ao Congresso; 

XIX. Deliberar sobre o recurso de que trata o art. 21, bem como 
sobre as divergencias das Camaras e, em geral, sobre todas as questões 
relativas ao funccionamento do Tribunal não expressamente previstas 
oeste decreto. 

SECÇÃO li 

Das attribuiçl1es da Primeira Camara 

- Art. 35· Exceptuadas as attribuições commettidas ao Tribunal 
pleno, no artigo anterior, compete á Primeira Camara á fiscalização da 
administracão financeira, nos termos do art. 32, especificadamente ~ 

I. Instituir exame e opinar em cada caso sobre os pedidos de 
isenção de impostos, direitos aduaneiros e quaesquer taxas, tendo 
em vista as leis, regulamentos ou contractos; 

11. Deliberar sobre as requisições de distribuição de creditos ao 
Thesouro, ás delegacias fiscaes e outras repartições de contabilidàde ; 

III. Deliberar sobre o registro das ordens de pagamento expe
didas pelos diversos Ministerios; 

IV. Deliberar sobre a legalidade das concessões de aposentadoria 
e jubilação, bem como as de montepio civil ou militar, e meio-soldo; 

V. Deliberar sobre o registro sob protesto, nos casos de registro 
a posteriori, de que trata o art. 123; 
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. VI. Ordenar as diligencias que forem precisas para esclare• 
cimentos ou cumprimento de formalidades legacs nos processos sujeitos 
á sua deliberação. 

Paragrapho unico. Compete-lhe ainda a dirccção do corpo inslruc
tivo, c, nesta conlormidade : 

I. Expedir as instrucçõcs que julgar precisas para o bom anda· 
mento dos serviços c regular !unccionamento das repartições do Tri· 
bunal, de conformidade com a presente reorganização; 

11. Designar annualmente, ou quando se fizer preciso, os !une• 
cionarios que têm de servir nas directorias, observado o estabelecido 
no art. Ifi ; bem assim para commissões, na Capital Federal, nos EB
tados, ou no Exterior, ou em serviço externo, na séde do Tribunal ; 

111. Designar os substitutos dos directores, salvo caso de férias, 
durante todo o periotio ou auzencia, por qualquer motivo, até oito 
uias; 

IV. Prorogar o expediente das repartições do Tribunal, no todo 
ou em parte, sem prejuízo das attribnições dos directores, em relação 
ás respectivas Directorias; 

' V. Conceder licença aos funccionarios para acceitarem commissão 
ou serviço, na fórma do art. 20; 

VI. Impór penas disciplinares aos cscripturarios, carlorario, aju
dante deste c contínuos e conhecer dos recursos sobre as mesmas 
quando impostas pelos directores por tempo além de dez dias, po
dendo reduzil-as ou augmental-as, si achar razão para assim proceder ; 

V li. H.esol ver sobre as providencias de que trata o art. 21 ; 
VIII. Dar instrucçOes e ordens ás delegações ou a qualquer repar

tição federal sobre materia de suas attribmções. 

Das attrihuiçües da Seguttda Camara 

Art. 36. Compete á ~egunda Camara: 

I. Julgar as tomadas de contas dos responsaveis, estabelecendo a 
situação jurídica entre os mesmos c a Fazenda Publica, decretando a 
liberação, reconhecendo-os em credite•, ou condemnando-os ao paga
mento dos alcances verificados, com os juros da móra, nos prazos que 
lhes forem marcados ; 

H. lmpôr multas e suspen1er os responsaveis remissos ou omissos 
na entrega dos livros e documentos de sua gestão ou que não acudirem 
á prestação de contas nos prazos fixados nas leis e nos regulamentos, 
ou quando, não havendo taes prazos, forem intimados para esse fim ; 

III. Ordenar a prisão dos responsaveis e julgar da legalidade da 
que fór decretada pelas autoridades fiscaes competentes ; 

1 V. Fixar á revelia o debito ; ordenar o sequestro dos bens dos 
responsaveis ou seus fiadores; 

V. Mandar expedir quitações aos responsaveis correntes em suas 
contas c autorizar o levantamento das cauções e fianças; 

VI. Resolver sobre o levantamento de sequestros oriundos de sen
tença do Tribunal c ordenar a liberação dos bens sequestrados; 

VIl. Fiscalizar o andamento dos processos de tomadas de contas, 
podendo propOr penas disciplinares aos encarregados desse serviços 
assim como a sua substituição; 
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VIII. Ordenar as diligencias que forem precisas para esclareci~ 
mentos ou cumprimento de formalidades legaes nos processos sujeitos 
á sua deliberação ; 

IX. Dar instrucções e ordens de serviço ás delegações ou a qualquer 
repartição federal sobre assumpto de sua competencia; 

X. Deliberar sobre os casos de força maior e trancamento de 
contas quando, por tal motivo, forem illiquidaveis ; 

XI. Resolver sobre a legalidade das cauções e fianças e appro
val-as, quando sufiicientes e idoneas; 

XII. Julgar os recursos de embargos e de revisão nas tomadas de 
contas; 

XIII. Distribuir pelos auditores a que se refere o n. li, § t 0
, do 

art. 13, as contas que os mesmos deverão tomar desde o inicio até á 
conclusão com o relatorio escripto, e pelos escripturarios qualquer 
outra, fóra da Capital Federal ; 

XIV. Approvar as tabellas organizadas pela Terceira Directoria, 
na fórma dos arts. 37, 70 e 72. 

S.ECÇÃO IV 

Das attribuições das Directorias 

Art. 37. Os serviços do Tribunal de Contas, de compelencia do 
corpo instructivo, são distribuídos pelas Directorias, const1tuidas pelo 
pessoal que para as mesmas fôr designado por acto da Primeira Ca· 
mara, cabendo : 

§ 1." A Directoria do Expediente : 

I. O recebimento, distribuição e remessa de todos os papeis que 
forem presentes a exame e deliberação do Tribunal e que pela mesma 
transitarem ; 

li. O preparo e publicação das actas do Tribunal e das Camaras; 
da correspondencia e actos officiaes; a publicação do almanack do pes

soal, de regimentos, instrucções e folhetos; 
III. A expedição de certidões de papeis em andamento na Dire· 

ctoria; 
IV. A expedição de provisões de quitação .ws responsaveis e a 

remessa das mesmas ás repartições competentes ; a remessa ao repre
sentante do Ministerio Publico de cópias de accórdãos que hajam con
demnado os mesmos ao pa8"amento de alcances verificados ; 

V. O serviço de movtmento de pessoal: nomeação, posse, exer
cício, transferencias, licenças, Jaltas, substituições e outras occurrencias ; 

VI. A verificação da frequencia do pessoal da Directoria, Biblio
theca, Cartorio e Portaria ; a organização da tolha de pagamento desse 
pessoal e serventes ; 

VII. A organização da folha geral de pagamento do pessoal do 
Tribunal e de outras folhas avulsas; 

VIII. A escripturação de creditos e de autorizações de despezas 
do Tribunal, até as requisições de pagamento, inclusive estas, e a an
notação do respectivo registro : a organização em janeiro de cada anno 
da tabella de gratificac;ão ao pessoal das delegações, na fórma do 
art. 70; 

IX. O expediente sobre o serviço telephonico, observado o preceito 
contido no art. 63 da lei n. 3·446, de 31 de dezembro de 1917, e 
sobre os supp~~entos para as despezaa miudas e de prompto paga
mento da rcpart1çao; 
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X. Fazer a estatística do movimento dos serviços para a orga
nização da exposição que o secretario deve apresentar ao presidente, 
oor occasilo ào rélatoiio annual. 

§ 2. 0 Compete ás Primeira e Segunda Directorias: 
I. O exame o registro, e a escripturação dos actos ·que en

tendem com a jk;uzação financeira, enumerados no art. 32 e rela
tivo8 aos Ministerios que lhes forem distribuídos pelo presidente; 

li. Organizar as contas correntes·dos rcsponsaveis por adeanta
mentos durante o exercicio, e, encerrado este, remettel-as á Terceira 
Directoria ; 

III. O exame das contas da gestão financeira ; 
IV. Prestar informações sobre as datas das deliberações e julgados 

nos pedidos de reconsideração apresentados ao Tribunal acerca das de
cisões deste ; 

V. A expedição de certidões dos papeis em andamento nas 
mesmas directdrias ; 

VI. A verificação da frequencia do pessoal e a organização do 
ponto para a confecção da folha de pagamento ; 

VII. Fornecer dados para a organização do relatorio annua[ 

§ 3· 0 A' Terceira Directoria: 
I • O exame e a escripturação dos actos de jurisdicção contenciosa 

indicados no art. 33, e o confronto dos resultados obtidos pelos julga
mentos do Tribunal com os balançoo geraes da União; 

li. A organização do arrolament'l geral de todos os respon • 
saveis sujeitos á prestação de' contas, qualquer que seja o i\linisterio 
a que pertençam, fazendo as alterações que a respeito dos mesmos 
responsaveis forem occorrendo; a organização mensalmente de uma 
tabella das contas desses responsaveis que deverão ser tomadas pelos 
auditores e escripturarios, na Capital Federal e nos Estados, e daquellas 
que devam ser tomadas no Tribunal, fóra das horas do expediente, 
submettendo-a á deliberação da Segunda Camara, com os esclareci
mentos necessarios ; 

lii. O exame das cauções e fianças ; 
I V. Prestar ali informações sobre prazos de recursos de embargos e 

revisão nas tomaaas de contas e sobre as datas das deliberações e jul
gados nos pedidos de reconsideração apresentados ao Tribunal acerca 
das decisões deste ; 

V. A expedição de certidões dos papeis em andamento na mesma 
directoria; 

VI. A verificação da frequencia do pessoal e a organização do 
ponto para a confecção da folha de P!'gamento ; a organização em ja
neiro de cada anno da tabella de gratificação pelo serviço de tomada de 
contas, nos Estados ou no Exterior. ou no Tribunal, fóra das horas 
do expediente, a ser approvada pela Segunda Camara ; 

VII. Fornecer dados para a organização do relatorio annual. 
Art. 38. A' Directoria do Expediente estão subordinados, quanto 

ao pessoal e serventes, a Bibliotheca, o Cartorio e a Portaria. 
Paragrapho unico. Para auxiliar os serviços da Directoria do Ex

pediente será admittido um dactylographo ou dactylographa de con
fiança do respectivo director. 
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.sECç.ilo;v 

Da Bibliotlzeca 

Art. 3<>· A Blbliotheca do Tribunal de Contas, d~tina se a 
servir de fonte de instrucção e consulta para o pessoal do Tnbunal. A 
'!Ste será franqueada a leitura das collecções de leis ou qua~squer obra~. 

§ , .o A acquisição de livros, encadernações e matenal para a Bt· 
bliotheca será feita com autorização do prestdente do Tribunal c con-
forme os creditas concedidos para tal fim. . 

§ 2,0 Será mantida rigorosa catalogação e conservaç.'lo dos livros 
e documentos e escripturadas em livro proprio, rubricado pelo pre
sidente, todas as acquisições e encadernações, â medida que tiverem 
entrada. 

~ 3.0 Só em casos especiaes, com autorh:ação do presidente, e me·. 
diante recibo, poderão ser retirados livros para fóra da Bibliotheca. 

Art. 40. Servirá na Bibliotheca, como encarregado de todo o expe· 
diente da mesma, um escripturario do Tribunal, em commissão, desi-
gnado pelo director da Directoria do Expediente. . 

Paragrapho unico. Será designado um escripturario qne o substttua 
nas faltas ou auzencia temporaria •. 

.SECÇÃO VI 

Do Cartorio 

Art •• p. O Cartorio do Tribunal de Contas é o archivo geral de 
todos os livros de escripturação, documentos de responsaveis, folhas de 
pagamento, papeis findos e outros que venham ter ao Tribunal e que, 
por sua natureza, neste devem ser archivados. 

Ao cartorio serão recolhidos todos esses livros e documentos, me
diante guia ou relação; d'ahi só poderão sahir novamente contra requi
sição, mandada cumprir pelo presidente ou visada pelos directorcs, 
quanto aos livros e papeis necessarios para o serviço interno. As re
quisições serão archivadas no Jogar dcs documentos c resg-atadas com 
a restituição destes. 

Art. 42. Será mantida no Cartorio rigorosa catalogação dos livros 
e documentos, na devida ordem e arrumação, para que sejam atten
didos com presteza os serviços de requisiçl'lcs, buscas c certidões. 

Art. 43· Não serâ permittlda no Cartorio a permanencia de pessoas 
extranhas ao serviço nem o exame de livros ou d0cumentos, salvo os 
casos em que houver necessidade de maior estudo e consulta ele varios 
actos ou papeis no proprio Cartorio, por co:nmissões ou funccionarios 
de outras repartições ou serviços, precedendo requisição e autorização 
do presidente. 

Art. 44· Poderão servir em commissllo no Cartorio, observada a 
hierarchia, os escripturarios designados pela Primeira Camara, quando 
as necessidades do serviço assim o exigirem. 

SECÇÃO VII 

Da Portaria 

Art. 45· Constituem os serviços da Portaria : 
I. A guarda, conservação e asseio do edificio em que funcciona o 

Tribunal e todas as suas dependencias i 



AGTOS LJO POUBil EXECUTIVO 

§ 4.• A's sessões, no impedimento ou auzencia dos representnutes 
comparecerão os auxiliares, indep<!ndente de substituição, até quatro 
sessões o primeiro representante e uma o segundo representante. 

CAPITULO III 

Das delegações do Tribunal. de Contas 

Art. 27. Haverá junto ás delegacias fiscaes nos Estados, Ode
g·acia do Thesouro em Londres, bem como junto ás repartições de 
contabilidade, fiscaes e pagadoras, dos Ministerios, dos Correios, Tele
graphos, estradas de ferro pertencentes á União, Elo Lloyd e outras 
repartiçOes analogas, delegações do Tribunal de Contas, desde que a 
importancia e o movimento dessas repartições o justifiquem. 

Paragrapho unico. As delegações compor-se-ão de um ou trcs 
membros; e, quando collcctivas, deliberarão em junta, sob a presi
dencia do mais _graduado ou mais antigo, em igualdade de categoria. 

Art. 28. Os delegados do Tribunal de Contas serão nomeados 
pelo Tribunal, em Camaras reunidas e escolhidos dentre : 

I. Os auditores e os primeiros, segundos e terceiros escripturarios, 
de tal modo que a escolha comprchenda em primeiro lagar e obriga
toriamente os auditores até tres, na fórma do art. 13, e os escripturarios 
até um decimo de cada classe, no maximo ; 

li. Os funccionarios do l'vlinisterio da Fazenda, com acquiescencia 
prévia do ministro. Neste caso, serão os mesmos postos á disposição 
plena do Tribunal de Contas, com os vencimentos do carg·o, c sem 
prejuízo de qualquer promoção que lhes caiba, para servirem em 
qualquer delegaÇ<'\o, pelo prazo mínimo de dous annos. Dentro desse 
prazo, não poderão volver aos seus Jogares, salvo dispensa por 
motivo justo, ou exoneração, por deliberação das Camaras reunidas. 
Findo o prazo de dois annos, p:lderá ser renovada a acquiescencia do 
ministro da Fazenda, sempre por igual prazo. 

§ 1.0 Os delegados não poderão servir por mais de dois annos em 
uma mesma delsação, e, ainda nesse período, serão amoviveis por 
deliberação do Tribunal. 

§ 2. o Os delegados Ecráo substituídos nas férias, faltas, ou impe
dimentos pelos funccionarios que forem designados pelas Camaras 
reunidas, observado o seguinte : 

I. Nas delegações da Capital Federal, em que forem delegados os 
auditores, poderão ser designados, para a substituição, os directores. 

Il. Nas férias, durante todo o período, e nas faltas, impedimento 
ou auzencia, por qualquer motivo, até oito dias, a designação será 
teita pelo presidente do Tribunal. 

TITULO H 
Jurisdicção, competencia c attribuiçõcs do 

Tribunal de Contas 

CAPITULO l 

Da. jurisdicção 

. Art. 29. O Tribunal de. Con~as tem jurisdicção pro_Pria e priva· 
tlva sobre as pessoas e matertas suJeitas á sua competencta. 

Agindo como tribunal de just1ça, as suas decisões definitivas têm 
força de sentença judicial. 
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~ I. n Essa jurisdic~ão abrange todos os responsavcis por di
nheiros, valores e matenal pertencentes á Republica, ou pelos quaes 
esta deva responder, ainda mesmo que residam fóra do paiz. 

§ 2.'' Abrange igualmente as viuvas, os herdeiros, os represen
tantes e os fiadores dos responsaveis e todos aquelles que pelas pessoas 
ou bens proprios ou dos responsaveis hajam contrahido quaesqucr onus 
ou obrigações. 

Art. 30. Estão sujeitos á prestação de contas c só pr acto do 
Tribunal podem ser liberados de sua responsabilidade, como exccpção 
dos ministros do Presidente da Republica : 

I. O gestor dos dinheiros publicas e todos quantos houverem 
tido sob sua guarda e administração, valores c bens da União ; , 

H. Os que se obrigarem por contracto ou commissão, ou que 
receberem dinheiros por antecipação ou adeantamento ; 

UI. Os que tiverem recebtdo valores, bens ou tlepositos de ter
ceiros, em nome da Republica, ou pelos quaes esta responda como 
obrigada; 

IV. Todas -as pessoas ou entidades e bem assim os funccionarios 
civis ou militares, estipendiados pelos cofres publicos, ou não, que 
derem causa á perda, extravio ou estrago de valores Oll de materia 
da União, ou pelos quaes esta seja responsavcl. 

CAPITULO II 

Da competencla 

Art. 3 r. O Tribunal de Contas funcciona : 
I. Como fiscal da a1ministra;ão financeira; 
11. Como tribunal de justiça, com jurisdicção contenciosa e graciosa. 

SECÇÃO I 

Da fzscalizaçlío da administração financeira 

Art. 32. Exercita o Tribunal de Contas a sua func~1o fiscalizadora, 
instituindo exame prévio sobre os actos que entendem com a receita e 
a despeza publica, dando~lhes registro quando taes actos se acharem 
conforme as regras de direito e as leis que os regularem, ou recusando 
quando. tal n1o se verificar, e bem assim revendo as contas da gestllo 
financeira. 

§ r .0 Compete-lhe, quanto ã receita: 
I. Examinar e registrar os decretos, regulamentos e instrucções 

que tenham por fim regular a arrecadação da receita, bem assim os 
contractos que digam respeito á mesma receita ; 

H. Dar registro aos actos das operações de credito e emissão de 
títulos; 

III. Instituir exame e opinar em cada caso sobre os pedidos de 
isenção de impostos, direitos aduaneiros e quaesquer taxas, tendo em 
vista as leis, regulamentos ou contractos. A audiencia ao Tribunal é 
obrigatoria; o Ministerio da Fazenda, entretanto, poderá resolver em 
contrario ás conclusões do mesmo, sendo, em qualquer hypothese, 
annotada a decisão do Ministerio em livro proprio do Tribunal ; 

IV. Rever os balancetes mensaes das repartições e estaçoes arre· 
cadadoras c de todos os responsaveis, para o elfeito de verificar si a 
receita foi arrecadada de accOrdo éom a lei e devidamente classificada ; 



V. Confrontar esses balancetes c os seus resultados com o balanço 
do exercício c apurar si foram observadas as devidas discriminações 
na classificação da receita. Para o fiel desempenho dessa attribuição 
poderá o Tribunal requisitar do Ministerio da Fazenda a remessa dos 
documentos de receita que julgar nccessarios ; 

VI. Verificar e approvar as cauções e llanças que devem prestar 
todos que arrecadarem, applicarem ou conservarem sob sua guarda c 
administração dinheiros, valores e bens pertencentes á União, ~eja qual 
fór o Ministerio a que pertençam. . . . . . . 

E'{ceptuam·se as cauções em dllllll!lrO ou lltulos da diVIda pubhl:a 
feLleral, para garantia de serviço, fornecimento, assignatura ou execução 
de contracto, ligados ao exercido financeiro, e bem assim as que ~e 
tornam elfo!ctivas por meio de deducção de vencimentos, as quaes conti
nuarão a ser prestadas de accôrdo com as leis, decretos e instrucções 
que as regularem. . 

§ 2.° Compete-lhe, quanto á despeza: 
I. Velar por que a applicação dos dinheiros publicos se dê de 

conformidade com as leis de orçamento e com os recursos e creditos 
especiaes c addicionaes regularmente abertos ; 

II. Instituir exame e registrar os creditos orçamentarios, constantes 
das tabellas explicativas do orçamento annual, organizadas de accórdo 
com as propostas do Poder Executivo e modificações das leis de 
meios; 

UI. Examinar e resolver sobre as consultas formuladas pelo Go
verno para a abertura de creditos especiaes, cxtraordinarios e supple
mentarcs, em face das leis que os autorizarem ; 

I V. Examinar e registrar os creditos especiaes, extraordinarios e 
supplementares, abertos em virtude de autorização do Congresso, de
vendo haver, quanto aos extraordinarios e supplementares, commlta 
prévia; . 

V. Examinar c dar registro ás requisições de distribuiç.'\o de crc
ditos ao Thesouro, ás delegacias fiscaes e outras repartições de conta
bilidade, para pagamento de pessoal e material, exigida, quanto a este, 
a justificação comprovada para a descentralização ; 

VI. Instituir exame e dar registro ás ordens de pagamentos expc· 
di das pelos diversos Ministerios e mandadas cumprir pelo ministro da 
Fazenda, ou por quem legalmente este indicar, ainda que essas ordens 
sejam por telegramma para dentro ou fóra do paiz; 

VII. Fazer o exame e registro dos mandados de adeantamcnto a 
repartições, funccionarios ou particulares que tiverem a seu cargo a 
execução de serviços previstos no orçamento ou em actos especiaes ; 

. VIII. Julgar da legalidade da applicação dos adeantamentos re
cebidos; 

IX. Apurar a legalidade dos contractos, ajustes, accôrdos ou 
quaesquer 9brigações que derem origem a despeza de qualquer natu• 
reza, e registral·os; 

X. Instituir exame e apurar a legalidade das concessões de apo· 
sentadoria e jubilação, bem como as de montepio, civil ou militar, c 
meio-soldo, quer quanto ao clireito e rcg·ularidade das mesmas, quer 
em relação aos vencimentos ou pensões estipuladas ; 

X r. Fazer o confronto dos balanços geraes dos exerci cios com o 
resultado das contas dos responsaveis e corri as autorizações legislativas. 

~ 3·0 As despezas de caracter reservado e confidencial não serão 
publicadas e terão registro desde que o credito da respectiva consi
gna<;<io as comporte. 
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Nenhuma despez:!, porém, poderá ser ordenad<L com o caracter de 
reserm para esse effeito, sem que seja imputavel á verba orçamentaria 
que expressamente autorize a reserva. 

8 +o Compete-lhe, a respeito das contas da gestão financeira: 
I. Examinai-as, depois de formuladas pelo Ministerio da Fazenda 

c antes de apresentadas pelo Presidente da Rcpublica ao Congresso, 
cmittindo parecer em que assignale si, na execuç;1o do orçamento, agiu 
o Poder Executivo com inteira observancia das autorizações legi~lativas 
e conforme os preceitos de contabilidade publica ; 

11. ExpOr em relatorio annualmontc dirigido ás Casas do Congresso 
a situação da Fazenda Federal durante e até o fim do ultimo exercido 
encerrado; alvitrar medidas tendentes á melhor arrecadação da receita 
c á fiscalização da despeza ; emittir parecer sobre a expansão desta e 
suas caus..1s e fazer menção das omissões e abusos praticados na ex
ecução das leis do orçamento e nas que entendem com a administração 
fiscal, c prestar outras informações necessarias. 

Da juris.ticção contenciosa 

Art. 33· Comp.!tc ao Tribunal de Contas, como tribunal de 
jnstiça: 

I. Processar, julgar em unica instanda c rever as contas de todas 
as rcpartiçües, funccionarios e quaesqucr rcsponsaveis que, sing·ular ou 
collectivamentc, houverem recebido, administrado, arrecadado c despen
dido dinheiros publicas, depositas de ter..:ciros ou valores e bens de 
qualquer especie, inclusive em material, pertencentes á União ou por 
que esta seja rec;ponsavel. ou esteja sob sua guarda; bem assim dos que 
as deverem prestar peh perda, extravio, subtracção ou estrago de 
valores, bens e material da Hcpublica e dos que devam dar contas, seja 
qual fôr o 1\linisterio a que pertençam, em virtude de responsabilidade 
por contracto, commissão ou adeantamento ; 

li. lmpôr multas e suspender os responsaveis remissos ou omissos 
na entrega dos livros e documentos de sua gestão ou que não acudirem 
á prestação das contas nos prazos fixados nas leis e nos regulamentos, 
ou quando. não havendo taes prazos, forem intimados para e'lSc fim; 

Ili. Ordenar a prisão dos responsavcis qt:e, com alcance julgado 
em sentença difinitiva do Tribunal, ou intimados para dizerem sobre o 
alcance verificado em processo corrente de tomada de contas, pro
curarem auzentar-se furtivamente, ou abandonarem a funcção, o 
empreg·o, commissão ou serviço, de que se acharem encarregados ou 
houverem tomado por empreitada. 

Não poderá exceder de trcs mezes a prisão. findo esse prazo, os 
documentos que serviram de base á decretação da medida coerciva, 
serão remettidos ao Procurador Geral da Republica, para a instauração 
do respectivo processo criminal. 

A competencia conferida ao Tribunal na primeira parte desta dispo
sição não prejudica a do Governo e seus agentes, na fórma da segunda 
parte do art. 1..J. da lei n. 221, de 20 de novembro de r89..j, para 
ordenar immediatamente a detenção provisoria do responsavel alcan· 
çado, até que o Tribunal delibere sobre a dita pris..'\o, sempre que 
assim o exigir a segurança da. fazenda Nacional ; 
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IV. Julgar da legalidade da prisão decretada pelas autoridades 
fiscaes competentes ; 

V. Fixar A revelia o debito dos responsaveis que em tempo não 
apresentarem as suas ~ontas e não entregarem os livros c documentos 
de sua gestão ; 

VI. Ordenar o sequestro dos bens dos responsaveis ou seus fiadores 
em quantidade sufficiente para a segurança da Fazenda ; 

VII. Mandar expedir quitação aos responsaveis correntes em suas 
contas; 

VIII. Julgar extinctas as cauções dos responsaveis e autorizar o 
levantamento das mesmas ; 

IX. Resolver sobre o levantamento dos sequestros oriundos de 
sentença por elle proferida e ordenar a liberação dos bens sequestrados 
e sua respectiva entrega ; 

X. Apreciar, conforme as provas offerecidas, os casos de torça 
maior allegados pelos responsaveis como excusas do extravio àos di
nheiros publicos e valores a cargo dos mesmos, rara ordenar o tranca
mento das respectivas contas, quando, por ta motivo, se tornarem 
illiquidaveis; 

XI. Julgar os embargos oppostos ás sentenças por elle proferidas 
c admittir a revisão do processo de tomada de contas, em virtude de 
recurso da parte ou do representante do Ministerlo Publico. 

CAPITULO III 

Das attrlbulçõas 

SECÇÃO I 

A.ttribuições das Camaras rettnidas em tribunal Pleno 

Art. 34• Compete ás Camaras reunidas: 
I. Eleger o presidente do Tribunal ; receber do me.<>mo o compro· 

misso de bem cumprir os seus deveres legaes e dar-lhe posse ; con
ceder-lhe licença, na fórma das leis em vigor; 

li. Proceder ao sorteio para a composiçiio das Camaras e para a 
distribuição dos auditores, na fórma dos arts. I 1 e 13 ; 

· III. r Organizar e reformar o regimento interno; 
· IV. PropOr ao Presidente da Republica a nomeação dos directores 

e escripturanos e a exoneração, bem como resolver sobre a transferencia 
ou remoção dos mesmos, na fórma dos arts. 16 § 2°, 17, 18 e 21; 

V. Instituir e supprimir delegações; nomear, remover e dispensar 
delegados; designar os substitutos destes em suas faltas e impedi· 
mentos, salvo férias, durante todo o. período, ou faltas, impedimento 
ou auzencia, por qualquer motivo, até oito dias; deliberar sobre a ta
bella de gratificações desses funccionarioo, de accOrdo com o art. 70 ; 

VI. Requisitar do Ministerio da Fazenda, por intermedio do pre
~idente, oo funccionarioo precisos para ficarem á disposição do Tribunal 
em serviço nas delegações ; 

VII. Deliberar sobre o registro dos decretos, regulamentos e in
strucções que tenham por fim regnlar a arrecadação da receita e sobre 
o dos contractos que digam respeito á mesma receita; 

VIII. Resolver sobre o registro dos creclitos orçamentarios con
stantes das tabellas explicativas do orçamento annual, desde que orga-

l'u<.ler Bxecuth·o- 1918- V. III. lO 
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' DECRETO N. 13.242 - DE :1.8 DE OU'l'UBRo DE 19·18 

onsldcra feriados os dias 19, 21 e 22 do outubro corrente menos para 
as rcpartiç cs e pessoal encarregado do serviço sanltarlo o caBjlS 
<:ornmcrdaell que fornecem gcncros de primeira necessidade. 

U .Presidente da llepublica dos Estados Uuitlos do Bmsil: 
Considerando que a epidemia de grippe, embora benigna, 

;n disseminou por Lodo o Dislricto Federal c cidade de Ni
llet·oy, perl.m·bando o movimento normal do commm·cio, dos 

:mueos e da administração publica; e attendendo ás ropre
•entaç.ões que lhe foram dil'igidas pelos diversos baneos o 
pelo connnercio, decreta: 

Art. 1.• :Flicam considerados feriados para todos os fins 
de direito os dias 19, 21 e 22 do corrente mez, excepto para 
as repartições e pessoal encarregados do serviço sanitario e 
casas connnerciaPs que fornecem ;,í. população gcneros do 
}ll'Ílneira necessidade. 

llio de .Janeiro, 18 de outubro de i!HS, !}7" tla Im.Iepen
deucia c 30" da Rcpublica. 

WENCESLAU BRAz P. GoMES. 

Carlos Maximiliano Pereim d9S Santos. 
Antonio CaJ'los Ribeiro de Andrada. 

J. G. Pereira Lima. 
Nilo Peçanha~ 
Alexnndl'ino Faria de Alencar. 
José Caetano de Faria. 
A. Tavares de Lyra. 

DMCHETO N. 13 .·2113 - Não foi publicado. 

DECRETO N. 13.244 - DE 23 DE OUTUBRO DE 1918 

Concede permissão ao engenheiro João Teixeira Soares c Antonió 
Rossi para, por si ou empreza que organizarem, montarem e 
custearem, sem privilegio ou monopolio de especie alguma, o 
S!'lrviço de viação e transporte por meio de aeroplanos, ligando 
entre sTãs princlpaes cidades do Brasil ·- . . .. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra
sil, attendendo ao que requereram o engenheiro João Tei
xeira Soares c Antonio Rossi, decreta: 

Artigo unico. Fica concedida ao engenheiro João 'l'ei
xeira Soares e Antonio Rossi a necessaria permissão para, 
po1· si ou cmpreza que organizarem, montarem e cust(;larem, 
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sem privilegio ou munopolio de especio alguma, o serviço de 
via~;ãu c transpOL·tc por n1eio do aeroplanos llus systema8 
mais aperfci«,:oadus, ligando entre si as priueipaes cidades 
do Brasil, de eonfurmidadc com as clausulas que com este 
baixam assignadas pelo ministro de Estado dos Ncgocios da 
Viação c Obras Publicas. 

Rio de Janeiro, 23 de outulJro de 1918, !J7" da lndcpen
dcncia e 30" da Rcpublica. 

WENCESLAU BHAZ P. GOMES. 

Augusto Tavares de Lyra. 

Clausulas a qtte se refere o decreto n. 13.244, desta data 

I 

Fiea conecdida ao engenheiro João 'l'eixeim ~oares e 
Antonio Hossi a ncccssaria permissão para, por si ou em
preza t!UC organizarem, montarem c cu,;lt-at·cm, sem privi-· 
lcgio ou monopolio de cspecie alguma, o scrvit}o do viação 
e transporte por meio de aeroplanos dos systemas mais aper
feit:oados, ligando müre si as principacs cidades do Brasil. 

II 

A rtitle de liga~,;ão eomprchcnderá as capitaes tlc todos o:; 
E,;lados, podendo os concessionarios cstendel-a espontanea
mente a outras cidades, si nisso virem convcniencia de or
dem commcrcial ou indU'strial, on, por iniciativa tlo Governo 
Lia União, dos Estados ou das municipalidades, estabelecer 
novas linhas mediante accordos c compensações. 

III 

O pl'azo para que esteja feita a ligação das capiLacs tios 
E~tatlos será de dons annos, podenuo, entretanto, ser proro
gatlo por mais dous, no maximo, para o estabelecimento nor
mal de todo o serviço dessa ligação. 

IV 

A conecst:Jão é para o transpot·lc de pequenos volumes c 
corrcspoúdenuia, mas, da'1o o desenvolvimento e os JH'ogt•es
!;OS da avia.;:ão, poderá ser lambem feito o transporte de pas
sageiros logo que as condições de segurant:a o permittam. 

v 
O numct•o obrigalorio de viagens c o preço Llc transporte 

de volumes c correspoudeucia serão fixados em tabellas 
IJréviamenlc aceordadas com o Governo Federal e revistas 
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dP. tres em t.res annos, ficando, porém, estabelecido que ne
nhuma carta ou jornal poderá ser transportado sem que es
teja fmnqucado com o sello devido ao Correio nacional. 

VI 

O scrvi~:o regular flr. tram;porle de passageiros não po
dc,rá ser iniciado sem prévia licenca do Governo l~edPral, 
que regulará as condir.ões em que eRt.e Rerviço devPrá Klll' 
exerutado, Rob Rua directa inspeeção e fiscalização. 

VII 

Os concessionarioi se obrigam a admittir nos seufl ap
parelhos e nas suas officinas praticantes da aviação na
cional. 

VIII 

Os apparelhos e aviadore!'! deverão preencher as exi
genc.ias regulamentare!'! que possam vir a ser le~ralmente flS
Inhrlccidas. 

IX 

Em caso de guerra poderá o Governo Federal chamar a 
si a direcção do servic;)o, pagando aos concessionarios a 
rPtHla que cflt.es 1leixarem de perceber, calculada pela do ul
timo trimesl.rP, responsabilizando-se pela perfeita manutrn
eãn da;; offir,inas e obrigando-se a restituir um numnro igual 
dos appa~·r.lhos que reeebr.r, nm perfnito eRlado c rio mr.smo 
p,ys(Pma, ou a indemnizar os concessionarios pelo valor dos 
fJilA não puderem ser substituídos. 

X 

O noverno Federal poderá impor multas até nm conto 
r!l~ n\is, no caso de transgressão de qualquer destas clausulas, 
rl'srrvando-sP o direito de deelarar sem effeito a eoncessão. 
itHIPTWtH.lrmt.c dn ar.~:ão ou int.erpella~:.ão .indicai, na hypolhPfH' 
da rrinr.idrncia. 

Rio de Janeiro, 23 de outubro de 1918. - A. TmHn'r,ç rk 
r.urn. . 

DF..ORETO N. 13.2 45- DE 23 DE OUTUBRO DE 1\H R 

~pprm·n n plnntn ~ o ort:nmcnto pnrn n constrncc:ão it~ ~"t" nrmA7.<'11~ 

I'XtPrno~ no pot·to tl<' ~autoR 

D Pl't'~Í!IPJltr da Rr.puhlirm do>~ Est.adofl Unidos do Bl'!lflil, 
aftPtHIPJHio ao (tnr requereu a Companhia DoeM de Ranlo::; e 
dl' at·r·rkdn com a inrnnnação prrfltada pela Tnsprdm·ia FP!Irral 
!IP l'ol'l os, nios e r.anaefl, decreta: 

Ar·tigo nniro. Ficam approvados a plant.a e o oreamrnto 
aprt';;r·nfa,)ofl prla Companhia Docas de 8antnR para a Pon-
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struooão dos sete armaze.ns e:x:ternos ns. VIII, IX, X, XI, XII, XIII 
e XIV, ilo porto de Santos, autorizada pelos .decretos ns. 12.672 
e 12.873, de 11 de outubro de 1917 e 6 de fevereiro de 1.!H8 
e de conformidade com os documentos que CO!DI este baixam, 
rubricados pelo director geral de Obras Publicas da Secretaria 
-de Estado da Viação e Obras Publicas. 

O or~amento dos sete armazens, na importancia total de 
5. 203:5118$87 4, será considerado dividido em duas parcellas: 
uma de i. 486 :'7.28$'2·50, relatim aos dous ar:mazens de que 
trata o mencionado decreto n. 12.6712 e se acham jiá con
struidos, e a outra na de 3. 7 i 6 :820$62:1, correspondente ao 
custo dos outros cinco armazens de que trata o decreto nu
mero 12.873, tambem mencionado; sendo ·que a despesa refc
·rcnte aos dons primeiros armazens póde ser levada, desde .i:í, 
á conta do capital da companhia e a reíferente aos demais, só
mente depois da conclusão total dos mesmos. 

Rio fie Janeiro, 23 de outubro de i!HS, 97• da Independencia 
e 30" da Republica. 

WENCESJ,AU BRAZ P. GOMES. 

Augusto Tm•arcs dt~ T,ura. 

TJEiillF.TO N. 13.:?-16-Não foi pnhlit•:ultl 

DECRETO N. 13-247- DE 23 DE OUTUBRO DE 1918 

, Reorganiza o Tribunal de Contas 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Usando da autorização contida no art. 162, n. XXVII, da lei 

n. 3·454, de 6 de janeiro do corrente anno, resolve reorganizar o 
Tribunal de Contas, e para a devida execução, decreta : 

TITULO I 

Da organiza~ão do Tribunal de Contas 

CAPITULO I 

Instituição do Tribunal 

SECÇÃO 1 

&Ide. Jurisdicção 

Art. J .o O Tribunal de Contas, instituído no art. 8q da Consti~ 
tulçã.o ~e 24 de fevereiro de 1891, tem sua séde na Capital da União 
e jurJSdlcção em toda a Republica. 
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SECÇÃO 11 

Divisão em Camaras 

i3!i 

Art. ~. • O Tribunal de Contas se divide em duas Camaras, com as 
denominações de Primeira Camara e Segunda Camara, fnnccionando 
cada uma dellas separadamente ou reunidas, sendo todas preRidid:Js 
pelo presidente do Tribunal. 

CAPITULO II 

Constituiç'i.o do Tribunal; composição do pessoal 

Art. 3.• O pessoal do Tribunal de Contas é constituído por qn:~tro 
corpos distinctos, a saber: 

I. Corpo deliberativo. 
lt. Corpo especial. 

11 r. Corpo instructivo. 
I V. Mimsterio Publico. 

SECÇÃO I 

Do corpo deliheratil•o 

Art. 4.• O corpo deliberativo do Tribunal de Contas compre· 
hende o Tribunal propriamente dito, com as fnncções de decidir e 
julgar, e compõe-se de nove juizes com o tratamento de ministros, um 
dos quacs será o presidente. 

Art. s.• Os ministros serão nomeados, na fórma da Constituição, 
pelo Presidente da Republica, com a approvação do Senado. 

~ 1. • A approvação do Senado deverá ser solicitadá em mensagem 
do Presidente da Rcpublica, dentro de tres dias, a contar da nomeação, 
quando reunido o Congresso ou, em caso contrario, nos primeiros 
quinze dias da abertura das sessões. 

Esgotados esses prazos, o Senado conhecerá das nomeações, inde
pendente de mensagem, de5de que ella~ tenham sido publicadas no 
Diario Official. 

~ 2. 0 Os ministros nomeados, quando reunido o Congresso, não 
entrarão em exercido sem a approvação do Senado. Si o Congresso, 
por qualquer circumstancia, adiar ou encerrar suas sessões sem que o 
Senado tenha podido deliberar, ou quando a nomeação se der no inter
vallo das sessões, o nomeado tomará posse e entrará em exercido, sendo 
considerado em commissão até a deliberação do Senado. 

Art. 6.• Uma vez nomeados, os ministros só perderão seus log;ares, 
não sendo approvada a nomeação, ou em· virtude âe sentença judictaria, 
pa~sada em julgado, em crime a que esteja imposta a pena de perda de 
emprego, ou moda, no caso de incompatibilidade, na fórma dos arts. 7" 
e 9''. 

Paragrapho unico. Os ministros do Tribunal de Contas serão jul
g·ados nos crimes de responsabilidade pelo Supremo Tribunal Federal. 

Art. 7.o Não poderão ser conjunctamente membros do Tribuml 
parentes consanguineos ou affins, na linha ascendente ou descendente e 
até o seg-undo gráo na linha collateral. 

Paragrapho unico. ~ incompatibilidade resolve-se, antes da posse, 
contra o ultimo nomeado, ou o menos idoso, sendo a nomeaçftO da 
mesma data; depois da posse, contra o que lhe deu causa, ou, SI a in
cornp:llibilidade 1t!r imputavel a ambos, contra o m:üs moderno. 
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- Art. B. o E' vedado aos ministros do Tribunal intervir na decisão d~ 
negccio proprlo ou no de parentes até o segundo gráo inclusive, con. 
tado segundo o direito civil. 

Art. 9.• Os ministros não poderão exercer outra qualquer funcção 
publica, advocacia ou commissão remunerada, embora não os afaste de 
seu cargo, e não se.fa incompatível com as funcções ordinarias do 
mesmo, sendo isento do serviço militar, como official ou praça, em 
tempo de paz. 

Paragrapho unico. Exceptuam-se dessa disposição as funcções de 
que trata o art. 49 da Constituição Federal. 

Art. 10. O presidente do Tribunal será eleito por seus pares em 
escrutínio secreto, para servir por um anno, a começar de 1° de janeiro, 
não podendo ser reeleito para o anno seguinte, ainda que não tenha es
tado em exercício. 

§ 1.• Verifica-se a eleição na ultima semana de dezembro, com a 
presença de seis membros do Tribunal, pelo menos, incluído o que pre
sidir a sessão, s:om voto ; considerando-se eleito o que obtiver mais da 
metade dos vot<,s presentes, e si, apezar de segundo escrutínio sobre 
os dois mais votados, nenhum a obtiver, decidirá a antiguidade entre 
estes. 

§ 2.• Si, por qualquer causa, durante o anno vagar a presidencia, 
proceder-se-á á nova·eleição, para o complemento do tempo, até 31 de 
dezembro, não podendo ser eleito o ministro que, até seis mezes antes 
tiver sido presidente, salvo por substituição não excedente a tres mezes 
no anno em que se der a vaga ou seis mezes no anterior, si a eleição 
fór no primeiro semestre. 

§ 3·" Não poderá, tambem ser eleito para servir por um anno o 
ministro que houver completado o tempo, na fórma do§ z•, em período 
superior a tres mezes ou houver substituído o presidente durante mais 
de seis mezes no anno, por quah.juer motivo, inclusive o de eleição 
para o complemento de tempo. 

Art. 11. Cada uma das Camaras em que se divide o Tribunal de 
Contas compór-se-á de quatro ministros, além do presidente, que é 
o do proprio Tribunal. 

§ 1. o A distribuição dos ministros qne tenham de compol-a!5 
será feita por sorteio na mesma sessão em que se proceder á eleição do 
presidente do Tribunal e para servirem por um anno, a começar de 
1• de janeiro. 

Estarão presentes nessa ses..são os dois representantes do Ministerio 
Publico. 

§ 2. • Occorrcndo, por qualquer causa, vagas em ambas as Ca· 
maras, os ministros nomeados terão assento respectivamente na Primeira 
c- ~a Segunda Camara, por ordem de antiguidade regulada no artigo se
gumte. 

Occorrendo vagas em uma só Camara, os nome1dos as preencherão 
nessa Camara. 

§ 3. o Servirão de secretarias nas Camaras os funccionarios desi
gn~dos pelo director da Directoria do Expediente ou o proprio secre· 
tano geral quando assim entender, por convenicncia do serviço a seu 
a~. . 

Art. 12. O presidente do Tribnnal será snbstituido, na hypo
the~e de vaga, férias, licença, falta ou impedimento, pelo ministro mais 
antigo. 

§ 1 • o Regula a antiguidade neste, como em todos os casos de que 
trata este decreto:- 1°, a posse; zo, a nome:f'ção; 3", a idade. 

~ 2. o Os ministros serão substituídos pelos auditores em exercício 
no Tribunal, por ordem de antiguidade. 
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~ 3.0 O presidente convocará os auditores para a substituição-Uos 
ministros : 

I. Quando não houver numero legal rara o funccionamento das 
Camaras reunidas ou separadas, substituído sempre, neste caso, o lcg·ar 
vago, o auzcnte por motivo de férias, o impedido, o licenciado ou o 
mais moderno ; 

fi. Quando faltarem mais de quatro Eessõcs os ministros da Pri
meira Camara e mais de duas os da Segunda Camara, incluídas as 
sessi'>es das Camaras reunidas. 

~ 4." 1\s scs~ões, no impedimento ou auzcncia do presidente, serão 
presididas pelo ministro mais antigo. Este, porém, poderá con,·ocar um 
auditor que o substitua e relate os processos que antes lhe havi:lm sido 
distribuídos. 

SECÇÃO Il 

Do Corpo especial 

1\rt. 13· o· corpo especial do Tribunal de Contas, destinado pPÍil• 
cipalmente a relatar processos de tomada de contas c á substituição dos 
membros etfectivos do Tribunal, é constituído por oito funccionariofl, 
com a denominação dtl auditores, nomeados pelo Presidente da Repu
blica, dentre bachareis em direito. 

s 1.• Os auditores relatam processos de tomadas de contas: 
I. Oralmente ou por escripto, quando, preparados pela Terceira 

Directoria, lhes forem distribuídos pelo presidente ; 
II. Por escripto, os que elles mesmo houverem preparado, desde 

o inicio á conclusão, em qualquer repartição, .ou no proprio Tribunal, 
por distribuição da Segunda Camara; 

IH. Por escripto ainda, aquelles que forem organizados pela 
repartições junto ás quaes servirem como delegados do Tribunal. 

§ 2. • Para o effeito do disposto no paragrapho anterior os audi
tores serão distribuídos, mediante sorteio annual, em tres grupos, 
sendo de dois auditores para attender aos serviços do nnmero I e 
ás substituições dos ·ministros em qualquer das Camaras, e de tres cada 
um para os serviços dos nu meros H e III. 

§ 3.• O sorteio para a distribuição dos auditores pelos tres grupos 
será fetto em sessão das Camaras reunidas do mesmo modo por que 
se faz a distribuiç.'io dos ministros pelas Camaras e terá Jogar no mez 
de dezembro de cada anno, para ter vigor no anno seguinte. 

Art. q. Os auditores, desde que tenham tomado posse, só per
derão seus cargos por sentença JUdiciaria passada em julgado em 
crime a que esteja imposta a pena de perda de emprego, ou, no caso de 
incompatibilidade, na fórma dos arts. 7° e 9"· 

Art. 15. Os auditores serão substituídos pelos dircctores em exer
cido no Tnbunal, por ordem de antiguidade. 

§ I.0 O presidente convocará os directores para a substitnição dos 
auditores em exercido no Tribunal : 

L Quando estes a solicitarem nas férias, no impedimento ou au· 
zencia por qualquer motivo; 

I!. Quando estiverem substituindo os ministros; 
lU. No caso de licença ou vaga ; 
IV. Quando faltarem mais de uma sessão. 
§ 2. 0 Os auJitores delegados do Tribunal e os cncarreg·ados de 

tomada de contas serão substituídos quando houver motivo, corn!l os 
dP.Illai~ runccionarios, na torma commum deste decreto. 
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SECÇÃO III 

Do corpo instructivo 

Art. 16. O corpo instructivo do Tribunal de Contas, encarregado 
do expediente, do exame e instrucção dos processos e da escripturação 
do Tribunal, será constituído pelo pessoal oistribuido por quatro di
rectorlas, sendo uma com a denominação de Directoria do Expediente 
e tres com as denominações, respectivamente, de Primeira, Segunda e 
Terceira Directorias, sob a direcção da Primeira Camara c se com
porá de: 

Quatro dlrectores, sendo um da Directoria do Exrediente, secre-
tario g:eral d~ T~ibunal, t;l tres ~as directorias. 

Vinte pnmetros escnpturanos ; 
Vinte segundos escripturarios; 
Vinte terceiros escripturarios; 
Quinze quar~os escripturarios; 
IJm cartorarto; 
Um ajudante do cartorario ; 
Quatro contínuos. 
§ 1.0 A distribuição do ~ssoal será feita conforme as neces

sidades d1 serviço, por acto da Primeira Camara, quanto aos directores 
c escripturarios, e pelo director da Directoria do Expediente em re
lação aos demais funccionarios e serventes. 

§ 2. o Os directores servirão em qualquer Directoria, podendo ser 
transferidos de umas para outras, conf•)rme a cbnveniencia do serviço. 
A transferencia do director da Directoria do Expediente depende, en
tretanto, de acquiescencia deste e deliberação das Camaras reunidas. 

§ 3.0 Serão tirados de cada directoria, equitativamente, c dentre 
os primeiros, segundos e terceiros escripturarios, os funccionarios que 
deverão servir como secretarias da Primeira e da Segunda Camara, o 
auxiliar de gabinete da presidencia e o encarregado da bibliotheca ; bem 
a!';Sim, quando preciso, e até o maximo de um quinto de cada uma das 
tres citaaas classes, os funccionarios nomeados para as delegações, ou 
desi~nados para serviços de tomada de contas, fóra do tribunal, na 
Capttal Federal, ou nos Estados, na razão de um decimo para cada um 
desses dois serviços. 

Art. 17. Serão nomeados pelo Presidente da Republica, mediante 
pro.posta do Tribunal, os directores e os primeiros e segundos escriptu
ranos. 

§ r.• Os terceiros e quartos escripturarios serão nomeados pelo 
Presidente da Republica, mediante concurso, realizado na lórma do 
Regulamento approvado pelo decreto n. 8.155, de 1B de agosto de IgJo, 
para provimento de empregos de fazenda, de primeira e segunda 
entrancia. 

§ 2.• Só concorrerão ás nomeações de terceiros escripturarios os 
quartos escripturarios do Tribunal, desde que tenham concurso na 
conformidade do paragrapho antecedente, respeitado o direito dos 
actuaes quartos escripturarios que já têm concurso de segunda en
trancia pelo Regulamento annexo ao decreto n. 2.409, de 23 de 
dezembro de •8g6. 

~ 3.• As nomeações, salvo a hypothese dos artigos seguintes, 
dar-se-ão por accesso g-radual e successivo, 1>cndo na razão de um quarto 
pela antiguidade de classe, na promoção dos segundo!~ e terceiros 
a primeiros c segundos escripturarios. 

§ 4· • Os directores e escripturarios do Tribunal de Contas poderão 
ser removidos para qualquer repartição de Fazenda, desde que re-
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queiram a remoção e obtenham a acquiescencia das Camaras reunidas• 
O Governo poderá tambem remover para o Tribunal qualquer func
cionario de Fazendg, mediante requerimento do interessado e consen· 
timento das ditas Camaras. 

Art. 18. A nomeação do director da Directoria do Expediente, 
secretario geral do Tribunal, quando não seja por accesso, na fórma do 
art. 17, deverá recahir em um cidadão brasileiro, proposto e acceito 
em sessão das Camaras reunidas. 

Não poderá haver a nomeação sem a proposta do Tribunal. Esta, 
porém, póde ser recusada, si entender o Presidente da Republica que o 
proposto não tem a idoneidade precisa. 

Art. 19. Serão nomeados pelo presidente do Tribunal o carto· 
rario, o ajudante do cartorario e os contínuos. 

Paragrapho unico. E' indispensavel para a nomeação que os can
didatos tenham as necessarias habilitações e que provem bom procedi
mento, idade menor de quarenta anuos e que não soffrem'de molestias 
transmissíveis ou outras que os inhabilitem para as funcçõcs do em
prego. 

Art. 20. Os directores e escripturarios do Tribunal de Contas não 
poderão ser nomeados ou designados pelo Governo para commissfto 
alguma ou serviço que os incompatibilize com as funcções do cargo, 
salvo si acceitarem a nomeação ou designação, com a acquiescencia da 
Primeira Camara. Obtida esta, será o funccionario considerado á plena 
disposição do Governo, com os vencimentos do cargo e sem prejuízo 
de qualquer promoção que lhe caiba, até o fim da commissão ou ser
viço para o qual tenha sido nomeado ou designado. Comprehendem-se 
entre essas com missões as nomeações para os cargos de Fazenda, alfan
degas e delegacias, na Capital Federal e nos Estados, ou em Londres. 

Art. 21. Os funccionarios do corpo instructivo do Tribunal de 
Contas, que contarem mais de dez annos de serviço publico, liqmdados 
como nos casos de aposentadoria, só poderão ser demittidos em vir
tude de sentença judiciaria a que esteja imposta a pena de perda do 
emprego, ou mediante processo administrativo, instaurado e concluído 
sob a presidencia de um membro do Tribunal, e dois funccionarios de su
perior ou igual categoria do accnsado, designados pela Primeira Camara. 

O processo será examinado por esta Camara, que poderá mandar 
archival-o, si não achar procedente a accusação, ou propôr a destituição 
do carg-o, com recurso para as Camaras reunidas, que rejeitarão on 
manterão a proposta, ou a converterão em pena de suspensão correc
cional até o maximo de trinta dias. 

Confirmada que seja a proposta, será a mesma levada, com o pro
cesso, ao conhecimento do Presidente da Republica, para resolver sobre 
a exoneração, dentro das suas attribuições. 

Ao accusado será garantida ampla deíeza no correr do processo, 
e na appellação. 

§ 1. o Não será iniciado processo administrativo, na fórma deste 
artigo, sem que constem indícios vehementes de faltas graves que in
compatibilizem os accusados com as funcçõcs do emprego. 

§ 2. o Para os funccionarios de nomeação do presidente do Tri
bunal, o processo administrativo será presidido por um dircctor c dois 
funccionarios de superior ou igual categoria do accusado, designados 
pela Primeira Camara, cabendo a proposta de exoneração á commissão 
de inquerito, com recurso para a Primeira Camara, que poderá mandar 
ar~hiv_al-a, substituil-a por suspensão oü acceital-a, dando, neste caso, 
sc1enc1a da resolução ao presidente. 

Art. 22. Os funccionarios do corpo instructivo serão substituídos : 
os directores pelos primeiros escriptul'arios; o cartorario pelo respectivo 
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ajudante; este pelos contínuos que terão por substitutos os serventes. 
A designação para a substituição será feita por deliberação da Pri
meira Camara, do presidente c do director da Directoria do Expediente, 
observados os paragraphos seguintes: 

§ 1. • Nas férias dos directores, durante todo o período, e, em caso 
de auzencia, até oito dias, por qualquer motivo, havendo solicitação dos 
mesmos directores ou convocação para substituição de auditores, ou 
em caso de vaga, o presidente designará os primeiros cscriptumrios 
que os devam substituir. 

§ 2.n O director da Dircctoria do Expediente fará a designação 
para a substituição do cartorario e ajudante, porteiro e ajudante, con
tínuos, correios, e serventes, em qualquer caso, podendo na ausencia dos 
dois primeiros ser designado um escripturario, observada a hierarchia. 

§ 3· o Si a ausenc1a do substitui do se prolongar por mais de oito dias, 
prevalecerá a designação feita pelo presidente de acc6rdo com o paragra
pho primeiro, emquanto a Primeira Camara nflo deliberar de outra fórma. 

Essa disposição será sempre attendida nas substituições de que 
trata este decreto de modo que, em qualquer caso não deixe o exercido 
o substituto, sem que se apresente o substituído. 

§ 4·" Ig·ual norma se observará em relação á designação do por
teiro e ajudante, contínuos, correios e serventes de que tratam os 
arts. 46 e 47. 

SECÇÃO IV 

Do Ministerio Publico 

Art. 23. O 1\linisterio Publico junto ao Tribunal de Contas, com 
a missão propria de promover, completar instrucção e requerer no in
teres3e da administração, da justiça e da fazenda publica, constará ele 
dois representantes, com as denominações de primeiro representante e 
scg·undo representante, com igual categoria e vencimentos, tendo cada 
um delles o seu auxiliar, com a denomma}ãO de adjuncto. 

Art. 24. Os representantes do Mimsterio Publico e seus auxi
liares serão nomeados pelo Presidente da Republica, dentre doutores 
ou bachareis em direito, e só poderão ser demittidos em virtude de sen
tença judiciaria ou mediante processo administrativo, nos termos 
elo§ ,. do art. 125 da lei n. 2,924, de 5 de janeiro de 1915. 

Pt~ragrapho unico. Os representantes do Ministerio Publico e seus 
auxiliares· não poderão exercer a advocacia em causas que entendam 
com a fazenda nacional. 

Art. 25. Representarão o l\iinisterio Publico, junto as Delegações 
do Tribunal nos Estados, os procuradores fiscaes c junto as demais 
os auxiliares do primeiro e segundo representantes ou, na falta desses, 
oo; ajudantes ou officiaes cla procuradoria geral da Fazenda Publica, 
por designação do ministro da Fazenda. 

Art. 26. Os representantes do Ministerio Publico serão substi
tuído~, nas suas faltas ou impedimentos, pelos re.~pectivo3 auxiliares. 

§ 1." Na falta do auxiliar do primeiro representante, substituirá o 
auxiliar do segundo, e vice-versa. 

~ :2.'' Perante as Camaras reunidas funccionará, em falta do pri
meiro representante, o segnndo, que accumulnrá com eo;sas as fnncções 
que lhe cabem na Seg·unda Camara. 

~ 3·" Os representantes serão substituídos: 
I. Quando o solicitarem nas férias ou auzencia por qualquer 

motivo; 
11. No caso de licença 011 vag·a. 
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XIII 

Os eonr~RRionarios terão direito, para seus vaporefl, a to. 
dos o;; favorf'R conrPdidos ao Lloyd BraRileiro, emr1uanlo era 
sor.ie,Jarle nnonyma, exrrplo a Rnbv1mr,ão. 

XIV 

Tnda r qnalqnPr que81ão' que se susritar entre oR ronces
sionarim; e o Unverno sobre a inlclligenr.ia 1le algnma 011 al~n
maR da;; di:::pn!'<i~;ões !In cnnl ral'!n sPrú rPsolvida poe nt'llilm
nwnlo. 

A;; partf's interessadas hinvar-sc-hão no nwRmo arhill'O, 
on rada Hma ~seolhPrá o RP\1, oR qnam;, anl~R <Ir tndo, dPVíWiio 
dn!lignar n tPrcPiro, qne srrá o <ksempatadm·, si porvrnlura 0-1 
dmts 11fío clwgarPm a accôrclo áccrca do assnmpto Rnhnwt.lidn 
no RPII julgamento. 

P.i o:-; dous arhilros P.scolhidoR pP.las parlm; in I Pl'PRRadas 
di;:;roJ'darl'm i=<nhre a d1•Rigna1:ão do lPI'cPiro aehilro, dPVPrfín 
aprPRPnlar cada um o nom1~ dP. mn onlJ•n, c a Rnrtr> IIP.Kignari 
dPnlt'P PllPR n tf'rceiJ·o arbitro. 

Fíea Pnlendido quP rRic não será obrigado a dPriclir-!'l<:l 
pm' nm lioR lal!llos, mas si a qtwslãn vrrgar sobre valnrrg nfío 
podPI'ú nll rapaR.<mr OR limitPs fixarloR pf'loR arhilros. 

XV 

A~ qnl'~ltíe;; prl\vislaR ou rl\solviflas Pm elausulaR do eon-
1rado, como as de multa, ref\Clsao r nnlras, nr1o ::;fio r.ompJ·e
lwndidas na elausula anterior. 

XVI 

Os ronces::;ionarios procurarão ostabPli\CPr 1rafPgn muh10 
rom UR companhias 1\Xploradoras dr r,st.radas dl\ fl\rro, dneas c 
navegação eosleit·a e transatlanl ica, de modo a poderPm rPcP
hPr fl entregar cargas em qnalqurr ponln doR atlingidos J)Ph<; 
nw::;mas eompanh ia R. 

XVII 

o~ conccsRionarios sr, obrigam a rnmprir fifllnwnte lodos 
o;;; rrgulanwillnR qnP exisiPm ou viflrPm a Pxist ir, rPfPJ'PHII\R 
n apt)liravPis ao Rrrviço de navflgaç.ão qnfl llwR 1; ~~onrPdidn, no 
fll!P nfin eonl!·aviflrPm as prPsPJÜPR Plansnlas. 

X\'Ill 

p,~la inohRPrvaneia das clausulas do ronlmclo, nfío Pslando 
provada f01'1:a maior, fiearão OR ennrPssionarios snjnilns a 
mullas, que variarão dP 100~ a 1 :OOO~, imposlas 1wla TnspP
eloria FNIPral 111> Yiação Marilima 11 Fluvial, eom l'P1111l'so, Pm 
nlt ima inslaneia, para o ministro 1la Viar.fio <' Ohms Pnhlil•.as. 

Nn raso rir multaR rPpPiidas por faltas ela Jnf'Rilla nahH'Pza, 
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Sf'.r:i o c•mf.rar.lo reReindido pelo miniRtro ria Viação e Obr~~ 
Pnhlir.n!', Rl'l11 df'p<mdencia de interpel\ação on ae-.;.ão judt
r:iaria. 

XIX 

O prazo ria duração do contra do será de 1 O annos, con
t.arlo tia dat.a do sen registro pelo Trilmnal de Conl aH, podendo 
Rei' pt·r•t·og-ado, si isRo convier a amhas as pari os. 

XX 

Os ront.rnrl.anlf'R não pmle~·ão lrnnsferir o ronlrnrto, a não 
ser n1Pdianl n Jll't'·via antm·iza1.:ão do C:ovP.rno. 

Rio tlP .Tntwiro, V de onhthro 1lP. i!l\8. - Auauslo 1'ava1·es 
de LIJI'll. 

DECRETO N. !3.228 - DE tG 1le onrnnno DE 1918 

Altern nR nrt~. 42 n 44, pnrngrapho nnlro, e 71 <lo rrgnlnmrnto «ln. 
Dlrrrtorln flrrnl do Tiro de (Jurl'l'rt 

O Presi:lcnte da Bopuhlicados Est:viO?. Uni•lo,; do Bt·a;;iJ. att.cn
denrlo ao qne lhe oxpoz o ministt'o do Estado da (jtHll't'a, t\:solve, em 
vista da convcnicncia do ;;m·viço publico c nsan lo da attt•ibui•<'iO quo 
lhe eoul'ere o :tt't. lt8, ~i" ria CO!Istit.niçio, alterar pela. ftkma ahaixo 
indkarla o;; seguinto-; al'ti!ps do rPgulamento da Dit·P.etoria Gnt·al do 
Tit·o de C:nf!rra, appt·ova•lo pJt' ,tccl'eto 11, 12. 7i.H:!, de () tle now:mbm 
de 1917. 

Art. 42. Sómente podel'á. obter a caderneta de rcsel'vista e 
gozar dns regalias da lettra a rio art. 21i o socio qnP. tiver proenehillo 
todas as exigcncias de:;te rcgnlamen o c !ul.ist'eito, no miuimo, as 
comli•;.ües da 2" clasge de Tiro. 

l'aragrapho tmico. Nenhum socio sel'á. JH'Opn~to paea faz<w 
oxame som que tenha preenchillo todas as oxigencias 1leste t·egu\a
mento e satisfeito, no mínimo, as cont!içflcs <los cxct'l'icio" pt·évios <la 
2a cla.•>se de tir·o. 

Art. 4,4: 

Paragrapho un 'co. No dia >;Cg-uin te :'tq nelln om quo tm·mina.rern 
os m:arnc . .;; pat·a S1lda1\0, os socius a.ppt·ovatlos e que j:í houvnt·em ~a
tisfeit.o todas as condições rla 2" classe de t"t•o reeehm·."io caderneta-; 
tle resm·vistas a.s>ignadas pola comm:s~ã.o exarnin:11lnra, de conlbmti
dalle com a legislação sobre o alistamento e sot'tein ndli1ar. IH quo 
a inda não houverem satisfoito Ps~as comíiçücs, st'unentc t·eechr.t•,1o 
caclet'neta n gosarão da reg-alia 1la ll'ltra a do al't. 2li, tlnpois que n 
.tiverern feito. A ca•lerneta s::H·á, ent'l.o, assignada e ruht•ic~~<la p(~lo 
lnspectot· de til'O, mediante ap1·esentar,ão da l'eqpccliva folha de til'O 
feita pulo instructot·. ' 
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Art. 71. O alnmno do curso secunüario qne tiver recebido a 
instt·ucç;lo militat• c frequcnta1lo com aproveitamento GO exercícios 
nn minimo, de evoluções militares e honvee já satisfeito as condições 
dJs excrcicios pt•{nios da 2a classe de ti1·o, peestat·á, quando eoncltú·. 
o curso do estabelecimento, perante uma commis~:!.o nomeada. pelo 
eomma.ndante da regi1o, exame relativo ao conhecimento c cmpecgo 
da~ nos.<-as armas portateis rcgnlamcn•.arcs, e lambem ex::uno rela
tivo a cvoluçõos militares até a escola de companhia, recchcwlo a 
~~adernel.a de reservista da segunda cathegoria, de accôrtlo <·om o 
disposto no art. H deste regulamento. 

1\io de .laneit·o, iG de outnbt•o uo 1918, \17" da. Imlcpeutlfmcia c 
ao• 1\a Hqmhlka. 

\VF.NCF.SJ.AU DRA7. . I'. (;OMF.S. 

José Caetano rle Fm·itt 

nv.r:m<:TO N. 1:1.2.20 - m: Hi nE ourmmo m: 1 !118 

CnnC'C'<le n.utm·iznGlio a Thc Anglo-nrazllian CommPrcial An<l Ar:en<oy 
Com.pany Limitell para funccionrtr na. UPpublica 

O Prr.siclPnlr. lia RPpnhlica dos J~>1larlos Unidos do Bt·ao;il. 
ni.I.Pnrlendo an qur, requr.rru Thr. Anglo-Hrazilian Comi\JPI'r~ial 
nnrl Agmtr·y Company Limil.erl, ROeimJadr, anonyma, ('0111 st'•di' 
tia Tnglal.r.tTa o dPviílanwnl.r, rr.rn·psenlaíla, dPcreta: 

Ar I igo tmif~o. F.' f~onc.edirla atll orizar.:ão a Ttw A ngln-Hra
:zilian Cnnmwrt•ial mui AP:t'IWY Cnnt)H\IlY l.i111iiPd p:1l'a 
J'tllli'I'Íiltu\1' na JlPpll]l\it•.a ('0111 (1;\ p;;faluio:~ qtiP liJII'PfH'IIf.OU, 
lltPdianiP as f'lau~u\as fJIW a e,;fp attllnpanltalll, as,.;i:Jn:Hifl~ 
]l<do ministro dP Estado dos ;;'\pgor~io;; da A~t·ir·u\IIJI·a. ln•'lls
l.l'i a " Cnmnwrt•i n. rir· ando. pot•r;m. a mp,;ma Cnmpfltllli a olwi -· 
pada a nnnpril· as l'ormalidadns Pxigidas l'Pia !Pgisla\:fio r~1n 
\igOI'. 

llio de .Tmwiro, 1ft f)p onlulll'o tlP l!llR, \lj" flfl Tntl•1pPn
i1Pnt·ia " :ln" da 1\Ppuhlir·a. 

\VI•:Nr:F:RLAll HnAz P. Gnl\IF:R. 

J. G. Perl'il'fl U nw. 

Clausulas que acompanham o decreto n. 1.3. 229, desta data 

I 

TltP Anl!ln-HI·r~zilian Cnnmwt·t·ial nnd ;\gP!H'~· Cnmpan~· 
LimiiPd t'~ olll'ÍI!fltb fi IPI' 11111 I'Ppl'P:'P11lflniP t!"ral no Brn~il, 
t~lllll pi<'!Hl!'; " illimi!ado;: porlPI'Pi' para l.ralaJ' f' dl'l'inilhanwnl•• 
rPsol\·r,r a!'l fllWHliiPs que ,;r, f111SI'itarPm, qtHw cnm o GoYerno 
fl""'' t~om parl.icularPR, podendo Sl'l' drmandado e recehPL' l'i~ 
tar;iio inicial pela Companhia, 
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[i 

Todos Ofl actos qur praticar no Brasil fir.arão su,jeit.os 
unicamente :í.<~ l'PR\WCiivas \Pis r rP.gulamentos I' :í. .inri~dicc\'io 
de Sf'IIS ll'illunarR .iudit•iarios ou admini:üral.ivoR. Rem que, f'JH 
tl'tnpo algum. pos~n a refPritla Companhia l'('l'lamnr qualqnet• 
cxeepção, fundada em sr.11s estatutos, cujas disposi~·ÕPR não 
poderão servir de base para qualquer rf'clamação concfwnente 
á exeeucão rias obra10 ou sf'.rvicos a quf' rllrs f' e rderem. 

I li 

Fir·a drpendente do autorizarão do Governo qualquer al
tPração quP a Companhia trn1IU Llr fazer nos rrspret.i,;os e!'l
talutos. 

Srr-lhr-'ha cassada a autorização para funreionar na 
llflJHlhlil'a ~i infringir 11s\.a rlausula. 

IV 
Fira entendido que a autorização f\ dada sem prrjuizo fio 

principio dr, achar-se a Companhia sujeita á!'o di~posiçõ1•s de 
direito quP rP.gf'm as sociedadrs anonyma~. 

v 
A infracção de qualquer das clausulas para a qual não 

fl!'lteja comminada pena especial será punida com a multa do 
um conto de réis ( l :000$) a einco contos de réis (5 :000$) e, 
no easo de reinr.iden<'ia, com a cassação da autorização eon
cNlitla pelo decreto em virtude do qual baixam as prrsentr~ 
clawmlas. 

Rio de Janeiro. 16 de outubro de 1918. - J. a. PCI'!'il'a 
Lima. · 

DECRETO N. 13.230- DE 16 DE OUTUBRO DE 1918 

Abre ao Ministerio d!!- Fazenda o credito especial de 28:488$971, 
para occorrer ao pagamento do que é devido a D. Mat·ia Isabel 
Cintra Tigre, em virtude de sentença judiciaria 

O Prrsidentr da Rf'publica dos Estados Unidos do Bra:;i!, 
usando fia antol'izaç.ão f~ontida no artigo unico do clPct·eto 11'
gi.<~lativo n. 3.551, dl' ho.ie datado, resolve abrir ao Minis
fr,rio ela Fazenda o e1·edito especial df' ~8 :~88$971., 9a1·a 
orrorrrr ao Imgamen\.o do que é devido a D. !\la ria Isabel 
l'inli·a 'figre, f\ll1 vi1·tude de sentença judieiaria. 

Rio de ,Taneiro, 11 de outnhro dr 1!!18, 97" da Inrlepen
dPnl'ia (! ano da RPpllhlira. 

WENCESI.:"u BRAz P. Go:;o.r,Es. 

Antonio Cm·los Ribeil·o de Anrlmrla. 
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D:E,GRE'l'() N. 13.231 -DE 16 DE OUTUBRO DE 1Ul8 

Abre, ao Minh;terio da Fazenda, o credito esDecial de 13:541$765, para 
occorrer ao Ilagamento do que é devido a D. Mareellina Lopes 
Chaves de Mello e outras. em virtude tle sentença judicial"ia 

O PresidPnte da Hepublica dos :Estados Unidos do llt'asil, 
usamlo da :mtoriza~.:ão contida no art. 1", do dl'Creto \Pgislativo 
n. :l. 53:?. de hoje datado, resolve ahrit·. ao Minislel'io da Fa
í.PI1lla, o credito especial de 13 :5H!\i765, para o fim de oc
l'Ol'l't'J' ao paganwnlo drvido ás DD. Marecllina Lopes Chav·es 
de Mello Znlêil•a Brasilicnse de Almeida Mello c Alice Brasi
liens·-~ d;~ Almeida Mello, em virtude de senteiH:a judidaria, 
sPndo: :í )lrinwira \) :677$693, c a cada uma das duas ultimas 
a <JUant ia de I : 932~:!86. 

Hio de .Janeiro, 16 de onluht·o de 1Ul~, Ui" da l!lllepen
tleneia c 300 da Republica. 

\VENCESLAU BtL\Z .P. GoMES. 

Antonio Carlos Ribeil·o de Andl'ada. 

DECRETO N. 13.232-DE 16 DE OUTUBRO DE l!llB 

Abre ao Ministerio da Fazenda o credito de 300:000$, ouro, e 
1. 000:000$, papel, supplementar â verba 28• - Reposições e 
restituições - do orçamento do mesmo ministcrio, do corrente 
exerci cio 

O PresidPnle da Hcpublica dos Estados Unidos tio Brasil, 
uflaiHio da autorização contida no art. 1 • do decreto lcgi~-;la
livo n. 3. 553; de hoje datado, resolve abrir ao l\1inislerio da 
Fawnr\u o credito de 300:000$, ouro, c 1. {}00 :000$, Jl<lpnl, 
SIIJlpiPmPntar á wrba 284 

- Reposições c restituições - fio 
Ot't,ianwnlo do mesmo ministerio, do corrente exerci cio. 

llio dn Janeiro, 11 do o_utubt'o de -l!HS, 97" da lnuepe,1-
deueia e 30" da Republit!a. 

WENCESLAU BltAz P. GotMES. 

Antonio Carlos Ribeiro de Andrada. 

lH~CI\ETO ·~. l3.2:i:l -IH: l(j DE oun·unu PE lHIH 

Augmenta de mai,; seis o numet·o de agentes fiscaes dos impostos 
de consumo do Estado da Bahia, sendo quatro para a Cupital 
c dom< I•nra o intct·ior do E>:~tatlo. 

O Jlt'<':>idenln da Hnpuhlieu dos Estados Unidos do Bra~il, 
Ut>audn da anloriza~:âo constante do art.. l::U Ja lei n. 3.2~1:!, 
lif 5 dn jauriro do anno Jlro•ximn findo, e dn aecôrdo eom o 
thsposlo no art. 105 do regulamento auncxo ao deo·cto 
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n. 11.951, de 16 de fevereiro de 1916, resolve augmentar de 
mais seis o numero de agentes fisear~ dos impo<;to3 de eon

·sumo do iEsta.do da Bahia, sendo quatro, para a Capital, c 
dous IJara o intPrinr do J<~stado, ficando assim o qnadt·o dPsst~-> 
servPntuario~ !'OHstituido de 12 agentes fiscaes, na Capil•1l, 
e '27, no intct·ior tlu Estado . 

. H.in de Janeiro. 16 de outul!r·o de Hl18, 97" da Indepcn
dencía e 30" da Bepul!lica. 

\VE~CESLAU llHAz P. GoMw;. 

AntOJ;,io Cm·los Ribeiro de Andrada. 

lJECilETO l'í. 13.2:H- tm iü UE OUTUDIW DE 1\JlS 

Concede á Companhia Americana de ·&guro:,;, com sêtle na capital 
do Estado de S. Paulo, autoriza<;ão }Jara funccionar na Repu
blica c op<'ntr em scgut·ot~ marítimos e terrel:ltres 

O Prt-sitiPlllP da llPtHibli•·a dos :Eslados lJnitlos •lo Bt·a
sil, atiPHdPndo ao que I'l'qurreu a companhia «AIIH'I'Ümua de 
::;,1-!.lll'os», emn s•;de na eapital do Estado de H. Paulo, resolve 
aul.ot•izat· a llll'Sllla t'OIIIJJallhia a funceiona1· no llra~il e ap .. 
pnlnu· Sf'US Psta1ul.os mediante as (•lausula~ abaixo, ;;ujlli .. 
tando-se a nwsnm á Jegisla\,'ão vigente e á que vier a ::;et· 
expedida sobre o ul!j.cclo de suas opera\,'Õcs. 

I 

A companhia pffPduar;i llt•nlro tk UO dias no 'l'lwsom··~ 
Nacional o deposito de 200:000$ para f]UC possa eneetal' sua':l 
optll'a\.'ÕP~ dfl 81'1/:tlfoi'l maritimos e terrestres, mediante ex
IJCLli~,;ão da c ar la palenlc. 

li 

Os sens l'>llatnlo'S nr·a appruvadm; set·ão rt•gistratlo~ com 
as ::;eguintcs mudifil.:al}ôe-;: 

No arl. 'í", RIIJI!li'Ílllam-se a:; valavras «01! p;;trangeira.'i>). 
!'lo art. 'i" - ~nbslitna-se a snguuda pat·tn do,;s•l al'li~u. 

dr:-;dp a:-; paht\'J'as: «.\ dP:->igna~,;ão rmt·a, de., a tú as palav•·as; 
«pl'opt·ia tlil'eel.uria» }leias srguinles: «A noBwa•;ão c a des
tillli•:ãn do;; admiHislr·arlorP~ cmnpPtc á assemhlt;a ;.;nral, dn 
ae•·•!t·do com u al'l. !li, ~ ~· do decreto u. 43 í, de ·i de julho 
d•l J H!l 1.». 

!'lo al't. 11, a,,,,r·useeulom-s!', no final, as sPgTJinfe;; pa
lavras: «C suhnu•Llillos á appruvação do l1nvrt'IIU de accônlú 
ct!ll o art. 100, do dccrc~o n. 434, de 1891.». 
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III 

A companhia para o fim de operar em seguros sobre . a 
vida devel'á, préviamentc, requerer autoriza<;ão ao GovcL'no. 

llio de Janeiro, 16 de outubro de 1\llS, Ui" lia lwbpeu
deneia c 30" da Rcpublica. 

WENCESLAU llnAz P. Uol\1BS. 

Antonio Cal'los Ribcil'o tlc AHfll·ada. 

DI<.: CitE TO N. 13. 235 - DE 16 DE OU'l'Ulll\0 DE HH l{ 

Ca~~a a~ autorizações para funccionar no Brasil de que gosam 
oH bancos allemães: Deutsch Sudamerikanische Bank e l>eutsch 
u.,bcrseeische Bank, Huas filiaes, succursacs ou ageneias, o 
Llá outras providencias 

O l'l'<'~i<lt>lÜ<' da Rcpubliea dos Estados Unidos do Hras1l, 
u~amlo da autorizacão contida no decreto legislativo n. ~!.:lli 1, 
dP '!li dP. outubro do anno vroximo findo, c rm eompl!'mPnto 
das medidas lomauaR com o decreto n. 12.709, de !l de au
vcmhro do nwsmo anuo findo, resolve: 

Ar L. 1." Fieam desde já cassadas as autnrizaçõl's JHll'a 
fiiJH:eionaJ' no Bmsil de que gosavam oR bancos al1emilt-s: 
(li•IJ!>wh :-;llllamPrikaniRehl} Hank e DC1Jtscll Unlwn;ncisehl\ 
!la 11 k, .'lllas fi 1 iaPs, sueeur8aes ou agencias cru qualquer punlo 
tlu I••JTiln!'in naeional. 

Ar!. :!." Esses ha1wos, assim <'otnn o TII'U':liliaui~dJP Hanl' 
fiit• 1 li'UI~whland, qnc já esgotou a sua anlurização, tPrão o 
l'razn dn Rl'i>i nwz()s, a contar desta dala, par·a liqui<lacão, 
fin<lus os quaes Jll'ovcrá o Governo sobre o destino do~ s1~\ls 
'ah1J'1'S I' IH'JJ~. 

"\l'l. :J." ll<'vogam-se as disposi<:õ<'s C'tn eonlrario. 
fiiu d" .latw.it·o, li tl1J oulu!Jro de 1!118, !H" lia Indepc:l

deneia c 30" da Hcpubliea. 

WENcEsLAu BHA;.-; P. Uo·MEs. 

Antonio Carlos Ribeiro de Andrada. 

lll<:CD.E'l'O N. 13.236 -DE i6 DE OUTUilllu UE 1\Jit\ 

.AIJre no ~llnistcrlu Lla ;Jnsti~a c Ne~odos lnleriol'eR o crc!lilo ''''I>~Tial d~ 
1;) :~·Hi6$70õ, para oeeorrt~r ao pagamt•uto th' dl'Spt>zas t·om :t PXpPdi~âo 
tl1• l'arteirus l'leitoraes 110 corrente auno, no DiHtticto Ft•tlel'al. 

O I'J'I'~Ídi'H[P da lli'Jlllhlka dos Ef'ladoR Unidos do Hmsil 
w.:andu da autoriza~.:ãn <:onl.ida no § 2" Jo art. ü", Jo d1:1:rel•; 
n. :1.206, de 20 de dezembro de 1916, c tendo ouvido o 'l'ri
}.unal de Contas, nos termos do art. 70, § 5•, do regulamento 
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aPfJI'uvado pPlo decreto n. 2.4.09, de :!3 de dezembro de 
18\lli, rc:;ulvc aiJt'ir au l\hnisterio da Justiça e Negocios Inte
l'iUl'l'i:i o t'l'odilo e:;pceial de 15 :8'66$705\ para occorrcr ao 
pagamento tln dt~t;pczas l'OIH a expedição de carteira:; e!Pi
torae:; no corrente anno, no Districto Federal. 

llio ue Janeiro, 1ü de outubro de 1 V18, !.li" úa lndepen
uenda e 30" da Rppublira. 

'VBNCESLAU BnAz P. GoMES. 

Carlos Maximiliano Pe1·eim dos Santos. 

])Jo;.t_il1ETO ::\. 13. :!:li -- UC lli UE Ul'Tl.'Ut:o DE 1!.118 

Ahre no Mini•tcrio da Justiça c Negocios Interiores o cre'dito esvedal de 
t;O :i;66$7l':J, para pagamento de «quotas de alimentação», relativas a 
1913, que deix.»ram de receber os funccidnarios d11 E•cola l'reurunitoria 
1;; de Novembro 

O Prcsitlente da Hepubliea dos E:stados C nidus do Brasil, 
usanuo ua autorização concedida pelo decreto legislativo 
n. 3. 5ií5, dr»la data, resolve abrir ao Minis!erio da Justiça 
c Krgocios Intet·iorcs o credito especial de ü() :566$713, lmt·a 
pagamento da:;; <<tlllülas pat•a alimenl.at:ÜO», rrlal Í\'US a 1\)l a, 
IJUe d<~ixaram de I'l'Ceber, por f'alla de ym·ha, r a qup tinham 
clirl'ito •>s futw•·ionarios da Escola Premuni\oria 15 de No
,-,.mi.n·o, eonfot'llH' a uisposieão taxativa da tabPlla B, do rc
gulanwnto appt'oYado pPio dect·eto n. 8. 203, de 8 de "Selcw
bro de l\H O. 

ltio de ,laneil·o, lü dn outubro Llc Hll8, !.17" da Iudcpen
Llencia c :Jo• da HepubHca. 

'VENCESLAU BtüZ P. UoME8. 

Carlos Maximiliano Pereira dos Santos. 

J)EC!tETO :\. 13. :!38 - DE 16 UE Ol'TUBHu DE l!H8 

.\brc no Ministt,rio Un. ~Justic;t\1 e Nego<·ioH Tne,eriores os crcclitos cspeciacs de 
643 :40311'677 c 130:235$335, pGra pagamento, I·clativo aos exercicids de 
1913 a 1917 e no de 1918, d1> diUerença de dil\rias, gmtificaçõcs e 
etapas nos remadorc~, foguitstus, patrijcs c machinh;las ll·ts cmlJarcat;ões 
da Sande Publica 

O l'rPsidPntP da lkpuhlil'a dns Estados l'nidos "" Brasil, 
U~UIHlo da anloi'i7.at;:ão eoncedida pPlo drf'rdo lPgif;lativo 
n. :J. 55:í. dPsl a data, l'Psolve ahrit· ao i\1 in i si f't'io da .J ust it:a 
C :\'1'/--!ll('ÍOS l!l(PI'Ílll'PS OS ernditos f'S!1eCÍlH'8 dll (i't3: íO:l$ll'77 C 
J :w: :!35*:33:í, pal'a pagamento, relativo aos <'XI'I'l'icio.~ de I !11 :l 
a I!H7 n ao de i\HR, respcetiYamenlo da di'fl'Pt'f'Jl\:.a tlt• dia
rias, gt•alifiPaÇÕPS e Piavas fJilf' eomprlem, ~>lll vil'lude tio tlis
posto nus arls. G" e 7'' da lei n. 2. 738, de i de janeiro de 
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HH3, aos remadores, foguistas, patrões c maehinislas das 
cmharear.~n::l ao serviro Lia Dil'ecloria Geral Lle ):;auuc Jlu-· 
bliea, vagamenlo esse que sr'1 se reali:~.at·ú depois LIUe os in
LI'l'eo;sadus llouv<'l'l'lll desit;tido Je llllaesquer acções ou lJl'O
cediJlii'Hlos judieiaes que tenham proposto contl'a a União 
J<'PdPt'ai e á Yisla de requerimento, em L}Ue renunciem a 
quat•squet· reclamações. 

Hiu de Janeit·o, 16 de outubro de Hl 18, !)7" Lia lm\epen
deneia e 30'' da Hepublica. 

\VENCESLAU BHAZ P. l..loMEi::l. 

Car·los Ma.rimiliano Pereira dos Santus. 

lJECRETO N. 13.23!)- DE lli DE oUTUBBO DE 1\!18 

Apru no 1\linisterio da Justi~a e Ncvocios Interiores o credito de 1 :200$, 
supplementar á verlla 8• do a1·t. 2• de lei n. 3. 4tí4, de G de janeiro 
de 1018, c destinada a completar a importancla dos salarios fixados 
pnra l'inco jardineiros empregados nos terrenos do cdificio da Ca
'lllara dos Deputados. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
t::'ando ua autori:au;ão concedida velo decreto legislativo 
n. 3. fl55, desta data, resolve abrir ao Minislerio da Justioa e 
Ncgoeios I nlel'Íores o credito de I :200$, supplemcntar á 
n•rha 8", do Ul't. :!". da lei n. 3. ~54, de 6 de janeir.o de i!HR, 
u de~;linado a '~''mpldar a imporlaneia neeessaria para paga
nwnl.o dos salal'ios fixados em 150~ mensaes, dos cinco jardi
IWit·o,.; em seni1;o nos tmTenos do edifieio em que funceiona 
a Camara dos Deputados, visto só ter sido consignada no 
orramenlo a dolaçiío dn 7 : 800$00'0. 

lUo de .Janeiro, Hi de oulubt·o de 1918, \!7" da lndcpen
deneia c 30" da Rrpublica. 

w~~NGESLAU BRAZ p. GoMES. 

Cal'los llfaximilimw Pe1·eira dos Santos. 

DECHRTO N. 13.240 - DE Hi DB OUTUBRO DE 1918 

Vi~)lellHa. mediante condições, u l'otnpanllia de Nstradas de !ferro llrast 
!eiras- Uêdc ::,lu! 1\Iineira, de cumprir, em rela~ão i1. quantia do 
1. 2;,:: :l2U:j;:l7:!. a ollrigação constante da lcttra b do art. 6• do 
decreto 11. 12. tl61, de 10 de allril de 191S. 

O Presidente da Republil''l dos Estados Unidos do Brasil, 
altendrndo ao que t·cquer('U a Companhia de Estradas de 
FPITO Fcdrra,~!'l Brasileiras - Rôdc Sul l\Iincira c ús iufor
ma(;õcs que lhe foram prestadas, decreta: 

Ar ligo unit~o. Fiea a Companhia de Estradas de Ferro 
F~'d!'I'311S BI·asileiraf-: . .....:. Jlt'!l!' 8ul l\lineil a di::itHm:sada de !'tllll-

l'otlcr Exe<'IIU\·o ~ 1tl1&- V. 111. 
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à)lelar o deposito do 2.000:000$000, de que t.ralà a leltra b, 
do art. 6" do decreto n. 12. 961, de 1 OI do abril de 
1 !HS, 11ara oceorrcr ás clespezas corú os serviços mais 
urgentes 'ú inteira segurança c rogulal"idatle tio trafego 
do suas linhas c rrmlizar:ão da,; obras deini"Ininatlas }Jelo laudo 
arbitral de I de ag-osto de 1917, para o que lhe havia sido, 
naqucllc nrligo, fixado o prazo de 12'0 dias, desde que, no de 
!lO dias, da publ iea~:ão rio pr·esentc deerel.o, l•rovar perante o 
Governo que effeelivamenlc foi empregada nos serviços con
signados naquelle laudo, a importancia de 1 .-253:126$372, 
dífferença entre a somma de 746:873!1\628, que Lambem pro
vará havrr recolhido ao Banco do Brasil, o a de 2.0001:000$, 
que era obrigada a fazcl-o, nos termos do mencionado ar
tigo. 

Hio de .Taneiro, iô de oulubro de 1918, 97" da Indepen
dcncia c 30~ da Rcpuhlica. 

\VENCESLAU BnAz P. Uo~·mt~, 

Au:1usto Tava1·es de Lyra. 

T 

DlWRE'rO N. i3.2H -DE 16 DE OUTUBno DE 1918 

,\utori:m. n f"(lror•nnhin :r::~t··:;.d2· de Ferro Sã•; Paulo-Itio Grande u 
prolongar um muro de arrimo, na linha de S. Frall<:l:3eo 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, 
attenrlendo ao q11e requereu a Companhia Estrada de Ferro 
São Paulo-Rio Urande, decreta: 

Art. 1." Fica autorizada a Companhia Estrada de Ferro 
São Paulo-Rio Grande a prolongar o muro de arrimo entre 
as estacas 6.112,020 e 6.117,150, da linha de S. Francisco, 
mediante OR planos que apresentou e o orçamento reduzido 
pela Inspectoria Federal das Estradas a 39 :253$7R7, os quaes 
com este baixam, rubricados pelo director geral de Viação da 
respeciva Secretaria de Estado. 

Art. 2.• A despeza que se fizer effectiva, apurada em 
regular tomada de contas, será levada á conta de capital da 
referida linha. 

Rio de Janeiro, 16 de outubro de 1918, 97" da Indepen
dencia e 30" da Republica. 

WENCESLAU BHAZ P. GOMI!:S. 

Augusto 7'ava1'es de Lyra. 
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